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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 17/2009 – São Paulo, terça-feira, 27 de janeiro de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.   : 2005.03.00.023916-8    SuExSe    2729 

ORIG.   : 200261000218600  23 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CHOHFI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

INTERES : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outros 

ADV     : MARCIO SOCORRO POLLET 

ADV     : VALERIA DA CUNHA PRADO  

INTERES : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA 

ADV     : CLAUDIO PIRES 

INTERES : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADV     : SIDNEY SPANO 

INTERES : FRIGOL COML/ LTDA 

ADV     : CORIOLANDO BACHEGA 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Cuida-se de pedido de suspensão de execução de sentença, proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por GOCIL 

SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, processo nº 2002.61.00.021860-0, que determinou a 

suspensão, nos termos do artigo 151, V, do CTN, da exigibilidade dos tributos que estão sendo exigidos pela União 

Federal e pelo INSS, das autoras naquela ação e seus cessionários, nos limites do valor que está sendo pleiteado pelos 

portadores dos títulos "Cia Estrada de Ferro 'Cia Du Chemin De Fer São Paulo & Rio Grande nºs 1 135.387, 187697, 

178846, 482918, 482927, 482928, 482917, 482925, 482916, 140835, 134630, 266417, 424748, 411207, 411208, 

411209, 333589 e 316345 e Cia da Estrada de Ferro Vitória a Minas nºs 42554, 09888, 23031, 23029, 23030 e 49584, 

atualizados pela paridade em ouro, devendo a autora esclarecer, em 48hs, de forma clara e precisa quais os débitos que 

pretende ver suspensos, relacionando-os com cada uma das rés." 

Alegando grave lesão à ordem e economia públicas, requer o INSS a suspensão da eficácia da r. sentença proferida nos 

autos referidos, de modo que seu dispositivo somente seja passível de execução após a confirmação da decisão judicial 

pelo trânsito em julgado. 

O pedido de suspensão formulado foi deferido, decisão contra a qual pende de apreciação recursos de agravo. 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual desta Corte, verifica-se que os recursos interpostos da r. 

sentença sustanda (AC nº 2002.61.00.021860-0) já foram julgados pela E. Terceira Turma deste Tribunal, cujo v. 

acórdão encontra-se disponibilizado no Diário Eletrônico desde 07-10-2008. 
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D E C I D O. 

A presente Suspensão de Segurança perdeu o objeto, face ao julgamento dos recursos interpostos da r. sentença 

sustanda. 

Conquanto alguns julgados entendam em prolongar a ineficácia da liminar ou da sentença sustadas até o julgamento 

definitivo da ação proposta contra o Poder Público, há posicionamento diverso, restringindo a eficácia da suspensão, 

adotado por esta Corte e com o qual também comungo. 

Com efeito, Cássio Scarpinella Bueno sustenta que "....a suspensão somente durará, com relação à liminar, até o 

julgamento final do writ e, com relação à sentença, até julgamento final do recurso dela interposto, a exemplo, aliás, do 

que ocorre se os recursos respectivos tramitarem com efeito suspensivo. Pensamento diverso (mesmo antes das recentes 

reformas do Código de Processo Civil) seria tornar todo o segmento processual após a concessão da liminar ou todo o 

segmento recursal que se seguisse à concessão da segurança inócuo para o impetrante (isto é, totalmente desprovido de 

eficácia), o que não podemos admitir". 

E igualmente Leonardo José Carneiro da Cunha assevera "Determinada a suspensão de liminar pelo presidente do 

tribunal de segunda instância, a suspensão vigora mesmo com a superveniência da sentença. Sobrevindo, contudo, 

acórdão que substitua a sentença, aí já não se mantém mais a suspensão deferida pelo presidente do tribunal de segunda 

instância, devendo a questão ser erigida ao crivo do Presidente do STF ou do STJ. Concedida a suspensão por um 

destes, irá, então, vigorar até o trânsito em julgado" 

Portanto, sendo o presente pedido de suspensão de execução de uma sentença, forçoso concluir que não pode viger para 

além do acórdão que julgou os recursos correspondentes, sob pena de usurpação de competência dos Tribunais 

Superiores. 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Órgão Especial deste Tribunal, verbis: 

  

  

"AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. RECURSOS 

JULGADOS PELO ÓRGÃO FRACIONÁRIO. ACÓRDÃO. PERDA DE OBJETO DA SUSPENSÃO DE 

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES PARA SUSTAR OS EFEITOS DO ACÓRDÃO. 

LEI Nº 8.437/92, ART.4º, §9º E SÚMULA N.626 DO STF. 

O acórdão extraído do julgamento do mérito do recurso, vale dizer, provimento ou improvimento, substitui a sentença, 

nos termos do artigo 512 do CPC. Conclui-se pois, que o prazo de sustentação da suspensão concedida pelo presidente 

do tribunal competente teria durado até esse momento. 

Para a eventual sustação dos efeitos do acórdão proferido, impõe-se a formulação de um novo pedido de suspensão 

perante a Superior Instância, vez que a pretensão resistida é de segundo grau. 

O artigo 4º, §9º da Lei nº 8.437/92 cuida da chamada "ultra-atividade" da decisão proferida em sede de suspensão de 

segurança. No entanto a duração nele prevista só se aplica nos casos de novo pedido de suspensão de que trata o §4º do 

mesmo artigo 4º, sob pena de acarretar sobreposição de decisões, de distintos graus de cognição e de hierarquias 

jurisdicionais.  

Da leitura do §2º do artigo 4º da Lei nº 4.348/64, observa-se que o parágrafo 9º do artigo 4º da Lei nº 8.437/92, não fora 

estendido ao processo de mandado de segurança. No entanto, houve por bem o C. Supremo Tribunal Federal em 

estender essa ultra-atividade à suspensão da liminar em mandado de segurança, a qual vigorará até o trânsito em julgado 

da decisão definitiva, salvo se a decisão deferitória do pedido de suspensão houver determinado em sentido contrário. 

A Súmula nº 626 do STF somente se aplica quando a suspensão de segurança for, originariamente, deferida pelo próprio 

Tribunal Superior. Conseqüentemente, inaplicável tal enunciado em se tratando de suspensão prolatada por tribunal de 

segunda instância. 
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Agravo Regimental a que se nega provimento para o fim de manter a decisão que decidiu pela perda de objeto do 

pedido de suspensão dos efeitos de sentença concessiva, por força de acórdão resultante do julgamento dos recursos 

opostos desse decisum". 

(Agr em SS nº 2007.03.00.025196-7 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. Presidente MARLI FERREIRA - dj 25.10.2007) 

  

Assim, ante o julgamento dos recursos interpostos da r. decisão sustanda, fica sem objeto este pedido de suspensão que, 

por isso, julgo prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. 

Int. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

PROC.   : 2007.03.00.094982-0    SuExSe    2820 

ORIG.   : 200703000022012          SAO PAULO/SP 

    200661000262241  2 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   : União Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQDO   : JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCIO MESQUITA PRIMEIRA TURMA 

REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

INTERES : CRISTINA CARVALHO NADER e outros 

ADV     : RUBENS LAZZARINI 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, submetendo o Agravo interposto à apreciação do Egrégio 

Órgão Especial desta Corte, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.021166-1        AC  966894 

APTE    :  TREVISO CONSULTORIA ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E 

FACTORING LTDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2006076253 

RECTE   :  TREVISO CONSULTORIA ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E 

FACTORING 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Treviso Consultoria Administração Participações e Factoring Ltda.,  com 

fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quinta Turma 

deste Tribunal.   

Os advogados renunciaram aos poderes conferidos pela parte recorrente, que foi cientificada em 30 de agosto de 2006, 

conforme noticiado às fls. 349/352. 

Foi exarado despacho, determinando fosse a recorrente intimada, na pessoa de seu representante legal, para que 

constituísse novo defensor, consoante se observa à fl. 354. 

Em atendimento à determinação de fls. 354, diligenciou o meirinho a fim de proceder à intimação, que restou positiva, 

consoante fl.358. 

Conforme certidão de fl. 359, decorreu o prazo para manifestação acerca do despacho de fl. 354, sem que houvesse a 

devida regularização de representação processual pela ora recorrente. 

                        Decido. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. A parte recorrente não está mais regularmente representada nos autos, 

faltando requisito extrínseco necessário para a admissibilidade recursal, consoante entendimento do Superior Tribunal 

Justiça:  

"RECURSO ESPECIAL Nº 296.290 - SP (2000/0141369-4) RELATOR : MINISTRO FRANCIULLI NETTO 

RECORRENTE : FUNDIÇÃO ZUBELA S/A ADVOGADO : PAULO EDUARDO CARNACCHIONI E OUTROS 

RECORRIDO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO PROCURADOR : JOÃO CARLOS PIETROPAOLO E 

OUTROS  

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de recurso especial ajuizado por Fundição Zubela S.A., com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da  

Constituição Federal, pleiteando a reforma de v. acórdão proferido pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, 23 de outubro de 2008 provimento à apelação interposta pela recorrente.contra a r. sentença que julgou 

improcedente ação anulatória de débito fiscal, e determinou legítima a multa incidente sobre débito de ICMS parcelado 

(fls. 83/88 e 128/131). 

O egrégio Tribunal de origem também rejeitou os embargos de declaração opostos pela recorrente (fls. 145/147). 

Os patronos da recorrente renunciaram ao mandato que lhes foi outorgado (fls. 202/203) e, consoante infere-se dos 

autos, foi a parte devidamente notificada,nos moldes do artigo 45 do estatuto processual civil (fls. 204/219). 

Diante desse quadro, até a presente data não houve manifestação da recorrente no sentido de regularizar a sua situação 

processual. 

É o sucinto relatório. 

A notificação da renúncia do mandato, preconizada pelo artigo 45 do Código de Processo Civil, "pode ser feita por via 

judicial, xtrajudicial ou por qualquer meio de ciência inequívoca do cliente" (cf. Theotonio Negrão, nota 1a, primeira 

parte, "Código de Processo 

Civil e legislação processual civil em vigor", 33ª edição, Ed. Saraiva, 2002). 

A providência alvitrada pelos advogados renunciantes, no sentido de que a recorrente seja intimada para que constitua 

procuradores judiciais (fl. 223), não pode ser atendida, porquanto os referidos causídicos já cumpriram a disposição 

legal nesse sentido, por ocasião da renúncia do seu mandato (fls. 204/219), efetivada sob a forma extrajudicial (fl. 204). 

Nesse diapasão, referida providência já esgotou-se, visto que somente "produz efeitos processuais depois que, 

cumprida, conste dos autos ou que o cliente ingresse em juízo com novo procurador" (op. cit., mesma nota, segunda 

parte). 

A recorrente, portanto, não mais se encontra regularmente representada nos autos, faltando-lhe a capacidade 

postulatória, uma vez que o instrumento de mandato se constitui em pressuposto objetivo de recorribilidade. 

Pelo que precede, não conheço do presente recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 30 de agosto de 2002." 

(REsp nº 296290, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 30.08.2002, DJU 19.09.2002) 

                        Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.027802-8       AMS  266320 

APTE    :  INTER MILL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV     :  REYNALDO BARBI FILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007071216 

RECTE   :  INTER MILL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

Constata-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído em razão da ausência de mandato válido 

outorgado ao advogado do recorrente.  

Dessa forma, o recurso não merece seguimento, conforme jurisprudência unânime no Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. 

VERBETE N. 115 DA SUMULA DESTA CORTE. 

"Na instância especial, é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos" (verbete n. 115 da 

Súmula desta Corte). 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg na Pet 4763/SP, VU, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, j. 04.10.2006, DJ 06.11.2006, p. 288) 

No mesmo sentido: STJ, AgRg nos EREsp 422161/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, Corte Especial, j. 07/06/2006, DJ 

01.08.2006 p. 328. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.027802-8       AMS  266320 

APTE    :  INTER MILL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV     :  REYNALDO BARBI FILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007071218 

RECTE   :  INTER MILL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do art. 102, III, da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que reconheceu a inconstitucionalidade do inciso I do art. 

3º da Lei nº 7.787/89 e do inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

Em cumprimento à Ordem de Serviço nº 01/2005, item 1.13, da Vice-Presidência o subscritor da petição REX - 

2007071218 foi intimado para regularizar a sua representação processual.   

 Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

Constata-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído em razão da ausência de mandato válido 

outorgado ao advogado do recorrente.  

Dessa forma, o recurso não merece seguimento, conforme jurisprudência unânime no c. Supremo Tribunal Federal: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ART. 37 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. É indispensável a exibição, pelo advogado, do instrumento de mandato, sob pena de serem considerados 

inexistentes os atos por ele praticados (art. 37 do CPC). Agravo não conhecido. 

(AI-AgR 659720/BA, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, j. 08.04.2008, Dje-112, public. 20.06.2008, pp. 01791) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.045620-0        AC 1173562 
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APTE    :  FUTURIT IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007152109 

RECTE   :  FUTURIT IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.   

                     Os advogados renunciaram aos poderes conferidos pela parte recorrente, que foi cientificada em 16 de 

novembro de 2007, conforme noticiado às fls. 174 a 178. 

                        Em atendimento à determinação de fls. 182, o Sr. Oficial de Justiça Avaliador intimou pessoalmente o 

recorrente para que constituísse novo procurador, em 10 (dez) dias. 

                           Conforme certidão de fls. 185 deixou o recorrente de regularizar sua representação processual, tendo 

decorrido o prazo para tal em 23 de maio de 2008.  

                        Decido. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. A parte recorrente não está mais regularmente representada nos autos, 

faltando requisito extrínseco necessário para a admissibilidade recursal, consoante entendimento do Superior Tribunal 

Justiça:  

"RECURSO ESPECIAL Nº 296.290 - SP (2000/0141369-4) RELATOR : MINISTRO FRANCIULLI NETTO 

RECORRENTE : FUNDIÇÃO ZUBELA S/A ADVOGADO : PAULO EDUARDO CARNACCHIONI E OUTROS 

RECORRIDO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO PROCURADOR : JOÃO CARLOS PIETROPAOLO E 

OUTROS  

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de recurso especial ajuizado por Fundição Zubela S.A., com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, pleiteando a reforma de v. acórdão proferido pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, 2 de dezembro de 2008 provimento à apelação interposta pela recorrente.contra a r. sentença que julgou 

improcedente ação anulatória de débito fiscal, e determinou legítima a multa incidente sobre débito de ICMS parcelado 

(fls. 83/88 e 128/131). 

O egrégio Tribunal de origem também rejeitou os embargos de declaração opostos pela recorrente (fls. 145/147). 

Os patronos da recorrente renunciaram ao mandato que lhes foi outorgado (fls. 202/203) e, consoante infere-se dos 

autos, foi a parte devidamente notificada,nos moldes do artigo 45 do estatuto processual civil (fls. 204/219). 

Diante desse quadro, até a presente data não houve manifestação da recorrente no sentido de regularizar a sua situação 

processual. 

É o sucinto relatório. 

A notificação da renúncia do mandato, preconizada pelo artigo 45 do Código de Processo Civil, "pode ser feita por via 

judicial, xtrajudicial ou por qualquer meio de ciência inequívoca do cliente" (cf. Theotonio Negrão, nota 1a, primeira 

parte, "Código de Processo 

Civil e legislação processual civil em vigor", 33ª edição, Ed. Saraiva, 2002). 
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A providência alvitrada pelos advogados renunciantes, no sentido de que a recorrente seja intimada para que constitua 

procuradores judiciais (fl. 223), não pode ser atendida, porquanto os referidos causídicos já cumpriram a disposição 

legal nesse sentido, por ocasião da renúncia do seu mandato (fls. 204/219), efetivada sob a forma extrajudicial (fl. 204). 

Nesse diapasão, referida providência já esgotou-se, visto que somente "produz efeitos processuais depois que, 

cumprida, conste dos autos ou que o cliente ingresse em juízo com novo procurador" (op. cit., mesma nota, segunda 

parte). 

A recorrente, portanto, não mais se encontra regularmente representada nos autos, faltando-lhe a capacidade 

postulatória, uma vez que o instrumento de mandato se constitui em pressuposto objetivo de recorribilidade. 

Pelo que precede, não conheço do presente recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 30 de agosto de 2002." 

(REsp nº 296290, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 30.08.2002, DJU 19.09.2002) 

                        Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO:140660 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.059144-8        AC  632853 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  MARIA DE LOURDES MOLINARI 

PETIÇÃO :  RESP   2007295454 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 
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unanimidade, conheceu parcialmente do recurso de apelação e, na parte conhecida, deu-lhe provimento, bem como à 

remessa oficial, reconhecendo como indevida a cobrança do Imposto Territorial Urbano - IPTU, "ante o não-

cumprimento de referido ônus por parte da Municipalidade envolvida (...)." 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 333, inciso I, e 535, ambos do Código de 

Processo Civil e 3º, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a análise acerca da possibilidade, ou 

não, de inversão do ônus da prova é matéria que pressupõe reexame de prova e, por isso, encontra óbice na Súmula n.º 7 

daquela Corte Superior, consoante aresto que passo a transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. REVISÃO DO 

CRITÉRIO DO JUIZ. REEXAME DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. 

I - O Tribunal de origem apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia nos limites do que lhe foi 

submetido. Não há que se falar, portanto, em violação do artigo 535 do CPC ou negativa de prestação jurisdicional. 

II- A inversão do ônus da prova não se constitui em imposição inarredável ao magistrado, que tem, diante do caso 

concreto, a faculdade de determiná-la ou não. 

III- Não há como serem revistos os elementos que justificaram o 

deferimento ou não da inversão do ônus da prova, haja vista depender de exame e avaliação impróprios a esta via. 

Incidência da Súmula 7 desta Corte. 

Agravo improvido. 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 812729/PR, j. 23/09/2008, DJ 20/10/2008, Rel. Ministro Sidnei Beneti)." 

  

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.011093-6        AC 1196447 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  DANIEL COLOMBO DE BRAGA 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PETIÇÃO :  REX    2007295451 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que negou provimento à apelação, ao fundamento de que a empresa 

pública prestadora de serviços públicos se equipara à autarquia para usufruir da imunidade prevista no artigo 150, inciso 

VI, alínea a, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 150, inciso VI, alínea a e o artigo 173, parágrafos 1º e 2º, 

ambos da Constituição Federal, sob a alegação de que a imunidade recíproca somente alcança as pessoas jurídicas de 

direito público - autarquias e fundações públicas -, e não as empresas públicas, que se sujeitam ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto ao direito tributário. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública prestadora de serviços 

públicos e, portanto, está abarcada pela imunidade recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal, consoante arestos que trago à colação: 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada. Ausência de razões 

novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, 

sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte." (STF, Primeira Turma, RE-AgR 357291/PR, 

Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 09/05/2006, v.u., DJ 02/06/2006, p. 12). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 
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Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." (STF, Segunda Turma, RE 364202/RS, Relator Min. Carlos Velloso, j. 05/10/2004, DJ 

28/10/2004, v.u., p. 51). 

No mesmo sentido, demais julgados do Supremo Tribunal Federal: STF, Segunda Turma, RE 424227/SP, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 24/08/2004, v.u., DJ 10/09/2004, p. 67; STF, Segunda Turma, RE 354897/RS, Rel. Min. Carlos 

Velloso, j. 17/08/2004, v.u., DJ 03/09/2004, p. 34; STF, Segunda Turma, RE 398630/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 

17/08/2004, v.u., DJ 17/08/2004, p. 83; STF, Segunda Turma, RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22/06/2004, 

DJ 06/08/2004, p. 62. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.014791-1  ApelReex 1113330 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  SILVIO DIAS 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PETIÇÃO :  REX    2008019083 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, ao fundamento 

de que a empresa pública prestadora de serviços públicos se equipara à autarquia para usufruir da imunidade prevista no 

artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 150, inciso VI, alínea a e o artigo 173, parágrafos 1º e 2º, 

ambos da Constituição Federal, sob a alegação de que a imunidade recíproca somente alcança as pessoas jurídicas de 

direito público - autarquias e fundações públicas -, e não as empresas públicas, que se sujeitam ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto ao direito tributário. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública prestadora de serviços 

públicos e, portanto, está abarcada pela imunidade recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal, consoante arestos que trago à colação: 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada. Ausência de razões 

novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, 

sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte." (STF, Primeira Turma, RE-AgR 357291/PR, 

Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 09/05/2006, v.u., DJ 02/06/2006, p. 12). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." (STF, Segunda Turma, RE 364202/RS, Relator Min. Carlos Velloso, j. 05/10/2004, DJ 

28/10/2004, v.u., p. 51). 

No mesmo sentido, demais julgados do Supremo Tribunal Federal: STF, Segunda Turma, RE 424227/SP, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 24/08/2004, v.u., DJ 10/09/2004, p. 67; STF, Segunda Turma, RE 354897/RS, Rel. Min. Carlos 

Velloso, j. 17/08/2004, v.u., DJ 03/09/2004, p. 34; STF, Segunda Turma, RE 398630/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 

17/08/2004, v.u., DJ 17/08/2004, p. 83; STF, Segunda Turma, RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22/06/2004, 

DJ 06/08/2004, p. 62. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.000877-0       AMS  224545 

APTE    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   FUFMS 

ADV     :  ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

APDO    :  DARWIN ANTONIO LONGO DE OLIVEIRA e outros 
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ADV     :  ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

PETIÇÃO :  RESP   2006326844 

RECTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul      - FUFMS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos pela 

FUFMS em face do acórdão que negou provimento à apelação e à remessa oficial, para manter a r. sentença que 

concedeu a segurança, para determinar à impetrada que mantenha o pagamento aos impetrantes, servidores públicos 

federais da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, da vantagem pessoal decorrente do exercício de funções de 

confiança estabelecidas na Portaria nº 474/87, do Ministério da Educação. 

A parte recorrente alega ofensa ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, ao artigo 66, do Decreto nº 

94.664/87, artigo 40, parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 73/1993, artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei nº 8.168/91, e artigo 

54, da Lei nº 9.784/99. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que não deva ser admitido o recurso. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do Código de 

Processo Civil, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, o que evidencia a ausência 

de plausibilidade da pretensão recursal e inviabiliza o prosseguimento do recurso, quanto a este aspecto. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 

535 DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. COMPENSAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% COM A 

COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.Os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir 

qualquer obscuridade ou contradição. Não se prestam, contudo, a revisar entendimento materializado de forma clara, 

coerente e congruente. 

2. É vedado a este Tribunal apreciar violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, 

em respeito à sua função precípua, que é conferir interpretação uniforme à legislação federal, e a fim de evitar 

usurpação de competência da Suprema Corte. 

3. Embargos de Declaração rejeitados. 

(STJ, EDResp nº 967421/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Julg. 11/09/2008, Publ. DJE 

13/10/2008) 
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Outrossim, a r. decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de 

Justiça, tanto no que se refere a mantença da vantagem pessoal, quanto à questão da decadência prevista na Lei nº 

9.784/99, o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CARGO EM 

COMISSÃO. PORTARIA 474/87 DO MEC. QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO DOS PROVENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM DESACORDO COM ORIENTAÇÃO DO STF E DO STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o servidor de instituição federal de ensino tem o 

direito de continuar recebendo integralmente o valor dos "quintos" ou "décimos" incorporados na vigência da Lei 

7.596/97 pelo exercício de funções comissionadas e gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/87 do MEC, sem a 

redução prevista na Lei 8.168/91. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, Resp nº 722382/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 14/06/2007, Publ. DJ 

06/08/2007, Pág. 620) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO 

EM CARGO EM COMISSÃO. PORTARIA 474/87 DO MEC. QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO DOS 

PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM DESACORDO COM ORIENTAÇÃO DO STF E DO STJ. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual os atos administrativos 

praticados anteriormente ao advento da Lei 9.784/99 também estão sujeitos ao prazo decadencial qüinqüenal de que 

trata seu art. 54. Todavia, nesses casos, tem-se como termo a quo a entrada em vigor de referido diploma legal, ou seja 

1º/2/99. Hipótese em que o ato impugnado data de 2000, pelo que não há decadência na hipótese. 

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o servidor de instituição federal de ensino tem o 

direito de continuar recebendo integralmente o valor dos "quintos" ou "décimos" incorporados na vigência da Lei 

7.596/97 pelo exercício de funções comissionadas e gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/87 do MEC, sem a 

redução prevista na Lei 8.168/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Resp nº 696308/CE, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. DJ 

28/05/2007, Pág. 391) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES. PORTARIA MEC 474/87. DECISÃO DO EG. STF. 

SUPRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Nos moldes do entendimento do Supremo Tribunal Federal, secundado por esta Corte, não poderia a Administração 

proceder a alteração dos valores dos "quintos" incorporados sob a égide da Portaria nº 474/MEC para os patamares 

estabelecidos pela Lei nº 8.168/91. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGResp nº 666020/PB, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, Julg. 06/02/2007, Publ. DJ 12/03/2007, 

Pág. 311) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES PÚBLICOS. GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE 

CARGO EM COMISSÃO. QUINTOS INCORPORADOS. PORTARIA 474/MEC. REDUÇÃO DOS PROVENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. UNIVERSIDADE FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM NÃO 

CONFIGURADA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO. QUESTÃO QUE, NO ENTANTO, 

SE MOSTRA IRRELEVANTE EM VIRTUDE DE RECONHECIMENTO DA LEGALIDADE NA FORMA DE 

REMUNERAÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS COMO PREVISTA NA ALUDIDA PORTARIA. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 
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1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se firmou no sentido de que as universidades têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das demandas propostas por seus servidores por serem autarquias federais dotadas de 

personalidade jurídica própria e patrimônio próprio, distintos da União. 

2. Com relação à alegada decadência administrativa, a Corte Especial firmou entendimento no sentido de que, quanto 

aos atos beneficiadores praticados antes da vigência da Lei 9.784/99, o termo a quo do qüinqüênio decadencial contar-

se-á da data de vigência da aludida Lei, e não da data em que foram praticados. 

3. No caso sub examine, o ato que beneficiou os servidores (Portaria 474/87/MEC) fora revogado por atos 

administrativos de Reitor de Universidade Federal, que assim procedeu em observância ao Parecer da AGU GQ n.º 

203/99 e consoante o sistema criado pela lei 8.168/91. Portanto, a revogação do aludido ato pela Administração ocorreu 

dentro do qüinqüênio decadencial. 

4. Todavia, conquanto tenha reconhecido a decadência, o Tribunal a quo apreciou o mérito da questão, decidindo pela 

legalidade da Portaria/MEC 474/87. Nesse aspecto, o acórdão recorrido julgou a matéria no mesmo sentido da 

jurisprudência desta Corte Superior, que, seguindo orientação do Pretório Excelso, considera legal a forma de 

remuneração das funções gratificadas como prevista na aludida portaria. Precedentes. 

5. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, Resp nº 599834/RJ, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 14/11/2006, Publ. DJ 

04/12/2006, Pág. 358) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CARGO EM COMISSÃO. 

PORTARIA 474 DO MEC. REVISÃO DO ATO. PARECER AGU GQ 203/99. ART. 54 DA LEI 9.784/99. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. NÃO-OCORRÊNCIA QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO DOS 

PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO DO STF E DO STJ. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Ao Superior Tribunal de Justiça não cabe o exame de violação a dispositivo constitucional, por se tratar de 

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a teor do disposto no art. 102, inc. III, da Constituição Federal. 

2. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão recorrido quando o Tribunal de 

origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos 

suficientes para embasar a decisão. 

3. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o servidor de instituição federal de ensino tem o 

direito de continuar recebendo integralmente o valor dos "quintos" ou "décimos" incorporados na vigência da Lei 

7.595/97, pelo exercício de funções comissionadas e gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/87 do MEC, sem a 

redução prevista na Lei 8.168/91. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, Resp nº 465000/SC, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 17/08/2006, Publ. DJ 

25/09/2006, Pág. 298) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

SERVIDOR PÚBLICO GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CARGO EM COMISSÃO. PORTARIA 474 DO 

MEC. REVISÃO DO ATO. PARECER AGU GQ 203/99. ART. 54 DA LEI N.º 9.784/99. DECADÊNCIA 

ADMINISTRATIVA. NÃO-OCORRÊNCIA QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO DOS PROVENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO DO STF E DO STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão recorrido quando o Tribunal de 

origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos 

suficientes para embasar a decisão. 
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2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o servidor de instituição federal de ensino tem o 

direito de continuar recebendo integralmente o valor dos "quintos" ou "décimos" incorporados na vigência da Lei 

7.595/97, pelo exercício de funções comissionadas e gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/87 do MEC, sem a 

redução prevista na Lei 8.168/91. 

3. Inviável a discussão acerca da ausência de direito líquido e certo, porquanto a sua apreciação, nesta Corte, implica 

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado, na estreita via do recurso especial, em razão do óbice contido na 

Súmula 7/STJ. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, Resp nº 507775/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 17/08/2006, Publ. DJ 

25/09/2006, Pág. 299) 

Assim, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.000877-0       AMS  224545 

APTE    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   FUFMS 

ADV     :  ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

APDO    :  DARWIN ANTONIO LONGO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

PETIÇÃO :  REX    2006326846 

RECTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul      - FUFMS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos 

pela FUFMS em face do acórdão que negou provimento à apelação e à remessa oficial, para manter a r. sentença que 

concedeu a segurança, para determinar à impetrada que mantenha o pagamento aos impetrantes, servidores públicos 

federais da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, da vantagem pessoal decorrente do exercício de funções de 

confiança estabelecidas na Portaria nº 474/87, do Ministério da Educação. 

A parte recorrente alega ofensa ao artigo 2º, caput, artigo 5º, inciso XXXVI, artigo 37, caput e incisos XIII e XV e 

artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, "a", todos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à parte recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pela Suprema Corte no 

julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, na sessão de 18 de junho de 2007. 

Sem contra-razões. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que não deva ser admitido o recurso. 

O Supremo Tribunal Federal exerce o relevante papel de "guardião" da Constituição e da integridade do direito 

nacional, julgando as causas quando a decisão recorrida contrariar os dispositivos e normas Constitucionais. 

Porém, descabe ao recorrente se socorrer da via excepcional se a alegada ofensa à Constituição Federal se faz por via 

reflexa de lei ordinária. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

- RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGADA OFENSA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A AFRONTA AO 

TEXTO CONSTITUCIONAL TEM QUE SER DIRETA E NÃO POR VIA REFLEXA DA LEI ORDINÁRIA. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(STF, AI-Agr nº 98956/MG, Relator Sydney Sanches, Julg. DJ 11/10/1984, PP 06826, Ement. Vol. 01353-02-PP 

00276) 

Outrossim, a r. decisão recorrida está em conformidade com o decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, o que 

denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência à Constituição Federal. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

EMENTA: 1. Servidor público: os chamados "quintos" ou "décimos", incorporados durante a vigência da L. 7.596/87, 

em decorrência do exercício das Funções Comissionadas e Gratificadas estabelecidas pela Portaria nº 474/87, do MEC, 

constituem direito adquirido, não sujeitos à redução perpetrada pela L. 8.168/91. Precedentes. 

2. Agravo regimental: inviável, em agravo regimental, inovar a causa com questões que não foram objeto da decisão 

impugnada.  

(STF, RE-AgR nº 497141/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Julg. 02/03/2007, Publ. DJ 

23/03/2007, Pág. 103) 

Assim, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2000.61.82.015809-5        AC  872559 

APTE    :  A QUERIDINHA PRESENTES LTDA 

ADV     :  FRANCISCO FERNANDO SARAIVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Tendo em vista que o recurso especial da embargante não foi admitido e que a mesma não regularizou sua 

representação processual, apesar de intimada pessoalmente, conforme a certidão de fls. 194; após o decurso dos prazos 

recursais contados desta decisão, baixem os autos à origem, independentemente de nova intimação da recorrente. 

Intime-se a União Federal. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011354-0       AMS  252880 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUES 

ADV     :  JOZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA 

PETIÇÃO :  RESP   2008054937 

RECTE   :  MPF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as férias 

proporcionais e respectivo terço constitucional. 

Inconformado, o Ministério Público Federal interpôs recurso especial no qual aduz que o acórdão recorrido nega 

vigência ao artigo 43, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer a não incidência do imposto nas verbas rescisórias decorrentes de férias 

proporcionais, está em consonância com o entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.  EM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.  INCIDÊNCIA DO IR. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

3. Os valores percebidos pelo empregado a título de férias não-gozadas, vencidas ou proporcionais, por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho, têm caráter indenizatório e, portanto, são isentas do imposto de renda, isenção que se 

estende ao adicional de 1/3 devido sobre as respectivas férias.  

(...). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 881943/SP, j. 13/03/2007, DJU 09/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp nº 739.467/SP; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

de 13.02.2006; REsp nº 763.086/PR, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 03/10/2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  93.03.053412-3             EI  115736 

EMBTE   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBDO   :  JOSE RAIMUNDO FALSETI e outro 

ADV     :  EDSON CAMARGO BRANDAO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   1994240443 

RECTE   :  BACEN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e, por maioria, aplicou a multa a que se refere o artigo 538, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, reconhecendo o caráter procrastinatório do recurso. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a análise acerca da justeza da 

aplicação da multa, constante do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, implicaria o reexame do 

conjunto fático do presente feito, o que encontra óbice na Súmula n.º 7 daquela Corte Superior, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS PELO 

TRIBUNAL A QUO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 98-STJ. PREJUÍZO NÃO COMPROVADO. 

NULIDADE DO FEITO INEXISTENTE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N. 7-STJ. 

I. Não se aplica a Súmula n. 98-STJ quando a reiteração de embargos declaratórios tem nítido caráter procrastinador. 

II. A nulidade somente será decretada quando comprovada a existência de prejuízo para a parte, o que não é o caso dos 

autos. 

III. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" - Súmula n. 7-STJ. 

IV. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 989938/RJ, j. 27/05/2008, DJ 30/06/2008, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.053746-7             EI  116067 

EMBTE   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBDO   :  ALMIR GONCALVES e outro 

ADV     :  HOSEN ANTINOLFI AZAMBUJA 

PETIÇÃO :  RESP   1994240488 

RECTE   :  BACEN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão lavrado nos presentes autos, onde se pretende a anulação da 

multa imposta nos termos do artigo 538, do Código de Processo Civil. 

Devidamente processados o recurso, vieram os autos conclusos para decisão. 

Porém, verifica-se que a pretensão recursal já restou atendida nas instâncias recursais ordinárias, através do provimento 

dos embargos infringentes, fls. 113/115, o que esvazia o objeto do presente recurso. 

De sorte que, nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal Regional Federal, 

reconheço a perda de objeto do presente recurso excepcional.  

Após decorridos os prazos legais, baixem os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades cabíveis. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  93.03.053984-2             EI  116299 

EMBTE   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBDO   :  OLINDA BAPTISTA FRANCA e outro 

ADV     :  ESTELA MARIA LEMOS M S CAMARGO 

PETIÇÃO :  RESP   1994240484 

RECTE   :  BACEN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão lavrado nos presentes autos, onde se pretende a anulação da 

multa imposta nos termos do artigo 538, do Código de Processo Civil. 

Devidamente processados o recurso, vieram os autos conclusos para decisão. 

Porém, verifica-se que a pretensão recursal já restou atendida nas instâncias recursais ordinárias, através do provimento 

dos embargos infringentes, fls. 141/143, o que esvazia o objeto do presente recurso. 

De sorte que, nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal Regional Federal, 

reconheço a perda de objeto do presente recurso excepcional.  

Após decorridos os prazos legais, baixem os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades cabíveis. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.048679-3        AC  583929 

APTE    :  IRACAN DE DEUS VITOR RIBEIRO 

ADV     :  IRACAN DE DEUS VITOR RIBEIRO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PETIÇÃO :  RESP   2006141916 

RECTE   :  Banco Central do Brasil 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a matéria suscitada no bojo dos presentes 

embargos à execução é a mesma já levantada na ação principal e, por isso, está acobertada pela preclusão e pela coisa 

julgada. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 515, §1º e 535, inciso II, ambos do Código de 

Processo Civil, bem como aos artigos 5º, §2º, da Lei n.º 8.024/90 e 7º da Lei n.º 8.177/91. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as questões já decididas, na seara do 

processo de conhecimento, fazem coisa julgada em relação à mesma matéria tratada nos embargos à execução, 

consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO 

STJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA NA AÇÃO PRINCIPAL. 

IMPOSSIBILIDADE. EFICÁCIA DA MP N.° 1.577/97. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 07/STJ. 

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

2. "Embargos à execução não servem como ação rescisória, motivo pelo qual é inviável a rediscussão, em execução, de 

matéria já decidida nos autos do processo principal, porquanto tal rediscussão implicaria ofensa ao princípio da 

segurança jurídica" (EDcl no AgRg nos EDcl no Ag 579.851/MG,  2ª T.,  Min. Franciulli Netto, DJ de 01.08.2005). 

3. "Em ação expropriatória os juros compensatórios devem ser fixados à luz do princípio tempus regit actum nos termos 

da jurisprudência predominante do STJ, no sentido de que a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, prevista na MP n.º 

1.577/97, e suas reedições, é aplicável, tão-somente, às situações ocorridas após a sua vigência" (Resp 437.577/SP, 1ª 

S., Min. Castro Meira, DJ de 06.03.2006). Precedentes: REsp 662.477/PB, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 

12.06.2006; REsp 776.169/SP,  2ª T.,  Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.05.2006; REsp 763.559/SC, 1ª T., Min. 

José Delgado, DJ de 29.05.2006; REsp 642.087/PB,  2ª T.,  Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 03.05.2006. 
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4. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que 

levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

5. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e máximo 

de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-somente, e não ao 

seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas. 

6. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das 

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 786850/RJ, j. 12/09/2006, DJ 28/09/2006, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

  

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma 

também não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Ademais, in casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a demais questões trazidas, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 
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5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, 

v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO: 
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PROC.   :  2003.61.00.026786-9       AMS  290315 

APTE    :  DANIEL BACHNER 

ADV     :  ELISEU EUFEMIA FUNES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação do impetrante e deu parcial provimento à 
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remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes 

de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional.  

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 295/300. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PETIÇÃO :  RESP   2008028375 

RECTE   :  DANIEL BACHNER 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação do impetrante e deu parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as férias 

proporcionais e respectivo terço constitucional. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 

43 do Código Tributário Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão 

recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 303/310. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.026200-9, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.004199-2       AMS  285210 

APTE    :  MARCUS AUGUSTO XIMENES DINIZ 

ADV     :  ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007235833 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento parcial à apelação do impetrante e negou provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes 

de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Contra-razões apresentadas às fls. 244/253. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 
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"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 
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controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 35/3068 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.004199-2       AMS  285210 

APTE    :  MARCUS AUGUSTO XIMENES DINIZ 

ADV     :  ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008088761 

RECTE   :  MARCUS AUGUSTO XIMENES DINIZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento parcial à apelação do impetrante e negou provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as férias proporcionais e 

respectivo terço constitucional. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos 

artigos 134, 136 e 146 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Contra-razões apresentadas às fls. 255/261. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 
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contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 38/3068 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.026200-9, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019814-5       AMS  290316 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOSE DOMINGOS LOURENCO 

ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 

PETIÇÃO :  RESP   2007305686 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à remessa oficial e às apelações do 

impetrante e da União, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação 

espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 241/270. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019814-5       AMS  290316 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOSE DOMINGOS LOURENCO 

ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008004241 

RECTE   :  JOSE DOMINGOS LOURENCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à remessa oficial e às apelações do impetrante e da 

União, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço constitucional. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos 

artigos 43 e 110 do Código Tributário Nacional. 

Contra-razões apresentadas às fls. 275/279. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.026200-9, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.024962-1       AMS  287659 

APTE    :  JOAO FERREIRA DA FONSECA NETO 

ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008008132 

RECTE   :  JOAO FERREIRA DA FONSECA NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à remessa oficial e às apelações do impetrante e da 

União, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço constitucional. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos 

artigos 43 e 110 do Código Tributário Nacional. 

Contra-razões apresentadas às fls. 247/252. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.026200-9, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.024962-1       AMS  287659 

APTE    :  JOAO FERREIRA DA FONSECA NETO 

ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008018964 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à remessa oficial e às apelações do 

impetrante e da União, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação 

espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88.  

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 
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Contra-razões apresentadas às fls. 217/244. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as férias proporcionais e 

respectivo terço constitucional. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 

43 do Código Tributário Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 224/231. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.026200-9, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu parcial provimento à apelação da União e à remessa 

oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. Alega, ainda, 

haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 215/221. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DESPACHO: 

  

PROC.   :  2002.61.82.000540-8        AC  991795 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  GEORGE OETTERER MEIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  REX    2007238235 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu provimento à apelação, ao fundamento de que as taxas de 

conservação e de limpeza pública cumprem os requisitos do artigo 145, II , da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 145, II, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Tribunal Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, nos Embargos de Divergência nº 256588, no sentido de que coleta de lixo e limpeza não corresponde a um 

serviço de caráter universal e indivisível, de modo que inviável a cobrança de taxa, consoante acórdão assim ementado: 

"SERVIÇO DE LIMPEZA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS E DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO. 

UNIVERSALIDADE. COBRANÇA DE TAXA. IMPOSSIBILIDADE. Tratando-se de taxa vinculada não somente à 

coleta domiciliar de lixo, mas, também, à limpeza de logradouros públicos, que é serviço de caráter universal e 

indivisível, é de se reconhecer a inviabilidade de sua cobrança. Precedente: RE 206.777. Embargos de divergência 

conhecidos e providos." (STF, Tribunal Pleno, RE-ED-EDv 256588/RJ, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 19/02/2003, por 

mayoría, DJ 03/10/2003, p. 10) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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DESPACHO: 

Bloco 140704 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.004074-3        AC 1069139 

APTE    :  LENIRA MAGINI 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007096334 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da parte autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, em face da redação dada pela Lei nº 

8.870/94, aplicável para o recolhimento a partir do exercício de 1994. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição 

desta última lei passou a haver expressa previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo 

terceiro salário mediante aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pelo acórdão recorrido. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 
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"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.004217-0        AC 1129631 

APTE    :  RAMZA HAMOUD BALDASSO 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007102782 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da parte autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, em face da redação dada pela Lei nº 

8.870/94, aplicável para o recolhimento a partir do exercício de 1994. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição 

desta última lei passou a haver expressa previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo 

terceiro salário mediante aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pelo acórdão recorrido. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.60.02.004514-5        AC 1167643 

APTE    :  DOUGLAS FAQUER ALVES 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007110215 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da parte autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, em face da redação dada pela Lei nº 

8.870/94, aplicável para o recolhimento a partir do exercício de 1994. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição 

desta última lei passou a haver expressa previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo 

terceiro salário mediante aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pelo acórdão recorrido. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 
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"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 
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controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 68/3068 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.004522-4        AC 1129614 

APTE    :  MARIZA RIGOTTI MARIANO 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007115170 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da parte autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, em face da redação dada pela Lei nº 

8.870/94, aplicável para o recolhimento a partir do exercício de 1994. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição 

desta última lei passou a haver expressa previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo 

terceiro salário mediante aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pelo acórdão recorrido. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 
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II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 71/3068 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.60.02.004726-9        AC 1168370 

APTE    :  SINDICATO DOS BANCARIOS DE DOURADOS E REGIAO 

ADV     :  AQUILES PAULUS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2007117256 

RECTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da parte autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, em face da redação dada pela Lei nº 

8.870/94, aplicável para o recolhimento a partir do exercício de 1994. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição 

desta última lei passou a haver expressa previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo 

terceiro salário mediante aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pelo acórdão recorrido. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 74/3068 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 
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c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.007631-2  ApelReex 1148360 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  JOAO JESUS CARRENHO 

ADV     :  ALESSANDRA LUZIA MERCURIO 

PETIÇÃO :  RESP   2007136576 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer que 

parte dos créditos, decorrentes de pagamento indevido em virtude do não cabimento da incidência em separado da 

contribuição previdenciária sobre o abono anual, foram atingidos pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que após a edição 

desta lei não há que se falar em ilegalidade do cálculo em separado da contribuição incidente sobre o décimo-terceiro 

salário, conforme determinado pelo Decreto nº 612/92. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da parte autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento da legalidade do cálculo 

em separado da contribuição incidente sobre o décimo-terceiro salário, tendo em vista que, após a edição da lei, existe 

dispositivo legal a determinar aquela forma de cálculo. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da parte autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, em face da redação dada pela Lei nº 

8.870/94, aplicável para o recolhimento a partir do exercício de 1994. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição 

desta última lei passou a haver expressa previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo 

terceiro salário mediante aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pelo acórdão recorrido. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.03.99.031303-9        AC  707168 

APTE    :  JOSE GREGORIO DA COSTA e outros 

ADV     :  ANTONIO LUCIANO TAMBELLI 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008065235 

RECTE   :  JOSE GREGORIO DA COSTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por José Gregório da Costa e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que rejeitou os embargos 

de declaração, mantendo a decisão do órgão colegiado prolatada em sede de apelação, que deixou de conceder o pedido 

relativo ao pagamento da multa de 40%, na forma disposta na  Lei nº 8.036/90, da multa prevista pelo artigo 53 do 

Decreto nº 99.684/90, de todos os índices reconhecidos como pacíficos pela Súmula 252 do STJ, e dos índices relativos 

aos meses de fevereiro de 1989 (10,14%), junho e julho de 1990 (9,55%; 12,92%) e janeiro e março de 1991 (13,69%; 

13,90%), além do índice relativo a fevereiro de 1986 (14,36%). 

Alega a parte recorrente haver o acórdão recorrido violado direta e frontalmente o artigo 18, § 1º da Lei nº 8.036/90, os 

artigos 348, 353 e 458 do Estatuto Processual Civil, além do artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal. 

 Aduz, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do C. Superior Tribunal de 

Justiça em sentindo oposto ao da decisão proferida. 

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.031459-1        AC 1225753 

APTE    :  TERESINHA MORAES BARRETO ROCKMANN e outros 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  RESP   2008075649 

RECTE   :  TERESINHA MORAES BARRETO ROCKMANN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Teresinha Moraes Barreto Rockmann e outros, com fundamento no artigo 

105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou 

provimento ao agravo previsto no § 1º, do artigo 557 do CPC, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos 

depósitos realizados em suas contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação do índice inflacionário expurgado 

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%. 

  

 Alega a parte recorrente que o acórdão impugnado vulnera frontalmente o disposto no artigo 2º, da Lei nº 8.036/90, 

bem como a existência de divergência jurisprudencial sobre a matéria. 

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  
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contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 91/3068 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.013892-6        AC 1148570 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  VALENTIM JOSE CAMARGO NETO e outro 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008120102 

RECTE   :  VALENTIM JOSE CAMARGO NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Valentim Jose Camargo Neto e outros, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou 

provimento ao agravo previsto no § 1º, do artigo 557 do CPC, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos 

depósitos realizados em suas contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação do índice inflacionário expurgado 

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%. 

  

 Alega a parte recorrente que o acórdão impugnado vulnera frontalmente o disposto no artigo 2º, da Lei nº 8.036/90, 

bem como a existência de divergência jurisprudencial sobre a matéria. 

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000167-1        AC 1137133 

APTE    :  MANOEL MESSIAS CASTOR DE JESUS 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  RESP   2008074235 

RECTE   :  MANOEL MESSIAS CASTOR DE JESUS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Manoel Messias Castor de Jesus, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao 

agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção 

dos depósitos realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%, além dos percentuais de 9,55%, 12,92%, 12,03%, 14,21%, 13,69% e 13,90%, 

relativos Junho, Julho, Agosto e Outubro de 1990, e Janeiro e Março de 1991, alegando a ocorrência de ofensa aos 

artigos 9º, inciso II e 13, da Lei nº 8.036/90, artigo 12 do Decreto-lei 2.284/86 e artigo 19 do Decreto-lei 2.236/87, bem 

como a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 
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II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

Deixo de apreciar o recurso especial de protocolo nº 2008/087575, juntado às fls. 226/251, uma vez que se encontra em 

duplicidade com o presente recurso excepcional. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000170-1        AC 1102088 

APTE    :  MANOEL FERREIRA LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

PETIÇÃO :  RESP   2008062350 

RECTE   :  MANOEL FERREIRA LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Manoel Ferreira Lima, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" 

e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos 

depósitos realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 
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Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%, além dos percentuais de 9,55%, 12,92%, 12,03%, 14,21%, 13,69% e 13,90%, 

relativos Junho, Julho, Agosto e Outubro de 1990, e Janeiro e Março de 1991, alegando a ocorrência de ofensa aos 

artigos 9º, inciso II e 13, da Lei nº 8.036/90, artigo 12 do Decreto-lei 2.284/86 e artigo 19 do Decreto-lei 2.236/87, bem 

como a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000203-1        AC 1246987 

APTE    :  CONSTANTINO RODRIGUES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 

PETIÇÃO :  RESP   2008089972 
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RECTE   :  CONSTANTINO RODRIGUES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Constantino Rodrigues, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto 

no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes ao mês de Fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, 

além dos percentuais de 26,06%, 7,87%, 9,55%, 12,92% e 13,90%, relativos a Junho de 1987, Maio, Junho e Julho de 

1990 e Março de 1991, alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.04.000296-1        AC 1287291 

APTE    :  HELENO MARCOLINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 

PETIÇÃO :  RESP   2008138295 

RECTE   :  HELENO MARCOLINO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Heleno Marcolino da silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos 

depósitos realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%, além dos percentuais de 9,55%, 12,92%, 12,03%, 14,21%, 13,69% e 13,90%, 

relativos Junho, Julho, Agosto e Outubro de 1990, e Janeiro e Março de 1991, alegando a ocorrência de ofensa aos 

artigos 9º, inciso II e 13, da Lei nº 8.036/90, artigo 12 do Decreto-lei 2.284/86 e artigo 19 do Decreto-lei 2.236/87, bem 

como a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.900129-1        AC 1227695 

APTE    :  ODAIR RAMOS DOS SANTOS 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  RESP   2008087574 

RECTE   :  ODAIR RAMOS DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Odair Ramos dos Santos, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos 

depósitos realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%, além dos percentuais de 9,55%, 12,92%, 12,03%, 14,21%, 13,69% e 13,90%, 

relativos Junho, Julho, Agosto e Outubro de 1990, e Janeiro e Março de 1991, alegando a ocorrência de ofensa aos 

artigos 9º, inciso II e 13, da Lei nº 8.036/90, artigo 12 do Decreto-lei 2.284/86 e artigo 19 do Decreto-lei 2.236/87, bem 

como a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.002765-4        AC 1256172 

APTE    :  GERVONI MICHELIN e outro 

ADV     :  CESIRA CARLET 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

PETIÇÃO :  RESP   2008116641 

RECTE   :  GERVONI MICHELIN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Gervoni Michelin e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no § 1º, do artigo 557 do CPC, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos realizados 

em suas contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação do índice inflacionário expurgado relativo ao mês de 

fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%. 

  

 Alega a parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial sobre a matéria, posto que a decisão proferida no 

acórdão diverge da jurisprudência do próprio Tribunal a quo e também da jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, quanto ao artigo 

105, inciso III, alínea "c", da Lei Maior. Com o que passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

  

  

PROC.   :  1999.61.00.021108-1  ApelReex  835008 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  IND/ WALROD ENGENHARIA MECANICA LTDA 

ADV     :  MARIA JOSE RODRIGUES 

PETIÇÃO :  RESP   2008093737 

RECTE   :  IND/ WALROD ENGENHARIA MECANICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 
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Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 150, §§ 1º 

e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, 168, inciso I, e 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, ao argumento de que 

não é aplicável ao caso a prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.000715-6        AC 1252727 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUCIA FATIMA DE MORAES 

ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008148887 

RECTE   :  MARIA LUCIA FATIMA DE MORAES 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos os recursos de agravo e embargos declaratórios, foram ambos improvidos. 

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 

8.742/93, c/c o artigo 16 da Lei nº 8.213/91, assim como alega a existência de dissidência jurisprudencial, conforme 

precedentes que apresenta junto da peça recursal. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, concluindo pelo não  cumprimento do requisito da hipossuficiência. 

Apresenta a recorrente argumentos no sentido de demonstrar que não podem ser computados para efeito de renda 

familiar, os valores auferidos por seus irmãos maiores, capazes e solteiros, pois não constam do rol do artigo 16, da Lei 

8.213/91. 

Conforme se depreende da decisão que negou a concessão do benefício,  a renda auferida pelos irmãos da requerente foi 

considerada na análise do requisito da hipossuficiência. 

Assim, questionando a recorrente o fato de não constarem seus irmãos maiores e capazes, no rol do artigo 16, da Lei 

8.213/91 e, tendo a decisão recorrida, analisado  requisito da hipossuficiência considerando esses itens, parece-nos, ao 

menos em estreito juízo de admissibilidade que se apresenta, ser possível o reconhecimento da contrariedade ao 

dispositivo de lei federal indicado na peça recursal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 
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DECISÃO 

PROC.  :              2008.03.00.024474-8        MS  308337 

IMPTE                  :              FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA 

ADV       :              JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

IMPDO                 :              DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA 

LIT.PAS                :              UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

PROC   :              ABERCIO FREIRE MARMORA 

RELATOR           :              DES.FEDERAL NERY JUNIOR / ORGÃO ESPECIAL 

FLS. 113/117: 

"Trata-se de mandado de segurança impetrado por FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA em face de 

decisão proferida pelo Desembargador Federal           FÁBIO PRIETO, integrante da Quarta Turma desta Corte, que 

converteu agravo de instrumento em agravo retido. 

Aduz a Impetrante que é executada pela Fazenda Nacional, processo registrado sob n° 2002.61.82.014554-1, em trâmite 

na 10ª Vara das Execuções fiscais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, na qual o Juízo determinou a penhora 

sobre o faturamento na ordem de 5%. 

Em face desta decisão, a impetrante interpôs Agravo de Instrumento, registrado sob n° 2007.03.00.094871-1, 

distribuído ao Desembargador federal Fábio Prieto, no qual requeria a revogação da decisão que deferiu a penhora sobre 

seu faturamento. 

Em decisão proferida em 9/11/2007, o Desembargador Federal Fábio Prieto determinou a conversão do agravo de 

instrumento em retido, sob o fundamento de que "A r. decisão atacada, ao limitar a penhora em percentual razoável do 

faturamento, atendeu aos interesses de credor e devedor, pois a empresa continuará a realizar as suas atividades, com a 

perspectiva do gradual pagamento do débito executado." , e ressaltou o relator que "A soma das percentagens de 

constrição, a saber, deste processo e daquele movido pelo INSS, chega ao percentual de 10% - o qual, em casos 

análogos, esta 4ª Turma considera razoável."   

Em face da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, a impetrante opôs agravo regimental requerendo a 

reconsideração do despacho que converteu em retido o agravo interposto e, alternativamente, rogou para que o 

regimental fosse apreciado pelo órgão colegiado.  

O Desembargador Federal Fábio Prieto, em decisão proferida em 11/4/2008, publicada em 17/5/2008, manteve a 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, alegando que "...no caso concreto, a agravante não 

demonstrou a necessidade de interposição do recurso de agravo no forma de instrumento, devendo ser aplicada a regra 

do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal n° 11.187/05."   

Impetrado, então, o presente mandamus com pedido de liminar, no qual alega a Impetrante que a conversão do agravo 

de instrumento em retido é manifestamente ilegal, ferindo frontalmente o direito líquido e certo da Impetrante, 

requerendo, a Impetrante, que seja determinado o processamento do agravo de instrumento n° 2007.03.00.094871-1, em 

trâmite na Quarta Turma deste Egrégio Tribunal. 

Postergada a apreciação da demanda, para depois da instrução do writ. 

Em informações, o Desembargador Federal Fábio Prieto, sustenta que determinou a conversão do agravo de 

instrumento n° 2007.03.00.094871-1 em retido, porque não há necessidade, no tribunal, de adoção de provimento 

jurisdicional de urgência, nem perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. 

Em manifestação o Ministério Público Federal opina pela denegação da segurança alegando que não existe no caso em 

testilha decisão passível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. Ademais, complementa sua manifestação 
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aduzindo que a penhora do faturamento realizou-se em conformidade com o devido processo legal e que a 

jurisprudência desta Corte entende ser razoável a penhora sobre 10% do faturamento da empresa. 

Já a União, em contestação, aventou em preliminar o descabimento do mandado de segurança alegando inexistir lesão a 

justificar a impetração do mandamus. Ademais questiona a tempestividade no ajuizamento da ação mandamental, bem 

como traz a colação farta jurisprudência do Órgão Especial no sentido de que não cabe mandado de segurança contra 

decisão que converteu agravo de instrumento em retido. 

 Relatório do necessário. DECIDO. 

Inicialmente, analiso o cabimento ou não do presente mandado de segurança. 

O sistema processual civil disponibiliza às partes instrumentos específicos para salvaguardar alegadas lesões de difícil e 

grave reparação. 

Na atual conjuntura da lei adjetiva e com a reforma do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei n° 11.187/05, 

alterou-se a dinâmica no processamento do agravo, sendo que os dispositivos que regem o presente caso, art. 527 inciso 

II e parágrafo único, passaram a ser a seguinte: 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:  

... 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; 

... 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. (Redação dada pela Lei nº 

11.187, de 2005) 

Assim, o ordenamento jurídico não prevê nenhum recurso, salvo por reconsideração do próprio relator, contra decisão 

que converte o agravo de instrumento em agravo retido (presente caso). 

Com efeito, o fato de a lei não admitir recurso em face de decisão que converta o agravo de instrumento em agravo 

retido, não enseja violação a direito líquido e certo, requisito essencial do mandado de segurança, já que foi prestada a 

tutela jurisdicional, mesmo que contrária aos interesses da parte. 

Ademais, por força das Súmulas n° 121 do extinto TFR e n° 267 do STF, é vedada a impetração de mandado de 

segurança contra ato ou decisão, de natureza jurisdicional, emanado de relator ou presidente de turma, não podendo, 

também, o mandado de segurança ser utilizado como substituto recursal. 

Neste posto trago à colação jurisprudência deste Tribunal, em especial do Órgão Especial, que adota o entendimento de 

que é inadmissível a utilização do writ interposto contra ordem judicial, vejamos:  

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. 

SÚMULAS 267 DO STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.LEI 

Nº 11.187/2005. 1.Em princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, 

entendimento consolidado na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. 

STF, o Mandado de Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal. 2.A Lei nº 11.187/2005 alterou a 

disciplina do agravo , tornando obrigatória a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, salvo em situações 

excepcionais devidamente comprovadas, e ainda nas hipóteses de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que essa é recebida. 3.A intenção do legislador é dar maior celeridade ao andamento dos feitos e não atravancar os 

Tribunais com milhares de ações, reservando-lhes tão-somente o reexame da questão apenas em casos excepcionais. 

4.A nova sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial, 

destinado à proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de 

poder, inocorrente à espécie. 5.Agravo regimental improvido. 
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Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE DEFERIU EFEITO ATIVO A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÊNCIA DA AÇÃO MANDAMENTAL. - Um exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o 

legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou a regra do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 

527, inciso II, CPC), assim protraindo sua apreciação para o futuro, à exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão 

grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e efeitos desta). Da mesma forma, afastou a recorribilidade, no 

âmbito dos tribunais, quando houver conversão do agravo de instrumento em agravo retido e nas hipóteses em que é 

deferido ou indeferido efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Em conseqüência, abrir-se a via do mandado de 

segurança nas situações referidas é tornar ineficaz o objetivo da alteração legislativa. - As alterações legislativas são 

lógicas e sistemáticas. Os institutos da liminar e da tutela antecipada propiciam ao julgador, em caráter provisório, 

resolver questões incidentes no curso do processo em que haja a alegação do "periculum in mora". Negadas ou 

deferidas em 1ª instância, o agravo de instrumento possibilita aos tribunais a revisão do pronunciamento do grau de 

jurisdição a quo, assim como, sempre em vista do fator urgência, o próprio relator estará autorizado a conceder ou não 

efeito suspensivo recursal, o que o faz em nome da turma de que é integrante. - Não se pode confundir a irresignação 

das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma indefinida multiplicação de meios ou instrumentos para reverter as 

decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema processual brasileiro dá às partes, em caso de alegação de lesão grave e 

de difícil reparação, instrumentos específicos. Porém, ao se os esgotarem, não se pode ainda invocar o remédio 

constitucional do mandamus. - A função do Poder Judiciário é, basicamente, reconhecer ou não um direito postulado 

pela parte. Em sede de cognição sumária, ele o faz pelos instrumentos mencionados anteriormente. Afigura-se um 

sofisma entender que o julgador viole direito líquido e certo quando ele, no exercício da jurisdição, não reconhece 

direito do postulante. Uma coisa é o direito primário invocado pela parte, outra um pretenso direito líquido e certo 

derivado de decisão judicial que não reconhece a pretensão da parte. - Das decisões, provisórias ou definitivas, de 

primeira instância, cabem recursos que são submetidos às turmas dos tribunais, as quais são o juízo natural. O 

deslocamento de apreciação delas ou sua revisão para outros órgãos fracionários da corte, como no caso o Órgão 

Especial, ferem o princípio e a garantia mencionada. O Órgão Especial não é instância revisoras das turmas. - Há 

aqueles que aceitam conhecer de mandados de segurança ao argumento de que há decisões teratológicas com as quais 

não se conseguiria conviver. É preciso enfatizar que a metáfora, além de imprecisa terminologicamente e não jurídica, 

cria extrema insegurança na prestação jurisdicional. Sem delimitação do que seja uma decisão teratológica, enseja-se o 

risco de considerá-la toda aquela de cujo conteúdo discorda outro órgão julgador. - De qualquer modo, no caso dos 

autos, a alegação do impetrante de que a decisão transcrita é "teratológica" apenas revela sua indignação e irresignação. 

- O argumento da impossibilidade de aguardar o julgamento do recurso e de gravidade da lesão também não justifica a 

impetração deste remédio. A sistemática processual está devidamente aparelhada para examinar o "periculum in mora" 

e, in casu, se entendeu que a União e não o impetrante é que seria seriamente prejudicada se não obtivesse os 

documentos que poderiam possibilitar a continuidade da investigação acerca da grave denúncia de cartel internacional. 

Aliás, o dano invocado pela recorrente é a exposição de segredos comerciais e de negócios. Não há qualquer 

comprovação nesse sentido e, em princípio, não há porque supor verossímil esse risco, porquanto os documentos e 

objetos apreendidos estão em poder da Secretaria de Direito Econômico, a quem obviamente incumbe velar por eles, 

sob pena inclusive de ser responsabilizada por seu uso indevido. Ademais, a Lei n.º 8.884/94, que transformou o 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) em autarquia, dispõe sobre a prevenção e a repressão às 

infrações contra a ordem econômica e dá outras providências, inclusive, em seu artigo 35 - A, § 2º, possibilita que o 

processo administrativo em questão corra sob sigilo. - O devido processo legal, constitucionalmente previsto, 

compreende também o duplo grau de jurisdição e o direito de recorrer. Nossas leis processuais, no caso em apreço, 

deram à parte o agravo de instrumento e dentro deste o efeito suspensivo. Assim, não se pode deduzir violação de 

direito líquido e certo, passível de mandado de segurança, quando os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos 

foram denegados, em caráter provisório ou definitivo. -Agravo regimental desprovido.  

(TRF 3ª Região, MS - 278830, Processo 2006.03.00.035831-9,  

,  

Data do Julgamento 14/09/2006,  

Data da Publicação DJU DATA:02/10/2006 PÁGINA: 240 Relator JUIZ ANDRE NABARRETE) 

Por tais motivos, considero o caso como de indeferimento da inicial do presente mandamus, o que faço com fulcro nos 

artigos 5.º, II, da Lei n.º 1.533/51 c/c art. 8.º, da mesma lei. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009". 

(a) NERY JÚNIOR - Desembargador Federal Relator 

  

DESPACHO 

PROC.  :              2005.03.00.072628-6 - INDISPONÍVEL 

ADV       :              MARCOS ANTONIO FERREIRA 

ADV       :              JOSE SERGIO SARAIVA 

ADV       :              FLAUBERT GUENZO NODA 

RELATORA        :              DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE - ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 2458: 

"Junte-se aos autos a informação obtida do banco de dados do E. Tribunal Superior Eleitoral. 

Considerando que o co-réu J.M.B. foi reconduzido ao Cargo de Prefeito de P. P., subsiste a competência originária 

desta Corte Regional. 

Intimem-se, pois, a acusação e a defesa dos acusados para manifestação, em cinco dias, nos termos do artigo 10 da Lei 

nº 8.038, de 28 de maio de 1990, e do artigo 215, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009". 

(a) RAMZA TARTUCE - Desembargadora Federal Relatora 

PROC.  :              98.03.071079-6             MS  185612 

IMPTE                  :              AKIRA SENDA E OUTROS 

ADV       :              CHRISTIANNE VILELA CARCELES 

IMPDO                 :              DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 

REGIAO 

RELATOR           :              DES.FEDERAL NEWTON DE LUCCA / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 218: 

"J. Defiro, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

21/01/09" 

(a) NEWTON DE LUCCA - Desembargador Federal Relator 
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SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050612-3        CC   11290 

ORIG.   :  200660050009796  1 Vr PONTA PORA/MS     0200000750  1 Vr BELA 

VISTA/MS 

PARTE A :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renováveis IBAMA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO F MIRANDA 

PARTE R :  JOSE NILO DA COSTA ROCHA 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / SEGUNDA SEÇÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, em 

face do Juízo de Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual de Bela Vista/MS, perante o Superior Tribunal de Justiça, em 

autos de ação de execução fiscal proposta pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA. 

De seu turno, o Superior Tribunal de Justiça não conheceu do conflito, aplicando a orientação da Súmula 3 daquela 

Corte, que dispõe: "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva 

região, entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal", sendo remetidos os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A questão encontra-se completamente solvida no âmbito da jurisprudência da Segunda Seção desta Corte e do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que a Justiça Estadual, investida de competência federal delegada, é competente para 

processar execução fiscal ajuizada pela União e suas autarquias no domicílio do executado onde não funciona Vara 

Federal, tudo nos termos do disposto no artigo 109, § 3º, da CF/1988, combinado com a regra do artigo 15, inciso I, da 

Lei 5.010/1966. 

Ademais, na hipótese, trata-se de competência relativa, a qual não pode ser declarada de ofício, conforme a Súmula 33 

do STJ. 

Nesse sentido transcrevo o seguinte precedente do STJ: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - AUTARQUIAS 

FEDERAIS - ADIN N. 1.717-DF - SÚMULA N.º 66/STJ - JUSTIÇA ESTADUAL - COMPETÊNCIA DELEGADA - 

ART. 109, § 3º, PARTE FINAL, DA CF/88 E ART. 15 DA LEI N. 5.010/66. 

1. A Suprema Corte, em 07 de novembro de 2.002, analisando o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 58 e seus parágrafos da Lei n.º  9.649/98. Mantida a natureza de autarquias federais dos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, é de se preservar o entendimento sufragado na  Súmula n.º 66/STJ. 

2. Ajuizado executivo fiscal por Conselho de Fiscalização Profissional no domicílio do executado e constatado que na 

localidade não funciona Vara Federal, a Justiça Estadual, nessa hipótese, será competente para processar e julgar a 

execução fiscal, por força do disposto no art. 109, § 3º, da CF/88, integrado pela regra do art. 15, inciso I, da Lei n.º 

5.010/66, recepcionado pela ordem constitucional por ser com ela plenamente compatível. 

3. Conflito de competência conhecido para declarar competente o MM. Juízo Estadual." 

(CC 39.218/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Castro Meira, j. 27/8/2003, DJ 6/10/2003, p. 198 - grifos meus) 

No mesmo sentido os seguintes julgados proferidos por esta Segunda Seção: 
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"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXECUTADO COM DOMICÍLIO EM COMARCA DA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA 

RELATIVA. 

I - A teor do art. 109, § 3º, da CF e art. 15, inc. I, da Lei 5010/66, os Juízes estaduais são competentes para processar e 

julgar os executivos fiscais da União Federal e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas 

comarcas onde não funcione vara da Justiça Federal. 

II - Entretanto, a competência é determinada no momento em que a ação é proposta e, em se tratando de competência 

relativa, não pode ser declarada de ofício, (Súmula n. 33 do STJ). 

III - Conflito de competência procedente." 

(CC 2003.03.00.037494-4, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 17/2/2004, DJ 29/3/2004 - grifos 

meus) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO DE DIREITO. 

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar Execução Fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização 

Profissional no domicílio do executado, onde não funciona Vara Federal. Precedentes do STJ. 

2. Conflito de Competência procedente."  

(CC 2003.03.00.011227-5, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 1º/6/2004, DJ 25/6/2004 - grifos meus) 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com base no artigo 120, parágrafo único do CPC, 

e declaro competente o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual de Bela Vista/MS (suscitado) e a validade 

dos eventuais atos praticados pelo MM. Juízo suscitante. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.004455-3        EI  686926 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS RENATO SILVA E SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBGDO  :  ITW MAPRI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

ADV     :  JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE  

PARTE R :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de embargos infringentes, interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra acórdão da 4ª 

Turma deste Tribunal, proferido em ação ordinária, proposta com o objetivo de afastar a exigibilidade da contribuição 

do salário-educação, para efeito de compensação, acrescida de juros e de correção monetária. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares de inadequação da via eleita e de impossibilidade jurídica do 

pedido, nos termos do voto do Relator, e por maioria, rejeitou a preliminar de ocorrência de prescrição, suscitada em 

contra-razões pelo FNDE, nos termos do voto do Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, e, no mérito, por maioria, deu 

parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do Relator, vencida a Des. Fed. THEREZINHA 

CAZERTA que lhe negava provimento. 

Alegou, em suma, o INSS que deve ser reformado o acórdão: (1) ocorrência de prescrição qüinqüenal; e (2) o 

reconhecimento da plena exigibilidade da contribuição do salário-educação, com a inversão dos ônus da sucumbência. 

Admitido, o recurso foi impugnado pela embargada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da validade da contribuição ao salário-educação, 

em todo o período questionado. 

Assim decidiu a 2ª Seção desta Corte, diante de controvérsia e divergência suscitadas no âmbito das Turmas, conforme 

revela, entre outros, o acórdão de que fui relator, no julgamento do EIAC nº 2000.03.99.048920-4, assim ementado: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. VALIDADE CONSTITUCIONAL. RECEPÇÃO.EXIGIBILIDADE. 

1. Na vigência da Constituição de 1967, com a Emenda nº 1, de 17.10.69, o salário-educação, na forma instituída pelo 

Decreto-lei nº 1.422, de 23.10.75, com base no permissivo do inciso II do artigo 55, da Carta Federal, não possuía a 

natureza jurídica de tributo, sujeitando-se, portanto, apenas ao princípio da legalidade genérica (artigo 153, § 2º), e não 

à reserva legal tributária (artigo 153, § 29), donde a legitimidade dos decretos executivos editados (Decreto nº 87.043, 

de 22.03.82, alterado pelo Decreto nº 88.374, de 07.06.83). 2. O inciso I, do artigo 25, do ADCT vedou a recepção da 

norma que delegava ao Poder Executivo a fixação dos "percentuais" para o cálculo da contribuição do salário-educação, 

mas não os próprios decretos executivos, no que consumaram o exercício da competência sob a égide da norma 

constitucional permissiva, embora não mais ajustada ao ordenamento superveniente: princípio do tempus regit actum. 3. 

Não se avistando inconstitucionalidade na exigência do salário-educação no período questionado, resta prejudicada a 

possibilidade de sua restituição, seja por compensação ou por repetição. 4. Precedentes." 

A Suprema Corte consolidou a interpretação constitucional sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 732, verbis: "É 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96." 

Configurada, assim, a exigibilidade plena da contribuição do salário-educação, resta prejudicada, por evidente, a 

possibilidade de sua compensação e, igualmente, a alegação de extinção do direito à restituição (artigo 168 do CTN). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

infringentes, para reformar o v. acórdão, condenando a parte autora nas custas e honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor atualizado da causa, rateados entre os réus, considerando os critérios de arbitramento do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 
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CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050598-2        MS  313618 

ORIG.   :  200663160001210  JE Vr ANDRADINA/SP 

IMPTE   :  JOAO PICOLIN NETO 

ADV     :  LUCIANO NITATORI 

IMPDO   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> 

SP 

INTERES :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / SEGUNDA SEÇÃO 

Decisão. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Exmo. Juiz Federal do Titular do Juizado Especial Federal 

Cível de Andradina - SP que, em sede de ação de cobrança, ajuizada com o fito de condenar à ré ao pagamento da 

diferenças da remuneração de caderneta de poupança ocasionadas em razão do Plano Bresser, indeferiu, em fase de 

execução de sentença, a incidência de juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês data de cada expurgo e da 

correção monetária, os expurgos relativos a junho de 1987 e janeiro de 1989.    

Em face de tal decisão, o impetrante interpôs  recurso inominado perante a Turma Recursal no âmbito do prórpio 

Juizado Especial, o qual não foi conhecido, ao fundamento de inexistência de previsão legal para a impugnação recursal 

de decisão interlocutória, nos termos do art. 5o  

da Lei no 10.259/2001, sendo portanto, o recurso cabível para esta destinação o mandado de segurança. 

O presente recurso é inadmissível. 

Esta Corte não tem competência para processar e julgar writ interposto em face de ato ou decisão de Juiz Federal no 

exercício de jurisdição afeta ao Juizado Especial, sendo para tanto, competente a Turma Recursal.   

Nesse sentido já decidiu o E. STJ, conforme se depreende do seguinte julgado: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO DE JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. 

ANULAÇÃO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

Compete a esta Corte Superior o julgamento de conflito de competência entre Turma Recursal Federal e Tribunal 

Regional Federal, pois este não possui competência para a revisão dos julgados daquela. Precedente. 

É da competência da Turma Recursal Federal o processamento e julgamento de mandado de segurança contra ato de 

Juiz do Juizado Estadual Especial que se dá por investido de jurisdição federal afeta ao Juizado Especial Federal. 

Conflito conhecido para declarar a competência da 2ª Turma do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de Minas 

Gerais. (CC no 63249, 3a Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. do TRF 1a 

Região Carlos Fernando Mathias, j. 12.09.2007, DJ 01.10.2007) 

Destarte, declaro por incompetente esta Corte para processar e julgar o presente writ, e indefiro liminarmente a petição 

inicial.  
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Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046992-8        CC   11271 

ORIG.   :  200861260039901  1 Vr SANTO ANDRE/SP        200861260039901  3 Vr 

SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  SUPERMERCADO CLAUDILENA LTDA 

ADV     :  NELSON FATTE REAL AMADEO 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juízos Federais especializados em execuções fiscais. 

A divergência tem origem nas sucessivas interpretações que, no âmbito do Poder Judiciário, órgãos de natureza 

administrativa têm formulado a respeito da conveniência da reunião de execuções fiscais, sob a direção de único juízo, a 

partir da distribuição dos feitos. 

É uma síntese do necessário. 

A matéria é jurisdicional: Lei das Execuções Fiscais: "Artigo 28 - O Juiz, a requerimento das partes, poderá, por 

conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor. Parágrafo 

Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição" (o destaque não é 

original). 

Dentro do Poder Judiciário, não cabe a qualquer órgão de natureza administrativa - Diretoria do Foro, Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região ou Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - disciplinar a 

distribuição de execuções fiscais, tema submetido ao controle jurisdicional. 

A regra só seria passível de temperamento, por ocasião da instalação de órgão ou órgãos judiciários, presente a 

necessidade qualificadora da edição de normas de organização judiciária. 

Não é o caso. Os juízos em conflito estão organizados e em funcionamento há longo tempo, com capacidade para o 

pleno exercício - jurisdicional - de suas funções. 

De outro lado, a jurisdição é indelegável e indisponível. A voluntária submissão dos magistrados titulares dos juízos 

dotados de certa competência ou a intromissão pretendida por órgãos ou normas de natureza administrativa não 

constituem causas legítimas de derrogação da atividade jurisdicional. 

A eventual divergência de interpretação entre órgãos de estatura jurisdicional é resolvida através do instrumento legal 

do conflito de competência - como agora se faz, exatamente. 

A ocorrência do conflito de competência qualifica, apenas, o órgão jurisdicional competente para a sua solução. No 

caso, a 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Neste contexto, carece de fundamentação válida e regular a decisão jurisdicional lastreada em interpretação 

administrativa desqualificada de eficácia vinculante, própria e privativa da lei. 
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Por estes fundamentos, designo o digno Juízo Suscitado para as providências urgentes. 

Faculto a apresentação de informações pelo digno Juízo Suscitado. 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República (artigo 60, inciso X, do RI/TRF-3ª REGIÃO). 

Cumpra-se. 

São Paulo, em 15 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064877-6        MS  288725 

ORIG.   :  0500299824  22 Vr SAO PAULO/SP     0500000473  22 Vr SAO 

PAULO/SP 

IMPTE   :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e   Social BNDES 

ADV     :  THAIS DA SILVA FREIRE 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 22 VARA CIVEL DO FORO CENTRAL   DE 

SAO PAULO SP 

INTERES :  H BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA 

ADV     :  FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

INTERES :  BANCO SANTOS S/A massa falida 

ADV     :  CLAUDIA NEVES MASCIA 

INTERES :  PROCID INVEST PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA 

ADV     :  MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES 

INTERES :  NAGA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Reconsidero a decisão de fls. 215/217. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 

empresa pública federal, contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca 

de São Paulo/SP que ao deferir pedido de antecipação de tutela em favor de H Bettarello Curtidora e Calçados Ltda, em 

ação ordinária movida contra o Banco Santos S/A e Outros, não admitiu a sua participação no processo, apesar de a 

referida decisão trazer reflexos em sua esfera jurídica, haja vista que o crédito discutido entre as partes no processo teria 

sido sub-rogado ao Requerente. 

Sustenta a violação a direito líquido e certo, princípios do devido processo legal, contraditório, ampla defesa, segurança 

jurídica e do juízo natural, razão pela qual requer a concessão de liminar para que seja determinada a suspensão da ação 

de origem e ao final, a anulação da decisão de antecipação da tutela e a extinção do feito de origem sem resolução do 

mérito. 

É o breve relatório. Decido. 

Conforme ressaltado pela impetrante, o crédito sobre o qual contendem as partes na ação de origem advém de contrato 

de financiamento realizado através de agente financeiro credenciado pelo BNDES, no caso o Banco Santos S/A, da 

linha de apoio financeiro BNDES Automático e do programa BNDES-exim, na modalidade pré-embarque, pelo qual foi 

colocado à disposição da H Bettarelo Curtidora e Calçados Ltda o valor de R$6.114.600, de origem pública.  Decretada 

a intervenção federal do Banco Santos, o BNDES  sub-rogou-se no crédito e nas garantias oriundas do Contrato de 

Financiamento, nos termos do art. 114 da Lei nº 9.365/96.  
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Presente o "fumus boni iuris", haja vista a configuração de interesse jurídico do impetrante no deslinde do feito de 

origem, porquanto a ação em trâmite na Justiça Estadual tem por causa de pedir a validade de contrato envolvendo 

crédito repassado pelo BNDES. Nesse sentido, legítima, em tese, a sua oitiva ou mesmo a integração da lide, 

contrariamente ao decidido pelo Juízo de 1º grau às fls. 185 e 195 destes autos (fls. 458 e 468 do processo de origem). 

Posto isto, defiro o pedido de liminar confirmando a decisão anterior, de fls. 224/225, para manter suspenso o curso do 

feito de origem, até ulterior decisão. 

No prazo de 05 (cinco) dias, forneça a impetrante cópia destes autos. Apresentadas as referidas cópias, oficie-se ao 

Juízo de origem (autoridade impetrada), comunicando esta decisão e solicitando informações. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

  Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034691-0        AR    6425 

ORIG.   :  200503990193106          SAO PAULO/SP     9700001249  A Vr 

CARAGUATATUBA/SP 

AUTOR   :  ANDRE RODRIGUES SARMENTO FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO 

RÉU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 491 combinado com o art. 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre as preliminares da contestação. 

Findo o prazo, retornem os autos à conclusão. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.043063-5        MS  312460 

ORIG.   :  200661820368742  10F Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  CONSULT SERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  SHOSUM GUIMA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Fls. 273/275: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo Legal, nos 

termos do § 1º do artigo 557 do CPC. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047396-8        MS  313185 

IMPTE   :  ORLANDO MARCINIO LOPES JUNIOR 

ADV     :  GILCLEIDE MARIA DOS SANTOS ALVES 

IMPDO   :  INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PONTA PORA   

MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Orlando Marcinio Lopes Júnior propôs mandado de segurança contra ato praticado pelo Inspetor da Receita Federal de 

Ponta Porã (fls. 02/05). 

Sustenta, em síntese, que, embora deferida a liminar em ação mandamental impetrada perante a Justiça Federal de Ponta 

Porã - Processo n. 2008.60.05.001843-5, para sustar os efeitos da pena de perdimento do veículo de sua propriedade, a 

autoridade decidiu pela aplicação da penalidade. 

Acrescenta que o despacho do Sr. Inspetor consubstancia-se na não admissibilidade do recurso administrativo interposto 

pelo Impetrante, ao fundamento de que incabível, a teor do Ato Declaratório Cosit n. 39/95, entendimento do qual 

discorda, porquanto o instrumento normativo não tem força de lei. 

Assim, por entender caracterizado abuso de poder, pois  não foi dado cumprimento à determinação judicial, impetrou a 

presente ação, a fim de que seja deferida liminarmente a suspensão do processo administrativo n. 10109.002650/2008-

09. 

É o relatório. Decido. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo Sr. Inspetor da Receita Federal de Ponta Porã, 

distribuído perante este Tribunal, cuja competência para a ação, preceitua a Constituição Federal em seu art. 108, inciso 

I, alínea "c" : 

  

" Art. 108.  Compete aos Tribunais Regionais Federais 

I - processar e julgar, originariamente: 

............................................. 
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c) os mandados de segurança e os hábeas data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal; "  

Com efeito, da dicção do dispositivo transcrito, verifica-se que a competência atribuída cinge-se à apreciação e 

julgamento de demanda oriunda de ato praticado por Juiz Federal, suscetível de revisão em ação mandamental.  

Todavia, no presente caso, o ato questionado emana de autoridade não submetida à jurisdição desta Corte Regional, 

porquanto a decisão que o consubstancia foi proferida por autoridade administrativa, no exercício da competência 

conferida pelo Regulamento Aduaneiro - Decreto n. 4.543/2002, Lei n. 9.784/99 e pelo Ato Declaratório Normativo 

Cosit n. 039, de 21 de novembro de 1995. 

A competência constitucional atribuída aos Tribunais Regionais Federais, em ação de mandado de segurança, tem por 

objeto ato praticado por Juiz Federal, por constituir órgão da Justiça Federal, nos termos em que disciplinam os arts 106 

e 108, da Constituição Federal, não se submetendo à sua jurisdição as decisões proferidas por autoridade  

administrativa, no exercício de atividade fiscal. 

Isto posto, INDEFIRO A INICIAL, face à absoluta incompetência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

processar e julgar a ação mandamental, consoante previsão contida nos arts 106 e 108, da Constituição da República, e 

determino o arquivamento dos autos, com fundamento nos arts. 191 e 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  1999.61.00.029967-1       AMS  224305 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NÃO GUARDA RELAÇÃO COM O PEDIDO INICIAL. 

RECONHECIDA A EXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. ACÓRDÃO ANULADO. 

1. O pedido formulado na inicial diz respeito apenas ao adicional à contribuição para o Seguro de Acidentes do 

Trabalho para custeio da aposentadoria especial, previsto no artigo 57, § 6º, da Lei nº 8.213/1991. O acórdão 

embargado, porém, cuidou apenas da contribuição para o SAT, prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/1991, 

restando caracterizado o julgamento extra petita. 

2. Embargos de declaração providos. Julgamento anulado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para 

anular o julgamento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.005689-8        AC  628836 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  TAMET S/A ESTAMPARIA PESADA 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.002373-5        AC  954853 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO CAVALCANTI COELHO JUNIOR e outros 

REPTE   :  DORINDA MAESTRE DIAS 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.04.003252-2        AC  780942 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO FERREIRA 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.20.000236-8       ACR   11671 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  ADEMILSON CASTILHO DA SILVA 

ADV     :  RENATA RODRIGUES DE RIZZO (Int.Pessoal) 

APDO    :  EDMIR DE ALMEIDA 

ADV     :  THEODOSIO MOREIRA PUGLIESI 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. MOEDA FALSA. INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO. 

GUARDA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO. CONHECIMENTO DA 

FALSIDADE DAS CÉDULAS DEMONSTRADO.  

1. A materialidade do delito encontra-se comprovada pela prova técnica acostada aos autos, conclusiva quanto à 

falsidade das cédulas colocadas em circulação pelos réus e apreendidas com eles no momento da prisão em flagrante. 

2. O conjunto probatório produzido nos autos corrobora a denúncia no sentido de  que os réus utilizaram-se das notas 

falsas para comprarem equipamentos eletrônicos usados e foram presos em flagrante na posse de mais duas cédulas 

espúrias. 

3. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo com as 

circunstâncias em que se deu a introdução da moeda em circulação, e de sua apreensão. Precedentes. 

4. No caso dos autos a ciência da falsidade pode ser extraída da pressa com que os réus adquiriram os produtos; da 

quantidade de notas apreendidas; da ausência de justificativa plausível para a posse do dinheiro falso e da utilização de 

mototaxista para a condução dos acusados até o local da aquisição dos produtos, em que pese tenham se dirigido à 

cidade da compra em motocicleta própria. 

6. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACÓRDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para condenar 

cada um dos réus à pena de 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário 

de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, como incursos no artigo 289, 1° do Código Penal, 

e substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo,  13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.010807-2       ACR   12711 

ORIG.   :  9810058276  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ARLINDO RAIMUNDO DE SOUZA 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. PERDÃO JUDICIAL. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU DE CONTRADIÇÃO INTRÍNSECA 

AO JULGADO.  REDISCUSSÃO DE MATÉRIAS APRECIADAS. INADMISSIBILIDADE. EFEITOS 

INFRINGENTES: DESCABIMENTO. 

1. Embargos de declaração opostos pela Defensoria Pública da União contra acórdão que negou provimento ao apelo do 

réu. 

2. A alegada inexistência de condenação formal no artigo 71 do Código Penal, não foi objeto do recurso de apelação, e 

portanto não há que se falar em omissão do decisum. 

3. Ainda que se entenda que trata-se de questão de ordem pública, que deveria ter sido examinada de ofício pelo 

Tribunal, observo que a r.sentença menciona expressamente o artigo 71 do Código Penal, por duas vezes. 

4. O  artigo 381, incisos IV e V do Código de Processo Penal  exige a indicação, na sentença, dos artigos de lei 

aplicados, mas não necessariamente no dispositivo. Logo, não há nenhuma nulidade na sentença, e portanto não tinha 

mesmo este Tribunal dever de pronunciá-la, nem tampouco de examinar expressamente tal questão.  

5. O Código de Processo Penal não define o que seja o dispositivo da sentença, aplicando-se, portanto, o disposto no 

artigo 458 do Código de Processo Civil, que estabelece que o dispositivo e a parte da sentença "em que o juiz resolverá 

as questões, que as partes Ihe submeterem". O dispositivo, portanto, não se encontra necessariamente localizado, 

topograficamente, ao final da sentença, ainda que isso seja recomendável. Todo trecho da sentença em que o Juiz 

resolve as questões controvertidas é dispositivo, ainda que lançado logo após o relatório.  

6. Ao tratar da tipificação da conduta após o advento da Lei nº 9.983/00, o voto admitiu expressamente a possibilidade 

de aplicação, em tese, do artigo 168-A, caput e §§ 1º e 3º, inciso II.  No caso dos autos, como consignado no voto, o 

débito encontra-se em cobrança judicial, e portanto inaplicável o inciso II do §3º do artigo 168-A do Código Penal. 

7. O acórdão embargado enfrentou o pedido de redução da pena, ora repetida nos embargos declaratórios.  A pena base 

fixada acima do mínimo legal encontra-se devidamente fundamentada nas circunstâncias do crime, ou seja, no valor que 

deixou de ser recolhido à Previdência Social. Não há que se falar, portanto, em exasperação da pena-base com 

fundamento em elementos do próprio tipo penal. 

8. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não se 

verifica no caso concreto. A alegada contradição entre o que foi decidido e a norma legal apontada, ou o entendimento 

jurisprudencial tido como majoritário colacionado no recurso não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a 

insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito.  

9. O acórdão embargado enfrentou a tese ora repetida nos embargos declaratórios, sem nenhuma contradição. Pretende 

o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável; contudo, os embargos declaratórios 

não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros, 

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e 

negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.011668-1        AC  917667 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  RUBENS MARIO DE MELLO 

ADV     :  JOAO CARLOS DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.016168-0        AC 1251418 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS FRANCISCO BRULL GALVEZ e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.27.000300-0       ACR   22098 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  PAULO ROBERTO DE ARRUDA 

ADV     :  JOSE FLORIANO MONTEIRO SAAD 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE DOLO ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE 

EXCLUSÃO DA ILICITUDE OU DA CULPABILIDADE.  

1. Prescrição da pretensão punitiva estatal em relação aos fatos praticados entre janeiro e setembro de 1999, vez que 

decorridos mais de quatro anos destas datas e a do recebimento da denúncia. Extinta a punibilidade do apelante quanto a 

estes fatos. 

2. A materialidade do delito é comprovada pelo Lançamento de Débito Confessado - LDC nº 35.123.891-3, 

acompanhado do resumo das folhas de pagamento dos salários dos empregados, onde constam os descontos referentes à 

contribuição previdenciária dos salários dos empregados segurados.  

3. A autoria da infração é demonstrada pelo contrato social da empresa, em que consta o apelante como sócio, bem 

assim pela narrativa do interrogatório. 

4. Não procede a alegação de que não se efetuava o desconto das contribuições previdenciárias, pois o desconto da 

contribuição previdenciária devida pelo segurado empregado é feito de forma contábil, sendo que ao escriturar a folha 

de pagamento anotando o salário bruto, o respectivo desconto da contribuição devida ao INSS, e o salário líquido a ser 

pago ao empregado, a empresa já procedeu ao desconto dos valores, que se não recolhidos à Previdência Social na 

época própria, implicam na conduta tipificada no artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal. 

5. Mesmo que se considere admissível, em tese, a alegação do réu, uma vez que as folhas de pagamento elaboradas pelo 

próprio réu indicam que os descontos eram efetuados, a este cabia prova, de forma cabal, que tal fato não ocorreu.  

Contudo, o réu não se desincumbiu-se do ônus probatório. Não cuidou a Defesa de trazer aos autos cópias dos cheques 

de pagamentos aos empregados da empresa, confrontados com as folhas de pagamento, a fim de comprovar sua tese de 

que os descontos das contribuições previdenciária eram escriturados mas não efetivados. 

6. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o dolo 

genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de 

pagamentos efetuados a segurados, não sendo de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou 

seja, não se exige o animus rem sibi habendi. Precedentes. 

7. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por 

inexigibilidade de conduta diversa, pois a alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades 

financeiras enfrentadas pela empresa não restou cabalmente comprovada nos autos. 

8. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal, e não produziu a Defesa qualquer prova documental.  

9. As contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas eram de responsabilidade de pessoa jurídica da qual o 

réu era administrador, e pessoas jurídicas, são obrigadas, por força de lei, a manter contabilidade devidamente 
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escriturada, sendo que a própria fiscalização do INSS utilizou-se da escrituração da empresa dos réus para levantar os 

valores das contribuições em questão. 

10. Portanto, caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras, como protestos de 

títulos, financiamentos bancários em atraso, saldos devedores bancários, balanços contábeis apontando prejuízos, ou 

outros documentos. Apenas a declaração dos réus em interrogatório, ou depoimentos de testemunhas, ainda mais com 

declarações genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstradas as alegadas 

dificuldades financeiras. Precedentes. 

11.  No caso dos autos, a prova produzida pela Defesa não se apresenta suficiente à comprovação da alegação de 

impossibilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias em razão das dificuldades financeiras apresentadas 

pela empresa. 

12. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da ilicitude, 

por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa. Estas 

devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos. Precedentes. 

13. No crime do artigo 168-A do Código Penal, a pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de 

liberdade, deve ser revertida em favor da autarquia federal lesada com a ação criminosa - o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, nos termos do artigo 45, §1° do Código Penal. Precedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, declarar extinta a punibilidade do apelante 

em relação aos fatos praticados entre janeiro e setembro de 1999, pela ocorrência da prescrição parcial da pretensão 

punitiva estatal; e no mais, negar provimento à apelação e, de ofício, alterar a destinação da pena de prestação 

pecuniária em favor do INSS, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo,  13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.11.003127-7       ACR   23045 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  FLORISVALDO APARECIDO GARCIA 

ADV     :  ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 

619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E 262, §1º, SEGUNDA PARTE, DO REGIMENTO INTERNO DESTA 

CORTE.  

1. O prazo para a oposição dos embargos de declaração é de 02 (dois) dias, contados da publicação do acórdão (artigo 

619 do CPP e 262, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal) e será contínuo e peremptório, não se interrompendo por 

férias, domingo ou dia feriado e não se computando o dia do começo, incluindo-se, porém, o do vencimento. 

2. Protocolizados bem além do prazo legal, os embargos são extemporâneos. 

3. Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não 

conhecer dos embargos de declaração, nos termos do voto do relator e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.60.00.004778-5       ACR   30651 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  AMADOR JULIO DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO LOPES SOBRINHO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FRAUDE NO PAGAMENTO POR MEIO DE CHEQUE. MATERIALIDADE E 

AUTORIA COMPROVADAS. ÂNIMO DE FRAUDAR  DEMONSTRADO. 

1. Apelação interposta pela Defesa do réu Amador contra sentença que  absolveu ambos os réus da imputação da prática 

do delito tipificado no artigo 359 do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo 

Penal, bem como absolveu o réu SILVANO da imputação de infração ao artigo 171, § 2º, VI, do Código Penal, com 

fundamento no artigo 386, inciso IV, do Código Penal; e condenou o réu AMADOR como incurso no artigo 171, § 2º, 

VI, e § 3º do Código Penal, a 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão. 

2. Materialidade comprovada pelo cheque emitido por Amador para realização de compra de bens em hasta pública, 

promovida pela 1ª Vara da justiça do Trabalho de Campo Grande/MS, devolvido por ausência de fundos. 

3. O réu Amador utilizou-se de terceira pessoa para participar do leilão realizado pela 1ª Vara do Trabalho de Campo 

Grande/MS, lançando mão deste recurso em função de encontrar-se proibido temporariamente de participar dos leilões 

judiciais daquela Vara, que lhe havia cominado a pena de suspensão pelo período de 6 (seis) meses, em função de 

conduta inadequada constatada pela anterior emissão de cheque sem a suficiente provisão de fundos. 

4. A ação civil mencionada pelo réu na fase policial para escusar-se de sua falta, refere-se a discussão acerca de outro 

cheque. 

5. O comportamento do réu não somente burlou a proibição judicial imposta,  mas também frustrou a própria hasta 

pública, à medida em que esta, pela apresentação do cheque sem suficiente provisão de fundos, restou cancelada, em 

prejuízo da execução trabalhista. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACÓRDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.020301-3        AC 1280943 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NEI CALDERON 

APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA VERDE 

ADV     :  ROBSON LANCASTER DE TORRES 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.118223-7        AI  287164 

ORIG.   :  200561040094107  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

PROC    :  ORLANDO GONCALVES DE CASTRO JUNIOR 

AGRTE   :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROC    :  TATIANA BARRETO SERRA 

AGRDO   :  FUNDACAO PARA A CONSERVACAO E A PRODUCAO 

FLORESTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOSE EDUARDO RAMOS RODRIGUES 

AGRDO   :  Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

PROC    :  ANTONIO JOSE MOREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  AILTON GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 
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3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.009926-3        AC 1295339 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARLI MEYER 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.010640-0        AC 1326881 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LUCIA ABA YOUSSEF HABOBA 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.007876-2        AC 1235643 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  EDEVALTER APARECIDO FREGONEZE 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  ANA IRIS LOBRIGATI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEI Nº 10.150/2004. CONTRATO 

CELEBRADO APÓS 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

1. Ação proposta em face da Companhia de Habitação Popular de Bauru (COHAB) e da Caixa Econômica Federal, em 

que se pleiteia a declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel celebrado com base no Sistema 

Financeiro de Habitação, reconhecendo a cobertura do saldo devedor residual pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais (FCVS), com fundamento na Lei nº 10.150/2004. 

2. De acordo com o artigo 2º da Lei nº 10.150/2004, apenas os financiamentos contratados até 31/12/1987 é que têm 

direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS. No caso, o financiamento foi celebrado em 01/06/1989, com 

vencimento da primeira prestação em 30/06/1989, não se enquadrando na hipótese albergada pela Lei nº 10.150/2004. 

3. Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não 

conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

             São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.10.008871-8        AC 1280947 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087591-4        AI  310383 

ORIG.   :  200661230020395  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  TECNICA INDL/ TIPH S/A 

ADV     :  TOSHIO HONDA 

AGRDO   :  ESCHYLO PADILHA e outro 

PARTE R :  ALFREDO IROFUMI HATARASHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088858-1        AI  311190 

ORIG.   :  200261020077723  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  ALEXANDRE BALBO NETO 

ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098085-0        AG  317589 

ORIG.   :  200761000274442  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  FIBRAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de 

peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da decisão agravada. 

2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a anotação de recebimento, 

por própria Procuradora da agravante. 

3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, 

com o "ciente" da agravante, não basta para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 

4. As partes não dispõem de fé pública para certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do 

respectivo mandado, ou da respectiva carta precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão 

(artigos 141 e 143 do Código de Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

5. O princípio da instrumentalidade das formas não pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça 

obrigatória expressamente exigida por lei. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição do agravo de instrumento, não sendo admissível 

oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já que a interposição do recurso tem por consequência a 

preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

7. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102598-7        AI  320792 

ORIG.   :  200361820033317  10F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 146/3068 

AGRTE   :  MANOEL ALBERTO RODRIGUES NETO 

ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  PROLAN SOLUCOES INTEGRADAS S/A e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002843-2        AI  324640 

ORIG.   :  200761000345850  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NILDA SANTOS OCHOA 

ADV     :  MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 
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3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017127-7        AI  334597 

ORIG.   :  0700012421  A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0500000056  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ROMUALDO JOAO MAZIERO 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  GRAFICA E EDITORA MAZIERO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025952-1        AI  340938 

ORIG.   :  200761820388629  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  L ART HOTEL LTDA e outro 
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ADV     :  WENDEL APARECIDO INACIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. 

1. A cobrança da dívida ativa é regida pela Lei das Execuções Fiscais, de modo que as disposições do Código de 

Processo Civil aplicam-se subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do 

artigo 1°, in fine, da Lei n° 6.830/80. 

2. As inovações introduzidas trazidas pela Lei n° 11.382/2006, que alterou diversos artigos do Código de Processo 

Civil, somente se aplicam subsidiariamente ao procedimento da LEF naquilo em que com esta foram compatíveis. 

3. Nos termos do artigo 16 da LEF, o prazo para oferecimento dos embargos é de trinta dias, contados do depósito, ou 

da juntada da prova da fiança bancária, ou da intimação da penhora. 

4. Não pode ser admitida a mescla de procedimentos para concluir que na execução fiscal o prazo para embargos é de 

trinta dias, contados da juntada aos autos do aviso de recebimento da carta de citação (ou, como no caso dos autos, do 

comparecimento espontâneo da executada). 

6. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027258-6        AI  341818 

ORIG.   :  200761000202881  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

AGRDO   :  SENE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.AÇÃO DE COBRANÇA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE ENDEREÇO DOS EXECUTADOS. 

1. Agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão proferida nos autos de ação de 

cobrança, que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que seja informado o 

endereço dos executados. 

2. É certo que somente em situações excepcionais, desde que tenha a requerente demonstrado haver esgotado os meios 

de que dispõe, é que se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (art. 198 do CTN) ou bancário 

(anteriormente no art. 38 da Lei n° 4.595/64, e atualmente no art. 1° da Lei Complementar n° 105/01). 
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3. Demonstrado o esgotamento dos meios para a localização dos réus. 

4. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028231-2        AI  342622 

ORIG.   :  200061090026185  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031441-6        AI  345024 

ORIG.   :  200661820459577  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PLINIO OSWALDO ASSMANN 

ADV     :  MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 
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PARTE R :  AMPARO MATERNAL e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SOCIEDADE 

LIMITADA. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta por sócio da empresa limitada executada, mantendo-o no pólo passivo da demanda. 

2. A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade 

formal do título executivo. É de ser admitida, também, quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis 

de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de 

dilação probatória e instauração do contraditório. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o 

cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do 

incidente à prescindibilidade da produção de provas, situação que não se verifica no caso em apreço. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.037363-9        AI  349130 

ORIG.   :  200861000138241  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NERI DIAS DE BARROS 

ADV     :  ROBERTO DE SOUZA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. INCORPORAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento.  

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado.  
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5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 

6. Impossibilidade de incorporar as prestações vencidas ao saldo devedor, ante a ausência de previsão contratual e legal 

para tanto. Tal procedimento só foi autorizado no âmbito normativo por ocasião da vigência do Decreto-lei nº 2.164, de 

21/09/1984. 

7. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial.  

8. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

9. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

10. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

11. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.037828-5        AI  349450 

ORIG.   :  200861090054283  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  ANA PAULA DE ALMEIDA 

ADV     :  SERGIO RICARDO PENHA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

DAS CÓPIAS PELO ADVOGADO. ARTIGO 365, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL.  

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. A Lei n° 11.382/06 acrescentou o inciso IV ao artigo 365 do Código de Processo Civil, passando a dispor que "fazem 

a mesma prova que os originais [...] IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 
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3. Face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade de o instrumento de agravo ser instruído com 

cópias simples das peças processuais, desde que declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do artigo 365, 

IV, do Código de Processo Civil. 

4. Permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento mediante cópia 

desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça trazida aos autos 

sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada autêntica pelo 

advogado, descabe determinar a regularização. 

5. No presente caso, o patrono da parte recorrente não afirmou a autenticidade das cópias simples juntadas, quer 

individualmente (peça a peça), quer de modo geral, por declaração única na peça recursal, deixando de cumprir o 

comando legal mencionado. 

6. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

receber o agravo regimental como agravo legal e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.038408-0        AI  349918 

ORIG.   :  200861140047839  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO AGENIR SOUZA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE DE 

INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento.  

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado.  

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 
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6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial.  

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

10. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002336-6        AC 1274144 

ORIG.   :  0300005474  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 
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termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002361-5        AC 1274169 

ORIG.   :  0300005515  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

ADV     :  THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO  

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AFORAMENTO. TITULAR DO 

DOMÍNIO ÚTIL. TRANSMISSÃO POR ESCRITURA PÚBLICA REGISTRADA. LEGITIMIDADE PASSIVA 

AFASTADA. 

1. Recurso de apelação interposto pela União contra sentença proferida nos autos de execução fiscal, referente a créditos 

decorrentes de foro de imóvel submetido ao regime de enfiteuse administrativa, que julgou extinta a execução, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada. 

2.  O crédito exeqüendo refere-se a foro de imóvel submetido a regime de aforamento ou enfiteuse, regidos pelo 

Decreto-lei nº 9.760, de 05.09.1946, e Decreto-lei nº 2.398, de 21.12.1987 e subsidiariamente, aplicam-se as 

disposições do Código Civil de 1916, mantidas por força do artigo 2.038 do Código Civil de 2002. Não se trata, 

portanto, de crédito de natureza tributária, mas de receita patrimonial da União. 

3. Equivocada a referência da r. sentença aos artigos 130 e 131 do Código Tributário, de aplicação restrita ao imposto 

incidente sobre o domínio útil, v.g., imposto sobre a propriedade territorial rural (CTN, artigo 29), ou predial e 

territorial urbano (CTN, artigo 32). 

4. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição ou 

inscrição - atualmente denominada registro -  no Registro de Imóveis, nos termos do artigo 676 do  CC/1916 e artigo 

1.227 do CC/2002, que remetem, respectivamente, ao artigo 860, parágrafo único e artigo 1.245, §1º, segundo os quais, 

enquanto não registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 

5. No caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente registrado o título traslativo, o alienante continua a ser 

havido como titular do domínio útil. Nesse sentido, dispõe o artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 que o adquirente 

do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro após a transcrição do título no Registro de Imóveis, norma 

reiterada pelo artigo 3º, §4º, do Decreto-lei nº 2.398/1987.  

6. Assim, em tese, assiste razão à apelante, ao sustentar que, no caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente 

registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como titular do domínio útil. 

7. No caso dos autos, ao contrário do que consta na r.sentença e no recurso de apelação, a executada transmitiu 

definitivamente, por venda e compra, o domínio útil do imóvel. 

8. O sujeito passivo da obrigação de pagamento do foro é o enfiteuta ou foreiro, ou seja, o titular do domínio útil do 

imóvel, nos termos do artigo 678 do Código Civil de 1916. Assim, sendo os créditos exigidos relativos ao foro de 

períodos posteriores à venda do domínio útil pela executada, é patente a sua ilegitimidade passiva para a execução 

fiscal. 

9. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002383-4        AC 1274191 

ORIG.   :  0300005512  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002683-5        AC 1272499 

ORIG.   :  0300005541  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 
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1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002719-0        AC 1272535 

ORIG.   :  0300005655  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.003159-4        AC 1272995 

ORIG.   :  0300005544  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

ADV     :  THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO  

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AFORAMENTO. TITULAR DO 

DOMÍNIO ÚTIL. TRANSMISSÃO POR ESCRITURA PÚBLICA REGISTRADA. LEGITIMIDADE PASSIVA 

AFASTADA. 

1. Recurso de apelação interposto pela União contra sentença proferida nos autos de execução fiscal, referente a créditos 

decorrentes de foro de imóvel submetido ao regime de enfiteuse administrativa, que julgou extinta a execução, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada. 

2.  O crédito exeqüendo refere-se a foro de imóvel submetido a regime de aforamento ou enfiteuse, regidos pelo 

Decreto-lei nº 9.760, de 05.09.1946, e Decreto-lei nº 2.398, de 21.12.1987 e subsidiariamente, aplicam-se as 

disposições do Código Civil de 1916, mantidas por força do artigo 2.038 do Código Civil de 2002. Não se trata, 

portanto, de crédito de natureza tributária, mas de receita patrimonial da União. 

3. Equivocada a referência da r. sentença aos artigos 130 e 131 do Código Tributário, de aplicação restrita ao imposto 

incidente sobre o domínio útil, v.g., imposto sobre a propriedade territorial rural (CTN, artigo 29), ou predial e 

territorial urbano (CTN, artigo 32). 

4. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição ou 

inscrição - atualmente denominada registro -  no Registro de Imóveis, nos termos do artigo 676 do  CC/1916 e artigo 

1.227 do CC/2002, que remetem, respectivamente, ao artigo 860, parágrafo único e artigo 1.245, §1º, segundo os quais, 

enquanto não registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 

5. No caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente registrado o título traslativo, o alienante continua a ser 

havido como titular do domínio útil. Nesse sentido, dispõe o artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 que o adquirente 

do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro após a transcrição do título no Registro de Imóveis, norma 

reiterada pelo artigo 3º, §4º, do Decreto-lei nº 2.398/1987.  

6. Assim, em tese, assiste razão à apelante, ao sustentar que, no caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente 

registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como titular do domínio útil. 

7. No caso dos autos, ao contrário do que consta na r.sentença e no recurso de apelação, a executada transmitiu 

definitivamente, por venda e compra, o domínio útil do imóvel. 

8. O sujeito passivo da obrigação de pagamento do foro é o enfiteuta ou foreiro, ou seja, o titular do domínio útil do 

imóvel, nos termos do artigo 678 do Código Civil de 1916. Assim, sendo os créditos exigidos relativos ao foro de 

períodos posteriores à venda do domínio útil pela executada, é patente a sua ilegitimidade passiva para a execução 

fiscal. 

9. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.004046-7        AC 1274400 

ORIG.   :  0300005859  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004059-5        AC 1274413 

ORIG.   :  0300005435  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 
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3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004382-1        AC 1274768 

ORIG.   :  0300005439  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

ADV     :  THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO  

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AFORAMENTO. TITULAR DO 

DOMÍNIO ÚTIL. TRANSMISSÃO POR ESCRITURA PÚBLICA REGISTRADA. 

1. Recurso de apelação interposto pela União contra sentença proferida nos autos de execução fiscal, referente a créditos 

decorrentes de foro de imóvel submetido ao regime de enfiteuse administrativa, que julgou extinta a execução, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada. 

2.  O crédito exeqüendo refere-se a foro de imóvel submetido a regime de aforamento ou enfiteuse, regidos pelo 

Decreto-lei nº 9.760, de 05.09.1946, e Decreto-lei nº 2.398, de 21.12.1987 e subsidiariamente, aplicam-se as 

disposições do Código Civil de 1916, mantidas por força do artigo 2.038 do Código Civil de 2002. Não se trata, 

portanto, de crédito de natureza tributária, mas de receita patrimonial da União. 

3. Equivocada a referência da r. sentença aos artigos 130 e 131 do Código Tributário, de aplicação restrita ao imposto 

incidente sobre o domínio útil, v.g., imposto sobre a propriedade territorial rural (CTN, artigo 29), ou predial e 

territorial urbano (CTN, artigo 32). 

4. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição ou 

inscrição - atualmente denominada registro -  no Registro de Imóveis, nos termos do artigo 676 do  CC/1916 e artigo 

1.227 do CC/2002, que remetem, respectivamente, ao artigo 860, parágrafo único e artigo 1.245, §1º, segundo os quais, 

enquanto não registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 

5. No caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente registrado o título traslativo, o alienante continua a ser 

havido como titular do domínio útil. Nesse sentido, dispõe o artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 que o adquirente 

do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro após a transcrição do título no Registro de Imóveis, norma 

reiterada pelo artigo 3º, §4º, do Decreto-lei nº 2.398/1987.  

6. Assim, em tese, assiste razão à apelante, ao sustentar que, no caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente 

registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como titular do domínio útil. 

7. O sujeito passivo da obrigação de pagamento do foro é o enfiteuta ou foreiro, ou seja, o titular do domínio útil do 

imóvel, nos termos do artigo 678 do Código Civil de 1916. No caso dos autos, a executada transmitiu definitivamente, 

por venda e compra, o domínio útil do imóvel. Assim, pelos créditos exigidos relativos ao foro de períodos posteriores à 
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venda devidamente registrada do domínio útil pela executada, é patente sua ilegitimidade passiva para a execução 

fiscal. 

8. Todavia, em relação ao período anterior, tem-se que o decreto de ilegitimidade há de ser afastado, ainda que haja 

precedente compromisso de compra e venda. Compromisso de compra e venda, por óbvio, não é compra e venda, mas 

apenas uma promessa de que esta irá se realizar. A promessa de venda e compra assegura ao promitente comprador 

apenas e tão somente direito real à aquisição do imóvel, e desde que não haja cláusula de arrependimento (artigo 1.417 

do CC/2002). 

9. Caso não haja cláusula de arrependimento, a promessa de venda e compra de domínio útil, assegura ao promitente 

comprador apenas e tão somente direito real à aquisição do domínio útil. 

10. Para que a venda do domínio útil se concretize, é necessária a apresentação de certidão expedida pela Secretaria de 

Patrimônio da União, autorizando a transferência do imóvel e dando conta do recolhimento do laudêmio, nos termos do 

artigo 3º, §2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987. 

11. Apelação provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial  provimento ao recurso de 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004528-3        AC 1274914 

ORIG.   :  0300005897  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 
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termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005223-8        AC 1275913 

ORIG.   :  0300005751  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005246-9        AC 1275952 

ORIG.   :  0300006041  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 
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2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009650-3        AC 1284321 

ORIG.   :  0300005865  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009652-7        AC 1284323 

ORIG.   :  0300005943  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 163/3068 

ADV     :   

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

ADV     :  THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO  

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AFORAMENTO. TITULAR DO 

DOMÍNIO ÚTIL. TRANSMISSÃO POR ESCRITURA PÚBLICA REGISTRADA. LEGITIMIDADE PASSIVA 

AFASTADA. 

1. Recurso de apelação interposto pela União contra sentença proferida nos autos de execução fiscal, referente a créditos 

decorrentes de foro de imóvel submetido ao regime de enfiteuse administrativa, que julgou extinta a execução, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada. 

2.  O crédito exeqüendo refere-se a foro de imóvel submetido a regime de aforamento ou enfiteuse, regidos pelo 

Decreto-lei nº 9.760, de 05.09.1946, e Decreto-lei nº 2.398, de 21.12.1987 e subsidiariamente, aplicam-se as 

disposições do Código Civil de 1916, mantidas por força do artigo 2.038 do Código Civil de 2002. Não se trata, 

portanto, de crédito de natureza tributária, mas de receita patrimonial da União. 

3. Equivocada a referência da r. sentença aos artigos 130 e 131 do Código Tributário, de aplicação restrita ao imposto 

incidente sobre o domínio útil, v.g., imposto sobre a propriedade territorial rural (CTN, artigo 29), ou predial e 

territorial urbano (CTN, artigo 32). 

4. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição ou 

inscrição - atualmente denominada registro -  no Registro de Imóveis, nos termos do artigo 676 do  CC/1916 e artigo 

1.227 do CC/2002, que remetem, respectivamente, ao artigo 860, parágrafo único e artigo 1.245, §1º, segundo os quais, 

enquanto não registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 

5. No caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente registrado o título traslativo, o alienante continua a ser 

havido como titular do domínio útil. Nesse sentido, dispõe o artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 que o adquirente 

do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro após a transcrição do título no Registro de Imóveis, norma 

reiterada pelo artigo 3º, §4º, do Decreto-lei nº 2.398/1987.  

6. Assim, em tese, assiste razão à apelante, ao sustentar que, no caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente 

registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como titular do domínio útil. 

7. No caso dos autos, ao contrário do que consta na r.sentença e no recurso de apelação, a executada transmitiu 

definitivamente, por venda e compra, o domínio útil do imóvel. 

8. O sujeito passivo da obrigação de pagamento do foro é o enfiteuta ou foreiro, ou seja, o titular do domínio útil do 

imóvel, nos termos do artigo 678 do Código Civil de 1916. Assim, sendo os créditos exigidos relativos ao foro de 

períodos posteriores à venda do domínio útil pela executada, é patente a sua ilegitimidade passiva para a execução 

fiscal. 

9. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.009665-5        AC 1284336 

ORIG.   :  0300005812  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009688-6        AC 1284381 

ORIG.   :  0300005676  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 
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4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009697-7        AC 1284438 

ORIG.   :  0300006048  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009699-0        AC 1284440 

ORIG.   :  0300005842  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 166/3068 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009784-2        AC 1284591 

ORIG.   :  0300005669  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019084-2        AC 1304103 

ORIG.   :  0300005554  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

ADV     :  THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO  

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AFORAMENTO. TITULAR DO 

DOMÍNIO ÚTIL. TRANSMISSÃO POR ESCRITURA PÚBLICA REGISTRADA. 

1. Recurso de apelação interposto pela União contra sentença proferida nos autos de execução fiscal, referente a créditos 

decorrentes de foro de imóvel submetido ao regime de enfiteuse administrativa, que julgou extinta a execução, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada. 

2.  O crédito exeqüendo refere-se a foro de imóvel submetido a regime de aforamento ou enfiteuse, regidos pelo 

Decreto-lei nº 9.760, de 05.09.1946, e Decreto-lei nº 2.398, de 21.12.1987 e subsidiariamente, aplicam-se as 

disposições do Código Civil de 1916, mantidas por força do artigo 2.038 do Código Civil de 2002. Não se trata, 

portanto, de crédito de natureza tributária, mas de receita patrimonial da União. 

3. Equivocada a referência da r. sentença aos artigos 130 e 131 do Código Tributário, de aplicação restrita ao imposto 

incidente sobre o domínio útil, v.g., imposto sobre a propriedade territorial rural (CTN, artigo 29), ou predial e 

territorial urbano (CTN, artigo 32). 

4. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição ou 

inscrição - atualmente denominada registro -  no Registro de Imóveis, nos termos do artigo 676 do  CC/1916 e artigo 

1.227 do CC/2002, que remetem, respectivamente, ao artigo 860, parágrafo único e artigo 1.245, §1º, segundo os quais, 

enquanto não registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 

5. No caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente registrado o título traslativo, o alienante continua a ser 

havido como titular do domínio útil. Nesse sentido, dispõe o artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 que o adquirente 

do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro após a transcrição do título no Registro de Imóveis, norma 

reiterada pelo artigo 3º, §4º, do Decreto-lei nº 2.398/1987.  

6. Assim, em tese, assiste razão à apelante, ao sustentar que, no caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente 

registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como titular do domínio útil. 

7. O sujeito passivo da obrigação de pagamento do foro é o enfiteuta ou foreiro, ou seja, o titular do domínio útil do 

imóvel, nos termos do artigo 678 do Código Civil de 1916. No caso dos autos, a executada transmitiu definitivamente, 

por venda e compra, o domínio útil do imóvel. Assim, pelos créditos exigidos relativos ao foro de períodos posteriores à 

venda devidamente registrada do domínio útil pela executada, é patente sua ilegitimidade passiva para a execução 

fiscal. 

8. Todavia, em relação ao período anterior, tem-se que o decreto de ilegitimidade há de ser afastado, ainda que haja 

precedente compromisso de compra e venda. Compromisso de compra e venda, por óbvio, não é compra e venda, mas 

apenas uma promessa de que esta irá se realizar. A promessa de venda e compra assegura ao promitente comprador 

apenas e tão somente direito real à aquisição do imóvel, e desde que não haja cláusula de arrependimento (artigo 1.417 

do CC/2002). 

9. Caso não haja cláusula de arrependimento, a promessa de venda e compra de domínio útil, assegura ao promitente 

comprador apenas e tão somente direito real à aquisição do domínio útil. 
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10. Para que a venda do domínio útil se concretize, é necessária a apresentação de certidão expedida pela Secretaria de 

Patrimônio da União, autorizando a transferência do imóvel e dando conta do recolhimento do laudêmio, nos termos do 

artigo 3º, §2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987. 

11. Apelação provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial  provimento ao recurso de 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.026688-3        AC 1316979 

ORIG.   :  0300006060  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

ADV     :  THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO  

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AFORAMENTO. TITULAR DO 

DOMÍNIO ÚTIL. TRANSMISSÃO POR ESCRITURA PÚBLICA REGISTRADA. 

1. Recurso de apelação interposto pela União contra sentença proferida nos autos de execução fiscal, referente a créditos 

decorrentes de foro de imóvel submetido ao regime de enfiteuse administrativa, que julgou extinta a execução, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada. 

2.  O crédito exeqüendo refere-se a foro de imóvel submetido a regime de aforamento ou enfiteuse, regidos pelo 

Decreto-lei nº 9.760, de 05.09.1946, e Decreto-lei nº 2.398, de 21.12.1987 e subsidiariamente, aplicam-se as 

disposições do Código Civil de 1916, mantidas por força do artigo 2.038 do Código Civil de 2002. Não se trata, 

portanto, de crédito de natureza tributária, mas de receita patrimonial da União. 

3. Equivocada a referência da r. sentença aos artigos 130 e 131 do Código Tributário, de aplicação restrita ao imposto 

incidente sobre o domínio útil, v.g., imposto sobre a propriedade territorial rural (CTN, artigo 29), ou predial e 

territorial urbano (CTN, artigo 32). 

4. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição ou 

inscrição - atualmente denominada registro -  no Registro de Imóveis, nos termos do artigo 676 do  CC/1916 e artigo 

1.227 do CC/2002, que remetem, respectivamente, ao artigo 860, parágrafo único e artigo 1.245, §1º, segundo os quais, 

enquanto não registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 

5. No caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente registrado o título traslativo, o alienante continua a ser 

havido como titular do domínio útil. Nesse sentido, dispõe o artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 que o adquirente 

do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro após a transcrição do título no Registro de Imóveis, norma 

reiterada pelo artigo 3º, §4º, do Decreto-lei nº 2.398/1987.  

6. Assim, em tese, assiste razão à apelante, ao sustentar que, no caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente 

registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como titular do domínio útil. 

7. O sujeito passivo da obrigação de pagamento do foro é o enfiteuta ou foreiro, ou seja, o titular do domínio útil do 

imóvel, nos termos do artigo 678 do Código Civil de 1916. No caso dos autos, a executada transmitiu definitivamente, 

por venda e compra, o domínio útil do imóvel. Assim, pelos créditos exigidos relativos ao foro de períodos posteriores à 
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venda devidamente registrada do domínio útil pela executada, é patente sua ilegitimidade passiva para a execução 

fiscal. 

8. Todavia, em relação ao período anterior, tem-se que o decreto de ilegitimidade há de ser afastado, ainda que haja 

precedente compromisso de compra e venda. Compromisso de compra e venda, por óbvio, não é compra e venda, mas 

apenas uma promessa de que esta irá se realizar. A promessa de venda e compra assegura ao promitente comprador 

apenas e tão somente direito real à aquisição do imóvel, e desde que não haja cláusula de arrependimento (artigo 1.417 

do CC/2002). 

9. Caso não haja cláusula de arrependimento, a promessa de venda e compra de domínio útil, assegura ao promitente 

comprador apenas e tão somente direito real à aquisição do domínio útil. 

10. Para que a venda do domínio útil se concretize, é necessária a apresentação de certidão expedida pela Secretaria de 

Patrimônio da União, autorizando a transferência do imóvel e dando conta do recolhimento do laudêmio, nos termos do 

artigo 3º, §2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987. 

11. Apelação provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial  provimento ao recurso de 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030193-7       RSE    5063 

ORIG.   :  9801017007  7P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  AMERICO MATHIAS JUNIOR 

ADV     :  DANIEL DIRANI 

RECDO   :  GERALDO FERREIRA DE ANDRADE 

ADV     :  THAIS CRISTINA DE VASCONCELOS GUIMARÃES 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 

619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E 262, §1º, SEGUNDA PARTE, DO REGIMENTO INTERNO DESTE 

TRIBUNAL.  

1. O prazo para a oposição dos embargos de declaração é de 02 (dois) dias, contados da publicação do acórdão (artigo 

619 do CPP e 262, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal) e será contínuo e peremptório, não se interrompendo por 

férias, domingo ou dia feriado e não se computando o dia do começo, incluindo-se, porém, o do vencimento. 

2. Protocolizados bem além do prazo legal, os embargos são extemporâneos. 

3. Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos 

termos do voto do relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.051568-8        AC 1367411 

ORIG.   :  9606048837  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  HILDEMARIO BARBOSA DOS SANTOS -ME e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 

4º, DA LEI Nº 6.830/80. LEI Nº 11.051/2004. 

1. Apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, em razão do reconhecimento, de ofício, da 

prescrição intercorrente. 

2. Falta de intimação pessoal do exeqüente a respeito da suspensão do andamento do feito. Preliminar de nulidade 

rejeitada, por ausência de prejuízo processual. Na medida em que o próprio INSS, instado a dar prosseguimento à 

execução, requereu a suspensão da demanda, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, não se pode dizer que o 

exeqüente, anos depois, tenha sido tomado de surpresa pela suspensão e arquivamento do feito. Ademais, o INSS não 

demonstrou a realização de qualquer diligência no lapso de tempo em que o feito ficou arquivado, e tampouco argüiu a 

ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição nesse período, de modo que a questão, também sob esse 

prisma, está superada. 

3. O § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004 autoriza o reconhecimento de 

ofício da prescrição tributária intercorrente, depois de ouvida a Fazenda Pública, sendo que, no caso do autos, foi 

observada a referida formalidade.  

4. É equivocada a tese de que a regra trazida pela Lei nº 11.051/2004 não pode ser aplicada aos feitos ajuizados antes de 

sua edição, pois a mesma não trouxe qualquer inovação no campo do direito material, na medida em que a prescrição 

das contribuições sociais continua a ser regrada pelas mesmas normas legais.  

5. O que tal dispositivo apresenta de novo é a possibilidade de reconhecimento de ofício do decurso do lapso 

prescricional intercorrente, a partir do arquivamento dos autos,  marco temporal que já era reconhecido pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 314). 

6. Tem-se, portanto, uma norma de natureza estritamente processual, que autoriza a aplicação ex officio de uma regra 

preexistente, mas cuja aplicação dependia de provocação da parte adversa, e portanto, a referida norma tem aplicação 

imediata, inclusive aos feitos em curso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

7. Quando da edição da Lei nº 3.807/1960 ficou estabelecido o prazo prescricional de 30 anos, por força do disposto em 

seu artigo 144 e posteriormente, com o advento do Código Tributário Nacional o lapso prescricional passou a ser 

qüinqüenal, nos termos do seu artigo 174. 

8. É questão assente no Supremo Tribunal Federal que as contribuições para o custeio da Previdência Social perderam a 

natureza de tributo no período compreendido entre a edição da referida Emenda Constitucional nº 8/77 e a promulgação 

da Constituição de 1988, não se lhes aplicando a disciplina do Código Tributário Nacional, inclusive no que se refere à 

prescrição e assim, afastada a aplicabilidade desse diploma legal, tem-se que a norma que passou a reger a prescrição da 

pretensão de cobrança dos créditos da Previdência Social foi o artigo 144 da Lei nº 3.807/60 (prazo trintenário). 

9. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais, incluídas nesse conceito as destinadas 

ao custeio da seguridade social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário Nacional e assim, a prescrição 

dessas contribuições voltou a seguir o regramento do Código Tributário Nacional, que embora editado como lei 

ordinária, foi recepcionado com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva a esta 

espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e decadência, 

prevalecendo, a partir de então, o lapso prescricional qüinqüenal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 171/3068 

10. Em suma, a interpretação do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 deve ser feita em conjunto com o disposto no artigo 

144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 174 do Código Tributário Nacional, conforme o período, o que leva à conclusão de 

que o arquivamento do feito, por prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição da execução fiscal. 

11. Preliminar de nulidade rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000177-4        AC 1327495 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOAO DE DEUS FREIXO FILHO 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2005.61.04.000177-4, que julgou improcedentes os pedidos iniciais, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas, em virtude da concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, bem como de verba honorária em razão do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Pleiteia o apelante, por meio do recurso interposto, complementos de atualização monetária dos seus depósitos 

fundiários relativos aos meses de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho, julho, agosto e outubro de 1990, além de 

janeiro e março de 1991. 

Requer, ainda, a condenação da ré ao pagamento de verba honorária e a fixação dos juros de mora calculados pela taxa 

referencial Selic. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A r. sentença não merece reparo. 

No que diz respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em dezembro de 1988, leva-se em 

consideração a sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72% 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 172/3068 

(correspondente ao IPC integral de 70,28% aplicado a um período de 51 dias) em janeiro de 1989, sendo, portanto, 

improcedente o pedido para o mês de dezembro de 1988. 

Quanto à aplicação do índice do IPC relativo ao mês de fevereiro de 1989, igualmente o pedido não procede, uma vez 

que, tendo sido a Medida Provisória nº 32 editada em 15 de janeiro de 1989, sua aplicação aos meses subseqüentes não 

padece de qualquer ilegalidade, de modo que os saldos das contas vinculadas no referido mês foram corretamente 

corrigidos pela LTF. 

No tocante às atualizações relativas aos meses de junho, julho, agosto e outubro de 1990 e janeiro de 1991, também não 

assiste razão ao apelante, tendo em vista que a Medida Provisória nº 189/94 foi editada em 30 de maio de 1990, de 

modo que sua aplicação aos créditos nos meses subseqüentes não configurou qualquer ilegalidade. 

Por fim, no que tange à atualização relativa ao mês de março de 1991, aplica-se o mesmo raciocínio: a Medida 

Provisória nº 296/91 (Plano Collor II) foi publicada em 1º de fevereiro de 1991, de forma que sua aplicação aos créditos 

no mês seguinte também não configurou ilegalidade alguma. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.60.03.000551-3        AC 1263319 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  VICENTE DE SOUZA FILHO 

ADV     :  PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2005.60.03.000551-3, que julgou improcedente o pedido inicial de aplicação da taxa progressiva de juros 

remuneratórios, prevista na redação original do art. 4º da Lei nº 5.107/66, sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do 

autor, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e condenou-o ao pagamento de honorários de advogado 

no percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado, suspendendo, contudo, sua execução, nos termos do disposto 

nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sustenta o apelante, em síntese, que o requisito essencial para a aplicação da sistemática dos juros progressivos é a 

manutenção de vínculo empregatício no período de 01.01.1967 a 22.09.1971, originária ou retroativamente. Entende, 

assim, que tem direito à aplicação da referida sistemática aos seus depósitos fundiários. 

Contra-razões pela Caixa Econômica Federal. 
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É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e 

se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA APÓS 

O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento 

da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se 

posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. 

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão: 06/11/2003. 

Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316) 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época: 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser 

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º, desde que o trabalhador tenha permanecido na mesma empresa 

pelo período de tempo fixado naquele dispositivo legal; 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito à 

remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº 5.107/66 e 

que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano e 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, e 

estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se aplica o 

disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na Súmula nº 

154 do STJ: 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 

O autor, consoante documentos de fls. 15/16, enquadra-se na segunda hipótese, pois, apesar de ter optado pelo regime 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 01.02.1970, ou seja, na vigência da Lei nº 5.107/66, não manteve 
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vínculo empregatício com a mesma empresa por período superior a dois anos, não preenchendo assim todos os 

requisitos necessários para a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios aos seus depósitos fundiários. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.000919-4        AC 1330019 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ORLANDO CUTINHOLA espolio e outros 

REPTE   :  ADOA MARIA GALANTE CUTINHOLA 

ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2006.61.04.000919-4, que, acolhendo a prejudicial de mérito de prescrição, julgou improcedente o pedido inicial de 

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios, prevista na redação original do art. 4º da Lei nº 5.107/66, sobre 

os saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

deixando de condená-los ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado, em razão da concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

Alegam os apelantes, em síntese, que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço têm natureza de 

contribuição social, sendo o prazo prescricional trintenário, iniciando-se a contagem quando da ocorrência de uma das 

causas permissivas do levantamento dos depósitos fundiários. 

Sustentam, ainda, o trato sucessivo das relações jurídicas decorrentes do FGTS e pleiteiam, assim, o reconhecimento do 

direito à sistemática dos juros progressivos e o pagamento das diferenças dela decorrentes. 

Contra-razões pela Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Verifico, inicialmente, a existência de pressuposto processual negativo. 
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Compulsando os autos, observo que o autor Otávio Francisco de Paiva carece de interesse de agir no tocante ao pedido 

de complementos de atualização monetária de seus depósitos fundiários. 

Com efeito, a ré acostou aos autos, às fls. 208/209, microfilmagem de termo de transação e adesão do trabalhador às 

condições de crédito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previsto na Lei Complementar nº 110/2001, subscrito 

pelo autor Otávio Francisco de Paiva em 20 de maio de 2002, e que autoriza a Caixa Econômica Federal a creditar em 

sua conta vinculada ao FGTS as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Verão e Collor I, o qual, no 

entanto, deixou de ser apreciado pelo MM. Juízo a quo. 

Tendo o autor optado pelo recebimento das diferenças pela via administrativa, tornada possível com a edição da Lei 

Complementar nº 110/2001, o provimento jurisdicional ora pleiteado mostra-se desnecessário. 

Ademais, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de 

correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II, por força de expressa disposição legal, contida 

no art. 6º da LC nº 110/2001, in verbis: 

Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em 

Regulamento, conterá: (...) 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os 

complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

Além disso, após a edição da súmula vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida 

acerca da validade do acordo em questão. 

Confira-se o teor da súmula: 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/01. 

De outro turno, em consulta processual à rede interna (intranet) desta Corte, constatei, ainda, que o autor Edison do 

Santos pleiteara, nos autos da ação ordinária nº 97.0200709-7, a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento 

das diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, relativas ao meses de 

janeiro de 1989, março e abril de 1990, e janeiro de 1991, bem como à aplicação da taxa progressiva dos juros 

remuneratórios legais sobre seus depósitos fundiários, já tendo ocorrido, inclusive, o trânsito em julgado da decisão de 

mérito. 

Transcrevo, a seguir, a ementa do voto proferido naqueles autos de processo: 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5.958/73. APLICABILIDADE. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89 - 42,72%, MARÇO/90 - 84,32%. ABRIL/90 - 44,80%. VERBA HONORÁRIA. 

I- Comprovada a opção retroativa nos termos da Lei 5.958/73. 

II- A Lei 5.958/73 estabeleceu o direito à opção retroativa sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas 

contas dos empregados que fizeram a opção retroativa os juros progressivos. 

III- Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, o IPC de março de 

1990 no percentual de 84,32% e o IPC de abril de 1990 no percentual de 44,80%, devendo a CEF regularizar os saldos 

das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados. 

IV - Verba honorária mantida. 

V - Recurso da CEF parcialmente provido. 

(TRF 3ª R. - AC 97.0200709-7- 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Loverra, j. 1º.03.2005) 
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De acordo com o §3º do art. 301 do Código de Processo Civil, "há coisa julgada quando se repete ação que já foi 

decidida por sentença, de que não caiba recurso". E, ainda, conforme o §2º do referido dispositivo legal "uma ação é 

idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido". 

Tanto a litispendência quanto a coisa julgada impedem o julgamento do mérito da ação proposta em segundo lugar e 

impõem a extinção do feito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

É nesse sentido a lição do eminente Professor Arruda Alvim: 

"Diz-se que a litispendência de um primeiro processo é um pressuposto processual negativo para um segundo, com 

conteúdo idêntico, porque o segundo mesmo preenchendo todas as condições de prosperar, em virtude de um elemento 

que lhe é extrínseco, isto é pelo mero fato da existência de um primeiro igual será trancado. Então, a litispendência 

anterior é um pressuposto processual negativo, impedindo a validade de uma segunda relação jurídica processual 

idêntica." (Manual de Direito Processual Civil, 3ª ed., Revista dos Tribunais, p. 311.) 

Por outro lado, nos presentes autos, o referido autor pleiteia a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios ao 

saldo de sua conta vinculada ao FGTS, além das diferenças de atualização monetária dos depósitos fundiários relativas 

aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril, maio e julho de 1990, janeiro e fevereiro de 1991. 

Resta, portanto, ser analisado o pedido dos co-autores Adoa Maria Galante Cutinhola, Laurentina Ferreira de Araújo e 

Otávio Francisco de Paiva referente à aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais aos seus depósitos 

fundiários, bem como o do co-autor Edison do Santos relativo à atualização monetária dos depósitos fundiários no 

tocante aos meses de junho de 1987, maio e julho de 1990, e fevereiro de 1991. 

Afasto a prescrição reconhecida na r. sentença. 

No presente caso, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas na época da propositura da ação, restando 

preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento, por se tratar de provimento de 

natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional. 

Dessa forma, estão prescritas apenas as parcelas vencidas anteriormente a 10.02.1976. 

Todavia, entendo desnecessário o retorno dos autos à Vara de origem para o exame das demais questões, posto que 

aplicável ao caso, por analogia, a regra contida no § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n° 

10.352/01, considerando que se o tribunal pode, presentes os requisitos legais, julgar a lide quando o juiz extinguiu o 

processo sem o exame do mérito, há que se aplicar o mesmo raciocínio quando o órgão de segunda instância anula a 

sentença, em observância, inclusive, aos princípios da celeridade, da economia processual e da efetividade do processo. 

É nesse sentido o posicionamento dominante no Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende da jurisprudência 

acostada pelos Ii. Mestres Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, na obra Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 39ª edição, Editora Saraiva, 2007. Confira-se: 

"O §3º do artigo 515 aplica-se, por analogia, às situações em que o tribunal reconhece a nulidade da sentença (no caso, 

por se tratar de decisão "extra petita") e está diante de causa madura para o julgamento (RF 378/330 - acórdão relatado 

pelo Des. Roberto Bedaque)." (fls. 668/669). 

"No julgamento do mérito subseqüente à cassação da sentença terminativa, é permitido ao tribunal decretar a 

improcedência da demanda, sem que isso esbarre nas vedações da reformatio in pejus (STJ - 5ªT., REsp 645.213, rel. 

Min. Laurito Vaz, j. 18.10.05, negaram provimento, v.u., DJU 14.11.05, p.382)" (fls. 669). 

Assim, passo a analisar a questão relativa à aplicação da sistemática dos juros progressivos aos depósitos fundiários dos 

titulares das contas fundiárias. 

Assiste razão aos apelantes. 

No presente caso, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas à época da propositura da ação, restando 

preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento, por se tratar de provimento de 

natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional. 
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Ademais, para aqueles trabalhadores que exerceram a opção retroativa pelo regime do FGTS, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional para a propositura da ação é a efetiva data de opção. 

Dessa forma, não ocorreu a prescrição. 

No mérito, a matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de 

conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 

5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA APÓS 

O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento 

da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se 

posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. 

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão: 06/11/2003. 

Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316) 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época: 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser 

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º; 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito à 

remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº 5.107/66 e 

que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano e 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, e 

estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se aplica o 

disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na Súmula nº 

154 do STJ: 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 

Os titulares das contas fundiárias, consoante documentos de fls. 22, 49 e 73 enquadram-se na terceira hipótese, qual 

seja, optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.958/73 e estavam empregados na vigência da Lei nº 

5.107/66, mas ainda não haviam exercido tal opção. Há que se lhes reconhecer, portando, o direito à aplicação da 

sistemática de juros progressivos. 
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Já em relação à utilização do IPC na atualização monetária dos saldos das contas vinculadas nos meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, não obstante tenha anteriormente me manifestado pela procedência do pedido, 

passei a acolher a decisão do Supremo Tribunal Federal proferida nos autos do referido Recurso Extraordinário nº 

226.855-7/RS, que firmou entendimento no sentido da não-existência de direito adquirido à aplicação de tais índices. 

Confira-se: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(RE nº 226855/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 31/08/2000, DJ 13/10/00, p. 20) 

Por fim, no tocante à atualização relativa ao mês de julho de 1990, também não assiste razão ao apelante, tendo em vista 

que a Medida Provisória nº 189/94 foi editada em 30 de maio de 1990, de modo que sua aplicação aos créditos nos 

meses subseqüentes não configurou qualquer ilegalidade. 

As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à taxa de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 

2002 c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado, tendo em vista o 

disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 

27.07.2001), reeditada em 24 de agosto do mesmo ano sob o nº 2.164-41, que prescreve a inexigibilidade dos 

honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

Por esses fundamentos, de ofício, declaro carecedores do direito de ação os autores Otávio Francisco de Paiva, por falta 

de interesse de agir no tocante ao pedido de complementos de atualização monetária de sua conta vinculada, e Edison 

dos Santos, em virtude da existência de coisa julgada quanto ao pedido de diferenças de correção monetária da sua 

conta vinculada ao FGTS, relativas ao meses de janeiro de 1989, março e abril de 1990 e janeiro de 1991, bem como ao 

pedido de aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais sobre seus depósitos fundiários, e dou parcial 

provimento à apelação dos autores para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças decorrentes 

da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais aos saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores 

Adoa Maria Galante Cutinhola, Laurentina Ferreira de Araújo e Otávio Francisco de Paiva, atualizadas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação; observando-se a prescrição das parcelas vencidas 

anteriormente a 10.02.1976. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de dezembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001075-1        AC 1212654 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  AUI SOARES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de r. sentença que em ação ordinária movida em face da CEF para proceder a recomposição de 

saldo das contas vinculadas do FGTS em virtude dos expurgos inflacionários, referentes aos meses de junho/87 

(26,06%), dezembro/88 (28,79%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), 

julho/90 (12,92%) e março/91 (21,87%), julgou extinto o processo sem mérito quanto ao índice de maio/90 e julgou 

improcedente o pedido, extinguindo o processo na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, quanto aos 

demais índices. Autores condenados em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, suspensa a execução 

em função da justiça gratuita concedida. 

Apela o autor pretendendo a reforma da r. sentença, para a apreciação do pedido quanto aos índices mencionados na 

inicial, mais honorários advocatícios e juros moratórios. 

É a breve síntese do contido nos autos. 

Decido. 

O autor pugna pela aplicação do índice de correção monetária de 10,14% para o mês de fevereiro de 1989 e 28,79% 

para o mês de dezembro de 1988. 

Constata-se, consultando a tabela de Juros e Atualização Monetária do FGTS, que foram aplicados na correção dos 

saldos das contas do FGTS, referente aos meses dezembro de 1988 e fevereiro de 1989, os índices correspondentes à 

variação da OTN: 28,79 e LFT:18,3539 respectivamente, que participam da composição do coeficiente de atualização 

aplicado em 01/03/89 (que foi de 0,879083, para as contas que fruíam juros de 3% a.a.)  

A tabela JAM é mencionada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, como a que colaciono a seguir e, além disso, 

encontra-se disponível no endereço da CEF na Internet. 

 (...) 

inclusive com os expurgos inflacionários posteriores, até o efetivo recebimento, e não os índices da tabela JAM, que 

contempla a aplicação dos índices oficiais mas não os expurgos inflacionários. (negritei) 

(...) 

(RE Nº 629.517 - BA (2003/0229064-5) 

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON) 
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 "(...) 

aplicando-se a correção de acordo com a tabela JAM 

(...)" 

 (RE Nº 632.170 - BA (2003/0213039-1) MINISTRO FRANCIULLI NETTO (Relator):) 

O índice de 10,14% é inferior ao que foi efetivamente aplicado pela CEF no mês de fevereiro de 1989, pelo que não é 

de ser dado provimento à apelação neste item. Quanto ao mês de dezembro de 1988 o índice pedido é igual ao 

efetivamente aplicado pela CEF na correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS naquele período. Carecendo de 

agir o autor quanto ao índice de dezembro de 1988, não é de ser conhecida a apelação neste sentido. 

Quanto aos meses de julho de 1990 e março de 1991 para os quais o apelante pleiteia os índices de correção de 12,92%; 

e 21,87% respectivamente, a discussão sobre a diferença entre o índice utilizado pela CEF e o pretendido pelo apelante, 

cinge-se à questão do direito adquirido a índice de correção monetária e foi resolvida no âmbito do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal que, no julgamento do RE 226.855 - Relator: Min. Moreira Alves, decidiu pela não existência de 

direito adquirido a regime jurídico. Acompanhando decidido naquela Corte Suprema, entendo que prevalece no caso 

presente o índice aplicado pela CEF que reflete a correção oficial para os períodos em questão, pelo que não é de ser 

dado provimento à apelação quanto a estes períodos. 

Quantos ao índice pleiteado para junho de 1990, qual seja 9,55% entendo que é carente de agir, o apelante, dado o 

índice maior aplicado pela CEF (IPC 9,61).  Assim, entendo que não é de ser conhecida a apelação neste iten. 

No mesmo sentido é a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, da qual colaciono julgado exemplar. 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 

a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 

/ AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 

15.02.2007.(sublinhei) 

3. Recurso parcialmente provido. 

(STJ - RESP 911871/PB PRIMEIRA TURMA 19/06/2007 DJ:29/06/2007 PÁGINA:518 Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI Decisão por unanimidade.) 

Quanto ao índice de março/90 (84,32%), conforme o Comunicado  nº  002067 do BACEN e do Edital nº 04/90 da CEF, 

o respectivo índice já foi aplicado e, via de consequência, não é de ser provida a apelação. 

Quanto aos índices de maio/90 e junho/87, ambos Constantes na Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça que, 

mesmo não sendo vinculante, demonstra que a aplicação de tais índices está pacificada, não merecendo provimento o 

agravo neste sentido. 

Diz a mencionada Súmula: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"(negritei) 
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Do julgamento do RE 226.855-7 depreende-se que a Resolução 1.338/87 de 15/06/87do Banco Central (em 

competência atribuída pelo Decreto-Lei 2.311/86) determinou que para a atualização dos saldos das contas do FGTS no 

mês de julho de 1987 (atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87) seria utilizada a OTN 

(vinculada para este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução). A variação da OTN referente a 

junho de 1987 foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF e acolhida pelo STJ. Este índice compôs 

o total de Juros e Atualização Monetária - JAM creditado em 01/09/1987 (exemplo referente a contas que recebiam 

juros de 3%: LBC jun/87 (18,0205%) X LBC jul/87 (8,3647%) X LBC ago/87 (7,5484%) X juros 3% a.a. = 38,5779%).  

Quanto ao índice referente ao mês de maio/90, em 31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 

8.088/90 a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em 

vigor antes do fim do mês de maio, foi correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF e acolhido o procedimento pelo 

STJ que o fixou na Súmula citada.  Este índice compôs o total de JAM creditado em 01/06/90 (IPC maio/90 (exemplo 

referente a contas que recebiam juros de 3%: 5,38% X juros de 3% a.a.=5,6398%). Destaque-se que o E. STF, no 

julgamento do RE 226.855-7 decidiu pela não existência de direito adquirido a índice de correção monetária 

Por todo o exposto até aqui, entendo restar prejudicada a apelação no que diz com os honorários advocatícios e juros 

moratórios. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, do CPC, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida NEGO-LHE 

PROVIMENTO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001193-7        AC 1231199 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SERGIO JOAQUIM SANCHES ARAGON 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que, em ação proposta em face da CEF com o fito de obter a aplicação de índices de 

correção monetária expurgados de sua conta vinculada de FGTS, homologou a transação efetuada nos termos da Lei 

Complementar 110/2001 e extinguiu o processo nos termos do artigo 267, VI.  
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O apelante sustenta a nulidade do acordo firmado, que ademais, consiste em contrato de adesão, sobre o qual incidem as 

normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor, e cuja natureza é transação, cita jurisprudência.  

Pugna, pela reforma integral da r. sentença, declarando-se a nulidade do termo de adesão juntado aos autos  

A ré não apresentou contra-razões. 

Subiram os autos. 

Decido. 

Cinge-se a presente controvérsia, em última análise, acerca da nulidade do Termo de Adesão do Trabalhador firmado 

entre a ora agravante e a CEF. 

A Lei Complementar n.º 110/01 veio a lume para equacionar o pagamento dos expurgos inflacionários, ou seja, das 

diferenças entre a correção monetária aplicada e aquela que deveria ter sido aplicada, com base nas regras anteriores. 

Para isso, o referido diploma legal, nos termos do artigo 4o, condiciona o pagamento, via administrativa, à assinatura do 

termo de adesão, através do qual o titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que 

submeter à forma e ao prazo legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação.  

De outra monta, o artigo 7º possibilitou aos titulares da conta vinculada, que se encontrem em litígio visando o 

pagamento do complemento de atualização monetária, a faculdade de firmar transação a ser homologada no juízo 

competente.  

A lei, com esses dispositivos, não teve o condão de elidir o interesse dos titulares de contas vinculadas ao FGTS de 

ingressar em Juízo, objetivando o complemento da correção monetária de suas contas, até mesmo porque não se pode 

admitir, na espécie, qualquer cláusula impositiva de renúncia irretratável à garantia fundamental do pleno acesso à 

Justiça, como no caso (CF, art. 5º, inciso XXXV). 

Entretanto, a assinatura do termo de adesão, na medida em que traduz um acordo fora do juízo, ressoa sobre a 

pretensão, desde que devidamente homologado judicialmente. Consiste, este, em um acordo extrajudicial firmado com a 

livre manifestação de vontade da parte, possibilitando, é fato, haja discordância de seus termos, o que o tornaria 

insusceptível de homologação na esfera judicial.  

Vinha entendendo que mencionada retratação - uma vez firmado o termo de adesão - deveria ocorrer antes da sobredita 

homologação, com vistas a impedi-la. 

No entanto, é preciso lembrar que o Supremo Tribunal Federal aprovou em  30 de maio de 2007, a Súmula Vinculante 

n.º 1, cujos termos passo a transcrever:  

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001. 

São necessárias algumas considerações quanto à temática que se propõe.  

O artigo 103-A da Constituição Federal, fruto do Poder Reformador, veio no sentido de autorizar a edição de súmula 

com efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública direta e indireta das 

esferas federal, estadual e municipal, por meio de decisão de dois terços dos membros do Supremo Tribunal Federal, 

após reiteradas decisões sobre matéria constitucional. 

Assim, uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames.  

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos 

os processos que em concreto discutam questão semelhante.  

Nesse passo, reputo conveniente trazer os ensinamentos dos I. Professores Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 

Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina acerca do tema: 
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"(...) O juiz tem, como regra, portanto, no sistema brasileiro, segundo a opinião que predomina, a possibilidade de optar 

pela interpretação da lei que lhe pareça mais acertada. Nos casos em que vier a incidir a súmula vinculante, desde logo o 

juiz terá de se curvar àquela interpretação que terá sido sumulada. Observe-se, todavia, que não estará deixando de agir 

de acordo com a lei". (Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil 3 - RT:2007, 263-264) 

Vale referir que uma análise dos precedentes (RE 418918, 427801 e 431363) que deram azo à edição da Súmula 

Vinculante n.º 1 autorizam concluir que o que se pretendeu foi afastar as anulações de adesões anteriormente firmadas e 

as desconstituições de transação instituída por Lei Complementar, cujo objetivo era tão somente obter uma composição 

que pusesse fim às pendências judiciais que já perduravam há muitos anos, e que sobrecarregavam demasiadamente o 

Poder Judiciário. 

Salientou-se, na ocasião, que o afastamento geral dos acordos firmados com base na Lei Complementar n.º 110/2001 

traria como conseqüência o total esvaziamento dos preceitos encerrados nos artigos 4º, 5º e 6º desse diploma, que 

disciplinam os termos e condições do ajuste. 

Assim, verifico amplo enquadramento da presente discussão àquela submetida ao crivo da Suprema Corte, de forma 

que, aplicando a Súmula Vinculante n.º 1, afasto os fundamentos do apelante, mantendo-se na íntegra a r. sentença 

como lançada.  

Diante do exposto, conheço da apelação e NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.001362-9        AC 1128082 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  ALIPIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  NELSON PADOVANI 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que julgou 

procedente a pretensão dos autores, e determinou o pagamento das diferenças resultantes da correta aplicação dos juros 

progressivos na conta vinculada do FGTS de titularidade do autor, aplicando-se ainda ao montante total da condenação 

a ser apurado em liquidação os critérios de correção monetária inscritos no Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região e na Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo (artigo 1º, 

III, "a"), computando-se no cálculo, os expurgos ocorridos nos meses de janeiro/89 42,72%, março/90, 84,32%, abril/90 

44,80%, maio/90 7,87% e fevereiro/91, 21,87% até a data do efetivo pagamento acrescidos de juros de mora de 0,5% ao 

mês desde a citação e calculados pela taxa Selic a partir da entrada em vigor do Código Civil, nos termos do artigo 406, 

e mais as custas judiciais e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação.  

Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega, carência de ação e ausência de interesse de agir por conta de eventual 

adesão a acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001; ausência da causa de pedir quanto aos índices de 

fevereiro/89, março/90 e junho/90 que foram pagos administrativamente e, quanto aos juros progressivos cuja opção 

tenha ocorrido após 21/09/71, sendo que para opções ocorridas antes desta data já terá ocorrido a prescrição e, alega, 
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ainda, ilegitimidade passiva por conta da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da multa de 10% prevista no 

Dec. nº 99.684/90. 

No mérito, alega que somente são devidos os índices expurgados correspondentes aos meses de janeiro/89 e abril/90, no 

entanto, que no caso de ter havido adesão ao acordo nos termos da Lei Complementar 110/01, não há valores a 

adimplir. Aventa, ainda, não caber a hipóteses de acolhimento do pedido de desistência  do Termo de adesão, e não 

cabimento de outros índices não previstos na Sumula 252 do STF. A apelante, menciona que os requisitos necessários 

para fundamentar o direito à aplicação dos juros progressivos são a prova de admissão e opção  até 21 de setembro de 

1971 além da comprovação de ter permanecido no mesmo vínculo empregatício durante os períodos previstos no artigo 

4º da Lei 5.107/66, além da comprovação do não pagamento dos juros progressivos, alegando que no caso os 

documentos que comprovem tais condições não vieram aos autos. 

Sustenta, ainda, que não se encontram em seu poder os extratos de todas as contas vinculadas senão as que foram 

afetadas pelo acordo nos termos da LC 110/2001.  

Alega, ainda ser incabível a antecipação de tutela, caso tenha sido concedida. 

Requer, ainda, que se declare que os juros de mora são incabíveis ou alternativamente incidam a partir da citação, 

exclusivamente nos casos em que tenha havido saque. Por fim, quanto aos honorários advocatícios, requer sua isenção a 

teor do artigo 29-C da Lei 8.036/90 introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41 com amparo na Emenda 

Constitucional nº 32. 

Sem contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

Não conheço da parte da apelação que discute matéria não ventilada no dispositivo da r. sentença atacada  

De ser parcialmente provida a apelação quanto aos índices concedidos na r.sentença. Embora se destinem a corrigir a 

diferença que ora se pleiteia, entendo que devem se adequar à jurisprudência pacífica desta E. Corte e dos Tribunais 

Superiores, inclusive à Súmula 252 do E. Superior Tribunal de Justiça. Assim, devem ser excluídos da condenação os 

índices de março/90, 84,32% (por estar pacificado que a CEF o aplica administrativamente), maio/90 7,87% e 

fevereiro/91, 21,87% (visto que os índices acolhidos pela Súmula 252-STJ são 5,38% e 7,00% respectivamente). 

Quantos às alegações a respeito de juros progressivos, não procedem as alegações da apelante, sendo que o autor 

comprovou a opção no período de vigência da lei 5.107/66, comprovou a permanência no vínculo empregatício de 

forma a preencher os requisitos da lei de regência do FGTS (fls. 11); apresentou extratos (fls. 14 a 27). 

Tendo o autor comprovado a opção na vigência da Lei 5.107/66, é insofismável o seu direito à progressão de juros  na 

forma do artigo 4º daquela Lei. 

Assim, os juros progressivos devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes ao período reclamado, com a 

ressalva das parcelas devidas antes do período anterior aos trinta anos que antecederam a propositura da ação, sendo o 

valor devidamente apurado e demonstrado em execução, descontando-se o que já tiver sido pago administrativamente 

sob o mesmo título. 

Às diferenças que houver se dará a mesma destinação atribuída ao principal, se for o caso, entregando-os ao 

trabalhador.  

Aplicados os índices corretos, sobre esse novo saldo de FGTS deve também incidir a correção monetária na forma da 

legislação aplicável ao fundo (conforme tabela JAM) como se conta ativa fosse, até a data da citação (em caso de ter 

havido saque), a partir da qual incidirão cumulativamente os juros de mora, até a data da disponibilização do valor ao 

autor. 

Quanto aos juros moratórios, não prospera o inconformismo da ré. 

Tendo a r. sentença de primeiro grau declarado o dever da apelante em corrigir a remuneração da conta vinculada, não 

há como deixar de reconhecer a mora, a qual nada mais é que o atraso no cumprimento de uma obrigação já 

reconhecida e declarada como devida. E, tendo a apelante sido citada para a presente ação, uma vez reconhecido aquele 

direito aos apelados, advém da citação o seu atraso, isto é, a mora, nos termos do que reza o artigo 219 do Código de 
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Processo Civil. Conclui-se, por isso, serem devidos os juros de mora a partir do ato citatório, na hipótese de ter sido 

anteriormente a este ato levantado o saldo da conta vinculada. 

Quanto à isenção de honorários entendo que, nos termos do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a redação alterada pela MP 

2.164-41, de 24 de agosto de 2.001, que exclui a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os 

titulares das contas vinculadas ajuizadas a partir de 28/07/2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2.º da Emenda 

Constitucional n.º 32, de 11/09/2001, não cabe  condenação na espécie, pois verifico que a presente ação foi ajuizada 

em data posterior à vigência da alteração aludida, pelo que é de ser dado provimento à apelação da ré neste sentido. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas 

mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, não conheço de parte da apelação da CEF e, na parte 

conhecida, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, unicamente para excluir da condenação os índices de março/90 

(84,32%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), conforme fundamentei, e os honorários advocatícios, mantendo-se 

, no mais, a r. sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo 18 de novembro de 2007. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

PROC.   :  2003.03.99.002959-0        AC  852597 

ORIG.   :  9700560805  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    :  ELIZEU CAVALCANTE BEZERRA espolio 

REPTE   :  ZILDA MARIA CAVALCANTE 

ADV     :  GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que, julgando parcialmente procedente o pedido, condenou a 

Caixa Econômica Federal à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS pelos diferenciais entre os índices 

referentes à inflação de junho de 1987 (18,02%) janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 

(7,00%), e os índices já aplicados, mais juros legais a partir da citação. Honorários advocatícios compensados em razão 

da sucumbência recíproca. 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente, ausência dos documentos indispensáveis à 

propositura da ação, consubstanciados nos extratos fundiários do período pleiteado, ausência da causa de pedir e 

carência de ação em relação à taxa de juros progressivos e carência de ação por ausência de interesse de agir por conta 

da Lei Complementar 110/2001. Quanto ao mérito, argüi a prescrição qüinqüenal, que todos os índices impugnados 

foram aplicados com base nas regras vigentes em cada período não tendo ocorrido, portanto, ofensa a direito adquirido 
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ou a ato jurídico, alegando serem indevidos os índices dos planos Bresser (junho/87), Collor I e Collor II, Plano 

Cruzado, Plano Verão e Plano Real. Salienta que as leis atinentes à correção das contas do FGTS são de ordem pública, 

tendo incidência imediata. Requer, ainda, caso seja mantida a sentença, que a correção monetária e os juros de mora 

incidam somente a partir da citação. 

Intimada, a parte autora não se manifestou em contra-razões. 

É a síntese do necessário.  

Fundamento e decido. 

Quanto às preliminares da apelação da CEF, a respeito da apresentação dos extratos pelo autor, a jurisprudência tem se 

posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento, 

quando se discutem expurgos inflacionários e, para a comprovação da existência das contas. 

Aqui, no entanto, o autor pleiteia as diferenças de juros progressivos devidas anteriormente a maio de 1991, quando 

houve a centralização das contas do fundo na CEF e, nestes casos, é necessário apresentar os devidos extratos para que 

se possa aferir a veracidade da alegação.  

Entendo que a Caixa Econômica Federal não pode ser compelida a apresentar os extratos de contas vinculadas do FGTS 

referentes a período anterior à época que, por força dos artigos 7º, I e 12, da Lei 8.036/90, passou a centralizar os 

depósitos fundiários, a não ser os concernentes a janeiro/89 e abril/90, pois, a rigor, apenas os documentos contábeis 

atinentes a esses meses foram remetidos à CEF pelos antigos bancos depositários, por força do art. 10 da LC nº 110/01, 

ou nos casos em que fosse ela a própria depositária dos recursos. 

Prepondera nesta E. Corte a jurisprudência no sentido de que não sendo comprovada a lesão ao direito aos juros 

progressivos é carente de agir o autor. 

Neste sentido as decisões a seguir. 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - FGTS - JUNTADA DE EXTRATOS - DESNECESSIDADE JUROS 

PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS AO 

TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA. - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, 

da Constituição, cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar 

essa garantia fundamental. 2. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 01.01.67 e 22.09.71, 

segundo a Lei 5.107/66, têm direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em 

cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 8.036/90, de modo que inexiste interesse processual para a presente ação no que se 

refere á progressividade dos juros, impondo a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 3. Extinção parcial do feito sem 

julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). 4 Nas ações ajuizadas a partir de 24 de 

agosto de 2001, em que a CEF representa a FGTS , não são devidos honorários advocatícios por força da Medida 

Provisória nº 2.164-41, que acrescentou o artigo 29-C da Lei 8.036/90. 5. Processo extinto sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC, em relação aos juros progressivos , restando prejudicado o recurso de apelação.   

Acórdão  

A Segunda Turma, por unanimidade, de ofício, reconheceu a carência de ação por falta de interesse de agir em relação 

aos juros progressivos , extingüiu o feito, nesta parte, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação da CEF .  

(TRF3, ac: 2005.61.20.007486-5 SP Relator Juiz Cotrim Guimarães  segunda turma  06/02/2007  DJU data:09/03/2007 

página: 412  ) 

EMENTA: PROCESSUAL E CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI Nº 

5.107/66. CARÊNCIA DA AÇÃO -- RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. A opção pelo FGTS 

deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na conta fundiária, razão pela 

qual é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente quando se verifica que inexiste 

prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 2. Recurso da CEF a que se dá provimento.   
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Acórdão: A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso, para acolher a preliminar argüida e decretar a parte 

autora carecedora da ação, por falta de interesse processual, extinguindo o processo sem apreciação de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, nos termos do voto da relatora.  

(TRF3, AC : 98.03.037466-4  SP  Juiza Suzana Camargo  Quinta Turma  09/10/2006  DJU :13/03/2007 Página: 402) 

Assim, entendo que merece ser provida a apelação quanto a este item. 

Quanto aos pedidos que se referem aos expurgos inflacionários alegadamente havidos nos meses de junho de 1987 

(18,02%) janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (7,00%), tenho entendido, como a 

jurisprudência dominante e, ainda a Súmula 252 do E. Superior Tribunal de Justiça, que são procedentes apenas os 

pedidos referentes aos índices de janeiro/89 e abril/90. 

Ademais, não há falar-se em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, 

de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido no tocante aos expurgos inflacionários 

referentes a janeiro/89 e abril/90, diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há 

também interesse de agir ou processual, à evidência da negativa ao pleito por parte da CEF (o que se infere até pelo teor 

do recurso interposto), restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do FGTS. O interesse 

de agir quanto aos índices de janeiro/89 e abril/90 remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar n.º 110/01 

reconhecendo expurgos inflacionários, pois o pagamento parcelado e demais ônus impostos nesse ato legislativo podem 

não ser do interesse do trabalhador, que tem livre acesso ao Judiciário. 

De serem rejeitadas, portanto, as preliminares argüidas pela CEF. 

Quanto ao mérito, no tocante à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza 

tributária, mas decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um 

Direito Social do trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional 

ou as disposições do então vigente Código Civil (art. 178, § 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 

(aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual 

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". 

Adentrando a análise do mérito da apelação da CEF constato que, embora genericamente, a CEF traz a devolução da 

matéria referente aos índices concedidos na r. sentença, cerne da presente ação.  

O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo 

encargo imposto ao empregador tem aspecto de "prestação social" para formação de fundo destinado ao financiamento 

de programas habitacionais e demais obras de interesse público, além de amparar o cidadão nos casos específicos (como 

nas demissões injustificadas).  

Dito isso, para o que interessa a este feito, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos 

inflacionários levados a efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, 

à época do denominado "Plano Verão" (jan/89), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da 

lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano Collor I" 

(abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em 1º.5.90). Nesse sentido já 

decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000 (Informativo STF nº 200, de 28 de 

agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se pode notar no Resp. 170.084/SP - 

98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª T., unânime, DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131). 

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei 

Complementar n.º 110/01. Tratando-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo em 

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. 

E, tendo em vista que já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal serem devidos os índices relativos aos 

meses de janeiro/89 e abril/90, ficam afastados os demais requeridos na inicial, nos termos do precedente 

jurisprudencial supracitado (RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000). 

Senão vejamos: 

"EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 
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-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

têm natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional). 

-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

-Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II". 

-(STF, Pleno, Rex nº 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ. 13.10.00)" - grifo nosso. 

Quanto aos índices de junho/87 e fevereiro/91, entendo aplicar-se ao caso presente o teor da Súmula 252 do STJ, a qual, 

embora não tendo efeito vinculante, adoto como razão de decidir, tendo em vista refletir a posição majoritária da 

jurisprudência: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"(negritei) 

Assim é de ser provida, parcialmente a apelação da CEF, para que sejam excluídos da condenação os índices referentes 

aos meses de junho/87 e fevereiro/91, excluindo, ainda, a condenação quanto aos juros progressivos. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento 

a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, rejeito as preliminares e conheço de parte da apelação da CEF, 

para, na parte conhecida, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para excluir da condenação os índices 

referentes aos meses de junho de 1987 e fevereiro de 1991, excluindo, ainda a condenação a creditar os juros 

progressivos, exceto sobre os valores das diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90, mantendo, no mais a r. sentença 

como lançada, observando-se, no entanto os efeitos do deferimento da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo,18 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 
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PROC.   :  2006.61.20.003059-3        AC 1230475 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  RICARDO NATAL RIBEIRO 

ADV     :  PAULO CESAR TONUS DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de r. sentença que em ação ordinária movida em face da CEF para proceder a recomposição de 

saldo das contas vinculadas do FGTS em virtude dos expurgos inflacionários, referentes aos meses de junho/87 

(18,02%), fevereiro/91 (7,00%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), maio/90 (5,38%), junho/90 (9,61%), 

julho/90 (10,79%) e março/91 (8,50%), julgou extinto o processo sem mérito quanto ao índice de maio/90 e julgou 

improcedente o pedido, extinguindo o processo na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, quanto aos 

demais índices. Autores condenados em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, suspensa a execução 

em função da justiça gratuita concedida. 

Apela o autor pretendendo a reforma da r. sentença, para a apreciação do pedido quanto aos índices mencionados na 

inicial, mais juros progressivos, honorários advocatícios e juros moratórios. 

É a breve síntese do contido nos autos. 

Decido. 

O autor pugna pela aplicação do índice de correção monetária de 10,14% para o mês de fevereiro de 1989. 

Constata-se, consultando a tabela de Juros e Atualização Monetária do FGTS, que foram aplicados na correção dos 

saldos das contas do FGTS, referente aos meses dezembro de 1988 e fevereiro de 1989, os índices correspondentes à 

variação da OTN: 28,79 e LFT:18,3539 respectivamente, que participam da composição do coeficiente de atualização 

aplicado em 01/03/89 (que foi de 0,879083, para as contas que fruíam juros de 3% a.a.)  

A tabela JAM é mencionada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, como a que colaciono a seguir e, além disso, 

encontra-se disponível no endereço da CEF na Internet. 

 (...) 

inclusive com os expurgos inflacionários posteriores, até o efetivo recebimento, e não os índices da tabela JAM, que 

contempla a aplicação dos índices oficiais mas não os expurgos inflacionários. (negritei) 

(...) 

(RE Nº 629.517 - BA (2003/0229064-5) 

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON) 

 "(...) 

aplicando-se a correção de acordo com a tabela JAM 

(...)" 

 (RE Nº 632.170 - BA (2003/0213039-1) MINISTRO FRANCIULLI NETTO (Relator):) 

O índice de 10,14% é inferior ao que foi efetivamente aplicado pela CEF no mês de fevereiro de 1989, pelo que não é 

de ser dado provimento à apelação neste item. Quanto ao mês de dezembro de 1988 o índice pedido é igual ao 
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efetivamente aplicado pela CEF na correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS naquele período. Carecendo de 

agir o autor quanto ao índice de dezembro de 1988, não é de ser conhecida a apelação neste sentido. 

Quanto aos meses de julho de 1990 e março de 1991 para os quais o apelante pleiteia os índices de correção de 10,79%; 

e 8,50% respectivamente, a discussão sobre a diferença entre o índice utilizado pela CEF e o pretendido pelo apelante, 

cinge-se à questão do direito adquirido a índice de correção monetária e foi resolvida no âmbito do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal que, no julgamento do RE 226.855 - Relator: Min. Moreira Alves, decidiu pela não existência de 

direito adquirido a regime jurídico. Acompanhando decidido naquela Corte Suprema, entendo que prevalece no caso 

presente o índice aplicado pela CEF que reflete a correção oficial para os períodos em questão, pelo que não é de ser 

dado provimento à apelação quanto a estes períodos. 

Quantos ao índice pleiteado para junho de 1990, qual seja 9,61% entendo que é carente de agir, o apelante, dado o 

índice aplicado pela CEF (IPC 9,61). Assim, entendo que não é de ser conhecida a apelação neste item. 

No mesmo sentido é a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, da qual colaciono julgado exemplar. 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 

a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 

/ AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 

15.02.2007.(sublinhei) 

3. Recurso parcialmente provido. 

(STJ - RESP 911871/PB PRIMEIRA TURMA 19/06/2007 DJ:29/06/2007 PÁGINA:518 Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI Decisão por unanimidade.) 

Quanto ao índice de março/90 (84,32%), conforme o Comunicado  nº  002067 do BACEN e do Edital nº 04/90 da CEF, 

o respectivo índice já foi aplicado e, via de consequência, não é de ser provida a apelação. 

Quanto aos índices de fevereiro/91, maio/90 e junho/87, todos constantes na Súmula 252 do Superior Tribunal de 

Justiça que, mesmo não sendo vinculante, demonstra que a aplicação de tais índices está pacificada, não merecendo 

provimento o agravo neste sentido. 

Diz a mencionada Súmula: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"(negritei) 

Do julgamento do RE 226.855-7 depreende-se que a Resolução 1.338/87 de 15/06/87do Banco Central (em 

competência atribuída pelo Decreto-Lei 2.311/86) determinou que para a atualização dos saldos das contas do FGTS no 

mês de julho de 1987 (atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87) seria utilizada a OTN 

(vinculada para este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução). A variação da OTN referente a 

junho de 1987 foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF e acolhida pelo STJ. Este índice compôs 

o total de Juros e Atualização Monetária - JAM creditado em 01/09/1987 (exemplo referente a contas que recebiam 

juros de 3%: LBC jun/87 (18,0205%) X LBC jul/87 (8,3647%) X LBC ago/87 (7,5484%) X juros 3% a.a. = 38,5779%).  

Quanto ao índice referente ao mês de maio/90, em 31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 

8.088/90 a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em 
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vigor antes do fim do mês de maio, foi correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF e acolhido o procedimento pelo 

STJ que o fixou na Súmula citada.  Este índice compôs o total de JAM creditado em 01/06/90 (IPC maio/90 (exemplo 

referente a contas que recebiam juros de 3%: 5,38% X juros de 3% a.a.=5,6398%). Destaque-se que o E. STF, no 

julgamento do RE 226.855-7 decidiu pela não existência de direito adquirido a índice de correção monetária. 

Não se sustenta a apelação ao afirmar que a ré não refuta todos os índices pleiteados na sua peça contestatória. Não é de 

ser provida a apelação neste item. 

Quanto aos juros progressivos descabida a apelação visto que o autor foi admitido em 12 de fevereiro de 1973 (fls. 17) 

na vigência da Lei nº 5.705/71 que fixou em 3% a taxa única de juros para contas do FGTS. 

Por todo o exposto até aqui, entendo restar prejudicada a apelação no que diz com os honorários advocatícios e juros 

moratórios. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, do CPC, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida NEGO-LHE 

PROVIMENTO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.003523-9        AC 1092220 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  LUIZ GONZAGA BORGES 

ADV     :  PAULA RENATA BRASIL 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2004.61.26.003523-9, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das 

diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas aos meses de 

janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; por fim, determinou que cada parte arcasse com os 

honorários de seus patronos.  
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Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 

previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de ação, prescrição e 

improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças 

de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (h) incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação e (i) 

inexigibilidade da verba honorária, em razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da 

apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à incidência de juros de mora sobre as diferenças 

que foram objeto de condenação. 

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 

do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.004164-7        AC 1099620 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS MARQUES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que, em ação movida em face da Caixa Econômica Federal com 

o escopo de obter a aplicação da taxa  dos juros progressivos previstos no artigo 4º da lei 5.107/66 aos saldos das contas 

vinculadas do FGTS de titularidade do autor, julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% a 

cargo do autor. 

Em apelação, o autor alega comprovação do fato constitutivo do seu direito juntando cópia de CTPS onde consta opção 

pelo regime do FGTS em 27/07/71, concluindo que teve prejuízos em decorrência da não aplicação dos juros na sua 

conta vinculada; que é desnecessária a juntada de extratos e que foi provado que a apelada não aplicou a lei. Junta 

jurisprudência sobre desnecessidade de juntada de extratos para  comprovar a existência de conta vinculada. 

No mérito sustenta que a opção retroagiu a 01/01/67 e que os extratos carreados aos autos demonstram que foram 

creditados valores na conta vinculada do autor  desde 28/02/67 e que a taxa progressiva de juros não foi aplicada 

corretamente. O autor aduz, mais, que a apelada "passou a cumprir a progressividade dos juros" a partir da Lei 5.958/73, 

não comprovando no entanto o exato cumprimento da Lei a partir de 1967 e até a promulgação da citada Lei. O autor 

afirma que os extratos foram juntados apenas para comprovara a existência da conta e que não cobrem todo o período 

em discussão faltando os do período de 1968 a 1973 e finaliza argüindo o cabimento do ônus da prova à apelante. Pede 

a reforma da r. sentença. 

A ré não apresentou contra-razões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Trata a lide do crédito dos juros progressivos previstos no artigo 4º da Lei 5.107/66. 

No caso em tela a discussão não reside no simples reconhecimento da existência da conta vinculada. A existência da 

conta vinculada já está demonstrada com a vinda aos autos da cópia do contrato de trabalho registrado na CTPS (fls. 11 

a 14).  

Pretende o autor demonstrar lesão ao seu direito subjetivo no tocante à remuneração pelos ditos juros progressivos 

previstos no artigo 4º da lei 5.107/66, eis a lide. 

Neste caso é de suma importância a demonstração do prejuízo sofrido, a partir da qual se verificará a lesão ao direito, 

qual seja o não creditamento dos juros remuneratórios nas épocas e valores corretos.  

O autor junta extratos, conforme folhas 23 a 48, entendendo estar demonstrada a incorreta aplicação da legislação por 

parte da ré. 

Cabe aqui uma observação a respeito dos prazos prescricionais envolvidos. 
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Entendo, acompanhando a jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, que a Súmula 210 do E. STJ aplica-se, por 

extensão, aos débitos do FGTS, pelo que o direito de ação referente a aplicação dos juros progressivo da tabela prevista 

na Lei 5.107/66, submete-se ao regime da prescrição trintenária como exemplifica a decisão que colaciono. 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 

N. 5.107/66 E N. 5.958/71. DATA DE OPÇÃO. VERIFICAÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. PRAZO 

PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ. 

2. A obrigação da Caixa Econômica Federal em aplicar a taxa progressiva de juros na correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS se renova mensalmente. Portanto, sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a 

prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação. 

3. A taxa progressiva de juros contemplada na Lei n. 5.107/66 é devida aos optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 

5.958/73 do STJ (Súmula 

 n. 154). Na hipótese de existir controvérsia quanto à data de opção dos autores, incidirá o óbice da Súmula n. 7 do STJ. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e provido. 

(REsp 907.245/PB, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 

16.03.2007 p. 345) 

Destaque-se, ainda, que o prazo prescricional se renova a cada prestação periódica não-cumprida, podendo cada parcela 

ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. 

Neste sentido julgou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - INICÍO DA CONTAGEM DO PRAZO - VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

AGENTE OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS 

POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES. 

1. O termo inicial da contagem da prescrição da ação de cobrança de juros progressivos sobre depósitos do FGTS, por 

ser de trato sucessivo, é contado a partir de cada parcela. 

2. omissis. 

(...) 

(REsp 743.056/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 

18.12.2006 p. 350) 

É pacífica a jurisprudência quanto à prescrição trintenária dos débitos do FGTS e também é incontroversa a data de 

propositura da ação: 15/04/2003. Portanto, é indiscutível a prescrição do direito de agir quanto aos créditos devidos 

anteriormente a 16/04/1973. 

Em seu recurso de apelação o autor menciona que a apelada "passou a cumprir a progressividade dos juros" a partir da 

Lei 5.958/73, não comprovando no entanto o exato cumprimento da Lei a partir de 1967 e até a promulgação da citada 

Lei. 

Deduz-se então, das próprias afirmações do apelante, que não há controvérsia a partir da promulgação da Lei 5.958 de 

10/12/1973. 

Do exposto conclui-se então que a lide restringe-se aos créditos devidos no período de 27/07/71, data da opção, a 

10/12/73.  
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No entanto, os créditos porventura devidos até 15/04/1973, como se viu anteriormente, foram atingidos pela prescrição 

trintenária, o que reduz a lide ao período de 16/04/1973 a 09/12/1973. 

E mais, tendo sido demonstrada a opção em 27/07/71, conforme os incisos I e II do artigo 4º da Lei 5.107, passaria o 

autor a partir de 28/09/73 a fazer jus aos juros de 4%, já que nesta data se iniciaria o terceiro ano do vínculo 

empregatício. 

A lide reside então na discussão sobre os juros de 4% no período de 28/09/73 a 09/12/73. É o que se deduz, apenas 

raciocinando logicamente, dos dados dos autos e da apelação do autor. 

E quanto ao período em discussão, está provado, então, que houve opção originária pelo FGTS na forma da legislação 

de regência. Tratando-se de opção originária, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 

5.107/66, valendo lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que: "Para as contas vinculadas dos 

trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará 

na seguinte progressão (...)." À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as 

decorrentes de opção original, realizadas entre 1º.01.67 e 22.09.71.  

Desse modo, havendo opção original ou contemporânea à Lei 5.107/66, há de ser reconhecida à incidência de juros 

progressivos. Todavia, no caso em tela, não demonstra o autor infração a esta norma, aliás os extratos que o autor 

apresenta demonstram a correta aplicação dos índices de juros progressivos, como o próprio autor afirma em sua 

apelação como já se mencionou. 

"Não há falar-se em infringência a dispositivos legais, quando não está demonstrado nos autos de forma precisa a 

delimitação da violação" 

(RE 295452 / CE, RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, Julgamento 23/05/2001, DJ-

23-08-01 P-00058) 

Pelo exposto é de ser negado provimento ao recurso de apelação.  

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

É a hipótese ocorrente nestes autos. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, do CPC, conheço da apelação e, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, 

integralmente, a r. sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.15.004817-5        AC 1287332 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 
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APDO    :  CARMEN PEREIRA VIEIRA e outros 

APDO    :  MANOEL DOS SANTOS VIEIRA 

ADV     :  JULIANE DE ALMEIDA 

APDO    :  MARIA DE LOURDES CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que, em ação proposta em face da CEF com o escopo de obter a aplicação de índices 

de correção monetária expurgados das contas vinculadas ao FGTS, julgou parcialmente procedente o pedido quanto à 

aplicação dos índices de janeiro/89 42,72% e abril/90 44,80% em relação aos autores RAIMUNDO DE CARVALHO, 

JOSE EVANGELISTA, MANOEL DOS SANTOS VIEIRA e LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA representado por 

MARIA DE LOURDES CARVALHO DE OLIVEIRA, sendo que, quanto a este último, a r. sentença julgou procedente 

o pedido, também, quanto aos juros progressivos. 

Em apelação a CEF alega que a parte dispositiva da sentença contraria o disposto na Súmula 252 do STJ; que os 

trabalhadores optantes após 21/09/71 não tem direito aos juros progressivos e os que o direito encontra-se prescrito para 

os que optaram antes desta data, e que o autor não demonstra a lesão ao direito. 

Às folhas 156/163 a apelante, informa que os autores formularam acordo nos termos da LC 110/2001, já tendo, segundo 

alega, efetuado saques. Junta os termos de adesão (fls. 166/172). 

Sem as contra-razões da parte autora sobem os autos. 

Intimada, a parte autora manifesta-se (fls. 180/182) sobre os termos de adesão, aduzindo que não houve a participação 

do advogado, não podendo a parte se manifestar diretamente nos autos.  

Decido. 

Entendo restar parcialmente prejudicado o presente recurso de apelação, em função da apresentação dos termos de 

adesão fundados na LC 110/2001, no que tange às alegações a respeito da aplicação da Súmula 252 do Superior 

Tribunal de Justiça, assim como das alegações de já ter havido saque por parte dos autores. 

Quanto aos juros progressivos merece ser provida a apelação da CEF, pois, analisando-se o conjunto probatório (fls. 32 

a 35)  produzido pelo autor LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA, ora representado por MARIA DE LOURDES 

CARVALHO DE OLIVEIRA, destaca-se que a data da primeira opção pelo sistema do FGTS, é 12/11/68, na vigência 

da Lei 5.107/66, permanecendo no mesmo vínculo empregatício até 19/10/84, sendo todas as demais opções já ao 

abrigo da Lei 5.705/71, que fixa a remuneração da espécie no percentual único de 3% ao ano.  

Desse modo, tendo havido opção original ou contemporânea à Lei 5.107/66, é indiscutível o direito à incidência de 

juros progressivos. Todavia, entendo que é ônus da parte autora demonstrar ou pelo menos, apresentar início de prova 

da alegada lesão ao direito, qual seja, de que tais créditos não foram realizados corretamente. 

Não existem nos autos, porém, quaisquer documentos hábeis a comprovar o inadimplemento de tal obrigação por parte 

da CEF pelo que é de ser acolhida a apelação da ré quanto aos juros progressivos. 

Quanto aos acordos formulados, não merece ser acolhida a argumentação dos autores acerca da nulidade dos termos de 

adesão juntados aos autos. 

A Lei Complementar n.º 110/01 veio a lume para equacionar o pagamento dos expurgos inflacionários, ou seja, das 

diferenças entre a correção monetária aplicada e aquela que deveria ter sido aplicada, com base nas regras anteriores. 

Para isso, o referido diploma legal, nos termos do artigo 4º, condiciona o pagamento, via administrativa, à assinatura do 

termo de adesão, através do qual o titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que 

submeter à forma e ao prazo legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação.  

De outra monta, o artigo 7º possibilitou aos titulares da conta vinculada, que se encontrem em litígio visando o 

pagamento do complemento de atualização monetária, a faculdade de firmar transação a ser homologada no juízo 

competente.  
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A lei, com esses dispositivos, não teve o condão de elidir o interesse dos titulares de contas vinculadas ao FGTS de 

ingressar em Juízo, objetivando o complemento da correção monetária de suas contas, até mesmo porque não se pode 

admitir, na espécie, qualquer cláusula impositiva de renúncia irretratável à garantia fundamental do pleno acesso à 

Justiça, como no caso (CF, art. 5º, inciso XXXV). 

Entretanto, a assinatura do termo de adesão, na medida em que traduz um acordo fora do juízo, ressoa sobre a 

pretensão, desde que devidamente homologado judicialmente. Consiste, este, em um acordo extrajudicial firmado com a 

livre manifestação de vontade da parte, possibilitando, é fato, haja discordância de seus termos, o que o tornaria 

insusceptível de homologação na esfera judicial.  

Vinha entendendo que mencionada retratação - uma vez firmado o termo de adesão - deveria ocorrer antes da sobredita 

homologação, com vistas a impedi-la. 

No entanto, é preciso lembrar que o Supremo Tribunal Federal aprovou em  30 de maio de 2007, a Súmula Vinculante 

n.º 1, cujos termos passo a transcrever:  

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001. 

São necessárias algumas considerações quanto à temática que se propõe.  

O artigo 103-A da Constituição Federal, fruto do Poder Reformador, veio no sentido de autorizar a edição de súmula 

com efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública direta e indireta das 

esferas federal, estadual e municipal, por meio de decisão de dois terços dos membros do Supremo Tribunal Federal, 

após reiteradas decisões sobre matéria constitucional. 

Assim, uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames.  

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos 

os processos que em concreto discutam questão semelhante.  

Nesse passo, reputo conveniente trazer os ensinamentos dos I. Professores Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 

Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina acerca do tema: 

"(...) O juiz tem, como regra, portanto, no sistema brasileiro, segundo a opinião que predomina, a possibilidade de optar 

pela interpretação da lei que lhe pareça mais acertada. Nos casos em que vier a incidir a súmula vinculante, desde logo o 

juiz terá de se curvar àquela interpretação que terá sido sumulada. Observe-se, todavia, que não estará deixando de agir 

de acordo com a lei". (Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil 3 - RT:2007, 263-264) 

Vale referir que uma análise dos precedentes (RE 418918, 427801 e 431363) que deram azo à edição da Súmula 

Vinculante n.º 1 autorizam concluir que o que se pretendeu foi afastar as anulações de adesões anteriormente firmadas e 

as desconstituições de transação instituída por Lei Complementar, cujo objetivo era tão somente obter uma composição 

que pusesse fim às pendências judiciais que já perduravam há muitos anos, e que sobrecarregavam demasiadamente o 

Poder Judiciário. 

Salientou-se, na ocasião, que o afastamento geral dos acordos firmados com base na Lei Complementar n.º 110/2001 

traria como conseqüência o total esvaziamento dos preceitos encerrados nos artigos 4º, 5º e 6º desse diploma, que 

disciplinam os termos e condições do ajuste.  

Assim, verificado o amplo enquadramento da presente discussão àquela submetida ao crivo da Suprema Corte, é 

perfeitamente aplicável a Súmula Vinculante n.º 1, do STF, pelo que afasto os fundamentos dos autores entendendo que 

os termos de adesão juntados às folhas 168/172, devem ser homologados e extinto o processo nos termos do artigo 269, 

III em relação aos autores RAIMUNDO DE CARVALHO, JOSE EVANGELISTA, MANOEL DOS SANTOS 

VIEIRA e LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA representado por MARIA DE LOURDES CARVALHO DE 

OLIVEIRA. 

Diante do exposto, HOMOLOGO os acordos formalizados entre a CEF e os autores, extinguindo o processo nos termos 

do artigo 269, III do Código de Processo Civil, quanto aos expurgos inflacionários e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, 

do mesmo diploma legal, julgo prejudicada parte da apelação e, no restante, DOU-LHE PROVIMENTO para excluir a 
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condenação em juros progressivos, invertendo a sucumbência e fixando os honorários advocatícios por conta dos 

autores nos termos do artigo 20, § 4º, em 10% do valor da causa atualizado. 

Publique-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.005014-9        AC 1338374 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  SILVIA APARECIDA DE SOUZA incapaz e outro 

ADV     :  MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  NEUMA DALLAQUA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2005.61.20.005014-9, que, reconhecendo a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil 

S/A, extinguiu o processo sem resolução de mérito, , deixando de condenar a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários de advogado em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Sustentam os apelantes, em síntese, que a conduta da apelada causou-lhes um dano patrimonial, na medida em que 

deixaram de receber as diferenças resultantes dos expurgos inflacionários incidentes sobre a multa rescisória de 40%, 

devida pelo empregador quando da demissão sem justa causa do titular da conta fundiária. Pretendem, assim, uma 

indenização pelos danos materiais sofridos. 

Aduzem, por fim, que a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de qualquer ação que 

verse sobre correção monetária das contas vinculadas ao FGTS. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A r. sentença não merece reparo. 

Há pacificada jurisprudência no sentido de que o pagamento da multa no percentual de 40% sobre os saldos de conta 

vinculada ao FGTS, na hipótese de despedida sem justa causa, é de responsabilidade exclusiva do empregador, em 

consonância com o previsto no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, não cabendo à Caixa Econômica Federal qualquer 

complementação de eventuais diferenças ou responsabilização por danos materiais decorrentes do não-pagamento de 

referidas diferenças pelo empregador. 
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Ademais, a conduta da Caixa Econômica Federal não pode ser considerada lesiva, tendo em vista que a ré procedeu de 

acordo com a lei ao aplicar nas contas vinculadas ao FGTS os índices de correção monetária previstos na legislação 

vigente à época. 

Nesse sentido tem decido o C. Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO MOVIDA CONTRA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. DEMISSÃO INJUSTIFICADA. MULTA DE 

40% SOBRE O SALDO DO FGTS.  DISTINÇÃO ENTRE COMPETÊNCIA E LEGITIMIDADE. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ILEGITIMIDADE DA CEF. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA 

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. APLICABILIDADE. 

1. Para efeito de competência, pouco importa que a parte seja legítima ou não. Essa, a da legitimidade, é uma questão 

logicamente posterior à da fixação da competência. A existência ou não da legitimação ativa deve ser apreciada e 

decidida pelo juiz considerado competente para tanto, o que significa que a questão competencial antecede à da 

legitimidade ativa. O que se leva em consideração, para aferição acerca da competência do Juízo, é a parte processual, 

que não é, necessariamente, parte legítima para a causa. Parte processual é a que efetivamente figura na relação 

processual, ou seja, é aquela que pede ou em face de quem se pede a tutela jurisdicional numa determinada demanda. Já 

a parte legítima é aquela que, segundo a lei, deve figurar como demandante ou demandada no processo. A legitimidade 

ad causam, conseqüentemente, é aferível mediante o contraste entre os figurantes da relação processual efetivamente 

instaurada e os que, à luz dos preceitos normativos, ela deveriam figurar. Havendo coincidência, a parte processual será 

também parte legítima; não havendo, o processo terá parte, mas não terá parte legítima, Em suma: proposta a demanda 

por ente federal ou contra ente federal, a causa será, necessariamente, de competência da Justiça Federal, pouco 

importando que o autor ou o réu não sejam parte legitimadas. Quem deve decidir sobre a legitimação, nesse caso, é o 

juiz federal. 

2. A ação de indenização movida contra a União e contra a Caixa Econômica Federal, embasada na deficiente correção 

monetária dos saldos das contas do FGTS, que resultou no pagamento a menor de multa por demissão injustificada, 

calculada no percentual de 40% sobre esse saldo, deve ser processada e julgada pela Justiça Federal (art. 109, I, da 

CF/88), porque não direcionada contra o ex-empregador, a quem não se imputou a falta de pagamento da multa. 

3. Falta aos autores interesse recursal no ponto, pois a demanda foi julgada pela Justiça Federal, como pretendido no 

especial. 

4. A CEF não é parte legítima para responder pela complementação do valor pago pelo empregador a título de a multa 

rescisória no percentual de 40% sobre o saldo do FGTS. Precedentes: (AgRg no REsp 671.790/PE, 1ª T., Min. 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005; AgRg no REsp 604.248/PE, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 02.05.2005. 

5. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP n° 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 

do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, inclusive nas causas que não têm natureza  trabalhista, 

movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o  FGTS, administrado pela CEF. 

6. A Medida Provisória 2.164-40/01 foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 838278 - Proc. 200600824002/DF - 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12.09.2006, DJ 

28.09.2006, p. 225) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. INDENIZAÇÃO EM RAZÃO DO CÁLCULO A 

MENOR DA MULTA RESCISÓRIA DE 40%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

II - Inadmissível responsabilizar a CEF por não haver creditado os índices expurgados da inflação no que diz respeito à 

multa de 40%, uma vez que o saldo da conta vinculada foi atualizado pela Caixa de acordo com a legislação vigente à 

época. 
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III - Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em razão da sucumbência recíproca. 

IV - Recurso improvido. 

(TRF 3ª R. - AC  1178187 - Proc. 200361040060356/SP - 2ª Turma, Rel.ª Des.ª Fed. Cecilia Mello, j. 24.07.2007, DJU 

10.08.2007, p. 749) 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.005103-9        AC 1323297 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DOMINGOS DALLA VECCHIA 

ADV     :  ANA PAULA SHIGAKI MACHADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:  

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2006.61.06.005103-9, que, em julgamento conjunto com a ação ordinária nº 2006.61.06.005104-0: a) julgou extinto o 

processo sem julgamento de mérito no tocante ao pedido de aplicação da multa de 10% prevista no art. 53 do Decreto nº 

99.684/90, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil; e b) reconhecendo em parte a procedência do 

pedido inicial, condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária 

incidentes sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas aos meses de janeiro de 1989 (20,37%) e abril 

de 1990 (44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, no caso 

de ter havido o levantamento dos depósitos; por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência e fixou prazo de 180 

(cento e oitenta) dias para o cumprimento do julgado, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Pleiteia o autor a aplicação do IPC aos saldos dos depósitos fundiários nos meses de janeiro de 1989 (IPC integral de 

70,28%) e fevereiro de 1991 (14%). 

Requer, ainda, a aplicação da multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90 à Caixa Econômica Federal, uma vez 

que a ré é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação. 

Contra-razões pela Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 
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Aplico a regra do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A r. sentença merece parcial reforma. 

Não há que se falar em carência de ação por ilegitimidade da Caixa Econômica Federal no tocante ao pleito de 

aplicação da penalidade prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. 

Com efeito, a presente ação tem por objeto o pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre os 

saldos das contas vinculadas ao FGTS do autor, hipótese em que a Caixa Econômica Federal é parte legítima para 

figurar no pólo passivo, na qualidade de sucessora do Banco Nacional de Habitação, que era o gestor daquelas contas. 

Ademais, além de gestora das contas fundiárias, a Caixa Econômica Federal passou a ser a única depositária dos valores 

constantes em tais contas, tornando possível aplicar-lhe a penalidade prevista no art. 53 do Decreto 99.684/90, desde 

que atendidos os requisitos legais. 

Contudo, com supedâneo no §3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, e considerando que a causa versa sobre 

questão exclusivamente de direito e está em condições de imediato julgamento, passo ao exame da lide. 

A procedência da aplicação do IPC na atualização dos saldos das contas vinculadas no mês de janeiro de 1989 (IPC pro 

rata de 42,72%) está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis: 

Súmula nº 252 (STJ). Os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990, [...] de acordo com o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-RS). 

No que diz respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em janeiro de 1989, portanto, a r. sentença de 

primeiro grau está correta, uma vez que o índice aplicável não é o IPC integral de 70,28% (calculado para um período 

de 51 dias), mas sim o IPC pro rata de 42,72%. 

Já em relação à aplicabilidade do IPC na atualização monetária dos depósitos fundiários no mês de fevereiro de 1991, a 

matéria também já está pacificada consoante decisão do Supremo Tribunal Federal proferida nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Tribunal Pleno,  no sentido de não reconhecer o direito adquirido à aplicação de 

tais índices. Confira-se: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 
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(RE nº 226855/RS, Relator 

Min. Moreira Alves. Julgamento: 

31/08/2000. DJ, 13/10/00, p. 20) 

Por fim, no tocante ao pedido de pagamento da multa prevista no Decreto nº 99.684/90, observo que essa penalidade 

deve ser aplicada tão-somente quando verificado o descumprimento ou a inobservância, pela Caixa Econômica Federal, 

de obrigações que lhe competem enquanto gestora das contas fundiárias e depositária de seus saldos. 

Dispõe o artigo 53 do referido diploma legal:  

Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador, 

pagador ou mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada pelo Conselho Curador, 

fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do montante da conta do 

empregado, independentemente das demais cominações legais.  

No caso dos autos, a conduta da Caixa Econômica Federal não pode ser considerada lesiva, tendo em vista que a ré 

procedeu de acordo com a lei ao aplicar nas contas vinculadas ao FGTS os índices de correção monetária previstos na 

legislação vigente à época. 

Nesse sentido já decidiu este E. Tribunal: 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM RAZÃO DO 

ADVENTO DA 

LC 110/01. PRELIMINAR AFASTADA. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS DE MORA. MULTA DO 

DECRETO 99684/90 

E MULTA FUNDIÁRIA DE 40%. NÃO CABIMENTO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

........................................................................................... 

III - Incabível a aplicação da multa do art. 53 do Decreto 99684/90, tendo em vista que não houve descumprimento de 

dever legal. 

IV - A multa fundiária de 40% (quarenta por cento) é devida pela empresa empregadora, por ocasião da rescisão do 

contrato, não podendo ser presumida a solidariedade obrigacional da CEF. 

V - Os juros de mora são devidos, nos termos da lei substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, situação a 

ser apurada em execução. 

VI - Os honorários devem ser compensados, tendo em vista a sucumbência recíproca. No caso, por ser o autor 

beneficiário da Justiça Gratuita, aplicam-se os artigos 3º e 12 da Lei 1.060/50. 

VII - Recurso da CEF parcialmente provido. Recurso do autor improvido. 

(TRF - Terceira Região, Apelação Cível nº 855.600, 

Proc. nº 2001.61.00.004636-4/SP. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relª Des. Fed. Cecília Mello. Data da decisão: 

16/12/2003. Data da publicação: 16/01/2004.) 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação do autor, para afastar a carência de ação reconhecida pela r. 

sentença de primeiro grau e, com fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgar improcedente o 

pedido do autor no tocante à aplicação da multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, mantendo no mais a r. 

sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.005104-0        AC 1323297 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DOMINGOS DALLA VECCHIA 

ADV     :  ANA PAULA SHIGAKI MACHADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:  

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2006.61.06.005104-0, que, em julgamento conjunto com a ação ordinária nº 2006.61.06.005103-9: a) julgou extinto o 

processo sem julgamento de mérito no tocante ao pedido de aplicação da multa de 10% prevista no art. 53 do Decreto nº 

99.684/90, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil; e b) reconhecendo em parte a procedência do 

pedido inicial, condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária 

incidentes sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas aos meses de janeiro de 1989 (20,37%) e abril 

de 1990 (44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, no caso 

de ter havido o levantamento dos depósitos; por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência e fixou prazo de 180 

(cento e oitenta) dias para o cumprimento do julgado, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Pleiteia o autor a aplicação do IPC aos saldos dos depósitos fundiários nos meses de janeiro de 1989 (IPC integral de 

70,28%) e fevereiro de 1991 (14%). 

Requer, ainda, a aplicação da multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90 à Caixa Econômica Federal, uma vez 

que a ré é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação. 

Contra-razões pela Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

Aplico a regra do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A r. sentença merece parcial reforma. 

Não há que se falar em carência de ação por ilegitimidade da Caixa Econômica Federal no tocante ao pleito de 

aplicação da penalidade prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. 

Com efeito, a presente ação tem por objeto o pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre os 

saldos das contas vinculadas ao FGTS do autor, hipótese em que a Caixa Econômica Federal é parte legítima para 

figurar no pólo passivo, na qualidade de sucessora do Banco Nacional de Habitação, o qual era o gestor daquelas 

contas. 
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Ademais, além de gestora das contas fundiárias, a Caixa Econômica Federal passou a ser a única depositária dos valores 

constantes em tais contas, tornando possível aplicar-lhe a penalidade prevista no art. 53 do Decreto 99.684/90, desde 

que atendidos os requisitos legais. 

Contudo, com supedâneo no §3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, e considerando que a causa versa sobre 

questão exclusivamente de direito e está em condições de imediato julgamento, passo ao exame da lide. 

A procedência da aplicação do IPC na atualização dos saldos das contas vinculadas no mês de janeiro de 1989 (IPC pro 

rata de 42,72%) está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis: 

Súmula nº 252 (STJ). Os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990, [...] de acordo com o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-RS). 

No que diz respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em janeiro de 1989, portanto, a r. sentença de 

primeiro grau está correta, uma vez que o índice aplicável não é o IPC integral de 70,28% (calculado para um período 

de 51 dias), mas sim o IPC pro rata de 42,72%. 

Já em relação à aplicabilidade do IPC na atualização monetária dos depósitos fundiários no mês de fevereiro de 1991, a 

matéria também já está pacificada consoante decisão do Supremo Tribunal Federal proferida nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, pelo Tribunal Pleno,  no sentido de não reconhecer o direito adquirido à aplicação de 

tais índices. Confira-se: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(RE nº 226855/RS, Relator 

Min. Moreira Alves. Julgamento: 

31/08/2000. DJ, 13/10/00, p. 20) 

Por fim, no tocante ao pedido de pagamento da multa prevista no Decreto nº 99.684/90, observo que essa penalidade 

deve ser aplicada tão-somente quando verificado o descumprimento ou a inobservância, pela Caixa Econômica Federal, 

de obrigações que lhe competem enquanto gestora das contas fundiárias e depositária de seus saldos. 

Dispõe o artigo 53 do referido diploma legal:  
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Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador, 

pagador ou mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada pelo Conselho Curador, 

fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do montante da conta do 

empregado, independentemente das demais cominações legais.  

No caso dos autos, a conduta da Caixa Econômica Federal não pode ser considerada lesiva, tendo em vista que a ré 

procedeu de acordo com a lei ao aplicar nas contas vinculadas ao FGTS os índices de correção monetária previstos na 

legislação vigente à época. 

Nesse sentido já decidiu este E. Tribunal: 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM RAZÃO DO 

ADVENTO DA 

LC 110/01. PRELIMINAR AFASTADA. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS DE MORA. MULTA DO 

DECRETO 99684/90 

E MULTA FUNDIÁRIA DE 40%. NÃO CABIMENTO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

........................................................................................... 

III - Incabível a aplicação da multa do art. 53 do Decreto 99684/90, tendo em vista que não houve descumprimento de 

dever legal. 

IV - A multa fundiária de 40% (quarenta por cento) é devida pela empresa empregadora, por ocasião da rescisão do 

contrato, não podendo ser presumida a solidariedade obrigacional da CEF. 

V - Os juros de mora são devidos, nos termos da lei substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, situação a 

ser apurada em execução. 

VI - Os honorários devem ser compensados, tendo em vista a sucumbência recíproca. No caso, por ser o autor 

beneficiário da Justiça Gratuita, aplicam-se os artigos 3º e 12 da Lei 1.060/50. 

VII - Recurso da CEF parcialmente provido. Recurso do autor improvido. 

(TRF - Terceira Região, Apelação Cível nº 855.600, 

Proc. nº 2001.61.00.004636-4/SP. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relª Des. Fed. Cecília Mello. Data da decisão: 

16/12/2003. Data da publicação: 16/01/2004.) 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação do autor, para afastar a carência de ação reconhecida pela r. 

sentença de primeiro grau e, com fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgar improcedente o 

pedido do autor no tocante à aplicação da multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, mantendo no mais a r. 

sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2001.61.00.006610-7        AC 1112077 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  JOSE MINNICELLI NETO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2001.61.00.006610-7, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças 

dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta fundiária do autor referente ao vínculo empregatício 

mantido com a empresa CETESB, relativas aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), março e abril de 1990 (84,32% e 

44,80%, respectivamente), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros remuneratórios legais, além de honorários 

de advogado no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor devidamente apurado em liquidação. 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização dos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos meses de 

janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-RS e da 

Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a impossibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Contra-razões pelo apelado. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 

previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e junho de 1990; (c) carência de ação, prescrição e improcedência do 

pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças de correção 

monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do Decreto nº 

99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada e (h) não-incidência dos juros de mora sobre as diferenças devidas, 

em razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante nestes pontos. 
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Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à preliminar de ausência de causa de pedir em 

relação ao índice de março de 1990 e, no mérito, à inexigibilidade da verba honorária. 

Acolho a preliminar de ausência de interesse de agir no que concerne à correção do saldo da conta vinculada no mês de 

março de 1990. 

A Lei nº 7.730/89 determinava a aplicação da variação do IPC para efeito de correção monetária das cadernetas de 

poupança, a partir de maio de 1989, utilizando o mesmo critério para a atualização dos depósitos relativos ao FGTS. 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, 

tratou da correção monetária das cadernetas de poupança, aplicável também ao FGTS, ao dispor no art. 24 que as contas 

de poupança deveriam ser atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN. 

Todavia, a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e em 

razão disso permaneceu a situação anterior à edição da Medida Provisória, o que determinou a correção dos saldos no 

mês de abril pela variação do IPC. 

A situação alterou-se tão somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que após 

sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a correção dos 

saldos da contas de poupança. 

Dessa forma, é de rigor a reforma da sentença recorrida no que se refere à condenação relativa ao mês de março de 

1990, uma vez que as parcelas relativas à correção monetária do período foram creditadas aos titulares de contas 

vinculadas. 

Nesse sentido, cita-se a seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido. 

(STJ - AGREsp 257798 - Proc. nº 200000430536/PE - 2ª Turma - Rel. Minª. Laurita Vaz, j. 06/08/2002, DJ 

02/06/2003) 

Por fim, passo a analisar a questão da verba honorária. 

A controvérsia cinge-se à aplicação do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 27.07.2001), reeditada em 24 de agosto do mesmo ano sob o nº 2.164-41, que 

prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

A orientação jurisprudencial dominante no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o art. 2º da EC nº 

32/2001 deve ser interpretado de forma literal, conferindo-se vigência à regra constante da Medida Provisória nº 2.164-

41/2001. Dessa forma, posiciona-se o STJ pela inexigibilidade da verba honorária nas demandas que versam sobre o 

FGTS, desde que ajuizadas posteriormente à publicação da MP nº 2.164-40, em 27.07.2001, tendo em vista que o art. 

29-C da Lei nº 8.036/90 é norma especial em relação aos arts. 20 et seq. do Código de Processo Civil. 

É nesse sentido, igualmente, o entendimento desta Primeira Turma, bem como da Primeira Seção desta Corte. 

A presente ação, todavia, foi ajuizada em 08.03.2001, o que obsta a aplicação da referida norma. 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação da Caixa Econômica Federal; na parte conhecida, acolho a 

preliminar de ausência de interesse de agir no que concerne à correção do saldo da conta vinculada no mês de março de 

1990 e, no mérito, nego-lhe provimento, mantendo no mais a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.006618-0    AC 1010808 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

ADV :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  EDISON PEDRO LAHR e outros 

ADV     :  TANIA MARCHIONI TOSETTI 

PARTE R :  EDISON GERALDO CAPICOTTO e outros 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que determinou o 

pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, em razão de expurgos inflacionários relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, acrescidos de juros moratórios 

e correção monetária.  

A Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente, o conhecimento de eventual agravo retido, ausência dos 

documentos indispensáveis à propositura da ação, consubstanciados nos extratos fundiários do período pleiteado, 

carência de ação quanto ao IPC de março/90 (84,32%), improcedência dos juros de 0,5% ao mês, ausência da causa de 

pedir e da falta de interesse de agir quanto aos juros progressivos. Quanto ao mérito, sustenta que todos os índices 

impugnados foram aplicados com base nas regras vigentes em cada período, portanto, não ocorreu ofensa a direito 

adquirido ou a ato jurídico, alegando serem indevidos os índices dos planos Bresser (junho/87), Collor I e Collor II, 

Plano Cruzado, Plano Verão e Plano Real. Salienta que as leis atinentes à correção das contas do FGTS são de ordem 

pública, tendo incidência imediata. Impugna os juros progressivos e requer, ainda, que caso seja confirmada a r. 

sentença, que a correção monetária e os juros de mora incidam apenas a partir da citação. Por fim, quanto aos 

honorários advocatícios, requer sua isenção tendo em vista a Medida Provisória nº 2.164-41 e, alternativamente, seja 

decretada a sucumbência recíproca. 

Com contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

Às fls. 120/121 consta pedido de homologação do acordo realizado entre a CEF e o autor Edson Antonio Franco. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

Preliminarmente, mister consignar que deixo homologar a transação extrajudicial, uma vez que o autor Edson Antônio 

Franco foi excluído da lide (fls. 93). 

Carece de interesse recursal o pedido referente ao agravo retido, porquanto não ter havido interposição deste recurso. 

Deixo de conhecer do recurso no que pertine às pretensões relativas aos juros progressivos, pois que pelo que consta 

dos autos, esta relação processual não traz lide acerca da aplicação de juros progressivos. Pelo mesmo motivo, deixo de 

conhecer do recurso no que diz respeito ao pedido de afastamento da condenação relativamente aos índices expurgados 

em razão dos planos Bresser (junho/87), Collor II, Plano Cruzado e Plano Real, bem como quanto à suposta carência de 

ação em relação ao IPC de março/90. 
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No mais, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do 

FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP nº 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime. 

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E. Tribunal e de vários julgados desta E.Corte, é inexigível a 

apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. 

Ademais, in casu, os autores apresentaram documentos hábeis para comprovar a condição de trabalhadores optantes 

pelo FGTS, ou a própria existência das contas vinculadas, que necessariamente decorre da referida condição. 

Quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo 

no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de "prestação social" para formação de 

fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras de interesse público, além de amparar o 

cidadão nos casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em razão da importância social e institucional do 

FGTS, as contas vinculadas sempre foram objeto de correção monetária e juros visando preservar o real valor dessa 

garantia fundamental do trabalhador. Cabe ao gestor do Fundo preservar o montante depositado, o que não faz "por 

favor" mas "por dever".  

Dito isso, para o que interessa a este feito, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos 

inflacionários levados a efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, 

à época do denominado "Plano Verão" (jan/89), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da 

lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano Collor I" 

(abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em 1º.5.90). Nesse sentido já 

decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000 (Informativo STF nº 200, de 28 de 

agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se pode notar no Resp. 170.084/SP - 

98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª T., unânime, DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131). 

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei 

Complementar n.º 110/01. Tratando-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo em 

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. 

Assim, esses índices (janeiro/89 e abril/90) devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos 

reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída 

ao principal (se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Uma vez incorporados tais índices "expurgados", sobre esses 

novos saldos de FGTS deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação 

aplicável ao fundo, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos 

serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal 

como se não tivesse havido os expurgos. Porém, serão devidos juros moratórios de 6% ao ano em caso de saque do 

Fundo (desde a citação, quando essa for posterior ao levantamento), apurável em fase de execução, nos termos 

assentado pelo E.STJ no RESP 176480-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 14.06.99, para tanto aplicando-se 

correção nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Por fim, 

a multa diária no cumprimento do ora decidido é matéria que depende de aspectos de fato alteráveis no curso da lide, 

pelo que é na fase de execução do julgado que deverá ser eventualmente aplicada, como já decidiu o E.STJ, no RESP 

298146, Rel. Min. Eliana Calmon, j. de 14.08.01.  

Quanto à alegação de que são devidos juros de mora somente a partir da citação, carece de interesse processual, uma 

vez que já consta da r. sentença monocrática (art. 499 do CPC). 

Com relação aos honorários advocatícios, improcedem as alegações da CEF, tendo em vista que decretada a 

sucumbência recíproca em primeiro grau, não havendo, assim, interesse recursal a este pleito. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 
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Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, conheço de parte do recurso interposto e, na parte conhecida, 

rejeito a matéria preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação da CEF, mantendo-se integralmente a r. sentença 

proferida. 

Desentranhe-se a petição de folhas 120/121, devolvendo-a a subscritora, tendo em vista que o autor, Edson Antonio 

Franco, não é parte na presente demanda. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2005. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.007092-9        AC 1231172 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE REGIS DE ARAUJO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de r. sentença que em ação ordinária movida em face da CEF para proceder a recomposição de 

saldo das contas vinculadas do FGTS em virtude dos expurgos inflacionários, referentes aos meses de junho/87 

(26,06%), dezembro/88 (28,79%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), 

julho/90 (12,92%) e março/91 (21,87%), julgou extinto o processo sem mérito quanto ao índice de maio/90 e julgou 

improcedente o pedido, extinguindo o processo na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, quanto aos 

demais índices. Autores condenados em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, suspensa a execução 

em função da justiça gratuita concedida. 

Apela o autor pretendendo a reforma da r. sentença, para a apreciação do pedido quanto aos índices mencionados na 

inicial, mais honorários advocatícios e juros moratórios. 

É a breve síntese do contido nos autos. 

Decido. 

O autor pugna pela aplicação do índice de correção monetária de 10,14% para o mês de fevereiro de 1989 e 28,79% 

para o mês de dezembro de 1988. 

Constata-se, consultando a tabela de Juros e Atualização Monetária do FGTS, que foram aplicados na correção dos 

saldos das contas do FGTS, referente aos meses dezembro de 1988 e fevereiro de 1989, os índices correspondentes à 

variação da OTN: 28,79 e LFT:18,3539 respectivamente, que participam da composição do coeficiente de atualização 

aplicado em 01/03/89 (que foi de 0,879083, para as contas que fruíam juros de 3% a.a.)  

A tabela JAM é mencionada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, como a que colaciono a seguir e, além disso, 

encontra-se disponível no endereço da CEF na Internet. 

 (...) 
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inclusive com os expurgos inflacionários posteriores, até o efetivo recebimento, e não os índices da tabela JAM, que 

contempla a aplicação dos índices oficiais mas não os expurgos inflacionários. (negritei) 

(...) 

(RE Nº 629.517 - BA (2003/0229064-5) 

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON) 

 "(...) 

aplicando-se a correção de acordo com a tabela JAM 

(...)" 

 (RE Nº 632.170 - BA (2003/0213039-1) MINISTRO FRANCIULLI NETTO (Relator):) 

O índice de 10,14% é inferior ao que foi efetivamente aplicado pela CEF no mês de fevereiro de 1989, pelo que não é 

de ser dado provimento à apelação neste item. Quanto ao mês de dezembro de 1988 o índice pedido é igual ao 

efetivamente aplicado pela CEF na correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS naquele período. Carecendo de 

agir o autor quanto ao índice de dezembro de 1988, não é de ser conhecida a apelação neste sentido. 

Quanto aos meses de julho de 1990 e março de 1991 para os quais o apelante pleiteia os índices de correção de 12,92%; 

e 21,87% respectivamente, a discussão sobre a diferença entre o índice utilizado pela CEF e o pretendido pelo apelante, 

cinge-se à questão do direito adquirido a índice de correção monetária e foi resolvida no âmbito do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal que, no julgamento do RE 226.855 - Relator: Min. Moreira Alves, decidiu pela não existência de 

direito adquirido a regime jurídico. Acompanhando decidido naquela Corte Suprema, entendo que prevalece no caso 

presente o índice aplicado pela CEF que reflete a correção oficial para os períodos em questão, pelo que não é de ser 

dado provimento à apelação quanto a estes períodos. 

Quantos ao índice pleiteado para junho de 1990, qual seja 9,55% entendo que é carente de agir, o apelante, dado o 

índice maior aplicado pela CEF (IPC 9,61).  Assim, entendo que não é de ser conhecida a apelação neste iten. 

No mesmo sentido é a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, da qual colaciono julgado exemplar. 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 

a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 

/ AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 

15.02.2007.(sublinhei) 

3. Recurso parcialmente provido. 

(STJ - RESP 911871/PB PRIMEIRA TURMA 19/06/2007 DJ:29/06/2007 PÁGINA:518 Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI Decisão por unanimidade.) 

Quanto ao índice de março/90 (84,32%), conforme o Comunicado  nº  002067 do BACEN e do Edital nº 04/90 da CEF, 

o respectivo índice já foi aplicado e, via de consequência, não é de ser provida a apelação. 
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Quanto aos índices de maio/90 e junho/87, ambos Constantes na Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça que, 

mesmo não sendo vinculante, demonstra que a aplicação de tais índices está pacificada, não merecendo provimento o 

agravo neste sentido. 

Diz a mencionada Súmula: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"(negritei) 

Do julgamento do RE 226.855-7 depreende-se que a Resolução 1.338/87 de 15/06/87do Banco Central (em 

competência atribuída pelo Decreto-Lei 2.311/86) determinou que para a atualização dos saldos das contas do FGTS no 

mês de julho de 1987 (atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87) seria utilizada a OTN 

(vinculada para este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução). A variação da OTN referente a 

junho de 1987 foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF e acolhida pelo STJ. Este índice compôs 

o total de Juros e Atualização Monetária - JAM creditado em 01/09/1987 (exemplo referente a contas que recebiam 

juros de 3%: LBC jun/87 (18,0205%) X LBC jul/87 (8,3647%) X LBC ago/87 (7,5484%) X juros 3% a.a. = 38,5779%).  

Quanto ao índice referente ao mês de maio/90, em 31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 

8.088/90 a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em 

vigor antes do fim do mês de maio, foi correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF e acolhido o procedimento pelo 

STJ que o fixou na Súmula citada.  Este índice compôs o total de JAM creditado em 01/06/90 (IPC maio/90 (exemplo 

referente a contas que recebiam juros de 3%: 5,38% X juros de 3% a.a.=5,6398%). Destaque-se que o E. STF, no 

julgamento do RE 226.855-7 decidiu pela não existência de direito adquirido a índice de correção monetária 

Por todo o exposto até aqui, entendo restar prejudicada a apelação no que diz com os honorários advocatícios e juros 

moratórios. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, do CPC, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida NEGO-LHE 

PROVIMENTO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.007872-2        AC 1211726 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO CICERO DE LIMA SILVA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de r. sentença que em ação ordinária movida em face da CEF para proceder a recomposição de 

saldo das contas vinculadas do FGTS em virtude dos expurgos inflacionários, referentes aos meses de junho/87 

(26,06%), dezembro/88 (28,79%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), 

julho/90 (12,92%) e março/91 (21,87%), julgou extinto o processo sem mérito quanto ao índice de maio/90 e julgou 

improcedente o pedido, extinguindo o processo na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, quanto aos 

demais índices. Autores condenados em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, suspensa a execução 

em função da justiça gratuita concedida. 

Apela o autor pretendendo a reforma da r. sentença, para a apreciação do pedido quanto aos índices mencionados na 

inicial, mais honorários advocatícios e juros moratórios. 

É a breve síntese do contido nos autos. 

Decido. 

O autor pugna pela aplicação do índice de correção monetária de 10,14% para o mês de fevereiro de 1989 e 28,79% 

para o mês de dezembro de 1988. 

Constata-se, consultando a tabela de Juros e Atualização Monetária do FGTS, que foram aplicados na correção dos 

saldos das contas do FGTS, referente aos meses dezembro de 1988 e fevereiro de 1989, os índices correspondentes à 

variação da OTN: 28,79 e LFT:18,3539 respectivamente, que participam da composição do coeficiente de atualização 

aplicado em 01/03/89 (que foi de 0,879083, para as contas que fruíam juros de 3% a.a.)  

A tabela JAM é mencionada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, como a que colaciono a seguir e, além disso, 

encontra-se disponível no endereço da CEF na Internet. 

 (...) 

inclusive com os expurgos inflacionários posteriores, até o efetivo recebimento, e não os índices da tabela JAM, que 

contempla a aplicação dos índices oficiais mas não os expurgos inflacionários. (negritei) 

(...) 

(RE Nº 629.517 - BA (2003/0229064-5) 

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON) 

 "(...) 

aplicando-se a correção de acordo com a tabela JAM 

(...)" 

 (RE Nº 632.170 - BA (2003/0213039-1) MINISTRO FRANCIULLI NETTO (Relator):) 

O índice de 10,14% é inferior ao que foi efetivamente aplicado pela CEF no mês de fevereiro de 1989, pelo que não é 

de ser dado provimento à apelação neste item. Quanto ao mês de dezembro de 1988 o índice pedido é igual ao 

efetivamente aplicado pela CEF na correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS naquele período. Carecendo de 

agir o autor quanto ao índice de dezembro de 1988, não é de ser conhecida a apelação neste sentido. 

Quanto aos meses de julho de 1990 e março de 1991 para os quais o apelante pleiteia os índices de correção de 12,92%; 

e 21,87% respectivamente, a discussão sobre a diferença entre o índice utilizado pela CEF e o pretendido pelo apelante, 

cinge-se à questão do direito adquirido a índice de correção monetária e foi resolvida no âmbito do Egrégio Supremo 
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Tribunal Federal que, no julgamento do RE 226.855 - Relator: Min. Moreira Alves, decidiu pela não existência de 

direito adquirido a regime jurídico. Acompanhando decidido naquela Corte Suprema, entendo que prevalece no caso 

presente o índice aplicado pela CEF que reflete a correção oficial para os períodos em questão, pelo que não é de ser 

dado provimento à apelação quanto a estes períodos. 

Quantos ao índice pleiteado para junho de 1990, qual seja 9,55% entendo que é carente de agir, o apelante, dado o 

índice maior aplicado pela CEF (IPC 9,61).  Assim, entendo que não é de ser conhecida a apelação neste iten. 

No mesmo sentido é a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, da qual colaciono julgado exemplar. 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 

a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 

/ AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 

15.02.2007.(sublinhei) 

3. Recurso parcialmente provido. 

(STJ - RESP 911871/PB PRIMEIRA TURMA 19/06/2007 DJ:29/06/2007 PÁGINA:518 Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI Decisão por unanimidade.) 

Quanto ao índice de março/90 (84,32%), conforme o Comunicado  nº  002067 do BACEN e do Edital nº 04/90 da CEF, 

o respectivo índice já foi aplicado e, via de consequência, não é de ser provida a apelação. 

Quanto aos índices de maio/90 e junho/87, ambos Constantes na Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça que, 

mesmo não sendo vinculante, demonstra que a aplicação de tais índices está pacificada, não merecendo provimento o 

agravo neste sentido. 

Diz a mencionada Súmula: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"(negritei) 

Do julgamento do RE 226.855-7 depreende-se que a Resolução 1.338/87 de 15/06/87do Banco Central (em 

competência atribuída pelo Decreto-Lei 2.311/86) determinou que para a atualização dos saldos das contas do FGTS no 

mês de julho de 1987 (atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87) seria utilizada a OTN 

(vinculada para este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução). A variação da OTN referente a 

junho de 1987 foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF e acolhida pelo STJ. Este índice compôs 

o total de Juros e Atualização Monetária - JAM creditado em 01/09/1987 (exemplo referente a contas que recebiam 

juros de 3%: LBC jun/87 (18,0205%) X LBC jul/87 (8,3647%) X LBC ago/87 (7,5484%) X juros 3% a.a. = 38,5779%).  

Quanto ao índice referente ao mês de maio/90, em 31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 

8.088/90 a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em 

vigor antes do fim do mês de maio, foi correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF e acolhido o procedimento pelo 

STJ que o fixou na Súmula citada.  Este índice compôs o total de JAM creditado em 01/06/90 (IPC maio/90 (exemplo 

referente a contas que recebiam juros de 3%: 5,38% X juros de 3% a.a.=5,6398%). Destaque-se que o E. STF, no 

julgamento do RE 226.855-7 decidiu pela não existência de direito adquirido a índice de correção monetária 
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Por todo o exposto até aqui, entendo restar prejudicada a apelação no que diz com os honorários advocatícios e juros 

moratórios. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, do CPC, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida NEGO-LHE 

PROVIMENTO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.008716-8        AC 1335595 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2006.61.04.008716-8, que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fundamento 

no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, condenando os autores ao pagamento das custas, observando-se, contudo, 

as disposições contidas na Lei nº 1.060/50. 

Sustenta o apelante, em síntese, que, ante a ausência dos extratos fundiários de sua conta vinculada ao FGTS, torna-se 

possível a atribuição do valor da causa por simples estimativa, cabendo à ré impugná-lo. Aduz, ainda, que incumbe à 

Caixa Econômica Federal a apresentação dos extratos fundiários, inclusive com relação ao período anterior à 

centralização das contas. 

Dispensada a intimação da apelada em face do disposto no art. 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Não assiste razão ao apelante. 

É pacífico o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível ao magistrado 

requerer ex officio a alteração do valor atribuído à causa "quando o critério estiver fixado na lei ou quando a atribuição 

constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado, ou alterar 

a regra recursal" (REsp 120363/GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/12/1997, p. 66417). 

Da análise dos autos, verifico que o autor, na exordial, atribuiu à causa, por estimativa, o valor de R$21.500,00 (vinte e 

um mil e quinhentos reais), R$500,00 (quinhentos reais) acima dos 60 (sessenta) salários mínimos então vigentes.  

O MM. Juízo a quo, haja vista a instalação, naquela Subseção Judiciária, do Juizado Especial Cível - JEF, cuja 

competência é absoluta para julgar demandas de até 60 (sessenta) salários mínimos, determinou, à fl. 21, a emenda da 

inicial, a fim de que o autor atribuísse à causa valor condizente com o pedido. 

Em resposta ao r. despacho, o autor asseverou, em síntese, não dispor dos extratos analíticos dos saldos de sua conta 

fundiária, necessários para a aferição do exato valor da causa, aduzindo, por fim, a responsabilidade da Caixa 

Econômica Federal em apresentar tais extratos.  

Desse modo, ao estabelecer um valor aproximado à causa, desprovido de qualquer cálculo ou fundamentação, 

ligeiramente superior ao limite que fixaria a competência do Juizado Especial Federal para julgar o presente feito, 

restou evidenciado o interesse do autor em escolher o Juízo, desviando-se, assim, da competência absoluta desse 

Juizado. 

Com efeito, a Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito 

da Justiça Federal, determina no artigo 3º, caput: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças". 

O § 3º do citado artigo, por sua vez, estabelece que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta, não podendo, portanto, ser afastada por mera vontade das partes. 

Ademais, embora seja prescindível a juntada, em sede de cognição, dos extratos fundiários de sua conta vinculada, 

consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o autor não se desincumbe do ônus de comprovar de 

maneira fundamentada o valor atribuído à causa, indicando os critérios utilizados para tanto, de modo que a importância 

declarada seja compatível com a pretensão deduzida em Juízo, ainda que de maneira aproximada. 

Por conseguinte, uma vez não atendido o despacho do MM. Juízo a quo, impõe-se a extinção do processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, I, c/c art. 284, § único, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2000.61.04.008863-8        AC  958241 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  DRAUZIO DE OLIVEIRA PEREIRA e outros 

ADV     :  ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos, respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e pelos autores 

contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 2000.61.04.008863-8, que, reconhecendo em parte a 

procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre os 

saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores, relativas ao meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e 

abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente, segundo os critérios aplicados aos depósitos do FGTS, e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, calculados pela taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, nos termos dos arts. 405 e 406, ambos do Código de Processo Civil; por fim, reconheceu a 

reciprocidade da sucumbência. 

Alega a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, carência de ação por: (a) falta de interesse de agir em razão do 

advento da Lei Complementar nº 110/01, que prevê a possibilidade de recebimento das diferenças referentes aos meses 

de janeiro de 1989 e abril de 1990 pela via administrativa; (b) ausência de causa de pedir e de interesse processual em 

relação aos juros progressivos e (c) inexistência de documentos essenciais à comprovação do pedido. No mérito, argúi a 

prescrição e sustenta a legalidade do procedimento adotado. 

Requer subsidiariamente, caso confirmada a sentença recorrida, a incidência dos juros de mora e da correção monetária 

tão-somente a partir da citação e a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória 

nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Em recurso adesivo, pleiteia a parte autora a fixação de verba honorária em seu favor. 

Contra-razões pelos autores, sendo que o co-autor Roberto do Amaral requer a imposição de penalidade por litigância 

de má-fé à Caixa Econômica Federal, sustentando o caráter procrastinatório do recurso. 

Intimada para se manifestar sobre o recurso adesivo, a Caixa Econômica Federal quedou-se inerte. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação da Caixa Econômica Federal não merece ser conhecida no que tange às alegações 

de ausência de causa de pedir e falta de interesse de agir quanto aos juros progressivos e de inaplicabilidade dos índices 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, entre outros, em virtude de não terem sido objeto de condenação 

na sentença recorrida. Deixo de conhecer, igualmente, dos pedidos de incidência dos juros de mora tão-somente a partir 

da citação, por não haver sucumbência da apelante neste ponto. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere às preliminares de carência de ação por falta de 

interesse de agir em razão do advento da Lei Complementar nº 110/01 e inexistência de documentos essenciais à 

comprovação do pedido e, no mérito, à prescrição e à inaplicabilidade do IPC na atualização monetária dos depósitos 

fundiários nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, bem como à inexigibilidade da verba honorária. 

Afasto a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir argüida pela Caixa Econômica Federal. A Lei 

Complementar nº 110/01, na qual fundamenta a ré o seu pleito, autoriza o pagamento administrativo da correção das 

diferenças decorrentes dos Planos Verão e Collor I. Todavia, o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal consagrou o 

princípio da jurisdição universal, segundo o qual nenhuma lesão ou ameaça a direito pode ser excluída da apreciação do 
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Poder Judiciário. Ademais, o direito processual brasileiro não condiciona o exercício do direito de ação ao prévio 

exaurimento da via administrativa. 

Rejeito, também, a preliminar de falta de interesse de agir sob a alegação de que não comprovaram os autores a 

existência de contas vinculadas nos períodos em que pleiteiam as correções. 

Os documentos de fls. 11/14, 17/20, 24/27, 31/35, 42/46, 50/53, 57/60, 64/67, 72/76 e 80/84 demonstram que os autores 

eram titulares de contas vinculadas ao FGTS nos períodos em que são pleiteadas as diferenças, estando assim 

configurado o interesse de agir. 

Ademais, os extratos bancários somente serão necessários quando da liquidação da sentença. 

Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos à correção monetária, consoante disposto no 

art. 178, parágrafo 10, III, do Código Civil de 1916. 

Todavia, a regra do art. 178, parágrafo 10, III, do referido código não é aplicável à espécie por não caracterizar simples 

cobrança de juros e correção monetária, mas verbas que refletem a mera atualização dos depósitos, não podendo, em 

conseqüência, serem qualificadas como um acessório sujeito à prescrição. 

Por outro lado, os depósitos em contas vinculadas ao FGTS não têm características de tributo, não se sujeitando, por 

essa razão, à prescrição qüinqüenal prevista para a Fazenda Pública. 

A matéria, ademais, está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula nº 210 (STJ). A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. 

No mérito, a procedência da aplicação do IPC na atualização dos saldos fundiários nos meses de janeiro de 1989 (IPC 

pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%) está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis: 

Súmula nº 252 (STJ). Os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990, [...] de acordo com o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-RS). 

No tocante aos honorários de advogado, observo que o MM. Juiz a quo reconheceu a reciprocidade da sucumbência, em 

razão de ter julgado parcialmente procedente o pedido inicial. 

Não obstante, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença ao reconhecer a parcial procedência da 

ação, uma vez que o pedido deduzido pela parte autora restou integralmente acolhido. 

Com efeito, na inicial os autores pleitearam a correção monetária dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

relativamente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

No entanto, à fl. 90, os autores requereram a exclusão dos índices referentes aos meses de junho de 1987 e fevereiro de 

1991, tendo o MM. Juiz a quo recebido tal petição como emenda à inicial, consoante despacho de fl.91. 

Desse modo, o pleito dos autores cingiu-se à aplicação do IPC na atualização dos saldos fundiários nos meses de janeiro 

de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), o qual foi integralmente acolhido pela r. sentença 

recorrida. 

De pronto, corrijo a incorreção apontada, sem qualquer prejuízo da validade da decisão em apreço, tendo em vista que, 

consoante já decidido pelo E. STJ (REsp nº 20.865-1/SP, rel. Min. Garcia Vieira, 1º Turma, DJU, 03/08/1992, p. 

11.257, in Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35.ª ed., Saraiva, p. 482, nota 

nº 13 ao art. 463), o "erro material da sentença corrigido pelo Egrégio Tribunal não implica a nulidade daquela". 

Assim, ante a sucumbência da Caixa Econômica Federal e tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 5 de 

outubro de 2000, portanto, anteriormente à entrada em vigor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, a ré deverá arcar com a 

verba honorária. 
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Por conseguinte, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Por fim, não está configurada a litigância de má-fé suscitada pelo autor Roberto do Amaral, tendo em vista que não 

ocorreu nenhuma das hipóteses elencadas nos incisos do art. 17 da lei adjetiva, constituindo a apelação da ré, ademais, 

instrumento lícito de defesa à demanda. 

Por esses fundamentos, de ofício, retifico o erro material contido na r. sentença de fls. 165/174, a fim de que o seu 

dispositivo passe a constar da seguinte forma: "...julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal..."; nego seguimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal, bem como dou provimento ao recurso adesivo dos autores para condenar a ré ao pagamento de honorários de 

advogado no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, mantendo no mais a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.009511-5        AC 1120546 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  HENRIQUE BISPO DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que, em ação ordinária movida em face da Caixa Econômica 

Federal com o escopo de obter a aplicação da taxa  dos juros progressivos previstos no artigo 4º da lei 5.107/66 aos 

saldos das contas vinculadas do FGTS de titularidade do autor, julgou improcedente o pedido. Sem condenação em 

honorários advocatícios nos termos do artigo 29-C, da Lei 8.036/90. 

Em apelação, o autor alega ter adquirido o direito aos juros progressivos com a vigência da Lei 5.107/66 sendo que esse 

direito apenas cessou quando da rescisão do contrato de trabalho, iniciando-se aí o prazo prescricional; que a prescrição 

no caso em tela se iniciou em 31/12/1993, data da rescisão do contrato de trabalho e não em 21/09/1971, data da entrada 

em vigor da lei 5.705/71. 

Pede a reforma da decisão e o deferimento do pedido inicial quanto aos juros progressivos e a condenação da apelada 

nos honorários advocatícios no percentual de 20%. 

A parte apelada não apresentou contra-razões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
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Tempestiva e regularmente interposta é de ser acolhida a apelação, para no mérito negar-lhe provimento como 

fundamento a seguir. 

Embora equivocados, procedem em parte os argumentos do autor quanto aos prazos prescricionais das parcelas devidas 

dos juros progressivos, pois, tratando-se, no caso presente, de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito ocorre 

de forma contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, podendo cada 

parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. Irrelevante in casu 

para a contagem dos prazos prescricionais a data da ocorrência do rompimento do vínculo trabalhista. 

Neste sentido julgou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - INICÍO DA CONTAGEM DO PRAZO - VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

AGENTE OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS 

POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES. 

1. O termo inicial da contagem da prescrição da ação de cobrança de juros progressivos sobre depósitos do FGTS, por 

ser de trato sucessivo, é contado a partir de cada parcela. 

2. omissis. 

(...) 

(REsp 743.056/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 

18.12.2006 p. 350) 

O acolhimento da preliminar argüida pelo autor teria por conseqüência a reforma da r. sentença, no entanto, como 

permitem os artigos 515, § 1º e 516, do Código de Processo Civil, passo a apreciar o mérito do pedido inicial decidindo 

em seguida sobre o pleito de reforma da r. sentença veiculado no recurso de apelação.  

O objeto da ação proposta é o crédito dos juros progressivos previstos no artigo 4º da Lei 5.107/66, cujos percentuais 

variam de 3% a 6%. Junta cópias de folhas da CTPS (fls. 11 e 12) e cópias de extratos (fls. 17 a 20). 

Do material probante acostado aos autos deduzo a carência de ação, decorrente da falta de interesse de agir, por não 

restar demonstrada a lesão ao direito. Vejo que no extrato (fls. 17 e 18) onde consta:  

"01/09/87 JCM CREDITADO/ÍNDICE 0,396095"  

este índice, que corresponde à correção e juros aplicados pela CEF à conta vinculada do autor na data de 01/09/87, 

indica, conforme a tabela JAM disponibilizada pela CEF em seu endereço eletrônico na Internet, que a taxa de juros 

aplicada é de 6% a.a, que é o percentual previsto no inciso IV, do artigo 4º, da Lei 5.107/66 (atualmente artigo 13, § 3º 

da Lei 8.36/90). 

A tabela JAM é mencionada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, como a que colaciono a seguir. 

 (...) 

inclusive com os expurgos inflacionários posteriores, até o efetivo recebimento, e não os índices da tabela JAM, que 

contempla a aplicação dos índices oficiais mas não os expurgos inflacionários. (negritei) 

(...) 

(RE Nº 629.517 - BA (2003/0229064-5)RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON) 

"(...) 

aplicando-se a correção de acordo com a tabela JAM 

(...)" 
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(RE Nº 632.170 - BA (2003/0213039-1) Relator: MINISTRO FRANCIULLI NETTO) 

Assim, pelo indício trazido pelo autor chega-se à conclusão da correta aplicação, pela ré, dos juros previstos na 

legislação regente do FGTS, pelo é de ser decretada a carência de ação do autor quanto ao direito pleiteado. 

Assim, mesmo  em se acatando os argumentos de prescrição trazidos pelo autor, no mérito não há como prosperar o 

recurso apelatório pois, o julgamento do pedido inicial labora pela manutenção da r. sentença. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

É a hipótese ocorrente nestes autos. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, do CPC, conheço da apelação, NEGO-LHE PROVIMENTO e mantenho, como 

fundamentei, a r. sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.009940-6        AC 1034810 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  WILLIAM DAY (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que determinou o 

pagamento de diferencial dos juros progressivos, previstos inicialmente na Lei nº 5.107/66 e atualmente na Lei nº 

8.036/90, artigo 13, § 3º, I a IV, sobre os saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS titularizadas pelo autor, acrescidos de juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega, carência de ação e ausência de interesse de agir por conta de eventual 

adesão a acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001; ausência da causa de pedir quanto aos índices de 

fevereiro/89, março/90 e junho/90 que foram pagos administrativamente e, quanto aos juros progressivos cuja opção 

tenha ocorrido após 21/09/71, sendo que para opções ocorridas antes desta data já terá ocorrido a prescrição e, alega, 

ainda, ilegitimidade passiva por conta da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da multa de 10% prevista no 

Dec. nº 99.684/90. 

No mérito, alega que somente são  devidos os índices expurgado correspondentes aos meses janeiro/89 e abril/90, 

ponderando, no entanto, que no caso de ter havido adesão ao acordo nos termos da Lei Complementar 110/01, não há 

valores a adimplir. Aventa , ainda, não caber a hipóteses de acolhimento do pedido de desistência  do Termo de adesão, 
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e não cabimento de outros índices não previstos na Sumula 252 do STF. A apelante, volta a mencionar que a falta dos 

requisitos necessários para fundamentar concessão de pagamento de correção referente a juros progressivos enseja a 

denegação do pedido. Alega, ainda ser incabível a antecipação de tutela, caso tenha sido concedida. 

Requer, ainda, que se declare que os juros de mora são incabíveis ou alternativamente incidam a partir da citação, 

exclusivamente nos casos em que tenha havido saque. Por fim, quanto aos honorários advocatícios, requer sua isenção a 

teor do artigo 29-C da Lei 8.036/90 introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41 com amparo na Emenda 

Constitucional nº 32. 

Com as contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

Há que se rejeitar a preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal, no que a tange às alegações de carência de ação 

e ausência de interesse de agir por conta de eventual acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001, pois, não 

constam dos autos quaisquer evidências de acordos nos termos mencionados; da mesma forma, deixo de conhecer do 

recurso quanto às alegações a respeito da multas de 40% e 10%, também, por não serem objeto de discussão nestes 

autos. Quanto aos índices de fevereiro/89 e junho/90 também não havendo questionamento nestes autos, desconheço do 

pedido.  

No que toca às alegações a respeito de juros progressivos é de ser dado provimento à apelação, como fundamento a 

seguir. 

Como permite o artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, ao  analisar o conjunto probatório trazido aos autos pela 

parte autora, verifico que restam demonstrados vínculos empregatícios com opção pelo FGTS nos período de 02 de 

janeiro de 1971 a 22 de março de 1983 e, outro iniciado em 01 de fevereiro de 1984 (fls. 14). 

Vê-se que a primeira opção da parte autora pelo sistema do FGTS, deu-se ao abrigo da Lei 5.107/66, de 13 de setembro 

de 1966, que previa a progressão dos juros remuneratórios sobre os saldos das contas vinculadas no artigo 4º de acordo 

com o tempo de permanência no mesmo vínculo empregatício: 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; (grifei) 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante." 

Indiscutível que tendo mantido o autor este vínculo empregatício por período que é compreendido no inciso IV, 

adquiriu NESTA CONTA o direito ao percentual ali previsto. 

No entanto, a vista dos extratos trazidos pelo autor, revela a observância por parte da ré na aplicação dos juros 

progressivos conforme a lei prescrevia à época, como, por exemplo, na folha 31 destes autos pode-se verificar que na 

data ali referida, ocasião em que o autor perfazia o direito aos juros de 5%, conforme o inciso III (supra), a CEF aplicou 

os coeficientes JAM de 0,110705 e 0,126848 que corresponde à correção monetária devida na ocasião mais os juros 

progressivos de 5%:  

a) sobre o saldo existente em 01/07/80 de 171.759,72 pela aplicação do coeficiente JAM (01/10/80) = 0,110705 foi 

obtido o valor de 19.014,66.  

b) sobre o saldo existente em 01/10/80 de 207.510,80 (171.579,77 + 16.736,37 + 19.014,66)  pela aplicação do 

coeficiente JAM (02/01/81) = 0,126848 foi obtido o valor de 26.322,32.  

A tabela JAM é mencionada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, como a que colaciono a seguir. 

(...) 
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inclusive com os expurgos inflacionários posteriores, até o efetivo recebimento, e não os índices da tabela JAM, que 

contempla a aplicação dos índices oficiais mas não os expurgos inflacionários. (negritei) 

(...) 

(RE Nº 629.517 - BA (2003/0229064-5) RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON) 

"(...) aplicando-se a correção de acordo com a tabela JAM (...)" 

(RE Nº 632.170 - BA (2003/0213039-1) Relator: MINISTRO FRANCIULLI NETTO) 

Quanto ao segundo vínculo de emprego que teve início, em 01 de fevereiro de 1984, portanto já ao amparo da Lei 

5.705/71 faz jus o autor apenas ao percentual anual de 3%.  

De ser provida a apelação da ré quanto ao descabimento dos juros progressivos, portanto. 

Prejudicada a apelação quanto aos juros moratórios em face da inversão da sucumbência. 

Quanto aos honorários advocatícios, apesar da inversão da sucumbência, entendo que, nos termos do art. 29-C, da Lei 

8.036/90, com a redação alterada pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2.001, que exclui a condenação em honorários 

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ajuizadas a partir de 28/07/2001, cuja vigência 

está assegurada pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional n.º 32, de 11/09/2001, não cabe  condenação na espécie, pois 

verifico que a presente ação foi ajuizada em data posterior à vigência da alteração aludida, pelo que deixo de condenar 

os autores na espécie. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º- A, faculta, desde logo, ao relator, dar 

provimento a recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante dos Tribunais Superiores.  

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, conheço de parte da apelação interposta e, na parte conhecida, 

DOU-LHE PROVIMENTO para reformar integralmente a sentença, invertendo a sucumbência, não fixando honorários 

advocatícios nos termos do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a redação alterada pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 

2.001, que exclui a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas 

ajuizadas a partir de 28/07/2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional n.º 32, de 

11/09/2001. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo 28 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

PROC.   :  2003.61.04.009949-2        AC 1220114 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE FERNANDO MOREIRA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que, em ação proposta em face da CEF com o escopo de obter a aplicação de índices 

de correção monetária expurgados de sua conta vinculada de FGTS, homologou a transação efetuada nos termos da Lei 

Complementar 110/2001 e extinguiu o processo nos termos do artigo 267, VI e julgou improcedente o pedido de juros 

progressivos. Autor é beneficiário da justiça gratuita, sem condenação em honorários a teor do artigo 29-C da Lei 

8.036/90. 

O apelante sustenta a nulidade do acordo firmado sem a assistência de seu advogado; que ademais, consiste em contrato 

de adesão, sobre o qual incidem as normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor, e cuja natureza é transação, 

cita jurisprudência; alega o direito aos juros progressivos e a todos os índices expurgados de correção mencionados na 

inicial.  

Pugna, pela reforma integral da r. sentença, declarando-se a nulidade do termo de adesão juntado aos autos  

A ré não apresentou contra-razões. 

Subiram os autos. 

Decido. 

Não merece ser provida a alegação acerca da nulidade do Termo de Adesão do Trabalhador firmado entre a ora 

agravante e a CEF. 

A Lei Complementar n.º 110/01 veio a lume para equacionar o pagamento dos expurgos inflacionários, ou seja, das 

diferenças entre a correção monetária aplicada e aquela que deveria ter sido aplicada, com base nas regras anteriores. 

Para isso, o referido diploma legal, nos termos do artigo 4o, condiciona o pagamento, via administrativa, à assinatura do 

termo de adesão, através do qual o titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que 

submeter à forma e ao prazo legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação.  

De outra monta, o artigo 7º possibilitou aos titulares da conta vinculada, que se encontrem em litígio visando o 

pagamento do complemento de atualização monetária, a faculdade de firmar transação a ser homologada no juízo 

competente.  

A lei, com esses dispositivos, não teve o condão de elidir o interesse dos titulares de contas vinculadas ao FGTS de 

ingressar em Juízo, objetivando o complemento da correção monetária de suas contas, até mesmo porque não se pode 

admitir, na espécie, qualquer cláusula impositiva de renúncia irretratável à garantia fundamental do pleno acesso à 

Justiça, como no caso (CF, art. 5º, inciso XXXV). 

Entretanto, a assinatura do termo de adesão, na medida em que traduz um acordo fora do juízo, ressoa sobre a 

pretensão, desde que devidamente homologado judicialmente. Consiste, este, em um acordo extrajudicial firmado com a 

livre manifestação de vontade da parte, possibilitando, é fato, haja discordância de seus termos, o que o tornaria 

insusceptível de homologação na esfera judicial.  

Vinha entendendo que mencionada retratação - uma vez firmado o termo de adesão - deveria ocorrer antes da sobredita 

homologação, com vistas a impedi-la. 

No entanto, é preciso lembrar que o Supremo Tribunal Federal aprovou em  30 de maio de 2007, a Súmula Vinculante 

n.º 1, cujos termos passo a transcrever:  

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001. 

São necessárias algumas considerações quanto à temática que se propõe.  
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O artigo 103-A da Constituição Federal, fruto do Poder Reformador, veio no sentido de autorizar a edição de súmula 

com efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública direta e indireta das 

esferas federal, estadual e municipal, por meio de decisão de dois terços dos membros do Supremo Tribunal Federal, 

após reiteradas decisões sobre matéria constitucional. 

Assim, uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames.  

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos 

os processos que em concreto discutam questão semelhante.  

Nesse passo, reputo conveniente trazer os ensinamentos dos I. Professores Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 

Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina acerca do tema: 

"(...) O juiz tem, como regra, portanto, no sistema brasileiro, segundo a opinião que predomina, a possibilidade de optar 

pela interpretação da lei que lhe pareça mais acertada. Nos casos em que vier a incidir a súmula vinculante, desde logo o 

juiz terá de se curvar àquela interpretação que terá sido sumulada. Observe-se, todavia, que não estará deixando de agir 

de acordo com a lei". (Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil 3 - RT:2007, 263-264) 

Vale referir que uma análise dos precedentes (RE 418918, 427801 e 431363) que deram azo à edição da Súmula 

Vinculante n.º 1 autorizam concluir que o que se pretendeu foi afastar as anulações de adesões anteriormente firmadas e 

as desconstituições de transação instituída por Lei Complementar, cujo objetivo era tão somente obter uma composição 

que pusesse fim às pendências judiciais que já perduravam há muitos anos, e que sobrecarregavam demasiadamente o 

Poder Judiciário. 

Salientou-se, na ocasião, que o afastamento geral dos acordos firmados com base na Lei Complementar n.º 110/2001 

traria como conseqüência o total esvaziamento dos preceitos encerrados nos artigos 4º, 5º e 6º desse diploma, que 

disciplinam os termos e condições do ajuste.  

Assim, verifico amplo enquadramento da presente discussão àquela submetida ao crivo da Suprema Corte, de forma 

que, aplicando a Súmula Vinculante n.º 1, afasto os fundamentos do apelante, devendo  ser-lhe negado provimento 

neste item. 

Quanto aos demais pedidos na inicial melhor sorte não assiste ao recurso do autor assim quanto aos índices 

mencionados na inicial, juros progressivos, honorários advocatícios e juros moratórios. 

Não merece ser provido o pleito do autor de aplicação aos saldos das contas vinculadas do FGTS dos expurgos 

inflacionários, referentes aos meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%), abril/90 44,80%), março/91 (21,87%), 

maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%) e julho/90 (12,92%) conforme fundamento a seguir.  

Prejudicada a apelação quanto aos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), posto que incluídos no acordo 

supra homologado. 

Quanto aos meses de julho de 1990 e março de 1991 para os quais o apelante pleiteia os índices de correção de 12,92%; 

e 21,87% respectivamente, a discussão sobre a diferença entre o índice utilizado pela CEF e o pretendido pelo apelante, 

cinge-se à questão do direito adquirido a índice de correção monetária e foi resolvida no âmbito do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal que, no julgamento do RE 226.855 - Relator: Min. Moreira Alves, decidiu pela não existência de 

direito adquirido a regime jurídico. Acompanhando decidido naquela Corte Suprema, entendo que prevalece no caso 

presente o índice aplicado pela CEF que reflete a correção oficial para os períodos em questão, pelo que não é de ser 

dado provimento à apelação quanto a estes períodos. 

Quantos ao índice pleiteado para junho de 1990, qual seja 9,55% entendo que é carente de agir, o apelante, dado o 

índice maior aplicado pela CEF (IPC 9,61). Assim, entendo que não é de ser conhecida a apelação neste item. 

No mesmo sentido é a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, da qual colaciono julgado exemplar. 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 
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a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 

/ AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 

15.02.2007.(sublinhei) 

3. Recurso parcialmente provido. 

(STJ - RESP 911871/PB PRIMEIRA TURMA 19/06/2007 DJ:29/06/2007 PÁGINA:518 Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI Decisão por unanimidade.) 

Quanto aos índices de maio/90 e junho/87, todos constantes na Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça a qual, 

mesmo não sendo vinculante, demonstra que a aplicação de tais índices está pacificada, não merecendo provimento o 

agravo neste sentido. 

Diz a mencionada Súmula: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"(negritei) 

Do julgamento do RE 226.855-7 depreende-se que a Resolução 1.338/87 de 15/06/87do Banco Central (em 

competência atribuída pelo Decreto-Lei 2.311/86) determinou que para a atualização dos saldos das contas do FGTS no 

mês de julho de 1987 (atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87) seria utilizada a OTN 

(vinculada para este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução). A variação da OTN referente a 

junho de 1987 foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF e acolhida pelo STJ. Este índice compôs 

o total de Juros e Atualização Monetária - JAM creditado em 01/09/1987 (exemplo referente a contas que recebiam 

juros de 3%: LBC jun/87 (18,0205%) X LBC jul/87 (8,3647%) X LBC ago/87 (7,5484%) X juros 3% a.a. = 38,5779%).  

Quanto ao índice referente ao mês de maio/90, em 31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 

8.088/90 a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em 

vigor antes do fim do mês de maio, foi correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF e acolhido o procedimento pelo 

STJ que o fixou na Súmula citada.  Este índice compôs o total de JAM creditado em 01/06/90 (IPC maio/90 (exemplo 

referente a contas que recebiam juros de 3%: 5,38% X juros de 3% a.a.=5,6398%). Destaque-se que o E. STF, no 

julgamento do RE 226.855-7 decidiu pela não existência de direito adquirido a índice de correção monetária. 

A tabela JAM é mencionada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, como a que colaciono a seguir e, além disso, 

encontra-se disponível no endereço da CEF na Internet. 

 (...) inclusive com os expurgos inflacionários posteriores, até o efetivo recebimento, e não os índices da tabela JAM, 

que contempla a aplicação dos índices oficiais mas não os expurgos inflacionários. (negritei) 

(RE Nº 629.517 - BA (2003/0229064-5) RELATORA: MINISTRA ELIANA CALMON) 

"(...) aplicando-se a correção de acordo com a tabela JAM (...)" 

(RE Nº 632.170 - BA (2003/0213039-1) Relator MINISTRO FRANCIULLI NETTO) 

Quanto aos juros progressivos verificando o conjunto probatório (fls. 21 a 26) com que o autor sustenta seu pleito, 

destaca-se a data da primeira opção pelo sistema do FGTS, em 26/01/87, sendo todas as demais, posteriores. Descabe, 

portanto, qualquer pedido de juros progressivos eis que as opções se deram todas ao abrigo da Lei 5.705/71, que fixa a 

remuneração da espécie no percentual único de 3% ao ano. Não é de ser provida apelação neste item. 

Pelo exposto julgo prejudicada a apelação quanto aos honorários advocatícios e juros de mora. 
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Diante do exposto, conheço da apelação e NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.010207-7        AC  996504 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  MANOEL BORGES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que a condenou  à 

correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS pela tabela de juros progressivos previstos no artigo 4º da lei 

5.107/66, mais honorários advocatícios de 10%. 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega, carência de ação e ausência de interesse de agir por conta de eventual 

adesão a acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001; ausência da causa de pedir quanto aos índices de 

fevereiro/89, março/90 e junho/90 que foram pagos administrativamente e aduz ilegitimidade passiva por conta da 

multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da multa de 10% prevista no Dec. nº 99.684/90. 

Aduzindo mérito, alega que somente são  devidos os índices expurgado correspondentes aos meses janeiro/89 e 

abril/90, ponderando, no entanto, que no caso de ter havido adesão ao acordo nos termos da Lei Complementar 110/01, 

não há valores a adimplir. Aventa , ainda, não caber a hipóteses de acolhimento do pedido de desistência  do Termo de 

adesão, e não cabimento de outros índices não previstos na Sumula 252 do STF. A apelante, volta a mencionar que a 

falta dos requisitos necessários para fundamentar concessão de pagamento de correção referente a juros progressivos 

enseja a denegação do pedido. Alega, ainda ser incabível a antecipação de tutela, caso tenha sido concedida. 

Requer, ainda, que se declare que os juros de mora são incabíveis ou alternativamente incidam a partir da citação, 

exclusivamente nos casos em que tenha havido saque. 

Sustenta, em síntese, em relação à taxa de juros progressivos dos autores optantes anteriormente a 21/09/1971, o direito 

encontra-se prescrito e , quanto aos autores optantes após 21/09/71, não fazem jus à tabela de juros progressivos. 

Por fim, sustenta que no caso de procedência da ação não cabem honorários advocatícios, a teor do comando do art. 29-

C, da Lei 8.036/90, com a redação alterada pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2.001, com o amparo da Emenda 

Constitucional n.º 32. 

Com as contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente destaco que a CEF traz em apelação, matéria não ventilada na r. sentença, como carência de ação e 

ausência de interesse de agir por conta de eventual adesão a acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001; 
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ausência da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, ilegitimidade passiva por conta da 

multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da multa de 10% prevista no Dec. nº 99.684/90; os índices expurgados 

correspondentes aos meses janeiro/89 e abril/90, não cabimento de outros índices não previstos na Sumula 252 do STF 

e a antecipação de tutela pelo que não conheço desta parte do recurso. 

Quanto aos juros progressivos, embora tenha determinado a r. sentença a correção dos saldos existentes nas contas 

vinculadas baseando-se nos documentos juntados às folhas 11 a 16, verifico que o conjunto probatório trazido pelo 

autor não sustenta o seu pleito, haja vista o contrato de trabalho iniciado em 14/04/58 e encerrado em 06/01/61 não se 

encontra, evidentemente, ao abrigo da Lei 5.107/66, assim como não há registro da opção pelo sistema do FGTS no 

contrato de trabalho iniciado em 18/01/61 e, mesmo que houvesse, tal contrato foi encerrado em 28/03/67, o que não 

daria ensejo ao crédito de juros progressivos em vista do tempo de permanência no emprego, após a opção. 

Resta demonstrado opção da parte autora (fls. 13) pelo sistema do FGTS, ao abrigo da Lei 5.107/66, que previa a 

progressão dos juros remuneratórios sobre os saldos das contas vinculadas no artigo 4º de acordo com o tempo de 

permanência no mesmo vínculo empregatício: 

"Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências. 

Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;  

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante." 

Desse modo, tendo havido opção original ou contemporânea à Lei 5.107/66, é indiscutível o direito à incidência de 

juros progressivos. Todavia, entendo que é ônus da parte autora demonstrar ou pelo menos, apresentar início de prova 

da alegada lesão ao direito, qual seja, de que tais créditos não foram realizados corretamente. 

Os demais contratos de trabalho trazidos pelo autor iniciados em 06/11/73 e 03/06/86 (fls. 15) já na vigência, portanto, 

da Lei 5.705/71 que fixou os juros da espécie em 3% ao ano, não dão sustentação legal a qualquer pleito de juros 

progressivos. 

Assim, é de ser provida a apelação quanto aos juros progressivos, reformando-se a r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios entendo que, nos termos do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a redação alterada pela 

MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2.001, que exclui a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e 

os titulares das contas vinculadas ajuizadas a partir de 28/07/2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2.º da 

Emenda Constitucional n.º 32, de 11/09/2001, não cabe  condenação na espécie, pois verifico que a presente ação foi 

ajuizada em data posterior à vigência da alteração aludida, pelo que é de ser dado provimento à apelação da ré neste 

sentido. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou ainda, nos termos do § 1º-A a dar provimento ao recurso de 

sentença que esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência de Tribunais Superiores. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 
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Assim sendo, com amparo no art. 557, 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço de parte da apelação da CEF e, na 

parte conhecida, DOU-LHE PROVIMENTO, para reformar integralmente a r. sentença, invertendo a sucumbência sem 

condenação dos autores em honorários, considerando-se, o artigo 29-C da Lei 8.036/90 como acima fundamentado.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.012517-7        AC 1290603 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  OSCAR RIBEIRO MUNIZ 

ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo interno interposto pelo autor da decisão monocrática de fls. 160/161-verso, proferida na forma do 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que negou seguimento à apelação. 

Sustenta o agravante que restou comprovado seu direito à procedência da demanda. Alega, ainda, a inexistência de 

súmula a respeito da matéria discutida, colacionando aos autos jurisprudência a fim de demonstrar o entendimento 

jurisprudencial dominante. Insurge-se, por fim, contra o julgamento da lide com supedâneo no art. 557 do Código de 

Processo Civil, ao argumento de que se violou o princípio do duplo grau de jurisdição, à medida em que seu recurso não 

foi apreciado por instância superior colegiada. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que as alegações do autor no tocante ao julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de 

Processo Civil são infundadas, pois o mencionado dispositivo, em homenagem ao princípio da celeridade processual, 

permite ao relator, desde que configurada uma das hipóteses nele previstas, decidir monocraticamente a lide. 

Ademais, como ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, (in Código de Processo Civil Comentado 

e legislação extravagante - 10ª. ed., Ed. Revista dos Tribunais, 2007, p. 960): "...as atribuições conferidas ao relator pela 

norma comentada encontram-se em harmonia com os sistemas constitucional e processual brasileiros. A 

constitucionalidade da norma há de ser reconhecida, inclusive porque o CPC 557 §1º torna a decisão monocrática do 

relator recorrível para o órgão colegiado (RTJ 169/445)."  

No caso dos autos, todavia, verifico, em juízo de admissibilidade, que o agravo interno não preenche o pressuposto da 

regularidade formal. 
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As razões recursais estão inteiramente dissociadas da matéria que restou decidida nos autos, uma vez que tratam de 

questões distintas das que motivaram a r. decisão monocrática, deixando de rebater especificamente seus fundamentos. 

Com efeito, às fls. 169/170, o agravante, a fim de fundamentar seu recurso, refere-se à lesão grave e irreparável advinda 

da manutenção da decisão do Des. Relator da 9ª Turma do E. Tribunal Regional Federal, e, em seguida, ao afirmar a 

inexistência de súmula sobre o objeto da demanda e a pretexto de demonstrar o entendimento jurisprudencial dominante 

acerca da matéria discutida nos presentes autos, transcreve jurisprudência versando sobre benefícios previdenciários. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo interno do autor, tendo em vista que manifestamente inadmissível. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.018374-0        AC 1216786 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

APDO    :  VITURINO FERREIRA BARBOSA 

ADV     :  SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo (fls. 58/63) fundamentado no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto 

pela Caixa Econômica Federal em face da decisão (fls. 54/55v.) que deu parcial provimento ao recurso de apelação 

apenas para excluir da condenação as parcelas de juros progressivos atingidas pela prescrição. 

Inconformada, a agravante sustenta que a decisão rejeitou a questão referente à carência do direito à aplicação da taxa 

de juros progressivos sobre os saldos das contas vinculadas do FGTS, em vista de não ter o autor comprovado o não 

cumprimento por parte da CEF da obrigação de creditar os juros progressivos e não ter comprovado ainda o tempo de 

permanência no mesmo emprego; discorre sobre a vinculação do trabalhador avulso ao FGTS, trazendo jurisprudência e 

finalmente que, no caso de optantes pelo FGTS na forma originária da Lei 5.107/66 carecem de interesse de agir quanto 

ao juros progressivos. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Não assiste razão à agravante. 

Pretende a recorrente seja apreciado nesta via, matéria não veiculada em sede de apelação. 

A decisão atacada que apreciou o recurso de apelação da, ora, agravante, manteve-se nos estritos termos em que foi 

devolvida a matéria, dentro do prescrito no artigo 515, caput do Código de Processo Civil, segundo o qual "a apelação 

devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada", dentro dos limites fixados pelo apelante, em suas razões 

e no pedido de nova decisão.  
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Nada mais havendo, portanto, a ser apreciado nesta instância. 

Assim, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil entendendo pela manifesta improcedência deste agravo, 

NEGO-LHE SEGUIMENTO, mantendo, na íntegra a decisão prolatada  

Intime-se. Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.022656-3        AC 1345359 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    :  VICENTE MACHADO e outro 

ADV     :  RENATA MIHE SUGAWARA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Vicente Machado e outro tiveram reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos índices de 42,72%, referente a 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor I), sobre os valores depositados em 

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos correção monetária desde a data em que deveriam ter 

sido creditadas as referidas diferenças até a citação, quando passará a incidir a taxa Selic, oportunidade em que o MM. 

Juiz a quo condenou a CEF a pagar à parte autora verba honorária fixada em 10% do valor da condenação (fls. 

134/141). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990. No mérito sustenta serem devidos os índices conforme 

disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 

42,72%, referente a janeiro de 1989 (IPC); 44,80%, referente a abril de 1990 (IPC); 5,38%, referente a maio de 1990 

(BTN); e de 7,00%, referente a fevereiro de 1991 (TR), pelo que seriam indevidos quaisquer outros índices pleiteados. 

Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros e de eventuais multas aplicadas. Sustenta 

também que eventuais juros de mora e correção monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. 

Finalmente, aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto 

no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 144/151). 

Com contra-razões de apelação (fls.157/165), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

O Ministério Público Federal restituiu os autos sem parecer "uma vez que o caso concreto não denota qualquer interesse 

público primário ou interesse social" (fls. 169/170) 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 
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manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, o fez nos exatos termos 

do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos 

meses de junho de 1987, março e maio de 1990, e fevereiro de 1991, além da taxa progressiva de juros e das multas, 

não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião 

do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios, da correção monetária e da verba 

honorária nessa relação processual. 

Parcial razão assiste à apelante. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da Caixa Econômica Federal, 

o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Reconhecido o direito da parte autora à aplicação do IPC no índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989 e 44,80%, 

referente a abril de 1990 (Plano Collor I), faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de 1% ao mês, por aplicação do disposto 

no art. 161, § 1º do CTN, afastando-se a taxa Selic. 

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS, aplicando-se, para este caso, por 

analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, 

DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 

01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 03 de agosto de 2007, pelo que assiste razão à Caixa Econômica Federal quanto a esse tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 
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Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, dou parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.034652-1        AC  601060 

ORIG.   :  9702063299  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE ELIAS DA CONCEICAO e outros 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de r. sentença que, em  ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF 

pleiteando o pagamento das diferenças de correção monetária não creditadas nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por conta dos índices expurgados de correção monetária nos meses de abril/90 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,05%), julgou extinto o processo, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil, condenando os autores em honorários de dez por cento do valor da causa. 

Em sede de apelação (fls. 142/151), alegando a desnecessidade de apresentação dos extratos, os autores pugnam pela 

reforma da r. sentença, para que seja julgado procedente o pedido inicial quanto aos expurgos inflacionários nas contas 

vinculadas do FGTS, sustentando que os índices referentes a abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,05) 

devem ser concedidos, em consonância com o entendimento já pacificado de nossos Tribunais e desta Corte, 

invertendo-se a sucumbência. 

Sem as contra-razões vieram estes autos a este E. Tribunal. 

Recebidos os autos nesta E. Corte foram julgados (fls. 162) tendo sido o acórdão publicado em 25/06/2001 atacado por 

embargos declaratórios que foram acolhidos para anular-se o julgado (fls. 183). 

Penhoras no rosto dos autos (fls. 192/193 e 207/211) 

É o breve relatório. 

Decido. 

Tendo se fundamentado, a r. sentença, na falta de apresentação dos extratos fundiários do FGTS, é de ser provida a 

apelação para a reforma da decisão, como fundamentarei a seguir. 

A apresentação de extratos é responsabilidade da CEF, como já decidiu a jurisprudência. 

EMENTA: FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. (...). 

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA CEF, COMO GESTORA DO FGTS. 

(...) 

4. Compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora e centralizadora dos recursos relativos ao FGTS, emitir 

regularmente extratos das contas vinculadas e apresentá-los nos autos do processo de execução quando requisitados 
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pelo juiz, ex vi  do disposto no art. 604, § 1º, do CPC, sob pena de ser reputada litigante de má-fé por opor resistência 

injustificada ao andamento do processo e de serem reputados corretos os cálculos apresentados pelo credor. 

 (STJ: RESP - 852530, Proc.: 200601363687/CE, 2ª .T: 05/12/2006 DJ: 06/02/2007 PG:00292, Relator: JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, v.u.)  

Assim, como permite o artigo 515, caput e § 1º do CPC, considerando-se versar a causa de questão exclusivamente de 

direito, analiso o pedido inicial que cinge-se ao o pagamento das diferenças entre os índices de correção monetária 

aplicados nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e os índices respectivos aos meses 

de abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,05%).  

As questões dos expurgos inflacionários do FGTS, encontram-se por demais debatidas e pacificadas nesta E. Corte e 

nos Tribunais Superiores. 

Para os meses de fevereiro/91 e maio/90 prevalecem os percentuais constantes na Súmula 252 do Superior Tribunal de 

Justiça que, mesmo não sendo vinculante, demonstra que a aplicação de tais índices está pacificada já tendo sido 

aplicados pela CEF no momento oportuno, por isso foram "acolhidos" pelo STJ, carecendo do direito de agir o autor 

neste sentido. Quanto ao índice referente ao mês de abril/90 (44,80%) encontra-se pacificado nesta E. Corte, nos 

Tribunais Superiores e na própria legislação, haja vista o teor da Lei Complementar 110/2001 e da Súmula 252 do STJ: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"(negritei) 

Entendo, visto que já pacificado no Colendo Supremo Tribunal Federal, ser devido o índice relativo ao mês de abril/90 

nos termos do precedente jurisprudencial supracitado (RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000) e 

inúmeras outras decisões como as que colaciono: 

EMENTA PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

3. A simples adoção da interpretação menos comum não constitui vício capaz de desconstituir o julgado, não obstante o 

atual posicionamento da jurisprudência (Súmula 252/STJ) no sentido de reconhecer que as diferenças de correção 

monetária dos saldos das contas do FGTS se limitam a janeiro de 1989 (42,72% - IPC) e abril de 1990 (44,80% - 

IPC).(negritei) 

(STJ - AR - 1573 Processo: 200100348475/SC, 1ª SEÇÃO: 14/02/2007, DJ: 05/03/2007 PG:00246 Relator: CASTRO 

MEIRA unanimidade) 

EMENTA PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS PERÍODOS DE ABRIL DE 1990 E 

JANEIRO DE 1989, NOS PERCENTUAIS DE 44,80% E 42,72%, RESPECTIVAMENTE. 

2. A decisão recorrida deu provimento ao recurso especial, uma vez que os valores pleiteados estão em consonância 

com o disposto da Súmula 252 do STJ. Assim, ao contrário do alegado pela agravante, a decisão encontra-se 

suficientemente clara ao conceder ao recorrente os índices referentes aos períodos de abril de 1990 e janeiro de 1989, 

nos percentuais de 44,80% e 42,72%, respectivamente.  

(STJ - AGRESP - 393323, Proc: 200101873296/RS, SEGUNDA TURMA : 07/08/2007, DJ: 17/08/2007 PG:00406, 

Relator HUMBERTO MARTINS unanimidade) 

Por tais razões, ao saldo das contas vinculadas de FGTS atinentes ao período referente ao mês de abril/90 e de 

titularidade do autor deve ser aplicado o percentual de 44,80%, substituindo na expressão matemática utilizada pela 

CEF para os cálculos da espécie em todos os efeitos, recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não 

tivesse havido os expurgos, apurando-se devidamente os valores na fase de liquidação, dando-se aos mesmos a 

destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao trabalhador). 

Os valores apurados serão acrescidos dos juros de mora desde a citação, que constituiu a ré em mora nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, no percentual 6% (seis) por cento ao ano até o advento do novo Código Civil, 
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Lei 10.406/02 e, após sua vigência, conforme os termos do seu artigo 406, combinado com o artigo 161, § 1, do CTN, à 

taxa de 1% (um) por cento ao mês. 

Com a inversão da sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, a cargo da ré 

nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Encontrando-se o processo instruído apenas com os extratos que são início de prova da existência das contas vinculadas 

(fls. 11, 13, 15, 17, 19, 21, 23, 25, 27 e 29) os autores deverão trazer aos autos a documentação cabível a identificá-los 

civilmente e quanto à titularidade das contas vinculadas do FGTS. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento 

a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, conheço da apelação e DOU-LHE PROVIMENTO, para 

reformar a r. sentença. 

Prosseguindo, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo nos termos do artigo 

269, I do CPC, condenando a CEF à aplicação no saldo da conta vinculada ao FGTS de titularidade da autora o 

percentual de 44,80% quanto a abril de 1990 descontando-se os valores eventualmente já creditados a este mesmo título 

que será demonstrado quando da liquidação, acrescendo-se ao montante os juros de mora conforme fundamentei acima. 

Condeno a ré nos honorários advocatícios que 

 fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de dezembro 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.057909-2        AC  502700 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    :  JOSE JULIO DE SOUZA e outro 

ADV     :  IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

1999.03.99.057909-2, que: a) julgou extinto o processo com julgamento de mérito em relação aos autores José Berto 
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Filho, João Batista Aparecido Pinheiro e João Pedro Ferreira, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil; e b) reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças dos índices de 

correção monetária incidentes sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores José Júlio de Souza e Jazon 

Dias de Lima, relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, além de honorários de advogado no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

Alega a apelante, preliminarmente: (a) ausência de causa de pedir e de interesse processual em relação aos juros 

progressivos; (b) inexistência de documentos essenciais à comprovação do pedido e (c) ausência de causa de pedir no 

que concerne à correção dos saldos das contas vinculadas no mês de março de 1990. No mérito, sustenta a legalidade do 

procedimento adotado. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer subsidiariamente, caso confirmada a 

sentença recorrida, a incidência dos juros de mora e da correção monetária tão-somente a partir da citação, a não-

aplicação dos arts. 405 e 406 do Código Civil de 2002, em razão da data do ajuizamento da ação, e a aplicação da regra 

do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 ou, 

subsidiariamente, seja reconhecida a reciprocidade da sucumbência. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de falta de interesse processual quanto ao índice de março de 1990; 

inaplicabilidade dos índices de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, entre outros, e inaplicabilidade da 

sistemática dos juros progressivos, em virtude de não terem sido objeto de condenação na sentença recorrida. Deixo de 

conhecer, igualmente, dos pedidos de incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação e de não-aplicação 

dos arts. 405 e 406 do Código Civil de 2002, por não haver sucumbência da apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise do recurso somente no que se refere à preliminar de inexistência de documentos 

essenciais à comprovação do pedido e, no mérito, à inaplicabilidade do IPC na atualização monetária dos depósitos 

fundiários nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, à incidência dos juros de mora e à inexigibilidade da verba 

honorária. 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir sob a alegação de que não comprovaram os autores a existência de 

contas vinculadas nos períodos em que pleiteiam as correções. 

Os documentos de fls. 20/21 e 38/39 demonstram que os autores José Júlio de Souza e Jazon Dias de Lima, 

respectivamente, eram titulares de contas vinculadas ao FGTS nos períodos em que as diferenças são pleiteadas, 

estando, assim, configurado o interesse de agir. 

Ademais, os extratos bancários somente serão necessários quando da liquidação da sentença. 

No mérito, a procedência da aplicação do IPC na atualização dos saldos fundiários nos meses de janeiro de 1989 (IPC 

pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%) está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis: 

Súmula nº 252 (STJ). Os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990, [...] de acordo com o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-RS). 

Também não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

Estes são devidos a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 

do Código de Processo Civil, prevalecendo, assim, o critério legal. 
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Por fim, passo a analisar a questão da verba honorária. 

A controvérsia cinge-se à aplicação do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 27.07.2001), reeditada em 24 de agosto do mesmo ano sob o nº 2.164-41, que 

prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

A orientação jurisprudencial dominante no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o art. 2º da EC nº 

32/2001 deve ser interpretado de forma literal, conferindo-se vigência à regra constante da Medida Provisória nº 2.164-

41/2001. Dessa forma, posiciona-se o STJ pela inexigibilidade da verba honorária nas demandas que versam sobre o 

FGTS, desde que ajuizadas posteriormente à publicação da MP nº 2.164-40, em 27.07.2001, tendo em vista que o art. 

29-C da Lei nº 8.036/90 é norma especial em relação aos arts. 20 et seq. do Código de Processo Civil. 

É nesse sentido, igualmente, o entendimento desta Primeira Turma, bem como da Primeira Seção desta Corte. 

A presente ação, todavia, foi ajuizada em 28.07.1997, o que obsta a aplicação da referida norma. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, mantendo integralmente a r. sentença 

recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 3 de março de 2009, TERÇA-

FEIRA, às 14:00  horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   AC   536560   1999.03.99.094460-2   9807034035   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ALESSANDRE LUIS NIZA e outros 

ADV     : SARA DOS SANTOS SIMOES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00002   AC   1294497   2006.61.21.000017-2 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : TELMO MOITINHO DE ALMEIDA e outros 

ADV     : ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00003   REO   1326190   2007.61.06.005315-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

PARTE A : GENI APARECIDA DE AZAMBUJA 

ADV     : ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1231679   2007.03.99.039050-4   9804001942   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ANATALIA FERREIRA SANCHES e outros 

ADV     : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

PARTE A : JULIA BASSANELLI  

  

  

00005   AC   1195962   2006.61.21.000041-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : UBIRAJARA FERNANDES DE FREITAS 

ADV     : MARIA TERESA LOPES FIGUEIRA PALMEIRA LEITE 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   536389   1999.03.99.094288-5   9400106564   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : RIGA ORGANIZACAO COML/ DE RESTAURANTES INDUSTRIAIS 

S/A 

ADV     : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

ADV     : ANTONIO PINTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00007   AC   536387   1999.03.99.094286-1   9400059329   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : RIGA ORGANIZACAO COML/ DE RESTAURANTES INDUSTRIAIS 

S/A 

ADV     : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

ADV     : ANTONIO PINTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00008   AC   536388   1999.03.99.094287-3   9500356775   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : RIGA ORGANIZACAO COML/ DE RESTAURANTES INDUSTRIAIS 

S/A 

ADV     : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

ADV     : ANTONIO PINTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00009   AC   609614   2000.03.99.041639-0   9600166528   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    : ABEL ANTONIO DOS REIS e outros 

ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

APDO    : ISMAEL MANZOTTI 

ADV     : SOLANGE TSUKIMI HAYASHI LONGO 

APDO    : JOAQUIM BERNARDO DE ANDRADE 

ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

APDO    : LUIZ KAKEHASHI 

ADV     : MARIA LUIZA LEAL CUNHA BACARINI 

ADV     : PRISCILA DE OLIVEIRA MOREGOLA 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00010   AC   512622   1999.03.99.069190-6   9800448586   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANESIO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

PARTE A : ANTENOR RODRIGUES DE LIMA e outro 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   ApelRe   1201793   2004.60.02.000940-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OSMAR PEREIRA GRILO 

ADV     : JOE GRAEFF FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00012   ApelRe   1206807   2004.60.02.000226-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : RAMAO DENIS OROSCO 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00013   ApelRe   1346805   2003.61.00.016475-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : JAIR RIBEIRO SOARES DE MEIRELLES e outros 

ADV     : SIMONE MOREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00014   ApelRe   1206877   2004.60.02.002378-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : VICTOR ALBERTO CARDOSO 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00015   ApelRe   1264640   2004.60.02.000228-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : PAULO TOMAZ DA SILVA 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00016   ApelRe   1267137   2004.60.02.000941-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : RUBENS FERREIRA DE ABREU E SILVA 

ADV     : JOE GRAEFF FILHO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00017   ApelRe   1247963   2004.60.02.000189-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : FLAVIO ANTONIO ARGUELHO CORONEL 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00018   ApelRe   1264620   2004.60.02.000986-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : NILDA JOSEFINA CARDOSO 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00019   ApelRe   1198196   2004.60.02.000194-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : JOEL CONQUISTA DA SILVA 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00020   ApelRe   1260946   2004.60.00.001665-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : ADEIR SIMOES DINIZ e outros 

ADV     : NELLO RICCI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1277529   2004.61.18.001584-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS ALVES 

ADV     : AZOR PINTO DE MACEDO  

  

  

00022   AC   1201825   2004.60.05.001599-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ALEIXO LEITE ATIENZA e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI  

  

  

00023   ApelRe   1248169   2004.60.02.000044-7 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : CIRO CARDOSO e outros 

ADV     : SIMONE PAULINO RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00024   ApelRe   1206737   2004.60.02.000135-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ALEXANDRE CANDIA 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00025   ApelRe   1231697   2004.61.10.003720-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ROGERIO APARECIDO MOLINARI VALENTE 

ADV     : RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00026   ApelRe   1277550   2004.60.00.000461-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : LUIZ NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00027   ApelRe   1196004   2004.60.02.001368-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    : JADIR RENY CUNHA DE FREITAS 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00028   REO   1340577   2004.60.02.004549-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

PARTE A : ALISSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

PARTE R : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00029   ApelRe   1206858   2004.60.02.000788-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00030   ApelRe   1311192   2004.60.00.004406-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ISMAEL JOSE LOUVEIRA e outros 

ADV     : NELLO RICCI NETO 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1267971   2004.60.02.000538-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : IMAIR GREGORIO MOLINA e outro 

ADV     : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : MILTON SANABRIA PEREIRA  

  

  

00032   AC   1267489   2003.61.00.012880-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    : DELPHA RIGO ZORZI 

ADV     : ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

PARTE R : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV     : RENATA GARCIA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AI   339117   2008.03.00.023235-7   200261030034617   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : HOMERO MARZULO MARTINS espolio e outro 

REPTE   : MAURILIO MARZULO MARTINS 

ADV     : RODRIGO MARZULO MARTINS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00034   AC   1289815   2005.61.04.005419-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANTONIO DA LUZ PALERMO e outros 

ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A : JOSE MARIANO DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1293023   2005.61.00.019444-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : ALVIN FIGUEIREDO LEITE 

APDO    : DALGIMA ISSY 

ADV     : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00036   AC   1357754   2003.61.00.014260-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANTONIO CARLOS DE PAIVA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : EDMO MARIANO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00037   AC   352010   96.03.096524-3   9500509113   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : SANTA EDWEGES COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS NICOLELLA e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00038   AC   1164287   2000.61.08.005594-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : PEDRO MOTTA e outros 

ADV     : WAGNER APARECIDO SANTINO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

PARTE A : ELISETE RICHARDES DA ROCHA e outro 

ADV     : WAGNER APARECIDO SANTINO 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00039   AC   1028101   2001.61.00.012520-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : MARIA JOSE DA SILVA e outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

PARTE A : MARIA JOSE DE LIMA 

ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00040   AC   1362339   2006.61.20.006640-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CARMEIS (= ou > de 60 anos) e 

outros 

ADV     : PAULO CESAR TONUS DA SILVA  

  

  

00041   AI   349398   2008.03.00.037705-0   200761230001927   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : BATEC FERRAMENTAS LTDA -EPP 

ADV     : WARLEY FREITAS DE LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP  

  

  

00042   AI   354869   2008.03.00.044847-0   0002796783   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : LIMPADORA NETTO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRDO   : JOSE NETTO  

  

  

00043   AI   338449   2008.03.00.022138-4   200761040050423   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : JAYME FERREIRA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00044   AI   352255   2008.03.00.041366-2   200361820609860   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : MIRANDA ADVOCACIA e outros 
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ADV     : MARCOS MIRANDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00045   AI   168854   2002.03.00.050770-8   200261000008367   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : LEDA GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     : DENISE GASPARINI MORENO 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00046   AI   350894   2008.03.00.039702-4   200461820197010   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : TRANSPORTES E TURISMO ROMANA LTDA 

ADV     : SANDRA REGINA COSTA DE MESQUITA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00047   AI   347592   2008.03.00.035201-6   200861170011902   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : LEILA MAGALI CORTEZ NERIS DE ALMEIDA 

ADV     : LUIZ HENRIQUE MARTINS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLEUZA MARIA LORENZETTI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP  

  

  

00048   AI   347005   2008.03.00.034415-9   200861000196745   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : ROSECLER ALVES PINTO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00049   AI   355195   2008.03.00.045152-3   200861000111582   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : WAGNER MENDES e outro 

ADV     : HERIVELTO FRANCISCO GOMES 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00050   AMS   309889   2006.61.00.024489-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : MAGNETI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS e 

filia(l)(is) 

ADV     : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO  

  

  

00051   AC   1142759   2006.03.99.033930-0   9800097490   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : VELIO DELLA CROCCE 

ADV     : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO  

  

  

00052   AMS   311116   2007.61.00.023258-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ASSUMPTA SCANDIUSSI SIMONE 

ADV     : RICARDO MATTIACCI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00053   AMS   310458   2007.61.00.017855-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : PAULO LOPES DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : CARLA SUELI DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00054   AC   1032937   2002.60.00.003870-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : CICERO LUIZ DA SILVA 

ADV     : GLAUCIA SILVA LEITE (Int.Pessoal) 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   1088789   2005.61.00.008578-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APDO    : CLEUSA SACRAMENTO SANTOS e outros 

ADV     : ILMAR SCHIAVENATO  

  

  

00056   AC   1230205   2003.61.00.032095-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

APDO    : ROSEMEIRE DA SILVA 

ADV     : SUELI DIAS MARINHA SILVA  

  

  

00057   AC   1290565   2006.61.03.003059-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : ADRIANO DA SILVA SANTOS 

ADV     : GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00058   AC   1299764   2001.61.00.029513-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : DORIVAL FELTRIM e outro 

ADV     : FERNANDA BECKER 

APTE    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    : OS MESMOS 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00059   AC   872306   1999.61.00.059761-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : JAIME GUIMARAES VILELA 

ADV     : JULIO CESAR CONRADO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00060   AC   1132492   2006.03.99.027258-8   9300240285   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JANETE ORTOLANI 

APDO    : ROBERTO DE ARAUJO SALGADO e outro 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES  

  

  

00061   AC   745881   1999.61.00.005333-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    : MARIA APARECIDA COSTA 

ADV     : JULIO CESAR CONRADO  

  

  

00062   AC   1316950   2004.61.14.006357-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
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APDO    : VANDERLEI DE SOUZA e outros 

ADV     : EGLE SABINO DA SILVA  

  

  

00063   AC   1323549   2004.61.00.008282-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ERIKA FERREIRA JEREISSATI 

APDO    : CLAUDIO MARINO e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA DOS SANTOS PINTO  

  

  

00064   AC   1029163   2004.61.00.017834-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

APDO    : VILMA ANAIR TREVIZAN BARBOSA 

ADV     : JOEL BARBOSA  

  

  

00065   AC   1222353   2004.61.00.013437-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    : LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outros 

ADV     : LILIAN ELIAS COSTA  

  

  

00066   AC   1197082   2006.61.00.004230-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    : UITON ANTONIO PASCHOALINOTO 

ADV     : ALEXANDRE GOMES CASTRO  

  

  

00067   AC   1231460   2005.61.00.018420-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

APDO    : DIVINA FATIMA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : WANDENIR PAULA DE FREITAS  

  

  

00068   AC   1323550   2004.61.00.023152-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

APDO    : JOSE OLIVEIRA ARAGAO e outros 

ADV     : MARIO NUNES DE SOUSA JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   1247859   2003.61.00.031108-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

APDO    : ADEMAR CAVASSANA e outros 

ADV     : MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AMS   242167   2002.61.14.000691-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

APTE    : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ADV     : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00071   AMS   240988   2001.61.04.006395-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : LINE TRANSPORTES SERVICOS E EMBALAGENS LTDA 

ADV     : CELESTINO VENANCIO RAMOS 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00072   AC   1242735   2007.03.99.043237-7   9600379440   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : AGROPECUARIA FAZENDA OLGA LTDA 

ADV     : WALDIR VICTORIO SCHIAVO  

  

  

00073   AC   1194093   2006.61.00.003542-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

APDO    : SEVERINO GRIGORIO PEREIRA e outro 

ADV     : DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   1231491   2005.61.00.024693-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : MAURO TSUTOMO SHIMABUKU e outros 

ADV     : ILMAR SCHIAVENATO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO  

  

  

00075   ACR   23243   2004.61.11.003082-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : FABIO JUNIOR RICARDO 

ADV     : ANTONIO MOACIR RICCI PUCCI 

APTE    : JOSE ROBERTO DA SILVA ALCANTARA 

ADV     : IZAUL CARDOSO DA SILVA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00076   ACR   25573   2006.03.99.032885-5   9811058423   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : LUIZ CARLOS BAPTISTA DE OLIVEIRA 

ADV     : FLAVIA FERREIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00077   ACR   23567   2003.61.11.003885-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : CELIO CEZAR DEGASPERI 

ADV     : ALFREDO BELLUSCI 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00078   ACR   12045   2001.03.99.056147-3   9701000196   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : JOAO DIONIZIO PANTALEAO 

ADV     : ELIANE OLIVEIRA BARROS (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00079   ACR   24031   2001.61.24.003146-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : VALTER MOREIRA DA SILVA 

ADV     : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO (Int.Pessoal) 

APDO    : EVANDRO APARECIDO PAVANI 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal)  

  

  

00080   AC   1269356   2008.03.99.000923-0   0700000611   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : GERLU RODRIGUES PEREIRA DE SOUZA 

ADV     : NESTOR RIBEIRO NETO 

ADV     : CARLOS CESAR OLIVEIRA FAGOTTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES : SOEMCO SOCIEDADE EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES LTDA e 

outros  
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 00081   AI   329400   2008.03.00.009703-0   200861820001946   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA 

ADV     : PAULO ROSENTHAL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00082   AC   1374041   2007.61.20.006680-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ARAPEL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA e outros  

  

  

00083   AC   1340729   2007.61.04.013928-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : SILVIO NUNES COUTO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00084   REOMS   311247   2002.61.00.020429-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

PARTE A : BB ARTEFATOS DE PAPEL LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : FABIO MESQUITA RIBEIRO 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  2005.61.05.004446-0        AC 1284406 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AIRWAYS COM/ INTERNACIONAL LTDA 

ADV     :  CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - I.P.I. - ALÍQUOTA ZERO - DIREITO DE CRÉDITO - RECONHECIMENTO - COMPENSAÇÃO - 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

I - O reconhecimento do direito ao crédito de IPI é parte integrante do pedido autoral, assim como a compensação. 

II - Devidamente reconhecido o direito ao crédito de IPI pela sentença a quo, bem como extinto o processo sem 

resolução do mérito no tocante à compensação. 

III - Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.10.000047-1       AMS  271736 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  GAPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 
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III - Desnecessário o pronunciamento explícito de todos os dispositivos apontados pela parte embargante, o que 

implicaria rediscussão da matéria tratada. Precedentes do STJ. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.012535-3        AC 1331824 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE  CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. 

IMUNIDADE. 

1.Os serviços explorados pela ECT constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21, X), 

podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, que estabelece a 

imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à instituição de 

impostos sobre os serviços uns dos outros. Tal entendimento está consolidado pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, que se manifestou no sentido da recepção pela CF do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, bem como pela não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da CF (RE 220.906). Precedentes. 

2.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

   Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.  : 2006.61.82.012535-3        AC 1331824 

ORIG.    : 1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADV       : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO   : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
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ADV       : JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

Fls. 116/119. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos interpôs embargos de declaração, apontando a existência 

de contradição/equívoco no acórdão, uma vez que "embora os ínclitos Julgadores tenham acolhido a tese sustentada 

pela ECT, consignou-a como APELANTE, quando, na verdade, a ECT foi a parte APELADA".  

Assiste a razão à ora embargante. Desta forma, acolho os declaratórios para esclarecer que a apelante, na verdade, é a 

Prefeitura do Município de São Paulo, sendo, em conseqüência, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) a 

parte apelada. 

Retifique-se a autuação, para que seja sanado tal equívoco. Após, republique-se o V. Acórdão de fls. 110.  

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  91.03.000763-4             AC   42445 

ORIG.   :  8902056180  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  BRASPEKOE IND/ COM/ IMP/ EXP/ LTDA 

ADV     :  RICARDO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores. 

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  91.03.041372-1            AMS   54799 

ORIG.   :  9000109051  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADV     :  PRISCILA VITIELLO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. EXPORTAÇÕES INCENTIVADAS. LEI Nº 7.988/89. MAJORAÇÃO 

DA ALÍQUOTA. APLICABILIDADE NO ANO-BASE DE 1989. POSSIBILIDADE.   

1. Aplica-se no exercício de 1990 a majoração da alíquota de imposto de renda incidente sobre exportações 

incentivadas, no percentual de 18%, consoante disposto no inciso I, do art. 1º, da Lei nº 7.988/89, pois em conformidade 

com a Súmula 584 do C. Supremo Tribunal Federal, não se verificando afronta aos princípios constitucionais da 

anterioridade e irretroatividade. 

2. Precedentes do Pretório Excelso e desta E. Corte. 

3. Apelo da impetrante a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  93.03.006449-6            AMS   98707 

ORIG.   :  9106109942  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores. 

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  93.03.041758-5 AC  109310 

ORIG.   :  9107057709  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE DA SILVEIRA JUNIOR 

ADV     :  MARTIM ANTONIO SALES e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. APELAÇÃO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. SÚMULA 150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL CONSUMADO.  

1.Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2.A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial (Súmula 

150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata apenas dos 

casos de interrupção anterior no mesmo processo.  

3.Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco anos 

entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.010138-5             AC  157717 

ORIG.   :  0006612598  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COPPERICO BIMETALICOS LTDA 

ADV     :  DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.024058-1             AC  243053 

ORIG.   :  9304011922  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  KODAK DO BRASIL COML/ EXPORTADORA LTDA 

ADV     :  DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

CONTRADIÇÃO DECORRENTE DE ERRO MATERIAL - REPETIÇÃO DE ARGUMENTOS - 

PROTELATÓRIOS. 

1.  Verificada contradição resultante de erro material, impositiva a sua correção, nos termos do art. 463, inciso I do 

CPC, certo que quanto ao mais, os Embargos apresentam caráter nitidamente protelatório, eis que as questões postas já 

foram analisadas nos embargos anteriores.  

2. Embargos da autoria parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.076122-6            AMS  185898 

ORIG.   :  9400337248  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BANCO BMC S/A e outros 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI e outros 

APDO    :  DISTRIBUIDORA PINE DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores. 

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.045602-4       AMS  190532 

ORIG.   :  9500584697  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  LUIZ HENRIQUE MIRANDA 

ADV     :  JOSE MARIA PAZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores. 
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3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.023771-9        AC 1348313 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

embTE    :  REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  ROBERTO LEONESSA 

embDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.000010-4        AC  756961 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  STAREXPORT TRADING S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.  A interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração quando a matéria posta ao crivo do judiciário foi 

expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões colocadas pelas partes, 

quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.049924-0        AC 1258559 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEMP TOSHIBA S/A 

ADV     :  CAROLINA RODRIGUES LOURENCO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSSL. COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO. SISTEMÁTICA PRÓPRIA 

QUE NÃO SE CONFUNDE COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 

66, DA LEI Nº 8.383/91.TRATAMENTO CONFERIDO PELO ART. 39 E §§ 1º A 5º. RESTITUIÇÃO QUE SE 

ACOLHE. BALIZAMENTO A SER OBSERVADO. LUCRO ANUAL APURADO NA DECLARAÇÃO DE 

AJUSTE, OBSERVADOS OS PREJUÍZOS FISCAIS OU BASES-NEGATIVAS INVERTIDOS PELO 

CONTRIBUINTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DE ENTÃO. 

1. No caso concreto, a solução da lide efetiva-se com base no art. 39 e §§ 1º a 5º e não no art. 66, da Lei nº 8.383/91, 

não obstante o requerido pela autoria.De fato não se trata de recolhimento a maior a título de IRPJ e CSSL, mas de 

valores passíveis de ajustamento ao final do ano ou período base em face dos recolhimentos mensais efetivados no 

curso do respectivo período, consoante sistemática própria do imposto de renda, prevista nas Leis nº's. 8.383/91, 

8.981/95, 9.065/95 e 9.430/96, a qual inclui a possibilidade de inversão dos prejuízos fiscais ou bases-negativas de 

exercícios anteriores e deduções. 

2.     A sistemática própria para a compensação ou restituição do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e da Contribuição 

Social sobre o Lucro, à qual se aplicam as mesmas disposições,  no caso dos contribuintes sujeitos ao regime de 

tributação pelo lucro real, que procedem ao recolhimento mensal dos tributos, não se confunde com aquela de que trata 

o art. 66, da Lei nº 8.383/91, tão pouco com a dos art's. 894/896 do RIR/99, Decreto nº 3.000/99, volvidos a 

recolhimento indevido.   

3. Hipótese na qual os valores pleiteados deverão restringir-se a aqueles apontados em levantamento do fisco, realizado 

por determinação judicial, os quais tomaram em conta as compensações já efetivadas à título de prejuízos fiscais do 
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IRPJ e das bases negativas da CSSL, chegando aos excedentes passíveis de restituição, com incidência da correção 

monetária própria, até então, a qual não obedece a regra geral dos indébitos tributários, visto não ser este o caso. 

4.  Apelo da autoria a que se nega provimento. Remessa oficial tida por interposta a que se dá parcial provimento, para 

reformar a sentença recorrida, em ordem a assegurar a autoria a restituição dos valores apurados pelo fisco a título de 

IRPJ e CSSL, consoante sistemática própria destes tributos e expressamente indicados nos autos, eis que não se 

confundem com indébito tributário e não se submetem aos ditames do art. 66 da Lei nº 8.383/9, não se convalescendo as 

compensações efetivadas por conta e risco.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação da autoria, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de  2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.04.001290-7        AC  754660 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MURCHISON TERMINAIS DE CARGA S/A 

ADV     :  ADRIANO NERIS DE ARAÚJO e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores. 

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.10.003008-8        AC 1267581 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA e outros 

ADV     :  RODRIGO DE PAULA BLEY 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. DEDUÇÃO DE BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS. ARTIGO 

42 DA LEI Nº 8.981/95. 

1.Não se verifica inconstitucionalidade nas alterações promovidas pelos art's. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e alterações 

dos art's. 15 e 16 da Lei nº 9.065/95 (A partir de 1º de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, o lucro 

líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do imposto de renda poderá ser 

reduzido em no máximo 30% ), porquanto não interfere no fato gerador do IRPJ ou sua base de cálculo, observados os 

ditames do art. 146, III, da Constituição Federal e art's. 43 e 44 do Código Tributário Nacional. 

2.Embora esta Turma tenha reconhecido que, em relação à CSSL, a incidência da limitação de 30% fica sujeita à 

implementação do prazo previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, computado da MP nº 812/94, tal 

interpretação não interfere na solução do caso concreto, pois o contribuinte pretende a dedução das bases de cálculo 

negativas, a partir do exercício posterior em que consta a apuração de lucro tributável, mas em que já superado o prazo 

nonagesimal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do contribuinte, e dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.045180-1        AC  731566 

ORIG.   :  9700128857  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO SOGERAL S/A 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

REPETIÇÃO DE ARGUMENTOS - MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS - APLICAÇÃO DE MULTA - ART. 

538, PARÁGRAFO ÚNICO CPC. 

1. Embargos com caráter nitidamente protelatório, eis que as questões postas já foram analisadas nos embargos 

anteriores.  

2.Impõe-se a aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor dado à causa, consoante a dicção do art. 538, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.018021-4        AC 1234672 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  LINOFORTE MOVEIS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.  A interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores. 

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração quando a matéria posta ao crivo do judiciário foi 

expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões colocadas pelas partes, 

quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.09.001899-5       AMS  231713 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  FIBRA S/A 

ADV     :  LUIZ RODRIGUES CORVO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 
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2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.012898-1        AC 1255297 

ORIG.   :  3 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANGELO AUGUSTO FERRARI 

ADV     :  RICARDO BOCCHINO FERRARI 

APDO    :  CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO CREMESP 

ADV     :  OLGA CODORNIZ CAMPELLO 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA. PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR. CREMESP. 

ALEGAÇÕES DE IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO COM BASE EM NORMAS QUE NÃO 

TIPIFICARIAM CONDUTAS VEDADAS NO EXERCÍCIO DA MEDICINA. ILEGALIDADES DO 

PROCEDIMENTO DISCIPLINAR QUE  NÃO SE VERIFICA.  

1.Viabilidade de condenação por violação aos art's. 9º, 10, 19, 92, e 97 do Código de Ética Médica, pois resta clara a 

proibição do exercício da medicina com intuito de comércio, lucro, finalidade política ou religiosa, bem como o dever 

dos médicos que exerçam cargo de chefia de assegurar o desempenho da ética profissional, mantendo com os colegas de 

profissão relação de respeito, consideração e solidariedade, estando vedada, na condição de proprietário, sócio ou 

dirigente de empresa, a exploração do trabalho de outros médicos, bem como a redução ou retenção da remuneração 

devida.  

2.Não se está diante de normas que apresentam mero caráter de orientação, mas sim de restrições objetivas no 

desempenho da prática médica, certo ademais, que, no caso dos art's. 92 e 97, são expressamente vedadas as condutas 

ali descritas.  

3.Ademais, o processo disciplinar pautou-se pelas normas de regência, com observância do contraditório e da ampla 

defesa, donde não se verificar máculas do ponto de vista da legalidade, tão pouco nas normas invocadas que deram 

substrato à condenação.  

4.Assenta-se, por fim, que ao magistrado não é dado analisar o mérito da mensuração da sanção administrativa, a qual 

compete exclusivamente ao administrador, ficando limitado à análise da legalidade do ato praticado, o que foi 

observado no caso concreto. 

5.Apelação do autor a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.026575-3        AC 1229661 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  WALDYR ANTONIO BARROS 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO DE JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.012383-8        AC 1129522 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  AMANCO BRASIL S/A 

ADV     :  RONALDO RAYES e outro 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA - OUTROS PONTOS DE CARÁTER INFRINGENTE. 

1 -Presente a contradição do julgado acerca da condenação em ônus de sucumbência, fazendo-se necessário 

pronunciamento judicial a respeito, tendo em vista que o voto reformou a sentença monocrática, com a conseqüente 

improcedência da ação, levando-se à condenação da autoria em ônus de sucumbência em prol da União.  

2.  Quanto ao outro ponto suscitado, inexiste quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Não se justifica a interposição de embargos de declaração quando a matéria posta ao crivo do judiciário foi 

expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões colocadas pelas partes, 

quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

3. Embargos parcialmente acolhidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.08.004999-9       AMS  252581 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MASTER PLASTICOS BAURU IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO - CONTRADIÇÃO - ERRO MATERIAL. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Verificada contradição resultante de erro material, impositiva a sua correção, nos termos do art. 463, inciso I do CPC.  

5. Embargos da União parcialmente acolhidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.09.004897-9       AMS  256969 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MALISA MANUFATURA LIMEIRENSE DE JOIAS LTDA 

ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO - CONTRADIÇÃO - ERRO MATERIAL. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Verificada contradição resultante de erro material, impositiva a sua correção, nos termos do art. 463, inciso I do CPC.  

5. Embargos da União parcialmente acolhidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.019928-1       AMS  272054 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WHIRLPOOL S/A 

ADV     :  TERCIO CHIAVASSA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  
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3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.032612-6       AMS  310383 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. AQUISIÇÕES DE BENS DE 

USO E CONSUMO E DESTINADAS AO ATIVO PERMANENTE. RESTRIÇÃO QUE NÃO FERE A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1.A alegação volvida à ilegitimidade ativa para a propositura da ação em razão da transferência do encargo financeiro a 

terceiros deve ser afastada em universo alheio à repetição do indébito. Precedentes. 

2.Impossibilidade de creditamento do IPI pago nas operações de aquisição de bens de uso e consumo e destinadas ao 

ativo permanente, na medida em que não se imbricam à etapa de industrialização, na qual obtido o produto final, mas de 

etapa paralela, que implica no aparelhamento e conservação do parque industrial, bem como manutenção do patrimônio 

da empresa. 

3.Restrição que não atenta contra o princípio da não-cumulatividade. 

4.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame dos demais pedidos. 

5.Recurso da impetrante conhecido e improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões, e negar provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.001191-5       AMS  293001 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores. 

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.09.006307-9       AMS  273178 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  A MANARIN E CIA LTDA 

ADV     :  LAERTE POLLI NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.20.004111-5       AMS  255586 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  LUPO S/A 

ADV     :  GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.024806-1        AC  954204 

ORIG.   :  9300317644  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JURESA INDL/ DE FERRO LTDA 

ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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1.  A interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 

do Código de Processo Civil, os quais não estão presentes em razão de não ter sido apreciada petição de "desistência" 

da ação, protocolizada posteriormente à publicação do acórdão proferida pela Turma e não suscitado em sede de 

embargos de declaração anteriormente interpostos, os quais não se prestam para a homologação de pedido de 

desistência. 

2. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.015300-5       AMS  266756 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLOPAY DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4.  Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª  Turma do Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.034793-6        AC 1204598 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LABOURSERV RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - INOCORRÊNCIA 

DE OBSCURIDADE - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou "acordao". 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material;  3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - Ausência de obscuridade no "acordao", que expressamente indicou os fundamentos jurídicos pelos quais entendeu 

que a Lei nº 10.637/2002 é constitucional, salientando a ausência de violação ao disposto no art. 246 da CF; ao 

princípio da isonomia e ao art. 195, § 9º da CF. 

IV - As questões trazidas nas razões pela apelante foram implicitamente rejeitadas no "acordao" ora embargado. O juiz 

ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não 

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para 

sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.  

V - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.005342-6        AC 1250505 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

embTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO    :  RINALDO DA SILVA FRANCA  

ADV     :  MARIA LUCIA DO NASCIMENTO  

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS 

RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  
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2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido.  

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.002360-8  ApelReex 1227988 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AROLDO BARTHMANN IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO - TERCEIRA 

TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR - ADMISSIBILIDADE - EXCLUSÃO DO CADIN - NÃO 

COMPROVAÇÃO DE CAUSAS DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 10.522/02 - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO 

DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

I - Trata-se de apelação da União Federal e de remessa oficial incidentes sobre sentença que julgou procedente a ação 

cautelar para determinar a exclusão do nome da autora do CADIN, enquanto pendente a ação principal indicada na 

petição inicial. 

II - Refere a autora que não haveria causa legítima para esse ato porque resultante de ilegal inscrição em dívida ativa, 

alegando sua nulidade porque não houve regular processo administrativo para constituição do crédito fiscal e, mais 

precisamente, não teria havido decisão específica e consequente processo administrativo relativamente ao seu 

procedimento de compensação tributária, que diz realizado no ano de 1999. 

III - Embora não haja qualquer informação nos presentes autos, extrai-se do sistema eletrônico de informações 

processuais que houve ajuizamento da ação principal (Processo nº 2004.61.09.006392-8), processo distribuído por 

dependência a esta ação cautelar, que se encontra concluso para sentença desde 05.05.2006, sem que tenha sido 

concedida qualquer tutela antecipatória e sem que se tenha exato conhecimento de seu objeto. 

IV - Rejeitada a preliminar suscitada pela apelante, pois a ação cautelar mostra-se adequada para obter a suspensão de 

inscrição de nome de contribuintes do CADIN, enquanto o crédito fiscal é discutido na ação principal, preservando o 

direito do contribuinte a não se ver constrangido em sua intimidade e no exercício de suas atividades negociais 

enquanto pendente de julgamento a controvérsia jurídica. 

V - O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN) é regulado pela Lei nº 10.522, 

de 19.07.2002, cujo artigo 7º prevê as causas que permitem a suspensão dos registros nele efetuados, quando o devedor 

comprove que: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o 
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oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; ou II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito 

objeto do registro, nos termos da lei. 

VI - A autora não comprovou nestes autos, por documentação hábil, qualquer causa suspensiva dos créditos fiscais 

indicados nas Notificações/DARF impugnadas, razão pela qual subsiste íntegra a presunção de liquidez e certeza dos 

referidos créditos inscritos em dívida ativa, não incidindo no caso a situação do inciso II do artigo 7º da Lei nº 

10.522/02. 

VII - Por outro aspecto, quanto ao fundamento exposto nesta ação - alegada necessidade de processo administrativo 

acerca da compensação que diz realizada em 1999 -, a autora não demonstrou nestes autos, por qualquer documento, a 

realização desta alegada compensação e, de outro lado, os próprios documentos juntados pela autora evidenciam a 

existência de processo administrativo para constituição dos créditos fiscais, não havendo, então, qualquer relevância na 

fundamentação de que teria ocorrido alguma nulidade na fase administrativa. Assim sendo, também não incide no caso 

a situação do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 10.522/02, não havendo fundamento para concesão de medida cautelar que 

suspenda a exigibilidade do crédito e nem houve oferecimento de sua garantia nestes autos. 

VIII - Apelação da União Federal e remessa oficial providas, reformando a sentença para julgar a ação improcedente e 

inverter os ônus de sucumbência fixados na sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.19.000191-0       AMS  280383 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.049739-9        AC 1332010 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  CLINICA TATUAPE S/C LTDA 

ADV     :  JOSE MAURICIO MACHADO 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.012932-9        AC 1230159 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  MARIA HELOISE DE CAMPOS AMARAL e outros 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. 
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AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.016771-9        AC 1348314 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

embTE    :  REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  ROBERTO LEONESSA 

embDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.028700-2       AMS  296196 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

embTE    :  JOAO PAULO FEIJO BITTENCOURT e outro 

ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

embDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS 

RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido.  

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.029123-6  ApelReex 1345446 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  IMB TEXTIL LTDA 

ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
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3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.003189-2       AMS  296914 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SEA DO BRASIL S/A 

ADV     :  MURILO CRUZ GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.000783-6        AC 1270409 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  ALCIDES DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  DILVANIA DE ASSIS MELLO 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.016580-6       AMS  309689 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPMF. 

OPERAÇÃO DE CONVERSÃO DE DÍVIDA CONTRAÍDA NO EXTERIOR EM INVESTIMENTO COM 

PARTICIPAÇÃO EM CAPITAL DE EMPRESA NACIONAL. CONTRATOS DE CÂMBIO. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
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3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.019672-4       AMS  306757 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BASSO PINTURAS E DECORACOES LTDA 

ADV     :  EDSON RODRIGUES DE SOUSA JÚNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÕES DE 

MATÉRIA-PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBALAGEM. PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO NÃO TRIBUTADO. LEI Nº 9.779/99. EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. NÃO 

INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.  

1. O estabelecimento de restrições à regra da não-incidência do IPI não se sustenta sob o apanágio de uma regulação aos 

limites constitucionais do poder de tributar. 

2. O art. 174 do Decreto nº 2.637/98, ao determinar a anulação da diferença do imposto mediante o estorno na escrita 

fiscal, afasta a existência de eventual crédito quando da entrada de insumos tributados durante o processo de 

industrialização de produto final isento ou não tributado. 

3. A autorização legal para o aproveitamento dos créditos de IPI a partir do advento da Lei nº 9.779/99, não alcança a 

impetrante, empresa de execução de pinturas, manutenção e decoração em prédios com fornecimento de materiais, 

tendo em vista que sua operação não é considerada industrialização e, portanto não sofre a incidência do IPI, nos termos 

do art. 5º, inciso VIII, a, do Decreto nº 4.544/02, e em consonância com seu contrato social.  

4. Recurso da impetrante improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante para manter a sentença, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.021335-7       AMS  307805 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

embTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

embDO    :  ALEXANDRE NOVACHI  

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS 

RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA 

DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido.  

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.000406-5        AC 1315599 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE    :  RADIO NOVA AMPARO LTDA -EPP 

ADV     :  ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

EMBDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

RETRANSMISSÃO DO PROGRAMA 'VOZ DO BRASIL'. REITERAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

1.Os embargos de declaração, anteriormente julgados, apreciaram a controvérsia, de forma satisfatória, rejeitando, 

motivadamente, a existência de omissão a suprir em relação ao julgamento da apelação.  

2.As questões jurídicas, inerentes às normas, cujo prequestionamento foi reiterado, restaram suficientemente abordadas, 

permitindo o acesso da parte aos recursos de natureza extraordinária.  

3.O mero reexame de alegações, a título de prequestionamento de normas, não é pretensão que caiba em sede de 

embargos de declaração.  
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4.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.006001-8        AC 1278605 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

EMBTE    :  ELZO SASSO 

ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

EMBDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS 

ECONÔMICOS. ACOLHIMENTO PARCIAL. SUPRESSÃO DE OMISSÃO.  

1.Os embargos de declaração devem ser acolhidos para reconhecer que o IPC de abril/90 deve ser aplicado ao saldo 

integral não atingido pelo bloqueio, de acordo com a prova documental dos autos, ainda que superior ao limite previsto 

em lei.  

2.Os juros remuneratórios devem incidir sobre a diferença pela reposição, a menor, da correção monetária, desde 

quando devido o crédito do saldo atualizado até o efetivo pagamento da dívida.  

3.Embargos de declaração acolhidos para suprir omissão, adequando a extensão do provimento parcial da apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.047389-7        AI  300119 

ORIG.   :  200461080072830  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

AGRDO   :  INSTITUICAO PERSPECTIVA DE ENSINO S/C LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE. PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.Os documentos elencados no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, são obrigatórios e devem ser 

apresentados pelo agravante no ato da interposição do recurso, sob pena de negativa de seguimento. 

2.Caso em que deixou a agravante de juntar aos autos a certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória 

elencada no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, a qual é essencial à verificação da tempestividade do 

recurso, a qual deveria ter sido apresentada no ato de sua interposição. 

3.Ainda que sua intimação tenha ocorrido por carta precatória, necessária a prova da tempestividade na interposição do 

recurso, não bastando a mera juntada de petição, de sua própria lavra, dando-se por ciente para fins de recurso, sem o 

traslado integral e seqüencial das peças dos autos ou certidão com a devida informação de tempestividade. No agravo 

inominado tal situação não foi elidida, pois apenas reiterou a recorrente a suficiência da documentação juntada, porém 

sem considerar que a prova da tempestividade deve ser cabal, cabendo-lhe o respectivo ônus processual. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088102-1        AI  310640 

ORIG.   :  200561820548351  9F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO    :  FERNANDO HENRIQUE KROLIKOWSKI e outro 

ADV     :  SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094508-4        AG  315119 

ORIG.   :  200561820102543  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  UNIMETAL COM/ DE ACOS E METAIS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. ROBERTO JEUKEN - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1.Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija a 

comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato 

social, que justifiquem a sua inserção. 

2.Caso em que, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR negativo, sem 

o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. Sequer houve 

diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098881-2        AI  319982 

ORIG.   :  200761050005268  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  POSTO BRASIL 2000 LTDA 

ADV     :  THAISE FRUGERI ZAUPA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 
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1.A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2.Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3.Cumpre salientar que a constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode 

prevalecer segundo a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código 

de Processo Civil o artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa 

contra devedor solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido 

de que não se impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando não seja localizado o 

devedor ou outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora "on 

line". 

4.Consta dos autos apenas a citação da executada, o oferecimento de bem à penhora e a recusa da exeqüente. Não há 

prova de consulta ao DOI ou RENAVAM, ou mesmo de diligência do Oficial de Justiça, para tentativa de localização 

de outros bens passíveis de penhora. Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que não restou objetivamente comprovada 

a existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros 

bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102596-3        AG  320934 

ORIG.   :  199961820199330  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RHESUS MEDICINA AUXILIAR LTDA 

ADV     :  WALTER AROCA SILVESTRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Manifestamente improcedente a alegação de suspensão da exigibilidade através de parcelamento, pois inexistente 

comprovação de deferimento, sendo informado nos autos que o requerimento sequer consta do sistema, além do que 

foram os recolhimentos efetuados a título, não de parcelamento, como pretendido, mas de pagamento parcial, conforme 

código de receita lançado, tendo sido devidamente descontados os valores no cálculo da dívida em execução fiscal.   

2.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103807-6        AG  321740 

ORIG.   :  200761000279452  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIMED CRUZEIRO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  juiz conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187 DE 19.10.2005. NÃO CONHECIMENTO. 

1.Não cabe recurso da decisão do Relator que determinou a conversão do agravo de instrumento em agravo retido 

(artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187 de 19.10.2005).  

2.Agravo de que não se conhece. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039994-5        AC 1235461 

ORIG.   :  9600032858  21 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  ANGELO NAPPI CEPI e outros 

ADV     :  ROBERTO GOMES CALDAS NETO 

EMBDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBDO    :  BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     :  MARCELO SCATOLINI DE S SIQUEIRA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS 

FINANCEIROS BLOQUEADOS. PLANO COLLOR. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA 

DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
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3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.044739-3        AC 1243334 

ORIG.   :  9106825680  14 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  CARLOS JOSE SAMAHA 

ADV     :  MARILENE LAUTENSCHLAGER 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA 

EMBDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBDO    :  BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial  

ADV     :  MOACYR AUGUSTO JUNQUEIRA NETO 

EMBDO    :  BANCO BANESPA S/A  

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO. 

PLANO COLLOR. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido.  

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.045266-2        AC 1247907 

ORIG.   :  9800543279  11 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  NELSON MARFIL E OUTROS 

ADV     :  JOAO DA COSTA FARIA 

APTE    :  BANCO DO BRASIL S/A 

ADV     :  MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO 

APDO    :  OS MESMOS 

APDO    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANCO NACIONAL S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

ADV     :  ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

APDO    :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDAÇÃO 

      EXTRAJUDICIAL 

ADV     :  DURVALINO RENE RAMOS E OUTROS 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  BANCO AMERICA DO SUL S/A 

ADV     :  MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA 

APDO    :  HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADV     :  RUBENS OPICE FILHO E OUTRO 

PARTE A :  DI THIENE COM/ DE PLASTICO LTDA 

  

EMBTE    

:   

BANCO ITAU S/A 

ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 

EMBDO    :  NELSON MARFIL E OUTROS 

ADV     :  JOAO DA COSTA FARIA 

EMBDO    :  BANCO DO BRASIL S/A 

ADV   

RELATOR 

: MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO 

DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

  

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO. 

PLANO COLLOR. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.047204-1  ApelReex 1251896 

ORIG.   :  9806042409  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GRAFICA MUTO LTDA 

ADV     :  EXPEDITO RAMALHO DE ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PRESUNÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA 

DE LUCROS. EMPRÉSTIMO A SÓCIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 60 DO DECRETO-LEI Nº 1.598/77. PROVA 

PERICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

1A prova técnica confirmou a inexistência de lucros ou reservas de lucros na data dos empréstimos, situação igualmente 

exigida para que sejam invocados os demais dispositivos do Decreto-lei nº 1.598/77 citados. Trata-se de interpretação 

técnica dos artigos, parágrafos e alíneas. Somente diante da presença de lucros ou reservas de lucros na data em que 

realizados os empréstimos ao sócio da pessoa jurídica, é que se passa a verificar se incide uma das causas de exclusão 

do § 1º do art. 60 e, quando o caso, se há necessidade da comprovação mencionada no § 2º.  

2. Quanto aos honorários periciais, não foram considerados os valores cobrados a título de custos indiretos, pois nada 

mais são que gastos inerentes à atividade profissional, não comportando reembolso. O valor remanescente não se 

afigura excessivo, tendo em vista o trabalho realizado.  

3. Os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, de igual forma, foram fixados em consonância 

com os parâmetros do § 4º, do art. 20, do CPC, pelo que ficam mantidos.  

4Apelo da União e remessa oficial a que se nega  provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050399-2  ApelReex 1258290 

ORIG.   :  9800002715  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRAZAO HENRIQUES E CIA LTDA 

ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. MATÉRIA FÁTICA. NOTAS EXPLICATIVAS DO SISTEMA 

HARMONIZADO. POSIÇÃO ADOTADA PELO FISCO DE ACORDO COM AS REGRAS GERAIS PARA A 

INTERPRETAÇÃO DA NOMENCLATURA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.  

1. A classificação tarifária pretendida, na posição 7308.90.9900 da Tabela de Imposto sobre Produtos Industrializados - 

TIPI, não pode ser aceita, já que o produto indicado está compreendido na posição 7318. 

2. A posição adotada pelo Fisco está de acordo com as Regras Gerais para a Interpretação da Nomenclatura Brasileira 

de Mercadorias e Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH). 

3. Apelação da União e remessa oficial, providas, invertida a sucumbência, inclusive a verba honorária a incidir no 

patamar fixado na sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050400-5  ApelReex 1258289 

ORIG.   :  9700516040  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRAZAO HENRIQUES E CIA LTDA 

ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PREJUDICIALIDADE RECURSAL.  

 1. As medidas cautelares requisitam a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, análise que resta 

prejudicada ante o julgamento do apelo interposto na ação principal, bem como da remessa oficial, a teor do art. 808, 

inc III, do CPC. 

 2. Prejudicado o recurso da União e a remessa oficial.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicados o apelo da União e a remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.017565-8       AMS  310022 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

embTE    :  ADAUTO FERREIRA DA ROSA SAMPAIO 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

embDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS 

RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA 

DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido.  

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.018724-7       AMS  303530 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MW SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO VIGNA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSSL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETENÇÃO. 

REITERAÇÃO. DEFESA PRELIMINAR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES. LEI Nº 

9249/95, ART'S. 15, § 1º, III, "A" E 20. IN.SFR 306/2003, 480/2004 E 539/2005. RECOLHIMENTO PELAS 

ALÍQUOTAS MINORADAS QUE SE RESTRINGE AOS HOSPITAIS E ENTIDADES SIMILARES DOTADAS DE 

APARATO PARA ATENDIMENTO CONTÍNUO E DE EMERGÊNCIAS MÉDICAS, COM REALIZAÇÃO DE 

DIAGNÓSTICOS, INTERNAÇÕES E CIRURGIAS. TRATAMENTO FISCAL MAIS BENÉFICO QUE DECORRE 

DOS GASTOS QUE ESTAS ENTIDADES REALIZAM PARA A MANUTENÇÃO DESTES ATENDIMENTOS. 

ALTERAÇÃO NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ, A PARTIR DE DECISÕES PUBLICADAS NO FINAL DO 

ANO DE 2006, QUE HÁ DE SER ADOTADA EM HOMENAGEM A UNIFORMIDADE DO DIREITO. 

1.Não se conhece de agravo convertido em retido, quando a matéria nele versada foi devolvida pela própria apelação, 

recurso de maior extensão. 
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2.Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões, uma vez que se confunde com o mérito e, como tal, deve ser 

apreciada. 

3.Conformidade das Instruções Normativas nºs. 306/2003, 490/2004 e 539/2005, baixadas pela Receita Federal, as 

quais não exorbitaram de seu campo normativo, na linha assentada em reiterado entendimento pretoriano sedimentado 

no âmbito do C. STJ, à propósito da primeira delas, limitando-se a indicar, sob ótica estritamente técnica os 

contribuintes eleitos pelo legislador para fruir do tratamento mais benéfico, qual seja a acolhida de elenco pré-existente 

na Portaria GM. 1884/1994, editada pelo Ministério da Saúde, entendido como correto nas decisões pretorianas. 

4.Mudanças advindas no âmbito dos outros dois normativos que não implicam em abandono do critério anterior, 

limitando-se a abandonar a discriminação analítica de todas as atividades contempladas, para adotar critério sintético 

estabelecido, ao se nota, a partir das decisões judiciais favorecendo milhares de entidades do ramo, espelhando 

acatamento a este poder e obséquio a igualdade tributária , em ordem a incluir aqueles contribuintes em situação 

análoga a aqueles. Também é certo que o caput do anterior art. 23, vem reproduzido no § 1º do art.  27 atual, acrescido 

de outros standarts acolhidos pela jurisprudência sedimentada a respeito, além de também estabelecer critério adicional, 

puramente objetivo e alinhado ao CNAE, como forma de contemplar a subsunção legal em foco (§ 2º) e espraiar o raio 

de abrangência para contemplar os serviços de atendimento emergencial, ainda que pré-hospitalares, quando realizados 

em caráter de urgência e através de UTI's  móveis ou aeronaves de suporte médicos (§ 3º). 

5.Violação ao art. 110 que não se avista, amoldando-se a conduta normativa, mais ao contexto do art. 109 , ambos do 

CTN.  

6.Impossibilidade de aplicação extensiva à autoria da norma prevista no art. 15, 1º, III, "a" e 20 na Lei nº 9.249/95 que 

confere alíquotas diferenciadas as empresas hospitalares, tendo em vista que tais entidades mantêm atendimento 

contínuo e a título de emergência, realizando diagnósticos, internações e cirurgias, devendo manter aparato tecnológico 

e humano em funcionamento ininterrupto.  

7.Daí a razão do tratamento diferenciado, tendo em vista que arcam com custo superior a aquele realizado pelas demais 

entidades do ramo.  

8.Tal o contexto, conclui-se que a autoria, pessoa jurídica prestadora de serviços médicos, não se beneficia da alíquota 

minorada para o cálculo do IRPJ e CSSL, nos termos dos art's. 15, § 1º, III, "a", e 20 da Lei nº 9.249/95. Mudança de 

entendimento do C. STJ, a ser seguida em homenagem a uniformidade do direito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões, e 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.025143-0       AMS  308825 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

embTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

embDO    :  CARLOS ADELINO FERNANDES e outros 

ADV     :  MARCIO MACHADO VALENCIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS 

RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA 

DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido.  

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.025381-5       AMS  309634 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

embTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

embDO    :  ALFREDO BENDER PEREIRA PINTO e outros 

ADV     :  MARCIO MACHADO VALENCIO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS 

RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA 

DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido.  

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.009405-8       AMS  310267 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE    :  TEXTIL MATEC LTDA 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI Nº 9.718/98. ALÍQUOTA. ALEGAÇÃO 

DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.002381-0        AC 1311376 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

EMBTE    :  ADILSON DONIZETI PINTO 

ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

EMBDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 300/3068 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.007143-2        AC 1338712 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE    :  GELAO IND/ E COM/ DE GELO SAO PAULO LTDA 

ADV     :  LILIAN DE CARVALHO BORGES 

AGRDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. PARCELAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. CONDENAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Tendo sido julgado extinto o feito sem resolução do mérito, a condenação em verba honorária deve observar os 

parâmetros de eqüidade, considerado o caso concreto, e mais o que prescreve o § 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

2.No caso concreto, a fixação da verba honorária em 15% sobre o valor da causa, permite a justa e adequada 

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a oneração excessiva de 

quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado 

no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.010409-4        AI  329827 

ORIG.   :  0400000101  1 Vr MAIRINQUE/SP       0400001301  1 Vr 

MAIRINQUE/SP 

AGRTE   :  NEYDE NUNES FERREIRA SPERANDIO 

ADV     :  TULIO CENCI MARINES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ETERNOX MODULADOS DE ACOS PARA COZINHAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE MAIRINQUE SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1.Havendo indícios de dissolução irregular da empresa não localizada, o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, 

permite identificar a responsabilidade tributária do sócio por infração na administração societária, de modo a justificar a 

sua inserção no pólo passivo da execução fiscal. 

2.Não tendo sido demonstrado qualquer equívoco nas premissas fático-jurídicas em que se baseou o Juízo a quo, para 

redirecionar a execução fiscal, resta inviável o acolhimento da pretensão. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010611-0        AI  330234 

ORIG.   :  200561820195077  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ATAIDE GIL GUERREIRO 

ADV     :  KARINA MARQUES MACHADO 

PARTE R :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JARDIM AMERICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1.Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão do administrador no pólo passivo da ação executiva, embora não exija a 

comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato 

social, que justifiquem a sua inserção. 

2.Caso em que embora alegada pela exeqüente a dissolução irregular, consta dos autos que a execução fiscal foi 

proposta em 30.03.05, e que a empresa executada (Distribuidora de Bebidas Jardim América Ltda) foi incorporada, em 
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12.09.03, pela empresa Distribuidora de Bebidas Jardim Casa Branca de Caraguatatuba Ltda, com a baixa do CNPJ da 

executada, conforme certidão obtida pela própria Fazenda Nacional. 

3.Cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código Tributário 

Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa jurídica, daí 

porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de responsabilidade tributária 

em detrimento do que dispõe a lei complementar. 

4.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013330-6        AI  332153 

ORIG.   :  200760000014569  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso     do Sul CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  LUCIANE DE MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6ª VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o recurso cabível, em face de decisão que rejeitou 

embargos infringentes, nos termos do artigo 34, § 3º, da LEF, é o extraordinário. 

2.A alegação de que a execução fiscal não estava sujeita à alçada recursal e que, pois, o recurso cabível contra a 

sentença extintiva era a apelação, não permite admitir o agravo de instrumento, pois inexistente decisão de cunho 

interlocutório, tendo sido, ao contrário, proferida sentença, que foi depois confirmada em embargos infringentes, 

cabendo, em tese, na seqüência, apenas o recurso extraordinário, caso discutida matéria constitucional. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013337-9        AI  332126 

ORIG.   :  200760000014223  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso     do Sul CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  PEDRO ULISSES SANTOS 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6ª VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o recurso cabível, em face de decisão que rejeitou 

embargos infringentes, nos termos do artigo 34, § 3º, da LEF, é o extraordinário. 

2.A alegação de que a execução fiscal não estava sujeita à alçada recursal e que, pois, o recurso cabível contra a 

sentença extintiva era a apelação, não permite admitir o agravo de instrumento, pois inexistente decisão de cunho 

interlocutório, tendo sido, ao contrário, proferida sentença, que foi depois confirmada em embargos infringentes, 

cabendo, em tese, na seqüência, apenas o recurso extraordinário, caso discutida matéria constitucional. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017531-3        AI  334832 

ORIG.   :  200061820477309  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  HELIO BUCIANI 

ADV     :  GUSTAVO SANTOS GERONIMO 

PARTE R :  WAL LUDSON IND/ DE ESPUMA E COLCHOES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1.O reconhecimento da ilegitimidade passiva do sócio da empresa executada, apenas, ocorreu, com a oposição da 

exceção de pré-executividade, de modo que deve haver ressarcimento, uma vez comprovada a necessidade de 

contratação de defesa técnica para patrocinar a extinção do feito. Assim sendo, existe, sim, relação de causalidade e 

responsabilidade processual a justificar a condenação da exeqüente, por ter mantido o executivo fiscal, quando poderia 

ter diligenciado para que ação tomasse rumo diferente do verificado. 

2.A fixação da verba honorária em R$ 1.500,00 não se revela excessiva - e muito ao contrário -, à luz do artigo 20, § 4º, 

do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 

3.Nem se alegue, para afastar a condenação em verba honorária, com o disposto na MP nº 2.180-35, de 24.08.01, em 

vigor por força do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, que inseriu na Lei nº 9.494, de 10.09.97, o artigo 1º-D, verbis: 

"Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". Trata-se de preceito 

que não se aplica às execuções fiscais, consoante assentado pela Suprema Corte no RE nº 420.816, Relator p/ acórdão 

Sepúlveda Pertence, julgado em 29.09.04, em que restou declarada a constitucionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de 

agosto de 2001, com "interpretação conforme", no sentido da restrição do alcance do benefício da dispensa da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 304/3068 

condenação em verba honorária, exclusivamente, às execuções por quantia certa, contra a Fazenda Pública (artigo 730 

do Código de Processo Civil). 

4.Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.023078-6        AI  339027 

ORIG.   :  200461820202739  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ MECANICA URI LTDA 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O PRECEITO PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

GARANTIA À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. CESSÃO 

DE DIREITOS. ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. 

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1.Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor 

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC). 

2.Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à luz do 

artigo 11 da LEF, títulos cuja liquidez e certeza não sejam aferíveis de plano, em função da data em que emitidos, ou da 

limitação à respectiva circulação decorrente da sua natureza mesma, razão pela qual, por lógica e consequência, 

incabível a penhora sobre tais títulos, cedidos por escritura pública e vinculados à ação de desapropriação movida pelo 

INCRA contra o cedente, por sua maior precariedade. 

3.Constitucionalidade do artigo 557 do Código de Processo Civil reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal: agravo 

desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.027857-6        AI  342281 

ORIG.   :  9107411707  14 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO   :  CARLOS ALBERTO RAMOS 

ADV     :  YONE SALANI DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO. RPV. JUROS DE MORA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028408-4        AI  342695 

ORIG.   :  200861190047902  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ANTONIO DOMINGUES 

ADV 

ADV     

:  CAMILA SILVA DOMINGUES 

 EDVANIL VIEIRA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IMPOSTO DE 

RENDA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA OU DIFERENÇAS. PAGAMENTO ÚNICO. PARCELAS 

CUMULADAS. REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que os 

proventos de aposentadoria ou as respectivas diferenças, percebidos de forma acumulada, em virtude de condenação 
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judicial, sujeitam-se à tributação de acordo com os valores mensais a que se refere cada um dos pagamentos em atraso, 

observado o limite da isenção e as alíquotas do sistema progressivo. 

2.Agravo inominado desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.033537-7        AI  346470 

ORIG.   :  200761820186176  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA 

ADV     :  MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA À 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. ARTIGO 11, LEF. 

AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 

1.Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor 

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC). 

2.Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à luz do 

artigo 11 da LEF, debêntures emitidas pela Eletrobrás, por tratarem-se de títulos cuja liquidez e certeza não são 

aferíveis de plano e que não têm cotação na bolsa de valores. 

3.Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.037951-4        AI  349543 

ORIG.   :  200661130017659  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e                 Qualidade 

Industrial INMETRO 

ADV     :  LUIZ CARLOS GONCALVES 

AGRDO   :  NEW POINT COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

PARTE R :  JOSE ANTONIO DUARTE e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1.A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2.Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3.Cumpre salientar que a constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode 

prevalecer segundo a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código 

de Processo Civil o artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa 

contra devedor solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido 

de que não se impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando não seja localizado o 

devedor ou outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora "on 

line". 

4.Consta dos autos apenas a citação dos executados, não havendo qualquer comprovação da inexistência de bens 

passíveis de penhora, nada constando em termos de pesquisas por Oficial de Justiça e consulta aos órgãos competentes. 

Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que não restou objetivamente comprovada a existência de situação excepcional 

motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de 

sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

5.Agravo inominado desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014151-0        AC 1293725 

ORIG.   :  9700067610  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. ISENÇÃO. BEFIEX. CISÃO. 

RESTITUIÇÃO. 

1. A autora, Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda, que em 01.12.86, visando incrementar suas exportações, 

criou, por cisão, a Goodyear Comercial e Exportadora Ltda., em 01.01.82 celebrou com a União programa especial de 

exportação BEFIEX, conforme Termo de Aprovação nº 073/82, alterado pelos Termos Aditivos nº's 65/82, 137/85 e 

272/87, onde estabelecida a isenção do imposto de renda sobre o lucro das exportações. Em 25.07.89, a Goodyear 

Comercial e Exportadora Ltda. foi admitida como co-solidária e co-participante do programa, com efeitos desde 

01.12.86, conforme Termo de Compromisso Aditivo SDI/BEFIEX nº 128/IV/89, Certificado Aditivo SDI/BEFIEX nº 

128/III/89 e publicação do ato decisório do Presidente do CDI. Em face deste reconhecimento, a Goodyear Comercial e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 308/3068 

Exportadora Ltda., que no exercício de 1989 havia apresentado Declaração de Rendimentos do ano-base de 1988, 

apurando imposto a pagar a ser recolhido em nove quotas, interrompeu o pagamento das quatro parcelas remanescentes, 

formalizou pedido de retificação da declaração, com fundamento no art. 597, § 2º, do RIR/80 e pleiteou a restituição das 

cinco parcelas já pagas, pois indevidas, dando início a procedimento administrativo que culminou na manutenção da 

exigência.  

2.E mais, discordando das exigências de diferenças de correção monetárias das quotas do imposto de renda de que 

tratava a Lei nº 7.738/89 e Portaria nº 46/89, ajuizou sucessivos mandados de segurança, onde depositados os valores a 

serem discutidos, mas todos foram desacolhidos, com trânsito em julgado e conversão dos depósitos em favor da União. 

3. A hipótese quadra-se nos limites do art. 178 do Código Tributário Nacional, posto tratar-se de isenção de caráter 

oneroso,  concedida por prazo certo, donde a inviabilidade de sua revogação pelo Decreto-lei nº 2.433, de 19.05.88, não 

se cuidando de interpretação extensiva, em ordem a esbarrar na vedação do art. 111, inciso II, do mesmo diploma legal, 

posto que a sua obtenção atrelava-se ao incremento das exportações da empresa incentivada. Ademais, o STF já editou 

a Súmula 544 acerca do tema. 

4. Quanto à possibilidade de extensão dos benefícios à empresa resultante de cisão, cabe ressaltar que a própria 

Goodyear Comercial e Exportadora Ltda. firmou o Termo de Compromisso Aditivo SDI/BEFIEX/Nº 128/IV/89, em 

julho de 1989, com efeito retroativo a 01.12.86, nos termos da cláusula primeira, além do Certificado 

Aditivo/SDI/BEFIEX/Nº 128/III/89, com publicação no Diário Oficial (fls. 74/77), data que se reporta à da cisão e 

criação da mesma. Conclui-se, quanto a este aspecto, que foi a própria União quem concedeu o benefício nestas 

condições, fazendo constar na cláusula segunda a ratificação de todos os benefícios e condições já estabelecidas no 

Termo de Aprovação inicial, em ordem a que as alterações então procedidas passassem a formar um todo uno e 

indivisível para todos os efeitos legais. Assim, não há que se discutir acerca da possibilidade de retroatividade do 

benefício ou da legalidade da transferência do benefício à empresa objeto de cisão.  

5. Não há malferimento à coisa julgada, ao se determinar a restituição de valores convertidos em renda da União, uma 

vez que a discussão travada nas respectivas ações mandamentais volvia-se tão somente à exigibilidade da correção 

monetária incidente sobre o tributo ora tido por indevido. Tratando-se de complemento deste, também é indevida a 

correção monetária. 

6. A correção monetária incidirá desde a retenção indevida dos saldos balizados, até o efetivo pagamento e para fins de 

consolidação jurisprudencial, esta E. Turma alinhou-se ao entendimento do C. STJ para admitir o IPC de março/1990 a 

janeiro/1991, INPC de fevereiro a dezembro de 1991, excluída a eventual concomitância para com o cálculo da primeira 

UFIR (Lei nº 8.383/91: art. 2º, § 1º, alínea "a"), sob risco de ocorrer o "bis in idem", UFIR até dezembro/95, com a 

incorporação, a partir de janeiro/96, exclusivamente da Taxa SELIC. Por tratar-se de fator cumulado de juros e correção 

monetária, não se coloca a discussão quanto aos juros de mora, que incidem somente a partir do trânsito em julgado, 

uma vez que já contemplados na referida taxa. 

7.  Verba honorária mantida, eis que em consonância com o § 4º, do art. 20, do CPC. 

8.  Apelo da União improvido. Remessa oficial parcialmente provida, para reformar a r. sentença tão somente no 

tocante aos critérios de correção monetária. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.044637-0        AC 1348312 

ORIG.   :  9800151311  1 Vr SAO PAULO/SP 

embTE    :  REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  ROBERTO LEONESSA 

embDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.03.000450-0       AMS  309446 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

embTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

embDO    :  PAULO MINORU KAYANO 

ADV     :  REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS 

RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA 

DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido.  

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  95.03.070735-8             AC  272036 

ORIG.   :  8900033093  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IDEAL S/A TINTAS E VERNIZES 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. 

IMPORTAÇÃO. RECLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO IMPORTADO. DIVERGÊNCIA COMPROVADA ENTRE 

A DECLARAÇÃO E A NATUREZA DO PRODUTO. PRESERVAÇÃO DA AUTAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO A TÍTULO DE IPI. INCLUSÃO DO DÉBITO NO PROGRAMA REFIS PELA AUTORA E 

PAGAMENTO DO DÉBITO. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO EM RELAÇÃO A ESTA PARTE DO PEDIDO. 

SUCUMBÊNCIA DA AUTORA. ÕNUS DECORRENTE DISSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS 

COM MODERAÇÃO. 

1.Pretensão anulatória de auto de infração decorrente da divergência na classificação do produto importado pela autora. 

2.Divergência comprovada com pareceres técnicos encartados nos autos. 

3.Desinteresse da autora por prova pericial que poderia comprovar suas alegações. 

4.Preservação da autuação. 

5.Perda do objeto em relação ao pedido subsidiário de retificação do valor do IPI devido na operação, em face da 

inclusão voluntária do débito no Programa REFIS e do seu subseqüente pagamento. 

6.Sucumbência da autora, que deve arcar com os respectivos ônus. 

7.Honorários advocatícios arbitrados com moderação. 

8.Improvida a apelação da autora. 

9.Providas a apelação da Fazenda Nacional e a remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento ao apelo da 

Fazenda Nacional e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.025769-0     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

230983 

EMBGTE :  CIRCULO MILITAR DE SAO PAULO 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 531/543 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIRCULO MILITAR DE SAO PAULO 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. OFENSA AO 

ART. 97 DA CF. REJEIÇÃO. 

1.Desde a vigência do Decreto-Lei 2.303/86, há instrumento hábil para a exigência tributária no percentual de 1% da 

folha de pagamento da entidade. A execução dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 foi suspensa. Essa legislação 

afastada impunha o percentual de 1% sobre a folha de pagamento, a mesma base de cálculo e alíquota previstas no 

Decreto-Lei 2.303/86. Assim, afastados os Decretos-Leis de 1988, remanesce a tributação com base no Decreto-Lei de 

1986. A medida provisória 1212, por sua vez, continuou tributando as entidades sem fins lucrativos no percentual de 

1% da folha de pagamento.  

2.Inexistente o alegado indébito e, por conseqüência, prejudicado o pedido de compensação.  

3.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

4.Se a parte entende que o acórdão fere o art. 97 da Constituição, deve interpor o recurso cabível.  

5.Qualquer decisão proferida pelo Plenário ou Órgão Especial de Tribunal perde força diante de decisão definitiva do 

Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição, quem dá a última palavra nas lides que envolvam legislações 

contrárias a ela. Daí a norma veiculada no parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Corte. 

6.Embargos de declaração do contribuinte parcialmente acolhidos. Embargos de declaração da União rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração do contribuinte e 

rejeitar os embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  1999.61.00.030074-0       AMS  218510 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO BAZILIO DOS ANJOS 

ADV     :  SERGIO RODRIGUES ROCHA DE BARROS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO EXTINTO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. COISA JULGADA VERIFICADA. INTELIGÊNCIA DOS §§ 1º, 2º E 3º DO ART. 301 

DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS NÃO CABÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULAS 

512 DO STF E 105 DO STJ. APELAÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1.Mandado de segurança em que se repetem as partes, o pedido e a causa de pedir de impetração anterior em que houve 

o julgamento do mérito, com a denegação da segurança. 

2.Ofensa à coisa julgada, diante da inexistência de inovações fáticas que justifiquem a renovação do mandamus. 

3.Mantida a sentença que extinguiu o feito sem o julgamento do mérito. 

4.Apelação parcialmente provida apenas para excluir a condenação em honorários. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.050432-1       AMS  228178 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FERTIFOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. ELEVAÇÃO DE ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO 

STF. 

1.Conhecimento parcial do recurso da União, já que diz respeito à matéria estranha aos autos.  

2.É vedado ao magistrado se manifestar sobre matéria estranha aos autos. 

3.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

4.O Supremo Tribunal Federal se manifestou pela constitucionalidade do aumento da alíquota da COFINS. 

5.O Supremo havia declarado a constitucionalidade do procedimento de compensação de um terço da COFINS com a 

CSL (RE 336.134). 

6.Agravo regimental não conhecido. Recurso da União conhecido parcialmente e, na parte conhecida, desprovido. 

Recurso da impetrante provido em parte. Remessa oficial provida em parte.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, conhecer em parte da apelação da 

União e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar parcial provimento à apelação da impetrante e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  1999.61.04.003669-5     REOMS  218098 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  VIXTRADING IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  JAQUELINE MARIA ROMAO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. MERCADORIAS RETIDAS PELA AUTORIDADE 

ADUANEIRA. OBJETIVO DE AFERIÇÃO DO VALOR DAS MERCADORIAS. LIBERAÇÃO DA MERCADORIA 

MEDIANTE OFERECIMENTO DE CAUÇÃO PELO IMPORTADOR. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Mandado de segurança interposto contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, que 

reteve mercadorias importadas cujos tributos teriam sido integralmente pagos. 

2.O objetivo da retenção foi exclusivamente o de fazer a valoração dos bens importados, nos termos do § 2º do art. 2º do 

Decreto 2.498/98.  

3.A douta sentença de primeiro grau resolveu adequadamente a pendência, autorizando a liberação das mercadorias 

mediante a prestação da caução prevista no art. 21 da Instrução 16/98, relativa à diferença entre o montante dos 

impostos recolhidos e aquele a que a mercadoria possa estar sujeita. 

4.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.06.001907-1       AMS  239343 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CENTROGRAF ARTES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA 

ADV     :  RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 314/3068 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONALIDADE DA 

CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Com o julgamento da apelação, considera-se prejudicado o agravo regimental. 

2. Está superada a discussão acerca da constitucionalidade do Salário-Educação (Decreto-lei 1.422/75 c/c/ § 6º do art. 

212 da CF), diante do que restou decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 290.079. 

2. Apelação à qual se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.010360-0  ApelReex  572106 

ORIG.   :  9800276467  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RITA DE CASIA CATAO COZZI YABUSAKI e outros 

PARTE A :  REINALDO CATALDI DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. FÉRIAS VENCIDAS E 

LICENÇA-PRÊMIO. 

1.Matéria preliminar rechaçada. Sentença extra/ultra petita não caracterizada. 

2.O deferimento da compensação independe de prévia análise da Administração quanto à existência efetiva do crédito. 

Na ação judicial, discute-se o direito à compensação. Comprovada a retenção do tributo indevidamente exigido, o Poder 

Judiciário pode deferir esse direito, garantindo-se à Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados 

pelo contribuinte, em fase, porém, posterior. 

3.Prescrição parcial dos indébitos anteriores ao qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 

4.A licença-prêmio não gozada por necessidade de serviço tem natureza indenizatória, não estando, portanto, sujeita à 

incidência do imposto de renda, consoante entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado 

na Súmula 136. 

5.O não usufruto desses benefícios gera para o trabalhador o direito à indenização, independentemente da comprovação 

da necessidade de serviço, tendo em vista que cabe ao empregador fixar o momento em que a licença-prêmio será 

efetivamente gozada.Precedentes da Turma e do STJ. 

6.O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeita à incidência do Imposto de Renda, 

conforme entendimento cristalizado na Súmula n. 125 do STJ. 

7.Preliminar desacolhida. Remessa oficial e apelação parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, rechaçar a preliminar argüida, dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.03.99.069977-6       AMS  210049 

ORIG.   :  8800354513  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DISBRA S/A DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE PRODUTOS e outros 

ADV     :  SONIA REGINA BRIANEZI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA JURÍDICA. DECRETO-LEI 2354/87. ANTECIPAÇÃO DO 

RECOLHIMENTO. LEGALIDADE.  

1. A questão posta em discussão encontra-se assentada na jurisprudência do STJ e desta Corte no sentido da legalidade 

da exigência fiscal de antecipação do pagamento do Imposto de Renda e Contribuição Social da pessoa jurídica, 

entendendo que o fato gerador do imposto é  a disponibilidade econômica ou jurídica, e adquirida no decorrer do 

exercício social 

2. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.60.02.000903-2       AMS  219643 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IMPORTADORA E EXPORTADORA ALEMAX LTDA 

ADV     :  LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DESCAMINHO. VALOR DA MERCADORIA BASTANTE INFERIOR AO DO VEÍCULO. 

INAPLICABILIDADE DA PENA DE PERDIMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

1.Veículo apreendido em flagrante do crime de descaminho. 

2.Procedimento administrativo para a aplicação da pena de perdimento, nos termos dos Decretos-leis 37/66 e 1.455/76. 

3.Não cabe a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador quando seu valor é bastante superior ao da 

mercadoria transportada. 
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4.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5.Caso, ademais, em que o veículo não pertencia ao responsável pela infração. 

6.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.60.02.001093-9     REOMS  219549 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

PARTE A :  PETHERSON LAWRENCE TANCREDI 

ADV     :  JOSE CARLOS BOTELHO TEDESCO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. OBTENÇÃO DE CERTIDÃO EM REPARTIÇÃO 

PÚBLICA E LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. ART. 5º, INCISO XXXIV, ALÍNEA "B", DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

1.Não se consuma a decadência se o mandado de segurança é impetrado menos de 120 dias depois da prática do ato 

impugnado pela autoridade coatora. 

2.A obtenção de certidão perante os Poderes Públicos é direito assegurado pelo art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da 

Constituição Federal. 

3.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.04.006809-3       AMS  220929 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HSAC LOGISTICA LTDA 

ADV     :  LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. ERRO 

DO IMPORTADOR NA INDICAÇÃO DO CONSIGNATÁRIO DA MERCADORIA IMPORTADA. RETIFICAÇÃO 

ANTES DO DESEMBARQUE DA MERCADORIA. INEXISTÊNCIA DE MÁ FÉ. INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO 

AO FISCO. LIBERAÇÃO DA MERCADORIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

1.Retificado o erro na indicação do consignatário da mercadoria importada, pelo importador, antes do desembarque, não 

se justifica sua retenção e decretação da pena de perdimento. 

2.Inexistência de má fé e inocorrência de prejuízo ao Fisco, que recomendam a liberação da mercadoria. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.04.011110-7       AMS  223837 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  STELA MAR IND/ COM/ E IMP/ DE GENEROS ALIMENTICIOS   

LTDA 

ADV     :  CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MERCADORIA IMPORTADA. GRANDE DESPROPORÇÃO COM A QUANTIDADE 

DECLARADA. INDÍCIOS DE MÁ FÉ, VISANDO A EVASÃO DE TRIBUTOS. CABIMENTO DA PENA DE 

PERDIMENTO. ART. 96 E 105 DO DL 37/66. 

1.A grande desproporção entre a quantidade da mercadoria submetida a desembaraço alfandegário e aquela declarada 

pelo importador denota a má fé e a intenção de praticar a evasão tributária. 

2.Caso em que se mostra legal a decretação da pena de perdimento, nos termos dos art. 96 e 105 do DL 37/66. 

3.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.05.019480-0        AC 1263478 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
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APTE    :  RENNER SAYERLACK S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.  

1. Diz o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional que o direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o 

pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art. 156, inciso VII, c/c o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

2. A interpretação do § 1º do art. 150 não autoriza a dilatação do prazo prescricional, sob o fundamento, a meu ver 

equivocado, de que se deve aguardar o decurso do prazo dos 5 anos previstos no § 4º do art. 150 para, depois, iniciar-se 

a contagem do prazo de prescrição, porque, segundo essa orientação, somente após o decurso daquele lapso temporal o 

crédito estaria extinto, propiciando assim a contagem do prazo prescricional. 

3. A homologação posterior, nos termos do que preceitua o § 1º do art. 150 do CTN, está posta pelo legislador como 

condição resolutória da extinção do crédito que, por determinação legal, já se operou com o pagamento antecipado.  

De outra parte, observo que o direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o 

pagamento, ainda que antecipado.  

4. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para postular a 

restituição do indébito.  

Não se pode olvidar, nesse cenário, do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o 

contribuinte a pretensão e a ação. 

5. A Lei Complementar 118/05 veio, portanto, apenas ratificar posicionamento que já adotávamos a respeito do prazo 

prescricional. 

6. Apelação desrovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.03.99.016437-0       AMS  217997 

ORIG.   :  9700505804  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AMETISTA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  APARECIDA DE FATIMA TORRES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. RETENÇÃO DE MERCADORIA 

IMPORTADA EM REGIME DE TRÂNSITO ADUANEIRO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 263 DO 

REGULAMENTO ADUANEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DA MERCADORIA. SEGURANÇA 

CONCEDIDA. 

1.O art. 263 do Regulamento Aduaneiro é claro ao mencionar que apenas o Secretário da Receita Federal poderá, 

através de ato normativo, vedar a concessão do regime de trânsito aduaneiro de mercadorias em determinadas situações. 

2.Ato normativo inexistente, motivo pelo qual se torna abusiva a retenção, já que desprovida de qualquer 

fundamentação legal. 

3.Eventual subfaturamento das mercadorias só poderia ser verificado pela autoridade fiscal competente no local do 

destino final das mercadorias quando de seu desembaraço. 

4.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.020727-6        AC  689330 

ORIG.   :  0004740459  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PFIZER S/A 

ADV     :  MARCELO MARQUES RONCAGLIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 1726/79. TRIBUTO DIRETO. RESTITUIÇÃO DEVIDA À AUTORA. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. 

1. A Receita Federal reconheceu a aplicabilidade da alíquota de 1%, para o imposto de importação, a teor do Decreto-lei 

n. 1726/79, com o que concorda a União. A controvérsia reside na possibilidade de restituir-se à autora os valores pagos 

indevidamente à esse título. 

2. O imposto de importação está dentre aqueles impostos conhecidos como diretos. Serão indiretos aqueles tributos cuja 

transferência de encargos esteja prevista em lei. No caso, estar-se-ia diante das figuras do contribuinte de direito e do 

contribuinte de fato. Não é o caso do imposto de importação. 

3. De certo modo os impostos acabam por repercutir no preço final do produto, assim como outros custos e despesas são 

a este incorporados, o que não significa serem indiretos todos os tributos pois se estaria levando em conta apenas 

critérios econômicos. Precedente. 

4. Aplicável o art. 165 do CTN e devida a restituição do tributo à autora que indevidamente recolheu valores a maior, 

nos termos estabelecidos pela sentença. 

5. Os índices de correção e juros de mora não foram especificados na inicial pela autora, razão pela qual inexiste 

discussão nos autos acerca da questão, não tendo o magistrado fixado os critérios na sentença. Assim, a fixação dos 
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critérios de correção monetária e juros deve ser postergada para a fase de execução, conforme entendimento 

sedimentado nesta Turma. 

6. Apelações e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.034942-3  ApelReex  714067 

ORIG.   :  9805170098  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HOTEIS MARO LTDA 

ADV     :  ALFREDO CLARO RICCIARDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

PAGAMENTO REALIZADO POR TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 123 DO CTN. 

1.Quanto à remessa oficial, em que pese ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifico 

que, no caso em apreço, o valor discutido não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que dispensa a aplicação do 

duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

2.Afastada a alegação de preclusão aduzida pela apelada, uma vez que o recurso de apelação tem como característica a 

possibilidade de ampla cognição, permitindo o reexame da prova produzida no processo, devolvendo ao tribunal ad 

quem a análise das questões suscitadas e discutidas no processo. 

3.Apresentação de DARF recolhida por pessoa jurídica diversa da executada, ora apelada. Não comprovação do 

pagamento. 

4.Dispõe o art. 123, do Código Tributário Nacional que "salvo disposições de lei em contrário, as convenções 

particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos não podem ser opostas à Fazenda Pública, para 

modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes".  

5.Remessa Oficial e Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.03.99.043798-1     REOMS  223581 

ORIG.   :  9400346433  18 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SCHOENMAKER VAN ZANTEN AGRI FLORICULTURA LTDA 
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ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DE SERVIDOR PÚBLICO. GREVE QUE 

PARALISA TOTALMENTE OS SERVIÇOS PÚBLICOS. PREJUÍZO AO EXERCÍCIO DE DIREITOS OU DE 

ATIVIDADES DOS ADMINISTRADOS. IMPOSSIBILIDADE. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1.Mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando a liberação de mudas de plantas ornamentais, destinadas a 

exportação, sem a competente vistoria por parte dos responsáveis pelo Serviço de Sanidade Vegetal do Ministério da 

Agricultura e reforma Agrária, pois, por motivo de greve do Ministério, o exame fito-sanitário não ficaria pronto em 

tempo hábil. 

2.Sentença concessiva da segurança.  

3.A greve não pode provocar a completa paralisia dos serviços públicos, a ponto de prejudicar os administrados que 

deles dependam para o exercício dos seus direitos ou das suas atividades.  

4.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.056501-6        AC  755108 

ORIG.   :  9805118185  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OCEANIC SERVICOS S/C LTDA 

ADV     :  RODOLFO FUNCIA SIMOES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS 

RECONHECÍVEIS DE OFÍCIO E CASOS AFERÍVEIS DE PLANO. PAGAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO.  

1.Afasto a alegação de cerceamento de defesa ante a falta de manifestação da apelante em relação à substituição da 

CDA, porquanto inexistente prejuízo processual à parte, uma vez que fora reconhecido, pela Fazenda Pública, o 

pagamento do tributo referente ao período de apuração 07/91. 

2.Consoante análise do documento trazido aos autos pela executada, verifico divergência em relação à data de 

vencimento do débito constante da Darf e aquela determinada na CDA, situação que traz incerteza na realização do 

pagamento, não elidindo a presunção de certeza do título em cobro.  

3.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, nega provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.00.009434-6       AMS  247623 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  C A DE OLIVEIRA ANDRADE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO. IPI COM 

ALÍQUOTA ZERO. VEÍCULOS COM ESPECIFICAÇÕES QUE ATENDEM AO DECRETO 3.360/00. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1.os veículos importados destinam-se ao transporte de 10 ou mais pessoas, com volume interno de habitáculo igual ou 

superior a 9 m³. 

2.Produtos importados em conformidade com o  artigo 3º do Decreto 3.360/00.  

3.Incidência de alíquota zero do IPI. 

4.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.029101-2       AMS  254972 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GHF AMBIENTAL SERVICOS S/C LTDA 

ADV     :  DENISE FABIANE VALENTINI RICCIUTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ERRÔNEA CLASSIFICAÇÃO DE 

PRODUTOS NA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO (ART. 105, XII, DO DL 37/66). 

DESCABIMENTO. SUFICIENTE A CORRETA CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO, ACOMPANHADA DO 

PAGAMENTO DOS TRIBUTOS E MULTAS DEVIDOS, NOS TERMOS DO ART. 524 DO REGULAMENTO 

ADUANEIRO (DECRETO 91.030/85). 
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1.Havendo errônea classificação do produto declarado na importação, é inaplicável a pena de perdimento, prevista pelo 

art. 105, XI, do Decreto-lei 37/66. 

2.Suficiente, neste caso, a correção da classificação do produto, com o pagamento dos tributos devidos e a aplicação da 

multa prevista no art. 524 do Regulamento Aduaneiro (Decreto 91.030/85). 

3.Por outro lado, verificou-se que a impetrante obteve ordem judicial, no mandado de segurança 2001.61.00.028049-0 

para regularização do seu CNPJ, fato que deveria ter sido tomado em consideração pela autoridade impetrada. 

4.Remessa oficial e apelação às quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.04.002707-1       AMS  233803 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA 

ADV     :  ACHER ELIAHU TARSIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIVERGÊNCIA ENTRE A DECLARAÇÃO DE EXPORTAÇÃO 

E O PRODUTO SUBMETIDO A DESPACHO ADUANEIRO. OBJETIVO DE ELISÃO TRIBUTÁRIA. 

EVIDÊNCIA DE ARTIFÍCIO FRAUDULENTO. PENA DE PERDIMENTO (DL 37/66). IRRELEVÂNCIA DO 

PAGAMENTO DOS TRIBUTOS DEVIDOS APÓS O INÍCIO DA FISCALIZAÇÃO PELA AUTORIDADE 

ADUANEIRA. CONSTITUCIONALIDADE DA PENA DE PERDIMENTO. CONSEQUÊNCIA DO ILÍCITO 

PRATICADO PELO EXPORTADOR. 

1.Mandado de segurança impetrado contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, 

insurgindo-se contra a aplicação da pena de perdimento de couro animal destinado a exportação. 

2.Sentença que denegou a segurança sob o fundamento de que houve caracterização de artifício doloso para ludibriar a 

atuação do Fisco, em dano ao Erário Público.  

3.Declaração de que o produto exportado era "couro bovino - preparado após curtimenta, sem acabamento", classificado 

na posição NCM 4104.31.19, que não sofria a incidência do Imposto de Exportação. 

4.Todavia, a Fiscalização verificou tratar-se de "couro do tipo wet blue", classificado na posição NCM 4104.22.12, 

sujeito à incidência do Imposto de Exportação pela alíquota de 9%. 

5.Evidente, no caso, na falta de justificativa plausível, que se tratou de artifício que visava à elisão tributária. 

6.Irrelevante o recolhimento dos tributos devidos depois de iniciada a fiscalização pela autoridade aduaneira, não sendo 

aplicável, portanto, o benefício da denúncia espontânea, descrita no artigo 138 do CTN. 

7.Não há que se falar em inconstitucionalidade da pena de perdimento, posto que não se trata de imposição de tributo 

com efeito de confisco, mas somente de conseqüência legal de ilícito praticado pela impetrante. 

8.Desta forma, cabível a pena de perdimento, nos termos dos art. 96 e 105 do Decreto-lei 37/66.  
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9.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.07.005202-0  ApelReex 1281548 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  AUTO PLAN LAR EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E   

NEGOCIOS S/C LTDA massa falida 

ADV     :  FERNANDO FERRAREZI RISOLIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. 

SÚMULA 565 DO STF. 

1.Tratando-se de execução de massa falida, prevalece íntegra a solução adotada na Súmula 565 do STF, no sentido de 

excluir do crédito tributário executado o valor relativo à multa moratória. 

2.Remessa oficial e apelação fazendária desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação fazendária, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.00.014630-0        AI  152810 

ORIG.   :  0000338133  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE SP 

ADV     :  CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. EXECUÇÃO  DE 

SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO QUE ADOTA O PROVIMENTO  COGE 24/97. CÁLCULOS 

QUE DEVERÃO CONSIDERAR TAMBÉM OS ÍNDICES EXPURGADOS CONSTANTES DO PROVIMENTO  

COGE 26/01. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1.Tratando-se de repetição de indébito e nada tendo sido especificado no v. acórdão proferido em sede de Recurso 

Especial, devem ser utilizados a título de correção monetária dos valores exeqüendos os Provimentos COGE nn. 24/97 e 

26/01. 

2.Precedentes da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

3.Aplicável o IPC também nos seguintes meses e percentuais: abril de 1990 (44,80%); maio de 1990 (7,87%) e 

fevereiro de 1991 (21,87%), além daqueles meses em que já houve a inclusão do índice nos cálculos efetuados pelo 

Setor de Cálculos e Liquidações da Justiça Federal. 

4.Decisão parcialmente reformada. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.012976-2       AMS  234493 

ORIG.   :  9800321608  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  GOLFINHO AZUL IND/ COM/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. MULTAS DEBITADAS EM CONTA 

CORRENTE DO INFRATOR. CIRCULAR BACEN 2.747/97. ILEGALIDADE. COBRANÇA QUE DEVE SEGUIR 

OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NA LEI PROCESSUAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

1.Multas aplicadas pelo Banco Central do Brasil e debitadas em conta corrente do infrator, com fundamento na Medida 

Provisória nº 1569 e na Circular BACEN nº 2747/97. 

2.Ilegalidade, posto que a cobrança de multas deve observar a legislação processual vigente. Precedentes do STJ. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.017582-6        AI  155083 

ORIG.   :  9800521291  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  ODILON ARLINDO HESSEL 

ADV     :  JOSE ALVARO DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E POSTERIOR HOMOLOGAÇÃO DESTES. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 604 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

8.898/94. LEGALIDADE. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS NÃO SUBTRAÍDAS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.Ausência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na aplicação do art. 604 do CPC porquanto não subtraída a garantia 

do contraditório pois assegurada ao executado a ampla possibilidade de discutir o valor do débito em sede de embargos 

do devedor. 

2.Regra geral processual que se aplica imediatamente a todos os atos pendentes e futuros. 

3.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.017991-1        AI  155159 

ORIG.   :  9800521380  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  OSMAR DE FREITAS 

ADV     :  JOSE CARLOS FERREIRA ALVES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E POSTERIOR HOMOLOGAÇÃO DESTES. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 604 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

8.898/94. LEGALIDADE. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS NÃO SUBTRAÍDAS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.Ausência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na aplicação do art. 604 do CPC porquanto não subtraída a garantia 

do contraditório pois assegurada ao executado a ampla possibilidade de discutir o valor do débito em sede de embargos 

do devedor. 

2.Regra geral processual que se aplica imediatamente a todos os atos pendentes e futuros. 

3.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2002.03.99.017992-3        AI  155160 

ORIG.   :  9800522433  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FATIMA SONOE KYRIU 

ADV     :  PEDRO EITI KUROKI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E POSTERIOR HOMOLOGAÇÃO DESTES. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 604 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

8.898/94. LEGALIDADE. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS NÃO SUBTRAÍDAS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.Ausência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na aplicação do art. 604 do CPC porquanto não subtraída a garantia 

do contraditório pois assegurada ao executado a ampla possibilidade de discutir o valor do débito em sede de embargos 

do devedor. 

2.Regra geral processual que se aplica imediatamente a todos os atos pendentes e futuros. 

3.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.022310-9  ApelReex  804568 

ORIG.   :  9800001105  A Vr SUMARE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLEAN CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  MAURICIO BARBANTI MELLO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. 

MATÉRIAS RECONHECÍVEIS DE OFÍCIO E CASOS AFERÍVEIS DE PLANO. PAGAMENTO. 

1.Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. 

2. Conforme análise dos documentos juntados pela impetrante, verifico que os valores das guias Darf's, os códigos da 

receita utilizados e os respectivos períodos de apuração são os mesmos os débitos exigidos na Certidão de Dívida Ativa. 

2.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.60.02.002526-5        AC 1064647 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  NELSON APARECIDO URBIETA 

ADV     :  MARA REGINA GOULART 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE DEPÓSITO. VEÍCULO APREENDIDO EM CRIME DE DESCAMINHO. ENTREGA EM RAZÃO DE 

ORDEM JUDICIAL, POSTERIORMENTE CASSADA, COM ORDEM PARA A SUA DEVOLUÇÃO. 

CARACTERIZAÇÃO DE DEPOSITÁRIO INFIEL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE JULGOU 

PROCEDENTE O PEDIDO DE DEPÓSITO, SOB PENA DE PRISÃO. 

1.A sentença recorrida está bem fundamentada, de modo que não cabe a sua anulação por ausência de fundamentação. 

2.Incabível que o recurso de apelação tenha em seu efeito devolutivo matéria referente a exceção de pré-executividade 

oferecida após a sentença.  

3.Com a sentença, o magistrado encerrou a jurisdição em primeiro grau, sendo descabida a apreciação de exceção de 

pré-executividade. 

4.A alegação de ilegitimidade passiva do réu é questão deslocada para o mérito da demanda, consistente em analisar se 

ele estava ou não na condição de fiel depositário judicial. 

5.Veículo apreendido em razão da sua utilização para a prática de descaminho. 

6.Através de procurador com plenos poderes, o réu havia assumido a condição de fiel depositário do veículo em 

questão, em 16 de maio de 1989. 

7.Em que pese ter havido posterior decisão administrativa para a liberação do veículo, ficou consignado que o veículo 

estaria à disposição da Justiça. 

8.O veículo foi entregue ao réu em razão de decisão judicial que veio a ser modificada, com a conseqüente ordem de 

restituição. 

9.Em todas as ocasiões em que foi intimado, o réu manteve-se inerte. 

10.Hipótese em que fica caracterizada a condição de depositário infiel. 

11.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.00.015170-0        AI  175779 

ORIG.   :  200261000249334  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO FERREIRA 

ADV     :  GISELA ZILSCH 

AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADV     :  LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO PROFERIDA EM RESPOSTA A EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU A 

TÍTULO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE CONSIDEROU 

ATENDIDA REQUISIÇÃO JUDICIAL EXPEDIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA 

PRESIDENTE DA OAB-SP. AGRAVO QUE PRETENDE DISCUTIR A VERACIDADE DAS RESPOSTAS 

OFERECIDAS. MATÉRIA DE MÉRITO. DECISÃO MANTIDA. 

1.A teor de entendimento jurisprudencial sedimentado no STJ, cabem embargos declaratórios de decisão interlocutória. 

2.A apreciação dos embargos de declaração ocorreu por via transversa, tendo em vista que o juízo de primeiro grau 

analisou a questão como pedido de reconsideração, tendo mantido a decisão impugnada. 

3.Insurgência do agravante contra decisão que considerou respondidos quesitos em mandado de segurança impetrado 

contra o Presidente da OAB-SP. 

4.A agravante pretende discutir a veracidade das respostas oferecidas às questões formuladas, o que é pertinente à 

discussão acerca do mérito da impetração, não se travestindo de caráter interlocutório para fim de impugnação na via do 

agravo de instrumento.  

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.60.02.001192-1       AMS  264823 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  POSTO BOTO LTDA e outros 

ADV     :  JOAO ARNAR RIBEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DESCAMINHO. VALOR DA MERCADORIA BASTANTE INFERIOR AO DO VEÍCULO. 

INAPLICABILIDADE DA PENA DE PERDIMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 
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1.Não cabe a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador quando seu valor é bastante superior ao da 

mercadoria transportada. 

2.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3.Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial às quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.027425-4        AC 1234701 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SERGIO PIWOWARCZYK 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO DE RENDA.  BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO.  PLANO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PATROCINADOR. 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. Verifico que o MM. Juízo a quo deixou de submeter a sentença ao reexame necessário, com base no artigo 475, § 2º 

do CPC. 

Entretanto, tendo em vista que o valor dado à causa não corresponde ao benefício econômico pleiteado, submeto a 

sentença ao reexame necessário. 

2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito (AMS nº 

96.03.093930-7, Des. Federal Cecília Marcondes, DJU de 08.12.99 e AC nº 2001.03.99.012298-2, Rel. Des. Federal 

Carlos Muta, DJU 03.10.01). 

3. Prescrição decretada em relação aos indébitos anteriores ao qüinqüênio que antecede à propositura da ação 

4. Com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei nº 7.713/88, que 

determinava a incidência no momento em que eram vertidas ao plano.  Pelo novo regramento trazido pela Lei nº 

9.250/95 (art. 4º, V), permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide 

no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

5. Sobre as contribuições vertidas pela impetrante, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei 7.713/88 

já incidiu o imposto de renda.  Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.01.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

6. Para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70 que exclui 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no que 

concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro 
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de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei nº 7.713/88, em que o imposto era recolhido na 

fonte. 

7. No tocante aos critérios de correção monetária, aplicável a taxa SELIC, de acordo com a jurisprudência desta Turma 

(REO 1999.60.00.004706-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 12.2.2003, vu; AC 2001.61.00.011196-4, Rel. Carlos 

Muta, j.4.2.2004., vu). 

8. Apelação fazendária desprovida e remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

         São Paulo, 15 de janeiro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.82.029493-9        AC  962065 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  A FERREIRA AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  INES DE MACEDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1.O Magistrado deve conceder oportunidade à parte autora para que emende a inicial (art. 283 e 284 do CPC). 

2.À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no prazo fixado, impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, 

ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer providência seja efetivada, ensejando, assim, o reconhecimento da 

inépcia da exordial (art. 284, parágrafo único, do CPC). 

3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.00.029021-5       AMS  309356 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  BANCO DAIMLERCHRYSLER DC S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF). 

EMPRESA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. EQUIPARAÇÃO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ALÍQUOTA 

ZERO. ART. 8º, III, DA LEI Nº 9.311/1996. 

1.A Lei nº 9.311/1996, que instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF), reduziu a 

alíquota para zero sobre determinadas operações, nos termos do art. 8º, III. 

2.Nem todos os lançamentos efetuados nas contas correntes das instituições financeiras são abrangidos pela alíquota 

zero, mas somente aqueles relacionados às operações que constituem objeto social das entidades e estiverem 

relacionadas em ato do Ministro de Estado (art. 8º, § 3º, da Lei nº 9.311/1996). 

3.Acerca da natureza jurídica das empresas de arrendamento mercantil, a Lei nº 6.099/1974, que trata do regime 

tributário dessas empresas, dispôs em seu art. 7º, que nas operações de arrendamento mercantil, aplicam-se "no que 

couber, as disposições da Lei número 4.595, de 31 de dezembro de 1964". 

4.O leasing caracteriza-se como uma operação financeira e as empresas de arrendamento mercantil são, em 

conseqüência, equiparadas às instituições financeiras. 

5.Não são todas as operações relacionadas na Portaria do Ministro da Fazenda que estarão sujeitas à incidência da 

CPMF com alíquota reduzida a zero. Apenas as atividades que constituam o objeto social das entidades listadas no 

artigo é que serão abrangidas. 

6.Precedentes desta Turma e do STJ. 

7.Apelações e remessa oficial a que se negam provimentos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.04.000906-9       AMS  264337 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROBERT BOSCH LTDA 

ADV     :  SHEILA CRISTINA BUENO P PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA EM 

QUANTIDADE SUPERIOR À DECLARADA NO DOCUMENTO ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO (ART. 

105, XII, DO DL 37/66). APLICAÇÃO APENAS SOBRE A MERCADORIA OMITIDA NA DECLARAÇÃO DE 

IMPORTAÇÃO. RAZOABILIDADE DA SANÇÃO, POSTO QUE O PERDIMENTO NÃO ISENTA O 

IMPORTADOR DO PAGAMENTO DOS TRIBUTOS DEVIDOS E DAS SANÇÕES CRIMINAIS CABÍVEIS. 

1.Havendo descompasso entre a quantidade e a qualidade dos produtos declarados na importação e aquelas aferidas no 

despacho aduaneiro, a pena de perdimento, prevista pelo art. 105, XII, do Decreto-lei 37/66, deve recair sobre a porção 

omitida no respectivo documento. 
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2.Não há que se cogitar de excessivo abrandamento quando a legislação sujeita o importador, além do perdimento da 

mercadoria, ao pagamento do respectivo tributo e outras sanções de caráter criminal, nos termos do art. 103 do DL 

37/66. 

3.Apelação e remessa oficial às quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.04.006075-0  ApelReex 1217502 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  MARIA AMELIA MARTINS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO DE RENDA.  BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO.  PLANO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PATROCINADOR. 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

2. Férias proporcionais não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não preenchimento, pelo 

empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

3. Conforme expressa previsão do artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88, o aviso prévio está isento do imposto de renda. 

4.  Com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei nº 7.713/88, que 

determinava a incidência no momento em que eram vertidas ao plano.  Pelo novo regramento trazido pela Lei nº 

9.250/95 (art. 4º, V), permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide 

no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

5. Sobre as contribuições vertidas pela impetrante, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei 7.713/88 

já incidiu o imposto de renda.  Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.01.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

6. Para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70 que exclui 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no que 

concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro 

de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei nº 7.713/88, em que o imposto era recolhido na 

fonte. 

7. No tocante aos critérios de correção monetária, aplicável a taxa SELIC, de acordo com a jurisprudência desta Turma 

(REO 1999.60.00.004706-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 12.2.2003, vu; AC 2001.61.00.011196-4, Rel. Carlos 

Muta, j.4.2.2004., vu). Indevidos juros de mora. 
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8. Apelação fazendária e remessa oficial desprovidas e apelação da autora parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

         São Paulo, 15 de janeiro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.05.001826-2       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

271084 

EMBGTE :  ETECOM ESCRITORIO DE CONTABILIDADE MUNICIPIO S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 163/170  

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ETECOM ESCRITORIO DE CONTABILIDADE MUNICIPIO S/C LTDA 

ADV     :  WAGNER RENATO RAMOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.  

1.Tese não levantada na petição inicial não pode ser enfrentada nesta Corte, sob pena de ofensa ao princípio do 

contraditório e da ampla defesa.  

2.Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.06.011401-6        AC 1220014 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MOACIR TRONCOSO 

ADV     :  JOSE TRONCOSO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE GARANTIA DO 

JUÍZO. ART. 16, § 1º, DA LEI 6.830/80. 

1.O recebimento dos embargos à execução é condicionado à garantida do Juízo (art. 16, § 1º, da Lei 6.830/80). 

2.Embora o STJ tenha firmado o entendimento de que a constrição parcial permite o prosseguimento dos embargos à 

execução fiscal, in casu, não houve recolhimento de qualquer valor penhorado. 
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3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.039988-2        AC 1243558 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

APDO    :  ING CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO. CANCELAMENTO DA CDA. EXTINÇÃO. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO.  

1.É cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, se a exeqüente requer a desistência da execução fiscal, reconhecendo que o tributo é indevido. Princípio da 

causalidade. 

2.A executada juntou aos autos cópia da guia DARF (fls. 83) comprovando o pagamento do débito, efetuado em 

26/02/1999, portanto, anteriormente ao ajuizamento da presente execução fiscal (20/07/2004). 

3.O artigo 1º-D da Lei 9.494/1997 não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental próprio, 

previsto na Lei 6.830/1980. 

4.Afastada alegação genérica de culpa do contribuinte. 

5.Quanto ao montante fixado para a verba honorária, merece reparo a sentença, para que os honorários advocatícios 

sejam fixados em 0,5% sobre o valor da causa, considerando que a executada opôs objeção de não-executividade e que 

a presente demanda, além de não trazer questões de grande complexidade, envolve quantia de valor elevado (R$ 

7.980.642,67 em janeiro/2009) 

6.Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. Apelação do patrono da executada parcialmente 

provida, para fixar a verba honorária conforme acima exposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida 

por ocorrida e dar parcial provimento à apelação interposta pelo patrono da executada, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.006524-5        AI  228511 

ORIG.   :  9814027502  3 Vr FRANCA/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADV     :  ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS. 

CONVERSÃO EM RENDA. APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

1.Decisão agravada que indeferiu o pedido de conversão em renda do depósito judicial do valor da dívida, antes da 

decisão definitiva nos embargos à execução. 

2.A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme previsto no art. 587 do CPC, devendo prosseguir 

até o leilão, mas a entrega do dinheiro deve ficar sustada, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei n. 6.830/1980, pois o 

levantamento ou conversão do depósito somente pode ser deferido após o trânsito em julgado. 

3.O art. 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei n. 9.703/1998, que dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e 

contribuições federais, prevê expressamente que o valor do depósito será devolvido ao depositante ou transformado em 

pagamento definitivo, após o encerramento da lide ou do processo litigioso. 

4.A autorização para a conversão em renda, nesta via processual, acarretaria, para o contribuinte, a posterior 

necessidade de se valer da ação repetitória, caso receba um provimento favorável do Judiciário. 

5.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.083628-6        AI  250929 

ORIG.   :  0400000422  1 Vr FATIMA DO SUL/MS     0400008592  1 Vr FATIMA 

DO SUL/MS 

AGRTE   :  MARLENE BENIEL VIANA -ME 

ADV     :  DIEGO GUTIERREZ DE MELO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. 

JUSTIÇA GRATUITA. 

1.A Lei 1.060/1950 dispõe que a Assistência Judiciária compreende a isenção do pagamento de honorários periciais 

(art. 3.º, V). 

2.A realização da perícia pedida pela parte beneficiária da Assistência Judiciária deve ser disponibilizada pelo Estado, 

vez que, se assim não fosse, estar-se-ia impedindo que o hipossuficiente tivesse acesso pleno ao Judiciário. 
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3.Tratando-se da Justiça Federal da Terceira Região, o Juízo poderá recorrer ao respectivo Diretor do Foro, solicitando 

as providências para o pagamento do perito nomeado (segundo valores de tabela) ou para indicação de perito habilitado 

a realizar a perícia deferida. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.03.004711-0       AMS  293810 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ANESCLIN ANESTESIA E CLINICA S/C LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.   

1.O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também 

aos casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio 

de decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  

2.O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado a competência do 

Supremo.  

3.E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

4.Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

5.O direito à compensação do que foi recolhido indevidamente até abril de 1997 está prescrito. A prescrição a ser 

observada é qüinqüenal, nos termos do art. 168 do CTN.  

6.Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida 

por ocorrida, e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.09.007715-4        AC 1230583 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APDO    :  INES GRANZOTTI 

ADV     :  ANTONIO DUARTE JÚNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Apelação não conhecida na parte em que trata da ilegitimidade passiva da CEF com relação aos valores bloqueados, 

uma vez que a sentença já acolheu tal pretensão. 

2.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

3.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

4.Quanto aos juros de mora, são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil) e aplicável a taxa 

SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a aplicação de qualquer 

outro índice a título de correção monetária ou juros moratórios de acordo com entendimento desta E. Turma (AC n. 

935998, Relator Desembargador Federal Carlos Muta). 

5.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e negar-lhe provimento na parte 

conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.23.000578-0        AC 1198555 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TONOLLI DO BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     :  RUBENS GONCALVES DE BARROS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS 

RECONHECÍVEIS DE OFÍCIO E CASOS AFERÍVEIS DE PLANO. PAGAMENTO. INSUFICIÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 339/3068 

1. Há divergência entre as datas de vencimento indicadas pelo Fisco e a data dos recolhimentos efetuados, situação que 

denota que os débitos foram recolhidos intempestivamente e sem o acréscimo dos valores referentes à correção 

monetária, multa e juros de mora, subsistindo, portanto, saldo devedor.  

2.Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.27.000005-6        AC 1229537 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANA PAULA LEMES e outro 

ADV     :  CESAR AUGUSTO SERGIO FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. TEORIA DO RISCO 

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADIN. DANO MORAL CONFIGURADO. 

1.A Lei nº 10.522/2002, que regulamentou o CADIN, estabeleceu, em seu art. 2º, as situações pelas quais uma pessoa 

poderá ser inscrita em seu sistema. 

2.No que tange à responsabilidade civil do Estado, adotou-se a teoria do risco administrativo, pelo qual o ente público 

responde objetivamente pelos danos causados por seus agentes que atuarem nessa condição. 

3.O conjunto probatório apresentado é suficiente para demonstrar a responsabilidade da União pelo erro na inclusão do 

nome dos autores em cadastro de inadimplentes, decorrente de execução fiscal da qual foram excluídos por 

ilegitimidade passiva. 

4.A inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito, por si só, justifica o pedido de ressarcimento a título de 

danos morais, em razão de presunção do abalo moral sofrido. 

5.Quanto à alegação de desrespeito ao prazo prescricional de 5 anos para a fixação do dano moral, verifica-se que a 

inscrição foi incluída no sistema do CADIN em 7/4/2003. Como a ação foi proposta em 14/5/2005, não existe qualquer 

afronta ao art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932. 

6.Precedentes do STJ e de outros Tribunais Federais. 

7.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2005.61.82.015725-8        AC 1158250 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TWO HARD METALURGICA LTDA massa falida 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1.O Magistrado deve conceder oportunidade à parte autora para que emende a inicial (art. 283 e 284 do CPC). 

2.À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no prazo fixado, impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, 

ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer providência seja efetivada, ensejando, assim, o reconhecimento da 

inépcia da exordial (art. 284, parágrafo único, do CPC). 

3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.00.024465-0        AI  264485 

ORIG.   :  200461060070608  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de      Transportes DNIT 

PROC    :  RICARDO CARDOSO DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARCELO DONIZETE MORENO TORRES e outro 

ADV     :  LOURENCO MONTOIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE EM RODOVIA FEDERAL E AÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO OCORRIDOS APÓS A PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 10.233/2001. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. 

1.Decisão agravada que reconheceu a ilegitimidade da União para figurar no pólo passivo em ação de indenização 

decorrente de acidente de motocicleta em rodovia federal. 

2.A Lei nº 10.233, de 5/6/2001, extinguiu o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e criou o 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (DNIT). 

3.Em 2002, foi publicado o Decreto nº 4.218, que disciplinou o processo de inventário do DNER e, em seu art. 4°, I, 

dispôs que tal órgão seria sucedido pela União Federal em todos os processos judiciais já em curso contra ele. 
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4.A legitimidade da União para representar em juízo o DNER, em face de sua extinção, restringiu-se apenas às ações 

em curso durante o processo da inventariança, o qual foi encerrado em 2003, com a edição do Decreto n° 4.803, 

quando, então, o DNIT passou a exercer completamente as suas atribuições. 

5.Tanto o evento danoso quanto a propositura da demanda originária ocorreram após a publicação da Lei nº 

10.233/2001, período em que o DNIT já era responsável pelas rodovias federais, razão pela qual está correta a decisão 

que reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam da União Federal. 

6.Precedentes. 

7.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.013091-9       REO 1234628 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/ e outro 

ADV     :  JULIO CESAR SCOTA STEIN 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIA 

IMPORTADA. GREVE DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL.  

1.A Constituição Federal garante o direito de greve, sendo que, quanto aos servidores públicos, tal direito deve ser 

exercido de acordo com os limites impostos pela razoabilidade, com a manutenção da prestação do serviço mínimo 

suficiente a resguardar os direitos dos particulares. 

2.É ilegal a greve que paralise integralmente os serviços aduaneiros, porquanto essa descontinuidade pode trazer 

prejuízos irreparáveis ao prosseguimento das atividades do importador. 

3.A liberação das mercadorias fica condicionada à realização dos atos próprios do desembaraço aduaneiro. 

4.Precedentes. 

5.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2006.61.03.008521-7       AMS  311366 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  RICCI E MEDEIROS ADMINISTRACAO EMPRESARIAL LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.   

1.O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também 

aos casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio 

de decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  

2.O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado da competência do 

Supremo.  

3.E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

4.Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

5.Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.16.001108-8        AC 1333188 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  DURVAL MARTINS BARBOSA e outros 

ADV     :  LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITO 

JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de junho de 1987 e de janeiro de 

1989. 
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2.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

3.Consoante jurisprudência pacífica, é direito do poupador a correção monetária pelo IPC de junho de 1987, no 

percentual de 26,06%, de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, para as contas de poupança com datas-base na 

primeira quinzena do mês. 

4.Aplicação dos critérios para correção do débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. 

5.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.020743-7        AI  294396 

ORIG.   :  200761000033980  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IDEROL ADMINISTRACAO DE BENS E CONSORCIO LTDA 

ADV     :  JULIANA CARNACCHIONI TRIBINO 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO EM FACE DE AUTORIDADES 

DISTINTAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 292, CPC. 

1.Decisão agravada que excluiu o Banco Central da lide, declarando a incompetência absoluta do Juízo para apreciação 

do writ e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Guarulhos. 

2.O art. 292, do CPC, apenas permite a cumulação de vários pedidos, num único processo, contra o mesmo réu, ainda 

que entre os pleitos não haja conexão. 

3.Precedentes. 

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2007.03.00.081761-6        AI  305902 

ORIG.   :  199961000519464  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OSCAVO CORDEIRO CORREA NETTO e outro 

ADV     :  OSCAVO CORDEIRO CORREA NETTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A :  CIA VIDRARIA SANTA MARINA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE DE 

JULGAMENTO. PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO. REMESSA OFICIAL CUJO 

CONHECIMENTO SERÁ AVALIADO POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO APELO E QUE TEM O CONDÃO 

DE OBSTAR A EXPEDIÇÃO PRETENDIDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 475 DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.Execução de sentença contra a Fazenda Pública. 

2.A apelação que julga improcedentes os embargos à execução contra a Fazenda Pública deve ser recebida em ambos os 

efeitos. 

3.Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4.A expedição do ofício precatório só tem lugar após o julgamento da apelação. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.101374-2        AI  319848 

ORIG.   :  200461820613727  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SSAEXS E TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, III, 

DO CTN. RESPONSABILIDADE SOMENTE POR DÉBITOS VENCIDOS NO PERÍODO EM QUE EXERCIA 

ATOS DE GESTÃO. 

1.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  
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2.Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que o endereço informado pela empresa à Junta 

Comercial do Estado de São Paulo é o mesmo onde não foi localizada, caracterizando o descumprimento do dever de 

atualizar os dados cadastrais junto àquele órgão, tendo seu representante legal afirmado que a empresa foi desativada, 

não existindo faturamento ou bens a serem penhorados. 

3.Os sócios-gerentes devem responder tão-somente pelos débitos vencidos no período em que exerciam atos de gestão 

na empresa executada. 

4.Agravo de instrumento parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.00.003718-3        AC 1364128 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RENATO ANTONIO FERNANDES 

ADV     :  SONIA MARIA ESCAMILLA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REEXAME OBRIGATÓRIO. 

CABIMENTO. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA.  

1. Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida em embargos à execução, desde que parcial ou integralmente 

desfavorável à Fazenda Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do 

CPC).Ressalva do entendimento do Relator. 

2. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de repetição do indébito, dada 

a autonomia da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal. 

3. Prazo para a ação de restituição de empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículo é qüinqüenal. 

4. Transcorridos mais de cinco anos entre o trânsito em julgado e a citação da executada, por demora da parte 

exeqüente, está prescrito o direito à ação executiva. 

5. Reconhecida a prescrição, fica prejudicada a matéria relativa à correção monetária com aplicação dos expurgos 

inflacionários. 

6. Precedentes. 

7. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2007.61.00.011418-9        AC 1336669 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IDA FERNANDES DANNA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.  

1.A prescrição quanto aos juros remuneratórios é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

2.Incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as partes. 

3.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC. 

4.Mantida a sucumbência recíproca. 

5.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.00.013207-6        AC 1330576 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JANDYRA RAMOS GARCIA WATERS 

ADV     :  JOSE CARLOS BERTAO RAMOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITO 

JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Quanto à correção monetária do débito judicial, mantida a aplicação dos critérios fixados na sentença, incluindo-se 

apenas os índices do IPC expressamente pleiteados. 

2.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

3.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.00.017478-2        AC 1330024 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANOEL AMANCIO MACHADO DE BARROS espolio 

REPTE   :  WILLY MACHADO DE BARROS e outro 

ADV     :  ELISABETE MATHIAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.  

1.A prescrição quanto aos juros remuneratórios é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

2.Incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as partes. 

3.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC. 

4.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.00.026954-9       AMS  310148 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOAO JOSE MONEGAGLIA espolio 

REPTE   :  JOAO AFFONSO MONEGAGLIA 

ADV     :  LUCIANO DE OLIVEIRA FREITAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ITR. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. 

ISENÇÃO DECLARADA JUDICIALMENTE. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. 

1.Rejeitada a alegação de ausência de direito líquido e certo, apto a ser tutelado por mandado de segurança, pois este se 

confunde com o próprio mérito da ação, devendo com este ser analisado. 
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2.Isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, nos termos do art. 5°, I, da Lei n. 5.868/72, declarada 

judicialmente. 

3.Cancelamento da inscrição pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

4.Remessa oficial e apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.05.014318-5     REOMS  311150 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  IFC INTERNATIONAL FOOD COMPANY IND/ DE ALIMENTOS         

LTDA 

ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE PENDENTE DE APRECIAÇÃO. ART. 74, §§ 11, DA LEI N. 9.430/1996. 

1.O art. 74 da Lei n. 9.430/96, em seu § 11°, acrescentado pela Lei 10.833/03, atribuiu à manifestação de 

inconformidade o mesmo efeito de suspensão de exigibilidade do crédito, disposto no art. 151, III, do Código Tributário 

Nacional. Exigibilidade suspensa dos créditos tributários nos processos administrativos n. 13839.002235/2005-48 e 

13839.000219/2007-82.  

2.Realização de compensação de ofício no processo administrativo n. 13839.001114/2003-17. Crédito extinto. 

3.Remessa Oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.11.006337-1        AC 1335433 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  ISAURA SAMPAIO DE SOUZA 

ADV     :  ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA NETO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

2.A sentença que acolhe a elaboração dos cálculos feitos pela contadoria judicial pode ser impugnada em momento 

oportuno e por recurso adequado de apelação, como bem fez a ré, razão pela qual não há que se falar em nulidade da r. 

sentença por cerceamento de defesa. Precedentes da Corte. 

3.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

4.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

5.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

6.O Juízo não fica obrigado a fixar a condenação no valor apurado pela parte autora, ainda que ausente a contestação 

específica da parte ré, caso haja dúvida quanto à sua exatidão. 

7.São aplicáveis os índices aceitos pela jurisprudência da Turma, devendo ser realizada a apuração do montante devido 

em liquidação por ocasião dos cálculos juntados. 

8.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil 

9.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.23.000781-4        AC 1331497 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MARILIA CABRAL DE OLIVEIRA SANTORO e outro 

ADV     :  LETICIA BARLETTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUROS 

MORATÓRIOS. 

1.Incidem juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil), conforme 

entendimento da Turma. 
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2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001524-3        AI  323739 

ORIG.   :  200561820269190  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MARMORIAN MARMORE SINTETICO DO BRASIL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EMPRESA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA.  

1.O caráter tributário das contribuições destinadas à seguridade social já foi reconhecido pelo STF (RE nº 290.079-

6/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 17/10/2001, DJ 4/4/2003), não sendo aplicável ao caso, portanto, o art. 13 da 

Lei nº 8.620/93, que, de resto, legislou indevidamente sobre matéria reservada a lei complementar. 

2.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  

3.Tendo a exeqüente localizado bens passíveis de penhora de propriedade da empresa executada, não há que se falar em 

inclusão dos responsáveis legais no pólo passivo da execução fiscal. 

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.004044-4        AI  325403 

ORIG.   :  200261080068167  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CONSHOP INFORMATICA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. BLOQUEIO DE VALORES DA EMPRESA EXECUTADA PELO SISTEMA BACENJUD.  

1.O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

2.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

3.Não é possível assegurar a ocorrência de encerramento irregular da empresa executada, tendo em vista que o endereço 

no qual foi intimada não corresponde ao constante da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo como 

sede da empresa. 

4.Tendo sido determinado o bloqueio, em todo o território nacional, das contas bancárias da empresa executada por 

meio do sistema Bacenjud, não há que se falar em inclusão dos sócios no pólo passivo da execução enquanto não se 

concluir pela efetividade ou não do bloqueio. 

5.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer do agravo regimental e, por maioria, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012837-2        AI  331606 

ORIG.   :  200861050004300  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  KATIA REGINA GRIZZO 

ADV     :  JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao      Paulo CREMESP 

ADV     :  OSVALDO PIRES SIMONELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA AUTARQUIA 

FEDERAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 100, IV, "A", DO 

CPC. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, §2º, CF. 

1.Decisão agravada que reconheceu a incompetência do Juízo para apreciar a ação declaratória proposta com o fim de 

obter provimento judicial para registrar o diploma obtido pela agravante em universidade estrangeira perante o 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP. 

2.A Lei nº 3.268, de 30/9/1957, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina, estabelece, em seu art. 15, as atribuições 

dos Conselhos Regionais, dentre as quais a de "deliberar sobre a inscrição e cancelamento no quadro do Conselho" e 

para "expedir carteira profissional". 

3.Às Delegacias Regionais competem temas inerentes à atividade do profissional, dados estatísticos e alguns 

procedimentos administrativos destinados aos médicos já cadastrados. 

4.Impossibilidade de ampliar as atribuições da Delegacia Regional para analisar a pretensão da agravante, que se 

reveste, justamente, em obter a inscrição no CREMESP, com a conseqüente expedição da carteira profissional. 
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5.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o art. 109, § 2º, da Constituição 

Federal, só tem aplicação nas causas contra a União Federal. 

6.Precedentes do STJ e deste Tribunal. 

7.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.018270-6        AI  335227 

ORIG.   :  200361820126680  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CHOPPERIA EMILIA MARENGO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, III, 

DO CTN.  

1.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  

2.Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que o endereço informado pela empresa executada 

à Junta Comercial do Estado de São Paulo é o mesmo onde ela não foi localizada, caracterizando o descumprimento do 

dever de atualizar os dados cadastrais junto àquele órgão, o que corrobora a responsabilidade dos administradores. 

3.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.018324-3        AI  335280 

ORIG.   :  200261820062260  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SIAS PINTURAS E REFORMAS LTDA 

PARTE R :  JOSIAS ROSENDO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, III, 

DO CTN.  

1.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  

2.Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que o endereço informado pela empresa executada 

à Junta Comercial do Estado de São Paulo é o mesmo onde ela não foi localizada, caracterizando o descumprimento do 

dever de atualizar os dados cadastrais junto àquele órgão, o que corrobora a responsabilidade dos administradores. 

3.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.018745-5        AI  335653 

ORIG.   :  200461080085988  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  OVERVIEW TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE 

MICROINFORMATICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, III, 

DO CTN.  

1.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  

2.Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que o representante legal da empresa executada, ao 

ser citado, informou que a empresa teve suas atividades encerradas, não havendo bens remanescentes que possam ser 

penhorados, sendo que, na certidão obtida na JUCESP, não consta qualquer notícia de encerramento. 

3.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.00.020914-1        AI  337328 

ORIG.   :  200561820208813  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SMILE COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, III, DO 

CTN.  

1.O caráter tributário das contribuições destinadas à seguridade social já foi reconhecido pelo STF (RE nº 290.079-

6/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 17/10/2001, DJ 4/4/2003), não sendo aplicável ao caso, portanto, o art. 13 da 

Lei nº 8.620/93, que, de resto, legislou indevidamente sobre matéria reservada a lei complementar. 

2.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  

3.Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que a empresa executada não foi encontrada no 

endereço indicado na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo, descumprindo o dever de atualizar 

seus dados junto àquele órgão, o que corrobora a responsabilidade do sócio-gerente que assinava pela empresa à época 

dos fatos geradores. 

4.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.021284-0        AI  337643 

ORIG.   :  200461820273382  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PROALI COML/ E IMPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, III, DO 

CTN.  
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1.O caráter tributário das contribuições destinadas à seguridade social já foi reconhecido pelo STF (RE nº 290.079-

6/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 17/10/2001, DJ 4/4/2003), não sendo aplicável ao caso, portanto, o art. 13 da 

Lei nº 8.620/93, que, de resto, legislou indevidamente sobre matéria reservada a lei complementar. 

2.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  

3.Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que o endereço informado pela empresa executada 

à Junta Comercial do Estado de São Paulo é o mesmo onde ela não foi localizada, caracterizando o descumprimento do 

dever de atualizar os dados cadastrais junto àquele órgão, o que corrobora a responsabilidade dos administradores. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.023456-1        AI  339211 

ORIG.   :  200761040140199  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  FUNDACAO TV EDUCATIVA UNIVERSIDADE CATOLICA DE      

SANTOS 

ADV     :  ROBERTO MACHADO DE LUCA DE O RIBEIRO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CARACTERIZADA. ARTS. 125, II E 130, DO CPC. FATO CONFIRMADO PELA PARTE CONTRÁRIA. 

ART. 337, DO CPC. 

1.Decisão que, em ação civil pública, indeferiu a produção de prova pericial para demonstrar o seu comprometimento 

com os fins exclusivamente educativos. 

2.O art. 125, II, do Código de Processo Civil, atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" 

e o art. 130, a ele atribui a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do processo, indeferindo 

as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 

3.O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e para formação de seu livre convencimento, 

entendeu desnecessária a prova pericial, não tendo a agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos a 

afastar tal conclusão. 

4.Confirmado pela parte contrária o fato alegado pela outra, não se revela útil ou necessário qualquer demonstração de 

sua existência, tornando-se questão incontroversa, nos termos do art. 334, inciso III, do Código de Processo Civil. 

5.Precedentes deste Tribunal e do STJ. 

6.Agravo de instrumento não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.043402-1        HC   34791 

ORIG.   :  200861060094771  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 

PACTE   :  VAGNER BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

"HABEAS CORPUS". DEPOSITÁRIO INFIEL. INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO PROFERIDA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE 466.343. 

1.O Supremo Tribunal Federal, no RE 466.343, declarou a inconstitucionalidade da prisão civil do alienante fiduciário e 

do depositário infiel. 

2.Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça aplicando o entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

3.Infidelidade não caracterizada no caso concreto. 

4."Habeas Corpus" concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, conceder a ordem, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.010129-8        AC 1286977 

ORIG.   :  9614040840  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARIO MELLO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -ME e outros 

ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA 

PRESCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. 

SUCUMBÊNCIA. 
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1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma  

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

4. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, declarados 

inconstitucionais (Súmula Vinculante 8/STF). 

5. Não se aplica ao caso a regra contida no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição pelo 

prazo de 180 dias. Prevalência do artigo 174 do Código Tributário que disciplina a prescrição e não prevê hipótese de 

suspensão. 

6. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal prescrito está o 

débito em questão. Verificada uma das causas de extinção, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção do débito 

prescrito. 

7. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito tributário executado, não desprovido de 

liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos.  

8. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débito prescrito) através de mero cálculo aritmético. 

9. A verba honorária devida pela União deverá incidir sobre o valor atualizado do débito prescrito ora excluído, nos 

termos da jurisprudência desta Turma. 

10. Precedentes. 

11. Apelação a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.010130-4        AC 1286978 

ORIG.   :  9614041005  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARIO MELLO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -ME e outros 

ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
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118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS 

PELA PRESCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

4. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, declarados 

inconstitucionais (Súmula Vinculante 8/STF). 

5. Não se aplica a regra contida no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 

180 dias. Prevalência do artigo 174 do Código Tributário que disciplina a prescrição e não prevê hipótese de suspensão. 

6. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal, prescrito está o 

débito em questão. Verificada uma das causas de extinção, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção do débito 

prescrito. 

7. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito tributário executado, não desprovido de 

liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos.  

8. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débito prescrito) através de mero cálculo aritmético. 

9. A verba honorária devida pela União deverá incidir sobre o valor atualizado do débito prescrito ora excluído, nos 

termos da jurisprudência desta Turma. 

10. Precedentes. 

11. Apelação a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  2008.03.99.010551-6        AC 1286979 

ORIG.   :  9614043636  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARIO MELLO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -ME e outros 

ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NÃO OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

4. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal, não está 

prescrito o débito em questão.  

5. Exclusão da verba honorária em que condenada a União Federal. 

6. Precedentes. 

7. Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.010553-0        AC 1287073 

ORIG.   :  9614045213  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARIO MELLO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -ME e outros 

ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NÃO OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 
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3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

4. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal, não está 

prescrito o débito em questão.  

5. Exclusão da verba honorária em que condenada a União Federal. 

6. Precedentes. 

7. Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  2008.03.99.026673-1        AC 1316905 

ORIG.   :  9715121799  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALUME EMBALAGENS IND/ E COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. APELAÇÃO. 

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO MATERIAL DOS DÉBITOS FISCAIS 

AFASTADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NÃO 

OCORRÊNCIA.  

1. Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida, desde que parcial ou integralmente desfavorável  à Fazenda 

Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do CPC). 

2. Apelação não conhecida tendo em vista suas razões serem dissociadas dos fundamentos e da conclusão da sentença 

impugnada. 

3. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma 

5. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.  

6. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal prescrito não 

está o débito em questão. Prescrição material dos débitos afastada.  
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7. Precedentes. 

8. Apelação da União não conhecida. Remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento para afastar a 

prescrição material dos débitos fiscais.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e dar provimento à remessa oficial, 

tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.042130-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1345248 

EMBGTE :  HELLER DO BRASIL PARTICIPACOES S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 139/151 

ORIG.   :  9700061833  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HELLER DO BRASIL PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     :  THOMAS BENES FELSBERG 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.  

1.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.050241-4        AC 1362126 

ORIG.   :  0400009291  1 Vr COTIA/SP     0400150100  1 Vr COTIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  A C NIELSEN DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA  

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS 

RECONHECÍVEIS DE OFÍCIO E CASOS AFERÍVEIS DE PLANO. PAGAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO.  

1.Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifico que, no caso em 

apreço, o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

2.Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. 

3.Em consulta ao Sistema Eletrônico da Secretaria da Receita Federal observo que a situação cadastral da empresa A.C. 

Nielsen CBPA Ltda., CNPJ n. 65.853.814/0001-14, foi alterada em 31.10.04 por motivo de incorporação, isto é, 

posteriormente ao recolhimento do tributo em comento - 22.03.99. 

4.Antes da data de incorporação havia duas empresas com personalidades jurídicas distintas e obrigações tributárias 

próprias.  

5.Remessa Oficial, tida por ocorrida, e Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.00.000848-5       AMS  309586 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Universidade Paulista UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

APDO    :  CLAUDIA APARECIDA SABINO 

ADV     :  GLAUCIA DE CASSIA BOLDRINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA.  

1.Inexistência de litispendência, tendo em vista que o mandado de segurança anteriormente impetrado, embora tenha as 

mesmas partes e o objeto seja o mesmo contrato de prestação de serviços educacionais, os pedidos diferem, já que 

naquele se pretende a rematrícula para o sétimo semestre e neste, para o nono semestre.  

2. A Lei n. 9.870/1999, em seus artigos 5º e 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, diferencia duas 

situações, ou seja, protege aqueles que efetuaram regularmente a matrícula no ano em curso, vedando-lhes a aplicação 

de penalidades pedagógicas e garantindo-lhes a continuidade do ensino no período, todavia, excetua, expressamente, a 

rematrícula, desobrigando, então, a instituição privada de ensino superior a prestar serviços, sem a devida 

contraprestação financeira. 

3. Inexistência de ilegalidade ou abusividade no ato impugnado. 

4.Precedentes. 

5.Apelação e remessa oficial providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.09.002538-6        AC 1364743 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CLAUDIO APARECIDO SIQUEIRA e outro 

ADV     :  ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932. 

1. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.12.003131-0        AC 1368399 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  RAFAEL CARDOSO DA SILVA 

ADV     :  CLAYTON JOSÉ MUSSI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITO 

JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Afastada a alegação de julgamento ultra petita, pois, quanto à atualização monetária, o autor requereu a aplicação dos 

índices das cadernetas de poupança e a sentença determinou a aplicação da Resolução nº 561 do CJF, tendo ocorrido, 

portanto, julgamento em menor extensão do que postulado. 

2.A prescrição quanto aos juros remuneratórios é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 

3.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 
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4.Aplicação dos critérios para correção do débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. 

5.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

6.Mantida a sucumbência da ré. 

7.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.17.001242-6        AC 1356232 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  ANGELO FLAVIO DALLA DEA (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

2.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

3.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

4.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

5.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.010552-8/SP 

  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIO MELLO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -ME e outros 

  : RUY DE MELLO 

  : MARIO LUIZ DE MELO 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro 

No. ORIG. : 96.14.04508-6 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em execução fiscal, julgada extinta, em virtude da prescrição, nos termos do artigo 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil. 

Verifico, no entanto, que o valor da execução, fixado em R$ 73,22 (setenta e três reais e vinte e dois centavos) para 25 

de outubro de 1996, não atinge o valor previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, motivo pelo qual nego seguimento ao 

recurso como apelação, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, voltando os autos ao Juízo de 

origem que, a seu critério, conhecerá ou não do recurso como embargos infringentes. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  1999.61.00.036094-3       AMS  212416 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INTER PARTNER ASSISTANCE S/C LTDA 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSO CIVIL   -   PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ESTATAL  E À REMESSA OFICIAL   -   

ARTIGO 557, § 1ºA, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL   -   AGRAVO INOMINADO   -   FORMA DE 

REDISCUTIR A MATÉRIA   -   MANUTENÇÃO 

1.O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode 

ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.. 

2.O decisum encerrou a causa nos termos do Recurso Extraordinário nº 390.840-5/MG. 

3.Agravos inominados não providos. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado interposto pelo impetrante 
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assim como negar provimento ao agravo inominado interposto pela União Federal, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.034467-0  ApelReex 1342752 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EREUDY CARVALHO FERNANDES 

ADV     :  EDMIR COELHO DA COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante quanto a prescrição, uma vez que a presente 

ação é declaratória e visa afastar a incidência do Imposto de Renda sobre os futuros valores a serem pagos pela PREVI-

GM a título de complementação de aposentadoria.  

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.04.009728-7  ApelReex 1233459 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DOUGLAS DELLA GUARDIA e outros 

ADV     :  CIRO CECCATTO 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -   OMISSÃO   -   PARCIAL  OCORRÊNCIA   -   

CONTRADIÇÃO   -   INEXISTÊNCIA 

1.Assiste razão parcial aos embargantes autores, uma vez que apesar da fundamentação do julgado sobre a situação dos 

recolhimentos efetuados pelos autores sob a égide da Lei nº 7.713/88, mesmo na condição de aposentados., ocorre que o 

dispositivo do julgado foi silente quanto aos autores Douglas Della Guardiã e Messias de Souza, pois só foi cuidado do 

autor Maurício da Silveira Gonçalves. Retificado o dispositivo do julgado. 

2.Não existe, em qualquer hipótese, a contradição apontada pela embargante estatal quanto à concessão da isenção do 

Imposto de Renda recolhido pelo autor Maurício da Silveira Gonçalves, posto que como foi anotado no bojo do voto 

(fl.618), que mesmo após a concessão da complementação de aposentadoria dos autores, estes continuaram a contribuir 
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para o fundo de previdência privada em tela. Portanto, sob a égide da Lei nº 7.713/88 as contribuições efetuadas pelos 

autores, mesmo já aposentados, sofriam a retenção do Imposto de Renda na fonte.  

3.Embargos de declaração dos autores acolhidos parcialmente e embargos de declaração da União Federal rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelos autores 

sem alteração do julgado e rejeitar os embargos de declaração da União Federal, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.007906-3        AC 1203296 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  WALTER JEFFERY FILHO e outros 

ADV     :  ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -CARÁTER INFRINGENTE   -   

IMPOSSIBILIDADE 

1.Não existe no decisum embargado qualquer contradição, obscuridade ou omissão, hipóteses estas que franqueiam a 

sua interposição. 

2.Os embargos de declaração não podem ser utilizados para reforma da decisão. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.008393-2  ApelReex 1135995 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JORGE ALBERTO DORNELES DE OLIVEIRA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 
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1.Não existe qualquer omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria 

constante dos autos, analisando a natureza jurídica na "gratificação" recebida à luz da doutrina e jurisprudência vigente. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.004336-7       AMS  247637 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ELGIN MAQUINAS S/A 

ADV     :  SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DECRETO-LEI N.º  288/67. ARTIGO 40, DO ADCT. VENDA DE 

MERCADORIAS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS. CONTRIBUIÇÕES AO PIS E À COFINS. ISENÇÃO.  

1.A legislação em vigor determina que o prazo máximo para o ajuizamento da ação de repetição do indébito é de 5 

(cinco) anos. 

2.Os recolhimentos anteriores a 10/8/1996, que a impetrante pretende compensar foram fulminados pela prescrição 

qüinqüenal. 

3.O legislador objetivou que fossem aplicados à Zona Franca de Manaus todos os benefícios fiscais instituídos para 

incentivar a exportação. Em termos fiscais, pode-se dizer que a destinação de mercadorias para referida região equivale 

à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro. 

4.Conquanto o artigo 14, § 2º, inciso I, da Medida Provisória n.º 2.037-19, de 28/6/2000, e posteriores reedições, tenha 

revogado o artigo 5º, da Lei n.º 7.714/88, com a redação dada pela Lei n.º 9.004/95, bem como o artigo 7º, da Lei 

Complementar n.º 70/91, que isentavam destas contribuições as vendas de mercadorias e serviços para o exterior, o 

Supremo Tribunal Federal, no exame da liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.348-9, suspendeu a 

eficácia da expressão 'Zona Franca de Manaus', contida no referido dispositivo. 

5.Por tratar-se de benefício fiscal com status constitucional, não é passível de alteração por norma infraconstitucional. 

6.Por disposição constitucional - art. 149, § 2º, II -, está afastada a incidência das contribuições sociais sobre receitas 

geradas das atividades de exportação, das quais se equiparam as vendas às zonas francas. 

7.Entendo que as operações decorrentes de vendas para a Zona Franca de Manaus, ao menos no período de vinte e cinco 

anos, inserto no artigo 40, dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, estão isentas de contribuições ao PIS 

e a COFINS. 

8.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

9.Conforme entendimento desta Turma, a compensação deve ser autorizada somente com tributos da mesma espécie, ou 

seja PIS com PIS e COFINS com COFINS. 
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10.Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado . 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.011859-8       AMS  263665 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ESCRITORIO CONTABIL ALMEIDA MENDES LTDA 

ADV     :  INES DE MACEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  DA  EMBARGANTE   OBSCURIDA  E  

OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEIÇÃO   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  DA  UNIÃO  FEDERAL   -

   FALTA  DO  VOTO VENCIDO   -   QUESTÃO PREJUDICADA   -   OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   

REJEIÇÃO 

1.Não existe a omissão e a obscuridade apontas pela embargante impetrante, uma vez que o Acórdão decidiu a questão 

a luz da legislação e jurisprudência majoritária a época da sua prolatação, bem como baseou-se nos documentos 

acostados a peça vestibular, uma vez que o mandado de segurança é uma ação de rito de cognição estrita e que não 

permite a dilação probatória, por isso os documentos juntados limitaram o período de compensação. 

2.Os embargos de declaração da União Federal estão prejudicados em relação a questão da juntada do voto vencido. 

3.Não existe no decisum às demais omissões apontadas pela embargante estatal, uma vez que este decidiu pela 

Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é 

matéria reservada a lei complementar. 

4.Embargos de declaração da impetrante rejeitados e embargos de declaração da União Federal parcialmente 

prejudicados e rejeitados em relação às demais questões. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do impetrante e julgar prejudicado 

à parte dos embargos da União Federal em que se pleiteia a juntada do voto vencido, rejeitando as demais questões 

ventiladas, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.038442-4  ApelReex  987193 

ORIG.   :  9800276939  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LIBERTY ETSUKO SHIDA e outros 

ADV     :  TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. É direito da parte conhecer os fundamentos do voto vencido não contante dos autos. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.006638-1       AMS  290283 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROBERTO OLIVEIRA DE LIMA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   -   NATUREZA  INDENIZATÓRIA   -   

FÉRIAS  VENCIDAS   -   NÃO  INCIDÊNCIA   -   FÉRIAS  PROPORCIONAIS   -   INCIDÊNCIA 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 

215. 

3.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas, respectivo adicional de 1/3. 

4.As férias proporcionais e o respectivo adicional de 1/3 sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que o 

impetrante não havia completado o seu período aquisitivo. 

5.Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

voto e relatório que integram o presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.027088-9       AMS  290331 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ ANTONIO PRADO BRANDAO e outros 

ADV     :  MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existem, em qualquer hipótese, as omissões apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor enfrentou 

diretamente toda a matéria nos estritos termos do pedido inicial, do apelo da impetrante, da legislação que rege a 

matéria e da jurisprudência sobre a questão.  

2.Na presente causa não houve apelo estatal ou remessa oficial, uma vez que a sentença denegou a segurança. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.010923-2       AMS  294218 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUO SERVICO DE ULTRA SONOGRAFIA DE OSASCO LTDA 

ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSO CIVIL   -   NEGATIVA DE SEGUIMENTO À APELAÇÃO   -   ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL   -   AGRAVO LEGAL   -   FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA   -   MANUTENÇÃO 

1.A decisão agravada foi proferida em conformidade com a legislação aplicável a espécie, fixando entendimento desta 

relatoria no sentido de que a decisão proferida no recurso extraordinário mencionada na mesma - RE nº 419.629-8 

abordou a matéria posta em discussão de forma exauriente. 

2.O agravo legal não é o recurso adequado para fins de rediscussão de mérito, uma vez que tal recurso só pode ser 

utilizado para rever verdadeiramente o fundamento daquela decisão, utilizando o agravante do presente recurso como 

forma indireta para revisão da decisão.. 

3.Agravo inominado não provido. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 11 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.011960-2        AC 1349304 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOAO CARLOS DE SOUZA LEAO espolio 

REPTE   :  RUTH MARIA LANDGRAF DE SOUZA LEAO 

ADV     :  DANIELA DAMBROSIO 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -   OMISSÃO   -   CONTRADIÇÃO   -   

INEXISTÊNCIA   -   REJEIÇÃO 

1.Não existe a omissão e contradição apontada pela embargante, uma vez que o decisum enfrentou diretamente a 

matéria constante nos autos, analisando a questão frente ao pedido inicial, a legislação vigente, bem como a 

jurisprudência. 

2.Embargos de declaração, conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.022309-0       AMS  298903 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ALFREDO DIVANI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSO CIVIL   -   NEGATIVA DE SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL   -   ARTIGO 557, § 1ºA, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL   -   AGRAVO INOMINADO   -

   FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA   -   MANUTENÇÃO 

1.A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação aplicável a 

espécie, fixando o entendimento desta relatoria no sentido de que as decisões proferidas nos recursos extraordinários 

mencionados na decisão agravada abordaram a matéria posta em discussão de forma exauriente, esgotando todo o 

debate, ainda que não apreciando outros fundamentos jurídicos eventualmente alegados e que não tenham sido 

enfrentados em seus bojos. 

2.O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode 

ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.. 

3.Agravo inominado não provido. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.021403-2     REOMS  303002 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CELIA REGINA GYARFI CLEIM DE ANDRADE 

ADV     :  ADRIANO FERRARO OLIVEIRA 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   FÉRIAS INDENIZADAS   -   NATUREZA 

INDENIZATÓRIA   -   FÉRIAS PROPORCIONAIS   -   INCIDÊNCIA 

1.Agravo retido não conhecido, posto que o mesmo não foi reiterado.. 

2.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas indenizadas. 

3.As férias proporcionais sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que o impetrante não havia completado o 

seu período aquisitivo. 

4.Agravo retido não conhecido e remessa oficial parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.000001-2       AMS  311373 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO FRANCISCO 

ADV     :  NILZA MARIA EVANGELISTA DE MOURA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   -   NATUREZA  INDENIZATÓRIA   -   NÃO  

INCIDÊNCIA 
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1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 

215. 

3.As verbas indenizatórias recebidas  em plano de demissão voluntária não constituem disponibilidade econômica de 

renda, porquanto representam tão-somente o ressarcimento ou indenização de uma situação não fruída. 

4.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto e relatório que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.005357-0       AMS  310751 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  KARLA GRUBER 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   FÉRIAS INDENIZADAS   -   NATUREZA 

INDENIZATÓRIA   -   FÉRIAS PROPORCIONAIS   -   INCIDÊNCIA 

1.Ação submetida à remessa oficial nos termos do artigo 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51. 

2.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas. 

3.As férias proporcionais sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que o impetrante não havia completado o 

seu período aquisitivo. 

4.Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.012440-0     REOMS  312108 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  OSORIO JOSE TAVARES NETO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
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PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   FÉRIAS  PROPORCIONAIS   -   INCIDÊNCIA 

1.As férias proporcionais, férias proporcionais indenizadas e o adicional de 1/3 sobre as férias rescisão sofrem a 

incidência do imposto de renda, uma vez que o impetrante não havia completado o seu período aquisitivo. 

2.Remessa oficial provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 12 de fevereiro de 2009, 

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   334701   2008.03.00.017430-8   0200002101   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : ZARGES LOUSVILLE DO BRASIL ESTRUTURAS LTDA 

ADV     : FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00002   AI   340114   2008.03.00.024859-6   200561820458441   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 

AGRDO   : COEST CONSTRUTORA S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00003   AI   342932   2008.03.00.028688-3   200261820488110   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PAULO ROBERTO COSTA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00004   AI   344174   2008.03.00.030468-0   200561820497082   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JULIO CESAR BORELLA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00005   AI   344189   2008.03.00.030483-6   200461820353080   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CITY DROGAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTD e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00006   AI   350510   2008.03.00.039148-4   200561270019170   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : EVANDRO BIZARRO PATTI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00007   AI   353878   2008.03.00.043548-7   200661820071125   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : THIAGO SILVA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00008   AI   354732   2008.03.00.044668-0   200561820499236   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CARLOS HENRIQUE PIMENTEL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00009   AI   343856   2008.03.00.030019-3   9200040411   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : KAZUTOKI KOGURE e outro 

ADV     : LORELEI MORI DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00010   AI   350359   2008.03.00.039060-1   0007505019   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : METROCAR VEICULOS LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO TATTINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00011   AI   344448   2008.03.00.030725-4   200761050144827   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : MARCELO FIGUEROA FATTINGER 

AGRDO   : ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS S/A 

ADV     : PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP  

  

  

00012   AI   248931   2005.03.00.080225-2   200361110036325   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : PAULO CESAR GASPAROTO 

ADV     : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00013   AI   346356   2008.03.00.033325-3   200761000242581   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : LIFE SYSTEM ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

AGRDO   : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVG    : ANA JALIS CHANG 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00014   AI   347908   2008.03.00.035786-5   199961000506275   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : FRAIHA INCORPORADORA LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ SENNE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00015   AI   289935   2007.03.00.005127-9   199961000222170   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : IRACEMA CONCEIÇAO CIVIDANES BAILAO e outros 

ADV     : PAULO FERREIRA PACINI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00016   AC   240909   95.03.021172-7   9200555870   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : WILSON STEINBOCK 

ADV     : OSMAR RAMPONI LEITAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00017   AC   1340684   2003.61.05.004024-0 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOSE CARLOS HOFFMANN PALMIERI 

ADV     : GABRIELA ANTUNES LUCON 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1247484   2006.61.11.004088-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : AMERICO FERRACINI 

ADV     : LILIAN CRISTINE TOZIN RISSOLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1368919   2007.61.11.002776-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : ARY BATISTA DO CARMO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00020   AC   1363166   2007.61.24.000245-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APTE    : MARGARIDA KRUGER 

ADV     : DANIEL FERNANDO SCATENA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1363162   2007.61.24.000839-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PEDRO CARDOSO DE ALCANTARA 

ADV     : FABIO CESAR TONDATO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00022   AC   1279862   2007.61.17.001538-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ELIANA ROSA CHADDAD PULINI e outros 

ADV     : AURELIO SAFFI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00023   AC   1374663   2008.61.11.003603-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOSE VIEIRA DOS SANTOS FILHO 

ADV     : ALESSANDRO GALLETTI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1361105   2007.61.23.000902-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ANTONIO FURQUIM (= ou > de 60 anos) 

ADV     : YGOR AUGUSTO SANTAREM GRACIANO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL PRIORIDADE  

  

 00025   AC   1303676   2008.03.99.015535-0   9600027412   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AKIRA NISHIYAMA e outros 

ADV     : THIAGO MONTEIRO DE FIGUEIREDO e outros 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1226034   2005.61.14.006515-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DECIO BATISTA DA SILVA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   REOMS   312538   2008.61.14.001692-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : TOYOTA DO BRASIL LTDA 

ADV     : DIRCEU FREITAS FILHO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00028   ApelRe   1369897   2007.61.00.027902-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : YKP CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ ANGELIN MELLO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00029   ApelRe   1379341   2001.61.08.000058-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SILVIO MOREIRA 

ADV     : IDA CECILIA BASTOS DE CAMPOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   ApelRe   1365718   2007.61.05.006593-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : RENE HENRI FICKINGER 

ADV     : ANTONIO CARLOS FINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00031   AMS   312960   2007.61.00.025685-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE LEONEL 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00032   REO   1379389   2007.61.00.034999-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : LUIZ CARLOS DA SILVA ALBUQUERQUE 

ADV     : FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00033   AMS   313021   2008.61.00.003815-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARK ALBRECHT ESSLE 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00034   AC   1352285   2004.61.82.018033-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PRODUTOS ALIMENTICIOS SPRING PRIMAVERA LTDA -ME  

  

  

00035   AC   1331839   2001.61.26.005996-6 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AO NOVO TRICO LTDA  

  

  

00036   AC   1333552   2001.61.26.009558-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PANIFICADORA PALMARES LTDA  

  

  

00037   ApelRe   1330860   2001.61.26.008498-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COM/ DE MADEIRAS JACATUBA LTDA -ME 

ADV     : CARLOS ALBERTO MARIANO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   AC   1333593   2001.61.26.009782-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BRINDES GLORIA PLASTICOS PUBLICITARIOS LTDA -ME  

  

  

00039   AC   1333465   2001.61.26.010026-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : KRN COM/ DE ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA  

  

  

00040   AC   1333473   2001.61.26.011947-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WORK SERVICOS DE MAO DE OBRA S/C LTDA e outros  

  

  

00041   ApelRe   1314097   2001.61.26.003390-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MATERIAIS P CONSTRUCOES ALAGOAS LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00042   AC   1349613   2001.61.26.009532-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARRO FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA -ME e outros  

  

  

00043   AC   1291538   2008.03.99.012836-0   9805361179   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CONFECCOES PARK TEX LTDA e outros  

  

  

00044   ApelRe   1296177   2008.03.99.015030-3   9705111391   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DISNAUTO AUTO MOTOR COM/ E IMP/ LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00045   AC   1340236   2003.61.09.000458-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROLINK CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : MARCOS TADEU MICHAILUCA NOLLI  

  

  

00046   REO   1358261   2006.61.82.004653-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : CARON IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA massa falida 

SINDCO  : JACOMO ANDREUCCI FILHO 

ADV     : JACOMO ANDREUCCI FILHO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00047   REO   1369046   2008.03.99.053809-3   0400000320   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : COML/ PORTO ACO LTDA massa falida 

ADV     : TATIANA CARMONA FARIA (Int.Pessoal) 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00048   ApelRe   1365422   2004.61.82.065735-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CONFECCOES CAMELLO S/A massa falida 

SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00049   REO   1358131   2006.61.82.044667-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : COSTA PREVIATO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa 

falida 

SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
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ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00050   ApelRe   827948   2002.03.99.036165-8   9900001327   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PRIMATEX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00051   ApelRe   1378477   2008.03.99.060183-0   0100002013   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ADV IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA -ME 

ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00052   AC   1380905   2008.03.99.061615-8   0400013702   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : POLYPLAST DE ITU IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS 

LTDA 

ADV     : DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00053   AC   1320585   2008.03.99.031879-2   9700125831   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MILTON JOAO COMANDOLI 

ADV     : RONNI FRATTI 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  
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00054   REOMS   312314   2007.61.00.029007-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : HECTOR NORMAN ESPADA NOVILLO 

ADV     : ANA HELENA PEREIRA 

PARTE R : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADV     : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00055   REOMS   311849   2008.61.00.004092-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : GEORGIA NICOLLE DE AZEVEDO SILVA 

ADV     : RODRIGO KARPAT 

PARTE R : Instituto Presbiteriano Mackenzie 

ADV     : THIAGO LEITE DE ABREU 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00056   REOMS   310693   2007.60.00.012202-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : DIEGO PIASSA DE SOUZA 

ADV     : DAVID ROSA BARBOSA JUNIOR 

PARTE R : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADV     : LUIZA CONCI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00057   REOMS   298874   2006.61.04.008893-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : MARGARETH ROLIM DE CAMARGO NOBREGA 

ADV     : CLEYTON ALESSANDRO DE MORAIS 

PARTE R : SOCIEDADE DE CULTURA E EDUCACAO DO LITORAL SUL 

ADV     : JOSE DOMINGUES DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00058   REOMS   311545   2007.61.03.009038-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : DIEGO LUIZ DINIZ DO PRADO 

ADV     : MARIA CRISTINA DO PRADO 

PARTE R : UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA UNIVAP 

ADV     : MARIA CRISTINA GOULART PUPIO SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00059   AMS   283738   2006.60.04.000213-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado do Mato Grosso 

do Sul OMB/MS 

ADV     : OSVALDO ODORICO 

APDO    : LAURO APARECIDO VICTORIO PAZ 

ADV     : JOSE CARLOS DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   1226698   2003.61.09.008704-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : MARIA JOSE APARECIDA GERARD 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   1380514   2008.61.06.002262-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PEDRO SAO MIGUEL NETTO 

ADV     : ALEXANDRE JOSE RUBIO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   1380805   2008.61.12.003133-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA ONGARATTO 

APDO    : ANTONIO OLIVEIRA BARROS 

ADV     : CLAYTON JOSÉ MUSSI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   1380784   2008.61.12.003130-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA ONGARATTO 

APDO    : ENAURA GUEDES DE ANDRADE 

ADV     : CLAYTON JOSÉ MUSSI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   1369194   2008.61.17.001942-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIA ANTONIO PELOSO 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   1315518   2007.61.11.005006-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : JOAO BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   1342565   2007.61.27.002062-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : BENEDITO JUSTINO PORTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 390/3068 

  

00067   AC   1325366   2008.61.06.000962-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    : ANDRE NECIO TOPPAN 

ADV     : ALEXANDRE JOSE RUBIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   1357537   2008.61.17.001187-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : DELVINA DEGIERI ROSSI (= ou > de 65 anos) 

ADV     : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00069   AC   1249514   2007.61.00.006782-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : WALTER PIRES 

ADV     : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   1346925   2008.61.11.001427-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : ANTONIA LENHARI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SALIM MARGI  

  

  

00071   AC   1215544   2004.61.09.004026-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APDO    : ZENAIDE OLIVIA SIMIONATTO RUSSO e outros 

ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00072   AC   1176665   2004.61.04.005529-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LUIZ DA SILVA SANTANA 

ADV     : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   1175470   2004.61.04.012481-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ADEMAR DUARTE e outros 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   1152033   2005.61.14.005389-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : EURIDES DA ROCHA SILVA 

ADV     : ALEXANDRE DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   1163510   2005.61.14.004252-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARIA NAZARE DE MELO 

ADV     : ALEXANDRE DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00076   AC   1174554   2005.61.14.002678-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MIRES MARIA ALVES REIS 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   1379303   2005.61.00.016145-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OREMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANGELO GAMEZ NUNEZ  

  

  

00078   AC   1379301   2007.61.00.021860-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA  

  

  

00079   AC   1272838   2005.61.00.028604-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARCOS ANTONIO TEIXEIRA 

ADV     : LUIZ PAULO ZERBINI PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A : MOLLIR MATUMOTO e outros  

  

  

00080   AI   338724   2008.03.00.022608-4   9000158753   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ANTONIO CARLOS AGUILERA e outros 

ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00081   AC   1354684   2003.61.00.026840-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ALFREDO FANTINI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : NIEDSON MANOEL DE MELO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00082   AC   1362532   2001.61.00.032259-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVAS 

ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES  

  

  

00083   AC   1230509   2006.61.00.003478-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA 

ADV     : ROGERIO AUGUSTO CAPELO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00084   AC   1338689   2005.61.00.023301-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : AMERICAN AIRLINES INC 

ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00085   AMS   288491   2005.61.03.005729-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DE STA CO EMA IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     : VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00086   AMS   306875   2007.61.00.007889-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : RESINET IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 

ADV     : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00087   AMS   299306   2001.61.00.017823-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A e outro 

ADV     : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00088   AMS   302183   2006.61.00.000158-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ARMCO DO BRASIL S/A 

ADV     : JOAO FELIPE DE PAULA CONSENTINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00089   AMS   302882   2005.61.00.013221-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IND/ E COM/ DE TOLDOS MARACANA LTDA -EPP 

ADV     : ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00090   AMS   303805   2005.61.19.008751-0 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 

ADV     : FLAVIO DE SA MUNHOZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS  

  

  

00091   AMS   303169   2002.61.05.007533-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SPUMA PAC IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00092   AMS   312588   2008.61.05.008370-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FLYLIGHT COML/ LTDA 

ADV     : MARIA REGINA M ALBERNAZ LYNCH 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00093   AMS   302226   2007.61.00.010893-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MAKRO ATACADISTA S/A 

ADV     : TERCIO CHIAVASSA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00094   ApelRe   1276150   2008.03.99.005261-5   9800323112   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SEGPLAST IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00095   AC   1233799   2004.61.05.003501-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MOGIANA ALIMENTOS S/A 

ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00096   AC   1245825   2004.61.05.001099-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA 

ADV     : DANIEL LACASA MAYA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00097   AMS   301242   2004.61.05.012887-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00098   AMS   309557   2005.61.09.001564-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CERAMICA ALMEIDA LTDA 

ADV     : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00099   AMS   307839   2004.61.00.029293-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

ADV     : CARLOS EDUARDO GONCALVES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00100   AMS   302428   2003.61.05.014948-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DUBAR IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00101   AMS   305616   2006.61.00.012783-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

ADV     : FABIO ANTONIO PECCICACCO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00102   ApelRe   1263144   2003.61.00.035076-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TAM TAXI AEREO MARILIA S/A 

ADV     : ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00103   AMS   295275   2006.61.00.008587-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ESCALA 7 EDITORA GRAFICA LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00104   AC   1371598   1999.61.15.006792-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ELECTROLUX DO BRASIL S/A e filial 

ADV     : NELSON LOMBARDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00105   AC   1228890   2007.03.99.038619-7   9806115260   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA 

ADV     : LEONARDO DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00106   AMS   275378   2004.61.14.008656-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GUIAGUI S/A TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00107   AMS   305058   2005.61.09.004128-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PERFORTEX IND/ DE RECOBRIMENTO DE SUPERFICIE LTDA 

ADV     : FABIO GUARDIA MENDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00108   AMS   302599   2006.61.19.004205-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TINTAS E VERNIZES VERLAC LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00109   AMS   307636   2007.61.00.028121-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : RUMO NOVO TUBOS DE ACO LTDA 

ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00110   AMS   305696   2007.61.26.000537-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SUZANO PETROQUIMICA SA 

ADV     : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00111   AC   1351194   2002.61.00.026205-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SINIMPLAST IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00112   ApelRe   1346388   2004.61.09.006998-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BMP SIDERURGICA S/A 

ADV     : RODOLFO DE LIMA GROPEN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00113   AC   1370713   2003.61.00.020022-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GF TREND IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00114   AMS   302421   2006.61.00.020153-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FABRICA DE IDEIAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00115   ApelRe   1178161   2004.61.05.011486-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TEXTIL OMBORGO LTDA 

ADV     : LUIZ CARLOS GOMES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00116   AMS   289568   2005.61.05.007452-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COLLINS E AIKMAN DO BRASIL LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00117   AMS   260512   2003.61.00.037598-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ZANETTINI BAROSSI S/A IND/ E COM/ 

ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00118   AMS   311957   2005.61.00.009192-2 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IBOPE ERATINGS COM DO BRASIL LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00119   AMS   280327   2003.61.00.008827-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

APDO    : CETENCO ENGENHARIA S/A e filia(l)(is) 

ADV     : HELCIO HONDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00120   AMS   200062   1999.61.10.000336-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TEXTIL HUGOTEX LTDA 

ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00121   AMS   310525   2007.61.19.002866-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : UNIDADE CARDIO PULMONAR SANTANA S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00122   AMS   284714   2005.61.21.003425-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CONEXAO ENSINO E CULTURA LTDA 
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ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00123   AC   1367394   2006.61.00.003569-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ORGANON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00124   AC   1364476   2006.61.00.001012-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CAMPOS E FERNANDES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

LTDA e outros 

ADV     : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00125   AC   1364448   2008.61.09.000552-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ANTONIO DETZ (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : SUELI YOKO TAIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00126   AC   773558   2001.61.02.003793-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS PLANTADORES DE 

CANA DA ZONA DE GUARIBA COOPECREDI e outro 

ADV     : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00127   AC   1354346   2006.61.06.008036-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VALTER CESAR DE ABREU 

ADV     : SERGIO ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : COML/ CATIMBANDOMBLE LTDA -ME  

  

  

00128   ApelRe   1289345   2008.03.99.012503-5   9605272164   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INOXLIDER ACOS E METAIS LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00129   ApelRe   1279273   2008.03.99.007112-9   9800009124   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COM/ DE FERRO E ACO LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00130   AC   1280547   2005.61.82.044151-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LUCSOL CONSULTORIA TECNICA REPRESENTACOES E 

INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA 

ADV     : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00131   AC   1368848   2008.03.99.053627-8   9900002494   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HELCIO SOUZA SOARES e outro 

ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN  

  

  

00132   AC   1366793   2005.61.82.004587-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PASSAMANARIA CHACUR LTDA 

ADV     : BAGAVAM HUMBERTO PRADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00133   AC   1375889   2008.61.82.003649-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DEPOSITAIRE AGREE COM/ LTDA  

  

  

00134   AC   1267842   2007.03.99.051482-5   0000948420   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRIZOS BRASIL S/A  

  

  

00135   ApelRe   1361633   2008.03.99.047711-0   9505155344   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WOBBER RODRIGUES GUIMARAES 

ADV     : LILIAN MACHADO LASMAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00136   AC   1366875   2008.03.99.052486-0   0300000023   SP 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARIVALDO MOTA DE SANTA TRANSPORTES -ME 

ADV     : JOSE ORANDIR RIBEIRO  

  

  

00137   AC   1368860   2008.03.99.053639-4   0300000650   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BOTUMEL BOTUCATU METALURGICA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : UIARA DE VASCONCELLOS XAVIER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00138   AC   1365900   2008.03.99.051752-1   0700000068   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VALE DO TAQUARAL COM/ DE MADEIRAS E PRESTACAO DE 

SERVICOS E TRANSPORTE LTDA 

ADV     : DAGMAR DOS SANTOS FIORATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00139   ApelRe   1368824   2008.03.99.053603-5   0400005417   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GROSFILLEX DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00140   AC   1372315   2008.03.99.056504-7   0200000024   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ITASUL VEICULOS E PEÇAS LTDA e outro  
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00141   AC   1372317   2008.03.99.056506-0   0200000108   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CACA E PESCA ITARARE LTDA  

  

  

00142   AC   1183561   2007.03.99.010664-4   0000000138   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 

ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

APDO    : IND/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO FERNANDES DE OLIVEIRA  

  

  

00143   AC   1358182   2004.61.82.026424-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IMMUNOASSAY PRODUTOS HOSPITALARES LTDA massa falida 

SINDCO  : ZIGOMAR ANTUNES FILHO 

ADVG    : JOAO BOYADJIAN FILHO  

  

  

00144   AC   1375556   2008.03.99.058343-8   0400000337   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FRANCISCO ANGELO PERUSSO 

ADV     : ANTONIO CARLOS BUFULIN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00145   AC   1290745   2008.03.99.012490-0   0701033234   MS 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GUIDO PELLICIARI NETTO 

ADV     : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00146   REO   1358070   2007.61.82.000719-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : METALAN ESTRUTURAS METALICAS LTDA massa falida 

SINDCO  : NELSON ALBARTO CARMONA 

ADV     : NELSON ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal) 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00147   REO   1358028   2006.61.82.017619-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A : TECMOLD TECNOLOGIA EM PLASTICOS LTDA massa falida 

SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00148   AI   344460   2008.03.00.030731-0   200461820437007   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : PAGE IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : MARIA RITA FERRAGUT 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00149   AI   345866   2008.03.00.032621-2   0400000725   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : SCHOLPP COM/ E SERVICOS DO BRASIL LTDA 

ADV     : CAROLINA DE CARVALHO JACINTHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA 

SP  

  

  

00150   AI   348704   2008.03.00.036762-7   200061050123829   SP 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : AMAURI GARCIA 

ADV     : PEDRO LUIS STUANI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00151   AC   1203727   2007.03.99.025613-7   9715037925   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INDY ACUMULADORES LTDA -ME  

  

  

00152   AC   1203728   2007.03.99.025614-9   9715037933   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INDY ACUMULADORES LTDA -ME  

  

  

00153   ApelRe   1380704   2008.03.99.061549-0   9205006297   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIZ CARLOS CHRISOSTOMO MARTINS DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00154   AC   1368139   2006.61.05.003190-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV     : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00155   ApelRe   1370568   2008.03.99.055090-1   9805238970   SP 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : REFRAMAC IND/ E COM/ LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00156   ApelRe   1370571   2008.03.99.055093-7   8800021832   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AGROEXPORT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : RITA DE CASSIA P DE SA GOIABEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00157   AC   1378656   2008.03.99.060361-9   0700008036   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DROGARIA OLIVEIRA E VIGINOTI LTDA 

ADV     : EDMILSON NORBERTO BARBATO  

  

  

00158   AC   1378498   2008.03.99.060204-4   0800000027   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : GEOPS RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     : VAGNER ANTONIO COSENZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00159   ApelRe   1379648   2008.03.99.060829-0   9600000066   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JAIR ODORICIO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 410/3068 

  

00160   AC   331553   96.03.060470-4   9400000005   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CERAMICA 3 PARENTES LTDA -ME 

ADV     : JOSE BATISTA PATUTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00161   AMS   312681   2008.61.00.009339-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SCI TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADV     : MARCOS ROSSINI DE ARAÚJO  

  

  

00162   AMS   262349   2004.03.99.032539-0   9700504492   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PROMON ELETRONICA LTDA 

ADV     : MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00163   REOMS   282616   2004.61.00.029116-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : SEMP TOSHIBA INFORMATICA LTDA e filial 

ADV     : CAROLINA RODRIGUES LOURENCO e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00164   AMS   291833   2005.61.00.026974-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : TELMA DE MELO ELIAS 

APDO    : COGEC COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00165   AMS   227458   2001.61.00.000174-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : EDIMIR CASTRO FERNANDES 

ADV     : EDIMIR CASTRO FERNANDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00166   REOMS   270552   2004.61.00.019517-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : SCHAHIN CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00167   REOMS   312296   2005.61.00.021598-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : LOJAS RIACHUELO S/A 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00168   REOMS   312170   2008.61.00.013252-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : PHA COMUNICACAO E SERVICOS SS LTDA 

ADV     : RENATA FERREIRA DOS SANTOS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00169   AMS   292591   2006.61.00.005018-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 

ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00170   AMS   312606   2005.61.19.000321-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00171   REOMS   278235   2005.61.00.002548-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : IBC DO BRASIL LTDA 

ADV     : KAREM JUREIDINI DIAS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00172   AMS   312827   2007.61.14.007750-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JIREH AUTOMACAO IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA -EPP 

ADV     : SAVIO CARMONA DE LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00173   AMS   309379   2007.61.00.022136-0 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00174   REOMS   294929   2005.61.00.026140-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : FLUKE DO BRASIL LTDA 

ADV     : VAGNER AUGUSTO DEZUANI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00175   REOMS   275511   2004.61.00.023631-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : CONSTRUTORA ELECON LTDA 

ADV     : CAROLINA SVIZZERO ALVES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00176   REOMS   286362   2004.61.00.022823-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : NM ROTHSCHILD E SONS (BRASIL) LTDA 

ADV     : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00177   AMS   206807   1999.61.14.005217-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : PPALBER COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADV     : HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00178   REOMS   286364   2004.61.00.012787-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : PANAMBRA INDL/ E TECNICA S/A 

ADV     : LUCIANA FATIMA VENTURI FALABELLA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00179   REOMS   289878   2005.61.00.025104-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : PLATANO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : JULIANA ASSOLARI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00180   AMS   293207   2006.61.00.013268-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RILISA FLORESTAL LTDA 

ADV     : RAQUEL HARUMI IWASE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00181   REOMS   312414   2006.61.00.018960-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : DEICMAR PARTICIPACOES E COM/ S/A 

ADV     : EDSON ANTONIO MIRANDA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00182   AMS   284589   2004.61.00.021725-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROCOMP IND/ ELETRONICA LTDA 

ADV     : LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00183   AMS   248565   2001.61.00.029619-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EXIMPORT IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00184   AMS   210237   2000.61.15.000596-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DROGARIA ALLAN KARDEC LTDA 

ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES  

  

  

00185   AC   1374653   2008.61.08.001055-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : JAIRO NAVARRO NETO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00186   AC   1371658   2008.61.23.000256-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI 

APDO    : CASEMIRO NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : JOAO ALBERTO BATISTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00187   AC   1365510   2007.61.06.012262-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : ADAO COUTO 

ADV     : FABIO LUIS BINATI 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00188   AC   1371677   2008.61.06.008574-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : AVELINO DIAS FERREIRA 

ADV     : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI  

  

  

00189   AC   1373991   2006.61.08.006342-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARLY LANZARINI BARBOSA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : THIAGO EMPKE GARCIA PRIORIDADE  

  

 00190   AC   1374315   2007.61.16.000690-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : NORAGI KAC DALVA 

ADV     : WALTER VICTOR TASSI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00191   AC   1249486   2005.61.06.004279-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    : WALDEMAR FAVARON 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE  

  

  

00192   AC   1373906   2007.61.12.005224-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    : JACIRA TIE HASHEGAWA MIZUKAVA 

ADV     : MITURU MIZUKAVA  

  

  

00193   AC   1365083   2006.61.25.003347-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ARLINDO CARNEIRO GOMES (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00194   AC   1370717   2007.61.19.004264-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : VANY DOS SANTOS FERREIRA 

ADV     : LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00195   AMS   238580   2001.61.02.010930-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IRMAOS ESTEVES CASSEB LTDA 

ADV     : HERMINIO SANCHES FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00196   REOMS   311993   2007.60.06.000707-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : MARIA LUCILIA GOMES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00197   ApelRe   606144   2000.03.99.038718-3   0007585160   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COBRASMA S/A 

ADV     : JOAQUIM MENDES SANTANA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00198   ApelRe   1355148   2004.61.04.001704-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : EUGENIO FERNANDES (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

PARTE A : ARMINDA DUARTE DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU PRIORIDADE  

  

 00199   ApelRe   1372385   2006.61.00.009177-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA JOSE GOMES e outros 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00200   AMS   312373   2008.61.00.005691-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : APARECIDA CRISTINA TAMELINI DA SILVA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA  

  

  

00201   AMS   312465   2008.61.00.010350-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GILSON DE SOUZA MARTINS e outro 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00202   AMS   311878   2008.61.00.005214-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TIAGO TAVARES DE ABREU E SILVA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00203   AMS   313109   2008.61.00.012437-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PATRICIA FERREIRA MATHEUS 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA  

  

  

00204   ApelRe   1378679   2006.61.00.010351-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ELISEU DA SILVA 

ADV     : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00205   AC   1379478   2004.61.06.006999-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : VALTER ANDRE LUI 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00206   AC   1229949   2004.61.13.004529-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CELIO PIRES CHAVES e outro 

ADV     : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00207   AC   743838   1999.61.00.056603-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo 

ADV     : CARLOS BENEDITO VIEIRA MICELLI e outros 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : EDUARDO AMARAL DE LUCENA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

  

PROC.   :  95.03.021122-0            AMS  161184 

ORIG.   :  9200367348  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JAIR VIEIRA LEAL 

ADV     :  HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE e outros 
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APDO    :  Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

ADV     :  RUVIN BER JOSE SINGAL e outros 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. ANUIDADE DE 1992.  

1. A anuidade do ano de 1992 apenas teve corrigido seu valor por índices oficiais do governo não tendo sofrido 

qualquer aumento real. 

2. Não houve descumprimento da lei que fixou o valor de tal anuidade ao equivalente a 2 vezes o valor do MVR, pois 

houve apenas aplicação de índices oficiais de inflação no valor fixado na lei, eis que extinto o valor indicado na Lei n.º 

6.984/82. 

3. Obediência ao critério estabelecido na Lei n.º 6.994/92, limitando a contribuição a duas vezes o maior valor de 

referência (MVR) para as pessoas físicas e para as jurídicas, de acordo com a classe do capital social. 

4. Inocorrência de dupla cobrança ou bi-tributação, pois o apelante solicitou a inscrição em dois cadastros, ou seja, um 

como pessoa física e outro como pessoa jurídica (escritório), devendo, portanto, pagar as contribuições relativas a cada 

cadastro aberto. 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.020138-7             AC  411204 

ORIG.   :  9500264986  18 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE.    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARÁ NETO 

EMBDO.        :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 127/129 

APTE             :  Caixa Economica Federal - CEF  

ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARÁ NETO  

ADV :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

APDO    :  SEBASTIAO DIAS JUNIOR 

ADV     :  WALDEMAR MALAQUIAS GOMES 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DA PARTE DE CONHECER OS 

FUNDAMENTOS DO VOTO DIVERGENTE. 

I - É  direito da parte, conhecer os fundamentos dos votos divergentes, emitidos na assentada dejulgamento. 

II - Embargos Acolhidos. 

ACÓRDÃO 
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              Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

voto do Juiz Convocado Relator, na conformiddade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

               São Paulo, 04 de junho de 2003. (data do juilgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.016312-4        AC  463697 

ORIG.   :  9500083272  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  JORGE MICHALUATE e outro 

ADV     :  MARIA CECILIA LEAL RAVAGNANI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

I - PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. LITISCONSÓRCIO PASSIVO EVENTUAL OU ALTERNATIVO. 

II - DIREITO CIVIL. PLANO COLLOR. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. RESPONSABILIDADE. CONTRATO DE DEPÓSITO. PACTO ADJECTO. 

1 - O poupador, antes do ajuizamento de ação de cobrança que tenha por objeto obter o pagamento da parcela de 

aplicação financeira correspondente à correção monetária - a qual lhe foi subtraída graças á atuação conjunta do Sistema 

Financeiro Nacional no bojo do palno Collor -não tem como aprioristicamente desvendar:i) se o dinheiro foi ou não 

transferido para o Banco Central (matéria de fato); e ii) quem, nos meandros do Sistema Fenanceiro Nacional, haverá de 

responder a ação judicial a ser assujeitado a execução, diretamente, em primeira linha (matéria de direito). 

2 - Quando se busque originariamente a prestação jurisdicional perante a Justiça Federal, acionados os bancos privados 

em companhia do Banco Central do Brasil, não só poderão ser processadas como também julgadas as aventadas ações 

de cobrança, mesmo quando, no inafastável julgamento do mérito, venha a inclinar-se o julgador por alforriar o Banco 

Central do Brasil de qualquer responsabilidade. Nesta última hipótese, em que lugar de uma melancólica declaração de 

incopentência para prosseguir no julgamento em relação aos bancos particulares que no processo remanesçam, deverá o 

juiz pronunciar-se sobre o meritum causae, julgando procedente ou improcedente ação de cobrança que em face deste 

também terá sido movida. Aliás, se a lide se põe perante a Justiça Federal, até mesmo se poderá vir a apurar, em 

declaração incidental, se há possibilidade de futuro exercício de ações regressivas. A um tal alcance, a meu ver, 

vocaiona-se o instituto do litisconsórcio alternativo. 

3 - Descaberá tentar achar, no baú conceitual, qualquer espécie de firula pocessual, com fito de dizer que se estaria 

diante de alguma prejudicial que, vencida, fosse capaz de engendrar o término do processo na jurisdição comum 

federal, e capaz de impor a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado. Presentes que estão os contornos do 

litisconsórcio alternativo, que se extraiam disso todas as conseqüências capazes de propiciar adequada e efetiva 

prestação jurisdicional e de livrar o Poder Judiciário do opróbrio de não saber resolver quem é quem no Sistema 

Financeiro Nacional. 

4 - Descabe, atodos os títulos éticos e jurídicos, privar o demandante poupador do único meio instuticional idôneo para 

identificar e destinguir qual ou quais as entidas, públicas ou privadas, que podem ser compelidas pelo Poder jJudiciário 

ao pagamento das diferenças subtraídas quando da atualização monetária dos saldos de Caderneta de Poupança 

bloqueados pelo Sistema Financeiros Nacional, e para apurar quais formas adequadas de responsabilização a serem 

adotadas. 

5 - E se trata, efetivamente, de hipótese de listisconsórcio alternativo, descaberá excluir qualquer deles pela porta de 

saída do art. 267 do Código de Processo Civil. Cumprirá ao magistrado, nestes casos, julgar o mérito também em 

ralação aos litisconsortes que se revelem estranhos á relação jurídica de direito material que em juízo se controverte. 

Absolvidos, o processo extinguir-se-á, em relação a eles, na forma do art. 269, in. I, do Código. 
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6 - Em suma, sejam quais os figurantes do pólo passivo das ações de cobrança em tela, de qualquer sorte deve o juiz 

federal preservar a composição incial deste, sendo certo que deve abster-se de qualquer julgamento sem exame do 

mérito, mediante indevida extinção do processo por este caminho, antes cabendo lembrar-se de que estará enfrentando 

hipótese corrente de litisconsórcio alternativo, e de que deverá julgar o processo em relação a todos, inclusive as 

intituições financeiras privadas, tudo sob a égide desses relambrados princípios constituicionais e dos permissivos do 

art. 46 do Código de Processo Civil, bem como na forma do art. 269 inc. I, deste. 

7 - De resto, é evidente que em princípio pode o Banco Central do Brasil, ou a Caixa Econômica Federal - qualquer 

deles - constituir solitariamente o pólo passivo dessas ações de cobrança, perante a Justiça Federal. 

8 - A atuação dos bancos privados e públicos constitui o ponto mais relavante para se detectar o memento crucial da 

caracterização da responsabilidade pelos ilícitos contratuiais praticados em detrimento dos depositantes-poupadores. 

Esse momento é o da infração, pelo depositário ao dever instituído no art. 1.266 do Código Civil. 

9 - Salvo ocorrência de força maior nada impedirá, juridicamente de cumprir o que avençou com o depositante. No caso 

do "Plano Collor", muito se falou duma transferência, ope legis , de todos os ativos que na rede bancária existia no 

exato momento de deflagração do plano. Todavia, nem fática nem juridicamente tal alternativa pode ter foros de 

veracidade. 

10 - A meu ver, a nenhum contratante é lícito acomodar-se nas aparências duma tumultuária intervenção de terceiros 

incapaz de só por si dar ausa ao inadimplemento do contratato, numa inexplicável abstenção de apelo ao Judiciário. 

Existe na base de todo e qualquer dever contratual o implícito direito, do devedor ao cumprimento, notadamente em 

contratos como o previsto no art. 1.266 do Código Civil, no qual o depositário devedor é, por força da própria lei, 

"obrigado a ter na guarda e conservação da coisa depositada o cuidado e diligência que cosuma com o que lhe 

pertence". 

11 - Em face disso tudo, não vejo como responsabilizar o Banco Central do Brasil, por um primeiro prisma, qual seja o 

de que a este teria sido transferida juridicamente ou mesmo faticamente, a disponibilidade dos ativos pertencentes à 

rede bancária. 

12 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são parte as acima indicadas, decide a Eg. 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal a Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, vencido o Desembargador Federal Newton de Lucca que lhes negava provimento, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de junho de 1999 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.015486-7       AMS  240361 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

APDO    :  POSTO DE MEDICAMENTOS TORRE DE PEDRA -ME 

ADV     :  SANTE FASANELLA FILHO 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR  

EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia CRF 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 191 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 424/3068 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.013425-7       AMS  289743 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NATURE S PLUS FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI 

EMBTE :  NATURE S PLUS FARMACEUTICA LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 202 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.029434-4        AC 1349583 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  CECÍLIA TANAKA 

APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     :  GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. EXIGÊNCIA DE IMPOSTO MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE: IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.  

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, bem como 

goza dos mesmos privilégios, e, portanto, imune quanto à cobrança de impostos e impenhoráveis os seus bens, a teor do 

artigo 150, VI, alínea "a" da Constituição Federal e artigo 12 do Dec.-Lei 509/1969, que foi recepcionado pela 

Constituição Federal. 

2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.038521-0       AMS  264302 

ORIG.   :  9800194797  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIS CARLOS BLUMER e outros 

ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FÁRMÁCIA.  AUXILIAR DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO NO 

CONSELHO. CARGA HORÁRIA. INSUFICIENTE.  IMPOSSIBILIDADE. 

1. O auxiliar de farmácia, com carga horária de trabalho escolar inferior ao mínimo exigido na norma, não o habilita 

para o exercício da profissão. 

2. Não há afronta a previsão constitucional, vez que a liberdade de trabalho está condicionada as qualificações 

profissionais previstas em lei. 

3. Honorários advocatícios a teor das Súmulas 212 do STF e 105 do STJ. 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos  em que são interessadas as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação nos termos do voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.00.005765-0       AMS  297075 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO DE FARMACIAS E DROGARIAS INDEPENDENTES 

DE SAO JOSE DO RIO PRETO E REGIAO ASSOFADI 

ADV     :  THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 413 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.008725-2       AMS  283360 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WALTER GUERREIRO 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  WALTER GUERREIRO 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 357 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.60.04.001062-1       AMS  294959 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

APDO    :  DIMAS DUARTE DE ALMEIDA BOTELHO 

ADV     :  LUIS GUSTAVO PINHEIRO SLEIMAN 

EMBTE :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 248 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.023061-2  ApelReex 1264294 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

APDO    :  SAN FRANCISCO DAY HOSPITAL S/C LTDA 

ADV     :  MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES 
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EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 125 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.07.007764-1        AC 1360014 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

APDO    :  ROGERIO SOARES DINAMARCO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DA AÇÃO.  

1. Não é possível extinguir a execução fiscal, uma vez que a oportunidade e conveniência para o ajuizamento ou não de 

tais ações são exclusivamente dos órgãos referidos na Lei, não competindo ao Judiciário emitir juízo de valor e concluir 

pela ausência de interesse processual para o prosseguimento da ação, sob pena de afrontar o princípio constitucional da 

separação dos poderes. 

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.11.002808-8        AC 1144555 
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ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  SUPERMERCADO TAUSTE LTDA 

ADV     :  AUGUSTO SEVERINO GUEDES 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

EMBTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 200 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.000666-0        AI  257438 

ORIG.   :  9800000168  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP     9800000479  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 

AGRTE   :  JULIANO ALVES DA ROCHA 

ADV     :  LUCILENE GONÇALVES 

AGRDO   :  Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADV     :  CATIA STELLIO SASHIDA 

PARTE R :  TRILAV IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 

EMBTE   :  Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 290/291 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.091545-2        AI  279267 

ORIG.   :  200661820228180  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROBERTO WAKAHARA 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONEXÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL E 

ANULATÓRIA EM QUE DISCUTE A EXIGIBILIDADE DOS MESMOS DÉBITOS. NÃO OCORRÊNCIA. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA.  IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS. PRECEDENTE.  

1. Curvo-me ao entendimento da 2ª Seção desta E. Corte, que defende posição no sentido de que por se tratarem de 

ações autônomas, ainda que se refiram ao mesmo débito fiscal, aquela onde se discute a exigibilidade do débito deve ser 

processada na vara cível para onde foi distribuída, enquanto o executivo fiscal, na vara especializada, uma vez que, em 

face da competência exclusiva das varas especializadas, ratione materiae, não é possível a reunião de processos de 

naturezas diversas, por conexão ou dependência. 

2. Precedente desta Corte. 

3. Descabido o acolhimento da exceção de pré-executividade, razão pela qual se impõe a manutenção da r. decisão 

agravada. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.60.00.010697-6       AMS  298862 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  JULIANA COSTA ANTUNES BATISTA 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

EMBTE :  JULIANA COSTA ANTUNES BATISTA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 255 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.015713-5        AC 1324302 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  M C R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

EPP 

ADV     :  ANA CRISTINA NEVES VALOTTO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  DANIELE CHAMMA CANDIDO (Int.Pessoal) 

EMBTE :  M C R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

EPP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 736 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.06.009462-2        AC 1352591 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DANIEL DE MOURA JOAO 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO COLLOR I". ABRIL/90 E MAIO/90. IPC. JUROS CONTRATUAIS. PRESCRIÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE RECURSAL. 

1. É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. 

2. A CEF, na qualidade de empresa pública, deve se submeter ao regime jurídico das empresas privadas, a teor do art. 

173, § 1º, da CF/88, sujeitando-se à prescrição de vinte anos. 

3. Inaplicável o prazo prescricional do atual CC, Lei nº 10.406/02, a teor do seu art. 2.028. 

4. A partir da citação deve incidir juros equivalentes a SELIC, de forma exclusiva, a teor do disposto nos arts. 405 e 406 

do atual Código Civil, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios e contratuais, 

uma vez que é taxa de juros que embute fator de correção. 

5. Os saldos de cadernetas de poupança não atingidos pelo bloqueio instituído pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, ou seja, não excedentes a NCz$ 50.000,00, devem ser corrigidos pela variação do IPC, a teor da Lei nº 

7.730/89. Devem ser considerados os percentuais do IPC de 44,80% e 7,87% quanto aos meses de abril e maio de 1990, 

respectivamente. 

6. Carece a Caixa Econômica Federal de interesse recursal no tocante prescrição de cinco anos dos juros contratuais, 

reconhecida na primeira instância e afastada tão-somente nesta sede recursal, inteligência do art. 499 do CPC,  

7. Custas e honorários advocatícios devidos pela CEF, ante a sucumbência mínima do autor. Verba honorária fixada em 

10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, conforme postulado pelo autor nas razões 

recursais. 

8. Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente conhecida e, na parte conhecida, desprovida. 

9. Apelação do autor provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação da Caixa Econômica Federal e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, e dar  provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 
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São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.064925-2        AI  303935 

ORIG.   :  200761000087277  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARIA GARCIA DE CARVALHO 

ADV     :  JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLVEIRA (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Estado de Sao Paulo e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL-CIVIL. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. SUS. LEGITIMIDADE 

DA UNIÃO. CABIMENTO. ENTES FEDERATIVOS SOLIDÁRIOS (ART. 196 DA CF E ART. 9º DA LEI 8080/90). 

1- A atuação do Poder Público, deve ser integralizado de forma à proporcionar as pessoas acesso à assistência médico-

hospitalar e aos medicamentos imprescindíveis a manutenção da saúde. 

2. A Lei 8.080/90 ao instituir e regulamentar o Sistema Único de Saúde-SUS, reafirmou  a responsabilidade solidária 

dos entes federativos, bem como seus respectivos órgãos, em promover ações e serviço de saúde. 

3-. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.069243-1        AI  304133 

ORIG.   :  200661180016821  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE LORENA SP 

ADV     :  ELISÂNGELA RODRIGUES 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

  

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS- 

INEXIGÊNCIA DE RESPONSAVEL TÉCNICO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
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1. É dispensável a presença de farmacêutico  técnico responsável em Dispensário de Medicamentos, o qual se exige, 

apenas em relação às farmácias e drogarias(art. 15  e 19 da Lei 5.991/73). 

2. Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.074649-0        AI  305287 

ORIG.   :  200660000107609  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   FUFMS 

ADV     :  NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRDO   :  ALEIDA VIRGINIA ARAMAYO EGUIVAR 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

ESTRANGEIRO.CONDICIONAMENTO DE  EXAME SELETIVO PARA DAR INÍCIO AO PROCESSO DE 

REVALIDAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE. AUTONOMIA E DISCRICIONARIEDADE. PREVISÃO 

LEGAL E CONSTITUCIONAL(ART. 48 DA LEI Nº  9.394/96, RESOLUÇÃO CNE/CES nº 01/2002 E ART. 107 DA 

CF)  

1- Ao condicionar a revalidação do diploma  ao exame seletivo, o ato da instituição não apresenta nenhuma ilegalidade 

aparente, tampouco evidencia qualquer restrição ao livre exercício profissional, pois age de forma impessoal e dentro da 

discricionariedade prevista na legislação pertinente e na Resolução nº 1, de 28/01/2002, da Câmara de Educação 

Superior do Conselho Nacional de Educação. 

2-. Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.081824-4        AI  306010 

ORIG.   :  200661000251371  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADV     :  LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 

AGRDO   :  FOSBRASIL S/A 

ADV     :  ROGERIO DE MIRANDA TUBINO 
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AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 

ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMNETO INGRESSO NA LIDE NA QUALIDADE DE 

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. ASSISTENTE SIMPLES POSSIBILIDADE.  

1. Não se vislumbra existir razões para a agravante demandar contra o CREA na condição de litisconsorte ativo 

necessário, pois, a assistência litisconsorcial se faz presente quando o direito em litígio pertence também ao 

litisconsorte, que também tem legitimação para discuti-lo sozinho, o que não é o caso do agravante, porquanto, 

demonstra somente interesse jurídico e econômico. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Eg. 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.085668-3        AI  308902 

ORIG.   :  200361820033214  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GIPSZTEJN E ASSOCIADOS SERVICO COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  ZILEIDE PEREIRA CRUZ CONTINI 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA POR TRÊS VEZES DE EM NOMEADO. 

PENHORA ON LINE. CABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos executados. 

2. Verifico que a agravante insiste na oferta de bem à penhora, não obstante a recusa por três vezes, de forma 

fundamentada, do exeqüente conforme fls. 38, 111/115 e 125, sendo certo que as razões elencadas no presente recurso 

não são suficientes para ilidir os argumentos deduzidos reiteradamente pelo Banco Central do Brasil. 

3. Apesar de se tratar de medida excepcional, não se vislumbra outra forma de efetiva garantia da execução, impondo-se 

a manutenção da r. decisão agravada. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.092340-4        AG  313553 

ORIG.   :  200561000170871  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADV     :  ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTRATOS BANCÁRIOS DE CONTAS POUPANÇA. EXIBIÇÃO PELA CEF. 

POSSIBILIDADE (ART.355 DO CPC). 

1. Embora a princípio recaia sobre a parte autora, o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos de seu direito, a teor do 

art. 333, inc. I, do Código de Processo Civil, diante das dificuldades impostas pela Caixa Econômica Federal, afigura-se 

possível a inversão de tal ônus, com fulcro no art. 355 e seguintes, do CPC. 

2. A Caixa Econômica Federal possui todos os elementos e dados necessários para fornecer o extrato da conta de 

poupança questionado, considerando que entende ser  indispensável à execução. 

3. Demonstrada a titularidade do autor em face da necessidade da exibição do extrato de poupança para apurar 

corretamente o quantum debeatur em sede de execução, impõe-se determinar à Caixa Econômica Federal que forneça o 

extrato questionado no prazo de 30 dias. 

4. Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103167-7        AI  321233 

ORIG.   :  200761000028406  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BORGHIERH R PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

ADV     :  VANIA ALEIXO PEREIRA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Administracao CRA 

ADV     :  ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. CABIMENTO. 

1. Para o deferimento de prova pericial é necessário que haja um fato que escape do conhecimento ordinário, cuja prova 

dependa de conhecimento especial, de conhecimento técnico ou científico.  

2. Somente quando a matéria se limitar a questões jurídicas ou, quando fáticas, se já estiverem à saciedade comprovadas 

no processo, descabe a realização de quaisquer provas periciais, sendo imperioso o julgamento antecipado da lide (art. 

17, Lei 6.830/80 e art. 330, inc. I do CPC-73).  

3. Para a formação de seu convencimento é dado ao magistrado deferir ou indeferir as provas, motivando contudo, os 

seus julgamentos sob pena de nulidade. 

4. Agravo de Instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

do Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104822-7        AI  322516 

ORIG.   :  200760000006366  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul         - FUFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   :  LEE BORIS FLORES ORELLANA 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. 

RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO. CABIMENTO. PRECEDENTES.    

1. A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o 

recebimento no efeito suspensivo é circunstância incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental, a 

teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2. Somente em casos excepcionais o  Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a possibilidade de se receber a 

apelação interposta de sentença denegatória da ordem no duplo efeito, bem como de se manter os efeitos da liminar, até 

o julgamento final do mandado de segurança, o que não ocorre no caso dos autos. 

3. Restando evidenciada a prejudicalidade imposta à impetrada na hipótese de execução provisória da sentença, situação 

agravada pela imposição da multa diária, impõe-se o recebimento do recurso também no efeito suspensivo. 

5. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.005304-6       AMS  305098 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  DEISY LORENA MOLINA HUMEREZ 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

EMBTE :  DEISY LORENA MOLINA HUMEREZ 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 264 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.005908-5       AMS  310997 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  CLAUDIO BENEVENUTO 

ADV     :  JOSE LOTFI CORREA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato   Grosso do Sul 

CRF/MS 

ADV     :  MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.  TÉCNICO DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO NO 

CONSELHO. CARGA HORÁRIA INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DA INSCRIÇÃO ART. 14, DA LEI 

3820/60 e DEC. 793/93.  
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1- Somente o Certificado de Conclusão do curso de Técnico em Farmácia com 1200 horas de carga horária mais 120 de 

estágio supervisionado, por si só, não é suficiente para habilitar ao exercício da profissão, vez que o Certificado do 

Curso Supletivo do Ensino Médio, não informa a carga horária exercida, ou seja, não restou comprovada a carga horária 

exigida na lei. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.60.00.006691-0       AMS  311098 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  LARISSA ALVES RUAS 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

APDO    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul         - FUFMS 

ADV     :  MARCELO DA CUNHA RESENDE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

ESTRANGEIRO.CONDICIONAMENTO DE  EDITAL PARA DAR INÍCIO AO PROCESSO DE REVALIDAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE. AUTONOMIA E DISCRICIONARIEDADE. PREVISÃO LEGAL E 

CONSTITUCIONAL(ART. 48 DA LEI Nº  9.394/96, RESOLUÇÃO CNE/CES nº 01/2002 E ART. 107 DA CF)  

1- Ao condicionar a revalidação do diploma  à edição de novo edital o ato da autoridade impetrada não apresenta 

nenhuma ilegalidade aparente, tampouco evidencia qualquer restrição ao livre exercício profissional, pois age de forma 

impessoal e dentro da discricionariedade prevista na legislação pertinente e na Resolução nº 1, de 28/01/2002, da 

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

2-. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento à apelação nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.006803-7       AMS  311100 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  DOUGLAS SILVEIRA FREIRE 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
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ADV     :  ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

ESTRANGEIRO.CONDICIONAMENTO DE  EDITAL PARA DAR INÍCIO AO PROCESSO DE REVALIDAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE. AUTONOMIA E DISCRICIONARIEDADE. PREVISÃO LEGAL E 

CONSTITUCIONAL(ART. 48 DA LEI Nº  9.394/96, RESOLUÇÃO CNE/CES nº 01/2002 E ART. 107 DA CF)  

1- Ao condicionar a revalidação do diploma  à edição de novo edital o ato da autoridade impetrada não apresenta 

nenhuma ilegalidade aparente, tampouco evidencia qualquer restrição ao livre exercício profissional, pois age de forma 

impessoal e dentro da discricionariedade prevista na legislação pertinente e na Resolução nº 1, de 28/01/2002, da 

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

2-. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento à apelação nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.010727-6       AMS  306399 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  ANTONIO JOSE MARTINS E CIA LTDA -EPP e outro 

ADV     :  PEDRO CANDIDO NAVARRO 

EMBTE :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São   Paulo CRF/SP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 182 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.018235-3       AMS  304710 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

ADV     :  FÁBIO NUNES FERNANDES 

EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 117 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.018322-9       AMS  307946 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  IRMAOS GUIMARAES LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 206 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.14.006046-3        AC 1343585 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FARMACIA E DROGARIA CREMARI LTDA 

ADV     :  LARA ISABEL MARCON SANTOS 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 

EMBTE :  FARMACIA E DROGARIA CREMARI LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 119 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021255-3        AI  337740 

ORIG.   :  200461030079403  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS 

AGRDO   :  HIRAN SILVA PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade do devedor, o que não restou evidenciado no caso dos autos, vez que não consta nos 

autos se o INMETRO procedeu às buscas junto ao banco de dados do Cartório de Registro de Imóveis com o objetivo 

de encontrar bens em nome do executado. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028534-9        AI  342837 

ORIG.   :  200261820362461  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 

AGRDO   :  DROGARIA SANFRA LTDA -ME 

PARTE R :  JOSE ORLANDO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Para deferimento desse procedimento de penhora forçada, é necessário o exaurimento de todos os meios para a 

localização de bens de propriedade dos devedores, o que não restou evidenciado no caso dos autos, não consta nos autos 

se o Conselho Nacional procedeu às buscas junto ao banco de dados do Renavam e DOI (Declarações de Operações 

Imobiliárias) com o objetivo de encontrar bens em nome da empresa executada. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.029186-6        AG  343274 

ORIG.   :  200561050072534  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  ISA MONICA MACHADO MOTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR SUPERIOR À ALÇADA. PRECEDENTE.  

1. Consoante o entendimento esposado pelo C. STJ, tem-se que o valor relativo a 50 ORTNs corresponde a 308,50 

UFIRs, alcançando o valor de alçada R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). Precedentes. 

2. Na espécie, o valor da execução é R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta e três reais e sessenta centavos), conforme 

consta da cópia da CDA (fl. 11), superior à alçada prevista no art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, razão pela qual é 

cabível o recurso de apelação e não os embargos infringentes, devendo, portanto, ser o recurso interposto recebido e 

processado.  

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029949-0        AI  343906 

ORIG.   :  200760000099927  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

AGRDO   :  RONALD JAVIER BENGOA MEDINA 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. 

RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO 

NEGADO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE.    

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o 

recebimento no efeito suspensivo é circunstância incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental, a 

teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 
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3. Somente em casos excepcionais o Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a possibilidade de se receber a 

apelação interposta de sentença denegatória da ordem no duplo efeito, bem como de se manter os efeitos da liminar, até 

o julgamento final do mandado de segurança, o que não ocorre no caso dos autos. 

4. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo , nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000370-7        AC 1268747 

ORIG.   :  0500023008  A Vr PERUIBE/SP     0500039199  A Vr PERUIBE/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE   

PERUIBE 

ADV     :  CLAUDETH URBANO DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Os dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das farmácias 

e drogarias. 

2. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

3. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039504-0        AC 1339012 

ORIG.   :  0500000280  2 Vr CONCHAS/SP     0500023300  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAS SP 

ADV     :  NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Os dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das farmácias 

e drogarias. 

2. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

3. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045499-7        AC 1350463 

ORIG.   :  0700001886  1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

APTE    :  FARMA DROGAMERICA LTDA -ME 

ADV     :  RENATO CUSTODIO LEVES 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. INFRAÇÕES CONFIGURADAS. 

1. A embargante foi autuada por ter infringido o art. 24 da Lei nº 3.280/60, por estar em atividade sem profissional 

habilitado e registrado no Conselho Regional de Farmácia. 

2. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à 

verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente 

habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de 

funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio 

exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 

3. Os autos de infrações aplicados são legais, pois ao tempo delas, não havia responsável técnico devidamente 

registrado no Conselho apelante. 

4. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.045651-9  ApelReex 1350690 

ORIG.   :  0600000834  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0600092894  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA SP 

ADV     :  WALDIR GOMES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. REMESSA OFICIAL. 

NÃO CABIMENTO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Os dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das farmácias 

e drogarias. 

3. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

4. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.046676-8        AC 1352902 

ORIG.   :  0500006376  A Vr EMBU/SP     0500115260  A Vr EMBU/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA TURISTICA DE EMBU 

ADV     :  FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Os dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das farmácias 

e drogarias. 

2. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

3. Apelo improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.046680-0  ApelReex 1352906 

ORIG.   :  0700002450  A Vr AMERICANA/SP     0700088907  A Vr 

AMERICANA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 

APDO    :  FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA FUSAME 

ADV     :  KETTY BATAGIM BACCHIN PISONI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. REMESSA OFICIAL. 

NÃO CABIMENTO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Os dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das farmácias 

e drogarias. 

3. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

4. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.002134-9       AMS  310553 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Z F F OLIVEIRA DROGARIA -EPP 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

OBRIGATORIEDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73. 

1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias infratoras que não 

contarem com a presença física de técnico responsável, inscrito no Conselho de Farmácia, durante todo o horário de 

funcionamento, a teor do art. 15, da Lei n. 5.991/73 e dos artigos 24 e 28, ambos da Lei n. 3.820/60. 

2. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.002136-2       AMS  310554 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Z F F OLIVEIRA DROGARIA -EPP 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

OBRIGATORIEDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73. 

1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias e drogarias, a teor dos 

artigos 24 e 28, ambos da Lei n.3.820/60. 

Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias infratoras que não 

contarem com a presença física de técnico responsável, inscrito no Conselho de Farmácia, durante todo o horário de 

funcionamento, a teor do art. 15, da Lei n. 5.991/73 e dos artigos 24 e 28, ambos da Lei n. 3.820/60. 

2. Preliminar rejeitada. Apelação  desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, o mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.001806-8        AC 1231004 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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APTE    :  AUTO MECANICA PRIMOS LTDA 

ADV     :  LUIZ ALFREDO BIANCONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÕES. SESC/SENAC. RECEPÇÃO. ART. 240 ADCT. EMPRESA 

EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. 

PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. STJ (Resp nº 326.491, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. Franciulli Netto, DJ 06.06.2002; Resp nº 431.347, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

23.10.2002).  

I. A natureza jurídica das contribuições ao SESC/SENAC é tributária (art. 149, CF). 

II. Tais contribuições, parafiscais, foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 do ADCT que prevê, destarte, 

tributo afetado a finalidades paraestatais, destinado a entidades privadas. 

III. Dispensável lei complementar na espécie, conforme assentou. STF (REX nº 138284-8/CE, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 28.08.1992) 

IV. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógica entre os contribuintes e os beneficiários da exação. 

V. Contribuintes, nos termos da lei são os empregadores, sendo despiciendo se perquirir quanto à natureza, civil ou 

comercial das sociedades, abrangidas as empresas prestadoras de serviços. 

VI. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

VII. Hígida a exação, prejudicado o pleito de restituição ou compensação. 

VIII. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.06.008662-7        AC 1146951 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  GEMINI CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA 

ADV     :  DEMIS BATISTA ALEIXO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÕES. SESC/SENAC. RECEPÇÃO. ART. 240 ADCT. EMPRESA 

EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. 

PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. STJ (Resp nº 326.491, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. Franciulli Netto, DJ 06.06.2002; Resp nº 431.347, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

23.10.2002).  

I. A natureza jurídica das contribuições ao SESC/SENAC é tributária (art. 149, CF). 

II. Tais contribuições, parafiscais, foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 do ADCT que prevê, destarte, 

tributo afetado a finalidades paraestatais, destinado a entidades privadas. 

III. Dispensável lei complementar na espécie, conforme assentou. STF (REX nº 138284-8/CE, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 28.08.1992) 

IV. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógica entre os contribuintes e os beneficiários da exação. 

V. Contribuintes, nos termos da lei são os empregadores, sendo despiciendo se perquirir quanto à natureza, civil ou 

comercial das sociedades, abrangidas as empresas prestadoras de serviços. 

VI. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

VII. Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

VIII. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.10.000094-5       AMS  280357 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  LOCAMOVEL S/C LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  MARCELA MONTEIRO BARROS GUIMARAES 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÕES. SESC/SENAC/SEBRAE. RECEPÇÃO. 

ART. 240 ADCT. EMPRESA EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. MICRO E PEQUENA 
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EMPRESA. LEIS 8029/90 e 8154/90. SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCÍPIOS DA 

UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. STJ (Resp nº 326.491, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. 

para acórdão Min. Franciulli Netto, DJ 06.06.2002; Resp nº 431.347, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 23.10.2002).  

I. A natureza jurídica das contribuições ao SESC/SENAC e SEBRAE é tributária (art. 149, CF). 

II. Tais contribuições, parafiscais, foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 do ADCT que prevê, destarte, 

tributo afetado a finalidades paraestatais, destinado a entidades privadas. 

III. A Lei 8029, de 12/04/90, desvinculou da Administração Pública Federal o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e 

Média Empresa (CEBRAE) mediante sua transformação em serviço social autônomo (art. 8º). 

IV. A Lei 8154, de 28/12/90, não veio instituir nova exação, mas tão somente, um adicional à contribuições já 

existentes no ordenamento jurídico e recepcionadas pela Carta de 88, art.240, quais sejam as referidas no art. 1º do 

Decreto - Lei nº 2318/86. O adicional a tais contribuições é que se destina ao SEBRAE. 

V. Dispensável lei complementar na espécie, conforme assentou. STF (REX nº 138284-8/CE, Rel. Min. Carlos Velloso, 

DJ 28.08.1992) 

VI. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógica entre os contribuintes e os beneficiários da exação. 

VII. Contribuintes, nos termos da lei são os empregadores, sendo despiciendo se perquirir quanto à natureza, civil ou 

comercial das sociedades, abrangidas as empresas prestadoras de serviços. 

VIII. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

IX. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.08.003650-6        AC 1338178 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MASTER BAURU FUNDACOES E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APTE    :  AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIEMTNO INDL/ ABDI 

ADV :  ADRIAN DIAFERIA 

ADV :  ANGELO MARIO PEIXOTO DE MAGALHAES JUNIOR 

ADV     :  SANDRA CILCE DE AQUINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 

ADV     :  ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

APDO    :  AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX   

BRASIL 

ADV     :  PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÕES. SESC/SENAC/SEBRAE. RECEPÇÃO. ART. 240 ADCT. EMPRESA 

EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. MICRO E PEQUENA EMPRESA. LEIS 8029/90 e 8154/90. 

SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. 

PRECEDENTES. STJ (Resp nº 326.491, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. Franciulli Netto, DJ 

06.06.2002; Resp nº 431.347, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 23.10.2002).  

I. A natureza jurídica das contribuições ao SESC/SENAC e SEBRAE é tributária (art. 149, CF). 

II. Tais contribuições, parafiscais, foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 do ADCT que prevê, destarte, 

tributo afetado a finalidades paraestatais, destinado a entidades privadas. 

III. A Lei 8029, de 12/04/90, desvinculou da Administração Pública Federal o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e 

Média Empresa (CEBRAE) mediante sua transformação em serviço social autônomo (art. 8º). 

IV. A Lei 8154, de 28/12/90, não veio instituir nova exação, mas tão somente, um adicional às contribuições já 

existentes no ordenamento jurídico e recepcionadas pela Carta de 88, art.240, quais sejam as referidas no art. 1º do 

Decreto - Lei nº 2318/86. O adicional a tais contribuições é que se destina ao SEBRAE. 

V. Dispensável lei complementar na espécie, conforme assentou. STF (REX nº 138284-8/CE, Rel. Min. Carlos Velloso, 

DJ 28.08.1992). 

VI. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógica entre os contribuintes e os beneficiários da exação. 

VII. Contribuintes, nos termos da lei são os empregadores, sendo despiciendo se perquirir quanto à natureza, civil ou 

comercial das sociedades, abrangidas as empresas prestadoras de serviços. 

VIII. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

IX. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.08.007522-6        AC 1169632 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  TRANSPORTADORA ANATUR LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÕES. SESC/SENAC. RECEPÇÃO. ART. 240 ADCT. EMPRESA 

EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. 

PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. STJ (Resp nº 326.491, Rel. Min. 
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Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. Franciulli Netto, DJ 06.06.2002; Resp nº 431.347, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

23.10.2002).  

I. A natureza jurídica das contribuições ao SESC/SENAC é tributária (art. 149, CF). 

II. Tais contribuições, parafiscais, foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 do ADCT que prevê, destarte, 

tributo afetado a finalidades paraestatais, destinado a entidades privadas. 

III. Dispensável lei complementar na espécie, conforme assentou. STF (REX nº 138284-8/CE, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 28.08.1992) 

IV. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógica entre os contribuintes e os beneficiários da exação. 

V. Contribuintes, nos termos da lei são os empregadores, sendo despiciendo se perquirir quanto à natureza, civil ou 

comercial das sociedades, abrangidas as empresas prestadoras de serviços. 

VI. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

VII. Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

VIII. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.071853-8        AI  246076 

ORIG.   :  0005210046  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSIA DOS COQUEIROS SP e outros 

ADV     :  ARMANDO CONCEICAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

PROC    :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE 

CERTIDÕES. INADMISSIBILIDADE. ART. 19 DA LEI Nº 11.033/04. INCONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA PELO STF. 

1. Declarada a inconstitucionalidade do art. 19 da Lei nº 11.033/04, nos autos da ADIN nº 3453-7, inadmissível o 

condicionamento do levantamento de precatório à apresentação de certidões de regularidade fiscal. 

2. Agravo a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em dar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.089721-4        AI  253314 

ORIG.   :  200561000122414  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE APARECIDO DE MOURA e outros 

ADV     :  SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Telecomunicações ANATEL e outro 

AGRDO   :  Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO DE TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA 

MENSAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 3º, LEI 10.259/01. 

CRITÉRIO LEGAL. VALOR DA CAUSA DE ATÉ 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.091883-4        AI  313195 

ORIG.   :  9800479490  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CRISTINA AMALIA SANTAGIULIANA RODRIGUES e outros 

ADV     :  JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES 

AGRDO   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 

AGRDO   :  Fazenda do Estado de São Paulo 

ADV     :  CRISTINA MAURA R SANCHES MARÇAL FERREIRA 

AGRDO   :  FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO   

ESTADO DE SAO PAULO FESSP ESP 

ADV     :  CIDINEY CASTILHO BUENO 

AGRDO   :  SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO   

DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  ISRAEL MOREIRA DE AZEVEDO 

AGRDO   :  CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL 

ADV     :  MARIA JOSE LACERDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ART. 578, CLT. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. SÚMULA 222, STJ. PRECEDENTES: STJ - CC 69025/SP - 

PRIMEIRA SEÇÃO -Rel. Min. LUIZ FUX - j. 10/10/2007 - p. 5/11/2007; CC 76764/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

16/04/2007; RESP 713259/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 16/05/2005. TRF 3ª Região, AG 52394/SP, Rel. Juiz 

Valdeci dos Santos, Turma Suplementar da Segunda Seção, DJ 11/06/2008. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093886-9        AI  314582 

ORIG.   :  200461820612619  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

AGRDO   :  DROGASIL S/A 

ADV     :  DANIELA NISHYAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA SUPERIOR 

AO VALOR DE ALÇADA. APELAÇÃO. CABIMENTO. ART. 34, LEI 6.830/80. PRECEDENTES. (STJ, RESP 

607930/DF, RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON, DJ DE 17/05/2004, P. 206; TRF 3ª REGIÃO - AG. 

201027, PROCESSO Nº 2004.03.00.010906-2, RELATORA DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE, DJU DE 

17/01/2007, P. 640; TRF 1a REGIÃO - TERCEIRA TURMA, AG. 9601441638, PROCESSO N° 9601441638/MG, 

REL. DES. FED. PLAUTO RIBEIRO, J. 26/06/2008, P. 13/09/2002). AGRAVO PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020020-3        AC 1305679 

ORIG.   :  0300000049  1 Vr OSASCO/SP     0300009673  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OSASTRANS TRANSPORTADORA LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  94.03.036588-9          REOMS  148909 

ORIG.   :  9200579639  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  NANCY VARGAS BAEZA e outros 

ADV     :  NANCI BARBOZA MONIZ 

PARTE R :  Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADV     :  KELLEN CRISTINA ZANIN 

ADV     :  RODOLFO HAZELMAN CUNHA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO. CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA. 

I-Os impetrantes comprovaram que são detentores de diploma devidamente registrado do curso técnico em radiologia 

médica. É inegável o direito ao livre exercício da profissão, desde que se registrem no Conselho de Técnicos em 

Radiologia, sendo inadmissível obstar tal direito. 

II-Remessa Oficial improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator. 

Lavrará o acórdão, nos termos regimentais, o Des. Federal Newton De Lucca.  

São Paulo, 18 de setembro de 2002. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.027863-5             AC  245353 

ORIG.   :  9200862012  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     :  PAULO ROBERTO PINTO e outros 
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APDO    :  MARGARETH ANNE GREINER DE MORAES SALLES 

ADV     :  JOSE OLYMPIO ALVES MOTTA e outro 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. FUNGIBILIDADE RECURSAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I-Apelação conhecida como agravo de instrumento, tendo em vista o princípio da fungibilidade recursal. 

II-O BACEN integra o pólo passivo da demanda que versa sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais.  

III-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

IV-Agravo parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, sendo que os Juízes Newton 

De Lucca e Marisa Santos davam parcial provimento em menor extensão do que o Juiz Relator, não reconhecendo a 

legitimidade passiva da União Federal. 

São Paulo, 4 de junho de 1997. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.071346-5             AC  336995 

ORIG.   :  9502045998  2 VR SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA ISABEL MARTA FEIO E OUTROS 

ADV     :  CARLOS CIBELLI RIOS 

APDO    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PLANO COLLOR - MARÇO/90 - CONTAS RENOVADAS ATÉ O 

DIA 15 DE MARÇO - APLICAÇÃO DO IPC (84,32%) - NUMERÁRIO BLOQUEADO - APLICAÇÃO DO BTNF E 

DA TRD. 

1.O período qüinqüenal, relativo à prescrição da correção monetária de numerário bloqueado, inicia-se com a liberação 

da última parcela retida pelo BACEN. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a discutir a correção 

monetária com o IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 de março 

de 1990. 
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4. A Justiça Federal é incompetente, para julgar e processar o feito quanto às instituições financeiras, com exceção da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 109, da Constituição Federal. 

5.Correta a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas renovadas até 15 de 

março de 1990. Após a transferência ao BACEN, o índice adequado à atualização dos valores bloqueados passou a ser o 

BTNF. 

6.A partir de fevereiro de 1991, é adequada a aplicação da TRD. 

7.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.024203-0             AC  368673 

ORIG.   :  9502029518  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ABDALA ELIAS 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS. EMENDA DA INICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

SENTENÇA ANULADA. 

I-O ônus de juntar a prova essencial à demonstração do direito é do autor, o qual deveria instruir adequadamente a 

inicial (arts. 333, inc. I e 283 c.c. 396 do CPC). 

II-Havendo ausência documental, deve-se invocar o art. 284 do Código de processo Civil, abrindo-se oportunidade à 

parte para emendar a inicial. Precedentes do STJ. 

III-O não atendimento a esse dispositivo legal configura cerceamento ao direito de defesa e acesso à Justiça. 

IV-Sentença anulada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, sendo que o Juiz Convocado Erik 

Gramstrup acompanhou o Relator por outro fundamento. 

São Paulo, 16 de setembro de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.047920-0             AC  382209 

ORIG.   :  9500222213  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EVERALDO BERGONZONI e outro 
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ADV     :  MAURICIO JORGE DE FREITAS e outros 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com a jurisprudência desta E. Turma. 

V-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação dos autores provida. Apelação do Bacen improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar provimento à 

apelação dos autores e negar provimento à apelação do Banco Central do Brasil, nos termos do voto do Juiz Newton De 

Lucca, com quem votou a Juíza Lucia Figueiredo, vencido o Juiz Relator que negava provimento à apelação dos autores 

e dava provimento à apelação do Banco Central do Brasil. 

São Paulo, 10 de dezembro de 1997. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.053513-5             AC  385394 

ORIG.   :  9500203197  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  CARLOS FATTE REAL AMADEO 

ADV     :  MONICA CASTANHA DE SOUSA e outros 

REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-O autor tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, pois a 

contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 
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IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Juiz Newton De Lucca, com quem votou a Juíza Lucia Figueiredo, vencido o Juiz 

Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 1997. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.064664-6             AC  391240 

ORIG.   :  9506055505  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS SP 

ADV     :  MERCIA DALPIN 

REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TAXA DE LOCALIZAÇÃO, 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO. LEGALIDADE.  

I-Com base na atribuição constitucional que lhe foi conferida, a Municipalidade instituiu a taxa de fiscalização de 

localização, instalação e funcionamento, sem qualquer ofensa às disposições constitucionais. 

II-Legítima a instituição e cobrança da mencionada taxa das empresas públicas federais.  

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Newton De 

Lucca, com quem votou o Juiz Manoel Álvares, vencido o Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 4 de março de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.066050-9             AC  391792 

ORIG.   :  9500078236  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  JULIO ELITO e outros 

ADV     :  JULIO ELITO e outro 

REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  
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I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-O autor tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, pois a 

contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Juiz Newton De Lucca, com quem votou a Juíza Lucia Figueiredo, vencido o Juiz 

Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 1997. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.066192-0             AC  391922 

ORIG.   :  9500107511  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  RAYMUNDO DE NORONHA BAPTISTA e outro 

ADV     :  LUIZ FERNANDO BARCELLOS e outro 

REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Juiz Newton De Lucca, com quem votou a Juíza Lucia Figueiredo, vencido o Juiz 

Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 1997. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.066256-0             AC  391968 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 463/3068 

ORIG.   :  9500053292  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  ARIOVALDO GOMES DOS SANTOS e outro 

ADV     :  MONICA AGUIAR DA COSTA e outros 

REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Juiz Newton De Lucca, com quem votou a Juíza Lucia Figueiredo, vencido o Juiz 

Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 1997. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.084109-0             AC  400637 

ORIG.   :  9500158701  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  CICERO MARIANO DA SILVA 

ADV     :  WANDER DE MORAIS CARVALHO 

REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC. 

I-O BACEN integra o pólo passivo da demanda que versa sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais.  

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação improvida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Juiz Newton De Lucca, com quem votou a Juíza Lucia Figueiredo, vencido o Juiz 

Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 4 de fevereiro de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.084347-6             AC  400797 

ORIG.   :  9600061610  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANA FAMELLI CALANCA 

ADV     :  ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANCO SAFRA S/A 

REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXCLUSÃO DO BACEN DA LIDE. DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA. APELAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.  

I-Decisão que não põe termo ao processo, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual para prosseguimento é 

atacável, pela via do agravo de instrumento. 

II-Impossibilidade de aplicar-se o princípio da fungibilidade recursal, em decorrência de erro inescusável, e por ter sido 

o recurso interposto extemporaneamente. 

III-Recurso não conhecido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Juiz Newton De 

Lucca, com quem votou a Juíza Lucia Figueiredo, vencido parcialmente o Juiz Relator que conhecia em parte do 

recurso como agravo de instrumento e dava-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 4 de fevereiro de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.004998-4             AC  405793 

ORIG.   :  9500085143  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LAURA SIMAO SABA e outros 

ADV     :  SEBASTIAO DUTRA FILHO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  
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I-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

II-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto dos Juízes 

Newton De Lucca e Lucia Figueiredo, vencido o Juiz Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 27 de maio de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.006997-7             AC  407033 

ORIG.   :  9500112299  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JUNE ALBERICE DE MELLO 

ADV     :  SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

II-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

III-Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com a jurisprudência desta E. Turma. 

IV-Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal 

Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Lucia Figueiredo, vencido o Des. Federal Relator que lhe negava 

provimento. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.019720-7             AC  410855 

ORIG.   :  9500107929  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DEOLINDA LUCAS PEDRO e outros 

ADV     :  MAURO DEL CIELLO e outros 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PROVA DA TITULARIDADE DA CONTA POUPANÇA. 

SENTENÇA ANULADA. 

I-Acostados aos autos documentos comprobatórios da titularidade de algumas contas poupança no período que se 

pleiteia o pagamento da correção monetária pelo IPC. Afastada a hipótese prevista no art. 267, IV do CPC. 

II-É defeso ao Tribunal ad quem analisar o meritum causae, tendo a decisão recorrida extinto o processo sem 

julgamento do mérito em relação ao pedido de alguns autores. Sentença anulada. 

III-Matéria Preliminar prejudicada. Apelação dos autores parcialmente provida. Apelação do Bacen e Remessa Oficial 

prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, julgar prejudicada a matéria preliminar, dar parcial provimento à 

apelação dos autores e julgar prejudicadas a apelação do Bacen e a remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Lucia Figueiredo, vencido o Relator que 

rejeitava a matéria preliminar, negava provimento à apelação dos autores e dava provimento à apelação do Bacen e à 

remessa oficial, tida por ocorrida. 

São Paulo, 9 de setembro de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.020307-0             AC  411317 

ORIG.   :  9500075202  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ISAURA LA FALCE 

ADV     :  JANETE DE FLORES ALVES e outro 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação do Bacen improvida. Apelação da autora parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação do Banco Central do Brasil e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do voto do Des. Federal 
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Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Lucia Figueiredo, vencido o Des. Federal Relator que dava 

provimento à apelação do Banco Central do Brasil e negava provimento à apelação da autora. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.024090-0             AC  413005 

ORIG.   :  9500029839  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  JOAO RICARDO DIAS FILHO 

ADV     :  NIVALDO BOSONI e outros 

APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  FERNANDO EDUARDO SEREC 

ADV     :  MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA  

REL ACO :  JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC. 

I-O BACEN integra o pólo passivo da demanda que versa sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais.  

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação e Remessa Oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do Juiz Newton De Lucca, com quem votou a Juíza 

Lucia Figueiredo, vencido o Juiz Relator que dava provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

São Paulo, 27 de maio de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.025058-2             AC  413938 

ORIG.   :  9511018523  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  ANTONIO CLARET BROCHINI 

ADV     :  OSORIO DIAS 

APDO    :  BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADV     :  LOURDES DA CONCEICAO LOPES 

REL ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 468/3068 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC. 

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que versa sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-Os autores têm direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de suas cadernetas de poupança, 

pois as contrataram antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria preliminar rejeitada. Apelação e Remessa Oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida como ocorrida, nos termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem 

votou a Des. Federal Lucia Figueiredo, vencido o Des. Federal Relator que lhes dava provimento. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.032895-6             AC  418192 

ORIG.   :  9500074915  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO VIEIRA DA SILVA e outro 

ADV     :  MAURO DEL CIELLO e outros 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC. 

I-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

II-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

III-Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com a jurisprudência desta E. Turma. 

IV-Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal 

Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Lucia Figueiredo, vencido o Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.036001-9             AC  419125 
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ORIG.   :  9500258781  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

APDO    :  LOURDES SANCHES LINARES 

ADV     :  GENNE CLEVER ALVES SANCHES e outro 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

BANCO DEPOSITÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-Nos termos do art. 1º do Decreto n.º 20.910 de 06/01/32 e do art. 2º do Decreto-Lei n.º 4.597 de 19/08/42, as dívidas 

passivas das autarquias prescrevem em cinco anos, contados do ato ou fato do qual se originaram. 

II-Os bancos depositários são partes legítimas para figurar no pólo passivo de demandas que tenham por objeto o 

pagamento das diferenças de correção monetária pela variação do IPC. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Lucia 

Figueiredo, vencido o Des. Federal Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.036300-0             AC  419231 

ORIG.   :  9500118122  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  CHRISTIAN MARTIN DOMINIK HOLZMEISTER e outros 

ADV     :  PAULO DARCIO PEREIRA BAPTISTA 

ADV     :  MAURICIO EDUARDO FIORANELLI  

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 
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III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Lucia Figueiredo, 

vencido o Des. Federal Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.038713-8             AC  420917 

ORIG.   :  9511014390  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  ATILIO JOSE FURLAN e outros 

ADV     :  SIDNEI INFORCATO e outro 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Lucia 

Figueiredo, vencido parcialmente o Des. Federal Relator que lhe dava integral provimento. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.048026-0             AC  424214 

ORIG.   :  9503041511  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  PAULO REIJI NARITA e outro 

ADV     :  CLAUDIO O GRADY LIMA e outro 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, 

com quem votou a Des. Federal Lucia Figueiredo, vencido parcialmente o Des. Federal Relator que lhes dava 

provimento. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.050532-7             AC  425610 

ORIG.   :  9500184958  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELZA HESZ e outro 

ADV     :  JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação dos autores provida. Apelação do Bacen improvida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar provimento à 

apelação dos autores e negar provimento à apelação do Banco Central do Brasil, nos termos do voto do Des. Federal 

Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Lucia Figueiredo, vencido o Des. Federal Relator que negava 

provimento à apelação dos autores e dava provimento à apelação do Banco Central do Brasil. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.050535-1             AC  425613 

ORIG.   :  9500193949  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  RACHEL ALMEIDA PRADO DE ARAUJO e outros 

ADV     :  MARGARIDA MARIA DE A PRADO HELLMUTH 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Lucia 

Figueiredo, vencido parcialmente o Des. Federal Relator que lhe dava integral provimento. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.051460-1             AC  426191 

ORIG.   :  9500149478  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  DAVINA PCHEVUZINSKE 

ADV     :  SALOMAO ZIMERMANN 

APDO    :  BANCO REAL S/A 

ADV     :  LUIS PAULO SERPA 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC.  

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que verse sobre a correção monetária dos valores que permaneceram 

bloqueados com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor, 

responsabilidade extracontratual. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

pois a contratou antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90. 

IV-Matéria Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Lucia 

Figueiredo, vencido parcialmente o Des. Federal Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 26 de agosto de 1998. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.08.006108-1        AC  998641 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  MUNICIPIO DE PIRATININGA SP 

ADV     :  SAMIR HALIM FARHA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

MEDIDA CAUTELAR - APELAÇÃO - JULGAMENTO SIMULTÂNEO PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

PRINCIPAL - PREJUDICIALIDADE. 

1. A improcedência do pedido formulado na ação principal, nº 1999.61.08.007154-2, julgada nesta sessão, pelo nexo da 

dependência, constitui causa prejudicial ao exame da ação cautelar. 

2. Ação cautelar e apelação prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em julgar prejudicada 

a ação cautelar e a apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.08.007154-2        AC 1142170 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE PIRATININGA SP 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DAHER 

APDO    :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO - REPASSE DE RECURSOS AO FUNDEF - OFENSA AO PACTO 

FEDERATIVO - INOCORRÊNCIA. 

1. A criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - 

FUNDEF não ofende o pacto federativo. Ao contrário, instrumentaliza a cooperação técnica e financeira entre o 

município e a União, o que, certamente, prestigia a forma federativa de Estado. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.12.010228-3        AC 1232637 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTACIO SP 

ADV     :  MARCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

MEDIDA CAUTELAR - APELAÇÃO - JULGAMENTO SIMULTÂNEO PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

PRINCIPAL - PREJUDICIALIDADE. 

1. A improcedência do pedido formulado na ação principal, nº 2000.61.11.002791-8, julgada nesta sessão, pelo nexo da 

dependência, constitui causa prejudicial ao exame da ação cautelar. 

2. Ação cautelar, apelação e remessa oficial prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em julgar prejudicada 

a ação cautelar, a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.82.060901-5        AC  846168 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  LUCIA CID COUTO DE ALMEIDA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - AUTARQUIA FEDERAL - IMUNIDADE 

RECÍPROCA - EXTENSÃO. 

1.As autarquias estão abrangidas pela regra da imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição 

Federal), de aplicação imediata. 

2.A limitação de competência tributária não alcança a imposição de taxas. 

3.Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal. 

4.Apelação da autarquia não conhecida. Apelação do Município improvida. Remessa oficial provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da 

apelação do INSS e negar provimento à apelação do Município e dar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.11.002383-4        AC 1029223 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE OCAUCU 

ADV     :  WILSON MEIRELLES DE BRITTO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERES :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  LEDA MARIA DE MORAES VICENTE (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

MEDIDA CAUTELAR - APELAÇÃO - JULGAMENTO SIMULTÂNEO PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

PRINCIPAL - PREJUDICIALIDADE. 

1. A improcedência do pedido formulado na ação principal, nº 2000.61.11.002791-8, julgada nesta sessão, pelo nexo da 

dependência, constitui causa prejudicial ao exame da ação cautelar. 

2. Ação cautelar, apelação e remessa oficial prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em julgar prejudicada 

a ação cautelar, a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.11.002791-8        AC 1029224 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE OCAUCU 

ADV     :  WILSON MEIRELLES DE BRITTO 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERES :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  LEDA MARIA DE MORAES VICENTE (Int.Pessoal) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO - REPASSE DE RECURSOS AO FUNDEF - OFENSA AO PACTO 

FEDERATIVO - INOCORRÊNCIA. 

1. A criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - 

FUNDEF não ofende o pacto federativo. Ao contrário, instrumentaliza a cooperação técnica e financeira entre o 

município e a União, o que, certamente, prestigia a forma federativa de Estado. 

2. Apelação do Município e remessa oficial improvidas. Apelação da União parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação do município e à remessa oficial e dar parcial provimento à apelação da União, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.12.000581-6        AC 1232638 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTACIO SP 

ADV     :  MARCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  JOSE MARIA ZANUTO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO - REPASSE DE RECURSOS AO FUNDEF - OFENSA AO PACTO 

FEDERATIVO - INOCORRÊNCIA. 

1. A criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - 

FUNDEF não ofende o pacto federativo. Ao contrário, instrumentaliza a cooperação técnica e financeira entre o 

município e a União, o que, certamente, prestigia a forma federativa de Estado. 

2. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.022953-4        AC 1064543 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  DROGARIA RODRIGUES E GARCIA LTDA -ME e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - PROFISSIONAIS DE NÍVEL 

MÉDIO - CARGA HORÁRIA. 

1.A Lei Federal nº 3.820/60 prevê a inscrição no Conselho Regional de Farmácia de profissionais estranhos à atividade 

farmacêutica. 

2.São aptos para a assunção de responsabilidade técnica por drogarias os técnicos diplomados em curso de segundo 

grau, observadas as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei nº 5692 de 11 de agosto de 1971 (artigo 28, parágrafo 2º, 

alínea "b", do Decreto nº 74.170). 

3.Ausência da carga horária escolar mínima estabelecida em lei. 

4.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.02.001080-7        AC  999588 

ORIG.   :  5 VR RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  OSWALDO RODRIGUES E OUTRO 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  
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1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

4.Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

5.Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a Taxa SELIC, 

com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

6.Apelação dos autores parcialmente provida. Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente conhecida e 

improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação dos autores e conhecer parcialmente a apelação da Caixa Econômica Federal, negando-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.21.001585-3        AC 1201524 

ORIG.   :  1 VR TAUBATE/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 

APTE    :  ZELIA NARESSI (= OU > DE 60 ANOS) E OUTROS 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.  

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

4.Apelação dos autores parcialmente provida. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 
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provimento à apelação dos autores e negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.003231-7        AC 1000823 

ORIG.   :  0200006981  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  NOEMI K BERTONI 

APDO    :  SANTA FE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: VERBA HONORÁRIA - POSSIBILIDADE - 

PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. É cabível a oposição de embargos de declaração em face de decisão omissa quanto à insurgência sobre a verba 

honorária. 

2. Observância dos parâmetros legais na fixação da verba honorária: consideração à elevada importância social da causa 

tributária e ao zelo profissional dos advogados. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Embargos acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.008010-9       AMS  303304 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 

APTE    :  Conselho Regional de Administracao - CRA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
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1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.003440-2        AC 1337778 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 

APDO    :  MERCADINHO SANTA CRUZ DE GUARULHOS LTDA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A relação que dá origem ao crédito em cobrança assenta-se em normas de Direito Público. 

2. Aplicação do Decreto 20.910/32, afastadas as disposições do Código Civil. (Precedente, q.v., verbi gratia: REsp 

623.023/RJ, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005.) 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.001721-7        AC 1287143 

ORIG.   :  4 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO JAKUBOVSKY 

ADV     :  CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
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APDO    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "CITRA PETITA". 

NULIDADE DA SENTENÇA. 

1 - É nula a sentença que julga, apenas, parte do pedido. 

2 - Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em anular, de ofício, a r. 

sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.010038-1       AMS  294835 

ORIG.   :  10 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGARIA SAO LUIZ VOTORANTIM LTDA -ME 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO CRF/SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - INAPLICABILIDADE DA INTIMAÇÃO 

PESSOAL PREVISTA NO ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A intimação pessoal é necessária, nos termos do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, nos casos de extinção 

previstos nos incisos II e III do mesmo artigo. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097171-0        AI  317004 

ORIG.   :  200761130020936  1 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE FRANCA 

ADV     :  DANIEL CARVALHO TAVARES 

AGRDO   :  MARIA FLORINDA FERREIRA DE FREITAS 

ADV     :  RODRIGO MARCIO DE SOUZA (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SEGURIDADE SOCIAL - SAÚDE - SUS - MEDICAMENTOS - 

FORNECIMENTO - DEVER DO ESTADO.  

1."Sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes federativos no 

pólo passivo da demanda" (REsp 690483/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 06/06/2005, p. 208). 

2.A Lei n. 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, senão nas 

hipóteses taxativamente previstas em lei" (REsp  513.842/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ 1/3/2004). 

3.É legítima a exigência de medicamento sob a condição - única - representada pela correlação entre a doença e a cura 

ou, quando menos, a redução dos danos à saúde. 

4.Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

5.Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.007042-3       AMS  301712 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA 

ADV     :  STEPHANIE MELO VIEIRA MACRUZ 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.021029-4       AMS  308907 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  TRANSPORTES ALTERNATIVOS LTDA TAP -ME 

ADV     :  JOSELITO FERREIRA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - TRANSPORTADORA - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA (CRF) - 

IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA. 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

2. A impetrante não desenvolve atividade farmacêutica, nem presta serviços farmacêuticos a terceiros.  

2. É indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional de Farmácia (CRF), pois apenas é obrigatória a 

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, durante todo o período de 

funcionamento, em farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei nº 5.991/73).  

3. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.005828-4        AC 1339759 

ORIG.   :  2 VR MARILIA/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA SP 

ADV     :  LUIZ CARLOS GOMES DE SA (INT.PESSOAL) 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - SENTENÇA FUNDAMENTADA 

EM CÁLCULOS DO CONTADOR - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA MANIFESTAÇÃO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - OCORRÊNCIA. 

1.Configura cerceamento de defesa a prolação de decisão, cujo fundamento está lastreado em fato intangível ao 

contraditório.  

2.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.001617-8        AC 1311365 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APTE    :  DORIVAL VANDERLEI BASSO 

ADV     :  GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ATUALIZAÇÃO - 

AUSÊNCIA DE PROVA DA TITULARIDADE DAS CONTAS - OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 284, DO CPC. 

1.A petição inicial deve ser acompanhada da prova da titularidade da conta, bem como da data de contratação ou 

renovação. 

2.Necessária a observância do artigo 284, do Código de Processo Civil. 

3.Sentença anulada de ofício. Apelações prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em anular, de ofício, a 

r. sentença, restando prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004687-2        AI  325940 

ORIG.   :  200760000066983  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   :  FRANZ LUDWIG KERSCHER RIOS 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - MEDIDA INADEQUADA. 

1.A apelação interposta contra a sentença denegatória em mandado de segurança tem efeito unicamente devolutivo. 

2.A atribuição do efeito suspensivo ao recurso é possível, excepcionalmente, até a apreciação conclusiva deste, quando 

evidentes a ilegalidade e a abusividade do ato impugnado, bem como se houver risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao interesse do impetrante. 

3.Hipótese de exceção que alcança o caso concreto. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007008-4        AI  327570 

ORIG.   :  200760000029433  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

AGRDO   :  LUCIANE BLANCO PRAVIA 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - MEDIDA INADEQUADA. 

1.A apelação interposta contra a sentença concessiva em mandado de segurança tem efeito unicamente devolutivo. 

2.A atribuição do efeito suspensivo ao recurso é possível, excepcionalmente, até a apreciação conclusiva deste, quando 

evidentes a ilegalidade e a abusividade do ato impugnado, bem como se houver risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao interesse do impetrante. 

3.Hipótese de exceção que alcança o caso concreto. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.026007-9        AI  340969 

ORIG.   :  200561820460630  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     :  MARCIA TANJI 

AGRDO   :  JAVIER ANTONIO MANRIQUE GALLARDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1.Não foram encontrados bens para a realização de penhora. 

2.Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.044636-8        AC 1346914 

ORIG.   :  9600295204  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGARIA PADRE PERICLES LTDA 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - OFICIAL DE FARMÁCIA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. 

1."O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria." 

(Súmula nº 120, do Superior Tribunal de Justiça). 

2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  97.03.069286-9             AC  393245 

ORIG.   :  9600000829  2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO MATTOS E SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ADV     :  CARMEN LUCIA GUARCHE HESS e outros 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. INSS E MUNICIPIO. pAGAMENTO A MAIOR DE 

APOSENTADORIA COM BASE EM CERTIDÃO ERRÕNEA DO INSS. OBRIGAção de indenizar. 

I. Expedida erroneamente Certidão de contagem de tempo de serviço, os pagamentos a maior ao servidor aposentado 

devem ser ressarcidos pelo Instituto.  

II. A obrigação de reparar danos patrimoniais decorre da responsabilidade civil objetiva, se o Estado, através de seu 

servidor ou preposto, causou dano a outrem. 

III. No caso, conforme se constata do autos, há comprovação do danos, há nexo causal entre a ação e o resultado e, não 

houve culpa alguma do autor. 

IV. Presente a responsabilidade objetiva do Estado ressurge  sua obrigação de ressarcir o Município do dano causado. 

V. Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.069451-9             AC  393373 

ORIG.   :  9600091790  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO SAMIS e outros 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outros 

APTE    :  MARISA REBECHI 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     :  FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 

ADV     :  JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CRUZADOS NOVOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

ATIVOS FINANCEIROS BLOQUEADOS. VERBA HONORÁRIA. 

I.No caso sob exame, a legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil é matéria já decidida por esta 

Egrégia Quarta Turma, em votação unânime realizada na data de 18 de maio de 2005. 
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II.Referente ao mês de junho de 1990 até janeiro de 1991, os saldos das cadernetas de poupança devem ser corrigidos 

pelo BTN, com base na Medida Provisória nº 189/90, publicada no dia 31/05/90 (convertida na Lei 8.088/90), em vigor 

quando as contas foram abertas ou renovadas. 

III.A partir de 1º de fevereiro de 1991, com a publicação da Medida Provisória nº 294/91, convertida na Lei 8.177/91, a 

remuneração básica dos depósitos em contas de poupança passou a ser feita com aplicacação da TRD. 

IV.Devido à inversão do ônus da sucumbência, restam os honorários advocatícios a cargo dos autores, em favor do 

Banco Central do Brasil. 

V.Remessa oficial provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.048165-7             AC  424326 

ORIG.   :  9502025385  4 Vr SANTOS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  GLORIA MARIA DE OLIVEIRA CARDOSO INAGOKI 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 213/214 

APTE    :  GLORIA MARIA DE OLIVEIRA CARDOSO INAGOKI 

ADV     :  DIMAS SANT ANNA DE CASTRO LEITE e outro 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.A teor do que reza o Artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na existência 

de obscuridade, contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal. 

II.Recurso de apelação da autoria que se conhece. 

III.Legitimidade do Bacen para responder à correção monetária dos ativos financeiros bloqueados a partir de março de 

1990.  

IV.Apelação conhecida e desprovida. 

V.Embargos de declaração acolhidos parcialmente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 489/3068 

  

PROC.   :  1999.61.00.046574-1       AMS  212840 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  JUNIA MARA RAYMUNDO FERREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COFINS E PIS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. LEI 9718/98. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA.  

I - Muito embora a pretensão da impetrante fosse no sentido da apuração de base de cálculo descontando-se o valor de 

repasse para a montadora, o juízo de primeiro grau apreciou pretenso pedido relacionado à inconstitucionalidade dos 

dispositivos da L. 9.718/98, relativos à base de cálculo.  

II- Sentença que incorre em julgamento extra petita, sendo de rigor o retorno dos autos à Vara de origem, para que outra 

seja proferida. 

III - Remessa oficial provida, para anular a r. sentença, restando prejudicadas as apelações. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, restando prejudicados os apelos, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.002939-4        AC  564048 

ORIG.   :  0007440901  5 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Banco Central do Brasil 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 2792/2793 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  ABEL APARECIDO CORTEZ e outros 

ADV     :  SERGIO LUIZ MONTEIRO SALLES 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
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IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.032331-4       AMS  201570 

ORIG.   :  9700262219  15 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 210 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APDO    :  HOSPITAL SAO JOAQUIM DE FRANCA LTDA 

ADV     :  SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

ADV     :  CRISTINA APARECIDA POLACHINI  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.Conquanto distintos o conceito de posto daquele de dispensário, a fundamentação aplica-se aos dois casos, pelo que 

não há que se falar em omissão, sendo o voto expresso quanto à sua aplicação ao dispensário.  

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.006803-2        AC  732476 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADV     :  CUSTODIO AMARO ROGE 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. IMUNIDADE. TAXAS. LIMPEZA DE LOGRADOURO PÚBLICO E 

ILUMINAÇÃO. INDIVISIBILIDADE. TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR. VERBA HONORÁRIA. 

I.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -, por se tratar de pessoa jurídica prestadora de serviço público 

de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, equipara-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios, 

inclusive em relação à imunidade tributária recíproca. 

II.A imunidade tributária não se estende às taxas, tendo em vista que a Constituição Federal é expressa ao estabelecer a 

sua aplicação aos impostos. 

III.As taxas de limpeza de logradouros públicos e taxa de iluminação pública têm por hipótese de incidência a prestação 

de serviços públicos indivisíveis, a serem cobrados por impostos e não por taxas. Precedentes. 

IV.A taxa de remoção de lixo domiciliar, ao contrário da taxa de limpeza dos logradouros públicos, é relativa a serviço 

divisível e específico, sendo constitucional sua exigência. Precedentes.  

V. Condenação da embargada em honorários advocatícios fixada em 10% sobre o valor da causa. 

VI. Apelação da ECT provida. Apelação do Município de Santos parcialmente provida. Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação da ECT e dar 

parcial provimento à apelação do Município de Santos, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.053689-2        AC 1224559 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  PAULO FERNANDO GRECO DE PINHO 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  MARA TEREZINHA DE MACEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. IMUNIDADE. ART. 150, INC. IV, ALÍNEA A, DA CF.  

I.Incabível a remessa oficial, ante a procedência do pedido. 

II.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -, por se tratar de pessoa jurídica prestadora de serviço público 

obrigatório e exclusivo do Estado, equipara-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios, inclusive em 

relação à imunidade tributária recíproca, nos termos do art. 12 do Decreto-lei n. 509/69 e do artigo 150, inciso VI, 

alínea "a" da Constituição Federal, respectivamente. Precedentes do STF e do STJ. 

III. Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e negou provimento à apelação, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.013327-3       AMS  242484 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 

ADV     :  JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 

APTE    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de   Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESI, SENAI. EMPRESA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. DEVIDA A CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE.  

1.Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da L. 8.029/90 instituiu a contribuição ao SEBRAE, 

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, quais 

sejam, SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

2.Devida a contribuição ao SESI e SENAI, tendo em vista a receptividade dos comandos normativos que criaram as 

exações pela Constituição Federal.  

3.Atividades relacionadas às empresas de engenharia industrial ou ligadas à construção civil revestem-se de natureza 

industrial, enquadradas na Confederação Nacional da Indústria (art. 4º do Decreto-lei Nº 4.048) 

4.Apelação da impetrante desprovida. Apelações do INSS, SESI, SENAI e SEBRAE/SP e à remessa oficial providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento às apelações do 

INSS, do SESI, SENAI, SEBRAE/SP e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.002123-9        AC  900052 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA 

ADV     :  MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

APDO    :  NOVAFIBRA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERIO DE PAULA 

PARTE R :  Conselho Regional de Quimica - CRQ 
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ADV     :  LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CREA. PRELIMINAR REJEITADA. REGISTRO NO CREA. 

ATIVIDADE FIM DA EMPRESA DESVINCULADA DA AÇÃO FISCALIZARORA DO CREA. 

1. Ausente qualquer cerceamento, alicerçando-se a apreciação do mérito nos estatutos sociais acostados. 

2. Somente obriga-se ao registro no CREA as empresas que prestem serviços de engenharia, arquitetura ou agronomia a 

terceiros ou desenvolvam atividade básica que guarde relação de pertinência com aquelas fiscalizadas pelo CREA, não 

se enquadrando a autoria em nenhuma das dessas hipóteses, além do fato de já se encontrar regularmente registrada 

perante o CRQ. 

3. Remessa oficial e apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.003063-6        AC  997358 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE JALES SP 

ADV     :  GUILHERME SONCINI DA COSTA 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESNECESSIDADE DE 

JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. IMUNIDADE. ART. 150, INC. IV, ALÍNEA A, DA CF.  

I.Remessa oficial descabida, tendo em vista que o valor da execução, consoante o disposto no §2º do art. 475 do CPC. 

II.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -, por se tratar de pessoa jurídica prestadora de serviço público 

de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, equipara-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios, 

inclusive em relação à imunidade tributária recíproca, estabelecida no artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição 

Federal. Precedentes. 

III.Manutenção da r. sentença, por fundamento diverso.  

IV. Condenação do embargado em honorários advocatícios mantidos em 10% do valor da causa.  

V. Remessa oficial não conhecida. Apelação da embargada improvida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 494/3068 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.037469-8        AC 1275776 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AFONSO ROBERTO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  FATIMA MARIA DA SILVA ALVES 

APTE    :  ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA      

MEDICINA HOSPITAL SAO PAULO 

ADV     :  JOSE MARCELO MARTINS PROENCA 

APTE    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

PROC    :  THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. ART. 37, §6º, CF. A 

obrigação de indenizar. 

I. A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, 6º, adotou a teoria do risco administrativo, sendo objetiva a 

responsabilidade do Estado por danos causados a terceiros pelo exercício de serviço público. 

II. A obrigação de indenizar advém da presença do dano patrimonial, do nexo causal entre o dano e a conduta do agente 

do Estado e, ausência de culpa concorrente  da vítima.  

III. Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e 

à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.004628-1        AC 1229371 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADV     :  LUIZ SOARES DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. IMUNIDADE. ART. 150, INC. IV, ALÍNEA A, DA CF. TAXA DE 

REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR. LEGITIMIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF.  
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I.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -, por se tratar de pessoa jurídica prestadora de serviço público 

de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, equipara-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios, 

inclusive em relação à imunidade tributária recíproca, estabelecida no artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição 

Federal. Precedentes. 

II. A imunidade tributária não se estende às taxas, tendo em vista que a Constituição Federal é expressa ao estabelecer a 

sua aplicação aos impostos. 

III. A taxa de remoção de lixo domiciliar é relativo a serviço divisível e específico, sendo constitucional sua exigência. 

Precedentes.  

IV. Sucumbência recíproca. 

V. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.012557-0        AC 1299914 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado  de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APDO    :  MINERAL FANTON IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ALCEU GARCIA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE 

DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. 

I.A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos 

profissionais delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros. 

II.O exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação dada 

pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 

III.A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional específico, 

é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. 

IV.O autor cuja atividade não se coaduna com a medicina veterinária não está obrigado ao registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. 

V.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.003106-1        AG  196860 

ORIG.   :  200161000030873  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     :  ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA 

AGRDO   :  LAVESUBE COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADV     :  VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

e m e n t a 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO. 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

I. No ato de interposição do recurso, cabe ao recorrente comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno. Art. 511, do CPC. 

II. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.016155-5       AMS  288677 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGALIS ESTRELA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. 

ART. 15, DA LEI 5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A 

FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ART. 10, DA LEI 3.820/60.  

I - A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre profissionais a eles ligados, é matéria passível de apreciação 

pela Justiça Federal, por se tratar de vínculo de natureza administrativa, alheia à competência da Justiça do Trabalho.  

II - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo 

o período de funcionamento. 
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III - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24 da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando não houver responsável técnico contratado ou este 

não estiver presente fisicamente. 

IV - Apelação da impetrante improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.019150-0       AMS  274349 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  NOELI LONGO 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 266 

APTE    :  NOELI LONGO 

ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.012124-0        AC 1271990 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANA ZAMPIERI ROSALEM e outro 

ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89 NOS 

SALDOS DEPOSITADOS. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO OCORRÊNCIA. 

DIFERENÇA APURADA. CORREÇÃO PELOS MESMOS ÍNDICES DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. 

SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I.A presente ação visa ao recebimento da diferença de correção monetária decorrente da aplicação do percentual de 

42,72%, relativo ao IPC do mês de janeiro/89, em saldo de caderneta de poupança. 

II.Apela a ré para pleitear aplicação do Provimento nº 64/2005, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, na correção monetária da diferença a ser restituída. No entanto, esse foi o critério estabelecido pela respeitável 

sentença, pelo que lhe falece interesse recursal. Apelo não conhecido.  

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data em que foi procedido o indevido expurgo. 

V.Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado, de rigor que o montante apurado seja atualizado pelos 

índices de poupança até a citação. 

VI.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em seu 

Artigo 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC, concomitantemente constituída de 

juros e correção monetária. 

VII.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito ao 

Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual se contam os juros de mora desde a citação inicial. 

VIII.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a 

incidência da taxa SELIC. 

IX.A aplicação da taxa SELIC deve ocorrer de forma exclusiva, afastada a incidência de quaisquer outros índices de 

correção monetária e de juros. 

X.Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida e apelação das autoras parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da CEF e dar parcial provimento à apelação das 

autoras, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.014584-0       AMS  288679 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGALIS ESTRELA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao     Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFASTAMENTO. 

JULGAMENTO DA LIDE POR FORÇA DO ART. 515, § 3º DO CPC. OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. ART. 15, DA LEI 5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ART. 10, DA LEI 

3.820/60.  

I - Ante a distinção entre os atos coatores impugnados, não há que se falar em litispendência. 

II - Julgamento da lide, por força do art. 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

III - A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre profissionais a eles ligados, é matéria passível de 

apreciação pela Justiça Federal, por se tratar de vínculo de natureza administrativa, alheia à competência da Justiça do 

Trabalho.  

IV - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante 

todo o período de funcionamento. 

V - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24 da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

VI - Apelação da impetrante parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.029358-0        AC 1264653 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  SOLANGE ROSA SAO JOSE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA E PROCESSO PRINCIPAL. AUTONOMIA 

JURÍDICA. EXECUÇÃO DA SENTENÇA RELATIVA AO PROCESSO PRINCIPAL. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.A jurisdição  cautelar se distingue das demais pela natureza da prestação estatal requerida. O seu objeto é assegurar a 

pretensão deduzida no processo principal e, sua  tutela destina-se a afastar a inviabilidade do resultado do processo de 

conhecimento ou de execução. 

II.Portanto, o cárater de acessoriedade da ação cautelar consiste em garantir a eficácia da ação principal. Ainda que se 

processe apensada aos autos principais, a ação cautelar possui pressupostos de procedência próprios e goza de 

autonomia jurídica. Salvo os casos de reconhecimento de decadência ou prescrição, o resultado da cautelar não influi no 

julgamento da ação principal, podendo uma ser procedente e a outra improcedente. 
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III.O fato de haver Recurso Especial pendente de julgamento em sede de medida cautelar, com pleito de honorários 

advocatícios, não afeta o prazo prescricional da execução da sentença proferida no processo principal e transitada em 

julgado, em face da autonomia jurídica entre ambas. 

IV.No processo de conhecimento, a sentença que condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios teve o 

trânsito em julgado certificado em 22 de abril de 1998. Os credores deram início à execução em 22 de agosto de 2005. 

V.Configurada está a prescrição, pois superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da 

execução. 

VI.Honorários advocatícios reduzidos. 

VII.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.902214-3       AMS  288678 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGALIS ESTRELA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFASTAMENTO. 

JULGAMENTO DA LIDE POR FORÇA DO ART. 515, § 3º DO CPC. OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. ART. 15, DA LEI 5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ART. 10, DA LEI 

3.820/60.  

I - Ante a distinção entre os atos coatores impugnados, não há que se falar em litispendência. 

II - Julgamento da lide, por força do art. 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

III - A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre profissionais a eles ligados, é matéria passível de 

apreciação pela Justiça Federal, por se tratar de vínculo de natureza administrativa, alheia à competência da Justiça do 

Trabalho.  

IV - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante 

todo o período de funcionamento. 

V - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24 da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

VI - Apelação da impetrante parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.000437-1       AMS  287532 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  AGOSFARMA COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

SOCIEDADE LTDA 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 290 

APTE    :  AGOSFARMA COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

SOCIEDADE LTDA 

ADV     :  ANA CRISTINA NEVES VALOTTO 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.004639-4        AC 1319075 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NOVOINVEST CONSORCIOS S/C LTDA massa falida 

SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCLUSÃO DA MULTA DE MORA. NULIDADE 

PARCIAL DA SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. ART. 26 DO DECRETO-LEI 7.661/45. INCIDENTES ATÉ A 

DATA DA QUEBRA..  

I. Sentença anulada na parte em que excluiu a aplicação da multa moratória, uma vez que, em tendo a autarquia 

emendado o Termo de Inscrição de Dívida Ativa em momento oportuno para excluir tal acessório, falecia à embargante 

interesse em impugná-lo. 

II - Exigência dos juros de mora no período posterior à quebra se o ativo da massa for suficiente para cobrir o principal 

e os consectários da dívida. 

III - Apelações e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.042346-3        AC 1331825 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROG TIBIRICA LTDA 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/04. 

OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. ART. 15, DA LEI 

5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A FISCALIZAÇÃO E 

IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ARTS. 10 E 24, AMBOS DA LEI 3.820/60.  

I - A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre os profissionais a eles ligados, é matéria passível de 

apreciação pela Justiça Federal por se tratar de vínculo sem natureza contratual, alheia à competência da Justiça do 

Trabalho. 

II - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo 

o período de funcionamento. 

III - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24, ambos da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.013929-7       AMS  305026 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FABIANA GISELE VIANA PET SHOP0 -ME e outros 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

APDO    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV :  MARCOS ANTONIO ALVES 

ADV :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE 

DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. 

I.A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos 

profissionais delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros. 

II.O exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação dada 

pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 

III.A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional específico, 

é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. 

IV.Os impetrantes cujas atividades não se coadunam com a medicina veterinária não estão obrigados ao registro no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

V.Remessa oficial improvida, apelação dos impetrantes provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação dos 

impetrantes, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027735-9       AMS  300452 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NANCI MARCONDES CELESTINO 

ADV     :  EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A  
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ADMINISTRATIVO. INSS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DO NÚMERO 

DE PEDIDOS FORMULADOS. ADVOGADO. 

I - O estabelecimento de medidas no sentido da necessidade de prévio agendamento e limitação ao atendimento dos 

segurados não cerceia indevidamente o atendimento ao público. Ao revés, dá tratamento isonômico entre os segurados 

representados por advogado e aqueles que comparecem pessoalmente, dentro da capacidade de atendimento da 

autarquia. 

II - Entretanto, não deve subsistir a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia, uma vez que se 

cercearia o direito dos representados pelo impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade. 

III - Não há qualquer direito de preferência do advogado na ordem de atendimento no posto da autarquia.  

IV - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO, vencido o Relator, que negava provimento à apelação e à remessa oficial, na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.10.003939-2       AMS  299591 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 207 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA 

ADV     :  ROBERTO DA SILVA SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.  

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.Conquanto distintos o conceito de posto daquele de dispensário, a fundamentação aplica-se aos dois casos, pelo que 

não há que se falar em omissão, sendo o voto expresso quanto à sua aplicação ao dispensário.  

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.82.000220-6        AC 1340317 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JURELUZ DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -ME 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/04. 

OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. ART. 15, DA LEI 

5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A FISCALIZAÇÃO E 

IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ARTS. 10 E 24, AMBOS DA LEI 3.820/60.  

I - A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre os profissionais a eles ligados, é matéria passível de 

apreciação pela Justiça Federal por se tratar de vínculo sem natureza contratual, alheia à competência da Justiça do 

Trabalho. 

II - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo 

o período de funcionamento. 

III - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24, ambos da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.002518-9        AI  289513 

ORIG.   :  200661000277700  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOACIR NILSSON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE DINIZ NETO 

ADV     :  HÉLIO GUSTAVO ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. MANIFESTO CONFRONTO COM 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

I - O relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com a jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou de Tribunais Superiores. Inteligência e alcance do 

art. 557, caput, do CPC.  
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II - Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.002664-1       AMS  304895 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIA DUTRA DE CASTRO 

ADV     :  ANTONIA DUTRA DE CASTRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO. INSS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DO NÚMERO 

DE PEDIDOS FORMULADOS. ADVOGADO. 

I - O estabelecimento de medidas no sentido da necessidade de prévio agendamento e limitação ao atendimento dos 

segurados não cerceia indevidamente o atendimento ao público. Ao revés, dá tratamento isonômico entre os segurados 

representados por advogado e aqueles que comparecem pessoalmente, dentro da capacidade de atendimento da 

autarquia. 

II - Entretanto, não deve subsistir a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia, uma vez que se 

cercearia o direito dos representados pelo impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade. 

III - Não há qualquer direito de preferência do advogado na ordem de atendimento no posto da autarquia.  

IV - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

ALDA BASTO, vencido o Relator, que dava provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.022037-8       AMS  305023 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO HENRIQUE QUINTANA GOMES 

ADV     :  JOÃO HENRIQUE QUINTANA GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A  

DIREITO ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGENDAMENTO E 

LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS FORMULADOS. 

I - O estabelecimento de medidas no sentido da necessidade de prévio agendamento e limitação ao atendimento dos 

segurados não cerceia indevidamente o atendimento ao público. Ao revés, dá tratamento isonômico entre os segurados 

representados por advogado e aqueles que comparecem pessoalmente, dentro da capacidade de atendimento da 

autarquia. 

II - Entretanto, não deve subsistir a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia, uma vez que se 

cercearia o direito dos representados pelo impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade. 

III - Não há qualquer direito de preferência do advogado na ordem de atendimento no posto da autarquia.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

ALDA BASTO, vencido o Relator, que deu provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.026573-8       AMS  305930 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

ADV     :  ZELIA ALVES SILVA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO. INSS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DO NÚMERO 

DE PEDIDOS FORMULADOS. ADVOGADO. 

I - O estabelecimento de medidas no sentido da necessidade de prévio agendamento e limitação ao atendimento dos 

segurados não cerceia indevidamente o atendimento ao público. Ao revés, dá tratamento isonômico entre os segurados 

representados por advogado e aqueles que comparecem pessoalmente, dentro da capacidade de atendimento da 

autarquia. 

II - Entretanto, não deve subsistir a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia, uma vez que se 

cercearia o direito dos representados pelo impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade. 

III - Não há qualquer direito de preferência do advogado na ordem de atendimento no posto da autarquia.  

IV - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO, vencido o Relator, que negava provimento ao apelo e à remessa, na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.  
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São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.23.000766-8        AC 1347599 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  D A DE OLIVEIRA ATIBAIA -ME 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/04. 

OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. ART. 15, DA LEI 

5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A FISCALIZAÇÃO E 

IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ARTS. 10 E 24, AMBOS DA LEI 3.820/60.  

I - A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre os profissionais a eles ligados, é matéria passível de 

apreciação pela Justiça Federal por se tratar de vínculo sem natureza contratual, alheia à competência da Justiça do 

Trabalho. 

II - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo 

o período de funcionamento. 

III - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24, ambos da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035044-4        AC 1331115 

ORIG.   :  0300000037  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP      0300008054  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao     Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA 

MATERNIDADE FERNANDO MAGALHAES 

ADV     :  MILTON MAROCELLI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - POSTO DE MEDICAMENTOS: NÃO 

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

1. É indevida a exigência de profissional farmacêutico em posto de medicamentos (artigo 15, da Lei Federal nº 

5.991/73).  
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2. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.03.99.086825-9        AC  528939 

ORIG.   :  9700173828  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    :  JOAO RODRIGUES ROSEIRA FILHO e outros 

ADV     :  ANTONIO COSTA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBAS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - A legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal. 

II - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo do FGTS. 

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente. 

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.  

VI -Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

VII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designado autor litisconsorte, nos termos do artigo 269, 

III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referido autor. 

VIII -Preliminares da CEF rejeitadas.  

IX -Recurso da CEF parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação entre o autor 

José Bispo de Cristo e a Caixa Econômica Federal, considerando que aderiu ao acordo previsto no art. 4º da L. C. nº 

110 de 29.06.2001, extinguindo o processo com exame do mérito nos termos do artigo 269, III do Código de Processo 

Civil em relação a referido autor, e julgar prejudicada a apelação quanto ao mesmo, e dar parcial provimento ao recurso 

da Caixa Econômica Federal, reformando a sentença para exclusão do indexador referente aos meses de janeiro de 1989 

e fevereiro de 1991 quanto ao autor José Luís Rosa de Souza e do indexador referente ao mês de fevereiro de 1991 

quanto aos demais autores, bem como no tocante às verbas da sucumbência, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.61.81.003312-4       RSE    5053 

ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  LOURENCO CARLOS CAETANO MELHADO 

ADV     :  JUCIMARA SCOTON 

RECDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS. 

I - É descabida a restituição de bens apreendidos antes do trânsito em julgado da sentença final enquanto interessarem 

ao processo, conforme previsão do artigo 118 do Código de Processo Penal. 

II - Recurso em sentido estrito conhecido como apelação e desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por 

unanimidade, conhecer do recurso em sentido estrito como apelação e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal Relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008.(data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  97.03.084689-0            AMS  182327 

ORIG.   :  9613014403  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO LIVRE DE   

DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E ARTISTICO   

ACODESCA 

ADV     :  DARIO SIMOES LAZARO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

RÁDIO COMUNITÁRIA. BAIXA FREQÜÊNCIA. AUTORIZAÇÃO. EXIGIBILIDADE.  

1. A circunstância de se tratar de rádio comunitária sem fins lucrativos e de baixa freqüência não torna dispensável a 

obtenção de prévia autorização governamental para prestar os serviços de radiodifusão. Precedentes do STJ. 
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2. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.053054-0        AC 1260524 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAMUEL DO CARMO ALMEIDA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.059935-6        AC 1242114 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ BARROS GONZALEZ 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO RETIDO E NEGOU SEGUIMENTO AO 

RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.063423-0        AC  638833 

ORIG.   :  9800233334  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE ROBERTO RAMOS 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.067908-0        AC  645051 

ORIG.   :  9600112460  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIO FERNANDES LISBOA FILHO 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APTE    :  ANNA DRAGONETTI LISBOA 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERESA DESTRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.006253-5        AC 1293109 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSIMEIRE CHIAZZA DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.017522-6        AC 1260525 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAMUEL DO CARMO ALMEIDA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.046887-4        AC 1267592 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AMARILDO DONIZETE MERLINE DE SOUZA e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.04.007128-0        AC 1091374 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  DIVA SARTURI 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.009510-0        AC  921367 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEDITO RAIMUNDO GUIMARAES e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.014708-2        AC 1183173 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  ANTONIO CARLOS DE MOREIRA DE SANTANA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.026187-5        AC 1275811 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CESAR RIZZO e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.03.99.028401-2        AC  901216 

ORIG.   :  9400119895  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE DIRCEU MAZZALI e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º . APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.011790-2        AC 1298823 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO PERES DA SILVEIRA e outro 

ADV     :  MIRNA RODRIGUES DANIELE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 518/3068 

  

PROC.   :  2003.61.00.014525-9        AC 1259620 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO AGARIE e outro 

ADV     :  MIRNA RODRIGUES DANIELE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.016877-6        AC 1128583 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDERMIVAL MIRANDA TELES e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  HEDILA DO CARMO GIOVEDI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 519/3068 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.030526-3        AC 1285568 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MOISES HENRIQUE DE SOUZA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. 

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. Não merece conhecimento a irresignação quanto à ilegalidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES, uma vez que a questão não foi argüida na peça inicial. 

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.003922-9        AG  197548 

ORIG.   :  200361070104210  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA E ISABELLA MARIANA SAMPAIO 

PINHEIRO DE CASTRO  

AGRDO   :  OTAVIO JUNQUEIRA LEITE DE MORAES 

ADV     :  YNACIO AKIRA HIRATA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA AGRÁRIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

PRODUTIVIDADE. SUSPENSÃO DO PROCESSO. PREJUDICIALIDADE. 
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1. Julgado improcedente o pedido de declaração de produtividade do imóvel, não subsiste razão para a suspensão do 

processo de desapropriação para fins de Reforma Agrária, que deve ter seguimento regular. 

2. Agravo provido. Prejudicado o agravo regimental. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow, acompanhado, embora por outros fundamentos, pelo voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nabarrete, vencido o Sr. Desembargador Federal Baptista Pereira que negava 

provimento ao agravo, e à unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Relator. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.027969-0        AC  963093 

ORIG.   :  9800356770  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA AUXILIADORA TORRES DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005855-0        AC 1258727 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CRISTIANE DIAS SERRALHEIRO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.015557-9        AC 1104546 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NELSON MOREIRA FERRAZ e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.005414-3        AC 1005560 

ORIG.   :  9800510508  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE NOVAIS e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.025181-0        AC 1298749 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXSANDRO NOVAIS ROMUALDO 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.026912-7        AC 1316106 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS CAMPOS BARROS e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. 

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. Não merece conhecimento a irresignação quanto à ilegalidade das cobranças do Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES e da taxa de seguro, uma vez que tais questões não foram argüidas na peça inicial. 

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.001618-3        AC 1191015 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JULIANA FILOMENO GOMES 

REPTE   :  ISAIAS FERREIRA DE SOUZA 

ADV     :  ALAU COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CACILDA LOPES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.26.001692-4        AC 1251200 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  VANIA LUZIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA HELENA MUSACHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.032230-1        AG  266341 

ORIG.   :  200361070104210  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

AGRDO   :  OCTAVIO JUNQUEIRA LEITE DE MORAES 

ADV     :  YNACIO AKIRA HIRATA 

PARTE A :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA E ISABELLA MARIANA SAMPAIO 

PINHEIRO DE CASTRO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REFORMA AGRÁRIA. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO NA POSSE. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. PREJUDICIALIDADE.  

1. Tendo sido suspensa ação de desapropriação para fins de Reforma Agrária em virtude de anterior medida cautelar de 

produção antecipada de provas e ação de conhecimento para declaração de produtividade do imóvel, a improcedência 

do pedido inicial nesta deduzido torna insubsistente os requisitos para preservar a suspensão daquele processo. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow, acompanhado, embora por outros fundamentos, pelo voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nabarrete. Vencido o Sr. Desembargador Federal Baptista Pereira que negava 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.078254-3        AG  275025 

ORIG.   :  200361070104210  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA E ISABELLA MARIANA SAMPAIO   

PINHEIRO DE CASTRO  

AGRDO   :  OCTAVIO JUNQUEIRA LEITE DE MORAES 

ADV     :  YNACIO AKIRA HIRATA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REFORMA AGRÁRIA. DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE. 

DESAPROPRIAÇÃO. PREJUDICIALIDADE. IMISSÃO NA POSSE.  

1. Reconhecendo-se, na ação declaratória, que o imóvel é grande propriedade improdutiva, torna-se inafastável o 

deferimento da imissão do INCRA na sua posse em ação de desapropriação para Reforma Agrária. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow, acompanhado, embora por outros fundamentos, pelo voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nabarrete. Vencido o Sr. Desembargador Federal Baptista Pereira que negava 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.027254-0        AC 1132036 

ORIG.   :  9700148548  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA ADELAIDE LOPES DE MELO 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. 

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. Não merece conhecimento a irresignação quanto à inconstitucionalidade da Taxa Referencial - TR, uma vez que a 

questão não foi argüida na peça inicial. 
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2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.011110-0        AC 1279355 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CINTHIA RIBEIRO 

REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.019381-4        AC 1346936 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DARCI BARBOSA DE FARIAS e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.006379-4        AC 1292347 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FABIO NOZAKI BALBINO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. 

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. Não merece conhecimento a irresignação quanto à ilegalidade da Taxa Referencial - TR, uma vez que a questão não 

foi argüida na peça inicial. 

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.22.000094-6       ACR   29005 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
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APTE    :  JURANDIR QUIQUETO 

ADV     :  PEDRO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS DO AGENTE.  

1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 

3. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, a unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.003799-3        AC 1172331 

ORIG.   :  9800425926  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSANGELA APARECIDA CAETANO ANDRADE e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.00.003996-9        AC 1347694 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIVINA APARECIDA ALVES BUENO 

ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009741-7        HC   31522 

ORIG.   :  200361240019169  1 Vr JALES/SP 

IMPTE   :  JOSE ANTONIO DA SILVA 

IMPTE   :  ODALBERTO DELATORRE 

PACTE   :  DILMO CALGARI CLOZA 

ADV     :  JOSE ANTONIO DA SILVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO 

EVIDENCIADA DE PLANO. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos 

autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. Precedentes 

do STF e do STJ. 

2. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.025821-8        HC   33013 

ORIG.   :  200061170011708  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  BENEDITO MURCA PIRES NETO 

PACTE   :  ANTONIO DAMASCENO E SOUZA JUNIOR 

ADV     :  BENEDITO MURCA PIRES NETO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA PELA PENA EM PERSPECTIVA. INADMISSIBILIDADE. LEI 

9.099/95. INAPLICABILIDADE. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. GRATUIDADE. 

1. Rejeita-se a tese da prescrição antecipada, considerada a pena provavelmente a ser aplicada, o que violaria as 

disposições do Código Penal que regulam os prazos prescricionais em função da pena abstrata cominada ao delito. 

2. A Lei n. 9.099/95 não se aplica ao caso, vez que crime de apropriação indébita previdenciária não se enquadra na 

definição de infração de menor potencial ofensivo. 

3. Inocorrência de coisa julgada, visto que a sentença absolutória juntada aos autos versa sobre fatos distintos dos 

narrados na denúncia. 

4. Incabível o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária, pois, conforme prevê o inciso LXXVII do 

art. 5º da Constituição da República, a ação de habeas corpus é gratuita. 

5. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029285-8        HC   33226 

ORIG.   :  200561050001813  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 

ADV     :   

PACTE   :  ANTONIO SOARES DE SIQUEIRA 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  CELSO GABRIEL RESENDE (Int.Pessoal) 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. PEDIDO DE TRANCAMENTO. INÉPCIA DA DENÚCIA. AUSÊNCIA DE 

CLASSIFICAÇÃO DO CRIME. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Trata-se, no caso dos autos, de ausência de capitulação do crime na peça de acusação, um dos requisitos estabelecidos 

pelo artigo 41 do Código de Processo Penal, cuja ausência pode prejudicar a defesa do acusado. 

2. Ordem concedida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.033348-4        HC   33707 

ORIG.   :  200261190019114  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  OLAVO ZAMPOL 

PACTE   :  PIETRO CAMPOFIORITO 

PACTE   :  GIOVANNA RITA FRISINA 

PACTE   :  CESAR CAMPOFIORITO 

PACTE   :  EDOARDO CAMPOFIORITO 

ADV     :  OLAVO ZAMPOL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. ABOLITIO CRIMINIS. LEI N. 8.212/91, ART. 95, D. CP, ART. 168-A. INOCORRÊNCIA. 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ORDEM DENEGADA. 

1. A revogação da letra d do art. 95 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 9.983/00 não importa abolitio criminis nem enseja a 

extinção da punibilidade do agente, dado que a lei nova acrescentou o art. 168-A ao Código Penal, de modo que a 

conduta permaneceu tipificada em lei, sem solução de continuidade. 

2. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.039261-0        HC   34443 

ORIG.   :  200461090015429  3 Vr PIRACICABA/SP 

IMPTE   :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

PACTE   :  JANETE APARECIDA BARBOSA 

PACTE   :  MARIO CELSO BARBOSA 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO FISCAL. TRIBUTOS ESTADUAIS. AÇÃO PENAL. TRIBUTOS FEDERAIS. 

AÇÃO PENAL. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA.  

1. Não configura bis in idem o ajuizamento de ação penal para a apuração da prática do delito de sonegação fiscal de 

tributos federais, se anteriormente ajuizada ação penal pela prática do delito de sonegação fiscal de tributos estaduais. 
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2. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.039432-1        HC   34462 

ORIG.   :  200861060004277  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  LUIZ ANTONIO PEREIRA 

PACTE   :  MARIA JOSE RODRIGUES DE CASTRO 

ADV     :  LUIZ ANTONIO PEREIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO FISCAL. INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO. 

ADMISSIBILIDADE.  

1. A pretensão de trancamento de inquérito policial relativo ao delito de sonegação fiscal deve ser examinada com 

cuidado, para que não se incida no equívoco de inibir investigações respeitantes a outros delitos (sistema financeiro, 

lavagem de dinheiro etc.), inclusive o de falsum quando for não obviamente absorvido. Feito esse exame e constatado 

que a investigação restringe-se tão-somente ao delito de sonegação fiscal, então tem cabimento a jurisprudência que 

condiciona a instauração do inquérito ou ação penal à conclusão do procedimento administrativo-fiscal. Precedentes do 

STJ.  

2. Ordem concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.040419-3        HC   34590 

ORIG.   :  200861050077510  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  HUMBERTO ALVES DE MENEZES 

PACTE   :  HUMBERTO ALVES DE MENEZES reu preso 

ADV     :  MARA REGINA BUENO KINOSHITA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. APLICABILIDADE. 

1. É aplicável o princípio da razoabilidade para a aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. 

Segundo esse princípio, somente se houver demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo. Precedentes 

do STJ. 
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2. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.042042-3        HC   34669 

ORIG.   :  200261810000700  1P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  EZEQUIEL VALERO RODRIGUES 

IMPTE   :  FRANCISCA ALBERTINA DE OLIVEIRA 

PACTE   :  EZEQUIEL VALERO RODRIGUES 

PACTE   :  FRANCISCA ALBERTINA DE OLIVEIRA 

ADV     :  RAPHAEL RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO 

EVIDENCIADA DE PLANO. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos 

autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. Precedentes 

do STF e do STJ. 

2. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.043794-0        HC   34821 

ORIG.   :  200261810000700  1P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  EZEQUIEL VALERO RODRIGUES 

IMPTE   :  FRANCISCA ALBERTINA DE OLIVEIRA 

PACTE   :  EZEQUIEL VALERO RODRIGUES 

PACTE   :  FRANCISCA ALBERTINA DE OLIVEIRA 

ADV     :  RAPHAEL RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. INDIVIDUALIZAÇÃO DE CONDUTAS. ATIVIDADE INTELECTUAL. 

PRESCINDIBILIDADE. 
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1. Em crimes cuja conduta é predominantemente intelectual, não há de se exigir minudente descrição das condições de 

tempo e espaço em que a ação se realizou. Por isso, é prescindível, nesses casos, a descrição individualizada da 

participação dos agentes envolvidos no fato. 

2. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.040906-4        AI  114481 

ORIG.   :  199960000076278  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ZENO FERNANDES e outro 

ADV     :  EDER WILSON GOMES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

PARTE R :  SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - NULIDADE DA DECISÃO, POR SER 

CONDICIONAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - IRREGULARIDADE - DL 70/66 - APLICAÇÃO DO CDC - 

DEPÓSITOS JUDICIAIS -  PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada não se mostra condicional, até porque determinou a suspensão da execução extrajudicial 

mediante a efetivação dos depósitos pelo mutuário. As duas determinações não se revestem do caráter condicional 

aludido pelo E. Relator, a meu ver.  

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal já  decidiu que a norma  prevista no DL 70/66 não viola dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, ou à prova de que 

houve ruptura do contrato, com reajustes  incompatíveis com as regras nele traçadas, motivo pelo qual não se 

caracteriza, como decisão condicional, a imposição feita pelo MM. Juízo "a quo", no sentido de que 'a suspensão da 

execução extrajudicial fica adstrita à efetivação dos depósitos'.  

3. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

4. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

5. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

6. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida  
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no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a  

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

7. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

8. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

9. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

10. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo, os mutuários, demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

11. Preliminar rejeitada. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em rejeitar 

a preliminar, suscitada pelo Des. Fed. André Nabarrete, e no mérito, por maioria, negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 17 de outubro de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.059725-7        AI  120561 

ORIG.   :  200061000355204  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADRIANO EMIDIO PEREIRA DA SILVA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em negar 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 13  de outubro de 2003. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.035627-1        AI  143537 

ORIG.   :  200161190059089  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  MARLY LIMA DA SILVA e outro 

ADV     :  ADRIANA CARRERA GONZALEZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS - APLICAÇÃO DO CDC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - 

PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTRAMINUTA REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. Rejeitada a preliminar argüida pela CEF. In casu, o agravo atende ao disposto no artigo 525 do CPC, uma vez que foi 

instruído com as peças essenciais. Ademais, a renda dos recorrentes, os instrumentos de confissão e renegociação da 

dívida, não são documentos necessários à compreensão da questão tratada neste recurso.   

3. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

4. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

5. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida em contraminuta e, por maioria, em negar provimento ao agravo, restando prejudicado o agravo 

regimental. 

São Paulo, 06 de outubro de 2003. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.035772-3        AI  161758 

ORIG.   :  200161080091732  1 Vr BAURU/SP 
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AGRTE   :  MANOEL DOS SANTOS NETO 

ADV     :  RICARDO DA SILVA BASTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

3. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em negar 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de março de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.051356-3        AI  169326 

ORIG.   :  200261000204934  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO MASCHIETTO TALLI 

AGRDO   :  VANDERLEI LINTKENVICIUS e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 
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2. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

3. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

4. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

5. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.054001-3        AI  170398 

ORIG.   :  200261230016945  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

AGRDO   :  ISABEL CRISTINA BERNARDINO e outro 

ADV     :  RAFAEL PINHEIRO AGUILAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

3. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo, os mutuários, demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 
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4. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

5. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de março de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.001816-7        AI  171414 

ORIG.   :  200261000251638  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

AGRDO   :  SERGIO HELENA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERREIRA DA ROCHA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE INADIMPLENTES - PRELIMINAR 

ARGUIDA EM CONTRAMINUTA REJEITADA - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Verifica-se a tempestividade do recurso interposto, porquanto o prazo interrompido pela oposição de embargos 

declaratórios iniciou-se no dia seguinte ao da juntada do mandado de intimação aos autos.  

2. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

3. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

4. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

5. No caso concreto, não houve comprovação de realização de leilão extrajudicial do imóvel, de modo que não ocorreu 

a alegada ausência de intimação do resultado do leilão e a conseqüente privação de purgar a mora. A despeito disso, 

essa omissão não constitui irregularidade, pois o artigo 34 do DL 70/66 não traz determinação nesse sentido, ou seja, 

não prevê a necessidade de intimação do devedor acerca do resultado do leilão, a fim de lhe possibilitar a purgação da 

mora. Tal dispositivo apenas confere o direito de pagar o valor devido até a assinatura da carta de arrematação, emitida 

em razão de leilão extrajudicial que deve ser por eles acompanhado, uma vez que recebem notificação da data de sua 

realização, o que não é o caso dos autos, pois sequer houve início do procedimento do Decreto-lei 70/66.  
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6. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequílibrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

7. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito (REsp nº 647804 / PA, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 21/03/2005, pág. 337; REsp nº 605831 / CE, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005, pág. 217; REsp 745708 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 10/10/2005, pág. 343). 

8. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, à unanimidade, em 

rejeitar a preliminar argüida em contraminuta, julgar prejudicado o agravo regimental, e, nos termos do voto médio da 

Des. Fed. Ramza Tartuce, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de março de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.004738-6        AI  172199 

ORIG.   :  200361050008513  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

AGRDO   :  JOSE MAURILIO PEREIRA DE ANDRADE e outro 

ADV     :  RENATO CLARO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

IRREGULARIDADES - APLICAÇÃO DO CDC - PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE DO RECURSO, 

ARGUIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - AGRAVO PROVIDO. 

1. Rejeitada a preliminar argüida em contraminuta, na medida em que, nos termos do parágrafo único do artigo 526 do 

CPC, acrescido pela Lei nº 10.352/01, não basta a mera alegação de que não foi cumprida a determinação contida no 

referido artigo. In casu, os agravados não provaram que a recorrente deixou de carrear, ao feito originário, cópia da 

petição deste recurso e o comprovante de interposição.  

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

4. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

5. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida  
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no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a  

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

6. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

7. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

8. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

9. Agravo provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida em contraminuta, e, por maioria, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 06 de outubro de 2003. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.007104-2        AI  173286 

ORIG.   :  200361260003271  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  ANTONIO GUIMAR DE LIMA e outro 

ADV     :  RENATA SILVEIRA FRUG 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - GRATUIDADE DA JUSTIÇA - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITOS JUDICIAIS - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 542/3068 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

4. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 23 de agosto de 2004. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.019927-7        AI  177670 

ORIG.   :  200361000080216  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  DARCI JOSE ESTEVAM 

AGRDO   :  RUBENS PARENTE e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

3. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo, os mutuários, demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

4. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito (REsp nº 647804 / PA, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 21/03/2005, pág. 337; REsp nº 605831 / CE, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005, pág. 217; REsp 745708 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 10/10/2005, pág. 343). 
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5. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de maio de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.057820-3        AI  189089 

ORIG.   :  200261050118284  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA 

AGRDO   :  MAURO DA SILVA e outro 

ADV     :  RENATO CLARO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERREIRA DA ROCHA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

3. No caso concreto, não houve comprovação de realização de leilão extrajudicial do imóvel, de modo que não ocorreu 

a alegada ausência de intimação do resultado do leilão e a conseqüente privação de purgar a mora. A despeito disso, 

essa omissão não constitui irregularidade, pois o artigo 34 do DL 70/66 não traz determinação nesse sentido, ou seja, 

não prevê a necessidade de intimação do devedor acerca do resultado do leilão, a fim de lhe possibilitar a purgação da 

mora. Tal dispositivo apenas confere o direito de pagar o valor devido até a assinatura da carta de arrematação, emitida 

em razão de leilão extrajudicial que deve ser por eles acompanhado, uma vez que recebem notificação da data de sua 

realização, o que não é o caso dos autos, pois sequer houve início do procedimento do Decreto-lei 70/66.  

4. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito (REsp nº 647804 / PA, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 21/03/2005, pág. 337; REsp nº 605831 / CE, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005, pág. 217; REsp 745708 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 10/10/2005, pág. 343). 

5. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 
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na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, em, nos termos do voto 

médio da Des. Fed. Ramza Tartuce, dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 12 de março de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.00.008625-3     REOMS  266338 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  HELIO ALBERTO CHAVEZ 

ADV     :  WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEVANTAMENTO DO SALDO 

DE CONTA VINCULADA AO FGTS PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO EM ATRASO - POSSIBILIDADE - 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  

- REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

1. A jurisprudência do Egrégio STJ é pacífica quanto à possibilidade de levantamento, pelo mutuário, dos valores 

depositados em sua conta vinculada do FGTS, para saldar as prestações em atraso e ter assegurado o seu direito de 

permanecer na posse do imóvel onde reside, adquirido pelo SFH, independentemente do tempo de inadimplência. Aliás, 

é o que se coaduna com a finalidade social do referido Fundo. 

2. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 322302 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 07/10/2002, pág. 184; 

REsp nº 731658 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 04/12/2006, pág. 283; REsp nº 225918 / 

RS, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21/11/2005, pág. 174. 

3. Encontrando-se a parte impetrante em dificuldades financeiras e estando inadimplente perante o SFH, resta 

caracterizada a necessidade grave e premente prevista nas Leis 5107/66 e 8036/90, que autoriza o levantamento do 

saldo existente em sua conta do  

FGTS, para abatimento das prestações e do saldo devedor. 

4. Correta a suspensão da execução extrajudicial, visto que, como bem observou o D. Representante do MPF, "o 

impetrante dispõe de um saldo de R$ 3.667,87 (três mil, seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos), valor 

superior ao mínimo de 12 (doze) prestações mensais, considerando o período de 03/2002 (início da inadimplência) a 

07/2003 (data  

da propositura da ação) e o valor da prestação consignado na planilha de fls. 60/68". 

5. Além disso, consta do dispositivo da sentença que, "se o valor debitado no FGTS não for suficiente, a requerida 

deverá informar a diferença nos presentes autos, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação da sentença, 

ficando o autor desde logo intimado para que efetue o pagamento, com recursos próprios, no prazo de mais de 5 dias do 

vencimento daquele prazo concedido à CEF, sob pena de prosseguimento da execução". 

5. Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 24 de novembro 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.11.002862-6       ACR   23004 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  DORIVAL SAONCELLA 

APTE    :  VALDEIR SIMOES POLINO 

ADV     :  ULISSES MARCELO TUCUNDUVA 

APTE    :  MARCIA ROSANE PENHA DA SILVA 

ADV     :  MARCELO DE CAMPOS 

ADV     :  HENRIQUE DE ARRUDA NEVES  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - PECULATO - FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL - ARTIGO 312 DO CÓDIGO 

PENAL - DEFESA PRELIMINAR - AUSÊNCIA - NULIDADE INOCORRENTE - PRELIMINAR DE NULIDADE 

REJEITADA - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - DECRETAÇÃO DA PERDA DO CARGO - 

RECURSOS DA DEFESA DESPROVIDOS - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS - RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.A jurisprudência tem se posicionado pela inexigibilidade da defesa preliminar quando a denúncia vier precedida de 

inquérito, como ocorreu na espécie. E mesmo em face da inobservância da norma contida no artigo 514 do Código de 

Processo Penal, só se verifica a nulidade processual em face do prejuízo à defesa. 

2.O prejuízo à defesa do acusado deve ser alegado na primeira oportunidade de sua manifestação nos autos, sob pena de 

preclusão.Preliminar rejeitada. 

3.A materialidade do delito restou demonstrada pelo auto de exibição e apreensão de fls. 18/19 e pelo auto de 

reconhecimento e entrega que se encontra a fl. 23. 

4.A autoria, por sua vez, restou demonstrada pelo auto de prisão em flagrante, bem como pelos depoimentos das 

testemunhas ouvidas nos autos. 

5.O laudo de exame documentoscópico atestou que os manuscritos efetuados com tinta vermelha apostos no anverso do 

bilhete de fls. 20, encontrado em poder do co-réu Dorival, foram apostos pelo co-réu Valdeir (fls. 294/295), de modo 

que tal documento também demonstra a ligação existente entre os vigilantes Dorival e Valdeir, estando a incriminar 

esses réus e a ré Márcia, considerando que o nome desta e o seu telefone celular estavam ali anotados, junto com uma 

listagem relativa a quantidade e as marcas dos cigarros que seriam desviados. 

6.A nulidade que fulmina o ato é a que advém da incompetência do juiz e não da autoridade policial que realizou as 

investigações, nos exatos termos do Código de Processo Penal. Descabido falar-se em nulidade por terem sido as 

investigações efetuadas pela polícia civil. 

7.Não é cabível a aplicação da suspensão condicional da pena, prevista nos artigos 77 e seguintes do Código Penal, na 

medida em que o inciso III do aludido dispositivo é taxativo no sentido de que o sursis é incabível quando for possível a 

substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos. 

8.Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, a substituição da pena privativa de liberdade por penas 

restritivas de direitos é medida que se impõe. 

9.É possível decretar a pena de perdimento do cargo, haja vista que o delito foi praticado com violação a dever para 

com a Administração Pública e a pena foi imposta pelo  Juiz de primeiro grau em montante superior a 01 ano. 

Aplicabilidade do artigo 92, I, alínea "a" do Código Penal. 

10.Recursos dos réus desprovidos. Recurso ministerial parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares, negar provimento aos recursos interpostos por DORIVAL SAONCELLA, 

VALDEIR SIMÕES POLINO e MÁRCIA ROSANE PENHA DA SILVA, e dar parcial provimento ao recurso 

interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para afastar a aplicação da suspensão condicional das penas e 

substituir as penas privativas de liberdade que foram impostas por penas restritivas de direitos, como explicitado no 

voto. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.007699-8        AI  199514 

ORIG.   :  200261030036511  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES 

AGRDO   :  MARIA MADALENA DE ALMEIDA e outro 

ADV     :  JULIANA ALVES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

IRREGULARIDADE - DL 70/66 - APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES - CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

4. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

5. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida  

no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a  

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

6. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

7. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

8. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 
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princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

9. Não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, 

pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro. 

10. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo, os mutuários, demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

11. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

12. Agravo provido em parte.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, à unanimidade, julgar 

prejudicado o agravo regimental, e, nos termos do voto médio da Des. Fed. Ramza Tartuce, em dar parcial provimento 

ao agravo. 

São Paulo, 13 de junho de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.008050-3        AI  199756 

ORIG.   :  200461000012276  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  ADILSON MORENO e outro 

ADV     :  RUBENS PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. 

1. Resta prejudicado o agravo regimental onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, considerando que o 

agravo de instrumento está sendo objeto de julgamento, nesta data. 

2. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a CEF está legitimada para figurar no pólo passivo das 

demandas que envolvem contratos firmados para o financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação quando a) for o agente financeiro do contrato; b) houver previsão contratual de cobertura do saldo devedor 

pelo FCVS; e c) existir possibilidade de comprometimento desse fundo. No caso dos autos, embora não haja cópia do 

contrato, verifica-se que a empresa pública não impugnou essa alegação nem juntou documento que a elidisse, de modo 

que, por ora, é prematura decisão que a exclua da lide e, assim, a empresa pública federal deve figurar no pólo passivo 

da demanda, à vista do seu interesse nas questões e na qualidade de gestora do FCVS.   

3. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 
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4. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

5. No caso concreto, não houve comprovação de realização de leilão extrajudicial do imóvel, de modo que não ocorreu 

a alegada ausência de intimação do resultado do leilão e a conseqüente privação de purgar a mora. A despeito disso, 

essa omissão não constitui irregularidade, pois o artigo 34 do DL 70/66 não traz determinação nesse sentido, ou seja, 

não prevê a necessidade de intimação do devedor acerca do resultado do leilão, a fim de lhe possibilitar a purgação da 

mora. Tal dispositivo apenas confere o direito de pagar o valor devido até a assinatura da carta de arrematação, emitida 

em razão de leilão extrajudicial que deve ser por eles acompanhado, uma vez que recebem notificação da data de sua 

realização, o que não é o caso dos autos, pois sequer houve início do procedimento do Decreto-lei 70/66.  

6. Agravo provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental, e, por maioria, dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 28 de março de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.008326-7        AI  199870 

ORIG.   :  200461000035562  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO SANTA ROSA DE ALMEIDA 

ADV     :  ERIKA JERUSA DE JESUS MARCONDES PEREIRA ARRAIS DE 

OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - FALTA DE INTERESSE PARA AGIR: INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR ARGUIDA EM 

CONTRAMINUTA REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Os recorrentes ajuizaram a ação principal, na qual requereram a liminar indeferida na instância a qua, em 09/02/2004, 

portanto, antes do primeiro leilão designado. Ressalte-se que não há noticias da arrematação e adjudicação do imóvel e, 

na planilha de 16/04/2004, apresentada pela agravada em contraminuta, está apenas consignada 'contrato em execução. 

Processo 766111578 Fase 0'. Em conseqüência, há interesse processual no provimento jurisdicional perseguido pelos 

recorrentes. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 
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acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

4. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida em contraminuta, e, por maioria, negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 23 de agosto de 2004. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.012334-4        AI  201389 

ORIG.   :  200461000039087  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

AGRDO   :  JOANA D ARC RIBEIRO PEREIRA 

ADV     :  FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

4. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

5. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

6. Agravo regimental prejudicado. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 29 de agosto de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.013008-7        AI  201838 

ORIG.   :  200461000067230  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA MICHAEL 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

3. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, negar 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de março de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.018731-0        AI  204757 

ORIG.   :  200461030015528  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

AGRDO   :  JORGE LUIZ ALVES GATTO e outro 

ADV     :  MARIA MARCIA MATILDES GOMES CONFORTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - APLICAÇÃO DO CDC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO 

- PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO PROVIDO. 

1. Resta prejudicado o agravo regimental onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, considerando que o 

agravo de instrumento está sendo objeto de julgamento, nesta data. 

2. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a CEF está legitimada para figurar no pólo passivo das 

demandas que envolvem contratos firmados para o financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação quando a) for o agente financeiro do contrato; b) houver previsão contratual de cobertura do saldo devedor 

pelo FCVS; e c) existir possibilidade de comprometimento desse fundo. No caso dos autos, embora não haja cópia do 

contrato, verifica-se que a empresa pública não impugnou essa alegação nem juntou documento que a elidisse, de modo 

que, por ora, é prematura decisão que a exclua da lide e, assim, a empresa pública federal deve figurar no pólo passivo 

da demanda, à vista do seu interesse nas questões e na qualidade de gestora do FCVS.   

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a CEF está legitimada para figurar no pólo passivo das 

demandas que envolvem contratos firmados para o financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação quando a) for o agente financeiro do contrato; b) houver previsão contratual de cobertura do saldo devedor 

pelo FCVS; e c) existir possibilidade de comprometimento desse fundo. No caso dos autos, embora não haja cópia do 

contrato, verifica-se que a empresa pública não impugnou essa alegação nem juntou documento que a elidisse, de modo 

que, por ora, é prematura decisão que a exclua da lide e, assim, a empresa pública federal deve figurar no pólo passivo 

da demanda, à vista do seu interesse nas questões e na qualidade de gestora do FCVS.   

4. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

5. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

6. No caso concreto, não houve comprovação de realização de leilão extrajudicial do imóvel, de modo que não ocorreu 

a alegada ausência de intimação do resultado do leilão e a conseqüente privação de purgar a mora. A despeito disso, 

essa omissão não constitui irregularidade, pois o artigo 34 do DL 70/66 não traz determinação nesse sentido, ou seja, 

não prevê a necessidade de intimação do devedor acerca do resultado do leilão, a fim de lhe possibilitar a purgação da 

mora. Tal dispositivo apenas confere o direito de pagar o valor devido até a assinatura da carta de arrematação, emitida 

em razão de leilão extrajudicial que deve ser por eles acompanhado, uma vez que recebem notificação da data de sua 

realização, o que não é o caso dos autos, pois sequer houve início do procedimento do Decreto-lei 70/66.  

7. Agravo provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela agravante, e, por 

maioria, dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 28 de março de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.81.008055-1       ACR   26294 
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ORIG.   :  9P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIO MARCOS DE CAMARGO reu preso 

ADV     :  AUREA MARIA DE CARVALHO 

ADV     :  LUIS CARLOS PEGORARO  

APTE    :  VIVIAN DANUZA MUNHO LAGOA 

APTE    :  DANIELA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     :  AUREA MARIA DE CARVALHO 

APTE    :  DILMA RODRIGUES DA SILVA reu preso 

ADV     :  WESLEY NASCIMENTO E SILVA 

APTE    :  MARIA DE FATIMA RODRIGUES CAPIOTO 

ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

APTE    :  ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

APTE    :  WASHINGTON BATISTA 

APTE    :  FATIMA ELIAS MASSELI DE SOUZA reu preso 

ADV     :  WESLEY NASCIMENTO E SILVA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - APELAÇÕES CRIMINAIS - DELITO DE QUADRILHA OU BANDO - 

ESTELIONATO - FURTO DE SINAL DE TELEFONIA - INQUÉRITO POLICIAL - DESENTRANHAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE - INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS - AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA - DESNECESSIDADE - PRELIMINARES DE NULIDADE REJEITADAS - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DOS DELITOS COMPROVADAS - DOLO COMPROVADO - HABITUALIDADE - 

DOSIMETRIA DAS PENAS - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - REGIME PRISIONAL - 

RESTITUIÇÃO DOS BENS - RECURSOS DA DEFESA IMPROVIDOS - DECISÃO CONDENATÓRIA 

MANTIDA. 

1. O pedido de desentranhamento dos documentos relativos ao inquérito policial carece de qualquer fundamento 

jurídico.Com efeito, é da essência do inquérito policial a ausência do contraditório, uma vez que se trata de 

procedimento administrativo destinado à colher elementos que podem informar ao órgão acusatório a existência de um 

crime e os indícios sobre a autoria.E é ainda mais descabida a afirmação da defesa no sentido de que o inquérito é 

documento apócrifo, uma vez que sua origem está devidamente documentada nos autos, onde se vê claramente que foi 

presidido, lavrado e assinado por autoridade policial competente. 

2. Mostra-se desnecessária a perícia para o reconhecimento das vozes interceptadas,  uma  vez  que há, nos autos, fartos 

elementos probatórios que permitem afirmar, com absoluta certeza, que as conversações interceptadas foram efetuadas 

pelos apelantes. 

3. Não há, portanto, que se falar em violação de princípios constitucionais, até porque a interceptação telefônica aqui 

mencionada, além de ter previsão no seio Constitucional, foi determinada judicialmente e obedeceu a todos os 

requisitos previstos na referida lei, não padecendo de qualquer eiva de nulidade. Preliminares rejeitadas. 

4. A autoria e a materialidade dos delitos restaram comprovadas pela vasta prova documental juntada aos autos (fls. 

40/44, 46, 55, 62/63, 67, 78, 345, 350/351, 363/368, 379/3383, 387/388, 397/398, 470, 474/522, 1014/1019, 1033/1068, 

1080/1086, 1094, 1096/1097, 1577/1580, 1582/1583), Autos de Apresentação e Apreensão (fls. 45, 60/61, 

76/77,129/131, 135/137, 141, 145, 151, 164/167, 172/173, 178/179, 184/185, 192/193, 200//201, 377/378, 386, 396), 

Autos Circunstanciados do Processo Criminal Diverso 2005.61.81.009970-5 (fls. 123/128, 133/134, 139/140, 143/144, 

147/150, 159/163, 169/171, 177, 181/183, 187/191, 195/199), pelos Fac-símiles (fls. 344, 473), pelos Manuscritos 

juntados (399/400), pelos Cheques juntados (fls. 465/466), pelos documentos juntados ( fls. 468/469, 471/472, 523/668, 

1089/1091), pela cópia do Laudo de Exame Grafotécnico (fls. 1463/146, 1585/1592), pelos Laudos de Exame em 

Aparelho Eletrônico (fls. 1474/1478, 1485/1494, 1496/1498, 1499/1500, 1513/1526, 1527/1530, 1531/1536), pelo 

Laudo de Exame em Mídia de Armazenamento Computacional (fls. 1479/1484, 1494/1495, 1501/1509, 1510/1512, 

1537/1542, 1652/1655, 1727/1734), pelas diversas cópias e documentos juntados nos 34 volumes em apenso, pelas 

cópias e documentos juntados nos procedimentos criminais diversos de números 2005.61.81.010436-1, 

2005.61.81.010437-3, 2005.61.81.010438-5, 2005.61.81.010501-8, 2005.61.81.010776-3, 2006.61.81.000106-0, 

2005.61.81.009970-5 (03 volumes), 2005.61.81.007092-2 (03 volumes) e pelos diversos depoimentos constantes dos 

autos principais. 
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5. Os diversos papéis e objetos apreendidos nas residências dos apelantes, que se consubstanciam em carimbos, 

agendas, recibos, registros bancários, documentos em nome de órgãos públicos, cartões de visitas com os nomes 

utilizados pelos réus quando do cometimento dos estelionatos e inúmeros aparelhos de telefones celulares, aliados aos 

registros das interceptações telefônicas judicialmente autorizadas e os depoimentos das testemunhas, demonstram o 

modo de agir dos apelantes nas várias investidas contra empresas aleatoriamente escolhidas, com diversas tentativas e 

consumações de delitos de estelionato. 

6. Não se pode aceitar a tese, sustentada pela defesa, de impropriedade do meio utilizado para alcançar os objetivos 

criminosos da quadrilha, até mesmo porque, como se viu, foram consumados os delitos contra as empresas "SV 

Coberturas e Decorações Ltda" e 'Ferro Lapa Comércio de Sucatas Ltda.', utilizando-se, os réus, do mesmo modus 

operandi de que lançaram mão quando da prática dos delitos que não se consumaram.No que se refere às alegações das 

defesas, no sentido de que os documentos encontrados em suas residências não pertenciam aos apelantes, ou que não 

tinham ciência de que portavam documentos com o fim de praticar ilícitos, ou ainda que os réus, em particular Dilma 

Rodrigues da Silva, colecionavam celulares, são inverossímeis e não restaram comprovadas, uma vez que não há, nos 

autos, qualquer elemento de convicção que corrobore tais alegações. 

7. Frise-se que o Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando determina que "a prova 

da alegação incumbirá a quem a fizer" e, in casu, a ré nada trouxe aos autos além de meras alegações, não havendo 

qualquer outra prova a confirmá-las. 

8. Ao contrário do que alegam as defesas restou sobejamente demonstrado que todos os apelantes, de forma estável e 

permanente, se associaram com o fim de cometer ilícitos penais, em particular o crime de estelionato. Resta clara a 

divisão de tarefas entre os integrantes da quadrilha, bem como sua divisão em duas células, que trocavam entre si 

informações sobre possíveis vítimas, em especial quando uma vítima concordava em efetuar o pagamento, o que era 

imediatamente comunicado à outra célula, para que tentasse um novo achaque. 

9. Cumpre destacar que o delito imputado aos apelantes está descrito no artigo 288, do Código Penal, e o regime 

prisional inicialmente fechado pode ser aplicado nos termos do artigo 33, § 3º, do Código Penal, a qualquer delito 

apenado com reclusão. No caso de associação criminosa, no entanto, o regime inicial de cumprimento da pena deve ser 

o fechado, nos termos do artigo 10 de Lei 9034/95. E, ao contrário do que sustenta a defesa, os acusados atuavam com 

identidade de desígnios e unidade de interesses, como acima já se argumentou, e não de forma individual e 

independente, o que caracteriza o crime autônomo de quadrilha ou bando. 

10. No que se refere ao furto de sinal de telefonia, verifico que restou amplamente demonstrado.Com efeito, o 

Magistrado "a quo" em sua sentença compilou trecho das conversações telefônicas que evidencia o dolo de furtar sinais 

telefônicos com o fim de executar as ações criminosas e de utilizar-se das linhas para fins particulares, por parte dos 

acusados, o que afasta as alegações de que o furto deveria ser absorvido pelo estelionato, sendo de todo impossível, na 

espécie, a aplicação do princípio da consunção, como pretende a defesa. Ademais, as próprias ligações telefônicas 

interceptadas estão a demonstrar que os celulares funcionavam e foram fraudados para a sua utilização pelo grupo 

criminoso. 

11. Os integrantes da quadrilha viviam basicamente com o dinheiro obtido pelos estelionatos perpetrados, bem como se 

utilizavam das linhas telefônicas furtadas de forma indiscriminada e indefinidamente, o que determina a habitualidade 

do delito.  

12. Não deverá ser aplicada a atenuante da confissão, uma vez que os apelantes, em sede judicial, modificaram seus 

depoimentos com o fim de se eximir da responsabilidade penal, o que afasta a possibilidade de aplicação da referida 

benesse, até porque, na hipótese, os réus que confessaram a prática delitiva, cercaram-se de subterfúgios com o claro 

intuito de se eximir de uma eventual sentença penal condenatória o que, por si só, já exclui a possibilidade da aplicação 

da circunstância atenuante. 

13. Também não colhe a alegação da defesa no sentido de que não há prova da materialidade delitiva do furto de sinais 

de telefonia contra a apelante Fátima Elias, sob o argumento de que o único telefone seu que foi monitorado pela polícia 

foi a sua linha residencial fixa. É que no áudio n. 1192301281-20050913094455, as rés Fátima Elias e Dilma dialogam 

sobre a necessidade de se conseguir novas linhas telefônicas, se referindo a Vieira, tendo a acusada Fátima deixado bem 

claro o fato de que utilizava linhas celulares fraudadas, já que receava utilizar seu telefone residencial para realizar o 

assédio às empresas vítimas. 

14. Vivian participou ativamente da empreitada criminosa levada a efeito pelo grupo, não só se beneficiando com o 

proveito dos crimes, como também mantendo contas bancárias por onde circulavam os valores recebidos das vítimas 

enganadas, o que restou demonstrado pelos diálogos interceptados e pela própria versão por ela apresentada. Em 
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interceptações telefônicas, Vivian apresenta-se como Márcia do Bradesco, passando o telefone para seu marido, o co-

réu Cláudio, auxiliando-o no assédio à empresa "Packintec". Em outra oportunidade, Vivian se faz passar por Cláudia e 

tenta se comunicar com o gerente da empresa "Mineração Monego", com o mesmo objetivo espúrio. Na residência de 

sua mãe, Herly Munho, foram apreendidas cartas contendo verdadeiro roteiro a ser seguido para a perpetração dos 

delitos, o que vem demonstrar o envolvimento dessa ré na trama engendrada pelo grupo. 

15. No que diz respeito à acusada Daniela, cunhada de Vivian, viu-se que também tinha atuação intensa nas atividades 

delituosas, ao contrário do que afirma a sua defesa. Ela cedia a sua conta bancária para a realização dos depósitos dos 

valores conseguidos com as fraudes, além de comparecer nas sedes das empresas para receber os numerários, tendo 

sido, inclusive, filmada pelos policiais quando esteve na empresa "Centro de Saneamento e Serviços Avançados Ltda", 

por ocasião em que foi buscar o cheque  dado pelo seu gerente à associação criminosa. A acusada agiu com o dolo 

inerente aos delitos que lhe foram imputados, pois tinha plena consciência da atividade ilícita do grupo, tanto é que 

cedia a sua conta bancária para esconder o produto dos crimes, além de buscar os valores espúrios, que se 

consubstanciavam em vantagem indevida para o grupo, em prejuízo das empresas, além de levar envelopes com 

documentos para as vítimas. 

16. Não se pode afastar o concurso de agentes, no que se refere ao crime de furto, como pretende a defesa, porque não 

ocorre o "bis in idem" pelo fato de os acusados terem sido também condenados pelo delito de quadrilha ou banco, que 

se caracteriza como crime autônomo, com objeto jurídico diverso, ou seja, a paz pública, em nada interferindo quanto à 

tipificação e circunstâncias que caracterizaram os delitos praticados pela associação criminosa. 

17. No que diz respeito a tipificação do delito previsto no artigo 288 do Código Penal, a prova dos autos é toda nesse 

sentido. De fato, os réus agiam em associação criminosa complexa e estruturada, caracterizada pela habitualidade e pela 

permanência na conduta de assediar as vítimas, com atividade incessante de todos os membros do grupo criminoso 

voltados para o achaque, mediante fraude, às empresas, utilizando o nome de entes públicos federais para dar maior 

credibilidade às ameaças que lhes endereçavam, exigindo dinheiro para os livrar da fiscalização. Assim, não se pode 

aceitar a tese sustentada pela defesa de que não se comprovou o dolo, por parte dos acusados, de associar-se para a 

perpetração dos delitos.  

18. As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal  são desfavoráveis aos réus, tendo o Magistrado 

de primeiro grau exacerbado as penas para o delito de quadrilha ou bando, em decorrência do "grande número de 

participantes no grupo criminoso, a busca incessante da facção criminosa por novas vítimas, e o expediente de 

utilização  de nome de órgãos públicos federais para a consecução das fraudes também se afiguram desfavoráveis; o 

potencial ofensivo da associação criminosa, decorrente de sua organização e mobilização de seus integrantes, gera 

conseqüências funestas, atingindo de forma intensa o bem jurídico protegido (paz pública); a personalidade e conduta 

social desviada dos acusados, que faziam do crime contra o patrimônio sua forma de ocupação diuturna, também é 

adversa". 

19. No que se refere aos delitos de estelionato, também houve uma pequena exacerbação das penas bases em razão da 

existência de circunstância judicial desfavorável aos acusados a justificar maior reprovabilidade social, qual seja, 

culpabilidade mais veemente pelo fato de terem os réus utilizado o nome de entes públicos federais para a perpetração 

das fraudes, e terem lançado mão de documentos públicos falsos na atividade delituosa.  

20. O regime inicial fechado de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser modificado, porque se 

afina com o mandamento legal - artigo 10 da Lei 9034/95 - aplicável à hipótese dos autos, que diz: "os condenados por 

crimes decorrentes de organização criminosa iniciarão o cumprimento da pena em regime fechado", além do que 

preconiza o artigo 33, § 3o. do Código Penal. 

21. Por fim, impossível o acolhimento do requerimento da defesa no sentido da devolução dos valores apreendidos, que 

teriam origem lícita, já que nada se provou nesse sentido. Ao contrário, restou patente que os valores e bens apreendidos 

são proveito e produto dos crimes praticados pela associação criminosa, motivo pelo qual devem ser objeto do decreto 

de perdimento, nos termos do artigo 91, inciso II, letra "b" do Código Penal. 

22. Preliminares rejeitadas, Recursos desprovidos. Condenação mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 
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parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em rejeitar as preliminares e negar provimento aos recursos, 

mantendo a decisão de primeiro grau. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.007820-3       ACR   29898 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  HUMBERTO FERREIRA DA SILVA reu preso 

ADV     :  ISMAEL PESTANA NETO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - PENA-BASE FIXADA ACIMA DO 

MÍNIMO LEGAL - INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA - RECURSO DA  DEFESA IMPROVIDO. 

1.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas por meio do Auto de Prisão em Flagrante de 

Joseli de Souza da Silva (fls. 32/40), do Auto de Exibição e Apreensão (fls. 41/42), do Laudo Preliminar de Constatação 

(fls. 45), do Laudo de Exame Químico Toxicológico, com resultado positivo para cocaína (fls. 94/97) e dos 

depoimentos prestados nos autos. 

2.A majorante prevista no artigo 18 inciso I,  

da Lei n.º 6368/76, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em 

vias de ser exportado, como ocorreu na espécie. 

3. Analisando as circunstâncias que envolveram a conduta criminosa tratada nestes autos, concluo que a aplicação da 

Lei 11.343/06 é mais gravosa para o acusado, motivo pelo qual não pode ser admitida a  retroatividade da norma. 

4.A Magistrada "a qua", acertadamente, levou em conta a personalidade e a conduta social desabonadora do apelante 

(fls. 192/193), e fixou a pena-base acima do mínimo legal, ou seja, 03 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 58 

(cinqüenta e oito) dias-multa. Aplicou a causa de aumento referente à internacionalidade do delito no patamar de  1/3 

(um terço), fixando a pena em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, mais 77 (setenta e sete) dias multa, que 

tornou definitiva, uma vez que ausentes outras causas modificativas. 

5.Recurso da defesa improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante  do  presente   

julgado,  por  unanimidade,  em   negar  

provimento ao recurso interposto por HUMBERTO FERREIRA DA SILVA, mantendo, integralmente, a decisão de 

primeiro grau. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.061550-3        AG  302794 

ORIG.   :  200761000105670  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GILSON APARECIDO DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

PARTE A :  SONIA DOURADO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 231 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPLICITAÇÃO DO VOTO VENCIDO. 

1. Deixou de constar, destes autos, a declaração do voto vencido, impondo-se, por isso, o acolhimento dos embargos, 

para determinar a inclusão, no autos, da íntegra do voto faltante, a ser explicitado pelo seu prolator. 

2. Embargos conhecidos e providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e lhes dar provimento. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.050756-1        AC  495825 

ORIG.   :  9800074961  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CICERO COSTA FILHO e outros 

ADV     :  FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.056744-2        AC  501395 
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ORIG.   :  9700537110  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  JOSE MAXIMO ALEXANDRE 

ADV     :  BRUNO HUMBERTO PUCCI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.046428-1  ApelReex  809110 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA ODETE SANTOS DE SOUZA e outros 

ADV     :  HENRIQUE COSTA FILHO 

ADV     :  SERGIO PIRES MENEZES  

APTE    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ADV     :  SERGIO PIRES MENEZES  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A 

FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 20, §4º DO CPC. 

1.Os honorários advocatícios são devidos ao advogado como retribuição pelo êxito da demanda e devem ser fixados de 

acordo com as regras definidas pelo artigo 20 do C.P.C. Traduz-se em um ônus imposto ao vencido. 

2.A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, vale 

dizer, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas. 

3.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.11.009336-4        AC  821680 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

APDO    :  JOAO ALVES FARIAS e outros 

ADV     :  ROBERTO SEITI TAMAMATI 

ADV     :  WAGNER APARECIDO SANTINO  

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/89 (42,72%). 

FEVEREIRO/89 (10,14%). ABRIL/90 (44,80%). JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DO ART. 1063 DO 

CÓDIGO DE 1916 E DA REGA DO ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. SELIC. COMPENSAÇÃO DO VALOR 

CREDITADO A MAIOR EM FEV/89 DEVE SER DEBATIDO NA FASE EXECUTIVA. AGRAVO INOMINADO 

IMPROVIDO.  

1. Citação efetivada na vigência do código civil de 1916. 

2. Os juros moratórios incidem, desde a citação até a vigência do novo Código Civil, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, prevista no 1063 do antigo Código Civil. 

3. A partir da entrada em vigor do novo Código, os juros moratórios seguem a regra estabelecida no artigo 406 do 

referido Diploma, aplicando a SELIC, sem a cumulação de qualquer outro. 

4. Precedente do C. STJ (REsp 1078908/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ 14/11/2008). 

5. Compensação do valor pago a maior no mês de fevereiro de 1989, com diferença devida em outro mês do mesmo 

trimestre, deve ser debatida na fase executiva, ocasião em que serão comprovados os créditos efetivados nas contas 

fundiárias. 

6. Agravo Inominado improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.028283-0  ApelReex  593231 

ORIG.   :  9511018434  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE ROBERTO ZAPPIA e outros 

ADV     :  LILIA QUELIA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.08.001870-6        AC  988605 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APDO    :  ANTONIO FERNANDO DORIGUEL e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.08.001911-5        AC 1097715 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 

APDO    :  CANDIDO JOSE DE VIRGENS e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.011240-3        AC  784484 

ORIG.   :  9700293246  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  GILBERTO GOMES PEIXOTO e outros 

ADV     :  ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

ADV     :  SERGIO PIRES MENEZES  

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A 

FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 20, §4º DO CPC. 

1.Os honorários advocatícios são devidos ao advogado como retribuição pelo êxito da demanda e devem ser fixados de 

acordo com as regras definidas pelo artigo 20 do C.P.C. Traduz-se em um ônus imposto ao vencido.  

2.A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, vale 

dizer, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas.  

3.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.005517-5        AC 1131048 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ARNALDO ARAUJO DOS SANTOS e outros 

PARTE A :  CASSIA CILENE ARAUJO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

PARTE R :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.04.007728-5        AC  919640 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ MARQUES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.011272-9        AC  917621 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
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ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

APDO    :  VALTER GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     :  EDMILSON DO PRADO OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.030387-4        AC 1182875 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  LUIZA YUKIE NAKABASHI e outros 

ADV     :  CRISPIM FELICISSIMO NETO 

PARTE A :  LUIZ CANDIDO DE SOUSA e outro 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.016463-1        AC  938456 

ORIG.   :  9713067703  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SONIA COIMBRA 

APDO    :  PAULO SERGIO DAS NEVES e outros 

ADV     :  FABIO ANTONIO OBICI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.016636-0        AC 1183190 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADILSON MACEDO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. sfh. sacre. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em vista a legalidade das cobranças efetuadas pela 

Caixa Econômica Federal, decorrentes de contrato de financiamento imobiliário, pelo Sistema Financeiro de Habitação 

- SFH, com a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, não se prestando o presente recurso à 

rediscussão da causa tida por contraditória. 

2.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

3.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  
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4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.022069-9        AC 1342561 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALESSANDRO ANDREATINI NETO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

REVISÃO CONTRATUAL. CORRETA APLICAÇÃO DE ÍNDICES DE CORREÇÃO E FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE DAS COBRANÇAS EFETUADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Os documentos acostados ao feito não atestam as irresignações suscitadas.  

2.O exame da insurgência há que se cingir, com exclusividade, à matéria contida na decisão impugnada. Porquanto, 

matéria estranha a esse âmbito e ainda não submetida ao juízo singular, não pode ser alvo da decisão colegiada, sob 

pena de supressão de instância. Desse modo, não conheço das alegações acerca da suposta prática de anatocismo e 

incidência da T.R. Do mesmo modo, em relação à contratação do seguro, tendo em vista tratar-se de matéria não 

devolvida nas razões de apelação. 

3.Conforme restou consignado no julgado, é inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução 

extrajuducial prevista no Decreto-Lei 70/66 (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ 

em 26/10/2001 - pág. 63; STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 

22; ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999; MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. 

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

4.No que tange a forma de amortização, vislumbro não existir irregularidades a serem sanadas, pois correta é a prática 

adotada pela CEF. De certo, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que 

seja mantido o valor real do dinheiro emprestado. (Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - 

SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273, STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes 

de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia 

Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373; PROC.: 2004.61.00.015697-3 - DES. FED. RAMZA TARTUCE - 

QUINTA TURMA - TRF3 - DJF3 DATA:20/05/2008 - DT DO JULG. 11/02/200 DES. FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF - TRF3 - AC 2003.61.00.005741-3 - SEGUNDA TURMA - DJF3 DATA:06/06/2008 - DT DO JULG. 

27/05/20088)  

5.A CEF respeitou o Sistema de amortização adotado, sendo de rigor concluir que os juros pactuados encontram-se 

dentro do limite previsto contratualmente.  

6.Também não tem força a irresignação acerca da inscrição dos nomes em cadastro de inadimplentes. Escorreita a 

decisão que entendeu não haver fundamento legal para impedir tal ato, diante da existência de prestações vencidas e não 

pagas no valor exigido pelo credor. (REsp 527618/RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 

24.11.2003 pág. 214). 
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7.Quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a decisão recorrida está amparada em jurisprudência recente 

do Superior Tribunal de Justiça, que vem reconhecendo sua aplicação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do 

caso concreto. In casu, diante da ausência de ilegalidade nas cobranças efetuadas pelo credor, não há que se falar em sua 

aplicação. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; REsp 587.639/SC, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238). 

8.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.005953-7        AC 1164234 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    :  WILSON ROBERTO QUADROS 

ADV     :  LUCIA ROBERTA CHECCHIA VITALI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO/89 (10,14%). 

ABRIL/90 (44,80%). JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA REGA DO ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

SELIC. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO.  

1. Citação efetivada na vigência do novo Código Civil. 

2. A partir da entrada em vigor do novo Código, os juros moratórios seguem a regra estabelecida no artigo 406 do 

referido Diploma, aplicando a SELIC, sem a cumulação de qualquer outro. 

3. Precedente do C. STJ (REsp 1078908/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ 14/11/2008). 

4. Agravo Inominado improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.004648-5        AC 1159894 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  MARIA DA GRACA MAIA MACHADO e outros 

ADV     :  ADNAN EL KADRI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A compensação do valor pago a maior no mês de fevereiro de 1989, com diferença devida em outro mês do mesmo 

trimestre, deve ser debatida na fase executiva, ocasião em que serão comprovados os créditos efetivados nas contas 

fundiárias. 

2.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

3.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.04.004061-5        AC 1131228 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JULIANA OLIVEIRA CURADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A compensação do valor pago a maior no mês de fevereiro de 1989, com diferença devida em outro mês do mesmo 

trimestre, deve ser debatida na fase executiva, ocasião em que serão comprovados os créditos efetivados nas contas 

fundiárias. 

2.A Taxa SELIC é aplicável, em razão da mora no crédito das diferenças devidas sobre os saldos de contas vinculadas 

ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do artigo 406, não podendo esta ser cumulada 

com qualquer outro índice de correção, conforme posicionamento adotado pelo C. STJ. 

3.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 12 de fevereiro de 2009, 

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   348496   2008.03.00.036476-6   200761270020921   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : ANTONIO PASCOALINO POLICIANO 

ADV     : MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00002   AI   342966   2008.03.00.028723-1   9100844080   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SERGIO TOMIO MORI 

ADV     : REINALDO ANTONIO VOLPIANI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00003   AI   343817   2008.03.00.029869-1   9107302886   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PADUANO INDL/ IMPORTADORA LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00004   AI   344551   2008.03.00.030970-6   9600210683   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   : ZILDA TREVISAN FERREIRA 

ADV     : ROBERTO DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00005   AI   322598   2007.03.00.104901-3   200161260119458   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SIDNEY AMERICO VIEIRA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00006   AI   348528   2008.03.00.036511-4   0800000223   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SINAL VERDE CORRETORA DE SEGUROS SS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP  

  

  

00007   AI   340750   2008.03.00.025707-0   200561820245032   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : A K M COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00008   AI   332269   2008.03.00.013514-5   0000000056   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : JOSE ANTONIO NICOLAU FERREIRA 

ADV     : CLAUDIA REGINA BORELLA MIRANDA 

AGRDO   : WALDOMIRO NICOLAU FERREIRA E CIA LTDA e outros 

ADV     : CLAUDIO SERGIO DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP  
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00009   AI   332424   2008.03.00.013855-9   200061820505469   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : DANIEL ROSSI NEVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00010   AI   338160   2008.03.00.021833-6   200561820273908   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : IMPIA INTERNACIONAL COML/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00011   AI   343990   2008.03.00.030068-5   0500000390   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP  

  

  

00012   AC   1365312   2008.61.05.006186-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 

ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

APDO    : WATER PROOF COML/ LTDA  

  

  

00013   AC   1365365   2008.61.05.006201-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 

ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

APDO    : EDIZA ENGENHARIA LTDA  
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00014   AC   1316570   2000.61.14.000360-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : N T N DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA  

  

  

00015   ApelRe   1317393   2004.61.26.003965-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : EMPIMATEK COM/ E MANUTENCAO DE EMPILHADEIRAS LIMITA 

e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00016   AC   1316574   1999.61.14.000413-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : RODRIGUEZ ARAUJO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA  

  

  

00017   AC   1365432   2004.61.26.003052-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : IRMAOS HARADA LTDA 

ADV     : ADELAIDE LIMA DE SOUSA  

  

  

00018   ApelRe   1323663   2002.61.26.001815-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FAC FATURAMENTO HOSPITALARES S/C LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00019   AC   462264   1999.03.99.014836-6   9505160348   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE S/A 

ADV     : WAGNER THOME 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00020   AC   483994   1999.03.99.037325-8   9607042352   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : CHATZIDIMITRIOU E CIA LTDA 

ADV     : NAMI PEDRO NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00021   AC   479699   1999.03.99.032656-6   9500015611   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : POSTO PINHEIRINHO LTDA 

ADV     : MARLENE SALOMAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00022   AC   283721   95.03.087121-2   9200000059   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : PERALTA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     : CELIO ANTONIO ROCCO VIEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00023   AC   522035   1999.03.99.079540-2   9000105072   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS MUNCK S/A 

ADV     : MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO LORDANI 
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APDO    : OS MESMOS  

  

  

00024   AC   492408   1999.03.99.047298-4   9800000622   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ORLANDO MARCON 

ADV     : ROSA MARIA TIVERON 

APDO    : Confederacao Nacional da Agricultura CNA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO  

  

  

00025   AMS   250408   2002.61.00.003738-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : EXPOR MANEQUINS DISPLAYS E ACESSORIOS LTDA 

ADV     : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00026   AMS   265767   2003.61.13.001140-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : H BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA 

ADV     : FERNANDO LOESER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00027   AMS   271705   2005.61.12.002693-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : AGROLATINA COM/ DE SEMENTES IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00028   AMS   272940   2004.61.09.005884-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
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APTE    : USINA ACUCAREIRA FURLAN S/A 

ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00029   AMS   272733   2002.61.00.016379-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SAO PAULO SUL DE ADMINISTRACAO LTDA 

ADV     : RICARDO SITZER  

  

  

00030   AMS   307296   2005.61.00.022169-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ANTONIO CARLOS CARDOSO DO NASCIMENTO 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00031   AMS   311331   2008.61.00.000156-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PATRICIA MARTINS BORBA 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00032   AMS   310321   2006.61.00.020561-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : VANIA BRAUN 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00033   AMS   299211   2006.61.00.001480-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : EDSON BRANCACIO EMILIO e outros 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00034   AC   955437   2001.61.05.002742-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : VERGILIO RUY BIANCO e outros 

ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00035   ApelRe   1233947   2002.61.14.000749-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PARANOA IND/ DE BORRACHA S/A 

ADV     : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00036   AC   1352561   2007.61.09.007862-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : JOSE FAVARO FILHO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : SUELI YOKO TAIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1353653   2008.61.09.005426-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : MARIA JOSE DENADAE VICELLI e outros 
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ADV     : SUELI YOKO TAIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1345760   2008.61.17.000958-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ANA MARIA ARLANCH MARQUEZ 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA  

  

  

00039   AC   1345762   2008.61.17.000974-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ANTONIO VILIBALDO SMANIOTTO e outro 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA  

  

  

00040   AC   1345785   2008.61.17.000966-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIA VANI CORO SURIAN (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA  

  

  

00041   AC   1345783   2008.61.17.000962-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : GABRIEL ARLANCH MARQUEZ 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA  

  

  

00042   AC   1345304   2008.61.17.000706-6 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : THEREZA FERRUCCI 

ADV     : RICARDO RAGAZZI DE BARROS  

  

  

00043   AC   767926   2002.03.99.001282-2   8700283223   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO 

ADV     : MAURO SERGIO RIBEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00044   AC   1290022   2002.61.00.000018-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : RENO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00045   AMS   254230   2002.61.04.010959-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CIA SUDAMERICANA DE VAPORES S/A 

ADV     : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00046   AMS   233421   2001.61.04.001089-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : TVB DECORACOES E COM/ DE TECIDOS LTDA 

ADV     : DOMINGOS DE TORRE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00047   REOMS   267041   2004.61.04.005405-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA 

ADV     : JULIO CESAR CROCE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00048   AMS   266656   2000.61.00.002261-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OSWALDO JOAO 

ADV     : SERGIO RODRIGUES ROCHA DE BARROS  

  

  

00049   AMS   273018   2002.61.10.000542-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ANCAR CONFECCOES LTDA 

ADV     : RENATO YOSHIMURA SAITO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00050   AMS   264792   2003.61.14.003182-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GILBERTO LABATE SOARES 

ADV     : SOLANGE CARDOSO ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00051   AI   357995   2008.03.00.048532-6   0800000237   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   : JOAO EVANGELISTA TORSANI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP  

  

  

00052   AI   347445   2008.03.00.035010-0   0000170462   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : MARIANA PEREIRA FERNANDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP  

  

  

00053   AI   352539   2008.03.00.041740-0   200561820532422   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JOAO AVELINO FILHO -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00054   AI   303654   2007.03.00.064587-8   200361820204823   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : LUIS FERNANDO DOMINGOS DE MELO 

ADV     : CARLOS ALBERTO CARDOSO DE CAMARGO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : MELO MARCONATO E CIA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00055   AI   357358   2008.03.00.047896-6   9805476880   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : UNICLEAN IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00056   AI   357679   2008.03.00.048274-0   200561820227390   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : YOUNG SOOK AHN 

PARTE R : CONFECCOES VIDEIRA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00057   AI   357193   2008.03.00.047532-1   9206036475   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE FAMILIAR LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00058   AI   357012   2008.03.00.047421-3   199961820444178   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ARMANDO PINHEIRO PINTO 

PARTE R : COLORCHEM PRODUTOS PARA IND/ TEXTIL LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00059   AI   356426   2008.03.00.046675-7   200765000000570   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : CLAUDIO ROBERTO FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00060   AI   356304   2008.03.00.046497-9   200661820207886   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PLASTICOS GEMA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00061   AI   356767   2008.03.00.047152-2   200561820517184   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JOAO BATISTA BRAZ REPRESENTANTE COML/ e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00062   AI   357385   2008.03.00.047927-2   9805526135   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : LUIZ CAR REPARACAO DE VEICULOS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00063   AI   358313   2008.03.00.049093-0   200461820211431   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : CARDFAM IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00064   AI   356773   2008.03.00.047158-3   200661820049983   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO MATERIAL SIDERURGICO -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00065   AI   356791   2008.03.00.047176-5   200661820005803   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SANDRA MARIA MONTEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00066   AI   359082   2008.03.00.050271-3   200761820206898   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JOSE ELEILSON DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00067   AI   356923   2008.03.00.047249-6   200761820205900   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PAULO VELTMAN TAPIAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00068   AI   356827   2008.03.00.047212-5   200561820082994   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ACIONAMENTOS INDUSTRIAIS IRLA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00069   AI   356446   2008.03.00.046696-4   200461820390210   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : TRANSPORTADORA IRMAOS ROVERE LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00070   AI   356398   2008.03.00.046647-2   200361820108718   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : KCS CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00071   AI   356780   2008.03.00.047165-0   8800047122   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : FRANCISCO NASZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00072   AI   356825   2008.03.00.047210-1   200461820173193   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JOMAC BOUTIQUE LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00073   AI   357664   2008.03.00.048259-3   200561820498384   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : LUIS CARLOS DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00074   AI   356798   2008.03.00.047183-2   200561820131610   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PAULO DE SOUZA DA PAIXAO 

PARTE R : PAULO DE SOUZA DA PAIXAO -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00075   AI   358999   2008.03.00.050202-6   200461820390374   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PANIFICADORA PAES ITALIANOS NOVA BAMBINO LTDA -ME e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00076   AI   184876   2003.03.00.044893-9   0009399658   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO BRASILEIRA 

ADV     : ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00077   AI   323884   2008.03.00.001789-6   9107156260   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : TERESA MARIA DELEVEDOVE e outros 

ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE A : ROMEU BORGES DE FREITAS e outros 

ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00078   AI   201846   2004.03.00.013017-8   0004844734   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADV     : MIRIAM LAZAROTTI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00079   AI   348824   2008.03.00.036967-3   199961000018323   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : FRANCESCO CELENTANO e outros 

ADV     : ELIANA FATIMA DAS NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00080   AI   342284   2008.03.00.027860-6   9800458310   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SUPERZIN ELETRODEPOSICAO DE METAIS LTDA 

ADV     : MARILDA LOPES DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00081   AC   1300642   2004.61.08.001152-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SIGMA ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADV     : MARCELO DELEVEDOVE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00082   AC   1300641   2003.61.08.012321-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SIGMA ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADV     : MARCELO DELEVEDOVE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00083   AC   1364086   2004.61.07.007290-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : PALMIRA PINTAO FERNANDES 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LEILA LIZ MENANI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00084   AC   1316499   2007.61.06.003777-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SUSETE SICHETTI 

ADV     : MILTON VIEIRA DA SILVA 

Anotações : REC.ADES.  
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00085   AC   1335432   2004.61.04.004952-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ANA PAULA SILVA PIRES 

ADV     : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA  

  

  

00086   AMS   310438   2008.61.00.005152-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JOSE RUBENS DE CAMPOS 

ADV     : DJAIR DE SOUZA ROSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00087   AC   1264853   2006.61.82.010473-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : CLINICA CARDIO CIRURGICA J P DA SILVA S/C LTDA 

ADV     : MAURICIO BARBANTI MELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00088   AC   1096370   2003.61.03.008635-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO AVANCADO INEA S/C LTDA 

ADV     : VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00089   AC   1087575   2003.61.03.007982-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : CLINICA CENTRO S/C LTDA 

ADV     : VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00090   AC   1064405   2003.61.05.015639-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ORGANIZACAO CONTABIL FLAVIO BUZANELI S/C LTDA 

ADV     : MARCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00091   AC   1023268   2003.61.05.006617-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : INSTITUTO DE CIRURGIA VASCULAR S/C LTDA e outro 

ADV     : RICARDO BOCCHINO FERRARI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00092   AC   1069207   2004.61.23.000340-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : LUCIANA CHERFEN ARQUITETURA E ASSESSORIA LTDA 

ADV     : MARCOS TADEU CONTESINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO  

  

  

00093   AC   1088295   2003.61.13.002970-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : LEMA REPRESENTACOES S/C LTDA e outro 

ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00094   AC   1209414   2004.61.05.011488-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ETICA ESCRITORIO TECNICO CONTABIL S/C LTDA 

ADV     : LUIZ CARLOS GOMES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00095   AC   1168377   2004.61.00.014361-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ETRUSCO BARROS E TORTORELLA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00096   AC   1272113   2005.61.05.005547-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : TOMODIAGNOSE S/C LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00097   ApelRe   1088889   2003.61.21.004221-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MABER ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : LUIGI CONSORTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00098   AC   1213192   2003.61.07.010008-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : CLINICA ENDO CIRURGICA S/C LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO BASTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00099   AC   1359223   2005.61.02.015275-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MARTELLI ASSIRATI OLIVEIRA E MACHADO NEUROCIRURGIA 

S/S 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00100   AC   1154668   2004.61.00.011067-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ALONSO E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro 

ADV     : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00101   ApelRe   1065666   2004.61.00.009541-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MENEZES E FREITAS SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : VICTOR HUGO PEREIRA GONÇALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00102   AC   1229931   2005.61.02.014660-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : UNITEC ENGENHARIA CIVIL LTDA 

ADV     : MARCIO MINORU GARCIA TAKEUCHI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00103   ApelRe   1219732   2005.61.00.024805-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DUCA E MARTINS PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : ESTELA ALBA DUCA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00104   AC   1253065   2005.61.06.007019-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : GUSSON ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO S/C LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00105   AC   1285738   2003.61.00.018371-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : INSTITUTO DE CIRURGIA CARDIOVASCULAR S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO CAVALCANTI ALVES SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00106   AC   1169099   2005.61.00.011283-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : XAVIER E TEVANO DE AZEVEDO ADVOGADOS 

ADV     : GUILHERME MARQUES ALVARENGA GOMES DE ARAUJO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00107   AC   1256646   2005.61.03.006790-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MED 3 SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : RAFAEL NOGUEIRA MAZZEO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00108   AC   1172230   2004.61.00.021937-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ARTE DENTAL ODONTOLOGIA LTDA 

ADV     : JULIANA ROBERTA SAITO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00109   ApelRe   1067127   2002.61.00.009009-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ADVOCACIA J SAULO RAMOS S/C 

ADV     : OVIDIO ROCHA BARROS SANDOVAL JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00110   ApelRe   1183203   2002.61.18.001039-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : CENTRO PEDIATRICO E ORTOPEDICO DE GUARATINGUETA S/C 

LTDA 

ADV     : CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00111   ApelRe   1221639   2004.61.00.009420-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CLINICA DIAGNOSTICA E CIRURGICA DE OFTALMOLOGIA DR 

ROBERTO PEREIRA LIMA JR LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00112   AC   1178485   2004.61.00.008341-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : R CAMPOS ADVOGADOS E ASSOCIADOS 

ADV     : EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00113   AC   1213025   2003.61.00.033196-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : MEIO AMBIENTE TECNOLOGIA EM CONSTRUCAO CIVIL S/S 

LTDA 

ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00114   AC   1107087   2004.61.13.000956-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MEDICINA INTENSIVA DE BARRETOS S/C LTDA 

ADV     : RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00115   AC   1374297   2004.61.05.000281-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : W B MEDICINA OCUPACIONAL S/C LTDA 

ADV     : MARCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00116   AC   1241691   2003.61.05.012303-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : W B MEDICINA OCUPACIONAL S/C LTDA 

ADV     : MARCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00117   AC   1119787   2004.61.02.008967-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GUIMARAES ADVOCACIA S/C 

ADV     : WILSON CARLOS GUIMARAES  

  

  

00118   AC   1260452   2006.61.04.000445-7 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : HUMANUS INSTITUTO DE PREVENCAO E TRATAMENTO DE 

PATOLOGIAS HUMANAS LTDA 

ADV     : JAMAL KASSEN EL AZANKI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00119   AC   1260451   2005.61.04.011966-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : HUMANUS INSTITUTO DE PREVENCAO E TRATAMENTO DE 

PATOLOGIAS HUMANAS LTDA 

ADV     : JAMAL KASSEN EL AZANKI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00120   AC   1094911   2004.61.06.000854-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : COIMBRA DORIA S/C LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00121   AC   1091908   2003.61.09.006393-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ART MED S/C LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00122   AMS   299143   2003.61.00.035935-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ENAC AUDITORES E CONSULTORES 

ADV     : TATIANE THOME 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00123   AMS   291366   2005.61.00.016058-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS EMPRESAS 

CORRETORAS DE SEGUROS DE SAUDE DE VIDA DE 

CAPITALIZACAO E PREVIDENCIA PRIVADA NO ESTADO DE SAO 

PAULO SINCOR 

ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00124   AMS   263498   2004.61.00.006966-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : IVALCIR TOPOGRAFIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00125   AMS   282723   2006.61.00.003280-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : EGA ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00126   AMS   285053   2005.61.00.008151-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : FORTUNATO E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : NELSON APARECIDO FORTUNATO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00127   AMS   285667   2006.61.00.003895-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : CLINICA PROFESSOR VIRGILIO GONCALVES PEREIRA S/C LTDA 

ADV     : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00128   AMS   300684   2004.61.00.021069-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : AIS ASSISTENCIA ODONTOLOGICA REUNIDA S/S LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00129   AC   1370751   2007.61.04.012091-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : AEDEMAR ALVES 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE A : NESSANDRO NEGRO GONCALVES CONSTANTINO e outros 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00130   AMS   302020   2006.61.00.021948-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ALESSANDRA MIGLIACCIO 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00131   REOMS   309288   2007.61.26.004174-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

PARTE A : CLAUDIO WAGNER CALEGARI e outros 

ADV     : LADISLENE BEDIM 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00132   AMS   309690   2007.61.00.028350-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FREDERICO GUILHERME COSTA DE SA LEITAO 

ADV     : DENISE DE SOUSA E SILVA ALVARENGA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00133   AMS   309549   2007.61.00.032998-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ROGERIO FIRMINO 

ADV     : DALSON DO AMARAL FILHO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00134   AMS   310979   2005.61.00.029476-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MAURICIO HENRIQUE CANOVA CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : VICENTE BERTOTTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU PRIORIDADE  

  

 00135   AMS   310548   2007.61.00.029738-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ROGERIO JOSE JOVINO HADDAD 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00136   AMS   308045   2007.61.19.000615-4 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : APARECIDA ANGELA MIAMOTO 

ADV     : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00137   AMS   310705   2007.61.00.006649-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ILDA TOKIKO MATSUMOTO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00138   ApelRe   1364117   2007.61.00.011038-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : EDSON COFFY DA FONTOURA e outros 

APDO    : VALDEREZ BERTINI 

ADV     : VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

PARTE A : CESAR SEIBITZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00139   AC   1364097   2007.61.05.009525-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ARY NASCIMENTO 

ADV     : JOAO ANTONIO FACCIOLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00140   AMS   308947   2006.61.00.019266-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : HAMILTON KAMADA 

ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00141   AC   1291166   2007.61.09.003397-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APDO    : CICERO JOSE DE CARVALHO e outro 

ADV     : FERNANDO COSTA JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00142   AC   1363534   2007.61.07.008133-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LEILA LIZ MENANI 

APDO    : JOSE JOAO JORGE 

ADV     : MARCELO LISCIOTTO ZANIN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00143   AC   1363158   2007.61.24.000774-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : DANIEL ALVES GARCIA JUNIOR e outros 

ADV     : MARCELO ATAIDES DEZAN  

  

  

00144   AC   1363157   2007.60.02.002263-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO    : NELSON BRAGA DO AMARAL 

ADV     : ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00145   AC   1361111   2007.61.06.006793-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : ELIANA CRISTINA FERNANDES 

ADV     : ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS  

  

  

00146   AC   1365170   2008.61.20.003279-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SOLANGE ZELPHIRA WAGNER JULIANI 

ADV     : GUSTAVO ROBERTO BASILIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00147   AC   1365492   2007.61.25.001734-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : IMILCE FERNANDES ZAMPIERI 

ADV     : ANA MARIA DA SILVA GOES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00148   AC   1373986   2007.61.09.004779-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : DULCE DE MENEZES RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RENATO VALDRIGHI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00149   AC   1375999   2007.61.25.001702-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MOZAR AURELIIO ABREU 
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ADV     : GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00150   AC   1375607   2008.61.05.003388-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI 

APDO    : LEA YURASSEK 

ADV     : ANDREA CAROLINE MARTINS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00151   AC   1372089   2007.61.09.005192-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : OSVALDO CREPALDI espolio 

ADV     : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00152   AC   1374325   2007.61.00.022511-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : HONORIO DA FONSECA CASTRO 

ADV     : GLAUCIA LEONEL VENTURINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00153   AC   1365502   2007.61.22.000160-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : ELIZABETE FAUSTINO PACHECO 

ADV     : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  
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00154   AC   1279863   2007.61.17.001671-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    : DIRCE APARECIDA BAUER THOMAZ 

ADV     : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00155   AC   1368397   2008.61.06.004838-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

APDO    : MARIA VIVEIROS COVIZZI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS PRIORIDADE  

  

 00156   AC   1365668   2007.61.22.000567-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : CATIA YUMI TOWATA TSURU 

ADV     : MARCELO YUDI MIYAMURA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00157   AC   1365168   2007.61.00.013119-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : JULIA MAYUMI UENO 

ADV     : CARLA SOARES VICENTE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00158   AC   1367234   2008.61.11.000885-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MARIA JULIA COSTA e outro 

ADV     : SALIM MARGI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES  
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00159   AC   1371656   2007.61.11.004247-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : OSVALDO MORENO 

ADV     : SALIM MARGI  

  

  

00160   AC   1363197   2007.61.10.015247-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : LUCIA DUTRA CHICUTA 

ADV     : MARCOS PAULO CORDEIRO PEREZ 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00161   AC   1333167   2007.61.06.004787-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ROSA BASSO MARINHO e outros 

ADV     : JOSE CARLOS MADRONA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00162   AC   1368934   2005.61.07.009717-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : MARIA ANICETA LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARUY VIEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LEILA LIZ MENANI 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00163   AC   1368933   2005.61.07.010632-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ANTONIO COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARUY VIEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00164   AC   1365509   2006.61.22.001376-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : WALTER NICOLAU DOS SANTOS 

ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00165   AC   1365503   2007.61.22.000404-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : DIOGO ROSSETTI CLETO e outro 

ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ  

  

  

00166   AC   1360334   2007.61.20.005595-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : PEDRO COLOMBO 

ADV     : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI  

  

  

00167   AC   1361114   2007.61.06.007438-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ANA CRISTINA MAGALHAES PIFFER CARVALHO 

ADV     : ALEXANDRE JOSE RUBIO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00168   AC   1360343   2007.61.25.001450-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : CYNTHIA NUNES DE FREITAS 

ADV     : GISELA MENESTRINA DE GOIS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00169   AC   1365204   2008.61.12.004446-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA ONGARATTO 

APDO    : ELIANE GAMA DA SILVA e outros 

ADV     : PAULO CESAR COSTA  

  

  

00170   AC   1364497   2007.61.20.007721-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : SANDRA PAULA BRAZ e outro 

ADV     : JOSÉ CARLOS DE SOUZA LIMA 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00171   AC   1365881   2008.61.17.001016-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : LYRIA RODRIGUES CARVALHO 

ADV     : GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI  

  

  

00172   AC   1365094   2007.61.20.003731-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : JOSE ITAMAR FERREIRA 

ADV     : VANESSA BALEJO PUPO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS  

  

  

00173   AC   1365088   2007.61.00.022212-0 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : AMBROZIO FELIPPE (= ou > de 60 anos) 

ADV     : OMAR SAHD SABEH 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00174   AC   1365882   2006.61.08.011071-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MASARU SHIBAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00175   AC   1363196   2007.61.10.006650-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

APDO    : ROSANA RODRIGUES VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : DIEGO VERCELLINO DE ALMEIDA 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00176   AC   1365216   2007.61.22.000546-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : GERALDO COSTA JUNIOR 

ADV     : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES  

  

  

00177   AC   1365103   2006.61.25.002812-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : GERALDO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00178   AC   1365165   2007.61.23.000963-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
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APDO    : TUTOMU YOKOYAMA 

ADV     : NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

PARTE A : SETUCO YOKOYAMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00179   AC   1365876   2007.61.08.004352-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : GILCIRA GARNICA 

ADV     : JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00180   AC   1361942   2008.61.17.001751-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIA DE LOURDES SOARES FERREIRA DAVID (= ou > de 60 anos) 

e outro 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00181   AMS   296316   2006.61.00.006052-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CERCO SEGURANCA PATRIMONIAL E VIGILANCIA S/C LTDA 

ADV     : ANDRÉ LUIS TARDELLI MAGALHÃES POLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00182   REOMS   288254   2006.61.00.009224-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : SERAB CONSTRUCOES E ADMINISTRACAO LTDA 

ADV     : MONA SAMARA EL KUTBY 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00183   AMS   294082   2005.61.00.028257-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COMPASSO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00184   REOMS   296090   2006.61.00.019042-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : CASA SECA IMPERMEABILIZACOES LTDA 

ADV     : ALCEU FRONTOROLI FILHO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00185   REOMS   311192   2005.61.00.020376-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : ART AR CONDICIONADO LTDA 

ADV     : ALBERTO CORDEIRO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00186   AMS   296748   2006.61.20.005568-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PINTURAS YPIRANGA LTDA 

ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00187   AMS   290590   2006.61.00.004590-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ULMA ANDAIMES FORMAS E ESCORAMENTOS LTDA 

ADV     : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00188   REOMS   311524   2005.61.00.017395-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : RT FINANCE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00189   AMS   306498   2007.61.00.028285-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : VIENA NORTE LTDA 

ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00190   AMS   311312   2008.61.19.000447-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SISTEMA IPIRANGA DE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADV     : PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00191   AMS   293000   2005.61.00.020893-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TECIPAR ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 

ADV     : NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00192   REOMS   305410   2007.61.00.022465-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : PATRELLO CONFECCOES LTDA 

ADV     : HAMILTON GONCALVES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00193   AMS   310372   2006.61.05.015194-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADV     : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00194   AMS   304939   2006.61.00.022902-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MEGABRAS IND/ ELETRONICA LTDA 

ADV     : PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00195   AC   526740   1999.03.99.084594-6   9400057385   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ADERE IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00196   AMS   294422   2006.61.09.003089-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : JOSE ROBERTO ZANINI 

ADV     : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00197   REOMS   312148   2008.61.14.002017-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : KARINA CRISTINA CASA GRANDE 

ADV     : KARINA CRISTINA CASA GRANDE 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00198   AMS   245394   2002.61.06.008786-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : J M M RIO PRETO COML/ LTDA 

ADV     : SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00199   AC   1364113   2008.61.09.002777-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : CLEIDIMAR NASCIMENTO MAXIMO e outros 

ADV     : SUELI YOKO TAIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  
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00200   AC   1371860   2007.61.20.008852-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : AFONSO BALBINO 

ADV     : MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00201   AC   1366965   2007.61.09.011043-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : CARLOS APARECIDO PASCHOALETO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00202   AC   1364450   2007.61.09.007864-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ANTONIO APPARECIDO ANDRIOLLI (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : SUELI YOKO TAIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00203   AMS   312181   2008.61.19.001618-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JOSE LUIS ANACLETO 

ADV     : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00204   AC   1379443   2007.61.00.020965-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : GUILHERME ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADV     : LEO DO AMARAL FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00205   AMS   230131   2000.61.00.024728-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : MANUEL ABREU DE FREITAS 

ADV     : RODRIGO GONZALEZ 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00206   AC   1364460   2007.61.04.011691-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : SILAS DOS SANTOS SOUZA e outros 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00207   AC   1373992   2008.61.11.001695-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : DIVA PAVARINI GUIMARAES (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00208   AC   590824   2000.03.99.026197-7   9500166810   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ALFREDO PAES DE BARROS NETO e outros 

ADV     : MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  

  

  

00209   AC   1348624   2006.61.00.004122-4 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : NILDO BIONDO RAGAZZI (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00210   AC   1360331   2007.61.12.011574-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : HENRIQUE CHAGAS 

APDO    : HELENA CONDOLUCI SAVIO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES. PRIORIDADE  

  

 00211   AC   1365098   2007.61.20.004882-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : IRACI APARECIDO GRECO 

ADV     : MARLY LUZIA HELD PAVAO  

  

  

00212   AC   1365174   2008.61.12.003137-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    : JOSE DUARTE (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CLAYTON JOSÉ MUSSI 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00213   AC   1368401   2008.61.12.003077-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    : LUIZ PELIZEU ZERIAL 

ADV     : CLAYTON JOSÉ MUSSI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00214   AC   1363159   2006.61.12.003512-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    : MARIO TAKEO MORIAI 

ADV     : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00215   AC   1375374   2007.61.09.010704-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : MARIA JOSE ZAMPIERE DE OLIVEIRA 

ADV     : RENATO VALDRIGHI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00216   AC   1365496   2007.61.22.000544-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : THIAGO LOPES COSTA 

ADV     : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES  

  

  

00217   AC   1368631   2006.60.00.006232-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : EMERSON CASAGRANDE CORBARI 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

APDO    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVG    : LUIZA CONCI  

  

  

00218   AMS   244084   2001.60.00.007690-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA 

REGIAO DO PANTANAL UNIDERP 

ADV     : ISABEL LIVRADA SILVA GIBO 

APDO    : CONRAD DIAS COSTA 

ADV     : CYNTHIA RASLAN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00219   AMS   233443   2001.60.02.000383-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADV     : VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

APDO    : ITAMAR PEREIRA DE SOUZA 

ADV     : BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00220   AMS   249127   2001.61.00.030185-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA 

SECID 

ADV     : PEDRO PAULO FERRAZ MARTORANO 

APDO    : ARNALDO PEREIRA MAIA 

ADV     : HABIB KHOURY 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00221   AMS   242012   2002.61.00.002363-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 

ADV     : SONIA REGINA MONTI RACHID 

APDO    : IRACIDI SOARES DE ALMEIDA 

ADV     : DERNIVAL DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00222   REOMS   311409   2008.61.00.006304-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : CAIO DE LIMA MARTINS 

ADV     : CAMYLA YAMASHIRO CAMPOS DE OLIVEIRA 

PARTE R : IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MEDIO E 

FUNDAMENTAL 

ADV     : MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00223   AMS   226097   2001.61.14.001001-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADV     : JAMILE GEBRAEL ESTEPHAN 

APDO    : DIONE DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADV     : VERENICE DE JESUS ROMAO TORTORELLO  

  

  

00224   AMS   247531   2001.61.00.007669-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : RAQUEL ATHAYDE COURI 

ADV     : ANDRÉ LINHARES PEREIRA 

APDO    : Universidade Mackenzie 

ADV     : DARCY DE ALMEIDA VIEIRA  

  

  

00225   REOMS   312210   2008.61.00.016760-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : ALUIZIO ALBERTO DIOGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA 

PARTE R : Universidade Nove de Julho UNINOVE 

ADV     : FABIO ANTUNES MERCKI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00226   REOMS   284608   2006.60.00.002082-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : NATASHA SAINZ GONZALES 

ADV     : MARCIO DOS SANTOS SILVA 

PARTE R : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADV     : LETICIA LACERDA NANTES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00227   AMS   227377   2000.61.04.002118-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS UNISANTOS 

ADV     : FRANCISCO M DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO 
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APDO    : DIRETORIO ACADEMICO PROFESSOR ARQUITETO MICHAIL 

LIEDERS 

ADV     : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

LAZARANO NETO 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DESPACHOS/TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.042339-1        AI   90878 

ORIG.   :  9900000548  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NAIR GONCALVES DE SOUZA incapaz 

REPTE   :  IRANI GONCALVES DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), contra a decisão que 

deferiu o pedido de tutela antecipada da agravada  (fls. 2/9).    

O efeito suspensivo foi  indeferido (fls. 31).  

Decido.  

Segundo reza o art. 557 do Código de Processo Civil Brasileiro, o relator do feito, mediante decisão monocrática, 

visando à celeridade da tramitação do processo, está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente 

prejudicado, entre outras hipóteses.  

No caso em tela, realizou-se um acordo nos autos apensos (proc. n.º 2001.03.99.046543-5, fls. 201). Desse modo, o 

presente recurso perdeu seu objeto, restando indubitavelmente prejudicado.  

 Confiram-se estes arestos:   

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE IMPUGNA DECISÃO JÁ TORNADA 

SEM EFEITO. 

1.      A decisão impugnada já foi tornada sem efeito pela que julgou prejudicado o Agravo de Instrumento, em face do 

ofício da Juíza de 1º grau, segundo o qual "foi homologado acordo ajustado entre as partes". 

2.      Agravo não conhecido, porque impugna decisão já tornada sem  efeito." 
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(STF; AI-AgR 395520/SC; Relator Ministro Sydney Sanches; v.u DJ 09.05.2003, p. 54) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PROCESSO JULGADO EXTINTO, EM VIRTUDE DA 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. 

1. Julgado extinto o processo de execução, em virtude da homologação de acordo firmado entre as partes, resta sem 

objeto o agravo de instrumento, interposto contra interlocutória decisão nele proferida. 

2. Recurso que se julga prejudicado. 

(TRF - 1ª Região, Agravo de Instrumento n.º 1998.01.00068042-7, Segunda Turma; j. em 2.5.2001; v.u.; DJ 31.5.2001, 

p. 212; Relator Des. Fed. Carlos Moreira Alves) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo. Publique-se e intime-se.  

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, para arquivamento. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO   

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.03.00.004656-4        AI  172117 

ORIG.   :  200161240001600  1 Vr JALES/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROSALINA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  ELIANE APARECIDA IGLESIAS MODESTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), contra a decisão que 

deferiu o pedido de tutela antecipada da agravada  (fls. 2/16).    

O efeito suspensivo foi  indeferido (fls. 37).  

Decido.  

Segundo reza o art. 557 do Código de Processo Civil Brasileiro, o relator do feito, mediante decisão monocrática, 

visando à celeridade da tramitação do processo, está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente 

prejudicado, entre outras hipóteses.  

No caso em tela, realizou-se um acordo nos autos apensos (proc. n.º 2001.61.24.000160-0, fls. 188). Desse modo, o 

presente recurso perdeu seu objeto, restando indubitavelmente prejudicado.  

 Confiram-se estes arestos:   

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE IMPUGNA DECISÃO JÁ TORNADA 

SEM EFEITO. 

1.      A decisão impugnada já foi tornada sem efeito pela que julgou prejudicado o Agravo de Instrumento, em face do 

ofício da Juíza de 1º grau, segundo o qual "foi homologado acordo ajustado entre as partes". 
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2.      Agravo não conhecido, porque impugna decisão já tornada sem  efeito." 

(STF; AI-AgR 395520/SC; Relator Ministro Sydney Sanches; v.u DJ 09.05.2003, p. 54) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PROCESSO JULGADO EXTINTO, EM VIRTUDE DA 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. 

1. Julgado extinto o processo de execução, em virtude da homologação de acordo firmado entre as partes, resta sem 

objeto o agravo de instrumento, interposto contra interlocutória decisão nele proferida. 

2. Recurso que se julga prejudicado. 

(TRF - 1ª Região, Agravo de Instrumento n.º 1998.01.00068042-7, Segunda Turma; j. em 2.5.2001; v.u.; DJ 31.5.2001, 

p. 212; Relator Des. Fed. Carlos Moreira Alves) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo. Publique-se e intime-se.  

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, para arquivamento. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO   

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.03.00.031929-5        AI  180905 

ORIG.   :  0300000564  2 Vr DRACENA/SP 

AGRTE   :  EVALDO HERNANDES LOPES 

ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Edvaldo Hernandes Lopes, contra a decisão que negou o pedido de 

tutela antecipada (fls. 2/10).    

O efeito suspensivo foi deferido (fls. 113/115).  

Decido.  

Segundo reza o art. 557 do Código de Processo Civil Brasileiro, o relator do feito, mediante decisão monocrática, 

visando à celeridade da tramitação do processo, está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente 

prejudicado, entre outras hipóteses.  

No caso em tela, realizou-se um acordo nos autos apensos (proc. n.º 2005.03.99.016916-5, fl. 213). Desse modo, o 

presente recurso perdeu seu objeto, restando indubitavelmente prejudicado.  

 Confiram-se estes arestos:   

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE IMPUGNA DECISÃO JÁ TORNADA 

SEM EFEITO. 
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1.      A decisão impugnada já foi tornada sem efeito pela que julgou prejudicado o Agravo de Instrumento, em face do 

ofício da Juíza de 1º grau, segundo o qual "foi homologado acordo ajustado entre as partes". 

2.      Agravo não conhecido, porque impugna decisão já tornada sem  efeito." 

(STF; AI-AgR 395520/SC; Relator Ministro Sydney Sanches; v.u DJ 09.05.2003, p. 54) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PROCESSO JULGADO EXTINTO, EM VIRTUDE DA 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. 

1. Julgado extinto o processo de execução, em virtude da homologação de acordo firmado entre as partes, resta sem 

objeto o agravo de instrumento, interposto contra interlocutória decisão nele proferida. 

2. Recurso que se julga prejudicado. 

(TRF - 1ª Região, Agravo de Instrumento n.º 1998.01.00068042-7, Segunda Turma; j. em 2.5.2001; v.u.; DJ 31.5.2001, 

p. 212; Relator Des. Fed. Carlos Moreira Alves) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo. Publique-se e intime-se.  

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, para arquivamento. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO   

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.011342-4  ApelReex  868642 

ORIG.   :  0000000324  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALNETE RODRIGUES DE SOUZA AIRES 

ADV     :  MARIA AUGUSTA PERES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

       

Fls. 175 a 178. Dê-se ciência à procuradora da apelada Drª. Maria Augusta Peres. Intime-se. 

      São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.03.00.016410-3        AI  203603 

ORIG.   :  0200001208  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA ALVES DOS PASSOS 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), contra a decisão que 

deferiu o pedido de tutela antecipada da agravada  (fls. 2 a 18).    

O efeito suspensivo foi  indeferido (fls. 79 e 80).  

Decido.  

Segundo reza o art. 557 do Código de Processo Civil Brasileiro, o relator do feito, mediante decisão monocrática, 

visando à celeridade da tramitação do processo, está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente 

prejudicado, entre outras hipóteses.  

No caso em tela, realizou-se um acordo nos autos apensos (proc. n.º 2005.03.99.005181-6, fls. 384). Desse modo, o 

presente recurso perdeu seu objeto, restando indubitavelmente prejudicado.  

 Confiram-se estes arestos:   

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE IMPUGNA DECISÃO JÁ TORNADA 

SEM EFEITO. 

1.      A decisão impugnada já foi tornada sem efeito pela que julgou prejudicado o Agravo de Instrumento, em face do 

ofício da Juíza de 1º grau, segundo o qual "foi homologado acordo ajustado entre as partes". 

2.      Agravo não conhecido, porque impugna decisão já tornada sem  efeito." 

(STF; AI-AgR 395520/SC; Relator Ministro Sydney Sanches; v.u DJ 09.05.2003, p. 54) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PROCESSO JULGADO EXTINTO, EM VIRTUDE DA 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. 

1. Julgado extinto o processo de execução, em virtude da homologação de acordo firmado entre as partes, resta sem 

objeto o agravo de instrumento, interposto contra interlocutória decisão nele proferida. 

2. Recurso que se julga prejudicado. 

(TRF - 1ª Região, Agravo de Instrumento n.º 1998.01.00068042-7, Segunda Turma; j. em 2.5.2001; v.u.; DJ 31.5.2001, 

p. 212; Relator Des. Fed. Carlos Moreira Alves) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo. Publique-se e intime-se.  

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, para arquivamento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO   

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2004.03.99.006270-6        AC  918444 

ORIG.   :  0200001002  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA DIAS DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Sendo a autora não alfabetizada (fl. 11), a procuração, com poderes para transigir, tem de ser emitida por instrumento 

público. Prazo: 10 dias. Publique-se e intime-se.  

São Paulo,  11 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.034183-8  ApelReex  977511 

ORIG.   :  0100000433  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JEFERSON LUIS MAESTRELLO incapaz 

REPTE   :  EVA CREUVECIR DE FREITAS 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DIAS (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

Fls. 256 e 264. Intime-se o procurador do apelado para que informe o novo endereço da curadora Sra. Eva Creuvecir de 

Freitas. 

      São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Antonio Cedenho 

        Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.002539-8        AC 1221535 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  HIAGO MEDEIROS RODRIGUES incapaz 

REPTE   :  SILVIA MARIA DE MEDEIROS 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 166 e 173, intime-se o advogado do apelante para que informe o novo endereço da representante legal do autor a 

Sra. Silvia Maria de Medeiros. 
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Publique-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.005181-6        AC 1004592 

ORIG.   :  0200001208  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALVES DOS PASSOS 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 383/385  

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

18.03.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 31.01.2004 bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 4.503,61 (quatro mil quinhentos 

e três  reais e sessenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1° de julho  de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.60.03.000161-1        AC 1359337 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BORGES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA RODRIGUES DA CONCEICAO 

ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Sendo a autora não alfabetizada (fl. 12), a procuração, com poderes para transigir, tem de ser emitida por instrumento 

público. Prazo: 10 dias. Publique-se e intime-se.  

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  
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Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2005.60.05.000807-6        AC 1252970 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCIDES VERISSIMO DE SOUZA 

ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

   

Fls. 140 e 141. Dê-se ciência ao autor. Intime-se. 

      São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

Antonio Cedenho 

     Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002408-8        AC 1083955 

ORIG.   :  0300000324  1 Vr AGUDOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILSON LUCAS DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Fls. 141. Ante o falecimento do autor, suspenda-se o processo nos termos do art. 265,§ 1º, do Código de Processo Civil 

para a regularização processual com a habilitação dos herdeiros nos termos do art. 1.060, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014268-1        AC 1105484 
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ORIG.   :  0100000556  2 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORIVAL ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  FADIA MARIA WILSON ABE 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

A regularização da representação processual, com a nomeação de curador, depende da propositura de ação de interdição 

(fl. 177). Desta feita, por ora, não há possibilidade de acordo, o que não obsta uma futura transação.  

Posto isto, determino que os autos sejam remetidos à Subsecretaria da Sétima Turma, para posterior encaminhamento à 

Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora.  

Publique-se.  

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032121-6        AC 1139378 

ORIG.   :  0600000187  2 Vr PIEDADE/SP     0600008695  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOIDE PEDROSO PINTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

       

Fls. 93 a 97. Dê-se ciência à procuradora da apelada. Intime-se. 

      São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

 Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039422-0        AC 1150607 

ORIG.   :  0500015499  1 Vr MIRANDA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELSON NOVAIS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Regularize-se a representação processual, uma vez que a procuração outorgada pela autora não dá à advogada poder de 

transigir (fl. 10).  Prazo: dez dias. 

Intime-se.  

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.61.11.000768-5        AC 1241501 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA BASILIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

Regularize-se a representação processual, uma vez que a procuração outorgada pela autora não dá à advogada poder de 

transigir (fl. 07).  Prazo: dez dias. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.61.11.003595-4        AC 1245699 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA GUEDES DOS SANTOS 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

Regularize-se a representação processual, uma vez que a procuração outorgada pela autora não dá à advogada poder de 

transigir (fl. 06).  Prazo: dez dias. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2007.03.99.010500-7        AC 1183398 

ORIG.   :  0600021338  1 Vr BONITO/MS     0600001338  1 Vr BONITO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIMAR CAIRES e outro 

ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

       

Fls. 106 a 121. Dê-se ciência ao procurador do apelado Dr. Hérico Monteiro Braga. Intime-se. 

      São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015994-6        AC 1191131 

ORIG.   :  0400000773  3 Vr RIO CLARO/SP     0400070945  3 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE SATUBA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

ADV :  THAÍS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

O autor é analfabeto (fl. 13). O outorgado, no mandato emitido por instrumento público (fl. 10), não substabeleceu 

poderes à signatária do acordo (fls. 81 e 82). Regularize-se a representação processual. Prazo: 5 dias. Publique-se e 

intime-se.  

São Paulo,  09 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031961-5        AC 1214863 

ORIG.   :  0600000239  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE OSVALDO DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  LUIZ ALEXANDRE GUERINO DA SILVA 

ADV     :  LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 105 e 112. Intime-se o procurador do apelado para que informe o novo endereço do curador Sr. Luiz Alexandre 

Guerino da Silva. 

      São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Antonio Cedenho 

        Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034074-4        AC 1218798 

ORIG.   :  0500001098  1 Vr ITAPORANGA/SP     0500021876  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO EVANGELISTA DA ROSA 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Dê-se ciência ao autor das fls. 108 e 109. Após, diante da não-celebração do acordo, determino o prosseguimento 

regular do feito, que é da minha relatoria. Remetam-se os autos à Subsecretaria da Sétima Turma, para posterior 

encaminhamento ao meu gabinete.  

Intime-se e publique-se.  

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011114-0        AC 1288122 

ORIG.   :  0700000221  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIA GONCALVES DE SOUZA 

ADV     :  MARIA INES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

     

Fl. 91, preliminarmente dê-se ciência ao procurador  da autora. Intime-se. 

      São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Antonio Cedenho 

     Desembargador Federal Coordenador  
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SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2001.03.99.002096-6  ApelReex  659093 

ORIG.   :  9900000577  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELO GILBERTO BOCCHI 

ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- O termo inicial deve ser fixado a partir de 1º/1/74, tendo em vista o ano da primeira nota fiscal de produtor em nome 

do pai do autor e o art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. O termo final terá 

ocorrido em 31/12/78, considerando-se ainda os demais inícios de prova material acostados à exordial, conjugados com 

os depoimentos testemunhais. 

III-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

V-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI-Os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

VII-Apelação parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação, sendo que, nesta última, o Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca o fez em extensão diversa, para 

reconhecer como devida a indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de 

contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da relatora, e a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta 

também o fez em extensão diversa, no entanto, para autorizar a expedição da certidão após o recolhimento das 

contribuições correspondentes. 
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São Paulo, 5 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.04.001643-7        AC  779349 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA RODRIGUES VIEIRA DA SILVA incapaz 

REPTE   :  MIRCE DA COSTA E SILVA 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-Deve ser acolhida a preliminar relativa à prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio da propositura da ação 

alegada em contestação, conforme entendimento pretoriano já pacificado a respeito da matéria. 

II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  

III-In casu, tendo em vista a prescrição qüinqüenal das parcelas não há como possa ser deferido o pagamento das 

diferenças pleiteadas referentes às prestações anteriores a 13/3/96, motivo pelo qual o pedido de majoração do 

coeficiente para 90% e 100% deve ser julgado improcedente sobre as parcelas prescritas. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do 

Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de um por cento ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado nº 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VII-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a 

Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 30 de maio de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.06.007715-8        AC  965469 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  APARECIDO FERREIRA DE FREITAS 

ADV     :  OSMAR CARDIN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 630/3068 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- O termo inicial deve ser fixado a partir de 14/3/69, quando completou 12 anos de idade, considerando o contrato 

particular de parceria agrícola firmado por seu pai, conjugado com os demais inícios de prova material e com os 

depoimentos testemunhais. O termo final terá ocorrido em 30/9/72, considerando-se o pedido inicial e a existência de 

notas fiscais de entrada em nome de seu pai, referentes aos anos de 1970 a 1972, bem como a prova oral, que corrobora 

o trabalho rural em regime de economia familiar.  

III-A norma constitucional proibitiva do trabalho do menor de 14 (catorze) anos deve ser interpretada sempre em seu 

favor, à luz do princípio da universalidade da cobertura da Seguridade Social, expresso no art. 194, inc. I, da 

Constituição Federal, ressaltando, ainda, que referido limite era de 12 (doze) anos à época do trabalho rural do autor, 

conforme dispunha o art. 165, inc. X, da Constituição Federal de 1967.  

IV-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

V-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

VI-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VII-Tendo em vista a sucumbência mínima da autarquia, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da 

causa, pelo autor. 

VIII-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Sr. Desembargador 

Federal Newton De Lucca o fez em menor extensão, para reconhecer como devida a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o 

voto da relatora, vencida, parcialmente, a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.12.003624-6        AC  889822 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOEL JOSE DE SOUZA 
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ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- O termo inicial deve ser fixado a partir de 1º/1/75, tendo em vista o ano constante da sua certidão de casamento e o 

art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. O termo final terá ocorrido em 30/3/77, 

considerando-se o pedido inicial e os demais inícios de prova material acostados à exordial, conjugados com os 

depoimentos testemunhais. 

III-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

V-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI-Os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

VII-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca o fez em extensão diversa, para reconhecer como devida a indenização dos 

valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o 

voto da relatora, e a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta também o fez em extensão diversa, no entanto, 

para autorizar a expedição da certidão após o recolhimento das contribuições correspondentes, acompanhando, no mais, 

o voto da relatora. 

São Paulo, 12 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.008779-2        AC  780211 

ORIG.   :  9707082453  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ALDIRCEU TEODORO 

ADV     :  GENESIO SILVA MACEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- O termo inicial deve ser fixado a partir de 3/9/53, data em que seu pai adquiriu o imóvel rural, conforme certidão do 

Cartório de Registro de Imóveis. O termo final terá ocorrido em 31/12/61, tendo em vista o ano constante da certidão de 

seu casamento, na qual está qualificado como lavrador, e o art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, 

de 18/12/06, considerando-se ainda os demais inícios de prova material acostados à exordial, conjugados com os 

depoimentos testemunhais. 

III-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

V-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI-Os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

VII-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca o fez em extensão diversa, para reconhecer como devida a indenização dos 

valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o 

voto da relatora, e a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta também o fez em extensão diversa, no entanto, 

para autorizar a expedição da certidão após o recolhimento das contribuições correspondentes, acompanhando, no mais, 

o voto da relatora. 

São Paulo, 12 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.028812-8  ApelReex  815441 

ORIG.   :  0200000063  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARINO JANEGITZ 

ADV     :  RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 109, § 3º, DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AÇÃO DECLARATÓRIA. PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 633/3068 

I -Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do 

foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital do 

Estado-membro. 

II -Presença do interesse de agir, ainda que não tenha havido prévio pedido administrativo, ante o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, CF). 

III- Ações meramente declaratórias não estão sujeitas à prescrição. 

IV-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material 

da atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

V-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo como pequeno produtor rural em regime de economia familiar. 

VI-O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios. 

VII-Matéria Preliminar rejeitada. No mérito, apelação provida. Remessa Oficial não conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e rejeitar a matéria preliminar, 

e, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com 

quem votou a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida parcialmente a Relatora, que lhe dava parcial 

provimento. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.033262-2  ApelReex  823333 

ORIG.   :  0000001251  2 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERGIO ANTONIO PIGARI 

ADV     :  PAULO ROBERTO VERGILIO 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo como no período alegado. 

III-O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios. 

IV-Apelação do INSS provida. Recurso Adesivo do autor prejudicado. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 634/3068 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar provimento 

à apelação do INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal 

Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida parcialmente a 

Relatora, que dava parcial provimento à apelação do INSS e negava provimento ao recurso adesivo do autor, fixando a 

sucumbência recíproca. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.042474-7        AC  838321 

ORIG.   :  0100000656  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  JOSE VILSON VIEIRA 

ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- O termo inicial deve ser fixado a partir de outubro de 1971, tendo em vista a sua certidão de nascimento, na qual seu 

pai está qualificado como lavrador, e as guias de recolhimento de ITR em nome deste último, conjugadas com os 

depoimentos testemunhas. O termo final terá ocorrido em novembro de 1975, conforme pleiteado na inicial, 

considerando-se o seu título eleitor, constando a sua qualificação de lavrador. 

III-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

V-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor da causa.  

VII-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca o fez em extensão diversa, para reconhecer como devida a indenização dos 

valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o 

voto da relatora, e a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta também o fez em extensão diversa, no entanto, 

para autorizar a expedição da certidão após o recolhimento das contribuições correspondentes. 
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São Paulo, 5 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.12.000384-1        AC  926107 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  JOSE CICERO DA COSTA 

ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA  

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- O termo inicial deve ser fixado a partir de 1º/3/75, tendo em vista as declarações da EEPSG Dr. Moacy Teixeira, 

conjugadas com os demais inícios de prova material e com os depoimentos testemunhais. O termo final terá ocorrido 

em 18/12/76, considerando-se o pedido inicial e o ano constante do seu título de eleitor, no qual está qualificado como 

lavrador. 

III-A norma constitucional proibitiva do trabalho do menor de 14 (catorze) anos deve ser interpretada sempre em seu 

favor, à luz do princípio da universalidade da cobertura da Seguridade Social, expresso no art. 194, inc. I, da 

Constituição Federal.  

IV-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

V-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

VI-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VII-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa. 

VIII-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em menor extensão, o primeiro, para 

autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar 

para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da relatora, e, a segunda, para reconhecer o labor 

rural de 1º/1/76 a 31/12/76 e autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da relatora. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 636/3068 

  

PROC.   :  2002.61.12.008664-3        AC  894700 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  SERGIO MARTINS 

ADV     :  ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Quanto ao primeiro período, o termo inicial deve ser fixado a partir de 1º/1/73, tendo em vista o ano constante do 

certificado de dispensa de incorporação e o art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. O 

termo final terá ocorrido em 31/12/80, considerando-se os demais inícios de prova material acostados à exordial, como 

a certidão de nascimento de sua filha, lavrada em 5/7/80, conjugados com os depoimentos testemunhais. 

III- Com relação ao período de 1º/11/85 a 27/2/86, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de 

comprovar que o autor tenha exercido atividades no período alegado. 

IV- O termo inicial do terceiro período deve ser fixado a partir de 1º/1/87, tendo em vista o ano constante das notas 

fiscais de produtor em nome do demandante e o art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 

18/12/06. O termo final terá ocorrido em 31/12/89, considerando-se os demais inícios de prova material acostados à 

exordial, como o contrato particular de arrendamento firmado em 20/3/89, conjugados com os depoimentos 

testemunhais. 

V-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

VI-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

VII-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VIII-Os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

IX-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em menor extensão, para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da relatora. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.24.000293-1        AC  979416 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MOACIR TEODORO DA COSTA 

ADV     :  JOAO APARECIDO PAPASSIDERO 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Quanto ao primeiro período, o termo inicial deve ser fixado a partir de 1º/1/76, tendo em vista o ano constante do 

certificado de dispensa de incorporação e o art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. O 

termo final terá ocorrido em 31/12/76, considerando-se os demais inícios de prova material acostados à exordial, 

conjugados com os depoimentos testemunhais. 

III- O termo inicial do segundo período deve ser fixado a partir de 1º/1/84, tendo em vista o ano constante da guia de 

recolhimento ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales-SP e o art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-

DIRBEN nº 155, de 18/12/06. O termo final terá ocorrido em 30/4/84, conforme pleiteado. 

IV- Com relação ao terceiro período, provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o 

autor tenha exercido atividades no período alegado. 

V-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

VI-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

VII-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VIII-Tendo em vista a sucumbência mínima da autarquia, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da 

causa, pelo autor. 

IX-Apelação do INSS provida. Recurso Adesivo do autor parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao 

recurso adesivo do autor, sendo que, neste último, os Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha 

Cazerta o fizeram em menor extensão, para autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.99.013306-0        AC  871985 

ORIG.   :  0100000185  2 Vr FATIMA DO SUL/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DELCI CANDIDO DE SA 

ADV     :  AQUILES PAULUS 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- O termo inicial deve ser fixado a partir de 1º/1/76, e o termo final terá ocorrido em 31/12/76, tendo em vista o ano 

constante da sua certidão de casamento, na qual está qualificado como lavrador, e o art. 64, §1º, da Orientação Interna 

do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. III-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem 

recíproca, o cômputo do tempo de serviço no Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser 

efetivado mediante a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a 

indenização dos valores correspondentes. 

IV-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

V-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI-Tendo em vista a sucumbência mínima da autarquia, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da 

causa, pelo autor. 

VII-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão, para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da relatora. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.019852-1  AC  884145 

ORIG.   :  0200001430  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELVIO CHIANEZZI 

ADV     :  JOSE LUIZ NUNES 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
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REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- O termo inicial deve ser fixado a partir de 9/5/63, tendo em vista o ano constante da certidão de casamento e do 

título eleitoral do autor, nos quais está qualificado como lavrador, e o art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-

DIRBEN nº 155, de 18/12/06. O termo final terá ocorrido em 31/12/95, considerando-se os demais inícios de prova 

material acostados à exordial, como as notas fiscais de produtor e notas fiscais de entrada, conjugados com os 

depoimentos testemunhais. 

III-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

V-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI-Os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VII-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão, para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da relatora. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.027476-6        AC  899601 

ORIG.   :  0200000626  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JENI CANGANI DA SILVA 

ADV     :  JOSE EGYDIO RUSSO FILHO 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- O termo inicial deve ser fixado a partir de 24/9/63, conforme requerido na inicial, considerando-se que o pai da 

autora adquiriu um imóvel no ano de 1963, tendo a prova oral corroborado a atividade rural em regime de economia 

familiar. O termo final terá ocorrido em 31/12/72, considerando-se os demais inícios de prova material acostados à 

exordial e o art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06., conjugados com os depoimentos 

testemunhais. 

III-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

V-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI-Os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.. 

VII-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão, o primeiro, para 

autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar 

para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da relatora, e  a segunda, para excluir da condenação 

os períodos de setembro de 1963 a 31/12/64 e de 1º/1/67 a dezembro de 1980 e acompanhar, quanto à indenização, o 

voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca e, no mais, o voto da Relatora. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.011815-2        AC 1055693 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 
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I-A matéria nova, não aventada na peça vestibular, não será objeto de exame, por se tratar de inovação do pedido em 

sede recursal. 

II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  

III-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

IV-In casu, tendo em vista o acolhimento pelo MM. Juiz a quo da preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas na 

R. sentença proferida - a qual não foi impugnada neste particular - não há como possa ser deferido o pagamento das 

diferenças pleiteadas referentes às prestações anteriores a 14/10/98. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas deverá incidir desde quando devida e não paga cada parcela, nos 

termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VI-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VIII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX-Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação para, por maioria, dar-lhe 

provimento parcial, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida parcialmente a Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 10 de outubro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.013934-9  ApelReex 1008008 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELVIRA CARVALHO BATISTA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DESPESAS PROCESSUAIS. VERBA 

HONORÁRIA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 
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II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  

III-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 11/11/98 encontram-se prescritas, não 

há como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do Provimento nº 26/01 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Tendo a autora litigado sob o manto da assistência judiciária, incabível a condenação da autarquia no pagamento de 

despesas processuais. 

VII-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, 

proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VIII-Preliminar de prescrição qüinqüenal não conhecida. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer da preliminar de prescrição qüinqüenal e, no mérito, 

por maioria, conhecer em parte da apelação para lhe dar provimento parcial, bem como à remessa oficial, nos termos do 

voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, vencida a Relatora, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 25 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.014546-5        AC 1006851 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NILCE RODRIGUES LOPES 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. 

PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA 

HONORÁRIA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade o pedido formulado sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse. 

II-O prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da 

Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo 

da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. 
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III-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  

IV-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior ao qüinqüênio que precedeu o 

ajuizamento da ação encontram-se prescritas, não há como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas 

sobre tais prestações. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do Provimento nº 26/01 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VI-Os juros moratórios são devidos à taxa de um por cento ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado nº 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VIII-Preliminar de prescrição não conhecida e de decadência rejeitada, ambas argüidas pela autarquia em contra-razões. 

Apelação da autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer da preliminar de prescrição qüinqüenal e rejeitar a 

de decadência, ambas argüidas em contra-razões e, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto 

do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 

vencida a Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 25 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.015162-3        AC 1009928 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  BRIZIDA DA CONCEICAO MENDES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A matéria nova, não aventada na peça vestibular, não será objeto de exame, por se tratar de inovação do pedido em 

sede recursal. 

II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  

III-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas deverá incidir desde quando devida e não paga cada parcela, nos 

termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VIII-Apelação parcialmente conhecida e provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação para, por maioria, dar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 18 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.015166-0        AC 1073080 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  VERA FAVA HERMES DE OLIVEIRA 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONVOCADA ANA PEZARINI / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A matéria nova, não aventada na peça vestibular, não será objeto de exame, por se tratar de inovação do pedido em 

sede recursal. 

II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  

III-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas deverá incidir desde quando devida e não paga cada parcela, nos 

termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 
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VIII-Apelação parcialmente conhecida e provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, por 

maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a 

Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.016068-5        AC 1074167 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANEZIA MARCELA DE CARVALHO LOPES (= ou > de 65   anos) 

ADV     :  DANILO DE MAGALHAES LESCRECK 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ANA PEZARINI / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 311.725/AL). In casu, a majoração do 

coeficiente para 100% deverá incidir a partir de 19/11/98, tendo em vista que a observância da prescrição qüinqüenal 

das parcelas vencidas no período anterior foi postulada pela própria autora na exordial.  

II-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

V-Tendo a autora litigado sob o manto da assistência judiciária, incabível a condenação do réu no pagamento de custas 

e despesas processuais.  

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VIII-Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. 
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Desembargador Federal Newton De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.017343-6        AC 1071611 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  HELENA MARIA BARRETO DE CARVALHO 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA - Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ANA PEZARINI / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). 

II-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 27/11/98 encontram-se prescritas, não 

há como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

III-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês desde a citação, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula n.º 111, do C. STJ. 

VII-Apelação parcialmente conhecida e provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, por 

maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, que faz parte 

integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Juíza 

Federal Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.017642-5        AC 1074156 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  WALDY VIEIRA DE CASTRO CAPELLA 
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ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ANA PEZARINI / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade o pedido formulado sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse. 

II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 311.725/AL).  

III-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

IV-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 1º/12/98 encontram-se prescritas, não 

há como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VI-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

VII-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VIII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX-Preliminar argüida em contra-razões não conhecida. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de prescrição qüinqüenal argüida 

em contra-razões e, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton 

De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, vencida a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.017929-3        AC 1073988 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES ANDRADE 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ANA PEZARINI / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 311.725/AL).  

II-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 5/12/98 encontram-se prescritas, não há 

como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

III-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VIII-Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.22.001620-5  ApelReex 1038329 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUELI TOSHIKO KIDO E SILVA 

ADV     :  ALENCAR NAUL ROSSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). In casu, a majoração do 

coeficiente para 100% deverá incidir a partir de 19/11/98, tendo em vista o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

das parcelas vencidas no período anterior. 

II-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111, do C. STJ. 

VI- Apelação e Remessa Oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto 

do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 26 de setembro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.008066-6    AC 1012184 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DA SILVA LIMA 

ADV     :  SIZUE MORI SARTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). In casu, a majoração do 

coeficiente para 100% deverá incidir a partir de 12/11/98, tendo em vista o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

das parcelas vencidas no período anterior. 

II-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 
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III-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, adotando-se o Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

V-Procede a pretensão do INSS no sentido de serem aplicados juros mês a mês, de forma decrescente, a partir da 

citação. 

VI-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VII- Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a 

Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 18 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.009441-0        AC 1010759 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  OLGA MORARI NORI 

ADV     :  KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN/ OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 311.725/AL).  

II-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 25/11/98 encontram-se prescritas, não 

há como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

III-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, adotando-se o Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  
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VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VIII-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 18 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.27.001433-2        AC 1038807 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO MOREIRA 

ADV     :  JOSE ROBERTO DA SILVA 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Quanto ao primeiro período, o termo inicial deve ser fixado a partir de 23/1/61, tendo em vista o ano constante da 

certidão de nascimento de sua filha, na qual está qualificado como lavrador. O termo final terá ocorrido em 28/12/64, 

considerando-se os demais inícios de prova material acostados à exordial, conjugados com os depoimentos 

testemunhais. 

III- O termo inicial do segundo período deve ser fixado a partir de 2/1/65 e o termo final em 13/2/67, considerando-se 

os demais inícios de prova material acostados à exordial, como a sua CTPS, conjugados com os depoimentos 

testemunhais. 

IV-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

V-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

VI-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 
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VII-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Sr. Desembargador 

Federal Newton De Lucca o fez para autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes 

ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, e a Sra. Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta o fazia para excluir da condenação os períodos de 1º/1/62 a 28/12/64 e 2/1/65 a 13/2/67 e, quanto à indenização, 

acompanhou o voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhe 

negava provimento. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.003463-0  ApelReex 1001965 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TAMARA JAKIMIAK FERNANDES 

ADV     :  MARCIO FERNANDES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 

8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO 

IMEDIATA. CUSTAS PROCESSUAIS. VERBA HONORÁRIA. 

I-Não há que se falar em prescrição do direito de ação da autora, pois é absolutamente pacífica a jurisprudência no 

sentido de que o caráter continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito. 

II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). 

III-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

IV-In casu, tendo em vista o acolhimento pela MM.ª Juíza a quo da preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas na 

R. sentença proferida - a qual não foi impugnada neste particular - não há como possa ser deferido o pagamento das 

diferenças pleiteadas referentes às prestações anteriores a 24/6/98. 

V-Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VIII-Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, dar 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, 

com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 16 de maio de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.004560-2  ApelReex 1010795 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUELENE NANCI PERAS E OUTROS  

ADV     :  VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. DESPESAS PROCESSUAIS. VERBA HONORÁRIA.  

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  

II-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

III-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior ao qüinqüênio que precedeu o 

ajuizamento da ação encontram-se prescritas, não há como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas 

sobre tais prestações. 

IV-Incabível a condenação do réu em despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo dos honorários advocatícios são aquelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

VI-Apelação do INSS e Recurso das autoras improvidos. Remessa Oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso das autoras e, por maioria, dar 

parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do réu, nos termos do voto do Sr. Desembargador 

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida parcialmente a 

Relatora, que lhes dava provimento e julgava prejudicada a apelação das autoras. Vencida quanto ao juízo de 

admissibilidade, acompanhou, no mérito, o Desembargador Federal Newton De Lucca. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2005. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.83.010003-0  ApelReex 1006968 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HEDA SPITALETTI ROSA 

ADV     :  PAULA CRISTINA CAPUCHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 

8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO 

IMEDIATA. DESPESAS PROCESSUAIS. VERBA HONORÁRIA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). 

III-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

IV-In casu, tendo em vista o acolhimento pela MM.ª Juíza a quo da preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas na 

R. sentença proferida - a qual não foi impugnada neste particular - não há como possa ser deferido o pagamento das 

diferenças pleiteadas referentes às prestações anteriores a 6/11/98. 

V-Incabível a condenação do réu em despesas processuais, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

VI-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, 

proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VII-Preliminar de prescrição qüinqüenal não conhecida. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de prescrição qüinqüenal e, por 

maioria, conhecer em parte da apelação para lhe dar provimento parcial, bem como à remessa oficial, nos termos do 

voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, vencida a Relatora, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 13 de junho de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.010839-9        AC 1041375 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALTHAMIRA MARTINS JORGE 

ADV     :  DANIELLA MAGLIO LOW 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-O prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da 

Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo 

da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. 

III-Improcede a alegação de prescrição do direito de ação da autora, pois é absolutamente pacífica a jurisprudência no 

sentido de que o caráter continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo 

atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

IV-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). 

V-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

VI-In casu, tendo em vista o acolhimento pelo MM. Juiz a quo da preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas na 

R. sentença proferida - a qual não foi impugnada neste particular - não há como possa ser deferido o pagamento das 

diferenças pleiteadas referentes às prestações anteriores a 12/11/98, motivo pelo qual o pedido de majoração do 

coeficiente para 90%, nos termos da Lei nº 8.213/91 e 100% a partir da edição da Lei nº 9.032/95 deve ser julgado 

improcedente sobre as parcelas prescritas. 

VII-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VIII-Os juros moratórios são devidos à taxa de um por cento ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado nº 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, 

proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

X-Preliminar de prescrição qüinqüenal não conhecida. Preliminares de decadência e prescrição do direito de ação 

rejeitadas. No mérito, Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. Sentença retificada ex officio.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer da preliminar de prescrição qüinqüenal, rejeitar as 

prejudiciais de decadência e prescrição do direito de ação e negar provimento ao recurso adesivo da autora e, por 

maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, e retificar de ofício a sentença com 

relação aos juros moratórios, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a 

Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida parcialmente a Relatora, que lhes dava provimento integral e 

julgava prejudicado o recurso adesivo. Vencida quanto ao juízo de admissibilidade, acompanhou o Sr. Desembargador 

Federal Newton De Lucca quanto ao mérito. 
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São Paulo, 8 de agosto de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.013548-2  ApelReex 1064737 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE URYN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARILUCI CONCEICAO GOMES WOLF 

ADV     :  ELPIDIO CARLOS G DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-O prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da 

Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo 

da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. 

III-Improcede a alegação de prescrição do direito de ação da autora, pois é absolutamente pacífica a jurisprudência no 

sentido de que o caráter continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo 

atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

IV-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). 

V-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

VI-In casu, tendo em vista o acolhimento pela MM.ª Juíza a quo da preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas na 

R. sentença proferida - a qual não foi impugnada neste particular - não há como possa ser deferido o pagamento das 

diferenças pleiteadas referentes às prestações anteriores a 19/11/98, motivo pelo qual o pedido de majoração do 

coeficiente para 80%, nos termos da Lei nº 8.213/91 e 100% a partir da edição da Lei nº 9.032/95 deve ser julgado 

improcedente sobre as parcelas prescritas. 

VII-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VIII-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, 

proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

IX-Prejudiciais de decadência e prescrição do direito de ação rejeitadas. Apelação e Remessa Oficial parcialmente 

providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar as prejudiciais de decadência e prescrição do direito de 
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ação e, nos termos do voto-médio do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, dar parcial provimento à apelação 

e à remessa oficial, sendo que a Relatora lhes dava provimento integral e a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky 

negava-lhes provimento. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.015716-7  ApelReex 1001961 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PILAR MONTON GUIMARAES 

ADV     :  VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). 

II-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

III-In casu, tendo em vista o acolhimento pela MM.ª Juíza a quo da preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas na 

R. sentença proferida - a qual não foi impugnada neste particular - não há como possa ser deferido o pagamento das 

diferenças pleiteadas referentes às prestações anteriores a 10/12/98. 

IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI-Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, vencida parcialmente a Relatora, que lhes dava provimento integral. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.004508-6        AC 1074005 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  AURORA STORTI VASQUES 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ANA PEZARINI / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 311.725/AL).  

II-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas deverá incidir desde quando devida e não paga cada parcela, nos 

termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 

do CPC. 

VI-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII-Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.06.000379-6        AC 1009310 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ALICE OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADV     :  HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 311.725/AL).  

II-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

III-In casu, tendo em vista o acolhimento pelo MM. Juiz a quo da preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas na 

R. sentença proferida - a qual não foi impugnada neste particular - não há como possa ser deferido o pagamento das 

diferenças pleiteadas referentes às prestações anteriores a 13/1/99, motivo pelo qual o pedido de majoração do 

coeficiente para 80% e 100% deve ser julgado improcedente sobre as parcelas prescritas. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas deverá incidir desde quando devida e não paga cada parcela, nos 

termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

VI-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VII-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a 

Sra. Juíza Federal Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 9 de maio de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.06.004065-3        AC  994207 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA GILLI RONCATTI 

ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA - Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ANA PEZARINI / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-O prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da 

Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo 

da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. 
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II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 311.725/AL). 

III-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 7/5/99 encontram-se prescritas, não há 

como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

IV-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VI-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês desde a citação, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VIII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX-Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, por maioria, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton 

De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, vencida parcialmente a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.001596-4  ApelReex 1044075 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA EDENIR VOLTOLINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SIZUE MORI SARTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. PENSÃO POR MORTE. 

ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. VERBA 

HONORÁRIA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  
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III-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 15/4/99 encontram-se prescritas, não 

há como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V-Procede a pretensão do INSS no sentido de serem aplicados juros mês a mês, de forma englobada até a citação e, 

após, de forma decrescente, à razão de 1% ao mês a partir da citação. 

VI-Tendo a autora litigado sob o manto da assistência judiciária, incabível a condenação da autarquia no pagamento de 

custas processuais. 

VII-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, 

proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VIII-Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conhecer em parte da apelação para lhe dar provimento parcial, bem 

como à remessa oficial, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida parcialmente a Relatora, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 26 de setembro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.002129-0        AC 1071275 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  YOLANDA ANTONIOL ROSSI 

ADV     :  CAMILA MAYUMI TAMANAHA TONAK 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

RELATOR :  JUÍZA CONVOCADA ANA PEZARINI / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-O prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da 

Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo 

da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. 

II-Deve ser acolhida a preliminar relativa à prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio da propositura da ação, 

conforme entendimento pretoriano já pacificado a respeito da matéria. 

III-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  

IV-In casu, tendo em vista o acolhimento da preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas, não há como possa ser 

deferido o pagamento das diferenças pleiteadas referentes às prestações anteriores a 17/5/99, motivo pelo qual o pedido 
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de majoração do coeficiente para 80%, nos termos da Lei nº 8.213/91 e 100% a partir da edição da Lei nº 9.032/95 deve 

ser julgado improcedente sobre as parcelas prescritas. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento 

nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VI-Os juros moratórios são devidos à taxa de um por cento ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado nº 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VIII-Preliminar de decadência rejeitada e de prescrição acolhida, ambas argüidas pela autarquia em contra-razões. 

Apelação da autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência e acolher a preliminar de 

prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação argüidas em contra-razões 

pelo INSS e, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton 

De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida parcialmente a Relatora, que lhe 

negava provimento. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.002772-0        AC 1020670 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LICIA ALVARES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FERNANDA VERARDI BENDZIUS 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA - Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade o pedido formulado sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse. 

II-O prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da 

Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo 

da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. 

III-Relativamente à prescrição do direito de ação, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter 

continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescripcio as 

parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

IV-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 311.725/AL). 
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V-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 19/5/99 encontram-se prescritas, não há 

como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

VI-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

VII-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, adotando-se o Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VIII-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês desde a citação, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

X-Preliminar de prescrição qüinqüenal não conhecida. Preliminares de decadência e prescrição do direito de ação 

rejeitadas. No mérito, Apelação do INSS e Remessa Oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. Sentença 

retificada ex officio. Pedido formulado em contra-razões não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de prescrição qüinqüenal, rejeitar as 

demais preliminares e não conhecer do pedido de majoração dos honorários advocatícios apresentado em contra-razões 

e, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida e, de ofício, retificar a R. 

sentença, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, que faz parte integrante do presente 

acórdão, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida parcialmente a Sra. Juíza Federal 

Relatora, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 23 de maio de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.002777-0        AC 1022620 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA BERNARDES CULCHEBACHI 

ADV     :  KLEBER LOPES DE AMORIM 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA - Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade o pedido formulado sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse. 

II-Relativamente à prescrição do direito de ação, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter 

continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescripcio as 

parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

III-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 311.725/AL). 
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IV-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 19/5/99 encontram-se prescritas, não 

há como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

V-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

VI-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, adotando-se o Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VII-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês desde a citação, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VIII-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

IX-Preliminar de prescrição qüinqüenal não conhecida. Preliminar de prescrição do direito de ação rejeitada. No mérito, 

Apelação do INSS e Remessa Oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. Sentença retificada ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de prescrição qüinqüenal e rejeitar a 

preliminar de prescrição do direito de ação e, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida 

por ocorrida e, de ofício, retificar a R. sentença, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, 

que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida 

parcialmente a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 23 de maio de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.002133-2        AC  998953 

ORIG.   :  0300000941  3 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  LUCINDA BONETI MEYER 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Sentença anulada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida 

parcialmente a relatora, que lhe dava parcial provimento para anular a sentença e determinar a suspensão do processo 
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pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que dentro desse prazo, em 45 (quarenta e cinco) dias fosse dada oportunidade à 

Autarquia de examinar e deferir, se o caso, o requerimento administrativo. 

São Paulo, 20 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.003553-7  Apel 1001406 

ORIG.   :  0400000030  3 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  MARIA HELENA FERREIRA DAMASCENO DE SOUZA 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Sentença anulada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida 

parcialmente a relatora, que lhe dava parcial provimento para anular a sentença e determinar a suspensão do processo 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que dentro desse prazo, em 45 (quarenta e cinco) dias fosse dada oportunidade à 

Autarquia de examinar e deferir, se o caso, o requerimento administrativo. 

São Paulo, 20 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.005039-3    AC 1004449 

ORIG.   :  0300002467     /SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMEN VERA LEONI 

ADV     :  CASSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO SCORZELLI 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). In casu, a majoração do 
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coeficiente para 100% deverá incidir a partir de 20/11/98, tendo em vista o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

das parcelas vencidas no período anterior. 

II-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, adotando-se o Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de um por cento ao mês a partir da citação, calculados nos termos do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

V-Tendo a autora litigado sob o manto da assistência judiciária, incabível a condenação da autarquia no pagamento de 

custas e despesas processuais. 

VI-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VII-Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento parcial à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhes dava provimento e revogava a 

tutela antecipada. 

São Paulo, 18 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.020554-6  ApelReex 1027100 

ORIG.   :  0300002183  1 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA LOPES CORREIA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  TATIANA GRANATO KISLAK 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. DESPESAS PROCESSUAIS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). 

II-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

III-In casu, tendo em vista o acolhimento pelo MM. Juiz a quo da preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas na 

R. sentença proferida - a qual não foi impugnada neste particular - não há como possa ser deferido o pagamento das 
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diferenças pleiteadas referentes às prestações anteriores a 21/11/98, motivo pelo qual o pedido de majoração do 

coeficiente para 100% a partir da edição da Lei nº 9.032/95 deve ser julgado improcedente sobre as parcelas prescritas. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do 

Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de um por cento ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado nº 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Incabível a condenação do réu em despesas processuais, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não comprovou ter efetuado qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

VII-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, 

proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VIII-Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, vencida parcialmente a Relatora, que lhes dava provimento integral. 

São Paulo, 8 de agosto de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.021182-0        AC 1027756 

ORIG.   :  0300001144  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANDYRA DEZEMBRO DE SOUZA 

ADV     :  OTAVIO ARIA JUNIOR 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-As provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido atividades 

no campo como pequena produtora rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados. 

II-Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95, não há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte 

autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação do INSS e Remessa Oficial providas. Recurso Adesivo da autora improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 
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ocorrida, e negar provimento o recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.022078-0        AC 1029711 

ORIG.   :  0300000272  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEVINA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA.  

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

IV-A legislação pertinente concedeu um período de transição até julho/2008, durante o qual ao rurícola bastava 

comprovar sua filiação à Previdência. 

V-Apelação parcialmente conhecida. Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida. Remessa Oficial não 

conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a matéria 

preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.025840-0        AC 1035842 

ORIG.   :  0400000657  1 Vr ITARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JANUARIA DE SOUZA DA SILVA 

ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.030657-0  ApelReex 1044618 

ORIG.   :  0300003678  2 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISABEL UNGARO ALVARES 

ADV     :  JOAO ALBERTO COPELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA - Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade o pedido formulado sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse. 

II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 311.725/AL). 

III-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 8/10/98 encontram-se prescritas, não 

há como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

IV-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VI-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês desde a citação, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 
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VII-Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que ambas as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VIII-Prejudicial de prescrição qüinqüenal não conhecida. No mérito, Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente 

providas. Recurso Adesivo conhecido e improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da prejudicial de prescrição qüinqüenal e negar 

provimento ao recurso adesivo e, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto 

do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida parcialmente a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhes dava provimento 

e julgava prejudicado o recurso adesivo. Vencida quanto ao juízo de admissibilidade, acompanhou o voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca. 

São Paulo, 26 de setembro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.031227-2        AC 1045482 

ORIG.   :  0400000784  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIA PRADO LARA 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 

8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO 

IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). 

III-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

IV-In casu, tendo em vista o acolhimento pelo MM. Juiz a quo da prescrição qüinqüenal das parcelas, não há como 

possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas referentes às prestações anteriores a 22/9/99. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VI-Apelação parcialmente conhecida e improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conhecer em parte da apelação para lhe negar provimento e dar 

provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem 

votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida parcialmente a Relatora, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 26 de setembro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.038353-9        AC 1054217 

ORIG.   :  0500000347  1 Vr ITARIRI/SP     0500003603  1 Vr ITARIRI/SP 

APTE    :  OSCALINO MARCELINO ROSA 

ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Sentença anulada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida 

parcialmente a relatora, que lhe dava parcial provimento para anular a sentença e determinar a suspensão do processo 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que dentro desse prazo, em 45 (quarenta e cinco) dias fosse dada oportunidade à 

Autarquia de examinar e deferir, se o caso, o requerimento administrativo. 

São Paulo, 20 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.038692-9  ApelReex 1054601 

ORIG.   :  0300003932  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELENIR PENTEADO FERREIRA 

ADV     :  JOAO ALBERTO COPELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. 
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I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL). In casu, a majoração do 

coeficiente para 100% deverá incidir a partir de 24/10/98, tendo em vista o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

das parcelas vencidas no período anterior. 

II-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

III-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

IV-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

V-Apelação do INSS, Remessa Oficial e Recurso Adesivo da autora improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso adesivo e, por maioria, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com 

quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhes dava 

provimento e julgava prejudicado o recurso adesivo. Vencida quanto ao juízo de admissibilidade, acompanhou o Sr. 

Desembargador Federal Newton de Lucca quanto ao mérito. 

São Paulo, 10 de outubro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.045738-9        AC 1063982 

ORIG.   :  0300003154  4 Vr JUNDIAI/SP     0300250880  4 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IDA LEHNER DE ALMEIDA RAMOS 

ADV     :  JOAO ALBERTO COPELLI 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONVOCADA ANA PEZARINI / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  

II-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 4/9/98 encontram-se prescritas, não há 

como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 
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V-Tendo a autora litigado sob o manto da assistência judiciária, incabível a condenação da autarquia no pagamento de 

custas e despesas processuais. 

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VIII-Apelação do INSS, Recurso Adesivo da Autora e Remessa Oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, ao recurso adesivo e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida parcialmente a relatora, que dava provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida e julgava prejudicado o recurso adesivo. Vencida quanto ao juízo de admissibilidade, no 

mérito, negou provimento ao recurso adesivo. 

São Paulo, 6 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.047000-0        AC 1066901 

ORIG.   :  0300004336  3 Vr JUNDIAI/SP     0300358789  3 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  JANET BRANDESTINI SCABIN 

ADV     :  LAURA ELISABETE SCABIN VICINANSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 311.725/AL).  

II-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 18/11/98 encontram-se prescritas, não 

há como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

III-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

VI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 
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VII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

VIII- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Juíza Federal Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.016691-4        AC 1191893 

ORIG.   :  0600000452  1 Vr BURITAMA/SP     0600008798  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SOARES DA SILVA NOVAIS 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA - Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei n.º 8.213/91) concedeu um período de transição que se estendeu até o mês de 

julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao rurícola 

bastava comprovar sua filiação à Previdência. 

IV-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 22 de outubro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017719-5        AC 1193109 

ORIG.   :  0500001024  1 Vr OLIMPIA/SP     0500025580  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  APARECIDA FRANCISCO STEFANELLI 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE. 

I-Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, CPC). 

II-Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para declarar a nulidade da r. sentença, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020290-0        AC 1305948 

ORIG.   :  0600000266  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL BARBOSA 

ADV     :  GILVANE HERMENEGILDO DE CASTRO (Int.Pessoal) 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- O termo inicial deve ser fixado a partir de 1º/1/75, tendo em vista o ano constante do certificado de dispensa de 

incorporação (1969) e o art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. O termo final terá 

ocorrido em 31/12/76, considerando-se os demais inícios de prova material acostados à exordial, conjugados com os 

depoimentos testemunhais. 

III-Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV-A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 
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V-Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI-Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

VII-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão, para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de 

contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da relatora. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.023821-8        AC 1312291 

ORIG.   :  0700001482  4 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA FERREIRA PARDIM 

ADV     :  ALEXANDRE INTRIERI 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REL.ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA - Relator p/acórdão 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 
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Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.030136-3             AC  372327 

ORIG.   :  9600000984  3 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CALVO RUBIO 

ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITO ETÁRIO NÃO 

COMPROVADO. 

- Ocorrência de erro material. Sentença corrigida de ofício para constar que foi julgada procedente a ação de 

aposentadoria por idade rural. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período de 

carência. Inteligência dos artigos 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Idade mínima não completada quando do ajuizamento da ação. Ausência de comprovação de um dos requisitos 

necessários. Impossibilidade de concessão do benefício. 

- Implemento etário posteriormente à prolação da sentença, impossibilitando a aplicação do artigo 462, do CPC. 

Ausente a comprovação da permanência em atividade rural no período imediatamente anterior ao atingimento da idade 

mínima de 60 anos. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Por se tratar de 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Sentença corrigida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e, de ofício, corrigir a 

sentença para constar que foi julgada procedente a ação de aposentadoria por idade rural, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.044530-6             AC  380583 

ORIG.   :  9600000485  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ALCIDES MATEUS RODRIGUES 

ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC Nº 20/98. RENDA MENSAL.  

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur 

em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. 

- Os documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do 

conjunto probatório. 

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural nos 

períodos de 30.09.1969 a 30.12.1971, 21.01.1972 a 01.12.1972 e de 01.08.1973 a 01.12.1975. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.  

- As atividades de motorista de caminhão e de ônibus, com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e 

rodoviário, são consideradas penosas, nos termos do Item 2.4.4, do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 

53.831/64 (motorneiros e condutores de bonde, motoristas e cobradores de ônibus e motoristas e ajudantes de 

caminhão), e no Decreto nº 83.080/79, anexo II, Item 2.4.2 (motorista de ônibus e caminhões de cargas). 

- Formulário DISES.BE 5235 comprovando que a atividade de motorista era exercida como condutor de caminhão. 

- Reconhecimento de atividade especial no período de 02.01.1976 a 24.02.1995. 

- Adicionando-se o período de atividade especial, já convertido, com o período de tempo comum, perfaz-se um total de 

32 anos, 03 meses e 23 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor.  
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- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- Aposentadoria proporcional por tempo de serviço concedida, com renda mensal inicial a ser calculada nos termos do 

53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Os valores já despendidos pela autarquia, em razão da concessão administrativa do 

benefício em 01.04.1997, devem ser compensados. 

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02), 

sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN, destacando-se que, em se tratando de aplicação de norma 

superveniente - dispositivo do novo Código Civil - não há que se falar em reformatio in pejus, pois sua automática 

incidência opera ex vi legis. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.  

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência novembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação às quais se dá parcial provimento para conceder aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço; determinar a correção monetária das parcelas vencidas, a partir de seus 

vencimentos, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal; para 

que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença; e excluir da 

condenação as custas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação e, de ofício, 

conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.084062-0             AC  400603 

ORIG.   :  9100000174  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCENIRA ZAMPOL GALAN e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCORDÂNCIA COM CÁLCULO. PRECLUSÃO. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. 

- Tendo o INSS concordado com as conclusões da perícia contábil, exatamente nos termos sobre os quais, em sede de 

apelação, se insurge, forçoso reconhecer a preclusão lógica. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 704,40 (setecentos e quatro reais e quarenta centavos), conforme previsto no 

artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

- Apelação a que se dá parcial provimento para reduzir os honorários periciais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.086472-4             AC  401566 

ORIG.   :  9503129532  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELO VILLAS BOAS DE ANDRADE 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Sentença que, acolhendo cálculo da contadoria judicial, julga improcedentes os embargos à execução. 

- Reconhecido o excesso de execução no cálculo acolhido pelo juízo a quo, os honorários advocatícios devem ser 

partilhados pelas partes, pois a sentença, em sua essência, julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 

- Apelação a que se dá provimento para reconhecer a ocorrência de sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar 

com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.002149-4             AC  403861 

ORIG.   :  9409045690  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALDEMAR PAOLESCHI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EURYDES JOAO PETARNELLA 

ADV     :  CELSO ANTONIO PAIZANI e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICISTA. ATIVIDADE PERIGOSA.  

- Sentença condicionada ao reexame necessário. Condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Para a atividade exercida como eletricista, não basta simples menção em CTPS, sendo necessário que haja prova de 

que o trabalhador esteve submetido à tensão superior a 250 volts., nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.8. 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico judicial que atesta a exposição do autor à tensão de 400 

volts. e de 23.8000 volts.  

- Somando-se os períodos de atividade comum, com os períodos de atividade especial, devidamente convertidos, 

comprovado o labor por 40 anos, 10 meses e 21 dias, pelo que devida a aposentadoria integral por tempo de serviço. 

- Demonstrado labor por tempo superior a 35 (trinta e cinco) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e 

cumprido o período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito 

às regras vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- Termo inicial do benefício retroage à data da citação, porquanto não requerido administrativamente a aposentadoria 

especial ou o reconhecimento do caráter especial do período de 04.01.1965 a 07.01.1988. 

- A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos do 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o disposto no 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, vigente na ocasião da DIB ora fixada. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil, até 11.01.2003, data da entrada em vigor do novo Código Civil (Lei n° 10.406/02), sendo 

que a partir de 12.01.2003 serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.  
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- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência novembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá parcial provimento para reconhecer como especial o período de 

04.01.1965 a 07.01.1988, concedendo a aposentadoria integral por tempo de serviço, com DIB em 30.03.1995 (data da 

citação), compensando-se os valores pagos administrativamente a título de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, desde então, e para que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas 

até a sentença. Recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento para determinar o cálculo da renda mensal 

inicial nos termos do 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o disposto no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, vigente na ocasião da DIB ora fixada; e estipular os critérios de correção monetária e de juros de mora, 

conforme exposto. De ofício, concedida a tutela específica.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e, de ofício, 

conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina 

Galante, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhes dava provimento e não concedia a 

tutela específica. Prosseguindo, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, inicialmente, julgava-o prejudicado e, vencida, acompanhou o voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.070988-7             AC  434186 

ORIG.   :  9700001180  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  IGNEZ ELDA PIVATO LOPES 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. FORMA DE CONVERSÃO DO 

BENEFÍCIO EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. 

- Conforme artigo 58, do ADCT, o valor do benefício será "expresso em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão", não deixando qualquer margem para interpretações, nem dúvidas quanto ao seu alcance. 

- Às partes e ao Poder Judiciário é vedada a adoção de critérios de conversão não albergados pela legislação, sob pena 

de comprometer o sistema previdenciário. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton de Lucca. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.001258-4        AC  450861 

ORIG.   :  9514030443  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUVENAL BATISTA DE SOUZA 

ADV     :  CASTRO EUGENIO LIPORONI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS 

REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- Caracterizada sentença ultra petita, é necessário restringi-la aos limites do pedido. 

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum devendo o INSS comprovar a ocorrência de 

eventual irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos. 

- Considerando-se que no ano de 1995 o autor implementou as condições para a obtenção de aposentadoria, e tendo 

revertido um número mínimo de 78 contribuições, há de ser considerado cumprido o período de carência necessário. 

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- A renda mensal inicial será calculada nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve ser restringido aos limites do pedido, ou seja, a partir da data do ajuizamento 

(27.09.1995). 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219, do Código de Processo 

Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, destacando-se que, em se tratando de aplicação de norma superveniente - 

dispositivo do novo Código Civil - não há que se falar em reformatio in pejus, pois sua automática incidência opera ex 

vi legis. 

- Reduzida a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência novembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação parcialmente provida para reconhecer a atividade de 15.09.1959 a 29.08.1973, conceder a aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, fixar a renda mensal inicial nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o 

termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, determinar que a correção monetária incida a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, fixar os 

juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, até a data da entrada em vigor do novo Código 

Civil (11.01.03) e, a partir de então, em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161 do CTN, bem como reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. De ofício, restringida a sentença aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício 

na data do ajuizamento, e concedida a tutela específica. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, restringir a sentença aos 

limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício na data do ajuizamento, e conceder tutela específica, nos 

termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.037665-0        AC  484333 

ORIG.   :  9800000384  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA SPIGOTI BASSO 

ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. RECOLHIMENTO 

CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, contudo, uma 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

- A certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente será expedida após a comprovação do efetivo 

recolhimento. 

- Verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida para excluir da condenação os períodos de 

01.01.1965 a 31.12.1970 e de 01.01.1972 a 31.12.1975 e para autorizar a expedição de certidão após a indenização dos 

valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e, por maioria, dar parcial 

provimento ao apelo do INSS, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o fez em maior extensão, para 

excluir da condenação os períodos de 1º/01/1965 a 31/12/1970 e de 1º/01/1972 a 31/12/1975 e para autorizar a 

expedição de certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 
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de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora; vencido, parcialmente, o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.60.02.000994-5        AC  804091 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  ALYNE SILVA GOMES incapaz e outros 

ADV     :  NILSON FRANCISCO CRUZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. FILHO MENOR. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO E DE NASCIMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO 

COMPROVADA. 

- Sendo as autoras cônjuge e filhas menores do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). 

- Qualidade de segurado não comprovada ante a inexistência de prova material e fragilidade da prova testemunhal. 

- Diante da contradição entre os registros de atos civis em assento público, documentos de valor probatório similar, 

deve prevalecer a certidão de óbito, prova contemporânea à data do falecimento do de cujus, pois a lei previdenciária 

(artigo 74) é expressa ao mencionar que a qualidade de segurado da Previdência Social deve ser observada por ocasião 

do óbito. 

- A sentença prolatada na Justiça do Trabalho não produz efeitos em relação ao INSS, em razão deste órgão autárquico 

não ter atuado como parte naquela disputa processual, vinculando somente aqueles que participaram da lide, onde, 

ademais, sequer restou discutida questão pertinente ao vínculo empregatício entre o finado e suposto empregador, 

condenado à revelia, seguindo-se acordo sobre FGTS relativo a determinado período. 

- Conjunto probatório insuficiente para o decreto de procedência do pedido. 

- Apelação das autoras a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação das autoras, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton de Lucca. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.07.001090-8        AC  936375 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEMAR DOS SANTOS 

ADV     :  REGINA SCHLEIFER PEREIRA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. IMPLEMENTO 

DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais, desde que homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público, 

constitui início de prova material do exercício da atividade rural. 

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1º.01.1956 a 09.03.1966. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Adicionando-se o período trabalhado na lavoura sem registro profissional (10 anos, 2 meses e 9 dias) àquele 

regularmente anotado em CTPS (21 anos, 6 meses e 11 dias), perfaz-se um total de 31 anos, 8 meses e 20 dias, como 

efetivamente trabalhados pelo autor. 

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- Considerando-se que no ano de 1992 o autor implementou as condições para a obtenção de aposentadoria, e tendo 

revertido um número mínimo de 60 contribuições, há de ser considerado cumprido o período de carência necessário. 

- O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com DIB em 01.09.1993 (data do requerimento 

administrativo), em valor a ser calculado nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219, do Código de Processo 

Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, destacando-se que, em se tratando de aplicação de norma superveniente - 

dispositivo do novo Código Civil - não há que se falar em reformatio in pejus, pois sua automática incidência opera ex 

vi legis. 

- Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência novembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para fixar o valor do benefício nos termos do artigo 53, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91; determinar que as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007; fixar os juros de mora de 

0,5% ao mês, a partir da citação até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03) e, a partir de então, em 

1% ao mês, bem como determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença. De ofício, concedida a tutela específica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 687/3068 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial e, de ofício, 

conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.09.006683-0        AC 1213293 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALVES RAMOS 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 269, II, DO CPC. 

- Prevalece a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício previdenciário, 

ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo 

Civil. 

- Afastada a hipótese de extinção do processo com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, posto 

que preservado o interesse de agir no curso da ação. 

- Tendo, a autarquia, dado causa à instauração da lide, responde pelos consectários. 

- Os honorários são pagos, considerando o disposto no caput do artigo 26 do CPC, pela parte que reconheceu o pedido. 

- Cabível a redução, para 08% (oito por cento), do percentual fixado na sentença, a título de honorários, em atendimento 

ao disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a ausência de condenação, em ação 

de pequeno valor, vencida a Fazenda Pública, permitindo-se a apreciação eqüitativa do juiz. 

- Apelação do INSS a que se dá parcial provimento, para fixar em 08% (oito por cento) os honorários advocatícios 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton de Lucca. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.18.001924-4  ApelReex  803108 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO RAUL LOPES DA SILVA 

ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. INSUFICIÊNCIA 

DE TEMPO DE SERVIÇO. 

- A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, exige o início de prova material, não sendo suficiente 

a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço 

almejado (artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- Atividade urbana, como lavador, mecânico e balconista, no período de abril de 1963 a fevereiro de 1965, não 

comprovada, ante a inexistência de prova material. 

- O tempo de serviço militar, prestado pelo autor, pode ser computado como tempo de serviço. Inteligência do artigo 55, 

I, da Lei 8.213/91. 

- Somando-se ao tempo regularmente anotado em CTPS aquele em que o autor esteve filiado à Previdência Social na 

condição de contribuinte individual, correspondente a 10 anos, 11 meses e 01 dia e, ainda, ao tempo de serviço militar, 

tem-se um total de 29 anos e 02 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Sem cumprimento de pedágio, descabe a concessão do benefício. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Remessa oficial e apelação as quais se dá provimento para não reconhecer do período de abril de 1963 a fevereiro de 

1965, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.040574-4  ApelReex  608371 

ORIG.   :  9900000567  9 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ELIAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 9 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. ATIVIDADE 

ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO, FRIO E UMIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor em níveis de 

ruído superiores a 80 decibéis, no período 18.10.1978 a 21.03.1990, e a nível superior a 90 decibéis, no período de 

21.06.1993 a 14.05.1998, consoante Decretos nos 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97. 

- Comprovada também a efetiva exposição do autor aos agentes frio e umidade, expressamente consignados no Decreto 

nº 83.080/79, Itens 1.1.2 e 1.1.3.  

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.  

- Reconhecimento de atividade especial nos períodos de 01.11.1969 a 30.06.1977, 18.10.1978 a 21.03.1990 e 

21.06.1993 a 07.05.1998, atentando-se aos limites do pedido. 

- Adicionando-se o período de atividade especial, já convertido (33 anos, 06 meses e 23 dias), com o período de tempo 

comum (04 meses e 06 dias), perfaz-se um total de 33 anos, 10 meses e 29 dias, como efetivamente trabalhados pelo 

autor, pelo que faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- Renda mensal inicial será calculada nos termos do 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, com coeficiente de 88%. 

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento do requerimento administrativo nº 

110.218.062-6 (fls. 88), ante a ausência de recurso do autor. Em consulta ao DATAPREV, cuja juntada aos autos 

determino, tal benefício foi indeferido em 18.07.1998, por falta de tempo de serviço. 

- Considerando que, conforme consulta ao site da Previdência Social, que determino a juntada aos autos, o autor 

percebe, desde 07.05.1998, aposentadoria por tempo de contribuição, com coeficiente de 70% (benefício nº 

121.944.970-6) e levando-se em conta a vedação contida no artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.213/91, bem como a 
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ausência de vinculação do Poder Judiciário às decisões proferidas pelos órgãos da Administração Pública, a 

aposentadoria por tempo de serviço ora concedida sobrepor-se-á ao benefício deferido administrativamente, 

compensando-se os valores já despendidos pela autarquia. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, até a data da entrada em vigor do 

novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% ao 

mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. Automática incidência ex vi 

legis, não havendo reformatio in pejus. 

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência dezembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas para determinar a compensação dos valores já 

desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição. Recurso adesivo do autor a que se 

nega provimento. De ofício, concedida a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, negar 

provimento ao recurso adesivo do autor e, de ofício, conceder tutela específica, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.050494-1        AC  620755 

ORIG.   :  9900000345  4 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  OSVALDO DOS SANTOS 

ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS 

ANTES DA EC N. 20/98. 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur 

em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  
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- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- A atividade de cobrador de ônibus, com campo de aplicação correspondente ao transporte rodoviário, é considerada 

penosa, nos termos do Item 2.4.4 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 (motorneiros e 

condutores de bonde, motoristas e cobradores de ônibus e motoristas e ajudantes de caminhão). 

- Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da 

submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. 

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição do autor em 

nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, 

da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.  

- Reconhecimento de atividade especial nos períodos de 18.07.1970 a 19.04.1971, 19.07.1971 a 06.08.1971, 28.11.1973 

a 20.05.1974, 15.07.1974 a 23.12.1974, 07.12.1978 a 23.02.1980, 03.03.1980 a 13.09.1982, 24.09.1982 a 13.12.1990, 

16.09.1991 a 01.09.1993 e 25.10.1993 a 28.04.1995. 

- Adicionando-se o período de atividade especial, já convertido (24 anos e 12 dias), com o período de tempo comum (06 

anos, 02 meses e 04 dias), perfaz-se um total de 30 anos, 02 meses e 16 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor.  

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, até a data da entrada em vigor do 

novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% ao 

mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Mantido o percentual da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

- De ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a partir da competência novembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 
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- Remessa oficial, tida por ocorrida parcialmente provida para reconhecer como laborados em condições especiais, tão-

somente,  os períodos de 18.07.1970 a 19.04.1971, 19.07.1971 a 06.08.1971, 28.11.1973 a 20.05.1974, 15.07.1974 a 

23.12.1974, 07.12.1978 a 23.02.1980, 03.03.1980 a 13.09.1982, 24.09.1982 a 13.12.1990, 16.09.1991 a 01.09.1993 e 

25.10.1993 a 28.04.1995, excluir da condenação as custas processuais e determinar a incidência da verba honorária 

sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Apelação do INSS parcialmente provida para reconhecer 

como laborados em condições especiais, tão-somente,  os períodos de 18.07.1970 a 19.04.1971, 19.07.1971 a 

06.08.1971, 28.11.1973 a 20.05.1974, 15.07.1974 a 23.12.1974, 07.12.1978 a 23.02.1980, 03.03.1980 a 13.09.1982, 

24.09.1982 a 13.12.1990, 16.09.1991 a 01.09.1993 e 25.10.1993 a 28.04.1995. Apelação do autor parcialmente provida 

para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. Concedida, de ofício, a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e às 

apelações do INSS e do autor e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.052583-0        AC  623541 

ORIG.   :  9808015565  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  DALILO LAMEU falecido 

ADV     :  REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARAH RANGEL VELOSO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.  AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL.  ÓBITO DO 

AUTOR ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA. HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. PRECLUSÃO. 

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, inciso 

V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. 

- Ocorrido o falecimento do autor antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado estudo 

social para constatação das condições em que vivia, cabia a extinção do feito, tendo em vista a carência superveniente 

da ação, por se tratar de benefício personalíssimo (art. 267, VI, do CPC). Impossibilidade, ante o julgamento anterior da 

1ª Turma deste Tribunal, reformando a primeira sentença prolatada nesse sentido, e determinando a apreciação do 

mérito. 

- Habilitação inviabilizada, diante da inércia dos interessados.  

- Descabido o pleito de Antonio Lameu, filho do "de cujus", postulando sua habilitação, tendo em vista a ocorrência de 

preclusão. 

- Igualmente, ilegitimidade para apelar da sentença, porquanto não se habilitou tempestivamente, e nem poderia ser 

admitido à sucessão processual, cuidando-se de filho maior, alijado nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto o "de cujus" deixou viúva, que também não requereu habilitação, a tempo e modo. 

- Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por    unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais  Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo,  17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.12.004685-5        AC  785905 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EROTHIDES DE ALMEIDA DIAS 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1º.01.1963 a 26.08.1966. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida para reformar parcialmente a sentença, para reconhecer tão-somente 

o período de 1º.01.1963 a 26.08.1966 como efetivamente trabalhado pela autora na área rural, para fins previdenciários, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e fixar a sucumbência 

recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2001.03.99.003770-0        AC  661505 
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ORIG.   :  0000000655  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIDIO OLIVO 

ADV     :  CELSO GIANINI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTOS. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- A aposentadoria por tempo de serviço é devida se cumprida a carência necessária, eis que a legislação previdenciária, 

que disciplina a matéria, somente prevê, independentemente de carência, a concessão das aposentadorias por invalidez e 

por idade aos segurados especiais.  

- Ausentes os requisitos, ante a inexistência de recolhimentos, incabível a concessão do benefício. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o 

réu.  

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para reconhecer a atividade rural de 1º.01.1968 a 31.12.1999, para 

fins previdenciários, respeitando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, 

sendo que as Desembargadoras Federais Therezinha Cazerta e Vera Jucovsky o fizeram em maior extensão, a primeira, 

para reconhecer a atividade rural de 1º/01/1968 a 31/12/1999, para fins previdenciários, respeitando-se o § 2º, do artigo 

55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, e a segunda, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo 

a atividade campesina prestada no período de 25/02/1962 até a vigência da Lei nº 8.213/91, fixando a sucumbência 

recíproca. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.040235-8        AC  723400 

ORIG.   :  0000001495  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  OSWALDO DIANA 

ADV     :  DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. INSUFICIÊNCIA 

DE RECOLHIMENTOS. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de 

atividade rural tão-somente no período de 1º.01.1971 a 31.12.1974 e de 1º.01.1977 a 31.12.1999. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Com relação ao período de carência, conforme estabelece o artigo 25, inciso II, da LBPS, os segurados inscritos na 

Previdência Social até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, devem observar o regramento disposto no artigo 

142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

- O recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente sobre o resultado da comercialização dos produtos 

agropecuários não assegura a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Tal benefício é devido se cumprida a carência necessária, eis que a legislação previdenciária, que disciplina a matéria, 

somente prevê, independentemente de carência, a concessão das aposentadorias por invalidez e por idade aos segurados 

especiais. 

- Não recolheu o autor o número mínimo de contribuições exigido, a ensejar-lhe a concessão da aposentadoria, nos 

termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91, visto que o tempo laborado no campo sem o correspondente registro 

profissional não pode ser computado para fins de carência, restando descumprido o requisito legal em apreço. 

- Ausente um dos requisitos, qual seja, o cumprimento da carência legal, incabível a concessão do benefício. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Apelação do autor a que se dá parcial provimento para reconhecer apenas os períodos de 1º.01.1971 a 31.12.1974 e de 

1º.01.1977 a 31.12.1999, para fins previdenciários, observando-se o artigo 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, sendo que o os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em menor extensão, o primeiro, por não 

reconhecer o exercício da atividade rural após o advento da Lei 8.213/91, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, e 

a segunda, apenas para reconhecer a atividade campesina de 1º.01.1971 a 31.12.1974 e de 1º.01.1977 a 31.12.1999, para 

fins previdenciários, observando-se o artigo 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, acompanhando, no mais, o voto da 

Relatora. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.048904-0        AC  739118 

ORIG.   :  0100000035  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERSIO GASQUE 

ADV     :  CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa, não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural 

apenas no período de 1º.01.1975 a 31.12.1983. 

- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, contudo, 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- A certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente será expedida após a comprovação do efetivo 

recolhimento. 

- Verba honorária mantida conforme fixada na sentença, tendo em vista que o entendimento da Oitava Turma 

configuraria reformatio in pejus. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para excluir, da condenação, os 

períodos de 08.06.1969 a 31.12.1974 e 1º.01.1984 a dezembro de 1986, e autorizar a expedição de certidão de tempo de 

serviço após o recolhimento das contribuições correspondentes ao período de 1º.01.1975 a 31.12.1983, que se pretende 

computar para efeito de contagem recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do 

INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em extensão diversa, pois não excluía o período 

de 08.06.1969 a 31.12.1974 e reconhecia como devida a indenização dos valores correspondentes ao período que se 

pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, e a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta o fez em maior extensão, para autorizar a expedição da certidão após o recolhimento das 

contribuições correspondentes, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.05.002414-5        AC  925778 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ALBERTO BERTHOLINI 

ADV     :  GILCEIA DA SILVA NASCIMENTO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Caracterizada sentença ultra petita, é necessário restringi-la aos limites do pedido. 
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- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural nos 

períodos de 1º.01.1971 a 31.12.1971 e 18.12.1975 a 18.12.1975. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Apelação parcialmente provida para reconhecer apenas os períodos de 1º.01.1971 a 31.12.1971 e 18.12.1975 a 

31.12.1975 como trabalhado pelo autor na área rural, para fins previdenciários, e autorizar a expedição da certidão de 

tempo, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, bem como para fixar 

a sucumbência recíproca. De ofício, restringida a sentença aos limites do pedido tão-somente para declarar o período 

reconhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, restringir a sentença aos 

limites do pedido, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2001.61.24.002595-1        AC  769787 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DAVID LOPES 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. 

OMISSÃO 

- Os juros legais estão compreendidos no principal, daí que independem de pedido inicial e suportam omissão na 

sentença a ser proferida no processo de conhecimento, conforme dispõe a Súmula 254 do Supremo Tribunal Federal  

- O termo inicial dos juros é a citação, nos termos do artigo 204 do STJ, e até ela são calculados englobadamente. Em 

tal marco apura-se o valor da dívida, os juros aí incluídos; o devedor é constituído em mora, então se computando juros 

moratórios mês a mês, de forma decrescente, até a data da elaboração do cálculo. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e fazer prevalecer o cálculo tal como apresentado em sua 

planilha (fls. 02-03 e 05-08), "reconhecendo-se como devida a quantia de R$ 15.554,06, sendo R$ 14.140,06 ao 

embargado e RS 1.414,00 a título de honorários", atualizado em abril/2000. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton de Lucca. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.012069-3        AG  151862 

ORIG.   :  9003021023  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PAULO BONAGAMBA 

ADV     :  EDUARDO TEIXEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 30/00. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- No acórdão ficou suficientemente esclarecido que devem incidir plenamente juros moratórios até a inclusão do 

precatório no orçamento em 1º de julho, segundo preceito contido no §1º do artigo 100 da Constituição Federal e 

conforme entendimento pacificado pelo E. STF no Recurso Extraordinário nº 298.616, de relatoria do Ministro Gilmar 

Mendes. 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior. 

- Os juros moratórios não incidem apenas no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do 

precatório no orçamento (1º de julho), mas também nas hipóteses em que o pagamento, embora realizado no prazo 

legal, não os computou corretamente, nem observou os critérios de correção monetária estabelecidos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, caracterizando o inadimplemento parcial da 

obrigação. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que as 

Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante acompanharam o voto da relatora, com ressalva de seus 

posicionamentos. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.001837-0        AC  768774 
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ORIG.   :  0000002137  3 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PAULO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  TEOFILO RODRIGUES TELES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. ERRO 

MATERIAL. 

- Verificada a ocorrência de erro material na sentença, admite-se a correção a qualquer momento, inclusive de ofício. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa, não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de 

atividade rural tão-somente no período de 1º.01.1970 a 31.12.1970. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para reconhecer apenas o período 

de 1º.01.1970 a 31.12.1970, para fins previdenciários, respeitando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I 

e II, da Lei nº 8.213/91, e fixar a sucumbência recíproca. De ofício, corrigida a sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do 

INSS, sendo que as Desembargadoras Federais Therezinha Cazerta e Marianina Galante o fizeram em maior extensão, 

para reconhecer somente o período de 1º.01.1970 a 31.12.1970, para fins previdenciários, respeitando-se o parágrafo 2º, 

do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e fixar a sucumbência recíproca, acompanhando, no mais, o 

voto do Relator. Prosseguindo, também por unanimidade, de ofício, retificar o erro material constante na r. sentença, 

para constar o reconhecimento de 7 anos, 6 meses e 19 dias de tempo de serviço rural. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.014346-1        AC  790353 

ORIG.   :  0100000962  1 Vr PEDERNEIRAS/SP     0100050338  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR SEBASTIANA DE OLIVEIRA GARUTE 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Agravo retido do INSS conhecido, porque expressamente reiterado em preliminar de apelação; porém, improvido. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir 

- Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

- Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios 

previdenciários concedidos aos segurados.  

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.015527-0        AC  792327 

ORIG.   :  0000000683  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM LOPES RAMIRES 

ADV     :  ACIR PELIELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa, não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural 

apenas no período de 1º.01.1959 a 31.12.1959. 
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- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, contudo, 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- A certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente será expedida após a comprovação do efetivo 

recolhimento. 

- Em razão da sucumbência mínima, verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, pelo autor. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para excluir, da condenação, os 

períodos de 03.04.1954 a 31.12.1958, 1º.01.1960 a 30.01.1961, 12.03.1968 a 30.01.1971 e 02.01.1974 a 27.06.1976, e 

autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período de 1º.01.1959 a 

31.12.1959, que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, bem como fixar a verba honorária, em razão 

da sucumbência mínima, em 10% sobre o valor da causa, pelo autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar parcial provimento à 

apelação do INSS, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o fez em maior extensão, para autorizar a 

expedição de certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de 

contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. Vencido, parcialmente, o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.026991-2        AC  812849 

ORIG.   :  9500000325  1 Vr MARACAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA BARBOSA DURVAL 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR IDADE. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Vedada a cumulação de benefício assistencial com aposentadoria por idade, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 20, 

da Lei nº 8.742/93. 

- Sem condenação em custas e honorários advocatícios, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta 

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. 

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora.  

Votaram os Desembargadoras Federais  Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.036475-1        AC  828274 

ORIG.   :  0100000702  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  IZAURA MARIANA BRIGHENTE CAPUZ 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 30/00. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.870/94. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. 

- No acórdão ficou suficientemente esclarecido que devem incidir plenamente juros moratórios até a inclusão do 

precatório no orçamento em 1º de julho, segundo preceito contido no §1º do artigo 100 da Constituição Federal e 

conforme entendimento pacificado pelo E. STF no Recurso Extraordinário nº 298.616, de relatoria do Ministro Gilmar 

Mendes. 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior. 

- Os juros moratórios não incidem apenas no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do 

precatório no orçamento (1º de julho), mas também nas hipóteses em que o pagamento, embora realizado no prazo 

legal, não os computou corretamente, nem observou os critérios de correção monetária estabelecidos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, caracterizando o inadimplemento parcial da 

obrigação. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Na apuração da correção monetária, deve-se aplicar os índices de atualização dos débitos relativos aos benefícios 

previdenciários no período compreendido entre a data da conta e a da inclusão do precatório no orçamento. 

- Inexistência de obscuridade se a questão relativa à aplicação do artigo 18 da Lei nº 8.870/94 não foi objeto de 

insurgência.  

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 
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Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.043458-3        AC  840414 

ORIG.   :  0200000652  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  MARIA VANI DA SILVA CAMARGO 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 30/00. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.870/94. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. 

- No acórdão ficou suficientemente esclarecido que devem incidir plenamente juros moratórios até a inclusão do 

precatório no orçamento em 1º de julho, segundo preceito contido no §1º do artigo 100 da Constituição Federal e 

conforme entendimento pacificado pelo E. STF no Recurso Extraordinário nº 298.616, de relatoria do Ministro Gilmar 

Mendes. 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior. 

- Os juros moratórios não incidem apenas no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do 

precatório no orçamento (1º de julho), mas também nas hipóteses em que o pagamento, embora realizado no prazo 

legal, não os computou corretamente, nem observou os critérios de correção monetária estabelecidos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, caracterizando o inadimplemento parcial da 

obrigação. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Na apuração da correção monetária, deve-se aplicar os índices de atualização dos débitos relativos aos benefícios 

previdenciários no período compreendido entre a data da conta e a da inclusão do precatório no orçamento. 

- Inexistência de obscuridade se a questão relativa à aplicação do artigo 18 da Lei nº 8.870/94 não foi objeto de 

insurgência.  

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.14.001950-7        AC  953349 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LUIZA DARCI ROSSETO ROSSELLI 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. FALTA DE MANIFESTAÇÃO 

DA PARTE QUANTO A EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO REMANESCENTE. PRECLUSÃO. 

- O advogado contratado, constituído mediante a outorga de procuração, não faz jus a prerrogativa de intimação pessoal.  

- O pagamento do precatório não conduz, necessariamente, à extinção do feito. Necessária a intimação da parte para se 

manifestar sobre eventual saldo remanescente. 

- Inocorrência de preclusão, uma vez que não houve abertura de prazo para a manifestação do autor quanto ao depósito 

efetuado. 

- Apelação a que se dá parcial provimento para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, 

para regular prosseguimento do feito, visando ao debate sobre eventual saldo remanescente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para anular a sentença, nos termos 

do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida, parcialmente, a 

Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.013924-3        AC 1230772 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  IVONE ERACLIDE DONEGA 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 30/00. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.870/94. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. 

- No acórdão ficou suficientemente esclarecido que devem incidir plenamente juros moratórios até a inclusão do 

precatório no orçamento em 1º de julho, segundo preceito contido no §1º do artigo 100 da Constituição Federal e 

conforme entendimento pacificado pelo E. STF no Recurso Extraordinário nº 298.616, de relatoria do Ministro Gilmar 

Mendes. 
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- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior. 

- Os juros moratórios não incidem apenas no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do 

precatório no orçamento (1º de julho), mas também nas hipóteses em que o pagamento, embora realizado no prazo 

legal, não os computou corretamente, nem observou os critérios de correção monetária estabelecidos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, caracterizando o inadimplemento parcial da 

obrigação. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Na apuração da correção monetária, deve-se aplicar os índices de atualização dos débitos relativos aos benefícios 

previdenciários no período compreendido entre a data da conta e a da inclusão do precatório no orçamento. 

- Inexistência de obscuridade se a questão relativa à aplicação do artigo 18 da Lei nº 8.870/94 não foi objeto de 

insurgência.  

- Embargos de declaração a improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.037081-1        AI  181926 

ORIG.   :  200161260140344  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  CONCEICAO APARECIDA SOARES DE MELO 

ADV     :  ROMEU TERTULIANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 30/00. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- No acórdão ficou suficientemente esclarecido que devem incidir plenamente juros moratórios até a inclusão do 

precatório no orçamento em 1º de julho, segundo preceito contido no §1º do artigo 100 da Constituição Federal e 

conforme entendimento pacificado pelo E. STF no Recurso Extraordinário nº 298.616, de relatoria do Ministro Gilmar 

Mendes. 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior. 
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- Os juros moratórios não incidem apenas no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do 

precatório no orçamento (1º de julho), mas também nas hipóteses em que o pagamento, embora realizado no prazo 

legal, não os computou corretamente, nem observou os critérios de correção monetária estabelecidos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, caracterizando o inadimplemento parcial da 

obrigação. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.000118-0        AC  847717 

ORIG.   :  0100000074  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  PAULO ARCANJO RODRIGUES MOURA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. NÃO REALIZADA À PERÍCIA MÉDICA. 

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.  

- Agravo retido. Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em resposta à apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil. 

- Despicienda a produção de prova pericial, posto que inócua, diante dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional 

de Informações Sociais, que apontam para a presença de certa capacidade financeira. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito. Condições suficientes para prover 

o próprio sustento. 

- Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida. Sentença confirmada, embora por outro fundamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 
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São Paulo, 1º de dezembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.000560-3        AC  848885 

ORIG.   :  0200000485  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. ATIVIDADE 

ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CARÊNCIA. 

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. 

- Caracterizada sentença ultra petita, é necessário restringi-la aos limites do pedido. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. Agravo retido a que se nega provimento. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural nos 

períodos de 1º.01.1963 a 31.12.1963 e 1º.01.1967 a 31.12.1968. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor em nível de 

ruído superior a 90 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, 

da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.  

- Reconhecimento de atividade especial nos períodos de 02.05.1978 a 08.11.1980, 02.01.1981 a 31.08.1981, 06.04.1983 

a 02.10.1984, 03.10.1984 a 24.04.1997 e de 01.10.1997 até 15.12.1998, atentando-se aos limites do pedido. 
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- Adicionando-se o período de atividade especial, já convertido (25 anos, 09 meses e 27 dias), com o período de tempo 

comum (03 anos, 01 mês e 14 dias) e rural (03 anos e 02 dias), perfaz-se um total de 31 anos, 11 meses e 13 dias, como 

efetivamente trabalhados pelo autor, pelo que faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- Facultado ao autor optar pela concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou permanecer em 

atividade até completar tempo para obtenção da integral, mediante o cômputo do tempo ora declarado.  

- Renda mensal inicial será calculada nos termos do 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

- Termo inicial fixado na data da citação. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, até a data da entrada em vigor do 

novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% ao 

mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. Automática incidência ex vi 

legis, não havendo reformatio in pejus. 

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência novembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Agravo retido a que se nega provimento. Remessa oficial e apelação parcialmente providas para manter o 

reconhecimento da atividade rural nos períodos de 1º.01.1963 a 31.12.1963 e 1º.01.1967 a 31.12.1968, e reconhecer 

como tempo de serviço especial os períodos de 02.05.1978 a 08.11.1980, 02.01.1981 a 31.08.1981, 06.04.1983 a 

02.10.1984, 03.10.1984 a 24.04.1997, 01.10.1997 a 15.12.1998 e reconhecer o direito à percepção da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, com renda mensal inicial nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação; fixar a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007 e os juros de mora 0,5% ao mês, a partir da citação, até a data 

da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% ao 

mês, bem como determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. De ofício, concedida a tutela antecipada e restringida a sentença aos termos do pedido, para limitar o 

reconhecimento do tempo de serviço especial até 15.12.1998. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e, de ofício, conceder a tutela 

antecipada restringir a sentença aos limites do pedido, para limitar o reconhecimento do tempo de serviço especial até 

15.12.1998. Prosseguindo, também por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky ao fazia em maior extensão, porquanto, no que tange à conversão do período 

de 1º.10.1997 a 15.12.1998, deferia o pedido para que o tempo convertido correspondesse a 1º.10.1997 a 28.05.1998, 

acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.001486-0        AC  849967 
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ORIG.   :  0200000100  1 Vr PINHALZINHO/SP 

APTE    :  JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. ATIVIDADE 

ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A FRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. ART. 201, §7º, DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1º.01.1975 a 31.01.1978. O marco inicial foi fixado, tendo em vista que o documento mais antigo que 

comprova o labor no campo é a certidão expedida pelo delegado da 3a. Delegacia de Serviço Militar em 30.10.1998, 

informando que o autor alistou-se no ano de 1975, época em que se qualificou como lavrador (fls. 13). O termo final foi 

demarcado levando-se em conta o pedido inicial e, ainda, que a partir de 01.02.1978 passou a trabalhar com registro em 

CTPS na empresa Kadron Engenharia e Comércio S/A. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1975, 

de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18.12.06. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

- Atividade especial comprovada, no período de 16.06.1986 a 10.10.1996, por meio de formulário SB 40 / DSS 8030 

que atesta a exposição do autor ao frio, consoante Decretos nos 53.831/64, item 1.1.2, e 83.080/79, item 1.1.2 do Anexo 

I. Termo ad quem fixado em 10.10.1996, pois a partir da edição da MP 1.523 (11.10.1996), necessária a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes do formulário SB 40 ou DSS 8030. 

- Quanto ao lapso temporal de 01.08.1983 a 31.08.1985, em que laborou como auxiliar de câmara, não há documento 

algum que demonstre a especialidade do trabalho desenvolvido pelo requerente, além do que as suas atividades 

profissionais não são consideradas nocivas à saúde ou à integridade física, o que impossibilita o seu enquadramento.  
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- Possível aposentadoria proporcional se cumprido pedágio e completada idade no curso da lide, o que não ocorreu "in 

casu". 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Apelação do autor a que se dá parcial provimento para reconhecer o exercício da atividade especial no período de 

16.06.1986 a 10.10.1996 e o labor campesino no período de 1º.01.1975 a 31.01.1978, para fins previdenciários, fixada a 

sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do autor, sendo que o Desembargador 

Federal Newton De Lucca o fazia em extensão diversa, para reconhecer o exercício da atividade especial nos períodos 

de 1º.08.1983 a 31.08.1985 e 16.06.1986 a 10.10.1996, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, e a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o fez em menor extensão, para reconhecer a atividade especial de 

16.06.1986 a 10.10.1996, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.013669-2        AC  872396 

ORIG.   :  0100000533  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  PEDRO MAZIERO 

ADV     :  IVONETE MAZIEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL.  

ÓBITO DO AUTOR ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, inciso 

V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. 

- Impossível avaliar a real situação econômica do requerente, de forma satisfatória, com base nos depoimentos 

testemunhais. Imprescindível a realização de estudo social para apuração da presença, ou não, da condição de 

miserabilidade, requisito indispensável à concessão do benefício. 

- Ocorrido o falecimento do autor antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado estudo 

social ou constatação das condições em que vivia, tem-se carência superveniente da ação, por se tratar de benefício 

personalíssimo e irrepetível, por sua natureza alimentar. 

- Processo que se julga, de ofício, extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Prejudicada apelação.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,    julgar, de ofício, extinto o processo, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, bem como prejudicada a apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.016118-2        AC  876984 

ORIG.   :  0200000013  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES ROSSI MORELLI 

ADV     :  LUCIANA MARIA DOS SANTOS CANABARRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários 

mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1º.01.1961 a 31.12.1962 e 1º.01.1969 a 31.12.1969  

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o 

réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida para reconhecer apenas o período de 1º.01.1961 a 

31.12.1962 e 1º.01.1969 a 31.12.1969 como trabalhado pela autora na área rural, para fins previdenciários, observando-

se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, bem como para fixar a sucumbência 

recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2003.03.99.019278-6        AC  883124 

ORIG.   :  0200000221  1 Vr TATUI/SP 

APTE    :  GESSI DOMINGUES MARTINS 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 30/00. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.870/94. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. 

- No acórdão ficou suficientemente esclarecido que devem incidir plenamente juros moratórios até a inclusão do 

precatório no orçamento em 1º de julho, segundo preceito contido no §1º do artigo 100 da Constituição Federal e 

conforme entendimento pacificado pelo E. STF no Recurso Extraordinário nº 298.616, de relatoria do Ministro Gilmar 

Mendes. 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior. 

- Os juros moratórios não incidem apenas no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do 

precatório no orçamento (1º de julho), mas também nas hipóteses em que o pagamento, embora realizado no prazo 

legal, não os computou corretamente, nem observou os critérios de correção monetária estabelecidos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, caracterizando o inadimplemento parcial da 

obrigação. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Na apuração da correção monetária, deve-se aplicar os índices de atualização dos débitos relativos aos benefícios 

previdenciários no período compreendido entre a data da conta e a da inclusão do precatório no orçamento. 

- Inexistência de obscuridade se a questão relativa à aplicação do artigo 18 da Lei nº 8.870/94 não foi objeto de 

insurgência.  

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.032161-6        AC  906498 

ORIG.   :  0200000165  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  LAZARA FRANCISCA DE SANT ANNA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 30/00. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- No acórdão ficou suficientemente esclarecido que devem incidir plenamente juros moratórios até a inclusão do 

precatório no orçamento em 1º de julho, segundo preceito contido no §1º do artigo 100 da Constituição Federal e 

conforme entendimento pacificado pelo E. STF no Recurso Extraordinário nº 298.616, de relatoria do Ministro Gilmar 

Mendes. 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior. 

- Os juros moratórios não incidem apenas no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do 

precatório no orçamento (1º de julho), mas também nas hipóteses em que o pagamento, embora realizado no prazo 

legal, não os computou corretamente, nem observou os critérios de correção monetária estabelecidos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, caracterizando o inadimplemento parcial da 

obrigação. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.07.002524-3  ApelReex 1298604 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELSON DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  PAULO CESAR SORATTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. 

RAZÕES DISSOCIADAS.  

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur 

em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art.475, § 2°, do Código de Processo Civil. 

- Não se conhece do recurso cujas razões encontram-se dissociadas da decisão recorrida. 
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- Sentença que concede a aposentadoria por idade a trabalhador urbano, contra a qual a autarquia interpõe recurso de 

apelação, pugnando pela reforma da decisão, alegando a inexistência de início de prova material para comprovação do 

labor rural do autor. 

- A aposentadoria por velhice (artigo 32 do Decreto nº 89.312/84) exigia como requisitos a idade (65 anos para o 

homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência (60 contribuições mensais). A perda da qualidade de 

segurado impossibilitava o cômputo das contribuições a ela anteriores, sujeitando-se o segurado a novo período de 

carência. 

- A aposentadoria por idade (artigo 48 da Lei nº 8.213/91) pressupõe o implemento do requisito etário (65 anos para o 

homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência (apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, segundo a tabela progressiva constante de seu artigo 142, tomando-se por 

base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício). 

A perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, visto que o artigo 102 da Lei nº 

8.213/91 não exige a simultaneidade no implemento dos requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

- Aplicação da Lei nº 8.213/91, na redação atual, tomando-se por base a data do implemento das condições necessárias à 

obtenção do benefício. 

- Levando-se em conta que compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do 

devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em 

CTPS. 

- Segundo o artigo 7º, caput, do Decreto nº 89.312/84 e seu parágrafo 1º, alíneas "d" e "e", e seu equivalente na Lei nº 

8.213/91, qual seja, o artigo 15, inciso II, e seus parágrafos 1º e 2º, perde a qualidade de segurado aquele que deixar de 

contribuir por mais de 12 (doze) meses consecutivos à Previdência Social, podendo tal prazo ser prorrogado, nas 

hipóteses legais. 

- Tomando-se por base o número de contribuições exigido pela tabela que acompanha o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 

para o ano de 2002, a autora, tendo sido empregada nos interregnos identificados nos autos, cumpriu, efetivamente, o 

período de carência necessário à obtenção da aposentadoria almejada. 

- O termo inicial do beneficio deve ser fixado na data da citação. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- De oficio concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a partir da competência dezembro/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação não conhecida. Remessa oficial, parcialmente provida para fixar o termo inicial do beneficio na data da 

citação. De oficio, concedo a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, dar parcial provimento à remessa oficial, e, 

de oficio, conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.12.007084-6        AC  960434 
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ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL CONRRADO DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos.  

 - Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade.  

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.  

- Embargos de declaração a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.004715-5        AC 1047459 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA RIBEIRO PRATES 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. FALTA DE MANIFESTAÇÃO 

DA PARTE QUANTO A EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO REMANESCENTE. PRECLUSÃO. 

- O advogado contratado, constituído mediante a outorga de procuração, não faz jus a prerrogativa de intimação pessoal.  

- O pagamento do precatório não conduz, necessariamente, à extinção do feito. Necessária a intimação da parte para se 

manifestar sobre eventual saldo remanescente. 

- Inocorrência de preclusão, uma vez que não houve abertura de prazo para a manifestação do autor quanto ao depósito 

efetuado. 
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- Apelação a que se dá parcial provimento para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, 

para regular prosseguimento do feito, visando ao debate sobre eventual saldo remanescente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para anular a sentença, nos termos 

do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida, parcialmente, a 

Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.16.001141-5  ApelReex 1006896 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ PIRES FERNANDES 

ADV     :  VALDEMAR GARCIA ROSA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1º.01.1973 a 30.06.1975. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o 

réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida para reconhecer apenas os períodos de 

1º.01.1973 a 30.06.1975, como trabalhado pelo autor na área rural, para fins previdenciários, e autorizar a expedição da 

certidão de tempo, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, bem como 

para fixar a sucumbência recíproca. Apelação do autor a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do 

INSS, sendo que, neste, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o fazia em menor extensão, para autorizar a 

expedição de certidão de tempo, observando-se o § 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, condenando o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Prosseguindo, por maioria, negar 
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provimento ao apelo do autor, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina 

Galante. Vencida a Desembargadora Federal era Jucovsky, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2003.61.23.001465-5        AC 1175018 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AURORA APARECIDA PENTEADO DE SOUZA 

ADV     :  JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, tendo em vista a necessidade da medida 

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- A alegação de ausência dos requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela diz com o mérito, razão pela 

qual será com ele analisada. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para sua atividade habitual e cumprimento do período de carência (12 

meses) - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Honorários periciais fixados, em favor do INSS, em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

nos termos da Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 

nº 1.060/50. 

- Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Tutela anteriormente concedida a que se revoga.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, 

quanto ao mérito, dar provimento à apelação, bem como, revogar a tutela anteriormente concedida, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Vera Jucovsky e a Desembargadora Federal Marianina Galante. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2003.61.26.004436-4        AC  925485 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  DIONE CORDIOLI BRAGHETTO e outros 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA GONÇALVES PALMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 30/00. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- No acórdão ficou suficientemente esclarecido que devem incidir plenamente juros moratórios até a inclusão do 

precatório no orçamento em 1º de julho, segundo preceito contido no §1º do artigo 100 da Constituição Federal e 

conforme entendimento pacificado pelo E. STF no Recurso Extraordinário nº 298.616, de relatoria do Ministro Gilmar 

Mendes. 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior. 

- Os juros moratórios não incidem apenas no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do 

precatório no orçamento (1º de julho), mas também nas hipóteses em que o pagamento, embora realizado no prazo 

legal, não os computou corretamente, nem observou os critérios de correção monetária estabelecidos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, caracterizando o inadimplemento parcial da 

obrigação. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.000844-0        AC  912192 

ORIG.   :  0200000529  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISMAEL SANTANA 

ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa, não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de 

atividade rural apenas no período de 1º.01.1976 a 31.12.1976. 

- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, contudo, uma 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- A certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente será expedida após a comprovação do efetivo 

recolhimento. 

- Em razão da sucumbência mínima, verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, pelo autor. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para reconhecer o exercício de 

atividade rural pelo requerente apenas no período de 1º.01.1976 a 31.12.1976 e autorizar a expedição da certidão após a 

indenização dos valores correspondentes ao período que pretende computar para efeito de contagem recíproca, bem 

como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da causa, pelo autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do 

INSS, sendo que, neste, o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em extensão diversa, para reconhecer o 

exercício da atividade rural no período de 1º.01.1973 a 22.03.1977, autorizar a expedição da certidão após a indenização 

dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca e fixar a 

sucumbência recíproca, e a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o fez em maior extensão, para autorizar a 

expedição de certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de 

contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.001061-5        AC  912408 

ORIG.   :  0200000110  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  TEREZA ALMEIDA DE OLIVEIRA STELA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 30/00. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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- No acórdão ficou suficientemente esclarecido que devem incidir plenamente juros moratórios até a inclusão do 

precatório no orçamento em 1º de julho, segundo preceito contido no §1º do artigo 100 da Constituição Federal e 

conforme entendimento pacificado pelo E. STF no Recurso Extraordinário nº 298.616, de relatoria do Ministro Gilmar 

Mendes. 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior. 

- Os juros moratórios não incidem apenas no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do 

precatório no orçamento (1º de julho), mas também nas hipóteses em que o pagamento, embora realizado no prazo 

legal, não os computou corretamente, nem observou os critérios de correção monetária estabelecidos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, caracterizando o inadimplemento parcial da 

obrigação. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.006532-0        AC  918716 

ORIG.   :  0200001977  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FACO 

ADV     :  IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de 

atividade rural apenas no período de 1º.01.1970 a 31.12.1971. 

- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, contudo, uma 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 
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contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- A certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente será expedida após a comprovação do efetivo 

recolhimento. 

- Em razão da sucumbência mínima, verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, pelo autor, que fica isento, 

em razão da gratuidade de justiça (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

Rext 313348-RS). 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para reconhecer o exercício de 

atividade rural pelo requerente apenas no período de 1º.01.1970 a 31.12.1971 e autorizar a expedição da certidão após a 

indenização dos valores correspondentes ao período que pretende computar para efeito de contagem recíproca, bem 

como para fixar a verba honorária, em razão da sucumbência mínima, em 10% sobre o valor da causa, pelo autor que 

fica isento, em razão da gratuidade de justiça (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, Rext 313348-RS). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do 

INSS, sendo que, neste, o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em extensão diversa, para reconhecer o 

exercício da atividade rural no período de 1º.01.1970 a 30.04.1972, autorizar a expedição da certidão após a indenização 

dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca e fixar a 

sucumbência recíproca, e a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o fez em maior extensão, para autorizar a 

expedição de certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de 

contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.008613-9        AC  921968 

ORIG.   :  0300000391  2 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDICTO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data do óbito e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Não há que se falar em inépcia da inicial quando da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão (artigo 295, I 

e parágrafo único, II, do CPC). 

- Afastada a alegada ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, porquanto o rol do artigo 106 da Lei 

8.213/91 é meramente exemplificativo. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 
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- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do ex-trabalhador rural, nos termos do art. 16 

da Lei n° 8.213/91.   

- Sendo o autor cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). 

- Qualidade de segurada comprovada ante a existência de prova material (registros públicos), corroborada pela prova 

testemunhal. 

- Termo inicial do benefício fixado na data da citação, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei n° 8.213/91. 

- Nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91, o prazo de quinze anos, a contar da vigência da lei, é para o requerimento 

da aposentadoria por idade pelo trabalhador rural, sendo o benefício, em si, de caráter vitalício. O pedido formulado nos 

autos, contudo, consiste na concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, e não na obtenção de 

aposentadoria por idade rural, sendo descabida a aplicação de mencionado dispositivo legal.  

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Reduzida a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

- De ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a partir da competência novembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida para fixar o termo inicial 

do benefício na data da citação, excluir da condenação as despesas processuais e reduzir a verba honorária a 10% sobre 

as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedida, de ofício, a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no 

mérito, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.06.001364-9        AC 1142185 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANIZIO LORENZETTI CASTILHO 

ADV     :  GENESIO LIMA MACEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. RECOLHIMENTO 

CONTRIBUIÇÕES. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, contudo, uma 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

- A certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente será expedida após a comprovação do efetivo 

recolhimento. 

- Verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

- Apelação do autor parcialmente provida para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de 

reconhecer o exercício da atividade rural do requerente no período de 01.01.1973 a 01.07.1973 e para autorizar a 

expedição de certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo do autor, sendo que a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta o fez em menor extensão, para autorizar a expedição de certidão após a indenização dos 

valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no 

mais, o voto da Relatora; vencido, parcialmente, o Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava 

provimento. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.23.001835-5        AC 1267775 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  HERMOGENES DA SILVA NETO 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA 

CF/88. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. MUDANÇA DE ENDEREÇO  

- Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social - imprescindível realização de exame 

médico-pericial, para a comprovação da incapacidade para o trabalho e de estudo social, para demonstração da 

miserabilidade. 
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- De rigor que nova oportunidade fosse dada ao autor para se submeter à perícia médica vislumbrando-se a nulidade no 

procedimento adotado, restando claro que o não comparecimento na data aprazada decorreu da noticiada mudança de 

endereço, que certamente impossibilitou a comunicação, a cargo do advogado.  

- Sentença anulada, de ofício, para produção de prova pericial. Prejudicada a apelação do autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, anular a sentença e determinar o retorno dos autos, para produção de 

prova pericial, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.002548-6        AC 1158625 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PERPETUA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITOR. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.   

- A dependência econômica do genitor deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é 

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  
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Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.000788-8        AC  996669 

ORIG.   :  9406019221  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VIVIANE BARROS PARTELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAYME FERNANDO FIORUCCI 

ADV     :  RUBENS DIAS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Caracterizada sentença ultra petita, é necessário restringi-la aos limites do pedido. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de 

atividade rural apenas no período de 1º.01.1965 a 21.11.1968. 

- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, contudo, uma 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- A certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente será expedida após a comprovação do efetivo 

recolhimento. 

- Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para reconhecer o período de 1º.01.1965 a 21.11.1968, como 

trabalhado pelo autor em atividade rural e autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca. De ofício, excluído da 

sentença o período de 03.12.1956 a 30.06.1960, por ser ultra petita. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, excluir da sentença, de ofício, o período de 03.12.1956 a 30.06.1960 e 

dar parcial provimento à apelação do INSS, sendo que, neste, o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em 

extensão diversa, para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01.07.1960 a 21.11.1968 e autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, e a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o fez em maior extensão para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.015583-0  ApelReex 1020089 

ORIG.   :  0300001213  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JULIO OTA 

ADV     :  AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1º.01.1970 a 31.12.1973. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o 

réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida para reconhecer apenas o período de 1º.01.1970 a 

31.12.1973, como trabalhado pelo autor na área rural, para fins previdenciários, e autorizar a expedição da certidão de 

tempo, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, bem como para fixar 

a sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

sendo que, nesta, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o fazia em menor extensão, para determinar a averbação do 

tempo de serviço reconhecido na sentença, exceto para fins de carência. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2005.03.99.019831-1  ApelReex 1025654 

ORIG.   :  0400000480  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WANDERLEY MAURICIO 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES.  
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- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor 

atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural nos 

períodos de 28.01.1972 a 31.12.1973, 1º.01.1981 a 31.12.1991 e 1º.01.1994 a 31.12.1994. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o 

réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida para reconhecer apenas os períodos de 28.01.1972 a 

31.12.1973, 1º.01.1981 a 31.12.1991 e 1º.01.1994 a 31.12.1994, como trabalhado pelo autor na área rural, para fins 

previdenciários, e autorizar a expedição da certidão de tempo, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, 

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, bem como para fixar a sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

sendo que, nesta, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o fazia em menor extensão, para reconhecer apenas o 

período de 28.01.1972 até a vigência da Lei nº 8.213/91, como trabalhado pelo autor na área rural, para fins 

previdenciários, e autorizar a expedição da certidão de tempo, observando-se o § 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, 

bem como para fixar  a sucumbência recíproca. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2005.03.99.033027-4        AC 1047658 

ORIG.   :  0400000098  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANDREIA CRISTINA IZELI incapaz 

REPTE   :  MARIA SORIA RUIZ IZELI 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 
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- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.039222-0        AC 1055234 

ORIG.   :  0200000447  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0200054730  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  MARIA MORENO DELGADO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GECILDA CIMATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

-Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos 

do voto da Relatora.  

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.039457-4        AC 1055558 

ORIG.   :  0300002114  2 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  LUZIA DE LOURDES SOUZA VERSSUTI 

ADV     :  ANTONIO CARLOS SARKIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício assistencial de prestação continuada. Deficiência 

demonstrada por meio de laudo médico-pericial. Ausência de condições econômicas de prover manutenção nem de tê-la 

provida pela família. 

- Comprovada a total incapacidade para o trabalho se somados, à deficiência física, a condição social, o baixo grau de 

instrução e a pouca qualificação profissional da autora (empregada doméstica), devido à seqüela decorrente de 

mastectomia radical direita, consistente em diminuição irreversível da força motora no membro superior direito, estando 

incapaz para atividades que exijam esforço físico com o membro superior direito. 

- O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (14.02.2002). 

- Tendo o marido da autora, após o requerimento administrativo, obtido colocação no mercado de trabalho em períodos 

descontínuos, auferindo renda sempre em valores superiores aos salários mínimos vigentes, a autora faz jus à percepção 

do benefício assistencial no período de 14.02.2002 a 01.01.2003. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (28.04.06), nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Sendo o termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo (14.02.2002), não há que se aventar a 

hipótese de ocorrência de prescrição de parcelas anteriores à propositura da demanda (02.09.2003). 

- Tratando-se, a ré, de autarquia federal e litigando, a autora, sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe 

condenação em custas, bem como em despesas processuais, pois, embora devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 

e 27 do CPC, não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Vencidas parcialmente na demanda, cada uma das partes deve arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

- Apelação da autora a que se dá parcial provimento para que o benefício assistencial de prestação continuada seja 

concedido no período de 14.02.2002 (data do requerimento administrativo) a 01.01.2003. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido, parcialmente, o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.05.001736-3        AC 1236953 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  PABLO PATRICK DE SOUZA MONGEZA incapaz 

REPTE   :  ALESSANDRA REMICIUS DE SOUZA CASCO 

ADV     :  DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL.  

ÓBITO DA AUTORA ANTES DA REALIZAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA 

AÇÃO. 

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, inciso 

V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. 

- Impossível avaliar a real incapacidade alegada, com base em documentos trazidos pelo requerente. Imprescindível a 

realização de perícia médica para apuração da presença, ou não, da condição de incapaz, requisito indispensável à 

concessão do benefício. 

- Ocorrido o falecimento do autor antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado laudo 

pericial para constatação da incapacidade alegada, têm-se carência superveniente da ação, por se tratar de benefício 

personalíssimo. 

- Extinto, de ofício, o processo nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a 

apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,    julgar, de ofício, extinto o processo, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, bem como prejudicada a apelação, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Relatora. 

Votaram os  Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo,  17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.001089-2  ApelReex 1352539 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARINEUSA NEVES DA SILVA 

ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 
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- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

cassando a tutela anteriormente concedida. Prejudicado o recurso adesivo da autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação do INSS, 

cassando a tutela anteriormente concedida e julgar prejudicado o recurso adesivo da autora, nos termos do voto da 

Relatora.  

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.009548-4        AC 1097809 

ORIG.   :  0200000516  1 Vr AMERICANA/SP     0200081190  1 Vr 

AMERICANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MICHEL RODRIGO SECOLO incapaz 

REPTE   :  JOSE OSCAR SECOLO 

ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL.  

ÓBITO DO AUTOR ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, inciso 

V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. 

- Impossível avaliar a real situação econômica do autor, de forma satisfatória, com base nos depoimentos testemunhais. 

Imprescindível a realização de estudo social para apuração da presença, ou não, da condição de miserabilidade, 

requisito indispensável à concessão do benefício. 

- Ocorrido o falecimento do autor antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado estudo 

social ou constatação das condições em que vivia o autor, tem-se carência superveniente da ação, por se tratar de 

benefício personalíssimo. 

- Processo que se julga, de oficio, extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Prejudicada apelação.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por    unanimidade, julgar, de ofício, extinto o processo, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, bem como prejudicada a apelação, nos termos do voto da  Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo,  17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.039284-3        AC 1150469 

ORIG.   :  0400049378  4 Vr ATIBAIA/SP                    0400000368  4 Vr 

ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NOEMIA DE FARIA GALLO 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para sua atividade habitual e cumprimento do período de carência (12 

meses) - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Vera Jucovsky e a Desembargadora Federal Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2006.61.09.001980-8       AMS  291629 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  REINALDO BLUMER 

ADV     :  NATALIE REGINA MARCURA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO. OPERADOR DE PRENSA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CARÊNCIA. 

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade especial comprovada por meio de formulários que atestam a exposição do autor ao ruído e aos agentes 

inerentes à atividade de prensador, consoante Decretos n° 53.381/64 e 83.080/79. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99.  

- Reconhecimento da atividade especial nos períodos de 19.06.1972 a 10.01.1973, 16.03.1973 a 12.11.1975, 08.01.1976 

a 31.03.1978, 03.03.1980 a 30.06.1980, 01.07.1980 a 11.07.1980, 01.03.1985 a 14.12.1987 e 01.06.1989 a 10.10.1996. 

- Adicionando-se o período de atividade especial, já convertido (22 anos, 04 meses e 04 dias), com o período de tempo 

comum (07 anos, 10 meses e 03 dias), perfaz-se um total de 30 anos, 02 meses e 07 dias, como efetivamente 

trabalhados pelo autor.  

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. 

- O pagamento de parcelas atrasadas do benefício deve ser reclamado administrativamente ou pela via judicial própria. 

- Preliminar acolhida para declarar a nulidade parcial da sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a concessão 

do benefício. Apelação do impetrante parcialmente provida para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo. Reexame necessário parcialmente provido para excluir da condenação os períodos de 

01/06/1988 a 31/05/1989 e 11/10/1996 a 20/02/1997 como especiais e a determinação para pagamento de atrasados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher a preliminar, para declarar a nulidade parcial da sentença, e dar 

parcial provimento à apelação do impetrante e ao reexame necessário, sendo que, neste último, as Desembargadoras 

Federais Therezinha Cazerta e Vera Jucovsky o fizeram em maior extensão, para excluir da condenação como especiais 

os períodos de 1º.06.1988 a 31.05.1989 e de 11.10.1996 a 20.02.1997, acompanhando, no mais, o voto da Relatora.  
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São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.089919-0        AG  311877 

ORIG.   :  200761210034484  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO MONTEIRO XEXEO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FRANCO PASCHETTA 

ADV     :  BRUNO FERREIRA BOHLER DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA DA APOSENTADORIA PARA POSTULAR NOVA APOSENTADORIA. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA.  

- Possibilidade de o segurado renunciar ao benefício que recebe para postular outro benefício no mesmo regime 

previdenciário, ou ainda em regime previdenciário diverso. Desaposentação. 

- A inexistência de dispositivo legal que proíba a renúncia aos benefícios previdenciários legalmente concedidos deve 

ser considerada como possibilidade para a revogação do benefício a pedido do segurado. Princípio da legalidade. 

- O agravado renunciou ao direito de recebimento do benefício concedido, anteriormente ao levantamento do valor 

depositado, não havendo prejuízo à autarquia previdenciária. Desta forma, não merece reforma a decisão agravada. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, dada a excepcionalidade do caso. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Desembargador Federal Newton De Lucca.  

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.096134-0        AI  316282 

ORIG.   :  0700001145  3 Vr ITAPETININGA/SP 

: 0700107908  3 Vr ITAPETININGA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VERA APARECIDA SANTOS VIEIRA 

ADV     : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 
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- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação. 

 - A existência, nos autos, de relatório médico atestando que a autora apresenta quadro compatível com "Doença de 

Crohn", comprova a necessidade de restabelecimento do auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   : 2007.03.00.096402-9        AI  316463 

ORIG.   : 0700001529  4 Vr MAUA/SP 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE GONCALVES DA ROCHA 

ADV     : LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação. 

 - A existência, nos autos, de relatório médico atestando que o autor apresenta quadro de patologia grave (Doença de 

Chagas), comprova a necessidade de restabelecimento do auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.105002-7        AI  322692 

ORIG.   :  0700000035  1 Vr DESCALVADO/SP                    0700001517  1 Vr 

DESCALVADO/SP 

AGRTE   :  NERILDA APARECIDA ZAGO RUIZ 
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ADV     :  ANDRÉ DE ARAUJO GOES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. CONVERSÃO AGRAVO RETIDO. INCABÍVEL CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

-  Incabível a conversão de agravo de instrumento em agravo retido, quando há risco de lesão grave ou de difícil 

reparação à parte. 

- Os documentos juntados (atestados particulares, produzidos unilateralmente, desacompanhados de exames, guias de 

internação, avaliações periciais) atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada 

para o trabalho. 

- Ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, não há que se discutir a presença, ou não, do 

periculum in mora para a antecipação dos efeitos da tutela, que, de todo modo, resta enfraquecido com a percepção de 

benefício que garante a subsistência da agravante. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contraminuta e, por maioria, 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto por mim proferido, acompanhado pela 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky. Vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, Relator, que lhe dava 

provimento.  

Votaram as Desembargadoras Federais Therezinha Cazerta e Vera Jucovsky.  

São Paulo, 08 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.018543-0        AC 1193947 

ORIG.   :  0500000899  1 Vr VIRADOURO/SP                    0500002560  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  WILMA ALVES BEIJO 

ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PRINCÍPIO DA LIVRE 
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CONVICÇÃO MOTIVADA. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. RECOLHIMENTO 

CONTRIBUIÇÕES. 

- Levando-se em conta que compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do 

devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em 

CTPS. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural nos 

períodos de 01.01.1975 a 31.12.1975, de 01.01.1981 a 31.12.1981 e de 01.12.1998 a 31.12.1998. 

- A atividade rural desempenhada em data posterior a 31.10.1991 somente pode ser computada como tempo de serviço 

se houver prova do recolhimento das correspondentes contribuições previdenciárias. 

- Possuindo menos de 25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Sem cumprimento de pedágio, descabe a concessão do benefício. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o 

réu. 

- Apelação da autora parcialmente provida, apenas para reconhecer o labor rural de 01.01.1975 a 31.12.1975, de 

01.01.1981 a 31.12.1981 e de 01.12.1998 a 31.12.1998, esclarecendo que este último não pode ser considerado para 

efeito de carência sem o recolhimento das contribuições respectivas. Fixada a sucumbência recíproca.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da parte autora, sendo que o 

Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia para reconhecer o exercício de atividade no campo entre 1º/01/73 a 

24/07/91, observando-se que os períodos sem registro em CTPS e sem o recolhimento das contribuições respectivas não 

poderão ser utilizados para efeito de carência, tendo em vista o disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 e para 

igualmente reconhecer, no período posterior ao retro assinalado (1º/01/1973 a 24/07/91), os lapsos temporais constantes 

da referida CTPS, dispensado, neste último caso, o recolhimento por parte da autora por tratar-se de obrigação do 

próprio empregador, fixando a sucumbência recíproca, e a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o fez apenas 

para reconhecer o labor rural de 1º/01/75 a 31/12/1975, de 1º/01/81 a 31/12/81 e de 1º/12/98 a 31.12.98, esclarecendo 

que este último não pode ser considerado para efeito de carência sem o recolhimento das contribuições respectivas, 

fixando, também, a sucumbência recíproca; vencido, parcialmente, o Relator, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.021664-4        AC 1198052 

ORIG.   :  0500000978  1 Vr MORRO AGUDO/SP                    0500004084  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NEIDE RAFAEL 

ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PRINCÍPIO DA LIVRE 

CONVICÇÃO MOTIVADA. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

- Dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, em virtude do princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional consagrado no artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição da República. 

- Admitem-se como efetuadas as arrecadações relativas a período de trabalho registrado em CTPS. 

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 01.01.1979 a 31.12.1979. 

- Adicionando-se o tempo laborado no campo, sem registro profissional, àquele regularmente anotado em CTPS, a 

autora não perfaz tempo de serviço suficiente à aposentação. 

- O pedido de reconhecimento do labor campesino encontra-se inserido, implicitamente, na pretensão à aposentadoria 

por tempo de serviço. A declaração do tempo de serviço rural, a despeito da não concessão do benefício vindicado, não 

configura decisão extra petita. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária. 

- Agravo retido a que se nega provimento. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas, 

apenas para reconhecer o período de 01.01.1979 a 31.12.1979, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço pelo não cumprimento dos requisitos legais.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, afastar a preliminar suscitada no 

apelo autárquico e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial, sendo que o 

Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço, bem como reconhecer o exercício de atividade no campo entre 1º/01/79 a 24/07/91, observando-se que os 

períodos sem registro em CTPS e sem o recolhimento das contribuições respectivas não poderão ser utilizados para 

efeito de carência, tendo em vista o disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 e para igualmente reconhecer, no 

período posterior ao retro assinalado (1º/01/1979 a 24/07/91), os lapsos temporais constantes da referida CTPS, 

dispensado, neste último caso, o recolhimento por parte da autora por tratar-se de obrigação do próprio empregador, e a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o fez apenas para reconhecer o período de 1º/01/1979 a 31/12/1979, 

deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço pelo não cumprimento dos requisitos legais; vencido, 

parcialmente, o Relator, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.045591-2        AC 1249928 

ORIG.   :  0600001235  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIO ANTONIO 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

A TRABALHADOR RURAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
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- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos.  

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídica-

processual própria. Impossibilidade.  

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.  

- Embargos de declaração improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.046239-4        AC 1250875 

ORIG.   :  0600000884  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0600017751  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

A TRABALHADOR RURAL. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos.  

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídica-

processual própria. Impossibilidade.  

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.  

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.02.007531-1        AC 1282689 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR MATEUSSI e outros 

ADV     :  JOAO LUIZ REQUE 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NOVA CITAÇÃO DO 

DEVEDOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESCABIMENTO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO. 

- Incabível a citação do INSS para opor embargos, em se tratando de pedido de expedição de precatório complementar, 

como se nova execução se tratasse.  

- No caso de discordância da parte credora com a quantia que foi depositada, ficará a cargo do juízo o impulso do 

processo daí em diante (artigo 262 do Código de Processo Civil), cuidando-se de mero prosseguimento da execução. 

- Nova citação, além de impossível em razão da preclusão consumativa (o executado já foi citado) e da temporal (já foi 

ultrapassado o momento procedimental adequado), acarretaria litispendência. Precedentes jurisprudenciais. 

- Extinção, de ofício, do processo, sem apreciação do mérito, reconhecendo a nulidade da citação promovida e dos atos 

processuais subseqüentes, determinando o retorno dos autos, à vara de origem, para o regular prosseguimento da 

execução e julgar prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, 

reconhecendo a nulidade da citação promovida e dos atos processuais subseqüentes, determinando o retorno dos autos, 

à vara de origem, para o regular prosseguimento da execução, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.002250-2        AC 1318610 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSE WILSON SGRIGNOLI 

ADV     :  CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 741/3068 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência 

(12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91. 

- O benefício deve ser restabelecido a partir de 01.10.2006, nos termos do pedido, devendo ser pago até 21.08.2007, dia 

da realização da angioplastia, procedimento cirúrgico que fez cessar a incapacidade temporária.  

- Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

-Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Vera Jucovsky e a Desembargadora Federal Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.23.000441-2        AC 1265188 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA IMACULADA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL.  

- A legislação previdenciária não elegeu qualquer documento como indispensável à propositura da ação, exigindo, 

genericamente, início de prova material.  

- A fragilidade ou insuficiência da prova documental produzida pelo autor deve levar à improcedência do pedido e não à 

extinção do feito. 
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- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para 

regular prosseguimento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.003510-2        AI  325121 

ORIG.   :  200761270049029  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALESSANDRO DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  SEBASTIANA DOS SANTOS 

ADV     :  VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE GENITOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Presumida a dependência econômica do autor, filho do falecido, porque decorrente de lei (§ 4º, do artigo 16, da Lei nº 

8.213/91). 

-  A qualidade de segurado do falecido restou demonstrada. Situação de desemprego comprovada pelo recebimento de 

seguro-desemprego, possibilitando a soma de mais 12 meses ao período de manutenção da qualidade de segurado, de 

forma que esta foi mantida por 24 meses após o fim do último vínculo empregatício, até 16.06.1999. Óbito ocorreu em 

01.06.1999. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004502-8        AI  325788 

ORIG.   :  200761030027660  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIO CELIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade total e 

permanente para o trabalho e cumprimento de carência. 

- A qualidade de segurado e o período de carência restaram comprovados, uma vez que o autor recebeu auxílio-doença 

de 22.08.2004 a 28.02.2007, tendo ajuizado a ação em 25.04.2007. 

- A incapacidade restou comprovada em laudo médico pericial, que aponta para o quadro de cardiopatia grave e 

irreversível, com severa incapacidade funcional do miocárdio. Atesta que o autor está total e permanentemente 

incapacitado para o exercício de atividade laborativa.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004503-0        AI  325789 

ORIG.   :  200761030054640  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ESTER PEREIRA DA MOTA 

ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade total e 

permanente para o trabalho e cumprimento de carência. 

- A qualidade de segurada e o período de carência restaram demonstrados, por meio de CTPS e informações extraídas 

do Dataprev, que comprovaram a situação de desemprego, somando-se mais 12 meses ao período de manutenção da 

qualidade de segurada, de forma que esta foi mantida por 24 meses após o fim do último vínculo empregatício, até 

fevereiro de 2008.  
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- A incapacidade restou comprovada em laudo médico pericial, que aponta para o quadro de transtorno esquizotípico. 

Atesta que a autora está total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   : 2008.03.00.004729-3        AI  325980 

ORIG.   : 200761200085835  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : FABIO ENDRIGO POLIDO 

ADV     : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS. 

- O autor é portador do HIV, acometido por outras patologias infecciosas e parasitárias. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   : 2008.03.00.005883-7        AI  326731 

ORIG.   : 0700002168  2 Vr ITAPETININGA/SP 

  0700205489  2 Vr ITAPETININGA/SP 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SAMANTHA ELLEN GRACA CRUZ incapaz 

REPTE   LIGIA CABRAL GRACA 

ADV     : FÁBIO ALBUQUERQUE 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

- A autora apresenta paralisia cerebral (tetraparesia) atingindo os 4 membros.  

- Documentos juntados aos autos indicam estado de miserabilidade da família.  

- Prevalência da decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar seus fundamentos.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe dava provimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   : 2008.03.00.006562-3        AI  327263 

ORIG.   : 0700001879  1 Vr GUARA/SP 

                          0700045624  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   : JOAO SERVINO 

ADV     : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV       HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- O autor é portador de doenças cardíacas. 

- Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o pagamento do auxílio-doença, sem prejuízo de nova 

análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006979-3        AI  327542 

ORIG.   :  200761110048199  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO FURIAN ZORZETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  OZELIO CARLOS DA SILVA 

ADV     :  JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA MOURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A existência, nos autos, de relatório médico atestando que o autor é portador de doença arterial coronariana e que 

permanece em tratamento médico, comprova a necessidade de restabelecimento do auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009272-9        AG  329080 

ORIG.   :  200261040094751  3 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  BENTO ALVES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  ANTONIO CARLOS FERNANDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, PELO 

JUÍZO, AO INSS. DESCABIMENTO. NÃO COMPROVADA TAL SOLICITAÇÃO, PELA PARTE, PERANTE A 

ARTARQUIA. 
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- A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade e 

demonstrar a impossibilidade de obtê-lo por si mesma, não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo. 

- Cabe ao magistrado, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, aferir sobre a necessidade ou não de 

realização de prova, podendo indeferir as diligências que entender inúteis ou meramente protelatórias. 

- Ausente, nos autos, documentação que comprove a solicitação de procedimento administrativo ao INSS, bem como a 

negativa no seu fornecimento. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante. Vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe dava provimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.002201-5        AC 1271703 

ORIG.   :  0200001417  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0200100022  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SIMAO BERNARDO SABADIN DA COSTA 

REPTE   :  JORGE EDUARDO SABADIN DA COSTA 

ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE NASCIMENTO. INTERDIÇÃO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. 

PROVA MATERIAL. 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de o montante devido, entre a data do 

requerimento administrativo e a sentença, ser superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de 

Processo Civil. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do ex-segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.   

- Sendo o autor filho inválido do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). 

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 
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- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Reduzido o percentual da verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

- Concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da competência novembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida para excluir da 

condenação as custas e despesas processuais e reduzir o percentual da verba honorária a 10%. Acolhido o parecer 

ministerial para conceder a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, dar parcial provimento à remessa oficial, 

tida por ocorrida, e acolher o parecer ministerial para conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.010838-4        AC 1287762 

ORIG.   :  0600000776  1 Vr ITARARE/SP                    0600029380  1 Vr 

ITARARE/SP 

APTE    :  DIRCEU RODRIGUES DE PONTES 

ADV     :  TANIA MARISTELA MUNHOZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do ex-trabalhador rural, nos termos do art. 16 

da Lei n° 8.213/91.   

- Sendo o autor cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). 

- Qualidade de segurada comprovada ante a existência de prova material (registros públicos), corroborada pela prova 

testemunhal. 

- Termo inicial do benefício fixado na data da citação, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei n° 8.213/91. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 
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- Juros de mora devidos à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

- Concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência novembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, para conceder o benefício de pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção monetária das parcelas vencidas a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN, e honorários advocatícios de 10% 

sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedida, de ofício, a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, nos 

termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012728-7        AC 1291081 

ORIG.   :  0700002595  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEOLINDA CASASSI BORGES 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida 

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. 

- Possível o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo quando a tutela antecipada é concedida na sentença. 

Inteligência do artigo 520, inciso VII, do CPC. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 
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- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do ex-segurado, nos termos do art. 16 da Lei nº 

8.213/91. 

- Sendo a autora companheira do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).   

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material (registros públicos), corroborada pela prova 

testemunhal. 

- Termo inicial do benefício fixado na data da citação, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei n° 8.213/91. 

- Mantido o percentual da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida para fixar o termo inicial do benefício na data da citação 

e o valor da pensão em um salário mínimo e determinar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. Mantida a tutela concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação, mantendo a tutela concedida, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.014811-4        AC 1295020 

ORIG.   :  0600001580  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP                    

0600036732  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

APTE    :  MAURA DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADV     :  ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

NÃO DEMONSTRADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.   

- A dependência econômica do genitor deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é 

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 
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- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.017117-3        AC 1300600 

ORIG.   :  0700000762  1 Vr CARDOSO/SP                    0700024595  1 Vr 

CARDOSO/SP 

APTE    :  ALCINA DE SOUZA CASTRO 

ADV     :  ROBERTO DE SOUZA CASTRO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do ex-segurado, nos termos do art. 16 da Lei nº 

8.213/91. 

- Sendo a autora companheira do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4º, da LBPS).   

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material (registros públicos), corroborada pela prova 

testemunhal. 

-  Termo inicial do benefício fixado na data do óbito, conforme artigo 74 da Lei n° 8.213/91, na redação anterior à Lei 

n° 9.528/97. Todavia, deve-se observar a prescrição qüinqüenal da parcelas anteriores a cinco anos da data da 

propositura da ação. 

- Correção monetária das parcelas vencidas do abono anual, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 
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- Juros de mora devidos à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Mantido o percentual da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autora parcialmente provida para fixar o termo inicial do benefício na 

data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal e observados os efeitos financeiros a partir da competência 

novembro/08. Apelação do INSS parcialmente provida para reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal, 

determinar a incidência da correção monetária das parcelas vencidas do abono anual a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal, determinar os critérios de cálculo do valor do benefício e determinar a incidência da verba honorária sobre as 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Mantida a tutela concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar parcial provimento à 

apelação do INSS, mantendo a tutela concedida, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador 

Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe dava 

provimento, cassando a tutela concedida. Prosseguindo, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da autora, 

sendo que a Desembargadora Federal Marianina Galante, inicialmente, julgava-a prejudicada e, vencida, acompanhou o 

voto da Relatora.  

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.017653-5        AC 1301320 

ORIG.   :  0700000091  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP                    

0700003731  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA MARIA DE FRANCA 

ADV     :  ERIKA GUERRA DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

NÃO DEMONSTRADA. 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur 

em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Imprescritibilidade do direito à concessão do benefício, por ser inatingível o "fundo de direito". 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.   

- A dependência econômica do genitor deve ser demonstrada. 
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- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é 

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.024131-0        AC 1312639 

ORIG.   :  0600001372  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                   0600064116  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILCIA CORREIA DE CARVALHO 

ADV     :  MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns 

anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 754/3068 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.027973-7        AC 1318855 

ORIG.   :  0500000939  2 Vr PEDERNEIRAS/SP                    0500032580  2 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZAIRA LEITE DE SOUZA SANTOS 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO REQUERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Agravo retido conhecido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação, a que se nega provimento. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova oral produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Agravo retido do INSS a que se nega provimento e apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido do INSS e dar provimento à 

sua apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.028345-5        AC 1319878 

ORIG.   :  0600000803  1 Vr ANGATUBA/SP                    0600015937  1 Vr 
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ANGATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA CONCEICAO ALBINO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  GERSON APARECIDO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.  

- Não conhecimento do recurso no tocante à atribuição de efeito suspensivo à apelação. Inadequação da via eleita. 

Contra a decisão que estipula os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo (artigo 522 do Código de Processo 

Civil). 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida 

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. A eventual 

irreversibilidade dos seus efeitos, não impede a concessão. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Para ensejar a concessão de benefício previdenciário a trabalhador rural, é necessário que a prova testemunhal 

encontre amparo em início de prova documental. Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, eis que comprovado que deixara de ser lavrador, passando a 

exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº Resolução nº 558, de 22.05.2007, do 

Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogo a tutela 

anteriormente concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar provimento à apelação e revogar a 

tutela anteriormente concedida, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Vera Jucovsky e a Desembargadora Federal Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2008.03.99.028963-9        AC 1321172 

ORIG.   :  0700001189  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0700029012  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO PEREIRA GOMES falecido 

REPTE   :  ALZIRA RAMOS SOUZA GOMES 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL.  

ÓBITO DA AUTORA ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, inciso 

V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. 

- Impossível avaliar a real situação econômica do requerente, de forma satisfatória, com base nos depoimentos 

testemunhais. Imprescindível a realização de estudo social para apuração da presença, ou não, da condição de 

miserabilidade, requisito indispensável à concessão do benefício. 

- Ocorrido o falecimento do autor antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado estudo 

social ou constatação das condições em que vivia, tem-se carência superveniente da ação, por se tratar de benefício 

personalíssimo e irrepetível, por sua natureza alimentar. 

- Processo que se julga, de ofício, extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Prejudicada apelação.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,   julgar, de ofício, extinto o processo, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, bem como prejudicada a apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo,  17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.031997-8        AC 1326560 

ORIG.   :  0600000026  1 Vr COLINA/SP                    0600000406  1 Vr COLINA/SP 

APTE    :  ERAIDES DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADV     :  JULIANA SILVA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

rurícola.  

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário. 

- O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de lides do lar não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo; qualificação de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.  
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- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 

- Correção monetária partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sem condenação em custas processuais, tratando-se de autarquia federal e sendo o autor beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da 

competência dezembro/2008. A multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedida a tutela 

específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora e, de ofício, conceder a 

tutela específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.034027-0        AC 1329424 

ORIG.   :  0500000367  1 Vr IBITINGA/SP     0500031879  1 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELAINE CRISTINA TOMAZ 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 
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- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso adesivo da 

autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar prejudicado o recurso adesivo da 

autora, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Desembargador Federal Newton De Lucca. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035498-0        AC 1332211 

ORIG.   :  0600000604  2 Vr OLIMPIA/SP                    0600025010  2 Vr 

OLIMPIA/SP 

APTE    :  CLEUZA APARECIDA RICHARTI BALATORI 

ADV     :  RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO 

CONFIGURADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- Impossibilidade de aceitação de prova testemunhal para definir data de incapacidade diferente da comprovada por 

documento. Inviabilidade de concessão do benefício. 

- Apelação da autora a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante. Vencido, parcialmente, o Desembargador Federal Newton 

De Lucca, que lhe dava parcial provimento para anular a r. sentença. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2008.03.99.036953-2        AC 1334963 

ORIG.   :  0600034371  2 Vr MARACAJU/MS                    0600001026  2 Vr 
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MARACAJU/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MENELVINA POLIDORIO PINTO WEGNER 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicado o 

recurso adesivo da autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado recurso 

adesivo da autora, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky. Vencido, parcialmente, o Relator, que dava parcial provimento à apelação do 

INSS e negava provimento ao recurso adesivo da autora. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.037840-5        AC 1336240 

ORIG.   :  0200001803  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  MARIA ELISA DA SILVA LEITE 

ADV     :  PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A aposentadoria por invalidez terá uma renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 

da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 11.04.2004, data de elaboração do laudo médico pericial.  

- Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 
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- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da data de elaboração do laudo pericial, 

nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

-Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da 

competência novembro/08. A multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedida a 

tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Vera Jucovsky e a Desembargadora Federal Marianina Galante. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.038755-8        AC 1337545 

ORIG.   :  0400001071  1 Vr SUMARE/SP      0400132603  1 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CREUSA SPOLI DE OLIVEIRA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. AUSÊNCIA DE PERÍCIA 

MÉDICA JUDICIAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  

- Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social - imprescindível a realização de 

exame médico pericial, para a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

- De ofício, anulada a sentença, com o retorno dos autos à vara de origem, para reabertura da instrução processual, com 

a realização de perícia médica judicial. Prejudicada a apelação do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara 
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de Origem, para a reabertura da instrução processual, com a realização de perícia médica judicial, e julgar prejudicada a 

apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram os Desembargadores Federais  Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo,  20 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.039278-5        AC 1338535 

ORIG.   :  0500000608  3 Vr ITAPEVA/SP                    0500027542  3 Vr 

ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE ROSA DE CARVALHO 

ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR NÃO COMPROVADO.  

- Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Condições não comprovadas.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental. Inteligência da 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2008.03.99.039697-3        AC 1339206 

ORIG.   :  0500001244  2 Vr ARARAS/SP     0500096690  2 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  TARCISIO GOMES DE LIMA 

ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

- Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02), sendo 

que, a partir de então serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- As disposições do artigo 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87 são destinadas à atualização dos débitos trabalhistas não se 

confundindo com os de natureza previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045825-5        AC 1351024 

ORIG.   :  0700001059  3 Vr BIRIGUI/SP                    0700081711  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES SERRANO MUNHOZ 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogo a tutela 

anteriormente concedida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e revogar a tutela anteriormente concedida, 

nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Vera Jucovsky e a Desembargadora Federal Marianina Galante. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.045891-7        AC 1351090 

ORIG.   :  0700000162  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0700010640  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA VICENTIM 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL.  

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2008.03.99.046540-5        AC 1352671 

ORIG.   :  0600000461  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP                   

0600010600  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  CARMEN DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DE MÉRITO 

OFERECIDA. PROVA TESTEMUNHAL NÃO PRODUZIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DE 

OFÍCIO. 
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- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- Caracterizado o cerceamento de defesa, ante a retirada da oportunidade de produção de prova testemunhal. 

- Anulada, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do 

feito, com a oitiva das testemunhas, e sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. Apelação a que se 

julga prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos 

à Vara de origem para regular prosseguimento do feito, com a oitiva das testemunhas, e sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo, bem como, julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Vera Jucovsky e a Desembargadora Federal Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.046654-9        AC 1352785 

ORIG.   :  0400001484  3 Vr PENAPOLIS/SP                    0400037799  3 Vr 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  JOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência 

(12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (03.12.2004), ocasião em que a autarquia tomou ciência 

da pretensão, compensando-se os valores pagos no período.  

- Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

-Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Vera Jucovsky e a Desembargadora Federal Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.046765-7        AC 1353013 

ORIG.   :  0700000714  1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP                    

0700034983  1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

APTE    :  JOCIMAR ALVES DE ALMEIDA 

ADV     :  CESAR MASCARENHAS COUTINHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES. FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  

- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, imprescindível a 

realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do momento em 

que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- Cerceamento de defesa reconhecido. 

- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para 

regular prosseguimento do feito, com a realização de perícia médica, e juntada de documento que comprove a data de 

nascimento do autor.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito, com a realização de perícia médica, e juntada 

de documento que comprove a data de nascimento do autor , nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Vera Jucovsky e a Desembargadora Federal Marianina Galante. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.99.049377-3        AC  619350 

ORIG.   :  9300000413  4 Vr GUARUJA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  UMBELINA GLORIA SILVA e outros 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. RETIFICAÇÃO DO 

COEFICIENTE DA PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA EM 1971. CÁLCULOS DO INSS. EXPURGOS NA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. JUROS DE MORA. NECESSIDADE DE INCLUSÃO. ERROS DE 

CÁLCULO RECONHECIDOS DE OFÍCIO. REFORMA DA SENTENÇA. 

- A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- Deve ser retificado o percentual da quota da pensão por morte percebida por Umbelina Glória Silva. 

- No cálculo da correção monetária das diferenças apuradas em execução, admite-se a inclusão dos expurgos 

inflacionários, com amparo nos manuais de cálculo aprovados pela Resolução 561 de 02.07.07. Aplicação dos índices 

expurgados de janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro 1991. 

- Os juros moratórios são devidos por decorrerem de lei (art. 1.062 do CC), e seu critério de contagem deve levar em 

consideração o que restou determinado no título judicial; são computados de forma globalizada até a citação e, após, de 

forma decrescente, até a data da conta. Precedentes do STJ. 

- Após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro material, o Juiz pode corrigi-la, alterando, em conseqüência, 

também, os respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 463 do CPC). A retificação do cálculo por erro 

material não afronta a coisa julgada (art. 610 do CPC), o que pode se dar a qualquer tempo. 

- Necessidade de apresentação de novos cálculos, em conformidade ao expendido no voto. 

- Embora sucumbente, a parte embargada está isenta do pagamento de verbas sucumbenciais, por ser beneficiária da 

gratuidade processual. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. Erros de cálculo reconhecidos ex officio. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, 

prover em parte o recurso da autarquia e, por maioria, reconhecer de ofício erros nos cálculos de liquidação, nos termos 

do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.056105-5        AC  628462 

ORIG.   :  0000000362  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO ORTEGA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

REL/ACO :  DES. FED. VERA LUCIA JUCOVSKY/OITAVA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DE 19.08.62 A 24.07.91. ART. 55, 

§ 2º, DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PERÍODO POSTERIOR. 

NECESSIDADE DE PAGAMENTO DAS RESPECTIVAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE APOSENTADORIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço rural, sem prévio registro, e exige início de prova material, 

corroborada por prova testemunhal. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, as razões de 

seu convencimento (art. 131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Para fins de averbação, não há óbice à utilização do tempo rural anterior à data da edição da Lei 8213/91 (24.07.1991), 

independentemente de contribuição, com a ressalva de que não poderá ser computado para efeito de carência (art. 55, § 

2º, da Lei 8.213/91). 

- Após, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, a teor dos dizeres do art. 39, incs. I e II e 

parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

- "Dies ad quem" do cômputo do tempo de serviço alterado para a data de edição da Lei 8213/91. Pedido de concessão 

da aposentadoria improcedente. 

- Sucumbência recíproca. 

.- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS, sendo que as Desembargadoras Federais Therezinha Cazerta e Vera Lucia 

Jucovsky o fizeram em maior extensão, em conformidade com a ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.000704-9        AI  145646 

ORIG.   :  9300000413  4 Vr GUARUJA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  UMBELINA GLORIA SILVA e outros 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADIN N.º 675-4. AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

EFEITOS DA APELAÇÃO. ART. 520 DO CPC. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JULGAMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

EM PREJUÍZO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO. AGRAVO REGIMENTAL IGUALMENTE PREJUDICADO. 

- O art. 130 da Lei de Benefícios, em sua redação original, dispunha que os recursos interpostos pelo INSS, em ações 

previdenciárias, seriam recebidos apenas no efeito devolutivo, cumprindo-se, de imediato, a decisão, mediante processo 

suplementar ou carta de sentença. Tal implicava que, não ocorrendo o efeito suspensivo, admitia-se a execução 

provisória. 

- Na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIn nº 675/4, o E. STF deferiu medida cautelar e suspendeu a vigência 

das expressões "cumprindo-se, desde logo, a decisão ou sentença, através de processo suplementar ou carta de sentença" 

(DJU de 14.10.94, p. 27.596). 

- A execução da sentença passou a ser permitida, tão somente, sob a forma definitiva, após o trânsito em julgado, por 

meio de precatório, a teor do art. 100 da Constituição Federal de 1988. 

- Ulteriormente, foi publicada a Medida Provisória nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, que 

modificou o art. 130 da Lei de Benefícios no sentido de que, na execução contra a autarquia federal, o prazo a que alude 

o art. 730 do CPC é de trinta dias, excluindo, ademais, o parágrafo único daquele dispositivo legal. 

- Admitida a alegação de impossibilidade de execução provisória contra o INSS antes do trânsito em julgado. 

- O julgamento da apelação nos embargos à execução, contudo, prejudica a apreciação do agravo, dada a maior 

abrangência dos temas ali versados, inclusive com determinação de refazimento dos cálculos de liquidação. Agravo 

regimental prejudicado pelo mesmo fundamento. 

- Agravos prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado os agravos, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.035278-5        AC  826490 

ORIG.   :  0000000378  1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FERNANDA CRISTINA BARBOSA incapaz e outros 

ADV     :  DOMINGOS PINEIRO 

APDO    :  ROGERIO JOSE BARBOSA incapaz 

ADV     :  MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHOS MENORES - DEPENDÊNCIA ECONOMICA 

PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA. 
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- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

sem as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Perde a qualidade de segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 meses, ex vi do art. 

15, II, da Lei 8.213/91. Não cabimento da pensão correspondente aos dependentes. 

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Isenção de condenação dos autores ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e 

na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.09.001459-3     REOMS  259891 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  CICERA APARECIDA SILVA 

ADV     :  JOAO ANTONIO BOLANDIM 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLOVIS ZALAF 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESGOTAMENTO RECURSAL. VIA 

ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPROCEDÊNCIA. 

DECISÃO DA 4ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

ILEGALIDADE NO ATO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA. 

- O mandamus encontra previsão tanto na Constituição Federal quanto na Lei 1.533/51 (arts. 5º, inc. LXIX, e 1º, caput, 

respectivamente). 

- O ato ou omissão de autoridade que enseja seu manejo deve ser de tal jaez que, in essentia, já porte ilegalidade, o que 

não é o caso. 
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- A impetrante insurge-se contra decisão da 4ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, 

de provimento a recurso administrativo do INSS, indeferido seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço, com 

convolação de interstícios ditos laborados sob condições especiais em tempo comum. 

- O laudo relativo aos préstimos na empresa "CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA." é claro, na sua conclusão, de 

que "(?) Nos setores de, TEARES JACAR, TRAMADORAS, SETOR DE RETORÇÃO, RETORÇÃO PISO 

INFERIOR, SETOR DE TEARESA VAMATEX, onde o Ruído excede o limite de tolerância que é de 85 dB(A), não 

fica caracterizado a INSALUBRIDADE, pois os funcionários utilizam o EPI necessário (PROTETOR AURICULAR), 

para neutralizar o agente agressivo." 

- Logo, é de se afastar a ilegalidade exigida pelo regramento do mandado de segurança, para fins de caracterização de 

um dado ato como coator. 

- Baseada a decisão da 4ª Câmara de Julgamento em documentação da qual não há notícia de inidoneidade - ofertada 

pela própria parte interessada - e observado o devido processo legal e a ampla defesa, não pode ser o entendimento 

adotado pelo órgão judicante, porque contrário às pretensões da promovente, adjetivado de prejudicialidade. Não há 

fundamentação lógico/jurídica para a asserção. 

- Remessa oficial provida. Extinção do mandado de segurança, sem resolução do mérito, ex vi do art. 267, inc. VI, § 3º, 

do Código de Processo Civil. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, prover a remessa oficial e extinguir o 

mandado de segurança, sem resolução do mérito (art. 267, inc. VI, § 3º, do CPC), nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.001711-0       AMS  246447 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ARCHIMEDES DA PENHA CASSIANO 

ADV     :  DERMEVAL BATISTA SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS DE 

TRABALHO PRESTADOS SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

- Foram prestadas informações pela Chefia da Agência da Previdência Social em Vila Mariana, São Paulo. A 

Procuradoria da Previdência Social, mediante petição, ratificou-as, ainda que implicitamente. A autoridade dita coatora 

faz parte do ente público, sujeito passivo no mandado de segurança. Sua notificação importa citação da pessoa jurídica 

de direito público à qual pertence. Precedentes. 

- Apenas o conteúdo da pretensão que refere períodos em que se alega subsunção a condições insalubres versus 

relutância da autarquia federal em assim considerá-los é próprio ao rito do writ of mandamus. 

- Para fins de concessão da benesse, a ação mandamental não serve. É certo que de vindoura aposentação advirá direito 

de receber prestações em atraso. Nem o mandado de segurança é meio adequado para recobrar valores nem a concessão 
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da ordem irradia efeitos de natureza patrimonial para o passado. Nessas diretrizes, as Súmulas 269 e 271 do Supremo 

Tribunal Federal. 

- Extinção do processo, sem resolução do mérito, não obsta a apreciação do pedido por esta Casa. Cuida-se de litígio em 

condições de imediato julgamento, com suficientes elementos documentais probantes acerca do direito perseguido. 

- Conhecer o requerido e o decidir, a par de atender princípios tais como o da celeridade e o da economia processual, 

encontra respaldo, expressamente, na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Até a edição da Lei 9.032/95, havia presunção iuris et de iure à asserção "ocupar-se em uma das profissões arroladas 

nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos". 

- Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais "ruído" e "calor" caracterizavam-se 

como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em circunstâncias desse jaez, para 

correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez imprescindível a elaboração de 

laudo pericial. Precedentes. 

- Restou provada, nos moldes exigidos pela lei, e por força dos documentos acostados, insalubridade nos períodos de 

31-10-1962 a 15-07-1965; 05-03-1970 a 03-02-1971; 06-03-1972 a 11-06-1975; 03-05-1976 a 27-06-1980; 07-07-1980 

a 01-02-1983; de 12-11-1984 a 03-07-1986 e de 04.08.86 a 12.06.89. 

- O mister exercido entre 01-09-1958 e 30-01-1960, porquanto inexistente laudo técnico pericial, não pode ser 

considerado como especial, mas, sim, como tempo comum. 

- Existem intervalos de ocupação comum, já reconhecidos pelo ente previdenciário no âmbito da sua atuação, consoante 

"Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição. 

- Apelação parcialmente provida, a fim de que a autarquia federal proceda ao reexame do procedimento administrativo 

do impetrante, observados os parâmetros estabelecidos no pronunciamento judicial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, prover parcialmente a apelação, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.004138-3        AC 1319009 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  BENEDITA VIEIRA DE SOUZA e outro 

ADV     :  MARCEL MARQUES SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA ESPINDOLA VIRGILIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA E FILHO MENOR. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL - NATUREZA 

PERSONALÍSSIMA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
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- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Perde a qualidade de segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 meses, ex vi do art. 

15, II, da Lei 8.213/91. Não cabimento da pensão. 

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- O benefício de amparo social é personalíssimo e se extingue com a morte do titular, não gerando aos dependentes o 

direito à pensão por morte. 

- Improcedência mantida. 

- Apelação dos autores improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.014821-0        AC 1106271 

ORIG.   :  9300001252  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  VITAL FERREIRA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. 

NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO 

PREJUDICADA. 

- Singularidade do ato da citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para implantação da renda 

mensal revisada requer tão somente a intimação do devedor. A oportunidade para oposição de embargos à execução 

também ocorrerá somente uma única vez. 

- A autarquia federal se deu por citada objetivando a oposição de novos embargos à execução. A proclamação de 

nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que visa a assegurar à entidade autárquica a oportunidade de se 

manifestar sobre o débito exeqüendo e, via reflexa, resguardar os cofres públicos. Cabe ao Judiciário coibir eventual 

enriquecimento ilícito de alguns em detrimento da sociedade. 
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- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem apreciação do mérito. Nulidade da segunda citação, bem 

como dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem para determinar a intimação do INSS para 

manifestação. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem 

exame do mérito, restando prejudicada a apelação interposta, nos termos do voto da Sr.ª Desembargadora Federal 

Relatora e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.023740-4        AC 1200652 

ORIG.   :  0500000474  4 Vr TATUI/SP 0500052704  4 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO FERMINO DA SILVA 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHAS. 

NECESSIDADE. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DE NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSOS PREJUDICADOS. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à duração do efetivo exercício de atividade 

rural pela parte autora.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a r. sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra sentença.  

- Recursos das partes prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nula a r. 

sentença, restando prejudicados os recursos das partes, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.003752-0        AC 1350131 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARILIA MATTOS BARBOSA DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  MARIA MATTOS BARBOSA 

ADV     :  FERNANDO STRACIERI 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA 

PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- O falecido recebeu seguro desemprego, razão pela qual o "período de graça" restou prorrogado por 24 (vinte e quatro) 

meses, nos termos do § 2º, art. 15, da Lei 8.213/91. Contudo, verifica-se que na data do óbito não mantinha mais a 

condição de segurada.    

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social. O finado permaneceu por mais de dez anos sem efetuar recolhimentos 

previdenciários, havendo a perda da qualidade de segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- O art. 3º e seus parágrafos da Lei 10.666/03, dispõe que a perda da qualidade de segurado não obsta o recebimento das 

aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, desde que atendidos os demais requisitos para sua 

obtenção, tais como, carência e idade mínima do segurado. No caso presente, o finado não possuía tempo de 

contribuição suficiente para aposentadoria por tempo de serviço, tampouco possuía a idade de 65 (sessenta e cinco) 

anos para obtenção de aposentadoria por idade, de modo que não se há falar em direito adquirido a qualquer benefício. 

- Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.83.004198-5       AMS  308171 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARMEN SAMPAIO AMENDOLA 

ADV     :  FERNANDO ALCÂNTARA ANDRADE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAGISTÉRIO. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ANULAÇÃO. 
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- Não se faz necessária a dilação probatória. Mostram-se incontroversos os fatos descritos na exordial, consubstanciados 

pelos elementos probatórios com ela trazidos, razão pela qual não se há falar em inadequação da via eleita. 

- Sentença que se anula de ofício. Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que o feito prossiga em 

seus ulteriores termos. 

- Sentença anulada. Apelação prejudicada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, anular a r. sentença de ofício e 

julgar prejudicada a apelação, na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002730-0        AC 1272546 

ORIG.   :  0600001201  1 Vr ATIBAIA/SP     0600150033  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIZA APARECIDA DE MORAES 

ADV     :  ROSANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR ACOLHIDA. QUALIDADE DE SEGURADO 

DO DE CUJUS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COMO 

COMPANHEIRA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REFORMA DA SENTENÇA. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. 

- Acolhida a preliminar de não cabimento da antecipação de tutela, ante a ausência dos requisitos para a concessão do 

benefício, consoante os fundamentos a seguir. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do 

pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento, 

independentemente do cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74 e seguintes, Lei nº 8.213/91, com as 

alterações da Lei nº 9.528/97). 

- Qualidade de segurado do falecido demonstrada. Por ocasião do passamento encontrava-se aposentado. 

- Todavia, in casu, da análise dos documentos acostados à petição inicial, não se infere a aludida união estável entre a 

parte autora e o finado. 

- Apesar de os depoimentos testemunhais corroborarem a união estável, a ausência do início de prova material impede a 

concessão da pensão por morte, posto que não atendido o disposto no art. 22, parágrafos e incisos, do Decreto nº 

3.048/99, o qual exige a apresentação de documentação para a percepção do benefício. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Preliminar de revogação da tutela antecipada acolhida, apelação do INSS provida e prejudicado o recurso adesivo da 

parte autora. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar e revogar a 

tutela antecipada, dar provimento à apelação do INSS e dar por prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017490-3        AC 1301158 

ORIG.   :  0600000885  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP     0600011789  1 

Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

APTE    :  NILCE D ARC RODRIGUES 

ADV     :  ANDREZA CRISTINA CERRI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E 

PROVA ORAL. ADMISSIBILIDADE. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. ABONO 

ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA 

E JUROS DE MORA. 

- Qualidade de segurado do de cujus é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91 e a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo 

único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de 

recolhimentos (artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91). Não se há falar, portanto, em perda de tal qualidade 

(artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Prova material, complementada pela testemunhal, demonstrativa do exercício de atividade como trabalhador rural do 

de cujus. Possibilidade. Precedentes jurisprudenciais. 

- Quanto à dependência econômica, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte 

autora, companheira do de cujus. 

- Da análise dos documentos acostados à petição inicial se infere a união estável entre a parte autora e o falecido, a qual 

é corroborada pelos depoimentos testemunhais. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91).   

- Quanto à apuração do valor do benefício, cumpre ao INSS respeitar a regra do artigo 201 Constituição Federal, razão 

pela qual fixo-o em 1 (um) salário mínimo, conforme requerido na inicial. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 
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- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento), incidentes sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ, atualizada monetariamente. 

- A autarquia é isenta de custas processuais.  

- Despesas processuais indevidas. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019373-9        AC 1304497 

ORIG.   :  0700000461  1 Vr IPUA/SP     0700008752  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NATIVIDADE DE MELLO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR REJEITADA. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

PROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 
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- Preliminar de não cabimento da tutela antecipada na sentença rejeitada. A sentença é, sem dúvida, o momento em que 

o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que 

absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela antecipada. Ademais, 

justifica-se sua necessidade uma vez que, como se trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos 

da demora na efetivação da prestação jurisdicional se façam sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal 

situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do 

provimento judicial almejado. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 

companheira do de cujus. 

- Da análise dos documentos acostados à petição inicial se infere a união estável entre a parte autora e o falecido. 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Qualidade de segurado do falecido, o qual era aposentado, comprovada (art. 15, I, da Lei nº 8.213/91). 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento), determinada sua incidência sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, com correção monetária. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Preliminar rejeitada e apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.024240-4        AC 1312748 

ORIG.   :  0600001127  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERIC VIEIRA AMERICO DA SILVA incapaz 

REPTE   :  CLARICE VIEIRA AMERICO 

ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AÇÃO PROPOSTA POR FILHO MENOR. 

EXISTÊNCIA DE COMPANHEIRA E OUTRO FILHO QUE RECEBEM O BENEFÍCIO. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO. 

- Na hipótese em questão, eventual direito da parte autora ao recebimento da pensão por morte implicará em 

interferência direta na esfera de direitos dos demais dependentes do de cujus, à medida que resultará em desdobramento 

de benefício já concedido (art. 77 da Lei 8.213/91). 

- É nulo, ab initio, o processo, pois, tratando-se de ação em que se postula o direito ao recebimento de pensão por morte 

já concedida a outro dependente, mister se faz a citação deste, a fim de que venha integrar a lide na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário (art. 47 do CPC). 

- Declarado nulo, de ofício, o processo, a partir dos atos posteriores à contestação. Determinada a remessa do feito a 

primeira instância para o seu regular prosseguimento, com a devida citação dos litisconsortes. 

- Prejudicada a apelação autárquica. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar nulo, de ofício, o 

processo e dar por prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.024900-9        AC 1313505 

ORIG.   :  0600000903  1 Vr OLIMPIA/SP     0600043837  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOLORES LEONEL PICELLI 

ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CARÊNCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA 

POR IDADE. PROCEDÊNCIA MANTIDA.  

- Apelação conhecida em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente aos honorários 

advocatícios, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação ao finado, a qual, na condição de esposa, é 

presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 
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- O § 1º do art. 102, da Lei nº 8213/91 reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- A Lei nº 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao afastara a exigência de manutenção da qualidade de 

segurado obrigatório da Previdência Social para o pretendente à aposentadoria em tela. Os quesitos passaram a ser a 

labuta, por um determinado período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- Quanto à carência necessária, deve ser observado o art 142 da Lei nº 8213/91, em face do ano de implemento da idade 

mínima. 

- A parte autora provou ter o falecido laborado por lapso temporal maior do que o exigido pela legislação, além de 

possuir mais que a idade mínima imposta quando do passamento, donde deflui que o mesmo tinha direito adquirido à 

aposentadoria por idade (§§ 1º e 2º, art. 102, Lei nº. 8.213/91), razão pela qual pode ser concedida a pensão por morte à 

sua dependente. 

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da 

apelação do INSS e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028758-8        AC 1320959 

ORIG.   :  0500000524  2 Vr OLIMPIA/SP 0500011322  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  ROGERIO ANTONIO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA.  AUSÊNCIA DE OITIVA 

DE TESTEMUNHAS. NECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR 

ACOLHIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à duração do efetivo exercício de atividade 

rural pela parte autora.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Acolhimento da preliminar de nulidade da r. sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja 

realizada a oitiva de testemunhas, proferindo-se outra sentença.  

- Apelação da parte autora provida, para acolher a preliminar de nulidade suscitada.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

parte autora, para acolher a preliminar e declarar nula a r. sentença, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030632-7        AC 1323966 

ORIG.   :  0700000364  1 Vr BURITAMA/SP     0700006430  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GUIDO JOAO FRANCISCO 

ADV     :  LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. CARÊNCIA. PROCEDÊNCIA 

MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Prejudicado o agravo retido interposto pela autarquia federal, visto que a parte autora apresentou cópia dos 

documentos solicitados, de modo que resta esvaziado o objeto deste agravo. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Qualidade de segurada da falecida comprovada, visto que era aposentada (art. 15, I, da Lei nº 8.213/91).  

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação ao de cujus, a qual, na condição de cônjuge, é 

presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- Verba honorária mantida para 10% (dez por cento), incidentes sobre as prestações vencidas, desde o termo inicial até a 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, atualizada monetariamente e com juros moratórios.   

- Agravo retido prejudicado e apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar por prejudicado o agravo 

retido e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.037929-0        AC 1336387 

ORIG.   :  0700014320  2 Vr IVINHEMA/MS 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FABIANA SAMANIEGO GONCALVES 

ADV     :  FRANCO JOSE VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE 

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO PARTO 

- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do lapso temporal laborado, nos termos do artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Verba honorária mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se os índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a SELIC, 

porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em tela.  

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto da  Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039765-5        AC 1339376 

ORIG.   :  0500000023  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO MARQUES DE SOUZA 

ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  AUSÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHAS. 

NECESSIDADE. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DE NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
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- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à duração do efetivo exercício de atividade 

rural pela parte autora.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a r. sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada a oitiva de 

testemunhas, proferindo-se outra sentença.  

- Apelação do INSS prejudicada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nula a r. 

sentença, restando prejudicada a apelação autárquica, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039865-9        AC 1339479 

ORIG.   :  0500001068  2 Vr ITAPETININGA/SP     0500064209  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE CAMPOS FOGACA MARTINS 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.  PROVA PERICIAL INCOMPLETA. NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO 

PREJUDICADA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação da incapacidade.  

- Prova pericial incompleta. Necessidade de realização de nova perícia, com vistas à comprovação de sua incapacidade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento deve ser tomada de forma ponderada, porque não 

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada nova perícia, 

proferindo-se outra sentença.  

- Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nula a 

sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040288-2        AC 1341141 

ORIG.   :  0700015157  2 Vr IVINHEMA/MS     0700000752  2 Vr IVINHEMA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANDREIA SOARES DA SILVA 

ADV     :  CARLOS NOGAROTTO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE 

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.  

- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do lapso temporal laborado, nos termos do artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Verba honorária mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), monetariamente atualizada, 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, § 3º, do CPC.  

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se os índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a SELIC, 

porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em tela.  

- O valor do salário-mínimo é o vigente na data do parto. 

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040592-5        AC 1341492 

ORIG.   :  0700000298  1 Vr PEDREGULHO/SP 0700006875  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALTER VILA VERDE 

ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBA 

HONORÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

- Termo inicial do benefício fixado na data da elaboração do laudo pericial, momento em que se infere a incapacidade 

laboral.  

- Verba honorária. A percentagem se afigurou excessiva e foi diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 

15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- No que pertine aos honorários do perito fixados na r. sentença, o art. 7º, inc. IV, da Constituição Federal, veda a 

vinculação do salário mínimo para qualquer fim e, a Resolução 541/07 do CJF, em hipóteses de benefício da assistência 

judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, estabelece a tabela no mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e no 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Verba pericial reduzida para o máximo da tabela. 

- Apelação autárquica parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.041400-8        AC 1342828 

ORIG.   :  0700000183  1 Vr IEPE/SP     0700005428  1 Vr IEPE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA DOMINGUES CABRAL DA SILVA 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

RECONHECIMENTO. 

- Ocorrência da prescrição qüinqüenal, nos termos do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

- Reconhecimento, de ofício, § 5º art. 219 do CPC. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 
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- Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a prescrição 

e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação autárquica, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045810-3        AC 1351010 

ORIG.   :  0700000817  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700052205  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GUIOMAR DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA - CABIMENTO. PRELIMINARES 

REJEITADAS. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO 

DO FALECIDO DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação rejeitada. O regramento jurídico 

do CPC possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende 

da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida 

somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não 

obstaculizando a execução provisória. 

- Quanto à argumentação de impossibilidade de concessão de antecipação de tutela contra o Poder Público, a decisão na 

ADC-4 não se aplica em matéria de Seguridade Social. O disposto nos arts. 5º, e seu parágrafo único, e 7º, da Lei 

4.348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei 5.021, de 09.06.1966, não concernem a benefício assistencial 

garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

- Não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao duplo grau 

obrigatório, uma vez que cada instituto tem sua esfera e finalidades próprias. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 

companheira do de cujus. 

- Da análise dos documentos acostados à petição inicial se infere a união estável entre a parte autora e o falecido. 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Qualidade de segurado do falecido, o qual era aposentado, comprovada (art. 15, I, da Lei nº 8.213/91). 
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- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento), determinada sua incidência sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, com correção monetária e juros de mora. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.046527-2  ApelReex 1352658 

ORIG.   :  0400001863  2 Vr CATANDUVA/SP 0400006820  2 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALVINO ALVES ACIOLI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. VALOR E REAJUSTES. VERBA HONORÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ESPECÍFICA. 

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei 10.352/01). 

- Termo inicial da aposentadoria fixado na data da cessação do auxílio-doença deferido administrativamente, pois a 

lesão atual é a mesma que ensejou sua concessão pela autarquia-ré. 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Verba honorária. Percentagem se afigurou excessiva, e foi diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 

15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- No que tange aos honorários do perito, o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim e, Resolução 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, considerando 

a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em que há o benefício da 

assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da aludida verba, fosse 

observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 200,00 

(duzentos reais). Portanto, os supramencionados honorários foram fixados em desacordo com os citados dispositivos, 

razão pela qual deveriam ser reduzidos para R$ 200,00 (duzentos reais); entretanto, tendo em vista o princípio do 

tantum devolutum quantum appellatum, foram reduzidos para R$ 234,80  (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), conforme requerido pela autarquia federal. 

- Implantação imediata do benefício sub judice, nos termos do artigo 461, caput e § 5º, do Código de Processo Civil, no 

prazo assinalado, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 
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- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo provido.  

A C Ó R D Ã O 

 Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, 

dar parcial provimento à apelação autárquica, dar provimento ao recurso adesivo da parte autora e conceder a tutela 

específica determinando a implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.047137-5        AC 1353884 

ORIG.   :  0700000230  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0700005103  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIANA LOPES DOS SANTOS 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

RECONHECIMENTO. 

- Ocorrência da prescrição qüinqüenal, nos termos do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação 

autárquica, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.048723-1        AC 1357980 

ORIG.   :  0700010921  1 Vr IGUATEMI/MS 

APTE    :  ROSANGELA JORGE DOS SANTOS 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. SEM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.  

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (art. 71 da 

Lei 8.213/91). 

- O trabalhador em regime de economia familiar é considerado segurado especial pela legislação, não havendo, 

conseqüentemente, necessidade de comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo exercício de tal 

atividade (art. 39, parágrafo único da Lei 8.213/91). 

- Há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de 12 (doze) meses legalmente 

determinada, para os fins almejados. 

- Não apresentou início de prova material. 

- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como 

rurícola, na forma da Lei de regência (artigo 143 da Lei nº 8.213/91). 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.049073-4        AC 1358976 

ORIG.   :  0700000857  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0700018496  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCELA VIEIRA DOS SANTOS 

ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE 

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO PARTO 

- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do lapso temporal laborado, nos termos do artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 
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- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, § 3º, do CPC.  

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se os índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a SELIC, 

porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em tela.  

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto 

da  Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  95.03.085847-0             AC  282781 

ORIG.   :  9400000416  2 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VIRGULINA ANTONIO 

ADV     :  ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. VÍNCULO 

COM A PREVIDENCIA NÃO DEMONSTRADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MORTE DA REQUERENTE 

ANTES DA REALIZAÇÃO DO LAUDO SOCIAL. NÃO DEMONSTRADA A MISERABILIDADE. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o recurso com agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que conheceu, mas negou seguimento aos embargos de declaração, 

fundamentando-se na ausência de obscuridades, contradições ou omissões no julgado, vez que de forma clara e precisa, 

entendeu pela reforma da r. sentença, julgando improcedente o pedido 
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IV - Verifico que o conjunto probatório não indica que a autora tenha exercido a atividade de doméstica, pois não basta 

que venha aos autos mera declaração do ex-empregador, de valoração análoga ao depoimento que prestasse em 

audiência. 

V - É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o 

material e o testemunhal. 

VI - A prova testemunhal é frágil, não trazendo informações a respeito de quando iniciou ou terminou o referido labor. 

VII - Embora a autora rotule o pedido de RMV, o fato de não haver prova do trabalho e/ou vínculo com a Previdência, 

conduziu o exame à verificação de ter a requerente preenchido as condições necessárias para receber o benefício da 

LOAS.  

VIII - Sob a óptica da legislação que disciplina o benefício assistencial, essencial ser demonstrada a miserabilidade, o 

que se tornou inviável diante do falecimento da autora antes da realização do laudo social. 

IX - Decisão mantida. 

X - Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera JucovsKy, que lhe 

dava provimento para que fosse analisada a possibilidade de concessão de renda mensal vintalícia e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.021932-4        AC  468398 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOAO MARCOS ALIBUNE 

ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. ÍNDICES DA UFIR/IPCA-

E. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - A correção monetária na fase de precatório deve ser realizada pelos índices de variação da UFIR/IPCA-E, em razão 

do disposto na artigo 18, da Lei 8.870/94. 

II - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 298.616, datado 

de 31.10.2002, não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, à exceção do período que 

eventualmente tenha excedido a sua tramitação regular. 

III - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento e, vencida, no mérito, deu 

provimento à apelação do exeqüente, para que incidissem no período compreendido entre a data da conta e a data da 

inclusão do precatório no orçamento, juros moratórios e índices de atualização dos débitos relativos aos benefícios 

previdenciários, estabelecidos pela Resolução 561/07 e, a partir de então, do IPCA-E, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o acórdão a Relatora.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.073218-0  ApelReex  516391 

ORIG.   :  9603116912  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO ANTONIO STELA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMBAGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

EMBAGDO :  APARECIDO ANTONIO STELA  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

REL. ACO : DES. FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO NOS PRIMEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS COMO AUTÔNOMO. MULTA. 

I - Embargos de declaração do INSS contra acórdão da 8ª Turma desta Corte, prolatado em embargos de declaração 

anteriormente opostos pela Autarquia. 

II - Sustenta o embargante que o acórdão dos primeiros embargos de declaração incorreu em omissão, vez que não se 

pronunciou a respeito das contribuições previdenciárias vertidas pelo requerente no período em que laborou como 

autônomo. 

III - Verifico que a questão dos recolhimentos de contribuição previdenciária, como autônomo foi examinada. 

IV - Omisso o acórdão dos embargos de declaração quanto à questão. 

V - Dou provimento aos embargos de declaração, para reconhecendo a ocorrência de omissão no julgamento dos 

primeiros embargos de declaração, negar-lhes provimento.  

VI - Deixo de condenar o INSS ao pagamento de multa, por inocorrência dos pressupostos a legitimar a sanção. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração e deixar de condenar a 

Autarquia ao pagamento de multa, nos termos do voto da Desembargadora Federal Marianina Galante, com quem votou 

o Desembargador Federal Newton de Lucca. Vencida a Relatora, que lhe negava provimento e condenava o INSS ao 

pagamento de multa. Fará declaração de voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal Marianina Galante.  

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.096956-8        AC  538756 

ORIG.   :  9815024795  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE ALVES BITU 

ADV     :  JANUARIO ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. ÍNDICES DA UFIR/IPCA-

E. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - A correção monetária na fase de precatório deve ser realizada pelos índices de variação da UFIR/IPCA-E, em razão 

do disposto na artigo 18, da Lei 8.870/94. 

II - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 298.616, datado 

de 31.10.2002, não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, à exceção do período que 

eventualmente tenha excedido a sua tramitação regular. 

III - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou  provimenro ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento e, vencida, no 

mérito, deu provimento à apelação do exeqüente, para que os juros moratórios incidissem no período compreendido 

entre a data da conta e a data da inclusão do requisitório no orçamento, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o acórdão a Relatora.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.031562-7        AC  597206 

ORIG.   :  9900001013  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDITH DE SOUZA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SONIA LOPES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINAR. TRABALHADOR URBANO. 

EMPREGADA DOMESTICA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL SATISFATÓRIAS. CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 
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I - Apesar de não ser um primor de clareza e precisão, a inicial suscita a compreensão do objeto da lide, da causa de 

pedir, do pedido e de seus fundamentos, de que se abstrai tratar-se de aposentadoria por idade, tudo de modo a permitir 

o exercício do contraditório. 

II - Aposentadoria por idade do trabalhador urbano, prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes disciplinada 

pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Segundo o inciso II do art. 24, a carência é de 180 contribuições 

mensais, aplicando-se, contudo, para o segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores 

previstos no art. 142 do mesmo Diploma. 

III - Superveniência da Lei nº 10.666/2003, consolidando o direito dos segurados à aposentadoria por idade, 

independente da perda da qualidade de segurado, aplicada à espécie a teor do art. 462 do C.P.C. 

IV - O recibo de quitação de 20/05/1991, com firma reconhecida em 21/05/1991, apresenta-se como uma prova robusta 

do labor questionado, informando a prestação de serviços domésticos no período de 14/12/1961 a 21/05/1991 para a 

Sra. Maria Alice Soares de Mello da Val e suas sucessoras, apontando, inclusive, os números dos cheques utilizados 

para o pagamento de todos os direitos trabalhistas. 

V - Testemunhas declaram que a autora trabalhou prestando serviços domésticos por mais de 30 (trinta) anos. 

VI - Prova dos autos é inequívoca quanto ao reconhecimento do labor, como empregada doméstica, no período de 1961 

a 1991. 

VII - A declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale à prova testemunhal, com o 

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. 

VIII - Completada a idade em 1999, o documento carreado aos autos comprova o trabalho como empregada doméstica 

por 30 anos, cumprindo o período de carência legalmente exigido (120 meses). 

IX - Os recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado que se 

beneficia da adoção das regras contidas no art. 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais a renda mensal do benefício 

corresponderá aos salários de contribuição correspondentes aos meses de contribuição devidos, ainda que não 

recolhidos pela empresa. Além do que, quando impossível comprová-los, corresponderá a um salário mínimo, até que 

seja revista, mediante a prova dos respectivos salários de contribuição. 

X - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (06/05/2003), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. 

XI - Correção monetária nos termos da Súmula nº 148 do E.STJ, Súmula nº 8 desta Egrégia Corte e Provimento nº 

64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

XII - Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, desde a citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil conjugado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

XIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XIV - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso.  

XV - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação 

da tutela, para imediata implantação do benefício. 

XVI - Reexame necessário e apelo do INSS improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes a acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar provimento à apelação do INSS, dar 

parcial provimento ao reexame necessário e conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Senhora 
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Desembargadora Federal Marianina Galante, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.053219-5        AC  624554 

ORIG.   :  9300000449  1 Vr BARRA BONITA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO FLAVIO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. AGRAVO  LEGAL. URP DE 

FEVEREIRO/89. APLICAÇÃO DO INPC COMO FATOR DE CORREÇÃO DO BENEFÍCIO DURANTE TODO O 

PERÍODO DO CÁLCULO. TÍTULO INCOMPATÍVEL COM A ORDEM CONSTITUCIONAL. 

INEXIGIBILIDADE. ART. 741 DO C.P.C.  

I - O agravante insurge-se contra o decisum que extinguiu a execução, com fundamento nos artigos 795 do CPC, 

sustentando, em síntese, que a tese da relativização da coisa julgada longe está de ser matéria pacífica junto aos 

Tribunais Superiores. Aduz, ainda, violação à garantia fundamental encartada no art. 5º, XXXVI, da Carta Magna, em 

face da "incontrastabilidade" da coisa julgada. 

II - Resta claro na decisão que  o Supremo Tribunal Federal já reconheceu inexistir direito adquirido ao reajuste de 

26,05% - URP de fevereiro/89 - em face da revogação do Decreto-lei 2.335/87, que o previa, pela Lei 7.730/89. 

III - Também consta expressamente do decisum que o julgado que determina o reajuste de benefício previdenciário 

pelos índices que não os determinados em Lei acaba por violar as disposições legais que regem a matéria, aplicando de 

forma incorreta o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

IV - O título judicial fundado em interpretação incompatível com a ordem constitucional revela-se inexigível, nos 

termos do inciso II e § único do art. 741 do C.P.C. 

V - Todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme quanto à possibilidade de aplicar-se o 

parágrafo único do art. 741 do C.P.C. em hipóteses semelhantes a destes autos. 

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VIII - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento e, vencida, no mérito, deu 
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parcial provimento à apelação do INSS em maior extensão, para excluir dos cálculos somente as diferenças apuradas 

entre 04/89 e 03/91 e as posteriores a 08/91, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Lavrará o acórdão a Relatora.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.83.002360-9        AC  957945 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARMEN DA SILVA 

ADV     :  LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. COMPOSIÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR. 

NÃO DEMONSTRADA A MISERABILIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo da autora, mantendo a sentença de 

improcedência. 

III - Estudo social informa que a requerente, nascida em 07/04/1939, vive, em casa própria, não aufere renda alguma e 

sobrevive do auxílio dos filhos. 

IV - Na residência, a requente e a família do filho, que possui um automóvel (ano 96) e é eletricista da CONBRAS, 

vivem com 3,43 salários mínimos auferidos pelo filho e com 1 salário mínimo referente ao labor da esposa, que toma 

conta dos sobrinhos. Renda de 4,43 para um núcleo familiar composto por quatro pessoas. 

V - Apesar da autora alegar que seu núcleo familiar é autônomo, já que as entradas das casas são independentes, resta 

claro que o filho reside no mesmo local e auxilia a mãe nas despesas, e ela, ainda, recebe ajuda financeira de outra filha. 

VI - Não demonstrado o requisito da miserabilidade. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.03.99.008272-1  ApelReex  779179 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL  

ORIG.   :  0000002351  1 Vr JUNDIAI/SP 

EMBTE   :  MARIA MIGUEL DA SILVA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 51/58 

PARTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLORIA ANARUMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo parcial provimento do reexame necessário e do apelo 

autárquico, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, reconhecendo a atividade campesina prestada de 01/01/1972 a 31/12/1972, para fins previdenciários, fixada a 

sucumbência recíproca. 

III - Embora a embargante alegue a prestação de serviços rurais desde janeiro/1956, o único documento comprobatório 

do trabalho no campo refere-se ao ano de 1972, qual seja, a certidão de casamento, não restando demonstrado através de 

prova material, a atividade campesina desde aquela época, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para 

esse fim.  

IV - Não há necessidade de vasta prova documental para o reconhecimento do labor no campo, no entanto, é 

imprescindível início de prova material referente ao período questionado, corroborado por testemunhas, em respeito ao 

disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.029321-5        AC  815956 

ORIG.   :  0100001254  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DOMINGOS PIRATELLI 

ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA REFORMADA. HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 30 de maio 1966 a 30 de abril de 1971, em que o autor 

exerceu a atividade rural, na propriedade de seu pai, localizada no Bairro das Antas, município de Dracena, como 

lavrador, em regime de economia familiar, com a expedição da respectiva certidão. 

II - O autor não trouxe aos autos qualquer documento apto a demonstrar o efetivo labor rural, em regime de economia 

familiar, no período pleiteado na inicial, tendo em vista que a escritura do imóvel rural localizado em Dracena, 

demonstrando ser proprietário o Sr. Eduardo Piratelli, por si só, não se constitui em documento fundamental para o 

deslinde da questão, frente à inexistência de qualquer vestígio de prova material em nome do requerente que pudesse 

trazer evidências inescusáveis de que tivesse laborado na mencionada propriedade agrícola, embora tenha trazido 

documentos referentes ao labor rural de seu genitor. 

III - Não há como atribuir valor probatório aos requerimentos e  às fichas individuais do I.E.E. Engº. Isac Pereira 

Garcez, tendo em vista que apenas informam que o autor esteve matriculado em escola do município de Dracena, não 

especificando qualquer atividade profissional exercida. 

IV - Declaração de Propriedade Imobiliária Rural, da Prefeitura Municipal de Dracena, preenchida pelo pai do autor em 

24.04.1970, referente ao imóvel rural que possui, informa que o proprietário não reside no imóvel, fator determinante, 

por si, para descaracterizar o regime de economia. 

V - Tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos documentos 

(título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador. 

VI - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.046186-0        AC  845177 

ORIG.   :  0100000244  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  ADEMIR VICENTE DE PADUA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM PARTE DO PERÍODO REQUERIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA 
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CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMO 

INICIAL ALTERADO. HONORÁRIA. CUSTAS. REEXAME NECESSÁRIO. MULTA. 

I - Não se verifica a ocorrência de prescrição em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera 

efeitos patrimoniais. 

II - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 05 de novembro de 1960 a 20 de maio de 1977, em que 

exerceu atividades de trabalhador rural, em regime de economia familiar, como parceiro, juntamente com seus 

familiares, na propriedade do Sr. Antonio Pretel Fernando, denominada Sítio Santa Luzia, no município de Quatá; como 

parceiro; na propriedade rural do Sr. Armindo Modesto, no município de Paraguaçu Paulista e em regime de parceria 

agrícola, na propriedade rural do Sr. Alcides Eugin, no município de Maracaí, com a expedição da respectiva certidão. 

III - Termo inicial deve ser fixado em 01.01.1969, ano em que se casou, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que juntou cópia da certidão de 

casamento, realizado em 04.10.1969, atestando sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo depoimento das 

testemunhas, que confirmam o seu exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, nessa época. 

IV- Termo final deve ser mantido em 20.05.1977, como requerido, tendo em vista a existência nos autos de cópia de 

Atestado de Antecedentes Policiais nº 356/77, da Delegacia de Polícia de Lucélia, emitido em 14.06.1977, informando a 

profissão de lavrador do autor, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, como 

parceiro agrícola, no período. 

V - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1969 a 20.05.1977. 

VII - O INSS é isento de custas, cabendo somente as em reembolso. 

VIII - Expressa vedação de vinculação de multa a salários mínimos. Conversão do valor para R$ 100,00, em favor do 

autor, em caso de descumprimento. 

IX - A honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, em homenagem ao entendimento dessa E.8a Turma.. 

X - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

XI - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar, não conhecer do reexame necessário e 

dar parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que, neste último, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o faz 

em maior extensão, para reconhecer a atividade rural de 1º/01/69 a 31/12/69 e de 1º/01/76 a 31/12/77, acompanhando, 

no mais, o voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.003186-9        AC 1044871 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLGA OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

NÃO COMPROVADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada. 

II - A autora requer a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu filho em 09.04.2002. 

Aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97. 

III - O falecido não perdeu a qualidade de segurado porque estava trabalhando quando do óbito. 

IV - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal. 

V - A autora deixa de juntar qualquer documento para comprovação do vínculo e da dependência econômica, nos 

termos do §3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. 

VI - A própria autora declara que mora em casa cedida por uma das filhas, recebe a ajuda de outra filha, com quem 

também divide a morada, e que o filho falecido apenas pernoitava em sua casa quando trabalhava. Além do que, a 

requerente recebe pensão do falecido companheiro, desde 26.04.2002. 

VII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido. 

VIII- Requisitos para a concessão da pensão por morte não satisfeitos. 

IX - Apelo do INSS provido.  

X - Sentença reformada. 

XI - Prejudicado recurso adesivo da autora. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do INSS, cassando a tutela 

anteriormente concedida e julgar prejudicado o recurso adesivo da autora, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.17.000659-0        AC  950244 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
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EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 278/291 

PARTE    :  LAURO CUNHA 

ADV     :  GERALDO JOSE URSULINO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

ESPECIAL. COBRADOR DE ÔNIBUS. VIGIA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Decisão embargada reconheceu a especialidade da atividade nos períodos de 12/08/1970 a 20/05/1971 e de 

01/09/1986 a 12/02/1993, em que laborou como cobrador de ônibus e vigia, determinando a revisão da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

III - Embargante alega que não há nos autos o formulário para comprovar o exercício do labor em condições agressivas, 

ora como cobrador de ônibus, ora como vigia. Sustenta, ainda, que no trabalho como vigia não restou demonstrado que 

portava arma de fogo, o que impede o enquadramento da atividade como especial.  

IV - A legislação previdenciária exige para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos a 

emissão de formulário pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho, o 

que não restou demonstrado nos autos. Já para o enquadramento das categorias profissionais deve considerar-se a 

relação elencada pelos Decretos nºs. 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II). 

V - O labor exercido como cobrador de ônibus e vigia estão descritas no rol dos Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79, o 

que possibilita o reconhecimento como especial das atividades. 

VI - A ausência de arma de fogo não retira a periculosidade do trabalho do vigia, eis que a sua integridade física é 

colocada em risco, estando ou não armado. Além do que, a presença de arma de fogo não é exigida pela legislação de 

regência para enquadrá-la como especial.  

VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

IX - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.011190-8        AG  174617 
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ORIG.   :  8800000411  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

AGRTE   :  ISIDRO TACCA e outros 

ADV     :  JAIR LUIZ DO NASCIMENTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  GUSTAVO DIAS ASSUMPCAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que julgou prejudicado o recurso, ao fundamento de que a prescrição 

passou a ser, com a edição da Lei n. 11.280/2006, matéria de ordem pública podendo ser reconhecida de ofício. 

IV - O reconhecimento da prescrição não implica em ofensa à coisa julgada material. Decisão proferida antes da 

alteração legislativa, fundamentada na orientação pretoriana que já se inclinava ao reconhecimento de ofício da 

ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento e, vencida, deu provimento ao agravo de instrumento, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o acórdão a 

Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.002910-3  ApelReex  852405 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL  

ORIG.   :  0100000165  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMBTE   :  EDITH AUGUSTO DE SOUZA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 215/225 

PARTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo provimento do reexame necessário e do apelo 

autárquico, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

III - Embora a embargante alegue a prestação de serviços rurais no interstício de 1962 a 1972, não há documento algum 

que comprove o seu trabalho no campo, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para esse fim.  

IV - Não há necessidade de vasta prova documental para o reconhecimento do labor no campo, no entanto, é 

imprescindível início de prova material referente ao período questionado, corroborado por testemunhas, em respeito ao 

disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.015471-2        AC  875525 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  0200000198  1 Vr PALMITAL/SP 

EMBGTE    :  MARILDA DE FATIMA COBIANCHI DA COSTA 

ADV     :  PAULO CELSO GONCALES GALHARDO 

EMBGDO  :  ACÓRDÃO DE FLS. 95/102 

PARTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM 

RECÍPROCA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTENTES. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado analisando toda a documentação apresentada, além da oitiva das testemunhas, entendeu pelo 

improvimento da apelação da autora, mantendo a r.sentença na íntegra. 
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III - Do período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que possa trazer 

evidências inescusáveis de que tenha laborado em atividade rural. 

IV - Certidões do Cartório de Imóveis apenas informam a respeito da herança que recebeu, não fazendo qualquer 

menção a trabalho em atividade rurícola na propriedade.  

V - As testemunhas não corroboraram as alegações da autora, pois, duas das testemunhas afirmam que os proprietários 

contratavam empregados na fazenda (bóias-frias) para os serviços de lavoura, preparo da terra, plantio e corte. O 

engenho da família adquiria a produção. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.017719-0        AC  879940 

ORIG.   :  0200000005  3 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO RURAL. REQUISITOS SATISFEITOS. ARTIGO 201, §7º, CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

I - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

II - A falta de documentação que acompanha a exordial na contrafé foi suprida, uma vez que a Autarquia contestou o 

feito e teve acesso a tal documentação, não havendo qualquer prejuízo. 

III - Pedido de cômputo de atividade rural no período de 16/01/1958 a 30/11/1978, para somado ao tempo urbano com 

registro em CTPS, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

IV - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no lapso temporal de 01/01/1977 a 31/12/1977, 

delimitado pela prova material em nome do autor: certidão de casamento realizado em 20/04/1977 (fls. 27), atestando a 

sua profissão de lavrador e certificado de isenção do serviço militar de 20/04/1993, em que não consta o labor exercido 
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(fls. 28). O marco inicial foi assim fixado, tendo em vista que o único documento que comprova a atividade campesina 

é a certidão de casamento de 20/04/1977, informando a sua profissão de lavrador (fls. 27). O termo final foi delimitado, 

levando-se em consideração o pedido e o conjunto probatório dos autos. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º 

do ano de 1977, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

V - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando-se o período de labor campesino reconhecido ao lapso temporal 

de atividade com registro em carteira de trabalho de fls. 16/26, até 14/03/2001, data de encerramento do último vínculo 

empregatício, totalizou 10 anos, 10 meses e 15 dias de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir 

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. Esclareça-se que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não 

está sendo computado para efeito de carência. 

VI - Sucumbência mínima do ente autárquico. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento 

ao reexame necessário e apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.07.007162-9        AC 1325594 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  CLEUZA MARIA FERREIRA MEDEIROS 

ADV     :  PAULO CESAR SORATTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  CYNTHIA DE CAMPOS MANGIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MÃE AUFERE APOSENTADORIA MÍNIMA. ARTIGO 34 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 10.741/03. ESTATUTO DO IDOSO. ANALOGIA. DEMONSTRADA A 

MISERABILIDADE. CUMPRIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida. 

III - Laudo médico, de 15/07/05, informa que a requerente é portadora de ceratocone em ambos os olhos, caracterizado 

por afinamento corneano progressivo nas áreas centrais e paracentrais das córneas, com evolução, invariavelmente, para 

baixa visão. Conclui que está totalmente incapaz para as atividades profissionais. 

IV - Auto de constatação, datado de 16/05/06, dá conta que a autora, vive com a mãe, idosa, viúva, em casa própria. A 

renda advém da aposentadoria mínima auferida pela mãe. 
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V - Deve ser aplicado ao caso, por analogia, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), que no 

artigo 34, parágrafo único, estabelece que o "benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput 

não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita e a que se refere a Loas". 

VI - Núcleo familiar composto por duas pessoas, uma idosa e a requerente, incapaz para atividades laborativas, 

descontada a aposentadoria mínima auferida pela mãe idosa, não há como se deixar de reconhecer a hipossuficiência da 

requerente. 

VII - Presentes os requisitos necessários para concessão do benefício, idade e incapacidade para o trabalho. 

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

IX - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe 

dava provimento para reverter a decisão censurada e julgar improcedente o pedido de concessão de beneficio 

assistencial, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o 

acordo a Relatora.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.12.010542-3        AC 1294115 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIANA DA CONCEICAO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CASAL DE IDOSOS. CONJUGE AUFERE 

APOSENTADORIA MÍNIMA. NETA INTEGRA NÚCLEO FAMILIAR. ARTIGO 34 PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI 10.741/03. ESTATUTO DO IDOSO. DEMONSTRADA A MISERABILIDADE. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida. 

III - O estudo social, realizado em 14/09/05, dá conta que a autora, idosa (nascimento em: 18/11/03) vive com o 

cônjuge, também, idoso e a neta menor, em imóvel próprio, feito de madeira, em estado precário. Utiliza cadeira de 

rodas, pois realizou cirurgias nos joelhos, em razão do reumatismo e da artrose nas pernas, o que restringe sua 

locomoção e as atividades do lar. A renda advém da aposentadoria mínima auferida pelo marido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 807/3068 

IV - Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, estabelece que o 

"benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita e a que se refere a Loas". 

V - Impossível desconsiderar a neta, menor, residente como os avos, como componente do núcleo familiar, pois vive 

com eles, sob o mesmo teto, tendo total dependência econômica de ambos. 

VI - Considerando-se que o núcleo familiar composto é por três pessoas, dois idosos e uma menor, descontando-se a 

aposentadoria mínima auferida pelo cônjuge idoso, nos termos do art. 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/03, não há 

como se deixar de reconhecer a hipossuficiência da requerente. 

VII - Cumpridos os requisitos necessários para concessão do benefício, idade e miserabilidade. 

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

IX - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe 

dava provimento para reverter a decisão censurada e julgar improcedente o pedido de concessão de beneficio 

assistencial, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o 

acordo a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.16.000202-5        AC  992117 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS APARECIDO TORRETI 

ADV     :  ALCIDES COELHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

EM PARTE DO PERÍODO. TERMO FINAL ALTERADO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Não se verifica a ocorrência de prescrição em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera 

efeitos patrimoniais. 

II - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 29 de julho de 1968 a 28 de fevereiro de 1977, em que o 

autor exerceu a atividade rural, como lavrador, em regime de economia familiar, na propriedade de seu pai, localizada 

no município de Candido Mota, com a expedição da respectiva certidão. 
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III - Termo inicial mantido em 29.07.1970, conforme fixado na sentença, à míngua de recurso do autor para alterá-lo, 

tendo em vista que há documentos indicando lides campesinas anteriormente à essa data. 

IV - Termo final fixado em 31.12.1975, ano da expedição do Certificado de Dispensa de Incorporação, em 

conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos 

autos referido Certificado, expedido em 08.08.1975, indicando que foi dispensado do Serviço Militar Inicial em 1974, 

por residir em município não tributário e a sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas, 

que confirmam o labor rural, em regime de economia familiar, nessa época. 

V - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91 

V - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 29.07.1970 a 31.12.1975. 

VI - Mantida a sucumbência recíproca, devendo cada uma das partes arcar com suas despesas, inclusive verba 

honorária, de seus respectivos patronos. 

VII - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

VIII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar, não conhecer do reexame necessário e 

dar parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que, neste, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o faz em 

maior extensão, para reconhecer a atividade rural de 1º/12/72 a 31/12/75, acompanhando, no mais, o voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.002974-0        AC 1043460 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  HELENA CRIVELLI SELERGES 

ADV     :  PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.. AGRAVO. ÓBITO DO AUTOR. DESNECESSIDADE DE HABILITAÇÃO DE TODOS OS 

HERDEIROS. VIÚVA ÚNICA BENEFICIÁRIA DA PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91. 

I - Consoante disposição inserta no art. 112, da Lei n.º 8.213/91, as diferenças não recebidas em vida pelo segurado só 

serão pagas aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 
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II -  E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, consolidou entendimento no sentido de que o 

referido comando, com aplicabilidade sedimentada na esfera administrativa, alcança também os valores que integram o 

patrimônio do falecido submetidos ao crivo do Judiciário.  

III - Sendo a viúva a única beneficiária da pensão por morte deixada pelo de cujus, não há que se exigir a habilitação de 

todos os herdeiros na relação processual. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.002312-9        AC  913657 

ORIG.   :  0200000416  1 Vr GALIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONIDAS FERNANDES RIBEIRO 

ADV     :  ROGERIO APARECIDO RIBEIRO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA REFORMADA. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.  

I - Não há que se falar em julgamento ultra petita, tendo em vista que o Juízo a quo recebeu o aditamento a inicial, antes 

do saneamento do processo, tendo transcorrido em albis o prazo para manifestação do INSS, conforme certidão de fls. 

103. 

II - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, em que o autor exerceu a atividade rural, como empregado, nos períodos 

de 01 de janeiro de 1965 a 30 de setembro de 1968, na Fazenda Monte Alto, propriedade do Sr. João Penido Monteiro, 

localizada no município de Presidente Alves; de 01 de outubro de 1968 a 31 de outubro de 1968, na Fazenda Figueira 

Branca, propriedade do Sr. Shubert Souza Neubern e atualmente do Sr. Fernando Jacob Neubern e outros, no município 

de Gália e de 22 de novembro de 1969 a 05 de outubro de 1970, no Sítio São Luiz, propriedade do Sr. Luiz Renaud 

Junior, localizada no município de Gália, com a expedição da respectiva certidão. 

III - Autor não trouxe aos autos qualquer documento apto a demonstrar o efetivo labor rural, em regime de economia 

familiar, no período pleiteado na inicial, tendo em vista que o título de eleitor, único a atestar a sua profissão de 

lavrador, foi emitido em 21.03.1972, não sendo contemporâneo ao período que pretende comprovar. 

IV - Registros de folha corrente em nome do pai do autor, juntados com as declarações dos ex-empregadores, carecem 

da qualidade de prova material, para comprovação de exercício de atividade rural, por não indicarem os vínculos 

estabelecidos e a função exercida pelo trabalhador, não apontando em nenhum momento que o autor ou seus irmãos 

dedicaram-se às lides campesinas, junto com o genitor. 

V - Honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, pelo autor, que fica isento, em razão da gratuidade de justiça 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 
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VI - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

VII - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar, não conhecer do reexame necessário e 

dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.010213-3        AC  924818 

ORIG.   :  0200003495  4 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIO NOVAES FONTIN 

ADV     :  ISMAEL NOVAES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 14 de março de 1960 a 31 de agosto de 1969, em que o 

autor exerceu a atividade rural, como lavrador, em regime de economia familiar, no Sítio 2 Coqueiros, localizado na 

Fazenda Fortaleza, município de Valparaizo e no período de 01 de setembro de 1969 a 23 de novembro de 1978, no 

Sitio Apolo II, localizado na Estância Alfa, município de Mirandópolis, ambos propriedade de seu pai, o Sr. Antonio 

Batista Novaes, com a expedição da respectiva certidão. Pleiteia, ainda, o reconhecimento do laudo técnico pericial, 

fornecido pela empresa Enia Indústrias Químicas S.A. 

II - Termo inicial para o primeiro período pleiteado deve ser fixado em 01.01.1965, ano de seu alistamento eleitoral, em 

conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que o autor 

carreou aos autos título de eleitor, emitido em 16.08.1965, pela 146ª Zona Eleitoral de Valparaíso, atestando sua 

profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que asseveram o labor rural, em regime de 

economia familiar, no período. 

III - Termo final para o primeiro período pleiteado deve ser mantido em 31.08.1969, conforme pleiteado, tendo em vista 

que o autor carreou aos autos procuração por instrumento público, onde é qualificado como lavrador, outorgada por 

Antonio Batista Novaes, seu genitor, em 23.04.1969, constituindo-o seu bastante procurador, com poderes para o fim 

especial de vender uma propriedade agrícola, com área de 18,48 ha, encravada na Fazenda Fortaleza, município de 

Valparaíso, o que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram o labor rural, nessa época. 

IV - Termo inicial para o segundo período pleiteado deve ser fixado em 01.09.1969, como requerido, tendo em vista 

que juntou procuração por instrumento público, outorgada por seu genitor, em 25.09.1969, com poderes para 
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representar o outorgante perante o Banco do Brasil S.A., e qualificando o autor como lavrador, o que é corroborado pelo 

relato das testemunhas que confirmam o labor rural, em regime de economia familiar, no período. 

V - Termo final para o segundo período pleiteado deve ser fixado em 31.12.1972, em conformidade com o art. 64, §1°, 

da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos Certidão do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, expedida em 25.07.2002, para fins de comprovação ao INSS, 

atestando que o imóvel rural denominado Estância Alfa, localizado no município de Mirandópolis, com área de 13,0 ha, 

sendo declarante o Sr. Antonio Batista Novaes, apresenta, no período de 1969 a 1972 o código 41207014.0304325, 

pertencente ao extinto IBRA - Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, não existindo informações sobre mão-de-obra e 

Enquadramento Sindical, o que é corroborado pelas testemunhas que confirmam o labore rural, em regime de economia 

familiar, nessa época. 

VI - Certidão expedida pelo Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária - INCRA, em 25.07.2002, indica, no 

período de 1973 a 1978, o enquadramento sindical do proprietário do imóvel rural denominado Estância Alfa, no 

município de Mirandópolis, como Empregador Rural II "b", constando a presença de 1 (um) trabalhador permanente no 

imóvel, o que descaracteriza o conceito de regime de economia familiar, como previsto na legislação previdenciária. 

VII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.01.1965 a 31.08.1969 

e de 01.09.1969 a 31.12.1972. 

IX - Em razão da sucumbência mínima, a honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, pelo autor. 

X - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

XI - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do reexame necessário e dar parcial 

provimento ao apelo do INSS, sendo que, neste, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o faz em menor extensão, 

para reformar a sentença e reconhecer o exercício da atividade rural pelo requerente, nos períodos de 14/03/60 a 

31/08/69 e de 1º/09/69 a 31/12/72, acompanhando, no mais, o voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.012730-0        AC  930401 

ORIG.   :  0200000659  3 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARICIO GOMES DA SILVA 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

REQUISITOS SATISFEITOS. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

RECURSO ADESIVO. 

I - Pedido de cômputo de atividade rural no período de 1959 a 1977, para somado ao tempo urbano com registro em 

CTPS, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no lapso temporal de 01/01/1964 a 31/12/1976, 

delimitado pela prova material em nome do autor: declaração de filho de ex-empregador de 21/06/2001, apontando que 

o autor exerceu atividades rurais, na condição de retireiro durante o período de 1959 a 1977 (fls. 21); declaração do 

requerente afirmando que trabalhou na Fazenda Peroba de 01/01/1959 a 31/12/1976, como trabalhador rural (fls. 22); 

título eleitoral de 05/05/1976, apontando a sua profissão de lavrador (fls. 23); certificado de dispensa de incorporação 

de 07/08/1975, informando que o autor foi dispensado do serviço militar em 31/12/1964 e a sua profissão de lavrador 

(fls. 24) e certidões de casamento realizado em 25/07/1964 (fls. 25) e de nascimento de filhos de 01/10/1967, 

19/05/1965 e de 19/03/1970 (fls. 26/28), todas atestando a sua profissão de lavrador. O marco inicial foi assim fixado, 

tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade campesina é o certificado de dispensa de 

incorporação de 07/08/1975, informando que o requerente foi dispensado do serviço militar em 31/12/1964 e a sua 

profissão de lavrador (fls. 24). O termo final foi delimitado, levando-se em consideração que após o ano de 1976, não 

há nos autos prova alguma que ateste o exercício de atividade campesina durante o período pleiteado. Contagem do 

tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1964, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do 

INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

III - Declaração de exercício de atividade rural firmada pelo filho do ex-empregador, equivale à prova testemunhal, com 

o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. 

IV - O tempo de serviço anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado independentemente do recolhimento das 

contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, 

por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91. 

V - Computando-se o tempo de serviço com registro em CTPS até 2002, data de encerramento do último vínculo 

empregatício (fls. 18), o período de carência a ser cumprido é de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, o que 

foi demonstrado, conforme a planilha anexa. 

VI - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando-se o período de labor campesino reconhecido ao lapso temporal 

de atividade com registro em carteira de trabalho de fls. 11/18 até 28/02/2002, data de enceramento do último vínculo 

empregatício, totalizou 28 anos, 06 meses e 24 dias de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir 

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.  

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca. 

VIII - Recurso adesivo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao reexame necessário e apelo do 

INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo do auto, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.018686-9        AC  941882 

ORIG.   :  0200001976  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 813/3068 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ FRANCO TORRESANI 

ADV     :  CRISTIANO SALMEIRAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO PERÍODO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO 

NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. HONORÁRIA. 

REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, em que o autor exerceu a atividade rural, nos períodos de 1967 a 1975, em 

regime de economia familiar; de 1978 a março de 1981, na Fazenda Castilho, no município de Braúna e posteriormente 

no Sítio Guaporanga, de propriedade de seu pai e finalmente de março de 1981 a fevereiro de 1986, no Sítio Santa 

Cristina, propriedade do Sr. José Eduardo de Freitas Vieira de Souza, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial do primeiro período fixado em 01.01.1971, ano de seu alistamento militar, em conformidade com o 

art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o documento mais 

remoto capaz de evidenciar o exercício do labor rural é o Certificado de Dispensa de Incorporação, do Ministério do 

Exército, expedido em 07.06.1973, atestando que o autor foi dispensado do Serviço Militar Inicial, em 31.12.1971, por 

residir em município não tributário e a sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que 

confirmam o labor rural do autor, em regime de economia familiar, nessa época. 

III - Termo final do primeiro período fixado em 31.12.1973, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna 

do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos o supramencionado Certificado de Dispensa de 

Incorporação, do Ministério do Exército, expedido em 07.06.1973, atestando sua profissão de lavrador, o que é 

corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, nesse período. 

IV - Termo inicial para o segundo e terceiro períodos pleiteados deve ser fixado em 01.01.1981, ano em que se casou, 

em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista 

que trouxe aos autos Certidão de Casamento, realizado em 12.03.1981, atestando sua profissão de lavrador, o que é 

corroborado pelo relato das testemunhas que asseveram o labor rural, como diarista, nessa época. 

V - Termo final para o segundo e terceiro períodos pleiteados deve ser fixado em 31.12.1981, ano em que recolheu 

Contribuição Sindical, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 

18.12.2006, tendo em vista que juntou aos autos, guia de recolhimento da Contribuição Sindical a favor do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Penápolis, referente ao exercício de 1981, emitida em outubro de 1981, indicando 

atividade profissional do autor como trabalhador rural/autônomo e o endereço no Sítio São José, município de Braúna, o 

que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseguram o labor rural, como diarista, nesse período. 

VI - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.01.1971 a 31.12.1973 

e de 01.01.1981 a 31.12.1981. 

VIII - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

IX - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

X - Recurso do INSS parcialmente provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do reexame necessário e dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.000186-1        AC 1114077- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO LEGAL. 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALCIDES FERREIRA NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. TETO 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. SISTEMAS PREVIDENCIÁRIOS DISTINTOS. 

APLICAÇÃO DOS ASPECTOS MAIS FAVORÁVEIS. IMPOSSIBILIDADE. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II -  Alega o embargante ofensa aos princípios da inalterabilidade do pedido inicial e da adstrição do Juiz ao pedido e a 

causa de pedir da ação, bem como violação ao princípio tripartite de independência e harmonização dos três Poderes, 

por esta E. Corte ter considerado exclusiva a Lei 8.213/91, em detrimento da Lei 6.950/81, para o cálculo da RMI do 

seu benefício. Insiste no recálculo com base nos 36  últimos salários de contribuição limitado ao teto de 20 SM, nos 

termos do art. 4º, da Lei 6.950/81, por se tratar de direito adquirido, conjuntamente com os dispositivos do art. 201, §§ e 

202, da CF/88, e art. 144 e 145 da Lei 8.213/91 

III - Embora já possuísse tempo de serviço suficiente para aposentadoria na vigência da Lei 6.950/81, que previa, no seu 

artigo 4º, que o limite do salário de contribuição seria fixado em valor correspondente a 20 vezes o maior salário 

mínimo vigente no País, não formulou requerimento de benefício à época (CLPS/84), e sim sob a égide da Lei 8.213/91. 

IV - Considerando que a renda mensal inicial é calculada de acordo com a legislação vigente na data do requerimento, 

resta inevitável a incidência das normas da  Lei 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação precedente, 

então revogada. 

V - Não é admissível beneficiar-se de um sistema que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma das 

legislações para o cálculo do benefício. 

VI - A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento nesse mesmo sentido. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 
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Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.000158-5        AC 1100519 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO CELSO VENTRILHO 

ADV     :  BRENO BORGES DE CAMARGO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. ART. 201, §7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial de 08/11/1979 a 31/07/1994, amparado pela legislação 

vigente à época, comprovado pela DSS-8030 (fls. 27) e laudo técnico de fls. 28/30 e concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço: possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 08/11/1979 a 31/07/1994. 

V - Cumprimento dos requisitos estabelecidos pelo artigo 201, §7º, da CF/88. Recontagem do tempo até 25/11/2002, 

data do requerimento administrativo (fls. 20), somando-se o período reconhecido de atividade especial e os lapsos de 

labor incontroversos de fls. 58/59, totalizando 36 anos, 09 meses e 29 dias, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

VI - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, bem como convertê-los, pois há períodos de 

trabalho simultâneos, o que é permitido somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 

32, da Lei nº 8.213/81.  

VI - O autor laborou na Empresa Folha da Manhã S/A de 28/03/1977 a 02/02/1978, o período de 19/05/1977 a 

06/11/1979, em que trabalhou no Banco Itaú S/A, será contabilizado da seguinte forma: de 03/02/1978 a 06/11/1979. 

VII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 25/11/2002, não havendo 

prestações prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 15/01/2004. 

VIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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IX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

X - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, 

do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XI - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

XII - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação 

da tutela, para imediata implantação do benefício. 

XIII - Recurso do autor provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso do autor e conceder a 

antecipação da tutela, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.069065-6        AI  244508 

ORIG.   :  199961000141534  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO FROES BRITTO 

ADV     :  JOAQUIM ROBERTO PINTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pela manutenção da decisão de primeira instância que, em 

autos de mandando de segurança, indeferiu pedido de intimação do INSS para dar cumprimento ao acórdão exarado por 

esta E. Corte, que determinou a reanálise de seu processo administrativo abstendo-se da aplicação das Ordens de 

Serviço nºs 600 e 612. 

III - Afastadas as Ordens de Serviços o INSS concluiu, com base na Instrução normativa 95/03 que o requerente não 

esteve exposto a agentes insalubres, de modo que comprovou, até o pedido administrativo em 30.10.98, ter laborado por 

24 anos, 06 meses e 22 dias, período insuficiente para a concessão da aposentadoria. 

IV - A análise de provas documentais, objetivando o reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais 

demanda dilação probatória incabível nesta sede, devendo para tanto buscar a via adequada.  

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 
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VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar prejudicados os embargos de declaração de fls. 

172/180 e rejeitar os embargos de declaração de fls. 202/205, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.001695-6        AC  998082 

ORIG.   :  0300000380  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIO ANTONIO FURLAN 

ADV     :  MARIA ISABEL DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

REEXAME NECESSÁRIO. HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período compreendido entre 1974 a 1983, em que o autor trabalhou na 

lavoura junto com sua família, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial deve ser fixado em 01.01.1981, ano de seu casamento, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o documento mais remoto, capaz de 

evidenciar o exercício do labor rural, é a certidão de casamento, realizado em 12.03.1981, atestando sua profissão de 

lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, nesse período. 

III - Termo final deve ser fixado em 14.09.1983, tendo em vista que a pesquisa ao Sistema Dataprev indicou vínculos 

urbanos do autor, a partir de 15.09.1983, com a empresa Agrotil Agro-Industrial Três Irmãos Ltda, na função de 

operador de aparelho de destilação e reação, o que torna razoável supor que exerceu o labor rural até a véspera daquela 

data, o que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram o exercício da atividade rural, até essa época. 

IV - Carteira de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, embora indique a admissão do autor 

em 31.01.1978 informa o estado civil de casado, sendo razoável supor que foi emitida em data posterior ao seu 

casamento, além de indicar que as mensalidades recolhidas referem-se a um período, 12/84 a 05/85, não contemporâneo 

ao pleiteado na inicial. 

V - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1981 a 14.09.1983. 
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VII - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

VIII - Recurso do INSS parcialmente provido, fixada a sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do reexame necessário e dar parcial 

provimento ao apelo do INSS, sendo que, neste, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o faz em maior 

extensão, para reconhecer a atividade rural de 1º/01/81 a 31/12/81, acompanhando, no mais, o voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.003100-3        AC 1000408 

ORIG.   :  0400000053  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  ANANIAS BARRETO 

ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO.  

I - Pedido de reconhecimento de atividade rural nos períodos de 26/11/1955 a 30/08/1967 e de 11/1978 a 09/1984 e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período de 01/01/1966 a 31/12/1966, delimitado 

pela prova material em nome do autor: a certidão de casamento realizado em 26/09/1966, atestando a profissão de 

lavrador (fls. 22). O marco inicial foi fixado, tendo em vista que o único documento que comprova o labor no campo é a 

certidão de casamento realizado em 26/09/1966, apontando a sua profissão de lavrador.O termo final foi assim 

demarcado, levando-se em conta o conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1966, 

de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

III - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando-se o período de labor campesino reconhecido, aos lapsos de 

trabalho com registro em carteira de trabalho (fls. 24/29) até a Emenda 20/98, totalizando 23 anos e 05 meses de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, eis que respeitando as regras anteriores à 

Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

IV - Embora o último registro em CTPS encontre-se em aberto, consultando o programa CNIS, verifica-se que a ultima 

remuneração ocorreu em 08/2008, no entanto, o autor pleiteia a contagem até 15/12/1998, data limite para aplicação dos 

critérios para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, antes da Emenda 20/98.  

V - Sucumbência mínima do ente autárquico. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 
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VI - Apelação do autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.010152-2        AC 1012598 

ORIG.   :  0300000312  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DERLI AUGUSTO NEGRAO 

ADV     :  GERSON BALIELO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

EM PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA 

PREVIDÊNCIA. HONORÁRIA. 

I - Não se verifica  a ocorrência de prescrição em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera 

efeitos patrimoniais. 

II - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 01 de novembro de 1972 até 31 de dezembro de 1978, em 

que o autor exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, no Sítio Negrão, localizado no município de 

Espírito Santo do Turvo, propriedade de seus pais, com a expedição da respectiva certidão. 

III - Termo inicial fixado em 01.01.1976, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - 

DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que juntou declaração assinada pelo seu genitor em 24.12.1976, 

informando que o filho necessita estudar à noite, em razão do trabalho na propriedade, o que é corroborado pelo relato 

das testemunhas que ratificam o trabalho rural, em regime de economia familiar, nessa época. 

IV - Termo final fixado em 31.12.1976, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 

n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos a supramencionada declaração, assinada pelo seu genitor, em 

24.12.1976, informando seu trabalho rural na propriedade, o que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram 

o labor rural, em regime de economia familiar, no período. 

V - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1976 a 31.12.1976. 

VII - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 
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VIII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao apelo do 

INSS, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o faz em menor extensão, para reformar a sentença e 

reconhecer o exercício da atividade rural pelo período de 21/11/74 a 31/12/78 e determinar a expedição da certidão, 

com a ressalva de que o período em tela não poderá ser considerado  para fins de carência e  para reduzir a verba 

honorária para R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.013272-5        AC 1017043 

ORIG.   :  0200002170  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CARLOS FERNANDES 

ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de fevereiro de 1964 a dezembro de 1991, em que o autor 

exerceu a atividade rural, no Sítio São João, localizado no Bairro Timbó, município de Adamantina, propriedade de seu 

pai, em lavouras de café e cereais, em regime de economia familiar, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial do primeiro período fixado em 01.01.1970, ano de sua inscrição no Cartório Eleitoral, em 

conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o 

documento mais remoto capaz de evidenciar o labor rural do autor, carreado aos autos, é o Título Eleitoral, expedido em 

11.07.1970, atestando sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas, que confirmam o 

labor rural, nessa época. 

III - Termo final do primeiro período fixado em 31.12.1981, ano em que substituiu sua Carteira de Habilitação, em 

conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que 

juntou aos autos requerimento ao Delegado de Polícia de Adamantina, assinado em 11.03.1981, solicitando a 

substituição de sua Carteira Nacional de Habilitação nº 0898773, e atestando a sua qualificação de agricultor, o que é 

ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram o exercício da atividade rural, nessa época. 

IV - Termos inicial e final do segundo período, fixados em 01.01.1988 e 31.12.1988, respectivamente, em 

conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos 

autos escritura pública de doação com reserva de usufruto, lavrada em 16.09.1988, pela qual o seu genitor, o Sr. Carlos 

Gomes Fernandes, e sua mulher, doaram os imóveis de sua propriedade aos seus herdeiros, entre os quais o autor, 

qualificado como lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que asseguram o labor rural, no período. 

V - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 
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VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.01.1970 a 31.12.1981 

e de 01.01.1988 a 31.12.1988. 

VII - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos. 

VIII - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do reexame necessário e dar parcial 

provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.015513-0        AC 1020018 

ORIG.   :  0300001282  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZILDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 29 de março de 1970 a 30 de dezembro de 1975, em que o 

autor exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial deve ser fixado em 01.01.1974, ano de sua inscrição eleitoral, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o documento mais remoto, capaz de 

evidenciar o exercício do labor rural do autor, é o título de eleitor, expedido em 17.06.1974, atestando a sua profissão de 

lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, nesse período. 

III - Termo final deve ser fixado em 31.12.1974, ano de sua inscrição no Cartório Eleitoral, em conformidade com o art. 

64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos o supramencionado 

título de eleitor, que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram o exercício da atividade rural, nessa época. 

IV - Certidão e  contrato de compra e venda do imóvel rural localizado no município de Irapuru, demonstrando ser 

proprietário o Sr. João Rodrigues da Silva, não se constituem em documentos fundamentais para o deslinde da questão, 

frente à inexistência de qualquer vestígio de prova material contemporânea, em nome do requerente, que pudesse trazer 

evidências inescusáveis de que tivesse laborado na mencionada propriedade agrícola. 
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V - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1974 a 31.12.1974. 

VII - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

VIII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky o fazia em menor extensão, para determinar a averbação do tempo de serviço reconhecido na 

sentença, exceto para fins de carência, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.020676-9        AC 1027238 

ORIG.   :  0300001789  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELO BENEDITO MIOLA 

ADV     :  SONIA LOPES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

REQUISITOS SATISFEITOS. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Pedido de cômputo de atividade rural no período de 1964 a 1977, para somado ao tempo urbano com registro em 

CTPS, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no lapso temporal de 01/01/1969 a 31/12/1972, 

delimitado pela prova material em nome do autor: certidões de casamento realizado em 05/09/1970 (fls. 09) e de 

nascimento de filho de 02/09/1972 (fls. 10), ambas atestando a sua profissão de lavrador; certificado de dispensa de 

incorporação de 10/08/1972 (fls. 11), informando que o requerente foi dispensado do serviço militar em 31/12/1969 e a 

sua profissão de lavrador e ficha médica junto ao Centro de Saúde VII de Pirangi de 07/12/1971 (fls. 15), em que 

qualificou-se como lavrador. Há registros em CTPS de 02/01/1978 a 07/03/2000 e de 09/03/2000 a 17/07/2002, todos 

como trabalhador rural. O marco inicial foi assim fixado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a 

atividade campesina é o certificado de dispensa de incorporação de 10/08/1972, informando que o requerente foi 

dispensado do serviço militar em 31/12/1969 e a sua profissão de lavrador (fls. 11). O termo final foi delimitado, 

levando-se em consideração que após o ano de 1972, não há nos autos prova alguma que ateste o exercício de atividade 

campesina conforme pleiteado. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1975, de acordo com o disposto 

no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

III - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando-se o período de labor campesino reconhecido ao lapso temporal 

de atividade com registro em carteira de trabalho de fls. 14, até 17/07/2002, data de enceramento do último vínculo 
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empregatício, totalizou 28 anos, 06 meses e 16 dias de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir 

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. Esclareça-se que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não 

está sendo computado para efeito de carência. 

IV - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 

475 do C.P.C. 

V - Apelação do INSS parcialmente provida, fixada a sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do reexame necessário e dar parcial 

provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.034854-0        AC 1050123 

ORIG.   :  0200000739  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO JOSE DE LUCENA 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO ADESIVO. 

I - Pedido de reconhecimento de atividade rural nos períodos de 26/11/1955 a 30/08/1967 e de 11/1978 a 09/1984 e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período de 01/01/1973 a 31/12/1973, delimitado 

pela prova material em nome do autor: a certidão de casamento realizado em 07/07/1973, atestando a profissão de 

lavrador (fls. 10). O marco inicial foi fixado, tendo em vista que o único documento que comprova o labor no campo é a 

certidão de casamento realizado em 07/07/1973, apontando a sua profissão de lavrador.O termo final foi assim 

demarcado, levando-se em conta o conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1973, 

de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

III - O pedido de indenização da Autarquia Federal não deve prosperar, eis que ao segurado empregado não compete o 

ônus de contribuir, pois o dever de arrecadar e recolher as contribuições previdenciárias é encargo do empregador, de 

acordo com o art. 30, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91. 

IV - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando-se o período de labor campesino reconhecido, aos lapsos de 

trabalho com registro em carteira de trabalho (fls. 11/17) até 03/03/1994, data de encerramento do último vínculo 

empregatício, totalizando 14 anos, 11 meses e 16 dias de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de 

serviço. 
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V - Sucumbência mínima do ente autárquico. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

VI - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente provida. 

VII - Recurso adesivo do autor improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do 

INSS, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, inicialmente, não conhece do reexame necessário e de parte 

do apelo do INSS e, vencida, acompanha o voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora. Prosseguindo, também 

por unanimidade, negar provimento ao recurso adesivo do autor. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.002193-1        AC 1252949 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FABIO FERNANDO BARBOSA 

ADV     :  LUIZ FREIRE FILHO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXILIO-DOENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO DE 

PREQUESTIONAMENTO 

I - Recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando o conjunto probatório, manteve a r. sentença, entendendo 

estar o agravante incapacitado de forma total e temporária para o trabalho e ensejando a concessão do auxílio-doença. 

Determinou, ainda, que deverá o INSS realizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, novo exame médico, a fim de 

constatar a permanência da incapacidade e, se for o caso, convertê-lo em aposentadoria por invalidez, dado ao caráter 

temporário do benefício. 

IV - Não há irregularidade na realização de nova perícia pelo ente previdenciário, a teor do disposto nos arts.101, da Lei 

8.213/91 (com redação dada pela Lei 9.032/95) e 71, da Lei 8.212/91. 

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.018887-5        AC 1115872 

ORIG.   :  0500001060  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PEDRO DA SILVA 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO PERÍODO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO 

NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 21.09.1964 a 26.06.2004, em que o autor exerceu a 

atividade rural, como diarista para vários proprietários da região de Monteirópolis, e como arrendatário, no Bairro Vila 

Paula, município de Emilianópolis, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial do primeiro período fixado em 01.01.1972, ano de seu alistamento militar, em conformidade com o 

art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o documento mais 

remoto capaz de evidenciar o exercício do labor rural é o Certificado de Dispensa de Incorporação, do Ministério do 

Exército, expedido em 10.07.1973, atestando que o autor foi dispensado do Serviço Militar Inicial, em 31.12.1972, por 

residir em município não tributário e a sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que 

confirmam o labor rural do autor, como diarista, nessa época. 

III - Termo final do primeiro período fixado em 31.12.1976, ano em que se casou, em conformidade com o art. 64, §1°, 

da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos certidão de casamento, 

realizado em 24.04.1976, atestando sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que 

confirmam o labor rural, como diarista, nesse período. 

IV - Termo inicial do segundo período fixado em 01.01.1984, ano em que firmou contrato de arrendamento, em 

conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que 

trouxe aos autos Contrato Particular de Arrendamento Rural, firmado com o Sr. Osvaldo Francisco da Silva, 

proprietário de um imóvel rural, situado no Lugar denominado Fazenda Águas Claras, município de Presidente 

Bernardes, em 06.08.1984, com prazo de vigência de 06.08.1984 a 06.08.1985, além de Cédula Rural Pignoratícia, 

emitida pelo autor em 03.09.1984, a favor do Banco Brasileiro de Descontos, para custeio de 7,26 ha da cultura de 

algodão, documentos corroborados pelo relato das testemunhas que asseveram o labor rural, como arrendatário, nessa 

época. 

V - Termo final do segundo período fixado em 31.12.1985, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna 

do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos os supramencionados Contrato de Arrendamento 

Rural e a Cédula Rural Pignoratícia, que são ratificados pelo relato das testemunhas que confirmam o exercício da 

atividade rural no período. 

VI - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 
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VII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.01.1972 a 31.12.1976 

e de 01.01.1984 a 31.12.1985. 

VIII - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso do INSS, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky o faz em menor extensão, para reformar a sentença e reconhecer o exercício da 

atividade rural pelo período de 1º/01/72 até 30/06/91 e determinar a expedição da certidão, com a ressalva de que o 

período em tela não poderá ser considerado para fins de carência, fixando a sucumbência recíproca. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.044088-6        AC 1157596 

ORIG.   :  0400001088  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DONIZETE ORRIGO 

ADV     :  JURACI ALVES DOMINGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 11 de janeiro de 1973 a 17 de janeiro de 1994, em que o 

autor exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, em um sítio de propriedade de seus pais, localizado na 

Fazenda Ponte Nova, município de Nhandeara, e como diarista nas propriedades da região, com a expedição da 

respectiva certidão. 

II - Termo inicial deve ser fixado em 01.01.1977, ano do alistamento militar, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que o documento mais remoto capaz de evidenciar o 

labor rural é o Certificado de Alistamento Militar, expedido pelo Ministério do Exército, em 06.01.1977, indicando o 

alistamento para o Serviço Militar pela JSM/Nhandeara, no ano de 1977 e a sua profissão de lavrador, o que é 

corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, nessa época. 

III - Termo final deve ser fixado em 31.12.1990, ano do nascimento do filho, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o autor carreou aos autos Certidão de 

Nascimento de seu filho, Anderson Henrique Orrigo, ocorrido em 11.12.1990, atestando sua profissão de lavrador e o 

endereço residencial na Fazenda Ponte Nova, o que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram o exercício 

da atividade rural, nessa época. 

IV - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 
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V - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1977 a 31.12.1990. 

VI - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.002881-0        AC 1248839 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EURIPES JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PRELIMINAR. JULGAMENTO 

ULTRA PETITA. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO PERÍODO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMO 

FINAL ALTERADO. HONORÁRIA. 

I - A r. sentença incorreu em julgamento ultra petita, devendo a condenação adequar-se aos limites do pedido, 

excluindo-se o período de 01 de setembro de 1979 a 03 de outubro de 1979. 

II - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 1964 a agosto de 1979, em que o autor exerceu a atividade 

rural, como lavrador, na propriedade agrícola denominada Sítio São João, localizada na Fazenda Ribeirão da Garça, 

município de Vera Cruz, com a expedição da respectiva certidão. 

III - Termo inicial mantido em 01.01.1970, ano de seu alistamento eleitoral, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o documento mais remoto capaz de 

evidenciar o exercício do labor rural é o Título Eleitoral, expedido em 30.07.1970, atestando a sua profissão de 

lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, nessa época. 

IV - Termo final fixado em 31.08.1979, como requerido, tendo em vista que juntou requerimento à Delegacia de Polícia 

de Vera Cruz, 171ª Circunscrição de Trânsito, onde se declara lavrador, solicitando a realização de exame de sanidade 

física e mental, para substituição de sua Carteira Nacional de Habilitação, com despacho do Delegado de Polícia, em 

13.02.1979, autorizando os exames requeridos e determinando a expedição da carteira solicitada. Além do que, às fls. 

22 consta Prontuário com laudo dos exames médicos, realizados em 13.02.1979, considerando-o apto à categoria de 

motorista profissional classe "C", e indicando que ao preencher o formulário declarou ter a profissão de lavrador, o que 

é ratificado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, nessa época. 

V - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1970 a 31.08.1979. 
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VII - Mantida a sucumbência recíproca, devendo cada uma das partes arcar com suas despesas, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos. 

VIII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher a preliminar, para reduzir a condenação aos limites 

do pedido, e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.003794-0        AC 1290816 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEMENTINA SPARAPAN DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SILVIA CRISTINA SIGOLINI LAZARINI (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CASAL DE IDOSOS. CÔNJUGE AUFERE 

APOSENTADORIA MÍNIMA. ARTIGO 34 PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 10.741/03. ESTATUTO DO IDOSO. 

ANALOGIA. DEMONSTRADA A MISERABILIDADE. CUMPRIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida. 

III - O auto de constatação, datado de 11/04/07, dá conta que a requerente, idosa (nascimento em: 08/09/36) vive com o 

cônjuge, também, idoso, em imóvel próprio. A renda advém da aposentadoria mínima auferida pelo marido. 

IV - Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo (07/06/06), momento em que a Autarquia tomou 

ciência da pretensão da autora. 

V - Termo final fixado em 19/08/08, tendo em vista que a partir de 20/08/08 a requerente passou a receber pensão por 

morte. 

VI - Deve ser aplicado, por analogia, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), que em seu artigo 

34, parágrafo único, estabelece que o "benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não 

será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita e a que se refere a Loas". 

VII - Núcleo familiar é composto por duas pessoas idosas, descontada a aposentadoria mínima auferida pelo cônjuge 

idoso, não há como se deixar de reconhecer a hipossuficiência da requerente. 

VIII - Presentes os requisitos necessários para concessão do benefício, idade e miserabilidade. 
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IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

X - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe 

dava provimento para reverter a decisão censurada e julgar improcedente o pedido de concessão de beneficio 

assistencial, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o 

acordo a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.11.006573-9        AC 1290605 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LUCCA TOLA 

ADV     :  MARIA LUIZA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CASAL DE IDOSOS. CÔNJUGE AUFERE 

APOSENTADORIA MÍNIMA. ARTIGO 34 PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 10.741/03. ESTATUTO DO IDOSO. 

ANALOGIA. DEMONSTRADA A MISERABILIDADE. CUMPRIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida. 

III - O auto de constatação, realizado em 07/02/07, dá conta que a autora, idosa (nascimento em: 20/06/1928) vive com 

o cônjuge, também, idoso, em imóvel próprio. A renda advém da aposentadoria mínima auferida pelo marido. Possui 

duas filhas, uma cuida dos genitores e a outra, professora, é casada, o marido está desempregado, aufere R$ 700,00 ao 

mês e não contribui com as despesas dos pais. 

IV - Deve ser aplicado ao caso, por analogia, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), que em seu 

artigo 34, parágrafo único, estabelece que o "benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput 

não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita e a que se refere a Loas". 

V - Núcleo familiar composto é por duas pessoas idosas, descontanda a aposentadoria mínima auferida pelo cônjuge 

idoso, não há como se deixar de reconhecer a hipossuficiência da requerente. 

VI - Presentes os requisitos necessários para concessão do benefício, idade e miserabilidade. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 
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VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe 

dava provimento para reverter a decisão censurada e julgar improcedente o pedido de concessão de beneficio 

assistencial, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o 

acordo a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.032010-2        AG  296265 

ORIG.   :  0600000021  1 Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NELSON APARECIDO DE CASTRO 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. TEMPESTIVIDADE. CÁLCULO DE 

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Nelson Aparecido de Castro interpôs agravo, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, em face da decisão que 

reconheceu a existência do erro material na conta apresentada pelo exeqüente, determinando o prosseguimento da 

execução pelo valor de R$ 962,68, atualizado para 12/98. 

II - Levando-se em conta que os embargos de declaração interrompem o prazo recursal, e que ao INSS foi concedido o 

prazo de 20 dias, a partir de 27/02/2007, para agravar (em face da ausência de publicação ou intimação pessoal da 

decisão que deixou de acolher os embargos declaratórios), tem-se que o agravo de instrumento foi protocolado 

tempestivamente em 05/03/2007. 

III - A condenação estampada na ação principal resume-se no recálculo do benefício do autor nos termos dos artigos 

201 §§ 5º e 6º da Carta Magna, na redação anterior à EC nº 20/98. 

IV - O exeqüente  não se beneficia com a revisão nos termos do § 5º do art. 201 da CF, posto que já recebe 

aposentadoria em valor superior ao mínimo legal. Assim, a execução do título judicial resta consubstanciada 

unicamente na aplicação do § 6º da Lei Suprema, ou seja, no pagamento da diferença da gratificação natalina com base 

no valor dos proventos do mês de dezembro. Logo, a conta do autor, que apura diferenças, mês a mês, a partir de 

08/09/1988 até 31/12/1998, padece de erro material. 

V -  O erro material, incidente sobre o cálculo do montante devido, é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a 

requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla 

defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência.  

VI - Necessário se faz consolidar o verdadeiro valor do débito previdenciário, a fim de evitar-se o enriquecimento sem 

causa do exeqüente.  

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  
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VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IX - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, nos termo do artigo 557, 

§ 1°, do CPC, e, vencida, acompanhou no julgamento do agravo de instrumento, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,  15 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.052218-5        AG  301140 

ORIG.   :  0300001629  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NATIVIDADE MADRONA AVILLA 

ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. TUTELA 

ANTECIPADA CASSADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - A decisão impugnada não padece de quaisquer dos vícios apontados, não se tratando de decisão extra petita ou de 

reformatio in pejus, pois analisou e decidiu a questão deduzida, qual seja: a possibilidade de repetição dos valores pagos 

a título de benefícios previdenciários, com o prosseguimento da execução requerida pela Autarquia. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que os 

proventos percebidos a título de benefício previdenciário se destinam à sobrevivência do segurado, circunstância que o 

reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição nestes autos. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

IV - Embora o artigo 115, II, da Lei de Benefícios da Previdência Social, disponha sobre o reembolso de valores 

indevidamente pagos pelo INSS, neste caso, há que se considerar, além do caráter alimentar da prestação, a boa-fé da 

segurada, ora recorrida, que recebeu o benefício assistencial em decorrência de decisão judicial antecipatória dos efeitos 

da tutela. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094859-0        AI  315387 

ORIG.   :  0700001609  2 Vr MOGI GUACU/SP     0700110751  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  DANIELA SOUZA BRAIDO 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante, nascida em  16.08.1977, percebeu auxílio-doença até 30.06.2007, tendo efetuado pedido administrativo 

de prorrogação, indeferido em 05.07.2007, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II -  Apesar da perícia médica indicar capacidade para o trabalho, esta é decorrente de acidente automobilístico, 

ocorrido em 28.11.2007, ocorrido posteriormente ao ajuizamento da demanda (31.07.2007). 

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os documentos que instruíram o agravo indiquem a existência de enfermidades, não demonstram de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098254-8        AI  317772 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ORIG.   :  200761030079830  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  VIVIAN THEREZINHA SOUSA DE ALMEIDA 

ADV     :  VANESSA THEREZINHA SOUSA DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, negou provimento ao agravo interposto pela parte autora, ao 

fundamento de que, não se enquadrando a agravante na definição de pessoa inválida, não faz jus à percepção do 

benefício de pensão por morte até completar 24 anos ou até o término do curso universitário, por ausência de previsão 

legal. 

III - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

V - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104745-4        AI  322406 

ORIG.   :  200761140060396  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  WALDEMIR DONIZETE ALVES 

ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pela manutenção da decisão de primeira instância que 

indeferiu pedido de tutela antecipada objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, vez que não restaram 

evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, embora os 

atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é portador lombalgia, cervicalgia, dor e dificuldade 
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de deambulação em razão de projétil alojado em perna esquerda, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

III -  O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.040268-3        AC 1237015 

ORIG.   :  0500000135  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0500053920  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARO PARRA 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMO INICIAL ALTERADO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, nos períodos de 01 de dezembro de 1978 até 15 de janeiro de 1982 e de 18 

de março de 1982 até 30 de setembro de 1989, em que o autor exerceu a atividade rural, em regime de economia 

familiar, respectivamente, no Sítio Santa Veneranda, propriedade do Sr. Antonio Parra Martinez e outros e no Sítio São 

Miguel, propriedade da Sra. Benilde Romano Parra e outros, ambos localizados no Bairro Cupri, no município de 

Salmourão, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial fixado em 01.01.1989, ano da realização de consulta médica, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o único documento a evidenciar o 

labor rural do autor é a Ficha Médica do Convênio Para Integração de Ações de Saúde, da Secretaria de Estado da 

Saúde e da Prefeitura Municipal de Salmourão, indicando a realização de consulta médica, em 11.07.1989, e a sua 

profissão de lavrador, o que é corroborada pelo relato das testemunhas, que afirmam o labor rural, em regime de 

economia familiar, nesse período. 

III - Termo final mantido em 30.09.1989, como requerido, eis que carreou aos autos a supramencionada Ficha Médica 

do Convênio Para Integração de Ações de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde e da Prefeitura Municipal de 

Salmourão, que é ratificada pelo depoimento das testemunhas, que asseveram o labora rural, nessa época. 
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IV - Autor trouxe aos autos documentos que indicam que seu pai é proprietário de dois imóveis rurais, o sítio São João, 

com inscrição no INCRA nº 615200000426-6 e o Sítio São Miguel, com inscrição nº 61520059361-3, ambos no 

município de Salmourão. Não há comprovantes de recolhimentos do ITR ou certidão dos registros de imóveis, 

impossibilitando verificar a extensão das propriedades, a classificação atribuída aos imóveis pelo INCRA, o 

enquadramento sindical do proprietário ou, ainda, se contavam com o serviço de empregados permanentes. Apenas a 

indicação de que na área de 16,7 era praticada a atividade cafeeira. Não é possível caracterizar o trabalho realizado 

como de produção em regime de economia familiar, como declara. 

V - Regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de 

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

VI - Não há como atribuir valor probatório às relações de alunos da E.E.P.S.G. "Hans Wirth", dos anos de 1975, 1976, 

1978 e 1980, que indicam a matrícula do autor e a profissão de lavrador de seu genitor, tendo em vista que não ficou 

comprovado o trabalho solidário, em regime de economia familiar, na forma como prevista na legislação previdenciária, 

no período. 

VII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1989 a 30.09.1989. 

IX - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

X - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049847-9        AC 1262006 -  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL  

ORIG.   :  0700000296  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0700006820  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

EMBTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBDO    :  ACÓRDÃO DE FLS. 177/185 

PARTE    :  MATHEUS BARRADO CORBANEZI incapaz 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. EXCEPCIONALIDADE DO CASO JUSTIFICA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO 

UNÂNIME. INEXISTÊNCIA DE VOTO VENCIDO.. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
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I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Decisão expressa, destaca que a excepcionalidade do caso justifica a concessão do benefício, mesmo com a renda 

familiar ultrapassando o limite previsto em lei, já que a situação do autor é extremamente delicada, deplorável. 

III - Requerente portador de seqüela de traumatismo cranioencefálico grave, amputação de membro inferior esquerdo, 

necessitando de cuidados excepcionais 24 horas por dia, já que se encontra em estado vegetativo, recebendo 

alimentação líquida, de alto custo, através de sonda naso-entérica, respirando por traqueostomia e sem controle dos 

esfíncteres (anal e urinário), apresentando um prognóstico sombrio no que se refere a sua recuperação, já que sua 

incapacidade é total e definitiva. 

IV - Cuidados com o requerente geram despesas que em muito ultrapassam a renda dos genitores - funcionários 

públicos, que auferem 4,52 salários mínimos ao mês. 

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. 

VI - Inexistência de voto vencido considerando que a decisão foi unânime. 

VII - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004113-8        AI  325465 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ORIG.   :  0700001215  1 Vr IPUA/SP     0700030555  1 Vr IPUA/SP 

AGRTE   :  JOSE MARIA SERIBELI 

ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESTABELECIMENTO 

DO AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado concluiu, de forma clara e precisa, pela concessão da tutela antecipada para o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença, sem prejuízo da realização de nova perícia, pela Autarquia, tendo em vista que não se 

justifica a alta programada. 

III - O recurso embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 
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IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

V - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016521-6        AI  334380 

ORIG.   :  200703990400054  2 Vr SANTO ANDRE/SP     0500111374  3 Vr 

MAUA/SP     0500001012  3 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  FLORENTINO SOARES DA COSTA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que converteu o agravo de instrumento em retido, tendo em vista a ausência 

dos predicados hábeis a ensejar provisão jurisdicional de urgência, bem como perigo de lesão grave e de difícil 

reparação, uma vez que o recorrente permanece recebendo mensalmente o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, desde 31/07/2000. 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, inicialmente, dele não 

conhecia e, vencida, acompanhou a relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.020464-7        AI  337067 

ORIG.   :  0800001192  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800053026  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  JAMIL APARECIDO FERRAZ 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O INSS, em 01/03/2008, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido à ora agravante sem antes realizar nova 

perícia. Trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O recorrente, nascido em 11/11/1948, montador hidráulico, é portador de seqüela de processo inflamatório em olho 

direito, por toxoplasmose, sem visão neste olho, há quatro anos em processo de atrofia e sem perspectiva de 

recuperação, associado à hipertensão arterial reativa e insuficiência venosa periférica, com varizes em ambas as pernas, 

ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos relatórios médicos. 

III - O agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de no período de 30/05/2007 a 30/03/2008, todavia, o 

atestado médico produzido em 07/05/2008, indica que a incapacidade do recorrente continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - O atestado médico de fls. 30, afirma que a visão binocular e de profundidade foram perdidas com a perda da visão 

em um dos olhos, sendo esta uma causa importante de incapacidade funcional para a atividade de operador de máquinas 

e afins. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021350-8        AI  337823 

ORIG.   :  0800000843  4 Vr MAUA/SP     0800068904  4 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LOURIVAL RIBEIRO 

ADV     :  ELISABETE MATHIAS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - Embora o ora agravante alegue exposição à agentes nocivos nas atividades desenvolvidas nas empresas Volkswagen 

do Brasil S/A, de 01/10/1974 a 17/01/1978; na Transportadora Rodi Ltda., de 08/02/1983 a 20/10/1985 e na Ford Brasil 

Ltda., de 10/07/1986 a 30/08/1991, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as 

alegações deduzidas, de tal sorte que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito 

invocado. 

III - As afirmações produzidas pelo autor, ora agravante, poderão vir a ser confirmadas, posteriormente 

IV - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021963-8        AI  338330 

ORIG.   :  0800000695  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0800034601  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANGELA MARIA VALENTINE SILVA 

ADV     :  GESLER LEITAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravada recebeu auxílio-doença no período de 18/12/2006 a 30/06/2007, sendo que pleiteou administrativamente 

o benefício em 15/11/2007, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Embora o atestado médico juntado indique que a ora agravada, nascida em 19/08/1974, é portadora de cefaléia de 

forte intensidade, tontura, irritabilidade, insônia, hiporexia, ausências, pensamentos obcessivos, impulsos agressivos, 

fraqueza geral, dores no corpo, dificuldade de raciocínio, concentração e memória, não demonstra de forma inequívoca 

sua incapacidade laborativa. 

III - O INSS trouxe aos autos exames médicos realizados em 03/07/2007, 15/08/2007, 25/10/2007 e em 13/11/2007, 

indicando a inexistência de incapacidade laborativa da recorrida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 840/3068 

IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada.  

VII - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.022562-6        AI  338690 

ORIG.   :  9700000351  2 Vr BOTUCATU/SP 9700059838  2 Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZANA MARIA SILVA DE MAGALHAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MOISES VIEIRA PINTO 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

NÃO INCIDÊNCIA. 

I - A correção monetária na fase de precatório deve ser realizada pelos índices de variação da UFIR/IPCA-E, em razão 

do disposto na artigo 18, da Lei 8.870/94. 

II - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 298.616, datado 

de 31.10.2002, não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, à exceção do período que 

eventualmente tenha excedido a sua tramitação regular. 

III - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.024322-7        AI  339774 

ORIG.   :  0800000667  1 Vr UBATUBA/SP     0800029420  1 Vr UBATUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MANOEL BENEDITO FONSECA 

ADV     :  ADRIANO RICO CABRAL 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, o ora agravado pleiteou administrativamente a 

prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - O recorrido, nascido em 13/05/1943, é portador de lesão de pele e de varizes dos membros inferiores com úlcera 

(CID - 10 - I83.0), encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado para o trabalho. 

III - O autor esteve em gozo de auxílio-doença de 17/04/2004 a 20/05/2005, de 23/02/2006 a 05/11/2006, todavia, os 

atestados médicos produzidos em 14/08/2007, 18/03/2008 e 20/05/2008, indicam que sua incapacidade laboral 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV -O recorrente não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

IX - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027663-4        AI  342238 

ORIG.   :  200861270026745  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
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AGRTE   :  ISABEL PORTA 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença, em 22.03.2008, 30.04.2008 

e 15.05.2008, momentos em que foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram 

pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A agravante, empregada doméstica, nascida em 14.09.1958, é portadora de Lupus Eritematoso Sistêmico - doença 

crônica de difícil controle, com restrição à exposição solar e pouca resposta terapêutica, encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos relatórios e exames médicos. 

III - A recorrente esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 24.05.2004 a 30.03.2008, todavia, os 

atestados médicos, datados de 27.03.2008 e 29.05.2008, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.  

IV - A  plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício.  

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VII - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027671-3        AI  342246 

ORIG.   :  200861270026940  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  NATAL FLORIANO DE LIMA 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença, no período compreendido 

entre 04.08.2007 e 04.06.2008, momentos em que foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como 

alta programada. 

II - O agravante, trabalhador rural, nascido em 26.12.1952, é portador de hipertensão arterial severa, diabete mellitus 

insulino-dependente, osteoartrose cervical e lombar, hérnia de disco em L4-L5/L5-S1, tendinite em ombro direito, com 

crises freqüentes de dor mesmo com a realização de pequenos esforços, apresentando limitações definitivas para pegar 

pesos e flexionar a coluna, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos 

relatórios e exames médicos. 

III - O laudo médico pericial, juntado pelo INSS (fls. 88), embora tenha concluído que o autor possui capacidade 

laborativa, aponta que é portador de diabetes Melittus insulino-dependente, hipertensão, obesidade, lombalgia crônica e 

osteoartrose na coluna lombar. 

IV - O recorrente esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 05.07.2005 a 04.04.2006, 14.07.2006 

a 06.07.2007, todavia, os atestados médicos, datados de 23.01.2008, 04.03.2008, 30.04.2008, 04.06.2008 e 29.05.2008, 

indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do 

benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

IV - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

V - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027713-4        AI  342132 

ORIG.   :  0800001321  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0800022711  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANA PAULA DIAS DE SOUZA incapaz e outro 

ADV     :  GISELA BERTOGNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Embora conste dos autos elementos que indicam a condição de dependentes das autoras para com o de cujos, é 

requisito da pensão por morte que o pretenso instituidor da pensão, ao tempo de seu óbito, detenha a qualidade de 

segurado, ou tenha preenchido os requisitos legais para obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento 

(inteligência dos arts. 74 e 102 da Lei 8.213/91). 

II - O último registro do de cujus foi em 07/06/1995 e o óbito deu-se em 03/11/2005, aos 52 anos, de causa 

indeterminada. 

IV - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, vez que não há 

nos autos prova inequívoca da incapacidade laboral do falecido quando ainda detinha a condição de segurado, ou o 

preenchimento dos requisitos para a aposentadoria, antes da data do falecimento. 

V - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabem às autoras o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à formação de 

sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do 

processo. 

VI - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027788-2        AI  342359 

ORIG.   :  0800000728  1 Vr AMPARO/SP     0800043487  1 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ARI DE OLIVEIRA DORTA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO VELLOZO DE BURGOS (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 02.03.2008, o agravado pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento 

conhecido como alta programada. 
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II - O recorrido, comerciário (serviços gerais), nascido em 17.11.1962, é portador de lombociatalgia, evidenciando 

processo degenerativo significativo da coluna,  megapófise transversa de L5 bilateral, discoartrose L4-L5, protrusão 

discal difusa L3-L4 e L4-L5, espondiloartrose L5-S1 acrescida de abaulamento L4-L5 (CID 10 - M54.4), encontrando-

se, ao menos temporariamente, impossibilitado para o trabalho, nos termos dos atestados médicos. 

III - O autor esteve em gozo de auxílio-doença de 15.08.2003 a 02.03.2008, todavia, os atestados médicos produzidos 

em 29.01.2007, 14.02.2008, 07.03.2008 e 13.03.2008, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - O agravado recebeu auxílio-doença até 02.03.2008 e ajuizou a ação em 22.01.2008, não perdendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

V - O recorrente não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício.  

VIII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de 

condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos em 

lei. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

X - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028053-4        AI  342481 

ORIG.   :  0700001203  1 Vr NUPORANGA/SP     0700021417  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VERA LUCIA DE LIMA BERNARDES 

ADV     :  JOSE CAMILO DE LELIS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
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I - A autora pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença, em 31.08.2007, momento em 

que foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A recorrida, empregada doméstica, nascida em 15.08.1954, é portadora de hipertensão arterial, diabetes mellitus 

não-insulino-dependente, com complicações neurológicas (CID 10 - E11 e E10.4), labirintite (CID 10 - H81.3) e 

transtorno depressivo recorrente (CID 10 - F33.2), encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de 

trabalhar, nos termos dos atestados médicos. 

III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 13.08.2007 a 30.08.2007. Todavia, os atestados médicos, 

datados de 15.08.2007, 23.08.2007, 31.08.2007, 21.09.2007 e 24.09.2007, indicam que sua incapacidade laboral 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. O agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028401-1        AI  342779 

ORIG.   :  0800001122  4 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV     :  HELGA ALESSANDRA BARROSO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - Embora o agravado alegue exposição à agentes nocivos nas atividades desenvolvidas nas empresas Cia Vidraçaria, 

de 22/09/1988 a 26/03/1990; Indústria de Papel, de 03/05/1979 a 01/02/1988; Siderúrgica Aliperti, de 29/06/1977 a 
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01/09/1978; Cooperativa de Laticínios, de 01/08/1991 a 29/08/1995 e Refino de Óleos, de 01/02/1996 a 05/03/1997 e 

por enquadramento de atividade que desenvolveu como ajudante de motorista, relacionada no Decreto 53.831/64, anexo 

III, código 2.2.4, na empresa Cooperativa Central de Laticínios, de 01/10/1990 a 31/07/1991, o presente instrumento 

não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas. Não há caracterização de prova inequívoca 

que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - As afirmações produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente 

IV - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028855-7        AI  343096 

ORIG.   :  200861080043604  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  APARECIDA GONCALVES 

ADV     :  WILSON WANDERLEI SARTORI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravada pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença, indeferida, sucessivas vezes, 

no período compreendido entre 19.01.2006 e 18.05.2006, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A recorrida, auxiliar de cozinha, nascida em 08.02.1955, é portadora de hérnia de disco, osteoartrose, tendinite e 

tenossinovite, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos do laudo pericial de 

fls. 26/28 e exames médicos. 

III - A recorrida esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 16.12.2004 a 23.01.2005 e de 

12.08.2005 a 19.12.2005, todavia, o laudo pericial e atestado médico, datados de 04.10.2006 e 06.06.2008, 

respectivamente, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada 

a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - Há nos autos indicativos de que a incapacidade laboral da autora continuou a existir, pois, embora tenha recebido o 

benefício de auxílio-doença até 19.12.2005 e ajuizado a ação em 04.06.2008, as enfermidades que a afligem não 

surgiram de um momento para o outro; foram-se agravando. 

V - A perícia médica, realizada em sede de ação cautelar de produção antecipada de provas, em 03.10.2006, demonstra 

a incapacidade laborativa.  

VI - O recorrente não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida.  
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VII - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

VIII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício.  

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

X - Recurso não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028914-8        AI  343146 

ORIG.   :  200761080103311  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - A agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença em  21/08/2007, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A agravante, nascida em 05/12/1966, é portadora de epilepsia (CID 10 - G40.8), transtorno depressivo recorrente, 

episódio atual grave com sintomas psicóticos (CID 10 - F33.3) e transtornos de pânico (CID 10 - F41.0), encontrando-

se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados e exames médicos. 

III - A recorrente esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 18/03/2004 a 24/12/2006 e de 

27/03/2007 a 05/04/2007, todavia, os atestados médicos, datados de 01/11/2007, 13/05/2008 e 27/05/2008, indicam que 

sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a 

situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 
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VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

IV - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029035-7        AI  343307 

ORIG.   :  0800001253  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800025796  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA MARIANI ANDRADE 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA  

AGRDO   :  ANTONIO DOMINGOS 

ADV     :  VALTER LUIS DE MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 05/05/2008 o ora agravado pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - O recorrido, trabalhador rural, nascido em 04/01/1948, é portador de hérnia de disco lombar com déficit 

imunológico em L4-L5 à esquerda, lombociatalgia com parestesia em membros inferiores e protusão discal, sem 

melhora com o tratamento instituído, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos 

termos do atestado médico. 

III - O autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 12/06/2006 a 30/03/2008, todavia, os atestados médicos 

produzidos 05/05/2008, 06/06/2008 e 23/06/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - De se observar, também, que os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela 

antecipada, independentemente da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 
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VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029114-3        AI  343351 

ORIG.   :  200861190050883  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  MARIA ALICE GONCALVES BARBOSA DE MENEZES 

ADV     :  JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - A agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença em 28.04.2008, momento 

em que foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para 

o trabalho.  Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A agravante, ajudante geral, nascida em 19.06.1959, é portadora de miocardiopatia dilatada pelo uso de marca-passo 

devido a bloqueio atrioventricular total (CID 10 - I44.2) e miocardiopatia hipertensiva (CID 10 - I11.9), encontrando-se, 

ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, devido a patologia cardíaca e risco de arritmia desenvolvida 

por esforço físico, nos termos dos relatórios e exames médicos. 

III - A recorrente esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 18/03/2004 a 24/12/2006 e de 

27/03/2007 a 05/04/2007, todavia, os atestados médicos, datados de 01/11/2007, 13/05/2008 e 27/05/2008, indicam que 

sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a 

situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

IV - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029643-8        AI  343665 

ORIG.   :  0800002177  4 Vr LIMEIRA/SP     0800149088  4 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  SEBASTIAO DE PAULA GOBI 

ADV     :  WALTER BERGSTROM 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença concedido no período de 

21.06.2007 a 13.12.2007, que foi indeferida, sucessivas vezes, no período compreendido entre 18.01.2008 e 14.05.2008, 

uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não se trata 

do procedimento conhecido como alta programada. 

II -Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que o agravante, tapeceiro, nascido em 

18.01.1961, é portador de espondiloartrose, hérnia de disco lombar e protrusões com estenose canal, não demonstram de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 852/3068 

PROC.   :  2008.03.00.029783-2        AI  343738 

ORIG.   :  0800001529  2 Vr BARRETOS/SP     0800076059  2 Vr BARRETOS/SP 

AGRTE   :  VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADV     :  KAREM DIAS DELBEM 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I -Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora a ora recorrente, alegue ser portadora de episódio depressivo grave com sintomas psicóticos, a 

demonstração de sua qualidade de segurada demanda instrução probatória incabível, de forma que não caracteriza prova 

inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o 

agravante. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029808-3        AI  343761 

ORIG.   :  0800000432  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0800016332  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NIVALDO BISPO ARAGAO 

ADV     :  FABIO MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.CAUÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 853/3068 

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, o ora agravado pleiteou administrativamente a 

prorrogação da referida prestação, conforme noticiado a fls. 19, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - Não se trata de julgamento extra petita, vez que o pedido inaugural é de restabelecimento de auxílio-doença com 

conversão em aposentadoria por invalidez, conforme petição inicial. 

III - O recorrido, nascido em 01.11.1945, é portador de doença cardíaca grave e incurável, hipertensão arterial rebelde a 

tratamento clínico, nefrolitíase de repetição e apnéia obstrutiva do sono grave, encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos do laudo médico. 

IV - O autor esteve em gozo de auxílio-doença de 10.05.2002 a 01.08.2006, todavia, os atestados médicos, produzidos 

em 01.05.2007 e 05.09.2007, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.  

V - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida.  

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício.  

VIII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos.  

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

X - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029823-0        AI  343774 

ORIG.   :  200861270030530  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  AZELIA DONIZETI RIBEIRO 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante recebeu auxílio-doença no período de 18/09/2007 a 20/05/2008, sendo que em 15/05/2008 e em 

21/05/2008, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 

momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente, nascida em 

02/11/1963, é portadora de síndrome do túnel do carpo bilateral, com dor residual e déficit dos membros inferiores, não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - O INSS traz laudo pericial, realizado em 16.05.2008, concluindo que, embora a requerente tenha sofrido de 

síndrome do túnel do carpo, com CID G 560, após o procedimento cirúrgico de descompressão de nervos medianos, 

encontra-se recuperada, de forma que não está incapacitada de exercer atividade laboral. 

IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029992-0        AI  343947 

ORIG.   :  200861120021651  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  ELISABETH FERREIRA 

ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 30.11.2006 a 15.03.2007, sendo que em 08.05.2007, 23.03.2007, 

18.06.2007 e 30.10.2007, pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença, momentos em 

que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 
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II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que a agravante, balconista, nascida em 

20.09.1958, é portadora fibromialgia, cervicalgia muscular e síndrome do túnel do carpo direito, com evidências de 

desnervação crônica moderada e sem evidências de desnervação ativa, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030006-5        AI  343958 

ORIG.   :  0800001828  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800081588  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ADEMIR FELIPE 

ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 17/01/2008 a 30/06/2008, cessado pelo INSS, sem antes realizar 

nova perícia. Trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque os atestados médicos que instruem o agravo, embora afirmem que o recorrente, nascido em 14/11/1963, é 

portador de espondiloartrose lombar em L4-L5, com abaulamento discal difuso, sem efeito compressivo significativo 

sobre o saco dural e protusões discais lombares, discopatia degenativa além de apresentar diagnóstico de isquemia 

cerebral e hemeparesia à direita, com força muscular preservada nos membros inferiores e discreta paralisia do lado 

direito, além de depressão, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 
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IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VI - Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a 

agravante. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030375-3        AI  344199 

ORIG.   :  0800001209  1 Vr BIRIGUI/SP     0800063079  1 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  JOAO DA SILVA RAMOS 

ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 12/03/2008 a 22/04/2008, sendo que em 12/06/2008 pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de auxílio-doença que percebia, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho.  

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados e o prontuário médico que instruíram o agravo indiquem que o recorrente, nascido em 

17/12/1955, esteve em tratamento clínico por ser portador de transtorno mental e comportamental devido ao uso de 

álcool, hidrocele e apresentar espondilose, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.  

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.  

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,  01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030428-9        AI  344239 

ORIG.   :  0800000921  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0800045207  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIZ MEIRELES CAMPINAS 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, o ora agravado pleiteou administrativamente a 

prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido 

como alta programada. 

II - Nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do recurso, a presença de elementos 

que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, é portador de insuficiência coronariana, 

hipertensão arterial sistêmica, arritmia (ectopia ventricular), distúrbio de ansiedade (síndrome do pânico) e asma, 

estando incapacitado para atividades laborativas, com risco de novos eventos isquêmicos coronarianos, nos termos dos 

relatórios médicos. 

III - o autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 31/10/2007 a 20/05/2008, todavia, relatórios médicos 

produzidos em 13/05/2008 e em 15/05/2008, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030606-7        AI  344351 

ORIG.   :  200861030009364  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADV     :  ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I - O recorrido, nascido em 02/01/1953, é portador de hérnia de disco lombar com indicação de intervenção cirúrgica, 

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de exercer qualquer atividade laboral, de acordo com 

perícia médica.  

II - O agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

III - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

IV - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício.  

V - Embora o perito tenha afirmado, genericamente, que a doença ou lesão tem nexo etiológico laboral, declara que o 

autor é portador de doença degenerativa ligada ao grupo etário e o laudo médico, informa que as patologias encontradas 

não têm, necessariamente,  relação com as atividades profissionais habitualmente desenvolvidas. Os elementos 

constantes nos autos, inclusive a inicial do processo principal, indicam tratar-se de demanda previdenciária.  

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.030900-7        AI  344567 

ORIG.   :  200861190058195  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  GENIVAL LUIZ DOS SANTOS 

ADV     :  ENZO ROSSELLA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora o ora recorrente, alegue ser portador de espondiloartrose acentuada, síndrome do túnel do carpo, 

tendinopatia do supra espinhal e bursite bilateral, o atestado médico que instruiu o agravo não demonstra de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031128-2        AI  344769 

ORIG.   :  0800001140  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800078420  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO PESQUEIRA 

ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
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I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora a recorrente, nascida em 21/10/1942, alegue ser de portadora de lesão grave do ombro direito com 

rotura do supra-espinhoso, tendinite do manguito rotador e artrose degenerativa dos ombros direito e esquerdo com 

perda da função, os atestados e relatórios médicos que instruem o agravo não demonstram, de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a 

agravante. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031135-0        AI  344776 

ORIG.   :  200861120018925  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  ANA QUALVA COELHO 

ADV     :  MARIO FRATTINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante recebeu auxílio-doença no período de 17/01/2007 a 26/04/2007 e após, em 28/05/2007 e 29/11/2007, 

pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momentos em que 

lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente, nascida em 

30/11/1952, é portadora de "outros transtornos dos tecidos moles relacionados com o uso, uso excessivo e pressão" 

(CID M70.8) e síndrome do manguito rotador (CID M75.1), não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 861/3068 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031161-0        AI  344798 

ORIG.   :  200861200034730  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO LUCIO DA SILVA 

ADV     :  OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 16/08/2005 a 15/01/2006 e de 15/02/2006 a 30/08/2007, sendo 

que em 29/08/2007 e em 01.11.2007, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o 

benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente, nascido em 

10/05/1948, é portador de estenose de artéria (CID I 77.1), não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031337-0        AI  344941 

ORIG.   :  200861270030463  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  MARIA DE LOURDES DA SILVA AMARO 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora o ora recorrente, nascido em 24.04.1953, alegue ser de portadora de tendinite no subescapular e 

supraespinhoso (CID M79.0), hipertensão arterial sistêmica e asma (CID J45.0), os atestados e relatórios médicos que 

instruem o agravo não demonstram, de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.  

II - O INSS traz laudo médico pericial, indicando que, embora o requerente sofresse de lesões do ombro, com CID M 

75, encontra-se em bom estado e com boa mobilidade do ombro D, de forma que não apresenta incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031591-3        AI  345157 
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ORIG.   :  200661030092441  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CRELIA DE BRITO CONCEICAO 

ADV     :  LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA.  

I - A autora é idosa, com 68 anos, e não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus. 

II - O núcleo familiar é composto pela agravada e seu cônjuge, com renda familiar proveniente da aposentadoria do 

esposo no valor mínimo. Muito embora o casal resida em casa própria, as despesas com medicamentos giram em torno 

de R$ 185,00, conforme relatório social.  

III - Nesta hipótese, é preciso considerar que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um 

benefício de valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pelo deficiente ou idoso, e, portanto, efetuada tal operação, 

nem se cogite de desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, 

da Lei 8.742/93. 

IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

V - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível 

com os direitos contrapostos a serem resguardados. 

VI - Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao 

contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor.  

VII - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual 

pode ser interrompida ou cancelada a qualquer tempo, desatendidos os pressupostos estabelecidos na legislação 

pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que 

carece do benefício assistencial. 

VIII - Agravo não provido. 

IX - Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem voutou a Desembargadora federal Vera Jucovsky, que lhe dava provimento. Prosseguindo, por 

unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 

inicialmente, dele não conhecia e, vencida, acompanhou o voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o acórdão a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031600-0        AI  345166 
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ORIG.   :  0800034586  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA ELZA MALACRIDA BANDEIRA 

ADV     :  SIMONE SANTAGNELO RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 20/12/2007, a ora agravada pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - A recorrida, nascida em 13/03/1954, é portadora de bloqueio atrioventricular de primeiro grau (CID I 44.0), outras 

arritmias cardíacas (CID I49) e varizes dos membros inferiores (CID I83), encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitada de trabalhar, nos termos do atestado médico. 

III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença de 02/12/1998 a 15/06/1999, de 18/03/2000 a 12/06/2001 e de 

31/10/2001 a 18/12/2007, todavia, o atestado médico produzido em 20/12/2007, indica que sua incapacidade laboral 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada.  

IV - Além do que, o agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida.  

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício.  

VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

IX - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.031766-1        AI  345302 

ORIG.   :  0700001481  1 Vr NUPORANGA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DONIZETE DOS REIS FERREIRA 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do auxílio-doença, em 08/11/2007, o agravado pleiteou administrativamente a 

prorrogação da referida prestação, momento que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Embora os exames médicos juntados indiquem que o ora agravado, nascido em 15/07/1963, é portador de discopatia 

degenerativa e cistos renais bilaterais, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - O próprio autor trouxe aos autos Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, indicando que se encontra apto para 

exercer sua função de operador II, de 15/10/2007. 

IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.  

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031829-0        AI  345324 

ORIG.   :  200861120062513  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE DE OLIVEIRA MENEZES 

ADV     :  ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I - O agravado pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença, em 11.01.2008, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Embora o exame médico juntado indique que o agravado, nascido em 13.07.1965, é portador de síndrome do túnel 

do carpo bilateral moderada a severa no membro superior direito e moderada, no membro superior esquerdo, com 

evidências de desnervação crônica moderada bilateral e sem evidências de desnervação ativa, não demonstra de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo provido. 

VII - Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado 

o agravo regimental, sendo que, neste, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, inicialmente, dele não conhecia e, 

vencida, acompanhou o voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. Lavrará o acórdão a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.032322-3        AI  345676 

ORIG.   :  0800000866  2 Vr AMPARO/SP     0800049913  2 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VENINA NOGUEIRA ARAUJO 

ADV     :  DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
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I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 20/09/2007, a ora agravada pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do  procedimento 

conhecido como alta programada.  

II - A recorrida, nascida em 22/01/1961, é portadora de neoplasia de mama (CID C 50.9), com metástase óssea, em 

tratamento na Unicamp, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada para o trabalho, nos termos dos 

atestados médicos.  

III - A autora trouxe CTPS informando a existência de vínculo empregatício, de 07/05/2005 a 27/04/2006, como 

empregada doméstica e laudo médico emitido pela Universidade Estadual de Campinas atestando estar em tratamento 

oncológico desde 11/01/2006, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurada. 

IV - Independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas no artigo 151, da 

Lei nº 8.213/91, entre elas está, a neoplasia maligna.  

V - Em 20.09.2007, não foi reconhecido o direito da autora à prorrogação do benefício de auxílio-doença, todavia, o 

atestado médico produzido em 16/06/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

VI - O agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

VII - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VIII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

IX - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de 

condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos em 

lei.  

X - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

XI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002388-3        AC 12741961262006 -  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL  

ORIG.   :  0400000830  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0400104661  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

EMBT    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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EMBDO    :  ACÓRDÃO DE FLS. 139/145 

PARTE   :  MARIA CRISTINA DA SILVA CIPRIANO 

ADV     :  ANDRESSA DIAS PAVIM 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PORTADORA DE HIV ASSINTOMÁTICA COM DIFICULDADE EM EXERCER ATIVIDADE 

LABORATIVA EM RAZÃO DE SUA MOLÉSTIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Decisão expressa, destaca que a sentença deve ser mantida, pois trata-se de pessoa portadora de HIV, que vive em 

casa cedida, com três filhos menores, com dificuldade em exercer atividade laborativa em razão de sua moléstia. 

III - Laudo médico informou que a pericianda é portadora do vírus HIV e que com a evolução da doença, 

principalmente, na ausência de tratamento específico, é possível que a incapacidade e outras alterações surjam. 

IV - Rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. 

V - Testemunhas informam que a requerente é pessoa carente que não consegue emprego, pois é portadora do HIV. 

VI - Estudo social aponta que a autora vive em casa cedida, em péssimas condições, sem auferir qualquer tipo de renda, 

pois era trabalhadora rural, mas que devido a sua doença não consegue exercer tal atividade. A requerente abandonou o 

tratamento. A família vive em situação de extrema miséria, recebendo ajuda dos vizinhos e do Bolsa Família. 

V - Mesmo a requerente sendo portadora assintomática de HIV, não consegue exercer a atividade laborativa que exercia 

anteriormente (trabalhadora rural) e também não consegue labor que lhe garanta subsistência, por conta da moléstia que 

a comete. 

VI - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do 

benefício, nos termos do art. 21, da Lei nº 8.742/93, já que a incapacidade é temporária. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008890-7        AC 1282271 

ORIG.   :  0300002384  2 Vr JACAREI/SP     0300026837  2 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  JOSE SIDNEI PESCALINI 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. DERIVADOS TÓXICOS DO CARBONO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTAÇÃO. 

I - Não merece prosperar a argüição de cerceamento de defesa, eis que a produção de prova testemunhal, em nada 

alteraria o resultado da lide, inclusive, atendendo ao despacho de fls. 129, em que o magistrado determinou que as 

partes especificassem as provas a serem produzidas, o requerente, a fls. 147, informou que não pretendia produzir outras 

provas, além das já existentes, requerendo o encerramento da instrução. 

II - Pedido de restabelecimento de aposentadoria por tempo de serviço, suspensa por suspeita de irregularidades 

cumulado com o pleito de reconhecimento da especialidade da atividade exercida no lapso de 23/09/1985 a 07/12/1992, 

amparado pela legislação vigente à época, comprovado pela DSS-8030 de fls. 37/38, para a revisão do benefício: 

possibilidade parcial. 

III - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que 

significa admitir prova em contrário. Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. 

IV - No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão 

racional da prova. Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção 

das provas cabe às partes. Já o outro estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar de acordo com o conjunto 

probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.  

V - O período de 03/01/1965 a 21/03/1970 laborado na empresa Auto Peças Clabiano Ltda, foi anotado posteriormente 

à emissão da carteira de trabalho ocorrida em 25/10/1970 (fls. 16).  

VI - O registro de empregado da mencionada empresa, de fls. 44, embora aponte o vínculo empregatício em questão, 

com a anotação na CTPS nº 70.207 Série 246a., a carteira em que figura tal registro é a de nº 53042, o que 

descaracteriza a veracidade do documento apresentado e do labor questionado. 

VII - Os interstícios de 09/12/1974 a 26/02/1977 e de 15/12/1992 a 30/09/1997, em que trabalhou, respectivamente na 

Construtora Paulo Taufik Camasmie S/A e na firma Móveis e Decorações J.A.S. Marcenaria Ltda, não foram 

comprovados, de acordo com procedimento administrativo em apenso. A Construtora Paulo Taufik Camasmie S/A a fls. 

80 informa que não foi localizado nos seus arquivos documento algum que constasse o nome do autor. Já a empresa 

Móveis e Decorações interpelada, a fls. 78/79, para informar se o requerente lhe prestou serviços, fazendo parte do seu 

quadro de empregados, permaneceu silente. Embora conste nas guias de fls. 29/30, a relação dos salários de 

contribuição do autor de 02/1993 a 09/1997, no período em que trabalhava na empresa Móveis e Decorações, o 

documento de fls. 04 do procedimento administrativo aponta os recolhimentos no interstício de 09/1994 a 08/1997, o 

que reforça a convicção da inexistência do labor. 

VIII - Comprovada a irregularidade nas anotações dos vínculos empregatícios de 03/01/1965 a 21/03/1970, 09/12/1974 

a 26/02/1977 e de 15/12/1992 a 30/09/1997, o que impossibilita as inclusões no cômputo do tempo de serviço. 

IX - Os períodos de 01/08/1977 a 30/09/1980 e de 08/11/1980 a 30/09/1984, em que laborou na Terpa Terraplanagem e 

Pavimentação, ainda que o ente autárquico tenha encaminhado ofício para a empresa, tal correspondência não foi 

recebida, por não existir o número de CEP indicado (fls. 76/77). 

X - Há vínculos empregatícios concomitantes, nos lapsos de 08/11/1980 a 30/09/1984 em que laborou na Terpa 

Terraplanagem e Pavimentação LTDA e de 01/10/1980 a 31/10/1981, quando prestou serviços para o Sr. Antônio 

Bernardino, não sendo possível computá-los integralmente, no entanto, sem o condão de invalidá-los. Deverão ser 

contabilizados: de 01/08/1977 a 30/09/1980 e 01/10/1980 a 31/10/1980. 

XI - A comprovação da irregularidade dos registros apresentou-se apenas com relação à Auto Peças Clabiano Ltda, 

Construtora Paulo Taufik Camasmie S/A e Móveis e Decorações J.A.S. Marcenaria Ltda, no entanto, é possível 
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questionar os vínculos de 15/01/1971 a 15/12/1972, 02/02/1973 a 04/07/1973, 15/10/1973 a 01/03/1974, 01/09/1974 a 

30/11/1974 e de 01/08/1977 a 30/09/1980, que não constam do sistema CNIS da Previdência Social. 

XII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.2.11 e 1.2.10, respectivamente, as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no 

período de 23/09/1985 a 07/12/1992. 

XIII - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, bem como convertê-los, pois há períodos de 

trabalho simultâneos, o que é permitido somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 

32, da Lei nº 8.213/81. 

XIV - O autor laborou na empresa Terpa Terraplanagem e Pavimentação nos lapsos de 01/08/1977 a 30/09/1980 e de 

08/11/1980 a 30/09/1984, e para o Sr. Antônio Bernardino no interstício de 01/10/1980 a 31/10/1980 e, ainda, recolheu 

contribuições no período de 01/11/1979 a 30/10/1981, assim serão contabilizados da seguinte forma: de 01/08/1977 a 

30/09/1980, 01/10/1980 a 31/10/1980, 01/11/1980 a 07/11/1980 e 08/11/1980 a 30/09/1984. 

XV - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, 

somando-se os períodos incontroversos de fls. 32/34, computando-se apenas 22 anos, 01 mês e 28 dias de trabalho, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

XVI - Apelação do autor parcialmente provida, fixada a sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao apelo do 

autor, termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011383-5        AC 1288617 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  0600000060  2 Vr GARCA/SP 

PARTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE    :  JOSE DONIZETI NANIS incapaz 

REPTE   :  DANIELLE BONFANTE DA COSTA 

ADV     :  LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

EMBDO    :  ACÓRDÃO DE FLS. 94/100 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. NÃO DEMONSTRADA A MISERABILIDADE. MAGISTRADO NÃO FICA ADSTRITO À 

CONCLUSÃO DO LAUDO ASSISTENCIAL. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - O juiz não está adstrito ao laudo assistencial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos (art. 436 do CPC). 
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III - Não é pelo fato do assistente social concluir que o requerente reside no sanatório André Luiz há 28 anos e recusa a 

visita de familiares que leva à procedência da demanda. 

IV - Vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado, de acordo com o art. 131 do CPC, 

o magistrado apreciará livremente a prova, indicando os motivos que lhe formaram o convencimento. 

V - Decisão expressa, concluindo que o requerente não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, pois ainda que 

tenha precárias condições de vida, vem sendo mantido, há 28 anos, por entidade beneficente, não havendo qualquer tipo 

de contradição entre o relatório e a decisão. 

VI - Louvável a preocupação dos funcionários da Casa de Saúde na melhoria de condições de vida dos internos. 

Todavia os recursos para tanto devem ser pleiteados ao órgão competente, não cabendo ao INSS, através do benefício 

assistencial, prover tais despesas. 

VII - É certo que o Sanatório necessite de verbas para manutenção de seus internos, contudo deverá providenciá-las de 

modo a atender todos os pacientes atendidos pela instituição, não sendo possível atribuir à Autarquia, através do LOAS, 

a manutenção individual dos pacientes. 

VIII - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

X - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012131-5        AC 1289962 

ORIG.   :  0600000681  1 Vr ADAMANTINA/SP     0600043003  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVA MARIA DOS SANTOS SOARES BENITES 

ADV     :  JOSE LUIZ PINTO BENITES 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMO FINAL ALTERADO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. CUSTAS. 

HONORÁRIA. 
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I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 15 de outubro de 1983 a 10 de julho de 2003, em que a 

autora exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, no imóvel rural de propriedade de seu sogro, no 

município de Flórida Paulista, com a expedição da respectiva certidão. 

II - A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

III - Termo inicial deve ser mantido em 15.10.1983, como requerido, data do casamento, tendo em vista que carreou aos 

autos sua certidão de casamento, atestando a profissão de lavrador do marido, o que é corroborado pelo relato das 

testemunhas que confirmam o labor rural da autora, em regime de economia familiar, nessa época. 

IV - Termo final deve ser fixado em 31.12.1988, ano do nascimento de seu filho, em conformidade com o art. 64, §1°, 

da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos a certidão de nascimento, 

ocorrido em 23.09.1988, indicando a profissão de lavrador do marido, o que é ratificado pelo relato das testemunhas 

que asseveram o exercício da atividade rural, nessa época. 

V - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 15.10.1983 a 31.12.1988. 

VII - A Autarquia é isenta de custas, cabendo somente as em reembolso. 

VIII - Recurso do INSS parcialmente provido, fixada a sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o faz em maior extensão, para reconhecer a atividade rural de 15/10/83 a 

31/12/83 e de 1º/01/88 a 31/12/88, acompanhando, no mais, o voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014635-0        AC 1294774 

ORIG.   :  0600000579  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0600046386  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

APTE    :  JOSE MAURO CARON 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVAS 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. HONORÁRIA. 
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I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 22 de fevereiro de 1983 a 01 de novembro de 1999, em que 

o autor trabalhou como lavrador, em regime de economia familiar, na propriedade agrícola localizada na Água do 

Queixadas, no município de Cândido Mota, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial fixado em 01.01.1994, ano em que se casou, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação 

Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que trouxe aos autos certidão de casamento, realizado 

em 04.06.1994, atestando sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que asseveram o 

labor rural, nessa época. 

III - Termo final fixado em 31.10.1999, tendo em vista que carreou aos autos as certidões de nascimento dos filhos, 

Jéssica Caron e Douglas Caron, ocorridos em 04.01.1997 e 14.07.1998, respectivamente, ambas indicando sua profissão 

de lavrador, e a CTPS, com registro como trabalhador rural, a partir de 01.11.1999, sendo razoável concluir que o autor 

exerceu o labor rural, em regime de economia familiar, no período imediatamente anterior ao registro em carteira, o que 

é corroborado pelo relato das testemunhas que asseveram o labor rural, nessa época. 

IV - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91.. 

V - Tempo de serviço posterior ao advento da Lei de Benefícios somente poderá ser considerado para efeito de 

concessão dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1994 a 31.10.1999. 

VII - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

VIII - Recurso do autor parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do autor, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky o faz em maior extensão, porquanto reconhece o período laborado como 

rurícola de 22/02/83 até a vigência da Lei nº 8.213/91, condenando o INSS a expedir a respectiva certidão de tempo de 

serviço, com a ressalva de que o período não poderá ser computado para fins de carência, conforme artigo 55, § 2º, da 

Lei nº 8.213/91, fixando a sucumbência recíproca. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021246-1        AC 1307924 

ORIG.   :  0600000798  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVA ALVES CARNEIRO VALERO 

ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CASAL DE IDOSOS. CÔNJUGE AUFERE 

APOSENTADORIA MÍNIMA. ARTIGO 34 PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 10.741/03. ESTATUTO DO IDOSO. 

ANALOGIA. DEMONSTRADA A MISERABILIDADE. CUMPRIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida. 

III - Auto de constatação, realizado em 07/02/07, dá conta que a autora, idosa (nascimento em: 09/07/1941) vive com o 

cônjuge, também, idoso, em imóvel próprio. A renda advém da aposentadoria mínima auferida pelo marido. 

IV - Deve ser aplicado ao caso, por analogia, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), que em seu 

artigo 34, parágrafo único, estabelece que o "benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput 

não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita e a que se refere a Loas". 

V - Núcleo familiar é composto por duas pessoas idosas, descontada a aposentadoria mínima auferida pelo cônjuge 

idoso, não há como se deixar de reconhecer a hipossuficiência da requerente. 

VI - Presentes os requisitos necessários para concessão do benefício, idade e miserabilidade. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe 

dava provimento para reverter a decisão censurada e julgar improcedente o pedido de concessão de beneficio 

assistencial, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o 

acordo a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.021527-9        AC 1308595 

ORIG.   :  0700000355  1 Vr GALIA/SP     0700007506  1 Vr GALIA/SP 

APTE    :  ANA DOMINGOS PIRES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CASAL DE IDOSOS. CÔNJUGE AUFERE 

APOSENTADORIA MÍNIMA. ARTIGO 34 PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 10.741/03. ESTATUTO DO IDOSO. 

ANALOGIA. DEMONSTRADA A MISERABILIDADE. CUMPRIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida. 
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III - Estudo social, datado de 20/11/07, dá conta que a autora, idosa (nascimento em: 30/06/1941) vive com o cônjuge, 

também, idoso, em imóvel próprio, de madeira. Residem no local duas filhas, uma de 31 anos e a outra de 25. A renda 

advém da aposentadoria mínima auferida pelo marido, e do trabalho de pajem de uma das filhas e de doméstica da 

outra, auferindo respectivamente, 0,18 e 0,47 salários mínimos 

IV - Deve ser aplicado, por analogia, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), que no artigo 34, 

parágrafo único, estabelece que o "benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita e a que se refere a Loas". 

V - Núcleo familiar é composto por quatro pessoas, sendo duas delas idosas, com renda 1,65 salários mínimos ao mês, 

descontada a aposentadoria mínima auferida pelo cônjuge idoso, esta clara a hipossuficiência da requerente. 

VI - Presentes os requisitos necessários para concessão do benefício, idade e miserabilidade. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe 

dava provimento para reverter a decisão censurada e julgar improcedente o pedido de concessão de beneficio 

assistencial, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o 

acordo a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.029567-6        AC 1322231 

ORIG.   :  0700000986  2 Vr PENAPOLIS/SP     0700085450  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAERTE CAZAROTI 

ADV     :  RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 29 de junho de 1969 a 03 de abril de 1977, em que o autor 

exerceu a atividade rural, como meeiro em companhia de seus pais, na propriedade do Sr. Amilton Martins, denominada 

Fazenda Boa Esperança, localizada no município de Barbosa, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial deve ser fixado em 01.01.1976, ano do alistamento militar, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que juntou o Certificado de Dispensa de 

Incorporação, expedido pelo Ministério do Exército, em 12.03.1976, indicando que foi dispensado do Serviço Militar 

Inicial, em 1976, por residir em município não tributário, e a sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato 

das testemunhas que confirmam o labor rural, nessa época. 
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III - Termo final deve ser fixado em 31.12.1976, ano do alistamento militar, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que juntou o supramencionado Certificado 

de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério do Exército, que é ratificado pelo relato das testemunhas que 

asseveram o exercício da atividade rural, nessa época. 

V - Observo que há contradição nos documentos de fls. 18/20 e 21 no que diz respeito ao genitor do autor. 

VI - No tocante ao restante do período pleiteado, verifica-se que inexiste qualquer vestígio de prova material em nome 

do requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha laborado nas lides rurais, embora haja documento 

em nome do seu genitor. 

VII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1976 a 31.12.1976. 

IX - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

X - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032244-8        AC 1327182 

ORIG.   :  0700000633  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0700045142  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CASAL DE IDOSOS. CÔNJUGE AUFERE 

APOSENTADORIA MÍNIMA. ARTIGO 34 PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 10.741/03. ESTATUTO DO IDOSO. 

ANALOGIA. DEMONSTRADA A MISERABILIDADE. CUMPRIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida. 
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III - Estudo social, realizado em 16/07/07, dá conta que a autora, idosa (nascimento em: 19/03/29) vive com o cônjuge, 

também, idoso, em imóvel alugado. A renda advém da aposentadoria mínima auferida pelo marido. 

IV - Deve ser aplicado ao caso, por analogia, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), que no 

artigo 34, parágrafo único, estabelece que o "benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput 

não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita e a que se refere a Loas". 

V - Núcleo familiar é composto por duas pessoas idosas, descontada a aposentadoria mínima auferida pelo cônjuge 

idoso, não há como se deixar de reconhecer a hipossuficiência da requerente. 

VI - Presentes os requisitos necessários para concessão do benefício, idade e miserabilidade. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe 

dava provimento para reverter a decisão censurada e julgar improcedente o pedido de concessão de beneficio 

assistencial, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o 

acordo a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 9 de  março  de  2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   254721   2005.03.00.094509-9   200361830054871   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : VALDEZ GUILHERME DOS SANTOS 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00002   AI   352377   2008.03.00.041290-6   200361830054871   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : VALDEZ GUILHERME DOS SANTOS 

ADV     : WILSON MIGUEL 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ENI APARECIDA PARENTE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00003   AI   335979   2008.03.00.019151-3   0800000656   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOANITH MARIA MOREIRA 

ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00004   AI   340678   2008.03.00.025587-4   0800001032   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : SILVIO APARECIDO ZANONI 

ADV     : FABIANA LEITE DOS SANTOS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP  

  

  

00005   AI   342559   2008.03.00.028162-9   0800000747   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : VALDIR MARUCHI 

ADV     : NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA COMARCA DE JAGUARIUNA SP  

  

  

00006   AI   346560   2008.03.00.033745-3   0800001823   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : NEIDE GOMES DA SILVA 

ADV     : SANDRA MARIA TOALIARI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 879/3068 

  

00007   AI   346722   2008.03.00.034019-1   0800001151   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA DO SOCORRO LIMA DE MOURA 

ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00008   AI   346937   2008.03.00.034334-9   200861270033520   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : DONIZETE LUIZ ANTONIO 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00009   AI   347440   2008.03.00.035005-6   0800001400   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ALZIRA GOMES FARIAS CAMPOS 

ADV     : SANDRA MARIA TOALIARI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00010   AI   348934   2008.03.00.037100-0   0800001414   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : GILBERTO ANTONIO PANTAROTO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00011   AI   354086   2008.03.00.043685-6   0800002142   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA JOSE CAVALCANTI DA SILVA 

ADV     : EDMILSON JOSE CAVALCANTI DA SILVA 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP  

  

  

00012   REOMS   247914   2001.61.14.004179-0 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

PARTE A : DIVO TRIDICO 

ADV     : MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1277225   2008.03.99.005973-7   0700024640   MS 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : NAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1011867   2005.03.99.009604-6   0300001741   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFA ROSA DOS SANTOS 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00015   AC   1026720   2005.03.99.020326-4   0400000008   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DURVALINO DIAS DE MORAES 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00016   AC   1074427   2005.03.99.050150-0   0400000540   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AVELINA LIFANTE CARVALHO 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00017   AC   1133927   2006.03.99.028346-0   0400000655   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : LUZIA BATISTA DE MORAIS 

ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   ApelRe   1194452   2007.03.99.018861-2   0300000070   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DOLORES RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1348315   2008.03.99.044400-1   0600001909   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARIA JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  
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 00020   AC   1368232   2008.03.99.053185-2   0400000115   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VITALINA ROSA DE SOUZA 

ADV     : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1371517   2008.03.99.055883-3   0700029108   MS 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MIGUEL DIAS (= ou > de 65 anos) 

ADV     : BIANCA DELLA PACE BRAGA 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00022   AC   1372043   2008.03.99.056250-2   0800000394   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ELIZABETH DE OLIVEIRA COSTA SOUZA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1379785   2008.03.99.060952-0   0600001452   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AMABILE DAVIODOSCHI PIOVESANA 

ADV     : GISLAINE FACCO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   407418   98.03.008495-0   9500362864   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HISAKO YOSHIDA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GIUSEPPE SIANO (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT 

ADV     : ENEAS FRANCA 

APDO    : DIOGO MENDES 

ADV     : GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT 

ADV     : ENEAS FRANCA  

  

  

00025   AC   879923   1999.61.04.006614-6 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

APDO    : IDALINA RUSSINI DA SILVA TIGRE (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   REO   907383   2002.61.26.014115-8 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

PARTE A : ANTONIO LOPES DOS SANTOS 

ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00027   ApelRe   831613   2001.61.83.005047-9 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE DE ASSIS ROCHA 

ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00028   AI   285582   2006.03.00.111447-5   0600001547   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 884/3068 

AGRTE   : LINDAURA ALVES DOS SANTOS 

ADV     : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP  

  

  

00029   AI   308480   2007.03.00.085101-6   0700000966   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : ANA RODRIGUES CARDOSO 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  

  

  

00030   AI   304306   2007.03.00.069470-1   0700000742   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : JOSE ROBERTO BARBOSA 

ADV     : JOSÉ IRINEU ANASTÁCIO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP  

  

  

00031   AI   311266   2007.03.00.088919-6   0700000525   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : GERALDINO ANUNCIACAO TEIXEIRA 

ADV     : LEILA APARECIDA REIS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP  

  

  

00032   AI   318586   2007.03.00.099496-4   0700001649   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : RUBENS BERTI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  
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00033   AI   318935   2007.03.00.100025-5   0700001745   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : LUIZA DE MELO SIMOES 

REPTE   : JOSIAS TEIXEIRA SIMOES 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS  

  

  

00034   AI   306735   2007.03.00.082765-8   0700001686   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : VALDNEI DONIZETE PIOVEZAN 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00035   AI   317543   2007.03.00.098027-8   0700002187   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : GENIVALDO PEREIRA DIAS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00036   AI   307866   2007.03.00.084253-2   0700001331   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : JOAO LUIZ MENEGON (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00037   AI   322735   2007.03.00.105041-6   0700002180   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : DAIR MATHEUS 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00038   AI   307762   2007.03.00.084115-1   0700037216   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : MARIA APARECIDA FAGUNDES DE PADUA 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  

  

  

00039   AI   349451   2008.03.00.037829-7   200861090086259   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : DEISY LUCI DE SOUZA NEHRING 

ADV     : WINSTON SEBE 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00040   AI   322304   2007.03.00.104573-1   0700028737   MS 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : TEREZINHA FERREIRA AVELINO 

ADV     : AQUILES PAULUS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS  

  

  

00041   AI   339978   2008.03.00.024616-2   200861270023860   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : ROWILSON JOAQUIM FAGUNDES DO COUTO 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 887/3068 

  

  

00042   AI   306102   2007.03.00.081927-3   200761270024471   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : APARECIDA DE FATIMA MARTINS 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00043   AI   341320   2008.03.00.026397-4   200861120060498   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : JULIO CEZAR YONAHA 

ADV     : GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00044   AI   344891   2008.03.00.031343-6   0800001388   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : SEBASTIANA TAVARES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00045   AI   335406   2008.03.00.018449-1   0800001068   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : APARECIDO VIEIRA 

ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00046   AI   334388   2008.03.00.016529-0   0800000064   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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AGRTE   : ANDREIA FERNANDA DA SILVA 

ADV     : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP  

  

  

00047   AI   327444   2008.03.00.006818-1   200861200001292   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : ALCIDES DIAS 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP  

  

  

00048   AI   331201   2008.03.00.012291-6   0800000728   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : LUZIA OLIVIA CHIARANDA BERRO 

ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00049   AI   331570   2008.03.00.012797-5   0800000393   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : LARECE ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00050   AI   331992   2008.03.00.013706-3   0800000336   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : BENEDITO FERREIRA DA SILVA 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 889/3068 

  

  

00051   AI   333075   2008.03.00.014867-0   200861170009520   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : PAULO AFFONSO ZANETTA 

ADV     : GERALDO JOSE URSULINO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP  

  

  

00052   AI   336915   2008.03.00.020293-6   0800001095   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : ANTONIO LEMES DOS SANTOS 

ADV     : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00053   AI   337856   2008.03.00.021384-3   0800000538   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : VALDOMIRO SILVA DE OLIVEIRA 

ADV     : DIMAS BOCCHI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP  

  

  

00054   AI   337897   2008.03.00.021432-0   0800001237   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : ROSA MARINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00055   AI   337898   2008.03.00.021433-1   0800001206   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : ISMERIA APARECIDA BARBOSA CACERES 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00056   AI   324060   2008.03.00.001931-5   0700002943   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : MARIA APARECIDA RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00057   AI   324553   2008.03.00.002545-5   0700003288   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : JOANA BORBOREMA SOARES 

ADV     : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP  

  

  

00058   AI   333771   2008.03.00.015776-1   0800000361   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : OSMAR FERREIRA 

ADV     : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP  

  

  

00059   AI   340376   2008.03.00.025198-4   0800001425   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : ILMA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADV     : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP  
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00060   AI   341568   2008.03.00.026872-8   0800000806   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : ANTONIO PAULO ZABOTTO 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP  

  

  

00061   AI   347600   2008.03.00.035212-0   200861270033403   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : ROMEU NHOLLA 

ADV     : MARIA LEONOR FERNANDES MILAN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00062   AI   334579   2008.03.00.016978-7   0800000276   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : CLAUDEMIR MINOTTI 

ADV     : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP  

  

  

00063   AI   336604   2008.03.00.019876-3   200661180004843   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LUCIO PEREIRA 

ADV     : ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00064   AI   338097   2008.03.00.021726-5   200861200029538   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIA CLEMENTE 

ADV     : TANIA MARIA DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00065   AI   339465   2008.03.00.023721-5   0800022924   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIELLE FÉLIX TEIXEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ERIVALDO PEREIRA 

ADV     : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP  

  

  

00066   AI   342473   2008.03.00.028044-3   0700002084   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ADINEI PACCOLA 

ADV     : ELIANDRO MARCOLINO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP  

  

  

00067   AI   342678   2008.03.00.028319-5   0600000564   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : PETRONILHA RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RAISSA MONTEIRO DE CASTRO ANTUNES (Int.Pessoal) 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL  

  

  

00068   AI   343887   2008.03.00.029931-2   200761030041450   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : FRANCISCO DAS CHAGAS DE BRITO 

ADV     : ROBSON VIANA MARQUES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00069   AI   344712   2008.03.00.031057-5   0800000522   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE CARLOS URSI 

ADV     : SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP  

  

  

00070   AI   344913   2008.03.00.031309-6   200861080054249   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : AILTON DONIZETI LOPES 

ADV     : NORBERTO SOUZA SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00071   AI   330165   2008.03.00.010775-7   200861080013739   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YVES SANFELICE DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE ANTONIO NETO 

ADV     : SHIGUEKO SAKAI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00072   AI   330315   2008.03.00.010876-2   0700001179   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIANO LUIZ VIEIRA 

ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP  

  

  

00073   AI   332157   2008.03.00.013314-8   0800000132   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA IMACULADA HORACIO 

ADV     : EVERTON GEREMIAS MANCANO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP  

  

  

00074   AI   333011   2008.03.00.014786-0   200861110007694   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SILVIO ROBERTO DOS SANTOS 

ADV     : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00075   AI   304455   2007.03.00.069656-4   0700000105   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00076   AI   314036   2007.03.00.092983-2   0700000705   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ROSA HELENA BRIGO GOMES 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP  
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00077   AI   315041   2007.03.00.094385-3   200761180012017   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ALCEU JOSE DE SOUZA 

ADV     : LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00078   AI   317956   2007.03.00.098591-4   200761230016529   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ODETE NUNES DA ROSA SANTOS 

ADV     : PAULO STRAUNARD PIMENTEL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP  

  

  

00079   AI   320607   2007.03.00.102184-2   0700002015   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA MODESTO REZENDE BARBOSA 

ADV     : GESLER LEITAO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00080   AI   323376   2008.03.00.001075-0   200761230019506   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VIRGINIA GOMES DE SANTANA 

ADV     : NICEIA CARRER 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP  

  

  

00081   AI   323511   2008.03.00.001230-8   0700001824   SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 896/3068 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO MARCOS DE ARAUJO 

ADV     : ARTUR FURQUIM DE CAMPOS NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00082   AI   323611   2008.03.00.001375-1   0700158217   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA APARECIDA NOGUEIRA PALMA 

ADV     : BETELLEN DANTE FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00083   AI   330008   2008.03.00.010690-0   0800000200   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOAO ROBERTO BAZZANI 

ADV     : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00084   AI   333980   2008.03.00.016114-4   200761110047717   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCELO JOSE DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOEL MARIANO DA SILVA 

ADV     : RUBENS HENRIQUE DE FREITAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00085   AI   334552   2008.03.00.016901-5   0700002109   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GUIDO ARRIEN DUARTE 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : IRACEMA MARTINEZ 

ADV     : PAULA BELUZO COSTA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP  

  

  

00086   AI   334812   2008.03.00.017446-1   0800000562   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : EDNA COSTA DE OLIVEIRA 

ADV     : ELIANA REGINA CARDOSO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP  

  

  

00087   AI   335368   2008.03.00.018371-1   0800000952   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : EDNA CAIRES SOARES 

ADV     : ELIAS BEZERRA DE MELO (Int.Pessoal) 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP  

  

  

00088   AI   335925   2008.03.00.019197-5   200861050048200   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA FEITOSA BARROS BRITO 

ADV     : RODRIGO ROSOLEN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00089   AI   340035   2008.03.00.024727-0   0800000989   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : HERNANDO BARBOSA DA COSTA 

ADV     : REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP  

  

  

00090   AI   341251   2008.03.00.026300-7   0800041014   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : OSMARINA GERMANO ALVES 

ADV     : KELLY CRISTINA JUGNI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00091   AI   341602   2008.03.00.026906-0   200861200039143   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LAURIDES APARECIDA BASSO DEODATO 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00092   AI   342389   2008.03.00.027823-0   0800001191   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : APARECIDA DE LOURDES INACIO LEONE 

ADV     : ROSANA DEFENTI RAMOS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00093   AI   345901   2008.03.00.032628-5   0800000701   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : DANIELA DE GODOI 

ADV     : KELLY CRISTINA JUGNI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP  
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00094   AI   346300   2008.03.00.033252-2   200861200008328   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ROSELI GOMES DA SILVA LEMES 

ADV     : RICARDO JOSÉ DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00095   AI   346571   2008.03.00.033758-1   0800000986   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : BENEDITO GOMES 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP  

  

  

00096   AI   348089   2008.03.00.035894-8   200861120089038   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     : HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00097   AI   349353   2008.03.00.037683-5   0800072453   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : PAULO ALVEMIR BOER 

ADV     : SILVANA COELHO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP  

  

  

00098   AC   618763   2000.03.99.048897-2   0000000135   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA APARECIDA BENTO CONSTANTINO 

ADV     : KAZUO ISSAYAMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00099   AC   820715   2002.03.99.032211-2   0212000721   MS 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ENEDINA BEZERRA DA SILVA 

ADV     : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZA CONCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00100   AC   877046   2003.03.99.016179-0   0200000823   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ONOFRE JOSE FELIPE 

ADV     : ABDALA MACHADO DA COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00101   AC   904178   2003.03.99.031066-7   0200000579   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : OSWALDO GAVIOLI 

ADV     : PEDRO DE NEGREIROS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00102   AC   1139323   2006.03.99.032065-0   0600000134   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA DONEGA CORNACCINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FRANCISCO INACIO P LARAIA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00103   AC   1351031   2008.03.99.045832-2   0600033790   MS 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ORACELES APARECIDA SANTANA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00104   AC   1351132   2008.03.99.045933-8   0700001265   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ CARLOS DE SOUSA 

ADV     : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00105   AC   1351911   2008.03.99.046244-1   0600000348   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DA CRUZ DE FRANCA 

ADV     : MATHEUS RICARDO BALDAN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00106   ApelRe   1351970   2008.03.99.046303-2   0700001628   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLARICE RABALDELLI DOS SANTOS 

ADV     : SILVIA FONTANA 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00107   ApelRe   1055856   2005.03.99.039617-0   0400000911   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIANA DA SILVA MORAES 

ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00108   AC   1347197   2008.03.99.043847-5   0700011852   MS 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO BAZONI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CARLOS NOGAROTTO 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00109   AC   1319841   2006.61.13.003864-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : CELIA MARIA DA SILVA 

ADV     : GABRIELA CINTRA PEREIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00110   AC   1369788   2008.03.99.054345-3   0500000783   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA TERESINHA PIASSI GOMES 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00111   AC   1377409   2008.03.99.059759-0   0500001120   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ANTONIO CREMONIN 

ADV     : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00112   AC   1172104   2007.03.99.003613-7   0300001497   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUCIA DE JESUS FERRAZ LINARES e outros 

ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00113   AC   1334825   2008.03.99.036818-7   0300000241   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : APARECIDO VELOSO DA SILVA 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00114   AC   103878   93.03.029070-4   8902061221   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : GIUSEPPE MASCOLO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIELA CARDOSO GANEM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00115   AC   1044359   2005.03.99.030398-2   9200000482   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AMARILIS INOCENTE BOCAFOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SUELY REGINA BOVO DE CAMPOS 

ADV     : WALMOR KAUFFMANN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00116   AI   350372   2008.03.00.038974-0   0700001386   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TATIANA CRISTINA DELBON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOAO VENANCIO DA SILVA 

ADV     : MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  

  

  

00117   AI   351879   2008.03.00.040703-0   0600001176   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOAO ALBINO DE MACEDO 

ADV     : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP  

  

  

00118   AI   352388   2008.03.00.041301-7   200861270030979   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA DE LOURDES PESSOLATO DE ALMEIDA 

ADV     : ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00119   AI   352163   2008.03.00.041142-2   0800011871   SP 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERICK BEZERRA TAVARES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LILIANI DE SOUSA GOMES SILVA 

ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP  

  

  

00120   AI   350120   2008.03.00.038686-5   0800002136   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA APARECIDA MACHADO 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00121   AI   351116   2008.03.00.039849-1   0800000737   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA 

ADV     : ANTONIO MARCOS GONCALVES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP  

  

  

00122   AI   350789   2008.03.00.039496-5   0700001049   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VALDECI NOGUEIRA CAVALCANTI 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00123   AI   351274   2008.03.00.040079-5   0800002273   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : EUDES BENICIO DE LIMA 

ADV     : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP  

  

  

00124   AI   351267   2008.03.00.040072-2   0800002306   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ALFREDO FERREIRA COUTO 

ADV     : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP  

  

  

00125   AI   352402   2008.03.00.041328-5   0800002559   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : FRANCISCA FERREIRA DA SILVA ANDRADE DA ROCHA 

ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00126   AI   351693   2008.03.00.040549-5   0800002320   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : VERA LUCIA COSTA RIBEIRO 

ADV     : CELSO DE SOUSA BRITO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCISCO MORATO SP  

  

  

00127   AI   352039   2008.03.00.040972-5   200861120104994   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA GONCALVES MENEZES 

ADV     : ALEX FOSSA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  
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00128   AC   1006484   2005.03.99.006335-1   0300000748   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO JOSE DE MOURA JUNIOR 

ADV     : DIEDE LOUREIRO JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00129   AC   926957   2004.03.99.010568-7   0300000025   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO DE FARIAS GONCALVES 

ADV     : JEAN CARLOS MARQUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00130   AC   1274919   2008.03.99.004533-7   0600000650   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : EDSON LUIZ BOTTON 

ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00131   ApelRe   892965   2003.03.99.025144-4   0200000576   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00132   ApelRe   1302266   2008.03.99.018173-7   0300000480   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DEVANIR RONDINI VARCONTI 

ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00133   ApelRe   885548   2003.03.99.021017-0   0200000999   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO PAULA DA SILVA 

ADV     : PAULO LYUJI TANAKA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00134   AC   940673   2004.03.99.018213-0   0300000587   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL MIGUEL DA SILVA 

ADV     : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00135   AC   1305286   2008.03.99.019626-1   0600000861   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDICTA DIVINA CAIXETA MANOEL (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00136   ApelRe   930402   2004.03.99.012731-2   0200002130   SP 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO FRANCISCO LIMA 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00137   AC   973162   2004.03.99.031981-0   0200003879   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : SEBASTIANA DELFINO FARIA 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00138   AC   1239213   2007.03.99.042384-4   9700579026   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA 

Presidente do(a) OITAVA TURMA,em exercício 

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.60.07.000040-0        AC 1173449 
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ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  DEBLANDINA LIRA DE MORAIS 

ADV     :  JORGE ANTONIO GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.  

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, a autora buscava a concessão de benefício de aposentadoria rural 

por idade, aduzindo preencher os requisitos legais. À fl. 73 foi informado que o benefício pretendido nestes autos foi 

concedido administrativamente.  

Contudo, observo que o fato de o INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado pelo autor (fl. 73), no 

curso do processo, implica em reconhecimento jurídico do pedido, de forma que não há falar em perda do interesse 

processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito.  

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Observo que para a solução da demanda nesse aspecto não é necessária produção de novas provas, tendo em vista que a 

causa encontra-se em condições de julgamento imediato, sendo possível o exame do mérito por este Tribunal, nos 

termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (05/02/2004), visto que nesta data a autora possuía a 

idade de 69 (sessenta e nove) anos, tendo direito ao benefício naquela data.  

À míngua de comprovação de protocolização de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Assim, as prestações em atraso são devidas apenas no período de 05/02/2004 até 07/12/2004, momento em que passou a 

receber o benefício na via administrativa (fl.73). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
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atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 

20, caput, do Código de Processo Civil, ficando mantida em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9º Turma desta 

Corte Regional.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000148-0        AI  359377 

ORIG.   :  0800001091  2 Vr ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO VIEIRA BLANGIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EVANILDE FERREIRA SCHIAROLLI 

ADV     :  MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 
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Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que o recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia de 

nenhum dos documentos antes mencionados. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.60.07.000167-5        AC 1271255 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  DOMINGOS MOREIRA 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc.  

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor dado à causa, observada sua condição de beneficiário da assistência judiciária.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91).  

Tendo a parte autora nascido em 12/11/1940, completou essa idade em 12/11/2000. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste passo, verifica-se que foram apresentados, como início de prova documental, extrato de consulta ao Cadastro 

Nacional de Eleitores, da 12ª Zona Eleitoral de Mato Grosso do Sulco (fl. 14), no qual consta sua ocupação como a de 

agricultor, com domicílio no município do Coxim desde 05/06/1992, cópia da CTPS com anotação de vínculo 

empregatício como trabalhador rural (fl. 43), bem como Resumo de Documentos para Cálculo do Tempo de 

Contribuição, utilizado pelo INSS em seu processo administrativo, onde constam vínculos trabalhistas rurais (fl. 56). 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural (fls. 81/83). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Outrossim, o fato de o Autor ter exercido atividades urbanas em pequeno período não impede o reconhecimento de seu 

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse sentido, já 

decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta 

seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como 

rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 

09/06/1998, p. 260). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 09), nos termos do artigo 49 da 

Lei nº 8.213/91 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.  
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de 

forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DOMINGOS MOREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 14/03/2006, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do 

requerimento administrativo, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz  Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.61.08.000168-3     REOMS  311644 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

PARTE A :  MARIA IZABEL DOS SANTOS GOTUZO 

ADV     :  MARISTELA PEREIRA RAMOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 
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Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar à autoridade impetrada que proceda a análise e finalização do processo administrativo de concessão de 

benefício de aposentadoria por idade. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do reexame necessário (fl. 60). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento do requerimento de concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na decisão liminar, conforme 

noticiado às fls. 54/56. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009.   

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000205-0        AC 1263591 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE SOUZA ALVARES 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE SOUZA ALVARES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 135/143 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 164/178, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, contra a concessão da 

tutela antecipada. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 191/193, pugna a autora pela reforma parcial da sentença no tocante ao termo 

inicial do benefício, juros de mora e aos honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário 

para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque 

situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a 

tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 19 de junho de 1947, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora entre 09 de julho de 1998 a 12 de setembro de 2008, conforme 

anotações em CTPS às fls. 12/21 constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos 

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Além disso, a Certidão de Casamento de fl. 22 qualifica o marido da autora como lavrador, em 24 de junho de 1967. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 130 a 132, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora, respectivamente, desde sua adolescência e 

desde 1980,  afirmando que ela sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, as informações dos extratos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 65/70 e 206/223, carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária e os 

anexos a esta decisão, que apontam que seu marido exerceu atividade urbana, por curtos períodos de tempo, conforme a 

seguir detalhado: J P Urner S.A. Engenharia e Construções, entre 01 de novembro de 1975 a 03 de fevereiro de 1976; 

Osvaldo dos Santos Júnior, entre 01 de março de 1977 a 20 de abril do mesmo ano; Socofer Construções e 

Empreendimentos Ltda., entre 29 de junho de 1978 a 04 de novembro do mesmo ano; Tocantins Engenharia e 

Empreendimentos Ltda., entre 27 de junho de 1979 a 28 de julho do mesmo ano; Cavan Pré-Moldado S.A., entre 17 de 
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novembro de 1979 a 02 de agosto de 1980; Scalassara Construções Civis Ltda., entre 10 de novembro de 1980 a 07 de 

abril de 1981, além de um vínculo de natureza agrícola entre 25 de maio de 1998 a 27 de junho do mesmo ano. 

Outrossim, os referidos extratos apontam, ainda, que o cônjuge da requerente inscreveu-se como contribuinte autônomo 

(pedreiro), em 15 de março de 2001, tendo efetuada 32 contribuições previdenciárias nessa condição, entre fevereiro de 

2001 a março de 2005, além de ter recebido Auxílio Doença Previdenciário, no ramo de atividade comerciário, nos 

seguintes períodos: entre 15 de março de 2002 a 30 de abril do mesmo ano; 18 de junho de 2002 a 26 de julho do 

mesmo ano; 31 de outubro de 2003 a 31 de janeiro de 2004. 

Tais informações, contudo, não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da postulante, uma vez que 

ela possui em seu próprio nome prova plena do exercício de atividade agrícola que autoriza a concessão do benefício. 

Por outro lado, os mesmos extratos demonstram a inscrição da autora como contribuinte facultativo, tendo efetuado 49 

contribuições previdenciárias nessa condição, entre julho de 2000 a julho de 2007, o que em nada prejudica a concessão 

do benefício. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05/06/2006), em conformidade 

com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua 

obtenção à época. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - LEI 6260/75 - TERMO ''A QUO" - VERBA 

HONORÁRIA - PERÍODO DE MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO RETIDO E APELO DO INSS 

IMPROVIDOS - DECISÃO MANTIDA. 

(...) 

4. Termo ''a quo" do benefício fixado à data do requerimento administrativo, vez que, já nessa época, o autor havia 

implementado os requisitos legais para a obtenção da aposentadoria por velhice. 

(...) 

6. Agravo retido improvido. Apelo do INSS improvido. Decisão mantida" 

(TRF3, 5ª Turma, Ac nº 96.03.049303-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.08.1997, DJU 10.02.1998, p. 329). 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e ao recurso 

adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.61.05.000205-3     REOMS  311653 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  PETERSON PADOVANI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALESKA DE SOUSA GURGEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar à autoridade impetrada que proceda a análise conclusiva do procedimento de auditagem dos valores 

atrasados referente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

tornando definitivos os efeitos da medida liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 

100/103). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 
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virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento da auditoria dos valores em atraso do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na sentença, 

conforme noticiado às fls. 52/54. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 8 de janeiro de 2009.   

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.000232-6       AMS  285271 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  FABIO EVANGELISTA DA SILVA 

ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança objetivando corrigir ato ilegal praticado pela autoridade impetrada, para obter 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sobreveio sentença de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 8º, caput, da Lei Federal nº 1.533/51, c.c. o artigo 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil, por inadequação da via processual eleita. 

Inconformado, o impetrante interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, ao argumento de que a 

Autarquia não pode prever a capacidade laborativa, mediante o procedimento administrativo da alta programada, 

cessando o benefício sem a efetiva realização de perícia médica. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 66/67). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

O impetrante obteve benefício de auxílio-doença, tendo sido apurada sua incapacidade pela perícia do INSS em 

19/10/2005, tendo a autarquia previdenciária fixado alta programada para 13/12/2005 (fl. 14). Igual procedimento 

ocorreu em 08/02/2006, com fixação de alta programada para 10/05/2006, conforme demonstra o documento de fl. 28. 

O sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 130/05 e nº 138/06, bem como pelo 

Decreto nº 5.844/06, determina que no mesmo ato de constatação da incapacidade para a concessão do benefício o 

perito deverá fixar a data em que ocorrerá a sua suspensão, independentemente de realização de nova perícia. 

Entretanto, verifico que há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem realização de perícia médica. Os 

regulamentos acima mencionados estão em conflito com o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 
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como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez." 

Os decretos, em nosso ordenamento jurídico, não podem ultrapassar os limites das leis que pretendam regulamentar. 

Neste sentido, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - atos 

destinados a prover sobre situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. (CF/88, art. 84, IV)". (REsp 526.015/SC, Relatora 

Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 165). 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão 

do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício 

somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação do impetrante, estando 

incorreta a sua cessação sem tal procedimento. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

IMPETRANTE, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.18.000326-2        AC 1246017 

ORIG.   :  1 VR GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  CLAUDINEI HONORIO DA SILVA 

ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLAUDINEI HONORIO DA SILVA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 153/156 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 159/178, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 120/125 concluiu que o autor, portador de insuficiência coronária crônica 

com pregresso de infarto do miocárdio, não está incapaz para o trabalho. Esclareceu o expert que "a doença foi tratada 

de forma efetiva e com boa evolução. Para o nível de atividades que está qualificado não caracterizado incapacidade 

laborativa", devendo ser mantido o tratamento clínico.  
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Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.07.000425-8        AC 1190781 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  GRACIANA DA SILVA LEITE 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Foi 

requerida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 09/09/1932, completou essa idade em 09/09/1987. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

O único documento apresentado pela autora como início de prova material da alegada atividade rural foi a cópia da 

certidão de casamento (fl. 47), na qual consta qualificação de seu marido como "operário". 

Portanto, não existindo qualquer documento que indique o exercício de atividade rural da parte autora, contemporâneo 

ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, 

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000444-4        AC 1212466 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  BENEDICTA IRACY DA SILVA NEVES 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido condenando-se a parte autora ao pagamento  de honorários 

advocatícios, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), considerando a simplicidade da causa, mas o valor 

 somente poderá ser cobrado se  provado for que perdeu  condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural é necessária a comprovação do exercício de atividade 

rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda ou ao 

implemento do requisito etário, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. Em se tratando de trabalhadora rural, a 

aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

A comprovação do trabalho rural é realizada mediante a apresentação de início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o exercício da atividade durante 

todo o período questionado (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 

No presente feito, há início de prova material da condição de trabalhadora rural da autora, consistente nas cópias de sua 

certidão de casamento em que seu marido está qualificado como tratorista e anotações em CTPS de trabalho rural da 

própria autora (fls. 09/14 e 45). 

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi realizada audiência de instrução e julgamento para 

ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pela apelante no período mencionado 

na petição inicial. 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios 

do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do 

processo não permitia tal procedimento. 
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A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, verbis: 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é exercido 

mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas representadas pelos 

meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar os 

princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante a 

todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a 

liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o 

justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

Dessa forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da r. sentença, determinado-se a 

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova 

sentença. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete o 

"onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da verdade 

real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos de 

processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à elucidação 

dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora Desembargadora 

Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com 

a instrução do feito, notadamente para a produção de prova testemunhal, devendo-se, após, ser proferido novo 

julgamento. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 02.12.2008                

Data da citação                 : 01.08.2006                

Data do ajuizamento             : 29.01.2004                

  

Parte: JOÃO ATSUSHI AOKI 

Nro.Benefício         : 0250418908 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: LUIZ GARE 

Nro.Benefício         : 0676043879 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: SALATIEL FERREIRA DA SILVA 

Nro.Benefício         : 0684842750 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício         : 0254362354 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: GERALDO ANTONIO DE ALMEIDA 

Nro.Benefício         : 0254768636 
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Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: LUIZ ANTONIO SIQUEIRA 

Nro.Benefício         : 0681717750 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: CLEIDE MARGARETTE DA SILVA 

Nro.Benefício         : 0684827620 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

Nro.Benefício         : 0681810297 

Nro.Benefício Falecido:            

   

   

  

D E C I S Ã O 

JOÃO ATSUSHI AOKI e outros movem a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67). 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de carência de ação, decadência e prescrição qüinqüenal, 

requerendo a improcedência do pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos 

termos do pedido, respeitado o teto. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a 

prescrição qüinqüenal, com correção monetária, a partir de cada vencimento nos termos da Resolução nº 561, de 02 de 

julho de 2007, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. Fixou, ainda, a verba honorária em 

10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Isentou a Autarquia do pagamento das custas, em face da isenção de que goza. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Não houve manifestação das partes sobre o r. decisum. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A preliminar de carência de ação argüida pelo INSS confunde-se com o mérito e, portanto, será com o mesmo 

examinada. 

No que pertine à decadência, o E. STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos sob a égide do referido dispositivo legal sem a referida alteração. 

Neste sentido, colho os seguintes julgados. 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos 

paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito 

material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

III  - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Relator Min. 

GILSON DIPP, decisão unânime) 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. LEI 8.213/91, ART. 103. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

Embargos acolhidos para aclarar o acórdão de respeito à não ocorrência de decadência segundo a lei nova, quando o 

prazo foi reduzido e a matéria não estava apanhada pela decadência segundo a lei anterior. 

Embargos acolhidos tão somente para aclarar o acórdão, sem efeito modificativo. 

(STJ, 5ª Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 248754, Processo 200000149306-PR, DJU 27/11/2000, 

p. 180, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 933/3068 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. 

1. Não possui eficácia retroativa o artigo 103 da Lei 9.528/97 quando estabelece prazo decadencial, por intransponíveis 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição da República e 

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil). 

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, p. 218, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 934/3068 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP  245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 
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Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de  Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m)  mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares de carência de ação e decadência do direito. Nego provimento à remessa 

oficial e mantenho a r. sentença tal como lançada.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.20.000646-9        AC 1094790 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLENE APARECIDA PARAVANI 

ADV     :  DORLAN JANUARIO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Fls. 220/221 e 228.  

Homologo a desistência da autora. Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

MARISA SANTOS 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.16.000829-5        AC 1299740 

ORIG.   :  1 VR ASSIS/SP 

APTE    :  ALTAMIRO BATISTA DA SILVA 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALTAMIRO BATISTA DA SILVA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 230/235 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 238/249, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, os laudos periciais de fls. 149/152 e 197/202 concluíram que o autor, que alega ser portador de 

hipertensão arterial, labirintite e problemas de coluna, não está incapaz para o trabalho. Esclareceram os experts que a 

hipertensão arterial e a labirintite estão controladas, e o médico especialista em ortopedia afirmou que a osteofitose, 

lordose e espondiloartrose incipiente não são patologias e sim achados radiológicos, sem corresponder à clínica de 

doenças da coluna. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
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Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.23.000856-0        AC 1302439 

ORIG.   :  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSE MOREIRA DE COUTO 

ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE MOREIRA DE COUTO  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/123 julgou improcedente o pedido, com fundamento de ter não o autor 

comparecido à perícia médica, e deixou de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 129/132, alega a parte autora cerceamento de defesa, ante a ausência de sua intimação para 

comparecimento ao exame médico, requerendo a anulação do r. decisum. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Às fls. 140/146, foram juntados aos autos laudos médico-periciais. 

 É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 
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I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova 

testemunhal, aliada a eventual início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo 

exercício da atividade nas lides campesinas e, conseqüentemente, comprovação do período de carência e a respectiva 

qualidade de segurado. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem os 

autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de instrução e 

julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença  sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 
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III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal a fim de se aferir a carência e qualidade de segurado da parte autora, devendo o r. 

decisum ser anulado, ainda que por fundamento diverso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento.  

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2006.60.05.000931-0        AC 1259069 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  MARIA SALETE DOS SANTOS LIMA 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc.  

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no mérito pugna pela integral reforma da sentença, para que 

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 05/12/1948, completou essa idade em 05/12/2003. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
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artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 19), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como de contrato de assentamento para fins de 

reforma agrária (fls. 21/23). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 54/57). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Outrossim, o fato de o marido da autora ter exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o 

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de 

lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em 

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 

atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 
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A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA SALETE DOS SANTOS LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/02/2007, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.001048-8        AC 1216437 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  MARIA GREGORIA DE LUCENA 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 19/05/1946, completou essa idade em 19/05/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

Verifica-se que não existe nos autos início de prova material do exercício de trabalho rural pela autora. Os únicos 

documentos apresentados foram: cópias do RG, do CPF, do título eleitoral e da certidão de nascimento da autora (fls. 

8/9), sem qualquer indicação de qualificação profissional. 

Da mesma forma, não servem como início de prova material as cópias das certidões de nascimento de Claudicéia 

Vieiras Farias e de Luciana Vieira de Farias, nascidas em 1976 e 1977, eis que consta como genitora Maria das Dores 

Gregório, que à época dos nascimentos teria 26 e 27 anos, respectivamente, nome diferente da autora que é Maria 

Gregório de Lucena e teria 30 e 31 anos na data em que os nascimentos ocorreram. Há de se ressaltar ainda que, como 
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bem frisou o juízo a quo, embora nas certidões conste o nome do pai da autora como avô, não há qualificação 

profissional do mesmo (fls. 10/11). 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.  

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.16.001212-3        AC 1354416 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  APARECIDA ROSA DA SILVA CONGIO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício postulado. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascida em 01/08/1948, completou essa idade em 01/08/2003. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de nascimento, na qual a requerente está 

qualificada profissionalmente como lavradora (fl. 11), verifica-se que a prova oral não corroborou referido início de 

prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente. 

A própria autora, em seu depoimento pessoal (fl. 62), afirmou que deixou o trabalho rural havia cerca de oito anos.  

A testemunha Natalino Rodrigues Martins relatou que conheceu a parte autora há cerca de 35 (trinta e cinco) anos, 

sabendo informar que a autora se mudou para Assis há pelo menos vinte anos e que depois da mudança ela não 

trabalhou mais, só fazendo serviço de casa (fl. 63). 

Por sua vez, a testemunha Geraldo Fabiano afirmou que conhece a autora desde menina e que não chegou a conhecer as 

propriedades em que a autora trabalhou, porém informou que, segundo relatado pela própria requerente, ela havia 

parado de trabalhar há cerca de 8 (oito) anos (fl. 64). 

Assim, pela análise da prova testemunhal em conjunto com a documental, não é possível afirmar que a autora exerceu 

atividade rural pelo período correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.001309-5        AC 1265422 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ALESSANDRO QUEIROZ CANDIDO 

ADV     :  VANDERLEI BRITO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 01.12.2008                

Data da citação                 : 10.05.2006                

Data do ajuizamento             : 16.03.2006                

  

Parte: ALESSANDRO QUEIROZ CANDIDO 

Nro.Benefício         : 1022765709 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ALESSANDRO QUEIROZ CANDIDO, benefícios espécies 31 

e 32, DIB's.: 23/01/1993 e 11/10/1995, respectivamente, em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL 

- INSS, tendo por objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício para 100%, face à alteração introduzida no artigo 44 da Lei 

8.213/91 pela Lei 9.032/95; 

b) o recálculo da conversão do benefício em URVs, utilizando para tanto os índices integrais do IRSM relativos ao 

período compreendido entre novembro/93 e fevereiro/94, bem como a URV do primeiro dia do mês considerado na 

conversão, e não a do último, por força do que estabelece o artigo 20, inciso I, da Lei 8.880/94; 

c) a atualização dos salários-de-contribuição pelo índice integral de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994; 

d) que o valor do benefício seja reajustado pelo INPC, no mês de junho/96, acrescido de um aumento real de 3,37%; 

e) que no período compreendido entre junho/97 e junho/03 o benefício seja reajustado pelo índice integral do IGP-DI; 

f) o pagamento das diferenças apuradas, deduzidos os percentuais já pagos, com correção monetária, juros de mora e 

demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, com relação ao pedido de 

elevação do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez. Com relação aos demais pedidos, julgou 

improcedente o pleito contido na exordial. Em conseqüência, condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária 

que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 
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A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

Primeiramente, examino a questão relativa à atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do 

IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%. 

No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, como o é a pensão por morte, 

mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

Em sua redação original, o referido benefício partia de um coeficiente fixo de 80% (oitenta por cento), que recebia 

acréscimo de 1% (um por cento) de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100% (cem 

por cento): 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou  

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho. 

Com a modificação do aludido dispositivo legal pela Lei 9.032/95, tal coeficiente foi fixado em 100% (cem por cento) 

do salário-de-benefício: 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95)  

Por sua vez, o salário-de-benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários-de-contribuição, 

atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por incapacidade, 

considerar-se-ia como salário-de-contribuição, naquele período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo: 

Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 

1(um) salário-mínimo. 
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Conforme se vê, não é correto afirmar que a aposentadoria por invalidez é mero benefício derivado do auxílio-doença, 

pois a tanto não chega o dispositivo legal. 

Observo que o festejado autor WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, em seu "Comentários à lei básica da previdência 

social - Tomo II - Plano de Benefícios" (São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199), bem elucida a questão: 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente. 

Houve uma desmesurada, mas sempre útil, preocupação em acrescer a regra do art. 31. Os valores do salário-de-

benefício serão, tanto quanto os salários-de-contribuição efetivos, corrigidos pela variação integral do INPC-IRSM-

IPC-r. 

Aproveita-se, também, a norma do § 2º e determina-se, antes da atualização, não possam tais bases de cálculo serem 

inferiores ao salário mínimo. 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá integralmente 

os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis ao salário-de-

benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários-de-benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário-de-benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se prestado 

para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao disposto no § 

5º." 

Assim, tratando-se de aposentadoria por invalidez concedida em 11/10/1995, perfaz-se o interesse processual na 

discussão a respeito da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, uma vez que no período básico de cálculo deverão ser 

considerados como salários-de-contribuição os salários-de-benefício que informaram o valor do auxílio-doença, 

reajustados nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral. 

Do IRSM de fevereiro de 1994. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  
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... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 951/3068 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Com relação à possibilidade de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez para 100% 

(cem por cento), face ao que determina o artigo 44 da Lei 8.213/91, não prospera o recurso. 

Verifico ás fls. 19 que o benefício foi concedido em 11/10/1995, portanto em plena vigência da Lei 8.213/91, com as 

alterações introduzidas pela Lei 9.032/95.  

A Lei 8.213/91 ao cuidar do benefício de aposentadoria por invalidez estabeleceu em seu artigo 44, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no Artigo 33, consistirá 

numa renda mensal correspondente a:  

a) 80%(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou  

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho.  

§ 1º No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será considerado como período de contribuição o tempo 

em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez.  

§ 2º Quando o acidente do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez será igual 

ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao previsto neste artigo." 

Contudo, em 28 de abril de 1995, foi editada a Lei 9.032/95 que deu nova redação ao artigo 44 da Lei 8.213/91 e assim 

determinou: 

"A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei." 

Logo sendo o benefício concedido em 11/10/1995, o cálculo da renda mensal inicial obedeceu a legislação vigente e foi 

concedido no percentual de 100% (cem por cento), conforme estabelece a Lei 9.032/95.  

Cumpre observar, por derradeiro, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é uma autarquia federal e, como tal, 

submete-se ao princípio da legalidade, previsto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, razão pela qual presume-

se que os benefícios foram reajustados da forma citada.  
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Portanto, caberia à parte autora demonstrar de maneira inequívoca os fatos constitutivos do seu direito, tendo em vista 

que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova existente nos autos. 

Sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de êxito na empreitada forense relativa à 

propositura da ação ou dos recursos em geral. 

Neste sentido trago à colação julgado prolatado por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS ALEGADOS, MANTÉM-SE A SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE A DEMANDA." 

(TRF 3ª Região, A.C. nº 90.03.023739-5/SP, Relator: Juiz Silveira Bueno, Turma: 01, Julgamento: 20/04/93, 

Publicação: 31/05/93, Fonte: DOE, Pag: 00140). 

Com relação à manutenção do valor real do benefício, é de se observar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo único do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

.............................................................................................. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Note-se que, nesta sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao 

percentual de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no 

quadrimestre. Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o artigo 20, 

incisos I e II, e parágrafo 3º, que estabeleceu o critério de conversão dos benefícios em URV, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

.............................................................................................. 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro." 
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.............................................................................................. 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao reajustar os benefícios no período mencionado, bem como ao convertê-los em 

URV em 1º de março de 1994, cumpriu a legislação vigente e, desta forma, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos 

benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna, razão pela qual não há que falar em incorreção 

do cálculo de conversão do benefício em URV. 

Neste sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, RESP 408838/RS, pub. DJ - 02/09/2002, pág. 229, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO 

IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8880/94. 

.............................................................................................. 

 - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro /94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão  da revogação da Lei 8880/94. Precedentes. 

 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

 - Recurso conhecido e provido." 

Sobre o tema, a Segunda Turma desta Corte já decidiu na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em voto proferido 

pela E. Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Deste 

modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do 

Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

3. Apelação provida." 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 
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correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 
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Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 
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Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: ... 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  

de 30 de abril de 2004, que estabeleceu o índice de 4,53%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro vírgula 

cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o IGP-DI, seria capaz de 

concretizar o desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Antecipação dos efeitos da tutela.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 957/3068 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Observe-se que justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado 

Democrático de Direito, nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para condenar o INSS a atualizar os salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM de 

fevereiro de 1994. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das 

Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente, acrescidas de juros de mora à taxa de 

6% ao ano (artigo 1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao 

disposto no §1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC), e honorários advocatícios que 

fixo em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 5º, do Código de Processo Civil, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que 

o INSS recalcule o valor do benefício, proceda à imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário e a 

implante desde logo, ficando para a fase de execução do julgado o pagamento das verbas em atraso.  

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 
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PROC.   :  2008.03.99.001386-5        AC 1269817 

ORIG.   :  0600000212  1 VR ITAQUIRAI/MS                   0600003074  1 VR 

ITAQUIRAI/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELA MARIA ZANON 

ADV     :  AQUILES PAULUS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANGELA MARIA ZANON contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/46 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 51/54 pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
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segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

  No presente caso, o nascimento da filha da autora ocorreu em 19 de março de 2004 e foi comprovado através da 

Certidão de fl. 9.  Na Certidão de Nascimento da requerente, com assento lavrado em 16 de abril de 1982, consta como 

qualificação de seu genitor "lavrador" (fl. 8).  

É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem 

como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora. 

                            No mesmo sentido, trago à colação ementa desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL ADENSADO PELA PROVA ORAL TOMADA - INDENIZAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES NÃO 

RECOLHIDAS - INEXIGÊNCIA - MATÉRIA QUE DESBORDA DOS LIMITES DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE 

PROVA DO TRABALHO ANTES DOS QUATORZE ANOS - SUCUMBÊNCIA CORRETAMENTE SOPESADA - 

APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Pelos elementos dos autos, dentre os quais suficiente início de prova material, consistente em certidões públicas que 

indicam profissão rural de pai, marido e sogro da autora, confortado em consistentes testemunhos, aflora o tempo de 

serviço afirmado na peça inaugural e reconhecido, em menor extensão, pela r. sentença.  

2. Cumpridamente provada parte do período alegado, na forma do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e sem contraste com 

a Súmula 149 do STJ, é de reconhecê-lo trabalhado pelo autora na lida (sic)  rural, em regime de economia familiar.  

(...) 

6. Apelações das partes e remessa oficial improvidas. 

7. Sentença mantida." 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 1999.61.12.001986-0, Rel Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, DJU 18/11/2002, p. 

797). 

Tal posicionamento é adotado nas hipóteses de regime de economia familiar, em que a filha solteira reside e labora 

juntamente com seus pais, em propriedade rural cujo o trabalho da família é indispensável à própria subsistência e  

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, conforme preceitua o § 1º do art. 11 da Lei nº 8.213/91.  

                           No entanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, em Audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento, não esclarecem se a requerente laborava no campo em regime de economia familiar, limitando-
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se a demonstrar o labor rural na qualidade de diarista, uma vez que foram uníssonas em declarar que a autora trabalhou 

na roça, como bóia-fria, para diversos proprietários da região (fls. 47/48). 

   Verifica-se que, embora a prova oral colhida acima descrita apresente informações a respeito do trabalho rural da 

parte autora como diarista, não há, nos autos, início de prova material a ser corroborado com tais depoimentos. 

                              Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula n.º 149 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

  

 Conclui-se que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante razões acima expendidas.  

    Incide na espécie o entendimento esposado na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

1. A teor do parágrafo único do art. 39 da Lei nº 8.213/91, para a segurada especial é garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.  

2. É incabível o reconhecimento da atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal (Súmula nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça). Há que ser comprovada essa atividade, por início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal.  

3. Comprovado o exercício das atividades rurais pela segurada nos doze meses anteriores à data do nascimento de seu 

filho, ela que faz jus à percepção dos proventos correspondentes ao benefício de salário-maternidade."  

(TRF-4ª Região, 5ª Turma, AC 503013/PR, j. 21/05/2003, rel. Juiz A. A. Ramos de Oliveira, v.u., DJU de 18/06/2003, 

p. 672). 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 
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II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.001525-9        AC 1283978 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  SEBASTIAO ELDEFONSO FERRAZ (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo a parte autora nascida em 12/04/1945, completou essa idade em 12/04/2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material os documentos apresentados, nos quais o autor e seu pai estão 

qualificados profissionalmente como lavradores (fls. 11/14 e 27), verifica-se que a prova oral colhida não corroborou 

referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente.  

O próprio autor, em seu depoimento pessoal, afirmou que deixou o trabalho rural há cerca de 10 (dez) anos (fl. 66). 

  

As testemunhas ouvidas também relataram que o autor havia deixado o trabalho rural há cerca de cinco ou seis anos 

(fls. 67/70). 

Assim, pela análise da prova oral, não é possível afirmar que a parte autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade e no período anterior ao cumprimento do 

requisito etário. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002428-7     REOMS  293530 
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ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  LORIVALDO ALVES DE SOUSA 

ADV     :  GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança em face de ato ilegal da autoridade dita coatora, sobreveio sentença que julgou 

procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar que o INSS não cesse o benefício de auxílio-doença até a 

realização de perícia médica que ateste o estado de saúde do impetrante e a existência ou não da incapacidade 

laborativa, tornando definitivos os efeitos da medida liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo não conhecimento ou desprovimento do reexame 

necessário (fls. 61/67). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

O impetrante obteve benefício de auxílio-doença, tendo sido apurada sua incapacidade pela perícia do INSS em 

29/06/2006. A autarquia previdenciária fixou alta programada para 30/09/2006, conforme demonstra o documento de fl. 

09. 

O sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 130/05 e nº 138/06, bem como pelo 

Decreto nº 5.844/06, determina que no mesmo ato de constatação da incapacidade para a concessão do benefício o 

perito deverá fixar a data em que ocorrerá a sua suspensão, independentemente de realização de nova perícia. 

Entretanto, verifico que há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem realização de perícia médica. Os 

regulamentos acima mencionados estão em conflito com o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez." 

Os decretos, em nosso ordenamento jurídico, não podem ultrapassar os limites das leis que pretendam regulamentar. 

Neste sentido, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - atos 

destinados a prover sobre situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. (CF/88, art. 84, IV)". (REsp 526.015/SC, Relatora 

Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 165). 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão 
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do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício 

somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação do impetrante, sendo indevida 

a sua cessação em 30/09/2006. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.002434-6        AC 1260058 

ORIG.   :  5 VR RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE ARCEBISPO GOMES 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE ARCEBISPO GOMES  contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 163/169 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 177/195, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 83/88 concluiu que o autor, portador de lombalgia e cervicalgia crônicas, 

não está incapaz para o trabalho. Esclareceu a expert que o requerente continua apto a desenvolver a função de pedreiro 

e mestre de obras, "como vem fazendo". 

 Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.002448-6     REOMS  290742 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  JORGE GOMES DE JESUS 

ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança em face de ato ilegal da autoridade dita coatora, sobreveio sentença que julgou 

procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar que o benefício de auxílio-doença não seja cessado até a 

realização de perícia médica que ateste o estado de saúde do impetrante e a existência ou não da incapacidade 

laborativa, tornando definitivos os efeitos da medida liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 

74/77). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 
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Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

O impetrante obteve benefício de auxílio-doença, tendo sido apurada sua incapacidade pela perícia do INSS em 

17/11/2005. A autarquia previdenciária fixou alta programada para 17/02/2006, cessando o benefício nessa data. Após 

realização de nova perícia em 22/03/2006 o benefício foi reativado e foi prorrogado até 06/11/2006, conforme 

demonstra o documento de fl. 14/15 e 47/50. 

O sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 130/05 e nº 138/06, bem como pelo 

Decreto nº 5.844/06, determina que no mesmo ato de constatação da incapacidade para a concessão do benefício o 

perito deverá fixar a data em que ocorrerá a sua suspensão, independentemente de realização de nova perícia. 

Entretanto, verifico que há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem realização de perícia médica. Os 

regulamentos acima mencionados estão em conflito com o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez." 

Os decretos, em nosso ordenamento jurídico, não podem ultrapassar os limites das leis que pretendam regulamentar. 

Neste sentido, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - atos 

destinados a prover sobre situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. (CF/88, art. 84, IV)". (REsp 526.015/SC, Relatora 

Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 165). 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão 

do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício 

somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação do impetrante, estando 

incorreta a sua cessação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002623-9        AC 1272439 

ORIG.   :  0300001816  1 Vr MORRO AGUDO/SP                    0300028977  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS MARQUES 

ADV     :  MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

JOSE CARLOS MARQUES move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de 

obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a existência de 

incapacidade total e definitiva do autor para o desempenho de toda e qualquer atividade laborativa. Não houve 

condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 19-07-2007. 

Em suas razões de apelo o autor alega o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a existência de incapacidade laborativa que impede o 

exercício de suas atividades profissionais atinentes à condição de rurícola.Destaca o seu aspecto sócio-cultural.  

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença) basta, na forma dos arts. 42 ou 59, ambos 

da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

O apelante preenche a carência mínima para a concessão dos benefícios, prevista no art. 25, I, da Lei de Benefícios, pois 

a consulta ao banco de dados do CNIS, ora anexada, comprova a existência de inúmeras anotações de vínculos 

empregatícios em seu nome cuja soma ultrapassa o período mínimo exigido pela Lei de Benefícios.  
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Quanto à qualidade de segurado, anoto que o último vínculo empregatício do autor, antes da propositura da ação, 

corresponde ao período de 01/12/003 a 29/11/2003.Ademais, o documento de fls. 33 comprova que o segurado usufruiu 

auxílio-doença no período de 29/11/2003 a 02/05/2004. 

A presente ação foi ajuizada em 29/12/2003. 

Assim, conclui-se que no momento do ajuizamento da ação o autor ostentava a qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial oficial de fls. 58/61 demonstra que o autor é portador de "(...)Espondiloartrose 

Lombar e Hipertensão Arterial Sistêmica (não controlada)".  

Indagado sobre o grau da eventual incapacidade laborativa, o expert afirmou que o autor apresenta uma incapacidade 

parcial permanente com limitações para atividades que demandem esforços físicos vigorosos. 

O auxiliar do juízo não concluiu pela existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e 

qualquer atividade laborativa. 

Pelo contrário, o perito judicial destacou a existência de "(...) capacidade laborativa residual para realizar atividades de 

natureza mais leve (tópico conclusão/fls.61). 

Assim, ante a existência de considerável capacidade laborativa, inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor possui condições 

plenas de exercer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de 

vulnerabilidade de sua saúde, pelo que o considero capacitado para o exercício de atividades laborativas compatíveis 

com o diagnóstico efetuado pelo perito oficial, inclusive no tocante à atividade laborativa habitual (rurícola). 

Como se vê, o autor não logrou êxito em demonstrar a sua incapacidade para o desenpenho de atividade laborativa 

habitual. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo dos benefícios pleiteados, 

qual seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, permanente ou temporária, do 

exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do autor. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002712-4        AC 1170686 

ORIG.   :  0500009544  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 25/03/1950, completou essa idade em 25/03/2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

A Autora apresentou como início de prova material de seu trabalho rural, cópia da carteira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Paranhos - MS, com data de admissão em 14/8/2002 (fl. 16). Tal documento é insuficiente para 

o fim pretendido pela autora. Admitir provas recentes para abarcar períodos rurais longínquos, considerando todo o 

período de carência, seria permitir a manipulação ou a desconfiguração da exigência legal de início de prova material, 

pois bastaria o indivíduo produzir qualquer prova escrita, em registro público, no momento atual, para que em seguida 

viabilizasse a postulação de benefício, estabelecendo presunção de que em todo o período precedente dedicou-se ao 

labor rural. 

Também foi apresentada cópia de certidão de nascimento do requerente, na qual não há sequer qualificação dos 

genitores (fl. 15). 

Dessa forma, não existindo qualquer documento que configure ao menos início suficiente de prova material do trabalho 

rural da autora, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, 

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002717-3        AC 1286225 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  VANDRO ALVES DE MELO 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Requer 

ainda o arbitramento dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da liquidação final ou sobre o total das parcelas 

vencidas até a sentença. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 16/07/1941, completou essa idade em 16/07/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos, na 

cópia de CTPS (fls. 12/24), com anotações de vínculos empregatícios de natureza rural. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 105/106). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural 

por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Vale ressaltar que o fato de o autor ter exercido atividade urbana, não impede o reconhecimento de seu serviço rural, 

uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de rurícola. Nesse sentido, já decidiu este 

Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito 

ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" 

(AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, 

p. 260). 
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Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199). 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado VANDRO ALVES DE MELO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/12/2006 e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.002745-7       AMS  233019 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  EDISON SPINDOLA 

ADV     :  RITA DE CASSIA DOS REIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, julgando parcialmente 

procedente o pedido formulado na presente ação mandamental, determinou à autoridade impetrada que afastasse as 

disposições previstas nas Ordens de Serviço INSS nº 600/98 e 612/98 e desse regular prosseguimento ao requerimento 

administrativo.  

Em razões de apelação, o INSS alegou a inadequação da via eleita, a inexistência de direito liqüido e certo a amparar a 

pretensão do impetrante, defendendo a aplicação das ordens de serviço questionadas. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 

261/265). 

É o relatório. 

D E C I D O.  

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 
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Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Nos termos do artigo 5.º, inciso LXIX, da Constituição Federal, o mandado de segurança exige, para a sua concessão, 

que o direito tutelado seja líquido e certo, vale dizer, apresente-se "manifesto na sua existência, delimitado em sua 

extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração".  

É o caso dos autos, não havendo falar em inadequação da via eleita. 

As Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98 foram editadas em virtude do que dispôs a Medida Provisória nº 

1.663/98, a qual, a teor do seu art. 28, revogara expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, dispositivo legal 

que tratava da conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de serviço comum. 

Entretanto, a revogação do mencionado dispositivo legal não foi mantida quando da conversão da Medida Provisória nº 

1.663/98 na Lei nº 9.711/98, de modo que as questionadas ordens de serviço, que estabeleciam várias restrições ao 

enquadramento de tempo de trabalho exercido em condições especiais, perderam eficácia, porquanto referidas normas 

administrativas destinavam-se a regular aquilo que acabou sendo rejeitado pelo Congresso Nacional. 

A propósito, sobre a ilegalidade das Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98, o Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DO TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO - RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO NºS. 

600 E 612/98 - MP Nº 1.663-13 - ART. 28. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os Decretos em 

vigor à época da prestação dos serviços. 

- Com a alteração introduzida p ela MP 1.663-13, as Ordens de Serviços nºs 600 e 612/98, perderam sua validade, 

revelando-se ilegais as exigências impostas pela Autarquia Seguradora, uma vez que o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, 

passou a ter a redação do art. 28 da Medida Provisória mencionada. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 300125 / RS, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 07/08/2001, 

DJ 01/10/2001, p. 239). 

Em que pese a ilegalidade apontada em precedentes jurisprudenciais, em vão seria o aprofundamento da questão, eis 

que a superveniência da Instrução Normativa INSS nº 49, de 03 de maio de 2001, revogando expressamente as Ordens 

de Serviço INSS nºs 600/98, 612/98 e 623/99, constitui causa que tornam prejudicados o reexame necessário e o recurso 

de apelação, por falta de interesse recursal, havendo verdadeiramente perda do objeto, uma vez que restaram afastadas 

as normas administrativas questionadas, cerne da impetração, e que inviabilizavam a pretensão do impetrante, cuja 

aplicabilidade era defendida pelo INSS. 

E não é só. O Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 

(Regulamento da Previdência Social), passando o seu § 1º a dispor que "A caracterização e a comprovação do tempo de 

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", 
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deixando expresso no § 2º que as regras de conversão de tempo de atividade exercido em condições especiais em tempo 

de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Diante do texto normativo produzido pelo Decreto nº 4.827/2003, restou claro - se alguma dúvida ainda existia - que as 

Ordens de Serviço 600/98 e 612/98 tornaram-se inócuas, sem força, indubitavelmente revogadas.  

Se não bastasse, a Instrução Normativa INSS/DC nº 95, de 07 de outubro de 2003, por seu artigo 625, revogou 

expressamente as Ordens de Serviço 600/98 e 612/98, convalidando a Instrução Normativa INSS nº 49/2001, que 

também sobre tal revogação dispôs. 

Da mesma forma, as Ordens de Serviço nºs 619/98 e 623/99 restaram revogadas pelas Instruções Normativas INSS/DC 

nºs 42/01, 49/01, 57/01, 78 e 84/02, estas convalidadas pela Instrução Normativa INSS/DC nº 95/03.  

Assim, diante da revogação das ordens de serviço que se pretendia afastar, restam prejudicados o reexame necessário e 

a apelação do INSS, uma vez que desaparecida a causa que deu ensejo à instauração da controvérsia. 

De qualquer forma, é certo que a revogação das ordens de serviço acabou por confirmar o acerto da sentença guerreada 

ao afastar a aplicabilidade de seus dispositivos restritivos, realmente contaminados pelo vício da ilegalidade.    

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial e a apelação do INSS, em face da manifesta perda do objeto.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.002866-1        AC 1325066 

ORIG.   :  3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  VALERIA DE MELO TROMBETA 

ADV     :  STENIO FERREIRA PARRON 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALERIA DE MELO TROMBETA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de dois benefícios de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/80 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 84/89, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, os nascimentos dos filhos da autora ocorreram em 28 de abril de 2002 e 17 de abril de 2004 e foram 

comprovados através das certidões de fls. 10/11.  

No entanto, não há nos autos um documento sequer que qualifique a demandante ou seu companheiro como 

trabalhadores rurais. Na Certidão de Nascimento de fl. 10 ele está qualificado como "serviços gerais" e ela como 

"doméstica" e na certidão de fl. 11 consta como profissão dele "pedreiro" e dela "do lar". Além disso, no extrato do 

CNIS de fls. 73/75 e seu complemento, anexo a esse voto, consta o exercício de atividade urbana dele, no período de 

setembro de 2003 a junho de 2004. 

                            Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula n.º 149 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 Conclui-se que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante razões acima expendidas.  
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    Incide na espécie o entendimento esposado na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

1. A teor do parágrafo único do art. 39 da Lei nº 8.213/91, para a segurada especial é garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.  

2. É incabível o reconhecimento da atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal (Súmula nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça). Há que ser comprovada essa atividade, por início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal.  

3. Comprovado o exercício das atividades rurais pela segurada nos doze meses anteriores à data do nascimento de seu 

filho, ela que faz jus à percepção dos proventos correspondentes ao benefício de salário-maternidade."  

(TRF-4ª Região, 5ª Turma, AC 503013/PR, j. 21/05/2003, rel. Juiz A. A. Ramos de Oliveira, v.u., DJU de 18/06/2003, 

p. 672). 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002944-7        AC 1272760 

ORIG.   :  0700000062  2 VR TUPI PAULISTA/SP                   0700010091  2 VR 

TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADRIANA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADRIANA RODRIGUES DA SILVA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/57 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 66/71, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, os nascimentos dos filhos da autora ocorreram em 4 de agosto de 2003, 13 de janeiro de 2005 e 17 de 

agosto de 2006 e foram comprovados através das certidões de fls. 16/18.  

As certidões de fls. 17/18 que qualificam em 14 de janeiro de 2005 e 21 de agosto de 2006, o companheiro da autora 

como lavrador e os registros em CTPS de fl. 20 e o extrato do CNIS, anexo a essa decisão, dando conta de labor rural 

dele de junho de 2006 a fevereiro de 2008, constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), entendo que a jurisprudência acima há de ser aplicada analogamente à união estável 

verificada nos presentes autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a 

proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 
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1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL DO MARIDO. EXTENSÃO A ESPOSA. MESMO QUE APENAS ECLESIÁSTICA. JUNTADA DE 

DOCUMENTOS NA FASE DE CONTRA-RAZÕES A APELO DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

POSSIBILIDADE. 

(...) 

III - A existência de filhos comuns é suficiente para prova de existência da união estável ou do casamento eclesiástico. 

IV - Razoável início de prova material da atividade rural do esposo que se estende à esposa, ainda que eclesiástica. 

V - Precedentes do colendo STJ nos Embargos de Divergência no REsp nº 104.312-SP, DJU 14/4/97, nº 108.042/SP, 

DJU 15.12.97, e REsp 131.765/SP, DJU 01/12/97. 

(...) 

VII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1998.01.00089025-1, Des. Fed. Assusete Magalhães, DJ de 13.06.2002, p. 127). 

                                  Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo 

do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos vigentes à época do nascimento de cada filho da autora.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

  Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 12 (doze) salários-mínimos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2006.03.99.003033-7  ApelReex 1084577 

ORIG.   :  0300001766  4 Vr ATIBAIA/SP     0300036656  4 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DANIEL GOMES 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento de trabalho rural realizado de abril de 1956 a abril de 1975 

e de 03/1983 a 03/1988, que somado aos demais períodos já reconhecidos pelo INSS, enseja a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. 

 A sentença julgou procedente o pedido para o fim de determinar seja implantado ao requerente a aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da propositura da ação, com renda mensal inicial de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício. As prestações em atraso deverão ser acrescidas de correção monetária, na forma da                         lei 

6899/81, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. O INSS foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigida monetariamente, 

acrescido das prestações vincendas. Remessa oficial determinada. 

Em seu apelo o INSS requer a reforma da sentença, pela impossibilidade de reconhecimento do trabalho rural, por estar 

ausente o início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. E mesmo que houvesse o 

trabalho rural, o autor não demonstrou o recolhimento das contribuições, não sendo admitido a utilização do tempo de 

trabalho rural para contagem recíproca. Quanto ao tempo de trabalho urbano, os recolhimentos acostados pelo autor na 

inicial não podem ser considerados, posto que não existentes no CNIS. Exercendo a eventualidade, requer a redução da 

verba honorária para 10% ou 5% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 
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Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou os seguintes documentos: 

-RG e CIC; 

-Declaração de Nakamori Mori, emitida em 25.03.2003, de que o autor trabalhou como lavrador na propriedade 

denominada Sítio Nakamori Mori, no período de abril de 1970 a abril de 1975; 

-Contrato de Arrendamento de Imóvel Rural, firmado em 25.02.1983, no qual o autor figura como arrendatário, 

qualificado como lavrador, com vigência no período de 01.03.1983 a 31.03.1988; 

-Certificado de Cadastro do INCRA, referente ao exercício de 1985, em nome de Irineu Barbosa Cardoso; 

-anotações de sua CTPS; 

-Recolhimentos como contribuinte individual, nos seguintes períodos: 04/1978 a 02/1983, de 09/1992 a 04/1997, de 

06/1997 a 06/1999, de 07/1999 a 10/2001 e de 11/2001 a 09/2002. 

  

Na audiência realizada em 14.07.2005 foram colhidos depoimentos de testemunhas. 

A testemunha Neusa Aparecida Barbosa Pinheiro afirmou: "J: Qual o nome da senhora? D: Neusa Aparecida Barbosa 

Pinheiro; J: A senhora conhece o seu Daniel Gomes? D: Conheço; J: Há quanto tempo? D: Quarenta anos desde 

pequenininha; J: Quando o conheceu trabalhava em que? D: Sempre na lavoura né; J: O que plantava? D: Morango, 

rosa; J: Era para outra pessoa ou era da família? D: Da família; J: Ate quando trabalhou na lavoura? D: Oitenta e oito; J: 

E depois passou a trabalhar em que? D: Não sei, porque não conseguia trabalhar de outra coisa né; J: Hoje ele trabalha? 

D: Hoje não, está doente; J: Qual foi a última atividade dele? D: Ele mudou de sítio né, foi trabalhar de jardineiro, acho 

que foi isso, mexer com jardim; J: Já trabalhou como caseiro? D: Sim, já foi também; J: Chegou a vender o que 

plantavam? D: A, muito, plantava e vendia o que plantava; J: Vendiam o que plantavam? D: Sim, vendia; J: Tinham 

empregados ou era só a família? D: Ele e os filhos". 

A testemunha Irineu Barbosa Cardoso declarou: "J: Qual é o seu nome? D: Irineu Barbosa Cardoso; J: O senhor 

conhece o seu Daniel Gomes? D: Conheço; J: Há quanto tempo? D: Muito tempo, mais de quarenta anos; J: Quando o 

conheceu trabalhava em que? D: Trabalhava para meu pai no sítio; J: Na lavoura? D: É; J: O que plantava?              D: 

Milho, feijão e morango né; J: Trabalhava com ele? D: Trabalhei junto com ele; J: Na lavoura mesmo? D: Na lavoura 

mesmo; J: Só a família ou tinham empregados? D: Nós;            J: É parente dele? D: Meu pai era o dono do sítio; J: 

Trabalhava ele e a família dele, não tinha empregados? D: Não era a esposa e filhos; J: Não trabalhava junto com 

ele:                       D: Trabalhei muito tempo; J: Trabalhou na lavoura até quando? D: Parou em oitenta e oito; J: Passou 

a trabalhar em que depois? D: Precisou operar e mudou de cidade; J: Sabe do que passou trabalhar ou não? D: Não sei; 

J: Hoje ele não trabalha mais? D: Esta morando aqui né, não trabalha mais, trabalhou em todo serviço de sítio né; J: 

Sabe se trabalhou de caseiro? D: Não sei; J: Chegavam a vender o que plantavam? D: Vendia". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 
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Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

                            O autor alega ter exercido rural de abril de 1956 a abril de 1975 e de março de 1983 a março de 1988.  

O período de abril de 1956 a abril de 1975 não está coberto por início de prova material, uma vez que o autor 

apresentou apenas a declaração de fls. 09, que não pode ser considerada como início de prova material, porque não 

contemporânea aos fatos. 

Quanto ao período de março de 1983 a março de 1988, o autor acostou o contrato de arrendamento de imóvel rural, 

firmado em 25.02.1983, para vigorar até 31.03.1988. 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, a partir de 01.03.1983 até 31.03.1988. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390 

Assim, não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado 

para o cômputo da carência. 

                        Quanto ao período de trabalho urbano, a consulta ao CNIS-Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

ora juntada, confirma os recolhimentos efetuados pelo autor, conforme os carnês acostados com a inicial.  

                         Consideradas as anotações da CTPS (fls. 14/21), os recolhimentos efetuados (fls. 22/36), bem como as 

informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, somada ao período de trabalho 

rural, exercido de 01.03.1983 até 31.03.1988, conta o autor, até a EC 20/98, com 26 anos, 03 meses e 09 dias, conforme 

a tabela que faz parte integrante da presente decisão, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, alínea 

"b", da EC nº 20/98, bem como na data da propositura da ação havia completado a idade mínima exigida de 53 anos, 

conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 15.04.1941. 

Em relação às regras de transição da EC nº 20/98, especialmente o                     "pedágio" e a idade mínima, o E. STJ já 

se manifestou pela sua legalidade e integral aplicabilidade, neste sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO 

POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EXCEPCIONAL EFEITO INFRINGENTE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a 

este benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 

2. Após o advento dessa Emenda, o segurado não poderá computar o tempo de serviço posterior a ela sem o implemento 

da idade mínima e do pedágio. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para conhecer do recurso especial e dar-

lhe parcial provimento. 

( EDcl no REsp 743843/GO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2005/0065640-8 Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) T5 - QUINTA TURMA Data Julgamento 26/08/2008 Data Publicação DJ 

20/10/2008 ) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS 

DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL. REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da Constituição 

Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após a Emenda 

Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente denominada por 

tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas não 

contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de 

transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado não 

preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição. 
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IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz 

jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido. 

( AgRg nos EDcl no Ag 724536/MG AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2005/0197643-2 Ministro GILSON DIPP (1111) T5 - QUINTA TURMA Data Julgamento 16/03/2006 Data Publicação 

DJ 10/04/2006 p. 281 ) 

Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que o autor comprovou o 

preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

                             Atendidos os requisitos do tempo de serviço e da carência, o benefício postulado é devido, na forma 

proporcional, considerado o tempo de 30 anos, 11 meses e 25 dias.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

                             A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, 

do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

                               Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o 

dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

     Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

      O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

       Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), conforme os dados 

que acompanham a decisão, revelou que o autor esteve em gozo de auxílio doença de 13.01.2004 a 10.12.2005 (NB 

31/131.134.271-8), de 19.01.2006 a 31.03.2006 (NB 31/515.645.143-4) e de 09.05.2006 a 30.12.2006 (NB 31-

516.600.301-9); ante a vedação à cumulação de  aposentadoria e auxílio-doença  - artigo 124, I, da Lei nº 8.213/91 -, 

observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de auxílio-doença com aqueles a serem 

apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS  para afastar o reconhecimento do trabalho rural de 

abril/1956 a abril/1975, fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e que os juros moratórios devem ser 

computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código 

Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês e que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço deve ser concedido 

na forma proporcional, considerado o período de 30 anos, 11 meses e 25 dias de trabalho, com termo inicial na data da 

citação. 

                                Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. 

Oficie-se autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a 

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado:Daniel Gomes 

CPF: 870.365.768-04 

DIB (Data do Início do Benefício): 22.07.2004 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 
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Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

                            JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

                                              RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.003116-5     REOMS  311022 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CRISTINA GIMENEZ GIUDICE 

ADV     :  LICIA NOELI SANTOS RAMOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de  procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar à autoridade impetrada que proceda a análise conclusiva do processo administrativo de concessão de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 74/77). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento do requerimento de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na sentença, 

conforme noticiado às fls. 68/70. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009.   

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.61.05.003179-0     REOMS  309718 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

ADV     :  MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar análise do requerimento administrativo de benefício de aposentadoria por idade, no prazo improrrogável de 

45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da realização do agendamento, tornando definitivos os efeitos da medida 

liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do reexame necessário (fl. 84). 

É o relatório. 

D E C I D O  

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Quanto ao pedido de imediato processamento do requerimento de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

efetuado em 06/03/2008, verifica-se que o INSS cumpriu a determinação contida na decisão liminar, conforme 

noticiado às fls. 55/59. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediata apreciação do requerimento administrativo de concessão de 

benefício. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 
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Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.07.003294-5  ApelReex  894201 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LILIAN CASTRO SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELSON WANDERLEY CRUZ 

ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 09.12.2008 

Data da citação: 18.08.2000 

Data do ajuizamento: 05.07.2000  

Parte: ELSON WANDERLEY CRUZ 

Nro.Benefício : 1027542643 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Élson Wanderley Cruz, objetivando a 

revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), julgou procedente o pedido. Pagamento das diferenças 

apuradas, com correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, com juros a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Sem incidência de custas. 

Apelação do INSS, argüindo a ocorrência da prescrição do fundo de direito, e também das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação e, no mérito, pleiteando o decreto de improcedência integral do pedido. 

Recurso adesivo da parte autora, postulando a incidência de honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por 

cento) do valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que diz respeito à prescrição, o E. STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

A parte autora recebeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 26.03.1996, carta de 

concessão/memória de cálculo data de 13.04.1996 (fls. 13). Ajuizada a ação em 05.07.2000, não incide a prescrição 

parcelar, não decorrido o prazo de cinco anos. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  
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... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 
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1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  
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Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Correção monetária nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

Juros de mora à taxa de 6% ao ano (artigo 1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 

1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC). 

Verba honorária devida no importe de dez por cento do valor da condenação, consideradas estas as parcelas vencidas 

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora e dou parcial provimento à 

remessa oficial, para fixar o termo final de incidência da verba honorária consoante fundamentação acima.  

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.003384-0        AC 1201127 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MARIA CARLOTA MERLOTO DE FRANÇA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  MELISSA CRISTIANE TREVELIN 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é deficiente, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, observando-se os 

termos da Lei 1.060/50, deixando de condená-la nas custas processuais, face da isenção de que gozam as partes. 

Irresignada, apela a autora, em cujas razões afirma estarem presentes todos os requisitos hábeis ao deferimento do 

benefício e pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença. Pede, ainda, a fixação dos honorários advocatícios 

em 20 % sobre o valor da condenação até a liquidação.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação da autora. 

  

É o relatório.  

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 
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A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 72/76), realizado em 29.01.2003, atesta que a autora é portadora de osteo-

artrose de coluna dorsal, osteopenia de coluna dorsal, geno varo, fibromialgia e senilidade. Em resposta aos quesitos 

formulados pelo INSS e pela autora, o expert relata que a autora está totalmente incapacitada às atividades próprias de 

sua vida laborativa contumaz. Não é passível de reabilitação e nem pode exercer outras atividades que lhe garantam a 

subsistência, data a totalidade de suas circunstâncias.   

Tal fato, entretanto, é irrelevante, tendo em vista que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos no curso do 

processo, possuindo, por isso, a condição de idosa. 

Por outro lado, o estudo social (fls. 112/116), realizado em 08.12.2005, dá conta de que a autora reside com o esposo Sr. 

Aparecido Luis de França, de 70 anos, e o filho Sr. Célio Roberto de França, de 26 anos. Residem em moradia própria a 

qual dispõem de 02 (dois) quartos, sala, cozinha e banheiro. A residência está inacabada e necessita de pintura externa. 

O terreno foi doado pela prefeitura.(...) As despesas são: alimentação R$ 444,00; Energia Elétrica R$ 68,00; Crediário 

R$ 97,00; Água R$ 27,00; Gás de cozinha R$ 30,00; Farmácia R$ 52,00. A renda familiar advém da aposentadoria do 

pai no valor de R$ 713,00 (setecentos e treze reais) mensais, e do salário do filho de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

mensais.  
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Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua 

família, entendendo-se  como família o conjunto das pessoas relacionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que 

vivam sob o mesmo teto.  

E o mencionado artigo 16 relaciona as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Desta forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela, o esposo e o filho. 

Dessa forma, por ocasião do estudo social o grupo familiar da autora possuía renda per capita de R$ 437,66 

(quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos) mensais, correspondente a 145,88% do salário mínimo da 

época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

 Em consulta ao CNIS (doc anexo), verifico que o filho possui vínculo com N.G. METALURGICA LTDA., auferindo, 

em outubro de 2008, salário de R$ 2.234,43 (dois mil e duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e três centavos), e o 

pai, aposentado por idade, o valor de R$ 927,89 (novecentos e vinte e sete reais e oitenta e nove centavos) mensais.  

Assim, a renda per capita em outubro é de R$ 1.054,10 (um mil e cinqüenta e quatro reais e dez centavos) mensais, 

correspondente a 254 % do salário mínimo atual e, portanto, muito superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Assim, não preenche a autora a hipossuficiência necessária ao deferimento da prestação em causa. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora. 

  

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.003629-4        AC 1255953 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CONCEICAO LOURENCO EUGENIO 

ADV     :  IRACI PEDROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei nº 

1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 08/12/1943, completou essa idade em 08/12/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 07), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como no extrato do CNIS, juntado pelo INSS, às 

fls. 49/51. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 37/38). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 999/3068 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

Outrossim, o fato do marido da Autora ter exercido atividades urbanas em pequenos períodos, não impede o 

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de 

lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em 

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 

atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CONCEIÇÃO LOURENÇO EUGENIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB - em 29/08/2006, e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004078-0        AC 1283014 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARIA DIAS MACEDO 

ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a autora nascido em 02/09/1943, completou essa idade em 02/09/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as anotações em CTPS de trabalho rural da parte autora (fl. 

10/12), verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de prova material, uma vez que se mostrou 

frágil e inconsistente.  

O mesmo se diga com relação à certidão de casamento de fl. 10.  

Dentre as testemunhas ouvidas, Elza Alves Soares limitou-se a relatar que quando conheceu a autora ela já era separada, 

informou que trabalharam juntas por 12 (doze) anos, sem precisar o período nem há quanto tempo a requerente parou de 

trabalhar (fls. 92/93). Por sua vez, a testemunha Maria de Barros Campos asseverou ter conhecido a autora em 1999, 

sabendo, por meio da própria requerente, que ela laborava na roça (fls. 94/95). Por fim, a testemunha Maria de Lourdes 

Oliveira Araújo atestou conhecer a apelante desde 1990, época em que trabalharam por um pequeno período na fazenda 

Nossa Senhora Aparecida, declarou que, ao se mudar da referida fazenda, a autora continuou trabalhando naquele local 

(96/97).  

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.004238-9        AC 1329285 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENTIL GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROBERTO SBARÁGLIO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Insurge-se o embargante GENTIL GONÇALVES DE OLIVEIRA contra a decisão monocrática de fls. 131/135, que 

deu parcial provimento ao apelo do INSS e à Remessa Oficial tida por interposta e, conseqüentemente, reformou a 

sentença de primeiro grau e julgou improcedente o pedido (aposentadoria por invalidez) com a conseqüente concessão 

do auxílio-doença a partir da data do laudo pericial. 

Com os presentes embargos de declaração objetiva o recorrente aclarar a decisão monocrática, ante a eventual omissão 

que, segundo o embargante, está estampada nos autos.  

Gentil Gonçalves de Oliveira alega que o juízo de segundo grau foi omisso no que tange à análise de alguns aspectos 

sociais estampados nos autos, tais como a idade avançada (sessenta e cinco anos), bem como a dificuldade de nova 

colocação no mercado de trabalho, pois o embargante "(...) encontra-se fora de mercado de trabalho desde 11/06/2005". 

Reafirma o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício (aposentadoria por invalidez).Embasa dito 

posicionamento nos documentos carreados aos autos. Repisa a existência de incapacidade total e definitiva para o 

exercício de atividades laborativas. 

Pleiteia, desta forma, o efeito modificativo da decisão de fls.131/135, com a conseqüente concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

É o relatório. 

Razão não assiste à embargante quanto à alegada omissão. 

O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no feito, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

É esse o caso dos autos, em que, inconformado o autor com a orientação adotada pelo julgado embargado, pretende 

prequestionar a matéria relativa ao indeferimento da aposentadoria por invalidez. 

Nesse passo, o julgado ora combatido encontra-se devidamente fundamentado, pois uma leitura superficial da decisão 

guerreada é o suficiente para espancar qualquer mácula relativa à análise dos aspectos sócio-culturais do embargante. 

De fato, como mencionado na decisão embargada "(...) as doenças apresentadas são possíveis de serem tratadas com 

terapêutica clínica e cirúrgica se houver falha no tratamento clínico" (resposta ao quesito n.2, formulado pelo 

autor/fls.87)". 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, em que pese o autor possuir 64 (sessenta e quatro anos) à época do laudo oficial verifico, com base 

na consulta do CNIS, que GENTIL GONCALVES DE OLIVEIRA, além de operador de máquina têxtil, possui 

experiência profissional como c/ mestre malharia; supervisor de produção; e como gerente de produção.  

Reafirmo, ainda, que o segurado possui razoável escolaridade, pois ostenta o 2º grau completo (antigo colegial). 
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Logo, pelo nível social e cultural do autor, com destaques para a sua vasta experiência profissional em diversas 

atividades laborativas e nível de escolaridade razoável, seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra 

atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo auxiliar do juízo, não obstante a idade do embargante à 

época do laudo oficial. 

Por outro lado, o artigo 436 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento motivado do 

magistrado abarca, também, as decisões proferidas no âmbito do juízo de segundo grau. 

De fato, entendimento contrário aviltaria as funções judicantes do órgão de segundo grau em sede de apelo. 

Assim, ante a inexistência da incapacidade total e definitiva do segurado para o desempenho de atividades laborativas, 

não há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez no presente caso. 

Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição 

de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente 

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de 

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.  

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

 JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.004401-8  ApelReex  967542 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO CARLOS DA SILVA 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 28.11.2008  

Data da citação: 18.12.2000  

Data do ajuizamento: 29.09.2000  

  

Parte: SEBASTIAO CARLOS DA SILVA 

Nro.Benefício : 1021997584 

  

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Sebastião Carlos da Silva, 

objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), sem incidência de tetos ou limitadores, julgou 

procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar à parte autora a diferença daí resultante. A atualização monetária 

incidente sobre as diferenças encontradas incidirá desde a data em que deveriam ter sido os valores corretamente pagos, 

nos termos do § 7º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e demais normas que alteraram referido dispositivo legal. Sobre as 

diferenças incidirão juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atualizado. Custas na forma da lei. 

Apelação do INSS, pela improcedência integral do pedido.  

Recurso adesivo da parte autora, pela majoração do percentual dos juros para 1% (um por cento) ao mês. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Primeiramente, quanto à prescrição qüinqüenal, ressalto que a carta de concessão foi expedida em 22.09.1996. Como a 

ação foi ajuizada em 29.09.2000, não há que se falar em prescrição qüinqüenal parcelar. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 
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Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  
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1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  
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O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

No tocante à aplicação dos fatores de redução, resultantes do valor-teto previsto nos artigos 29, § 2° e 33 da Lei 

8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 8.870/94, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando 

a média atualizada dos salários-de-contribuição for superior àquele limite.  

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado da relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310, verbis:  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202.  

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-de-

contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

-Agravo regimental desprovido. 

Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231:  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETOMÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 

DA LEI Nº 8.213/91.  

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição.  

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

Recurso provido. " 

Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça tem decidido a questão monocraticamente, in verbis: 

"DECISÃO 

Eis, no ponto que interessa, a ementa do acórdão contra o qual foi interposto recurso especial: 

"Previdenciário. Processual Civil. Remessa ex officio. Revisão de benefícios. Atualização dos salários-de-contribuição. 

Aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. 39,67%. Possibilidade. Teto previsto no § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. 

Correção monetária. Juros de mora. Verba honorária. 

.................................................................... 

............................................. 

3. Segundo o Plenário desta Corte, 'Declarada a inconstitucionalidade, apenas quanto à aposentadoria, do § 2º do art. 29 

e do art. 33 da Lei 8.213/91, quanto à expressão 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data 

do início do benefício', 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição', e do parágrafo único do art. 26 

da Lei nº 8.870/94'... 

.................................................................... 

............................................. 

7. Remessa oficial parcialmente provida." 
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Nas razões apresentadas, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta, além de divergência jurisprudencial, 

negativa de vigência dos arts. 29, § 2º, 33 e 41 da Lei nº 8.213/91. Argumenta, em síntese, que o acórdão recorrido 

violou os mencionados dispositivos legais ao afastar as limitações por eles impostas ao salário-de-benefício. Como 

reforço à tese recursal, traz à colação o REsp-233.899. 

São plausíveis as alegações tanto de ofensa à referida legislação federal como de dissídio entre os julgados. 

Com efeito, o Superior Tribunal já assentou o entendimento de que os preceitos estabelecidos nos arts. 29, § 2º, 33 e 

136 da Lei nº 8.213/91 são compatíveis e visam preservar o valor real dos benefícios. Por isso, no cálculo do salário-de-

benefício para a aferição da renda mensal inicial, deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição. 

A propósito, alguns precedentes da Terceira Seção: 

"Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Embargos rejeitados." (EREsp-195.437, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 19.6.00.) 

"Previdenciário - Embargos de divergência em recurso especial - Salário-de-benefício - Cálculo - Artigo 202, da CF/88 

- Valor teto - Artigos 29, § 2º, 33 e 136, da Lei 8.213/91 - Embargos acolhidos. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto' (RE nº 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97), o que 

veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP ). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." (EREsp-197.096, Ministro Jorge Scartezzini, DJ 

de 26.4.04.) 

"Previdenciário. Salário de benefício. Limite máximo. Arts. 29, § 2º, 33 e 136 da Lei 8.213/91. Precedentes. Embargos 

de divergência acolhidos. 

1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma 

data -, a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base no menor e maior 

valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos arts. 29, § 2º, e 

33, da Lei 8.213/91. 

3. Precedentes (EREsp 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 
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4. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp-199.858, Ministro Arnaldo Lima, DJ de 17.11.05.) 

Assim, com fundamento no disposto no § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao recurso especial 

para que seja observado o valor limite do salário-de-benefício. 

Publique-se. 

Brasília, 08 de outubro de 2008."  

(REsp 1068118, Relator Ministro Nilson Naves, decisão publicada em 17.10.2008) 

 "DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que entendeu não incidir sobre o salário-de-benefício, resultante da média de 

seus 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, qualquer limitação em virtude do maior valor-teto previsto nos arts. 29, § 

2º, e 33 da Lei  8.213/91. 

Em seu especial, alega a autarquia previdenciária, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 219, § 5º e 

535, II, do CPC, 162 do CC/16 e 193 CC/02, 29, § 2º, 33 da Lei 8.213/91, e 26, parágrafo único, da Lei 8.870/94. 

Sustenta, em preliminar de mérito, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos da propositura da 

ação. Aduz, no mérito, que os referidos dispositivos legais não permitem a concessão de benefícios em valores 

superiores ao salário-de-contribuição máximo vigente na data de início da aposentadoria. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, afasto a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, porquanto as questões suscitadas foram apreciadas pelo 

acórdão recorrido. 

Assim, apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, o aresto adotou fundamentação apropriada para a conclusão 

por ele alcançada. 

Ademais, não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de pronunciamento do órgão julgador. 

No mérito, com razão a autarquia recorrente. 

No tocante aos artigos tidos como violados, a Terceira Seção desta Corte já consolidou seu entendimento no sentido de 

que o Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma 

data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. ARTIGO 202, DA CF/88. VALOR-TETO. ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, 

DA LEI 8.213/91. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2. No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.  

3. As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 
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4. Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP ). 

5. Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados. 

(EREsp 197.096/SP, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 26/4/04)  

Igualmente: RE-ED 489.207/MG, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 

10/11/06, RE-AgR 423.529/PE, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 14/6/05, 

AI 437.473/RJ, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 9/5/03, AgRg no REsp 

786.028/MG, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 15/5/06, AgRg no REsp 693.772/SP, Rel. Min. 

GILSON DIPP, DJ de 13/6/05 e Resp 666.729/SP, de minha relatoria. DJ de 2/8/05. 

Nessa linha, portanto, prejudicado o pedido de decretação de eventual prescrição qüinqüenal. 

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente o pedido. Ficam invertidos os encargos 

sucumbenciais. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 06 de outubro de 2008." 

(REsp 882059, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, decisão publicada em 14.10.2008). 

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que a limitação imposta ao valor do benefício pela legislação de regência, deve ser observada 

no cálculo da renda mensal do benefício. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

Juros de mora à taxa de 6% ao ano (artigo 1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 

1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC). 

Os honorários advocatícios, fixados em dez por cento do valor da condenação, devem incidir sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, nos termos acima, e a implante desde logo, ficando 

para a fase de execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para determinar a aplicabilidade dos limites e 

redutores impostos pela legislação e para fixar a verba honorária nos termos acima. Dou parcial provimento ao recurso 

adesivo, para fixar os juros na forma exposta na fundamentação. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2005.61.26.004508-0       AMS  274936 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  LUZIA MARIA TRINDADE 

ADV     :  CLÁUDIA REGINA PIVETA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE ABREU 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança contra ato de autoridade previdenciária, objetivando compeli-la a proceder à imediata 

autorização, liberação, processamento e pagamento de valores relativos a benefícios atrasados, sobreveio sentença de 

extinção do processo, sem apreciação do mérito, sob o fundamento de que a ação mandamental não é substitutiva da 

ação de cobrança. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso de apelação, sustentando ter direito ao imediato pagamento dos benefícios 

atrasados. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo desprovimento do recurso (fls. 81/83) 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não há dúvida alguma de que o impetrante efetua cobrança de valores de benefícios em atraso, utilizando-se, para tanto, 

via processual inadequada, porquanto é pacífico na jurisprudência que o mandado de segurança não é substitutivo de 

ação de cobrança, entendimento que restou consubstanciado na Súmula 269 do Supremo Tribunal Federal.  

Também a respeito, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"O mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados, por não 

ser substituto à ação de cobrança." (STJ; REsp nº 524160 / MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 10/08/2004, DJ 

06/09/2004, p. 294); 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUCEDÂNEO DE 

AÇÃO DE COBRANÇA. 

1. O Ministério Público atua como custos legis em sede de ação mandamental (art. 10 da Lei nº 1.533/51). Embora 

dever funcional, a omissão do parquet em se manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, 

porquanto é formalmente parte no processo.  

2. O mandado de segurança não é a via adequada para se postular prestações vencidas e não pagas de benefício 

previdenciário, não sendo o mandamus sucedâneo de ação de cobrança. Aplicabilidade da Súmula 269 do STF 3. 

Apelação improvida." (TRF - 3ª Região; AMS nº 261712/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 

21/06/2005, DJU 06/07/2005, p. 335). 

    

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

IMPETRANTE. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.004571-4  ApelReex  728330 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  IRMA DOMENEGHETI MANSANO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por Irma Domenegheti Mansano, objetivando: 

a) revisão da renda mensal inicial do benefício (aposentadoria por tempo de serviço vigente a partir de 13.01.1994), 

aplicando-se o coeficiente encontrado pela proporcionalidade aritmética em relação ao tempo de serviço e não pelo 

critério progressivo efetivado pelo INSS; 

b) reajuste pelo índice de 8,04% em setembro de 1994 e pelo índice do INPC a partir de 1996. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, determinando ao INSS que faça a alteração do percentual 

incidente sobre o salário de benefício para se compor a renda mensal, passando, desde a data em que devido o benefício, 

a ser levado em conta não 88% sobre o salário de benefício, mas 93,3%, cujos valores finais serão apontados em fase de 

liquidação. 

A parte autora apelou, pela procedência integral do pedido. O INSS, por sua vez, também apelou, pelo decreto de 

improcedência da demanda. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No tocante ao coeficiente de cálculo a ser aplicado na apuração da renda mensal inicial, é de se observar que o artigo 

202 da Constituição Federal, inserido no capítulo da Seguridade Social, assim preceitua: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições. 

........................................................................................ 

§ 1º É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher". 

..................................................................................... 

De uma análise detalhada do conteúdo normativo contido no referido dispositivo legal, verifica-se que ele tratou de 

fixar normas gerais para obtenção do benefício e o seu respectivo cálculo. 

É de se notar que a proporcionalidade prevista em seu artigo 1º, refere-se, apenas e tão somente, ao lapso temporal para 

obtenção da aposentadoria proporcional, não fazendo nenhuma referência ao percentual a ser utilizado na forma de 

cálculo. Logo, o percentual a ser utilizado nessa proporcionalidade é aquele determinado pela legislação ordinária 

vigente. 

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, o cálculo do valor do benefício deverá obedecer a 

proporcionalidade prevista no artigo 53, incisos I e II, que assim dispõe: 

"A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção II deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6 (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço". 

Note-se que o dispositivo retro mencionado ao cuidar da proporcionalidade adotou uma relação atuarial e não 

matemática como pretende a parte autora. 

Em face das razões apresentadas, é de se concluir não haver nenhuma inconstitucionalidade no indigitado artigo 53 da 

Lei 8.213/91, que a rigor harmoniza-se com os artigos 5º, inciso I, e 202 da Constituição Federal da República. 

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido a questão monocraticamente. Exemplificando, elenco decisão abaixo: 
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"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro nas alíneas "a" e 

"c" do permissivo constitucional, contra v. acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que negou provimento à 

apelação e à remessa oficial, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DE 

PROVENTOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. O segurado preencheu todos os requisitos para a aposentadoria na vigência da Lei n.° 5.890/73 e Decreto 89.312/84, 

consolidando-se, então, em seu patrimônio jurídico o direito adquirido à aposentadoria para receber o benefício com o 

coeficiente de 80% do 

salário-de-benefício; 

2. Apelação e remessa oficial desprovidas." (fl. 92). 

No especial, o recorrente aduz ofensa aos artigos 53, inciso II, 144 e 145 da Lei 8.213/91 e 6º, § 2º da Lei de Introdução 

ao Código Civil. Ao final, aponta divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 114/116. 

Decisão de admissão à fl. 118. 

Decido. 

Quanto à divergência jurisprudencial, não foram colacionados julgados aptos para a comprovação do dissenso 

pretoriano. Desta forma, restou desatendido o disposto no art. 255, §§ 1º e 2º do RISTJ. A esse respeito: 

.......... 

Com relação ao art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna, a jurisprudência deste Tribunal repudia tal apreciação em sede 

de recurso especial. Tudo em respeito à competência delineada pela Carta Mãe, ao designar o Pretório Excelso como 

seu Guardião. Neste contexto, a pretensão trazida no especial exorbita os seus limites normativos, que estão 

precisamente delineados no art. 105, III da Constituição Federal.  

Por outro lado, assiste razão à Autarquia, uma vez que a questão posta em debate possui reiterada jurisprudência no Col. 

Supremo Tribunal Federal, no sentido do artigo 202 da CF/88 não ser auto aplicável, ou seja, carecia de 

regulamentação, que somente ocorreu com o advento da Lei 8.213/91. Ilustrativamente: 

"BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CF, ART. 202, CAPUT: 

EFICÁCIA. 

Ao decidir pela constitucionalidade do parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, 26.02.97), o 

STF partiu de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação." 

(RE 239.076, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, D.J. de 19.03.1999). 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. BENEFÍCIO. CONSTITUIÇÃO, ARTS. 201, § 3O, E 202, CAPUT. 3. O 

PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO RE 193.456, A 26.02.97, POR MAIORIA DE VOTOS, 

ASSENTOU ORIENTAÇÃO SEGUNDO A QUAL OS ARTS. 201, §3O, E 202, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DE 

1988, NÃO SÃO AUTO-APLICÁVEIS. 4. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO."  (RE 

236.608, Rel. Min. Néri da Silveira, D.J. de 19.03.1999). 

Dessa forma, o artigo 53 da Lei 8.213/91, no tocante à aposentadoria proporcional, efetiva o enunciado constitucional, 

estabelecendo que: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 
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I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Assim, aposentando-se, o segurado, de forma proporcional, como é o caso, o coeficiente de cálculo do salário-de-

benefício deve ser o previsto no art. 53, II da Lei 8.213/91. Ilustrativamente: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. FIXAÇÃO DE COEFICIENTES PARA O 

CÁLCULO DA RMI. LEI 8.213/91, ART. 53, I E II. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO REAJUSTE. NÃO APLICABILIDADE DA SÚMULA 260 - TFR. 

CONVERSÃO EM URV. PERDA DO VALOR REAL. 

1. Constitucional a regra prevista na Lei 8.213/91, Art. 53, e incisos, que estabeleceu o coeficiente mínimo de 70% do 

salário-de-benefício para o cálculo da aposentadoria do trabalhador que tivesse completado 30 anos de serviço, se 

homem, e 25 anos, se mulher, mais tantas cotas de 6% por ano trabalhado, até o máximo de 100%. 

2. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável a 

Súmula 260 - TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88. 

3. A Lei 8.880/94 ab-rogou o critério de quadrimestral pela IRSM antes mesmo que se completasse o período 

aquisitivo, e a pretensão relativa à incorporação dos índices de 10% do IRSM de janeiro/94 e o integral de fevereiro/94, 

retidos antes da conversão, não encontra amparo legal, pois somente poderia ocorrer na época da próxima data-base, em 

maio do mesmo ano. 

4. Recurso não conhecido." (REsp. 279.083-SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. 05/03/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL - FIXAÇÃO DE 

COEFICIENTES PARA CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS. 

- Aposentando-se, o segurado, de forma proporcional, o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial deve ser o 

previsto no art. 53, II, da Lei 8.213/91. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. 234.802-SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, D.J.07/08/2000). 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. SÚMULA 359-STF. 

A revisão preconizada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, ao determinar o recálculo da renda mensal inicial, importa 

considerar, também, o regramento dos novos coeficientes do art. 53 da referida lei. 

Recurso conhecido e provido. (REsp. 177.300/SP, de minha relatoria, D.J. de 24/05/1999). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A  do Código de Processo Civil, conheço parcialmente do recurso e, 

nesta extensão, lhe dou provimento, para fixar o coeficiente de cálculo do salário de benefício nos termos do inciso II, 

art. 53 da Lei 8.213/91. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília (DF), 05 de maio de 2004." 

(RECURSO ESPECIAL Nº 611.275 - PE (2003/0208306-8), Relator Ministro Gilson Dipp, decisão publicada em 

14.05.2004). 
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Passo a analisar a questão relativa ao reajuste de setembro de 1994. 

O reajuste no percentual de 8,04% ficou limitado aos benefícios cuja renda era fixada em um salário mínimo, não sendo 

aplicável aos benefícios de maior valor. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido a questão através de decisões 

monocráticas, a exemplo do REsp 283485, julgado pela Ministra Maria Thereza de Assis Moura, publicação em 

26.06.2008, cujo trecho reproduzo abaixo, in verbis: 

"Ressalta-se, também, não ser devido à segurada em tela o reajuste de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo 

de setembro de 1994, pois esse não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

I - Os autos não oferecem dados para aferir-se a tríplice identidade consistente das mesmas partes, da mesma causa de 

pedir e do mesmo pedido, preconizada pelo art. 301 do CPC para a ocorrência da litispendência. 

II - O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 

01.94 e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia 

desses meses. 

III - O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 

IV - O IGP-DI é o critério definido para revisar os benefícios em 1o de maio 96. Precedentes. 

V - Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido. (Resp 328.621/SP, Min. GILSON DIPP, Sexta Turma, DJ de 

8/4/02). 

A parte autora sustenta que a utilização do IGP-DI, como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, estaria por 

afrontar a Constituição Federal. 

Argumenta que a adoção do IGP-DI não observa o comando constitucional que garante a manutenção do valor real dos 

benefícios previdenciários, pugnando pela aplicação do INPC-IBGE a partir de maio de 1996. 

A reedição de medidas provisórias, incluindo aquelas que precederam a Lei 9.711/98, é procedimento que se coaduna 

com o ordenamento jurídico constitucional, vigente à época, a uma, porque inexiste vedação expressa na CF quanto à 

possibilidade de reedição de medida provisória, e a duas, porque o Supremo Tribunal Federal já consolidou 

entendimento que permite ao Chefe do Poder Executivo da União reeditar, quantas vezes for necessário, medidas 

provisórias veiculando o mesmo conteúdo. 

Neste sentido:  

... 

A jurisprudência do STF admite a reedição de medida provisória não votada pelo Congresso Nacional, com preservação 

de eficácia do provimento com força de lei, até que eventualmente se consume, sem reedição, o seu prazo de validade, 

ou seja ela rejeitada. 

... 

( Relator: EDSON VIDIGAL STJ RECURSO ESPECIAL : 235567 UF: PB Decisão: Vistos, relatados e discutidos 

estes autos, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 

notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do Recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto do 

Ministro Relator. Votaram com o Relator, os Srs. Ministros Félix Fischer, Gilson Dipp, Jorge Scartezzini e José 

Arnaldo. Data da Decisão: 14-12-1999 )  

Não prevalece, portanto, a alegação de inconstitucionalidade das medidas provisórias precedentes, e da Lei 9.711/98, 

por vício de forma. 
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Em matéria de reajuste dos benefícios previdenciários, prevê a Constituição Federal: 

Art. 201 ...   

... 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. ( redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 (DOU de 16/12/1998, em 

vigor desde a publicação), sendo que a mesma redação foi veiculada no § 2º do mesmo dispositivo constitucional, no 

texto original. ) 

... 

Referida norma decorre da aplicação direta de outra norma constitucional, de conotação genérica e abstrata, prevista no 

art. 194: 

Art.194 - A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos: 

... 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

... 

A irredutibilidade referida na norma constitucional supra transcrita deve ser interpretada em conjunto com o disposto no 

§ 4º do art. 201 da CF, determinando esta, que o reajuste deverá observar os "critérios definidos em lei". 

Demonstra-se, portanto, que a regulamentação e efetivação destes comandos constitucionais foi delegado ao legislador 

infraconstitucional, incumbindo-lhe instituir os critérios de reajuste e manutenção do valor real dos benefícios 

previdenciários. 

No exercício da competência legislativa, foi editada, em primeiro lugar, a Lei 8.213/91 ( Plano de Benefícios ) texto 

legal que, no entanto, foi modificado por sucessivas medidas provisórias e leis, na parte referente à forma e índice de 

reajuste dos benefícios, culminando com a Lei 9.711/98 que impôs o IGP-DI como índice de correção dos benefícios 

previdenciários. 

A instituição do IGP-DI como índice legal de reajuste dos benefícios previdenciários, ao contrário do que defende a 

parte autora, não afronta ou nega vigência à Constituição Federal, isto porque, a determinação dos critérios de reajuste 

insere-se no âmbito de atuação típica do Poder Legislativo, e excepcionalmente na do Poder Executivo, não sendo 

permitido ao Poder Judiciário interferir nas atividades típicas dos outros poderes constituídos, salvo nas hipóteses de 

violação da Constituição Federal ou do ordenamento jurídico, sob pena de caracterizar tal ingerência, ato tendente a 

causar a ruptura do modelo harmônico dos três poderes, previsto como princípio fundamental da República, no art. 2º 

da CF ( " São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. " ). 

A norma atacada pela parte autora, não obstante possa parecer injusta, não está eivada de nenhum vício de 

inconstitucionalidade, seja formal ou material. 

A irresignação externada na petição inicial tem o fator econômico como único e exclusivo fundamento para embasar a 

pretensão, ou seja, verificou-se com o passar do tempo que a aplicação do IGP-DI tornou-se mais desvantajoso do que o 

INPC-IBGE, tendo em vista as diferentes variantes utilizadas nos cálculos dos referidos índices. 

Questão meramente econômica não pode servir de fundamento para afastar o índice previsto em disposição legal, neste 

sentido: 
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"... O que não se mostra razoável é abandonar o critério legal e abraçar o IPC por ser mais vantajoso  de  março/90 a 

fevereiro /91, ou a variação do salário mínimo no período seguinte, ou o IGP-M por retratar melhor a realidade 

inflacionária no segundo semestre de 1994 ou então o reajuste salarial dos que estão na ativa porque o índice de 

aumento em determinados meses foi superior ao INPC. "  

(  Relator: JUIZ ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO TRF 4ª Região PROC: 0457179-4 ANO:95 UF:SC TERCEIRA 

TURMA APELAÇÃO CIVEL  DJ: 30/10/1996 PG:83092)  

Ora, não pode o beneficiário insurge-se contra o índice de reajuste previsto em lei, alegando somente a desvantagem 

econômica, sem que indique, de forma convincente, qual a ilegalidade ou inconstitucionalidade que a escolha deste 

índice incorreu. 

Não se permite ao segurado ou beneficiário escolher, ao seu livre alvedrio, qual o índice que mais lhe apetece, eis que 

tal atribuição é exclusiva do legislador, que ao determinar o índice aplicável deve levar em consideração não só as 

necessidades do segurado/beneficiário, mas também as repercussões diretas e indiretas da aplicação do índice eleito. 

Ademais, a legalidade do IGP-DI, como índice de reajuste dos benefícios previdenciários foi reconhecida, conforme 

demonstram os seguintes julgados:  

 " ... 

IV - A legislação infraconstitucional criou mecanismo para a preservação dos valores dos benefícios, não podendo 

utilizar critérios outros que não previstos em Lei. 

V - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de correção previstos no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r.. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério de reajuste a ser aplicado no cálculo dos 

benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. 

Recurso não conhecido. "  

( Relator: FELIX FISCHER STJ RECURSO ESPECIAL: 236841 UF: RS  Data da Decisão: 09-05-2000 DJ: 

29/05/2000  PG:00174 )  

Ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR REAL DO BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL. 

1. Ao garantir  a manutenção do valor real do benefício, a CF-88 não elege nenhum índice de correção monetária 

específico, remetendo à legislação ordinária. Não existe fundamento legal, por decorrência, no argumento de que apenas 

o INPC - IBGE tem o condão de garantir o valor real do benefício. 

2. Sendo os indexadores instituídos por lei ( IRSM - LEI-8542/92; IPC-r LEI-8880/94) ou mecanismos com força de lei 

( IGP-di - Medida  Provisória MPR-1415/96 e reedições), devem eles ser adotados. 

3. Apelo improvido. 

( Relator: JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR TRF 4ª Região PROC: 0405337-1 ANO:97 UF:PR TURMA DE 

FÉRIAS APELAÇÃO CIVEL DJ: 12/08/1998 PG:909 )  

" ... 

2. Tendo a Medida Provisória 1.415/96 adotado a variação acumulada do IGP-DI para atualização dos benefícios 

previdenciários em maio/96, não há se cogitar do emprego de qualquer outro indexador, mesmo porque inexiste direito 

adquirido a um determinado critério de aumento. Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de 

fixar os critérios para reajustamento dos benefícios, ainda que o indexador escolhido não retrate fielmente a realidade 
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inflacionária, não há como se vislumbrar qualquer inconstitucionalidade com fundamento em maltratos ao princípio da 

preservação de seu valor real.  

..." 

(  Relator: JUIZ ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO TRF 4ª Região PROC: 0466840-6 ANO:97 UF:RS QUINTA 

TURMA APELAÇÃO CIVEL DJ: 14/10/1998 PG:657 )  

Isto posto, nego provimento à apelação da parte autora e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para 

julgar totalmente improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.004749-3  ApelReex 1221620 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO DA SILVA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

A decisão monocrática (fls. 395/402) negou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e deu parcial 

provimento à apelação do autor, concedendo a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O autor embargante sustenta ter o julgado incorrido em erro material, uma vez que fixou o termo inicial em 02.12.2002, 

quando na verdade o requerimento administrativo data de 10.09.1999 e também ser o julgado omisso, tendo em vista 

que não se pronunciou a respeito da aplicação dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado. 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

É o relatório. 

Razão assiste ao autor. 

O requerimento administrativo juntado pela autarquia às fls. 305/393 comprova que a Data de Entrada do Requerimento 

se deu em 10.09.1999, portanto, o termo inicial deve ser fixado naquela data. 

É entendimento desta Turma que os juros de mora devem ser fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por 

força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do 
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novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional e os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da 

condenação, consideradas somente as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos para determinar que a data do termo inicial é 10.09.1999, fixar os 

juros de mora em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do 

Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por 

cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.004785-4       AMS  277980 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ELIAS ANTONIO FERREIRA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança contra ato de autoridade previdenciária, objetivando compeli-la a proceder à imediata 

autorização, liberação, processamento e pagamento de valores relativos a benefícios atrasados, sobreveio sentença de 

extinção do processo, sem apreciação do mérito, sob o fundamento de que a ação mandamental não é substitutiva da 

ação de cobrança. 

Inconformado, o impetrante interpôs recurso de apelação, sustentando ter direito ao imediato pagamento dos benefícios 

atrasados. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 58/62). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1021/3068 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Não há dúvida alguma de que o impetrante efetua cobrança de valores de benefícios em atraso, utilizando-se, para tanto, 

via processual inadequada, porquanto é pacífico na jurisprudência que o mandado de segurança não é substitutivo de 

ação de cobrança, entendimento que restou consubstanciado na Súmula 269 do Supremo Tribunal Federal.  

Também a respeito, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"O mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados, por não 

ser substituto à ação de cobrança." (STJ; REsp nº 524160 / MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 10/08/2004, DJ 

06/09/2004, p. 294); 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUCEDÂNEO DE 

AÇÃO DE COBRANÇA. 

1. O Ministério Público atua como custos legis em sede de ação mandamental (art. 10 da Lei nº 1.533/51). Embora 

dever funcional, a omissão do parquet em se manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, 

porquanto é formalmente parte no processo.  

2. O mandado de segurança não é a via adequada para se postular prestações vencidas e não pagas de benefício 

previdenciário, não sendo o mandamus sucedâneo de ação de cobrança. Aplicabilidade da Súmula 269 do STF 3. 

Apelação improvida." (TRF - 3ª Região; AMS nº 261712/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 

21/06/2005, DJU 06/07/2005, p. 335). 

    

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

IMPETRANTE. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos `aVara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2003.61.09.004789-0       REO 1220984 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  DORIVAL GANDOLFI 

ADV     :  MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF : 15/12/2008 

Data da citação : 23/01/2004 

Data do ajuizamento : 16/07/2003 

Parte : DORIVAL GANDOLFI 

Número do benefício : 1024288223 

Número benefício do falecido :            

Vistos, etc. 

Trata-se de Remessa Ex Officio em ação ordinária interposta por DORIVAL GANDOLFI, benefício espécie 42, DIB.: 

19/05/1996, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a aplicação do índice de 39,67% na atualização 

monetária dos salários-de-contribuição;  

b)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Resolução 242 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros 

de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Subiram os autos a este grau de jurisdição e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

No mérito, acertado está o decisum. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  
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... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 
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1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Antecipação dos efeitos da tutela.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

"Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

"Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma 

do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II".  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  
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Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 5º, do Código de Processo Civil, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que 

o INSS recalcule o valor do benefício, proceda à imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário e a 

implante desde logo, ficando para a fase de execução do julgado o pagamento das verbas em atraso.  

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.005127-7        AC 1363008 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  DILMA BERTINI PERES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RENATO BARROS DA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO FURIAN ZORZETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela anulação do processo ante a falta de intervenção do Ministério 

Público em primeira instância. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Estabelece o artigo 82 do Código de Processo Civil que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas em que 

houver interesse de incapaz, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem seu conhecimento, a partir do 

momento em que deveria ser intimado para intervir, como preconiza o artigo 246 do mesmo diploma legal. 

Nesse sentido, colaciono os julgados assim ementados : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE DE INCAPAZES. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Havendo interesse de incapazes, é obrigatória a intervenção do Ministério Público. Verificada a sua ausência, anula-se o 

processo desde o momento em que deveria ter início a atuação. 

 (TRF- 4ª Região AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 9604598791/ RS 6ª Turma J:  16/09/1997 DJ: 29/10/1997 

página  :91304 Relator(a) JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS ). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO 

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a nulidade 

do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC). 

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, 

para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo. 

3. Recurso prejudicado. 

 (TRF- 3ª REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 632827 Processo: 200003990591187/ MS 5ª Turma J: 11/09/2001 DJU 

:19/03/2002 página : 593  Relator(a) : JUIZA RAMZA TARTUCE). 

Como se vê, sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público no caso presente, deve ser anulada a sentença. 

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para declarar nulos os atos praticados a partir do 

momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos 

ao Juízo de origem para as providências cabíveis. Em conseqüência, julgo prejudicada a apelação. 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005203-9        AC 1175397 

ORIG.   :  0600000044  1 Vr ANGATUBA/SP 0600000679  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  MARIA INEZ MARTINS FERREIRA 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 4/1/1951, completou essa idade em 4/1/2006. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  
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Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento e o certificado de dispensa 

de incorporação, nos quais ele está qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 9/10), tal início de prova material 

não foi corroborado pela prova testemunhal produzida, que se mostrou frágil e insuficiente para indicar com segurança 

que a requerente exerceu atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício. 

As testemunhas Luiz Gonzaga Luciano, Pedro Luciano e Ataliba Quincozes de Lima limitaram-se a relatar ter 

conhecido a autora há mais de 30 (trinta) anos, atestando que o marido da autora trabalhava na lavoura, enquanto ela 

cuidava dos filhos e da casa, laborando apenas esporadicamente junto com seu esposo, afirmaram, também, que, à 

época da audiência, eles trabalhavam numa horta no fundo do quintal da casa deles (fls. 53/55). 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005488-0        AC 2176728 

ORIG.   :  0600000676  1 Vr CARDOSO/SP              0600016220  1 Vr 

CARDOSO/SP 

APTE    :  RAQUEL FRANCISCA DE SOUZA 

ADV     :  EDER ANTONIO BALDUINO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

RAQUEL FRANCISCA DE SOUZA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o gozo do auxílio-doença, ou, ainda, a 

concessão do auxílio-acidente, diante do preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente os pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a qualidade de 

segurado da autora.Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 25/06/2007. 

Em suas razões de apelo a autora alega o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei 8213/91 para o gozo dos 

benefícios. Argumenta no sentido de que a análise dos autos comprova o quadro de incapacidade para o desempenho de 
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suas atividades laborativas.Ventila a sua condição de rurícola.Requer a concessão do benefício com a condenação da 

autarquia nos demais consectários. 

Sem as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, ante a inexistência de conjunto probatório mínimo no tocante à comprovação do infortúnio, não 

conheço do pedido subsidiário formulado pelo autor, consistente na concessão do auxílio-acidente. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus aos benefícios (auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez) basta, na forma dos arts. 59 e 42, ambos da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 30/31) comprovou que a autora é portadora de "(...) grandes limitações e 

conseqüente perda de força muscular do membro dominante direito, pois se trata de pessoa destra". Ademais, o perito 

oficial afirmou que dita lesão é "(...) irreversível de natureza adquirida (acidente) aos 15 (quinze) anos de 

idade"(respostas aos quesitos n. 1 e 5, formulados pela autora). 

O auxiliar do juízo concluiu que a pericianda"(...)não tem capacidade para exercer trabalho como rurícola e nem como 

empregada doméstica.Talvez se for readaptada para tarefas onde possa exercer a sua atividade sem esforço físico e 

habilidade de movimentos do membro dominante (direito)"(resposta ao quesito n. 5, formulado pela parte ré/fls.31). 

O expert não concluiu pela existência de incapacidade total e permanente da segurada para o desempenho de toda e 

qualquer atividade laborativa. 

Por outro lado, ventilou a possibilidade de readaptação física e psicológica da autora o que, em tese, possibilita a 

concessão do auxílio-doença. 

Assim, ante a inexistência da incapacidade total e definitiva da segurada para o desempenho de toda e qualquer 

atividade laborativa, não há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez no presente caso. 

No pertinente à qualidade de segurado, anoto a pueril alegação da autora, consistente na alegação do exercício de 

atividade rural desde tenra idade.Tal alegação foi afastada de plano pelo juízo de primeiro grau, inclusive. 

E como é cediço, prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador 

rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Por outro lado, mesmo na condição de trabalhadora urbana, o conjunto probatório carreado ao feito aponta para a perda 

da qualidade de segurado. 

Realmente, apesar da autora ter perdido a qualidade de segurada, quando deixou de recolher contribuições sociais em 

1993, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 25 (vinte e cinco) 

contribuições sociais, nos períodos de 01/2004 a 08/2005; e de 10/2005 a 03/2006, a autora recuperou a qualidade de 

segurado, e revalidou o período de carência anterior. 

O pedido de concessão do benefício previdenciário foi protocolado na via administrativa em 31/05/2006. 

A ação foi ajuizada em 17/07/2006. 
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Portanto, em tese, estariam presentes os requisitos para a concessão do auxílio-doença. 

Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91. 

A autora deixou de contribuir para a previdência social em 03/1993, permaneceu por mais de 10 (dez) anos sem 

qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 01/2004 por apenas 25 (vinte e cinco) meses, 

período necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e logo em seguida ao preenchimento de todos os requisitos exigidos para 

a concessão dos benefícios, formulou pedido administrativo de auxílio-doença junto à autarquia previdenciária 

(03/2006), conforme se verifica da consulta atualizada ao banco de dados do Sistema Únicos de Benefícios, ora 

anexada. 

O perito oficial mencionou com precisão o início da incapacidade e/ou doenças diagnosticadas no laudo médico 

elaborado em fevereiro de 2007. Indagado sobre dito marco inicial respondeu: "(...)desde a idade de 15 (quinze) anos", 

conforme se verifica da resposta ao quesito n. 1.5, formulado pela ré/fls.30. 

Claro, portanto, que a autora já estava incapaz quando se vinculou novamente ao regime previdenciário, o que, por 

força do parágrafo único do artigo 59, impede a concessão do auxílio-doença, em face da preexistência da incapacidade 

laboral. 

A tese da existência e/ou agravamento da doença à época da última contribuição não merece prosperar. 

Não existe nos autos nenhuma prova apta a corroborar a tese de existência da enfermidade ou da incapacidade em 

janeiro de 2004, ou durante o período de graça, pois as provas existentes indicam que a doença e/ou incapacidade teve 

início na adolescência da autora, época em que a apelante não ostentava a qualidade de segurado. 

Anoto que o gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não tem o condão de vincular o Poder Judiciário, 

muito menos impedir a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

previdenciários. 

Isto posto, caracterizada a preexistência da doença, bem como a inexistência de incapacidade laborativa de forma total e 

permanente, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.005502-1        AC 1224291 

ORIG.   :  3 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  EVELYN TACIANE DE FREITAS BARBOSA 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EVELYN TACIANE DE FREITAS BARBOSA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1031/3068 

A r. sentença monocrática de fls. 78/81 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI 

do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, aplicando, no entanto, as regras dos arts. 11 § 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 85/90, requer a reforma do julgado no sentido da extinção do processo com resolução do 

mérito, a teor do art. 269, II do CPC, tendo em vista o reconhecimento do pedido por parte do Instituto réu.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Ao contrário dos fundamentos expendidos na r. sentença monocrática, não há perda de objeto por já ter sido concedido 

o benefício no curso da demanda, mas sim reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, o que implica, nos 

termos do art. 269, II, extinção do processo com julgamento do mérito. 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, contudo, 

em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação ao art. 269, II, do CPC, a permitir a 

extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp. n.º 286.683, Min. Rel. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, DJ 04.02.2002, p. 471). 

Considerando-se que a Autarquia concedeu o benefício no curso do processo, conforme noticiado à fl. 31, reconheceu 

implicitamente a procedência do pedido.  

Deve, portanto, responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que ora 

transcrevo: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu." 

Neste sentido, as seguintes decisões: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do CPC, 

que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por falta de 

interesse de agir. 
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- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal,                         j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

Reconhecimento de pedido na via administrativa e silêncio da parte-ré,  em  processo  judicial,  acerca  dessa  questão 

permitem julgar  extinto  o  processo  com julgamento de mérito (CPC, artigo 269, inciso II) e imposição de ônus 

processual." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1996.01.27379-4, Juiz Aloísio Palmeira, j. 09.09.1997, DJ 10.05.1999, p. 8). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO TÁCITO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DE JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 

1. Adotando o demandado comportamento incompatível com a defesa deduzida em Juízo,  no  sentido  do  atendimento  

da pretensão do demandante,  reconhece tacitamente o pedido, dando causa à extinção do  processo com julgamento do 

mérito, na forma do art - 269 inc - 2 do CPC-73 . 

2. Incide então o art - 26 do CPC - 73, imputando ao demandado os ônus processuais. 

3. Apelação improvida.  Recurso adesivo provido." 

(TRF4, 3ª Turma, AC nº 95.04.31807-0, Juiz Marcelo de Nardi, j. 10.12.1998, DJ 10.02.1999, p. 436). 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as devidas 

a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Registro, por fim, os julgados promanados neste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO DO 

AUTOR. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

(...) 

9. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, mas não quanto às demais despesas processuais 

(honorários periciais, condução de testemunhas, entre outras).  

(...) 

11. Apelação do Autor provida.  

(10ª Turma, AC n.º 2000.03.99.067615-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 13.04.2004, DJU 18.06.2004, p. 489). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE "GRAÇA". 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

(...) 

IX - As autarquias são isentas das custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).  

X - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do CPC, 

pela Lei nº 10.444/02.  

XI - Apelação da autora parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 2000.03.99.056084-1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 20.04.2004, DJU 18.06.2004, p. 384). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar 

a sentença monocrática e julgar extinto o feito com resolução do mérito com supedâneo no art. 269, inc. II do mesmo 

Estatuto Processual, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005514-8        AC 1216774 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE SANTANA ALBUQUERQUE 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE SANTANA ALBUQUERQUE em face da r. sentença de improcedência de 

pedido de revisão de benefício previdenciário, preliminarmente, argúi violação ao princípio do devido processo legal e 

cerceamento de defesa e, no mérito, sustenta-se que tem direito ao reajuste com a aplicação do índice integral do INPC 

de maio/1996, junho/1997, junho/1999, junho/2000, junho/2001, junho/2002, junho/2003 e junho/2004, tendo em vista 

os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios 

previdenciários. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Inicialmente, quanto às preliminares argüidas, serão apreciadas junto com o mérito por se confundir com ele. 

Passo à análise do mérito do recurso. 
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O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

No caso dos autos, a postulação quanto à desconsideração do IGP-DI, para aplicação do INPC integral em maio de 

1996, não tem guarida. 

A Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no âmbito 

previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu 

período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-DI, 

não trouxe violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por norma 

legal a aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pelo 

autor foi revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso 

temporal posterior a maio de 1995.  

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de 

proventos. 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 
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de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido" (Resp. nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003, DJ 

29/09/2003, p. 00334). 

Entretanto, o IGP-DI, aplicado corretamente pelo INSS, somente se restringe à maio de 1996, não se aplicando nos anos 

subseqüente. Ressalta-se que a aplicação integral do Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna - IGP-DI de 1997 

até 2004, para reajuste de seu benefício previdenciário, constitui matéria que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo 

Superior Tribunal de Justiça, restando afastada a pretensão, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de 

arestos:  

"3. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

4. Não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

5. Agravo regimental não provido." (AGRESP nº 505070/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, j. 07/10/2004, DJ 03/11/2004, p. 247); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp. nº 505270/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

j. 26/08/2003, DJ 02/08/2004, p. 587); 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005517-3        AC 1276769 

ORIG.   :  0300000375  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  BRAS DOS SANTOS 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

BRAS DOS SANTOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de obter a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, o gozo do amparo assistencial. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente os pedidos, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do autor. Ante o não preenchimento dos requisitos legais julgou improcedente o pedido subisdiário do autor. 

Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência judiciária gratuita 

(fls.130/132). 

Sentença proferida em 13-08-2007. 

Em suas razões de apelo o autor alega o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios pleiteados. 

Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a existência de incapacidade total e permanente para o 

desempenho de atividades laborativas habituais. Destaca o seu aspecto sócio-cultural.Ventila a sua condição de 

trabalhador rural. Requer a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo acostado aos autos (fls. 78/79), demonstrou que ele é portador de "artrose 

grave dos cotovelos, mais acentuado a direita (anquilose severa radio ulnar)". 

O auxiliar do juízo afirmou que a enfermidade diagnosticada acarreta incapacidade parcial e definitiva para atividades 

que exijam esforços físicos com membros superiores, conforme se verifica da conclusão pericial de fls.79. 
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O expert não descartou a possibilidade de recuperação do autor para o desempenho de funçõs que não exijam esforços 

físicos com os membros superiores (resposta ao quesito n. 5, formulado pela ré/fls.79). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado.  

No caso em apreço, pelo nível social e cultural do autor, com destaque para a sua idade na data do laudo oficial (43 anos 

de idade) seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições 

apontadas pelo perito. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. DESVINCULAÇÃO DO JUIZ. 

ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DEVIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(...) 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

(...) 

8- Recurso desprovido (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990866263/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU 

DATA:31/01/2002 PÁGINA: 281 Relator(a) JUIZ GILBERTO JORDAN)". 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONVICÇÃO DO 

MAGISTRADO. INCAPACIDADE LABORATIVA.  

1 - O MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR 

SUA CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS (ART. 436, CPC).  

(...) 

6 - APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.' (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 90030403228/SP, SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:29/03/1995 PÁGINA: 16826". 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor tem condições plenas 

de exercer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de 

vulnerabilidade de sua saúde. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS anexados a fls. 113/116 

comprovam a existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 

(doze) contribuições exigido pela Lei 8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do apelante 

compreende o período de 01/06/1999 a 31/05/2000. 

A ação foi ajuizada em 22/04/2003. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, o autor não logrou êxito em comprovar a 

manutenção da qualidade de segurado. 

Por fim, a soma dos pífios vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural (01/10/1987 a 01/04/1989; 

01/09/1991 a 30/01/1992; e de 01/08/1996 a 02/07/1998) não são suficientes para a comprovação de dita qualidade, 

pois conforme se verifica da cópia de CTPS de fls. 106, ratificada pelos documentos do CNIS, o último vínculo 
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empregatício do apelante ocorreu no período de 01/06/1999 a 31/05/2000, na condição de serviços gerais/trabalhador 

urbano (estabelecimento: padaria e confeitaria). 

Como se vê, o autor não logrou êxito em demonstrar a sua incapacidade para o desenpenho de atividades laborativas, 

bem como a necessária qualidade de segurado. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisitos imprescindíveis para o gozo dos benefícios pleiteados, 

qual seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, permanente ou temporária, do 

exercício de atividade laboral e a manutenção da qualidade de segurado, mantenho a sentença ora combatida. 

Anoto, desde logo, que o gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não tem o condão de vincular o 

Poder Judiciário, muito menos impedir a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão 

dos benefícios previdenciários. 

Por fim, falece a possibilidade de concessão do amparo assistencial ao autor, a uma, porque não caracterizada situação 

de invalidez, e a duas, porque não comprovada a condição de miserabilidade. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005636-7        AC 1175963 

ORIG.   :  0500000171  1 Vr MORRO AGUDO/SP   0500015279  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 

APTE    :  MERCEDES ONORATO DA SILVA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 16/02/1940, completou essa idade em 16/02/1995. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias das certidões 

de casamento e de óbito (fls. 06/07), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

autora sempre exerceu atividade rural (fls. 50/52). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 
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Cumpre ressaltar que, o benefício de pensão por morte do marido que a autora recebe, por atividade na condição de 

comerciário, não descaracteriza a atividade rural, uma vez que por meio de consulta informatizada realizada no terminal 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, instalado no gabinete deste relator não se verificou qualquer 

inscrição ou contribuição efetuada pelo segurado falecido na qualidade de trabalhador urbano. Ademais, o cônjuge da 

autora foi qualificado profissionalmente como lavrador por ocasião da lavratura de certidão de óbito (fl. 07). 

Na espécie, é certo que a Autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela havia deixado de exercer trabalho rural há cerca de quatro 

anos. 

Ainda assim, a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural. 

Necessário ressaltar-se que em 1995 a Autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2005, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de 

todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses 

benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 
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percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MERCEDES ONORATO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25/08/2005, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005692-6        AC 1176019 

ORIG.   :  05003722  5 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  EGYDIA LEMES DA SILVA 

ADV     :  RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 18/05/1947, completou essa idade em 18/05/2002. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros, nas 

cópias de declarações cadastrais de produtor rural (fls. 13/14 e 17/19), do pedido de talonário de produtor rural (fl. 16), 

do contrato particular de arrendamento, registrado em cartório (fl. 22) e das notas fiscais de produtor rural (fls. 28/33). 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverar, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fl. 59/60). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003 c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada EGYDIA LEMES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 11/10/2005, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.005993-5       AMS  284458 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
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APTE    :  VICENTE PAULO DUARTE DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança objetivando corrigir ato ilegal praticado pela autoridade impetrada, para obter 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sobreveio sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IV e VI, do Código de Processo Civil, por inadequação da via processual eleita. 

Inconformado, o impetrante interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, ao argumento de que a 

Autarquia não pode prever a capacidade laborativa, mediante o procedimento da alta programada, cessando o benefício 

sem a efetiva realização de perícia médica. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 61/62). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

O impetrante obteve benefício de auxílio-doença, tendo sido apurada sua incapacidade pela perícia do INSS em 

29/11/2005. A autarquia previdenciária fixou alta programada para 28/02/2006, conforme demonstra o documento de fl. 

11. 

O sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 130/05 e nº 138/06, bem como pelo 

Decreto nº 5.844/06, determina que no mesmo ato de constatação da incapacidade para a concessão do benefício o 

perito deverá fixar a data em que ocorrerá a sua suspensão, independentemente de realização de nova perícia. 

Entretanto, verifico que há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem realização de perícia médica. Os 

regulamentos acima mencionados estão em conflito com o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez." 

Os decretos, em nosso ordenamento jurídico, não podem ultrapassar os limites das leis que pretendam regulamentar. 

Neste sentido, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - atos 

destinados a prover sobre situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. (CF/88, art. 84, IV)". (REsp 526.015/SC, Relatora 

Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 165). 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão 

do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício 
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somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação do impetrante, estando 

incorreta a sua cessação em 28/02/2006. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

IMPETRANTE, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006025-9        AC 1277277 

ORIG.   :  0600000293  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DAVID BERTOLO incapaz 

REPTE   :  ANA IZABEL PONTES 

ADV     :  ALESSANDRA RISSETE 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão de 

fls. 139/153 que, por maioria, negou provimento à apelação da Autarquia Previdenciária. 

Alega o embargante, em síntese, que o voto vencido não consta dos presentes autos.  

Tendo em vista a declaração de voto do Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, à fl. 160, cessa o 

interesse processual ao embargante, razão pela qual julgo prejudicado o recurso oposto às fls. 156/157, por perda de 

objeto, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

 PROC.   :  2004.61.26.006097-0        AC 1093747 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  HELIO MORGAN 

ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por HELIO MORGAN em face da r. sentença de improcedência de pedido de revisão de 

benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao reajuste com a aplicação dos índices 

de 10,96% (dezembro/98), bem como à recomposição do valor das prestações vencidas e vincendas, em decorrência 

desse reajustamento, considerando-o nos reajustes concedidos a partir daquele de junho de 1999, tendo em vista os 

princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios 

previdenciários. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 
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Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não é aplicável o índice de 10,96%, de dezembro/1998, para fins de reajustamento dos benefícios.  

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social são 

aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor dos proventos 

de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO REAL 

VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98  e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA  VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos 

termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos 

novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do 

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das 

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras 

de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas mensais dos 

benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 200571000441468/RS, 

QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

Por outro lado, a postulação do autor, buscando o reajuste (em junho/1999) de seu benefício previdenciário, constitui 

matéria que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada a pretensão, conforme 

se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos:  
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"3. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

4. Não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

5. Agravo regimental não provido." (AGRESP nº 505070/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, j. 07/10/2004, DJ 03/11/2004, p. 247); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp. nº 505270/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

j. 26/08/2003, DJ 02/08/2004, p. 587); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. INPC E ÍNDICES SUBSEQÜENTES. LEIS NºS 8.213/91, 

8.542/92, 8.700/94 E 9.711/98. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM 

PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

Esta Corte entende que o reajuste dos benefícios previdenciários deve obedecer aos critérios definidos pela Lei nº 

8.213/91, com as alterações trazidas pelas Leis nºs 8.542/92, 8700/93, 8.880/94 e 9.711/98, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração dos benefícios. 

Inexiste amparo legal para que seja  aplicado o IGP-DI nas competências 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram os seguintes, respectivamente: 7,76% (MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP 

nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp. nº 587487/RS, 6ª TURMA, Relator Min. PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19/12/2003, p. 640). 

PREVIDENCIÁRIO.  REAJUSTE. BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

ÍNDICE LEGAL. ART. 41, INCISO II, LEI N.º 8.213/91. JUNHO DE 2001. PERCENTUAL UTILIZADO. LEI 

ORDINÁRIA. DELEGAÇÃO AO PODER EXECUTIVO. POSSIBILIDADE. TEMA CONSTITUCIONAL. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é 

aquele previsto na lei, não assistindo ao beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, 

melhor efetuaria a reposição do poder de compra de seus proventos." (REsp. nº 529619/SC, 5ª TURMA LAURITA 

VAZ, j. 19/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 395). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006148-0        AC 1176596 

ORIG.   :  132/05 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  RUTE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 12/10/1945, completou essa idade em 12/10/2000. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, na certidão de casamento (fls. 12), 

na qual ele está qualificado como lavrador, e na cópia da CTPS dele (fls. 13/17), na qual constam vínculos 

empregatícios de natureza rural. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverar, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 40/42). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 
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percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada RUTE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 2/5/2005 e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.006239-9  ApelReex 1062706 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WANDERLEY VERNILI 

ADV     :  JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO            SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por WANDERLEY VERNILI, benefício espécie 42, DIB: 

24/09/1996, em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto:  

a) a revisão da conversão do benefício em URV, utilizando para tanto o IRSM integral do período compreendido entre 

novembro/93 e fevereiro/94, bem como a URV do primeiro dia do mês considerado na referida conversão; 

b) que o benefício seja reajustado no período compreendido entre junho de 1997 e junho de 2001, mediante à aplicação 

do índice integral do IGP-DI; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 
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O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a atualizar os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro de 1994. Em conseqüência, determinou o pagamento 

das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos do Provimento 26 da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, contados da 

citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. Custas processuais, nos termos da lei. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação requerendo seja declarada nula a sentença, face ao 

julgamento extra petita, com a conseqüente remessa dos autos à Comarca de origiem, para que seja proferida nova 

sentença, nos estritos termos do pedido. No caso de entendimento diverso, requer seja julgado improcedente o pedido 

contido na exordial ou que a verba honorária seja compensada, tendo em vista que a parte autora decaiu da metade do 

pleito contido na exordial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Merece prosperar, em parte, o recurso da autarquia, uma vez que configura-se julgamento extra petita a respeitável 

sentença de fls. 59/65, uma vez que o MM. Juízo a quo ao determinar o recálculo da renda mensal inicial do benefício, 

mediante a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, infringiu o disposto no artigo 460 do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que a matéria não foi objeto do pedido contido na exordial. 

Estabelece o artigo 460 do Código de Processo Civil: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado." 

Por outro lado, aplica-se a nova regra inserida no § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil pela Lei nº 10.352, de 

26/12/2001, que entrou em vigor aos 27 de março de 2002 (três meses após a sua publicação aos 27/12/2001, conforme 

o artigo 2º da referida lei. 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§ 1o  Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2o  Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 

de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos 

da r. sentença recorrida, examinar a lide integralmente.  

Antes de adentrar ao mérito, no tocante ao pleito de conversão do benefício em URV, necessário examinar o interesse 

de agir da parte autora, quanto a este pedido. 

Trata-se de aposentadoria por tempo de serviço, benefício espécie 42, concedida em 24/09/1996 - fls. 14. 

A parte autora ao formular os pedidos na petição inicial, requereu o recálculo da conversão do benefício em URV, nos 

termos do artigo 20 da Lei 8.880/94, e que no período compreendido entre junho de 1997 e junho de 2001 o benefício 

seja reajustado pelo índice integral do IGP-DI. 

Com relação à aplicação do IGP-DI, a ação foi julgada improcedente.  
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Com relação à conversão do benefício em URV, resta absolutamente claro que é descabido o pleito, uma vez que ao 

tempo da referida conversão o benefício da parte autora inexistia, restando caracterizada a carência de ação por ausência 

de interesse de agir. 

É de todo oportuno deixar assinalado que o interesse de agir para propor ação resta configurado quando resulta em 

alguma vantagem de natureza econômica ou moral ao seu autor. 

Neste sentido, trago à colação o escólio de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, em "Código de Processo 

Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", 4ª edição, pág. 376, in verbis: 

"...o interesse processual se consubstancia na necessidade de o autor vir a juízo e na utilidade que o provimento 

jurisdicional poderá lhe proporcionar." 

No presente caso, é patente a ausência de interesse processual, com relação ao recálculo da conversão do benefício em 

URV, nos precisos termos do artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil. Tal matéria, por ser de ordem pública, deve 

ser conhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição: 

§ 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, 

da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba 

falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento. 

Evidente que, neste particular, a presente ação é natimorta, revelando-se como mais uma hipótese de abuso no exercício 

do direito de ação e uso indevido da máquina judiciária. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para acolher a preliminar de julgamento extra 

petita e, em decorrência, excluir da condenação a atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice de 

39,67%. Com fundamento no artigo 515, § 1º, do CPC, aprecio o pedido de recálculo da conversão do benefício em 

URV, o qual julgo extinto, de ofício, sem a análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, deixo de condená-la ao pagamento 

das verbas de sucumbência, restando prejudicado o seu recurso de apelação. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006242-2  ApelReex 1295415 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO DA COSTA NEVES 

ADV     :  MARCELO SANCHEZ CANTERO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 19.11.2008 

Data da citação                 : 11.10.2005 
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Data do ajuizamento             : 12.11.2004 

Parte: PAULO DA COSTA NEVES 

Nro.Benefício         : 0681417951 

Nro.Benefício Falecido:            

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da autora 

mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, 

conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. Subsidiariamente, postula a redução dos juros de mora. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juiz "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 
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Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não estando, nesse 

ponto, a merecer reforma a sentença. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

até a prolação da sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para reduzir a verba honorária, na forma da fundamentação 

acima adotada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.006325-6     REOMS  285840 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  GERALDO MARQUES DA SILVA 

ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 
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Vistos. 

Impetrado mandado de segurança em face de ato ilegal da autoridade dita coatora, sobreveio sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar que o INSS não cesse o benefício de 

auxílio-doença até a realização de perícia médica que ateste o estado de saúde do impetrante e a existência ou não da 

incapacidade laborativa, tornando definitivos os efeitos da medida liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 

72/75). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

O impetrante obteve benefício de auxílio-doença, tendo sido apurada sua incapacidade pela perícia do INSS em 

25/08/2005. A autarquia previdenciária fixou alta programada para 21/02/2006, conforme demonstra o documento de fl. 

10. 

O sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 130/05 e nº 138/06, bem como pelo 

Decreto nº 5.844/06, determina que no mesmo ato de constatação da incapacidade para a concessão do benefício o 

perito deverá fixar a data em que ocorrerá a sua suspensão, independentemente de realização de nova perícia. 

Entretanto, verifico que há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem realização de perícia médica. Os 

regulamentos acima mencionados estão em conflito com o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez." 
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Os decretos, em nosso ordenamento jurídico, não podem ultrapassar os limites das leis que pretendam regulamentar. 

Neste sentido, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - atos 

destinados a prover sobre situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. (CF/88, art. 84, IV)". (REsp 526.015/SC, Relatora 

Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 165). 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão 

do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício 

somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação do impetrante, sendo indevida 

a sua cessação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.006391-6        AC 1309308 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  GERACINA FRANCISCA ARANTES DE ANDRADE (= ou > de 65 

anos) 

ADV     :  VITOR SOARES DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

        Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a autora a arcar com honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária gratuita. 

  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 30/03/1935, completou essa idade em 30/03/1990. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento (fl. 16) na qual o marido da 

autora está qualificado profissionalmente como lavrador, e da declaração de associado (fl.17), isto é, mesmo 

considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, há comprovação de trabalho urbano 

posterior do marido na qualidade de funcionário público, conforme documentos juntados pelo INSS (fls. 93/94). Tal 

fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse o trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, 

extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido 

deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, 

se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova 

material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os 

requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008.  

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006502-2  ApelReex 1260520 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  MERCES DO CARMO SOARES SANTOS 

ADV     :  SUZANNE FERNANDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 19.11.2008 

Data da citação                 : 10.12.2004 

Data do ajuizamento             : 26.11.2004 

  

Parte: MERCES DO CARMO SOARES SANTOS 

Nro.Benefício         : 0250904080 

Nro.Benefício Falecido: 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

onde se condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte autora 

mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, 

conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94, pugnando a apelante, em suas razões recursais, pela redução 

dos juros de mora e da verba honorária. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 
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Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 
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4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não estando, nesse 

ponto, a merecer reforma a sentença. 

Da mesma forma, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta 

Corte Regional, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas até a prolação da sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.006948-8  ApelReex  966650 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  SONIA MARIA FRANCISCHETTI 

ADV     :  MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 09.12.2008  

Data da citação: 07.10.2003  

Data do ajuizamento: 26.09.2003  

  

Parte: SONIA MARIA FRANCISCHETTI 

Nro.Benefício : 1029251905 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Sonia Maria Francischetti, objetivando a 

revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), determinando ao INSS o recálculo da renda mensal inicial 

de forma a que incida, no mês de fevereiro de 1994, o índice pleiteado. Pagamento das diferenças apuradas, com 

observância da prescrição qüinqüenal das parcelas. Correção monetária nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Lei 

nº 6.899/81, Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, devidos desde a 

data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total e atualizado da 

condenação. Sem custas.  

Apelação da parte autora, insurgindo-se quanto aos juros fixados e pleiteando que "os valores vencidos até a data da 

citação sofram acréscimo de juros de mora contados de forma englobada e, os demais, de forma decrescente, mês a mês, 

bem como que, em relação aos valores vencidos até dezembro de 2002 os juros sejam de 1% (um por cento) ao mês e, 

os demais, contados segundo os mesmos critérios usados pela Fazenda Pública na cobrança de sua dívida ativa, quais 

seja, pela variação da taxa Selic". Ainda, requer que a verba honorária seja fixada em 15% (quinze por cento) do valor 

da condenação apurada em liquidação de sentença. 

Apelou também o INSS, pleiteando o decreto de improcedência integral do pedido.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 
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É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  
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O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  
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Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Correção monetária nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

Juros de mora à taxa de 1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 

219 do CPC). Tratando-se de parcelas vencidas antes da citação, devem incidir de forma englobada sobre todas elas, a 

partir daquele ato judicial. 

Verba honorária devida no importe de dez por cento do valor da condenação, consideradas estas as parcelas vencidas 

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 
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Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, para fixar os juros e o termo final de 

incidência da verba honorária consoante fundamentação acima. Nego provimento à apelação do INSS. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.007496-5        AC 1340663 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  VALDEMAR FRANCISCO DA SILVA 

ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por VALDEMAR FRANCISCO DA SILVA, benefício espécie 42, 

DIB: 22/09/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-contribuição até a 

data de seu início, conforme estabelece o artigo 31 da Lei 8.213/91; 

b)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. Custas 

processuais, nos termos da lei. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No tocante ao termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, para o fim de 

compor a renda mensal inicial do benefício, não prospera o recurso da parte autora. 

O artigo 31 da Lei 8.213/91, assim determina: 
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"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Por outro lado, o artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovada pelo Decreto 611 de 21 de 

julho de 1992, determina: 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Verifica-se, pois, que a redação do artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social não teve por escopo 

alterar o termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, mas apenas adequar a 

sua aplicação ao caso concreto, tendo em vista que a aplicação do índice integral da inflação apurada somente é possível 

até o mês que antecede ao início do benefício. 

Assim, é de se deixar consignado que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem 

ser atualizados monetariamente até o mês anterior ao do início do benefício, conforme determina o artigo 31 do Decreto 

611/92. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. 

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC até 

o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RE nº 500890/SP, j. 05/02/2004, pub. DJ. em 26/04/2004) 

No mesmo sentido, julgado da lavra do E. Relator Ministro Gilson Dipp, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91. 

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ - Quinta Turma, RE nº 330732, j.13/03/2002, pub. DJ 08/04/2002). 

Isto posto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.007535-7  ApelReex 1212813 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Roberto Pereira de Souza, objetivando a 

revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), procedendo-se conseqüentemente à revisão do teto de 

aposentadoria, julgou parcialmente procedente o pedido determinando ao INSS o recálculo da renda mensal inicial de 

forma a que incida, no mês de fevereiro de 1994, o índice pleiteado. Pagamento das diferenças apuradas, com 

observância da prescrição qüinqüenal das parcelas. Correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos desde a 

data da citação, e calculados pela taxa Selic, a partir da entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do artigo 

406. Custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com as ressalvas da 

Súmula 111 do STJ. Deixa de condenar o autor nos ônus da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita.  

Apelação do INSS, pleiteando o decreto de improcedência integral do pedido. Se vencido, requer que os juros incidam à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, até 10.01.2003 e, a partir daí, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, excluída a utilização da taxa Selic. Ainda, quanto à verba honorária, pleiteia a fixação da sucumbência 

recíproca. 

Recurso adesivo da parte autora, postulando a incidência de honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, observado o valor devido quando do efetivo pagamento, ou seja, computadas as 

parcelas vencidas e vincendas. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 
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Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1072/3068 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Correção monetária nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

Juros de mora à taxa de 1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 

219 do CPC). 

Verba honorária devida no importe de dez por cento do valor da condenação, consideradas estas as parcelas vencidas 

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Não incidência da verba em reciprocidade, tendo em vista que o 

autor decaiu de parte mínima do pedido. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar os juros e o termo final de 

incidência da verba honorária consoante fundamentação acima. Nego provimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Intimem-se. 
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Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.007578-7     REOMS  292425 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  CICERO DA SILVA 

ADV     :  ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança em face de ato ilegal da autoridade dita coatora, sobreveio sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença até a realização de perícia médica que ateste o estado de saúde do impetrante e a existência ou não da 

incapacidade laborativa, tornando definitivos os efeitos da medida liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 94/102). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

O impetrante obteve benefício de auxílio-doença, tendo sido apurada sua incapacidade pela perícia do INSS em 

01/04/2005. A autarquia previdenciária fixou alta programada para 07/11/2005, cessando o benefício nessa data, 

conforme demonstra o documento de fl. 16. 

O sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 130/05 e nº 138/06, bem como pelo 

Decreto nº 5.844/06, determina que no mesmo ato de constatação da incapacidade para a concessão do benefício o 

perito deverá fixar a data em que ocorrerá a sua suspensão, independentemente de realização de nova perícia. 

Entretanto, verifico que há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem realização de perícia médica. Os 

regulamentos acima mencionados estão em conflito com o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 
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como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez." 

Os decretos, em nosso ordenamento jurídico, não podem ultrapassar os limites das leis que pretendam regulamentar. 

Neste sentido, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - atos 

destinados a prover sobre situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. (CF/88, art. 84, IV)". (REsp 526.015/SC, Relatora 

Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 165). 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão 

do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício 

somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação do impetrante, estando 

incorreta a sua cessação em 07/11/2005. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.007587-7        AC  920100 

ORIG.   :  0100001327  4 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  EUNICE APARECIDA MARTINHO BORSONI 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial apenas no período laborado na empresa Winter do Brasil Ltda., deixando-se de 

condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Face a sucumbência recíproca, custas e 

despesas processuais ficaram partilhadas em igualdade, além dos honorários dos respectivos  patronos. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo o reconhecimento de tempo de serviço especial 

exercido na empresa Cia. Industrial de Conservas Alimentícias Cica, bem como a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 
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Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para o reconhecimento 

da atividade especial. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.  

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 

Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador 

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).  

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a  riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores.  

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 
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Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 26/05/1981 a 

30/08/1996. É o que comprova o formulário de informações sobre atividades exercidas em condições especiais, 

elaborado com base em laudo pericial (fl. 10), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade 

profissional, com exposição a agentes agentes químicos. A atividade exercida pela parte autora, considerada de natureza 

especial, encontra classificação no código 1.2.11. do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10. do Anexo I do Decreto nº 

83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

Não há como reconhecer a atividade especial no período de 01/06/1967 a 30/05/1972, na função de auxiliar de 

escritório, na empresa "Comp. Industrial de Conservas Alimentícias - CICA". O documento de fl. 72 demonstra que a 

autora trabalhava no setor de recebimento de materiais, em local próximo ao setor de tomates. Entretanto, a 

empregadora da autora informou desconhecer se referido local era insalubre, em razão da inexistência de laudo do setor.  

Os laudos periciais apresentados pela autora (fls. 79/87 e 101/125) demonstram a existência de insalubridade em 

diversos locais da empresa, sem, entretanto, mencionar o setor de recebimento de materiais. 

Assim, não há elementos que permitam concluir que o setor de recebimento de materiais seja insalubre, embora referido 

setor estivesse próximo do setor de tomates. 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 14/23) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 114 (cento e quatorze) meses de contribuição, na data do requerimento na via 

administrativa, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

na data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 25 anos de serviço. 

Computando-se o tempo de serviço especial no período de 26/5/1981 a 30/8/1996, devidamente convertido em comum, 

e os períodos registrados em CTPS de 1/1/1966 a 29/5/1967, 1/6/1967 a 30/5/1972, 9/3/1981 a 20/5/1981 e de 1/8/1999 

a 31/12/1999, o somatório do tempo de serviço da autora, na data do requerimento administrativo, alcançava 25 (vinte e 

cinco) anos, 4 (quatro) meses e 6 (seis) dias, tempo superior ao acréscimo de tempo previsto pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que no presente caso, perfaz exatamente 25 (vinte e cinco) anos.  

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que 

cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida EC nº 20/98, porquanto atingiu a idade de 48 (quarenta e 

oito) anos e comprovou o tempo de serviço exigido. 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (19/9/2000), o benefício deverá ser computado a 

partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. No entanto, a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada EUNICE APARECIDA MARTINHO BORSONI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 19/09/2000, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por GERMANO FERREIRA VICENTE, benefício espécie 41, DIB.: 

17/06/1997, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a aplicação do índice de 39,67% na atualização 

monetária dos salários-de-contribuição, sem a utilização das limitações impostas ao valor do benefício;  

b)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência; 

c)a antecipação da tutela para a imediata concessão da revisão pleiteada, tendo em vista a idade da parte autora. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor da renda mensal 

inicial do benefício, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%. Em conseqüência, determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos do 

Provimento 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, Súmulas 148 do STJ e 08 desta Corte, até a 

citação, quando deverá ser aplicada a taxa SELIC. Os juros de mora, a partir da citação, deverão ser aplicados pela taxa 

SELIC. Tendo em vista a sucumbência da autarquia, fixou a verba honorária em R$300,00 (trezentos reais). Custas 

processuais na forma da lei. Determinou, ainda, a antecipação parcial dos efeitos da tutela no prazo de 30 dias, sob pena 

de multa de R$50,00 (cinqüenta reais) por dia de atraso. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

A parte autora, em recurso de apelação, requer modificação no critério de aplicação da verba honorária, que pede seja 

fixado em, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

No mérito, acertado está o decisum. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 
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Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  
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2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários advocatícios, esta Nona Turma firmou o entendimento segundo o qual devem ser fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, apurado na data da sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas. 

Antecipação dos efeitos da tutela.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  
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Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso da parte autora. À remessa oficial 

tida por interposta  para determinar que correção monetária deve incidir, desde quando devidas as prestações até o 

efetivo pagamento, nos termos das Súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente, bem 

como para que os juros de mora, devidos a partir da citação, sejam aplicados no percentual de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por força do que 

estabelece o § 1º do artigo 161 do CTN. Ao recurso da parte autora para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença, mantendo, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Int. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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Nro.Benefício Falecido:            

   

  

D E C I S Ã O 

JOSE ROBERTO CUSTODIO DE OLIVEIRA move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 

apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo (39,67). 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal, requerendo a improcedência do 

pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos termos do 

pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária, a partir de cada vencimento nos termos do Provimento nº 64/05, da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

de julho de 2001, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados a 

partir da citação, observando-se o disposto no artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao § 1º do 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Fixou, ainda, a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou a Autarquia do pagamento 

das custas, devendo reembolsar as eventuais despesas despendidas pela parte. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Não houve manifestação das partes sobre o r. decisum. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  
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A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 
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Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de  Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m)  mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial e mantenho a r. sentença tal como lançada.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.10.007918-5        AC 1213839 

ORIG.   :  1 VR SOROCABA/SP 

APTE    :  SEVERINA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  CELSO ANTONIO DE PAULA 
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APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WALDEMAR PAOLESCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEVERINA RIBEIRO DOS SANTOS  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 152/155 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 163/168, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 
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9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 141/146 concluiu ser a autora portadora de obesidade, osteoartrose, 

diabetes e hipertensão arterial, não está incapaz para o trabalho. Asseverou o expert que as patologias podem e devem 

ser tratadas ambulatoriamente, com medidas farmocológicas, complementação fisioterápica adequada e 

condicionamento físico com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total dos sintomas auferidos.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo,  5 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.14.008089-4  ApelReex 1080715 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADV     :  TALITA ANDREO GIMENES PAGGI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 05.12.2008  

Data da citação: 01.12.2003 

Data do ajuizamento: 13.11.2003  

  

Parte: MARIA DE LOURDES FERREIRA 

Nro.Benefício : 0252248783 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Maria de Lourdes Ferreira objetivando a 

revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), julgou procedente o pedido, determinando ao INSS o 

recálculo da renda mensal inicial de forma a que incida, no mês de fevereiro de 1994, o índice pleiteado. Pagamento das 

diferenças apuradas, com observância da prescrição qüinqüenal das parcelas. Correção monetária nos termos do 

Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, devidos desde a data da citação, e calculados pela taxa Selic, a partir da entrada em vigor do novo Código Civil, 

nos termos do artigo 406. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com as 

ressalvas da Súmula 111 do STJ.  

Apelação do INSS, pleiteando o decreto de improcedência integral do pedido. Se vencido, requer que os juros incidam à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, até 10.01.2003 e, a partir daí, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, excluída a utilização da taxa Selic. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  
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A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  
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Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Juros de mora à taxa de 1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 

219 do CPC).  

Verba honorária devida no importe de dez por cento do valor da condenação, consideradas estas as parcelas vencidas 

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e remessa oficial, para fixar os juros e o termo final de incidência da 

verba honorária consoante fundamentação acima.  

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1092/3068 

  

PROC.   :  2003.61.83.008115-1       REO 1060937 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE CARLOS CURTO 

ADV     :  SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA N S DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 05.12.2008  

Data da citação: 31.10.2003  

Data do ajuizamento: 10.10.2003  

  

Parte: JOSE CARLOS CURTO 

Nro.Benefício : 0681416475 

D E C I S Ã O 

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por José Carlos Curto, objetivando a 

revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), julgou procedente o pedido. Pagamento das diferenças 

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas. Correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Súmula nº 8 deste Tribunal. Juros de meio por cento ao mês, a 

contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Por força da remessa oficial, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 
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É o que ocorre no presente caso. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 
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Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  
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Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Verba honorária devida no importe de dez por cento do valor da condenação, consideradas estas as parcelas vencidas 

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar o termo final de incidência da verba honorária consoante 

fundamentação acima.  

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008189-8        AC 1092878 

ORIG.   :  0400000793  2 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  ANA FERREIRA DE CAMPOS 

ADV     :  FLAVIA SOARES PASIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais), observado o beneficio da assistência judiciária já 

concedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 14/07/1933, completou essa idade em 14/07/1988. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 18), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 65/66). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
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Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural há cerca de 04 (quatro) 

anos. 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural. 

Necessário ressaltar-se que em 1988 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato dela somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no ano de 

2004 não impede o recebimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos 

os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses 

benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 
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quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANA FERREIRA DE CAMPOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB - em 30/05/2005, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.008213-1  ApelReex 1141864 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ILIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO PERA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 05.12.2008 

Data da citação: 05.12.2003  

Data do ajuizamento: 17.11.2003  

  

Parte: ILIO ANTONIO DOS SANTOS 

Nro.Benefício: 0251429407 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Ilio Antonio dos Santos objetivando a 

revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), com a conseqüente revisão do teto do benefício e ainda 

com a adoção do IGP-DI como índice de reajuste de 1997 em diante, julgou parcialmente procedente o pedido. 

Determinou-se ao INSS o recálculo da renda mensal inicial de forma que incida, no mês de fevereiro de 1994, o índice 

pleiteado, com pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas. Correção monetária 
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nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, devidos desde a data da citação, e calculados pela taxa Selic, a partir da entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do artigo 406. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, com as ressalvas da Súmula 111 do STJ. Deixa de condenar o autor nos ônus da sucumbência por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

Apelação do INSS, pleiteando o decreto de improcedência integral do pedido. Se vencido, requer que os juros incidam à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, até 10.01.2003 e, a partir daí, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, excluída a utilização da taxa Selic. 

Recurso adesivo da parte autora, para que se condene a autarquia ao pagamento da verba honorária fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, observado o valor devido quando do efetivo pagamento, ou seja, 

computadas as parcelas vencidas e vincendas. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 
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Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  
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2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  
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Juros de mora à taxa de 1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 

219 do CPC).  

Quanto à verba honorária, em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de 

seus respectivos patronos. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para fixar os juros e a verba honorária 

consoante fundamentação acima. Nego provimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.008801-0     REOMS  309715 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

PARTE A :  MARIA EDCE MACIEL IDALGO 

ADV     :  KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >         SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar o prosseguimento e conclusão do processo administrativo de concessão de benefício. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do reexame necessário (fl. 72). 

É o relatório. 

D E C I D O  

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  
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A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Quanto ao pedido de imediato processamento do requerimento administrativo do benefício de aposentadoria efetuado 

em 26/06/2007 (fl. 13), verifica-se que o INSS não concluiu o processo administrativo, descumprindo o prazo legal de 

30 (trinta) dias para a apreciação do processo administrativo, conforme preceituam os artigos 48 e 49 da Lei nº 

9.784/99, "in verbis": 

Artigo 48. "A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência". 

Artigo 49. "Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada." 

Cabe ressaltar que o impetrante tem direito à razoável duração do processo, não sendo tolerável a morosidade existente 

na apreciação de seu recurso. É o que dispõe o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45/04: 

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam 

a celeridade de sua tramitação".  

Em abono a tal entendimento, o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO PARA 

ANÁLISE. EC 45, de 2004 E ARTS. 48 E 49 DA LEI 9.784, de 1999. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

O segurado tem direito à apreciação do seu pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário dentro de 

um prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, nos termos dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.784, de 

1999 e em respeito ao princípio constitucional da eficiência e à "razoável duração do processo" introduzida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004." (TRF4; REOMS nº 2005.71.00.013041-4/RS, relator juiz Rômulo Pizzolatti, 

j.14/06/06, DJU 05/07/06, p.811/837) 

Dessa forma, é de rigor a manutenção da sentença proferida pelo MM. Juiz Federal "a quo". 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.009274-6       AMS  296916 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CHARLES DE JESUS GONCALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1104/3068 

ADV     :  JAMES HENRIQUE DE AQUINO MARTINES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança em face de ato ilegal da autoridade dita coatora, sobreveio sentença que julgou 

procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença até a 

realização de perícia médica que ateste o estado de saúde do impetrante e a existência ou não da incapacidade 

laborativa, tornando definitivos os efeitos da medida liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação sustentanto falta superveniente de interesse de 

agir, assim como ter sido respeitado o regular processo administrativo, mediante o procedimento de "alta programada". 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fl. 99). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

O impetrante obteve benefício de auxílio-doença, tendo sido apurada sua incapacidade pela perícia do INSS em 

24/08/2006. A autarquia previdenciária fixou alta programada para 24/09/2006. Por meio de nova perícia, realizada em 

23/10/2006, foi determinada alta médica em 30/10/2006, conforme demonstra os documentos de fls. 18. 

O sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 130/05 e nº 138/06, bem como pelo 

Decreto nº 5.844/06, determina que no mesmo ato de constatação da incapacidade para a concessão do benefício o 

perito deverá fixar a data em que ocorrerá a sua suspensão, independentemente de realização de nova perícia. 

Entretanto, verifico que há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem realização de perícia médica. Os 

regulamentos acima mencionados estão em conflito com o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
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"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez." 

Os decretos, em nosso ordenamento jurídico, não podem ultrapassar os limites das leis que pretendam regulamentar. 

Neste sentido, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - atos 

destinados a prover sobre situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. (CF/88, art. 84, IV)". (REsp 526.015/SC, Relatora 

Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 165). 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão 

do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício 

somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação do impetrante, estando 

incorreta a sua cessação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009370-8        AC 1283532 

ORIG.   :  0500001199  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  ENY PEREIRA SILVA 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

ENY PEREIRA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de obter a 

concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa da autora. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 22-06-2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1106/3068 

Em suas razões de apelo a autora alega o preenchimento dos requisitos legais para o gozo da aposentadoria por 

invalidez. Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a existência de incapacidade para o desempenho 

de suas atividades laborativas habituais. Destaca, ainda, o seu aspecto sócio-cultural. Requer a concessão da 

aposentadoria por invalidez com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 44, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 62/76 demonstrou que a autora é portadora de "(...)alterações 

degenerativas da coluna lombo-sacra e Hipertensão arterial sistêmica sem transtorno funcional evidente. 

O perito judicial concluiu, de forma peremptória, que as condições médicas da autora"(...)não determinam incapacidade 

para o exercício laboral da autora" (tópico conclusões/fls.68). 

Como se vê, a autora não logrou êxito em demonstrar a incapacidade para o desempenho de suas atividades laborativas. 

Por sua vez, a qualidade de segurado também não restou demonstrada no presente feito. 

A autora alega em sua peça inicial que sempre laborou nas lides rurais. 

No que tange à condição de trabalhadora rural/diarista, note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos 

quais conste a qualificação da autora como trabalhadora rural (CTPS de fls.12/15), podem ser utilizados como início de 

prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, mas 

necessariamente devem ser corroborados por robusta prova oral. 

Neste sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 
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Apelo improvido" (TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 

- p. 200). 

O único início de prova material apresentado pela autora é a cópia de sua CTPS, na qual constam vínculos 

empregatícios rurais por curtos períodos nos anos de 1999 e 2003, anotações que foram ratificadas pelas informações 

extraídas do CNIS. 

As anotações que constam da CTPS da autora, por si só, não permitem o gozo de qualquer benefício previdenciário, 

seja pela insuficiência da carência ou pela perda da qualidade de segurada, considerando que a presente ação foi 

ajuizada somente em 08.07.2005.  

Por sua vez, a condição de rurícola após 2003 não restou comprovada, pois nenhuma prova material posterior à 2003 foi 

apresentada, aliado ao fato de que a prova oral produzida não foi idônea para corroborar o início de prova material 

existente nos autos. 

A testemunha Maria de Lourdes Andrade (fls.96), ouvida em juízo em 27/03/2007, afirmou que a autora sempre 

trabalhou na lavoura. Afirmou, ainda, que a apelante"(...)parou de trabalhar há um ano e meio". 

Por sua vez, a testemunha Maura Luiza Pereira (fls.99), ouvida em 19/06/2007, afirmou que a autora parou de trabalhar 

na lavoura "(...) acerca de três anos". 

Já a testemunha Cláudio Luis de Souza não soube responder há quanto tempo a autora deixou de trabalhar na lavoura, 

em que pese conhecê-la "(...) há mais ou menos sete anos" (fls.100). 

Fica evidente que as testemunhas em questão desconhecem a rotina da autora, da mesma forma que demonstram não 

possuir acesso ou conhecimento sobre a vida profissional da mesma, o que invalida os testemunhos como prova 

processual. 

As testemunhas inquiridas em juízo foram extremamente lacônicas quanto ao trabalho desenvolvido pela autora, 

omissas quanto aos locais de trabalho e imprecisas quantos aos períodos, além de omitirem qualquer menção sobre os 

vínculos registrados na CTPS da autora. Ademais, em que pese conhecerem a autora há anos, as testemunhas ouvidas 

em juízo nos dias 27/03/2007 e 19/06/2007 foram contraditórias no pertinente à época em que a apelante deixou de 

trabalhar nas lides rurais, o que enfraquece a credibilidade da prova testemunhal. 

A prova oral deve manter a necessária correlação lógica com o início de prova material, sendo que a ausência de nexo 

entre as testemunhas e a prova material resulta na não comprovação do labor rural, sendo esta a hipótese retratada nos 

autos. 

Assim, não comprovado o efetivo exercício de labor rural pelo período mínimo exigido por lei, afastada está a condição 

de segurada, e, conseqüentemente, indevida a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Anoto, ainda, que a autora recebe pensão por morte previdenciária, desde 12/08/2005 na condição de comerciário do de 

cujus, tendo como instituidor o seu falecido companheiro, o que, uma vez mais, enfraquece a tese defendida pela autora. 

Logo, o conjunto probatório carreado aos autos leva a conclusão que a autora deixou de laborar em junho de 2003. 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada somente em julho de 2005, constata-se que a autora não mais ostentava a 

qualidade de segurado na mencionada data. 

Não comprovada a condição de segurado, indevida a aposentadoria por invalidez. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora tenha laborado como rurícola no período alegado na inicial. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 
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1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados:  

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisitos imprescindíveis para a concessão do benefício pleiteado, 

quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado, bem como a inexistência de incapacidade total ou parcial, mas 

permanente, do exercício da atividade laborativa, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.009960-2  ApelReex  795316 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO BENJAMIN FERREIRA 

ADV     :  JOSE CARLOS NASSER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

A decisão monocrática (fls. 275/278) não reconheceu como especiais os períodos de 09.09.1976 a 20.09.1983; de 

20.08.1987 a 30.08.1987 e de 01.09.1987 a 16.04.1997 e deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

O autor embargante sustenta ser o julgado omisso, tendo em vista que não declarou quais os períodos de trabalho 

reconhecidos.  

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado. 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

É o relatório. 

Decido. 
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Razão assiste ao autor. 

Os períodos comuns reconhecidos estão relacionados em tabela anexa a esta decisão, perfazendo o autor, excluídas as 

superposições, um total de 31 (trinta e um) anos, 9 (nove) meses e 12 (doze) dias de trabalho. 

Isto posto, acolho os presentes embargos para explicitar que, excluídas as superposições, o autor possui um total de 31 

(trinta e um) anos, 9 (nove) meses e 12 (doze) dias de trabalho, mantendo, no mais, a decisão embargada. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

 PROC.   :  2000.61.04.010510-7       REO 1361870 

ORIG.   :  6 VR SANTOS/SP 

PARTE A :  WALTER FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por WALTER FERREIRA DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 292/298, entendendo que houve reconhecimento jurídico do pedido,  julgou 

procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento dos valores atrasados, acrescido de consectários legais. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários das partes, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme informações extraídas da Carta de Concessão/Memória de Cálculos da Previdência Social (fl. 68) e do 

Extrato do SISBEN - Sistema Único de Benefícios (fl.110), verifica-se que o requerente fora beneficiado com auxílio-

doença no período de 16 de abril de 1992 a 13 de dezembro de 1996 e, finalmente, com o benefício aqui vindicado 

(aposentadoria por invalidez), com DIB em 7 de agosto de 2002. 

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o pedido 

contido na inicial. 

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer quanto 

a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com julgamento 

de mérito, de procedência do pedido. 

(...) 

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. " 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

Considerando-se que a Autarquia concedeu o benefício no curso do processo, reconhecendo implicitamente a 

procedência do pedido, deve responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo 

Civil, que ora transcrevo: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu." 
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Confira-se, a respeito, a seguinte decisão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do CPC, 

que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por falta de 

interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

No caso em tela, houve a cessação do auxílio-doença em 13 de dezembro de 1996; portanto, fixo o termo inicial a partir 

de 14 de dezembro de 1996, determinando a compensação dos valores pagos a esse título e respeitada a prescrição 

qüinqüenal. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, julgando 

extinto o feito com resolução do mérito, com supedâneo no art. 269, inc. II do mesmo Estatuto Processual.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.010587-4        AC 1013119 

ORIG.   :  0400000170  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  JOVELINA COSTI SCARPIN e outros 

ADV     :  NEIDE APARECIDA GAZOLLA DE OLIVEIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADÉLIA BIANCARDI SCARPIN contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/67 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 68/76, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

À fl. 187 foi deferida a habilitação dos sucessores, tendo em vista o falecimento da parte autora ocorrido em 23 de 

março de 2005, noticiado às fls. 91/93 e demonstrado através da Certidão de Óbito de fl. 177. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A , do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

Ocorre que a autora nasceu em 11 de abril de 1919, conforme demonstrado à fl. 10, e, de fato, implementou o requisito 

idade nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 11 de abril de 1984, 

devendo, portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o 

beneficiário comprovasse  o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos. 

A Certidão de Casamento de fl. 11,  qualifica o marido da autora como lavrador em 04 de outubro de 1941. Além disso, 

a autora carreou aos autos o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural de fl. 13, expedido pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, referente ao exercício fiscal de 1966, que demonstra a titularidade do esposo 

sobre imóvel rural em tal período. Outrossim, as Notas Fiscais do Produtor de fls. 18/26, foram expedidas em nome do 

marido da requerente entre 17 de julho de 1969 a 14 de setembro de 1977. Tais documentos constituem início razoável 

de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 57 e 62, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Senão, vejamos: 

A testemunha Orlando Gusson, ouvido à fl. 57, asseverou que:"conhece a autora há quarenta e dois anos, podendo 

informar que a mesma sempre trabalhou na lavoura. O depoente é vizinho da autora e sempre a viu, saindo e voltando 

do trabalho. Ela parou de trabalhar há aproximadamente 15/20 anos". 

O depoente Elídio Martin, ouvido à fl. 62, disse: " conhece a autora há aproximadamente 40 anos, sabendo informar que 

a mesma sempre trabalhou na roça, como diarista. Ultimamente a autora parou de trabalhar em razão do falecimento de 

seu esposo. Viu a autora trabalhando, pois costumava freqüentar o sítio dela". 

Ora o que se extrai, portanto, da prova oral, é que as testemunhas corroboram o início de prova material coligido aos 

autos, datado de 04 de outubro de 1941, com as afirmações de que a conhecem de longa data e terem presenciado a 

mesma trabalhando em seu próprio sítio e também como diarista, sendo possível, desta forma, concluir que a postulante 

sempre laborou nas lides campesinas.  

Por outro lado, o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl 92. aponta que a autora era titular do 

benefício de pensão por morte previdenciária, no ramo de atividade rural, instituído a partir de 02 de julho de 2001, em 

decorrência do falecimento de seu esposo, o que apenas vem a reforçar a particular condição do labor por ela exercido. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar n.º 16/73. 

Embora a autora tenha ajuizado a presente ação apenas em 26 de fevereiro de 2004, quando não mais exercia a 

atividade no campo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em 

obediência ao direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e art. 98, parágrafo único da CLPS, 

respectivamente transcritos: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 
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"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado. 

" 

Não merece prosperar, ainda, a exigência de comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural 

durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada  deixa  de exercê-lo  por estar  totalmente impossibilitada de 

continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ad argumentandum tantum, cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do art. 4º, da Lei Complementar nº 11/71, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe 

ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Com efeito, com a promulgação da Carta Magna, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade 

conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se depreende do art. 226, parágrafo 5º, in verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher." 

O art. 8º da Lei Complementar n.º 16/73 estabelece como termo inicial para a concessão do benefício pleiteado, a data 

da entrada do requerimento administrativo; entretanto, o caso concreto não se enquadra na hipótese legal, devendo ser 

considerado como dies a quo a data da citação (22/03/2004), conforme precedentes deste Tribunal até a data do evento 

morte (23/03/2005). 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. ISENÇÃO DE 

CUSTAS. TERMO INICIAL. 

(...) 

X - O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a contar da data da citação do INSS, momento em que 

tomou conhecimento da pretensão da autora e a ela resistiu. 

XI - Recurso do INSS e oficial improvidos. Recurso da autora provido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.61.12.005197-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 505). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada, para conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo 

mensal. Fixo o termo inicial do benefício a contar da data da citação (22/03/2004) até a data do óbito da autora 

(23/03/2005). 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.12.011194-0        AC11750704 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CECILIA LIMA JANINI 

ADV     :  LILIAN VANESSA BETINE 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 09.12.2008 

Data da citação: 26.02.2004 

Data do ajuizamento: 01.12.2003 

  

Parte: MARIA CECILIA LIMA JANINI 

Nro.Benefício: 0635588951 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Maria Cecília Lima Janini, objetivando a 

revisão do valor da renda mensal inicial de benefício para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), julgou procedente o pedido. Pagamento das 

diferenças apuradas com observância da prescrição qüinqüenal das parcelas. Correção monetária a partir do vencimento 

de cada prestação do benefício, nos termos do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. Juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, excluidas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do 

STJ. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. Custas na forma da lei. 

Apelação do INSS, pleiteando o decreto de improcedência integral do pedido.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O artigo 475, § 2º, na redação dada pela Lei 10.352, de 26.12.2001, refere-se à condenação ou direito controvertido de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ora, na vertente demanda a autarquia não foi condenada a pagar valor certo, e nem mesmo é possível a sua aferição por 

se tratar de revisão de benefício cujos critérios de atualização monetária somente poderão ser aferidos em regular 

processo de execução. 

Assim, tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do artigo 9º da Medida Provisória 1.561-1, de 17 de janeiro de 

1997, convertida na Lei 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Passo, pois, à análise da remessa oficial e do recurso interposto pelo INSS. 

A autora recebe benefício de pensão por morte concedido a partir de 27.02.1995, cujo período básico de cálculo abrange 

o interregno de fevereiro de 1992 a janeiro de 1995.  

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  
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1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  
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Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Mantida a verba honorária nos termos da sentença prolatada, vez que o pedido foi atendido integralmente, não sendo 

hipótese de sucumbência recíproca, como aventado em apelação. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 
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Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, mantendo a sentença prolatada. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.011278-9       AMS  290831 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS RIVABEN ALBERS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO VENCESLAU SILVEIRA 

ADV     :  WILSON WANDERLEI SARTORI 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Impetrado mandado de segurança em face de ato ilegal da autoridade dita coatora, sobreveio sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar que a autoridade impetrada somente decida 

pela manutenção ou cessação do benefício do impetrante após a realização de nova perícia médica, realizada em data 

diversa daquela que concluiu pela sua manutenção. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando a extinção do processo sem 

resolução de mérito, por falta de superveniente de interesse de agir, cabendo ao interessado requerer na via 

administrativa o benefício, sendo desnecessária a intervenção judicial. Ademais, sustentou ter sido respeitado o regular 

processo administrativo, mediante o procedimento de "alta programada". 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento da apelação (fls. 96/98). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

A impetrante obteve benefício de auxílio-doença, tendo sido apurada sua incapacidade pela perícia do INSS em 

18/11/2004. Tendo sido submetido a nova perícia em 17/08/2005, concluiu-se novamente pela existência da 

incapacidade laborativa, com a fixação  da alta programada para 18/11/2005, conforme demonstra o documento de fl. 

12. 
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O sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 130/05 e nº 138/06, bem como pelo 

Decreto nº 5.844/06, determina que no mesmo ato de constatação da incapacidade para a concessão do benefício o 

perito deverá fixar a data em que ocorrerá a sua suspensão, independentemente de realização de nova perícia. 

Entretanto, verifico que há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem realização de perícia médica. Os 

regulamentos acima mencionados estão em conflito com o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez." 

Os decretos, em nosso ordenamento jurídico, não podem ultrapassar os limites das leis que pretendam regulamentar. 

Neste sentido, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - atos 

destinados a prover sobre situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. (CF/88, art. 84, IV)". (REsp 526.015/SC, Relatora 

Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 165). 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão 

do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício 

somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação do impetrante, estando 

incorreta a sua cessação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011327-2        AC 1184798 

ORIG.   :  0400287103  2 Vr BONITO/MS 

APTE    :  VICENTE GARCIA DIAS e outro 

ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

       Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se os autores a arcar com custas judiciais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a assistência judiciária gratuita. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Os autores postulam a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos para mulher e 

aos 60 (sessenta) anos para homem (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 05/02/1941, completou essa idade em 05/02/2001. A autora, tendo nascido em 30/10/1943, 

completou essa idade em 30/10/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento (fl. 07), e dos documentos 

públicos (08/12), dentre outros (fls. 13/55), nas quais o autor está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, 

mesmo considerando extensível a autora a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, há comprovação de trabalho 

urbano posterior do autor, conforme documentos juntados às fls. 84/92. Tal fato afasta sua condição de trabalhador 

rural. 

Os documentos apresentados pelos autores poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse o trabalho urbano do autor, marido da autora, em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pelos autores de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2008.  

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011703-0        AC 1101435 

ORIG.   :  0400000386  1 Vr PINHALZINHO/SP   0400004157  1 Vr 

PINHALZINHO/SP 

APTE    :  APARECIDA BIZI VICENTE 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA BIZI VICENTE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/67 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 89/92, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 05 de janeiro de 1944, conforme demonstrado à fl. 06, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 07 qualifica o marido da autora como lavrador, em 15 de junho de 1961. 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, demonstram ser o marido da 

autora titular de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no ramo de atividade comerciário, com data de início 

de benefício em 23 de janeiro de 1996, fato que, por si só, não prejudicaria o direito da postulante à aposentadoria. 
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Entretanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 70/73, em audiência realizada em 29 de 

novembro de 2005, não corroboram o início de prova material, uma vez que as testemunhas conhecem a requerente há 

10 anos, ou seja, época em que o seu marido já exercia atividade urbana. 

Nesse sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 

8.213/91 - SÚMULAS Nº 27J DO TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

I - A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de prova 

material (arts. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas nº 27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ). 

II - Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e 

complementá-la, é frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os documentos juntados aos autos. 

III - Apelação improvida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36). 

De maneira que, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.012156-8  ApelReex 1114174 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIO PENTEADO SOARES 

ADV     :  SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 05.12.2008  
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Data do ajuizamento: 04.11.2004 

  

Parte: OTAVIO PENTEADO SOARES 

Nro.Benefício: 0684826119 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Otavio Penteado Soares, objetivando a 

revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), determinando ao INSS o recálculo da renda mensal inicial 

de forma a que incida o índice pleiteado. Pagamento das diferenças apuradas, com observância da prescrição 

qüinqüenal das parcelas. Correção monetária a partir da data em que deveriam os valores ter sido pagos, nos termos da 

Súmula nº 43 do STJ, Lei nº 6.899/81, Súmula 148 do STJ e Súmula 8 deste Tribunal, incluídos os expurgos 

inflacionários previstos na Resolução 242/01 do CJF. Juros de mora a partir da citação, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês. Despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Custas na forma da lei. 

Apelação do INSS, insurgindo-se somente quanto aos juros, pretendendo sua cobrança no percentual de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e quanto aos honorários advocatícios fixados, que entende devam ser fixados no percentual de 5%(cinco 

por cento), computados até a data da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  
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... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 
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1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  
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Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Correção monetária nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente.  

Juros de mora à taxa de 1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, e no disposto no novo Código Civil, 

contados a partir da citação (artigo 219 do CPC).  

Verba honorária devida no importe de 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas estas as parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para reduzir o percentual fixado a título de verba 

honorária, consoante fundamentação acima.  

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.013373-6        AC  678677 

ORIG.   :  9900002591  3 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO LUCIO HONORIO 

ADV     :  VILMA POZZANI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por FRANCISCO LUCIO HONORIO, benefício espécie 46, 

DIB.:09/09/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Alega que sempre contribuiu com as classes 09 e 

10, e que o valor do seu benefício foi fixado nas classes 06 e 07. Sustenta que o benefício deve ser fixado em 09,95 e na 

realidade recebu apenas 06,68. Pede, em conseqüência, o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a 

atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice de 147,06%, relativo a inflação apurada no período 

compreendido entre março e agosto de 1991, por força do que estabelecem os artigos 31 da Lei 8.213/91 e 19 da Lei 

8.222/91, bem como o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a aplicar o índice integral de 147,06%, relativo ao 

período compreendido entre março e agosto de 1991. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças 

apuradas, desde o ajuizamento da ação, observada a prescrição qüinqüenal, bem como ao pagamento das custas 

processuais, desde cada desembolso, e verba honorária que fixou em 10% sobre o valor total da condenação, mais uma 

anuidade de vincendas. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Após a vigência da Lei 8.213/91, as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo:  

1) - De 03/91 a 12/92INPC-IBGELei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94IRSM-IBGELei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94URVLei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95IPC-rLei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 
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5) - De 07/95 a 04/96INPC-IBGEMPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004IGP-DIMP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em dianteINPC-IBGEMP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Portanto, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1.Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 

2.Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

...............................................................?..................." 

(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

1O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 

2 Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Resp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

Por outro lado, é de se deixar consignado que inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o salário-

de-contribuição e o valor do benefício, quando do cálculo de apuração da renda mensal inicial. 

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade." 

No tocante à verba honorária, esta Nona Turma firmou entendimento segundo o qual, tratando-se de beneficiário da 

justiça gratuita, não há que se falar em condenação ao pagamento da referida verba. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para julgar improcedente o pedido contido na 

exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da 

justiça gratuita. 
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Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013886-4        AC 1188200 

ORIG.   :  0400000332  1 Vr JACUPIRANGA/SP 0400017536  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  ALCIDES CORREIA DE LARA 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido condenando- se a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 

100,00 (cem reais), observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. Sem custas. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Agravo retido interposto pelo INSS (fls. 36/41). 

É o relatório. 

DECIDO 

Não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que a apreciação por este Tribunal não foi requerida 

expressamente pelo agravante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 14/02/1939, completou a idade acima referida em14/02/1999. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 
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prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, 

na qual ele está qualificado como trabalhador rural (fl. 58). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

os autores exerceram atividade rural (fls. 49/50). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 1 (um) 

salário mínimo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 
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Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALCIDES CORREIA DE LARA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 01/06/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014096-6        AC 1293636 

ORIG.   :  0600000278  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600011683  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO PEREIRA DE MELO 

ADV     :  MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez a trabalhador urbano. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença guerreada. 

Sentença proferida em 08/05/2007, não submetida ao reexame necessário. 
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Em suas razões de apelo, o INSS requer, preliminarmente, o recebimento da apelação no efeito suspensivo, alegando o 

descabimento da tutela antecipada. No mérito, requer a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do 

pedido, sustentando que não restou comprovada a invalidez total e permanente do autor, de modo a fazer jus ao 

benefício pleiteado. Em caso de manutenção da sentença, requer que o termo inicial do benefício seja a data do laudo 

pericial e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto, deixo assentado não ser 

cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, vez que, segundo 

orientação desta Turma, deve o INSS requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de Primeiro Grau, no efeito 

suspensivo e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória, 

com a interposição de agravo de instrumento. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, juntado aos autos (fls. 24/42), 

comprova a existência de contribuições, cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido por lei. 

Com relação à qualidade de segurado, verifico que o último recolhimento de contribuição pelo autor foi em 12/2005 e 

ele requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 08/02/2006.  

A presente ação foi ajuizada em 04/04/2006. 

Com mais de 120 (cento e vinte) contribuições comprovadas, o autor faz jus à prorrogação contida no § 1º do artigo 15 

da Lei de Benefícios. 

Logo, observadas as regras do citado artigo da Lei de Benefícios, o autor comprovou a manutenção da qualidade de 

segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo acostado aos autos (fls. 57/62), demonstrou que ele é portador de 

"braquialgia à direita, espondiloartrose lombar e osteoartrose de joelhos", concluindo pela incapacidade total e 

permanente, em relação à sua atividade habitual de saqueiro. Aliás, o próprio perito afastou a possibilidade de 

reabilitação profissional do segurado, conforme explicitado na resposta ao quesito n. 6, formulado pelo INSS. 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 61 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, e perfil empregatício vinculado ao desempenho de atividades braçais), não seria possível 

acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. 
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Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, o autor requereu o auxílio-doença em 08/02/2006, sendo que o pedido foi indeferido, 

por não ter sido constatada a incapacidade, o que, como acima se viu, não se verificou. Assim, mantenho o termo inicial 

na data do requerimento administrativo. 

Os honorários advocatícios serão mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e entendimento desta Turma. 

O fato de estar comprovada a incapacidade do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego provimento ao apelo do INSS, mantida a tutela anteriormente concedida.  

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.014418-0        AC  461865 

ORIG.   :  9800000268  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  REINALDO GUELERI 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por REINALDO GUELERI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 31/33 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 35/39, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação proposta em 23 de abril de 1998, o aludido óbito ocorrido em 09 de fevereiro de 1995, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 06. 

Entretanto, a dependência econômica do autor em relação à falecida não restou demonstrada. 

Em que pese a Certidão de Casamento de fl.08, demonstrar o vínculo matrimonial do autor com Benedita Alves 

Barbosa, desde 04 de julho de 1967, a Certidão de Óbito de fl. 06, deixa assentado que, à data de seu falecimento, a 

mesma era separada judicialmente do requerente. 

Por outro lado, o mesmo documento comprova que, à data do óbito, o de cujus residia à Rua Pedro de Toledo, nº 263, 

no município de São Joaquim da Barra - SP, endereço diferente daquele trazido pelo requerente na inicial, na 

procuração de fl. 04 e, em seu depoimento pessoal de fl. 24, ou seja, Rua Raimundo Joaquim Dourado, nº 163, no 

município de Ipuã- SP. 

Ademais, foi declarante do referido óbito Vladimir Vandique Souza, pessoa estranha aos presentes autos. 

Outrossim, os depoimentos das testemunhas de fls. 25/26 e 30, submetidos ao crivo do contraditório, em nada 

favorecem o autor ao decreto de procedência, uma vez não ser possível vislumbrar o convívio do casal, após a 

dissolução da sociedade conjugal, a configurar união estável.  

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.99.014494-9        AC  873765 

ORIG.   :  0100001334  1 Vr TATUI/SP 

APTE    :  VICENCIA BATISTA FERREIRA 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o processo, com base no artigo 794, I do Código de Processo Civil, 

restando indeferido o pedido de expedição de precatório complementar e também, não apreciou a nova conta de 

liquidação apresentada, com pedido  de citação do INSS. 

Inconformada com o "decisum", apela a autora (fls. 176/ 183) argumentando pela nulidade da decisão por falta de 

fundamentação, nos termos do artigo 458, II do CPC e artigo 93, IX da Constituição Federal. No mérito sustenta que,  

quanto ao pedido de precatório complementar, a obrigação não está satisfeita e devem ser pagos os juros até a data da 

inclusão na proposta orçamentária e após correção monetária até o pagamento pelo IPCA-E. Pede o processamento do 

débito pendente no período de novembro de 2004  a agosto de 2006 no valor de R$ 7.828,38 (sete mil, oitocentos e 

vinte e oito reais e trinta e oito centavos) 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A autarquia previdenciária foi condenada a implantar benefício de Aposentadoria por Idade de Trabalhador Rural,  a 

partir da citação e no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 11, inciso IV "a" , combinado com o artigo 29, § 

2º, 48, § 2º da lei nº 8.213/91 e  artigo 201, § 5º e 202, caput, inciso I da Constituição Federal. A correção das parcelas 

vencidas foi fixada até a data do pagamento em parcela única, com juros de mora a partir da citação, sobre o total 

devidamente corrigido e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excetuadas as 

parcelas vincendas, tudo devidamente corrigido. O INSS foi condenado ao pagamento das custas e despesas processuais 

das quais não seja isento. (fls. 45/ 46 e 77/ 83). 

O acórdão foi prolatado em 01/03/2004 (data de julgamento), publicado em 18/05/2004, com transito em julgado na 

data de 17/06/2004 e,  foi implantado o benefício nº 41/ 126.745.316-5 como determinado no julgado, DIB em 

19/03/2002, DIP em 01/11/2004 e  RMI de um salário mínimo. 

Iniciou-se a liquidação, com a apresentação das contas pela autora exeqüente às fls. 97/102. Foram apuradas parcelas 

vencidas de 19/03/2002 a 31/10/2004, devidos à parte R$ 6.600,37 (seis mil e seiscentos reais e trinta e sete centavos), 

calculando-se a verba honorária em R$ 323,26 (trezentos e vinte e três reais e vinte e seis centavos). 

Citada em 10/06/2005  - fls. 114v, a autarquia deixou transcorrer "in albis" o  prazo para interposição dos embargos (fls. 

118), tendo sido expedido o ofício requisitório (fls. 123). A Requisição de pequeno Valor - RPV nº 2006.03.00.018178-

0 foi pago  no valor de R$ 11.422,74 (onze mil, quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e quatro centavos) -  (fls. 

128). 

Foram levantados os valores de  R$ 348,96, em honorários advocatícios e R$ 11.270,92 em benefício à autora, ambos 

os valores corrigidos monetariamente até 18/07/2006 (fls. 138/ 139). 
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A autora  solicitou às fls. 140/ 144, o  pagamento do valor complementar  de R$ 1.379,97 (um mil, trezentos e setenta e 

nove reais e noventa e sete centavos), valor correspondente à  diferenças na correção monetária e juros da data da conta 

(30/10/2004) até a data do depósito em 28/04/2006 (fls. 128), requerendo a citação do INSS. 

O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de precatório complementar,  julgou extinta a execução, nos termos do 

artigo 794, I do Código de Processo Civil e determinou o oportuno arquivamento dos autos após o transito em julgado. 

A  autora, por sua vez comunica que  após a notícia de implantação do benefício em 18/03/2005 com início de 

pagamentos em 01/11/2004, alega que na realidade, nenhum pagamento foi feito após a implantação do benefício, 

sendo necessária, portanto, a execução destes valores, apresentando, para tanto, cálculos no valor de R$ 7.828,38 (sete 

mil, oitocentos e vinte e oito reais e trinta e oito centavos), apurando-se o período de novembro de 2004  a agosto de 

2006 e requer nova citação do INSS. 

Desta vez, o juízo deixou de examinar o pedido da autora, por entender ter encerrado sua atividade jurisdicional com a 

prolação de sentença às fls. 148/ 149, remetendo a autora ao ajuizamento de ação autônoma. 

O recurso da parte autora não merece acolhida. 

A preliminar de ausência de fundamentação não resta caracterizada, pois não obstante sucinta, a r. sentença indicou os 

fundamentos legais e jurídicos suficientes e necessários para o deslinde do feito. 

No caso, a sentença está coerente com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo Tribunal Federal e no 

Superior Tribunal de Justiça. 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência assentada. Ausência 

de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. 

Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Adotava entendimento de que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos 

indexadores previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao 

princípio da fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 
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A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.  De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 
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2.  Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 

as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, é de ser mantida a decisão. 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 
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a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 
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precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Conclui-se que a partir da data de elaboração da conta definitiva, não incidem juros de mora, se  o pagamento foi 

efetuado no prazo estipulado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ficando afastadas as 

regras de índole infraconstitucional. 

E por fim, em relação ao pedido de execução dos valores que, segundo o causídico da autora,  não foram pagos após a 

implantação do benefício, pertinentes ao período de novembro de 2004 a agosto de 2006, no valor de R$ 7.828,38 (sete 

mil, oitocentos e vinte e oito reais e trinta e oito centavos), tenho que não merecem reparos o entendimento adotado 

pelo Juízo a quo.  

Conforme documento de fls. 110 ( CONBAS ) o benefício da parte autora foi implantado em 19/03/2002, com início de 

pagamento em 01/11/2004. 

O sistema de controle de pagamento da previdência social, indica que os valores vindicados pelo autor foram 

adimplidos no momento oportuno. 

Assim, existindo controvérsia sobre a situação de fato, mormente em se tratando de valores devidos após a formal 

implantação do benefício, o mesmo deverá ser objeto de ação autônoma, visto que necessária a reabertura de eventual 

dilação probatória, o que é inviável na fase de execução.  

Assim, conclui-se que deve a autora pleitear em ação própria os valores que entende ainda devidos. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso dos 

autores, mantendo-se inalterada a sentença de primeiro grau, conforme fundamentos acima expostos. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.015189-9        AC  874795 
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ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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Data da citação                 : 28.03.2001                

Data do ajuizamento             : 08.03.2001                

  

Parte: ALVARO CARVALHO SANTOS 

Nro.Benefício         : 1025365612 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ALVARO CARVALHO SANTOS, benefício espécie 42, DIB.: 

29/05/1996, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a aplicação do exato índice de correção monetária, quando da atualização dos salários-de-contribuição; 

b) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a aplicação do índice de 39,67% na atualização 

monetária dos salários-de-contribuição;  

c) a atualização monetária dos benefícios pagos com atraso no âmbito administrativo pelo INPC ou outro índice que o 

substitua, nos termos do artigo 41, §§ 6º e 7º da Lei 8.213/91; 

d) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma 

vez que beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação aduzindo, preliminarmente, que o julgado 

equivocou-se quanto à aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, uma vez que o pleito 

refere-se à atualização monetária dos salários-de-contribuição e não ao reajuste do benefício. Pede a reforma da 

sentença para que os salários-de-contribuição sejam reajustados monetariamente pelo referido índice. Em conseqüência, 

requer o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Assim, aplica-se a nova regra inserida no § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil pela Lei nº 10.352, de 

26/12/2001, que entrou em vigor aos 27 de março de 2002 (três meses após a sua publicação aos 27/12/2001, conforme 

o artigo 2º da referida lei. 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 

de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos 

da r. sentença recorrida, examinar a lide integralmente.  

Do IRSM de fevereiro de 1994. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 
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Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  
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2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Antecipação dos efeitos da tutela.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Observe-se que a justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado 

Democrático de Direito, nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  
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O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Isto posto, dou provimento à apelação da parte autora para condenar o INSS a atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício pelo índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro 

de 1994. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8 

desta Corte e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% ao ano 

(artigo 1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no § 1º 

do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC), e honorários advocatícios que fixo em 10% 

sobre o valor da condenação apurado na data da sentença. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 5º, do Código de Processo Civil, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que 

o INSS recalcule o valor do benefício, proceda à imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário e a 

implante desde logo, ficando para a fase de execução do julgado o pagamento das verbas em atraso.  

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Int. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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D E C I S Ã O 

SOLANGE NEIFE move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos salários-de-contribuição integrantes do 

período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo (39,67%).  

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de decadência do direito, prescrição da ação e prescrição 

qüinqüenal, requerendo a improcedência do pedido. 

A parte autora requereu a antecipação de tutela (fls. 49/59), que foi indeferida (fls. 61/62). 

Houve interposição de Agravo de Instrumento (fls. 69/89). 

Foi dado parcial provimento ao Agravo de Instrumento, antecipando os efeitos da tutela pretendida (fls. 104/106).  

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos termos do 

pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária, nos termos do Provimento n.º 26/2001 da COGE da Justiça Federal 3ª Região e do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução 242/2001, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora 

à taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. Fixou a verba honorária em 15% do 

valor da condenação, observado o disposto na Súmula nº 111 do STJ e custas na forma da lei. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo, preliminarmente, decadência do direito e 

prescrição da ação. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Sustenta a 

legalidade dos reajustes aplicados. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação da verba honorária e 

juros de mora. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que pertine à decadência, o E. STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos sob a égide do referido dispositivo legal sem a referida alteração. 

Neste sentido, colho os seguintes julgados. 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos 

paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito 

material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

III  - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Relator Min. 

GILSON DIPP, decisão unânime) 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. LEI 8.213/91, ART. 103. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

Embargos acolhidos para aclarar o acórdão de respeito à não ocorrência de decadência segundo a lei nova, quando o 

prazo foi reduzido e a matéria não estava apanhada pela decadência segundo a lei anterior. 

Embargos acolhidos tão somente para aclarar o acórdão, sem efeito modificativo. 

(STJ, 5ª Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 248754, Processo 200000149306-PR, DJU 27/11/2000, 

p. 180, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A mera transcrição de ementas é insuficiente para configurar a divergência pretoriana, devendo ser observado o 

prescrito no RISTJ, art. 255 e parágrafos. 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL. 
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- O prazo de decadência instituído pelo art. 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

-  Recurso  especial  não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 254969, Processo 200000355453-RS, DJU  11/09/2000, p. 302, Relator Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. 

1. Não possui eficácia retroativa o artigo 103 da Lei 9.528/97 quando estabelece prazo decadencial, por intransponíveis 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição da República e 

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil). 

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, p. 218, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 
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AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP  245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Conforme entendimento reiterado desta Nona Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença. 

Não cabe condenação da autarquia no pagamento de custas processuais, salvo em devolução. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 
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Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de  Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m)  mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares de decadência do direito e prescrição da ação. Todavia, dou parcial 

provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor da 

condenação apurado na data da sentença, no mais mantenho a r. sentença tal como lançada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MADALENA MARTINS VIEIRA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora de hipertensão arterial, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-

lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Agravo retido do INSS (fls. 61/69), sustentando a carência da ação por falta de interesse de agir, por ausência do pedido 

na via administrativa. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde a citação (18.03.2003), com correção monetária, nos termos do art. 41 da Lei 

8.213/91 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como a arcar com as custas e despesas processuais, os 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e os honorários periciais, 

arbitrados no valor máximo da Tabela II da Resolução 281 do CJF. 

Sentença proferida em 31.05.2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, pedindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, alega que não foram 

comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em conseqüência, a reforma da sentença. Caso 

o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data do laudo pericial, a redução dos honorários 

advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa e dos honorários periciais. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação do INSS. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do 

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu 

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos judiciais que tiveram regular tramitação, culminando 

com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negadas a atividade 

administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que o autor aguarda o deferimento da prestação, de natureza 

alimentar, há longo tempo. 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 
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portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 238/243), realizado em 28.08.2006, atesta que a autora é portadora de 

hipertensão arterial não controlada e severa, encontrando-se incapacitada total e temporariamente para o trabalho. 

O estudo social (fls. 120/121), realizado em 17.08.2004, dá conta de que a autora, de 38 anos, reside com o marido José 

Aparecido, de 48 anos, a filha Cristiane Aparecida, de 17 anos, e a neta Vitória (filha de Cristiane), de 4 meses, em três 

cômodos na casa doada pelo Sr. José Carlos Brito. Conforme a avaliação sócio-econômica da família, pudemos 

constatar que o Sr. José Aparecido dos Santos exerce trabalho informal, limpando chácara e como servente de pedreiro, 

com o salário de aproximadamente R$ 200,00 (duzentos reais) mensais. A Sra. Madalena trabalha meio período como 

babá, com o ganho de R$ 100,00 (cem reais) mensais. Sua filha Cristiane fica em casa cuidando da neta Gabriele; não 

exerce trabalho fora de casa. A família não paga aluguel, nem água, nem luz (casa doada pelo Sr. José Carlos Brito). 

Com a pouca renda adquirida pela família é gasta com alimentação e vestuário. 

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família, entendendo-se  como família o conjunto das pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que 

vivam sob o mesmo teto.  

E o mencionado artigo 16 elenca as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Dessa forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e pelo marido, constituindo a filha e a neta grupo familiar distinto. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o marido da autora teve vários vínculos de trabalho, desde 1983 até 

março/2007 e, considerando o estudo social, a renda familiar é de R$ 300,00 (trezentos reais), e a renda per capita de R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), correspondente a 57,69% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela 

determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.  

Ademais, não é possível reconhecer a alegada deficiência da autora, tendo em vista que exerce trabalho remunerado. 

Desta forma, não preenche a autora nenhum dos requisitos para a concessão do benefício aqui pleiteado.  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada 

pelo STF.  

Int. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015982-6        AC 1108811 

ORIG.   :  0400000634  1 VR ITAPOLIS/SP                   0400019885  1 VR 

ITAPOLIS/SP 

APTE    :  APARECIDA PEREIRA CAMARGO (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA PEREIRA CAMARGO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Em razões recursais de fls. 50/54, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Conforme informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado pelo INSS às fls. 64/68, 

verifica-se que a requerente fora beneficiada com aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural, com DIB em 16 

de janeiro de 2006. 

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o pedido 

contido na inicial. 

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer quanto 

a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com julgamento 

de mérito, de procedência do pedido. 

(...) 

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. " 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

Considerando-se que a Autarquia concedeu o benefício no curso do processo, reconhecendo implicitamente a 

procedência do pedido, deve responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo 

Civil, que ora transcrevo: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu." 

Confira-se, a respeito, a seguinte decisão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do CPC, 

que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por falta de 

interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 
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(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal, determinando a compensação dos valores pagos a esse título. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016536-7        AC 1299618 

ORIG.   :  0700036281  1 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  ANTONIO SEVERINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez. 

De plano, o Juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, I 

c/c art. 295, II, do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. A autora foi 

condenada ao pagamento das custas processuais, observadas as disposições contidas na Lei nº 1.060/50. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 
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Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Portanto, a decisão recorrida não merece reparos. 

Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.016808-3        AC 1300230 

ORIG.   :  0600033936  1 VR MARACAJU/MS 

APTE    :  HILDEGART MARTHA ARESI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HILDEGART MARTHA ARESI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 78/83, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 03 de novembro de 1949, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural 

por pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a 

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito 

idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica o marido da autora como lavrador em 27 de fevereiro de 1976. Tal 

documento constituiria início razoável de prova material, conforme entendimento já consagrado em nossos tribunais. 

Ocorre que esse início de prova material depende de análise da prova testemunhal, a fim de formar o convencimento do 

Juízo acerca da atividade rural da requerente o que, in casu, não ocorreu. 

A testemunha de fls. 69, submetida ao crivo do contraditório, ouvida nestes autos, limitou-se a afirmar que a autora e 

seu marido sempre trabalharam na zona rural, justificando o conhecimento desse fato à condição de arrendatários de 

fazendas. A prova oral é bastante superficial, não trazendo qualquer informação acerca da natureza da atividade 

exercida sobre aquelas terras. Ressalte-se que nem toda atividade exercida na área rural é, necessariamente, a de um 

humilde campesino. 

Tenho julgado no sentido de não considerar como óbice ao reconhecimento da condição de segurado especial o 

tamanho da propriedade, porém, neste caso, em que as fazendas arrendadas sempre ultrapassaram 300 (trezentos) 

hectares, causa estranheza o fato dos respectivos contratos de arrendamento não virem aos autos comprovados 

documentalmente. 
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Ademais, a própria autora, em seu depoimento pessoal colhido à fl. 68 afirmou que mantinham, naquelas fazendas, dois 

empregados. 

De maneira que, mostrando-se a prova oral dissociada do início de prova material, impõe-se a manutenção do 

decreto de improcedência do benefício pleiteado.  

De sorte que, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017438-8  ApelReex 1192677 

ORIG.   :  0600001571  1 Vr DIADEMA/SP             0600220815  1 Vr 

DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BEZERRA DA SILVA 

ADV     :  ELDA MATOS BARBOZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 19.11.2008 

Data da citação                 : 31.10.2006 

Data do ajuizamento             : 17.10.2006 

Parte: JOSE BEZERRA DA SILVA 

Nro.Benefício         : 1026736118 

Nro.Benefício Falecido:            

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da autora 

mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, 

conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 
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D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 
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1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

até a prolação da sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências e não a partir do ajuizamento da ação, na forma da legislação de regência, 
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observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 

10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006 e que os juros de mora de meio 

por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para reduzir a verba honorária, bem como para excluir da 

condenação o pagamento das custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017524-5        AC 1301192 

ORIG.   :  0600000807  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  LINDAUVA IOLE VIEIRA 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

LINDAUVA IOLE VIEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de 

obter o restabelecimento do auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a manutenção da 

qualidade de segurado por todo período alegado na peça inicial.Não houve condenação ao pagamento de honorários e 

custas, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 13-09-2007. 

Em suas razões de apelo a autora alega o preenchimento dos requisitos legais para o gozo da aposentadoria por 

invalidez. Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a sua incapacidade para o desempenho de 

atividades laborativas. Destaca, ainda, a sua condição de rurícola. Requer a concessão da aposentadoria por invalidez 

com a condenação da autarquia nos demais consectários. 
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Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 44, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 77/79 demonstrou que a autora é portadora de "(...) Valvulopatia mitral e 

Hipertensão arterial sistêmica"(tópico diagnóstico/fls.77). 

O auxiliar do juízo concluiu pela existência de "(...)doença cardíaca valvar com repercussão clínica que pode apresentar 

piora progressiva se não tratada". 

O expert não concluiu pela existência de incapacidade total e permanente da autora para o desempenho de atividade 

laborativa. 

Por outro lado, o auxiliar do juízo sugeriu o seu "(...) afastamento total e temporário de pelo menos seis meses de 

qualquer atividade laborativa até a realização do tratamento adequado" (tópico conclusão/fls.78). 

A afirmação do perito judicial, relativa à possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional após o término do 

tratamento adequado aponta para a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Porém, a qualidade de segurado não restou demonstrada no presente feito. Realmente, a autora afirma nas razões de 

apelo de fls.92/95 a sua condição de rurícola conforme alegado em sua peça inicial. 

No que tange à condição de trabalhador rural/diarista, note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais 

consta a qualificação da autora como trabalhadora rural (CTPS de fls.12/17), podem ser utilizados como início de prova 

material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier 

confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 
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I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No caso dos autos, a condição de trabalhadora rural da apelante foi ratificada pelas informações do CNIS de fls.32. 

Porém, a comprovação do trabalho rural exige, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta prova 

testemunhal, o que não foi observado no presente feito, pois conforme se verifica da certidão de fls. 84 verso, o prazo 

para a devida manifestação das partes no tocante à produção de prova em audiência transcorreu in albis. 

Logo, o conjunto probatório carreado aos autos leva a conclusão que a autora deixou de laborar em meados janeiro de 

1990. 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada somente em maio de 2006, constata-se que a autora não mais ostentava a 

qualidade de segurada na mencionada data.Ademais, mesmo à época do pedido administrativo NB 102828759-0 

(26/09/1996), a autora já não ostentava mais a condição de segurado, pois como acima mencionado, o último vínculo 

empregatício comprovado nos autos compreende o período de 14/01/1989 a 19/01/1990. 

Não comprovada a condição de segurada, indevida a aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-

doença. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora tenha laborado como rurícola no período alegado na inicial. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados:  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido.(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 

320, Ministro EDSON VIDIGAL, decisão unânime) 

Anoto, desde logo, que o gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não tem o condão de vincular o 

Poder Judiciário, muito menos impedir a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão 

dos benefícios previdenciários, pois à época da concessão a apelante não preenchia os requisitos necessários para o 

gozo dos benefícios. 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para a concessão dos benefícios 

pleiteados, qual seja, a comprovação da qualidade de segurado, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.017690-6  ApelReex  940149 

ORIG.   :  0300000437  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  NELSON BRANDAO DE OLIVEIRA 

ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, reconhecida a 

sucumbência recíproca. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma parcial da sentença, pugnando pela 

alteração da renda mensal do benefício, bem como requerendo seja o INSS condenando nas verbas da sucumbência.  

A autarquia previdenciária também apelou, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Sendo sua atividade predominante de trabalhador rural, a parte autora implementou o requisito idade em 20/08/2002. 

A carência é de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

1997 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, como empregado, nos períodos anotados 

em sua CTPS (fls. 10/16). Assim, a parte autora contava, na data do requerimento administrativo, com contribuições em 

número superior à carência exigida. 

Embora parte das anotações dos períodos acima mencionados seja referente a vínculos empregatícios na condição de 

trabalhador rural, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto à parte autora, que as 

respectivas contribuições sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso 

porque, no caso em questão, o autor foi empregado rural, com registro em CTPS, conforme já mencionado. 
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É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural. 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a 

ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ............................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, ocasião 

em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (REsp nº 554068/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, por 

unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378). 

Ressalte-se que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez 

que quando requereu o benefício já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições superior à 

carência exigida, sendo irrelevante a discussão quanto à perda anterior da condição de segurado para o recebimento do 

benefício em questão. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação 

consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, 

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de 

arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419); 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 328.756-PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (20/12/2002), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 50 da Lei nº 8.213/91. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006, e que os juros de mora incidem de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da 

citação, e, a partir daí, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, deverá o INSS arcar com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA para fixar a forma de cálculo da renda mensal inicial do benefício, bem como condenar a 

autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado NELSON BRANDÃO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20/12/2002, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 
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LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018363-1        AC 1302616 

ORIG.   :  0600001076  1 Vr JARINU/SP     0600032246  1 Vr JARINU/SP 

APTE    :  TEREZA NUNES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de que 

comprovou o recolhimento de contribuições pelo período de carência exigida em lei.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora pede a concessão de aposentadoria por idade com base em período de atividade urbana. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

A autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o direito 

a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 60 anos em 20/11/1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 108 (cento e oito) meses, ou 9 anos. 

A fim de comprovar o período de serviço/contribuição exigido na lei, a autora juntou cópia de consulta realizada ao 

CNIS, constando 109 contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, na qualidade de doméstica. Porém, 

revendo os meses de contribuição, verifiquei que a soma correta (conforme nova consulta ao CNIS, em anexo) é de 

apenas 106 meses de recolhimento. 
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Embora reconheça ser irrelevante a perda da condição de segurado para se pleitear benefício em questão, entendo que a 

requerente deve comprovar a carência e a idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu 

implemento (artigo 102, § 1º, da Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10-12-97). 

Neste sentido, vem se manifestando a jurisprudência do E. STJ: 

Ementa: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - RESP 327803 - Proc.: 200100736430 - UF: SP - 5ª Turma - Relator(a): GILSON DIPP - DJ 08/10/2001 - p. 245 

- RSTJ VOL.:00151 página:105 

Ementa: "RESP - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS. 

A aposentadoria por idade sujeita-se a duas condições: pagamento das contribuições mensais exigidas por lei e haver o 

segurado completado a idade limite. Dessa forma, é possível a aposentadoria ainda que perdida a qualidade de 

segurado." 

(STJ - RESP 176340 - Proc.: 199800399330 - UF: SP - 6ª TURMA - Relator(a): LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - 

DJ DATA:19/10/1998 PÁGINA:168) 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento, nos seguintes 

termos: 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

A autora preencheu o requisito da idade, mas não a carência. Logo, indevido é o benefício. 

Assim, não comprovado o período de carência, de rigor o decreto de improcedência do pedido. 

Isto posto, nego provimento ao recurso. 

Int. 

São Paulo, 23 de dezembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018593-7  ApelReex 1302967 

ORIG.   :  0500001174  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO JUNIOR DE SA FERREIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSELI APOLINARIO ROSSI 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

ROSELI APOLINARIO ROSSI move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no intuito 

de obter a aposentadoria por invalidez, cumulada com a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento 

dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença a partir da data do 

requerimento administrativo com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do trânsito em 

julgado da sentença de primeiro grau. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Sentença proferida em 18/09/2007, submetida a reexame necessário (fls.101/104). 

Em suas razões de apelo o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. Destaca 

a plena possibilidade de reabilitação da apelada. Alega a preexistência da doença incapacitante. Requer, 

subsidiariamente, termo inicial do benefício a partir da data da juntada do laudo pericial. 

Com as contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença) basta, na forma dos arts. 42 ou 59, ambos da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade da autora o laudo acostado aos autos (fls. 68/70), demonstrou que a mesma apresenta um quadro 

de "(...)Retardo Mental Leve e Epilepsia" (resposta ao quesito n. 1, formulado pelo INSS). 

O auxiliar do juízo afirmou que a enfermidade diagnosticada acarreta incapacidade parcial e definitiva para o 

desempenho de atividades laborativas. Porém, o expert destacou a possibilidade de a autora exercer "(...) atividade 

compatível com sua doença neurológica, a Epilepsia"(tópico discussão e conclusão/fls.69). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado.  

No caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora, com destaque para a sua idade na data do laudo oficial (42 

anos de idade) seria possível acreditar-se no exercício de atividade laborativa que fosse compatível com as condições 

apontadas pelo perito. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora demonstra 
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condições plenas de exercer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS ora anexados comprovam o 

recolhimento de contribuições sociais em nome da autora, cujo cômputo total ultrapassa o mínimo exigido pela Lei de 

Benefícios. 

A qualidade de segurado não está demonstrada no presente feito. 

Observo que a autora efetuou recolhimentos junto à Previdência Social nos períodos de 02/1986 a 06/1986; 03/1988 a 

11/1989; e de 01/1990 a 12/1995. 

Consta ainda, que Roseli Apolinário Rossi efetuou 06 (seis) recolhimentos junto à Previdência Social na condição de 

contribuinte individual, no período de 02/2005 a 07/2005, com a óbvia finalidade de recuperar a condição de segurada e 

revalidar a carência anterior, nos moldes do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8213/91. 

A autora protocolou pedido administrativo junto à autarquia em 16/06/2005, tendo sido a ação ajuizada em 22/12/2005. 

Constato flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do art. 42, § 2º da Lei 

8.213/91 e parágrafo único do artigo 59 da mesma lei. 

A autora deixou de contribuir para a previdência social em 12/1995, permaneceu por mais de 08 (oito) anos sem 

qualquer vínculo com a previdência, voltando a contribuir somente em 02/2005, e por apenas 06 (seis) meses, período 

mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e logo em seguida ao preenchimento da carência, formulou pedido 

administrativo de auxílio-doença junto à autarquia previdenciária (06/2005), conforme se verifica do documento 

acostado a fls. 11. 

O perito oficial mencionou com precisão o início da incapacidade e/ou doenças diagnosticadas no laudo médico 

elaborado em maio de 2007. Indagado sobre dito marco inicial respondeu: "(...)desde o nascimento", conforme se 

verifica da resposta ao quesito n. 3, formulado pela ré/fls.70. 

Claro, portanto, que a autora já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, 

§ 5º da Lei 8.213/91 e Parágrafo único do artigo 59 da citada lei, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, em face da preexistência da incapacidade laboral. 

Isto posto, caracterizada a preexistência da doença, circunstância que afasta a cobertura previdenciária, dou provimento 

ao apelo do INSS e à Remessa Oficial para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos.Não há que se falar 

em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018694-2        AC 1303309 

ORIG.   :  0600000723  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP                   0600078601  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  DEVALCI JOSE DE FREITAS 

ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

DEVALCI JOSE DE FREITAS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de 

obter a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício provisório. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do autor. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 06-08-2007. 

Em suas razões de apelo alega o autor o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício provisório. 

Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a existência de incapacidade para o desempenho de suas 

atividades laborativas. Requer o provimento do apelo com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício (auxílio-doença), basta, na forma do art. 59 da Lei n.º 8.213/91 constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, comprova a 

existência de vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) contribuições 

exigido pela Lei 8213/91.  

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício comprovado nos autos 

em nome do apelante compreende o período de 01/08/2004 e 10/03/2006. 

A ação foi ajuizada em 12/07/2006. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada Lei de Benefícios o autor comprovou a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Quanto à incapacidade, o perito judicial (fls. 61/62) não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar 

qualquer tipo de incapacidade laborativa, pois segundo o expert o periciando apresenta"(...)dilatação discreta de 

ventrículo e disfunção ventricular, que são indicativos de insuficiência cardíaca discreta. Tal não resulta em 

incapacidade para exercer atividades laborativas habituais, pois são passíveis de tratamento. Não se trata, portanto, de 

invalidez para o trabalho"(tópico conclusão/fls.61). 

Como se vê, o perito judicial concluiu, de forma peremptória, que o autor não apresenta invalidez para o trabalho, o que 

afasta a possibilidade de o segurado usufruir o benefício provisório. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado, qual 

seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, mas temporária, do exercício de 

atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor. 

Ante o teor da petição de fls. 97/98, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018730-2        AC 1303345 

ORIG.   :  0500001351  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  CARLOS ARIOVALDO MARTINS 

ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

CARLOS ARIOVALDO MARTINS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do autor.Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 13-06-2007. 
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Em suas razões de apelo alega o autor o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios.Argumenta no 

sentido de que a análise dos autos demonstra a existência de incapacidade para o desempenho de suas atividades 

laborativas. Requer o provimento do apelo com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), basta, na forma dos arts. 42 e 59, ambos  

da Lei n.º 8.213/91 constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, comprova a 

existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) 

contribuições exigido pela Lei 8213/91.  

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício comprovado nos autos 

em nome do apelante, antes da propositura da ação, compreende o período de 01/10/2003 e 14/12/2004. 

A ação foi ajuizada em 26/10/2005. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada Lei de Benefícios o autor comprovou a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Quanto à incapacidade, o perito judicial (fls. 78/81) não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar 

qualquer tipo de incapacidade laborativa, pois segundo o expert o periciando"(...)apresenta queixas de dores no cotovelo 

direito, mas não apresenta alterações nesse cotovelo ao exame físico que explique essas queixas.Apresenta diagnósitico 

de Epicondilite lateral que foi tratada em 2004.Desta forma, o Autor não apresenta limitações funcionais que o impeça 

de exercer as atividades laboraivas que lhe são habituais" (grifei) (tópico comentários/fls.80). 

Como se vê, o perito judicial concluiu, de forma peremptória, que o autor não apresenta invalidez para o trabalho, o que 

afasta a possibilidade de o segurado usufruir o benefício provisório ou a aposentadoria por invalidez. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 
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Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo dos benefícios pleiteados, 

qual seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, permanente ou temporária, do 

exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019327-2        AC 1304451 

ORIG.   :  0500001062  1 Vr NUPORANGA/SP                    0500017334  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a concessão do auxílio-doença, ou, alternativamente, o gozo da aposentadoria por invalidez, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora a partir 

da data do laudo pericial.Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido até a data da liqüidação. 

Sentença proferida em 10/05/2007, submetida a reexame necessário (fls. 76/80). 

Antecipação da tutela concedida em sede de embargos de declaração (fls.85). 

Em suas razões de apelo o INSS alude à inexistência de incapacidade total e definitiva da autora para exercer atividades 

laborativas.Aponta para a existência de considerável capacidade laborativa residual. Requer, desta forma, a reforma do 

julgado com a conseqüente improcedência do pedido. 

Requer, em sede subsidiária, verba honorária de 5% (cinco por cento) do valor da condenação, observada a redação da 

Súmula 111 do STJ. 

Com as contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), basta, na forma dos arts. 42 e 59, ambos 

da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 
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a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, demonstra a 

existência de vínculos empregatícios em nome da autora, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários à 

obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício comprovado nos 

autos, antes da propositura da ação, compreende o período de 01/09/2003 e 12/11/2004. 

A ação foi ajuizada em 14/09/2005. 

Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que a autora usufruiu auxílio-doença nos 

períodos de 19/04/2004 a 31/07/2004; e de 13/04/2005 a 15/05/2005. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Com relação à incapacidade, o perito judicial (fls. 62 e 64/69) afirmou que a autora apresenta um quadro de 

"(...)Tendinite em Membros Superiores e Lombalgia".Afirmou, ainda, que o grau de diminuição da função para o 

trabalho ocasiona"(...)incapacidade laboral para grandes e médios esforços",conforme se verifica da resposta ao quesito 

n. 1, formulado pela autora, conjugado com o tópico conclusão/fls.67. 

Porém, o auxiliar do juízo concluiu que a pericianda está"(...)apta para serviços leves que não exijam esforços 

físicos"(tópico conclusão/fls.67). 

O expert não concluiu pela existência de incapacidade total e permanente da segurada para o desempenho de toda e 

qualquer atividade laborativa. 

Por outro lado, anotou que a pericianda"(...)encontra-se sob tratamento especializado (ortopédico)" (resposta ao quesito 

n. 4, formulado pela autora/fls.69). 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Em que pese a segurada MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA apresentar experiência profissional exclusivamente 

em serviços braçais, verifico que a autora possuía apenas 37 (trinta e sete) anos na data do laudo pericial. 

Logo, pelo nível social e cultural da autora, conjugado com a possibilidade de reabilitação e/ou readaptação 

profissional, possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições 

descritas pelo auxiliar do juízo.  

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora está incapacitada 

temporariamente de exercer atividades laborativas. 

Assim, ante a inexistência da incapacidade total e definitiva da segurada para o desempenho de toda e qualquer 

atividade laborativa, não há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez no presente caso. 

Por outro lado, diante das informações extraídas do laudo oficial relativas ao tratamento ortopédico ao qual a autora se 

submete desde 2001, vislumbro a necessidade, por ora, de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o 

exercício de atividade compatível com as limitações mencionadas no laudo pericial, não se podendo, portanto, negar-lhe 

o benefício até que seja dada como habilitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do 

que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Logo, presentes a condição de segurada e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de readaptação profissional, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme 

art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa do auxílio-doença, é de ser restabelecido o 

benefício (auxílio-doença) a partir do dia seguinte à referida data (16/05/2005) pois, à época, a autora já era portadora 

do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

Os valores auferidos a título de antecipação dos efeitos da tutela (aposentadoria por invalidez) deverão ser compensados 

na via administrativa. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no 

art. 20 do CPC. 
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O fato de estar comprovada a incapacidade temporária da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, 

tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do 

benefício previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio 

de ineficácia do provimento final, justificando a concessão liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, 

CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS para indeferir o pedido de aposentadoria por invalidez, 

com a conseqüente concessão do auxílio-doença com valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91, a partir 

do dia seguinte à cessação do benefício provisório na via administrativa (16/05/2005), descontando-se os valores já 

recebidos a título de antecipação tutelar (aposentadoria por invalidez). 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório, 

podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e 

devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda a imediata concessão do auxílio-doença, oportunidade em que a 

concessão da aposentadoria por invalidez concedida a título de antecipação tutelar deverá ser cassada (fls.85).Oficie-se 

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA 

CPF: 591.675.644-53 

DIB: 16/05/2005 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença na via administrativa) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.019529-9        AC  942726 

ORIG.   :  0300000732  3 VR ARARAS/SP 

APTE    :  JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  WALMOR KAUFFMANN 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO PEREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/54 indeferiu a petição inicial, com fundamento no disposto no art. 295, II, do 

Código de Processo Civil. 

Em razões recursais de fls. 56/58, pugna o autor pela reforma da sentença, com o prosseguimento do feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1183/3068 

Devidamente processado o recurso, com o oferecimento de contra-razões (fls. 69/73), subiram os autos a esta instância 

para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 80/82), no sentido do improvimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A apelação não merece ser conhecida, pois as razões apresentadas não configuram insurgência quanto aos termos da 

sentença recorrida, e sim um pedido de "aditamento à petição inicial", o que significa dizer que não foram apresentados 

os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de 

admissibilidade previstos no art. 514 do Código de Processo Civil: 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal apreciar 

a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a motivação está para 

o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

No caso dos autos, o autor, João Pereira da Silva, propõe a presente ação em seu próprio nome, em petição inicial 

confusa, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal "para cada 

um dos 2 (dois) filhos do Requerente inválidos e incapazes". O termo inicial do benefício coincide com a concessão, ao 

autor, da aposentadoria por tempo de serviço (8 de outubro de 1993). 

A procuração outorgada ao patrono, à fl. 14, fora subscrita pelo próprio João Pereira da Silva.  

Posteriormente à prolação da sentença impugnada, fez juntar procuração em nome dos filhos, por ele representados, ao 

tempo em que trouxe aos autos Compromisso de Curadora Provisória da filha Maria José Pereira da Silva, representada 

por sua genitora e esposa do requerente, Maria José Gomes da Silva (fls. 59/61). 

Como bem fundamentado pelo magistrado sentenciante, "os únicos legitimados para porventura buscar o recebimento 

do benefício seriam os filhos inválidos do autor, por força da regra prevista no artigo 6º do Código de Processo Civil, 

que veda a quem quer que seja, salvante as exceções legais, pleitear em nome próprio direito alheio. O pedido contido 

no item 'c' de fls. 10 é claro no sentido de que o benefício seria devido aos dois filhos 'inválidos e incapazes do 

requerente', de onde temos como certa a ilegitimidade ativa deste último em buscar receber em nome próprio benefício 

previdenciário em nome de seus filhos, cuja incapacidade sequer restou demonstrada" (fl. 54). 

O Ministério Público, em parecer da lavra da ilustre Procuradora Dra. Anaiva Oberst, se pronunciou no mesmo sentido: 

"Logo, como não é possível vislumbrar na hipótese a configuração de legitimidade extraordinária ou substituição 

processual, caso em que a lei prevê a possibilidade de em nome próprio pleitear direito alheio conforme o disposto no 
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art. 6º do Código de Processo Civil, o preenchimento da condição de legitimidade de parte restou prejudicado. De fato, 

deveria a representante legal de Maria José Ferreira da Silva, qual seja sua curadora e genitora Maria José Gomes da 

Silva, assim como também o representante de Nilson Pereira da Silva, trazê-los a juízo no exercício de tal função civil, 

consoante o art. 8º do aludido códice, de forma a atuar de forma diversa do ocorrido nestes autos, a fim de que assim se 

fizesse presente a legitimidade 'ad causam', e então pudesse a ação se encontrar regular" (fls. 80/82). 

De qualquer sorte, por ocasião da interposição do "apelo", o autor reconhece expressamente o equívoco perpetrado na 

petição inicial e apresenta a respectiva "emenda", ao tempo que, invocando a possibilidade do juízo de retratação 

previsto no art. 296 do Código de Processo Civil, pleiteia a citação do réu, com o conseqüente prosseguimento do feito. 

São suas as palavras: 

"Em tempo, e, em econômia processual, como, também, reconhecemos o lapso processual cometido por este 

profissional na inicial deste feito, bem demonstrado na V. Sentença de fls. 53/54 (...)" 

"Portanto, apresentamos a respectiva emenda de que os únicos legitimados para buscar os recebimentos dos Benefícios 

de Assistência Social - Art. 203, V, da CF/88 que, estabelece a renda mensal vitalícia, dispõe sobre a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal é os requerentes Sr. Nilson Pereira da Silva e Srta. Maria José Ferreira da Silva 

(...)". 

Da leitura dos excertos transcritos, tem-se que o demandante admite ser parte ativa ilegítima para a propositura da 

demanda, tanto que oferece, ainda que tardiamente, emenda à petição inicial, concordando com os fundamentos que 

motivaram o indeferimento da exordial, o que caracteriza ato incompatível com a vontade de recorrer. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS 

DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR 

RURAL - PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.019889-0        AC 1305600 

ORIG.   :  0600000568  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP                   0600026311  1 Vr 

NOVO HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORIDES VIDEIRA 

ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

ORIDES VIDEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no intuito de obter a 

concessão da aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da cessação do auxílio-doença na via administrativa.Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive 

em honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 06-08-2007, não submetida a reexame necessário (fls.61/64). 

Em suas razões de apelo o INSS propugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos 

legais.Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva do autor para o desempenho de atividades 

laborativas.Pleiteia, subsidiariamente, verba honorária no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação 

nos moldes da Súmula 111 STJ, bem como termo inicial do benefício a partir da efetivação do laudo pericial. 

Com a apresentação das contra-razões da autarquia, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença) basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 

8.213/91 constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls.56/59), pois 

ele é portador de "(...)Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, Osteoatrose de coluna lombar e de joelhos, cardiopatia, 

hipertensão arterial e depressão". 

O auxiliar do juízo concluiu pela incapacidade definitiva do autor sem possibilidade de recuperação (respostas aos 

quesitos n. 04 e 06, formulados pela parte ré/fls.58/59). 

Como se vê, a prova técnica produzida no presente feito é favorável ao pleito do autor, preenchendo, assim, um dos 

requisitos legais para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, pois conforme os documentos do 

CNIS de fls. 33/37 o autor apresenta anotações de vínculos empregatícios em seu nome cuja soma ultrapassa o período 

mínimo exigido pela Lei de Benefícios 
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Porém, a qualidade de segurado resta comprometida. 

O último vínculo empregatício do autor data de 08/06/1992 a 25/09/1992. 

A presente ação foi ajuizada em 10/07/2006. 

O autor possui menos de 120 (cento e vinte) contribuições, portanto, não se beneficiando do disposto no § 1º do art. 15. 

No mesmo sentido, o autor não comprovou a ocorrência de desemprego involuntário, o que afasta a incidência da 

benesse prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

Assim, conclui-se que no momento do ajuizamento da ação o autor já não ostentava mais a qualidade de segurado. 

Por outro lado, não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de 

graça, ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. 

Pelo contrário, em resposta ao quesito n. 1 formulado pelo réu, a pericianda está incapacitada "(...) a partir de 2001". 

Desta forma, em que pese a comprovação da doença e a incapacidade laborativa do autor, tenho que o mesmo não 

possui direito à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, pois não restou demonstrado que o apelado ostentava a 

qualidade de segurado na data da propositura da ação. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Logo, diante da não comprovação de requisito necessário para a obtenção dos benefícios pleiteados, de rigor a reforma 

da sentença de primeiro grau. 

Anoto que o gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não tem o condão de vincular o Poder Judiciário, 

muito menos impedir a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

previdenciários. Logo, quando da concessão do benefício provisório ao apelado (09/06/2004), a preexistência da doença 

incapacitante já estava caracterizada, pois como afirmado acima, o último vínculo empregatício da autora encerrou-se 

em 09/1992, nove anos antes da eclosão da doença incapacitante. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. 

Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1187/3068 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021233-3        AC 1307911 

ORIG.   :  0700000091  1 VR PONTAL/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA 

ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA  contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/92 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 95/112, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 
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3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 69/73 concluiu que a autora, portadora de tendinopatia cálcica do ombro 

direito (sem limitações funcionais), lombalgia crônica aos esforços, fratura do cóccix e hipertensão arterial controlada, 

não está incapaz para o trabalho, podendo exercer atividades de natureza leve ou moderada como a que vem realizando, 

qual seja, doméstica. Ressalvou que as patologias são de natureza crônica, mas os sintomas podem ser minorados com o 

uso de medicações analgésicas e fisioterapia. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021759-8  ApelReex 1309010 

ORIG.   :  0300003415  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  JOSE TORRES FILHO 

ADV     :  PETERSON PADOVANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 19.11.2008 

Data da citação                 : 27.02.2004 

Data do ajuizamento             : 14.11.2003 

Parte: JOSE TORRES FILHO 

Nro.Benefício         : 1022490173 

Nro.Benefício Falecido: 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da 

autora mediante aplicação do expurgo de 10%, IRSM de janeiro de 1994, e do índice suprimido de 39,67%, IRSM de 

fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 
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situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, com razão a autarquia previdenciário em relação a inaplicabilidade do IRSM do mês de janeiro de 1994, no 

percentual de 40,25%, expurgo de 10% (dez por cento), uma vez que tal índice não foi relegado no cálculo da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários, tendo o Ministro de Estado da Previdência Social editado a Portaria nº 

841, de 31 de janeiro de 1994, determinando a aplicação do fator de atualização 1,4025 para o período em questão. Pelo 

que se verifica do cálculo da renda mensal da parte autora, não foi aplicado fator de atualização inferior a esse índice. 

Portanto, não tem o autor necessidade de provimento jurisdicional que lhe garanta a aplicação do índice de 40,25%. 

A pretensão do autor somente tem procedência quanto à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), isto porque 

o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos termos 

do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do art. 21 da Lei 

nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 
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1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de 

agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para excluir da condenação á aplicação do expurgo de 10%, 

relativo ao IRSM de janeiro de 1994, bem como para excluir da condenação o pagamento das despesas processuais, na 

forma da fundamentação acima adotada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022690-3  ApelReex 1310420 

ORIG.   :  0500001784  3 Vr SAO VICENTE/SP     0500244491  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  MARIA DAS DORES DINA LUCAS 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença de procedência, 

em cujas razões recursais sustenta que a autora não tem direito ao reajuste com a aplicação dos índices de 0,91% 

(dezembro/03) e de 27,23% (janeiro/04). Subsidiariamente, impugna os honorários advocatícios. 

Em contrapartida, a parte autora também interpôs recurso de apelação, pugnando pela fixação dos juros de mora em 1% 

ao mês e elevação da verba honorária para 20% ou 15%. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contra-razões das apelações, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 
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A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.  

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social são 

aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor dos proventos 

de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO REAL 

VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1195/3068 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98  e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA  VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos 

termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos 

novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do 

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das 

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras 

de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas mensais dos 

benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 200571000441468/RS, 

QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 20), na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, restando 

PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.022839-0        AC 1310569 

ORIG.   :  0600001254  2 Vr VOTUPORANGA/SP                   0600118114  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  NATALICE DE JESUS FERREIRA 

ADV     :  EDER ANTONIO BALDUINO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

NATALICE DE JESUS FERREIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa da autora.Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 27-09-2007. 

Em suas razões de apelo alega a autora o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício.Argumenta no 

sentido de que a análise dos autos demonstra a existência de incapacidade para o desempenho de suas atividades 

laborativas. Requer o provimento do apelo com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez), basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91 constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, comprova a 

existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome da autora, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) 

contribuições exigido pela Lei 8213/91.  

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício comprovado nos autos 

em nome da apelante compreende o período de 01/12/1994 e 10/09/2001. 

A ação foi ajuizada em 09/08/2006. 

Porém, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, comprova que a autora usufruiu auxílio-doença nos 

períodos de 29/07/2000 a 04/10/2000; 03/05/2001 a 02/11/2003; 03/05/2004 a 24/10/2004; 01/02/2005 a 27/11/2006; 

01/12/2006 a 23/01/2007; e de 20/04/2007 a 19/08/2007. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada Lei de Benefícios, a autora comprovou a manutenção da qualidade de 

segurado. 
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Quanto à incapacidade, o perito judicial (fls. 88/96) não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar 

qualquer tipo de incapacidade laborativa, pois segundo o expert a pericianda"(...)começou a sentir dores na rgião lombar 

baixa e irradiação para o membro inferior esquerdo.Operada no dia 19/04/2005 na Santa Casa Local.Feita 

Laminectomia lombar para retirada da hérnia discal em L5.S1.Bom resultado. (...) Ficou amparada por Auxílio-Doença 

sob os auspícios do INSS por 06 anos, tempo suficiente para estabilizar os sinais e sintomas da "agressão" cirúrgica 

para a retirada da hérnia discal.Nas consideraçãoes finais de sua Perícia Médica de cessação do Benefício mostra: "Não 

há elementos suficientes que comprovem incapacidade para desempregada há 04 anos"(grifei) (tópico conclusão/fls.91). 

Como se vê, o perito judicial concluiu que a alegação de lombalgia formulada pela autora (tópico História da Doença 

Atual/fls.89) não ocasiona invalidez para o trabalho, o que afasta a possibilidade da segurada usufruir o benefício 

provisório ou a aposentadoria por invalidez. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado, qual 

seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, mas permanente, do exercício de 

atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023025-6        AC 1310755 

ORIG.   :  0600001232  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP              0600034915  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  ISABEL CRISTINA GHIRARDI SALTO 

ADV     :  THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 
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ISABEL CRISTINA GHIRARDI SALTO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença a partir da data 

do laudo pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas as prestações não pagas até a data da publicação da sentença. 

Sentença proferida em 26/09/2007, não submetida a reexame necessário (fls.95/97). 

Em suas razões de apelo o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios.Ventila 

a preexistência da doença incapacitante. 

Em suas razões de apelo de fls.100/109 requer a autora a concessão da aposentadoria por invalidez.Destaca o seu 

aspecto sócio-cultural.Pleiteia, ainda, verba honorária de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação e termo 

inicial do benefício a partir da data do requerimento administrativo. 

Com as contra-razões das partes, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença) basta, na forma dos arts. 42 e 59, ambos da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 66/69), demonstrou que ela apresenta um quadro de 

"(...)Diabetes insulino dependente resistente ao tratamento; nefropatia e retinopatia". 

O auxiliar do juízo afirmou que as enfermidades diagnosticadas acarretam incapacidade total e temporária, que deverá 

ser acompanhada de perto e ser novamente reavaliada no futuro" (tópico conclusão/fls.69). 

Portanto, constatada a doença incapacitante de forma total e temporária, conjugada com a possibilidade de reabilitação 

profissional e/ou tratamento medicamentoso, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei 

de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

A prova técnica produzida no presente feito é parcialmente favorável ao pleito da parte autora, preenchendo, assim, um 

dos requisitos legais para a concessão do benefício provisório. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a soma das anotações de vínculos empregatícios em nome 

da autora, conjugada com a comprovação dos recolhimentos de contribuições sociais, ultrapassa o mínimo exigido pela 

Lei de Benefícios, conforme se verifica dos documentos do CNIS ora anexados. 

Observo que o único vínculo empregatício em nome da autora compreende o período de 01/10/1984 a 21/06/1990. E 

apesar da autora ter perdido a qualidade de segurado, quando deixou de recolher contribuições sociais em junho de 

1990, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 05 (cinco) contribuições 

sociais no período de 09/2002 a 01/2003 e de 04 (quatro) contribuições no período de 11/2005 a 02/2006, a autora 

recuperou a qualidade de segurado, e revalidou o período de carência anterior, nos moldes do parágrafo único do artigo 

24 da Lei nº 8213/91. 

A autora protocolou pedido administrativo junto à autarquia em 24/02/2003, tendo sido a ação ajuizada em 03/10/2006. 
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Portanto, em tese, estariam presentes os requisitos para a concessão do auxílio-doença. 

Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91. 

A autora deixou de contribuir para a previdência social em 06/1990, permaneceu por mais de 12 (doze) anos sem 

qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 09/2002 por apenas 05 (cinco) meses, período 

necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e logo em seguida ao preenchimento de todos os requisitos exigidos para 

a concessão dos benefícios, formulou pedido administrativo de auxílio-doença junto à autarquia previdenciária 

(02/2003), conforme se verifica do documento acostado a fls. 27. 

Aliás, anoto que a autarquia indeferiu o pleito da autora sob a argumentação de que "(...) não foi reconhecido o direito 

ao benefício, tendo em vista que o início das contribuições deu-se em 01/09/2002 data esta posterior ao início da 

incapacidade, fixada em 27/01/2000 pela Perícia Médica", o que denota a flagrante tentativa de burla ao regime 

previdenciário, tendo em vista a preexistência da doença incapacitante. 

O expert não soube precisar o início das enfermidades que acometem a autora (resposta ao quesito n. 3, formulado pela 

ré/fls.67). Porém, certo é que os demais elementos existentes nos autos, principalmente pela natureza degenerativa e 

cumulativa das doenças, indicam de forma segura que a incapacidade laboral é preexistente à nova filiação da apelada. 

Claro, portanto, que a autora já estava incapaz quando se vinculou novamente ao regime previdenciário, o que, por 

força do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91 impede a concessão do benefício provisório, em face da 

preexistência da incapacidade laboral. 

Desta forma, considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao 

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência, 

tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em setembro de 2002, não fazendo jus, portanto, à 

cobertura previdenciária.  

Isto posto, caracterizada a preexistência da doença, dou provimento ao apelo do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedentes os pedidos e nego provimento ao apelo da autora.Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023132-7        AC 1310862 

ORIG.   :  0300002423  1 Vr SUMARE/SP     0300061970  1 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 
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Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.  

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é portador de fratura do colo do fêmur, neoplasia maligna do pálato e de outras partes da 

boca, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao 

benefício pleiteado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor nas custas e despesas processuais e nos 

honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), ressalvando que ele é beneficiário da justiça 

gratuita. 

O autor apelou, sustentando terem sido comprovados todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e 

pede, em conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela conversão do julgamento em diligência e realização de laudo 

pericial médico que ateste de forma expressa a existência de incapacidade total e permanente para o trabalho. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso vertente, o laudo médico pericial (fls. 178) relata que paciente com história de cirurgia em fêmur após fratura 

com colocação de placa de platina. Dificuldade de deambulação, precisa muletas para locomover-se. Mantém dor. RX 

de coxa esquerda de 2005: com fratura consolidade e estabilizada pela placa. CT 2003: osteartrite cervical + hérnia 

discal C6/C7. Acomp. Com ortopedista Dr. Cláudio Márcio Polydiro.  

Por outro, o estudo social (fls. 81/82), realizado em 20.05.2005, dá conta de que o autor reside com a mãe Virgínia, de 

82 anos, em casa de alvenaria, acabada, com forro, cobertura, paredes rebocadas e pintadas, parte do piso é de cerâmica, 

parte de vermelhão. É composta de dois quartos, cozinha, banheiro e possui equipamentos básicos como fogão, 

geladeira, tv, etc. É própria e quitada. O bairro possui infra-estrutura como asfalto, rede de esgoto, escolas, Centro de 

Saúde, comércios, etc.. (o autor) é pai de três filhos, sendo que dois residem no mesmo terreno que ele (três casas 

distintas) e o outro na mesma cidade. Recebe ajuda financeira dos filhos. A renda familiar advém da aposentadoria da 

mãe, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). As despesas são: água R$ 17,87; luz R$ 33,30; telefone R$ 

43,47; gás R$ 30,00; alimentação R$ 200,00. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que a mãe do autor recebe Aposentadoria por Idade e Pensão por Morte do 

marido, ambos os benefícios no valor de um salário mínimo. 

Assim, ainda que se exclua a Aposentadoria por Idade recebida pela mãe, por isonomia ao determinado no parágrafo 

único do art. 34 da Lei 10.741/03, a renda per capita familiar corresponde a 50% do salário mínimo e, portanto, é 

superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Dessa forma, desnecessária a realização de nova perícia médica para comprovação da alegada deficiência, uma vez que 

o autor não possui a hipossuficiência necessária ao deferimento do benefício. 

Ademais, encontra-se devidamente amparado pelos filhos, que auxiliam no transporte para consultas e colaboram 

financeiramente para a manutenção do mesmo. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023140-6        AC 1310870 
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ORIG.   :  0600000891  1 Vr DRACENA/SP              0600081620  1 Vr 

DRACENA/SP 

APTE    :  AUREA CORREIA DE SOUZA 

ADV     :  FERNANDA TORRES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

AUREA CORREIA DE SOUZA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito 

de obter a aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora a partir 

da data da juntada do laudo pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 22/11/2007, não submetida a reexame necessário (fls.80/80). 

Em suas razões de apelo o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios.Requer, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos moldes 

da citada súmula. 

Por sua vez, em suas razões de apelo (fls.91/94), requer a autora termo inicial do benefício a partir da data do 

indeferimento do requerimento administrativo. 

Com as contra-razões das partes, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença) basta, na forma dos arts. 42 e 59, ambos da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade da autora, o laudo acostado a fls. 61 demonstrou que a mesma apresenta um quadro de 

"(...)Osteoartrose; Obesidade; e Osteofitos na coluna vertebral". 

O auxiliar do juízo afirmou que as enfermidades diagnosticadas acarretam incapacidade permanente "(...) em grande 

proporção" (respostas aos quesitos n. 1 e 8, formulados pelo INSS/fls.61). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado.  

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 
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No caso em apreço, entendo que os aspectos sócio-culturais da segurada, com destaque para a sua idade na data do 

laudo oficial (60 anos de idade) não são suficientes para afastar a incapacidade laborativa. 

Logo, não seria possível acreditar-se na recuperação da segurada para outra atividade que fosse compatível com as 

condições descritas pelo auxiliar do juízo. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não têm condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero incapacitada total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a soma dos recolhimentos de contribuições sociais em 

nome da autora, ultrapassa o mínimo exigido pela Lei de Benefícios, conforme se verifica dos documentos do CNIS ora 

anexados. 

Não obstante, a qualidade de segurado não está demonstrada no presente feito.  

Observo que a autora efetuou 03 (três) recolhimentos junto à Previdência Social no período de 01/1986 a 03/1986. E 

apesar da autora ter perdido a qualidade de segurado, quando deixou de recolher contribuições sociais em março de 

1986, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 16 (dezesseis) 

contribuições sociais no período de 09/2003 a 12/2004, a autora recuperou a qualidade de segurado, e revalidou o 

período de carência anterior, nos moldes do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8213/91. 

A autora protocolou pedidos administrativos junto à autarquia em 23/12/2004; 09/06/2006; e 12/08/2008, tendo obtido 

êxito apenas no primeiro pedido de auxílio-doença (13/12/2004 a 24/03/2005). 

A presente ação foi ajuizada em 27/10/2006. 

Em face do exposto, constato flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição 

do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91 ou no que dispõe o § 2º do artigo 42 do citado diploma legislativo. 

A autora, com 60 (sessenta) anos de idade na data da propositura da ação, só voltou a contribuir para a previdência 

social em 09/2003. A autora deixou de contribuir para a previdência social em 03/1986, permaneceu por mais de 17 

(dezessete) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente na citada data (09/2003) por 

apenas 16 (dezesseis) meses, período necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, 

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e logo em seguida ao 

preenchimento de todos os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios, formulou pedido administrativo de 
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auxílio-doença junto à autarquia previdenciária (12/2004), conforme se verifica da consulta atualizada ao sistema Único 

de Benefícios, que ora se junta. 

O perito oficial mencionou com precisão o início da incapacidade e/ou doenças diagnosticadas no laudo médico 

elaborado em junho de 2007. Indagado sobre dito marco inicial respondeu: "(...)início do quadro: faz cerca de 15 anos", 

conforme se verifica da resposta ao quesito n. 10, formulado pela ré/fls.61 (grifei). 

Claro, portanto, que a autora já estava incapaz quando se vinculou novamente ao regime previdenciário, o que, por 

força do parágrafo único do artigo 59 e § 2º do artigo 42 da Lei 8.213/91 impede a concessão do benefício provisório ou 

da aposentadoria por invalidez, em face da preexistência da incapacidade laboral. 

Desta forma, considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao 

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência, 

tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em setembro de 2003, não fazendo jus, portanto, à 

cobertura previdenciária.  

Isto posto, caracterizada a preexistência da doença que implica em incapacidade laboral, dou provimento ao apelo do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos, restando prejudicada a análise do apelo interposto 

pela autora.Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023220-7  ApelReex 1124489 

ORIG.   :  0200001381  2 Vr BATATAIS/SP   0200043440  2 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ALBERTO DA SILVA 

ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor mensal de 01 (um) 

salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, a partir da mesma data, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação.  

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, reiterando o agravo retido (fls. 43/45) interposto 

contra decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento 

administrativo do benefício, bem como suscita a nulidade da sentença, em razão de julgamento extra petita, uma vez 

que o pedido da parte autora limita-se à concessão de aposentadoria por idade com fundamento no artigo 48 da Lei 

8.213/91. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido. 

Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante aos honorários advocatícios.  
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A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo a alteração da sentença no tocante à renda mensal 

inicial e quanto aos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nesta esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte, com o seguinte teor: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. agravo regimental improvido." (AGA nº 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 
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Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 

29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal, em aresto de relatoria do eminente 

Desembargador Federal Jediael Galvão: 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, j. 

23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Por outro lado, não há falar em nulidade da sentença, em razão de julgamento "extra petita", uma vez que embora a r. 

sentença tenha tratado da aposentadoria por idade do trabalhador rural prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, a análise 

da causa nos termos do artigo sobredito não caracteriza julgamento extra petita, pois de maior importância é a 

apreciação do benefício de aposentadoria por idade, que é o bem da vida realmente pretendido pelo Autor, 

independentemente da natureza do trabalho. 

Assim, não é relevante a nomenclatura dada ao benefício, mas sim os fatos narrados na petição inicial e as provas 

constantes dos autos. Tal orientação segue o princípio da mihi factum, dabo tibi jus, o qual é reiteradamente invocado 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido, transcreve-se o seguinte excerto de ementa de referida Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". NÃO-CARACTERIZAÇÃO. PEDIDO EXISTENTE 

NO CORPO DA PETIÇÃO, EMBORA NÃO CONSTASSE DA PARTE ESPECÍFICA DOS REQUERIMENTOS. 

INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO PEDIDO, A PARTIR DE UMA ANÁLISE GLOBAL DA 

PETIÇÃO INICIAL. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. 

- O pedido é aquilo que se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação lógico-

sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só aqueles 

constantes em capítulo especial ou sob a rubrica "dos pedidos"." (REsp. nº 120.299/ES, Relator Ministro Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, j. 25/06/1998, DJ 21/09/1998, p. 173). 

Ademais, a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual 

se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo 

irrelevante sua nominação. 

Vencidas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 20/12/2000. 

A carência é de 114 (cento e quatorze) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2000 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, como empregada, nos períodos de 

02/12/1983 a 14/10/1985, 06/11/1985 a 30/12/1988, 04/01/1989 a 16/07/1989, 22/01/1990 a 30/06/1990, 01/08/1990 a 

31/08/1991, 01/10/1991 a 04/12/1992, 20/03/1993 a 30/06/1993, 04/04/1994 a 02/08/1994, 15/08/1994 a 14/09/1994, 

01/02/1995 a 10/03/1995, 27/03/1995 a 10/06/1995, 01/08/1996 a 14/11/1996, 25/04/1997 a 13/08/1997, 18/08/1997 a 

06/09/1997, 28/10/1997 a 24/11/1997, 08/12/1997 a 20/12/1997, 01/04/1998 a 18/05/1998, 01/06/1998 a 28/09/1998, 

07/12/1998 a 23/01/1999, 10/05/1999 a 24/05/1999, 17/08/1999 a 09/09/1999, 23/03/2001 a 12/05/2001, 21/05/2001 a 

18/07/2001, 05/09/2001 a 23/03/2002 e 17/05/2002 a 04/10/2002, como comprovam as anotações de contratos de 

trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 09/23). Assim, a parte autora conta com número de 

contribuições previdenciárias superior à carência exigida. 
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Ressalte-se que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez 

que quando requereu o benefício já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições superior à 

carência exigida, sendo irrelevante a discussão quanto à perda anterior da condição de segurado para o recebimento do 

benefício em questão. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação 

consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, 

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de 

arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da lei 10.666 /03. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo estabelecido no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSE ALBERTO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 12/12/2002, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO, REJEITO A PRELIMINAR, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar a renda mensal inicial, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024249-0        AC 1312757 

ORIG.   :  0500001532  1 Vr GUARIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA PEREIRA DA ROCHA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 20/12/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS alega que não foi cumprida a carência necessária para a concessão do benefício e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado.  

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 25/02/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 11 e 13/19: 

Certidão de casamento, realizado em 19/11/60, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhadora rural, a partir de 

19/05/81; 

Certidão de óbito do marido, datada de 11/08/85, na qual consta que ele era lavrador. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 
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profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados, portanto, caracterizam início de prova material da atividade rural. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar o início de 

prova material apresentado. 

Os testemunhos foram extremamente lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pela autora, imprecisos quanto aos 

períodos, e omissos quanto aos locais de trabalho. Portanto, não são hábeis a ratificar o teor dos indícios de prova 

material apresentados. 

Desta forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora, revogando expressamente a tutela concedida. Deixo de condená-la ao pagamento de 

honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Int. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.024294-7        AC  890238 

ORIG.   :  0100000118  1 Vr MACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCINA ALVES FERREIRA 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

homologação do pedido de desistência da ação formulado pela Autora, e, em conseqüência, extinção do processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, requer o INSS a reforma da sentença, para que seja dado prosseguimento ao feito, 

sustentando que o MM. Juízo a quo não deveria ter julgado extinto o processo sem resolução de mérito, pois a autora 

não se manifestou sobre a desistência do direito sobre o qual se funda a ação. 
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Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Agravo retido interposto pelo INSS (fls. 110/118). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este Tribunal não 

foi requerida expressamente pelo agravante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

O MM. Juiz a quo entendeu por bem homologar o pedido de desistência da ação formulado pela Autora, mesmo sem a 

anuência do patrono do INSS, extinguindo o processo sem resolução de mérito. Entretanto, o § 4º do artigo 267 do 

Código de Processo Civil dispõe ser requisito para a homologação do pedido de desistência da ação, depois de 

decorrido o prazo para a resposta, o consentimento do réu, sendo que tal requisito não é único, devendo se atentar, nos 

casos em que figurem no pólo passivo a União Federal e suas respectivas autarquias, fundações e empresas públicas, 

para o disposto no artigo 1º c.c. artigo 3º, da Lei nº 9.469/97, que assim dispõem: 

''Art. 1 - O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de valor 

até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas.'' 

(...) 

"Art. 3º - As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas causas 

de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, 

do Código de Processo Civil)". 

Desta maneira, os representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem 

concordar com a desistência da ação, nos litígios em que figurem no pólo passivo, se o autor renunciar expressamente 

ao direito que se funda a ação. 

O intuito do legislador foi evitar dano ao erário, garantindo maior segurança nas relações jurídicas, impossibilitando que 

o autor, na iminência de restar vencido na demanda, utilize-se da desistência da ação para, posteriormente, ingressar 

novamente em juízo, com o mesmo pedido e causa de pedir, visando maior êxito neste novo litígio. Isto porque a 

sentença que homologa o pedido de desistência da ação extingue o processo sem resolução de mérito, não fazendo coisa 

julgada, o que não ocorre na sentença que extingue o processo com base no artigo 269, inciso V, ou seja, quando o autor 

renuncia o direito sobre o qual se funda ação, uma vez que esta analisa, mesmo que superficialmente, o mérito da causa, 

extinguindo o feito com resolução de mérito e fazendo coisa julgada. 

Com efeito, é defeso ao INSS concordar com o pedido de desistência da ação, exceto quando haja renúncia do autor 

sobre o direito que ela se funda. 

No caso destes autos, a Autora não se pronunciou acerca da renúncia do direito pleiteado, de forma que não foram 

atendidos os requisitos legais para a homologação da desistência da ação. Ademais, o Instituto manifestou-se no sentido 

de não concordar com o pedido de desistência formulado pela Autora. Dessa maneira, a sentença deve ser anulada e os 

autos retornar à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao Magistrado de 1ª Instância, antes de proferir 

novo julgamento, prosseguir com a regular instrução do feito, notadamente a manifestação da Autora quanto à renúncia 

do direito que se funda a ação. Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 267, §4º, DO CPC. DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DO AUTOR APÓS A 

CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DO INSS. NULIDADE DA SENTENÇA 

HOMOLOGATÓRIA DA DESISTÊNCIA. ART. 3º DA LEI Nº 9.469/97. ART. 269, INCISO V, DO CPC. 

AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. 
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1. É permitido ao autor desistir da ação, sem o consentimento do réu, apenas até o término do prazo para a contestação, 

a teor do disposto no § 4º do art. 267 do CPC. 

2. Os representantes da União, das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais poderão concordar com 

pedido de desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito 

sobre que se funda a ação - art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil c/c o art. 3º da Lei 9.469/97. 

3. Há possibilidade de prejuízo à autarquia, ante a possibilidade de ingressar a parte autora com nova demanda, visando 

ao mesmo objetivo, tendo em vista que a desistência da ação não importa renúncia ao direito. 

4. Apelo provido para decretar a nulidade da sentença." (TRF - 4ª Região; AC 200004010773575/SC, Relator 

Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, DJU 21/02/2001, p. 316). 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, 

especialmente para que a parte autora se manifeste quanto à renúncia sobre o direito em que se funda a ação. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024909-5        AC 1313514 

ORIG.   :  0400001756  1 Vr MOGI MIRIM/SP 

APTE    :  MADALENA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade, condenando-a em honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa na época do 

efetivo desembolso, observada a gratuidade judiciária deferida. 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício da atividade rural pelo 

período exigido em lei.  

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 18/08/1982, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  
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Com o advento da nova ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, deixou de ser aplicado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator Ministro 

Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 
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se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, a parte autora completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos: 

Cópias da Carteira de Identidade e do CIC da autora, comprovando que nasceu em 18/08/1927 (fl. 12); 
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Cópia de Certidão de Casamento, celebrado em 10/11/1945, na qual o marido da autora é qualificado como lavrador 

(fl. 13); 

Cópia de Certidão de Nascimento de filha, ocorrido em 24/01/1970, na qual o marido e a autora são qualificados como 

lavradores (fl. 14).  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material da atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 

8.213/1991. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (REsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 
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7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299). 

No entanto, a prova oral colhida em 28/06/2006 (fl. 54) não corroborou o início de prova material apresentado, 

conforme se observa do testemunho prestado em juízo, o qual passo a transcrever.  

A testemunha Cláudio Duarte da Costa (fl. 54) declarou que: "Não conhece a autora."  

Ademais, consta do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, ora juntado, que o marido da autora possui 

somente atividades urbanas:  

de 24/01/1978 a 17/03/1978 - Construtora Davoli Ltda; 

de 29/06/1978 a 12/10/1978 - Empregador não cadastrado; 

de 13/10/1978 a 26/03/1980 - C Com de Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA; 

de 01/08/1981 a 24/10/1981  - U D Morari; 

de 01/11/1982 a 12/1982 - Sami Indústria e Comércio de Moveis; 

01/06/1983 a 30/09/1983 - Carlos Roberto do Couto e Cia Ltda; 

de 01/10/1983 a 15/04/1986  - Supermercados Lavapés; 

de 01/05/1986 a 11/07/1986 - Good Spuma Indústria de Artigos de Espuma Ltda. 

Segundo a consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, a autora passou a receber pensão por morte de seu 

marido, em 08/10/1986, então qualificado como comerciário. 

Assim, a autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido, como lavrador, anotada no 

documento apresentado para embasar o pedido, uma vez que restou descaracterizada a qualidade de rurícola de seu 

cônjuge. 

Estas circunstâncias, aliadas ao fato de que não foram apresentadas provas convincentes do efetivo exercício da 

atividade rural pela autora, levam à conclusão de que o pleito da autora, ora apelante, não merece acolhimento. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025033-7        AC 1126484 

ORIG.   :  0500000428  2 Vr TANABI/SP   0500052600  2 Vr TANABI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OFELIA FERREIRA DECCOSSE 

ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor mensal de 01 (um) 

salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença.  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascida em 18/10/1946, completou essa idade em 18/10/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente nas cópias da declaração 

cadastral de produtor (fl. 13), da ficha de inscrição cadastral de produtor (fl. 14), de documentos fiscais referentes à 

propriedade rural (fls. 15/29), bem como de notas fiscais de produtor (fls. 30/46). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural (fls. 64/65). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 

n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício 

pela autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência necessária. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada OFÉLIA FERREIRA DECCOSSE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 13/01/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.025908-6  ApelReex  810812 

ORIG.   :  0100000319  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR DONEGA 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1220/3068 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho nos períodos de 01.1962 a 12.1968, sendo que até 

04.02.1965 exerceu atividade como rurícola, e partir de então, como tratorista, que sejam declarados como especiais os 

períodos de trabalho exercidos em condições especiais, de 01.04.1966 a 31.12.1968, 01.02.1969 a 10.09.1969, 

27.10.1969 a 31.10.1975, 01.12.1976 a 30.09.1980 e de 02.09.1984 a 19.10.1987, na qualidade de tratorista e motorista, 

com a final concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data de entrada do requerimento.  

  

A sentença julgou parcialmente procedente a ação, para reconhecer o período de trabalho rural (01.01.1962 a 

31.12.1968), os períodos de trabalho especial exercidos de  01.02.1969 a 10.09.1969 (Gilberto Pagliusi), 27.10.1969 a 

31.10.1975 (Alten Eng. e Ind. Com. Ltda.) e de 01.12.1976 a 30.09.1980 (Alten Eng. e Ind. Com. Ltda), e conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, no valor de 70% (setenta por 

cento) do salário de benefício, nos termos do art. 53, II, da lei 8213/91. As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de 

correção monetária, nos termos da lei 6899/81, e juros de mora, a partir da citação. O INSS foi condenado ao 

pagamento de verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 

vencidas, nos termos da Súmula 111, do STJ. Reconhecida a isenção de custas processuais. Remessa oficial 

determinada. 

O INSS interpôs recurso de apelação, em que pleiteia a reforma da sentença, uma vez que o autor não demonstrou o 

trabalho através de início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Com as contra-razões vieram os autos a este Tribunal.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no  art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural, nos períodos de 01.1962 a 12.1968, que 

sejam declarados como especiais os períodos de trabalho exercidos na qualidade de motorista, com a final concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data de entrada do requerimento.  

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

-Certidão de casamento, celebrado em 01º.04.1966, na qual o autor foi qualificado como "tratorista"; 

-requerimento de matrícula da filha, em 30.12.1975, no qual o autor foi qualificado como motorista; 

-Ficha de aluno, da filha do autor, no ano de 1976, no qual o autor foi qualificado como motorista; 
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-Certidão do cartório de registro de imóveis e anexos, da comarca de Taquaritinga, que demonstra a aquisição de uma 

propriedade agrícola, com 47 alqueires, em 30.01.1963, por Osório Calil, tendo a propriedade sido alienada em  

11.10.1968. 

Houve o depoimento pessoal do autor e a oitiva de testemunhas, na audiência realizada em 20.09.2000. 

O início de prova material apresentado pelo autor, demonstra que ele exercia atividade como tratorista. 

A profissão de tratorista não se equipara à de trabalhador rural, uma vez que é considerada equivalente à de motorista, 

segundo se verifica de julgados colhidos da jurisprudência desta Corte, assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. CONTRATO DE TRABALHO 

ANOTADO EM CTPS. PROVA PLENA. INDENIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

(...) 

IV - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. 

V - A Circular nº 8/83 do antigo INPS trouxe a equiparação da atividade de tratorista com a de motorista, prevista no 

código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, de modo que deve ser enquadrada de acordo com a categoria profissional, na 

forma permitida até a edição da               Lei nº 9.032/95. 

(...) 

XII - Apelação do autor provida. Apelação do INSS improvida." 

(AC nº 2000.61.11.009208-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, unânime, DJU de 

14.9.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE URBANA ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. 

(...) 

5. O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja 

enquadrado como especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, 

não se olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

6. As atividades de tratorista e operador de carregadeira são consideradas especiais, com enquadramento, por analogia, 

na categoria profissional dos motoristas. Também é especial a atividade exercida por empregado em posto de 

abastecimento de combustível, com exposição, de forma habitual e permanente, a gases e vapores de gasolina e álcoois 

(Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

(...) 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e recurso de apelação do INSS parcialmente providos. 

(AC nº 2001.03.99.035657-9, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, unânime, DJU de 

26.4.2006). 

Nesse sentido não se pode presumir, em favor do tratorista, a mesma ignorância acerca de sua atuação no mercado de 

trabalho própria ao rurícola. 
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O conceito técnico de atividade rural diverge do conceito leigo, pois para o leigo, rural é toda atividade exercida no 

"campo", incluindo motoristas e operadores de trator. 

Ocorre, no entanto, que as atividades de motorista ou tratorista, mesmo que exercidas em área rural, são consideradas 

atividades de natureza urbana. 

Do mesmo modo, não seria possível reconhecer o período de atividade como motorista, a partir de 1965 até 1968, em 

caráter urbano, uma vez que o autor não apresentou início de prova material, posto que apenas apresentou documentos 

no qual foi qualificado como tratorista ou motorista, mas não demonstram o local em que o autor efetivamente 

trabalhou. 

Conforme pacífico posicionamento jurisprudencial, a prova exclusivamente testemunhal não é idônea para amparar o 

reconhecimento de tempo de serviço, desta forma, não obstante a produção de prova oral favorável à pretensão do autor, 

a mesma restou isolada, o que inviabiliza o reconhecimento pretendido. 

Portanto, o período de 01.01.1962 a 1968  não pode ser reconhecido seja como rural, seja como urbano. 

O autor postula, ainda, o reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de 

conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

 No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

 Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                                As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço 

prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações 

anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " 

categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. 

Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a 

comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não 

sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 
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profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                               No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente 

prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve 

ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser 

reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos 

da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                               Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                                 E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob 

condições especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações 

introduzidas pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do 

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. 

           Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob 

condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço 

especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à 

redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso 

Especial 389079/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no 

Agravo Regimental no Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  

Na inicial, o autor pleiteou o reconhecimento dos períodos de 01.04.1966 a 31.12.1968, 01.02.1969 a 10.09.1969, 

27.10.1969 a 31.10.1975, 01.12.1976 a 30.09.1980 e de 02.09.1984 a 19.10.1987.  

 A sentença deu parcial provimento ao pedido do autor para reconhecer como especiais os períodos de 01.02.1969 a 

10.09.1969 (Gilberto Pagliusi), 27.10.1969 a 31.10.1955 (Alten Eng. e Ind. Com. Ltda.) e de 01.12.1976 a 30.09.1980 

(Alten Eng. e Ind. Com. Ltda), convertendo-os de especiais em comuns. Tendo em vista que não houve recurso do 

autor, no tocante ao reconhecimento de todo o período pleiteado na inicial, passo à análise dos períodos apontados na 

sentença. 

01)01.02.1969 a 10.09.1969, laborado para Gilberto Pagliusi, na função de motorista, local em que estava exposto, de 

forma habitual e permanente, aos agentes agressivos trepidação, ruídos dos motores, intempéries e agressividade no 

trânsito, consoante demonstra o formulário DSS 8030 de fls. 36, período que pode ser considerado especial, por se 

enquadrar a atividade como especial, no código 2.4.4., do Decreto 53.831, de 25.03.1964 ("TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO- Motorneiros e condutores de bondes, motoristas e cobradores de ônibus, motoristas e ajudantes de 

caminhão"); 
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02)27.10.1969 a 31.10.1975, laborado para Altec Engenharia Indústria e Comércio, na função de motorista, local em 

que estava exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos trepidação, ruídos dos motores, intempéries 

e agressividade no trânsito, consoante demonstra o formulário DSS 8030 de fls. 37, período que pode ser considerado 

especial, por se enquadrar a atividade como especial, no código 2.4.4., do Decreto 53.831, de 25.03.1964 

("TRANSPORTE RODOVIÁRIO- Motorneiros e condutores de bondes, motoristas e cobradores de ônibus, motoristas 

e ajudantes de caminhão"); 

03)01.12.1976 a 30.09.1980, laborado para Altec Engenharia Indústria e Comércio, na função de motorista, local em 

que estava exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos trepidação, ruídos dos motores, intempéries 

e agressividade no trânsito, consoante demonstra o formulário DSS 8030 de fls. 38, período que pode ser considerado 

especial, por se enquadrar a atividade como especial, no código 2.4.4., do Decreto 53.831, de 25.03.1964 

("TRANSPORTE RODOVIÁRIO- Motorneiros e condutores de bondes, motoristas e cobradores de ônibus, motoristas 

e ajudantes de caminhão") e código 2.4.2., do Decreto 83.080, de 24.01.1979 ("TRANSPORTE URBANO E 

RODOVIÁRIO- Motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente). 

                                 Portanto, é possível manter o reconhecimento dos períodos de 01.02.1969 a 10.09.1969, de 

27.10.1969 a 31.10.1975 e de 01.12.1976 a 30.09.1980. 

  

                          Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço" (fls.17/18 dos autos em apenso), bem como as informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, que ora se junta,considerando-se os períodos de trabalho exercidos em condições especiais, conta o autor, até a 

EC 20/98, com 25 anos, 06 meses e 06 dias, conforme a tabela que faz parte integrante da presente decisão, tempo 

insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

     Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

                                  O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no 

artigo 9º, §1º, inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98, seja até a entrada do requerimento (05.10.2000), seja até a 

propositura da ação (26.3.2001). 

                                       

Em relação às regras de transição da EC nº 20/98, especialmente o " pedágio " e a idade mínima, o E. STJ já se 

manifestou pela sua legalidade e integral aplicabilidade, neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO 

POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EXCEPCIONAL EFEITO INFRINGENTE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a 

este benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 

2. Após o advento dessa Emenda, o segurado não poderá computar o tempo de serviço posterior a ela sem o implemento 

da idade mínima e do pedágio. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para conhecer do recurso especial e dar-

lhe parcial provimento. 

( EDcl no REsp 743843/GO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2005/0065640-8 Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) T5 - QUINTA TURMA Data Julgamento 26/08/2008 Data Publicação DJ 

20/10/2008 ) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS 
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DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL. REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da Constituição 

Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após a Emenda 

Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente denominada por 

tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas não 

contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de 

transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado não 

preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz 

jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido. 

( AgRg nos EDcl no Ag 724536/MG AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2005/0197643-2 Ministro GILSON DIPP (1111) T5 - QUINTA TURMA Data Julgamento 16/03/2006 Data Publicação 

DJ 10/04/2006 p. 281 ) 

Portanto, na data do requerimento administrativo, bem como na data da propositura da ação, o autor não fazia jus ao 

beneficio. 

    

  Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para 

afastar o reconhecimento do trabalho rural no período de 01.01.1962 a 1968 e indeferir a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço ao autor. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na 

forma da lei 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2008 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026072-8        AC 1315870 

ORIG.   :  0300000350  2 Vr CAPIVARI/SP     0300014111  2 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  ANTONIA MESSIAS DA SILVEIRA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora de osteoporose e osteoartrose, não possuindo condições de prover seu sustento 

ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora nas verbas da sucumbência, tendo em 

vista a concessão da justiça gratuita. 

  

Apelou a autora, afirmando terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 
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Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância.  

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 155/159), realizado em 17.04.2007, atesta que a autora é portadora de 

artrite reumatóide, osteoporose, osteoartrose de joelhos e hipertensão arterial sistêmica, encontrando-se total e 

permanentemente incapacitada para as atividades laborativas.  

O estudo social (fls. 65/68), realizado em 17.11.2003, dá conta de que a autora reside com o marido Alcindo, de 55 

anos, e as filhas Eliana, de 22 anos, e Priscila, de 19 anos, em moradia própria, de alvenaria, contendo quarto, sala, 

cozinha e banheiro, provida de toda infra-estrutura e contando com móveis básicos. A renda familiar advém do salário 

do marido, na condição de Mestre de Obras, em média de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, mais os salários das 

filhas, funcionárias da R.R. Silveira Confecção, recebendo R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) por mês cada uma. 

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família, entendendo-se  como família o conjunto das pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que 

vivam sob o mesmo teto.  

E o mencionado artigo 16 elenca as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 
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III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Dessa forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

Portanto, o grupo familiar da autora é formado por ela, o marido e as filhas. 

Assim, vejo que a renda familiar é de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) e a renda per capita familiar é de R$ 

240,00 (duzentos e quarenta reais), correspondente a um salário mínimo da época e, portanto, superior àquela 

determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Dessa forma, não preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora. 

  

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026098-7       REO 1129894 

ORIG.   :  0400001581  3 Vr CATANDUVA/SP 

PARTE A :  NAIR MARTINS BATISTA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARLA FELIPE DO AMARAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 05.12.2008  

Data da citação: 22.06.2004 

Data do ajuizamento: 15.06.2004 

  

Parte: NAIR MARTINS BATISTA 

Nro.Benefício: 1048148987 

D E C I S Ã O 

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Nair Martins Batista, objetivando a 

revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 
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atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), julgou procedente o pedido. Pagamento das diferenças 

apuradas, ressalvada a prescrição qüinqüenal retroativa aos cinco anos anteriores à propositura da demanda, corrigidos 

monetariamente dos seus respectivos vencimentos e com juros legais, estes a partir da citação. Despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Custas isentas. 

Por força da remessa oficial, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  
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1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  
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Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Correção monetária nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

Juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da 

citação (artigo 219 do CPC). 
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Verba honorária devida no importe de dez por cento do valor da condenação, consideradas estas as parcelas vencidas 

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar o termo final de incidência da verba honorária consoante 

fundamentação acima.  

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026954-9        AC 1317527 

ORIG.   :  0600000147  3 Vr VOTUPORANGA/SP     0600015807  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

ADV     :  PAULO COSTA CIABOTTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.  

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é portadora do vírus HIV, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício pleiteado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, tendo em 

vista a concessão da justiça gratuita. 

O autor apelou, sustentando ter sido comprovada a deficiência necessária ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela anulação da sentença e retorno do autos à Vara de origem para 

realização do estudo social. 

É o relatório. 
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No caso vertente, o laudo médico pericial (fls. 73/76) atesta que o autor é portador de Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida (causada pelo vírus do HIV) e hepatite C crônica em tratamento, encontrando-se totalmente incapacitado 

para a realização de atividade laborativa. 

Observo que não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem informações 

acerca das condições sócio-econômicas e de moradia do autor, sendo imprescindível uma investigação criteriosa e 

minuciosa para averiguar-se a real necessidade, ou não, da obtenção da prestação em causa, o que não se fez, no caso 

presente. 

Dessa forma, nítido e indevido é o prejuízo imposto ao autor pelo Juízo de 1º grau, por não ter realizado estudo socio-

econômico detalhado, descrevendo o nome completo, data de nascimento e renda mensal de todos os moradores  - no 

caso, prova essencial ao deslinde da controvérsia, diante da ausência de elementos hábeis a nortear o exame pertinente à 

situação de hipossuficiência da autora. 

Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação 

desfrutada pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória. 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pelo autor, caracterizando-se a violação ao princípio constitucional do 

devido processo legal, em razão do que anulo, de ofício, a sentença para reabrir a instrução processual na Vara de 

origem e para que outra sentença seja prolatada. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação. 

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, REsp nº 345.436 - SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 13.5.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE. 

-O MM. Juiz a quo não acolheu o pedido, ao fundamento de que o "atestado de composição do grupo e renda familiar 

para portador de deficiência", demonstra que a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo, o que afasta por si só 

a concessão do benefício. Tal documento não tem caráter de prova absoluta, que mereça uma grande consideração na 

formação do convencimento, não obstante assinada por uma assistente social. Primeiro, porque reflete apenas aquilo 

que foi declarado pelo interessado ou seu representante legal. Ademais, se limita a citar nomes, sem qualquer 

qualificação, e se possui ou não renda e qual seu valor. Assim, que sua juntada não exclui a produção de outras 

PROVAS, tais como o estudo social ou a oitiva de testemunhas. 

-O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN nº 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação da 

renda per capita prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27.08.98 (data do 

julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma meramente 

aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das especificidades 

do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º da LICC e a 

garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF). 
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-O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação,  bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 

Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo. 

-Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.03.99.022224-4/SP, 5ª Turma, Desembargador Federal designado para o Acórdão André 

Nabarrete, DJU de 25.2.03). 

Isto posto, ANULO, de ofício, a sentença, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, para a realização de estudo social 

e prolação de novo decisum, restando prejudicada a apelação do autor. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027233-0        AC 1317805 

ORIG.   :  0600000879  1 Vr PEDREGULHO/SP               0600019196  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AGOSTINHO STEFANI 

ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

AGOSTINHO STEFANI move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de obter 

a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor a partir 

da data da citação.Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

15% (quinze por cento) sobre o montante da condenação, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença prolatada em 28/01/2008, não submetida a reexame necessário (fls. 63/65). 

Em suas razões de apelo o INSS requer, tão-somente, a redução da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos da citada Súmula, bem como termo inicial do benefício a partir da data do laudo 

oficial. 

Por sua vez, em sede de recurso adesivo (fls.77/79), pleiteia a autora verba honorária no importe de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas, computadas até a data da implantação do benefício. 

Com as contra-razões das partes, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

No pertinente à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS, ora anexados, comprova que o 

autor possui anotação de vínculo empregatício em seu nome cujo período ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 

8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o único vínculo empregatício em nome do autor 

compreende o período de 04/1999 e 11/2008, na condição de gari/faxineiro (celetista), junto a Prefeitura de 

Pedregulho/SP. 

Agostinho Estefani usufruiu auxílio-doença no período de 06/06/2001 e 22/07/2001 como comerciário. 

A presente ação foi ajuizada em 31/08/2006. 

Logo, observadas as regras constantes do artigo 15 da Lei n. 8213/91, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo oficial acostado a fls. 50 e 51 demonstrou que ele apresenta "(...)doença 

degenerativa de coluna vertebral em grau acentuado e alterações degenerativas próprias da idade (Senilidade)", 

conforme se verifica do tópico conclusivo de fls.50. 

O auxiliar do juízo afirmou que a enfermidade diagnosticada acarreta incapacidade total e permanente do autor, pois 

"(...) não apresenta condições de exercer atividades remuneradas" (fls.51). 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

(...) 

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

(...) 

VI - Benefício mantido.  
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(...) 

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial da aposentadoria por invalidez, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo 

pericial (05/11/2007), em vista da ausência de procedimento administrativo. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a fixação da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou provimento ao apelo do INSS para estipular o termo inicial do benefício a partir do laudo 

pericial (05/11/2007) e para fixar honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas 

as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC e nego provimento ao apelo adesivo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.028138-9        AC  814763 

ORIG.   :  0100000765  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  ALBERTO BENEDITO 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

    Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende a procedência da ação, para que seja concedida a aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da propositura da ação, mediante o reconhecimento dos períodos de atividade rural, sem registro em 

CTPS (meados de 1950 a 1976, 22.10.1982 a 04.04.1983, 18.08.1989 a 08.01.1990 e de 25.08.1994 a 19.12.1994), e 

para que sejam reconhecidos como especiais os períodos de trabalho exercidos de 01.09.1976 a 01.11.1977, 02.11.1977 

a 31.12.1981, 16.07.1982 a 21.10.1982, 05.04.1983 a 17.08.1989 e de 20.12.1994 a 21.08.2001). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1237/3068 

 A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço de 1965 a 08.1976, 10.1982 a 

04.1983, 08.1989 e 01.1990 e de 08.1994 a 12.1994 e julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço. Sem condenação em verba de sucumbência. 

O autor interpôs recurso de apelação, em que requer a reforma da sentença, para que seja julgado totalmente procedente 

o pedido, para que seja reconhecido o período de trabalho rural exercido de 1950 a 1976, que seja convertido o tempo 

especial para comum, e concedida a aposentadoria por tempo de serviço. 

Em seu apelo o INSS requer a reforma da sentença, diante da impossibilidade de reconhecimento do período de trabalho 

rural, pela não comprovação do trabalho através de início de prova material idôneo, não sendo admitida a prova 

exclusivamente testemunhal. 

Com as contra-razões do autor, subiram os autos a esta E. Corte.  

Decido. 

                              

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de ação em que o autor pretende a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

-Anotações de sua CTPS, nos seguintes períodos: 

Admissão      Demissão    Atividade 

01.09.197601.11.1977  Servente (Matadouro e Frigorífico Olhos D'Água Ltda.) 

02.11.197731.12.1981  Graxeiro (Matadouro e Frigorífico Olhos D'Água Ltda.) 

16.07.198221.10.1982  Servente (Destilaria Guaíra) 

05.04.198317.08.1989  Serviços Gerais (Destilaria Guaíra) 

09.10.199024.08.1994 Serviços Gerais (Coop. Agricultores Região de Orlândia Ltda.) 

20.12.1994      n/c             Serviços Gerais (Olhos D'Água Ind. e Com. de Carnes Ltda.); 
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-Certidão de casamento da filha, celebrado em 22.11.1991, no qual o autor não foi qualificado; 

-Certidão de casamento, celebrado em 12.10.1965, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Título eleitoral, expedido em 20.08.1976, no qual o autor foi qualificado como lavrador, 

-RG e Cartão de Identificação do Contribuinte. 

Houve o depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas, na audiência realizada em 28.11.2001. 

Em seu depoimento pessoal, o autor declarou: "Começou a trabalhar na roça aos dez anos de idade, com a família. 

Trabalhou nesta situação até 1976. Atualmente, trabalha registrado na empresa Olhos D'água...A testemunha Beraldino 

trabalhou com o depoente na roça, no Paraná. Antônio Pinheiro trabalhou com o depoente na roça, em Ipuã. No Paraná, 

Beraldino trabalhou com o depoente de 1955 a 1976. A testemunha A Pinheiro trabalhou com o autor alguns meses, no 

período de 1983 , 1989 e 1994".  

A testemunha Antônio Pinheiro de Souza Filho afirmou: "Trabalhou com o autor na roça, por alguns meses nos anos de 

1983, 1989 e 1994...que não trabalharam durante todo o ano, mas sim alguns meses. Que não era apenas na época de 

safra". 

A testemunha Beraldino Dias Campos declarou: "Trabalhou com o autor no município de Rolândia/PR, de 1955 a 1975, 

na roça, carpindo café. Trabalharam em três fazendas: Vezelode, Bimingui e Faz.Guarani. Que não eram registrados". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O autor alegou que trabalho em atividade rural de meados de 1950 a 1976, de 22.10.1982 a 04.04.1983, 18.08.1989 a 

08.01.1990 e de 25.08.1994 a 19.12.1994. 

A sentença reconheceu o exercício da atividade rural de 1965 a 08.1976, 10.1982 a 04.1983, 08.1989 a 01.1990 e de 

08.1994 a 12.1994. 

Muito embora o autor alegue que exerceu trabalho rurícola desde 1950, o documento aceitável mais antigo trazido 

como início de prova material é a Certidão de casamento, celebrado em 12.10.1965, na qual o autor foi qualificado 

como lavrador. Apresentou, ainda, o título de eleitor, expedido em 20.08.1976. 

Com relação aos períodos de 10.1982 a 04.1983, 08.1989 a 01.1990 e de 08.1994 a 12.1994, o autor não apresentou 

início de prova material, posto que exerceu atividades urbanas, conforme anotações de sua CTPS, porém não 

demonstrou  através de início de prova material, ter retornado às lides rurais novamente. 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável apenas o 

reconhecimento de trabalho rural, no período de 12.10.1965 a 31.08.1976. 
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Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390). 

Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado para o 

cômputo da carência. 

Vale esclarecer que não se contempla, aqui, a hipótese de contagem recíproca de tempo de serviço, rural e urbano, do 

que decorreria a necessidade de pagamento da indenização a que alude o artigo 96, IV, da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, pois o cômputo da atividade rural mencionada na exordial tem sua utilidade limitada à obtenção de benefício 

no âmbito do mesmo regime previdenciário, ou seja, o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), e não em regime 

próprio. 

O autor postula, ainda, o reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de 

conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

 No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

 Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 
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                                As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço 

prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações 

anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " 

categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. 

Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a 

comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não 

sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                               No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente 

prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve 

ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser 

reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos 

da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                               Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                                 E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob 

condições especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações 

introduzidas pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do 

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. 

           Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob 

condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço 

especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à 

redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso 

Especial 389079/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no 

Agravo Regimental no Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  

01)01.09.1976 a 01.11.1977, exercido no Matadouro e Frigorífico Olhos D´Água Ltda, na função de "servente na 

construção civil", conforme anotação da CTPS de fls. 07, registro de empregado de fls. 48, e informações de fls. 47, de 

que o autor não estava exposto aos agentes agressivos, período que não pode ser considerado especial; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1241/3068 

02)02.11.1977 a 31.12.1981, laborado no Matadouro e Frigorífico Olhos D'Água, na função de "graxeiro", conforme 

informações da CTPS de fls. 07, período que não pode ser considerado especial, por não se enquadrar a atividade como 

especial; 

03)16.07.1982 a 21.10.1982, laborado na Destilaria Guaíra Ltda. na função de servente, local em que estava exposto, de 

forma habitual e permanente, nos período de safra, a ruídos no patamar de 88 dB, e em períodos de entre safra, no 

patamar de 83 dB, conforme laudo de fls. 51/55, período que pode ser reconhecido como especial; 

04)05.04.1983 a 17.08.1989, laborado na Destilaria Guaíra Ltda. na função de serviços gerais (05.04.1983 a 

31.03.1986) e de operador de caldeiras (01.04.1986 a 17.08.1989), local em que estava exposto, de forma habitual e 

permanente, nos período de safra, a ruídos no patamar de 88 dB, e em períodos de entre safra, no patamar de 83 dB, 

conforme laudo de fls. 51/55, período que pode ser reconhecido como especial; 

05)20.12.1994 a 21.08.2001, laborado na empresa Olhos D'Água e Comércio de Carnes Ltda., na função de "auxiliar de 

graxaria" (20.12.1994 a 30.11.1996) e de operador de máquinas ( a partir de 01.12.1996), local em que estava exposto, 

de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de 90 dB, no setor Graxaria, e ao agente agressivo ruído, no 

patamar de 84 a 90 dB, na sala de máquinas, conforme laudo de                 fls. 78/83.  O período pode ser considerado 

agressivo pelo agente agressivo ruído, até 05.03.1997, tendo em vista que a partir do Decreto 2172/97, o limite mínimo 

de ruído foi elevado para 90 dB. 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 84/2002, e 

a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi elevado para 

90dB. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

                             Assim, podem ser reconhecidos como especiais os períodos de 16.07.1982 a 21.10.1982, 05.04.1983 

a 17.08.1989 e de 20.12.1994 a 05.03.1997. 

Considerados os períodos de trabalho rural (12.10.1965 a 31.08.1976), os períodos de trabalho exercidos em condições 

especiais, os períodos anotados em sua CTPS (fls. 07/10), bem como conforme as informações extraídas do CNIS, que 

ora se junta, o autor possui, até a EC 20/98, 34 anos, 09 meses e 06 dias, consoante demonstra a tabela de cálculo, que 

faze parte desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

em data anterior à publicação da                   EC 20/98, resta assegurado o direito de utilização do período de trabalho 

compreendido entre a emenda constitucional e data do ajuizamento da ação (21.08.2001), totalizando o período de 37 

anos, 05 meses e 12 dias de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço integral. 

      

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios-DATAPREV, ora juntada, revelou ter sido 

deferida aposentadoria por idade                            (NB 41 / 136.754.140-6)  desde 05.04.2005; ante a vedação à 
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cumulação de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos 

valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles a serem 

apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em fase de execução de sentença. 

 Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para afastar o reconhecimento da atividade rural nos 

períodos de 10.1982 a 04.1983, 08.1989 a 01.1990 e de 08.1994 a 12.1994 e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

recurso do autor para reconhecer como especiais os períodos de 16.07.1982 a 21.10.1982, 05.04.1983 a 17.08.1989 e de 

20.12.1994 a 05.03.1997 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação (09.10.2001), 

com correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, juros moratórios computados desde a citação, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês e 

condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.029592-3        AC  816227 

ORIG.   :  0100000306  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  JOSEPHA RIBEIRO MARANI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária.  

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 08/12/1929, completou a idade acima referida em 08/12/1984. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

No caso em análise, para comprovar a atividade rural a parte autora juntou aos autos, dentre outros documentos, a 

declaração expedida por Sindicato de Trabalhadores Rurais (fl. 63), homologada por membro do Ministério Público, em 

data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 598/94, posteriormente convertida na Lei nº 

9.063/95. Tal declaração é idônea para comprovar o exercício de atividade rural para fins de obtenção de benefício 

previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inc. III, da Lei nº 8.213/91, na esteira da sólida jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes textos de julgados: 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual atesta o exercício do 

labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 17/06/2004, 

DJ  02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério 

Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele 

mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJ 14/08/2000, 

p. 200). 

No mesmo sentido: 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade rural, 

como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, homologada pelo 

órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que tal declaração foi 

emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS, Proc. nº 95030347971/SP, Relator Desembargador Federal 

SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ  08/11/2004, p. 637). 
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Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural no 

período de 01/09/86 a 30/10/91, tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 

142 da Lei n.º 8.213/91. 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que referida declaração reporta-se apenas até o ano de 1991. 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural. 

Necessário ressaltar-se que em 1984 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato dela somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no ano de 

2001 não impede o recebimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos 

os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses 

benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (10/12/1993), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 49 da Lei nº 8.213/91, observada a prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora são devidos à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada até a data da citação e de forma 

decrescente a partir de tal ato processual (art. 1.062 do Código Civil de 1916 c.c. o art. 219 do Código de Processo 

Civil), sendo que incidirão à razão de 1% ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária em razão da sucumbência, fica fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos do § 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil, bem como em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para, reformando a sentença, condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da 

citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JOSEPHA RIBEIRO MARANI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10/12/1993, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029802-1        AC 1322519 

ORIG.   :  0400000294  2 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVERTON BRAGA 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor é portador de Acosteolise, osteopenia dos ossos do pé, não possuindo condições de prover seu 

sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde a citação (04.05.2004), com correção monetária e juros de mora legais, bem como 

a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas. 

Sentença proferida em 20.12.2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não foi comprovada a hipossuficiência necessária à concessão do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação do INSS. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 
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O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 57/60), realizado em 28.06.2006, atesta que o autor apresenta 

hipodesenvolvimento em membro inferior esquerdo, com hipotrofia muscular e encurtamento de aproximadamente 20 

cm e deformidade em pé. Devido à sobrecarga em membro inferior direito, houve comprometimento do tornozelo, 

levando a artrose, algia e edema, com grave claudicação. Considerando a patologia diagnosticada, nível sócio 

econômico, caraterizo situação de incapacidade total e permanente. 

O estudo social (fls. 89/90), realizado em 11.05.2007, dá conta de que o autor reside com o pai José, de 59 anos, e a mãe 

Maria Aparecida, de 57 anos, em um imóvel no piso superior da Retífica F.V., a casa é cedida pelo proprietário da 

Retífica, para se chegar a casa é necessário subir uma escada com aproximadamente uns nove degraus. A casa possui 

quatro cômodos, sendo uma sala, dois quartos, uma cozinha e um banheiro do lado interno da casa, possui laje, piso de 

carâmica, os móveis são os de uso cotidiano, estão em bom estado de conservação. (...) Os gastos de água, energia 

elétrica, IPTU e telefone são custeados e interligados a Retífica, no momento é a única ajuda que recebem. A renda 
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familiar advém do salário do pai, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, mais o valor recebido pela mãe, de 

R$ 15,00 (quinze reais), quando realiza faxina. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o pai do autor é funcionário da Retífica de Motores FV Ltda., desde 

02.01.1995, recebendo, em novembro/2008, salário de R$ 756,00 (setecentos e cinqüenta e seis reais), sendo a renda per 

capita de, no mínimo, R$ 252,00 (duzentos e cinqüenta e dois reais), correspondente a 60,72% do salário mínimo atual 

e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.  

Desta forma, não preenche o autor todos os requisitos para a concessão do benefício aqui pleiteado.  

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não há 

que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário 

da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029969-4        AC 1322845 

ORIG.   :  0700000607  1 Vr ATIBAIA/SP     0700074796  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  ALUIZIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor sente dores na coluna, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor nas custas processuais e nos honorários 

advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvando que ele é beneficiário da justiça gratuita. 

  

Apelou o autor, afirmando terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância.  

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

No caso dos autos, o estudo social (fls. 37/38), realizado em 05.07.2007, dá conta de que o autor, de 62 anos, reside 

com a esposa Gilda Maria, de 61 anos, e a filha Sara, de 23 anos. A esposa do autor relata que estão casados há 43 anos, 

porém há 12 anos estão separados de fato, conta também que atualmente o Sr. Aluízio vive sob sua dependência 

econômica e dos filhos, já que não possui renda e que ele também não possui condições físicas para o trabalho. Contou-

nos que depois que o marido sofreu uma queda teve uma perda de audição e começou a ter outros problemas de saúde. 

A Sra. Gilda relata que sua aposentadoria é insuficiente para manter as despesas da casa, portanto recebe ajuda de sua 
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filha Sara, que ainda reside com o casal. Além de sua filha outros filhos do casal também ajudam a complementar a 

renda da idosa, já que o marido depende economicamente da família. A renda familiar advém da aposentadoria da 

esposa, no valor de R$ 420,00 e do salário da filha, de R$ 580,00. As despesas são: água - poço; energia elétrica R$ 

90,00; botijão de gás R$ 34,50; alimentação R$ 420,00; telefone R$ 60,00; medicação - doação UBS. 

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família, entendendo-se  como família o conjunto das pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que 

vivam sob o mesmo teto.  

E o mencionado artigo 16 elenca as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Dessa forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

Portanto, o grupo familiar do autor é formado por ele, a esposa e a filha. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que a esposa do autor é beneficiária de Aposentadoria por Idade, no valor de 

R$ 433,42 (quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos) e a filha Sara é funcionária da SM Technologies 

Ind. Componentes Eletrônicos Ltda., percebendo salário, em outubro/2008, de R$ 1.346,64 (um mil trezentos e quarenta 

e seis reais e sessenta e quatro centavos), sendo a renda per capita familiar de R$ 593,35 (quinhentos e noventa e três 

reais e trinta e cinco centavos), correspondente a 142,97% so salário mínimo atual e, portanto, superior àquela 

determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Dessa forma, não preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

  

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030150-7        AC 1209981 

ORIG.   :  0400000911 1 Vr SERRANA/SP 0400037640 1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  MARIA DE ALMEIDA RESATTI 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA /NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Foi interposto agravo retido pelo INSS às fls. 52/54. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não 

foi requerida expressamente pelo agravante, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código 

de Processo Civil. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 24/12/1931, completou essa idade em 24/12/1986. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador e as anotações em CTPS de trabalho rural (fls. 14/20), isto é, 

mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que a parte autora 

desistiu da oitiva das testemunhas (fl. 56), razão pela qual não foi produzida a prova testemunhal, não sendo possível 

afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período correspondente à carência exigida para a concessão da 

aposentadoria por idade. 
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Com efeito, para o reconhecimento de exercício de atividade rural é imprescindível que o início de prova material 

apresentado seja corroborado por prova testemunhal para a ampliação da eficácia probatória quanto ao efetivo labor 

alegado. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Retifique-se a autuação para fazer constar o nome correta da autora Maria de Almeida Rosatti. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030874-9        AC 1324235 

ORIG.   :  0400000158  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0400019111  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  HEDERSON YAMADA incapaz 

REPTE   :  KIKUE NAGAHARA YAMADA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.  

Segundo a inicial, o(a) autor(a) sofre de distúrbios psiquiátricos e neurológicos, não possuindo condições de prover seu 

sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício pleiteado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Agravo retido do INSS (fls. 83/86), sustentando a carência da ação por falta de interesse de agir, por ausência do pedido 

na via administrativa. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, ressalvando que ele é beneficiário da justiça gratuita. Custas 

na forma da lei. 

O autor apelou, sustentando terem sido comprovados todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e 

pede, em conseqüência, a reforma da sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1252/3068 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação do autor. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a teor do que estabelece 

o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em suas contra-

razões. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 
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No caso vertente, o laudo médico pericial (fls. 196/202), realizado em agosto/2006, atesta que o autor é portador de 

Psicose, encontrando-se total e permanentemente incapacitado para as atividades laborativas e para os atos da vida civil. 

Por outro, o estudo social (fls. 221/222), realizado em 10.03.2006, dá conta de que o autor reside com a mãe Kikue, de 

66 anos, em casa própria, com três quartos, sala, cozinha, banheiro, bem localizada, em bom estado de conservação. A 

renda familiar advém da aposentadoria e pensão por morte, recebidas pela mãe, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais) e R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), respectivamente. As despesas são: sacolão R$ 60,00; padaria R$ 

15,00; telefone R$ 90,02; água R$ 21,50, energia elétrica R$ 20,70; vestuário R$ 448,00 + R$ 85,60 (para uso do ano); 

mercado R$ 301,16; farmácia R$ 294,71. Os três irmãos casados auxiliam no pagamento das despesas. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que a mãe do autor recebe Aposentadoria por Invalidez Previdenciária e 

Pensão por Morte do marido, no valor de um salário mínimo cada benefício. 

Assim, ainda que se exclua a Aposentadoria por Invalidez recebida pela mãe, por isonomia ao determinado no parágrafo 

único do art. 34 da Lei 10.741/03, a renda per capita familiar corresponde a 50% do salário mínimo e, portanto, é 

superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Desta forma, não preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

Int. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031165-3        AC 1211083 

ORIG.   :  0500001290  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  VALTER SILVA ZAMPIERI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência, deixando de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência por ser a parte beneficiaria da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 11/06/1942, completou a idade acima referida em 11/06/2002. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia de contratos de trabalho rural em 

CTPS, dentre outros (fls. 08/14 e 17/18), nas quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o 

autor sempre exerceu atividade rural (fl. 45/47). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 
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Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, 

a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado VALTER SILVA ZAMPIERI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 25/08/2005 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031615-4        AC 1138850 
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ORIG.   :  0400000534  1 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDNA FRANCISCA DA ROCHA BISSI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da data de início do benefício e do valor dos honorários advocatícios. Requer ainda 

a alteração no cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 25/05/1938, completou essa idade em 25/05/1993. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Nos caso em análise, a Autora não juntou nenhum início de prova material relativo ao exercício de atividade rural, pois 

os únicos documentos juntados foram as declarações de fls.08/09. 

As declarações de particular juntadas aos autos, as quais afirmam que a autora exerceu atividade como lavradora, não 

têm eficácia de prova documental, porquanto não são contemporâneas às épocas dos fatos declarados nem foram 

extraídas de assentos ou de registros preexistentes. Também não têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não 

foram colhidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal perante o Poder Judiciário. 
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Servem apenas para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 

368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa a seguir transcrita, 

retirada aleatoriamente entre outras de igual teor: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SÚMULA 149/STJ. Para a obtenção de benefício previdenciário, não basta a prova exclusivamente 

testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso provido." (REsp 200200879749-MS, Relator MINISTRO 

FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248)  

Assim, não comprovado pela Autora o exercício de atividade rurícola no período imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido da autora. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031638-5        AC 1138873 

ORIG.   :  0400000070  2 Vr REGISTRO/SP 0400051442  2 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  IRENE RIBEIRO VASSAO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO LINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 23/4/1940, completou essa idade em 23/4/1995. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 8), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social 

do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 113/114). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91.  

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural há aproximadamente 

cinco anos.  

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural.  

Necessário ressaltar-se que em 1995 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2004, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de 
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todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses 

benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003 c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRENE RIBEIRO VASSAO SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02/06/2004 e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032055-5        AC 1326737 

ORIG.   :  0400001798  3 Vr CATANDUVA/SP     0400004517  3 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  MARIA HELENA ROMERO TEIXEIRA 

ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.  

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é portadora de tendinite, fratura obstativa motora no braço direito, depressão, problemas 

de coração (angina e arritmia) e problemas renais crônicos, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício pleiteado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em R$ 100,00 (cem reais), ressalvando os termos da Lei 1.060/50. 

A autora apelou, sustentando preliminarmente a nulidade da sentença por cerceamento de sua defesa, pela não 

realização do laudo pericial e, no mérito, alega ter sido comprovada a hissuficiência necessária ao deferimento do 

benefício e pede, em conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela conversão do julgamento em diligência e retorno do autos à Vara 

de origem para realização da perícia médica. 

É o relatório. 

No caso vertente, o estudo social (fls. 96/98) relata que a autora, de 57 anos, reside com o marido, de 57 anos, 

beneficiário, e o filho, de 18 anos, desempregado, sendo a renda familiar o valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) 

mensais auferido pelo marido. 

Observo que não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem informações 

acerca das condições de saúde da autora, sendo imprescindível uma investigação criteriosa e minuciosa para averiguar-

se a real necessidade, ou não, da obtenção da prestação em causa, o que não se fez, no caso presente. 
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Dessa forma, nítido e indevido é o prejuízo imposto à autora pelo Juízo de 1º grau, por não ter determinado a realização 

de perícia médica  - no caso, prova essencial ao deslinde da controvérsia, diante da ausência de elementos hábeis a 

nortear o exame pertinente à situação de deficiência da autora. 

Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação 

desfrutada pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória. 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pela autora, caracterizando-se a violação ao princípio constitucional do 

devido processo legal, em razão do que anulo a sentença para reabrir a instrução processual na Vara de origem e para 

que outra sentença seja prolatada. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação. 

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, REsp nº 345.436 - SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 13.5.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE. 

-O MM. Juiz a quo não acolheu o pedido, ao fundamento de que o "atestado de composição do grupo e renda familiar 

para portador de deficiência", demonstra que a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo, o que afasta por si só 

a concessão do benefício. Tal documento não tem caráter de prova absoluta, que mereça uma grande consideração na 

formação do convencimento, não obstante assinada por uma assistente social. Primeiro, porque reflete apenas aquilo 

que foi declarado pelo interessado ou seu representante legal. Ademais, se limita a citar nomes, sem qualquer 

qualificação, e se possui ou não renda e qual seu valor. Assim, que sua juntada não exclui a produção de outras 

PROVAS, tais como o estudo social ou a oitiva de testemunhas. 

-O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN nº 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação da 

renda per capita prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27.08.98 (data do 

julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma meramente 

aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das especificidades 

do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º da LICC e a 

garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF). 

-O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação,  bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 

Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo. 

-Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.03.99.022224-4/SP, 5ª Turma, Desembargador Federal designado para o Acórdão André 

Nabarrete, DJU de 25.2.03). 
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Isto posto, ACOLHO A PRELIMINAR para anular a sentença, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, para a 

realização de perícia médica e prolação de novo decisum, restando prejudicado o mérito da apelação da autora. 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.032113-2  ApelReex  820617 

ORIG.   :  0100001251  1 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GECILDA CIMATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA PAULICHI GHIRALDELO 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 

A autora pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, através do reconhecimento judicial do 

período de trabalho compreendido entre 11/1963 a 07/2001. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade rural de novembro de 1963 a junho de 

1983, concedendo-se a aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da citação. As prestações em atraso 

deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com a lei 6899/81 e legislação pertinente, bem como juros de mora, 

desde a citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano. O INSS foi condenado ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o pagamento, nos termos da 

Súmula 111, do STJ. Remessa oficial determinada. 

O INSS interpôs recurso de apelação, em que pleiteia a reforma da sentença, devendo ser julgada improcedente a ação, 

diante da não comprovação do trabalho rural no período apontado, seja através da prova material, seja pela prova 

testemunhal, bem como pela impossibilidade de reconhecimento dos períodos, rurais e urbanos, como especiais. 

Ademais, até a EC 20/1998, o autor não havia implementado os requisitos para a concessão da aposentadoria. 

Exercendo a eventualidade, requer a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

           

          Decido. 

                                       

                                      Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por 

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, através do reconhecimento judicial do 

período de trabalho compreendido entre 11/1963 a 07/2001. 
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Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, a autora acostou as cópias dos seguintes documentos: 

-RG e CIC 

-anotações de sua CTPS; 

-Certidão de nascimento do filho, em 22.05.1973, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de casamento, celebrado em 17.02.1972, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador; 

-Certificado de Apresentação, expedido pelo Ministério do Exército, em 13.12.1974; 

Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério do Exército, em 30.10.1984, no qual o a 

qualificação do marido da autora está ilegível. 

  

Na audiência realizada em 05.03.2002, houve o depoimento pessoal da autora e a oitiva de testemunhas. 

Em seu depoimento pessoal a autora declarou" J: Qual o seu nome? D: Aparecida Paulichi Ghiraldelo; J: A senhora 

trabalhou na lavoura? D: Sim; J: Quando a senhora trabalhou? D: Desde os 11 anos até os 31 anos, depois vim para a 

cidade; J: Onde a senhora trabalhou? D: Em Moreira Sales-PR; J: Trabalhava de empregado? D: Era meeira; J: Seu pai 

era meeiro? D: Sim; J: A senhora sempre trabalhou com seu pai? D: Depois casei e depois fui trabalhar com meu 

marido na lavoura de café; J: Usava agrotóxico na plantação; D: Usava veneno; J:Que tipo de veneno? D: B.H.C; J: 

Quantas vezes usava o veneno? D: 2 vezes por ano, J: As mulheres passavam veneno? D: Não tinha conhecimento, 

então usava; J: Usava algum tipo de proteção? D: Não usava; J: A senhora tem certidão de casamento? D: Sim, tenho". 

A testemunha Antonio Paula Oliveira narrou: " J: Qual o seu nome? D: Antonio Paula Oliveira; J: O senhor conhece a 

senhora Aparecida Paulichi Ghiraldelo? D: Sim; J: De onde o senhor conhece? D: De Moreira Sales-PR; J: O senhor 

sabe quando ela começou a trabalhar? D:Eu cheguei no ano de 1963 em Moreira Sales e ela já trabalhava na lavoura; Eu 

tinha comércio na cidade e eles moravam no sítio e vinham comprar no meu comércio; J: Ela trabalhava com o pai 

dela? D: No começo trabalhava com o pai e depois com o marido; J: Eles eram meeiros? D: Eram arrendatários; J: Sabe 

até quando ela ficou trabalhando lá? D: Eu vim em 1980 e eles vieram 3 anos depois;                J: Era plantação de que? 

D:Lavoura de café; J: A senhora Aparecida usava veneno? D: Sim, usava; J: Que tipo de veneno? D: Era B.H.C. 

naquele tempo; J: Quantas vezes por ano? D: Na época dos insetos, não tinha época especial;... J: Como o senhor sabe 

dessas informações? D: Porque eles iam no meu comércio e eu vendia sorvete na época e levava nos sítios; J: Frequenta 

a casa dela aqui? D: Não". 

A testemunha João Timoteo de Andrade informou: "J: Qual o seu nome? D: João Timoteo de Andrade; J: Conhece a 

senhora Aparecida Paulichi Ghiraldelo? D: Sim, conheço; J: De onde o senhor conhece? D: Da lavoura, do sítio em 

Moreira Sales-PR; J: O senhor era vizinho dela? D: Eu morava perto; J: Quando o senhor a conheceu?            D: 
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Desde1960; J: Quantos anos ela tinha na época? D: Era moça nova, não sei direitinho quantos anos tinha; J: Quando ela 

começou a trabalhar? D: Ela morava no sítio não passo falar porque não ficava junto; J: O sítio era de quem? D: Dos 

italianos; J: Eles eram o que, diarista, meeiros? D: Não sei se era porcenteiro ou meeiros; J: Eles plantavam o que? D: 

Plantava cereais e na lavoura fazia de tudo; J: Ficou até quando lá trabalhando? D: Eu me mudei em 1975 e ela fico lá 

(sic) e depois mudaram em 1983 mais ou menos; J: Ela sempre trabalhou com o pai? D: Sim; J: Mesmo depois que se 

casou? D: Ela ficou um pouco com o pai e eu me mudei nesse meio tempo; D: O senhor sabe se usavam algum tipo de 

agrotóxico ou veneno nas plantações? D: Usava veneno; J: Ela também passava? D: Passava; J: Quantas vezes por ano? 

D: Passava 2 ou 4 vezes por ano; J: O senhor frequenta a casa dela? D: Não, eu sei onde ele mora;... J: Aparecida 

estudava na época?Onde ela estudava? D: Ela estudava um pouco, não sei o certo; J: Qual o horário que ela ia a escola? 

D: O horário não sei; J : O senhor é parente dela? D: Não". 

A testemunha Alcides Raganhan declarou: "J: Qual o seu nome?   D: Alcides Raganhan; J: Conhece a senhora 

Aparecida Paulichi Ghiraldelo? D: Sim; J: De onde o senhor conhece? D: De Moreira Sales-PR; J: Desde quando a 

conhece? D: Desde 1960 ou 1961; J: Ela já trabalhava nessa época? D: Ela já trabalhava; J: Quantos anos ela tinha 

quando começou a trabalhar? D: 6 ou 8 anos eu também trabalhava; J: Ela fazia o que? D: Trabalhava na lavoura de 

café; J: O pai dela era o que, meeiro, diarista? D: O pai era meeiro; J: Ela ficou até quando trabalhando lá? D: Eles 

vieram em 1983 e eu em 1984; J: Depois que se casou continuou trabalhando com o marido no mesmo sítio? D: No 

sítio com o marido; J: Usava veneno? D: Usava; J: Que tipo de veneno? D: O veneno depende da droga, usava adubo 

sempre; J: O senhor tem algum parentesco com ela? D: Não tenho parentesco com ela;.. J:O senhor lembra o nome do 

sítio? D: Na época falava Sítio dos Italianos; J: O senhor sabe quem era o proprietário? D: Não sei quem era; J: O nome 

dos pais dela? D: O marido é Laudelino e o pai o sobrenome é Paulichi; J: Lembra quando ela se casou? D: Não me 

lembro".  

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

A autora apresentou como início de prova material, a certidão de casamento, na qual o marido é qualificado como 

lavrador, bem como a certidão de nascimento, respectivamente, em 17.02.1972 e 22.05.1973 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Muito embora a autora alegue ter exercido atividade rurícola desde 11.1963, apresentou como início de prova material 

mais antigo, a certidão de casamento, de 17.02.1972, portanto, é a partir de tal data que deve ser reconhecido o trabalho 

rural. 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, de acordo com o pedido da autora, no período de 17.02.1972 a 06.1983. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural passou a ter 

a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e contagem de tempo 

de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390 

Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado para o 

cômputo da carência. 

Passo à análise do pedido de reconhecimento dos períodos como especiais.  

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 
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condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                                   

                                       As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de 

serviço prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as 

legislações anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma 

das " categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação 

infralegal. Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do 

segurado a comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

                                     Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação 

previdenciária, no sentido de conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às 

condições prejudiciais à saúde ou integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que 

embora enquadrados em categoria profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com 

este dispositivo, a Lei tratou de conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os 

segurados, tratando de forma diferente os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                                          

                                       No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela                      Lei 9.032/95 são 

nitidamente prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 

28/04/95 deve ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial 

deve ser reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos 

termos da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 
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Em relação ao trabalho rural do autor, entendo inviável o seu enquadramento como atividade especial, porque não 

prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente aos trabalhadores com dedicação exclusiva à 

atividade agropecuária, assim, a ausência de previsão normativa específica afasta a pertinência da pretensão do autor. 

Nesse sentido: 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERÍODO. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURAL NÃO CONSIDERADA DE NATUREZA ESPECIAL. MP Nº 

1523/96 - ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8213/91 NÃO CONVALIDADA PELA 

LEI Nº 9528/97. 

I - Em obediência ao artigo 202, II, da Constituição Federal, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos 

artigos 52 e seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os 

quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se 

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-

benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e 

cinco) anos, se do sexo masculino. 

II - A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

III - Ao segurado trabalhador rural, foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55. 

IV - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não  registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  

V - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório. 

VI - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola , quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural. 

VII - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela assentar 

a sua convicção 

VIII - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. 

IX - No caso presente, o início de prova material remonta, tão-somente, a 13 de agosto de 1964, quando se deu a 

aquisição da propriedade rural, podendo ser considerado, tão somente, até 24 de junho de 1968, data da expedição do 

título de eleitor, pelo fato de constar neste último documento e na certidão emitida pelo Registro Imobiliário a 

qualificação do autor como lavrador, não havendo qualquer outro elemento que permita o reconhecimento de período 

anterior ou posterior a tais datas, sendo certo, ainda, que a transmissão do referido imóvel também ocorreu no mês de 

junho de 1968. 

X - O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 

trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial. 
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XI - Com base no irrefutável início de prova material, acrescido da prova testemunhal idônea, reconhecido, 

parcialmente, o período 

laborado em atividade rural, sem registro em carteira, que perfaz 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias 

XII - A alteração prevista na Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, foi suspensa pelo Superior Tribunal Federal, 

ao ser analisado o pedido de liminar na ADIN 1664-4. Posteriormente, com a conversão na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, 

excluída tal alteração, permanece vigente a redação original do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, que 

permite a contagem do tempo de trabalhado rural exercido antes da vigência desta última lei, sem as contribuições 

devidas à Previdência Social. 

XIII - A soma dos períodos trabalhados em atividade urbana perfaz 15 (quinze) anos e 5 (cinco) dias, consideradas as 

anotações efetuadas na Carteira de Trabalho e o tempo laborado como pedreiro autônomo, cujo recolhimento das 

contribuições devidas à Previdência, nos termos da Lei, foi comprovado nos autos. 

XIV - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que as informações constantes da CTPS, não necessitam de 

reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade "juris tantum" de que goza referido documento. 

XV - Somados os períodos laborados em atividade rural e urbana, o autor conta com 26 (vinte e seis) anos, 4 (quatro) 

meses e 17 (dezessete) dias de efetivo tempo de serviço. 

XVI - Não comprovado o lapso temporal legalmente exigido, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado. 

XVII - Honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), suspensa a execução nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

XVIII - Por ser beneficiário da justiça gratuita, o autor não é condenado em custas e despesas processuais. 

XIX - Agravo retido improvido. 

XX - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª Região, Processo nº 97.03.072049-8/SP, Nona Turma, Relatora: Des. Fed. Marisa Santos, agravo retido 

improvido, por unanimidade e apelo provido, por maioria-  DJU 20.05.2004, p. 442). 

                              Passo à análise dos demais períodos pleiteados pela autora. 

No período de 18.07.1983 a 27.07.2001, a autora laborou na empresa Filtros Mann Ltda., nas funções e ruído, a seguir 

expostos, conforme formulário DSS 8030 de fls. 15 e laudo de fls. 16/17:  

 Período                                 Função                     Setor           dB 

18.07.1983 a 31.07.1985      aj. de montagem       3515            82 

01.08.1985 a 31.12.1985      ½ of. embaladora      3455            84 

01.01.1986 a 31.10.1986      ½ of. embaladora      3452            84 

01.11.1986 a 31.07.1995       embaladora              3452            84 

01.08.1995 a 30.06.1996       montadora                3702            80  

01.07.1996 a 31.07.1997       montadora                3692            85,4    

01.08.1997 a 31.08.1997       montadora multif.    3692            85,4 

01.09.1997 a 30.06.1999       montadora multif.    3695            85,4 
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01.07.1999 a 27.07.2001       montadora multif.    3350            85,4 

Considero como agente agressivo o ruído superior a   80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90dB. 

  Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Portanto, devem ser  reconhecidos os períodos como especiais os períodos de 18.07.1983 a 31.07.1995 e de 01.07.1996 

a 05.03.1997. 

Quanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial, verifica-se que a soma dos 

períodos trabalhados pela autora, conforme anotações de sua CTPS (fls.12/14), bem como as informações extraídas do 

CNIS, que ora se junta, considerados os períodos acima como especiais, bem como o período de trabalho rural, resulta 

no tempo total de 29 anos, 03 meses e 29 dias, até a EC 20/98, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante 

desta decisão, suficiente, portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Tendo em vista que a autora apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

em data anterior à publicação da EC 20/98, resta assegurado o direito de utilização do período de trabalho 

compreendido entre a emenda constitucional e data do ajuizamento da ação (21.07.2001), totalizando o período de 31 

anos, 11 meses e 05 dias de tempo de serviço. 

Portanto, na data do ajuizamento da ação a autora  fazia jus ao beneficio. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

   Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do 

tempo de serviço rural de 11.1963 a 16.02.1972 e para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) das parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada:Aparecida Paulichi Ghiraldelo 

CPF: 061.892.548-10 

DIB (Data do Início do Benefício): 31.08.2001 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032375-1        AC 1327313 
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ORIG.   :  0700000398  1 VR APIAI/SP                    0700009990  1 VR APIAI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CREUZELI RUTES DA SILVA MARTINS 

ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CREUZELI RUTES DA SILVA MARTINS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 27/28 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 41/46, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias, etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.  

A trabalhadora, em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, mas apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) 

meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei 

8.213/91.  
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No presente caso, os nascimentos dos filhos da autora ocorreram em 15 de outubro de 2003 e 5 de julho de 2006 e 

foram comprovados através das certidões de fls. 10/11, que qualificam a requerente e seu cônjuge como lavradores, 

constituindo início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

                          Da mesma forma, a Certidão de Casamento de fl. 9 e a Escritura de Compra e Venda de imóvel rural 

(fls. 12/13), que aponta como profissão do marido da demandante lavrador, em 23 de setembro de 2000 e 20 de julho de 

2004.  

                          Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, em regime de economia familiar,  e assim permaneceu à época das gestações.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural por mais de 12 (doze) meses, em observância ao disposto no art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para 

cada filho, vigentes à época dos nascimentos.  

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente anteriores ao 

do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há contribuição em todos os 

meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras 

categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

                             

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.033005-4        AC  823073 

ORIG.   :  0100000175  1 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSWALDO MENDES 

ADV     :  LUIZ RAMOS DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 
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O autor pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, através do reconhecimento do período de 

trabalho rural compreendido entre 06.08.1953 a 31.07.1967, bem como o trabalho urbano exercido em condições 

insalubres. 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar ao autor a aposentadoria por tempo de serviço, 

com salário de benefício de 100%, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser atualizadas monetariamente, 

na forma do art. 41, §7º, da lei 8213/91, desde quando devidas, bem como juros de mora,                  à razão de 6% (seis 

por cento) ao ano, desde a citação. O INSS foi condenado ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.  

Sentença proferida em 30.04.2002, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, em que pleiteia, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto e das 

preliminares alegadas na contestação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, devendo ser julgada improcedente a 

ação, diante da não comprovação do trabalho rural no período apontado, bem como pela impossibilidade de 

reconhecimento dos períodos urbanos como especiais. Exercendo a eventualidade, requer a redução da verba honorária 

para 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a sentença, devendo o termo inicial do benefício ser fixado a partir 

da citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

           

          Decido. 

                                       

                                      Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por 

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

            

Primeiramente, há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao 

reexame necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

A alegação de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir.  

Cumpre ressalvar, porém, que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É 

a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, o agravo retido deve ser rejeitado. 

No mérito, o autor pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, através do reconhecimento do 

período de trabalho rural compreendido entre 06.08.1953 a 31.07.1967, bem como o trabalho urbano exercido em 

condições insalubres. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 
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Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

-RG, CIC e título eleitoral; 

-Certificado de Alistamento Militar, expedido em setembro de 1956, no qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de casamento, celebrado em 16.07.1960, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Declarações expedidas em 09.02.2001, de que o autor exerceu atividade como rurícola, no período de 29.09.1956 a 

30.10.1967; 

-Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itararé, firmada pelo presidente do Sindicato, em 09.02.2001, de 

que o autor exerceu atividade rural, no período de 29.09.1956 a 30.10.1967; 

-Certidão  do Cartório de Registro de Imóveis, cuja data de emissão está ilegível, de averbação de alteração de nome no 

registro do imóvel denominado "Sítio dos Moreira", de que o nome do adquirente é João Maria de Oliveira, filho de 

Santiago (sobrenome ilegível) de Oliveira, que também é conhecido por Santiago Antonio de Oliveira; 

-Declaração de propriedade imobiliária rural, em nome de João Maria de Oliveira e recibo da alienação da propriedade 

rural, com área de 5,19 alqueires, em 10.08.1992; 

-Anotações de sua CTPS. 

  

Na audiência realizada em 31.10.2001, houve a oitiva de testemunhas. 

A testemunha Celso Ricardo Maciel da Rocha declarou: "Conhece o requerente desde o ano de 1980, sendo que o 

mesmo trabalhava na lavoura, no Bairro Boa Vista, com plantação. Por volta de 1981 o requerente foi trabalhar numa 

firma, na cidade de Vinhedo, como vigia". 

A testemunha João Maria de Oliveira narrou: "Conhece o requerente desde o ano de 1956, sendo que o mesmo já 

trabalhava na lavoura, carpindo e roçando. O requerente trabalhou diversas vezes para a testemunha. Tem conhecimento 

que o requerente trabalhou na lavoura, na região de Itararé, até o ano de 1967. Não se recorda do nome das fazendas em 

que o requerente trabalhou. O requerente foi embora para Vinhedo trabalhar numa firma". 

A testemunha Orlando Aparecido de Oliveira informou: "Conhece o requerente desde o ano de 1980, sendo que o 

mesmo trabalhava na lavoura, segundo comentários do pai da testemunha. O requerente trabalhava no sítio do pai da 

testemunha, cujo bairro não se recorda. O requerente ficou trabalhando um bom tempo na fazenda, mas não sabe 

precisar o período. Tem conhecimento que o requerente foi embora para Vinhedo, mas não se recorda a data". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 
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(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

No caso dos autos, o autor pretende reconhecer o trabalho rural, exercido de 1956 a 1967.  

Entretanto, as testemunhas Celso Ricardo Maciel da Rocha e Orlando Aparecido de Oliveira, nasceram, 

respectivamente, em 25.12.1973 e 23.06.1978, portanto, por óbvio, não poderiam ter presenciado o alegado labor rural 

do autor. 

A testemunha João Maria de Oliveira, por sua vez, muito embora tenha firmado declaração de que o autor trabalhou em 

sua propriedade, denominada Sítio dos Moreiras, no período de 29.09.1956 a 30.10.1967 (fls. 12), afirmou em seu 

depoimento que "O requerente trabalhou diversas vezes para a testemunha. Tem conhecimento que o requerente 

trabalhou na lavoura, na região de Itararé, até o ano de 1967. Não se recorda do nome das fazendas em que o requerente 

trabalhou". Logo, o depoimento não pode ser considerado, pois a testemunha apresentou versões contraditórias, pois na 

declaração escrita afirmou que o autor teria laborado para o mesmo no período de 29.09.1956 a 30.10.1967, mas em 

juízo passou a sustentar que no referido período o autor laborou para diversos fazendeiros, não para a testemunha. 

A contradição da referida testemunha beira o falso testemunho, o que retira da mesma a necessária credibilidade. 

Assim, não obstante o início de prova material apresentado, tenho que a prova oral produzida carece de idoneidade, não 

corroborando, portanto, a prova material apresentada. 

Portanto, não é possível reconhecer o período de trabalho rural. 

Passo à análise do pedido de reconhecimento dos períodos como especiais.  

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 
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                                       As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de 

serviço prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as 

legislações anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma 

das " categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação 

infralegal. Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do 

segurado a comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

                                     Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação 

previdenciária, no sentido de conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às 

condições prejudiciais à saúde ou integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que 

embora enquadrados em categoria profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com 

este dispositivo, a Lei tratou de conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os 

segurados, tratando de forma diferente os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                                          

                                       No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela                      Lei 9.032/95 são 

nitidamente prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 

28/04/95 deve ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial 

deve ser reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos 

termos da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                        Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                       E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições 

especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas 

pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do           art. 57 da Lei 

8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo 

de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade 

física. 

                       Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob 

condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço 

especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à 

redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

     

Passo à análise do período pleiteado pelo autor, de 03.11.1980 a 10.02.2001, laborado na Thorton Inpec Eletrônica S/A, 

na função de "vigia", conforme anotação da CTPS de fls. 23. 
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Observo, no entanto, que o registro da profissão na CTPS, por si só, não comprova o enquadramento da atividade como 

especial, exigindo-se a apresentação de documentação complementar ratificando o teor das informações constantes da 

carteira profissional. 

Neste sentido, esta corte regional já se manifestou: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

MOTORISTA. ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO. ARTS. 48 E 

142 DA LEI Nº 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

... 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Com relação ao tempo de serviço especial, a simples menção da atividade de motorista, em CTPS, é insuficiente para 

ser considerada especial. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030 e laudos técnicos, de acordo 

com a legislação da época da prestação do serviço, como meios de prova para o reconhecimento das condições especiais 

no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 83.080/79, item 2.4.2 exigem a condução de 

caminhão e o transporte de cargas. 

... 

( JUIZA THEREZINHA CAZERTA AC - APELAÇÃO CÍVEL -1219675 Processo nº 2001.60.00.003450-5/MS 

TRF300140486 OITAVA TURMA Data Julgamento 17/12/2007 Data Publicação DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 

693 )  

Analisando o corpo probatório dos autos, verifico que o autor não apresentou nenhum outro documento para ratificar as 

informações registradas em sua CTPS. 

Assim, os períodos de trabalho urbano constantes da CTPS do autor devem ser reconhecidos como tempo comum. 

  

Quanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial, verifica-se que a soma dos 

períodos trabalhados pelo autor, conforme anotações de sua CTPS (fls.21/23), bem como as informações extraídas do 

CNIS, que ora se junta, resulta no tempo total de 27 anos, 04 meses e 09 dias, até a EC 20/98, consoante demonstra a 

tabela que faz parte integrante desta decisão, insuficiente, portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 
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O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, 

alínea "b", da EC nº 20/98.                           

Em relação às regras de transição da EC nº 20/98, especialmente o " pedágio " e a idade mínima, o E. STJ já se 

manifestou pela sua legalidade e integral aplicabilidade, neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO 

POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EXCEPCIONAL EFEITO INFRINGENTE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a 

este benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 

2. Após o advento dessa Emenda, o segurado não poderá computar o tempo de serviço posterior a ela sem o implemento 

da idade mínima e do pedágio. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para conhecer do recurso especial e dar-

lhe parcial provimento. 

( EDcl no REsp 743843/GO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2005/0065640-8 Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) T5 - QUINTA TURMA Data Julgamento 26/08/2008 Data Publicação DJ 

20/10/2008 ) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS 

DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL. REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da Constituição 

Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após a Emenda 

Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente denominada por 

tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas não 

contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de 

transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado não 

preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. 
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VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz 

jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido. 

( AgRg nos EDcl no Ag 724536/MG AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2005/0197643-2 Ministro GILSON DIPP (1111) T5 - QUINTA TURMA Data Julgamento 16/03/2006 Data Publicação 

DJ 10/04/2006 p. 281 ) 

Portanto, na data do ajuizamento da ação o autor não fazia jus ao beneficio. 

   Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, para indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.033906-1        AC  860867 

ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOEL GOMES 

ADV     :  IVANIR CORTONA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, com a aplicação do reajuste pelo índice integral do IRSM em 

01/94, em 02/94 (1,3967),  conversão em URV (R$ 637,64), do INPC até 04/96 e partir de 05/96 o IGP-DI, sobreveio 

sentença de improcedência. 

Inconformado, o autor JOEL GOMES interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

procedência do pedido. 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  
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A pretensão da parte autora, além da aplicação do índice integral do IRSM em 01/94, em 02/94 (1,3967) e conversão 

em URV (R$ 637,64), trata-se também do INPC até 04/96 e partir de 05/96 o IGP-DI, o que revela a natureza citra 

petita do julgamento, inicialmente conduzindo à nulidade da sentença. 

Entretanto, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo a questão 

ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita. 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 04/06/1986, ou seja, antes da vigência da 

atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos às fls. 09/10. 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 
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No caso dos autos, a pretensão do autor requerendo a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - 

IRSM - nos meses de janeiro/1993 e fevereiro/1994 e a posterior conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real 

de Valor -URV, não tem amparo. 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos segurados ao 

prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que 

excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o fim de 

converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas de arestos: 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 
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2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 

  

Ressalta-se que a Portaria Ministerial 929/94 aplicada não resulta em prejuízo quando utiliza o fator de divisão, na 

conversão em URV em obediência ao disposto nos incisos I e II do art. 20, da Lei nº 8.880/94. É a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94, ARTIGO 20, 

INCISOS I E II. SISTEMÁTICA. UTILIZAÇÃO DO FATOR 661,0052 AO INVÉS DA URV DE 637,64. 

III - Não importa em prejuízo dos benefícios a utilização do fator de divisão 661,0052, da Port. 929/94, na conversão 

em URV do art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94." (STJ, RESP nº 448681/SP, 5ª TURMA, Relator Min. GILSON 

DIPP, j. 03/10/2002, DJ 21/10/2002, p. 396) 

Por outro lado, a postulação quanto à desconsideração do IGP-DI, para aplicação do INPC integral em maio de 1996, 

não tem guarida. 

A Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no âmbito 

previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu 

período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-DI, 

não trouxe violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por norma 

legal a aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pelo 

autor foi revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso 

temporal posterior a maio de 1995.  

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de 

proventos. 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 
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A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido" (Resp. nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003, DJ 

29/09/2003, p. 00334). 

Entretanto, o IGP-DI, aplicado corretamente pelo INSS, somente se restringe à maio de 1996, não se aplicando nos anos 

subseqüente. Ressalta-se que a aplicação integral do Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna - IGP-DI a partir 

de 1997 em diante, para reajuste de seu benefício previdenciário, constitui matéria que, por muitas vezes, foi enfrentada 

pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada a pretensão, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas 

de arestos:  

"3. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

4. Não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

5. Agravo regimental não provido." (AGRESP nº 505070/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, j. 07/10/2004, DJ 03/11/2004, p. 247); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp. nº 505270/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

j. 26/08/2003, DJ 02/08/2004, p. 587); 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034193-1        AC 1219107 

ORIG.   :  0100001387  4 Vr DIADEMA/SP                   0100071973  4 Vr 

DIADEMA/SP 

APTE    :  MARIA LUCIA PAES 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

MARIA LUCIA PAES move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de obter a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a existência de 

incapacidade total e definitiva da autora para o desempenho de toda e qualquer atividade laborativa.Não condenou a 

autora no pagamento de custas, ante os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sentença proferida em 22-06-2006. 

Em suas razões de apelo a autora alega o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por 

invalidez. Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a existência de incapacidade laborativa que 

impede o exercício de suas atividades profissionais. Destaca o seu aspecto sócio-cultural. Requer a condenação da 

autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez), basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A apelante não preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de Benefícios, 

pois a soma dos vínculos empregatícios comprovados nos autos ficou aquém do mínimo exigido pela Lei de Benefícios.  

No mesmo sentido, resta comprometida a qualidade de segurada da autora. 

O último vínculo empregatício da autora corresponde ao período de 06/1994 a 08/1994. 

A presente ação foi ajuizada somente em 21/06/2001. 
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A autora possui menos de 120 (cento e vinte contribuições), portanto, não se beneficiando do disposto no § 1º do art. 

15. No mesmo sentido, a autora não comprovou a ocorrência de desemprego involuntário, o que afasta a incidência da 

benesse prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

Assim, conclui-se que no momento do ajuizamento da ação a autora já não ostentava mais a qualidade de segurada. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial oficial de fls. 72/102 e 114 demonstra que a autora apresenta"(...)perda auditiva 

bilateral de 88,85%; escoliose; osteoartrose; obesidade; e Hipertensão Arterial Sistêmica"(tópico diagnóstico e 

discussão). 

Indagado sobre o grau da eventual incapacidade laborativa, o expert afirmou que quanto à perda auditiva; escoliose; 

hipertensão arterial sistêmica e obesidade, a autora apresenta uma incapacidade parcial e definitiva para o trabalho 

(tópico conclusão/fls.77/78). 

O auxiliar do juízo não concluiu pela existência de incapacidade total e permanente da autora para o desempenho de 

toda e qualquer atividade laborativa, o que inviabiliza a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Destaco, ainda, que a autora relatou ao perito que "(...) sofre de perda auditiva há aproximadamente 17 anos. E desde 

1988 usa aparelho de correção, mas mesmo assim não escuta bem" (tópico história médica/fls.73) (grifei).Tal relato 

estampa a preexistência da doença, o que inviabiliza a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 

42 da Lei n. 8213/91.  

Por outro lado, não existe qualquer comprovação de que se trata de hipótese de agravamento de doença, portanto, carece 

a autora de cobertura previdenciária. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado, 

quais sejam, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total e permanente, do exercício de 

atividade laboral, da manutenção da qualidade de segurado, bem como da carência necessária, mantenho a sentença ora 

combatida. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.034272-1        AC 1330082 

ORIG.   :  0700000970  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP                   

0700024642  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  TATIANE SANTANA DIAS ARAUJO 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TATIANE SANTANA DIAS ARAUJO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/48, entendendo ser a parte autora carecedora de ação, por falta de interesse de agir, 

decorrente da ausência de requerimento na via administrativa, declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267 do CPC, e isentou a parte autora do pagamento dos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais às fls. 50/56, requer a parte autora a reforma do r. decisum, sob o argumento de ser 

prescindível o esgotamento da via administrativa. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

                            Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em 

ação de natureza previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura 

da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 
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Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

                            Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da 

expressão exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento 

de recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só 

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

                             Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de 

requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus 

agentes, não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, 

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência 

de direito ou de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 
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10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491) 

                             Insta salientar que a autora pleiteia a concessão do benefício de salário-maternidade devido à 

trabalhadora rural e, para tanto, detém o onus probandi de sua atividade nas lides rurais, fazendo uso, para atingir tal 

desiderato, de início razoável de prova material constante dos autos, o qual é necessário ser corroborado, para o deslinde 

da causa, de prova testemunhal, o que não se evidenciou no presente caso. 

                            Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo, para regular processamento do 

feito. 

                            Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pela parte autora. 

                           Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular r. sentença monocrática, determinando o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034791-6        AC 1143717 

ORIG.   :  0100000805  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 0100006162  1 Vr PAULO DE 

FARIA/SP 

APTE    :  SEBASTIANA ALVES DOS SANTOS e outros 
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ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Diante do óbito da autora, ocorrido em 1/11/2004, foi deferida a habilitação dos herdeiros (fl. 86). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 24/06/1932, completou essa idade em 24/06/1987. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da CTPS, com 

anotação de vínculo empregatício de natureza rural (fls. 8/11). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 51/64). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91, observada a prescrição quinquenal. 

Ressalta-se que, uma vez que a autora faleceu, seus sucessores têm direito ao pagamento das prestações vencidas até 

9/11/2004 (data do óbito do autor). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data do óbito (9/11/2004), em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 
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LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034877-9        AC 1222013 

ORIG.   :  0500000111  1 Vr TANABI/SP   0500017955  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  ALICE BASSO GUTIERREZ 

ADV     :  ERICA CRISTINA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascida em 28/04/1946, completou essa idade em 28/04/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural, 

no período equivalente à carência. 
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Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia das certidões de nascimento dos três filhos da autora 

(fls. 08/10), nas quais a autora está qualificada profissionalmente como lavradeira, verifica-se que a prova testemunhal 

não corroborou referido início de prova material, uma vez que a prova testemunhal se mostrou frágil e contraditória. 

A autora afirmou, em seu depoimento pessoal, que a testemunha José Ribeiro nunca esteve na propriedade em que ela 

mora atualmente (fl. 90).  

A testemunha José Ribeiro, porém, asseverou que esteve lá por três vezes, ocasião em que presenciou o exercício de 

trabalho rural pela autora (fl. 91), contrariando as afirmações da própria autora.  

Por sua vez, a testemunha Custódio Peichoto não soube informar se a autora trabalhava na roça, uma vez que somente 

ia esporadicamente até sua propriedade, vizinha à da autora, que dali se ausentava com freqüência para cuidar de outra 

propriedade (fl. 86).  

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Diga-se, ainda, que, se é verdade que a autora possui início de prova material em seu próprio nome, não se pode negar 

que pesa contra sua pretensão o fato de seu marido ter se aposentado na lida urbana (fl. 64). 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035862-5        AC 1332643 

ORIG.   :  0700001264  4 Vr LIMEIRA/SP     0700091071  4 Vr LIMEIRA/SP 

APTE    :  MARGARIDA DA CONCEICAO FELIPE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de que não houve prova suficiente acerca da condição de rurícola. Não houve condenação em 

custas e honorários advocatícios ante a gratuidade judiciária deferida. 
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Apelou a autora alegando ter juntado início de prova material, sustentando a nulidade da sentença pela ausência de 

oitiva de testemunhas. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Entendo que a decisão deve ser anulada. 

Na hipótese em tela, a autora pleiteia o benefício alegando que exerceu atividade rurícola, tendo juntado aos autos os 

seguintes documentos: 

-Cópias da Carteira de Identidade e do CIC da autora, comprovando que nasceu em 01/10/1940  (fl. 11); 

-Certidão de casamento da autora, celebrado em 10/11/1956, na qual o marido foi qualificado como "lavrador" (fl. 12); 

-Certidão de Nascimento de filho, ocorrido em 23/09/1970, na qual o marido da autora foi qualificado como "lavrador" 

(fl. 13). 

Observo que não foi produzida prova oral para eventualmente corroborar o início de prova material apresentado. 

  

Dessa forma, nítido e indevido é o prejuízo imposto à autora pelo Juízo de 1º grau, por não ter promovido a realização 

de prova essencial ao deslinde da controvérsia aqui posta, diante da ausência da oitiva de testemunhas, a nortear o 

exame pertinente ao período trabalhado no campo. 

Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração do efetivo trabalho 

rural desenvolvido pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória.  

Verifica-se às fls. 90 que, apesar da ausência dos advogados das partes na audiência de instrução e julgamento, a autora 

compareceu acompanhada das três testemunhas por ela arroladas. 

A ausência injustificada do causídico não obsta a colheita da prova, eis que a presença da própria parte é suficiente para 

demonstrar o efetivo interesse na produção da prova, sendo que, no caso, bastaria ao magistrado a nomeação de 

advogado para acompanhar a colheita da prova. 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pela autora, caracterizando-se a violação ao princípio constitucional do 

devido processo legal, em razão do que anulo a sentença, para reabrir a instrução processual na Vara de origem e para 

que outra sentença seja prolatada. 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado: 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação. 

Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 
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Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz  se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, Resp nº 345.436 - SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 13.5.2002). 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da autora para anular a sentença, determinando a baixa dos autos à Vara 

de origem para a realização da oitiva de testemunhas, com a prolação de novo decisum. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035935-6        AC 1332716 

ORIG.   :  0700001782  2 Vr ATIBAIA/SP     0700056634  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BRASILINO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADV     :  LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.  

Segundo a inicial, o(a) autor(a) sente muitas dores na coluna, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-

lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício pleiteado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Agravo retido do INSS (fls. 52/53), sustentando a carência da ação por falta de interesse de agir, por ausência do pedido 

na via administrativa. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde a citação (25.05.2007), com correção monetária, nos termos da Lei 6.899/81 e 

Súmula 148 do STJ, e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, também desde a citação, bem como a arcar com 

os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Deferiu, ainda, a 

antecipação da tutela requerida. 

Sentença proferida em 13.03.2008, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, insurgindo-se contra o deferimento da tutela antecipada na sentença e, no mérito, alega não terem sido 

comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela anulação da sentença, com o retorno do autos à Vara de origem 

para realização da perícia médica. 
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É o relatório. 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a teor do que estabelece 

o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em sua apelação. 

Quanto ao requerimento preliminar de suspensão da tutela deferida, não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Assim, não conheço do agravo retido e da preliminar. 

No caso vertente, o estudo social (fls. 60), realizado em 29.02.2008, relata que o autor, de 64 anos, reside em casa 

cedida com os filhos Alan, de 17 anos, e Alef, de 12 anos, sendo a renda familiar os valores recebidos pelo autor, 

realizando "bicos" em chácaras vizinhas, e pelo filho Alan, trabalhando em plantações. 

Observo que não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem informações 

acerca das condições de saúde e da situação financeira do autor, sendo imprescindível uma investigação criteriosa e 

minuciosa para averiguar-se a real necessidade, ou não, da obtenção da prestação em causa, o que não se fez, no caso 

presente. 

Dessa forma, nítido e indevido é o prejuízo imposto ao INSS pelo Juízo de 1º grau, por não ter determinado a realização 

de perícia médica e estudo social complementar em que conste a renda auferida pelos integrantes do grupo familiar - no 

caso, provas essenciais ao deslinde da controvérsia, diante da ausência de elementos hábeis a nortear o exame pertinente 

à situação de deficiência e hipossuficiência do autor. 

Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação 

desfrutada pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória. 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pelo INSS, caracterizando-se a violação ao princípio constitucional do 

devido processo legal, em razão do que anulo, de ofício, a sentença para reabrir a instrução processual na Vara de 

origem e para que outra sentença seja prolatada. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação. 

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, REsp nº 345.436 - SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 13.5.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE. 

-O MM. Juiz a quo não acolheu o pedido, ao fundamento de que o "atestado de composição do grupo e renda familiar 

para portador de deficiência", demonstra que a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo, o que afasta por si só 
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a concessão do benefício. Tal documento não tem caráter de prova absoluta, que mereça uma grande consideração na 

formação do convencimento, não obstante assinada por uma assistente social. Primeiro, porque reflete apenas aquilo 

que foi declarado pelo interessado ou seu representante legal. Ademais, se limita a citar nomes, sem qualquer 

qualificação, e se possui ou não renda e qual seu valor. Assim, que sua juntada não exclui a produção de outras 

PROVAS, tais como o estudo social ou a oitiva de testemunhas. 

-O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN nº 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação da 

renda per capita prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27.08.98 (data do 

julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma meramente 

aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das especificidades 

do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º da LICC e a 

garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF). 

-O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação,  bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 

Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo. 

-Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.03.99.022224-4/SP, 5ª Turma, Desembargador Federal designado para o Acórdão André 

Nabarrete, DJU de 25.2.03). 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e da preliminar e ANULO, de ofício, a sentença, remetendo-se os autos 

ao Juízo de origem, para a realização de perícia médica e estudo social complementar e prolação de novo decisum, 

restando prejudicado o mérito da apelação do INSS. 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.036132-7       AMS  215936 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON DARINI JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO DA ROCHA RIBEIRO 

ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, julgando procedente o 

pedido formulado na presente ação mandamental, determinou à autoridade impetrada que afastasse as disposições 

previstas nas Ordens de Serviço INSS nº 600 e 612/98, com o regular prosseguimento do pedido administrativo.  
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Em razões de apelação, o INSS alegou a inadequação da via eleita, a inexistência de direito liqüido e certo a amparar a 

pretensão do impetrante, defendendo a aplicação das ordens de serviço questionadas. 

  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso (fls.186/189). 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Nos termos do artigo 5.º, inciso LXIX, da Constituição Federal, o mandado de segurança exige, para a sua concessão, 

que o direito tutelado seja líquido e certo, vale dizer, apresente-se "manifesto na sua existência, delimitado em sua 

extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração".  

É o caso dos autos, não havendo falar em inadequação da via eleita. 

As Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98 foram editadas em virtude do que dispôs a Medida Provisória nº 

1.663/98, a qual, a teor do seu art. 28, revogara expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, dispositivo legal 

que tratava da conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de serviço comum. 

Entretanto, a revogação do mencionado dispositivo legal não foi mantida quando da conversão da Medida Provisória nº 

1.663/98 na Lei nº 9.711/98, de modo que as questionadas ordens de serviço, que estabeleciam várias restrições ao 

enquadramento de tempo de trabalho exercido em condições especiais, perderam eficácia, porquanto referidas normas 

administrativas destinavam-se a regular aquilo que acabou sendo rejeitado pelo Congresso Nacional. 

A propósito, sobre a ilegalidade das Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98, o Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DO TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO - RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO NºS. 

600 E 612/98 - MP Nº 1.663-13 - ART. 28. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os Decretos em 

vigor à época da prestação dos serviços. 

- Com a alteração introduzida p ela MP 1.663-13, as Ordens de Serviços nºs 600 e 612/98, perderam sua validade, 

revelando-se ilegais as exigências impostas pela Autarquia Seguradora, uma vez que o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, 

passou a ter a redação do art. 28 da Medida Provisória mencionada. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 300125 / RS, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 07/08/2001, 

DJ 01/10/2001, p. 239). 

Em que pese a ilegalidade apontada em precedentes jurisprudenciais, em vão seria o aprofundamento da questão, eis 

que a superveniência da Instrução Normativa INSS nº 49, de 03 de maio de 2001, revogando expressamente as Ordens 

de Serviço INSS nºs 600/98, 612/98 e 623/99, constitui causa que tornam prejudicados o reexame necessário e o recurso 
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de apelação, por falta de interesse recursal, havendo verdadeiramente perda do objeto, uma vez que restaram afastadas 

as normas administrativas questionadas, cerne da impetração, e que inviabilizavam a pretensão do impetrante, cuja 

aplicabilidade era defendida pelo INSS. 

E não é só. O Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 

(Regulamento da Previdência Social), passando o seu § 1º a dispor que "A caracterização e a comprovação do tempo de 

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", 

deixando expresso no § 2º que as regras de conversão de tempo de atividade exercido em condições especiais em tempo 

de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Diante do texto normativo produzido pelo Decreto nº 4.827/2003, restou claro - se alguma dúvida ainda existia - que as 

Ordens de Serviço 600/98 e 612/98 tornaram-se inócuas, sem força, indubitavelmente revogadas.  

Se não bastasse, a Instrução Normativa INSS/DC nº 95, de 07 de outubro de 2003, por seu artigo 625, revogou 

expressamente as Ordens de Serviço 600/98 e 612/98, convalidando a Instrução Normativa INSS nº 49/2001, que 

também sobre tal revogação dispôs. 

Da mesma forma, as Ordens de Serviço nºs 619/98 e 623/99 restaram revogadas pelas Instruções Normativas INSS/DC 

nºs 42/01, 49/01, 57/01, 78 e 84/02, estas convalidadas pela Instrução Normativa INSS/DC nº 95/03.  

Assim, diante da revogação das ordens de serviço que se pretendia afastar, restam prejudicados o reexame necessário e 

a apelação do INSS, uma vez que desaparecida a causa que deu ensejo à instauração da controvérsia. 

De qualquer forma, é certo que a revogação das ordens de serviço acabou por confirmar o acerto da sentença guerreada 

ao afastar a aplicabilidade de seus dispositivos restritivos, realmente contaminados pelo vício da ilegalidade.    

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial e a apelação do INSS, em face da manifesta perda do objeto.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036331-8        AC 1223581 

ORIG.   :  0500000932  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP   0500010387  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  ALICE GONCALVES SAMPAIO DA SILVA 

ADV     :  LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascida em 11/09/1949, completou essa idade em 11/09/2004. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, com anotações de contrato de trabalho rural (fls. 16/18). Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período equivalente à carência (fls. 46/47). Assim, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou 

comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência necessária. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 
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familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios, a cargo da autarquia previdenciária, ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, não se descuidando da orientação traçada pelo enunciado da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALICE GONÇALVES SAMPAIO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16/11/2005, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, 

conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2006.03.99.036409-4        AC 1146680 

ORIG.   :  0400001419  2 Vr AMPARO/SP       0400039536  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA ALVES DA VEIGA 

ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc.  

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a apreciação do agravo retido em 

que alega inépcia da inicial por falta de especificação do trabalho rural e ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, carência da ação por falta de requerimento administrativo e por falta de cumprimento da carência 

legal. Reitera as preliminares argüidas em contestação, acrescentando a perda da qualidade de segurado e o não 

preenchimento do requisito etário. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente 

o pedido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

O agravo retido não merece ser provido.  

As alegações de falta de requisito essencial para a propositura da ação, por ausência de juntada de documentos 

essenciais, por não ter apresentado prova da existência e propriedade dos imóveis rurais em que alega ter trabalhado e 

por falta de especificação dos locais trabalhados na petição inicial, bem como de carência de ação, por não ter sido 

comprovada a carência prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, são questões que se confundem com o mérito e com 

ele serão examinadas.  

Tampouco procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nesta esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 
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pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Sumula 09 desta 

Corte, com o seguinte teor:  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal, em aresto de relatoria do Desembargador 

Federal Galvão Miranda: 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, j. 

23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Outrossim, as questões relativas à perda da qualidade de segurado e o não cumprimento do requisito etário por se tratar 

de trabalhadora urbana, argüidas pelo INSS como preliminares ao seu recurso de apelação, também dizem respeito o 

mérito da demanda e com ele serão analisadas.  

Vencidas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 10/08/1949, completou essa idade em 10/08/2004. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente na cópia de sua CTPS (fls. 

13/15), na qual constam anotações de vínculos empregatícios de natureza rural. Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 72 e 80/83). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Ressalte-se que os vínculos que constam no extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

juntado pelo INSS às fls. 48/51, coincidem com os vínculos empregatícios anotados na CTPS da autora, todos de 

natureza rural. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006, e que os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à 
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base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios ficam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e consoante entendimento firmado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU PARCIAL PROVIMENTO APELAÇÃO DO INSS para reduzir os 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APARECIDA ALVES DA VEIGA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27/06/2005, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.036514-7        AC  828312 
ORIG.   :  0100000887  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  APARECIDA RODRIGO SOLIGO 
ADV     :  SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que a autora pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de período de trabalho exercido como rurícola. 

  

A sentença julgou improcedente a ação e condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais), observado o disposto no art. 12, da lei 1060/50. 

A autora interpôs recurso de apelação, em que alega, preliminarmente, que deverá ser determinada a anulação de 

sentença, pelo cerceamento de defesa, pois não foi produzida a prova testemunhal, bem como não foi apreciado o 

recolhimento de contribuições no período de janeiro de 1970 a outubro de 1971. Quanto ao mérito, pleiteia a reforma da 

sentença, para que seja julgada procedente a ação. 
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Com as contra-razões, vieram os autos a este egrégio Tribunal. 

 Decido. 

  Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

     

  O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

   

              O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da apelante, a 

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da                Lei 8.213/91). 

Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O 

julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito 

postulado. 

  

         Nesse sentido a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 

DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO AO DIREITO DA PARTE CARACTERIZADO. SENTENÇA 

ANULADA. 

 1. É nula a sentença que julgou improcedente o pedido sem haver sido produzida prova testemunhal, indispensável para 

solução da lide, embora expressamente requerida pela parte autora. Dever de observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa.                  3. Preliminar acolhida. Sentença anulada, determinando-se o retorno dos 

autos ao Juízo de origem para propiciar a produção de prova testemunhal e prolação de nova sentença.  

(TRF 3ª Região- Proc. 2007.03.99.001980-2-SP- Décima Turma-           Rel. Des.Fed. Jediael Galvão-DJU 18/04/2007- 

p.596 ) 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL - ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - JULGAMENTO ANTECIPADO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. -  

Ao julgar o feito, de forma antecipada, embora a parte autora tivesse pedido a produção de provas, o D. Magistrado "a 

quo" vulnerou o princípio da ampla defesa, insculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. - Matéria 

preliminar acolhida. - Sentença anulada. 

(TRF 3ªRegião- Proc. 2002.03.99.014947-5- Sétima Turma-                  Rel. Des. Fed. Eva Regina- DJU26/01/2007- p. 

406). 

Diante do exposto, ACOLHO A PRELIMINAR DO APELO PARA ANULAR A SENTENÇA e determino o retorno 

dos autos à Vara de origem a fim de que seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares 

termos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036525-3        AC 1334071 
ORIG.   :  0500000935  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP               0500029856  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA GOLDONI DOMINGUES 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

MARIA GOLDONI DOMINGUES move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do ajuizamento da ação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios 

no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Sentença proferida em 16/04/2008, não submetida a reexame necessário (fls.86/91). 

Em suas razões de apelo o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. Alega a 

inexistência de incapacidade total e definitiva da autora para o desempenho de atividades laborativas. Requer, 

subsidiariamente, verba honorária de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença) basta, na forma do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade da autora restou demonstrada ante o teor do laudo pericial de fls. 58 e 60, pois ela é portadora de artrite. 

O perito judicial afirmou que a autora apresenta "(...) capacidade laborativa totalmente prejudicada, levando-se em 

consideração a idade da autora, capacitação profissional, quadro patológico e mercado de trabalho competitivo atual". 

Afirmou, ainda, que o quadro clínico "(...) é sugestivo de doença degenerativa crônica e progressiva" (tópico discussão 

e conclusão/fls.59 e 60). 

A prova técnica produzida no presente feito é favorável ao pleito da parte autora, preenchendo, assim, um dos requisitos 

legais para a concessão do benefício. 
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Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois as informações do CNIS de fls.17, comprovam a 

existência de 16 (dezesseis) contribuições em nome da autora, no período de 09/2003 a 12/2004, na condição de 

contribuinte individual. 

A autora protocolou pedido administrativo de auxílio-doença junto à autarquia em 14/02/2005 (fls.21), sendo que a 

presente ação foi ajuizada em 07/10/2005. 

Portanto, em tese, estariam presentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do art. 42, 

§ 2º da Lei 8.213/91. 

A autora, com 67 (sessenta e sete) anos de idade na data da propositura da ação, só começou a contribuir para a 

previdência social em 09/2003. A autora efetuou exatos 16 (dezesseis) recolhimentos junto à Previdência Social para 

que pudesse ostentar a sua condição de segurada, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, ingressou com pedido de 

auxílio-doença na via administrativa (02/2005). 

Aliás, anoto que a autarquia indeferiu o pleito da autora na via administrativa (fls.21) sob a argumentação de que 

"(...)não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que o início das contribuições deu-se em 15/09/2003 data 

esta, posterior ao início da incapacidade, fixada em 01/02/2002 pela Perícia Médica", o que estampa a flagrante 

tentativa de burla ao regime previdenciário, tendo em vista a preexistência da doença incapacitante. 

O expert judicial não soube precisar o início das enfermidades que acometem a autora. Porém, certo é que os demais 

elementos existentes nos autos ( idade avançada da autora, doença degenerativa, e conclusão da perícia do INSS ) 

indicam de forma segura que a incapacidade laboral é preexistente à filiação da apelada. 

Ademais, seria de extrema ingenuidade acreditar que a autora resolveu contribuir ao INSS a partir de setembro de 2003, 

época em que já ostentava 65 anos, motivada por simples sentimento de prevenção, sendo de evidente obviedade de que 

a mesma já estava incapacitada quando passou a contribuir. 

Desta forma, considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao 

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência, 

tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua filiação em setembro de 2003, não fazendo jus, portanto, à 

cobertura previdenciária.  

Isto posto, caracterizada a preexistência da doença que implica em incapacidade laboral, dou provimento ao apelo do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.036722-3  ApelReex  828517 
ORIG.   :  9800001603  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ABEL CLAUDIO AMARO 
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ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural, nos períodos de 01.01.1968 a 03.09.1975, 

que sejam declarados como especiais os períodos de trabalho urbano, com a final concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço.  

  

A sentença julgou procedente a ação, para declarar como tempo de atividade rural os períodos de 01.01.1968 a 

03.09.1975, declarar como tempo especial aquele exercido de 04.03.1981 a 14.10.1998 e condenou o INSS ao 

pagamento da  aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data do ajuizamento da ação. As parcelas vencidas 

deverão ser atualizadas até o efetivo pagamento e acrescidas de juros de mora desde a citação. O INSS foi condenado ao 

pagamento de verba honorária, fixada em 15% (quinze por cento) do valor das prestações em atraso. Custas na forma da 

lei. Remessa oficial determinada. 

O INSS interpôs recurso de apelação, em que pleiteia a reforma da sentença, uma vez que o autor não demonstrou o 

período de trabalho rural, eis que ausente o início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Ademais, o tempo de trabalho rural não pode ser considerado para efeito de carência, se não efetuados os 

recolhimentos. Quanto ao período de tempo especial, afirma não ser possível a conversão dos períodos de especial para 

comum, não tendo o autor comprovado a efetiva exposição aos agentes agressivos, ademais, o autor não preencheu os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Exercendo a eventualidade, requer a redução 

da verba honorária para a razão de 10% (dez por cento) . 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Tribunal.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no  art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural, nos períodos de 01.01.1968 a 03.09.1975, 

que sejam declarados como especiais os períodos de trabalho urbano, com a final concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 
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-Cópia de homologação de acordo, firmado entre Fernando Avelino Correa, proprietário da fazenda São Luiz, do pedido 

de demissão dos empregados Benedito Amaro (pai do autor), Claudio Amaro (autor) e Maria Amaro, todos qualificados 

como lavradores, em 03.09.1975; 

-Rescisões de contrato de trabalho, do pai do autor, de sua mãe, e do autor, em 03.09.1975, do trabalho na Fazenda "São 

Luiz", sendo que a rescisão do autor foi assinada em conjunto com seu pai, por ser o mesmo menor; 

-Notificação/Comprovante de pagamento do ITR, em nome de Fernando Avelino Correa, no exercício de 1993; 

-Guia DARF de pagamento do ITR, em nome de Fernando Avelino Correa, em 01.01.1997; 

-Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério do Exército, em 09.05.1974, no qual foi qualificado 

como agricultor (anotação manuscrita), com domicílio na Fazenda São Luiz; 

-anotações da CTPS do autor; 

-Certidão de óbito do pai do autor, em 30.12.1992; 

-Certidão de nascimento do autor, em 04.08.1955, na Fazenda São Luiz; 

-Contratos Agrícolas da Fazenda São Luiz, nos anos agrícola de 1958/1959 e 1962/1963, firmados pelo pai do autor, 

como colono. 

Houve a oitiva de testemunhas, na audiência realizada em 12.09.2000. 

A testemunha Ataíde de Sousa declarou: "conhece o autor há muito. Trabalharam juntos na Fazenda S. Luiz. Lá o autor 

trabalhava como lavrador. O depoente também era lavrador. O autor lá trabalhou de 1968 a 1975. O depoente também 

era lavrador. O autor lá trabalhou de 1968 a 1975. O depoente trabalhou durante o mesmo período. Houvera dispensa de 

todos os empregados em 1975. O pagamento era feito por empreita. Nesse período o autor trabalhou sem interrupção. 

Na fazenda havia 60 famílias como colonos".  

A testemunha Adão Herculano informou: "conhece o autor há muito tempo. Trabalharam juntos na Fazenda S. Luis, no 

município de Cerqueira César, O autor trabalhava como colono, na colheita do café. Lá o autor trabalhou de 1968 a 

1975. Quando o autor lá começou a trabalhar o depoente já trabalhava. O autor era empregado da fazenda. A 

remuneração era parte por empreita e parte por dia. O depoente não sabe dizer aonde o autor fora trabalhar 

posteriormente...o depoente exibe documento em que consta sua assinatura e a do autor, constante de Termo Judicial 

lavrado na oportunidade de sua demissão da Fazenda S. Luis. O autor, na fazenda, era conhecido por Cláudio Amaro". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O autor alega ter exercido trabalhos rurais de 01.01.1968 a 03.09.1975. 
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      Os documentos em nome de Fernando Avelino Correa não podem ser considerados, posto que o mesmo não é parte 

nos autos. 

       Os contratos agrícolas firmados por seu pai, nos anos de 1958 e 1962, demonstram que a família exercia atividade 

rurícola, o que foi corroborado pela homologação de acordo, firmada entre as partes e o dono da fazenda. 

O autor apresentou ainda, início de prova material em nome próprio, a saber, o Certificado de Dispensa de 

Incorporação, em 09.05.1974. 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, a partir de  01.01.1968 até 03.09.1975.    

Nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 " o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, 

os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo 

de serviço, mas para a finalidade de cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço), os períodos de trabalho rural somente serão considerados se 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 

8.213/91, o mesmo somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, 

mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais.  

Neste sentido: 

"Ementa: 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período de carência), uma 

vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua produção (2,5%), apenas 

assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - 

arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

... 

( Relator: FERNANDO GONÇALVES Tipo de Doc.: ACÓRDÃORegistro no STJ: 200101464557 Classe: RESP   

Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 374247   UF: RS Data da Decisão: 05-03-2002 Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Fonte: DJ Data de Publicação: 25/03/2002 PG:00321 )".  

"Ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR 

RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO. 

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros,  a 

que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais." 

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais 

existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

(totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam recolhidas. 

Recurso da autarquia conhecido e provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1310/3068 

( Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Tipo de Doc.: ACÓRDÃORegistro no STJ: 200100198309 Classe: 

RESP   Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 304432   UF: SP Data da Decisão: 17-04-2001 Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Fonte: DJ         Data de Publicação: 18/06/2001     PG:00176 )".  

Esta orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada através da edição da súmula 272 do E.STJ: 

Súmula 272  

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

( Fonte DJ DATA:19/09/2002 PG:00191 

RSTJ VOL.:00159 PG:00623 

RT VOL.:00805 PG:00189 Data da Decisão 11/09/2002 Orgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO )  

Assim, o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de determinação da carência, 

quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

O autor postula, ainda, o reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de 

conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

 No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

 Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                                As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço 

prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações 

anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " 

categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. 

Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a 

comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não 

sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 
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integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                               No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente 

prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve 

ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser 

reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos 

da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                               Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                                 E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob 

condições especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações 

introduzidas pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do 

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. 

           Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob 

condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço 

especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à 

redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso 

Especial 389079/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no 

Agravo Regimental no Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  

 De 04.03.1981 a 14.10.1998, laborado na  CIA Americana Industrial de Ônibus, nas funções de "auxiliar de 

montagem"(04.03.1981 a 31.05.1981), "montador de carrocerias" (01.06.1981 a 31.07.1984) e de "acabador", a partir 

de 01.08.1984, no setor de "acabamento", local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, 

ao agente agressivo ruído, no patamar de 87 dB até 31.07.1984, e a partir de então em              84 dB, conforme 

formulários (fls. 39/41) e laudo de fls. 42, período que pode ser considerado especial até 05.03.1997. 

 Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90dB. 

  Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 
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                         Consideradas a atividade rural, as anotações da CTPS (fls.27/30), bem como as informações do CNIS- 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, bem como a atividade exercida em caráter especial, conta o 

autor, até a propositura da ação (19/10/1998), com 34 anos, 08 meses e 30 dias, conforme a tabela que faz parte 

integrante da presente decisão, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios-DATAPREV (fls. 164), revelou ter sido 

deferida aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42 / 116.392.101-4) em 02.06.2006, com DIB em 02.05.2000; 

ante a vedação à cumulação de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a 

compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição com 

aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código 

de Processo Civil. 

Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em fase de execução de sentença. 

        Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS para afastar o reconhecimento do período 

de atividade especial a partir de 06.03.1997 e reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas 

até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial, para explicitar que a aposentadoria por tempo de serviço deve ser concedida na forma proporcional, que a 

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, que os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês e 

que o termo inicial deve ser fixado na data da citação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036809-6        AC 1334961 
ORIG.   :  0700000316  1 VR REGENTE FEIJO/SP                   0700007011  1 VR 

REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANDREIA APARECIDA BARDELA MATOS 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANDREIA APARECIDA BARDELA MATOS  contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/57 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 63/69, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, inépcia da petição inicial, uma 

vez que o pedido não decorre de conclusão lógica, impossibilitando a sua defesa, incompetência do Juízo e 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção do benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 

atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda.  Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de forma, 

nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos narrados de 

forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 

passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tais questões, igualmente, não merecem prosperar, 

tendo em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação 

é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede e ali resida a autora, conforme o art. 

109, § 3º, da Constituição Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável 

pelo pagamento do benefício é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

No mérito, o salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 

da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo 

com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: 

Atlas, 2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  
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A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 3 de novembro de 2002 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 14.  

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 30 de abril de 1994, o marido da autora como lavrador, constituindo 

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos vigentes à época do nascimento do filho da autora.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

  Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal n.º 

9.289/96 e do art. 6º da Lei n.º 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, 

por força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a       r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1315/3068 

  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.037700-9  ApelReex  830746 
ORIG.   :  0000000837  1 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE RIBEIRO DE CAMPOS 
ADV     :  VANDERLEI CESAR CORNIANI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural, exercido nos períodos de 01.01.1971 a 

31.12.1972 e de 01.01.1979 a 31.09.1980 e o trabalho urbano, exercido em condições especiais de 08.12.1980 a 

31.03.1982 (Unicon), 21.07.1983 a 12.09.1984 (Nacional Expresso), 14.01.1985 a 03.06.1988 (Isdralit Ind.                 e 

Com.), 20.07.1988 a 04.01.1991 (Auto Viação Ouro Verde) e de 17.06.1991 a 28.05.1998 (Singer do Brasil), 

concedendo-se a aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou parcialmente procedente a ação para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, considerados os períodos trabalhados nas empresas 

Unicon, Nacional Expresso Ltda., Isdralit Indústria e Comércio Ltda., Auto Viação Ouro Verde Ltda. e Singer do Brasil 

Ind. e Com. Ltda., como tempo especial, e computar os períodos de 01.01.1971 a 31.12.1972  e de 01.01.1979 a 

31.09.1980, de atividade rural. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde a data em que 

deveriam ter sido pagas, com juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. O INSS foi condenado ao pagamento de 

custas, despesas processuais e verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) das prestações vencidas. Remessa oficial 

determinada. 

O INSS interpôs recurso de apelação, em que pleiteia a reforma da sentença, diante da não comprovação da atividade 

rural, através de início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Alega não ser 

possível o reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais.  

Com apresentação das contra-razões, vieram os autos a este egrégio Tribunal. 

                 Às fls. 200/203 o autor pleiteou a antecipação da tutela, o que foi indeferido às fls. 205. 

    

   Decido 

                           Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural, exercido nos períodos de 01.01.1971 a 

31.12.1972 e de 01.01.1979 a 31.09.1980 e o trabalho urbano exercido em condições especiais de 08.12.1980 a 

31.03.1982 (Unicon), 21.07.1983 a 12.09.1984 (Nacional Expresso), 14.01.1985 a 03.06.1988 (Isdralit Ind. e Com.), 

20.07.1988 a 04.01.1991 (Auto Viação Ouro Verde) e de 17.06.1991 a 28.05.1998 (Singer do Brasil), concedendo-se a 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 
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Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Foram juntadas aos autos as cópias do procedimento administrativo                                 (NB 42/116.460.272-9), no qual 

constam os seguintes documentos que o autor acostou para comprovar o período de atividade rural: 

-RG e CPF; 

                - Declaração de Exercício de Atividade Rural, expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Paranacity, em 22.10.1998, de que o autor exerceu atividade como meeiro, em regime de economia familiar, no período 

de 09.1971 a 08.1975 e de 09.1975 a 09.1980; 

-Certidão do cartório de registro de imóvel de Paranacity-PR, na qual consta a aquisição de uma área de terras de 06 

alqueires paulistas, por Antonio Gonçalves Nascimento e sua mulher Zulmira Moque Nascimento, em 01.09.1971, 

sendo que a partir de 03.11.1976 o imóvel passou a pertencer a Zulmira em sua totalidade; 

-Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério do Exército, em 12.03.1971, no qual a qualificação 

do autor está ilegível; 

-Notas fiscais em nome do autor, expedidas em 08.09.1973, 21.03.1976, 10.01.1977; 

-Certidão do Cartório Eleitoral da Comarca de Paranacity-PR, que declara que por ocasião da emissão do título, em 

17.08.1974, o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certidão do Cartório de Registro Civil de Colorado-PR, de que em 05.01.1977 foi registrado um contrato agrícola, no 

qual o autor figura como outorgado, para vigorar no prazo de setembro de 1975 a setembro de 1978; 

-Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranacity, com admissão em 15.02.1978, na qual o autor figura como 

trabalhador rural meeiro, tendo efetuado pagamentos de janeiro a setembro de 1980; 

-Certidão de casamento do autor, celebrado em 15.02.1997, no qual ele figura como industriário; 

-Homologação do período de trabalho rural, de 01.01.1973 a 31.12.1978, perante o INSS. 

Na audiência realizada em 07.03.2002, foram colhidos os depoimentos das testemunhas. 

A testemunha Ademir José Guidotti declarou: "Conheço o requerente desde 1.970. Fui vizinho dele no município de 

Paranacity, estado do Paraná. Eu morava no sítio vizinho desde 1956. O autor e sua família (mãe e quatro irmãos) se 

mudou para o sítio de propriedade de Antonio Gonçalves de Oliveira, conhecido como Antonio Móca, em 1.970. O 

requerente trabalhou na lavoura desde aquela época até o final de 1.980, quando se mudou para Foz do Iguaçu para 

trabalhar na barragem. No sítio o autor plantava café, algodão, arroz, feijão, milho. O principal produto era o café. Os 

irmãos do autor se chamam Benedita, Mário, Nilda, Aparecido. Antonio Móca se separou da mulher Zulmira e o imóvel 

ficou para ela. O autor trabalhava como meeiro". 

A testemunha Eraldo José de Gois narrou: "Conheço o requerente desde 1970. Fui vizinho dele no município de 

Paranacity, estado do Paraná. O requerente, naquela época, já trabalhava na lavoura, junto com a mãe e três irmãos. 

Plantavam café, algodão, arroz, feijão, milho. O principal produto era o café. Os irmãos do autor se chamam Maurinho, 

Cidinho e Nilda. O sítio em que o autor trabalhava se denominava sítio São Francisco. Meu pai era proprietário do sítio 

vizinho, denominado Nossa Senhora Aparecida. O sítio em que o requerente trabalhava era de propriedade de Zulmira 

Móca. O requerente permaneceu no sítio até 1.982 e depois se mudou para Foz do Iguaçu...Inicialmente o sítio pertencia 
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a Francisco Móca, depois passou para sua ex-esposa Zumira Móca. O requerente trabalhava como meeiro. O sítio tinha 

oito a dez alqueires". 

A testemunha Manoel Etelvino Gois informou: "Conheço o requerente desde 1970. Fui vizinho dele no município de 

Paranacity, estado do Paraná. O requerente, naquela época, já trabalhava na lavoura, junto com a mãe e cinco irmãos. 

Cuidavam do café. Não sei o nome do sítio em que o autor trabalhava. O proprietário era Antonio Móca. Eu residia no 

sítio vizinho, denominado Nossa Senhora Aparecida, de minha propriedade. O requerente permaneceu no sítio, a partir 

de 1970, durante quinze a vinte anos e depois de mudou para Foz do Iguaçu, onde foi trabalhar na construção da 

usina...Além do café o autor plantava arroz, feijão, milho e outros produtos para consumo próprio. Não me lembro do 

ano em que o requerente deixou o sítio".  

      A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

      É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das 

datas de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica 

inerente ao ser humano. 

       Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

         Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais 

informados pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que 

constam da prova documental. 

O autor pleiteia o reconhecimento do trabalho rural de 01.01.1971 a 31.12.1972 e de 01.01.1979 a 31.09.1980, sendo 

que o INSS já reconheceu o período de trabalho rural de 01.01.1973 a 31.12.1978. 

O documento em nome de Antonio Gonçalves Nascimento não pode ser considerado, posto que apenas comprovaria a 

existência da propriedade em que o autor trabalhava. 

O Certificado de Dispensa de Incorporação não pode ser considerado, posto que a qualificação do autor está ilegível. 

O documento mais antigo, apresentado pelo autor, é a a nota fiscal expedida em 08.09.1973, porém, tal período já foi 

reconhecido pelo INSS e o autor não acostou início de prova material anterior a 1973, não sendo possível reconhecer o 

período de trabalho de 01.01.1971 a 31.12.1972. 

Com relação ao período de 01.01.1979 a 31.09.1980, o autor acostou ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Paranacity, com admissão em 15.02.1978, na qual consta pagamentos de janeiro a setembro de 1980. Ademais, as 

testemunhas confirmaram o exercício de atividade rural até o final de 1980.  

                            Portanto, entendo que restou comprovado, por meio de início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, o exercício da atividade rural pelo autor no período compreendido entre 01.01.1979 a 31.09.1980.   

                           

Nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 " o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, 

os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo 

de serviço, mas para a finalidade de cômputo da carência ( número mínimo de contribuições necessárias para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço ), os períodos de trabalho rural somente serão considerados se 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 

8.213/91, o mesmo somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, 

mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais.  
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Neste sentido: 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período de carência), uma 

vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua produção (2,5%), apenas 

assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - 

arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

... 

( Relator: FERNANDO GONÇALVES Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 200101464557 Classe: RESP   

Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 374247   UF: RS Data da Decisão: 05-03-2002 Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Fonte: DJ Data de Publicação: 25/03/2002 PG:00321 )  

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR 

RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO. 

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros,  a 

que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais." 

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais 

existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

(totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam recolhidas. 

Recurso da autarquia conhecido e provido. 

( Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 200100198309 Classe: RESP 

  Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 304432   UF: SP Data da Decisão: 17-04-2001 Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Fonte: DJ Data de Publicação: 18/06/2001     PG:00176 )  

Esta orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada através da edição da súmula 272 do E.STJ: 

Súmula 272  

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

(Fonte DJ DATA:19/09/2002 PG:00191 

RSTJ VOL.:00159 PG:00623 

RT VOL.:00805 PG:00189 Data da Decisão 11/09/2002 - Órgão           Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO )  

Assim, o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de determinação da carência, 

quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

                            O autor postula, ainda, o reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, 

para efeito de conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

                             A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um 

dos requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 
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                             Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito 

constitucional do segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento 

diferenciado entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a 

condições consideradas normais. 

                                Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 

47/2005, a proteção passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

                                 Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 

8.213/91, que é o atual Plano de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do 

indigitado benefício. 

                                  No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a 

conversão do tempo prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, 

fator de conversão determinado em regulamento infralegal. 

                                     Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em 

parte o art. 57, § 3º, e acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim 

de conversão de tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a 

comprovação efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor 

executado sob condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, 

penosa ou perigosa, deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                                       As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de 

serviço prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as 

legislações anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma 

das " categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação 

infralegal. Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do 

segurado a comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

                                     Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação 

previdenciária, no sentido de conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às 

condições prejudiciais à saúde ou integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que 

embora enquadrados em categoria profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com 

este dispositivo, a Lei tratou de conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os 

segurados, tratando de forma diferente os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                                       No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela                      Lei 9.032/95 são 

nitidamente prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 

28/04/95 deve ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial 

deve ser reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos 

termos da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                                      Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da 

Lei 9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

Continua na página 177: 
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 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                            

                                     E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da                       MP 1.663/98, os períodos de 

trabalho sob condições especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das 

modificações introduzidas pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física. 

                                    Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho 

exercidos sob condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por 

tempo de serviço especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário 

não fará jus à redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

           

  Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

01-08.12.1980 a 31.03.1982, laborado na UNICON- União de Construtoras Ltda., na função de "ajudante de serviços 

gerais"(08.12.1980 a 25.04.1981) e de "armador" (26.04.1981 a 31.03.1982), sendo que "no 1º período, trabalhou 

fazendo limpeza e conservação em geral, recolhendo sobras de materiais no setor de armação. No 2º período, trabalhou 

cortando, dobrando e amarrando ferros e vergalhões montando estruturas com as mesmas para posterior concretagens", 

local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, a ruído acima de 90 dB, conforme 

formulário de fls. 97,  e laudo de fls. 98, período que deve ser reconhecido como especial; 

02-21.07.1983 a 12.09.1984, laborado na Nacional Expresso Ltda, na função de "cobrador", local em que a parte autora 

esteve exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos calor, ruído, vibração, poeira, gases (monóxido 

e gás carbônico do motor e explosão, bactérias e vírus, trabalhos em turnos diurnos e noturnos, trabalho penoso e riscos 

de acidentes de trânsito em geral, conforma formulário DSS 8030 de                 fls.99, período que pode ser considerado 

especial, pelos motivos adiante expostos. 

A atividade de cobrador de ônibus está enquadrada como especial no item 2.4.4, do Decreto 53.831, de 25 de março de 

1964, e, apesar do enquadramento não ter sido reproduzido no Decreto 83.080 de 24.01.1979, que estranhamente 

excluiu referida atividade do seu Anexo II, pode ser considerada como especial, em face do evidente caráter penoso da 

atividade.  

Ressalto que o referido Decreto 83.080/79 manteve a atividade de motorista de ônibus como especial (item 2.4.2). 

Sendo certo que tanto a atividade de cobrador de ônibus como a de motorista tem condições de trabalho muito 

semelhantes, então, também por esse motivo, deve-se manter o caráter extraordinário daquela atividade, por extensão à 

de motorista. 

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

1.requerimento administrativo não é condição da ação relativa ao interesse processual. A função jurisdicional não é 

condicionada à chancela do Poder Executivo, exigência essa que conspira contra o respectivo controle jurisdicional, 

inerente à garantia da ação e à inafastabilidade da jurisdição. 

2.Não procede alegação de prescrição se todas as prestações vencem dentro do prazo qüinqüenal invocado pelo INSS. 

3.A atividade laborativa não inscrita em regulamento pode ser considerada como especial, mas desde que haja prova 

satisfatória de que se encontrem preenchidos os respectivos pressupostos legais, nos termos da súmula n. 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 
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4.É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos 

indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial. 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

6.Agravo retido desprovido. Alegação de prescrição rejeitada. 

Apelação e reexame necessário providos.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 582494, Processo: 

200003990189683, UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 02/09/2002, Documento: 

TRF300067659, DJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 385, Relator(a) JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW) 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. COBRADOR E MOTORISTA DE ÔNIBUS. 

1. Não há início razoável de prova material relativamente ao tempo de serviço rural que o apelante pretende ver 

reconhecido. 

2. O tempo de serviço como cobrador de ônibus e motorista de ônibus, antes da Lei nº 9.032/95, pode ser reconhecido 

como especial, sem necessidade de laudo técnico. Precedentes. 

3. Convertendo-se o tempo de serviço de natureza especial em comum e somando-os a todos os períodos que poderiam 

ser reconhecidos, o apelante não tinha tempo suficiente para garantir o direito ao benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, integral ou proporcional, por ocasião da entrada do requerimento junto à autarquia. 

4. Apelação do autor a que se dá parcial provimento. 

(Origem: TRF - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1211343, Processo: 200703990313728, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007, Documento: TRF300137837, Fonte:DJU 

DATA:19/12/2007 PÁGINA: 650, Relator(a) JUIZ NINO TOLDO) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, como cobrador de ônibus (Decreto nº 83.080/79). 

4. É insalubre o trabalho exercido nas funções de ajudante, marceneiro, carpinteiro, montador de linha, operador de 

máquinas, polidor de plástico, operador de máquina de plástico, operador de máquina II, de forma habitual e 

permanente, com exposição a níveis de ruídos de 84,9dB a 102dB e hidrocarbonetos  (Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79). 

5. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

7. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS improvida. 
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(Origem: TRF - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1185233, Processo: 200361260097228, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 31/07/2007 Documento: TRF300127406, Fonte DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 527, Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO) 

03-14.01.1985 a 03.06.1988, laborado na ISDRALIT Indústria e Comércio Ltda., nas funções de "auxiliar de produção" 

(14.01.1985 a 29.05.1985), "condutor fase II" (30.05.1985  a 26.04.1987), "condutor fase I" (27.04.1987 a 17.05.1987), 

"condutor fase III" (18.05.1987 a 31.01.1988) e de "mestre de operação" (01.02.1988 a 03.06.1988), local em que a 

parte esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, nos patamares de 91,1 dB, 90,6 dB, 

88,2 dB, 93,2 dB e de 85 dB, respectivamente, bem como poeira de amianto, conforme demonstra o formulário de fls. 

100 e laudo de                   fls. 101/102, período que pode ser reconhecido como especial; 

04- 20.07.1988 a 04.01.1991, laborado na Auto Viação Ouro Verde Ltda., na função de "cobrador", local em que a parte 

autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, no patamar de 81 dB, conforme 

demonstra o formulário DSS 8030 de fls. 103 e laudo de fls. 104/105, período que pode ser reconhecido como especial, 

pelo agente agressivo ruído. 

05- 17.06.1991 a 31.08.1991, laborado na Singer do Brasil Ind. e Com. Ltda., na função de  

"ajudante de produção", local em que a parte estava exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, 

no patamar de 91 dB, conforme formulário de               fls. 106, e laudo de fls. 107/108, período que pode ser 

reconhecido como especial; 

06- 01.09.1991 a 31.03.1995, laborado na Singer do Brasil Ind. e Com. Ltda., na função de  

"operador maq. de produção", local em que a parte estava exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo 

ruído, no patamar de 91 dB, conforme formulário de               fls. 109, e laudo de fls. 110/111, período que pode ser 

reconhecido como especial; 

07- 01.04.1995 a 31.03.1996, laborado na Singer do Brasil Ind. e Com. Ltda., na função de "fixador reparador de 

peças", local em que a parte estava exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, no patamar de 

91 dB, conforme formulário de               fls. 112, e laudo de fls. 113/114, período que pode ser reconhecido como 

especial; 

08- 01.04.1996 a 28.05.1998, laborado na Singer do Brasil Ind. e Com. Ltda., na função de "operador de prensas BMC", 

local em que a parte estava exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, no patamar de 91 dB, 

conforme formulário de               fls. 115, e laudo de fls. 116/117, período que pode ser reconhecido como especial. 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 84/2002, e 

a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi elevado para 

90dB. 

                                   

Portanto, podem ser reconhecidos como especiais, os períodos de 08.12.1980 a 31.03.1982, 21.07.1983 a 12.09.1984, 

14.01.1985 a 03.06.1988, 20.07.1988 a 04.01.1991 e de 17.06.1991 a 28.05.1998. 

Considerados os períodos extraídos do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição" (fls. 

134/135), bem como as informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, 

considerando-se o período de atividade rural (01.01.1979 a 30.09.1980) e como especiais os períodos acima, conta o 

autor, até a EC 20/98, com 30 anos e 18 dias, conforme a tabela que faz parte integrante da presente decisão, tempo 

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

em data anterior à publicação da                 EC 20/98, resta assegurado o direito de utilização do período de trabalho 

compreendido entre a emenda constitucional e data do ajuizamento do requerimento administrativo (10.03.2000), 

totalizando o período de 31 anos, 03 meses e 13 dias de tempo de serviço. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1323/3068 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), todavia, consideradas as parcelas vencidas até 

a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

                                Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS para afastar o 

reconhecimento do período de trabalho rural de 01.01.1971 a 31.12.1972 e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, 

e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, que a base de cálculo da verba honorária deve 

incidir somente sobre as parcelas vencidas até a sentença e isentar o INSS do pagamento de custas.  

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado:JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS 

CPF: 190.690.499-53 

DIB (Data do Início do Benefício): 10/3/2000 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 

      Intimem-se. 

      São Paulo, 18 de dezembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037818-8        AC 1226723 
ORIG.   :  0700000499  1 Vr BANDEIRANTES/MS   0705503270  1 Vr 

BANDEIRANTES/MS 
APTE    :  FRANCISCO BATISTA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 20/11/1944, completou essa idade em 20/11/2004. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento do autor (fl. 24), na qual 

ele está qualificado profissionalmente como lavrador, tal documento refere-se a ato celebrado em 1968, sendo que em 

períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme cópia de CTPS juntada aos autos pelo autor 

(fl. 19), bem como dos documentos juntado aos autos pelo INSS (fl. 49). Tais fatos afastam sua condição de trabalhador 

rural. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Neste passo, não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.038714-5        AC 1337504 
ORIG.   :  0500000496  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP                   0500009463  1 Vr 

NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  VANIA APARECIDA RAMOS incapaz 
REPTE   :  THIAGO RAMOS DE AQUINO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora de "EPISÓDIO DEPRESSIVO MODERADO", não possuindo condições de 

prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios, arbitrados em  R$ 1.500,00 (um mil reais), observando-se os termos do artigo 12 da Lei 

1.060/50. 

Irresignada, apela a autora, em cujas razões afirma estarem presentes todos os requisitos hábeis ao deferimento do 

benefício e pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação da autora, com a concessão da 

antecipação da tutela. 

  

É o relatório.  

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 72/76), realizado em 29.01.2003, atesta que a autora é portadora de 

esquizofrenia paranóide, epilepsia, problemas esses que a incapacitam de forma total e definitiva para prática de 

atividades laborativas. 
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Por outro lado, o estudo social (fls. 85), realizado em 19.12.2006, dá conta de que a autora reside com os filhos Tiago 

Ramos de Aquino, de 20 anos, solteiro, cortador de tecido em fábrica de bordado, recebendo 01 salário mínimo ao mês, 

e Patrícia Cristina Ramos de Aquino, de 17 anos, estudante, recebe pensão do pai no valor de R$ 240,00 ao mês. 

Residem em casa cedida pela mãe da autora, construída em alvenaria suficiente para abrigar a família em razoáveis 

condições de higiene e saúde. Tendo como principais bens: 01 televisor de 20"; 01 Televisor 14"; 01 aparelho de som 

com caixa pequena, informou a Sra. Vânia que o aparelho de som seu filho ganhou do tio; 01 geladeira (queimada); 01 

maquina de lavar roupas (quebrada) e 01 linha telefônica residencial.(...)  

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua 

família, entendendo-se  como família o conjunto das pessoas relacionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que 

vivam sob o mesmo teto.  

E o mencionado artigo 16 relaciona as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Dessa forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e os filhos. 

Conforme relata o estudo social, a renda familiar é de R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais) mensais, e a renda per 

capita de R$ 196,66 (cento e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos) mensais, correspondente a 56,19% do 

salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Dessa forma, não preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora. 

  

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.  : 2002.03.99.038877-9       REO  833002 

ORIG.  : 9811057230  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A: WLAMIR ANTONIO CAMPREGHER 

ADV    : JOSE VALDIR GONCALVES 
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PARTE R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : RENATO ELIAS 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

  

  

  

  

  

  

  

Visto em decisão, 

  

  

  

Trata-se de ação em que o autor pleiteia seja afastada a OS 600/98, determinando ao INSS que considere o tempo de 

serviço prestado pelo autor em condições especiais, na proporção de 40%, para efeito de reconhecimento de 

aposentadoria especial.  

  

A sentença julgou parcialmente procedente a ação para determinar que o INSS dê prosseguimento no requerimento de 

aposentadoria por tempo de serviço do autor, com a consideração e conversão do período laborado em condições 

insalubres. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da causa devidamente atualizado. Custas ex lege.  

  

Determinada a remessa oficial.  

  

Sem recursos voluntários, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

  

É o relatório. 
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Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a hipótese 

nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001 

  

Isto posto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

  

Decorrido o prazo para a interposição de recursos e cumpridas todas as formalidades legais, devolvam-se os autos para 

o juízo de origem com as nossas homenagens. 

  

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

  

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

 RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039273-9        AC 1150457 
ORIG.   :  0500031690  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA DAMIAO DA SILVA 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 28/12/1943, completou essa idade em 28/12/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 9), na qual seu marido 

está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado no ano de 1963, sendo que, posteriormente, a 

autora passou a exercer atividade de natureza urbana, conforme revelam os documentos apresentados pelo INSS (fls. 

30/57), bem como verificou-se em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado 

no Gabinete deste Relator, que o marido da autora exerceu atividade de natureza urbana desde 1975. Tal fato afasta a 

sua condição de trabalhador rural.  

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a Autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039563-4        AC 1339072 
ORIG.   :  0800000067  4 VR VOTUPORANGA/SP                   0800005460  4 VR 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  ALZIRA CECCARELLI FERNANDES 
ADV     :  RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALZIRA CECCARELLI FERNANDES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 100 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, V do 

Código de Processo Civil, ao acolher a alegação de coisa julgada suscitada em contestação.  

Em apelação interposta às fls. 102/115, alega a autora não tratar-se a ação anterior de aposentadoria por idade rural e 

aduz que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão da aposentadoria. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O MM. Juízo a quo, acolhendo a preliminar argüida em contestação, reconheceu a ocorrência da coisa julgada, 

por ter sido o mérito da controvérsia decidido definitivamente em ação anterior. Vejamos. 

Conforme peças acostadas às fls. 71/84, a parte autora, em 16 de abril de 2004, propôs perante a mesma 4ª Vara Cível 

da Comarca de Votuporanga - SP, a ação previdenciária de aposentadoria por idade devida à trabalhadora rural, a qual 

foi julgada improcedente. Na sessão realizada em 11 de abril de 2005, a Oitava Turma deste Tribunal, por unanimidade, 

negou provimento à apelação, sob o fundamento de que as provas exibidas não constituíam conjunto harmônico de 

molde a formar a convicção da comprovação do labor campesino, sendo que o v. acórdão transitou materialmente em 

julgado em 19 de maio de 2005 para a parte autora e em 08 de junho de 2005 para o INSS (fl. 71). 

Contudo, ingressou a mesma com a presente ação em 14 de janeiro de 2008, reabrindo discussão acerca do pedido já 

apreciado de aposentadoria por idade devida à trabalhadora rural. 
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Como se vê, pretendendo a apelada obter um novo julgamento da ação anterior, tendo em vista a identidade das partes, 

do pedido e da causa de pedir, utilizando-se desta segunda ação como substitutivo da ação rescisória, não proposta em 

tempo hábil para rescindir o julgamento anteriormente mal instruído. 

Não cabe, portanto, a este Tribunal, rediscutir questão já decidida em ação anterior, que não comporta mais recurso, por 

estar acobertada pelo manto da coisa julgada material, que é a qualidade de imutabilidade de que se revestem os efeitos 

naturais da sentença.  

Ademais, preceitua  o artigo 467 de nosso diploma processual civil: 

  

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença não mais sujeita ao recurso 

ordinário ou extraordinário." 

O fenômeno jurídico da coisa julgada é garantia fundamental do indivíduo na ordem constitucional, nos termos do art. 

5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988: 

"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

A sentença ou o acórdão somente poderá ser desconstituído se ocorrer subsunção às hipóteses expressamente 

consagradas pela lei, numerus clausus, preceituadas no art. 485 e seguintes da normação legal citada, com a observância 

do biênio decadencial. 

A questão já foi bem analisada por este Tribunal, conforme se infere dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. 

OCORRÊNCIA. 

- É de se reconhecer a existência de coisa julgada, pois as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos da ação que 

foi anteriormente ajuizada. 

- É possível argüir coisa julgada nesta fase processual (artigo 267, § 3, do C.P.C). 

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios  

(artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50). 

- À vista da manifesta pretensão de recebimento do mesmo benefício duas vezes, determinada a instauração de inquérito 

policial. 

- Processo julgado extinto, ex vi do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

Determinada a instauração de inquérito policial." 

(5ª Turma, AC 2001.03.99.051666-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.10.2002, DJU 26.11.2002, p. 233). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. COISA 

JULGADA. 

1 - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

2 - Alegação de produção de novas provas obstada pelo trânsito em julgado do "decisum". 

3 - Recurso improvido." 

(2ª Turma, AC 95.03.081386-7, Rel. Des. Fed. Célio Benevides, j. 10.03.1998, DJU 01.04.1998, p. 84). 
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Desta forma, expendidos os fundamentos em tela, o pedido da autora não merece guarida. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039680-4        AC 1235242 
ORIG.   :  0600001261  2 Vr AQUIDAUANA/MS   0600037630  2 Vr 

AQUIDAUANA/MS 
APTE    :  MATEO DUARTE TORRES 
ADV     :  VALTEMIR NOGUEIRA MENDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc.  

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais, 

despesas processuais e honorários advocatícios, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 21/08/1946 completou essa idade em 21/08/2006. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no presente caso, não restou demonstrado que a parte autora efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. O único documento constante dos autos que indica exercício de atividade rural pelo 

autor é a cópia do cartão de produtor rural - CPR (fl. 11), emitido em 05/07/2000, o qual não constitui início razoável de 

prova material, apto à postulação formulada, tendo em vista que se trata de documento bastante recente. Ressalte-se que 

não há, em períodos anteriores, nenhum início prova material que indique o exercício de atividade rural pelo autor, ao 

revés, da consulta a dados cadastrais constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se o 

exercício de atividade urbana pelo autor (fls. 08/10). 

Assim, o documento apresentado (fl. 11) não conduz à convicção de que tenha a parte autora exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência necessária. Admitir tal prova para abarcar períodos rurais longínquos, considerando 

todo o período de carência, seria permitir a manipulação ou a desconfiguração da exigência legal de início de prova 

material, pois bastaria o indivíduo produzir qualquer prova escrita, em registro público, no momento atual, para que em 

seguida viabilizasse a postulação de benefício, estabelecendo presunção de que em todo o período precedente dedicou-

se ao labor rural. 

Portanto, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, 

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039795-3        AC 1339406 
ORIG.   :  0700000331  1 VR PATROCINIO PAULISTA/SP                   0700007561  

1 VR PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLETE DA SILVA RODRIGUES MARTINS 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE PADUA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ARLETE DA SILVA RODRIGUES MARTINS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 
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A r. sentença monocrática de fls. 62/67 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 71/84, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 25 de outubro de 2002 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 8.  

Os contratos de trabalho rural registrados em CPTS às fls. 11/12 e no extrato do CNIS de fls. 39/45, dando conta de 

labor rural da requerente no período descontínuo de 1995 a 1998 e de julho a setembro de 2004, constituem prova plena 

do efetivo exercício da atividade rural da parte autora, nos termos do artigo 106, inciso I, da Lei de Benefícios. 
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A Certidão de Nascimento de fl. 8, qualifica, em 12 de dezembro de 2002, o marido da autora como lavrador, 

constituindo início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborado pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Ademais, o fato de constar na Certidão de Casamento de fl. 9 como profissão da requerente "empregada doméstica" em 

27 de janeiro de 1996, bem como labor urbano nessa qualidade, no período descontínuo de  junho de 1993 a janeiro de 

1996, com recolhimento de 21 contribuições previdenciárias (fls. 11/12 e 39/45), em nada prejudica seu direito à 

concessão do benefício, estando demonstrada pelo conjunto probatório,  a predominância do labor rural exercido. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos vigentes à época do nascimento do filho da autora.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a       r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2009. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040156-7        AC 1340913 
ORIG.   :  0700017760  2 VR CAARAPO/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA BISPO DOS SANTOS 
ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                      Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSA BISPO DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de dois benefícios de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão dos benefícios 

pleiteados, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 67/81, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, os nascimentos dos filhos da autora ocorreram em 19 de julho de 2005 e 27 de junho de 2004  e 

foram comprovados através das certidões de fls. 9/10.  

A Certidão de Nascimento de fl. 10, lavrada em 13 de julho de 2004, qualifica o companheiro da autora como lavrador. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

 Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), entendo que a jurisprudência acima há de ser aplicada analogamente à união estável 

verificada nos presentes autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a 

proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1338/3068 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL DO MARIDO. EXTENSÃO A ESPOSA. MESMO QUE APENAS ECLESIÁSTICA. JUNTADA DE 

DOCUMENTOS NA FASE DE CONTRA-RAZÕES A APELO DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

POSSIBILIDADE. 

(...) 

III - A existência de filhos comuns é suficiente para prova de existência da união estável ou do casamento eclesiástico. 

IV - Razoável início de prova material da atividade rural do esposo que se estende à esposa, ainda que eclesiástica. 

V - Precedentes do colendo STJ nos Embargos de Divergência no REsp nº 104.312-SP, DJU 14/4/97, nº 108.042/SP, 

DJU 15.12.97, e REsp 131.765/SP, DJU 01/12/97. 

(...) 

VII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1998.01.00089025-1, Des. Fed. Assusete Magalhães, DJ de 13.06.2002, p. 127). 

                                      Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o 

crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a 

autora sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época das duas gestações.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos para cada filho, vigentes à época dos respectivos nascimentos.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A verba honorária será reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá sobre 8 

(oito) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal n.º 

9.289/96 e do art. 6º da Lei n.º 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, 

por força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a       r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.  
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2001.03.99.040447-1        AC  723823 
ORIG.   :  0100000148  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DA SILVA 
ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora tem problemas mentais, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando os 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria por 

invalidez e pede, em conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela anulação do processo ante a falta de intervenção do Ministério 

Público em primeira instância, eis que presente interesse de incapaz. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Estabelece o artigo 82 do Código de Processo Civil que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas em que 

houver interesse de incapaz, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem seu conhecimento, a partir do 

momento em que deveria ser intimado para intervir, como preconiza o artigo 246 do mesmo diploma legal. 

Nesse sentido, colaciono os julgados assim ementados : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE DE INCAPAZES. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. 
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Havendo interesse de incapazes, é obrigatória a intervenção do Ministério Público. Verificada a sua ausência, anula-se o 

processo desde o momento em que deveria ter início a atuação. 

 (TRF- 4ª Região AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 9604598791/ RS 6ª Turma J:  16/09/1997 DJ: 29/10/1997 

página  :91304 Relator(a) JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS ). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO 

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a nulidade 

do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC). 

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, 

para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo. 

3. Recurso prejudicado. 

 (TRF- 3ª REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 632827 Processo: 200003990591187/ MS 5ª Turma J: 11/09/2001 DJU 

:19/03/2002 página : 593  Relator(a) : JUIZA RAMZA TARTUCE). 

Como se vê, sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público no caso presente, deve ser anulada a sentença. 

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para declarar nulos os atos praticados a partir do 

momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos 

ao Juízo de origem para as providências cabíveis. Em conseqüência, julgo prejudicada a apelação. 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041159-8        AI  352180 
ORIG.   :  200861120144098  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  IZABEL HONORATA DA SILVA GUEDES 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente.  
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É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Nesta fase de cognição sumária, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão de efeito 

suspensivo ativo pleiteado. 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

Fato é que consta dos autos atestado médico (fl. 26), no qual se relata que a agravante apresenta CID 10: F20.0 

(esquizofrenia paranóide), além de alucinações e confusão, encontrando-se incapacitada para o trabalho habitual. 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade da 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, diante de 

seu precário estado de saúde, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se 

a agravante ao desamparo. 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, até pronunciamento definitivo desta 

Turma, nos termos do art. 558 do CPC. 

Intime-se o agravado, para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, dispensando-o de prestar informações, conforme art. 527, IV, do 

CPC. 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUSELMA GOMES DE LIMA 
ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JUSELMA GOMES DE LIMA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 24/25 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 38/45, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias, etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.  

A trabalhadora, em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, mas apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) 

meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei 

8.213/91.  
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No presente caso, o nascimento da filha da autora ocorreu em 12 de fevereiro de 2004 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 12.  

A Certidão de Casamento de fl. 10, que qualifica o marido da autora como lavrador, em 10 de outubro de 1998, assim 

como o Recibo de Entrega de Declaração de ITR - Imposto Territorial Rural (fl. 11), em nome dele, referente ao ano de 

2002, constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez (fls. 34/36).  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural por mais de 12 (doze) meses, em observância ao disposto no art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos 

vigentes à época do nascimento da filha da autora.  

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente anteriores ao 

do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há contribuição em todos os 

meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras 

categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

                             

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes dos partos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041560-8  ApelReex 1342988 
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ORIG.   :  0700000759  1 Vr DRACENA/SP             0700058664  1 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA APARECIDA ALVES 
ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 19.11.2008 

Data da citação                 : 13.09.2007 

Data do ajuizamento             : 02.08.2007 

Parte: MARIA APARECIDA ALVES 

Nro.Benefício         : 1058717640 

Nro.Benefício Falecido: 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da autora 

mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, 

conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. Subsidiariamente, postula a redução da verba honorária. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juiz "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 
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chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 
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Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional, cuja a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a prolação da 

sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de 

agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para excluir da condenação o pagamento das custas 

processuais, na forma da fundamentação acima adotada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 
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LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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APTE    :  AMPHILOQUIO ANARDINO DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     :  FABIANO GARCIA COUTINHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 05.12.2008 

Data da citação: 20.01.2004 

Data do ajuizamento: 14.11.2003 

  

Parte: AMPHILOQUIO ANARDINO DE OLIVEIRA FILHO 

Nro.Benefício: 0254134572 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Amphiloquio Anardino de 

Oliveira Filho, objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994 sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), julgou improcedente o pedido. 

No recurso, a parte autora argüiu ser a sentença "extra petita", e reiterou os termos da inicial, pleiteando o 

reconhecimento da procedência integral do pedido. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Verifico que o magistrado a quo proferiu sentença analisando objeto diverso daquele pleiteado pelo autor, decidindo 

sobre a aplicabilidade ou não do IRSM de fevereiro de 1994 no reajuste do benefício, quando em verdade deveria ter se 

manifestado sobre a incidência ou não do referido índice na correção do valor do salário-de-contribuição, para efeito de 

cálculo da renda mensal inicial. 

Apesar do julgamento claramente extra petita, tenho que não se trata de hipótese que exija a anulação do julgado, mas 

sim a sua reforma, considerando que as partes debateram corretamente a lide, não existindo, portanto, prejuízos às 

partes. Assim, em homenagem ao P. da Instrumentalidade do Processo e da Celeridade Processual, aplico o disposto no 

artigo 515, §§ 1º e 3º, do CPC. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p. 1003):  

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões suscitadas e 

discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame destas questões ao 

tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente (princípio dispositivo), mas 

em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496, verbete "efeito translativo"). 

Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação, deixa de examinar as demais questões 

discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões não decididas pelo juiz fica transferido para 

o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na redação dada pela L. 8950/94, repete o conteúdo do CPC 

515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução das questões anteriores à sentença (CPC 516) já está prevista na 

norma ora comentada. V. comentários CPC 516. 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas Theotonio 

Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. até 05/01/1.999, São Paulo, Saraiva, 

1.999, p. 640) (p. 529) traz julgado:  

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o 

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter sido 

apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871). 

Quanto à revisão da renda mensal pleiteada, a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que 

todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos 

termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 
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Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  
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2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. Em tudo 

que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo 

disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com 

os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  
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Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, dou provimento à apelação da parte autora para condenar a autarquia a proceder ao recálculo da renda 

mensal inicial do benefício do segurado para o fim de que, na atualização dos salários-de-contribuição integrantes do 

período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM (39,67%), observado, no particular, o disposto no 

parágrafo 3º, do artigo 21, da Lei 8880/94. Condeno, ainda, a autarquia no pagamento das diferenças referentes às 

parcelas vencidas, excluídas as que se venceram antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do 

STJ). Tais parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 

do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente, bem como dos juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos 

dos artigos 406, do novo Código Civil, e 161, do Código Tributário Nacional. Os honorários advocatícios são ora 

fixados em dez por cento do valor da condenação, excluídas as prestações posteriores à sentença, nos termos da Súmula 

111 do E. STJ.  

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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Parte: ANTONIO RODRIGUES SERRADAS 

Nro.Benefício         : 1021937387 

Nro.Benefício Falecido: 

Vistos etc. 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário 

que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial mediante a aplicação do 
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índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º 

do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Preliminarmente, deve-se ressaltar que muito embora o dispositivo da r. sentença não fale claramente em revisão da 

renda mensal inicial mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os 

salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94, outro entendimento dela não se 

pode aferir. 

Pugnou a parte autora pelo recalculo da correção monetária dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

mediante a aplicação do IRSM de 02/94 (39,67%), bem como o reajustamento do benefício, a partir de 1996, mediante 

a aplicação do IGP-DI. Na fundamentação da MM. Juíza "a quo" ficou clara a procedência no tocante aquele pedido e a 

improcedência no tocante a esse último. É também nesse sentido o inconformismo da autarquia previdenciário, o qual 

passo a analisar. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 
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Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 
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Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de 

agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041992-4        AC 1343731 
ORIG.   :  0600000588  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  MARILENE MATIOLI DA COSTA GIANINI 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade e condenou-a em honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), observada a isenção legal (Lei 

nº 1.060/50). 
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Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício da atividade rural pelo 

período exigido em lei.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade rural em diversas propriedades da região. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A trabalhadora rural deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 25/10/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos: 

Cópias da Carteira de Identidade, do CPF e do Título de Eleitor da autora, comprovando que nasceu em 25/10/1950 

(fl. 08); 

Cópia de Certidão de Casamento, celebrado em 10/06/1972, na qual o marido foi qualificado como lavrador (fl. 09).  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (REsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

Na audiência de Instrução e julgamento, realizada em 29/03/2007, a parte autora prestou depoimento pessoal e foram 

ouvidas duas testemunhas: 

Depoimento pessoal da autora: "Mora aqui na cidade de Fernandópolis, há uns quatro anos. Antes morava na cidade de 

Santo André por uns quatro anos. Em Santo André não era lavradora. Lá era do lar. É lavradora. Aqui sempre foi 

lavradora. Há quatro meses estava trabalhando para Fantini. Nos últimos quatro meses não trabalhou na roça. O marido 

é aposentado metalúrgico. O marido morava em Santo André e vinha visitar a autora e os filhos." 

Elisângela Alves de Souza - "Conhece a autora há uns vinte anos. A depoente estudava com o filho dela. A autora 

morava aqui na cidade. Nessa época ela era lavradora. Atualmente ela trabalha também com(sic) lavradora. Há dois 

meses ela não trabalha. Ela trabalhou na Fazenda Feltrin. Viu ela ir para roça com a mãe da depoente." 

Teresinha Alves de Souza - "Conhece a autora há uns vinte anos. A autora é lavradora. Pelo que sabe ela não teve 

outra profissão além de lavradora. Não sabe o que o marido dela fazia. Ele morava em São Paulo. A autora sempre 

morou aqui. A depoente já trabalhou com a autora na roça. Sabe que a última vez que a autora trabalhou na roça foi há 

uns dois meses. A depoente trabalhou com a autora há um ano, na Fazenda Feltrin. Trabalharam para José Cueca e para 

outros que pegavam no ponto. Hoje a autora e o marido dela moram na mesma casa." 

Logo, conclui-se que os depoimentos das testemunhas não foram suficientemente hábeis a comprovar o início de prova 

material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido em lei. 

A consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pelo INSS às fls. 76/86, demonstra que o 

marido da autora possui atividades urbanas pelos períodos de 04/07/1973 a 30/03/1976 e de 07/05/1976 a 14/05/1997, 

bem como que se aposentou por tempo de contribuição em 08/01/1996, sob a condição de industriário. 

Assim, a autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido, como lavrador, anotada no 

documento apresentado para embasar o pedido, uma vez que restou descaracterizada a qualidade de rurícola de seu 

cônjuge. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Isto posto, nego provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.042380-1        AI  353243 
ORIG.   :  200861120144086  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  SILVANA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente.  

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Nesta fase de cognição sumária, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão de efeito 

suspensivo ativo pleiteado. 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

Fato é que consta dos autos atestados médicos (fls. 27e 29/33), nos quais se relatam que a agravante apresenta CID 10: 

F31 (transtorno afetivo bipolar), além de transtorno mental, encontrando-se incapacitada para o trabalho habitual. 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade da 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, diante de 

seu precário estado de saúde, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se 

a agravante ao desamparo. 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, até pronunciamento definitivo desta 

Turma, nos termos do art. 558 do CPC. 

Intime-se o agravado, para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, dispensando-o de prestar informações, conforme art. 527, IV, do 

CPC. 
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Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042469-5        AC 1344435 
ORIG.   :  0700000485  1 VR APIAI/SP                    0700011187  1 VR APIAI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELIA OLIVEIRA CONCEICAO 
ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CELIA OLIVEIRA CONCEICAO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 21/22 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 35/42, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 
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O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias, etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.  

A trabalhadora, em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, mas apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) 

meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei 

8.213/91.  

No presente caso, o nascimento da filha da autora ocorreu em 13 de julho de 2002 e foi comprovado através da certidão 

de fl. 9, que qualifica o companheiro da requerente como lavrador, constituindo início razoável de prova material da sua 

própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.                           

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), entendo que a jurisprudência acima há de ser aplicada analogamente à união estável 

verificada nos presentes autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a 

proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL DO MARIDO. EXTENSÃO A ESPOSA. MESMO QUE APENAS ECLESIÁSTICA. JUNTADA DE 

DOCUMENTOS NA FASE DE CONTRA-RAZÕES A APELO DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

POSSIBILIDADE. 

(...) 

III - A existência de filhos comuns é suficiente para prova de existência da união estável ou do casamento eclesiástico. 

IV - Razoável início de prova material da atividade rural do esposo que se estende à esposa, ainda que eclesiástica. 
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V - Precedentes do colendo STJ nos Embargos de Divergência no REsp nº 104.312-SP, DJU 14/4/97, nº 108.042/SP, 

DJU 15.12.97, e REsp 131.765/SP, DJU 01/12/97. 

(...) 

VII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1998.01.00089025-1, Des. Fed. Assusete Magalhães, DJ de 13.06.2002, p. 127). 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural por mais de 12 (doze) meses, em observância ao disposto no art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos 

vigentes à época do nascimento da filha da autora.  

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente anteriores ao 

do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há contribuição em todos os 

meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras 

categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

                             

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043198-6   CauInom    6399 
ORIG.   :  200861050093290  6 Vr CAMPINAS/SP 
REQTE   :  ESMERALDA SILVEIRA SOARES 
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ADV     :  FERNANDO SOARES JUNIOR 
REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL, com pedido de liminar, ajuizada por Esmeralda Silveira Soares contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a imediata revogação da suspensão de pensão por morte, 

assim como a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em face de sentença proferida em ação 

mandamental, e que, ao final, seja julgada procedente a medida, para que seja reconhecido direito líquido e certo da 

requerente de não ter suspensa sua pensão por morte, enquanto não houver trânsito em julgado do mandado de 

segurança e os meios e recursos inerentes ao processo administrativo, caso não seja reconhecida decadência do referido 

procedimento. 

Sustenta a requerente, em síntese, a ocorrência de irregularidade procedimental no processo administrativo, tendo a 

autoridade dita coatora retido os documentos e cerceado o direito de produção de prova pericial; que não foi intimada da 

decisão de fls. 34/36, que sujeitaria o processo administrativo a recurso; e, por fim, ante a ocorrência de decadência do 

procedimento, que houve lesão a direito adquirido.  Argumenta, ainda, que tem o direito de percepção do benefício até 

que se produzam todas as provas em contrário e que não deve ser expropriada de seu direito adquirido enquanto não 

houver uma decisão definitiva no mandado de segurança impetrado.  

A petição inicial veio acompanhada de documentos. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O processo cautelar tem por função, via de regra, resguardar o resultado prático do provimento jurisdicional a ser 

emitido no processo de conhecimento, garantindo, destarte, a efetividade da justiça. 

Verifica-se, portanto, não ser a ação cautelar sede própria para a busca do direito reclamado na ação principal, servindo, 

porém, à utilidade do provimento final, sendo a discussão limitada aos riscos que a demora na prestação jurisdicional 

pode ensejar à distribuição da justiça a ser realizada em referida ação. 

Não obstante o modo como formulado o pedido nesta medida cautelar, acima resumido, observa-se que ao impetrar o 

mandado de segurança a requerente fixou limite claro na petição inicial no sentido de que a autarquia previdenciária 

fosse condenada a proceder a análise de documentos em apenso ao processo administrativo, necessária à reativação de 

pensão por morte, uma vez que tais documentos não foram analisados pela autarquia, tendo o Instituto-réu cessado 

indevidamente o benefício. 

Intimada em sede mandamental, a autarquia previdenciária informou ter dado regular processamento ao respectivo 

expediente, com análise da prova juntada, concluindo, porém, pela irregularidade do ato concessório da pensão em 

questão, o que ensejou a suspensão do benefício, obedecendo ao pálio do princípio do devido processo legal e ao 

primado do contraditório e da ampla defesa, tendo sido a requerente notificada tanto para se defender quanto para 

recorrer da decisão de suspensão de seu benefício (fls. 47/49 e 56/60).  

Na realidade, o mandado de segurança tinha por objeto a condenação da autarquia previdenciária à análise de 

documentos apensados a processo administrativo, necessária, no dizer da própria impetrante, à reativação do benefício. 

Ao que parece indicar estes autos, a autarquia deu regular andamento ao procedimento, com a análise dos documentos 

em testilha. 

Tendo sido o mandado de segurança julgado extinto sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir da 

impetrante, conforme fundamentação externada na sentença copiada às fls. 61/63, observo que a natureza excepcional 

do writ não permite que seus limites sejam ampliados por via de cautelar incidental (que incidiria, de acordo com a tese 

da impetrante, na apelação da sentença extintiva do mandamus).  

Explico: a pretensão exteriorizada na petição inicial do mandado de segurança, que possui rito específico e não 

comporta dilação probatória, não pode ser alargada mediante utilização de cautelar incidental, não sendo possível 

agasalhar a providência como requerida. Caso assim não se pondere, a cadeia das providências seria interminável.  
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 Na realidade, deveria a requerente ter ajuizado ação ordinária, objetivando o restabelecimento do benefício, ação que 

permite dilação probatória, na qual ela poderia produzir a prova que fosse de seu interesse.  

Ademais, da sentença proferida nos autos do mandado de segurança foi interposto recurso de apelação, o qual foi 

recebido apenas no efeito devolutivo.   

Compartilho do entendimento segundo o qual contra a decisão que recebeu a apelação somente no efeito devolutivo é 

cabível o agravo de instrumento, não sendo apropriada a cautelar incidental, como substitutivo do recurso apropriado, 

para conferir efeito suspensivo à apelação. 

Neste sentido a seguinte ementa de julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. SUBSTITUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O recurso adequado contra sentença proferida em writ é o de Apelação e contra a decisão que define os efeitos do 

recebimento da Apelação (suspensivo ou devolutivo) é o Agravo de Instrumento, insubstituível pela propositura de ação 

cautelar autônoma, máxime pela possibilidade de concessão imediata de efeito suspensivo opejudicis, pelo relator. 

2. O fato da ação cautelar ser proposta no prazo do agravo de instrumento, por si só, não autoriza a substituição, não se 

aplicando o princípio da fungibilidade recursal na hipótese em que a legislação processual prevê determinado recurso, 

não havendo dúvida acerca do cabimento de outro. 

3. O advogado pode dar-se por intimado de decisão no momento em que entregue em cartório, fluindo, a partir daí, o 

prazo recursal. 

4. A fim de suprir a falta de cópia da decisão agravada, peça obrigatória para a composição do instrumento, basta extrair 

certidão narrando a ausência de publicação da decisão agravada. 

5. Ademais, ubi eadem ratio, ibi eadem dispositio, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não admite a 

substituição do recurso cabível por mandado de segurança e, a fortiori, por medida cautelar. 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(AGRESP - 464177, Relator MINISTRO LUIZ FUX, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 234).  

O interesse de agir se revela por dois requisitos conjugados, quais sejam: necessidade do provimento jurisdicional e 

adequação do pedido ao procedimento escolhido. 

Com relação a este ponto, o inconformismo da requerente é atacável por intermédio de recurso apropriado, ou seja, 

agravo de instrumento. 

Enfim, no presente caso, como visto, a ação cautelar não é a via adequada para satisfazer a pretensão como requerida.  

Desta forma, outra solução não se impõe para o presente feito senão o indeferimento da petição inicial, por falta de 

interesse de agir. O instrumento escolhido pela requerente é inadequado aos propósitos que visa. 

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, com 

fundamento no 295, inciso III, c.c. artigo 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 
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LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043355-6        AC 1346195 
ORIG.   :  0700001225  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ADALBERTO LUIS SACCANI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 21/05/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a requer que os honorários advocatícios não incidam sobre as prestações vincendas e nem ultrapassem 5% da 

condenação, observando-se a Súmula 111 do STJ e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 21/05/2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 16/26): 

Certidão de casamento, realizado em 24/09/72, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhadora rural, a partir de 

26/09/94; 

Demonstrativos de pagamento referentes a 2007, em nome da autora, nos quais ela figura como trabalhadora rural; 

Comunicação de decisão de indeferimento de benefício, em nome da autora, datada de 01/08/2007. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1366/3068 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Em consulta ao CNIS, verifico que foram confirmados os vínculos constantes da CTPS da autora. Consta, ainda, que o 

marido recebe aposentadoria por idade, desde 21/10/2001, decorrente de atividade rural, como segurado especial. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

Não houve condenação em custas nem despesas processuais. Portanto, inócua a apelação nesse ponto. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

Segurado: NEUSA OLIVEIRA DOS SANTOS 

CPF: 062.296.848-37 

DIB: 16/05/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044708-8        AI  354770 
ORIG.   :  200861140056282  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  FERNANDO ALVES DE LIMA 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da ação de revisão de benefício 

previdenciário, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita ao agravante, determinando o recolhimento das 

custas iniciais. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 4º da Lei nº 1.060/50 garante os benefícios da assistência judiciária aos 

necessitados, através de simples "afirmação na petição inicial", sem qualquer formalidade. Requer seja concedido o 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

Pois bem. O art. 4º da Lei nº 1.060/50 é claro ao afirmar que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação", restando dispensáveis maiores formalidades para o reconhecimento do estado de pobreza 

do declarante.  

No caso em exame, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de assistência judiciária 

gratuita basta a mera afirmação do estado de pobreza, como se verifica de cópia da exordial (fl. 35) e do documento de 

fl. 16, não se condicionando a outras formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos, que coloque em 

dúvida a condição de hipossuficiente do postulante. 

Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo". 

(REsp nº 2002.01.15652-5/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 30/06/2003, p. 243); 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI 

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 
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1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 

4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3................................................................................ 

4 - Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp nº 2001.00.48140-0/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 15/04/2002, p. 270). 

Por outro lado, o elemento admitido na decisão agravada como revelador da boa condição financeira do agravante se 

mostra muito frágil, uma vez que, por si só, não demonstra a existência de rendimentos, além dos proventos, em 

patamar que permita, sem prejuízo próprio ou da família, arcar com o débito relativo à verba honorária. Nesta seara não 

se labora com presunções, mas sim com dados concretos. 

Nestas condições, verifico que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos do agravante, que declara ser 

hipossuficiente, de forma que presente se encontra a hipótese de deferimento do recurso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, para conceder o benefício da justiça gratuita ao agravante. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045072-4        AC 1349636 
ORIG.   :  0600000968  2 Vr MONTE ALTO/SP                   0600045713  2 Vr 

MONTE ALTO/SP 
APTE    :  BENEDICTA ENNES MUZATTI 
ADV     :  SONIA LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

BENEDICTA ENNES MUZATTI move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no intuito 

de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invaldez, ao fundamento de que não restou 

evidenciada a manutenção da qualidade de segurado.Não houve condenação ao pagamento de custas ou honorários, 

diante dos benefícios da Justiça Gratuita. 
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Sentença proferida em 16-05-2008. 

Em suas razões de apelo a autora alega o preenchimento dos requisitos legais para o gozo da aposentadoria por 

invalidez. Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a sua incapacidade total e definiva para o 

desempenho de atividades laborativas. Destaca, ainda, a sua condição de rurícola. Requer a concessão da aposentadoria 

por invalidez com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Requer a autora a concessão da antecipação tutelar (fls. 90/91). 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez-, basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 48/53 demonstrou que a autora é portadora de "(...)Hipertensão 

arterial sistêmica; Insuficiência coronariana crônica; Transtorno do humor; Artrose do joelho esquerdo; Varizes de 

membros inferiores; e Senilidade", conforme se verifica do tópico diagnósticos/fls.51. 

O auxiliar do juízo concluiu pela incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho (tópico conclusão/fls.52). 

Como se vê, a prova técnica produzida no presente feito é favorável ao pleito da parte autora, preenchendo, assim, um 

dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

A apelante também preenche a carência mínima para a concessão dos benefícios, pois conforme as cópias da CTPS de 

fls. 13/19, a autora apresenta anotações de vínculos empregatícios em seu nome cuja soma ultrapassa o período mínimo 

exigido pela Lei de Benefícios. 

Porém, a qualidade de segurada resta comprometida. 

O último vínculo empregatício da autora comprovado nos autos compreende o período de 21/06/1976 e 08/12/1978. 

A presente ação foi ajuizada em 29/06/2006. 

A autora possui menos de 120 (cento e vinte) contribuições, portanto, não se beneficiando do disposto no § 1º do art. 

15. No mesmo sentido, a autora não comprovou a ocorrência de desemprego involuntário, o que afasta a incidência da 

benesse prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

Por outro lado, as esporádicas contribuições efetuadas pela autora nos meses de 02/1980 e 03/1996 são insuficientes 

para a recuperação da qualidade de segurada. 

A alegação da autora, consistente na comprovação do labor rural, não convence. 

De fato, no afã de comprovar a alegada condição de trabalhadora rural, a apelante juntou ao feito cópia de sua certidão 

de casamento, lavrada em 22/07/1957, onde o seu marido foi qualificado como lavrador (fls.09). 

No que tange à condição de trabalhador rural/diarista, note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais 

consta a qualificação do marido da autora como trabalhadora rural pode ser utilizada como início de prova material, 
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como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier 

confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

A comprovação do trabalho rural exige, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta prova 

testemunhal, o que não foi observado no presente feito, pois as testemunhas ouvidas no dia 30/04/2008 durante a 

instrução probatória (fls. 66/69) foram categóricas ao afirmarem que "(...) faz mais de 10 anos que a requerente parou 

de trabalhar". 

A prova oral deve manter a necessária correlação lógica com o início de prova material, sendo que a ausência de nexo 

entre as testemunhas e a prova material resulta na não comprovação do labor rural, sendo esta a hipótese retratada nos 

autos. 

Assim, não comprovado o efetivo exercício de labor rural pelo período mínimo exigido por lei, afastada está a condição 

de segurada, e, conseqüentemente, indevida a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, o conjunto probatório carreado aos autos leva a conclusão que a autora deixou de laborar em meados dezembro 

de 1978. 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada somente em junho de 2006, constata-se que a autora não mais ostentava a 

qualidade de segurada na mencionada data. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora tenha laborado como rurícola no período alegado na inicial. 

Não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça, ou, ainda, 

durante a vigência dos vínculos empregatícios. 

Desta forma, em que pese a comprovação da doença e a incapacidade laborativa da autora, tenho que a mesma não 

possui direito à aposentadoria por invaldiez, pois não restou demonstrado que a mesma ostentava a qualidade de 

segurada na data da propositura da ação. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 
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3. Recurso não provido.(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 

320, Ministro EDSON VIDIGAL, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado, qual 

seja, a comprovação da qualidade de segurado, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045189-2  ApelReex 1063432 
ORIG.   :  0400000191  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS CASTELLI 
ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 05.12.2008  

Data da citação: 06.04.2004 

Data do ajuizamento: 18.02.2004  

  

Parte: CARLOS CASTELLI 

Nro.Benefício: 0254855903 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Carlos Castelli, objetivando a revisão do 

valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam atualizados pelo 

IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), julgou procedente o pedido. Pagamento das diferenças apuradas, com 

observância da prescrição qüinqüenal das parcelas. Correção monetária pelos índices oficialmente adotados pela Justiça 

Federal, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação calculada até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

Apelação do INSS, pleiteando o decreto de improcedência integral do pedido. Se vencido, reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal das parcelas e, quanto à verba honorária, observância dos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Já reconhecida a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação na sentença 

prolatada. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  
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O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  
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Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Correção monetária nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

Juros de mora à taxa 1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 

do CPC). 

Redução do percentual da verba honorária para dez por cento do valor da condenação, consideradas estas as parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (cuja incidência já havia sido reconhecida pelo juízo a 

quo).  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 
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Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar o termo inicial 

dos juros de mora e para reduzir o percentual fixado a título de verba honorária, consoante fundamentação acima.  

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045259-0        AI  355221 
ORIG.   :  200861140064485  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  GILSON HUNGARO 
ADV     :  ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitado para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente.  

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Nesta fase de cognição sumária, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão de efeito 

suspensivo ativo pleiteado. 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 
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Fato é que consta dos autos exames e atestados médicos (fls. 39/46, 48/51, 54/61, 63/65 e 68/80), nos quais se relata que 

o agravante encontra-se inapto para o retorno ao trabalho, uma vez que se submeteu a uma angioplastia coronariana, 

além de estar sofrendo de dor e dispnéia aos esforços, mesmo com uso de medicamentos. . 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade do 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de se manter, diante de 

seu precário estado de saúde, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se 

o agravante ao desamparo. 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, até pronunciamento definitivo desta 

Turma, nos termos do art. 558 do CPC. 

Intime-se o agravado, para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, dispensando-o de prestar informações, conforme art. 527, IV, do 

CPC. 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045609-6        AC 1249946 
ORIG.   :  0700000118  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  GERVASIO BATISTA TONELLI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal com os respectivos abonos anuais, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, 

desde a data da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Observando a prescrição qüinqüenal. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios. 
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A autarquia previdenciária por sua vez, interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 14/01/47, completou essa idade em 14/01/2007. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia de sua CTPS (fls. 13/19), 

nas qual ele está qualificado como trabalhador rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 46/51). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre 

a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GERVASIO BATISTA TONELLI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16/02/2007, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

  

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045617-9        AC 1350581 
ORIG.   :  0600000949  1 VR CAPAO BONITO/SP                   0600053621  1 VR 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FATIMA FREITAS DE SOUZA 
ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                            Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FATIMA FREITAS DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/46 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 52/57, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias, etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.  

A trabalhadora, em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, mas apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) 

meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei 

8.213/91.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 5 de setembro de 2005 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 08, que qualifica a autora e seu companheiro como lavradores, constituindo início razoável de prova 

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.  

Da mesma maneira, a Ficha de Identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guapiara, emitida em 4 de junho 

de 2004, com recolhimento de contribuições referentes aos anos de 2004 e 2005 (fl. 9), bem como os Recibos de 

Entrega de Declaração de Imposto Territorial Rural - ITR, relativos aos anos de 2004 e 2005, em nome do companheiro 

da requerente (fls. 10/15). 

   Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), entendo que a jurisprudência acima há de ser aplicada analogamente à união estável 

verificada nos presentes autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a 

proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 
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1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL DO MARIDO. EXTENSÃO A ESPOSA. MESMO QUE APENAS ECLESIÁSTICA. JUNTADA DE 

DOCUMENTOS NA FASE DE CONTRA-RAZÕES A APELO DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

POSSIBILIDADE. 

(...) 

III - A existência de filhos comuns é suficiente para prova de existência da união estável ou do casamento eclesiástico. 

IV - Razoável início de prova material da atividade rural do esposo que se estende à esposa, ainda que eclesiástica. 

V - Precedentes do colendo STJ nos Embargos de Divergência no REsp nº 104.312-SP, DJU 14/4/97, nº 108.042/SP, 

DJU 15.12.97, e REsp 131.765/SP, DJU 01/12/97. 

(...) 

VII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1998.01.00089025-1, Des. Fed. Assusete Magalhães, DJ de 13.06.2002, p. 127). 

                                  Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo 

do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento (fls. 48/49), nos quais as testemunhas afirmaram 

que a autora sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural por mais de 12 (doze) meses, em observância ao disposto no art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos 

vigentes à época do nascimento do filho da autora.  

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente anteriores ao 

do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há contribuição em todos os 

meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras 

categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

                             

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045997-8        AC 1250366 
ORIG.   :  0600000851  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600089720  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  EVA DA SILVA GAZETTA 
ADV     :  ARMANDO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade, condenando-a em honorários advocatícios no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a gratuidade 

judiciária deferida. 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício da atividade rural pelo 

período exigido em lei.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de economia 

familiar. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

A seu turno, a segurada especial deve comprovar, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 30/06/1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 102 (cento e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos: 

Cópias da Cédula de Identidade, do CIC e do Título de Eleitor da autora, comprovando que nasceu em 30/06/1943 (fl. 

11); 

Cópia de Certidão de Nascimento da autora, na qual o pai foi qualificado como lavrador (fl. 12); 

Cópia de Certidão de Casamento da autora, celebrado em 26/10/1963, na qual o marido foi qualificado como 

marceneiro (fl. 13); 

Cópia da CTPS da autora na qual consta atividade urbana de 05/10/1960 a 23/05/1962 (fls. 14/15); 

Cópias de Guias de Recolhimento de Contribuições ao MPAS referentes aos meses de junho a dezembro de 1985; de 

janeiro a dezembro de 1986; de janeiro a dezembro de 1987; de janeiro a dezembro de 1988; de janeiro a dezembro de 

1989; de outubro a dezembro de 2000; de janeiro a março, maio a agosto, outubro a dezembro de 2001; de janeiro a 

dezembro de 2002; de janeiro a agosto e de outubro a dezembro de 2003; de janeiro, fevereiro, abril, junho, agosto, 

setembro, outubro, novembro de 2004; de março, maio, junho, setembro e outubro de 2005 (fls. 16/87); 

Cópia de Certidão de Nascimento de Filha, ocorrido em 27/08/1964, na qual o marido da autora está qualificado como 

marceneiro (fl. 88); 

Certidão de Óbito de Filho, ocorrido em 15/08/1997, sem qualificação profissional da autora ou de seu marido (fl. 89).  
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Contudo, no caso sob exame, o exercício da atividade rural não restou comprovado. 

Embora a prova oral colhida tenha confirmado o trabalho desenvolvido pela autora no campo, não há nos autos início 

de prova material apta a comprovar as alegações iniciais. 

A autora apresentou cópia da sua certidão de nascimento, cujo assento foi lavrado em 10/07/1943 e na qual seu pai foi 

qualificado como lavrador. Tal documento não pode ser considerado no presente caso, pois não comprova a sua 

qualidade de lavradora. 

De acordo com predominante entendimento jurisprudencial, não havendo nos autos prova da continuidade do trabalho 

por contra própria, a certidão de nascimento da autora não pode ser considerada para o fim colimado, pois evidencia 

tão-somente que seu genitor era lavrador, condição que, por si só, não pode ser estendida aos filhos. 

Nas certidões de casamento da autora e de nascimento de sua filha, o marido foi qualificado como marceneiro, atividade 

de natureza urbana, motivo pelo qual não é possível considerar tais documentos como início de prova material do labor 

rural. 

E da mesma forma não pode ser aceita sua CTPS, posto apresentar um único vínculo de trabalho e, ainda, de natureza 

urbana. A seu turno, a certidão de óbito de filho não possui a qualificação profissional da autora ou de seu marido. 

Os recolhimentos comprovados às fls. 16/87 não possuem, por si só, condições de comprovar qualquer exercício de 

atividade rural, tampouco servem como início de prova material do labor. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por outro lado, com a contestação, o INSS trouxe aos autos a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - (fls. 103/110), informando que o marido da autora aposentou-se por idade em 06/04/1998, sob a condição de 

'comerciário' e forma de filiação 'empresário'. 

Dessa forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046094-4        AC 1250463 
ORIG.   :  0600000860  1 VR REGENTE FEIJO/SP                   0600017112  1 VR 

REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADRIANA APARECIDA BENEDITO AUGUSTO 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADRIANA APARECIDA BENEDITO AUGUSTO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/59 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 64/71, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, inépcia da petição inicial, uma 

vez que o pedido não decorre de conclusão lógica, impossibilitando a sua defesa, incompetência do Juízo e 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção do benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 

atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda.  Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de forma, 

nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos narrados de 

forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 

passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tais questões, igualmente, não merecem prosperar, 

tendo em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação 

é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede e ali resida a autora, conforme o art. 

109, § 3º, da Constituição Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável 

pelo pagamento do benefício é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

No mérito, o salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 

da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo 

com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: 

Atlas, 2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  
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A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 19 de maio de 2004 e foi comprovado através da certidão 

de fl. 15.  

A Certidão de Casamento de fl. 13 e a Certidão de Nascimento de fl. 15, qualificam, em 22 de dezembro de 2001 e 21 

de maio de 2004, o marido da autora como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material da 

sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

                            Ressalte-se que o início de prova material foi corroborado pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos vigentes à época do nascimento do filho da autora.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a       r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à 

apelação, mantendo a  r. sentença monocrática. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.046378-1        AI  356223 
ORIG.   :  200361040100810  6 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ELIETE MOURA DA SILVA 
ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que indeferiu 

pedido formulado pela parte autora, ora agravante, para pagamento das diferenças relativas aos juros de mora entre a 

data da homologação dos cálculos (janeiro/2007) e da requisição de pagamento (outubro/2007). 

Sustenta a agravante, em síntese, que, de acordo com o artigo 100, § 1º, da CF/88 somente não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a expedição do ofício e o ultimo dia do exercício subseqüente. Dessa forma, entende 

que está sujeito à incidência juros moratórios o interregno entre a data da conta de liquidação e a efetiva expedição do 

precatório. 

Assim, pede o efeito suspensivo para desconstituir os efeitos da decisão guerreada, determinando-se o prosseguimento 

da execução segundo os valores que reputa corretos. 

DECIDO 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo Tribunal 

Federal. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 
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(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confiram-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 
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Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de 

índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046408-6        AI  356241 
ORIG.   :  200461110014140  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS BORGES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DOLORES CORDEIRO VITORINO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que determinou a 

remessa dos autos à contadoria para apuração de valor remanescente referente aos juros de mora incidentes no período 

compreendido entre a data dos cálculos (05/2007) e a data da transmissão dos ofícios requisitórios (24/09/2007) e 

posterior expedição de RPV complementar. 

A autarquia sustenta que a decisão viola o art. 100, § 1º, da Constituição, na medida em que, expedido o precatório, o 

débito caminha para a sua extinção, pois sofre atualização monetária quando do depósito, sendo, portanto, indevida a 

incidência de juros moratórios entre a data da conta homologada até a expedição do precatório. Também não há que se 

falar em juros em continuidade quando o cumprimento do precatório se dá dentro do prazo previsto pela Constituição 

Federal.  

Assim, pede o efeito suspen3sivo para desconstituir os efeitos da decisão guerreada, reconhecendo-se a satisfação da 

obrigação. 

DECIDO 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal. 
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Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confiram-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 
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· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 
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de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de 

índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão, inclusive o setor de precatórios desta corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046419-6        AC 1253235 
ORIG.   :  0500000789  1 VR CONCHAS/SP                   0500039460  1 VR 

CONCHAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSANGELA MARIA PINTO 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSANGELA MARIA PINTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 70/71, contra a decisão que rejeitou a preliminar  de contestação de nulidade 

de citação, diante da não autenticação dos documentos que instruíram a inicial. 

Tutela antecipada concedida à fl. 127.  

A r. sentença monocrática de fls. 128/131 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de auxílio-

doença, acrescido de consectários legais.  
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Em razões recursais de fls. 139/143, reitera a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o agravo retido interposto e, 

no mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

A autora interpôs recurso adesivo às fls. 162/166, postulando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Subsidiariamente, requer alteração no termo inicial do benefício e majoração da verba honorária. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Merece ser afastada a impugnação com relação à ausência de cópia autenticada de todos os documentos que instruem a 

exordial na contrafé. Senão, vejamos: 

Diferentemente do aduzido, a falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade. A uma, 

porque se trata de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do Instituto Previdenciário. A duas, porque 

o Instituto apresentou no prazo legal sua defesa, rebatendo todos os termos da inicial, o que veio a suprir eventual vício. 

Colaciono os seguinte julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Dentre os requisitos para a citação válida, não consta a exigência de que a contrafé seja acompanhada dos 

documentos que instruem a inicial.  

(...) 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DOS JUROS. NÃO 

CONHECIMENTO. ARTIGO 201, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. SALÁRIO 

DE JUNHO DE 1989. URP DE FEVEREIRO E MARÇO DE 1989.  

(...) 

- O artigo 225 do CPC estabelece os requisitos do mandado de citação, dentre os quais não consta a exigência de que 

cópias dos documentos juntados com a inicial acompanhem a contrafé. Ademais, sua falta não implicou cerceamento de 

defesa. O réu compareceu a juízo e ofertou contestação, por meio da qual impugnou cada um dos pedidos. Logo, o 

chamamento foi válido e atingiu sua finalidade. Aduza-se, também, que o Decreto-lei nº 145/67 foi revogado pelo CPC 

de 1973, que regulou totalmente a matéria.  
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(...) 

- Preliminares de litispendência e nulidade da citação rejeitadas. Acolhida em parte a preliminar de mérito argüida, para 

reconhecer a prescrição quanto à diferença referente à gratificação natalina de 1988. Apelação conhecida em parte e 

parcialmente provida, para excluir da condenação a URP de fevereiro e março de 1989, para determinar que a correção 

monetária das parcelas anteriores ao ajuizamento se faça, nos termos da Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 08 desta corte, e 

fixar os juros de mora em 6% ao ano." 

(5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301) 

Frise-se, outrossim, que as eventuais cópias simples juntadas à contrafé possuem a mesma eficácia probatória do 

documento particular, conforme preconiza o art. 367, do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a mera 

impugnação formal da falta de autenticação.  

Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, há de ser aplicado o art. 244 do CPC, 

que determina que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz deve 

considerá-lo válido. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

CITAÇÃO. DOCUMENTOS. NULIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. TRABALHO DE MENOR. TRABALHO 

URBANO. PROVA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PROVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TERMO INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2.- O parágrafo único do art. 21 do Decreto-lei n. 147, de 03.02.67, que prescreve pena de inépcia da petição inicial 

eventualmente desacompanhada de cópias autenticadas dos documentos que a instruem, não enseja a singela 

invalidação do processo, caso não se demonstre concreto prejuízo, nos moldes do art. 244 do Código de Processo Civil. 

(...) 

15. -Agravo retido desprovido, reexame necessário, reputado interposto, e apelação do INSS parcialmente providos". 

(1ª Turma, AC n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 

295). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - CÓPIAS 

REPROGRÁFICAS NÃO AUTENTICADAS - PROCURAÇÃO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA - IDADE 

MÍNIMA PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ART. 143, II, DA LEI 8213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA, NOS TERMOS DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

1. 

A reprodução de documento, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob aspecto formal, da falta de 

autenticação. 

(...) 

5. 

Recurso do INSS provido. Sentença reformada". 

(5ª Turma, AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Taturce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626). 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 30 de novembro de 2005, sendo que propôs a presente ação 

em 25 de novembro do mesmo ano. 

O laudo pericial de fls. 96/101 concluiu ser a autora portadora de lombalgia crônica agudizada e alterações na 

semiologia psiquiátrica, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária. 

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da perícia 

médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido 

pela Autarquia Previdenciária (fls. 33/36), compensando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da liqüidação de 

sentença, conforme o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. 
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E 

TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as 

provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado 

que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente.  

(...) 

XII - Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 

372). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 541/07, do Conselho da Justiça Federal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação e ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e 

mantenho a tutela concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.046438-2        AC 1065433 
ORIG.   :  0400000698  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  FRANCISCA MARIA DE CARVALHO 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCA MARIA DE CARVALHO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/54 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Apelou a parte autora às fls. 59/62, no tocante ao termo inicial, juros de mora, correção monetária e aos honorários 

advocatícios. 

Em razões recursais de fls. 65/69, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 12 de setembro de 1944, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica a atividade da autora  como doméstica e a de seu marido como tratorista. 

Idêntica qualificação profissional consta na Certidão de Nascimento do filho, de fl. 12. 

De maneira que não há início razoável de prova material que qualifique a autora como trabalhadora rural, tampouco 

pode se estender a ela a qualificação do marido, uma vez que este é qualificado tão somente como tratorista, sendo que 

as testemunhas de fls. 56/57 nada mencionaram a respeito do labor de seu cônjuge, não podendo dessa forma ser 

considerada como de natureza agrícola a atividade. 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 
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Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Julgo prejudicada a apelação da parte autora e deixo de 

condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046553-0        AC 1253369 
ORIG.   :  0600004578  1 VR IVINHEMA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADRIANA MENDES DE FREITAS 
ADV     :  FRANCO JOSE VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADRIANA MENDES DE FREITAS   contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 
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A r. sentença monocrática de fls. 49/52 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 56/64, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, o nascimento da filha da autora ocorreu em 8 de junho de 2002 e foi comprovado através da certidão 

de fl. 9, que qualifica a autora e seu marido como lavradores, constituindo início razoável de prova material da sua 

própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborado pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez (fls. 43 e 53).  
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos vigentes à época do nascimento da filha da autora.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

  Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que 

incidirá sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal n.º 

9.289/96 e do art. 6º da Lei n.º 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, 

por força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2009. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046611-3        AI  356511 
ORIG.   :  200861050112661  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  JOAO BATISTA DOS SANTOS 
ADV     :  HUGO GONÇALVES DIAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, sob 

o fundamento de não ser o autor, ora agravante, pobre na acepção da Lei nº 1.060/50, pelo fato de  receber salário no 

valor de R$2.763,76, nos autos da ação em que pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sustenta o agravante, em síntese, não ter condições de arcar com as custas e despesas processuais, sob pena de 

prejudicar o seu sustento de o de sua família. Aduz que o valor de R$2.763,76 refere-se ao salário bruto, sem constar os 

descontos com FGTS, INSS, vale e etc. Alega, ainda, que a simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas 

processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família na própria inicial é suficiente para a obtenção do 

benefício. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 
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Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece ser provido. 

Ainda que se admita que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não constitua dever do magistrado diante do seu 

requerimento, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido no sentido de que a mera 

afirmação, na própria petição inicial, da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento é suficiente para a sua concessão. 

Assim, a decisão recorrida não merece subsistir, impondo-se a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao agravante 

até a existência nos autos de prova em contrário acerca da sua situação de pobreza. 

Nesse mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família.  

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a  preclusão, restando definitivamente decidido que estão 

presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente. 

(STJ, 1ª Turma, Medida Cautelar nº 2822/SP, Proc nº 2000/0049208-6, Relator Min. GARCIA VIEIRA, J. 07/12/2000, 

DJ 05/03/2001 PG:00130, v.u.) 

RESP-PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

- A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido, comunicado a 

necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 163677 / RS, Proc. 1998/0008431-2, Relator Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, J 

18/08/1998, DJ:21/09/1998 PG:00235, v.u.). 

Acrescente-se, ainda, que o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita não pode ser parcial, porque evidente a 

incompatibilidade de tal medida com a natureza do instituto. O estado de pobreza declarado pela parte, e o conseqüente 

deferimento dos benefícios da gratuidade, afastam o recolhimento de todas as custas e encargos processuais. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para deferir ao agravante os benefícios da justiça gratuita. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1404/3068 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046714-2        AI  356453 
ORIG.   :  200061830000824  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANIS SLEIMAN 
ADV     :  ANIS SLEIMAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que indeferiu 

pedido de destaque, em favor do advogado, do valor que lhe é devido a título de honorários advocatícios contratuais, 

por dedução da quantia a ser recebida de seus constituintes. 

Segundo se vê dos fundamentos expostos na decisão agravada (fls. 186/187), o contrato celebrado entre as partes não 

goza da prerrogativa constitucional de foro nesta Justiça Federal, e que a sua nulidade só poderia ser apreciada e 

reconhecida na Justiça Estadual, sendo que o mero confronto dos contratos em questão com o Código de Processo Civil 

já revelariam a nulidade dos mesmos, por conterem cláusula abusiva, na medida em que o estatuto processual só 

autoriza a fixação da verba honorária em patamar máximo de 20% (vinte por cento) do valor da condenação. Assim, por 

se tratar de segurados da previdência social, notadamente hipossuficientes, tanto que beneficiários da assistência 

judiciária gratuita, a exeqüibilidade dos referidos contratos só poderiam ser atestadas na Justiça Estadual, notadamente 

porque a sua mera execução configuraria vulneração aos postulados do devido processo legal e da ampla defesa. 

Os agravantes sustentam que o causídico continua tendo poderes de representação do cliente, inclusive para receber a 

totalidade do valor da condenação e reter os honorários contratuais. Alegam que há expressa previsão do art. 22, § 4º, da 

Lei 8906/94, no sentido do referido destaque, uma vez que juntou-se aos autos o contrato de honorários advocatícios 

antes da expedição do precatório. Assim, o  juiz deveria ter determinado o pagamento direto ao advogado, por dedução 

da quantia a ser recebida pelo constituinte. Por outro lado, nem mesmo o fato da parte ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita poderia servir para negar o direito estabelecido em contrato, pois a isenção estabelecida legalmente 

diz respeito somente ao arbitramento judicial, nos termos do que preceitua a Lei 1060/50. De modo que, contrato 

celebrado autonomamente deve ser cumprido, e o destaque da verba é medida que se impõe, notadamente porque todo o 

pactuado está dentro da autonomia da vontade permitida pela lei. 

Assim, pedem a concessão do efeito suspensivo da decisão agravada para determinar a expedição dos ofícios 

requisitórios de pagamento, com o destaque, em favor do advogado, do valor que lhe é devido a título de honorários 

advocatícios contratuais, por dedução da quantia a ser recebida de seus constituintes. 

DECIDO. 

Inicialmente, cumpre excluir do pólo ativo deste recurso os segurados contratantes do causídico que o interpõe. 

É que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas Quinta e Sexta Turmas, vêm decidindo que os 

honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte têm caráter personalíssimo do 

direito garantido no Estatuto da Advocacia, sendo do advogado, e só dele, a legitimidade para pleitear, nos autos da 

execução, o destaque do seu valor. 

Nesse sentido: 
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"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONVENCIONADOS EM CONTRATO. RESERVA DE VALOR. 

ILEGITIMIDADE DA PARTE EXEQÜENTE. APLICAÇÃO DO ART. 22, § 4º,DA LEI Nº 8.906/94. 

1. Não se podem confundir honorários advocatícios decorrentes de sucumbência com honorários advocatícios 

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos contratuais, ante o caráter 

personalíssimo do direito garantido no Estatuto da Advocacia (art. 22, § 4º), é do advogado, e só dele, a legitimidade 

para pleitear, nos autos da execução, a reserva de valor. 

2. No caso, havendo os exeqüentes pleiteado a reserva de valor, correto o Tribunal de origem ao concluir pela 

ilegitimidade da parte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 844125, Processo 200600922479-RS, DJU 11/02/2008, p. 

1, Relator Min. NILSON NAVES, decisão unânime) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. PARTE EXEQÜENTE. ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

2. Consoante inteligência dos arts. 23 e 24 da Lei 8.906/94, tanto a parte quanto o advogado têm legitimidade para, 

autonomamente, executar os honorários advocatícios sucumbenciais, ou seja, aqueles fixados na sentença, em virtude 

da sucumbência da parte contrária. 

3. Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre aparte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, autonomamente, executar tais 

parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, 

em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 875195, Processo 200601751919-RS, DJU 07/02/2008, p. 1, Relator Min. 

ARNALDO ESTEVES LIMA, decisão unânime) 

Portanto, somente, o causídico deverá permanecer no pólo ativo deste recurso. 

Passo a apreciar o mérito do agravo. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)" 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça. 

Consta dos autos que o advogado juntou aos autos da execução, antes da expedição do precatório, os contratos de 

honorários celebrados com os seguintes segurados-autores da ação de conhecimento: 
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SeguradoContrato de honorários (fls.) 

AUGUSTO JOSÉ DA SILVA179 

OSVALDINO FERREIRA180 

PEDRO TORRES181 

CLAUDIO HONORATO182 

MANOEL CANDIDO RODRIGUES DA SILVA183 

JOSÉ VICENTE DA SILVA184 

JOAQUIM FERREIRA DA SILVA185 

Dispõe o art. 22 da Lei nº 8.906/94: 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos 

fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

§ 1º O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da 

Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários fixados pelo juiz, segundo tabela 

organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado. 

§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por arbitramento judicial, em remuneração 

compatível com o trabalho e o valor econômico da questão, não podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela 

organizada pelo Conselho Seccional da OAB. 

§ 3º Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é devido no início do serviço, outro terço até a decisão de 

primeira instância e o restante no final. 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar de mandato outorgado por advogado para defesa em processo 

oriundo de ato ou omissão praticada no exercício da profissão. 

No mesmo sentido, a Resolução nº 438 do Conselho da Justiça Federal, de 30 de maio de 2005: 

Art. 5º Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá juntar 

aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição. 

§ 1º Após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados (art. 22, § 2º, 

da Lei nº 8.906, de 1994), procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 da 

Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 2º A parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por força de ajuste contratual não perde sua 

natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos da espécie de requisição; conseqüentemente, o 

contrato de honorários de advogado não transforma em alimentar um crédito comum, nem substitui uma hipótese de 

precatório por requisição de pequeno valor. 

Conforme se vê, a lei autoriza o destaque da verba honorária do valor da condenação a ser recebido pelo segurado, antes 

da expedição da requisição. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já consolidou seu posicionamento no sentido de que o destaque em si é 

legal, não sendo legítimo qualquer empecilho ao seu exercício. 
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Colho o precedente da Terceira Seção, que cuida das questões relativas a benefícios previdenciários: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO AUTÔNOMO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, nos termos do art. 739, § 2ºdo Código de Processo Civil, é possível a 

expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública.Precedentes. 

II -  Nos termos do art. 22, § 4º da Lei nº 8.906/94, "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários 

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, 

por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

III - Logo, cabível a expedição de precatório autônomo relativo aos honorários advocatícios, conforme anteriormente 

deferido. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental na Execução em Mandado de Segurança nº 6415, Processo nº 200501508521-

DF, DJU 13/11/2006, p. 220, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

Por outro lado, o mesmo tribunal, bem como os tribunais regionais, têm decidido que as verbas de sucumbência 

arbitradas no feito não se confundem com as verbas decorrentes de contrato ad exitum celebrado entre as partes, 

inclusive para se aferir a condição de hipossuficiência de uma delas: 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. JUSTIÇA GRATUITA. 

O artigo 3º, V da Lei nº 1.060, de 1950, isenta a pessoa necessitada de pagar os honorários resultantes da sucumbência, 

devidos ao advogado da parte contrária; não aqueles contratados com seu patrono, tendo em vista o proveito que ela terá 

na causa. Hipótese, todavia, em que não há título executivo, porque os honorários previstos no contrato têm como 

condição a procedência da ação, e na espécie houve acordo. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, Recurso Especial 186098, Processo 199800616616-SP,  DJU 29/10/2001, p. 201, Relator Min. 

ARI PARGENDLER, Decisão unânime) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUSTIÇA GRATUITA. PROCURAÇÃO COM CLÁUSULA DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. COMPATIBILIDADE. 

I - A celebração do contrato de honorários com o advogado da parte,contendo cláusula de pagamento no caso de êxito 

de demanda, não elide a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

II - Apelação a que se dá provimento, determinando o retorno dos autos à instância de origem para o regular 

prosseguimento do feito." 

(TRF Primeira Região, Terceira Turma, Apelação Cível 200038000135620, Processo 200038000135620-MG,DJU 

19/12/2000, p. 376, Relator JUIZ CANDIDO RIBEIRO, decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 4º DA LEI 1060/50. 

AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

I - O art. 4º da Lei nº 1.060/50 é claro ao afirmar que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação", restando dispensáveis maiores formalidades para o reconhecimento do estado de pobreza do 

declarante. 

II - No caso em exame, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de assistência 

judiciária gratuita basta a mera afirmação do estado de pobreza, como se verifica de cópia da exordial (fl. 17) e do 

documento de fl. 23, não se condicionando a outras formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos, que 

coloque em dúvida a condição de hipossuficiente do postulante. 
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III - Não afasta a presunção legal de pobreza o fato de a autora haver subscrito contrato se obrigando ao pagamento de 

honorários a seu patrono, no caso de êxito na demanda. Isto, por si só, não demonstra suficiência econômica para arcar 

com as despesas do processo, pois a obrigação que a autora suportará será decorrente do que lhe advier da procedência 

do seu pedido de implantação de benefício previdenciário. 

IV - Também não encontra qualquer amparo legal a exigência de autenticação dos documentos que instruíram a inicial. 

A uma porque não houve qualquer impugnação da parte contrária, que sequer teve acesso à prova documental 

apresentada. A duas porque não se trata de requisito da petição inicial, na forma dos artigos 282 e 283 do Código de 

Processo Civil. Quando muito, é caso de mera irregularidade. 

V - Por fim, também não há amparo para a suspensão do feito até que seja formulado o requerimento administrativo, na 

medida em que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se 

vislumbrar qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). 

VI - Agravo de instrumento da parte autora provido." 

(TRF Terceira Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, Agravo de Instrumento 271191, Processo 

200603000578277-SP, DJF3 14/05/2008, Relator JUIZA GISELLE FRANÇA, decisão unânime) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À DE TERCEIRO - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - 

AUSÊNCIA DE REGISTRO - LEGITIMIDADE - SÚMULA 84 do STJ - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

1 - Os embargos de terceiro podem ser opostos por promissário comprador, mesmo que o contrato ainda não tenha sido 

levado a registro, a teor da Súmula 84 do STJ, por ato de penhora. 

2 - Mesmo que a propriedade só seja transmitida por escritura pública, junto ao registro de imóveis competente, a teor 

do art. 1.245, do Código Civil vigente, a apresentação do contrato de compromisso de compra e venda, que ainda não 

foi levada a registro, é prova suficiente de posse do bem. 

3 - Os honorários são devidos, por serem de direito do advogado que patrocinou a causa e logrou êxito, cuja fixação se 

dá nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC. 

4 - Os benefícios da Justiça Gratuita não se estendem a todas as partes do processo, mas só a alcança a quem os 

requereu, caso venha a sucumbir na demanda. 

5 - Apelações e remessa oficial improvidas." 

(TRF Terceira Região, Segunda Turma, Apelação Cível 469157, Processo 199903990228106-SP,DJU 07/10/2005, p. 

300, Relator JUIZ COTRIM GUIMARÃES, decisão unânime) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE 

INDEFERIMENTO PELO JUIZ APENAS QUANDO HÁ "FUNDADAS RAZÕES" - REPRESENTAÇÃO DO 

AUTOR POR ADVOGADO COM MANDATO NÃO INVIABILIZA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO 

PROVIDO. 

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagaras custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

2. Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões"(art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na providência. 

3. No caso dos autos o autor é "aposentado" e é da sabença comum que no Brasil essa classe se compõe de pessoas 

sofridas e de poucos recursos. 

4. O fato de a parte fazer-se representar por advogado com mandato (ao invés de patrono oferecido por convênio com a 

OAB) não inviabiliza a concessão da gratuidade porquanto é de praxe que os advogados se prestem a militar em 
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determinadas ações oferecendo à parte trabalhar ad exitum. Não pode ser discriminado o autor, ora agravante, 

simplesmente por ter contratado advogado espontaneamente. 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF Terceira Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento 228457, Processo 200503000064472-SP, DJU 

07/03/2006, p. 204, Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO, decisão unânime) 

Assim, eventuais vícios constantes de contrato celebrado entre particulares poderão ser questionados dentro da seara 

própria, mesmo porque a presente decisão não afasta o direito à tutela jurisdicional acerca da discussão da validade da 

referida cláusula contratual, que poderá ser questionada perante o órgão jurisdicional próprio, o que, ademais, encontra 

amparo na própria Constituição (art. 5º, XXXV) 

Com relação ao autor Kyoshi Ycimaru, a decisão agravada, às fls. 186, demonstra que o montante foi descontando 

automaticamente do resultado da condenação. 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU Provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Proceda-se à exclusão dos segurados AUGUSTO JOSÉ DA SILVA, OSVALDINO FERREIRA, PEDRO TORRES, 

CLAUDIO HONORATO, MANOEL CANDIDO RODRIGUES DA SILVA, JOSÉ VICENTE DA SILVA, JOAQUIM 

FERREIRA DA SILVA e KYOSHI YCIMARU do pólo ativo deste recurso, devendo permanecer apenas o advogado 

ANIS SLEIMAN. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046724-4        AC 1352972 
ORIG.   :  0400000137  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP                   

0400037542  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo assim jus ao benefício vindicado. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação por falta de interesse de 

agir, devido à ausência de pedido na  esfera administrativa (fls. 63/67). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando a gratuidade processual. 

Em sua apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial, postulando 

a reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento do recurso da autora, com a concessão da antecipação 

da tutela. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de agravo retido interposto pelo INSS e apelação interposta pela autora contra sentença que julgou 

improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a teor do que estabelece 

o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em suas contra-

razões . 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 
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portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

A autora contava com 70 (setenta) anos quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a condição de idosa. 

Por outro lado, o estudo social (fls. 60/61), realizado em 26.08.2005, dá conta que a autora reside com o marido Sr. João 

Melo de Oliveira, de 73 anos, e o filho Thiago Aparecido Melo Oliveira, de 16 anos. A família reside em casa cedida 

pela filha do casal, Maria Ângela, 43 anos de idade, imóvel construído de tijolos, contendo 06 cômodos, incluindo 01 

banheiro, em estado satisfatório de conservação, organização e higiene. A requerente, segundo informações da sua filha, 

tem vários problemas na coluna, o que a impede de exercer qualquer atividade laborativa. A situação financeira da 

família é precária, visto que tem gastos excessivos com medicação (130,00), devido à idade da requerente e problemas 

de saúde decorrentes dela, tem outras despesas como pagamento de contas de energia elétrica (65,00), água (35,00), 

telefone (30,00), alimentação (400,00) entre outras. Tendo gastos de aproximadamente R$ 660,00 (seiscentos reais). A 

renda da família é de apenas R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais), renda que não supre as despesas da família, sendo 

insuficiente até mesmo para alimentação. A requerente recebe ajuda financeira da filha Maria Ângela, funcionária da 

Santa Casa de Misericórdia, porém, também não dispõe de muito recurso para auxiliar os pais.(...) 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

18.06.2001, no valor de R$ 520,80 (quinhentos e vinte reais e oitenta centavos) mensais, sendo a renda per capita 

familiar de R$ 173,33 (cento e setenta e três reais e trinta e três centavos) mensais, correspondente a 41,76% do salário 

mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Dessa forma, não preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 
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Isto posto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO PROVIMENTO à apelação da autora. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046733-5        AC 1352981 
ORIG.   :  0700000341  1 VR NIOAQUE/MS                   0700000025  1 VR 

NIOAQUE/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELENICE SOUZA DOS SANTOS 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELENICE SOUZA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/42 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 50/57, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
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segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 3 de agosto de 2004 e foi comprovado através da certidão 

de fl. 9.  

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica a requerente como rurícola em 19 de dezembro de 2002. 

Em princípio, essa qualificação, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, constituiria início razoável 

de prova material em favor da autora. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 58/69, trazem a informação de que 

ela exerce atividade profissional urbana desde 2000, e assim permaneceu à época da gravidez (2003/2004), uma vez que 

possui inscrição como empregada doméstica desde 10 de fevereiro de 2000, com recolhimento de 35 (trinta e cinco) 

contribuições previdenciárias, de janeiro de 2000 a novembro de 2002, além de ter vínculo empregatício junto à 

Prefeitura Municipal de Nioaque/MS, a partir de 2003 (sem data de saída) - tipo de vínculo "servidor público não 

efetivo" -, bem como o recebimento de auxílio-doença como forma de filiação empregado, ramo de atividade 

comerciário de 4 de setembro a 30 de novembro de 2007. 

Em que pesem as testemunhas ouvidas às fls. 33/34, afirmarem que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, essa 

prova resta isolada nos autos em face da desconsideração da Certidão de Casamento de fl. 10, como início razoável de 

prova material.  

Nesse passo, é aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 
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prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.046756-0  ApelReex  735058 
ORIG.   :  0000000204  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO BUENO 
ADV     :  JOSE GERALDO MALAQUIAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ANTONIO BUENO, benefício espécie 42, DIB.: 26/06/1991, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  
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a)a revisão do benefício pelo índice integral da inflação apurada, quando do primeiro reajuste do benefício, e, nos 

reajustes subseqüentes, que o valor do benefício seja reajustado pelo índice integral da variação do salário mínimo, a 

fim de que seja mantido o valor real do benefício; 

b)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos 

termos do artigo 41, inciso II, da Lei 8.213/91, artigo 9º da Lei 8.542/92, artigo 21 da Lei 8.880/94 e legislação 

subseqüente. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos 

da Tabela Prática da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. Face à sucumbência da autarquia, 

condenou-a, ainda, ao pagamento das custas processuais. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de nulidade da sentença, ao 

fundamento de ausência de dispositivo e inépcia da inicial, decadência do direito, prescrição da ação e qüinqüenal. No 

mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao 

pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença, uma vez que o MM. Juízo a quo ao decidir a lide externou as razões do 

seu convencimento e apreciou a matéria sem descuidar-se da amplitude do pedido, sendo perfeitamente possível 

delimitar o objeto da condenação. 

A inicial, deduzida de forma clara, demonstra que entre o pedido formulado e a sua fundamentação existe perfeita 

correlação. Acompanha a prova de concessão do benefício, legitimando a parte autora a agir. O réu ao contestar o 

pedido, de forma ampla, demonstrou que foi possível conhecer da pretensão deduzida em Juízo. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença recorrida. 

No mérito, merece reparos o decisum. 

Com a edição da Constituição da República de 1988, através do artigo 58 do ADCT, ficou afastada a aplicação da 

Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos. É que a partir de 05.04.89, até a data de regulamentação da Lei nº 

8.213/91, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados em conformidade com a equivalência salarial. 

Para ilustração transcrevo a decisão do Plenário do Tribunal Regional da 1ª Região, cujo entendimento da matéria 

solidificou-se na Súmula 21: 

"O critério de revisão previsto na Súmula 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecido no artigo 58, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é aplicável somente aos 

benefícios concedidos até 04/10/88, perdeu eficácia em 05/04/89." 

No mesmo sentido decidiu o Pleno do Tribunal Regional da 2ª Região ao sumular a matéria no enunciado de nº 17: 
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"No reajuste dos benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social, aplica-se o critério da Súmula 

260 (salário mínimo) do extinto Tribunal Federal de Recursos até o sétimo mês após a vigência da Constituição Federal 

de 1988 e, a partir de então, os critérios de revisão estabelecidos no artigo 58 do ADCT e 201, parágrafo 2º, da mesma 

Carta Magna." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

........................................................................... 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Acrescente-se, ainda, que os benefícios constituídos nos termos do artigo 202 da Constituição Federal e da Lei 8.213/91 

são corrigidos monetariamente até a data da concessão. Deste modo, a aplicação do índice integral do período, quando 

do primeiro reajuste, incorreria em dupla correção. 

Verifica-se, portanto, que neste particular o Instituto-réu apenas deu cumprimento ao dispositivo retro-mencionado, não 

havendo nenhuma irregularidade no ato consubstanciado, tendo em vista que a própria lei estabelece que os benefícios 

serão reajustados de acordo com suas respectivas datas de início. 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

..........................................................................................." 

Com a edição da  Lei 8.700/93 foi alterada a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o IRSM 

continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de 

novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 
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No tocante aos reajustes do benefícios é de se consignar que a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, 

elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de 

Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  
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Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Verifica-se, portanto, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Cumpre observar, por derradeiro, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é uma autarquia federal e, como tal, 

submete-se ao princípio da legalidade, previsto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, razão pela qual presume-

se que os benefícios foram reajustados da forma citada.  

Logo, caberia à parte autora demonstrar de maneira inequívoca os fatos constitutivos do seu direito, tendo em vista que 

somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova existente nos autos. Sem a 

demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de êxito na empreitada forense relativa à 

propositura da ação ou dos recursos em geral. 

Neste sentido trago à colação julgado prolatado por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS ALEGADOS, MANTÉM-SE A SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE A DEMANDA." 

(TRF 3ª Região, A.C. nº 90.03.023739-5/SP, Relator: Juiz Silveira Bueno, Turma: 01, Julgamento: 20/04/93, 

Publicação: 31/05/93, Fonte: DOE, Pag: 00140). 

Isto posto, rejeito as preliminares levantadas pela autarquia e, no mérito, dou provimento à remessa oficial e ao seu 

recurso do INSS para julgar improcedente o pedido contido na exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento 

das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que considerou 

correto o cálculo elaborado pela contadoria judicial e determinou a expedição de requisitório complementar com o 

cômputo dos juros moratórios incidentes entre a datas da conta de liquidação e da expedição do oficio requisitório. 

A autarquia sustenta que, expedido o precatório, o débito caminha para a sua extinção, pois sofre atualização monetária 

quando do depósito, sendo, portanto, indevida a incidência de juros moratórios entre a data da conta homologada até a 

expedição do precatório. Também não há que se falar em juros em continuidade quando o cumprimento do precatório se 

dá dentro do prazo previsto pela Constituição Federal.  

Assim, pede o efeito suspensivo para desconstituir os efeitos da decisão guerreada, reconhecendo-se a satisfação da 

obrigação. 

DECIDO 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 
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Nesse sentido, confiram-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 
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direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de 

índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão, inclusive o setor de precatórios desta corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047524-2        AI  357185 
ORIG.   :  0800001343  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  HERONILDA ALVES DOS SANTOS VICENTE 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, fixando multa diária de R$200,00 para o caso de descumprimento, em ação na qual a 

segurada postula a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, considerando que os documentos apresentados pela agravada não são hábeis à demonstração do efetivo 

exercício da atividade rural nos períodos indicados nos autos, bem como porque para a comprovação da condição de 

rurícola é imprescindível a produção de prova testemunhal para corroborar o início de prova material apresentado, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso a fim de que seja revogada a tutela antecipada concedida 

ou, subsidiariamente, a redução da multa diária para valor equivalente a R$50,00. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito 

protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da medida. 

Contudo, dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido 

formulado pela agravada. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento do pedido. 

Postula a agravada medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de aposentadoria por idade rural. 

Observe-se que a produção da prova oral é imprescindível para a comprovação do trabalho no campo, uma vez que é 

inadmissível o reconhecimento do exercício de atividade rural tão somente por meio de início de prova material, que 

deve ser corroborado por prova testemunhal idônea, colhida sob o crivo do contraditório, consoante remansosa 

jurisprudência. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE 

SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - Requerida substituição de testemunha não ouvida no juízo deprecado, designou-se nova data para sua inquirição no 
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juízo da causa, sendo que, no dia designado para a oitiva da testemunha, o juiz deu por prejudicada a audiência, 

argumentando que o pedido de substituição deveria ter sido feito perante o juízo deprecado.  

II - Mesmo fora dos casos previstos no artigo 408 e incisos do CPC, a substituição das testemunhas deve ser aceita, pois 

sua oitiva contribui para o esclarecimento e formação da convicção do juiz.  

III - Tratando-se de ação previdenciária visando concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o 

reconhecimento de labor no campo, que além de prova material, exige seja carreada pela parte autora prova testemunhal 

convincente do exercício de atividade rural, que justifique o reconhecimento do período alegado, indispensável é a 

produção da prova oral.  

IV - Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 226478, Processo nº 2005.03.00.000684-8/SP, Quinta Turma, Relatora: Des. 

Fed. Marianina Galante, v.u., DJU: 29/03/2006, Página: 542). 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para cassar a tutela 

concedida pelo Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do benefício concedido em favor da agravada. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 
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Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047786-9  ApelReex 1355516 
ORIG.   :  0700000461  2 Vr MIRASSOL/SP             0700037774  2 Vr 

MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA APARECIDA BARRA VIERA 
ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 19.11.2008 

Data da citação                 : 27.09.2007 

Data do ajuizamento             : 23.04.2007 

Parte: MARIA APARECIDA BARRA VIERA 

Nro.Benefício         : 0254817190 

Nro.Benefício Falecido: 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, sustentando a apelante a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da autora mediante a 

aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o 

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juiz "a quo" não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1425/3068 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é possível 

precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Preliminarmente, é de se ressaltar que a concessão de pensão por morte, independentemente das circunstâncias do 

falecimento do segurado, é de natureza previdenciária, o que torna competente a Justiça Federal para tal julgamento. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: "2. As ações que versem sobre benefícios previdenciários 

são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que 

envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, 

devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal." (CC nº 6253/RJ, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, DJ 26/03/2007, p. 200). 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 
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Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

até a prolação da sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Embora não se tenha fixado seu percentual, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de 

agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para reduzir a verba honorária, na forma da fundamentação 

acima adotada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal, 

e, no mérito, sustenta a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da autora mediante a aplicação do índice 

suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. Subsidiariamente, postula a redução da verba honorária. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

A MMª. Juíza "a quo" deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é possível 

precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No presente caso, o INSS não tem interesse recursal em relação à prescrição qüinqüenal, considerando que a mesma foi 

ressalvada na r. sentença apelada. 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 
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Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional, cuja a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a prolação da 

sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante à prescrição qüinqüenal, e, na 

parte conhecida, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por 

interposto, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048284-1        AC 1356354 
ORIG.   :  0600000932  1 VR REGENTE FEIJO/SP                   0600018301  1 VR 

REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISSANDRA DOS SANTOS 
ADV     :  JULIANA SILVA GADELHA VELOZA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELISSANDRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/65 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 
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Em razões recursais de fls. 71/77, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, inépcia da petição inicial, uma 

vez que o pedido não decorre de conclusão lógica, impossibilitando a sua defesa, incompetência do Juízo e 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção do benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 

atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda.  Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de forma, 

nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos narrados de 

forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 

passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tais questões, igualmente, não merecem prosperar, 

tendo em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação 

é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede e ali resida a autora, conforme o art. 

109, § 3º, da Constituição Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável 

pelo pagamento do benefício é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

No mérito, o salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 

da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo 

com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: 

Atlas, 2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

  No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 28 de setembro de 1995 e foi comprovado através da 

Certidão de fl. 13.  Na Certidão de Nascimento da requerente, com assento lavrado em 03 de março de 1986, consta 

como qualificação de seu genitor "lavrador" (fl. 12).  

É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem 

como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora. 

                            No mesmo sentido, trago à colação ementa desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL ADENSADO PELA PROVA ORAL TOMADA - INDENIZAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES NÃO 

RECOLHIDAS - INEXIGÊNCIA - MATÉRIA QUE DESBORDA DOS LIMITES DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE 

PROVA DO TRABALHO ANTES DOS QUATORZE ANOS - SUCUMBÊNCIA CORRETAMENTE SOPESADA - 

APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Pelos elementos dos autos, dentre os quais suficiente início de prova material, consistente em certidões públicas que 

indicam profissão rural de pai, marido e sogro da autora, confortado em consistentes testemunhos, aflora o tempo de 

serviço afirmado na peça inaugural e reconhecido, em menor extensão, pela r. sentença.  

2. Cumpridamente provada parte do período alegado, na forma do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e sem contraste com 

a Súmula 149 do STJ, é de reconhecê-lo trabalhado pelo autora na lida (sic)  rural, em regime de economia familiar.  

(...) 

6. Apelações das partes e remessa oficial improvidas. 

7. Sentença mantida." 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 1999.61.12.001986-0, Rel Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, DJU 18/11/2002, p. 

797). 

Tal posicionamento é adotado nas hipóteses de regime de economia familiar, em que a filha solteira reside e labora 

juntamente com seus pais, em propriedade rural cujo o trabalho da família é indispensável à própria subsistência e  

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, conforme preceitua o § 1º do art. 11 da Lei nº 8.213/91.  

                           No entanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, em Audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento, não esclarecem se a requerente laborava no campo em regime de economia familiar, limitando-

se a demonstrar o labor rural na qualidade de diarista, uma vez que foram uníssonas em declarar que a autora trabalhou 

na roça, como diarista, para diversos proprietários da região, no cultivo de legumes (fls. 66/67). 

                            Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula n.º 149 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 
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 Verifica-se que, embora a prova oral colhida acima descrita apresente informações a respeito do trabalho rural da parte 

autora como diarista, não há, nos autos, início de prova material a ser corroborada com tais depoimentos. 

Outrossim, a Caderneta de Vacinação, emitida pela Secretaria de Estado da Saúde - UBS II de Regente Feijó/SP (fl. 14), 

demonstrando como endereço da requerente "Fazenda Otoni" não constitui, por si só, início de prova material de sua 

atividade de diarista. 

Conclui-se que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter, ao menos, 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante razões acima expendidas.  

    Incide na espécie o entendimento esposado na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

1. A teor do parágrafo único do art. 39 da Lei nº 8.213/91, para a segurada especial é garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.  

2. É incabível o reconhecimento da atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal (Súmula nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça). Há que ser comprovada essa atividade, por início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal.  

3. Comprovado o exercício das atividades rurais pela segurada nos doze meses anteriores à data do nascimento de seu 

filho, ela que faz jus à percepção dos proventos correspondentes ao benefício de salário-maternidade."  

(TRF-4ª Região, 5ª Turma, AC 503013/PR, j. 21/05/2003, rel. Juiz A. A. Ramos de Oliveira, v.u., DJU de 18/06/2003, 

p. 672). 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 
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"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048345-2  ApelReex 1256890 
ORIG.   :  0600001311  2 Vr JABOTICABAL/SP             0600066746  2 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SILVANA PENARIOTE 
ADV     :  REYNALDO CALHEIROS VILELA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 19.11.2008 

Data da citação                 : 05.12.2006 

Data do ajuizamento             : 31.10.2006 

Parte: SILVANA PENARIOTE 

Nro.Benefício         : 1036065003 

Nro.Benefício Falecido: 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da autora 

mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, 

conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. Subsidiariamente, postula a limitação da verba honorária. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 
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D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 
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1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

até a prolação da sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para limitar a incidência da base de cálculo da verba 

honorária, na forma da fundamentação acima adotada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048798-0        AI  358173 
ORIG.   :  0800001439  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  INES MARIA DE LIMA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, fixando multa diária de R$200,00 para o caso de descumprimento, em ação na qual a 

segurada postula a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, considerando que os documentos apresentados pela agravada não são hábeis à demonstração do efetivo 

exercício da atividade rural nos períodos indicados nos autos, bem como porque para a comprovação da condição de 

rurícola é imprescindível a produção de prova testemunhal para corroborar o início de prova material apresentado, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso a fim de que seja revogada a tutela antecipada concedida 

ou, subsidiariamente, a redução da multa diária para valor equivalente a R$50,00. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito 

protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da medida. 
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Contudo, dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido 

formulado pela agravada. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento do pedido. 

Postula a agravada medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de aposentadoria por idade rural. 

Observe-se que a produção da prova oral é imprescindível para a comprovação do trabalho no campo, uma vez que é 

inadmissível o reconhecimento do exercício de atividade rural tão somente por meio de início de prova material, que 

deve ser corroborado por prova testemunhal idônea, colhida sob o crivo do contraditório, consoante remansosa 

jurisprudência. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE 

SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - Requerida substituição de testemunha não ouvida no juízo deprecado, designou-se nova data para sua inquirição no 

juízo da causa, sendo que, no dia designado para a oitiva da testemunha, o juiz deu por prejudicada a audiência, 

argumentando que o pedido de substituição deveria ter sido feito perante o juízo deprecado.  

II - Mesmo fora dos casos previstos no artigo 408 e incisos do CPC, a substituição das testemunhas deve ser aceita, pois 

sua oitiva contribui para o esclarecimento e formação da convicção do juiz.  

III - Tratando-se de ação previdenciária visando concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o 

reconhecimento de labor no campo, que além de prova material, exige seja carreada pela parte autora prova testemunhal 

convincente do exercício de atividade rural, que justifique o reconhecimento do período alegado, indispensável é a 

produção da prova oral.  

IV - Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 226478, Processo nº 2005.03.00.000684-8/SP, Quinta Turma, Relatora: Des. 

Fed. Marianina Galante, v.u., DJU: 29/03/2006, Página: 542). 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  
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( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para cassar a tutela 

concedida pelo Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do benefício concedido em favor da agravada. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2009. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048819-3        AC 1358436 
ORIG.   :  0600012916  1 Vr NIOAQUE/MS 
APTE    :  MARIA LOURDES RAMIRES MACHADO 
ADV     :  JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora hipertensão e cardiopatia, não possuindo condições de prover seu sustento ou de 

tê-lo provido por sua família. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das despesas processuais e 

dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvando ser ela beneficiária da justiça 

gratuita. 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela anulação do processo ante a falta de intervenção do Ministério 

Público em primeira instância, eis que presente interesse de incapaz. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Estabelece o artigo 82 do Código de Processo Civil que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas em que 

houver interesse de incapaz, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem seu conhecimento, a partir do 

momento em que deveria ser intimado para intervir, como preconiza o artigo 246 do mesmo diploma legal. 

Nesse sentido, colaciono os julgados assim ementados : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE DE INCAPAZES. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Havendo interesse de incapazes, é obrigatória a intervenção do Ministério Público. Verificada a sua ausência, anula-se o 

processo desde o momento em que deveria ter início a atuação. 

 (TRF- 4ª Região AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 9604598791/ RS 6ª Turma J:  16/09/1997 DJ: 29/10/1997 

página  :91304 Relator(a) JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS ). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO 

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a nulidade 

do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC). 

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, 

para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo. 

3. Recurso prejudicado. 

 (TRF- 3ª REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 632827 Processo: 200003990591187/ MS 5ª Turma J: 11/09/2001 DJU 

:19/03/2002 página : 593  Relator(a) : JUIZA RAMZA TARTUCE). 

Como se vê, sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público no caso presente, deve ser anulada a sentença. 

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para declarar nulos os atos praticados a partir do 

momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos 

ao Juízo de origem para as providências cabíveis. Em conseqüência, julgo prejudicada a apelação. 

Int. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.049310-4        AI  358440 
ORIG.   :  0300001356  1 Vr NUPORANGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DEOLINDA PERISSOTO PEDERSOLI 
ADV     :  LUCIMARA SEGALA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a exclusão de juros de mora no cálculo de precatório complementar no período compreendido entre a data 

do cálculo e a data da expedição do requisitório.  

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, nada ser devido referente ao período que vai da última conta atualizada 

até a data da expedição do ofício requisitório, pois, nos termos do § 4º do artigo 100 da CF/88, é expressamente vedada 

a expedição de precatório complementar. Ademais, alega que, não existindo mais atos que sejam de responsabilidade da 

autarquia a partir do trânsito em julgado da conta de liquidação, não há que se falar em mora a partir de então. Por tais 

fundamentos, requer seja concedido efeito suspensivo ao agravo. 

Feito o breve relatório, decido. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída 

obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a 

tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos autos 

cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo 

patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do Código de Processo Civil, 

verbis:  

"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 

escrivão" 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo Pretório 

Excelso nos processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a 

quo do prazo recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o 

aresto que transcrevo: 

"EMENTA: PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação. 

Contagem a partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do 

representante. Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-

réus.Precedentes. 

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na sede da 

Procuradoria"  

(STF - Primeira Turma - Classe: RHC - Recurso em Habeas Corpus, Processo: 81787 UF: SP - SÃO PAULO, 

Relator(a) Min. Cezar Peluso, DJ 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 

2005, p. 361-365" 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do julgado seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO. 
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1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente. 

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado e os 

autos lhe foram remetidos. 

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e com 

a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão.  

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - Primeira Turma -  Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 733768, Processo: 

200600020022, Relator(a) Teori Albino Zavascki, UF: SP Data da decisão: 09/03/2006 Documento: STJ000674897 , 

DJ:27/03/2006 Pg:195) 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2009. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049431-4        AC 1359826 
ORIG.   :  0700000508  1 VR APIAI/SP                   0700011419  1 VR APIAI/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA SIQUEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA SIQUEIRA DOS SANTOS  contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 23/v. julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 35/39, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do benefício pleiteado.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias, etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.  

A trabalhadora, em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, mas apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) 

meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei 

8.213/91.  

No presente caso, o nascimento da filha da autora ocorreu em 30 de dezembro de 2004 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 10.  

A Certidão de Casamento de fl. 9 e a Certidão de Nascimento de fl. 10, qualificam, em 5 de agosto de 1995 e 17 de 

janeiro de 2005, o marido da autora como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material da 

sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

                            Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo 

do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento (fls. 32/33), nos quais as testemunhas afirmaram 

que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, em regime de economia familiar, e assim permaneceu à época da 

gravidez.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural por mais de 12 (doze) meses, em observância ao disposto no art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos 

vigentes à época do nascimento da filha da autora.  

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente anteriores ao 

do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há contribuição em todos os 

meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras 

categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 
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O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes dos partos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal n.º 

9.289/96 e do art. 6º da Lei n.º 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, 

por força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2009. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049432-7        AI  358534 
ORIG.   :  0400001910  3 Vr BIRIGUI/SP     0400009057  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARGARETE GONZAGA DA SILVA 
ADV     :  VERA LUCIA ANDRADE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que julgou 

improcedente a impugnação apresentada pela agravante aos cálculos elaborados pelo INSS e determinou o 

prosseguimento da execução pelo valor apresentado pela autarquia. 

Sustenta a agravante, em síntese, que, havendo equívocos nos cálculos elaborados pelo INSS, apresentou nova conta, 

sobre a qual a autarquia não se manifestou. E, mesmo não havendo manifestação contrária da autarquia ao cálculo 

apresentado pela autora, o Juízo a quo determinou a remessa dos autos ao Contador , que apresentou um terceiro cálculo 

totalmente equivocado. Aduz que tanto os cálculos apresentados pelo INSS como aqueles elaborados pelo Contador do 

Juízo estão em desacordo com o julgado. Alega não existir divergência a ser dirimida, pois não houve embargos, 
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considerando que a autarquia concordou tacitamente com os cálculos apresentados pela autora, sendo de rigor a sua 

homologação e conseqüente expedição de ofício requisitório. 

Assim, pede o provimento do presente recurso para desconstituir os efeitos da decisão guerreada, determinando-se o 

prosseguimento da execução segundo os valores que reputa corretos. 

Feito o breve relatório, decido. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 522, caput, do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

In casu, verifica-se que a apresentação do presente agravo se deu por meio de fac-símile, encaminhado diretamente no 

setor de protocolo desta Corte, em15/12/2008, após o término do prazo recursal, considerando que a decisão agravada 

fora publicada na imprensa oficial do dia 02 de dezembro de 2008 (fls. 203). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.049598-6        AC 1072733 
ORIG.   :  0400000534  2 Vr PIRAJUI/SP   0400008417  2 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  JANDIRA LIRA CASTELAN 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 20/05/1945, completou essa idade em 20/05/2000. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material os documentos apresentados, nos quais o cônjuge da autora 

está qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 14/17), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural do marido, verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de prova 

material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente.  

Isso porque a testemunha ouvida relatou que o marido da autora deixou de trabalhar na lavoura, passando a exercer 

atividade urbana, como pedreiro, há mais de 20 (vinte) anos (fls. 78). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 
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LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050111-3        AI  358937 
ORIG.   :  0800002443  1 Vr MAUA/SP     0800187781  1 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IRACEMA ANTONIO DE SOUZA 
ADV     :  RONALDO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 28/01/2004 e encerrado em 13/12/2007. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O presente recurso não merece seguimento. 

Nas razões do agravo, a autarquia afirma que "não se conforma com r. despacho de fls. 58, que deferiu os efeitos da 

Tutela Antecipada, para a conversão do tempo de serviço especial em comum nos períodos referidos na inicial, 

concedendo ao autor aposentadoria por tempo de contribuição", bem como que "trata-se em síntese, de ação na qual o 

autor pretende seja-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi negada pelo Instituto, por ter 

deixado de computar período especial de trabalho exercido pelo segurado, alegando que, ao contrário da decisão 

administrativa, ele implementava todas as condições para tanto" (fls. 02). 

Percebe-se, pois, que as alegações tecidas nas razões do agravo estão totalmente dissociadas dos fundamentos da 

decisão combatida. 

Ora, é cediço ser ônus do agravante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de 

fato e de direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo.  

No caso, estando as razões dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida, o recurso não merece ser conhecido, 

porque tal circunstância equivale à ausência de razões, em ofensa às exigência imposta pelo inciso II do artigo 524 do 

Código de Processo Civil.  

Nesse mesmo sentido é o entendimento adotado nesta Corte, consoante os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - RAZÕES DISSOCIADAS  DO TEOR JURISDICIONAL ATACADO - 

LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA - NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO. 

 1.     Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, fundamental a que se conheça da 

motivação da insurgência, inciso II do art. 524, CPC então vigente, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de 

mácula insuperável. 
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2.     As razões recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim inviabilizando 

sequer seu conhecimento pelo Judiciário, por conseguinte. 

3.     Deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma, ao 

princípio da legalidade processual, pois seu dever conduzir ao feito elementar motivação sobre as razões de sua 

irresignação, diante da (em espécie) liminar rejeição aos seus embargos, por intempestivos, como visto. 

4.     Sepulta de insucesso seu recurso a própria parte agravante, assim se impondo seu não-conhecimento. 

5.     Não-conhecimento do agravo de instrumento interposto." 

(TRF 3ª Região, AG - Agravo de Instrumento - 70478 - Processo nº 98.03.079337-3/SP, Turma Suplementar da 

Segunda Seção, Relator: Juiz SILVA NETO, v.u., Data do Julgamento: 10/07/2008, DJF3: 24/07/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Os fundamentos da insurgência estão dissociados da decisão monocrática, infringindo, destarte, pressuposto de 

admissibilidade intrínseco do recurso. 

- Recurso não conhecido." 

(TRF 3ª Região, AG - Agravo de Instrumento - 4223 - Processo nº  90.03.043554-5/SP, Oitava Turma, Relatora: Des. 

Fed. VERA JUCOVSKY, v.u., Data do Julgamento: 29/01/2007, DJU: 21/02/2007, Página: 127). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RAZÕES 

DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO LEGAL.  

1. O agravo de instrumento interposto não preenche requisito essencial para o seu conhecimento, por estarem 

divorciadas as razões do recurso na inicial e o conteúdo da r. decisão atacada.  

2. Não observada a forma preconizada pelo art. 524, II, do CPC, há de ser negado seguimento ao recurso pela manifesta 

inadmissibilidade, a teor do art. 557, caput, do Diploma Processual Civil.  

3. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, AG - Agravo de Instrumento - 132404 - Processo nº  2001.03.00.017589-6/SP, Sexta Turma, Relatora: 

Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, v.u., Data do Julgamento: 30/03/2005, DJU: 23/09/2005, Página: 490). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050144-7        AI  358966 
ORIG.   :  0800001076  6 Vr SAO VICENTE/SP     0800185518  6 Vr SAO 

VICENTE/SP 
AGRTE   :  JOSE FERNANDES ALVAREZ 
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ADV     :  KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da 

Comarca de São Vicente - SP, que declinou de ofício a competência para o julgamento da lide e determinou a remessa 

dos autos para o Juizado Especial Federal de Santos - SP, reconhecendo se tratar de hipótese incompetência absoluta, 

nos autos de ação revisional de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece provimento. 

O Juízo de Direito da Comarca de São Vicente - SP reconheceu sua incompetência absoluta, em razão da instalação do 

Juizado Especial Federal de Santos - SP, com jurisdição sobre aquele município, onde reside o autor, ora agravante, 

com fulcro no artigo 109, I, da Constituição Federal. 

Tal entendimento, entretanto, não se sustenta em face das disposições da Lei n° 10.259/01, já que o § 3° do artigo 3° da 

referida Lei é expresso no sentido de que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta", de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie, por 

se tratar de município distinto daquele onde instalado o Juizado Especial Federal para o qual houve a declinação da 

competência. 

Por outro lado, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual. A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no artigo 

109, § 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do 

segurado visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de 

sua residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  
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II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência - 6056, Processo: 2004.03.00.000199-8 UF: SP, Relator Des. 

Fed. Marisa Santos, Data da Decisão: 28/04/2004, DJU:09/06/2004 PG: 170 ) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU Provimento ao presente agravo de 

instrumento para fixar a competência do Juízo Estadual da Comarca de São Vicente - SP para o julgamento da ação. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2009. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050164-2        AI  359019 
ORIG.   :  0700001590  1 Vr IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  SANDRA APARECIDA SILVERIA 
ADV     :  NILVA MARIA PIMENTEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de Igarapava -SP que, em autos de ação versando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença, declinou de ofício de sua competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, Subseção Judiciária 

de Ribeirão Preto - SP, entendendo se tratar de competência absoluta firmada pelo artigo 109, I, da Constituição 

Federal, tendo em vista que o pedido envolve indenização por dano material e moral. 
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Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 522 do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

In casu, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de Igarapava - SP no dia 09 de 

dezembro de 2008, após o término do prazo recursal, considerando que a intimação da decisão recorrida ocorreu em 25 

de novembro de 2008 (fls. 49). 

Ademais, a data da protocolização do recurso perante a Justiça Estadual não tem efeito de interrupção da contagem do 

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a 

este Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I 

do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 18 de dezembro de 2008, que foi a data do seu 

recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final 

do prazo recursal, ocorrido e m  05 de dezembro de 2008. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2009. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050192-7        AI  358991 
ORIG.   :  200461830026120  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RUTH VIEIRA DE CASTRO 
ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA N S DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NAIRE APPARECIDA RUSSO MONTEIRO 
ADV     :  LUIZ ANTONIO ORSI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de 

São Paulo, que deixou de homologar o acordo firmado entre a agravante e a beneficiária da pensão por morte do ex-
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segurado Noely Monteiro, falecido em 10/03/2003, a fim de que lhe seja garantido o direito ao recebimento do valor 

equivalente a um salário mínimo, a título de pensão por morte, cuja cota deverá ser desmembrada do benefício recebido 

por  Naire Apparecida Russo Monteiro, esposa do de cujus e atual beneficiária do benefício previdenciário acima 

mencionado. 

Sustenta a agravante que, pelo fato de ter sido companheira do segurado falecido, recebia pensão alimentícia no valor 

de um salário mínimo, a qual foi instituída, inicialmente, por escritura pública e, posteriormente, por decisão judicial, 

sendo que, após o óbito, a esposa do de cujus, Sra. Naire Apparecida Russo Monteiro, foi a única a ser beneficiada com 

a pensão por morte, em sua integralidade (100%). Aduz ser o benefício previdenciário direito disponível, podendo o 

titular dele dispor, ainda que parcialmente. Alega restar cristalino seu direito ao recebimento da pensão por morte, no 

valor de um salário mínimo, razão pela qual entende ser de rigor  a homologação do acordo entabulado com a Sra. Naire 

Apparecida Russo Monteiro, que reconheceu de pronto o seu direito, "efetuando o pagamento de parcelas atrasadas, 

autorizando, ainda, que o agravado deduza da pensão por morte o valor de um salário-mínimo destinando-o à agravante, 

ou seja, acordou com a inclusão desta como beneficiária parcial do referido benefício" (fls. 03). Pede o provimento do 

presente recurso, a fim de que seja homologado o acordo firmado por ambas. 

Feito o breve relatório, decido. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

O recurso não merece provimento. 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. Considerando que o falecimento ocorreu em março de 2003, aplica-se a Lei 

8.213/1991. 

Ou seja, conforme bem observou o Juízo a quo, para a concessão da pensão por morte pleiteada pela agravante, 

necessário verificar-se o preenchimento dos requisitos legais, objeto de análise nos autos do processo originário do 

presente recurso, sendo que o acordo firmado com a esposa do segurado falecido não tem o condão de substituir os 

preceitos contidos na Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre as condições necessárias e forma de concessão dos benefícios 

previdenciários.  

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO Provimento ao presente agravo 

de instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2009. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050378-9        AC 1362388 
ORIG.   :  0200001685  2 Vr OLIMPIA/SP     0200048984  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  DANILO GUSTAVO MONTOS 
ADV     :  CLAUDIA REGINA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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Vistos, etc.. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor é portador de Talessemia major, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento das custas e 

despesas processuais e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiário da justiça gratuita. 

Apelou o autor, sustentando ter comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela anulação do processo ante a falta de intervenção do Ministério 

Público em primeira instância, eis que presente interesse de incapaz. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Estabelece o artigo 82 do Código de Processo Civil que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas em que 

houver interesse de incapaz, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem seu conhecimento, a partir do 

momento em que deveria ser intimado para intervir, como preconiza o artigo 246 do mesmo diploma legal. 

Nesse sentido, colaciono os julgados assim ementados : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE DE INCAPAZES. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Havendo interesse de incapazes, é obrigatória a intervenção do Ministério Público. Verificada a sua ausência, anula-se o 

processo desde o momento em que deveria ter início a atuação. 

 (TRF- 4ª Região AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 9604598791/ RS 6ª Turma J:  16/09/1997 DJ: 29/10/1997 

página  :91304 Relator(a) JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS ). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO 

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a nulidade 

do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC). 

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, 

para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo. 

3. Recurso prejudicado. 

 (TRF- 3ª REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 632827 Processo: 200003990591187/ MS 5ª Turma J: 11/09/2001 DJU 

:19/03/2002 página : 593  Relator(a) : JUIZA RAMZA TARTUCE). 

Como se vê, sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público no caso presente, deve ser anulada a sentença. 
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Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para declarar nulos os atos praticados a partir do 

momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos 

ao Juízo de origem para as providências cabíveis. Em conseqüência, julgo prejudicada a apelação. 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050536-2        AI  359286 
ORIG.   :  0800001538  1 Vr PENAPOLIS/SP                   0800115309  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  ZILDA DE JESUS GOMES AZEVEDO 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Visto em Decisão proferida em Plantão Judiciário, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o indeferimento de requerimento administrativo, ou que este não foi apreciado dentro de 45 (quarenta e 

cinco) dias, nos autos de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  
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O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de dezembro de 2008 ( 12:38 hs ). 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

EM PLANTÃO JUDICIÁRIO NO AUXÍLIO À PRESIDÊNCIA. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050569-5        AC 1362711 
ORIG.   :  0700000264  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0700004171  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THEREZA SANDRI DE SOUZA 
ADV     :  FABIO ALOISIO OKANO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido para condená-lo ao 

pagamento de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescidos de correção monetária e juros de mora. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111, do E. 

STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Em suas razões de apelo, aduziu a autarquia que não há comprovação do cumprimento do prazo de carência necessário 

à concessão do benefício. Caso seja mantida a sentença, requer a redução do percentual arbitrado a título de honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 01/07/1985, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, deixou de ser aplicado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator Ministro 

Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 
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2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 
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No caso presente, a parte autora completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Instruindo a exordial, a parte autora exibiu os seguintes documentos: 

Cópias da Cédula de Identidade e do CPF da autora, comprovando que nasceu em 01/07/1930 (fl. 08); 

Certidão de Casamento, celebrado em 28/05/1949, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador (fl. 09); 

Certidão de Nascimento de filha, lavrada em 01/09/1951, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador (fl. 

10); 

Certidão de Óbito de filho, lavrado  em 07/11/1952, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador (fl. 11); 

CTPS da autora sem anotações de vínculos empregatícios (fls. 12/13); 

CTPS do marido da autora, constando as seguintes atividades rurais (fls. 14/16): 15/05/1984 a 13/12/1984 - 

02/05/1985 a 13/11/1985. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 
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2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (REsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

A prova oral colhida (fls. 45/46) corroborou o início de prova material apresentado.  

Na audiência de debates e julgamento, realizada em 30/04/2008, a autora reiterou os termos da inicial e foram ouvidas 

duas testemunhas: 

Maria do Carmo Custódio Rufino: "Conhece a autora há trinta anos. Quando conheceu a autora, ela já trabalhava na 

lavoura. Trabalharam juntas na fazenda São Jerônimo, local em que a autora morava. Pelo que sabe, a autora nunca 

trabalhou na cidade. Sabe que a autora trabalhou em outras propriedades, mas não sabe dizer quais. A autora parou de 

trabalhar há cerca de seis ou sete anos. O marido da autora também trabalhava na roça." 

Francisco Inácio de Faria: "Conhece a autora desde 1944. Quando conheceu a autora, ela já trabalhava na roça. A 

autora nunca trabalhou na cidade. Trabalharam juntos, na fazenda Tamandoazinho, no município de Serra Azul, por 

cerca de quatro ou cinco anos. Posteriormente, trabalharam juntos nas fazendas São Jerônimo e Barreiro. Foram 

agenciados pelos empreiteiros Joaquinzão, Arceno. A autora parou de trabalhar há oito (08) anos. O trabalho da autora 

era diário. O marido da autora também era lavrador." 

A consulta ao CNIS -Cadastro Nacional de Informações Sociais, ora juntada, nada informa a respeito de vínculos 

empregatícios da autora. Quanto ao seu marido, comprova que efetuou recolhimentos à previdência social em 01/1985 e 

de 03/1985 a 04/1986, como contribuinte facultativo. 

Ainda, segundo o Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, o marido da autora passou a receber aposentadoria por 

tempo de contribuição a partir de 24/05/1986 até 29/06/2007, data na qual a autora passou à condição de beneficiária. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola pelo período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91,  tendo 

direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
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material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, a contar 

da citação, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: Thereza Sandri de Souza 

CPF: 314.967.438-73 

DIB: 29/03/2007 (data da citação) 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050597-0        AC 1362739 
ORIG.   :  0700008554  2 Vr NOVA ANDRADINA/MS     0700000338  2 Vr NOVA 

ANDRADINA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GEOLANDIA DINIZ DA SILVA incapaz 
REPTE   :  APARECIDA DINIZ DA SILVA 
ADV     :  RUBENS MATHEUS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.  

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é portadora de deficiência auditiva neurossensorial de grau profundo bilateralmente, não 

possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício 

pleiteado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde a citação (14.05.2007), com correção monetária nos moldes de correção dos 

débitos previdenciários e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, bem como a arcar com os honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a 

antecipação da tutela requerida. 

O INSS apelou, sustentando preliminarmente a nulidade da sentença pela não realização do laudo pericial e, no mérito, 

alega não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em conseqüência, a 

reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação, com o retorno do autos à Vara de origem 

para realização da perícia médica. 

É o relatório. 

No caso vertente, o estudo social (fls. 21/22), realizado em 21.05.2007, relata que a autora reside com o pai João, de 54 

anos, aposentado por invalidez, a mãe Aparecida, de 51 anos, catadora de papel, a irmã Giovana, de 24 anos, portadora 

de deficiência mental leve, e o irmão Giovani, de 18 anos, desempregado, estudante, sendo a renda familiar o valor de 

R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensais auferido pelo pai. 

Observo que não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem informações 

acerca das condições de saúde da autora, sendo imprescindível uma investigação criteriosa e minuciosa para averiguar-

se a real necessidade, ou não, da obtenção da prestação em causa, o que não se fez, no caso presente. 

Dessa forma, nítido e indevido é o prejuízo imposto ao INSS pelo Juízo de 1º grau, por não ter determinado a realização 

de perícia médica  - no caso, prova essencial ao deslinde da controvérsia, diante da ausência de elementos hábeis a 

nortear o exame pertinente à situação de deficiência da autora. 

Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação 

desfrutada pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória. 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pelo INSS, caracterizando-se a violação ao princípio constitucional do 

devido processo legal, em razão do que anulo a sentença para reabrir a instrução processual na Vara de origem e para 

que outra sentença seja prolatada. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação. 

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 
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- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, REsp nº 345.436 - SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 13.5.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE. 

-O MM. Juiz a quo não acolheu o pedido, ao fundamento de que o "atestado de composição do grupo e renda familiar 

para portador de deficiência", demonstra que a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo, o que afasta por si só 

a concessão do benefício. Tal documento não tem caráter de prova absoluta, que mereça uma grande consideração na 

formação do convencimento, não obstante assinada por uma assistente social. Primeiro, porque reflete apenas aquilo 

que foi declarado pelo interessado ou seu representante legal. Ademais, se limita a citar nomes, sem qualquer 

qualificação, e se possui ou não renda e qual seu valor. Assim, que sua juntada não exclui a produção de outras 

PROVAS, tais como o estudo social ou a oitiva de testemunhas. 

-O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN nº 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação da 

renda per capita prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27.08.98 (data do 

julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma meramente 

aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das especificidades 

do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º da LICC e a 

garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF). 

-O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação,  bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 

Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo. 

-Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.03.99.022224-4/SP, 5ª Turma, Desembargador Federal designado para o Acórdão André 

Nabarrete, DJU de 25.2.03). 

Isto posto, ACOLHO A PRELIMINAR para anular a sentença, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, para a 

realização de perícia médica e prolação de novo decisum, restando prejudicado o mérito da apelação do INSS, e 

CASSO a antecipação da tutela concedida pelo Juízo a quo. 

Comunique-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051953-0        AC 1366099 
ORIG.   :  0700001424  2 VR PIEDADE/SP                   0700070914  2 VR 

PIEDADE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA KOBA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  WILMA FIORAVANTE BORGATTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA KOBA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 25/26 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 34/46, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 26 de fevereiro de 1929, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10, lavrada em 16 de dezembro de 1950 qualifica o marido da autora como lavrador. No 

mesmo sentido, o extrato do CNIS, juntado à fl. 47, demonstra que ele recebe o beneficio de aposentadoria por idade, 

ramo de atividade rural, desde 14 de janeiro de 1992. Tais documentos constituem início razoável de prova material da 

sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 27/28, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais juntamente com seu marido e filhos. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e mantenho a 

tutela concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052751-4        AC 1367282 
ORIG.   :  0700000796  3 VR ITATIBA/SP                   0700042450  3 VR 

ITATIBA/SP 
APTE    :  MARIA CRISTINA ZANOTTI 
ADV     :  JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA CRISTINA ZANOTTI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 196/199 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 203/213, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 69/87 concluiu que a autora, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

fibromialgia com quadro associado de discopatia degenerativa e transtorno depressivo persistente (distimia) não está 

incapaz para o trabalho, "não se caracterizando o alegado quadro de redução de capacidade funcional a acarretar 

inaptidão física e funcional e impossibilitando de desenvolver suas atividades laborativas habituais bem como quaisquer 

outras mesmo aquelas com exigência e sobrecarga da coluna vertebral".  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 
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No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052861-0        AC 1367459 
ORIG.   :  0600011624  1 VR BATAGUASSU/MS                   0600000779  1 VR 

BATAGUASSU/MS 
APTE    :  SIRLEY DA SILVA CORDEIRO 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SIRLEY DA SILVA CORDEIRO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 julgou improcedente o pedido. 
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Em apelação interposta às fls. 73/76, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do benefício pleiteado.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, o nascimento da filha da autora ocorreu em 9 de outubro de 2005 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 14.  

A fim de demonstrar o labor rural, a requerente juntou aos autos cópia de contrato de trabalho registrado em sua CPTS, 

no período de 1º de julho a 31 de outubro de 2003 (fl. 13). 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade rural devidamente registrada em carteira de 

trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. In casu, as anotações constituem prova plena do 

efetivo exercício da atividade rural da parte autora, nos termos do artigo 106, inciso I, da Lei de Benefícios. 
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                           Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento (fls. 56/57), nos quais as testemunhas afirmaram que 

a autora sempre trabalhou nas lides rurais.  

Ademais, o fato de a depoente Terezinha de Jesus Mendonça ter declarado à fl. 57 que "quando não tem serviço na zona 

rural a requerente costuma fazer 'bicos' na cidade" em nada prejudica seu direito à concessão do benefício, uma vez que 

a atividade urbana exercida por pequeno período aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra, 

estando demonstrada pelo conjunto probatório,  a predominância do labor rural por ela exercido.  

 Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos vigentes à época do nascimento da filha da autora.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes dos partos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal n.º 

9.289/96 e do art. 6º da Lei n.º 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, 

por força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2009. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052993-6        AC 1367987 
ORIG.   :  0500001687  2 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP                   

0500103469  2 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  FRANCISCO DE ASSIS ALVES ANDRADE 
ADV     :  ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCO DE ASSIS ALVES ANDRADE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/92 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 96/101, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 
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9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 60/63 concluiu que o autor, portador de osteoartrose da coluna dorsal e 

lombar, "não apresenta incapacidade para continuar exercendo a atividade que está fazendo como Tratorista", 

esclarecendo que as dores referidas por ele podem ser minoradas com o uso de medicação analgésica. Consignou o 

expert que ele apresenta incapacidade parcial e permanente com limitações para atividades que exijam esforços físicos 

vigorosos, ressalvando, no entanto, que o periciado "apresenta capacidade laborativa residual para atividades de 

natureza leve ou moderada como a que vem exercendo na função de Tratorista ou Operador de Máquinas". Assim, 

tenho que o demandante não está incapaz para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.053063-0        AC 1368057 
ORIG.   :  0700000596  2 VR ATIBAIA/SP                    0700073434  2 VR 

ATIBAIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TAKASHIGE YONEYAMA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por  TAKASHIGE YONEYAMA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida à fl. 153. 

A r. sentença monocrática de fls. 213/215 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 218/221, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença de 24 de novembro de 2003 até 30 de janeiro de 2007, sendo 

que propôs a presente ação em 22 de maio de 2007, dentro do período de graça. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 202/204, 

elaborado em 4 de fevereiro de 2008, segundo o qual o autor é portador de depressão de origem endógena, estando 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente,  entretanto face à ausência de impugnação da parte autora e em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus, fica mantida a data fixada pelo d. juízo a quo. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.053145-1  APELREEX 1368192 
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ORIG.   :  0700001330  1 VR BIRIGUI/SP                   0700102894  1 VR 

BIRIGUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CORINA FERREIRA FACHINI 
ADV     :  SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por CORINA FERREIRA FACHINI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida à fl. 31. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/90 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela antecipada mantida. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 92/94 contra a concessão da tutela antecipada que fora mantida pelo r. 

decisum. 

Em razões recursais de fls. 97/100 reitera a Autarquia Previdenciária o agravo retido interposto e, no mérito, pugna pela 

reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

A parte autora, por sua vez, em recurso adesivo de fls. 117/120, objetiva a majoração da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Segundo o art. 513 do Código de Processo Civil, o recurso cabível contra a decisão do juízo de primeiro grau que põe 

termo ao processo, decidindo ou não o mérito, é a apelação, mesmo que tenham sido resolvidas questões de diferentes 

naturezas. 

Portanto, não cabe agravo retido contra parte da sentença que manteve a tutela antecipada, pois, por ser um ato único, 

ela deve ser combatida integralmente mediante apelação. 

Nesse sentido o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 
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"A decisão judicial de primeiro grau não pode ser cindida em capítulos para efeitos de recorribilidade (Nery, Recursos, 

n. 2.4, p. 94 et seq.). Ainda que nela o juiz resolva várias questões, recebe classificação única. Se o ato do juiz resolve 

questões preliminares, concede tutela antecipada e extingue o processo, é classificado pelo seu conteúdo mais 

abrangente (Nery, Recursos, n. 2.4, p. 95) , isto é, como sentença (CPC 162 § 1.º). Todas as questões decididas nessa 

sentença terão de ser discutidas na apelação, que é o recurso cabível contra a sentença (CPC 513). Se o ato é sentença, 

não pode ser impugnado, simultaneamente, por apelação, quanto ao mérito, e por agravo quanto à tutela antecipada nela 

concedida, pois isto contraria o princípio da singularidade dos recursos. A solução correta, de acordo com o sistema do 

CPC, é a impugnabilidade dessa sentença apenas pelo recurso de apelação." 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 650). 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

GERAR DIREITO DOS DEPENDENTES À PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

1. O recurso na forma retida não merece conhecimento, visto que para atacar uma parte da sentença, é cabível a 

apelação, e não o agravo. 

(...) 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido e cassar a tutela 

antecipada." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2000.61.07.001793-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 397). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIA EM 

SENTENçA POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO INADEQUADO - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  

1. A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional indeferida na sentença de mérito por meio de embargos declaratórios 

só é passível de impugnação via recurso de apelação. 

 2. O entendimento jurisprudencial desta E. 5ª Turma é no sentido de que o agravo de instrumento não é o recurso 

adequado para impugnar sentença. 

(...) 

4. Agravo improvido." 

(TRF3, 5ª Turma, AG n.º 2002.03.00.045969-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 444). 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença até 28 de março de 2007, sendo que propôs a presente ação em 24 

de julho de 2007 do mesmo ano, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato de pagamentos do INSS de fls. 

28/30.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 16 de 

janeiro de 2008 (fls. 75/77), segundo o qual a autora apresenta cifo-escoliose toraco lombar e moléstia base 

caracterizada por espondilose da coluna toraco lombar, sinais de processo degenerativo no ombro direito, coluna 

lombar, joelhos e pés, além de tendinite calcárea do supra espinhoso do ombro direito. Atestou o expert que há 

incapacidade parcial para grandes esforços e/ou sobrecarga de coluna vertebral, bem como que tais moléstias tem 

caráter degenerativo e definitivo. 

Ocorre que, o histórico de vida laboral da requerente,  que conta atualmente com 60 anos de idade e sempre exerceu a 

função de doméstica, bem como as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua 

incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada,  conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença nos anos de 2000, 2004, 2005 e 2007. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente,  entretanto face à ausência de impugnação da parte autora e em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus, fica mantida a data fixada pelo d. juízo a quo. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do agravo retido 

e dou parcial provimento à  apelação e ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada e mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.053214-5        AC 1368261 
ORIG.   :  0800000626  1 VR PIEDADE/SP                   0800028285  1 VR 

PIEDADE/SP 
APTE    :  SALVADOR PINTO DE CAMARGO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SALVADOR PINTO DE CAMARGO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 30/32 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do 

Código de Processo Civil, diante da ocorrência de coisa julgada.  

Em apelação interposta às fls. 35/39, aduz a parte autora que a ação merece seguimento, tendo em vista que restaram 

preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão da aposentadoria. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O MM. Juiz a quo reconheceu a ocorrência da coisa julgada, por ter sido o mérito da controvérsia decidido 

definitivamente em ação anterior. Vejamos. 

Conforme a Certidão de Objeto e Pé acostada às fls. 27/28, a parte autora, em 9 de fevereiro de 2004, propôs perante a 

mesma 1ª Vara Cível da Comarca de Piedade - SP, a ação previdenciária de aposentadoria por idade devida a 

trabalhador rural, a qual foi julgada procedente. Na sessão realizada em 22 de agosto de 2006, esta Corte, por 

unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do INSS, para julgar o pedido 

improcedente, tendo o v. acórdão transitado materialmente em julgado em 26 de outubro de 2006. 

Contudo, ingressou a mesma com a presente ação em 18 de junho de 2008, reabrindo discussão acerca do pedido já 

apreciado de aposentadoria por idade devido a trabalhador rural. 
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Como se vê, pretende o apelante obter um novo julgamento da ação anterior, tendo em vista a identidade das partes, do 

pedido e da causa de pedir, utilizando-se desta segunda ação como substitutivo da ação rescisória, não proposta em 

tempo hábil para rescindir o julgamento anteriormente mal instruído. 

Não cabe, portanto, a este Tribunal, rediscutir questão já decidida em ação anterior, que não comporta mais recurso, por 

estar acobertada pelo manto da coisa julgada material, que é a qualidade de imutabilidade de que se revestem os efeitos 

naturais da sentença.  

Ademais, preceitua  o artigo 467 de nosso diploma processual civil: 

  

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença não mais sujeita ao recurso 

ordinário ou extraordinário." 

O fenômeno jurídico da coisa julgada é garantia fundamental do indivíduo na ordem constitucional, nos termos do art. 

5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988: 

"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

A sentença ou o acórdão somente poderá ser desconstituído se ocorrer subsunção às hipóteses expressamente 

consagradas pela lei, numerus clausus, preceituadas no art. 485 e seguintes da normação legal citada, com a observância 

do biênio decadencial. 

A questão já foi bem analisada por este Tribunal, conforme se infere dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. 

OCORRÊNCIA. 

- É de se reconhecer a existência de coisa julgada, pois as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos da ação que 

foi anteriormente ajuizada. 

- É possível argüir coisa julgada nesta fase processual (artigo 267, § 3, do C.P.C). 

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios  

(artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50). 

- À vista da manifesta pretensão de recebimento do mesmo benefício duas vezes, determinada a instauração de inquérito 

policial. 

- Processo julgado extinto, ex vi do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

Determinada a instauração de inquérito policial." 

(5ª Turma, AC 2001.03.99.051666-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.10.2002, DJU 26.11.2002, p. 233). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. COISA 

JULGADA. 

1 - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

2 - Alegação de produção de novas provas obstada pelo trânsito em julgado do "decisum". 

3 - Recurso improvido." 

(2ª Turma, AC 95.03.081386-7, Rel. Des. Fed. Célio Benevides, j. 10.03.1998, DJU 01.04.1998, p. 84). 
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Desta forma, expendidos os fundamentos em tela, o pedido da autora não merece guarida. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.053253-4        AC 1368426 
ORIG.   :  0800003080  2 Vr AMAMBAI/MS     0800000071  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  ANA ODETE ROCHA DOS SANTOS 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte Autora ao pagamento de custas, e 

honorários advocatícios. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 03/09/2005, nasceu em 

03/09/1950, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados à fl. 12. 
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Por outro lado, a Certidão de Óbito do companheiro da Autora ocorrido em 04/01/1998, na qual consta a sua 

qualificação como lavrador e a observação de que o falecido convivia maritalmente com a Autora, constituem início 

razoável de prova material, que, somado aos depoimentos testemunhais (fls. 34/35), comprovam o exercício de 

atividades rurais pelo período exigido em lei.  

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV (fls. 15) que a autora recebe pensão por morte em 

decorrência de óbito de seu companheiro - trabalhador rural - refiro-me ao benefício NB 1057285070 DIB em 

03/03/1998. Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Além disso nos depoimentos transcritos às fls. 34/35, as testemunhas confirmaram que a Autora era bóia-fria e que 

atualmente trabalha cuidando do pomar. 

Estes depoimentos conferem segurança ao juízo  quanto à comprovação do efetivo exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91 e reforçam a declaração de procedência do pedido.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: ANA ODETE ROCHA DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/02/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 
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parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

Noemi Martins 

Juíza Federal Convocada Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.053257-1        AC 1368430 
ORIG.   :  0700004442  2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS                   0700000273  2 

Vr CHAPADAO DO SUL/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FAUSTINO JOSE DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CAMILA PINHEIRO ALBRECHT 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 21/07/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, alega que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, rejeito a alegação de prescrição qüinqüenal, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 se refere à decadência e 

prescrição para revisão do ato de concessão do benefício e das prestações vencidas, o que in casu não ocorreu, pois 

sequer houve requerimento do benefício na esfera administrativa. 

Ademais, conforme reiterado entendimento jurisprudencial, o direito de pleitear o benefício previdenciário não está 

sujeito à decadência ou prescrição, mas tão somente as prestações vencidas além do prazo qüinqüenal. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a).  

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 

11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

O(a) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 18/02/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 132 (cento e trinta e dois) meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/20, 74, 80/81 e 88): 

Certidão de nascimento de filha, lavrada em 09/05/77, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 
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Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, em nome do autor, datado de 31/10/74, 

no qual ele foi qualificado como lavrador; 

Declaração de José Valério de Almeida, datada de 09/09/2005, no sentido de que o autor trabalhou na propriedade 

dele, denominada Fazenda Moranga, município de Inocência/MS, como meeiro, no plantio de milho, feijão e arroz, no 

período de 1979 a 1981; 

Declaração de Sebastião Dias Moraes, datada de 09/09/2005, no sentido de que o autor residiu e trabalhou na 

propriedade dele, denominada Fazenda Rochedo, município de Paranaíba/MS, como meeiro, no plantio de milho, feijão 

e arroz, no período de 1990 a 1991; 

Declaração de Sebastião Dias Moraes, datada de 09/09/2005, no sentido de que o autor residiu e trabalhou na 

propriedade dele, denominada Fazenda Universal, município de Aporé/GO, como meeiro, no plantio de milho, feijão e 

arroz, no período de 1996 a 1998; 

Declaração de Sebastião Dias Moraes, datada de 09/09/2005, no sentido de que o autor residiu e trabalhou na 

propriedade dele, denominada Fazenda Boa Fé, município de Itaiatuba/PA, como meeiro, no plantio de milho, feijão e 

arroz, no período de 2002 a 2005; 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhador rural, a partir de 

21/10/92; 

Comunicação de decisão de indeferimento de benefício, em nome do autor, datada de 06/03/2008; 

Declaração de exercício de atividade rural, na qual o autor afirma que trabalhou como agricultor nos períodos de 1979 

a 1981, 1990 a 1991, 1992 a 1995 e 1996 a 1998; 

Certidão de casamento, realizado em 14/11/70, na qual não consta a qualificação do autor. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Portanto, a certidão de casamento apresentada não pode ser considerada, pois nela não consta a qualificação do autor. 

As declarações de ex-empregador também não são aptas a servir como início de prova material, uma vez que não 

contemporâneas aos fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos.  

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Verifico, no entanto, que a prova testemunhal não foi produzida por omissão do autor, que apesar de regularmente 

intimado, deixou de indicar as testemunhas necessárias.  

O reconhecimento do labor rural, em se tratando de diarista ou segurado especial, exige a apresentação de início de 

prova material, que necessariamente deverá ser corroborada por prova testemunhal. A ausência de qualquer um dos 

elementos probatórios impede o reconhecimento do labor rural, e, consequentemente, a concessão do benefício. 

Na regulamentação da aposentadoria por idade rural o legislador, por óbvia opção política, permitiu a flexibilização da 

prova do labor rural, admitindo-se o reconhecimento do trabalho rural por meio de presunção, ou seja, com a 

apresentação de um mínimo de prova material, permite-se o reconhecimento de períodos de trabalho não cobertos pela 

prova material, mas que necessariamente deverão estar amparados por prova testemunhal. 

Na hipótese retratada nos autos, tenho que o juízo a quo extrapolou os limites estabelecidos na lei para a comprovação 

do labor rural, visto que a prova material apresentada pela parte é nitidamente insuficiente para preencher o tempo de 

labor rural necessário para a concessão do benefício, tratando-se de nítida hipótese que impõe a produção de prova oral. 

A necessidade da prova testemunhal torna-se ainda mais patente, quando verificado o CNIS do autor, no qual consta 

que o mesmo exerceu atividade urbana em duas ocasiões ( 27.06.1977 a 23.09.1977 e 01.06.1981 a 31.05.1982 ). 
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Assim, no mínimo, revela-se temerário o reconhecimento do labor rural sem a produção de prova oral, principalmente 

quando os vínculos constantes do CNIS do autor sequer totalizam sete anos de trabalho, portanto, muito aquém do 

mínimo exigido pela lei. 

Desta forma, em face da deficiência do corpo probatório, tenho como não comprovado o tempo mínimo necessário de 

labor rural para o deferimento do benefício. 

Pelo exposto, rejeito a alegação de prescrição qüinqüenal, mas no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS 

para indeferir a aposentadoria por idade. 

Sem custas e honorários. 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.053395-2        AC 1368589 
ORIG.   :  0600000550  1 VR ITAPETININGA/SP                    0600022040  1 VR 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESA RAPHAEL DE BARROS 
ADV     :  RUBENS MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por TERESA RAQUEL DE BARROS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 110/112 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 119/124, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo às fls. 140/146, objetivando a fixação do termo inicial na data da 

cessação do auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, de acordo com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 34/35, verifica-se que a 

autora vertera contribuições no período de março de 2005 a maio de 2006, tendo superado o período exigido de carência 

e mantido a qualidade de segurado, considerando que a presente demanda fora proposta em 11 de abril de 2006. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 18 de fevereiro de 2008 (fls. 98/102), segundo o qual a autora é portadora de cirrose hepática secundária a hepatite 

viral-C, epilepsia, diabetes e esporão de calcâneo, incapacitando-o total e definitivamente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (21 de janeiro de 2004 

- fl. 41), pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.053548-1        AC 1368782 
ORIG.   :  0700000825  2 VR GUARARAPES/SP                   0700030420  2 VR 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDOMIRO NELSON VIEIRA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por  VALDOMIRO NELSON VIEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida à fl. 30. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/85 e 89  julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais, mantendo a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 90/95, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos.  
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Recurso adesivo da autora às fls. 102/104, requerendo a majoração da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 11/24, verifica-se que o autor exercera atividade laborativa, por períodos 

descontínuos de 26 de julho de 1979 a 2 de dezembro de 2006, tendo superado o período exigido de carência e mantido 

a qualidade de segurado, considerando que ajuizou a presente demanda em 2 de julho de 2007. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 68/69, elaborado 

em 11 de fevereiro de 2008, segundo o qual o autor é portador de artrose no joelho e coluna, doença crônica, que evolui 

em crises e sem possibilidade de cura total. Esclareceu o expert que o requerente está inapto para o trabalho braçal e que 

a moléstia é progressiva e degenerativa. 

Assim, considerando que o requerente é pessoa humilde, de baixa instrução, que exercera o labor campesino, mostra-se 

notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e 

definitiva para o trabalho.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e à apelação e 

mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054063-4        AC 1369364 
ORIG.   :  0700036990  2 VR PARANAIBA/MS 
APTE    :  MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 
ADV     :  FREDSON FREITAS DA COSTA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MANOEL MESSIAS DOS SANTOS  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 106/111, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em  

audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 334)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo 

transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. PROVA MATERIAL. 

ADMISSIBILIDADE.  

(...) 

4. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, em decorrência do julgamento antecipado da lide, 

quando os documentos carreados aos autos já forem suficientes para o deslinde da causa, sendo desnecessária, portanto, 

a sua confirmação pela prova oral em audiência.  

(...) 

10. Apelo do INSS a que se nega provimento." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.072346-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 17.12.2002, p. 551) 
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A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.  

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...) 
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3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o 

referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fl. 84 concluiu que o autor, que refere  dor articular no cotovelo esquerdo, 

com irradiação para o antebraço, não está incapaz para o trabalho, devendo apenas se submeter a tratamento clínico 

específico.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 
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(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter o auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo,  5 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054258-8        AC 1369674 
ORIG.   :  0600001483  1 VR OSVALDO CRUZ/SP                   0600068666  1 VR 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA DAS DORES SILVA 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCA DAS DORES SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 72/81, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 15 de setembro de 1943, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 20 de setembro de 1961, o marido da autora como lavrador, bem como 

as Certidões de Nascimento de fls. 12/13, em 22 de outubro de 1965 e 15 de setembro de 1986. Tais documentos 

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 66/67, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.054830-0        AC 1370309 
ORIG.   :  0500002225  1 VR BOTUCATU/SP                   0300000316  1 VR 

BOTUCATU/SP 
APTE    :  CESARIO PEREIRA CARVALHO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CESARIO PEREIRA CARVALHO  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 160/163 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 165/176, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 
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3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, verifica-

se que o requerente fora beneficiada com auxílio-doença nos períodos de 3 de abril a 14 de maio de 2001, 24 de 

fevereiro de 2003 a 20 de agosto de 2007 e, finalmente, com o benefício aqui vindicado (aposentadoria por invalidez), 

com DIB em 21 de agosto de 2007. 

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o pedido 

contido na inicial. 

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer quanto 

a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com julgamento 

de mérito, de procedência do pedido. 

(...) 

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. " 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

Considerando-se que a Autarquia concedeu o benefício no curso do processo, reconhecendo implicitamente a 

procedência do pedido, deve responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo 

Civil, que ora transcrevo: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu." 

Confira-se, a respeito, a seguinte decisão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do CPC, 

que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por falta de 

interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 
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(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

No caso em tela, houve a cessação do auxílio-doença em 14 de maio de 2001, voltando a ser concedido em 24 de 

fevereiro de 2003; portanto, fixo o termo inicial a partir de 15 de maio de 2001, determinando a compensação dos 

valores pagos a esse título. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.054973-0        AC 1370451 
ORIG.   :  0700000821  1 Vr GUARARAPES/SP                   0700027520  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/43 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 50/54, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto juntamente com a apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, segundo o art. 513 do Código de Processo Civil, o recurso cabível contra a decisão do juízo de primeiro 

grau que põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito, é a apelação, mesmo que tenham sido resolvidas questões 

de diferentes naturezas. 

Portanto, não cabe agravo retido contra parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, pois, por ser um ato único, 

ela deve ser combatida integralmente mediante apelação. 

Nesse sentido o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

"A decisão judicial de primeiro grau não pode ser cindida em capítulos para efeitos de recorribilidade (Nery, Recursos, 

n. 2.4, p. 94 et seq.). Ainda que nela o juiz resolva várias questões, recebe classificação única. Se o ato do juiz resolve 

questões preliminares, concede tutela antecipada e extingue o processo, é classificado pelo seu conteúdo mais 

abrangente (Nery, Recursos, n. 2.4, p. 95) , isto é, como sentença (CPC 162 § 1.º). Todas as questões decididas nessa 

sentença terão de ser discutidas na apelação, que é o recurso cabível contra a sentença (CPC 513). Se o ato é sentença, 

não pode ser impugnado, simultaneamente, por apelação, quanto ao mérito, e por agravo quanto à tutela antecipada nela 

concedida, pois isto contraria o princípio da singularidade dos recursos. A solução correta, de acordo com o sistema do 

CPC, é a impugnabilidade dessa sentença apenas pelo recurso de apelação." 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 650). 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

GERAR DIREITO DOS DEPENDENTES À PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

1. O recurso na forma retida não merece conhecimento, visto que para atacar uma parte da sentença, é cabível a 

apelação, e não o agravo. 

(...) 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido e cassar a tutela 

antecipada." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2000.61.07.001793-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 397). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIA EM 

SENTENçA POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO INADEQUADO - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  

1. A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional indeferida na sentença de mérito por meio de embargos declaratórios 

só é passível de impugnação via recurso de apelação. 

 2. O entendimento jurisprudencial desta E. 5ª Turma é no sentido de que o agravo de instrumento não é o recurso 

adequado para impugnar sentença. 

(...) 

4. Agravo improvido." 

(TRF3, 5ª Turma, AG n.º 2002.03.00.045969-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 444). 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 27 de setembro de 1949, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Ficha de Identificação da autora junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, com recolhimento das 

mensalidades referentes ao período de março de 1985 a julho de 1988 (fl. 13) e a Certidão de Casamento de fl. 12, que 

qualifica o marido da autora como lavrador em 24 de abril de 1986 constituem início razoável de prova material da sua 

própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 44/45, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
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repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055704-0        AC 1371303 
ORIG.   :  0700000833  3 VR LEME/SP                   0700074786  3 VR LEME/SP 
APTE    :  MARIA CLEIDE DOS SANTOS MACHADO 
ADV     :  MARILIA MARTINEZ FACCIOLI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA CLEIDE DOS SANTOS MACHADO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/95 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 97/104, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 10 de dezembro de 1944, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica o marido da autora como lavrador em 31 de dezembro de 1960. 

Contudo, o Instituto réu, em sede de contestação, faz prova, à fl. 61,  de que o marido da autora possuiu vínculo urbano 

no período de 1973 a 1980, como empregado da Mecânica Bonfanti S/A fato que, por si só, não prejudicaria o direito da 

postulante à aposentadoria. 

Entretanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 80/81, em audiência realizada em 12 de maio 

de 2008, não corroboram o início de prova material, uma vez que as testemunhas a conhecem desde 1978 e 1988, ou 

seja, época em que o seu marido já exercia atividade urbana. 

Nesse sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 

8.213/91 - SÚMULAS Nº 27J DO TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

I - A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de prova 

material (arts. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas nº 27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ). 

II - Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e 

complementá-la, é frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os documentos juntados aos autos. 

III - Apelação improvida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36). 

De maneira que, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.055826-2        AC 1371460 
ORIG.   :  0700001870  1 Vr PONTAL/SP     0700036023  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA INES DA SILVA LOPES 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 30/06/2008, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam reduzidos para 6% ao ano, os honorários advocatícios para 5% 

do total apurado até a sentença, que a renda mensal do benefício seja fixada de acordo com o salário mínimo vigente, 

que a correção monetária seja aplicada de acordo com o art. 41 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 8 do TRF e a isenção do 

pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 24/01/2008 e a sentença 

foi proferida em 30/06/2008. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 19/01/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 13/28): 

Certidão de casamento, realizado em 31/01/70, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhadora rural, a partir de 

01/07/72. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que o marido da autora recebeu auxílio-doença por acidente do 

trabalho, de 25/07/89 a 02/08/89, decorrente de atividade rural. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A renda mensal do benefício deve ser mantida em 1 (um) salário mínimo, como fixada na sentença.  

Os juros de mora, os honorários advocatícios e a correção monetária devem ser mantidos, tendo em vista que fixados 

consoante o entendimento desta Turma.  

Não houve condenação em custas. Portanto, inócua a apelação nesse ponto. 

No entanto, o INSS deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA INES DA SILVA LOPES 

CPF: 035.865.988-40 

DIB: 24/01/2008 
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RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055950-3        AC 1371693 
ORIG.   :  0600001548  2 VR VOTUPORANGA/SP                   0600141526  2 VR 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  CLEONICE DA SILVA DEL MOURA 
ADV     :  FABIANO FABIANO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEONICE DA SILVA DEL MOURA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 137/138 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 143/146, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 122/123 concluiu que a autora, que alega possuir vários problemas de 

saúde, como diabetes, hipertensão arterial e depressão, não está incapaz para o trabalho. Asseverou o expert que ela não 

apresenta alterações que levem à incapacidade, devendo apenas manter tratamento clínico para controle das alterações 

de glicemia. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo,  5 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.056005-0        AC 1371748 
ORIG.   :  0200001110  1 Vr BEBEDOURO/SP     0200027193  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO WHITAKER GHEDINE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EROTILDES ROSA DE LIMA 
ADV     :  AUREA APARECIDA DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido para condená-lo ao 

pagamento de aposentadoria por idade, a contar da citação, acrescido de juros moratórios e correção monetária com 

base nos critérios de atualização adotados no âmbito do TRF da 3ª Região. Honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor total das prestações vencidas até a publicação da sentença, a qual não foi submetida ao reexame 

necessário. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelo, aduziu a autarquia a necessidade de reexame necessário da sentença. No mérito, asseverou que 

não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, impossibilidade do reconhecimento de atividade 

rural com base em prova exclusivamente testemunhal e não cumprimento de período de carência. Caso mantida a 

sentença, requereu a redução do percentual e alteração da base de cálculo dos honorários advocatícios, isenção de custas 

pela autarquia, aplicação de correção monetária a contar do ajuizamento da ação e juros de mora a contar da citação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 09/10/1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  
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Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, deixou de ser aplicado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator Ministro 

Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 
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'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, a parte autora completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos 

Cópias da Carteira de Identidade e do CIC da autora, comprovando que nasceu em 09/10/1935 (fls. 09/10); 

Cópias da CTPS da autora, comprovando atividades rurais nos períodos de 02/07/1975 a 17/11/1975 e de 10/07/1982 a 

02/08/1982 (fls. 11/14). 

A autora tem início de prova material do exercício da atividade rural, em nome próprio, a teor dos documentos de fls. 

11/14.  
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Além disso, os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade 

rurícola foi exercida pelo período exigido em lei. 

 Na audiência, de debates e julgamento, realizada em 04/10/2005,  foram ouvidas duas testemunhas: 

Izael de Paula - "a  autora já está próxima aos 70 anos de idade; o depoente a conhece há 14 anos; trabalhou com a 

autora em serviços gerais de lavoura, incluindo colheitas, em diversas propriedades rurais da região de Bebedouro, entre 

elas as Fazendas de Helio Canal, do Totó, do Furquim, do Pimentel; quando o depoente saiu a autora continuou 

trabalhando na roça; a autora sempre trabalhou de segunda a sábado." 

Rosa Leme Garcia - "a autora já está próxima aos 70 anos de idade; conhece a autora desde a adolescência; trabalhou 

bastante tempo na roça com a autora, serviços gerais e colheita de laranja; trabalharam para empreiteiros em diversas 

propriedades rurais de Bebedouro; a autora não reúne mais condições de trabalhar com regularidade." 

A consulta ao CNIS -Cadastro Nacional de Informações Sociais, ora juntada, nada informa acerca de atividades urbanas 

ou rurais em nome da autora. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola pelo período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo 

direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Os honorários advocatícios, segundo o entendimento desta turma, devem corresponder a 10% do valor atualizado da 

condenação, consideradas as prestações vencidas desde a citação até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os honorários 

advocatícios em 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações vencidas desde a citação até a data 

da sentença (Súmula n. 111 do STJ) e explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das 

Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, acrescido de 
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juros moratórios computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência 

do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: Erotildes Rosa de Lima 

CPF: 242.495.568-91 

DIB: 06/09/2002 (data da citação) 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.056044-0        AC 1371787 
ORIG.   :  0500000191  2 VR GARCA/SP                   0500038037  2 VR GARCA/SP 
APTE    :  VERA LUCIA DA SILVA SOARES 
ADV     :  MARI NAKATA (INT.PESSOAL) 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VERA LUCIA DA SILVA SOARES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 138/143 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 145/149, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.  

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...) 
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3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o 

referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 115/121 concluiu que a autora, portadora de anemia, mimatose uterina e 

litíase biliar, não está incapaz para o trabalho, estando apta a realizar qualquer atividade laboral. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 
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(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter o auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.056102-9        AC 1371896 
ORIG.   :  0700000888  1 Vr DRACENA/SP                   0700068187  1 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  GABRIELA BIGNARDI incapaz 
REPTE   :  SERGIO IVAN BIGNARDI 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora de encefalite de Rasmusem, não possuindo condições de prover seu sustento ou 

de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária  gratuita (fls.32). 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das despesas processuais e dos 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, observando-se os termos do 

artigo 12 da Lei 1.060/50.    

  

Apelou a autora, alegando ter comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença.  

  

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 69/71), realizado em 03.04.2008, atesta que a autora é portadora de 

transtorno classificado como "Transtorno Mental decorrente de lesão e disfunção Cerebral, tipo transtorno Grave - CID 

X F 06.8", problema esse que a incapacita para prática de atividade laborativa. 

Por  outro lado, o estudo social (fls. 38), realizado em 09.11.2007, dá conta de que a autora reside com seus pais o Sr. 

Sergio Ivan Binardi, 41 anos, casado, com escolaridade até o ensino médio, vendedor autônomo e recebe 

aproximadamente R$ 600,00 reais por mês, sua mãe Célia Maria Ravanheli, 44 anos, casada, escolaridade nível 

superior formação em Pedagogia, funcionária Pública Municipal, exercendo as funções de Coordenadora de Creche e 

recebe R$ 1.200,00 reais por mês, sua irmã Beatriz Bignardi, 11 anos, solteira, freqüenta a 4ª série do ensino 

fundamental no colégio Objetivo. A família possui carro Santana ano 1996. Residem em casa própria, de tijolos, 

composta por 06 cômodos (sendo 03 quartos, sala, copa, cozinha) mais 02 banheiros e 02 áreas, servida de água 

encanada, luz elétrica, com mobiliários suficiente para acomodação dos mesmos. Segundo informações do Sr. Sergio 

Ivan Binardi a da Sra. Célia Maria R. Bignardi, a renda mensal da família totaliza-se R$ 1.800,00 reais e as despesas 

com orçamento domestico são distribuídas da seguinte forma: alimentação R$ 600,00 reais, medicamentos R$ 200,00 

reais, energia elétrica R$ 70,00 reais, água R$ 40,00 reais, telefone R$ 100,00 reais, Escola Colégio Objetivo R$ 280,00 

reais, IPTU R$ 30,00 reais, combustível R$ 200,00 reais, Terapeuta Ocupacional R$ 250,00 reais, Empréstimo 

Bancário R$ 200,00 reais e outro de R$ 193,00 reais, consulta médica 02 vezes por ano R$ 250,00 reais cada. Ainda 

segundo informações do Sr. Sérgio Ivan Binargi e da Sra. Célia Maria R. Bignardi tem feito empréstimos bancários para 

cobrir dividas atrasadas cujo salário é insuficiente para as despesas mensais.  

Em consulta ao CNIS (doc. em anexo) verifico que a mãe da autora possui vínculo empregatício com a Prefeitura 

Municipal de Dracena, desde 29.06.1988, auferindo, em novembro de 2008, o valor de R$ 1.813,93 (um mil e 

oitocentos e treze reais e noventa e três centavos) que, somados aos rendimentos do pai, como autônomo, proporcionam 
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renda familiar de, no mínimo, R$ 2.413,83 (dois mil e quatrocentos e treze reais e oitenta e três centavos) mensais, e 

renda per capita de R$ 603,45 (seiscentos e três reais e quarenta e cinco centavos), correspondente a 145,41% do salário 

mínimo atual e, portanto, muito superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Assim, não preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento da prestação em causa. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora. 

  

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.056142-0  ApelReex 1371935 
ORIG.   :  0700000595  3 Vr INDAIATUBA/SP   0700061514  3 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ROMAO DA CRUZ 
ADV     :  REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO ROMÃO DA CRUZ contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/121 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 126/131, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data do requerimento 

administrativo e a data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 20 de abril de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 28 de maio de 2001, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fls. 21. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que a Autarquia Previdenciária 

concedeu administrativamente o benefício de pensão por morte à filha menor da de cujus, conforme demonstra o extrato 

de fl. 30 e o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão. 

A união estável foi confirmada pela Certidão de Casamento religioso de fl. 20, celebrado em 02 de fevereiro de 1963 e 

pelos depoimentos de fls. 108 a 113, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer o autor e sua falecida companheira e 

que eles viveram juntos, como se casados fossem, até a data do óbito. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento 

à apelação, mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.056269-1        AC 1372062 
ORIG.   :  0600001110  1 VR SAO JOSE DO RIO PARDO/SP                   

0600062771  1 VR SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ANTONIO BALENA 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE ANTONIO BALENA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/105 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 107/110, requer a Autarquia Previdenciária a reforma do julgado no sentido da extinção do 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, diante da falta de interesse de agir, tendo em 

vista a concessão administrativa do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  
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por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme informações do extrato do SISBEN - Sistema Único de Benefícios, juntados às fls. 93/95, verifica-se que o 

requerente fora beneficiado com auxílio-doença nos períodos de 13 de junho a 11 de julho de 2006, 28 de setembro de 

2006 a 16 de maio de 2007 e, finalmente, com o benefício aqui vindicado (aposentadoria por invalidez), com DIB em 

17 de maio de 2007. 

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o pedido 

contido na inicial. 

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer quanto 

a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com julgamento 

de mérito, de procedência do pedido. 

(...) 

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. " 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

Considerando-se que a Autarquia concedeu o benefício no curso do processo, reconhecendo implicitamente a 

procedência do pedido, deve responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo 

Civil, que ora transcrevo: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu." 

Confira-se, a respeito, a seguinte decisão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do CPC, 

que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por falta de 

interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (11 de julho de 2006), 

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

No caso em tela, houve a cessação do auxílio-doença em 11 de julho de 2006, voltando a ser concedido em 28 de 

setembro do mesmo ano; portanto, fixo o termo inicial a partir de 12 de julho de 2006, determinando a compensação 

dos valores pagos a esse título. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida, ainda que por fundamento diverso. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.056401-8  APELREEX 1372212 
ORIG.   :  0600000600  1 VR IGUAPE/SP                   0600049202  1 VR 

IGUAPE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAUDICENA DE SOUZA RIBEIRO 
ADV     :  NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por LAUDICENA DE SOUZA RIBEIRO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à pescadora. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/69 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Concedida a tutela específica, nos termos do art. 461, do CPC, para imediata implementação do 

benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 80/83, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a 

data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, parágrafo 7º, inciso II: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...)  

§ 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 
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(...) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para 

os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei). 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seu art. 39, I, que o benefício 

da aposentadoria por idade é devido ao segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que 

completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da 

atividade de pescador artesanal, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos 

dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A autora, que nasceu em 20 de janeiro de 1942, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

A lei deu tratamento diferenciado ao pescador artesanal, enquadrado na categoria de segurado especial, dispensando-o 

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a 

teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei n.º 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 

exercício da atividade pesqueira, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"No inciso III, ficou regida a 'dispensa do prazo de carência' para os segurados especiais. Na verdade, não se trata de 

isentar o segurado especial do cumprimento do prazo de carência, pois este dispositivo deve ser conjugado com inciso I 

do artigo 39. Na última regra, assegura-se aos segurados especiais a concessão de aposentadoria por idade ou por 

invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, desde que seja comprovado o exercício de atividade 

rural, no período, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. Ora, exigindo-se a 

comprovação de atividade vinculada ao regime geral, parece inequívoco que estamos diante de uma regra que demanda 

carência. Mas os dispositivos não são colidentes, na medida que o desiderato era o de isentar o segurado especial do 

recolhimento das contribuições devidas pelo exercício da atividade, eis que o segurado especial não possuía salário-de-

contribuição, fazendo jus a prestações no valor de um salário mínimo, salvo se viesse a optar por contribuir 

facultativamente, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 103). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade pesqueira por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Carteira de Pescador expedida pelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento (fl. 11) datada de 1992, a Carteira 

da SUDEPE - Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (fl. 12) de 1982, contendo como categoria dele 

"artesanal" bem como a Carteira de Registro de Pescador Profissional emitida pelo IBAMA (fl. 12) em 1992, todas, 

emitidas em nome do cônjuge da autora, comprovam o efetivo exercício de sua atividade pesqueira.  

No mesmo sentido, as Cadernetas de Inscrição de Pescador do Ministério da Marinha (fls. 13/14), datadas de 1956 e 

1967. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade pesqueira da própria autora, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 70/71, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou em atividades ligadas à pesca.  
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Salienta-se, ainda, que o fato de ter sido expedida Carteira de Pescador Profissional em nome do cônjuge da autora, 

como pescador artesanal (fl. 11) demonstra a condição de segurada especial da requerente. 

Assim, verifica-se que o conjunto probatório coligido aos autos dá conta de que a atividade pesqueira desenvolvida pela 

autora tinha eminente caráter artesanal, o que determina o enquadramento dela como segurada especial. 

Nesse sentido, trago a lume o seguinte acórdão: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. 

PESCADORA ARTESANAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. HONORÁRIOS. JUROS. CUSTAS. 

(...) 

2. A qualificação do segurado como pescador profissional em documento expedido por órgão de controle profissional 

não descaracteriza, por si, a condição de segurado especial, importando verificar as condições em que a atividade foi 

exercida. 

(...) 

8. Apelação provida." 

(TRF4, 5ª Turma, AC nº 2002.04.01.019528-0, Rel. Juiz Fed. Conv. AA Ramos de Oliveira, j. 2.4.2003, DJU 2.7.2003, 

p.699) 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade 

pesqueira em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade pesqueira no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada 

pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor na pesca durante toda a 

sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando 

em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade como pescador artesanal, conforme entendimento 

já exposto, mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, 

nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à apelação e 

mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.056518-7        AC 1372329 
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ORIG.   :  0400000164  1 Vr BEBEDOURO/SP     0400041949  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGOSTINHA BENITO MERELLI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 18/06/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, que a sentença seja submetida ao reexame necessário. No mérito, 

sustenta que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do 

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a 

comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em 

número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a 

sentença, requer que a correção monetária seja aplicada a partir do ajuizamento da ação, que os juros de mora sejam 

fixados a partir da citação, os honorários advocatícios reduzidos para 5%, nos termos da Súmula 111 do STJ e a isenção 

do pagamento de custas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 14/05/2004 e a sentença 

foi proferida em 18/06/2007. 

Isso posto, rejeito a preliminar. 

Passo ao exame do mérito. 

A autora completou 55 anos em 22/09/84, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 
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EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 
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'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 13/17): 

Certidão de casamento, realizado em 07/06/51, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da CTPS do marido, na qual consta um vínculo que comprova a sua condição de trabalhador rural, de 11/07/88 a 

02/12/93; 

Declaração de Martha Dib Junqueira Franco, datada de 16/12/2003, no sentido de que a autora trabalhou na 

propriedade dela, denominada Fazenda Córrego Grande, localizada no município de Monte Azul Paulista, São Paulo, 

juntamente com seu esposo na lavoura de café, em regime de parceria, no período de julho de 1975 a abril de 1986. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 
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I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola e o período trabalhado no campo. 

Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que o marido possui alguns vínculos urbanos a partir de 11/07/88, 

não restou descaracterizada a condição da autora de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

Ademais, em consulta ao CNIS, consta que a autora recebe, desde 07/09/2004, pensão por morte do marido, decorrente 

de vínculo em atividade rural. 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento apresentado 

na legislação vigente à época da implementação das condições necessárias para o requerimento do benefício.  

A correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados 

consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar 

do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida e a tutela 

anteriormente concedida. 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Segurado: AGOSTINHA BENITO MERELLI 

CPF: não consta 

DIB: 14/05/2004 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.056744-5        AC 1373015 
ORIG.   :  0700001026  1 VR CASA BRANCA/SP                   0700033824  1 VR 

CASA BRANCA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA PIRES ARANTES 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA PIRES ARANTES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/132 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 135/141, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 
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3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1543/3068 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 112/115 concluiu que a autora, portadora de lombalgia crônica, sem sinais 

de compressão radicular e alterações articulares em ombro direito, não está incapaz para o trabalho.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.056874-7        AC 1373314 
ORIG.   :  0700000929  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  CARMEN LUCIA PARDINHO SPEZZI 
ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CARMEN LUCIA PARDINHO SPEZZI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/92 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 97/109, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 69/73 concluiu que a autora é portadora de espondiloartrose lombar, mas 

sem sinais de compressão radicular, hipertensão arterial sistêmica (controlada com o uso de medicamentos) e 

cardiomiopatia hipertensiva (com a função cardíaca preservada). Asseverou o expert que há incapacidade parcial e 

permanente para atividades que exijam grande esforço físico, no entanto, a associação das patologias apresentadas não 

impedem a realização das tarefas de natureza leve ou moderada, "tais como as que vinha realizando". Assim, tenho que 

a demandante não está incapaz para o trabalho.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.056972-7        AC 1373412 
ORIG.   :  0700000972  1 VR PALMEIRA D OESTE/SP                    0700020805  1 

VR PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  JOSEFA RODRIGUES DE CERQUEIRA 
ADV     :  JOAO BATISTA GUIMARAES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSEFA RODRIGUES DE CERQUEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 62/74, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 
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da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, 

portanto, a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 

55 (cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 25 de novembro de 1949, conforme demonstrado à fl. 16, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui 

referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a 

regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

No presente caso, verifica-se que a autora trouxe aos autos, com o intuito de comprovar o seu alegado labor rural, Ficha 

de Identificação Civil expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública - Instituto de 

Identificação Ricardo Gumbleton Daunt de fl. 18, datada de 27 de junho de 2006 onde consta a profissão - lavradora, 

bem como a Certidão de Quitação Eleitoral da 232ª Zona Eleitoral do Município de Palmeira D'Oeste/ SP de fl. 19, 

datada de 12 de fevereiro de 2007, a qual deixa assentado que "...a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a 

Justiça Eleitoral na presente data. Eleitora: JOSEFA RODRIGUES CERQUEIRA...Ocupação declarada pela eleitora: 

agricultor...". Em seguida, em 08 de outubro do mesmo ano, a postulante outorgou procuração a fim de propor a 

presente demanda, esta ajuizada em 09 de outubro de 2007. 

Desta análise, fica evidente que a autora requereu os mencionados documentos com o propósito de produzir 

prova material em seu favor, uma vez que não há nos autos qualquer outro documento que a qualifique como 

trabalhadora rural. 

Ademais, a Certidão de fl. 19 não pode ser considerada início de prova de sua atividade rural, uma vez que possui 

caráter meramente declaratório, por ser preenchido com informações fornecidas pela própria autora. 

Conclui-se, desta feita, que a requerente não possui início de prova da  sua atividade campesina, sendo de rigor a 

aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Como bem fundamentou o MM. Juiz em seu decreto de improcedência à fls. 58/60: 

"Os únicos documentos juntados (fls. 18 e 19), apesar de trazer a profissão da autora como lavradora e agricultora, estão 

datados de 2006 e 2007, respectivamente.Assim, não existem documentos com datas anteriores, a fim de preencher o 

período da carência e corroborar a versão das testemunhas.Dessa forma a prova material não é suficiente para garantir o 

direito pleiteado. Por isso, não estando preenchidos os requisitos legais, a teor do que dispõe a Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, a improcedência da ação é de rigor." 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pela parte. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057201-5        AC 1373697 
ORIG.   :  0600000500  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLENE SEBASTIANA SALES 
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ADV     :  GIOVANA HUNGARO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARLENE SEBASTIANA SALES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Tutela antecipada deferida à fl. 56.  

A r. sentença monocrática de fls. 104/108 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 120/123, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 12 de maio de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 14 de agosto de 2004, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 27. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS que o último vínculo empregatício do falecido se deu no período de 01 

de novembro de 2003 a 18 de agosto de 2004 e que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento (fl. 24). 
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No que se refere à união estável entre o casal, foram acostados aos autos as Certidões de Nascimento e de Óbito de fls. 

32/35, evidenciando os filhos havidos da coabitação e convivência da autora com seu falecido companheiro.  

Além disso, a declaração de fl. 37, comprova que a autora e o de cujus tiveram endereço comum entre 10 de dezembro 

de 2003 a 14 de agosto de 2004.  

Outrossim, a Certidão de Óbito deixa assentado que até a data do falecimento (14/08/2004) o de cujus conviveu 

maritalmente com a requerente. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser 

mantido a data do requerimento administrativo (28/01/2005), pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057261-1        AC 1373757 
ORIG.   :  0700000405  1 VR APIAI/SP                   0700010063  1 VR APIAI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIZETE APARECIDA SILVA RIBEIRO 
ADV     :  MARLON AUGUSTO FERRAZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIZETE APARECIDA SILVA RIBEIRO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/33 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 45/50, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  
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A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias, etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.  

A trabalhadora, em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, mas apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) 

meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei 

8.213/91.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 29 de outubro de 2005 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 10.  

A Certidão de Nascimento da requerente, que qualifica seu pai como lavrador em 12 de maio de 1986 (fl. 9), constitui 

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

É entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação do genitor da autora como lavrador ou 

produtor rural, constante da certidão de nascimento ou outros assentamentos civis, é extensível a ela, dada a realidade e 

as condições em que são exercidas as atividades no campo. Tal entendimento deve ser aplicado, mormente no caso dos 

presentes autos, em que se trata de mulher solteira que sempre residiu junto aos pais. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça : 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CONFIGURADO. DECLARAÇÃO DE EX-PATRÃO CONTEMPORÂNEA AOS FATOS 

ALEGADOS. CERTIDÃO DE NASCIMENTO COM PAI LAVRADOR. 

1.As declarações prestadas pelos ex-empregadores podem ser consideradas como início de prova material quando 

contemporâneas à época dos fatos alegados. Precedente da 3ª Seção. 

2.A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade da certidão de nascimento da Autora para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar. 

3. As provas testemunhais aliadas à Certidão de Nascimento qualificando o pai da Autora como lavrador e à Declaração 

do ex-empregador comprovam a atividade da autora como trabalhadora rural. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 5a Turma, REsp n.º 496.631, Rel. Min. Laurita Vaz, j.27.05.2003, DJU de 30.06.2003, p. 299) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. ART. 16, I E ART. 11, VII, §1º DA LEI 

Nº 8.21/91. DEPENDENTE. DEFINIÇÃO. SITUAÇÕES JURÍDICAS DIVERSAS. RECONHECIMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO. DOCUMENTAÇÃO EM NOME DO PAI. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. No caso em exame, a autora foi considerada pelo Tribunal a quo segurada especial, nos termos do art. 11 da Lei nº 

8.213/91, tendo sido reconhecido o tempo de serviço exercido em atividade rural entre 18.11.62 a 30.10.73, prestado em 

regime de economia familiar e comprovado através da documentação em nome de seu genitor, razão pela qual faz jus 

ao direito pleiteado. 

3. Recurso conhecido e desprovido." 
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(STJ, 5ª Turma, REsp nº 335.234, Rel Min. Jorge Scartezzini, j. 11.03.2003, DJU de 07.04.2003, p. 308) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

(...) 

3. Os documentos em nome do pai da recorrida, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à 

época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 439.647, Rel Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.08.2002, DJU de 19.12.2002, p. 495)  

      

Neste sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LEI Nº 8.213/91, ARTIGO 52. 

ATIVIDADE EXERCIDA NA AGROPECUÁRIA COMPROVADA ATRAVÉS DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

 1. O início de prova material conjugado com os depoimentos de testemunhas, que revelam as épocas do exercício de 

atividade agrícola pelo autor da propriedade rural de seu pai, em regime de economia familiar, ensejam a respectiva 

comprovação para fins de concessão de benefício previdenciário.. 

(...) 

4. Apelo do INSS a que se nega provimento". 

(5a Turma, AC n.º 97.03.003004-1, Des. Fed. Rel. Suzana Camargo, j. 09.10.2001, DJU de 04.02.2003, p. 513) 

                                 Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo 

do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural por mais de 12 (doze) meses, em observância ao disposto no art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos 

vigentes à época do nascimento do filho da autora.  

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente anteriores ao 

do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há contribuição em todos os 

meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras 

categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

                             

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057444-9        AC 1374088 
ORIG.   :  0600001684  1 VR MORRO AGUDO/SP                   0600044632  1 VR 

MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR ANGELICA PEREIRA RODRIGUES (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NAIR ANGELICA PEREIRA RODRIGUES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

Agravo retido do INSS às fls. 48/50, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento da 

via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/79 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Concedida a tutela específica, nos termos do art. 461, do CPC, para imediata implementação do 

benefício. 

Em razões recursais de fls. 82/88, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 48/50, por não reiterado em razões de 

recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 26 de julho de 1938, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 66 (sessenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1993. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 18 qualifica, em 30 de abril de 1959, o marido da autora como lavrador bem como a 

Certidão de Nascimento de fl. 19, em 15 de maio de 1971, e a Certidão de Óbito de fl. 20, em 22 de outubro de 1992. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Com efeito, o extrato do Sistema Único de Benefícios DATAPREV de fls. 34/35, faz prova do recebimento da autora 

de benefício de pensão por morte de seu marido - ramo de atividade: transportes e cargas, aliado ao fato de a 

testemunha JOÃO BORGES, ouvida à fl. 66, afirmar que o marido da autora trabalhou como tratorista e depois como 

motorista de caminhão, em nada prejudica seu direito à concessão do benefício, uma vez que amplamente demonstrada 

pelo conjunto probatório a predominância da atividade agrícola por período superior ao da carência. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 66/68, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, nego seguimento à 

apelação e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057963-0  ApelReex 1375111 
ORIG.   :  0600002049  1 Vr MOGI GUACU/SP     0600172229  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFINA SILIANO DA SILVA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 22/07/2008, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os 

juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês, a partir da citação, que os honorários advocatícios sejam limitados na 

soma das parcelas vencidas até a sentença e a isenção do pagamento de custas processuais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 05/02/2007 e a sentença 

foi proferida em 22/07/2008. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 09/11/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 132 (cento e trinta e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 16/18: 

Certidão de casamento, realizado em 09/07/66, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhadora rural, a partir de 

19/07/1983. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 
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Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Apesar de constar no CNIS (documento anexo) que a autora recebe pensão por morte do marido, como 

comerciário/facultativo, desde 23/03/2008, e que o mesmo possui vários vínculos urbanos a partir de 01/04/95, 

gozando, inclusive, de auxílio-doença de 11/10/2005 a 13/04/208, como segurado facultativo, não restou 

descaracterizada a condição de rurícola da autora, pois a mesma possui documentos expedidos em nome próprio. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, como determinado na sentença recorrida, porque não 

foi comprovado requerimento administrativo. 

Os juros de mora devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

Não houve condenação em custas. Portanto, inócua a apelação nesse ponto. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios 

para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

Segurado: JOSEFINA SILIANO DA SILVA 

CPF: 024.913.558-25 

DIB: 05/02/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058121-1        AC 1375269 
ORIG.   :  0700002075  2 Vr BIRIGUI/SP     0700145231  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR DE FREITAS CATIJA 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 05/08/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam reduzidos para 6% ao mês, a partir da citação, que a correção 

monetária seja aplicada a partir do ajuizamento da ação e que os honorários advocatícios sejam fixados em até 5% sobre 

o valor da causa. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 17/08/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 144 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls.14/16: 

Certidão de casamento, realizado em 16/10/71, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 23/08/72 e 04/01/75, nas quais consta que o marido da autora foi 

qualificado, respectivamente, como lavrador e agricultor. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, em consulta ao CNIS (documento em anexo), verifiquei que o marido da autora apresenta inúmeros 

vínculos empregatícios de natureza urbana a partir de 14/06/76 e que, a partir de 15/07/2008, passou a gozar de auxílio-

doença na qualidade de comerciário/desempregado. Portanto, a qualificação profissional que consta da certidão de 

casamento não pode ser utilizada em favor da autora, pois restou desqualificada a condição de rurícola do cônjuge. 

Assim, apesar da prova oral confirmar a condição de rurícola da autora, não existem nos autos início de prova material 

capaz de sustentar a versão narrada pelas testemunhas. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058306-2        AC 1375519 
ORIG.   :  0700001251  2 VR TANABI/SP                   0700071750  2 VR 

TANABI/SP 
APTE    :  GERALDO BARBARA DOS SANTOS 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GERALDO BARBARA DOS SANTOS  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/66 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 72/82, alega a parte autora cerceamento de defesa e requer a anulação do r. decisum, para a 

elaboração de novo laudo pericial. No mérito, requer a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem provas material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em  

audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 334)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo 

transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. PROVA MATERIAL. 

ADMISSIBILIDADE.  

(...) 

4. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, em decorrência do julgamento antecipado da lide, 

quando os documentos carreados aos autos já forem suficientes para o deslinde da causa, sendo desnecessária, portanto, 

a sua confirmação pela prova oral em audiência.  

(...) 

10. Apelo do INSS a que se nega provimento." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.072346-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 17.12.2002, p. 551) 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 
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temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.  

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...) 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o 

referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1567/3068 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 56/58 concluiu que o autor, portador de dores lombares compatíveis com 

a idade, não está incapaz para o trabalho.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter o auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo,  12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058383-9        AC 1375647 
ORIG.   :  0800001492  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO FERNANDES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDO FERNANDES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

Tutela Antecipada concedida às fls. 64/65. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 103/110, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 07 de janeiro de 1948, conforme demonstrado à fl. 16, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 162 (cento e sessenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2008. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 15, qualifica o postulante como lavrador, em 31 de outubro de 1970. Além disso, a 

matrícula nº 08.578, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca  de Caarapó - MS, o qualifica como agricultor, em 

12 de abril de 2002. Tais documentos constituem início razoável de prova material do referido labor, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 90/91, nos quais as 

testemunhas afirmaram conhecer o requerente desde 1970 e 1974, respectivamente, e saberem que ele sempre trabalhou 

nas lides campesinas, em regime de economia familiar. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho da tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.058471-6        AC 1375735 
ORIG.   :  0700001626  1 Vr AURIFLAMA/SP   0700027836  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BASOTTI 
ADV     :  NEUSA APARECIDA RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO BASOTTI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/38 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, e determinando a imediata implantação do benefício. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, de fls. 37 ante o não acolhimento da preliminar de carência de ação, pelo não 

esgotamento da via administrativa. 

Em razões recursais de fls. 62/70, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto à fl. 37. No mérito, pugna pela revogação da tutela específica concedida e pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1572/3068 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 
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9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No que diz respeito à antecipação da tutela, concedida pelo Juízo a quo no bojo da sentença recorrida, é de se observar 

que o apelante se insurgiu quanto a essa questão, ressaltando a inobservância dos requisitos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, não obstante tenha sido outro o fundamento legal da medida, qual seja, o art. 461 do mesmo 

estatuto processual. 

A menção a dispositivos diversos, muito embora se refiram, essencialmente, a um mesmo instituto, à primeira vista, 

denotaria um certo descompasso entre os argumentos contidos no decisum e as razões da apelação interposta, não fosse 

o fim em comum a que se destinam, de modo a permitir o cotejo dos pressupostos legais de um preceito pelo outro.   

É que, a par da regra insinuada pela Autarquia Previdenciária, que trata da tutela antecipada propriamente dita, o 

estatuto processual disciplina outra medida satisfativa de urgência, no tocante às obrigações de fazer e de não fazer, 

doutrinariamente denominada de tutela específica, prevista no art. 461, em razão do qual o magistrado, quando da 

prolação da sentença de mérito que julgar procedente o pedido, poderá determinar providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento. O § 3º do mencionado dispositivo regula a antecipação da tutela 

prevista no caput permitindo sua concessão sempre que, em havendo o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, for relevante o fundamento da demanda, podendo o juiz, de ofício, impor multa diária e fixar ao réu prazo 

razoável para o cumprimento da decisão.  Tal é a identidade entre as providências jurisdicionais em comento, que o art. 

273 tem aplicação subsidiária à antecipação dos efeitos da tutela específica, mesmo porque ambas visam à satisfação 

antecipada do direito material. 

Dessa forma, a fim de assegurar o resultado prático equivalente ao provimento final, nos moldes do art. 461, entendo 

perfeitamente aceitável conhecer da apelação nesse aspecto, passando a discorrer acerca dos pressupostos previstos no 

art. 273, até porque são mais rígidos que aqueles exigidos pelo dispositivo antes citado. Cuida-se, na espécie, da 

aplicação do brocardo "A maiori ad minus" (o que é válido para o mais deve também ser válido para o menos). 
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O magistrado detém o poder geral de cautela, tendo o livre arbítrio de suas decisões. Versando a matéria sobre questões 

de concessão de benefício assistencial ou previdenciário, cabe assentar a possibilidade de se antecipar a tutela contra a 

Fazenda Pública, propiciando à parte que aparentemente tem razão, o acesso à ordem jurídica justa em obter um 

provimento jurisdicional célere. 

A vedação ao deferimento da medida, diz respeito tão-somente aos casos de pagamento de vencimentos, vantagens 

pecuniárias e reclassificação de servidores públicos, previstos no art. 2º-B da Lei 9.494/97, incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, hipóteses diversas da tratada na exordial. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza  do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário 

para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque 

situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a 

tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que, nos créditos de natureza 

alimentar, não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 18 de novembro de 1947, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural do autor, nos termos do art. 106, da Lei de Benefícios: 

a.)CTPS de fls. 12/17, onde constam vínculos como trabalhador agrícola no período descontínuo de 01 de julho de 1985 

a 08 de novembro de 2007; 

b.)Recibo de trabalho agrícola prestado entre 16 de dezembro de 1996 a 22 de dezembro do mesmo ano de fl. 18; 

c.)Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, que demonstram vínculos de 

natureza agrícola do requerente no período de agosto de 1993 a novembro de 2007. 
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Além disso, a Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica o postulante como lavrador, em 22 de dezembro de 1984. Tal 

documentos constitui início razoável de prova material do referido labor, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelo depoimentos colhido às fl. 57/58, sob o crivo do 

contraditório, em audiência realizada em 21 de julho de 2008, nos quais as testemunhas afirmam conhecer o requerente 

desde sua infância e saberem que ele sempre laborou nas lides campesinas, como diarista e, em regime de economia 

familiar. 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, comprovam o recebimento 

pelo autor de benefício de auxílio-doença, no ramo de atividade comerciário, entre 08 de dezembro de 2004 a 22 de 

janeiro de 2005. Tal informação não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola do postulante, uma vez 

que os mesmos extratos evidenciam que nesse período ele era contratado como trabalhador rural, pela empresa Agral 

S/A - Agrícola Aracangua. 

Os aludidos extratos demonstram também vínculos de natureza urbana do autor junto a Goodyear do Brasil Produtos de 

Borracha Ltda., entre 24 de junho de 1976 a 18 de novembro do mesmo ano; Fiação Brasileira de Rayon Fibra S.A., 

entre 29 de novembro de 1976 a 01 de fevereiro de 1977; Polimec Indústria e Comércio Ltda., entre 01 de abril de 1986 

a 04 de abril de 1987. Tais informações, contudo, não constituem óbice ao deferimento do benefício, uma vez que ele 

possui prova plena de trabalho rural em outros períodos, que permite o reconhecimento de sua condição de trabalhador 

agrícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.058492-3        AC 1375756 
ORIG.   :  0700003234  1 VR BIRIGUI/SP                   0700181759  1 VR 

BIRIGUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCOLINA PEREIRA GONCALVES 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARCOLINA PEREIRA GONÇALVES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/42 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Concedida a tutela específica, nos termos do art. 461 do CPC.  

Em razões recursais de fls. 47/51, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto juntamente com a apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Agravo retido às fls. 52/54, no qual a Autarquia  Previdenciária insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela, 

por não estarem presentes os requisitos do art. 273 do CPC. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Segundo o art. 513 do Código de Processo Civil, o recurso cabível contra a decisão do juízo de primeiro grau que põe 

termo ao processo, decidindo ou não o mérito, é a apelação, mesmo que tenham sido resolvidas questões de diferentes 

naturezas. 

Portanto, não cabe agravo retido contra parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, pois, por ser um ato único, 

ela deve ser combatida integralmente mediante apelação. 

Nesse sentido o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

"A decisão judicial de primeiro grau não pode ser cindida em capítulos para efeitos de recorribilidade (Nery, Recursos, 

n. 2.4, p. 94 et seq.). Ainda que nela o juiz resolva várias questões, recebe classificação única. Se o ato do juiz resolve 

questões preliminares, concede tutela antecipada e extingue o processo, é classificado pelo seu conteúdo mais 

abrangente (Nery, Recursos, n. 2.4, p. 95) , isto é, como sentença (CPC 162 § 1.º). Todas as questões decididas nessa 

sentença terão de ser discutidas na apelação, que é o recurso cabível contra a sentença (CPC 513). Se o ato é sentença, 

não pode ser impugnado, simultaneamente, por apelação, quanto ao mérito, e por agravo quanto à tutela antecipada nela 

concedida, pois isto contraria o princípio da singularidade dos recursos. A solução correta, de acordo com o sistema do 

CPC, é a impugnabilidade dessa sentença apenas pelo recurso de apelação." 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 650). 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

GERAR DIREITO DOS DEPENDENTES À PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

1. O recurso na forma retida não merece conhecimento, visto que para atacar uma parte da sentença, é cabível a 

apelação, e não o agravo. 

(...) 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido e cassar a tutela 

antecipada." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2000.61.07.001793-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 397). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIA EM 

SENTENçA POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO INADEQUADO - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  

1. A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional indeferida na sentença de mérito por meio de embargos declaratórios 

só é passível de impugnação via recurso de apelação. 

 2. O entendimento jurisprudencial desta E. 5ª Turma é no sentido de que o agravo de instrumento não é o recurso 

adequado para impugnar sentença. 

(...) 

4. Agravo improvido." 

(TRF3, 5ª Turma, AG n.º 2002.03.00.045969-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 444). 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 10 de janeiro de 1934, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Nascimento de fls. 13 qualifica a autora e seu marido como lavradores em 08 de janeiro de 1979, assim 

como a Certidão de Nascimento de fl. 12 que aponta lavrador como profissão do seu cônjuge em 24 de agosto de 1963. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 43/45, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058500-9        AC 1375764 
ORIG.   :  0400002134  2 VR OLIMPIA/SP                   0400000183  2 VR 

OLIMPIA/SP 
APTE    :  JOCELINA FERNANDES DOS SANTOS 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOCELINA FERNANDES DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/98 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 103/115, alega a parte autora cerceamento de defesa e requer a anulação do r. decisum, para 

a elaboração de novo laudo pericial. No mérito, requer a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem provas material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em  

audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 334)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo 

transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. PROVA MATERIAL. 

ADMISSIBILIDADE.  

(...) 

4. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, em decorrência do julgamento antecipado da lide, 

quando os documentos carreados aos autos já forem suficientes para o deslinde da causa, sendo desnecessária, portanto, 

a sua confirmação pela prova oral em audiência.  

(...) 

10. Apelo do INSS a que se nega provimento." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.072346-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 17.12.2002, p. 551) 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 79/80 concluiu que a autora, portadora de migrânea (enxaqueca), não está 

incapaz para o trabalho, acrescentando que ela está em tratamento preventivo de enxaqueca e refere não ter cefaléia há 

mais de um ano. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058589-7        AC 1375853 
ORIG.   :  0800004130  2 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSILDA COSTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSILDA COSTA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/53 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 58/71, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Verifica-se do CNIS, em anexo a esta decisão, que o benefício fora implantado. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 15 de fevereiro de 2008, o aludido óbito, ocorrido em 23 de outubro de 1997, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do esposo falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento de fl. 10, que o qualifica como campeiro, em 11 de agosto de 1984; 

b.) Certidão de Nascimento do filho de fl. 12, na qual o falecido é qualificado como campeiro, em de 16 de novembro 

de 1984; 

c.) Certidão de Óbito de fl. 11 que deixa assentado que à data de seu falecimento (23/10/1997), este ainda era lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 54/55, colhidos 

sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido esposo 

há 20 anos, ou seja, desde 1988, e que ele sempre laborou nas lides campesinas, na função de diarista. Disseram, por 

fim, ter o esposo da requerente laborado até o falecimento, o que, à evidência, comprova sua qualidade de segurado. 

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 10.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada, mantida a tutela concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058680-4        AC 1376097 
ORIG.   :  0700000339  1 VR IEPE/SP                   0700009993  1 VR IEPE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANETE APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  GRACIELLE BALZANELLI SOUSA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JANETE APARECIDA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/59 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 63/70, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  
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A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 23 de março de 2006 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 15.  

A Certidão de Casamento de fl. 14 e a Certidão de Nascimento de fl. 15, que qualificam o marido da autora como 

lavrador, em 26 de julho de 1997 e 27 de março de 2006, além dos registros em CTPS de fl. 18, dando conta do labor 

rural dele de janeiro de 1998 a março de 1999, constituem início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborado pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Ademais, o fato de constar registro urbano do cônjuge da demandante de maio de 2000 a abril de 2001 (fl. 18), em nada 

prejudica seu direito à concessão do benefício, uma vez que amplamente demonstrada a atividade agrícola por eles 

exercida. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos vigentes à época do nascimento do filho da autora.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes dos partos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal n.º 

9.289/96 e do art. 6º da Lei n.º 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 
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abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, 

por força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a       r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,  dou parcial provimento à apelação, para reformar 

a sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058716-0        AC 1376133 
ORIG.   :  0700000844  1 VR JUNQUEIROPOLIS/SP                   0700045188  1 VR 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCIA ZANON DE CARVALHO 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARCIA ZANON DE CARVALHO  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/70 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 72/78,  pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1590/3068 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 28 de maio de 2006 e foi comprovado através da certidão 

de fl. 20.  

A Escritura de Pacto Antenupcial de Comunhão Universal de Bens, qualifica, em 9 de junho de 1998, o marido da 

autora como lavrador, bem como as anotações em CTPS dando conta do labor rural dele de 03 de janeiro de 2005 a 20 

de julho de 2007 (fls. 22/23), além da Certidão de Nascimento de fl. 20, onde consta como domicílio do casal "Fazenda 

Nossa Senhora Aparecida". Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento (fls. 54/55), nos quais as testemunhas afirmaram que 

a autora sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos vigentes à época do nascimento do filho da autora.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Segundo entendimento deste Tribunal os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação devida até a data da prolação da sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. No entanto, no presente caso, ficam mantidos os termos da r. sentença monocrática por serem mais 

favoráveis à parte apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058784-5        AC 1376201 
ORIG.   :  0700000482  1 VR APIAI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANDREIA APARECIDA DE CAMPOS DEMETRIO 
ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANDREIA APARECIDA DE CAMPOS DEMETRIO  contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 24/25 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 37/42, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  
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Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias, etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.  

A trabalhadora, em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, mas apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) 

meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei 

8.213/91.  

No presente caso, o nascimento da filha da autora ocorreu em 30 de março de 2005 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 9, que qualifica o companheiro da requerente como lavrador, constituindo início razoável de prova 

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.                           

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), entendo que a jurisprudência acima há de ser aplicada analogamente à união estável 

verificada nos presentes autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a 

proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL DO MARIDO. EXTENSÃO A ESPOSA. MESMO QUE APENAS ECLESIÁSTICA. JUNTADA DE 

DOCUMENTOS NA FASE DE CONTRA-RAZÕES A APELO DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

POSSIBILIDADE. 

(...) 

III - A existência de filhos comuns é suficiente para prova de existência da união estável ou do casamento eclesiástico. 

IV - Razoável início de prova material da atividade rural do esposo que se estende à esposa, ainda que eclesiástica. 

V - Precedentes do colendo STJ nos Embargos de Divergência no REsp nº 104.312-SP, DJU 14/4/97, nº 108.042/SP, 

DJU 15.12.97, e REsp 131.765/SP, DJU 01/12/97. 

(...) 

VII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1998.01.00089025-1, Des. Fed. Assusete Magalhães, DJ de 13.06.2002, p. 127). 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural por mais de 12 (doze) meses, em observância ao disposto no art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos 

vigentes à época do nascimento da filha da autora.  

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente anteriores ao 

do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há contribuição em todos os 

meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras 

categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

                             

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058996-9        AC 1376453 
ORIG.   :  0600000892  1 VR GETULINA/SP                   0600027069  1 VR 

GETULINA/SP 
APTE    :  VALDEMIR XISTO DE BRITO 
ADV     :  JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALDEMIR XISTO DE BRITO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/106 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 108/115, alega a parte autora cerceamento de defesa e requer a anulação do r. decisum, para 

a elaboração de novo laudo pericial. No mérito, requer a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem provas material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em  

audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 334)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo 

transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. PROVA MATERIAL. 

ADMISSIBILIDADE.  

(...) 

4. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, em decorrência do julgamento antecipado da lide, 

quando os documentos carreados aos autos já forem suficientes para o deslinde da causa, sendo desnecessária, portanto, 

a sua confirmação pela prova oral em audiência.  

(...) 

10. Apelo do INSS a que se nega provimento." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.072346-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 17.12.2002, p. 551) 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 84/86 concluiu que o autor, que alega ter vários problemas de saúde, 

como artrose no joelho, pressão alta, hérnia de disco no quadril e problemas na coluna, não está incapaz para o trabalho.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.059298-1        AC 1376903 
ORIG.   :  0700001215  1 VR TEODORO SAMPAIO/SP                   0700028020  1 

VR TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIMARA TEIXEIRA DA ROCHA 
ADV     :  ABIUDE CAMILO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUCIMARA TEIXEIRA DA ROCHA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/v. julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 48/51, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 7 de janeiro de 2005 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 14.  

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade rural devidamente registrada em carteira de 

trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. In casu, as anotações de registro em carteira (fl. 13)  

e no extrato do CNIS anexo a essa decisão, dando conta do labor rural dela no período de 2 de maio de 2006 a 19 de 

maio de 2008, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural da parte autora, nos termos do artigo 106, 

inciso I, da Lei de Benefícios. 

A Certidão de Nascimento de fl. 14, que qualifica, em 10 de janeiro de 2005 o companheiro da autora como lavrador, 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

 É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação do cônjuge da autora como 

lavrador, constante da certidão de casamento ou outros assentamentos civis, é extensível a ela, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo. 

Neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR 

NOS REGISTROS DE CASAMENTO E NASCIMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111, STJ. 

1. O entendimento pacificado pelo E. STJ é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova material. 

2. Filiado ao RGPS, e exercendo atividade rural, o rurícola mantém a qualidade de segurado, independentemente do 

recolhimento de contribuições (artigos 11 e 143 da Lei 8213/91). 

(...) 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(2a Turma, AC n.º 2002.03.99.025461-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 14.05.2003, p. 425) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROFISSÃO DE LAVRADOR DO 

MARIDO DESCRITA EM CERTIDÃO DE CASAMENTO - EXTENSÃO À ESPOSA - DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111, STJ. 

1. A qualificação profissional do marido, como rurícola, quando constante de documentos expedidos por órgãos 

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, tal como certidão de casamento, se estende à esposa, para efeitos 

de início de prova documental que, amparados em prova testemunhal, são idôneos a comprovar o referido tempo de 

serviço. 

(...) 

6. Recurso provido". 

(2a Turma, AC n.º 2002.03.99.032619-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 02.04.2003, p. 515). 

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), entendo que a jurisprudência acima há de ser aplicada analogamente à união estável 

verificada nos presentes autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a 

proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL DO MARIDO. EXTENSÃO A ESPOSA. MESMO QUE APENAS ECLESIÁSTICA. JUNTADA DE 

DOCUMENTOS NA FASE DE CONTRA-RAZÕES A APELO DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

POSSIBILIDADE. 

(...) 
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III - A existência de filhos comuns é suficiente para prova de existência da união estável ou do casamento eclesiástico. 

IV - Razoável início de prova material da atividade rural do esposo que se estende à esposa, ainda que eclesiástica. 

V - Precedentes do colendo STJ nos Embargos de Divergência no REsp nº 104.312-SP, DJU 14/4/97, nº 108.042/SP, 

DJU 15.12.97, e REsp 131.765/SP, DJU 01/12/97. 

(...) 

VII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1998.01.00089025-1, Des. Fed. Assusete Magalhães, DJ de 13.06.2002, p. 127). 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos vigentes à época do nascimento do filho da autora.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a       r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.059854-2        AC  504303 
ORIG.   :  9900000130  3 VR ANDRADINA/SP 
APTE    :  LAURENTINA MARIA PIRES 
ADV     :  BENEDITO BELEM QUIRINO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LAURENTINA MARIA PIRES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento do benefício assistencial previsto no art. 203, V, 
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da Constituição Federal, no período em que permaneceu suspenso, de 20 de setembro de 1996 a 15 de fevereiro de 

1998, data do óbito da titular, Rita Maria de Jesus. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/62 julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade de 

justiça. 

Em razões recursais de fls. 64/66, pugna a autora pela reforma da sentença, ao argumento de serem devidas as parcelas 

do benefício indevidamente suspenso pela Autarquia Previdenciária. 

Devidamente processado o recurso, com o oferecimento de contra-razões (fls. 68/72), subiram os autos a esta instância 

para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Pretende a autora, por meio desta ação, o restabelecimento do benefício assistencial pago à sua genitora Rita Maria de 

Jesus. De acordo com os autos, o INSS emitiu, por meio de sua Auditoria Estadual, em 20 de setembro de 1996, o ofício 

21.100.0/05/96, copiado à fl. 17, o qual comunica a suspensão do pagamento do benefício nº 11/092.614.101-5 (amparo 

social) em razão da constatação da acumulação indevida com o benefício nº 07/090.051.906-1. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de Rita Maria de Jesus (fls. 9/10), traz anotação referente ao 

benefício de amparo previdenciário por invalidez nº 092.614.101-5, cujo restabelecimento aqui se vindica. Consulta 

efetivada junto ao Sistema Único de Benefícios/DATAPREV, anexa a esta decisão, confirma a percepção do benefício 

em tela, e traz, nos dados básicos da concessão, a data de início em 1º de julho de 1979, data de nascimento da 

beneficiária 01/12/1900 e NIT 1.150.918.283-1. 

A suspensão do pagamento se dera em razão da cumulação indevida com outro benefício. Trata-se da aposentadoria por 

idade nº 090.051.906-1. O mesmo banco de dados confirma a concessão dessa benesse à pessoa de Rita Maria de Jesus, 

também nascida em 01/12/1900. Ao que tudo indica, deparamo-nos, sim, com a hipótese de cumulação de benefícios, 

situação expressamente vedada pelo art. 64, §1º, do Decreto nº 89.312/84 - CLPS. 

Por outro lado, a requerente argumenta com a hipótese de homonímia, ao consignar, em seu depoimento pessoal de fl. 

48, "que o benefício cessou porque empatou com outra Rita". Todavia, os elementos coligidos aos autos não apontam 

para essa solução. Ambos os benefícios tem como titular Rita Maria de Jesus, nascida em 1º de dezembro de 1900. Já na 

inicial desta demanda, a requerente reconhece expressamente a percepção, por parte de sua genitora, dos dois 

benefícios.  

São suas as palavras: "Que, na qualidade de procuradora de sua mãe a Autora ingressou com uma MEDIDA 

CAUTELAR INOMINADA contra o Instituto Réu, objetivando o RESTABELECIMENTO DO AMPARO 

PREVIDENCIÁRIO POR INVALIDEZ CUMINADO (sic) COM AMPARO A VELHICE. (grifos no original)" - fl. 5. 

O fato mereceu a devida valoração pelo magistrado sentenciante: "Registre-se que a alegação de que a suspensão se deu 

por tratarem-se de nomes homônimos não fora demonstrada nos autos e, ademais, a própria autora requereu quando do 

ajuizamento da cautelar o restabelecimento do amparo previdenciário por invalidez cumulado com amparo a velhice, 

confirmando, assim, a coexistência de ambos os benefícios" (fl. 61). 

Assim, tenho por escorreita a decisão impugnada, a qual merece ser mantida por seus fundamentos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho 

integralmente a r. sentença de primeiro grau. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.089798-3  ApelReex  531900 
ORIG.   :  9900000623  2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLENE SOARES RAMOS 
ADV     :  ISABEL MAGRINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 28.11.2008                

Data da citação                 : 23.04.1999                

Data do ajuizamento             : 09.04.1999                

  

Parte: MARLENE SOARES RAMOS 

Nro.Benefício         : 0254091342 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARLENE SOARES RAMOS, benefício espécie 42, DIB.: 

06/09/1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a aplicação do índice de 39,67% na atualização 

monetária dos salários-de-contribuição;  

b)que as parcelas pagas com atraso no âmbito administrativo sejam atualizadas monetariamente em conformidade com 

o artigo 20, § 5º, da Lei 8.880/94; 

c)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e, em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos das Súmulas 08, desta Corte, e 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao mês, contados da citação, e fixou a 

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da total da condenação. Tendo em vista que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, isentou a autarquia do pagamento das custas processuais. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Sustenta que as parcelas pagas com 

atraso no âmbito administrativo foram atualizadas monetariamente. Requer, em conseqüência, a sua improcedência.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1603/3068 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

No mérito, acertado está o decisum. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 
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alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

No tocante à atualização monetária das parcelas pagas com atraso, desnecessário maiores considerações, uma vez que 

sendo a renda mensal inicial recalculada, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, eventuais 

diferenças devidas por ocasião da concessão do benefício serão apuradas na fase de liquidação de sentença, face ao 

recálculo da renda mensal inicial do benefício.  

Com relação à correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o entendimento segundo o qual a 

referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo pagamento, nos termos das Súmulas 8, 

desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação previdenciária superveniente. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, apurado na data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  
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Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar que a verba honorária deve incidir sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença. Todavia, nego provimento ao recurso do INSS, mantendo, quanto ao mais, a 

douta sentença recorrida. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 5º, do Código de Processo Civil, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que 

o INSS recalcule o valor do benefício, proceda à imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário e a 

implante desde logo, ficando para a fase de execução do julgado o pagamento das verbas em atraso.  

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 
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Int. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.110140-0        AC  552245 
ORIG.   :  9604042726  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  CELSO HENRIQUE DE LIMA e outros 
ADV     :  CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 
ADV     :  NORBERTO APARECIDO MAZZIERO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TEREZINHA DO CARMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por CELSO HENRIQUE DE LIMA e outros em face de sentença de improcedência de 

pedido de revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que têm direito à aplicação correta 

do percentual de coeficiente de cálculo pela proporcionalidade aritmética em relação ao tempo de serviço, afastando o 

critério progressivo, no cálculo da renda mensal inicial. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Os Autores tiveram as suas aposentadorias por tempo de serviço concedidas em 23/09/93 (Celso Henrique de Lima, 

benef. Esp. 42, fl. 10), em 20/09/93 (Pedro Rodrigues, benef. Esp. 42, fl. 15), em 19/05/93 (Eduardo Carlos Soares, 

benef. Esp. 42, fl. 20), em 01/07/94 (Wilson Antonio Gonçalves de Lima, benef. Esp. 42, fl. 26) e em 19/08/94 

(Antonio Araújo Rios, benef. Esp. 42, fl. 31), ou seja, na vigência da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, 

conforme se verifica dos documentos acostados aos autos. 

Com efeito, dispunha o art. 202, parágrafo 1º, da Constituição Federal o seguinte: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, (.......) 

§ 1º. É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher". 

Verifica-se que a Constituição Federal criou o direito à aposentadoria proporcional, porém remeteu ao legislador 

ordinário o estabelecimento das regras a ela relativas. Não há dissociação entre o caput do artigo mencionado e seu 

parágrafo, no qual restou firmado que a aposentadoria, inclusive a proporcional, era benefício deferível ao trabalhador e 

que teriam suas regras veiculadas por lei infraconstitucional. Isto está claro do texto constitucional diante da expressão 

"nos termos da lei" ali constante. 
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Por sua vez, a legislação ordinária que disciplinou acerca dos benefícios foi a Lei nº 8.213/91, que em seu art. 53, 

determinou a aposentadoria proporcional da seguinte forma: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço". 

Tendo a renda mensal inicial dos benefícios dos autores sido calculado de acordo com a Lei nº 8.213/91, não se verifica 

qualquer irregularidade praticada pelo INSS ao conceder as aposentadorias questionadas.  

Não há como emprestar à expressão "proporcional", utilizada no texto constitucional, a sua singela mensuração 

matemática.  O termo proporcional tem maior significado no sentido de aposentadoria precoce, em antítese à 

aposentadoria com tempo integral, restando para o legislador ordinário estabelecer o percentual a incidir sobre o salário-

de-benefício.   

Ressalta-se que a lei previdenciária vigente elegeu o coeficiente de cálculo de 70%, que incide sobre o salário-de-

benefício para o tempo mínimo exigido, e sobre esse percentual acresce-se 6% a cada ano completo de atividade, até o 

máximo de 100%. Portanto, tem-se por base 70%, do qual uma relação de proporção é deduzida. Se a lei não 

estabeleceu um critério de apuração do valor do benefício de maneira mais favorável ao segurado, o Poder Judiciário 

não pode suprir essa lacuna por não se tratar de integração da norma jurídica, legislando sobre a matéria, objeto da lide. 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça enfrentou a questão:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. 

1. 

Para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a renda mensal inicial para o homem é de 70% do salário-de-

benefício aos 30 anos de serviço, aumentando-se na proporção de 6% a cada novo ano 

completado, até o valor máximo de 100%. 

2. 

Recurso não conhecido." (REsp nº 219858/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/99, DJ 

05/06/2000, p. 234). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. QUESTÃO DE CUNHO 

CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PERCENTUAL. 

ARTIGO 53, I e II, DA LEI Nº 8.213/91. 

O cálculo do valor inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve observar a regra do artigo 53, I e II, da Lei nº 

8.213/91, que estabeleceu uma relação de proporcionalidade entre o tempo de serviço efetivamente prestado e o 

percentual de concessão." (STJ, REsp nº 271598, Proc. 200000800139/RS, SEXTA TURMA, Relator Min. Vicente 

Leal, j. 26/03/2001, DJ 23/04/2001, p. 194) 

O egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu afastando a tese esposada pela parte autora, 

conforme se verifica das seguintes ementas de aresto:  

"PREVIDENCIÁRIO: REVISÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 202, § 1º DA CF/88. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO. COEFICIENTE. 
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 ARTIGO 53 DA LEI 8.213/91. 

I - A Constituição Federal deixou ampla margem ao legislador ordinário para determinar o percentual a ser aplicado no 

cálculo da aposentadoria proporcional.  

II - O critério adotado para a fixação do coeficiente de cálculo do benefício encontra-se preconizado no artigo 53, I e II 

da Lei 8.213/91. 

III - O artigo 53 da Lei 8.213/91 não afronta o artigo 202, § 1º, da CF/88. 

IV - O vocábulo "proporcional" previsto no artigo 202, § 1º, da Constituição Federal não garantiu proporcionalidade 

matemática entre tempo de serviço e percentual máximo da renda mensal inicial, não havendo incompatibilidade entre o 

artigo 53 da Lei 8.213/91, que estabeleceu o percentual de 70% como coeficiente de cálculo para as aposentadorias 

proporcionais de homens e mulheres e o artigo 202, § 1º da CF/88. 

V - Recurso improvido." (AC nº 461484/SP, Relator Desembargador Federal ARICÊ AMARAL, j. 11/12/2001, DJU 

28/06/2002, p. 532). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. AFASTAMENTO DO LIMITE MÁXIMO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO INPC 

NOS REAJUSTAMENTOS, COM OBSERVÂNCIA AO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

HARMONIA COM O TEXTO CONSTITUCIONAL. 

- O artigo 53 da Lei nº 8.213/91 não é incompatível com o artigo 202, incisos e parágrafos, da Constituição Federal. 

Esta confere ao legislador ordinário disciplinar o instituto da aposentadoria, segundo parâmetros básicos que delineia, e 

nada diz sobre a alíquota ou coeficiente por meio do qual o valor da prestação previdenciária é extraível, nem tampouco 

especifica se a proporcionalidade é aferida do piso ou do teto temporal. 

- A lei escolheu o coeficiente de 70%, que incide sobre o salário-de-benefício para o tempo mínimo exigido e ao qual 

são adicionados 6% a cada ano completo de atividade, até o máximo de 100%. Portanto, partiu-se do piso, do qual uma 

relação de proporção é deduzida. 

- Se a lei não regrou o benefício de maneira mais favorável ao segurado, constituiria pura arbitrariedade do Poder 

Judiciário fazê-lo, substituindo-se ao legislador e criando norma que não decorreria necessariamente da Lei Maior." 

(TRF-3ª Reg, AC 436663, Proc. 98030740849/SP, QUINTA TURMA, Relatora Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, j. 11/03/2003, DJU 13/05/2003, p. 222) 

Desta forma, o pleito dos autores não têm procedência, uma vez que a norma do art. 202, § 1º, da Constituição Federal 

vigente, restou integralizada com o disposto no art. 53, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 43ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 4 DE NOVEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SERGIO NASCIMENTO  

 Representante do MPF: Dr(a). MARIA LUIZA GRABNER  

 Secretário(a): JOÃO SOARES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais ANNA  MARIA  

PIMENTEL, DIVA MALERBI, SERGIO NASCIMENTO e CASTRO GUERRA, foi aberta a sessão. Não  havendo  

impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. A  seguir,passou-se  ao  julgamento  dos  processos adiados, 

pautados e apresenados em mesa 

  

  

 0001     AMS-SP      302208                        2007.61.09.000067-1 

    

RELATOR 

: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS ANTONIO BARBOSA 
ADV     : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,nos  termos  do  voto  do  Relator.   

  

  

  

0002     ApelReex-SP 1201677     2007.03.99.024203-5(0400000667) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIVA DAL COLETO CORREIA 
ADV     : MARIA REGINA PIOVEZANE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  deu  parcial  provimento  à  apelação  do  

INSS,  nos termos do voto do  Relator.   
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0003     AC-SP       1187364     2007.03.99.013250-3(0500000428) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIZIA MALTA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  INSS  e, no mérito, deu provimento à sua 

apelação,nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0004     AC-SP       1189296     2007.03.99.014758-0(0400000049) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ANA PACHECO CARVALHO 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0005     AC-SP       1292192     2008.03.99.013551-0(0600000600) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JOAO ROBERTO CABRINI 
ADV     : RENATA BORSONELLO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  autor  e,  no mérito, negou provimento ao seu 

apelo, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0006     ApelReex-SP 1204755     2007.03.99.026555-2(0300001557) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : MARIA DE LOURDES FABRICIO incapaz 
REPTE   : BENEDITA PRAXEDES FABRICIO 
ADV     : THAIS FORESTI VEIGA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  deu  parcial  provimento  ao  recurso de 

apelação do INSS, conheceu, de  ofício, erro material, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0007     AC-SP       1204339     2007.03.99.026210-1(0500001343) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA HELENA DA SILVA 
ADV     : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao apelo do  INSS,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0008     AC-SP       1204453     2007.03.99.026324-5(0200000863) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DENILZA BENEDITA GONCALVES 
ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0009     AC-SP       1204974     2007.03.99.026647-7(0500000283) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO ROSSI MANRIQUE 
ADV     : ANDRÉ LUIZ DE MACEDO (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu de parte do apelo do  INSS  e,  na parte conhecida, deu-lhe parcial 

provimento, nos termos do  voto do Relator.   
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0010     AC-SP       1187417     2007.03.99.013303-9(0500000405) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ADELINO LEODINO SANTANA incapaz 
REPTE   : LEODINO SEVERIANO SANTANA 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao recurso de  apelação do autor, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0011     ApelReex-SP 1198983     2007.03.99.022306-5(0400000502) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANALIA FERREIRA DA SILVA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido do  INSS,  deu  parcial  provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       1203059     2007.03.99.024996-0(0500000322) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADELAIDE GONCALVES DE ALCANTARA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, negou provimento ao apelo do INSS,  nos termos do voto do Relator.   
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0013     ApelReex-SP 1203390     2007.03.99.025283-1(0300002613) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : VINCE TAYLOR DE SOUZA OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : LEOCADIA DE SOUZA 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao apelo do  INSS  e  à remessa oficial, bem como negou 

provimento ao apelo da parte  autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0014     AC-SP       1205924     2007.03.99.027521-1(0300001363) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LUIZ CHRISTIANI NETTO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, negou provimento ao apelo da parte  autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0015     ApelReex-SP 1192956     2007.03.99.015462-6(0300001803) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : APARECIDA CEZARIO DA SILVA CANAVEZ 
ADV     : ELIALBA FRANCISCA ANTONIA CAROSIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MUNICIPIO DE BARRINHA 
ADV     : JOAO ANSELMO LEOPOLDINO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1614/3068 

0016     AC-SP       1334317     2008.03.99.036772-9(0500001624) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO JOSE DE LACERDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : DEBORA CRISTINA ALVARENGA 

A  Turma,por  unanimidade  de votos, deu provimento à apelação do INSS,  restando  prejudicado  o recurso adesivo da 

parte autora, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0017     AC-SP       1336448     2008.03.99.037990-2(0700001285) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ADELINA FERNANDES MILHORANCA 
ADV     : HELOISA CREMONEZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de votos, negou provimento ao apelo da parte  autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0018     AI-SP       344528      2008.03.00.030411-3(9500000276) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : JOSE HONORIO DE SOUZA falecido 
ADV     : MAURO ALVES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

Retirado de pauta,por indicação do Relator.   

  

  

  

0019     ApelReex-SP 1350139                       2007.61.04.001057-7 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIAS DOS SANTOS 
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ADV     : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu a preliminar para anular a  r.  sentença  recorrida  e  determinou  a  

remessa  dos autos à Justiça  Estadual, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0020     REO-SP      1356519                       2007.61.83.004538-3 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
PARTE A : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO 
ADV     : ADAIR MARTINS DIAS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0021     ApelReex-SP 1356587                       2006.61.83.008510-8 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma,por unanimidade de votos, reconheceu a ocorrência de julgamento  ultra  petita,  deu  parcial  provimento  à  

remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0022     AC-SP       1359415                       2002.61.25.003461-8 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : TAKESHI VATANABE 
ADV     : ANA MARIA DA SILVA GOES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1616/3068 

A  Turma, por unanimidade de votos,deu parcial provimento à apelação da  parte autora,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0023     AC-SP       1359341                       2005.61.16.001262-3 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : BENEDITO PEDROZO NETTO 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos,negou provimento às apelações,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0024     ApelReex-SP 1356591                       2005.61.83.002268-4 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : AGENOR DRAGONETTE 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,deu  parcial  provimento à remessa  oficial,  à  apelação  da  autarquia  e à 

apelação da parte autora, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0025     AC-SP       1357404                       2004.61.05.011876-1 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : GUILHERME MARTINS 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação da  autarquia  e  deu  parcial  provimento  à 

apelação da parte autora, nos  termos do voto do Relator.   
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0026     ApelReex-SP 1357851                       2005.61.83.004885-5 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE LUIZ ROCHA 
ADV     : ILZA OGI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos,negou provimento à remessa oficial e  à  apelação  da  autarquia,  e  deu  

provimento  à  apelação  da  parte  autora,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0027     AC-SP       1360021                       2006.61.16.000516-7 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE MILTON BARROSO 
ADV     : JOSE ROBERTO RENZI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  à apelação da  autarquia  e  deu  provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0028     ApelReex-SP 1358506                       2006.61.10.011642-8 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ZIMMERMANN 
ADV     : LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação da autarquia,nos termos 

do voto do Relator.   
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0029     ApelReex-SP 1360778     2008.03.99.049842-3(0700000929) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NILZA INVERNIZZI VICENTINI GERALDI 
ADV     : CLEBER RICARDO SILVA QUESSADA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação da autarquia,nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0030     ApelReex-SP 1359737                       2003.61.25.005044-6 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ALVES DE ARRUDA 
ADV     : LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  negou  provimento  à  apelação  da  

autarquia,  nos  termos  do voto do  Relator.   

  

  

  

0031     ApelReex-SP 1359293                       2007.61.03.006515-6 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDIR MIGUEL 
ADV     : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação da autarquia, nos termos do voto 

do Relator.   
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0032     ApelReex-SP 1359147                       2006.61.83.003769-2 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANDER LUCIO BRANDAO 
ADV     : JOSE VICENTE DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação da autarquia, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0033     AC-SP       1351795                       2006.63.17.003721-2 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA ZELIA DA CONCEICAO RAMOS 
ADV     : JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, anulou, de ofício, a r. sentença, e  julgou prejudicada a apelação,nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0034     AC-SP       1331525     2008.03.99.035152-7(9700000462) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : ANTONIO CARLOS VALERIO falecido 
REPTE   : MARILENE DE OLIVEIRA VALERIO 
ADV     : ANTONIO ANGELO BIASSI 
PARTE A : MOACIR ZAMPAR e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   
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0035     ApelReex-SP 1090842     2006.03.99.007771-8(0500000199) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JORGE LUIZ MORANDIN 
ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS e  deu  provimento  ao  recurso do segurado 

e parcial provimento à remessa  oficial,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0036     AC-SP       785592                        2001.61.02.000216-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : AGOSTINHO TADEU JOSE 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0037     AC-SP       1236543     2007.03.99.040118-6(9300000299) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : HELIO GONCALVES 
ADV     : HELIO GONCALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade de votos, não conheceu da apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0038     ApelReex-SP 814231      2002.03.99.027880-9(0100000076) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDOMIRO NEVES 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0039     AC-SP       1192118     2007.03.99.016919-8(0500000790) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : IVONE SBRISSA 
ADV     : SIBELE STELATA DE CARVALHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS, da segurada e à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0040     AC-SP       1051619     2005.03.99.036100-3(0300000332) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLINDA BORZAN DAS FLORES 
ADV     : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA 

A Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0041     ApelReex-SP 856748      2003.03.99.005004-9(0200000169) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAMIL JORGE ALEXANDRE 
ADV     : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0042     AC-SP       1145510     2006.03.99.035662-0(0500001115) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MARIA BENEDITO PALHEIRO 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0043     AC-SP       1201667     2007.03.99.024193-6(0600000354) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ELIAS DE SOUZA PEREIRA 
ADV     : JULIO WERNER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0044     AC-SP       1065450     2005.03.99.046455-2(0400000741) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : GENI TELLES ORSI 
ADV     : PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0045     AC-SP       671955      2001.03.99.009332-5(9900000301) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : WALTER RODRIGUES DA MOTA 
ADV     : REINALDO CARAM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0046     ApelReex-SP 649117      2000.03.99.071890-4(9800000844) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DE CAMARGO 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e deu provimento à remessa oficial,nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0047     AC-SP       1082153     2006.03.99.000991-9(0500000153) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARICE DE SOUZA GONCALVES 
ADV     : SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA 

A  Turma, por unanimidade de votos, declarou nula a sentença,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0048     AC-SP       826896                        2000.61.83.004080-9 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : OSMAR FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : SERGIO GONTARCZIK 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO DI CROCE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  autor, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0049     ApelReex-SP 771279      2002.03.99.003612-7(0000000890) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARIDA BATISTA NETA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA APARECIDA DA SILVA 
ADV     : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

A  Turma, por unanimidade de votosd,negou provimento ao recurso do INSS  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,nos  termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0050     AC-SP       1107742                       2003.61.13.004797-3 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JUAREZ MACHADO DA SILVA 
ADV     : MARIA ANGELA DE CASTRO PARANHOS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0051     ApelReex-SP 514555      1999.03.99.071310-0(9800000144) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : OSMAR JOSE CORULLI 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

A Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0052     ApelReex-SP 1193729     2007.03.99.018342-0(0500001403) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAUL ALVES BONFIM 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS,nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0053     AC-SP       1189897     2007.03.99.015333-6(0500000462) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO COELHO FILHO 
ADV     : JULIO WERNER 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0054     AC-SP       483069      1999.03.99.036346-0(9700000678) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : VICENTE DA SILVEIRA 
ADV     : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0055     AC-SP       853688                        2000.61.83.005357-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : AUTO ALVES BARBERINO 
ADV     : SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso da  parte autora,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0056     ApelReex-SP 934991      2004.03.99.015104-1(0200001179) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE ONORIO CORTEZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VANIA REGINA MACIAS CASTILHOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0057     AC-SP       1194891     2007.03.99.019227-5(0600001710) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO CARLOS BILATTO 
ADV     : EDSON ALVES DOS SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  à apelação do  segurado  e  negou  provimento à remessa 

oficial, nos termos do voto do  Relator.   
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0058     AC-SP       1177417     2007.03.99.006572-1(0400000102) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANTONIO HOMA FILHO 
ADV     : APARECIDO DONIZETI RUIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  autor, do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0059     AC-SP       1201988     2007.03.99.024403-2(0600000567) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : VANIR FRANCISCO MENEZES 
ADV     : JULIO WERNER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0060     REO-SP      1004483     2005.03.99.005073-3(0300000158) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : SEBASTIAO BARBOSA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0061     AC-SP       1177812     2007.03.99.006856-4(0500000502) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO ERALDO BLINI 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0062     AC-SP       1192748                       2005.61.04.002415-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MARIA GUILHERMINA LAMES 
ADV     : BRUNO KARAOGLAN OLIVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do Relator.   

  

  

  

0063     ApelReex-SP 577678      2000.03.99.014844-9(9800000887) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE NUNES DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE DA SILVA RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS e  deu provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0064     AC-SP       1248059                       2002.61.00.005696-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : HELIO ANTONIO RODRIGUES SECIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0065     AC-SP       660460      2001.03.99.002981-7(0000000100) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : OSVALDO BRAZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do Relator.   

  

  

  

0066     AC-SP       832082      2002.03.99.038485-3(9500008173) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : PEDRO PIVA MEDINA 
ADV     : WILTON MAURELIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0067     AC-SP       461225      1999.03.99.013781-2(9700000948) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOAQUIM APARECIDO RIBEIRO PALMA 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  exequente,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0068     AC-SP       891914                        2001.61.83.000296-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1630/3068 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARIADNE MANSU DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CHRISTOVAM MEDINA 
ADV     : WILTON MAURELIO 

A Turma,por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso do INSS e á  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0069     AC-SP       834726      2002.03.99.039804-9(0000001786) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOAO BATISTA DE SOUZA 
ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 726629      2001.03.99.042110-9(0000001476) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : VICTORIO ROSSINI 
ADV     : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação do  segurado  e  deu provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0071     AC-SP       1150286     2006.03.99.039106-1(0300002832) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOAO NOGUEIRA DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0072     ApelReex-SP 1253108                       2004.61.20.000357-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ROBERTO LACERDA CARDOSO 
ADV     : ALCINDO LUIZ PESSE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0073     AC-SP       839391                        2000.61.83.004255-7 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : AVILE OLIVEIRA CHAGAS 
ADV     : ARIANE BUENO MORASSI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso da  parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0074     AC-SP       886984      2003.03.99.022179-8(9900002643) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANASTACIO FERNANDES NETO 
ADV     : ADILSON ALVES DE MELLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0075     AC-SP       1035338                       2002.61.07.004116-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : TERUO FUTINO 
ADV     : AMAURI MANZATTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0076     AC-SP       1157891     2006.03.99.044132-5(0300001891) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : REINIVALDO PEREIRA ROCHA 
ADV     : PETERSON PADOVANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0077     REO-SP      892498      2003.03.99.025056-7(9800394451) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : JOSE LUIZ BOVOLON SENE e outros 
ADV     : SELENE YUASA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,nos temros do voto do Relator.   
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0078     AC-SP       933499                        2002.61.26.001214-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE SERGIO ONDEI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0079     AC-SP       1200275     2007.03.99.023429-4(0500001828) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELINA BIANCONI BALDINI 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0080     AC-SP       1150272     2006.03.99.039092-5(0600000647) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : AMERICO DURVAL BITENCOURT 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RUY SALLES SANDOVAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do Relator.   

  

  

  

0081     AC-SP       1070538     2005.03.99.048609-2(0400000834) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL DOS SANTOS ROSA 
ADV     : ANDERSON BOCARDO ROSSI (Int.Pessoal) 
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A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e à remessa oficial,nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0082     AC-SP       1072232     2005.03.99.049110-5(0300000823) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : ANTONIO BENEDITO PRETTE 
ADV     : WANER PACCOLA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e  à  remessa  oficial  e  deu parcial 

provimento ao recurso do réu,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0083     AC-SP       1037050     2005.03.99.026762-0(0300001968) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SONIA AUN MARCHETTI 
ADV     : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0084     ApelReex-SP 649870      2000.03.99.072672-0(9800002359) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DE DEUS 
ADV     : VERA APARECIDA ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS e  deu provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator.   
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0085     ApelReex-SP 1210553     2007.03.99.030688-8(0400001895) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS AURELIO SECA 
ADV     : EMERSOM GONCALVES BUENO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0086     ApelReex-SP 883931      2003.03.99.019638-0(0000000899) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE MIRANDA FERRAZ 
ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo retido, negou  provimento  à  apelação  do  INSS,  e  deu 

parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0087     AC-SP       1211402     2007.03.99.031431-9(0600000075) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUCIA CARDOSO BEGGIATO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial, nos termos do voto do  Relator.   
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0088     ApelReex-SP 796871      2002.03.99.017429-9(0000001206) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BEZERRA DA SILVA 
ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitou o agravo retido e deu  provimento  à  apelação do INSS e à remessa 

oficial, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0089     AC-SP       1013153     2005.03.99.010622-2(0300001275) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : GERALDO OLIMPIO DE MORAIS 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do Relator.   

  

  

  

0090     AC-SP       836517      2002.03.99.040658-7(0000000444) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCE SPINELLI 
ADV     : OSMIRO LEME DA SILVA 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0091     ApelReex-SP 837517      2002.03.99.041646-5(0100000284) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARILENA APARECIDA ROSA MAGRI 
ADV     : JOAO BATISTA MACHADO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  reexame necessário, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0092     ApelReex-SP 931211      2004.03.99.013542-4(0300000147) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : OSWALDO ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : EDSON ALVES DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento à apelação do INSS e  a remessa oficial e deu provimento à 

apelação do segurado,nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0093     ApelReex-SP 917209      2004.03.99.005437-0(9800001174) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA ZANATA FELIPE 
ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1198163     2007.03.99.021765-0(0400001067)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : BENEDITA FERREIRA FOSTER 
ADV     : MARLEI BARBOSA DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, acolheu a questão de ordem para  anular o julgamento prferido anteriormente e 

determinar nova apreciação  da  remessa  oficial  e  do  recurso de apelação, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1223029     2007.03.99.035780-0(0400000902) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ZIZUARDO MACHADO MOREIRA 
ADV     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, declarou, de ofício, a nulidade da r.  sentença  recorrida,  restando prejudicado o 

apelo do autor, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1288128     2008.03.99.011120-6(0600000431) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : NOEMY CARDOSO BOORATI 
ADV     : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  declarou, de ofício, extinto o  feito,  sem  resolução do mérito, restando 

prejudicado o apelo da parte  autora,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1346111                       2000.61.12.004085-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO SEGATO 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.  REO-SP      

809411                        2000.61.83.004661-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
PARTE A : APARECIDO DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     : SERGIO GONTARCZIK 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1341601                       2002.61.83.002493-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO ROBERTO DE CAMARGO 
ADV     : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1331470                       2003.61.15.001982-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : CLARICE APARECIDA SOAD 
ADV     : KARINA GRANADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1185291     2007.03.99.011436-7(0300001068)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO PEDRO DE LIMA 
ADV     : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1192262     2007.03.99.017045-0(0600000491)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ALVES DE ARAUJO 
ADV     : HELGA ALESSANDRA BARROSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1266375     2007.03.99.050890-4(0400000397)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA APARECIDA BORSATTO ROMANELLI 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1298297     2008.03.99.016203-2(0700000761)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : TEREZA CONCEICAO VEGA DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSE CARLOS BACHIR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1308736     2008.03.99.021597-8(0600000660)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDECIR PAZE DE ARRUDA DUMAS 
ADV     : OSWALDO SERON 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1309648     2008.03.99.022002-0(0300001239)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JONAS RAMOS 
ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       341349      2008.03.00.026437-1(200861200033104)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DORIVAL APARECIDO COSTA 
ADV     : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       346807      2008.03.00.034137-7(0200000120)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LAURIANO DE SOUZA ALMEIDA 
ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1267199                       1999.61.09.004059-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROBERTO STOCCO 
ADV     : CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos,rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1329539                       2006.61.24.000789-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : DAYVISON GABRIEL MASSOLA SOLER incapaz 
REPTE   : ROSEMEIRE REGINA MASSOLA BRAMBILA 
ADV     : NILTON HIGASHI JARDIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos,rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1273150                       2006.61.13.001100-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA FRANCA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

A  Turma,  por unanimidade de votos,rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1195766     2007.03.99.020030-2(0600000806)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MIGUEL SENTOFANTI 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos,rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336886      2008.03.00.020184-1(0600000248)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA GUIMARAES DE ALENCAR 
ADV     : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos,rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344735      2008.03.00.031080-0(0100000282)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA MORALES BIZUTTI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA DE LOURDES FELIPE BENJAMIN 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1253125                       2005.61.26.005840-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : ROZELIS DE CARVALHO DE OLIVEIRA 
ADV     : AIRTON GUIDOLIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARNALDO BARONE FERRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1304160     2008.03.99.019141-0(0500000249)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANDENILZA ROZALINA DA SILVA incapaz 
REPTE   : TEREZA DE OLIEIRA SILVA 
ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1320697     2008.03.99.028674-2(0500001006)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA DA CONCEICAO VEROTTI SOSSAI 
ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto do Relator.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1354931     2008.03.99.047481-9(0200000780)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : VICENTE RESSURREICAO AGUIAR FILHO 
ADV     : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1304250     2008.03.99.019231-0(0700000045)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : OLGA LIBORIO 
ADV     : CELSO APARECIDO DOMINGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1314699     2008.03.99.025483-2(0500000093)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       338651      2008.03.00.022414-2(9613031383)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : ELIAS DE BIASI 
ADV     : CLOVIS LUIZ MONTANHER 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS RIVABEN ALBERS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       343353      2008.03.00.029117-9(200461170020053)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANA DO REGO BOMBONATTO 
ADV     : RAFAEL TONIATO MANGERONA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1115315                       2001.61.83.003390-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARGARIDA BARROSO TRENTINO 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1028705                       2002.61.24.001487-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA TRAJANO DA SILVA ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283705                       2007.61.06.002814-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOVITA DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     : VIVIANE MARIA MARINHO DE MELO OLIVEIRA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1280852     2008.03.99.007994-3(0700000456)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CELIA GARCIA CRUZ 
ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1245441                       2006.61.10.012076-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA JOSE TELES DA COSTA 
ADV     : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1313390     2008.03.99.024785-2(0700000671)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AVELINA ROMUALDO DE LIMA LOPES 
ADV     : TATIANA DE SOUZA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1315013     2008.03.99.025805-9(0600001164)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DA SILVA 
ADV     : JULIANE MARINO RUSSO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

Encerrou-se a sessão às 14:30 horas, tendo sido julgados 125 processos,  ficando os demais feitos adiados para a 

próxima sessão ou subseqüentes.  Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a  presente  Ata, que lida e achada  conforme vai 

devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 4 de novembro de 2008.   
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DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA   

  

  

  

JOÃO SOARES   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 7 DE OUTUBRO DE 2008.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. DIVA MALERBI  

 Representante do MPF: Dr(a). WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG  

 Secretário(a): JOÃO SOARES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais DIVA  MALERBI e 

os(as) Juízes(as) Convocados(as) GISELLE FRANÇA e CARLA RISTER, foi aberta a sessão. Não  havendo  

impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausentes,justificadamente,  os Exmos. Senhores 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, SÉRGIO NASCIMENTO e CASTRO GUERRA. A  seguir,  

passou-se  ao  julgamento dos processos adiados, pautados e apresentados em mesa 

  

  

 0001     AI-SP       319570      2007.03.00.100877-1(200561060070261) 

    

RELATOR 

: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : ALESSANDRO SOARES DA COSTA 
ADV     : MATHEUS JOSE THEODORO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0002     AI-SP       324831      2008.03.00.003052-9(200761110053572) 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : CARMEN LUCIA FERREIRA DE ALMEIDA SANTOS 
ADV     : NERCI DE CARVALHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0003     REOMS-SP    306996                        2007.61.10.008007-4 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
PARTE A : VILSON ROBERTO RODRIGUES 
ADV     : INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0004     REOMS-SP    299100                        2006.61.19.006912-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
PARTE A : CONCEICAO MARIA DOS SANTOS 
ADV     : ELISABETE ARRUDA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0005     AMS-SP      309186                        2007.61.26.005469-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANINE ALCÂNTARA DA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANIBAL DOMINGUES 
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ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0006     ApelReex-SP 1188807     2007.03.99.014289-2(9900000480) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DANIEL CHIAMPI incapaz 
REPTE   : MARIA ROSA CHIAMPI 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0007     AC-SP       1192122     2007.03.99.016923-0(0500000111) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO MONTEIRO DA COSTA 
ADV     : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0008     AC-SP       1285063                       2005.61.13.004627-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DO NASCIMENTO MELO 
ADV     : GABRIELA CINTRA PEREIRA 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   
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0009     AC-SP       1298139                       2006.61.24.000297-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLINDA NUNES PEREIRA DE AZEVEDO 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0010     ApelReex-SP 1296615                       2006.61.08.009280-1 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YVES SANFELICE DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACEMA DE OLIVEIRA JESUS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WANIA BARACAT VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0011     AC-SP       1263109                       2006.61.13.000934-1 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : APARECIDA DA SILVA 
ADV     : ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       1306623                       2006.61.11.002945-0 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDA PIRES GONCALVES 
ADV     : ALFREDO BELLUSCI 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0013     AC-SP       1339940                       2002.61.09.006144-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANILDO BATISTA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0014     AC-SP       1188816     2007.03.99.014298-3(0400000873) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILBERTO COUTINHO 
ADV     : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0015     AC-SP       956746      2004.03.99.025364-0(9900001951) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : DEVANIR SOUZA LEITE DE ALMEIDA 
ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   
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0016     ApelReex-SP 1285052                       2006.61.08.008701-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YVES SANFELICE DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FERNANDO MILANESE JUNIOR 
ADV     : RUBIN SLOBODTICOV 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0017     ApelReex-SP 1262103     2007.03.99.049944-7(0500000403) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO BOIARO 
ADV     : JOSE CARLOS DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0018     AC-SP       1264029                       2006.61.11.001333-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA PAULA BANDEIRA DA CRUZ 
ADV     : MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   
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0019     AC-SP       1341090                       2005.61.22.001853-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : RAUL DE OLIVEIRA FERREIRA incapaz 
REPTE   : VERA LUCIA DE OLIVEIRA 
ADV     : ADRIANO GUEDES PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0020     AC-SP       1340050                       2006.61.11.003115-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS BARBOSA 
ADV     : CEZAR LACERDA PEREGRINA CURY 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0021     AC-SP       1022051     2005.03.99.017137-8(0300000914) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEIDE CALONE BRITO 
ADV     : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0022     AC-SP       1340807                       2006.61.13.002894-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DELVINA FERREIRA DE SOUZA 
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ADV     : JOSE FAGGIONI JUNIOR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0023     AC-SP       1339921                       2004.61.09.006073-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA IGNEZ SEGUEZZI BRAGAIA incapaz 
REPTE   : ERNESTO BRAGAIA FILHO 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0024     AC-SP       935418      2004.03.99.015523-0(0100000667) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JUDITE MARIA DE SOUZA RIBEIRO 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0025     AC-SP       1333735                       2005.61.12.000637-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : GERSON GERALDO DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : MARIA IMACULADA CAETANO DOS SANTOS 
ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   
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0026     AC-SP       1265283                       2005.61.13.002930-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LILIANE NASCIMENTO SILVA incapaz 
REPTE   : JOVECINA NASCIMENTO XAVIER 
ADV     : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 
ADV     : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0027     AC-SP       1301760                       2006.61.13.000817-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARTA DE SOUZA COSTA 
ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0028     AC-SP       1042662     2005.03.99.031875-4(9811060088) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MILENA GOMES GERMANO incapaz 
REPTE   : CARLOS ALBERTO GERMANO 
ADV     : CARLOS ALBERTO ANTONIETO 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0029     AC-SP       1275553     2008.03.99.005053-9(0400001325) 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : VALDECY DE SOUZA RIBEIRO PEREIRA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0030     AC-SP       1304581                       2006.61.06.006978-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM GONCALVES PEREIRA 
ADV     : ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0031     AC-SP       1338964     2008.03.99.039456-3(0700000285) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDIR DE MELO e outros 
ADVG    : GUSTAVO MARTINI MULLER 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0032     REO-SP      1296680                       2003.61.83.000572-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
PARTE A : VERA PAIXAO DOS SANTOS e outros 
ADV     : GILSON KIRSTEN 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0033     AC-SP       1193870     2007.03.99.018466-7(0500001291) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDA ROQUE 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0034     AI-SP       337175      2008.03.00.020608-5(200861190022360) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : JOSE ROCHA VIANA 
ADV     : VANILDA GOMES NAKASHIMA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0035     AI-SP       341452      2008.03.00.026599-5(0700000280) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FLORISVALDO SAMPAIO RAMIRES e outros 
ADV     : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   
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0036     AC-SP       1276929     2008.03.99.005677-3(0500000503) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA NEIDE REZENDE SETE 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0037     ApelReex-SP 906430      2003.03.99.032093-4(0000000763) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZA DE SIQUEIRA SILVA 
ADV     : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0038     AC-SP       1319750                       2004.61.14.001941-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : PAULA DE ALMEIDA SILVA 
ADV     : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0039     AC-SP       1225431                       2005.61.23.000914-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO DUARTE 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOANA APARECIDA DOS SANTOS e outros 
ADV     : IVALDECI FERREIRA DA COSTA 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0040     AC-SP       1223342     2007.03.99.036093-7(0600001981) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODETE VARGAS 
ADV     : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0041     AC-SP       1323202                       2004.61.13.004045-4 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA FERREIRA DE MEDEIRO 
ADV     : ERIKA VALIM DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0042     AC-SP       1306658                       2003.61.19.008472-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : SABRINA LYRA DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS MERCES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   
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0043     ApelReex-SP 1306501                       2003.61.83.004460-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA GRACA DE LIMA 
ADV     : ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0044     AC-SP       1223029     2007.03.99.035780-0(0400000902) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ZIZUARDO MACHADO MOREIRA 
ADV     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0045     AC-SP       1238632     2007.03.99.041882-4(0500002480) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLOTILDE DA SILVA KAMERS 
ADV     : JOSE GERALDO SIMIONI 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0046     AC-SP       1198121     2007.03.99.021723-5(0600000956) 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     : HAMILTON BELLOTO HENRIQUES 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0047     AC-SP       1265252                       2004.61.17.003868-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LEONEL ALMEIDA DOS SANTOS 
ADV     : FABIO LUIZ DIAS MODESTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0048     AC-SP       984826                        2000.61.03.003231-4 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : VICTORINO BERGAMINI JUNIOR 
ADV     : NEY SANTOS BARROS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO BATISTA PIRES FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0049     AC-MS       1206085     2007.03.99.027684-7(0500000856) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ALGEMIRO TEIXEIRA LOPES 
ADV     : RICARDO BATISTELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   
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0050     AC-SP       1235321     2007.03.99.039757-2(0400000140) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLIVIO FAGUNDES JAQUES 
ADV     : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  da Presidente, tendo em vista a  ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0051     AMS-SP      309171      2008.03.99.042126-8(0600000282) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARGARIDA ADRIANO RUAS LOPES 
ADV     : PAULO ROBERTO MIRANDA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0052     AMS-SP      291842                        2006.61.02.010864-6 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARA PASQUARELLI DIAS QUIRINO 
ADV     : PAULO MARZOLA NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos,deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0053     AMS-SP      297446                        2006.61.83.005898-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, anulou, de ofício, a r. sentença  recorrida  e  julgou prejudicada a apelação do 

impetrante,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0054     AMS-SP      309181                        2008.61.05.001405-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : AZEVEDO DO ROSARIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ALEX APARECIDO BRANCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos,deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0055     AMS-SP      304792                        2005.61.83.000508-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VICTORIA SALVADOR RIBEIRO incapaz 
REPTE   : ADRIANA SALVADOR 
ADV     : RYTA DE CASSIA LADEIRA DE FREITAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0056     AI-SP       343421      2008.03.00.029317-6(200861120078806) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : JACONIAS FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV     : ALEX FOSSA 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0057     AI-SP       343621      2008.03.00.029592-6(0800000761) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : LASARO DE SOUZA 
ADV     : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0058     AI-SP       341727      2008.03.00.027055-3(200861200048752) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : DELCINO PEREIRA DE AGUIAR 
ADV     : IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0059     AI-SP       341152      2008.03.00.026111-4(0700039923) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : SILVANI APARECIDA BELUQUE 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0060     AI-SP       341086      2008.03.00.026082-1(0700000639) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : TEREZINHA ROMILDA RAIMUNDO BEDIN 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento e julgou prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0061     AI-SP       337469      2008.03.00.020998-0(0700001620) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : CLEIDE APARECIDA DE SANTANA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento e julgou prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0062     AI-SP       335372      2008.03.00.018414-4(0700000803) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : CICERO FRANCISCO PEREIRA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento e julgou prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos  do voto da Relatora.   
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0063     AI-SP       335377      2008.03.00.018419-3(0700000990) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : REINALDO MARCILLI 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento e julgou prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0064     ApelReex-SP 1352208                       2003.61.07.008826-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE ALVES 
ADV     : JORGE RAIMUNDO DE BRITO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DIEGO PEREIRA MACHADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação da parte autora, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0065     AC-SP       1350713     2008.03.99.045674-0(0600001422) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACI OLIVEIRA DE SANTANA CALDEIRA 
ADV     : VALERIA APARECIDA BICHO VIEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0066     AC-SP       1347663                       2003.61.19.008001-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO INACIO DA CRUZ 
ADV     : CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0067     ApelReex-SP 1346694                       2003.61.83.005064-6 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ISRAEL FERREIRA RODRIGUES 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  deu parcial provimento à apelação da parte 

autora,nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0068     ApelReex-SP 1352053                       2007.61.02.004489-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADEMIR MARCOLINO 
ADV     : MARIO LUIS BENEDITTINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0069     AC-SP       1350306                       2007.61.26.002110-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : DIVINO TEIXEIRA DA SILVA 
ADV     : GERNIVAL MORENO DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : THEO ASSUAR GRAGNANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado de pauta, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 1350039     2008.03.99.045299-0(0700000517) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURO JOSE FONSSATO 
ADV     : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0071     AC-SP       1348538     2008.03.99.044624-1(0700001324) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : AFONSO CARLOS MEIRA 
ADV     : RENATA FRANCO SAKUMOTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora  e  negou  provimento  à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0072     AC-SP       1350434     2008.03.99.045471-7(0700000640) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARILIA CARVALHO DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADEMIR VELASCO 
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ADV     : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0073     ApelReex-SP 837707      2002.03.99.041840-1(0100000242) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO LOPES BRAVO 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS,nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0074     ApelReex-SP 1351655     2008.03.99.043291-6(9600007080) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO PERRUCCI 
ADV     : WAGNER ANTÔNIO SNIESKO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado de pauta, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0075     AC-SP       1350801     2008.03.99.045762-7(0700000621) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ANTONIO APARECIDO SAMBINELLI 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0076     ApelReex-SP 1346769                       2007.61.26.002268-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : WILSON MARIANO DIAS 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : THEO ASSUAR GRAGNANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0077     AC-SP       1350966                       2006.61.11.004606-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO PEREIRA DE ANDRADE 
ADV     : WALDYR DIAS PAYAO 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e deu provimento ao recurso adesivo da 

parte autora, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0078     ApelReex-SP 1350610                       2006.63.17.003985-3 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : THEO ASSUAR GRAGNANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL LEOCARDIO DE OLIVEIRA 
ADV     : LUCIANA LEITE GONÇALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Retirado de pauta, por indicação da Relatora.   
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0079     ApelReex-SP 1351209                       2006.61.05.013360-6 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILBERTO DONIZETI MENDES DA SILVA 
ADV     : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 
ADV     : MARCO AURELIO SOLIGO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0080     AC-SP       1269564     2008.03.99.001134-0(0700000240) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELAINE CHAVES DA SILVA 
ADV     : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

A Turma,por unanimidade de votos, reconheceu, de ofício, a prescrição e  julgou prejudicada a apelação do INSS, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0081     AC-SP       602475      2000.03.99.035781-6(9900000928) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : EDVALDO FARIA DOS SANTOS 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0082     AC-SP       1343202     2008.03.99.041582-7(0700001752) 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EIJI UEHARA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA ANGELICA HADJINLIAN 

A Turma, por unanimidade de votos,deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0083     ApelReex-SP 1302678     2008.03.99.018440-4(0300001877) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO JOSE RIBEIRO CAFFE e outro 
ADV     : ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0084     AC-SP       1324934     2008.03.99.031329-0(0700001463) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES MENDES GONCALVES 
ADV     : JOSE ROBERTO ORTEGA 

A Turma, por unanimidade de votos,deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0085     AC-SP       1277971     2008.03.99.006259-1(0700000888) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCAS SILVA QUINTINO incapaz 
REPTE   : CARLOS QUINTINO 
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ADVG    : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0086     AC-SP       679690      2001.03.99.013990-8(9804051842) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE BATISTA DA SILVA e outro 
ADV     : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0087     AC-SP       479144      1999.03.99.032084-9(9715084621) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : PHELIPE GONCALVES FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GILSON JOSE SIMIONI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : HELEN ALMEIDA DE SOUSA JUCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0088     AC-SP       1278960                       2003.61.09.003504-7 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 
APDO    : MARCOS ALVES CAVALCANTE 
ADV     : DANILA FABIANA CARDOSO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0089     REO-SP      1129932     2006.03.99.026135-9(0200003388) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : CLAUDIO ROSA DOS SANTOS 
ADV     : PETERSON PADOVANI 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0090     AC-SP       1134246     2006.03.99.028657-5(0300000400) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE QUINTINO DO NASCIMENTO 
ADV     : PETERSON PADOVANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0091     ApelReex-SP 815172      2002.03.99.028543-7(0000000556) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARIDA BATISTA NETA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS EDUARDO PEDRO MARTINS 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0092     AC-SP       1019952     2005.03.99.015448-4(0300000978) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIO MANOEL DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora, bem assim deu parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0093     AC-SP       886659      2003.03.99.021872-6(0000000262) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : IRINEU FRANCO 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0094     ApelReex-SP 893046      2003.03.99.025225-4(0100001257) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO MUNIZ 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0095     REO-SP      1111892                       2003.61.15.001682-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : JAIR RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     : CIRO ALEXANDRE SOUBHIA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0096     ApelReex-SP 1066851     2005.03.99.046952-5(0200004249) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : LAZARO APARECIDO DE CARVALHO 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido, à  apelação  do INSS e deu parcial provimento 

à apelação da parte autora e  à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0097     ApelReex-SP 1113055                       2005.61.26.001636-5 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONARDO KOKICHI OTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIS MONDONI 
ADV     : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0098     AC-SP       984387                        2001.61.83.003313-5 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE LOPES DA SILVA 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0099     AC-SP       1247419                       2004.61.83.002930-3 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ALTINO ROCHA DOS SANTOS 
ADV     : ERON DA SILVA PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0100     ApelReex-SP 1053177     2005.03.99.037359-5(0100001272) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AKIO SHIGA 
ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0101     AC-SP       1104970                       2004.61.27.001615-1 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : CASSIANO DOS SANTOS 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0102     AC-SP       984611                        2002.61.83.003831-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANEZIO DAS CHAGAS SANTOS 
ADV     : DANIEL ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA MAIBASHI NEI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0103     AC-SP       1170461                       2004.61.26.002416-3 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : CLAUDECIR DOS SANTOS 
ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora,  negou  provimento  à apelação do 

INSS e à remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0104     REO-SP      1062715                       2003.61.03.004658-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : SILVANO MARSI 
ADV     : VALDIRENE SARTORI BATISTA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0105     ApelReex-SP 830440      2002.03.99.037392-2(0100000440) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0106     ApelReex-SP 799409      2002.03.99.018716-6(9803138740) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GISLAINE FERREIRA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : CLEUZA FERREIRA SANTOS GOMES 
ADV     : RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0107     AC-SP       700017      2001.03.99.026925-7(0000000972) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JUAREZ DA SILVA FERREIRA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0108     ApelReex-SP 963707                        2002.61.21.000894-3 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CLAUDIO DO NASCIMENTO INACIO 
ADV     : TELMA REGINA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
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A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e da Remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0109     REO-SP      1128838                       2003.61.03.002278-4 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : ANTONIO RUBENS DO COUTO 
ADV     : IVANI MENDES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0110     ApelReex-SP 1181295                       2003.61.83.000729-7 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCIO ESTEVES JUNIOR 
ADV     : LUIZ PLACCO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0111     ApelReex-SP 925397      2004.03.99.010412-9(9700403920) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARIADNE MANSU DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : INES LISBOA DA SILVA NICACIO 
ADV     : ROGERIO PEREIRA SIMCSIK 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0112     ApelReex-SP 1263510                       2005.61.26.002327-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANASTACIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0113     AC-SP       1196150     2007.03.99.020297-9(0300001141) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS MARTINS 
ADV     : ALINE MATIAS FERNANDES 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0114     AC-SP       803552      2002.03.99.021759-6(0100000863) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE EURIPEDES DE SOUZA 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0115     ApelReex-SP 488048      1999.03.99.042452-7(9700000617) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : STEVEN SHUNITI ZWICKER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARDOSO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0116     ApelReex-SP 905339                        2002.61.83.002274-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CONCEICAO APARECIDA PEDROSO 
ADV     : IRENE BARBARA CHAVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0117     ApelReex-SP 1125918     2006.03.99.024466-0(0400000719) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : LUZIA RIBEIRO DE MACEDO SANTOS 
ADV     : MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte  autora, negou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0118     AC-SP       641800      2000.03.99.065549-9(9900000818) 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIO CARLOS ALVARENGA 
ADV     : ANDRE LEANDRO DELFINO ORTIZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0119     AC-SP       1062414     2005.03.99.044833-9(0200000040) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE RUIZ 
ADV     : MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e  à remessa oficial e, de ofício, excluiu a 

condenação da parte autora  nas verbas sucumbenciais, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0120     AC-SP       1040964     2005.03.99.028768-0(0300000020) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : LUIZ CARLOS PAGANINI 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALDO MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0121     ApelReex-SP 616420      2000.03.99.047079-7(9700002084) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIO LEITE ALVES 
ADV     : JOSE JULIANO FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte  autora, negou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0122     AC-MS       968914      2004.03.99.030403-9(0200033572) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : SHIRLEY APARECIDA DALAN 
ADV     : ELIZABETH FREITAS VALIM DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0123     AC-SP       1008519     2005.03.99.007660-6(0300001593) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS ALVES DA SILVEIRA 
ADV     : JOSE FERNANDO DE ARAUJO CINTRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0124     ApelReex-SP 1257988                       2002.61.07.004441-5 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM JOSE NUNES 
ADV     : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
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A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0125     ApelReex-SP 808900      2002.03.99.024680-8(0000001923) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARINDO BUENO DA COSTA 
ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0126     ApelReex-SP 771647      2002.03.99.003817-3(0000000150) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : SILVIO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0127     AC-SP       1175605     2007.03.99.005362-7(0300000277) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : GEORGINA SCELSO FERREIRA 
ADV     : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0128     AC-SP       899783                        2001.61.11.001257-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : SEBASTIAO FELIPPE MENEGHELLO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANTONIO MORELLI SOBRINHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0129     AC-SP       734682      2001.03.99.046536-8(9900000232) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOAO COMELLI 
ADV     : ROSA MARIA CASTILHO 
ADV     : ROBERTO CASTILHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0130     AC-SP       1162826     2006.03.99.046310-2(0300000237) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : MAURILIO GOMES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0131     AC-SP       662865      2001.03.99.004748-0(9800001226) 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE CARDOSO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA JOSE FIAMINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0132     AC-SP       1041298                       2004.61.13.000945-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BATISTA PENHA DE OLIVEIRA 
ADV     : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0133     ApelReex-SP 816151      2002.03.99.029516-9(0100000084) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : LUIS FUMAGALLI 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora,  à apelação do INSS e deu parcial 

provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0134     ApelReex-SP 1067467                       2003.61.26.003670-7 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : RUBENS CHARNAY 
ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e da Remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0135     AC-SP       830332      2002.03.99.037278-4(0000000884) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : LUIZ CARVALHO DE ALMEIDA 
ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação da  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0136     AC-SP       836769      2002.03.99.040929-1(0000001090) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ODAIR DO NASCIMENTO 
ADV     : VITORIO MATIUZZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODINER RONCADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0137     ApelReex-SP 1075171     2005.03.99.050868-3(0200000298) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : MANOEL MESSIAS SANTOS 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO VICENTE SP 
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A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS,  à  apelação  da parte autora e à remessa 

oficial, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0138     AC-SP       1013026     2005.03.99.010494-8(0300000278) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS,  ao  recurso  adesivo  da  parte  

autora e à remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0139     AC-SP       1331111     2008.03.99.035040-7(8900000439) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSUE FERNANDES FREDERICO 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARLA FELIPE DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido e  à  apelação  do segurado e julgou extinta a 

execução,nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       345525      2008.03.00.032225-5(0800000015)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
AGRTE   : FERNANDA APARECIDA MOREAU 
ADV     : RUI FERNANDO ALMEIDA DIAS DOS SANTOS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1317706     2008.03.99.027133-7(0600000202)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ONOFRA DIAS DA SILVA 
ADV     : FERNANDA TORRES 

A Turma, por unanimidade de votos, acolheu a presente Questão de Ordem,  para  anular  a decisão monocrática de fls. 

100/103, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1309675     2008.03.99.022029-9(0600000564) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA DA GRACA CAETANO 
ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1335670                       2008.61.83.000858-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : FRANCISCO FARRIELO 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1335495                       2008.61.83.000468-3 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : FRANCISCO OLIVIO DE MEDEIROS 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA FUGAGNOLLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 1349271                       2003.61.83.016015-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ALDO ANTONIO CIPOLATO 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação da parte autora, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337550     2008.03.99.038760-1(0500001254)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Turma, por unanimidade de votos, corrigiu o erro material apontado e  negou provimento ao agravo, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1334900     2008.03.99.036893-0(0700000814)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA PEREIRA RUSSO 
ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1330726     2008.03.99.034814-0(0600000479)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSANA MARIA DA SILVA MEDEIROS 
ADV     : GILZA CARLA LAZARO (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1282976                       2006.61.83.007506-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : SUELI CRISTINA DA SILVA 
ADV     : VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1327365     2008.03.99.032388-0(0600000679)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MERLY DOS SANTOS CRUZ 
ADV     : NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1337104     2008.03.99.038508-2(0600000379)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JANDIRA BERNARDINA DOS SANTOS ARAUJO 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1309889     2008.03.99.022156-5(0700000400)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MATHEUS MONTEIRO DE QUEIROZ PINHEIRO incapaz e outro 
ADV     : URUBATAN LEMES CIPRIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1284059                       2007.61.11.000543-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANDREZA GOMES DA SILVA 
ADV     : DANIEL PESTANA MOTA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1335018     2008.03.99.037008-0(0600000208)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILMAR BETOLDO SOARES 
ADV     : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337226                       2005.61.07.001709-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ERNESTINA MATHIAS DOS SANTOS 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DIEGO PEREIRA MACHADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1325100                       1999.61.09.000289-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA FERREIRA DE LIMA 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1328630     2008.03.99.033425-6(0600001727)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA JOANA DARQUES GONCALVES 
ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1305607     2008.03.99.019896-8(0700000441)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEONIDIA MUNDARIO DA SILVA 
ADV     : FABIANO LAINO ALVARES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310620     2008.03.99.022890-0(0400000863)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CLAUDIO DE SOUZA incapaz 
REPTE   : ALZIRA ROMANO SOUZA 
ADV     : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1327127     2008.03.99.032189-4(0500000691)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARCOS VINICIUS DO ESPIRITO SANTO DURAN incapaz 
REPTE   : ROSIMEIRE DO ESPIRITO SANTO 
ADV     : RODRIGO SANCHES TROMBINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1302240     2008.03.99.018147-6(0600001234)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : THEREZINHA MADRINI PREVITAL (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1323050     2008.03.99.030183-4(0600001540)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DA CONCEICAO JACOB 
ADV     : JULIANE MARINO RUSSO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1313413     2008.03.99.024808-0(0600000842)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JUDITE PEREIRA DA SILVA 
ADV     : JOSE AFFONSO CARUANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1344606                       2007.61.17.003493-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILDETE SOARES OLIVEIRA 
ADV     : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.  AC-SP       

862434      2003.03.99.007978-7(0200001021)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : GERALDA DE OLIVEIRA PEREIRA 
ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1222841     2007.03.99.035592-9(0600000960)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADELAIDE APARECIDA BELIZARI DE SOUZA 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1325854     2008.03.99.031708-8(0700000966)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA CANDIDA APOLINARIO 
ADV     : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1301133     2008.03.99.017464-2(9811038554)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : GENTIL STENICO 
ADV     : JOSE MARIA FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  dos embargos de  declaração  da  parte  autora  e  acolheu  os 

embargos de declaração do  INSS,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1193823     2007.03.99.018419-9(0500000410)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA DA SILVA TAVARES 
ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      306322                        2007.61.03.006750-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCIA AMALIA PACHIONE GUEDES 
ADV     : FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1335543                       2006.61.09.000364-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE MARIA ADAMI 
ADV     : BENEDITO GONCALVES DA CUNHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1287470     2008.03.99.010670-3(0400000651)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : WALDOMIRO MARTINS DA COSTA 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração do INSS e acolheu os embargos 

de declaração da parte autora,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1268451     2008.03.99.000172-3(0500000226)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDOMIRO PALARO 
ADV     : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  dos embargos de  declaração  da  parte  autora  e  acolheu  

parcialmente  os embargos de  declaração do INSS,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1304686     2008.03.99.019485-9(0600001741)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAGALI APARECIDA BISCOLA 
ADV     : PAULO CEZAR PISSUTTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 
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A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1305856     2008.03.99.020196-7(0700000910)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ISAIAS MARCOS DE SOUSA 
ADV     : WANDER FREGNANI BARBOSA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1215483     2007.03.99.032555-0(0400000271)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JESSICA PATRICIA MARTINS DE OLIVEIRA incapaz e outros 
ADV     : THIANI ROBERTA IATAROLA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1220399                       2005.61.13.001161-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GASTAO FERREIRA VILAS BOAS 
ADV     : SUELI GONCALVES DUARTE COUTINHO 
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A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1336877     2008.03.99.038283-4(0700000856)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LIVINO FRANCALINO 
ADV     : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1323486     2008.03.99.030338-7(0600000892)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : OTAVIO MENIN 
ADV     : PAULO ROBERTO MICALI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1328911     2008.03.99.033707-5(0700000229)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO JOEL VIANA 
ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
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A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310121     2008.03.99.022389-6(0700000310)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDA BOVAROTTI CALDERANI 
ADV     : ALTAIR ALECIO DEJAVITE 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1312536     2008.03.99.023880-2(0700000019)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ARCANJO FILHO 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1310101     2008.03.99.022368-9(0600001480)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SONIA MARIA DA SILVA TAVARES 
ADV     : LUIZ INFANTE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       2175117     2008.03.99.004732-2(0600000496)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALICE VITOR DOS SANTOS 
ADV     : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1251627                       2005.61.17.001755-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARCIA MARIA SONA GIMENEZ 
ADV     : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1292161     2008.03.99.013520-0(0700000002)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : THEREZINHA RUFATO BIELLI 
ADV     : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1283236     2008.03.99.009118-9(0700000007)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CESARINA RODRIGUES DA CRUZ 
ADV     : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1301499     2008.03.99.017833-7(0600019762)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SOELY SPILMANN DOS SANTOS 
ADV     : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1283011                       2006.61.14.003851-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAIMUNDO BENEDITO DE SOUZA 
ADV     : MARCELO FLORES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1325972                       2005.61.83.003434-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : ROSA MARIA LOUZADA 
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ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1308545                       2003.61.83.004185-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AVENALDO DE LISBOA 
ADV     : PAULO MAGALHAES FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1317298                       2004.61.83.006482-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : BONIFACIO JOSE DE ANDRADE 
ADV     : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : WILSON MATSUOKA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1274662     2008.03.99.004273-7(0700000106)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROBERTO PETRINI e outro 
ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1329528                       2006.61.11.006194-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOAO VELOZO 
ADV     : CRISTHIANO SEEFELDER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1293799     2008.03.99.014233-1(0500000562)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : APARECIDA DE SOUZA SILVA 
ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322065     2008.03.99.029493-3(0700000243)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL CAETANO DA COSTA 
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ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1328398     2008.03.99.033250-8(0700000215)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAIME DE SOUZA 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1208403     2007.03.99.028753-5(0600002491)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : APARECIDO MARCOS DOS SANTOS 
ADV     : LUCIMARA PORCEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1304075     2008.03.99.019056-8(0700000146)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DERALDINA ROSA RODRIGUES 
ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

A  Turma, por unanimidade de votos, corrigiu o erro material apontado e  rejeitou os embargos de declaração, nos 

termos do voto da Relatora.   
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Encerrou-se a sessão às 14:30 horas, tendo sido julgados 122 processos,  ficando os demais feitos adiados para a 

próxima sessão ou subseqüentes.  Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a  presente  Ata  que lida e achada  conforme vai 

devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 7 de outubro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

JOÃO SOARES   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

DÉCIMA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 44ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SERGIO NASCIMENTO  

 Representante do MPF: Dr(a). ADEMAR VIANA FILHO  

 Secretário(a): JOÃO SOARES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais ANNA  MARIA  

PIMENTEL, DIVA MALERBI, SERGIO NASCIMENTO e CASTRO GUERRA, foi aberta a sessão. Não  havendo  

impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Solicitada  e  atendida  a  preferência  no  julgamento  do 
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processo nº 2004.61.83.002751-2,  de  relatoria do Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado OMAR  CHAMON, com 

sutentação oral proferida pelo advogado RUBENS RAFAEL TONANI. A seguir, passou-se ao julgamento dos 

processos pautados e apresentados em mesa 

  

  

 0001     ApelReex-SP 1223448     2007.03.99.036198-0(0500001180) 

    

RELATOR 

: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAZINHA MARIA PELOSI TOLOI 
ADV     : RICARDO CICERO PINTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e do  agravo  retido  do réu e deu parcial 

provimento ao seu apelo,nos termos  dovoto do Relator.   

  

  

  

0002     AC-SP       1349393                       2005.61.20.007265-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : WALDERICO COSTA VIEIRA incapaz 
REPTE   : NASCIMENTO PEREIRA VIEIRA 
ADV     : ANDRE LUIZ VETARISCHI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso de apelação  do autor,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0003     AC-SP       1353650                       2000.61.09.001454-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ANA APARECIDA FERREIRA MARTINS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, negou provimento ao apelo da parte  autora, nos termos do voto do Relator.   
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0004     AC-SP       1223920     2007.03.99.036597-2(0200000690) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDEMIR BENTO GOMES 
ADV     : MARIA LUCIA NUNES 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido do  INSS e ao seu apelo,nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0005     AC-SP       1200702     2007.03.99.023790-8(0500001560) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JAKSON LUIZ MENEZES 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao apelo do  INSS  e  conheceu,  de  ofício,  erro  

material,nos  termos  do voto do  Relator.   

  

  

  

0006     AC-SP       1200476     2007.03.99.023612-6(0500000793) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA FLAVIA BORGES FARIA 
ADV     : MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao apelo do INSS e  ao recurso adesivo da parte autora, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0007     ApelReex-SP 1201893     2007.03.99.024307-6(0300000717) 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA DE FATIMA PEREIRA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento ao recurso de apelação 

do INSS, conheceu, de ofício,  erro material,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0008     AC-SP       1223241     2007.03.99.035991-1(0400000586) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 
ADV     : RENATA MANFIO DOS REIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso de  apelação da parte autora, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0009     AC-SP       1272466     2008.03.99.002650-1(0300002389) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu do agravo retido da  parte  autora  e  negou provimento à sua 

apelação,nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0010     AC-SP       1200467     2007.03.99.023603-5(0300000521) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : JOAO CARLOS DE PAULA 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido e  negou provimento ao apelo do réu, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0011     AC-SP       1205773     2007.03.99.027366-4(0500000048) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ANALIA DO PRADO PIERIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso de  apelação da autora, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       1353836     2008.03.99.047089-9(0800000243) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DIOGO FRANCISCO MARQUES incapaz 
REPTE   : MARIA CLEONILA MARQUES 
ADVG    : JOSE ROBERTO ORTEGA 

A  Turma, por unanimidade de votos, , acolheu parcialmente o parecer do  Ministério  Público  Federal e determinou o 

retorno dos autos à vara de  origem,  restando  prejudicada a análise do apelo interposto pelo INSS,  nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0013     AC-SP       1304294                       2004.61.26.000996-4 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOVENTINA SOUSA DE ALMEIDA 
ADV     : RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO 
PARTE R : LUIZ CARLOS BELCHIOR incapaz 
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REPTE   : JOVENTINA SOUSA DE ALMEIDA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação do  INSS,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0014     ApelReex-SP 1259412                       2006.61.14.000333-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LUCIA PAULO DE GUSMAO incapaz 
REPTE   : ENIVALDO FARIAS DE GUSMAO 
ADV     : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  ao  recurso  adesivo  do  réu,  deu  

provimento  à apelação da autora e  acolheu parecer ministerial,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0015     AC-MS       1003232     2005.03.99.004492-7(0435006797) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : VERGINIA JOAQUIM RODRIGUES 
ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0016     AC-SP       1357872                       2007.61.23.000763-2 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : IRINEU BUENO 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0017     AC-SP       1302617     2008.03.99.018364-3(0300000938) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA HELENA SEGAL GREGGIO 
ADV     : ELIALBA FRANCISCA ANTONIA CAROSIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0018     AC-SP       1358518                       2005.61.08.009775-2 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : CANDIDA FARIA MARCIANO 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO UYHEARA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0019     AC-SP       1300776     2008.03.99.017253-0(0500000964) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ETUCO TODA 
ADV     : FABIO ALEXANDRE TARDELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0020     AC-SP       1303625     2008.03.99.018894-0(0400000375) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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APTE    : VALENTINA SABINO DOS SANTOS 
ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu do agravo retido do  INSS  e  negou  provimento  à  apelção da 

autora, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0021     AC-SP       1310435     2008.03.99.022705-1(0700000118) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : OLIVIA ZENERATO MODA 
ADV     : ACIR PELIELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  réu  e negou provimento à apelação da 

autora, conheceu, de ofício, erro  material, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0022     AC-SP       1238007     2007.03.99.041261-5(0400001281) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : RITA DE FREITAS PETRI 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0023     AC-SP       1326477     2008.03.99.031914-0(0600001624) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA SEVERIANA DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0024     AC-SP       1359403                       2000.61.12.004396-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO BRANDAO DE OLIVEIRA 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0025     AC-SP       1292757                       2005.61.04.007553-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ANTONIO JOEL TEIXEIRA ALMEIDA 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0026     AI-SP       346461      2008.03.00.033503-1(0800000915) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : VLADIMIR GORKS DOS SANTOS 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   
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0027     AI-SP       345998      2008.03.00.032794-0(0600069891) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : JOSE CARLOS DE FIGUEIREDO 
ADV     : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0028     AI-SP       348705      2008.03.00.036763-9(0700002059) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : MARIA HELENA BORGES NOGUEIRA 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0029     AI-SP       347634      2008.03.00.035284-3(200861830065179) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : SOLANGE SOARES DOS SANTOS 
ADV     : FABIO FREDERICO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Turma,por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0030     AC-SP       1296553                       2004.61.21.004477-4 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : SONIA MARIA BINOTTO BARRADAS e outros 
ADV     : PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LEONARDO MONTEIRO XEXEO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0031     AC-SP       1363639     2008.03.99.050941-0(0600001585) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE PEREIRA DA COSTA 
ADV     : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0032     AC-SP       1362361     2008.03.99.050351-0(0600001293) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ BIZZO MONARIN 
ADV     : GISLAINE FACCO 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0033     ApelReex-SP 1361406                       2005.61.19.004162-5 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELIO RODRIGUES 
ADV     : RAQUEL COSTA COELHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   
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0034     ApelReex-SP 1362349     2008.03.99.050339-0(0500001848) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CATARINA BERTOLDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALBERTO DE BRITO 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0035     ApelReex-SP 1360106                       2005.61.83.002265-9 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DOMINGOS DA CRUZ 
ADV     : SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte  conhecida  e  à  remessa 

oficial, deu-lhes parcial  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0036     AC-SP       1363012                       2006.61.12.006689-3 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : CLARA DIAS SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MELQUIDES FRANCISCO BARBOSA 
ADV     : HELOISA CREMONEZI 

A  Turma,por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS,  nos termos do voto do Relator.   
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0037     AC-SP       1359320                       2006.61.12.006416-1 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ DONIZETI MARINHO 
ADV     : HELOISA CREMONEZI 

A  Turma,por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0038     ApelReex-SP 1360920                       1999.61.03.000660-8 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM DA SILVA LEMES 
ADV     : SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0039     ApelReex-SP 1361249     2008.03.99.049991-9(0700000772) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS CORREA 
ADV     : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

A  Turma,por  unanimidade  de votos, não conheceu do agravo retido e da  remessa  oficial  e  negou provimento à 

apelação do INSS, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0040     AC-SP       1363112                       2003.61.09.005025-5 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOAO FERREIRA DE ALMEIDA 
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ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO ELIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0041     AC-SP       1364228     2008.03.99.051064-2(0700001108) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : SEBASTIAO TOME DA SILVA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0042     ApelReex-SP 1359684                       2003.61.83.005684-3 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : ARIOVALDO PONCIANO DE OLIVEIRA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e às apelações do INSS e da parte 

autora, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0043     ApelReex-SP 413341      98.03.024440-0     (9600000367) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : MARCILIO ROQUE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitou  o recurso adesivo do  segurado e acolheu o recurso do INSS e à 

remessa oficial, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0044     AC-SP       923232                        1999.61.05.006653-2 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MARILENE BABISZ SILVA 
ADV     : ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO TADEU MUNIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0045     AC-SP       1002761     2005.03.99.004062-4(0200000141) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANGELA MARIA DE SOUZA TROVATTI 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao recurso,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0046     AC-MS       937395                        2001.60.00.003970-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDWARD PACHECO DE MATOS 
ADV     : ALFEU COELHO PEREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0047     AC-SP       1021228     2005.03.99.016554-8(0300000504) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CARRIAO DE MOURA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE POLICICI SOBRINHO 
ADV     : FLAVIA PIZANI JUNQUEIRA 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0048     ApelReex-SP 897523                        1999.61.07.002552-3 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANGELA MARIA BERNARDES RODRIGUES e outros 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
ADV     : LUZIA FUJIE KORIN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : LUZIA FUJIE KORIN 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  julgou prejudicado o recurso dos  autores  e  deu  provimento à apelação do 

INSS e a remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0049     AC-SP       1074265                       2000.61.02.014223-8 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JESUALDO FONZAR 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

A   Turma,   por  unanimidade  de  votos,  deu  parcial  provimento  ao  recurso,nos termos do voto do Relator.   
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0050     AC-SP       1073613     2005.03.99.049795-8(9800374361) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : CELIO CARLOS VELOSO SALVADOR 
ADV     : LYANDRA TELES SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por  unanimidade  de  votos,  deu  parcial  provimento  ao  recurso,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0051     AC-SP       1263799                       2005.61.26.000619-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : WELLMAN DENIS STILAC SANDIM 
ADV     : PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURICIO JOSE KENAIFES MUARREK 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0052     AC-SP       1012824     2005.03.99.010378-6(0100000872) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : PAULO LUIS DO NASCIMENTO FILHO 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0053     ApelReex-SP 1221624                       2001.61.83.000449-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OVILCO ZORZETE 
ADV     : DANIELLA MAGLIO LOW 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
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SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0054     AC-SP       1135326     2006.03.99.029091-8(0400000260) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MAURICIO LOPES DE PROENCA 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0055     ApelReex-SP 1163337                       2002.61.03.003899-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALVARO APOLINARIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS  e  à  remessa  oficial  e  negou 

provimento ao recurso adesivo do  segurado, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0056     AC-SP       1264932                       2004.61.83.006255-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : AFONSO DE CARVALHO 
ADV     : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0057     AC-SP       1185072                       2004.61.19.001947-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : FERNANDO ROMANO 
ADV     : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE AZEVEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  autor,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0058     AC-SP       1173019     2007.03.99.003934-5(0400001725) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : DEOCLECIO DO AMARAL 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0059     AC-SP       1168669     2007.03.99.001569-9(0400001726) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANTONIO DE SOUSA 
ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0060     AC-SP       1145251     2006.03.99.035405-2(0300001196) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
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APTE    : GERALDA VENTURA DE MELO 
ADV     : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0061     AC-SP       1026750     2005.03.99.020356-2(0200000853) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO GONCALVES DE AGUIAR 
ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0062     AC-SP       1148279     2006.03.99.037567-5(0300000689) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ODINER DATOVO 
ADV     : JOSE AUGUSTO MODESTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0063     AC-SP       1163382     2006.03.99.046596-2(0300000467) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MARIA DE FATIMA FEITOSA DO NASCIMENTO 
ADV     : PETERSON PADOVANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0064     AC-SP       734917      2001.03.99.046669-5(9900002566) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : FRANCISCO RAMOS 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0065     ApelReex-SP 928557                        2002.61.21.000323-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO PINTO JUNIOR 
ADV     : LUCIANA APARECIDA DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0066     AC-SP       1017960                       1999.61.14.004390-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE JOAO DOS SANTOS 
ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SORAIA P COSTA VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0067     AC-SP       1247845                       2003.61.06.008402-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIO BERTOLINO 
ADV     : HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0068     AC-SP       750290                        2000.61.83.001950-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JURACY TOMAZ OLIVEIRA 
ADV     : ARTHUR AZEVEDO NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CECILIA DA COSTA DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0069     AC-SP       1252692                       2003.61.07.008195-7 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : FABIO DE PAIVA GRILO 
ADV     : EMERSON FRANCISCO GRATAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 1099912                       2002.61.83.004099-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA JORGE BORGES 
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ADV     : MARCIA YUKIE KAVAZU 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos, rejeitou a apelação do INSS e deu  parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0071     AC-SP       534375      1999.03.99.092230-8(9800002885) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ARIOVALDO BARCARO 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  segurado, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0072     AC-SP       594468      2000.03.99.029388-7(9900000371) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : CELIO CASSIANO CHAGAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LEA APARECIDA AZIZ GALLEGO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0073     ApelReex-SP 457491      1999.03.99.009897-1(9102029383) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILBERTO TEIXEIRA FERRAO 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial, nos termos do voto do  Relator.   
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0074     AC-SP       1214076                       2005.61.14.006133-1 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO ASSAD GUARDIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO PONCE 
ADV     : JANUARIO ALVES 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso adesivo do  autor  e  negou  provimento ao recurso do 

INSS e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0075     AC-SP       776515                        1999.61.00.015537-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : CARLOS BERTOZZI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA RIBEIRO PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0076     ApelReex-SP 1258335                       2002.61.83.001402-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ALEXANDRE CHAIA NETO 
ADV     : JUREMA RODRIGUES DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do autor  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto  Relator.   
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0077     AC-SP       1219837                       2005.61.13.000327-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ISAILDA REIS DA SILVA 
ADV     : LAZARO DIVINO DA ROCHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0078     AC-SP       613580      2000.03.99.044729-5(9700000296) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE CARLOS SPADAO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0079     AC-SP       1125584                       2001.61.83.002751-2 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : REINALDO CARDOSO DOS SANTOS e outros 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  rejeitou o recurso do INSS e deu  provimento ao recurso do segurado,nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0080     REO-SP      964716                        2002.61.83.002451-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : GERALDES GONCALVES MUNHOZ 
ADV     : HENRIQUE PAVANELLO FILHO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CECILIA DA COSTA DIAS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0081     ApelReex-SP 1126958     2006.03.99.025108-1(0400000177) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FATIMA ROSA SCHIAVON 
ADV     : PAULO FAGUNDES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0082     AC-SP       1153853     2006.03.99.041914-9(0200001683) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOAO GRIPP NETO 
ADV     : TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS,  e  deu  provimento  ao  recurso  do 

segurado e deu parcial provimento à  remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0083     ApelReex-SP 1113997                       2002.61.83.003919-1 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSINETE DA SILVA MENESES 
ADV     : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
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SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0084     REO-SP      1231611                       2004.61.03.006137-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : DECIO DINIZ ROCHA 
ADV     : DECIO DINIZ ROCHA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos,negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0085     ApelReex-SP 908908                        2003.61.27.000703-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BATISTA CARVALHO ARTEN e outros 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0086     AC-SP       994488                        2003.61.02.014779-1 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : CARLOS ALBERTO BATISTA 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  recurso  do  segurado, nos termos do voto do Relator.   
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0087     ApelReex-SP 1016649     2005.03.99.012879-5(0300000353) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA SANCHES DA SILVA 
ADV     : JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS  e  a  remessa  oficial  e  deu  

provimento  ao recurso adesivo da  segurada, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0088     AC-SP       1025559     2005.03.99.019736-7(0200000045) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DURVALINO PERES 
ADV     : JOSE CARLOS NASSER 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, rejeitou a apelação do INSS e deu  provimento parcial ao recurso adesivo do 

segurado,nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0089     AC-SP       1124166     2006.03.99.023059-4(0400001088) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODETE TEREZINHA RODRIGUES GERALDO 
ADV     : LUIZ CELSO DE BARROS 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   
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0090     AC-SP       1217029                       2004.61.19.006187-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WALDOMIRO CRUZ 
ADV     : MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  autor,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0091     ApelReex-SP 1000467     2005.03.99.003158-1(0300000204) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA EMILIA LAVRADOR ANDREO 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos, deu parcial provimento ao recurso  adesivo  da  parte autora e ao reexame 

necessário e ao INSS, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0092     AC-SP       810883      2002.03.99.025979-7(0100000931) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : OSMAR BUENO 
ADV     : ELIO FERNANDES DAS NEVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLORIA ANARUMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Prefeitura Municipal de Jundiai SP 
ADV     : ANA LUCIA MONZEM e outros 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0093     REO-SP      774815      2002.03.99.005791-0(9600005079) 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : LUIZ SALOMAO 
ADV     : ANDRE SANTOS NOVAES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  autor,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0094     AC-SP       1212944                       2005.61.26.002697-8 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : CARLOS PEREIRA 
ADV     : IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos,acolheu parcialmente o recurso do  segurado,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0095     AC-SP       1134850                       2001.61.83.004885-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JORGE FERREIRA DO CARMO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, rejeitou o recurso do INSS, deu  provimento  ao  recurso  do  segurado  e  

parcial  provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0096     ApelReex-SP 1144052                       2003.61.83.005001-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : WELSON ALVES 
ADV     : CLEBER JOSÉ RICARDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, rejeitou o recurso do INSS, deu  parcial  provimento  ao  recurso  do  segurado  

e à remessa oficial,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0097     ApelReex-SP 698064      2001.03.99.025965-3(9800477152) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GISELDA BARROSO GUEDES DE ARAUJO SAUVEUR 
ADV     : VERA MARIA CORREA QUEIROZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e a remessa oficial,nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0098     AC-SP       698063      2001.03.99.025964-1(9800418296) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON DARINI JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GISELDA BARROSO GUEDES DE ARAUJO SAUVEUR 
ADV     : VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e a remessa oficial,nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0099     AC-SP       887443                        2001.61.05.002243-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : CELSO DOMINGOS DA SILVA 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0100     ApelReex-SP 843988      2002.03.99.045526-4(0100000652) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA APPARECIDA GABRIEL 
ADV     : ELIZEU DRUDI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0101     ApelReex-SP 1329706                       2004.61.26.001536-8 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : GIOVANNI COLAMARIA 
ADV     : GLAUCIA SUDATTI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  rejeitou  o recurso do INSS, deu  provimento  ao  recurso  do  segurado  e  

parcial  provimento à remessa  oficial,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1346534     2008.03.99.043570-0(0600001012)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA FREITAS DOS SANTOS 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1359786     2008.03.99.049391-7(0700000360)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOAO ALVES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303271                       2006.61.17.002862-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCE ROQUE INO 
ADV     : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1285079                       2006.61.11.003668-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IGOR HENRIQUE DE SIQUEIRA incapaz 
REPTE   : OZENI PEREIRA DE SIQUEIRA 
ADV     : RICARDO ROCHA GABALDI 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1349737     2008.03.99.045177-7(0500001174)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : CLOTILDE RODRIGUES DE CARVALHO 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1352776     2008.03.99.046645-8(0600002406)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : SIMONE DE ARAUJO PEREIRA 
ADV     : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1351604                       2006.61.27.002011-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : ARMANDO RAGAZZI 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1262492                       2005.61.05.014362-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : INES REQUIA FURLAN (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARIZE DE GOES HEIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1319256                       2003.61.12.002379-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : EVANDRO RIBEIRO NUNES incapaz 
REPTE   : MARCIA BEZERRA NUNES 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ILDERICO FERNANDES MAIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262012     2007.03.99.049853-4(0500000764)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA GABRIELA LAURINDO incapaz 
REPTE   : ANITA LAURINDA MACHADO 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1207712                       2005.61.22.000125-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOANA DO AMARAL ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1349113     2008.03.99.044931-0(0600000339)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : DIRCE FRANCO DE SOUZA 
ADV     : CARLOS ROBERTO MOREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1237669     2007.03.99.041096-5(0500000930)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : CLARINDA MOREIRA VIEIRA 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306466                       2007.61.08.002932-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO UYHEARA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VERA LUCIA TEIXEIRA 
ADV     : SILVIA DANIELLY MOREIRA DE ABREU 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1343809     2008.03.99.042070-7(0600000770)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
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APTE    : MARIA APARECIDA FERREIRA 
ADV     : RODRIGO TREVIZANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336273      2008.03.00.018681-5(200361170041374)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : IRACY FERREIRA GIGLIOTI e outro 
ADV     : RAFAEL TONIATO MANGERONA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  dos embargos de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      249119                        2002.61.13.001972-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : CRISTIANO SOUZA 
ADV     : CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      306041                        2006.61.83.008480-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : EDSON LOURENCO RAMOS 
ADV     : EDSON LOURENCO RAMOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      303705                        2006.61.03.008554-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANDRA CESIRA ARAUJO 
ADV     : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      300034                        2007.61.04.001454-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GIVALDO SANTOS 
ADV     : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1304345                       2006.61.17.002604-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DORIVAL LALLO 
ADV     : GERALDO JOSE URSULINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.  AC-SP       

1043487                       2004.61.20.005615-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
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APTE    : LAURINDA APARECIDA CAMPI MARIGUELLA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1186516     2007.03.99.012502-0(0600000086)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : REGINA APPARECIDA MORGORA AGOSTINHO 
ADV     : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1191607     2007.03.99.016429-2(0500000904)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : ORLANDA FERRAZ DE SOUZA 
ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1263861                       2007.61.20.000476-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : DURVALINA DOS SANTOS GRIPPA 
ADV     : RENATA MOCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       328439      2008.03.00.008279-7(200861110004681)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO JOSE DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : WALDIR BEZERRA DA SILVA 
ADV     : HERCULES CARTOLARI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.  AC-SP       

1175648     2007.03.99.005405-0(0500000774)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADAO VICENTE DE PAULA 
ADV     : CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu do agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1219854                       2003.61.23.000464-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR PETRI 
ADV     : MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA CORREA DA SILVA ALVES 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       534086      1999.03.99.091941-3(9400000459)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : JOSE CARLOS DA SILVA 
ADV     : JOSE MARIOTO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, acolheu os declaratórios opostos pelo  INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1236081                       2002.61.04.007098-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCA MARQUES DE ARRUDA 
ADV     : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 1209766     2007.03.99.029933-1(0300002888) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JERONIMO RIBEIRO FILHO incapaz 
REPTE   : JANICK RIBALDER RIBEIRO 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  não  conheceu  da  remessa  oficial,negou  provimento  ao  apelo  do réu e 

deu parcial provimento à  apelação da parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1340638                       2004.61.04.012547-1 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ARMANDO TREVISAN JUNIOR 
ADV     : THAIS BARBOUR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : ALICE DUARTE DE SOUZA 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  co-réu  Armando  Trevisan  Júnior, para 

julgar parcialmente proceente o  pedido, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1261817     2007.03.99.049658-6(0500000820)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLIVANDA MARIA FERREIRA 
ADV     : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262022     2007.03.99.049863-7(0600001139)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : RENATO TESSER 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       900922                        2002.61.14.003827-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LUIZ ROBERTO MASSON e outros 
ADV     : WALDEC MARCELINO FERREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1345811                       2003.61.83.015659-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ATAIDE BALIEIRO 
ADV     : PATRICIA DA COSTA CACAO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1344603                       2006.61.03.007826-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JOSE CRUS RODRIGUES DO NASCIMENTO 
ADV     : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1205502     2007.03.99.027176-0(0500000052)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ARLINDO ANTONIO SPIRONELLO 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1753/3068 

  

EM MESA  AC-SP       1214476     2007.03.99.031637-7(0400000148)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DARCY NATIVIDADE DA SILVA MAZARAO 
ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1346749                       2007.61.10.000466-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DOMINGUES DE CAMARGO 
ADV     : INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1338227                       2007.61.83.000612-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : OLEGARIO SILVESTRE DE SOUSA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       348515      2008.03.00.036497-3(0800000972)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1754/3068 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOAO DOMINGOS CARLOS 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1275540     2008.03.99.005040-0(0500001441)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : AURELINDO LEANDRO ALVES 
ADV     : JAMIR ZANATTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1278786     2008.03.99.006797-7(0600000481)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : BENEDITO BARBOSA DA SILVA 
ADV     : WELTON JOSE GERON 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1305595     2008.03.99.019884-1(0600000365)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ANEZIA DA BELLA CRUZ OLIVEIRA 
ADV     : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-MS       1308488     2008.03.99.021496-2(0700015849)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIANA MARIA DAS GRACAS 
ADV     : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1328138     2008.03.99.032995-9(0600001179)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAURICE DE SANTANA SANTOS 
ADV     : SIDNEI SIQUEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1291043     2008.03.99.012690-8(0600000356)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSALINA DE FATIMA PEREIRA VIEIRA 
ADV     : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1334456                       2004.61.83.005193-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ADEMIR PEREIRA DA SILVA 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NATASCHA MACHADO FRACALANZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo do INSS  bem como da parte autora, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 802389      2002.03.99.021077-2(0000000217)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA ALVES DE CARVALHO 
ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NECI MELQUIDES NEIVA 
ADV     : MARTHA OTONI DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de   votos,  acolheu  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1316417                       2005.60.02.002115-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DENILSON FLORES DE ARRUDA incapaz 
REPTE   : NADIA DA SILVA FLORES DE ARRUDA 
ADVG    : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO 

A   Turma,   por   unanimidade   de   votos,  acolheu  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1245910                       2005.61.11.003797-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CONCEICAO DOS REIS 
ADV     : ANDERSON CEGA 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1285680                       2006.61.08.004376-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YVES SANFELICE DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAMELA DE OLIVEIRA DA CONCEICAO incapaz 
REPTE   : ROSANGELA MARCELA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1194564     2007.03.99.018973-2(0500000688)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEMAR DE SOUZA MATOS 
ADV     : ALVARO DE ALMEIDA JUNIOR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu de parte dos embargos  de  declaração e, na parte conhecida, 

rejeitou-os,nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322739     2008.03.99.029863-0(0300000650)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CATARINA BERTOLDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : JOSE CRISTOVAO DA ROCHA 
ADV     : JAMIR ZANATTA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu de parte dos embargos  de  declaração e, na parte conhecida, 

rejeitou-os,nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1085625                       2003.61.00.033377-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
PARTE A : CARLOS PERIN FILHO 
ADV     : CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1284259                       2004.61.23.002005-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDUARDO DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : AURORA VICENTE DE OLIVEIRA 
ADV     : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1271302                       2004.61.26.004651-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : GUSTAVO BESERRA FERREIRA - MENOR (CELIA MARIA 

BESERRA DA SILVA) incapaz 
REPTE   : CELIA MARIA BESERRA DA SILVA 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1263409                       2004.61.83.001059-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : EUZEBIO CARDOSO 
ADV     : CARLOS ALBERTO GOES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1220732                       2005.61.11.004871-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BELARMINA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ROMILDO ROSSATO 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1248869                       2005.61.13.001924-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ADAO EXPEDITO NUNES 
ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1247417                       2005.61.13.003428-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA MARIA BUSTAMANTE 
ADV     : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1278519                       2005.61.17.002187-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RUTH GUILHEN DA SILVA 
ADV     : LUIZ FREIRE FILHO 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1248605                       2005.61.22.000844-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : FRANCISCA CLARINDA DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1133752     2006.03.99.028262-4(0500001559)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADRIANA APARECIDA DE ASSIS incapaz 
REPTE   : FATIMA APARECIDA DE ASSIS 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1150117     2006.03.99.038939-0(0300001595)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : EVA DIRLENE DOS SANTOS e outros 
ADV     : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1296318                       2006.61.13.000670-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MONICA FERREIRA MATOS 
ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1319767                       2006.61.13.001544-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LOURDES LOPES DOS SANTOS 
ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1762/3068 

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1325449                       2006.61.27.001450-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LOURDES DOS SANTOS NICOLA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       328534      2008.03.00.008519-1(200761190094547)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : CAROLINE ONORATO DA SILVA 
ADV     : ELIAS ARCELINO CAETANO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329739      2008.03.00.010165-2(0700002043)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ABNER FELIPE MARCAL incapaz e outro 
ADV     : ALESSANDRA DOS SANTOS MACHADO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       330329      2008.03.00.010893-2(0200000821)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA VALDENIRA PAES FLORENCIO 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.  AC-

SP       1214292                       2006.61.20.000178-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : LETICIA DE SOUZA RAMOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RENATA MOCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1176005     2007.03.99.005678-1(0500000915)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BELMIRA MACEDO DA SILVA 
ADV     : MARIA SILVIA GALVAO VIEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1321842                       2007.61.24.000505-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDUARDO BOLDRIN 
ADV     : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-MS       1269604     2008.03.99.001174-1(0600009729)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA DE SOUZA NUNES 
ADV     : HERICO MONTEIRO BRAGA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1314694     2008.03.99.025478-9(0600000718)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IZABEL TELES DE MORAES 
ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1332488     2008.03.99.035707-4(0700001723)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAMILA BLANCO KUX 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURENCO RAQUEL DO NASCIMENTO 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1335138     2008.03.99.037128-9(0500001216)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : EDNA FERREIRA CHAIM RANGEL 
ADV     : RONALDO ARDENGHE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1336491     2008.03.99.038033-3(0700001357)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ANTONIA QUESSA BATISTA 
ADV     : ACIR PELIELO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1304792                       2005.61.24.000459-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IZAIRA GONCALVES ROCHA 
ADV     : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1098316     2006.03.99.009918-0(0500001116)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : JOANA GIMENEZ LEMES 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1180692     2007.03.99.008772-8(0400000387)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA EUNICE SOARES 
ADV     : ACIR PELIELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1189423     2007.03.99.014885-7(0600008889)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DELICE ESMERIA DE OLIVEIRA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.  AC-SP       

1193709     2007.03.99.018322-5(0600000261)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELENA DE ALMEIDA SILVEIRA 
ADV     : JOSE SIMIAO DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1197645     2007.03.99.021278-0(0400012740)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL GOMES DE SANTANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA RITA DA SILVA LEITE 
ADV     : ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1200556     2007.03.99.023644-8(0600000127)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : CECILIA ANDRADE DA SILVA REGO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1200564     2007.03.99.023652-7(0600000128)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : CELESTE DE MEDEIROS CORREA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1203558     2007.03.99.025451-7(0600001273)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CECILIA SANTIAGO JACOMINI 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1203561     2007.03.99.025454-2(0600001144)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : IRACY FERRARI DA MATTA 
ADV     : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1209907     2007.03.99.030075-8(0600001893)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO MESSIAS 
ADV     : RODRIGO TREVIZANO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1215155     2007.03.99.032225-0(0500000540)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ANGELA MINGOTI DA SILVA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.  AC-MS       

1219211     2007.03.99.034297-2(0500012013)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALMIRO GARCIA 
ADV     : ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-MS       1240854     2007.03.99.042949-4(0600007714)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VERGINIA SANTOS DA SILVA 
ADV     : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1244593     2007.03.99.044404-5(0400000030)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA DAS DORES RODRIGUES MARIANO 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262078     2007.03.99.049919-8(0700000941)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERMELINDA BELOTI BASILIO 
ADV     : ALESSANDRO ACIR PELIELO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1266461     2007.03.99.050977-5(0600002042)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELENA ARAUJO FERREIRA 
ADV     : ACIR PELIELO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1301865                       2007.61.24.000460-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ZULMIRA APARECIDA PEREIRA ZERBATO 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1277243     2008.03.99.005991-9(0600001018)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEONILDA CULERE CARVALHO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1277305     2008.03.99.006054-5(0600000763)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : BENEDITA DE SOUZA SIQUEIRA ALVES 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1286426     2008.03.99.010217-5(0700000355)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : AUGUSTA FERREIRA JANUARIO 
ADV     : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1288132     2008.03.99.011124-3(0600000642)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE RICARDO RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R : EVA CHANES JACOMETTI 
ADV     : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1289417     2008.03.99.011758-0(0600001553)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : PAULA DIOTTO RIBEIRO 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1290186     2008.03.99.012213-7(0600000837)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA DALVA GAISDORF HUDINIK 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1292005     2008.03.99.013397-4(0600000126)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : HERMINIA CORRAL DE OLIVEIRA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1300079     2008.03.99.016657-8(0700000056)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GLORINHA MACIEL DOS SANTOS 
ADV     : SONIA BALSEVICIUS TINI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1305300     2008.03.99.019640-6(0600000476)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 
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RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA SILVIA 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1305692     2008.03.99.020032-0(0700000360)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GONCALA PEDRO XAVIER FERNANDES 
ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306027     2008.03.99.020367-8(0600001084)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA BONI SONEGO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARCOS TADASHI WATANABE 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306157     2008.03.99.020497-0(0600000970)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : BENEDITA BORGES 
ADV     : ADALGISA BUENO GUIMARÃES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1309916     2008.03.99.022183-8(0500001869)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA APARECIDA DA SILVA MANTOVANI 
ADV     : PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1312409     2008.03.99.023918-1(0500000459)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : JOANA MOREIRA BARBOSA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1312811     2008.03.99.024303-2(0700000370)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALICE DOS SANTOS GARCIA LEAL 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1313267     2008.03.99.024662-8(0700000517)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ILDA SILVA 
ADV     : IRINEU DILETTI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1317028     2008.03.99.026738-3(0600041670)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : DOMINGA AQUINO SEIZER 
ADV     : RENATA MOCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1317770     2008.03.99.027198-2(0600001572)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CINIRA DE SOUZA 
ADV     : PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1323531     2008.03.99.030382-0(0600000696)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1323951     2008.03.99.030617-0(0700000107)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO DE GODOY 
ADV     : URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1328722     2008.03.99.033520-0(0600001146)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : IZAURA GONCALVES CAVICHIOLI 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337058     2008.03.99.038462-4(0700000414)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EVA EDVIRGES DOS REIS FERRARI 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1337063     2008.03.99.038467-3(0600001293)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE MARIO DA SILVA 
ADV     : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1342168     2008.03.99.040877-0(0700000992)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ANIVALDO ALVES LEITE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : THOMAZ DOS REIS CHAGAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1345150     2008.03.99.042878-0(0700000308)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DURVAL GONCALVES 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1212859                       2005.61.24.000610-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEVINO MALACHIAS DE FREITAS 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo,  nos termos do voto da Relatora.  Antes  do  

encerramento  da  sessão  o  Exmo. Sr. Desembargador Federal  SÉRGIO NASCIMENTO propôs a Turma se 

exepedisse ofício à E. Corregedoria  desta  Corte,  para  fins  de  anotação  nos  assentamentos  dos Juízes  Federais  

Convocados  OMAR CHAMON e CARLA RISTER, os elogios proferidos  por  esta  Décima  Turma,  haja  vista  o 

excepcional trabalho por eles  realizados  durante  os  períodos  de  suas convocações para autarem no  Gabinete da 

Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL, não só quanto a  quantidade  mas também quanto à qualidade 

dos votos apresentados, o que  foi aprovado à unanimidade.   

  

  

  

Encerrou-se a sessão às 15:00 horas, tendo sido juglados 222 processos,  ficando os demais feitos adiados para a 

próxima sessão ou subseqüentes.  Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a  presente  Ata,que  lida e achada  conforme vai 

devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 11 de novembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA   

  

  

  

JOÃO SOARES   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 
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ATA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 DE OUTUBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SERGIO NASCIMENTO  

 Representante do MPF: Dr(a). ADEMAR VIANA FILHO  

 Secretário(a): JOÃO SOARES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais DIVA  MALERBI,  

SERGIO  NASCIMENTO  e CASTRO GUERRA e os(as) Juízes(as) Convocados(as) CARLA RISTER foi aberta a 

sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausentes,  justificadamente,  a  Exama.  

Senhora Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. A  seguir,  passou-se  ao  julgamento dos processos 

adiados, pautados e apresentados em mesa 

  

  

 0001     AMS-SP      309976                        2008.61.26.000986-6 

    

RELATOR 

: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : NORMA APARECIDA GONCALO 
ADV     : SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0002     REOMS-SP    309713                        2007.61.10.012364-4 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
PARTE A : AMAURI FRANCISCO DE CARVALHO 
ADV     : MARYANNA CRISTINA ROCHA LIMA DE CARVALHO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0003     REOMS-SP    309842                        2007.61.19.008845-6 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
PARTE A : BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : GUILHERME ROSSI JUNIOR 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0004     AMS-SP      298574                        2007.61.04.000417-6 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO RINALDO ZEFERINO DE OLIVEIRA 
ADV     : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0005     AC-MS       1257655                       2004.60.04.000390-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RAFAEL GOMES DE SANTANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM JOVIO POIQUI 
ADV     : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0006     AC-SP       1267772                       2006.61.11.005963-6 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LINCOLN NOLASCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADNIRUAL EVANGELISTA DOS SANTOS 
ADV     : DANIELLE MASTELARI LEVORATO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e,no  mérito,  deu  parcial  provimento  ao  apelo  

do  INSS  e  deu  parcial  provimento  ao  recurso  adesivo da parte autora, nos termos do voto do  Relator.   
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0007     AC-SP       1193692     2007.03.99.018305-5(0500000222) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAFAEL APARECIDO NUNES BARBOSA incapaz 
REPTE   : ADRIANA APARECIDA NUNES BARBOSA 
ADVG    : RODRIGO TREVIZANO 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido do  INSS  e  à  sua  apelação,  conheceu,  de  

ofício,  erro material na r.  sentença, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0008     AC-SP       1177438     2007.03.99.006593-9(0200000514) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : AMADEUS CALIXTO DE SOUZA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0009     AC-SP       1328217     2008.03.99.033076-7(0400001544) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : THAYNARA VITORIA MOURA DE BRITO incapaz 
REPTE   : ANDREIA MARIA DE MOURA 
ADV     : LUIZ CARLOS BRAGA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido,  rejeitou  a preliminar arguida pelo INSS e, 

no mérito, negou provimento  ao seu apelo, nos termos do voto do Relator.   
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0010     AC-SP       1315554                       2005.61.20.005608-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARLENE ADRIANA DE MEDEIROS incapaz e outro 
REPTE   : JOSE ABILIO DE MEDEIROS 
ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao apelo da  autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0011     ApelReex-SP 1176373     2007.03.99.005947-2(0300001628) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVANETE DA SILVA DE AZEVEDO incapaz 
REPTE   : SEVERINO MANOEL DA SILVA 
ADV     : JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  negou provimento ao apelo do réu, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       1316128                       2007.61.23.001178-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : CREUZA VENTURA RODRIGUES 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0013     AC-SP       1166632     2007.03.99.000200-0(0600001101) 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ADEMAR ALVES DOS SANTOS 
ADV     : JOSE ANTONIO PIRES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0014     ApelReex-SP 1317956                       2006.61.26.001528-6 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MELISSA AUGUSTO DE ALENCAR ARARIPE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO BEZERRA DO NASCIMENTO 
ADV     : CLAUDIO PANISA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu da remessa oficial,  rejeitou  a preliminar arguida pelo INSS e, no 

mérito, negou provimento  ao seu apelo, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0015     AC-SP       1249836     2007.03.99.045499-3(0600000568) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO MARCOS TOZZI incapaz 
REPTE   : ELZA GABRIEL TOZZI 
ADV     : GILSON CARRETEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0016     AC-SP       1285585                       2007.61.06.001077-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : APARECIDA ALVES PEREIRA BARBOSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0017     AC-SP       1340826                       2006.61.13.000498-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JHONATAN ROBERTO DE SOUZA incapaz 
REPTE   : MARIA CELIA DA SILVA SOUZA 
ADV     : MARIA ROSALINA FALEIROS DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao apelo do  INSS e deu provimento ao recurso adesivo 

da parte autora, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0018     AC-SP       1188104     2007.03.99.013810-4(0100000563) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GLORIA JACINTO GONCALES 
ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo retido do réu  e negou provimento ao seu apelo,nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0019     ApelReex-SP 1186607     2007.03.99.012593-6(0400000005) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE JANUARIO CAMARGO 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  deu  parcial  provimento  ao  apelo  do  

INSS,  nos  termos  do voto do  Relator.   
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0020     AC-SP       1322585                       2007.61.11.000247-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ZORAIDE LAURINDO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JAIRO DONIZETI PIRES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO JOSE DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0021     AC-SP       1339005     2008.03.99.039497-6(0600000078) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE AMELIO DE CAMARGO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0022     AC-SP       1187253     2007.03.99.013134-1(0400000619) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALMIR NATALINO MONTEIRO incapaz 
REPTE   : MARIA APARECIDA MONTEIRO VAZ 
ADV     : JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1786/3068 

0023     AC-SP       1186121     2007.03.99.012113-0(0600000362) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AMELIA RODRIGUES FERREIRA 
ADV     : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao apelo do réu, e  conheceu,  de  ofício, a ocorrência de erro 

material na r. sentença,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0024     ApelReex-SP 1280452     2008.03.99.007698-0(0400000932) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA GASPAROTTI DE SOUZA 
ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0025     AC-SP       1178835     2007.03.99.007593-3(0400001032) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA FLORIANA DOS SANTOS MOREIRA 
ADV     : BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  INSS  e,  no  mérito,  negou  provimento  ao  

seu  apelo  e deu parcial  provimento  ao  recurso  adesivo da parte autora, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0026     AC-SP       1182256     2007.03.99.009841-6(0300000305) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ADELIA RICCI 
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ADV     : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido  interposto à fls. 54/58, rejeitou as 

preliminares arguidas pelo INSS e,  no  mérito,  negou  provimento  ao seu apelo e deu parcial provimento à  apelação 

da parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0027     AC-SP       1318051     2008.03.99.027417-0(0600001181) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : GEORGINA FELIPE RODRIGUES 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0028     AC-SP       1185294     2007.03.99.011439-2(0200000488) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JACY FERNANDES MONDINI 
ADV     : ANTONIO CARLOS LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DECIO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu do agravo retido  interposto pelo INSS e deu provimento ao 

recurso de apelação da autora,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0029     AC-SP       1274653     2008.03.99.004264-6(0600001534) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : YURI BOKERMANN 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA 
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A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0030     AC-SP       1287870     2008.03.99.010908-0(0600000475) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ESMERALDO FRANCISCO PEREIRA 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0031     AC-SP       1280857     2008.03.99.007999-2(0300001545) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : GIVALDO MENEZES 
ADV     : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0032     AC-SP       1274764     2008.03.99.004378-0(0200001389) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : APARECIDA DONIZETI DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
ADV     : JORGE JESUS DA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0033     AC-SP       1340638                       2004.61.04.012547-1 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ARMANDO TREVISAN JUNIOR 
ADV     : THAIS BARBOUR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : ALICE DUARTE DE SOUZA 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0034     ApelReex-SP 1340131                       2004.61.21.002554-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : YVONNE MILANTONI 
ADV     : JOSE FERNANDO DA CUNHA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  réu, bem como à remessa oficial,nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0035     AC-SP       1347616                       2004.61.07.009662-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ILDA FIRMO DE OLIVEIRA 
ADV     : JESSE GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DIEGO PEREIRA MACHADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0036     REO-SP      1325441                       2005.61.13.000230-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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PARTE A : MARIA APARECIDA BERNARDINELIS 
ADV     : MILTON DUTRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0037     ApelReex-SP 1238062     2007.03.99.041316-4(0500002027) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : PALMIRA DALAQUA ARRUDA 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  deu  parcial provimento à apelação do réu, 

restando prejudicado o apelo  da parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0038     AC-SP       1286538     2008.03.99.010329-5(0700000428) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : TSUTAE HARADA SATO 
ADV     : WAGNER NUCCI BUZELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0039     AC-SP       1340793                       2006.61.22.001923-2 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ARACI DE OLIVEIRA BAZALHA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0040     AC-SP       1227245     2007.03.99.038248-9(0700000219) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : SEBASTIANA PINTO LISSONI 
ADV     : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0041     AC-SP       1334355                       2005.61.05.010076-1 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : HELENA MARTINS 
ADV     : CLAUDIO TADEU MUNIZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  e  votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0042     ApelReex-SP 1181078     2007.03.99.008963-4(9806025709) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAEL RODRIGUES VIANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AKIKO TOMA LIOZZI 
ADV     : ZILDA DE FATIMA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  deu provimento à apelação do INSS,nos 

termos do voto do Relator.   
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0043     ApelReex-SP 1334847     2008.03.99.036840-0(0300001070) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : NEUSA ALMEIDA FRANCO DE OLIVEIRA 
ADV     : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora,  à  remessa  oficial  e  ao apelo do 

réu, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0044     AMS-SP      309826                        2007.61.26.002096-1 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : THEO ASSUAR GRAGNANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EGAS ALMEIDA DOS SANTOS 
ADV     : WILSON MIGUEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0045     REOMS-SP    309909                        2008.61.09.001366-9 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
PARTE A : NILTON RUFINO 
ADV     : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimdiade  de  votos,  corrgiu, de ofício, inexatidão  material  e  negou  provimento  à remessa 

oficial,nos termos do voto do  Relator.   
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0046     AC-SP       1353722                       2003.61.25.000458-8 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : FRANCISCO KRAUSE 
ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0047     ApelReex-MS 1318545                       2003.60.02.002907-0 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JEZIHEL PENA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALCINA BEZERRA DE LINS 
ADV     : ADEMIR MOREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar e deu parcial  provimento à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0048     AC-SP       1329854     2008.03.99.034077-3(0600001213) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVANILDA TUCHINSKI MARTINS 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0049     AC-SP       1273147                       2006.61.13.002667-3 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA DE FATIMA DA SILVA 
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ADV     : CRISTIANE APARECIDA PEDRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0050     ApelReex-SP 1351940     2008.03.99.046273-8(0700000562) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GISELLE KELLY DO NASCIMENTO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0051     AC-SP       1294418     2008.03.99.014471-6(0700002605) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MIKAELA CAROLINE BARBOSA SANTOS incapaz 
REPTE   : ALINE CRISTINA BARBOSA 
ADV     : VANILA GONCALES 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0052     AC-SP       1310153     2008.03.99.022421-9(0700000073) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA VENDRAMINI BELOTO 
ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0053     AC-SP       1352738     2008.03.99.046607-0(0800000135) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOZO LUIZ MARCHI 
ADV     : EDILAINE CRISTINA MORETTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0054     AC-SP       1347789     2008.03.99.044155-3(0700001457) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES MATOS 
ADV     : LUIS HENRIQUE DE MELO BONILHA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0055     AC-SP       1303260                       2007.61.17.000368-8 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : OTAVIO PRADO PIGOLLI incapaz e outro 
REPTE   : CARLA APARECIDA DO PRADO PIGOLLI 
ADV     : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   
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0056     AC-SP       1346824                       2007.61.04.003141-6 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DONIZETI TAVARES DA CONCEICAO 
ADV     : ANA CRISTINA MENEZES RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0057     AC-SP       1337982                       2004.61.08.007121-7 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISABELLA CRISTINA AUGUSTO VIEIRA incapaz 
REPTE   : ALESSANDRA APARECIDA AUGUSTO 
ADV     : CLAYTON CEZAR MURARI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação do  INSS,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0058     AI-SP       343779      2008.03.00.029828-9(0800001737) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : LEANDRO PAULINO 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0059     AI-SP       343603      2008.03.00.029566-5(200861120077711) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : ILDA DOS SANTOS 
ADV     : ANA MARIA RAMIRES LIMA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1797/3068 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0060     AI-SP       344027      2008.03.00.030165-3(0800087469) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : MARCIO SEBASTIAO DA SILVA 
ADV     : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0061     AI-SP       345077      2008.03.00.031556-1(0005693802) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : GERINELDO GARCIA 
ADV     : PAULO ROBERTO LAURIS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0062     AI-SP       345134      2008.03.00.031563-9(200861270030682) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : CREUSA GONCALVES ANDRADE 
ADV     : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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0063     AC-SP       931967      2004.03.99.014270-2(0200000996) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO TANCREDO 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0064     ApelReex-SP 958899      2004.03.99.026366-9(0200004015) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO DE SOUZA NETO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0065     ApelReex-SP 1176708                       2003.61.23.000560-5 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ DIAS DO NASCIMENTO 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0066     AC-SP       874357      2003.03.99.014909-1(0100000481) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOAQUIM DE ALMEIDA MELO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WELTON JOSE GERON 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELZA APARECIDA MAHALEM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0067     AC-SP       940222      2004.03.99.017763-7(0200002150) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : VICENTE FELIPE DA SILVA 
ADV     : DANIEL ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0068     AC-SP       901867      2003.03.99.029049-8(0200001191) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : CICERO BAETA DOS SANTOS 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0069     AC-SP       894582      2003.03.99.026046-9(0200002337) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : EDNA MARIA BASSI 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 1050312                       2002.61.83.000401-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURIVAL FERREIRA DE MORAES 
ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0071     AC-SP       845703      2002.03.99.046474-5(9800001490) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : OCTAVIO BARBOZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : GABRIEL DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0072     AC-SP       558386      1999.03.99.116133-0(9800001551) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE LUIZ BARBOSA 
ADV     : CIRO VIBANCOS LOBO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0073     ApelReex-SP 931302      2004.03.99.013631-3(0100001140) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VICENTE GIANDONI JUNIOR 
ADV     : CARLOS ALBERTO BRANCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0074     AC-SP       960261      2004.03.99.026894-1(0200001426) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : EDIR DE SOUZA 
ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0075     AC-SP       814270      2002.03.99.027919-0(9900000766) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOAO BATISTA BERTI 
ADV     : CLAUDIO MIGUEL CARAM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   
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0076     AC-SP       1155903     2006.03.99.042879-5(0400000290) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE EMILIO FANTINATO 
ADV     : CARLOS ALBERTO BRANCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0077     AC-SP       560638      1999.03.99.118304-0(9900000050) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOAO LOPES DE OLIVEIRA NETO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0078     AC-SP       814820      2002.03.99.028191-2(9800000600) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROBERTO APARECIDO DE LIMA 
ADV     : JOSÉ EDUARDO ALVES BARBOSA 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido, à  apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0079     AC-SP       488916      1999.03.99.043565-3(9800001008) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE LUIZ SANTANA 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora,  bem  assim,  deu  provimento  à  

apelação  do INSS e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0080     AC-SP       1225347                       2004.61.04.010855-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIO CARLOS BERGARA FOLGAR 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0081     AC-SP       1003773                       2001.61.83.002046-3 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : CHRISTIANO LUIZ HORTA DE LIMA 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
ADV     : LUZIA FUJIE KORIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao agravo retido e à  apelação da parte autora, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0082     ApelReex-SP 582908      2000.03.99.019397-2(9800002264) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CAIRES DA COSTA 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
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A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0083     AC-SP       1105562     2006.03.99.014049-0(0300001302) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : MANOEL BENEDITO BATISTA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e  à  remessa  oficial  e  deu  parcial  

provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0084     ApelReex-SP 935502      2004.03.99.015607-5(9900001007) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANO SILVA FAVERO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO AMADO PENA 
ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0085     ApelReex-SP 1110821     2006.03.99.017959-0(0000000312) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : LUIZ BARBOSA 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
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A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte  autora,  à  apelação  do INSS e à 

remessa oficial, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0086     AC-SP       1149961     2006.03.99.038785-9(0600000831) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : CLAUDIO BEGGO 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0087     ApelReex-SP 1105123                       2003.61.26.008288-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : CARLOS ROBERTO PENHA 
ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA ROVITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 925428      2004.03.99.010443-9(9800230297) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : VINICIO ORLANDO TOMEI 
ADV     : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ASSIST  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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Retirado de pauta, por indicação do Relator.  AC-SP       735374      2001.03.99.046904-0(0100000321)  INCID.  :13 - 

AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MALVINA MARIA DE JESUS FERREIRA 
ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1252862                       2006.61.13.003751-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LUIZ DO PRADO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1333279                       2006.61.83.005923-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JOSE APARECIDO AFONSO DA SILVA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1210502     2007.03.99.030637-2(0500001439)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAFAEL COLUSSI 
ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       323975      2008.03.00.001834-7(9900001166)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOAO PEREIRA DE ASSIS 
ADV     : NEY SANTOS BARROS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       339456      2008.03.00.023711-2(0800000879)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : ROSELI DOS SANTOS 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       343107      2008.03.00.028869-7(0800050008)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : SUELI APARECIDA MONEZI BONFANTE 
ADV     : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relator.   
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AC-SP       1319750                       2004.61.14.001941-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : PAULA DE ALMEIDA SILVA 
ADV     : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1225431                       2005.61.23.000914-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO DUARTE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOANA APARECIDA DOS SANTOS e outros 
ADV     : IVALDECI FERREIRA DA COSTA 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1223029     2007.03.99.035780-0(0400000902) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ZIZUARDO MACHADO MOREIRA 
ADV     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

AI-SP       319570      2007.03.00.100877-1(200561060070261) 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : ALESSANDRO SOARES DA COSTA 
ADV     : MATHEUS JOSE THEODORO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       324831      2008.03.00.003052-9(200761110053572) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : CARMEN LUCIA FERREIRA DE ALMEIDA SANTOS 
ADV     : NERCI DE CARVALHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

REOMS-SP    306996                        2007.61.10.008007-4 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
PARTE A : VILSON ROBERTO RODRIGUES 
ADV     : INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

REOMS-SP    299100                        2006.61.19.006912-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
PARTE A : CONCEICAO MARIA DOS SANTOS 
ADV     : ELISABETE ARRUDA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      309186                        2007.61.26.005469-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANINE ALCÂNTARA DA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANIBAL DOMINGUES 
ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 1188807     2007.03.99.014289-2(9900000480) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DANIEL CHIAMPI incapaz 
REPTE   : MARIA ROSA CHIAMPI 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e apelo do INSS, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1192122     2007.03.99.016923-0(0500000111) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO MONTEIRO DA COSTA 
ADV     : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 
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A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1022051     2005.03.99.017137-8(0300000914) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEIDE CALONE BRITO 
ADV     : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1263109                       2006.61.13.000934-1 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : APARECIDA DA SILVA 
ADV     : ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1339921                       2004.61.09.006073-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA IGNEZ SEGUEZZI BRAGAIA incapaz 
REPTE   : ERNESTO BRAGAIA FILHO 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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AC-SP       935418      2004.03.99.015523-0(0100000667) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JUDITE MARIA DE SOUZA RIBEIRO 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1333735                       2005.61.12.000637-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : GERSON GERALDO DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : MARIA IMACULADA CAETANO DOS SANTOS 
ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1275553     2008.03.99.005053-9(0400001325) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : VALDECY DE SOUZA RIBEIRO PEREIRA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1276929     2008.03.99.005677-3(0500000503) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA NEIDE REZENDE SETE 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1323202                       2004.61.13.004045-4 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA FERREIRA DE MEDEIRO 
ADV     : ERIKA VALIM DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1265252                       2004.61.17.003868-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LEONEL ALMEIDA DOS SANTOS 
ADV     : FABIO LUIZ DIAS MODESTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       984826                        2000.61.03.003231-4 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : VICTORINO BERGAMINI JUNIOR 
ADV     : NEY SANTOS BARROS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO BATISTA PIRES FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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AC-MS       1206085     2007.03.99.027684-7(0500000856) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ALGEMIRO TEIXEIRA LOPES 
ADV     : RICARDO BATISTELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1285063                       2005.61.13.004627-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DO NASCIMENTO MELO 
ADV     : GABRIELA CINTRA PEREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu de parte do apelo do  INSS  e  na  parte  conhecida  deu-lhe parcial 

provimento e deu parcial  provimento  ao  recurso  adesivo da parte autora, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1298139                       2006.61.24.000297-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLINDA NUNES PEREIRA DE AZEVEDO 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  INSS  e,  no  mérito,  negou  provimento  ao  

seu  apelo  e deu parcial  provimento  ao  recurso  adesivo da parte autora, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 1296615                       2006.61.08.009280-1 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YVES SANFELICE DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACEMA DE OLIVEIRA JESUS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WANIA BARACAT VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu da remessa oficial,  rejeitou  as  preliminares  arguidas  e, no 

mérito, negou provimento ao  apelo do INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1306623                       2006.61.11.002945-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDA PIRES GONCALVES 
ADV     : ALFREDO BELLUSCI 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  INSS e, no mérito, negou provimento ao seu 

apelo, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1340050                       2006.61.11.003115-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS BARBOSA 
ADV     : CEZAR LACERDA PEREGRINA CURY 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  INSS e, no mérito, negou provimento ao seu 

apelo, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1304581                       2006.61.06.006978-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : JOAQUIM GONCALVES PEREIRA 
ADV     : ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  INSS e, no mérito, negou provimento ao seu 

apelo, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1339940                       2002.61.09.006144-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANILDO BATISTA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1188816     2007.03.99.014298-3(0400000873) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILBERTO COUTINHO 
ADV     : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte conhecida, deu-lhe 

parcial provimento, bem como deu  parcial  provimento à remessa oficial tida por interposta,nos termos do  voto do 

Relator.   

  

  

  

AC-SP       956746      2004.03.99.025364-0(9900001951) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : DEVANIR SOUZA LEITE DE ALMEIDA 
ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao recurso de  apelação doa parte autora, nos termos do voto 

do Relator.   
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AC-SP       1341090                       2005.61.22.001853-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : RAUL DE OLIVEIRA FERREIRA incapaz 
REPTE   : VERA LUCIA DE OLIVEIRA 
ADV     : ADRIANO GUEDES PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao recurso de  apelação doa parte autora, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 1285052                       2006.61.08.008701-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YVES SANFELICE DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FERNANDO MILANESE JUNIOR 
ADV     : RUBIN SLOBODTICOV 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu da remessa oficial,  rejeitou  a preliminar arguida pelo INSS e, no 

mérito, negou provimento  ao seu apelo, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 1262103     2007.03.99.049944-7(0500000403) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO BOIARO 
ADV     : JOSE CARLOS DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu da remessa oficial,  rejeitou  a  preliminar  arguida  pelo  INSS  e, 

no mérito, deu parcial  provimento ao seu apelo, nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1264029                       2006.61.11.001333-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA PAULA BANDEIRA DA CRUZ 
ADV     : MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, rejeitou as preliminares arguida  pelo  INSS e, no mérito, deu parcial 

provimento ao seu apelo,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1340807                       2006.61.13.002894-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DELVINA FERREIRA DE SOUZA 
ADV     : JOSE FAGGIONI JUNIOR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  INSS  e,  no  mérito,  não  conheceu  de parte 

do seu apelo e, na parte  conhecida, deu-lhe parcial provimento,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1265283                       2005.61.13.002930-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LILIANE NASCIMENTO SILVA incapaz 
REPTE   : JOVECINA NASCIMENTO XAVIER 
ADV     : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 
ADV     : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pela  parte  autora  e, no mérito, deu provimento ao 

seu recurso de apelação,  nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1301760                       2006.61.13.000817-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARTA DE SOUZA COSTA 
ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao apelo do réu, e  deu  provimento  ao recurso adesivo da 

parte autora, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1042662     2005.03.99.031875-4(9811060088) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MILENA GOMES GERMANO incapaz 
REPTE   : CARLOS ALBERTO GERMANO 
ADV     : CARLOS ALBERTO ANTONIETO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  INSS  e,  no mérito, deu parcial provimento ao 

seu apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1338964     2008.03.99.039456-3(0700000285) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDIR DE MELO e outros 
ADVG    : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  réu e acolheu o parecer Ministerial, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

REO-SP      1296680                       2003.61.83.000572-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
PARTE A : VERA PAIXAO DOS SANTOS e outros 
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ADV     : GILSON KIRSTEN 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1193870     2007.03.99.018466-7(0500001291) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDA ROQUE 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do réu e  ao recurso adesivo da parte autora, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       337175      2008.03.00.020608-5(200861190022360) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : JOSE ROCHA VIANA 
ADV     : VANILDA GOMES NAKASHIMA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento da parte autora, nos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AI-SP       341452      2008.03.00.026599-5(0700000280) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FLORISVALDO SAMPAIO RAMIRES e outros 
ADV     : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1821/3068 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento do INSS, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 906430      2003.03.99.032093-4(0000000763) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZA DE SIQUEIRA SILVA 
ADV     : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, nego provimento à apelação do réu e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AC-SP       1223342     2007.03.99.036093-7(0600001981) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODETE VARGAS 
ADV     : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do réu,  bem  como  à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1306658                       2003.61.19.008472-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : SABRINA LYRA DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS MERCES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do réu e  deu parcial provimento ao recurso adesivo 

da autora, nos termos do voto  do Relator.   
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ApelReex-SP 1306501                       2003.61.83.004460-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA GRACA DE LIMA 
ADV     : ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada pelo  réu  e, no mérito, negou provimento à sua 

apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1238632     2007.03.99.041882-4(0500002480) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLOTILDE DA SILVA KAMERS 
ADV     : JOSE GERALDO SIMIONI 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao apelo do INSS, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1198121     2007.03.99.021723-5(0600000956) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     : HAMILTON BELLOTO HENRIQUES 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  réu, nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1235321     2007.03.99.039757-2(0400000140) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLIVIO FAGUNDES JAQUES 
ADV     : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS,  julgou  prejudicado  o  pedido  

formulado pela da autarquia, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       764235      2001.03.99.060353-4(9807125251) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : APARECIDO FRANCISCO DAURICIO 
ADV     : ANA MARIA ARANTES KASSIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1027548     2005.03.99.020972-2(0300000717) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 
ADV     : MAGALI INES MELADO RUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1082545                       2002.61.14.001147-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : GERALDO DE JESUS 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LENITA FREIRE MACHADO SIMÃO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 1176783                       2003.61.26.009688-1 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : FRANCISCO BARBOSA RODRIGUES 
ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONARDO KOKICHI OTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 1241487                       2006.61.26.002614-4 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS LOURENCO 
ADV     : VIVIANI DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração do INSS, emprestando-lhes 

excepcionais efeitos infringentes,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1285438                       2006.61.00.017634-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VALERIA FERREIRA DE AGUIAR 
ADV     : PAULO CESAR FLAMINIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : HELOISA HERNANDEZ DERZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado de pauta, por indicação do Relator.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1269871     2008.03.99.001438-9(0400000832)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEANDRO XAVIER DE PAIVA incapaz 
REPTE   : ANTONIA APARECIDA DA SILVA PAIVA 
ADV     : NESTOR RIBAS FILHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1335143     2008.03.99.037133-2(0500000064)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : APARECIDO RODRIGUES 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KENJIRO MATSUGUMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1291904     2008.03.99.013296-9(0600000340)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA 
ADV     : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1337663     2008.03.99.038874-5(0700001218)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APPARECIDA CONCEICAO BRASIL 
ADV     : EVANDRO RUI DA SILVA COELHO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1184275     2007.03.99.011074-0(0500000422)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA RODRIGUES RAMOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FABIANA MAZINI BASSETTO GUMIERO (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1302803                       2006.61.17.001645-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IZABEL ALMEIDA VIDAL PINHEIRO 
ADV     : CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1339154     2008.03.99.039645-6(0600000861)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : FRANCIELI CRISTINA LEITE incapaz 
REPTE   : ROGERIA APARECIDA LEITE 
ADV     : GERSON APARECIDO DOS SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1132180                       2000.61.12.001933-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA BERTOLINA DA SILVA BRAZ (= ou > de 65 anos) 
ADV     : DIRCE FELIPIN NARDIN (Int.Pessoal) 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1284314                       2005.61.06.006993-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : ANNA CLAUDIA LAZZARINI 
APTE    : DURVAL GOMES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARCOS ALVES PINTAR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1187970     2007.03.99.013676-4(0600002430)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARLI DORCELINA DE SOUZA 
ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1283096                       2002.61.83.001138-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE JURACY DE SOUSA CORREIA e outro 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1245924                       2005.61.26.005291-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : VERA LUCIA GAIA PRADO e outros 
ADV     : PAULO DONIZETI DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1326832                       2006.61.26.004927-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MANOEL CLARO AMANCIO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1170771     2007.03.99.002797-5(0500000572)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ROSA MORENO RIBEIRO 
ADV     : MARIO GARRIDO NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1206404     2007.03.99.028009-7(0600000694)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARMELITA DOS SANTOS BRITO 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344722      2008.03.00.031067-8(0800000809)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANGELA MARIA DE SOUZA PERES 
ADV     : MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, negou provimento ao agravo legal,  nos termos do voto da Relatora.  Antes do 

encerramento da sessão o Exmo. Sr. Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO  propôs a Turma que se expedisse ofício à E. 

Corregedoria desta Corte, a  fim  de consignar nos assentamentos da Exma.Sra.Juíza Federal Convocada  GISELLE  

FRANÇA  os  elogios  proferidos pelos integrantes desta Turma,  tendo  em  vista a expressiva produtividade da 

referida magistrada, sua  postura  exemplar  e  alta  qualidade  das  decisões exaradas durante o  período  de  

convocação para o Gabinete do Desembargador Federal CASTRO   
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GUERRA, o que foi aprovado à unanimidade. Encerrou-se a sessão às 14:30  horas,  tendo  sido  julgados  158  

processos, ficando os demais feitos  adiados  para  a  próxima sessão ou subseqüentes.Nada mais havendo, foi  lavrada  

a  presente  Ata,  que  lida e achada conforme vai devidamente  assinada.   

  

  

  

São Paulo, 14 de outubro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA   

  

  

  

JOÃO SOARES   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 45ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. CASTRO GUERRA  

 Representante do MPF: Dr(a). PAULO THADEU GOMES DA SILVA  

 Secretário(a): JOÃO SOARES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais ANNA  MARIA 

 PIMENTEL, DIVA MALERBI e CASTRO GUERRA e os(as) Juízes(as) Convocados(as) GISELLE FRANÇA foi 

aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausente,  justificadamente,  o  

Exmo.  Sr. Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO. A  seguir,  passou-se  ao  julgamento dos processos 

adiados, pautados e apresentados em mesa 

  

  

 0001     AMS-SP      276154                        2005.61.26.004511-0 

    : DES.FED. CASTRO GUERRA 
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RELATOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIO NICOLAU 
ADV     : WILSON MIGUEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0002     AI-SP       345543      2008.03.00.032140-8(200861030046087) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : NILDA RODRIGUES PORFIRIO 
ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso da parte  autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0003     AI-SP       347134      2008.03.00.034546-2(9900001222) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : LUIZ ANTONIO DA COSTA 
ADV     : FELIPE MOREIRA DE SOUZA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

A  Turma,por  unanimidade  de votos, deu provimento ao recurso da parte  autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0004     AI-SP       338511      2008.03.00.022290-0(200761170003111) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NELSON QUEVEDO e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidadede votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e julgou prejudicados os embargos de 

declaração,nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0005     AI-SP       344230      2008.03.00.030419-8(0600001243) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA APARECIDA SANSON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : WALDEMAR OSCAR READESK 
ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0006     AC-SP       1349974     2008.03.99.045234-4(0700000039) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSUEL DA SILVA 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação da  autora,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0007     AC-SP       1359624                       2005.61.83.003129-6 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : AVANI RIBEIRO SZENTTAMASY 
ADV     : MARIA APARECIDA DA ROCHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação da  autora,nos termos do voto do Relator.   
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0008     AC-SP       1354960     2008.03.99.047510-1(0600001174) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : CARLOS ROBERTO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação da  autora,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0009     AC-SP       1266270     2007.03.99.050784-5(0600000062) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : DARCY VIEIRA FRANCO 
ADV     : ANTONIO BUENO NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação da  autora,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0010     AC-SP       1342583     2008.03.99.041215-2(0600000440) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 
ADV     : ANTONIO BUENO NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação da  autora,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0011     AC-SP       1351616                       2006.61.05.014092-1 
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RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MAURO CANESIN 
ADV     : EDSON PEREIRA DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação da  autora,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       1305506     2008.03.99.019847-6(0700000016) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIO FERNANDES FIDALGO FILHO 
ADV     : MATHEUS RICARDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação da  autora,nos termos do voto do Relator.  AC-

SP       827669      2002.03.99.036027-7(0200000127)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : LAURA ANGELO 
ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.  ApelReex-SP 

940209      2004.03.99.017750-9(0100001305)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCAS DE JESUS FELISBINO PEREIRA incapaz 
REPTE   : MARIA JOSE FELISBINA PEREIRA 
ADV     : LAERCIO SALANI ATHAIDE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       964468      2004.03.99.027655-0(0100000427)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : MARIA JOSE TELES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       986335                        2000.61.17.001971-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : ADRIANA CRISTINA ALDROVANDI 
REPTE   : ALCEU ADONIRIO ALDROVANDI 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 
ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       991649                        2003.61.22.000720-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCELO LABEGALINI incapaz 
REPTE   : MARILENE SILVA LABEGALINI 
ADV     : ALEXANDRO JOSE LOUREIRO RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1213584                       2004.61.12.004827-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RUTH VANALLI BRAZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1223981                       2004.61.22.001844-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     : CIRSO AMARO DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1247478                       1999.61.09.004983-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322361     2008.03.99.029683-8(0700000164)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : NATALINA ANACLETA DA VEIGA 
ADV     : LEANDRO MODA DE SALLES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1325154                       2001.61.25.004034-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA APARECIDA 
ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       279378      2006.03.00.091687-0(9900000139)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
AGRTE   : DONIZETTI FERREIRA 
ADV     : ANTONIO CARLOS LOPES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : MAURO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       975057      2004.03.99.032604-7(0100000497)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AILTON RODRIGUES DE ALMEIDA 
ADV     : JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, não conheceu da parte do agravo  interposto  e,  na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1171778                       2004.61.12.007291-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEIVA PEREIRA incapaz 
REPTE   : LAZARA DE CARVALHO PEREIRA 
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ADV     : ERICSSON JOSE ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  de  parte  do agravo  interposto  e,  na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1093197     2006.03.99.008502-8(0400000090)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : PULSINA LINA SALES DE CARVALHO 
ADV     : CLAUDIO SOARES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1250035     2007.03.99.045698-9(0500000295)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : PAULO ALVES DO PRADO FILHO 
ADV     : HUMBERTO NEGRIZOLLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346577      2008.03.00.033765-9(200761060079662)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : PEDRO PAULO DE FREITAS 
ADV     : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1839/3068 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       349515      2008.03.00.037901-0(0800001598)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ADEMIR LEITE 
ADV     : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       349073      2008.03.00.037271-4(200861120126310)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ADILSON VALDEVINO DE OLIVEIRA 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       351091      2008.03.00.039818-1(0800002091)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : SELMA REGINA PEREIRA QUEIROZ 
ADV     : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo, nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       346946      2008.03.00.034343-0(200861270033567)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARIA DE LOURDES DE SOUZA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       347660      2008.03.00.035368-9(200861830067607)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : BENEDITA MAFALDA DE MORAES LOPES 
ADV     : SONIA REGINA USHLI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       350213      2008.03.00.038835-7(200861060055601)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARIA LUIZA BARBIERI 
ADV     : MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346934      2008.03.00.034331-3(200861270033518)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 
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RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : CLARINDA MARQUES ANAIA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344827      2008.03.00.031209-2(0800067230)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : KATIA CILENE DE ANDRADE LAURENCIANO VIEIRA e outro 
ADV     : ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       350393      2008.03.00.038995-7(200761060116695)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : SONIA LOPES DO LIVRAMENTO 
ADV     : MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344825      2008.03.00.031207-9(0800000967)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -ME massa falida e outro 
ADV     : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : BENEDITA GUILGER BOU SADEK (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WATSON ROBERTO FERREIRA 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1268996     2008.03.99.000583-2(0500001869)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUISA MORASCO DO PRADO 
ADV     : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1269096     2008.03.99.000712-9(0500001071)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSEFINA LAUREANO DA SILVA 
ADV     : GILBERTO GARCIA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1272657     2008.03.99.002841-8(0600000634)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARLINDA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1843/3068 

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1279956     2008.03.99.007323-0(0200000988)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDUARDO AVIAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELOY HAROLDO DE LIMA 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283261     2008.03.99.009143-8(0600000651)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SILVANA DOS SANTOS MALAQUIAS 
ADV     : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1310162     2008.03.99.022430-0(0700002529)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SENI MARTINS DOS ANJOS (Int.Pessoal) 
ADV     : LUCAS DIAS ASTOLPHI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1350351     2008.03.99.045434-1(0700000259)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ANTONIO DORTA 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283065                       2005.61.26.000049-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : NIVALDO DOS SANTOS 
ADV     : CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1153309     2006.03.99.041436-0(0000000171)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : OLGA DE OLIVEIRA ALMEIDA 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306443                       2006.61.17.001853-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : SILMARA GIMENES DE ABREU 
ADV     : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1294162                       2006.61.17.001869-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : EVA TEREZA DE FATIMA PEREZ GUILHEM 
ADV     : LUIZ FREIRE FILHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1342426                       2006.61.20.000194-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : JOAQUIM GOMES FIGUEIREDO 
ADV     : RENATA MOCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1195039     2007.03.99.019373-5(0500001925)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA JOSE MARQUES CASTRO 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1236911     2007.03.99.040226-9(0600001130)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA NEUZA DE JESUS DA SILVA 
ADV     : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1237598     2007.03.99.041025-4(0300001449)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GLORIA MARIA DOS SANTOS SINIBALDI 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1315537                       2007.61.17.001098-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ANTONIA BARBOSA GIRO 
ADV     : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1268579     2008.03.99.000204-1(0300000444)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA GOMES RODRIGUES TAVARES 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : VITOR JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1291901     2008.03.99.013293-3(0500000797)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : DORALICE DA SILVA LOPES 
ADV     : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1300197     2008.03.99.016775-3(0600000301)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JANETE OLIVEIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   : GENIR DE OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1300203     2008.03.99.016781-9(0700001001)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CANDIDA DE JESUS SILVA NOGUEIRA 
ADV     : JURANDY PESSUTO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1307158     2008.03.99.020835-4(0700000013)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : APARECIDA FONTANA 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       337288      2008.03.00.020787-9(200861830002303)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : LINDOMAR DE ALMEIDA COSTA 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       337289      2008.03.00.020788-0(200861830003046)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : GUIDO ANTONIO LAURIENZO 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       333779      2008.03.00.015855-8(9600001304)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DADIVA TEODORO DE CAMARGO 
ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       339205      2008.03.00.023351-9(9200000940)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LIDIA VELOZA 
ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       327739      2008.03.00.007207-0(200361260002692)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FRANCISCO LIBORIO e outros 
ADV     : ALDENI MARTINS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       319346      2007.03.00.100559-9(9300000330)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIETA ALMEIDA LEAL DA SILVA 
ADV     : JAIR CAETANO DE CARVALHO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       319344      2007.03.00.100557-5(0300001635)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA DE JESUS SANTOS 
ADV     : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336431      2008.03.00.019649-3(200261110003169)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : PEDRA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
ADV     : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       301002      2007.03.00.048982-0(199961140003500)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FERDINANDO KRAUS e outros 
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ADV     : SIDNEI TRICARICO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       330802      2008.03.00.011710-6(0300000956)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE DE LIMA CESAR 
ADV     : ALVARO VULCANO JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346535      2008.03.00.033720-9(200161230009687)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ANGELINA MENDES LISBOA 
ADV     : ADRIANO CAMARGO ROCHA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344926      2008.03.00.031322-9(8902073947)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO BIANCHI RUFINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO DE PADUA TAGE MORAES 
ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       348905      2008.03.00.037066-3(9300000702)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MAURA GASTAO LOPES 
ADV     : FRANCISCO SILVINO TAVARES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       350927      2008.03.00.039732-2(200761260039027)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : THEODOMIRO GALVAO 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       327199      2008.03.00.006557-0(9800001212)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ALMIRA BATISTA MOREIRA 
ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       298697      2007.03.00.036786-6(9600000192)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GILBERTO CESAR 
ADV     : ALEXANDRE BADRI LOUTFI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       320208      2007.03.00.101683-4(9100000054)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA IOLANDA MACHADO MENDONCA 
ADV     : SERGIO LUIZ AMORIM DE SA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       341246      2008.03.00.026295-7(0800046339)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DURVALINA FERREIRA ALVES 
ADV     : ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       349610      2008.03.00.038023-1(199903990135773)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ANA MAGALI DE OLIVEIRA 
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ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322209     2008.03.99.029545-7(0600000830)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VERA LUCIA DE OLIVEIRA 
ADV     : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1327555                       2006.61.20.002521-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1321795                       2006.61.24.001256-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : APARECIDA DONIZETI TUPONI ARANDA 
ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1197907     2007.03.99.021519-6(0600000121)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRA MARIA PENAS FERREIRA 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1240905     2007.03.99.043000-9(0600000328)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OTAVIO JOAO DA SILVA 
ADV     : SANDRO MARCUS ALVES BACARO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1317029     2008.03.99.026739-5(0700001339)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WANDERLITTA DORIDES APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     : EUNA SANTOS FERNANDES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1321030     2008.03.99.028829-5(0700000058)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1856/3068 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELISABETH RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303542                       2005.61.25.000018-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA APARECIDA ANDRE 
ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,negou  provimento  ao agravo,nos  termos,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1295247                       2006.61.13.000617-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MATEUS ALCANTARA DA SILVA incapaz 
REPTE   : MARIA DE LOURDES MOREIRA DE ALCANTARA 
ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,negou  provimento  ao agravo,nos  termos,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1227359     2007.03.99.038363-9(0300000754)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL BALBINO 
ADV     : LUIZ JOAQUIM BUENO TRINDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1857/3068 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,negou  provimento  ao agravo,nos  termos,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1282113     2008.03.99.008732-0(0600000068)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA TEREZA DA SILVA BARBOZA incapaz 
REPTE   : ANDREA TRAVASSOS DELICATO 
ADV     : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,negou  provimento  ao agravo,nos  termos,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337448     2008.03.99.038658-0(0400000527)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO FRANCISCO DE MENESI 
ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,negou  provimento  ao agravo,nos  termos,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1351131     2008.03.99.045932-6(0600001583)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURO FERMINO DE BARROS 
ADV     : JOSÉ PAULO BARBOSA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,negou  provimento  ao agravo,nos  termos,nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1330904     2008.03.99.034876-0(0500000006)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JAIR ZOPI 
ADV     : CAMILA MIZIARA PAGNI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,negou  provimento  ao agravo,nos  termos,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1183584     2007.03.99.010687-5(0500001559)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA DE LOURDES PIRES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1341928     2008.03.99.040725-9(0500001409)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARGARIDA DE CARVALHO incapaz 
REPTE   : TEREZINHA DE LOURDES ABRAMI MOTA 
ADVG    : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1341145     2008.03.99.040292-4(0600002666)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA PACHECO DE OLIVEIRA 
ADV     : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1185909     2007.03.99.011901-8(0300001264) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO MANOEL RODRIGUES 
ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       327093      2008.03.00.006305-5(200661050060056)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ADILSON DONIZETE ROTILIANO 
ADV     : GIULIANO GUIMARÃES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1174264     2007.03.99.004639-8(0400000308)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROBERTO CELSO 
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ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       554851      1999.03.99.112577-5(9900000485)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MARCUS ORIONE 
APTE    : MARIO MUSSATO 
ADV     : CARLOS ALBERTO GOES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes embargos, mas  negou-lhes provimento, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       161485      2002.03.00.035460-6(8900000612)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MARCUS ORIONE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO CARMO RODRIGUES espolio 
REPTE   : BEATRIZ LOPE RODRIGUES ROMENA e outros 
ADV     : ROMEU TERTULIANO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes embargos, mas  negou-lhes provimento, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       811169      2002.03.99.026271-1(0000003266)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MARCUS ORIONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : QUITERIA MARIA SANT ANA 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
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A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes embargos, mas  negou-lhes provimento, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       994677                        2002.61.13.002049-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MARCUS ORIONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FLORINDO GARCIA DE ANDRADE 
ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes embargos, mas  negou-lhes provimento, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 853374      2003.03.99.003430-5(0100000574)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MARCUS ORIONE 
APTE    : JOAO HENRIQUE DA SILVA incapaz 
REPTE   : FILOMENA GALDINO DA SILVA 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes embargos, mas  negou-lhes provimento, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       197459      2004.03.00.003819-5(200261260048742)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MARCUS ORIONE 
AGRTE   : MARINA CHAGAS MARTINS 
ADV     : ALDENI MARTINS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1862/3068 

A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes embargos, mas  negou-lhes provimento, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       978341      2004.03.99.034795-6(0300000736)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MARCUS ORIONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANESIA APARECIDA MEDEIROS DE SOUZA 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes embargos, mas  negou-lhes provimento, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1006443     2005.03.99.006294-2(0300000636)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MARCUS ORIONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA CARDOSO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes embargos, mas  negou-lhes provimento, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 802665      2002.03.99.021353-0(9900001366)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MARCUS ORIONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELSO FIDENCIO DE OLIVEIRA 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
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A  Turma,  por  unanimidade  de votos, conheceu dos presentes embargos,  dando-lhes parcial provimento,nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

Encerrou-se a sessão às 14:30 horas, tendo sido julgados 106 processos,  ficando os demais feitos adiados para a 

próxima sessão ou subseqüentes.  Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a  presente  Ata, que lida e achada  conforme, vai 

devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 18 de novembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

JOÃO SOARES   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SERGIO NASCIMENTO  

 Representante do MPF: Dr(a). PAULO THADEU GOMES DA SILVA  

 Secretário(a): JOÃO SOARES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais DIVA  MALERBI,  

SERGIO  NASCIMENTO  e CASTRO GUERRA e os(as) Juízes(as) Convocados(as) OMAR CHAMON foi aberta a 

sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. 

Desembargadora Fedearal ANNA MA RIA PIMENTEL. No  julgamento  da apelação cível nº 1999.61.00.0015766-9, 
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de relatoria do  Exmo.  Sr.  Juiz  Federal  Convocado OMAR CHAMON, após a leitura do relatório,  da  sustenação 

oral proferida pelo advogado RONALD BELTRAME ROBERTO  e dos debates, o julgamento foi suspenso, por uma 

sessão, para que o Relator examine a questão relativa à aposentadoria por idade. A  seguir,  passou-se  ao  julgamento 

dos processos adiados, pautados e apresentados em mesa 

  

  

 0001     REOMS-SP    3033356                       2006.61.05.009844-8 

    

RELATOR 

: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

PARTE A : ULISSES BEZERRA DE LIMA 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos,negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0002     REOMS-SP    296119                        2006.61.10.010805-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
PARTE A : JOSE LUCIO SORIANO ORTEGA 
ADV     : ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODOLFO FEDELI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos,negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0003     ApelReex-SP 1014654     2005.03.99.011489-9(0400000873) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : NILVA CORDEIRO BANNWART 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu da remessa oficial,  negou provimento ao apelo do réu e deu 

parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto do Relator.   
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0004     AC-SP       1209276     2007.03.99.029427-8(0500002065) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITORINO JOSE ARADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERICK HENRIQUE MILANI TRINDADE incapaz 
REPTE   : CLAUDINEIA MILANI TRINDADE 
ADV     : ANDRE LUIS HERRERA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0005     ApelReex-SP 1209766     2007.03.99.029933-1(0300002888) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JERONIMO RIBEIRO FILHO incapaz 
REPTE   : JANICK RIBALDER RIBEIRO 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0006     ApelReex-SP 1290599                       2004.61.07.005864-2 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARINALVA JESUINA DOS SANTOS SILVA 
ADV     : EDILAINE CRISTINA MORETTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  negou provimento ao apelo do INSS, nos 

termos do voto do Relator.   
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0007     ApelReex-SP 1325641                       2006.61.08.007868-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA COSIN 
ADV     : ALEXANDRE LUÍS MARQUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu da remessa oficial,  rejeitou  as  preliminares  argüidas  pelo  réu  

e,  no  mérito,  negou  provimento  ao seu apelo, sendo que conheceu, de ofício, erro material,  nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0008     AC-SP       1206344     2007.03.99.027943-5(0500001109) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSANGELA DA SILVA 
ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, rejeitou as preliminares argüidas  pelo  INSS  e,  no mérito, negou provimento 

ao seu apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0009     ApelReex-SP 1206360     2007.03.99.027959-9(0500000042) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO LUIZ FERREIRA 
ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  negou  provimento ao apelo do INSS, sendo 

que conheceu, de ofício, erro  material, nos termos do voto do Relator.   
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0010     AC-SP       1349390                       2007.61.11.001157-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0011     AC-SP       1301454     2008.03.99.017788-6(0500001092) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ELZA MORETO FLACETTO 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       1208766     2007.03.99.029119-8(0500000544) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JANETE CONCEICAO 
ADV     : ERICA VERONICA CEZAR VELOSO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  réu  e,  no  mérito,  deu  parcial  provimento 

 ao seu apelo, sendo que  conheceu, de ofício, erro material, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0013     AC-SP       1201945     2007.03.99.024360-0(0600000581) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO RODRIGUES 
ADV     : JOSE ANTONIO PIRES 
ADV     : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 
ADV     : AURIENE VIVALDINI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar do INSS e, no  mérito,  deu  parcial  provimento  ao  seu 

apelo, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0014     AC-MS       1188002     2007.03.99.013708-2(0500011852) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOANA DALVA SOARES 
ADV     : DENISE CORREA DA COSTA MACHADO BEZERRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0015     AC-SP       1325683                       2006.61.13.001790-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCIMAR APARECIDA JULIO FERREIRA 
ADV     : ANA LUISA FACURY 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0016     AC-SP       830906      2002.03.99.037860-9(0200000464) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA DA CONCEICAO SILVA 
ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu do agravo retido  interposto pelo réu, rejeitou a preliminar 

argüida pela parte autora e,  no  mérito,  negou  provimento  à  sua  apelação, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0017     AC-SP       1287844     2008.03.99.010882-7(0600000148) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SUZANA AMERICO 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar argüida pelo  INSS  e,  no  mérito  deu parcial provimento à 

sua apelação e à remessa  oficial  tida  por  interposta,  sendo  que  conheceu  de  ofício, erro  material, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0018     AC-SP       1290346     2008.03.99.012344-0(0600001561) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : BEATRIZ MUNHOZ LINO 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0019     AC-SP       1288287     2008.03.99.011209-0(0500001321) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : SEVERINA ANGELICA BELASCO 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0020     AC-SP       1280104     2008.03.99.007385-0(0400001095) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : VERA LUCIA DOS SANTOS XAVIER 
ADV     : NANCI CONDE DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0021     AC-SP       1288128     2008.03.99.011120-6(0600000431) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : NOEMY CARDOSO BOORATI 
ADV     : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0022     AC-SP       1313276     2008.03.99.024671-9(0600001741) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ESPEDITA MACHADO KRESSE 
ADV     : MARCELO IGRECIAS MENDES 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0023     ApelReex-SP 1302962     2008.03.99.018588-3(0600000521) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : TEREZA SQUARIZI BARBIERI 
ADV     : JOSE ANTONIO PUPPIN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu da remessa oficial,  negou  provimento  ao  agravo  retido  do  

INSS e deu provimento ao seu  apelo, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0024     AC-SP       1312161     2008.03.99.023691-0(0600000347) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LAZARA DE CARVALHO DINIZ 
ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0025     AC-SP       1289703     2008.03.99.011978-3(0600000835) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APPARECIDA POLEZEL RAMALHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0026     AC-SP       1301921                       2005.61.24.001388-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA JOANA DA SILVA 
ADV     : ELSON BERNARDINELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0027     ApelReex-SP 1215575                       2005.61.20.007895-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LIZANDRA CLAUDIA MARTINS 
ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  negou provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0028     AI-SP       342504      2008.03.00.028079-0(0800000677) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : MARIA BORGES DE OLIVEIRA CHIARI 
ADV     : FABIO RODRIGO CAMPOPIANO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0029     AI-SP       343333      2008.03.00.029096-5(200861040065420) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : ELONI BARROS CAVALCANTE 
ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0030     AI-SP       343645      2008.03.00.029620-7(0800000998) 
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RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : CARLOS ANTONIO DA ROCHA 
ADV     : GIOVANA HELENA VIEIRA RIBEIRO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  agravo de  instrumento,  restando  prejudicado  o agravo 

regimental, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0031     ApelReex-SP 1355720     2008.03.99.047892-8(0700000072) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ALVES BATISTA 
ADV     : BENEDITO MACHADO FERREIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0032     AC-SP       1355394     2008.03.99.047675-0(0700000646) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO APARECIDO GONCALEZ PASSETI 
ADV     : JOSE WILSON GIANOTO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0033     AC-SP       1355545     2008.03.99.047815-1(0700001162) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEMAR MATIAS DA SILVA 
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ADV     : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0034     AC-SP       1356135     2008.03.99.048150-2(0700000926) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA MARIA VIEIRA DE BRITO 
ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0035     AC-SP       1356251                       2007.61.11.005114-9 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEMIAS FERREIRA DA ROCHA 
ADV     : MARCELO SOUTO DE LIMA 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte  conhecida  e  à  remessa 

oficial, deu-lhes parcial  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0036     ApelReex-SP 1354779     2008.03.99.047366-9(0700000925) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOAQUIM LEAL DIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JULIANA APARECIDA MICHELONE COLOMBO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à  apelação do INSS, deu parcial 

provimento à apelação da parte autora,  nos termos do voto do Relator.   
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0037     REO-SP      1354559                       2004.61.83.006480-7 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
PARTE A : JOSE ARLINDO DOS SANTOS 
ADV     : ELENICE JACOMO VIEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0038     AC-SP       424513      98.03.048438-9     (9503009251) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : FRANCISCO SALAS ORTIZ 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI e outros 
ADV     : RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADALBERTO GRIFFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0039     AC-SP       1300146     2008.03.99.016724-8(0600001213) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MATILDE DOS SANTOS 
ADV     : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0040     ApelReex-SP 1341693                       2006.61.12.007114-1 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CICERA DE OLIVEIRA 
ADV     : ALEX SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0041     ApelReex-SP 938523                        1999.61.13.002853-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL SEGURA MENDES 
ADV     : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0042     ApelReex-SP 637486      2000.03.99.062288-3(9900001807) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM CARLOS RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TAUBATE SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0043     ApelReex-SP 1146811     2006.03.99.036540-2(0300001854) 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : GERALDO OMISSOLO 
ADV     : ELIO FERNANDES DAS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora,  deu parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0044     ApelReex-SP 836776      2002.03.99.040936-9(0100000537) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANTONIO CARLOS SOUTO 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora,  deu parcial provimento ao recurso 

do INSS e à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0045     AC-SP       1134250     2006.03.99.028661-7(0400000284) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAZARO MARTINS DA SILVA 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0046     ApelReex-SP 707565                        1999.61.02.008665-6 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MIGUEL RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0047     AC-SP       1297012     2008.03.99.015452-7(0400000459) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : PAULO SERGIO RIOS CARLOS 
ADV     : JULIO CESAR POLLINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0048     ApelReex-SP 998282      2005.03.99.001897-7(0200001094) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO JORGE POZZANI 
ADV     : VILMA POZZANI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso adesivo da  parte autora e deu parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0049     ApelReex-SP 1304585                       2004.61.83.001665-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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ADV     : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0050     ApelReex-SP 541746      1999.03.99.100118-1(9700000638) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ELIZA DE FATIMA FERNANDES VICENTE PEDROSO DA 

LUZ 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  ao reexame necessário, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0051     ApelReex-SP 1296468                       2006.61.13.003795-6 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO LUIZ BALDOINO 
ADV     : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à  remessa  oficial, restando prejudicado o 

recurso adesivo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0052     AC-SP       936048                        2002.61.23.000626-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE RUBENS LUSTOSA DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0053     AC-SP       982016                        2002.61.23.001347-6 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE CARLOS VILLACA 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GELSON SANTOS SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0054     ApelReex-SP 1120347                       2003.61.83.004577-8 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO DE COUTO CAZADIO 
ADV     : WANDENIR PAULA DE FREITAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0055     ApelReex-SP 1107449                       2004.61.83.003049-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERSON JORGE DA SILVA 
ADV     : ILEUZA ALBERTON 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido,  deu  parcial  provimento  à  apelação  do 

INSS e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0056     REO-SP      1315313                       2005.61.83.005731-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0057     ApelReex-SP 834179      2002.03.99.039336-2(0100001609) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DURVAL BARRELIN 
ADV     : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0058     ApelReex-SP 1246885                       2005.61.23.001680-6 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NOEL DA CUNHA 
ADV     : APARECIDO ARIOVALDO LEME 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0059     ApelReex-SP 1035593                       2001.61.07.002894-6 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIO LUIZ DO NASCIMENTO 
ADV     : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e à remessa oficial, não conheceu do 

recurso adesivo por falta de  interesse recursal, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0060     REO-SP      1286130                       2003.61.83.015813-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADV     : SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : DANIELA CARLA FLUMIAN MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0061     AC-SP       1089290     2006.03.99.006252-1(0400000931) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE FRANCISCO DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, não conheceu do agravo retido e  negou provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1883/3068 

0062     ApelReex-SP 632612      2000.03.99.058994-6(9900000866) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FERNANDES FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WANDER FREGNANI BARBOSA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0063     REO-SP      1311341                       2006.61.83.003195-1 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : MILTON FONSECA PAIVA 
ADV     : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : SIMONE FAGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0064     AC-SP       1123928     2006.03.99.022821-6(0500000106) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDILSO DE ARAUJO 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0065     ApelReex-SP 544172      1999.03.99.102401-6(9503133505) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ADALBERTO GRIFFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HORTENCIO MISAEL VIEIRA 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0066     ApelReex-SP 784978      2002.03.99.011436-9(0000001309) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO RIZZO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EDUARDO FABIAN CANOLA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0067     AC-SP       314025      96.03.031084-0     (9300000923) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : OSORIO DE MORAES 
ADV     : ROBERTO ANTONIO SCHIAVO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0068     AC-SP       342049      96.03.080172-0     (9600000292) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : VALDIR CAVALLINI 
ADV     : DANIEL ALVES e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RUY SALLES SANDOVAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0069     AC-SP       1058310     2005.03.99.041905-4(0300002276) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LAURENCIO DE CARVALHO 
ADV     : TANIA CRISTINA NASTARO 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0070     AC-SP       775965      2002.03.99.006493-7(0100000079) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MARIA ONDINA DA LUZ CARNAVAROLI 
ADV     : ANTONINO ALVES FERREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0071     ApelReex-SP 962671      2004.03.99.027772-3(0200002337) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALTINO RODRIGUES DE AZEVEDO 
ADV     : CARLOS EDUARDO DELGADO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0072     AC-SP       1243662     2007.03.99.043657-7(0600001200) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANTONIO GUERRA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : SUELI RUIZ GIMENEZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0073     AC-SP       613659      2000.03.99.044808-1(9900000420) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : BENEDITO DIMAS BORGES DE TOLEDO 
ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0074     AC-SP       228466      95.03.004330-1     (9002013345) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO OLIMPIO DOS SANTOS 
ADV     : SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0075     AC-SP       349119      96.03.092179-3     (9600000500) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANTONIO MACHADO DE LIMA 
ADV     : WILLIAM FIOD e outro 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0076     AC-MS       1301352     2008.03.99.017686-9(0600001872) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ FIDELIS MARQUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RENATA MOCO 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0077     AC-SP       319704      96.03.041209-0     (9500000514) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOAO BATISTA DA SILVA 
ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0078     ApelReex-SP 897115      2003.03.99.026722-1(9814006289) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EURIPEDES GOMES DA CUNHA 
ADV     : MARISETI APARECIDA ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso adesivo  e deu provimento à apelação do INSS, nos 

termos do voto do Relator.   
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0079     ApelReex-SP 1170175     2007.03.99.002505-0(9816007320) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE AUGUSTO VASCONCELOS 
ADV     : ALEXANDRE FERRARI VIDOTTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0080     ApelReex-SP 1325443                       2004.61.27.002497-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MILTON MORAES DE VASCONCELOS 
ADV     : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte  autora,  bem  como  à  apelação  do  

INSS, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0081     AC-SP       1157453                       2003.61.26.009382-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO FERRARAZ 
ADV     : LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   
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0082     ApelReex-SP 983129                        2001.61.14.002865-6 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILVANDRO FRANCISCO DA SILVA 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0083     ApelReex-SP 921540                        2001.61.26.001573-2 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : CELSO DE SOUZA PAIVA 
ADV     : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e  deu  provimento  à  apelação  da parte 

autora, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0084     ApelReex-SP 606567      2000.03.99.039010-8(9600000587) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERMANO ROCHA 
ADV     : PAULO ESTEVAO DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   
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0085     AC-SP       259220      95.03.050086-9     (9300000916) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : LUIZ CARLOS MALAFATTI 
ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0086     AC-SP       1325485                       2006.61.26.005023-7 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE BATISTA FERREIRA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0087     AC-SP       922595      2004.03.99.009206-1(0100000086) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE CARLOS DO AMARAL CAMARGO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0088     AC-SP       278435      95.03.080417-5     (9400000288) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : VALDIVINO FELICIO 
ADV     : HELBER FERREIRA DE MAGALHAES 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0089     ApelReex-SP 1308679                       2004.61.04.013346-7 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     : JOAO CARLOS DOMINGOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0090     REO-SP      1324440                       2005.61.83.002687-2 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : JOAO DIAS 
ADV     : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0091     AC-SP       1199773     2007.03.99.022973-0(0600000778) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DARCY DOS SANTOS 
ADV     : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA 
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A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0092     AC-SP       307871      96.03.020162-6     (9000000257) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EUGENIO EGAS NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSALIM SAMUEL SAVIO 
ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0093     AC-SP       776506                        1999.61.00.015766-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : RONALD BELTRAME ROBERTO 
ADV     : RONALD BELTRAME ROBERTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Após  a  leitura  do  Relatório,  da  sustentação  oral  proferida pelo  advogado   RONALD  BELTRAME  ROBERTO  

e  da  apresentação  dos  debates  referentes  à  matéria  fática,  o  julgamento  foi suspenso para que o  Relator examine 

a questão relativa a aposentadoria por idade.   

  

  

  

0094     AC-SP       267167      95.03.061935-1     (9300000443) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : DEOLINDA EURIPEDES DA SILVA SANTOS 
ADV     : JOSE LUIS DA COSTA e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0095     AC-SP       632624                        2000.03.99.059006-7 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ORLANDO MICHELON 
ADV     : MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0096     AC-SP       1235780                       2003.61.02.009553-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : SILVIA MARIA BISSON MARTINS PALMIERE 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0097     ApelReex-SP 1334449                       2003.61.83.002406-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : EULALIA SOUZA LUIZ 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa oficial, deu provimento 

à apelação da parte autora,  nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1319750                       2004.61.14.001941-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : PAULA DE ALMEIDA SILVA 
ADV     : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada pela  autora e, no mérito, negou provimento à sua 

apelação,nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1310697     2008.03.99.022967-9(0600000921)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LEONORA GARCIA MOLINA 
ADV     : EMERSOM GONCALVES BUENO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acolheu  parcialmente o agravo  interposto pelo réu,nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       905923                        2002.61.14.004772-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ANEZIO ROSA DE SOUZA e outros 
ADV     : WALDEC MARCELINO FERREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1337987                       2006.61.13.004283-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM GARCIA PEREIRA 
ADV     : ERIKA VALIM DE MELO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262285     2007.03.99.050126-0(0600000367)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AURELIA APARECIDA DE MORAES CAMARGO 
ADV     : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1274123     2008.03.99.002315-9(0600000712)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JUVENITA MARIA DE SOUZA 
ADV     : FABIANO ARIEL RONCHI GIRARDI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       333187      2008.03.00.015209-0(200761030083547)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : HEVERTON THEODORO SILVA 
ADV     : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1312181     2008.03.99.023711-1(0600000922)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : NAIR DE MORAES APPOLINARIO ALBERTINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344862      2008.03.00.031243-2(0800001393)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DANIEL ANACLETO DA SILVA 
ADV     : EDSON BUENO DE CASTRO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1261694                       2006.61.11.001895-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARINA PEREIRA PARDIM incapaz 
REPTE   : JANDIRA GONCALVES PARDIM 
ADV     : JOSUE COVO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por   unanimidade   de   votos,  acolheu  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1182610     2007.03.99.010196-8(0600000263)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
ADV     : PAULO COSTA CIABOTTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1204739     2007.03.99.026539-4(0300001502)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO BATISTA ALVES 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1331475                       2001.61.83.003519-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ANFIRA GERMANO FERNANDO 
ADV     : MARIA TERESA BERNAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1316484                       2003.61.03.009986-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZELANDIO DE LIMA incapaz 
REPTE   : LUIZA LIMA 
ADV     : GABRIELA LIMA DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303539                       2004.61.25.002016-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : SYLVIA PIMENTEL IGNACIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : FERNANDO ALVES DE MOURA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1311319                       2004.61.25.002166-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : EUNICE IGNACIO 
ADV     : FERNANDO ALVES DE MOURA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       998955      2005.03.99.002135-6(0300001108)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : OSVALDO MANOEL DE OLIVEIRA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1019987     2005.03.99.015483-6(0400003356)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ESPOSA PORFIRO DUARTE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1205698     2007.03.99.027291-0(0500001036)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOCIMARA SOARES VIEIRA CARDOSO e outro 
ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1217622     2007.03.99.032917-7(0600000327)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ANISIO FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1297559     2008.03.99.015654-8(0400000027)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MAGDALENA DOMINGOS PAULINO 
ADV     : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1308743     2008.03.99.021604-1(0200001323)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JOSE PEREIRA 
ADV     : ADIRSON PEREIRA DA MOTA (Int.Pessoal) 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1308964     2008.03.99.021713-6(0700000950)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : CLARICE LODETI BARBOZA 
ADV     : FABIANO FABIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITORINO JOSE ARADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,por   unanimidade   de   votos,   rejeitou   os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1190787                       2002.61.14.004001-6  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : CICERO JOAQUIM DOS SANTOS 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, acolheu a questão de ordem para  anular  o  v.  Acórdão  de  fls.  258/270,  

dispensado  o acórdão desta  decisão, conforme os arts. 84, IV, e 86 §2º, do RITRF - 3ª Região.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337082     2008.03.99.038486-7(0500000222)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA IVALDEMIR SOARES DE BARROS 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1339409     2008.03.99.039798-9(0500000242)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : ANTONIO BARBOSA DE MATOS FILHO 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1342445                       2006.61.20.007199-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA APARECIDA MALAMAN DUARTE 
ADV     : MARIA SANTINA CARRASQUI AVI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1272435     2008.03.99.002619-7(0500000452)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDENIDES JARDIM TEIXEIRA e outros 
ADV     : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1269391     2008.03.99.000958-8(0500000346)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA VALENTINA DOS SANTOS INOCENCIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : SIMONE M SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1342972     2008.03.99.041544-0(0300001485)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA NUNES PEREIRA DA CRUZ (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1261093                       2005.61.17.002394-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CRISTIANO APARECIDO DA SILVA 
ADV     : ADRIANA SANTA OLALIA FERNANDES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1273756     2008.03.99.003604-0(0400001523)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : IVANI MARCAL DA SILVA 
ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1329741                       2005.61.12.004943-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES MENDONCA DA ROCHA 
ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1281615     2008.03.99.008422-7(0400000369)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1904/3068 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIANO CEZAR DE MORAES 
ADV     : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1311175                       2005.61.17.000259-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO ADUCCI JUNIOR incapaz 
REPTE   : CELIA JACINTA DA ROCHA 
ADV     : CATIA LUCHETA CARRARA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1316174     2008.03.99.026306-7(0500000391)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : ALDICEIA MARQUES DA SILVA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1312479     2008.03.99.023988-0(0400000828)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEIDE DELEFRATE DO NASCIMENTO 
ADV     : MARIA LUCIA NUNES 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1329861     2008.03.99.034084-0(0500000866)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ LOPES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336234      2008.03.00.018641-4(200761170003111)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : MUFID ALEM 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R : NELSON QUEVEDO e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346194      2008.03.00.033066-5(0800001920)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MILCEIA MARIA JACINTO 
ADV     : FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       345833      2008.03.00.032553-0(0500003179)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : ALICE GANGI JEGUNES 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346254      2008.03.00.033214-5(0200000548)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE MIGUEL PINTO 
ADV     : JAIR CAETANO DE CARVALHO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       335540      2008.03.00.018715-7(9600001544)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS 
ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1302297     2008.03.99.018204-3(0600000041)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCO ANTONIO VANIM 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1300522     2008.03.99.017039-9(0500000524)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JACIRA DE OLIVEIRA CAMPOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1296642                       2005.61.25.003071-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO GONCALVES 
ADV     : FERNANDO ALVES DE MOURA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1299622     2008.03.99.016540-9(0500000036)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : NAIR COLOMBO MASSA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322494     2008.03.99.029777-6(0700000212)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : VANIO APARECIDO NASCIMENTO 
ADV     : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1196990     2007.03.99.020833-7(0200001022)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JONAS DE CACIO MANOEL incapaz 
REPTE   : ANA MARIA MANOEL 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1251826                       2003.61.07.006494-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA ALEXANDRE 
ADV     : ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 
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A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1188304     2007.03.99.013993-5(0300001019)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : AMELIA BONAFE FERNANDES 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1289199     2008.03.99.011660-5(0400000544)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO LEANDRO TEIXEIRA ARANHA incapaz 
REPTE   : DELICIA TEIXEIRA ARANHA 
ADV     : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1331974                       2007.61.11.002939-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EMMA MARIA CLEMENTE ANTUNES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA APARECIDA FERREIRA DE CASTRO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       341709      2008.03.00.027037-1(0700002246)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JAIRO CONSENTINO 
ADV     : HÉRCULES JOSÉ DE CAMARGO XAVIER 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       339775      2008.03.00.024323-9(0300001628)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : IZALTINA CONDUTA PETRI 
ADV     : ELIZABETH APARECIDA ALVES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

Encerrou-se a sessão às 14:30 horas, tendo sido julgados 148 processos,  ficando os demais feitos adiados para a 

próxima sessão ou subseqüentes.  Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a  presente  Ata, que lida e achada  conforme vai 

devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 21 de outubro de 2008.   
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DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA   

  

  

  

JOÃO SOARES   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 46ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. CASTRO GUERRA  

 Representante do MPF: Dr(a). WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG  

 Secretário(a): JOÃO SOARES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais ANNA  MARIA  

PIMENTEL, DIVA MALERBI e CASTRO GUERRA e os(as) Juízes(as) Convocados(as) GISELLE FRANÇA foi 

aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausente,  justificadamente,  o  

Exmo.  Sr. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO. A  seguir,  passou-se  ao  julgamento dos processos 

adiados, pautados e apresentados em mesa 

  

  

 0001     REOMS-SP    303322                        2007.61.19.002141-6 

    

RELATOR 

: DES.FED. CASTRO GUERRA 

PARTE A : GERALDA PEREIRA MAFFORT 
ADV     : ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A Turma,por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar e negou provime  nto à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0002     ApelReex-MS 1135393     2006.03.99.029158-3(0400008090) 
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RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROBERTO PIAZER PEREIRA 
REPTE   : ROSA MARIA PIAZER PEREIRA 
ADV     : AQUILES PAULUS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS  para julgar improcedente o pedido, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0003     AC-SP       1333526                       2007.61.11.003516-8 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCAS BORGES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL ALEXANDRE FERREIRA 
ADV     : SILVIA REGINA PEREIRA F ESQUINELATO 

A  Turma, por unanimidade de votos,não conheceu de parte da apelação do  INSS  e na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0004     AC-SP       1290581                       2006.61.24.000468-4 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DELMINDA MARIA DA SILVA 
ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

A  Turma, por unanimidade de votos,não conheceu de parte da apelação do  INSS  e na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0005     AC-SP       1329490                       2006.61.08.000956-9 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YVES SANFELICE DIAS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILSON BENEDITO 
ADV     : MARCO HENRIQUE LEMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0006     AC-SP       1337695                       2007.61.11.002212-5 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDICARLOS PINHEIRO BARBOSA incapaz 
REPTE   : MILTON APARECIDO BARBOSA 
ADV     : DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar e deu parcial  provimento à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0007     AC-SP       1213231                       2004.61.13.004349-2 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADAO MARQUES DA SILVA 
ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0008     AC-SP       1313957     2008.03.99.025237-9(0300001286) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HERCILIA BASTREGHI DE SOUZA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento  à apelação do 

INSS,nos termos do voto do  Relator.   
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0009     AC-SP       1323341                       2006.61.13.001987-5 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ CORTEZ RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e  na  parte  conhecida, negou-lhe 

provimento e deu provimento ao  recurso adesivo da parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0010     AC-SP       1286621     2008.03.99.010412-3(0400001010) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE DA SILVA MARTINS incapaz 
REPTE   : JOAO DA SILVA MARTINS 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0011     AC-SP       1328882     2008.03.99.033678-2(0600002131) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : BENEDITA DE LUCENA SOARES 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade de votos,deu parcial provimento às apelações  do INSS e da parte autora,nos termos do 

voto do Relator.   
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0012     AC-SP       1358722     2008.03.99.048954-9(0500001140) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEIDE GONCALVES RIZZIERI 
ADV     : ANTONIO CARLOS BUENO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negu  provimento  à apelação do 

INSS, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0013     AC-SP       1297649     2008.03.99.015765-6(0500002375) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARISA PRADO JULIATTI 
ADV     : PAULO JOEL ALVES JÚNIOR 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0014     AC-SP       1355344     2008.03.99.047625-7(0400001166) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSEFA SANTOS RODRIGUES SANT ANA 
ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0015     AC-SP       1303999     2008.03.99.018980-3(0000000717) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONARDO KOKICHI OTA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE MONTEIRO FILHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar e deu parcial  provimento à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0016     ApelReex-SP 1359282                       2003.61.26.009372-7 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA IGNACIA MADUREIRA CSURAJI 
ADV     : ANTONIO CACERES DIAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS,nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0017     ApelReex-SP 1361366     2008.03.99.047708-0(9700009530) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALAIR MARQUES FARIA e outro 
ADV     : ELAINE CRISTINA RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à remessa oficial e à  apelação do INSS, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0018     AC-SP       1271368                       2002.61.04.002258-2 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDILEIDE MARIA DOS SANTOS 
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ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

A  Turma,por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0019     REOMS-SP    311119                        2008.61.05.003555-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : JOSE BUENO DOS SANTOS 
ADV     : TANIA CRISTINA NASTARO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos,negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0020     AC-SP       1223221     2007.03.99.035971-6(0400000013) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : BENEDITA BRIZOLA COELHO 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA LUIZA BERALDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0021     AC-SP       1310859     2008.03.99.023129-7(0700000431) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIOCRECIA APARECIDA LUCA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao apelo do  INSS, nos termo do voto do Relator.   
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0022     AC-SP       1352878                       2000.61.09.000124-3 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JACYRA DE CAMPOS 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0023     AC-SP       1346797                       2006.61.06.009530-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : SALMA APARECIDA CARDOZO DOS SANTOS 
ADV     : JAMES MARLOS CAMPANHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0024     AC-SP       1350136                       2005.61.13.004711-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CLEUZA APARECIDA DE PAIVA RAMOS LIMA 
ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0025     AC-SP       1306022     2008.03.99.020362-9(0400000583) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE RIBEIRO DE PAIVA 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao apelo da  parte autora,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0026     ApelReex-SP 1222935     2007.03.99.035686-7(0500002643) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIANA DIAS BIMBATTI 
ADV     : CIBELE SANTOS LIMA NUNES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao apelo do INSS e  não conheceu da remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0027     AC-SP       1248747                       2006.61.11.002274-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELISABETE NASCIMENTO DE ARAUJO e outros 
ADV     : MANOEL AGUILAR FILHO 

A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada pelo  réu  e, no mérito, deu parcial provimento à sua 

apelação, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0028     AC-SP       1357827                       2006.61.08.007487-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LUIZ AUGUSTO DE CASTRO BOSCATTI e outros 
ADV     : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, rejeitou a preliminar suscitada  pelos  autores  e,no mérito, negou provimento à 

sua apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0029     AC-MS       1167499     2007.03.99.000988-2(0500000625) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ALICE FONSECA e outros 
ADV     : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS,  ao  recurso  adesivo  dos  autores  e  deu 

parcial provimento à remessa  oficial, tida por interpota, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0030     ApelReex-SP 1155135     2006.03.99.042796-1(0600000648) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CAMARGO e outros 
ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu da remessa oficial,  negou  provimento à apelação do réu e deu 

parcial provimento ao recurso  adesivo dos autores, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0031     AC-SP       1305672     2008.03.99.020012-4(0600001240) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA DO ROZARIO DA SILVA REIS 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada pela  autora e, no mérito, deu provimento à sua 

apelação, nos termos do voto  da Relatora.   
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0032     AC-MS       1312211     2008.03.99.023741-0(0700011556) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIANO DIAS DE CARVALHO incapaz 
REPTE   : MARIA HELENA CARVALHO DA SILVA 
ADV     : DEBORA ALVES FARIA DINIZ 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do réu e  determinou,  de ofício, o afastamento da 

prescrição, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0033     AC-SP       1289763     2008.03.99.012038-4(0400000770) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REYNALDO TURIBIO DE CAMARGO 
ADV     : JOSE MARIA DE MELO 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo retido  interposto  pelo  réu,  rejeitou  a  preliminar  

por  ele arguida e, no  mérito, deu provimento à sua apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0034     ApelReex-SP 1285764                       2006.61.14.007124-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTINA GIACOMONI VIANA PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELENA MARIA CIPRIANO DE CARVALHO 
ADV     : LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do réu e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto da  Relatora.   
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0035     AC-SP       1228104                       2004.61.17.001377-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EVERTON CRISTIANO MARTINS incapaz 
REPTE   : GILDA DOS SANTOS 
ADV     : LUCIANA MARIA DE ALMEIDA 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do réu e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial, tida por interposta, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0036     AI-SP       340036      2008.03.00.024728-2(0800001242) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : REGIANE APARECIDA DA SILVA NOGUEIRA 
ADV     : REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0037     AC-SP       1309660     2008.03.99.022014-7(0600001150) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR 
ADV     : RODRIGO SANCHES TROMBINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos,rejeitou a preliminar arguida pela  parte  autora  e, no mérito,negou provimento à 

sua apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0038     AC-SP       1359372                       2006.61.08.009277-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : SERGIO ZANGRANDE PEREIRA 
ADV     : NORBERTO SOUZA SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE M SAQUETO SIQUERA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0039     AC-SP       1309184     2008.03.99.021933-9(0600000374) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JADER FERREIRA DA SILVA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do réu e  julgou  prejudicado  o  recurso  adesivo da 

parte autora, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0040     ApelReex-SP 1350907                       2005.61.09.007930-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARILIA CARVALHO DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FERNANDO ALVES MEDRADO 
ADV     : DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do réu e à  remessa oficial,nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0041     ApelReex-SP 1309982     2008.03.99.022249-1(0500000547) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALEX FABIANO DE ANDRADE 
ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento  à  apelação  do réu e julgou 

prejudicado o recurso da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0042     AC-SP       1358560                       2005.61.14.006947-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : DAIANA ZULMIRA FERREIRA 
ADV     : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0043     AC-SP       1358495                       2005.61.23.000400-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : DORIVAL CONTI CEZAR 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0044     AC-MS       1304025     2008.03.99.019006-4(0700000261) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARLY GERTRUDES DIAS DO AMARAL 
ADV     : MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   
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0045     AC-SP       1308267     2008.03.99.021442-1(0300002578) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CIRO TEIXEIRA BARBOSA 
ADV     : JAMIR ZANATTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0046     AC-SP       1357232                       2004.61.23.001556-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VANDA APARECIDA MORAES DA CUNHA 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0047     AC-SP       1309709     2008.03.99.022063-9(0600000188) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WANDERLEY RIBEIRO MENDONCA 
ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos,deu provimento à remessa oficial,  tida  por  interposta,  e  à  apelação  do  réu,  

nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0048     AC-SP       1329114     2008.03.99.033911-4(0600002071) 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CARMEN GOMES FERREIRA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0049     AC-SP       1346843                       2007.61.23.002048-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA APARECIDA DE MORAIS LIMA 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0050     AC-SP       1250105     2007.03.99.045768-4(0500001528) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ANTONIA PEREIRA COSTA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : AIRTON GUIDOLIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0051     AC-SP       1357449                       2005.61.83.002650-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARINA GONCALVES DE AZEVEDO 
ADV     : KAREN RINDEIKA SEOLIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por maioria de votos, deu provimento à apelação,nos termos do  voto da Relatora. Vencida a 

Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL,  que fará declaração de voto.   
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0052     AC-SP       1286769     2008.03.99.008353-3(9700188442) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ANNA DE MORAES CUNHA e outros 
ADV     : MAURO ALVES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1224543                       2001.61.05.010083-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : LUZIA SILVA 
ADV     : MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.  ApelReex-SP 

768135      2002.03.99.001436-3(0100000092)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DAVID LUIS PEREIRA PEREZ incapaz 
REPTE   : CLAUDEMIRA PEREIRA 
ADV     : MARIA LUCIA NUNES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.  AC-SP       

843321      2002.03.99.044857-0(0000000369)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEUSA DELFINO DE SOUZA 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       888269                        2002.61.12.000623-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA APARECIDA NAVARRO MAZI 
ADV     : FERNANDA QUINELI ALVES 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1221862                       2002.61.27.001865-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NANETE TORQUI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WALLACE FRANCISCO SILVA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : MARIA FLORIANO DA SILVA 
ADV     : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1282998                       2003.61.07.006977-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SILVESTRE HERMINIO DOS SANTOS 
ADV     : ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262885                       2003.61.13.001397-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1291888     2008.03.99.013280-5(0500000152)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA MACHADO SILVA 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1307054     2008.03.99.020731-3(0500000848)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SONIA MARIA ALVES DE LIMA 
ADV     : VITORIO MATIUZZI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       905195                        2002.61.26.011219-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : RAIMUNDO TREVISAN 
ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       365931      97.03.019656-0     (9500547155)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : AKIRA NISHIYAMA e outros 
ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outros 
APTE    : FERNANDO MARADEI 
ADV     : FERNANDO MARADEI 
APTE    : JANDYRA DE LOURDES BLINI 
ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HISAKO YOSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      703950      2001.03.99.029549-9(9600372543)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
PARTE A : ROGERIO BORGES DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE MARIA DE CAMPOS e outros 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAILSOM LEANDRO DE SOUSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos,negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 839719      2002.03.99.042743-8(0200000081)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIO MEDIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
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A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       779208      2002.03.99.008295-2(0000000759)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALZIRA ANGELO DA SILVA 
ADV     : LUIZ RAMOS DA SILVA 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       759792      2001.03.99.058553-2(9900000518)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : JUDITH RUI VOIGT (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342391      2008.03.00.027825-4(9100001188)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LEONILDO DE BIAZZO 
ADV     : MESSIAS GOMES DE LIMA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       325140      2008.03.00.003524-2(200261140026317)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ERASMO SOUZA ALMEIDA e outros 
ADV     : WALDEC MARCELINO FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       297363      2007.03.00.034488-0(9300000097)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO MARCIANO FILHO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       302097      2007.03.00.056682-6(0007522606)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : JACONIAS SOARES OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : FRANCISCA EMILIA SANTOS GOMES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1933/3068 

EM MESA  AI-SP       310213      2007.03.00.087365-6(200061020152475)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SANTO GUEDES MAIA 
ADV     : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344691      2008.03.00.031035-6(200061020148241)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : AILTON CARLOS TOLENTINO DE TOLEDO 
ADV     : JOSE CARLOS NASSER 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344701      2008.03.00.031046-0(199961020151909)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA JOSE DE FATIMA BARBOSA FERNANDES e outros 
ADV     : MARCIA TEIXEIRA BRAVO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       343117      2008.03.00.028881-8(0100001157)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : BENVINDO JOSE DA COSTA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       332763      2008.03.00.014114-5(0800000445)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ERMELINDA INES FIGUEIRA SPADIM 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       332893      2008.03.00.014538-2(0700022831)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ADEMIR RODRIGUES 
ADV     : IZAIAS FORTUNATO SARMENTO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       327128      2008.03.00.006361-4(200661260049363)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : DEUSDETE SIQUEIRA CAMPOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       320112      2007.03.00.101630-5(9900001914)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARIVALDO JOSE DA SILVA 
ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       330620      2008.03.00.011201-7(0100018040)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 
ADV     : JADER ROBERTO DE FREITAS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JADER ROBERTO DE FREITAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA ROSA DA CONCEICAO incapaz 
REPTE   : SONIA MARIA ROSA 
ADVG    : LUCIANO MONTALLI (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       345029      2008.03.00.031446-5(200861830003058)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ELZA GALLEGO BUCCI 
ADV     : ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1936/3068 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo,nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       69148       98.03.071784-7     (9807024323)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MANUEL LOPES FERNANDES 
ADV     : MARIA IVANETE VETORAZZO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1304009     2008.03.99.018990-6(0700000537)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NILTON FRANCO DA SILVA 
ADV     : AECIO LIMIERI DE LIMA 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1274136     2008.03.99.002328-7(0600000128)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARGARETE DA CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DENILTON RAMALHO COSTA incapaz 
REPTE   : ENEDINO RAMALHO 
ADV     : LAERCIO LEANDRO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1317909                       2007.61.11.002452-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DANIEL TRAVENCOLO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : GRAZIELA BARBACOVI 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1317263                       2006.61.24.000304-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA NUNES DOURADO RUIZ incapaz 
REPTE   : FRANCISCO DOS SANTOS RUIZ 
ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1175257     2007.03.99.005063-8(0500000292)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
SUSCDO  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALESSANDRA REGINA MILANI incapaz 
REPTE   : MARIA LUCIA ZADI 
ADV     : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1304562                       2006.61.23.001759-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA RODRIGUES DE MORAES 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1271201                       2004.61.13.001652-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERSON FERREIRA DE SOUSA 
ADV     : IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1224293                       2005.61.11.005567-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JONATHAN WENDEL MATEUS CAMPOS COELHO incapaz 
REPTE   : MARISA MATEUS CAMPOS DO NASCIMENTO 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1223992                       2005.61.22.000217-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IZAURINA DA COSTA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
ADV     : KARINA EMANUELE SHIDA 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1321899                       2002.60.02.001948-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : RENATA ESPINDOLA VERGILIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOAQUIM DE ALMEIDA 
ADV     : DANIELI APARECIDA PEDROSO MARCONDES 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1210889     2007.03.99.030967-1(0400000922)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GUILHERME AUGUSTO DE CÁPRIO PRATO incapaz 
REPTE   : ELSON PRATO 
ADV     : LUCIANA DE TOLEDO G S M FERREIRA 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1311870                       2005.60.05.001734-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIO LINO DE SOUZA SILVA 
ADV     : LYSIAN CAROLINA VALDES (Int.Pessoal) 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1311807     2008.03.99.023506-0(0300001522)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AMELIA SCODOGNO DA SILVA 
ADV     : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1271270                       2006.61.11.002307-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA OLIVIA FARIA 
ADV     : TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1342003     2008.03.99.040800-8(0700002728)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE FERREIRA BUENO 
ADV     : ERICA APARECIDA PINHEIRO 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1300186     2008.03.99.016764-9(0500001642)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDUARDO MARTINEZ 
ADV     : VALERIA APARECIDA BICHO VIEIRA 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1295700     2008.03.99.014950-7(0600000617)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ROBERTO DIAS DA SILVA 
ADV     : JOAO HENRIQUE BUOSI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1330638     2008.03.99.034726-3(0700000176)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA MADALENA AMARAL 
ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1302136     2008.03.99.018043-5(0700000112)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AMANDA CRISTINA FIGUEIREDO 
ADV     : FERNANDA TORRES 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1336207     2008.03.99.037807-7(0600000450)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NOEL LEONEL RODRIGUES 
ADV     : JOÃO FERNANDO DE MORAES SANCHES 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1107156                       2005.61.13.001832-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA DONIZETE DE PAULA MARTINS 
ADV     : MAYRA MARIA SILVA COSTA 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1339039     2008.03.99.039531-2(0500000966)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSANA QUIRICI DE SOUZA 
ADV     : SONIA BALSEVICIUS TINI 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1337958                       2006.60.06.000805-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIA DORACI DOS SANTOS 
ADV     : MARCUS DOUGLAS MIRANDA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1336760     2008.03.99.038165-9(0400000790)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA GONCALVES DOS SANTOS 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337556     2008.03.99.038766-2(0700000034)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEIDE SIMOES DA SILVA ALVES 
ADV     : WANDER FREGNANI BARBOSA 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1282135     2008.03.99.008754-0(0500000686)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES APARECIDA COLUMBARI HABERMANN 
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ADV     : MARIA CELIA DOS SANTOS MELLEIRO 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322338     2008.03.99.029660-7(0700000352)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLINDA RAMOS DOS SANTOS 
ADV     : OSWALDO SERON 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1301199     2008.03.99.017532-4(0500002798)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ROSELI DAVID DA SILVA 
ADV     : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1159820     2006.03.99.045297-9(0400000255)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AMILCAR DE OLIVEIRA 
ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1302268     2008.03.99.018175-0(0700000401)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ISABELA SANTOS DA SILVA incapaz 
REPTE   : LUCIENE SANTOS 
ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1307418     2008.03.99.021033-6(0700001554)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENTO VISSANI 
ADV     : ROBSON PASSOS CAIRES 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1313053     2008.03.99.024502-8(0600002040)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ SOARES DA SILVA 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1318141     2008.03.99.027507-0(0600000638)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 
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RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DO ROSARIO DE JESUS 
ADV     : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1255917     2007.03.99.048026-8(0600000006)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : BENEDITO GUILHERME CHIOCA 
ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1175457                       2003.61.04.013312-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : BENEDITA DE SOUZA SILVA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 502849      1999.03.99.058312-5(9700001939)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELY SIGNORELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AURIGEM LOURENCO DA SILVA 
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ADV     : ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.  REO-SP      

1218934                       2003.61.03.008905-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
PARTE A : EVANILDE THERESINHA DE CAMPOS MASCARENHAS (= ou > de 

65 anos) 
ADV     : VITOR SOARES DE CARVALHO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       215969      94.03.092467-5     (9100030074)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MARIO GRECCO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ADJAR ALAN SINOTTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337356                       2004.61.07.005827-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : DIVA DEOLINDA PETENATI PERES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EDUARDO FABIAN CANOLA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DIEGO PEREIRA MACHADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1157370     2006.03.99.043898-3(0600000682)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ANTONIO MARTINS FERREIRA 
ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1350441     2008.03.99.045478-0(0600001255)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISRAEL DE SOUZA 
ADV     : MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1346248     2008.03.99.043408-1(0600000111)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CAIO EDUARDO RODRIGUES LOPES 
ADV     : DANIELA ANTONELLO COVOLO 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1293985                       2002.61.25.002174-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DA PENHA RIBEIRO 
ADV     : IVAN JOSE BENATTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
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A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1305802     2008.03.99.020142-6(0700001130)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDINA BERNARDO RODRIGUES 
ADV     : RUBENS MARANGAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1284082                       2007.61.11.000589-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA PEIXOTO JOTTA 
ADV     : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO (Int.Pessoal) 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1289756     2008.03.99.012031-1(0400001176)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : VITOR JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISMAEL LINDO DA ROCHA 
ADV     : ROSEMARI MUZEL DE CASTRO 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1324432                       2000.61.09.006809-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ANISIA FERNANDES PESSOA DOS SANTOS 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1301563     2008.03.99.017901-9(0600000496)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA MARIA GARCIA MACHADO incapaz 
ADV     : CLEBER UEHARA 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1276687     2008.03.99.005447-8(0600000907)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOANA SANCHES DE FARIA 
ADV     : ANDREZA CRISTINA CERRI 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322089                       2007.61.23.000327-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DALYLA GONCALVES DE LIMA 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303359     2008.03.99.018744-2(0600000712)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA FAVERO DORIGON DE MORAES 
ADV     : CLOVIS EDUARDO MICHELIM DA SILVA (Int.Pessoal) 

A Turma,por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo,nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       309230      2007.03.00.086037-6(0400007125)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DULCINEIA DO NASCIMENTO ORTIZ 
ADV     : ANTONIO MARIO TOLEDO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       214787      2004.03.00.047026-3(9413005958)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ELVIRA ZAGATO TRAGANTE e outro 
ADV     : FAUKECEFRES SAVI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       171945      2003.03.00.004373-3(9800165401)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : BENEDITO APARECIDO FERREIRA 
ADV     : AYAKO HATTORI 
PARTE R : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
ADV     : IVAN LEME DA SILVA 
PARTE R : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM 
ADV     : KARLA MARIA DA SILVA PACHECO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       286286      2006.03.00.113714-1(200261230017240)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO e outros 
ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       74968       98.03.104083-9     (9100000507)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO SANTESSO e outros 
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ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       271180      2006.03.00.057816-2(200661060022581)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : WALDEMAR TEIXEIRA REIS 
ADV     : MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       213992      2004.03.00.046012-9(199961170001358)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : RAUL CANTARELLI e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       231779      2005.03.00.016613-0(9000000528)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : LUIZ CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA e outros 
ADV     : ALDENI MARTINS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 
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A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1149292                       2003.61.23.001548-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR PETRI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEONOR ANTONIO DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : NAIR PADILHA DOS SANTOS 
ADV     : VANDA DE FATIMA BUOSO 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       899639      2003.03.99.027514-0(0000000646)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : LEONIDES NACKABAR MAZZIERO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1349756     2008.03.99.045196-0(9900001601)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALTER SEISIM GUSHI 
ADV     : ODENEY KLEFENS 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       349696      2008.03.00.038171-5(200861830076839)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RICARDO QUARTIN DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CARLOS GILBERTO BATAGLION 
ADV     : REINALDO CABRAL PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       350664      2008.03.00.039343-2(0600011231)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : EFIGENIO CANDIDO COSTA 
ADV     : ATINOEL LUIZ CARDOSO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       351239      2008.03.00.040020-5(0500001146)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MASAKO SAKAI 
ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       22646       90.03.010009-8     (0009371702)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA SALETE DOS SANTOS e outros 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
APDO    : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1258359                       2003.61.02.000673-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE DE BRITO SANTANA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1309881                       2006.61.03.007081-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : ADELINO GONCALVES ROCHA 
ADV     : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1256975     2007.03.99.048430-4(0700000149)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVAN COZER incapaz 
REPTE   : MARIA HELENA DE SOUZA 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1360562                       2007.61.19.002810-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE NUNES CIRQUEIRA 
ADV     : ELISANGELA LINO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1284956     2008.03.99.009999-1(0600001254)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HAIDE DE LOURDES FERNANDES FREITAS 
ADV     : MOACIR VIZIOLI JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1286411     2008.03.99.010202-3(0600001550)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : SENHORINHA NERES DE SOUZA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1288673     2008.03.99.011442-6(0200001700)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : EROTIDES DE CARVALHO PARDO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : PRIMO FRANCISCO ASTOLPHI GANDRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1289449     2008.03.99.011791-9(0600001406)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AUDA DA SILVA CLARO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1301188     2008.03.99.017520-8(0500001237)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FLORIPEDES DE CARVALHO GASPAR 
ADV     : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1305397     2008.03.99.019737-0(0500000652)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE PEREIRA DO AMARAL e outros 
ADV     : MARCIO APARECIDO LOPES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1959/3068 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1313146     2008.03.99.024598-3(0600001240)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZA FIFOLATO CARLOS 
ADV     : MARIA APARECIDA DIAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1268937     2008.03.99.000526-1(9300000978)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENADIO MIOLA 
ADV     : CARLOS ALBERTO GOES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A   Turma,   por   unanimidade   de   votos,  acolheu  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1331162     2008.03.99.035092-4(0600001334)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA ROSA PERES 
ADV     : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1337982                       2004.61.08.007121-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISABELLA CRISTINA AUGUSTO VIEIRA incapaz 
REPTE   : ALESSANDRA APARECIDA AUGUSTO 
ADV     : CLAYTON CEZAR MURARI 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1248911                       2004.61.20.006327-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : EMILIA VICENTE BARBOSA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1312024                       2005.61.12.000523-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JAIME GUSTAVO ARANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : THAMIRES APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : ZENAIDE BRITO FERREIRA 
ADVG    : GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1273147                       2006.61.13.002667-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1961/3068 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA DE FATIMA DA SILVA 
ADV     : CRISTIANE APARECIDA PEDRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1269391     2008.03.99.000958-8(0500000346)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA VALENTINA DOS SANTOS INOCENCIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : SIMONE M SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1277245     2008.03.99.005993-2(0300001831)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JURAMIR ALVES DA SILVA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1294418     2008.03.99.014471-6(0700002605)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MIKAELA CAROLINE BARBOSA SANTOS incapaz 
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REPTE   : ALINE CRISTINA BARBOSA 
ADV     : VANILA GONCALES 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1347789     2008.03.99.044155-3(0700001457)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES MATOS 
ADV     : LUIS HENRIQUE DE MELO BONILHA 

A   Turma,   por   unanimidade   de  votos,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,nos termos do voto do Relator.  Antes 

do encerramento da sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora  Federal  DIVA  MALERBI  porpôs  a  Turma  

que  se  expedisse  ofício ao  Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro transmitindo-lhe votos  de  

congratulações  àquela  Câmara  Municipal  do  Rio  de Janeiro pela  entrega do "Titulo de Cidadão Honorário do 

Município do Rio de Janeiro"  ao  eminente  Desembargador Federal CARLOS ANDRÉ DE CASTRO GUERRA, 

como  justa  homenagem  pelas  suas  qualidades pessoais e brilhante carreira  como operador do direito e magistrado, 

exemplo de dignidade a todos que  tem o privilégio e felicidade de com ele conviver, o que foi aprovado à   

  

  

  

unanimidade.  Encerrou-se  a sessão às 14:25 horas, tendo sido julgados  169  processos,  ficando os demais feitos 

adiados para a próxima sessão  ou  subseqüentes.  Nada  mais  havendo, foi lavrada a presente Ata, que  lida e achada 

conforme, vai devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 25 de novembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA, em substituição regimental   
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JOÃO SOARES   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

  

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SERGIO NASCIMENTO  

 Representante do MPF: Dr(a). ADEMAR VIANA FILHO  

 Secretário(a): JOÃO SOARES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais DIVA  MALERBI,  

SERGIO  NASCIMENTO  e CASTRO GUERRA e os(as) Juízes(as) Convocados(as) OMAR CHAMON foi aberta a 

sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausente,  justificadamente,  a  

Excelentíssima  Senhora  Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. Solicitada   a   preferência   no   

julgamento  da  apelação  cível  nº 2002.62.23.000626-5,de  Relatoria  do  Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado OMAR  

CHAMON,  com sustenação oral proferida pelo advogado OSVALDO LUIZ ZAGO. A  seguir,  passou-se  ao  

julgamento dos processos adiados, pautados e apresentados em mesa 

  

  

 0001     AC-SP       1343748     2008.03.99.042009-4(0500000609) 

    

RELATOR 

: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : AUGUSTA ALAMPE MEDRADO (= ou > de 60 anos) 
REPTE   : JOAQUIM MEDRADO 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0002     AC-SP       1346380                       2006.61.03.001647-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REGINALDO CONSTANCIO 
ADV     : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso de  apelação do réu, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0003     AC-SP       1344587                       2002.61.12.009347-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JAYME GUSTAVO ARANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA DE LOURDES LUCACHAQUI incapaz 
REPTE   : RITA MARIA DA CONCEICAO 
ADVG    : MÔNICA MAIA DO PRADO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0004     AC-SP       1348259                       2006.61.11.002648-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : SILVIO TEODORO DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADV     : MARLUCIO BOMFIM TRINDADE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0005     AC-SP       733796      2001.03.99.046237-9(9900001030) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DORIVAL GOMES DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : ZULEICA GOMES DOS SANTOS 
ADV     : NILVA MARIA PIMENTEL 
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A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  réu  e,  no  mérito,  deu  parcial  provimento ao 

seu apelo e à remessa  oficial tida por interposta e deu parcial provimento ao recurso adesivo  da parte autora, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0006     ApelReex-SP 1294239     2008.03.99.014409-1(0300002697) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : ROSEMARY CRISTINA COSMO 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu da remessa oficial,  negou  provimento  ao  apelo  do  réu  e  à  

apelação da parte autora e  conheceu,  de  ofício, erro material na r. sentença, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0007     AC-SP       1208919     2007.03.99.029273-7(0500000830) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA AUXILIADORA TAVARES MARCIANO 
ADV     : JOSE FRANCISCO FERREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do Relator.   

  

  

  

0008     AC-SP       1346416                       2006.61.12.011988-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SUELI MARIA MARTINS 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0009     ApelReex-SP 1206223     2007.03.99.027822-4(0500000544) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA VILMA MONTEVERDE DOS SANTOS 
ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  deu parcial provimento ao apelo do réu, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0010     AC-SP       1082429     2006.03.99.001278-5(0000000746) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : HELENA LEMMA MELLO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ELISABETH TRUGLIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0011     AC-SP       1314738     2008.03.99.025522-8(0600000097) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA ANGELICA JULIARI DA FRANCA 
ADV     : MANOEL CARLOS BERTOLUZZI RUIZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       1352568                       2005.61.07.013472-7 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RAFAEL SERGIO LEME DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NIELDA RODRIGUES DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : ROSA MARIA DOS SANTOS 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, negou provimento ao apelo do réu e  reduziu, de oficio, a multa diária para 1/30 

do valor do benefício, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0013     AC-SP       1348281                       2006.61.20.007028-1 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JACYRA MORELATO BASSOLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo  INSS  e, no mérito, negou provimento ao seu 

apelo, no termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0014     AC-SP       1295739     2008.03.99.014989-1(0400000900) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE FRANCO PEREIRA 
ADV     : FABIO MARTINS 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0015     AC-SP       1206275     2007.03.99.027874-1(0200001828) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSEVAL APARECIDO DE LIMA SILVA incapaz 
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ADV     : ADILSON MARCOS DOS SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade de votos,deu parcial provimento ao apelo do  réu,  conheceu,  de  ofício,  erro  material,  

nos  termos  do  voto do  Relator.   

  

  

  

0016     ApelReex-SP 1205490     2007.03.99.027164-3(0400000965) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANNA ANTUNES JORGE 
ADV     : LUIZ INFANTE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial e  deu parcial provimento ao apelo do INSS,nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0017     AC-SP       1114321                       2004.61.22.001388-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : GEZIEL DUDA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : DOLORES CONCEICAO DOS SANTOS 
ADV     : DIRCEU MIRANDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma,por unanimidade de votos, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0018     AC-SP       900243      2003.03.99.027676-3(9900000681) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RICARDINA DE SIQUEIRA SANTOS 
ADV     : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 
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A   Turma,   por   unanimidade  de  votos,  rejeitou  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  suscitada  pelo  INSS,  

acolheu a preliminar de  ilegitimidade  ativa da sucessora da autora e julgou extinto o processo  sem resolução do 

mérito, restando prejudicada a apreciação do mérito da  apelação do INSS,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0019     ApelReex-SP 1205529     2007.03.99.027203-9(0300000366) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA MARCELINO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  ao  recurso  de  apelação  do  

INSS,nos  termos  do voto do  Relator.   

  

  

  

0020     AC-MS       1205929     2007.03.99.027526-0(0500000670) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO ARRUDA COUTIN 
ADV     : VERA LINA MARQUES VENDRAMINI 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0021     AC-SP       1196878     2007.03.99.020721-7(0500000118) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIDE PEREIRA DE SOUZA 
ADV     : CLAUDIO RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0022     ApelReex-SP 1168700     2007.03.99.001600-0(0400001049) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANESSA CANDIDO FERREIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS, bem como à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0023     AI-SP       339813      2008.03.00.024388-4(0800000274) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : APARECIDA ZAINAGUE DIAS 
ADV     : MARCELO ALESSANDRO GALINDO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo de  instrumento da parte autora, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0024     ApelReex-SP 1297023     2008.03.99.015463-1(0500002154) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REGINA DE LOURDES TOMAZOLI DA LUZ 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido do  INSS  e deu provimento à sua apelação e à 

remessa oficial,nos termos do  voto do Relator.   
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0025     AC-SP       1339594     2008.03.99.039967-6(0300001776) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HOMERO CASSIO LUZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0026     AC-SP       1348267                       2006.61.20.004342-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ROBERTO FERNANDES DA SILVA 
ADV     : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0027     AC-SP       1348306                       2007.61.10.003191-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : CELIA REGINA BORDIN 
ADV     : NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0028     AC-SP       1294566     2008.03.99.014547-2(0500001272) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA INES FRANCO NORIMBENI 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0029     AC-MS       1312573     2008.03.99.024065-1(0600028290) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : AURORA BELMONTE JAQUES 
ADV     : BIANCA DELLA PACE BRAGA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0030     AC-SP       1198338     2007.03.99.021881-1(0400000452) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : HERLEY TORRES ROSSI 
ADV     : LEA APARECIDA AZIZ GALLEGO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0031     AC-SP       314752      96.03.032332-2     (8600000839) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM MACEDO 
ADV     : AMAURI BENEDITO HULMANN 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0032     ApelReex-SP 1356572                       2004.61.83.005035-3 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : BARTOLOMEU BEZERRA DE AMORIM 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação da parte autora, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0033     AC-SP       1356122     2008.03.99.048137-0(0200001799) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE CARLOS BRAGA 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, acolheu a preliminar, anulou a r.  sentença  recorrida,  e  de acordo com o artigo 

515, §§ 1º e 3º do CPC,  julgou parcialmente procedente o pedido,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0034     ApelReex-SP 1357209                       2006.61.20.005875-0 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE ANTONIO CURTI 
ADV     : RICARDO VASCONCELOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  reconheceu  a  ocorrência  de  julgamento  ultra  petita,  negou  provimento  à  

remessa  oficial  e à  apelação da autarquia, e deu provimento à apelação da parte autora, nos  termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0035     AC-SP       1356164     2008.03.99.048179-4(0600000173) 
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RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : SEBASTIAO PINHEIRO DE AZEVEDO 
ADV     : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  autarquia e à apelação da parte autora, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0036     ApelReex-SP 1356544                       2005.61.83.002282-9 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OTACILIO BARBOSA LEAL 
ADV     : FABIO FREDERICO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  reconheceu  a  ocorrência  de  julgamento  ultra petita e deu parcial 

provimento à remessa oficial e à  apelação da autarquia,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0037     AC-SP       1356355     2008.03.99.048285-3(0700000843) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO MIGUEL DE MATTOS 
ADV     : CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido e  deu  parcial  provimento à apelação da 

autarquia, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0038     ApelReex-SP 1354418                       2007.61.83.006274-5 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ CARLOS FRANCO 
ADV     : IVONETE PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação da autarquia, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0039     AC-SP       1357987     2008.03.99.048730-9(0700001385) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO STOPA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NORBERTO PEREIRA ALVIM 
ADV     : OSVALDO LUIZ CARVALHO DE SOUZA 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  autarquia, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0040     AC-SP       1357569                       2006.61.13.001350-2 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JUCELINO SOARES DA SILVA 
ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu de parte da apelação da  autarquia  e,  na  parte  conhecida, negou-

lhe provimento,nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0041     ApelReex-SP 1356649                       2007.61.05.011010-6 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALESKA DE SOUSA GURGEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : YOSHIMI COGA 
ADV     : TARSILA PIRES ZAMBON 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  da  apelação da  autarquia   e  na  parte  conhecida  e  à  

remessa  oficial,  negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0042     AC-SP       1356955     2008.03.99.048422-9(0700000183) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO PITAMBEIRA DA SILVA 
ADV     : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0043     ApelReex-SP 558266      1999.03.99.116013-1(9900000497) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MOACIR DE FREITAS 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

A  Turma, por unanimidade de votos,deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0044     AC-SP       1303409     2008.03.99.018793-4(0700001105) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSUE PERBONI 
ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   
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0045     AC-SP       1297445     2008.03.99.015540-4(0700000244) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS GRACAS SILVA 
ADV     : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0046     ApelReex-SP 871874                        2000.61.02.008536-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEVELINO LINO FERREIRA 
ADV     : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso adesivo  do  segurado  e  deu  parcial provimento ao 

recurso do INSS e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0047     AC-SP       1323681     2008.03.99.030449-5(0700002637) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : TERESA ANTONIA DE JESUS GERMANO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0048     AC-SP       1329996     2008.03.99.034219-8(0700000283) 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA SALVADOR SABIO CASADO 
ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0049     AC-SP       992626                        2002.61.24.000694-8 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MANOEL INACIO DE SOUZA SOBRINHO 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  autor, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0050     AC-SP       643213      2000.03.99.066604-7(0000000607) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDGARD NUNES DE AGUIAR 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0051     ApelReex-SP 715908      2001.03.99.035916-7(9900000337) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOB ROCHA SANTIL 
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ADV     : MARIA JOSE FIAMINI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0052     AC-SP       1114017                       2002.61.10.009069-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ADALBERTO MARQUES DOS SANTOS 
ADV     : NEUSA A MELLO VALENTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODOLFO FEDELI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0053     AC-SP       600180      2000.03.99.033970-0(9900000445) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AUGUSTO MOREIRA 
ADV     : ANA ROSA NASCIMENTO 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0054     AC-SP       586045      2000.03.99.021825-7(9900000219) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO PEREIRA DE CASTRO 
ADV     : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   
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0055     AC-SP       641717      2000.03.99.065466-5(9900000810) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JAIR DA SILVA 
ADV     : BENEDITO MACHADO FERREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0056     ApelReex-SP 604542      2000.03.99.037473-5(9900000191) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VITOR DE SOUZA 
ADV     : MARIA CRISTINA MALHEIROS SOARES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TAUBATE SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0057     AC-SP       413950      98.03.025070-1     (9700001013) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : BENEDITO STOCCO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   
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0058     ApelReex-SP 929458                        2000.61.83.001801-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORLANDO ROSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0059     AC-SP       652597      2000.03.99.074935-4(9900001031) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE ANTONIO BESSEGATO 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  segurado, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0060     ApelReex-SP 515606      1999.03.99.072326-9(9900000400) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISMAEL GUZZO 
ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JALES SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0061     AC-SP       403210      98.03.001061-1     (9700000138) 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : APARECIDO DOS SANTOS 
ADV     : LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0062     ApelReex-SP 584671      2000.03.99.020871-9(9900000250) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO DELA BELA 
ADV     : JOSE JOAO DEMARCHI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0063     ApelReex-SP 637047      2000.03.99.062031-0(0000000328) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DE PAULA DA SILVA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0064     AC-SP       549064      1999.03.99.107130-4(9800001219) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : MANOEL FERREIRA 
ADV     : JORGE GULARTE MELLEU 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0065     ApelReex-SP 638114      2000.03.99.062876-9(9900000712) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO MARCON NETO 
ADV     : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0066     ApelReex-SP 848571                        2000.61.14.004793-2 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO XAVIER MACHADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO LOPES FERREIRA BRITO 
ADV     : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0067     AC-SP       651771      2000.03.99.074114-8(0000000485) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOAO GABRIEL SIQUEIRA 
ADV     : CLAUDEMIR CELES PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 1984/3068 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao recurso do  segurado, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0068     ApelReex-SP 535557      1999.03.99.093426-8(9900000329) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAIMUNDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
ADV     : GABRIELA BENEZ TOZZI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0069     ApelReex-SP 911114                        2002.61.26.010457-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO EUSTAQUIO DE PAULA 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e à remessa oficial,nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 1322148                       2002.61.83.003198-2 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MANOEL EVANGELISTA DA SILVA 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos,deu parcial provimento ao recurso do  autor  e  ao  recurso  do  INSS e remessa 

oficial,nos termos do voto do  Relator.   
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0071     ApelReex-SP 1077791                       2002.61.83.000472-3 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA ELY VICENTINI ROSSI 
ADV     : AMAURI SOARES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0072     ApelReex-SP 1030711                       2002.61.05.001190-8 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADELINO JOSE FRANCO 
ADV     : ELIESER MACIEL CAMILIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento à apelação e a  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0073     ApelReex-SP 1104694                       2002.61.14.002672-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : RAFAEL MANOEL DA SILVA 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do autor  e  deu  provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial,nos termos do  voto do Relator.   
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0074     ApelReex-SP 1215949                       2002.61.83.002149-6 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAUDINO VERONEZ 
ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0075     ApelReex-SP 703280      2001.03.99.029166-4(9900000487) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE EGIDIO BARBOSA 
ADV     : ANA FLAVIA RAMAZOTTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0076     AC-SP       1325855     2008.03.99.031709-0(0600000218) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO CARLOS FERRARI 
ADV     : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   
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0077     ApelReex-SP 779073      2002.03.99.008160-1(0000000932) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO FELIPE DE OLIVEIRA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  rejeitou  o  recurso  adesivo do  segurado  e  deu provimento ao recurso do 

INSS e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0078     AC-SP       727666      2001.03.99.042823-2(9900000269) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : CARLOS MOREIRA SOARES 
ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação,nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0079     ApelReex-SP 1171653                       2003.61.83.013641-3 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANGELA DA SILVA GOULART 
ADV     : MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   
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0080     AC-SP       736424      2001.03.99.047496-5(0100000014) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : AUGUSTO CORDEIRO FILHO 
ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0081     ApelReex-SP 796609      2002.03.99.017167-5(0100000039) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS DAS GRACAS 
ADV     : RITA APARECIDA SCANAVEZ 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0082     ApelReex-SP 439846      98.03.077985-0     (9700000783) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEUSA APARECIDA DE CASTRO POLICARPO 
ADV     : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso adesivo  da  segurada e deu parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0083     ApelReex-SP 737725      2001.03.99.048097-7(0000001942) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIO BARBOSA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0084     AC-SP       799975      2002.03.99.019248-4(0100000623) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : LUIS DIAS DE CASTRO 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0085     AC-SP       541658      1999.03.99.100031-0(9800000457) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANTONIO JOAO DARIO 
ADV     : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0086     AC-SP       1335156     2008.03.99.037146-0(0400000754) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : AMARO ESTEVAM DA SILVA 
ADV     : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   
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0087     ApelReex-SP 715667      2001.03.99.035846-1(9900000837) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LOPES DA SILVA FILHO 
ADV     : BENEDITO MACHADO FERREIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso adesivo  do  segurado,  negou  provimento  ao  

recurso  do  INSS  e  deu parcial  provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0088     ApelReex-SP 781820      2002.03.99.009686-0(0000001071) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : SANTIAGO DIAS PEREIRA 
ADV     : ANA LUISA FERRARI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS,  ao  reexame  necessário  e  parcial  

provimento  à  apelação  do  segurado, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0089     AC-SP       730836      2001.03.99.044596-5(0000000478) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : HERMINIO RIBEIRO 
ADV     : ELIO FERNANDES DAS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do INSS  e  à  remessa  oficial e deu parcial 

provimento ao recurso do segurado,  nos termos do voto do Relator.   
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0090     ApelReex-SP 1306521                       2002.61.83.003620-7 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE WILSON DE SA 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento aos recursos do  autor  e deu parcial provimento ao recurso 

do INSS e à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0091     AC-SP       1005063                       2002.61.11.003810-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ BATISTA BIFFI 
ADV     : JOSUE COVO 

A  Turma, por unanimidade e votos, deu parcial provimento ao recurso do  INSS e à remessa oficial, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0092     ApelReex-SP 726332      2001.03.99.041937-1(9900000182) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO ELIAS DE OLIVEIRA 
ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   
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0093     ApelReex-SP 772572      2002.03.99.004449-5(9800000094) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO PIRES 
ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0094     REO-SP      1290831                       2001.61.25.006307-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : WILSON RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO (Int.Pessoal) 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  à  remessa  oficial,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0095     AC-SP       1063465     2005.03.99.045222-7(9900000505) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : JOAO DE OLIVEIRA FRESCO FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CLAUDIO SOARES 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do autor  e  deu  parcial  provimento ao recurso do 

INSS e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0096     ApelReex-SP 687716      2001.03.99.019523-7(9900000371) 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO MIGUEL DA SILVA FILHO 
ADV     : SERGIO DE JESUS PASSARI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0097     ApelReex-SP 1333790                       2002.61.83.000080-8 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BATISTA DE SOUZA 
ADV     : SERGIO GONTARCZIK 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0098     AC-SP       1333419     2008.03.99.036377-3(0000000678) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ARISTIDES MOREIRA 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, não conheceu do agravo retido do  INSS  e  negou provimento à apelação do 

segurado, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0099     ApelReex-SP 1252521                       2002.61.26.010162-8 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANA MARIA DA COSTA MELO 
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ADV     : ELIZETE ROGERIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso da  autora,do recurso do INSS e ao reexame 

necessário,nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0100     ApelReex-SP 614743      2000.03.99.045688-0(9700001336) 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON PICOLI 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

A Turma,por unanimidade de votos, acolheu o recurso adesivo do segurado  e  deu  parcial  provimento  ao recurso do 

INSS e à remessa oficial,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       936048                        2002.61.23.000626-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE RUBENS LUSTOSA DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao recurso do  segurado, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       776506                        1999.61.00.015766-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : RONALD BELTRAME ROBERTO 
ADV     : RONALD BELTRAME ROBERTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 1193650     2007.03.99.018263-4(0500000184) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE LUCAS GOUVEIA e outros 
ADV     : MARCOS ALEXANDRE BELATTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS,nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1337810                       2001.61.83.005218-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JOAO FEITOSA DA SILVA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARLETE GONCALVES MUNIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto  pela  parte  autora  e  deu  parcial  

provimento  ao agravo  previsto  no  §  1º,  do  artigo  557 do CPC, interposto pelo INSS, nos  termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1324366                       2006.61.11.005191-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : DURVAL LOPES DE SOUZA 
ADV     : ALFREDO BELLUSCI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu provimento ao agravo da parte  autora  e  negou provimento ao agravo 

inteposto pelo réu, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1301927                       2002.61.83.002089-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ALMERINDO BARBOSA FILHO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LAURA DE SOUSA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  aos agravos  previstos  no § 1º, do artigo 557 do CPC, 

interpostos pela parte autora  e pelo INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1219313     2007.03.99.034401-4(0600000352) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : EVANILDE LONGO SARTORI 
ADV     : RODRIGO SANCHES TROMBINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  aos agravos  previstos  no § 1º, do artigo 557 do CPC, 

interpostos pela parte autora  e pelo INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1334811     2008.03.99.036801-1(0100000953) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ GONCALVES DOS REIS 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  aos agravos  previstos  no § 1º, do artigo 557 do CPC, 

interpostos pela parte autora  e pelo INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1344293                       2003.61.83.015819-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EPITACIO LUIZ DA SILVA 
ADV     : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1331429                       2004.61.26.006562-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1329728                       2006.61.26.003881-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : THEO ASSUAR GRAGNANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : CELSO JOSE VAZ DE LIMA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1178913     2007.03.99.007671-8(9300000022)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA MARIA DE JESUS SOUZA DA SILVA 
ADV     : ODENEY KLEFENS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1187636     2007.03.99.013377-5(0500000781)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : CLAUDEMIR LOPES 
ADV     : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1194266     2007.03.99.018669-0(0600000195)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ANTONIO PEREIRA GUEDES 
ADV     : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1201227     2007.03.99.023864-0(0500000939)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : PEDRO VICENTE 
ADV     : JULIO WERNER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento ao agravo,nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1248118                       2002.61.03.003743-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRITZ WALDEMAR VOGT incapaz 
REPTE   : EULALIA CONCEIÇÃO VOGT 
ADVG    : LUIZ ARNALDO GUEDES BENEDETTO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 718068                        1999.61.10.004953-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ADELAIDE DE PAULA MOURA e outro 
ADV     : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1273151                       2002.61.05.011075-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OCIMAR CARDOSO DE OLIVEIRA falecido 
APDO    : ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA 
APDO    : ROSIMEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA 
APDO    : SILVANA CARDOSO DE OLIVEIRA 
REPTE   : MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
ADV     : ALEXANDRE NEMER ELIAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 851449      2003.03.99.002316-2(0000000805)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEIDE DORTA MUNHOES incapaz 
REPTE   : MARLI DONIZETTI MUNHOZ 
ADV     : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1249585                       2003.61.10.004887-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : THEREZINHA GIRALDELLO DE OLIVEIRA 
ADV     : ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1331443                       2004.61.12.005504-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : JOSE CELESTINO DE SOUZA FILHO incapaz 
REPTE   : RAYMUNDA MARIA DIAS SOUZA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1180423     2007.03.99.008501-0(0300001450)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : VANESSA VIAPIANA incapaz 
REPTE   : MARISA VON BORSTEL VIAPIANA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346478      2008.03.00.033550-0(200561140065038)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : DENISE ANTONIO 
ADV     : DIRCEU ANTONIO APARECIDO MACHADO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       346432      2008.03.00.033471-3(0600011380)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : FRANCISCA DE MELO ALMEIDA 
ADV     : ATINOEL LUIZ CARDOSO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       347613      2008.03.00.035246-6(200161230009948)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : MARIA APARECIDA TEIXEIRA 
ADV     : JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       345043      2008.03.00.031461-1(200861830004725)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : ODAIR DUTRA 
ADV     : ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1339097     2008.03.99.039588-9(0700000960)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE BALBINO 
ADV     : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1283006                       2004.61.07.006908-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA APARECIDA MARTINS 
ADV     : WILLY BECARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.  AC-SP       

653809      2000.03.99.075859-8(9803080350)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1339812                       2006.61.04.011092-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : SERGIO DE ANDRADE OZORIO 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344912      2008.03.00.031308-4(0300000038)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SEBASTIAO ALVES falecido 
ADV     : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 
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A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1257187     2007.03.99.048504-7(0500000520)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : WANDA DAMACENO JULIO 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ROBERTO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310283     2008.03.99.022553-4(0400001157)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIARA MARILIA DE SOUSA incapaz 
REPTE   : IRAN PALMEIRA DE SOUZA 
ADVG    : SILVIA REGINA ALPHONSE 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1348520     2008.03.99.044606-0(0400000310)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA BARBOSA RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EMERSOM GONCALVES BUENO 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1337479     2008.03.99.038689-0(0600000036)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIA SANTI MORELLA CRUZ 
ADV     : EMERSOM GONCALVES BUENO 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1344472     2008.03.99.042506-7(0600000961)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOAQUIM JUSTINO DE SOUZA 
ADV     : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.  AC-SP       

1098886     2006.03.99.010625-1(0500000090)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOANA FURQUIM VASQUES 
ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       994522                        2003.61.14.003317-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA ANA DA SILVA 
ADV     : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1137930     2006.03.99.030767-0(0500003199)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNARA PADUA OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACI ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : ODENEY KLEFENS 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       334377      2008.03.00.016518-6(199961000355686)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : JOSE ROBERTO LUZINI 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       983855      2004.03.99.037477-7(9613023720)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : EDA SANSON e outros 
ADV     : FAUKECEFRES SAVI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS ALEXANDRE COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       348024      2008.03.00.035955-2(9900001112)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : JOSE BENEDITO MARIANO 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       699814                        1999.61.02.000969-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : DONIZETTE ROZOLIM 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

Encerrou-se a sessão às 14:30 horas, tendo sido julgados 142 processos,  ficando os demais feitos adiados para a 

próxima sessão ou subseqüentes.  Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a  presente  Ata,que  lida e achada  conforme vai 

devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 28 de outubro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO   
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Presidente do(a) DÉCIMA TURMA   

  

  

  

JOÃO SOARES   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO BATISTA GONCALVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032702-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO MANINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032703-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUIZA SANITA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032704-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICHELLE PINHEIRO COTRIN SCHLEGAL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.032705-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA LIBERNAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032721-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON MANGANO 

ADV/PROC: SP022947 - ODUVALDO CAPRECCI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032722-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON MANGANO 

ADV/PROC: SP022947 - ODUVALDO CAPRECCI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032724-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA BENVINDA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032725-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DE JESUS SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032726-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032727-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJALMA ANTONIO BARBOSA 

ADV/PROC: SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032728-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES GOLFETTI MILITANO E OUTRO 

ADV/PROC: SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032732-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA ELIZA MILKER SALVUCCI 

ADV/PROC: SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.032733-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA VINGRIS 

ADV/PROC: SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032734-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAULO ARIOVALDO DA SILVA CARVALHO 

ADV/PROC: SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032735-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO ANTONIO LOPES 

ADV/PROC: SP172254 - RAQUEL REGINA MILANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032736-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA INES BASSANI FONSECA 

ADV/PROC: SP155430 - GISELLE CRISTINE CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032737-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMAR DE SOUZA CARVALHO - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032739-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES FERNANDES AGUIAR 

ADV/PROC: SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032742-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BALBINO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032743-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TOMIYOSHI KAJIWARA 

ADV/PROC: SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032744-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES DE SOUSA BARBOSA 

ADV/PROC: SP051299 - DAGMAR FIDELIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 
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PROCESSO : 2008.61.00.032746-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BETTY COSTA DE ANDRADE E OUTROS 

ADV/PROC: SP234433 - HOMERO JOSE NARDIM FORNARI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032747-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON BIANCO ALONSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP232780 - FERNANDA REGINA MACHADO LEORATI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032749-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAUL AUGUSTO PIRES 

ADV/PROC: SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032751-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DUARTE ROSA 

ADV/PROC: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032754-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA MANTOVANI E OUTROS 

ADV/PROC: SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032755-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA MARIA MARCHI 

ADV/PROC: SP077278 - SILMARA MARQUES NUNES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032756-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ AREIAS DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP195408 - MARIA SERINA AREIAS DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032757-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO TARRAF VITKAUSKAS 

ADV/PROC: SP195408 - MARIA SERINA AREIAS DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032758-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA GRACA SALOMAO 

ADV/PROC: SP221290 - ROBERTO GHERARDINI SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 
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PROCESSO : 2008.61.00.032759-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL LUIZ FERNANDES TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032760-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA MARISA DE BORBA GURPILHARES 

ADV/PROC: SP055943 - VERA LUCIA RODRIGUES ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032761-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INEZ BARBOSA RAMOS 

ADV/PROC: SP120310 - MAGDA BARBIERATO MURCELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032762-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUGENIJA JANAVICIUS GREICIUS E OUTROS 

ADV/PROC: SP187626 - MAURÍLIO GREICIUS MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032763-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE VINCOLETO 

ADV/PROC: SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032764-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FIDELICIO BASTOS DE QUEIROZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032773-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE DE JESUS SOBRAL LOUREIRO 

ADV/PROC: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032774-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA PACIFICO DE TOLEDO 

ADV/PROC: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032775-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PAULO DIAS 

ADV/PROC: SP026858 - VERGINIA FANTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2008.61.00.032776-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONINHO ERNESTO SAVINI SETTE E OUTRO 

ADV/PROC: SP170604 - LEONEL DIAS CESÁRIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032780-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RIOS BARBO DE SIQUEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP207981 - LUCIANO ROGÉRIO ROSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032781-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DAVID PEREIRA 

ADV/PROC: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032783-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENGRACIA JIMENEZ CAPILLA 

ADV/PROC: SP198779 - JOÃO MARCELO JOY CARNEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032795-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO TELLES RUIZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP103186 - DENISE MIMASSI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032808-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DE FREITAS NETO E OUTROS 

ADV/PROC: SP247374 - ADRIANO MATOS BONATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032809-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDIR DE ELIAS 

ADV/PROC: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032810-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LEBRE PINTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032811-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA CHRISTIANI PASCHOA 

ADV/PROC: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.00.032999-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEA KORICH 

ADV/PROC: SP228102 - JULIANA LACERDA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033061-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EDUARDO BRACCO CIANCIARULO 

ADV/PROC: SP014474 - DARCY LIMA DE CASTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033067-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENI MACIEL LOPES 

ADV/PROC: SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033071-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO RAIMUNDO CARACCIOLO 

ADV/PROC: SP053740 - HELIO FERNANDES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002102-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA FORUM FEDERAL DE VITORIA DA CONQUISTA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002103-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002104-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002105-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DO SIST FINANC HABIT DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002106-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002107-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2015/3068 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002118-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO GARDENGHI SUIAMA 

REU: ANDREA CATHARINA PELIZARI PINTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002233-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSELMA DA SILVA 

ADV/PROC: SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002244-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BARTOLOMEU PASCHOAL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP199680 - NELSIMAR PINCELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002245-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO VITORINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP199680 - NELSIMAR PINCELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002250-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS THADEU CALIL TAUFIK 

ADV/PROC: SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002258-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FOTOBRAS FOTOSSENSIVEIS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: PR045053 - MARCEL EDUARDO CUNICO BACH E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002259-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DE MELO E OUTROS 

ADV/PROC: SP097365 - APARECIDO INACIO 

REU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002260-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP149216 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO 

REU: LUCIMARA MANCINI E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002261-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP149216 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO 

REU: ESSENCIAL MARCAS E PATENTES S/C LTDA E OUTROS 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002262-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP149216 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO 

REU: FOCUS EDUCACIONAL S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002263-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP149216 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO 

REQUERIDO: JOSENILSON BARBOSA MOURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002264-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP149216 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO 

REU: IVAN NASCIMENTO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002266-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAZZ BURGER HAMBURGUEIRA LTDA 

ADV/PROC: SP196872 - MÁRIO OSASSA FILHO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002267-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NILTON SERSON E OUTRO 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002268-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO SUL - AJUFESP 

ADV/PROC: SP018614 - SERGIO LAZZARINI E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002269-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MERCANTIL FARMED LTDA 

ADV/PROC: SP158594 - RENATA RODRIGUES DE MIRANDA 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002270-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUAN SOUZA PRADO DE COMI E OUTRO 

ADV/PROC: SP119136 - JOSEFA MACEDO DE QUEIROZ 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002272-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERNER SERGIO PARMIGGIANI GUIGUET 

ADV/PROC: SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 
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VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002273-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA 

ADV/PROC: SP203166 - CAROLINE DE OLIVEIRA PAMPADO CASQUEL 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002274-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVI VIEIRA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002275-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARLENE BELLINI MOTTA 

ADV/PROC: SP232490 - ANDREA SERVILHA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002276-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CLAUDIA ROSANA MOTTA 

ADV/PROC: SP232490 - ANDREA SERVILHA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002278-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: MICHAEL EDWARD WILLIAM BOOTH 

ADV/PROC: SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002279-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGCERT DO BRASIL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002280-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDISON DAMASCENO DA ROSA 

ADV/PROC: SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002281-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002282-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00127 - MANDADO DE SEGURANCA COLETIV 

IMPETRANTE: CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVICOS - CEBRASSE 

ADV/PROC: SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.00.002283-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00127 - MANDADO DE SEGURANCA COLETIV 

IMPETRANTE: CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVICOS - CEBRASSE 

ADV/PROC: SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002284-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAROL SIMOES DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002286-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIA LUCIA ANTONIO PUGLIESI 

ADV/PROC: SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002288-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PLANAVE AVIACAO LTDA 

ADV/PROC: SP198109 - ALLAN FERNANDO BARBOSA DA SILVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002289-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODILON CORREA PACHECO E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002290-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA BEATRIZ JORDAO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002291-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP230440 - ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002292-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KATIA CRISTINA SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP230440 - ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002293-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTOS & SANTOS ALARMES E SERVICOS LTDA - ME 

IMPETRADO: GERENTE DE SERVICO DA GILIC/SP DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002298-0 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIEL PETZENBAUM 

ADV/PROC: SP275421 - AMANDA RODRIGUES JUNCAL 

IMPETRADO: DIRETOR DO CURSO DE GRADUACAO EM RELACOES INTERNACIONAIS DA ESPM 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002299-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NUNES PEREIRA 

ADV/PROC: SP161782 - PAULO ANTONIO PAPINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002300-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FUNDACAO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL 

ADV/PROC: SP038652 - WAGNER BALERA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002346-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RODRIGO BUENO DA SILVA 

ADV/PROC: SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA 

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DE EXPEDICAO DE PASSAPORTES DO DEOPS/SSP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002348-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 

ADV/PROC: SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002354-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BMS LOGISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002358-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002359-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRAXXIS CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS 

ADV/PROC: SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002360-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREIA CRISTINA PRUDENTE PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.00.002361-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELI SOTERO MENDES 

ADV/PROC: SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002362-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARILDO GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002363-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRASCAN TAMBORE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ADV/PROC: SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL SECRETARIA PATRIMONIO UNIAO - GERENCIA REG EST SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002365-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE - COOPERSAUD 

ADV/PROC: SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002368-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: SILVESTRE DA SILVA GANANCA 

ADV/PROC: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002371-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO LEANDRO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP161562 - RAPHAEL DA SILVA MAIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002373-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: TERESINHA DO CARMO ARAUJO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002375-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: MARCIA REGINA ALVES PEDROSA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002376-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: RUY SILVA - ESPOLIO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.00.002377-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: WALTER KLINKERFUS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002380-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES 

ADV/PROC: SP161089 - THAIS SANDRONI PASSOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002381-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO NATAL PARMIGIANO 

ADV/PROC: SP033529 - JAIR MARINO DE SOUZA 

IMPETRADO: DIRETOR DO IBAMA - INSTITUTO MEIO AMBIENTE DOS REC NATURAIS RENOVAVEIS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002384-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YALE LA FONTE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002385-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: FRIGORIFICO MARGEN LTDA 

ADV/PROC: SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002386-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BASF S/A 

ADV/PROC: SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002387-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JP MORGAN INVESTIMENTOS E FINANCAS LTDA 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001800-8 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0027667-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA M B ESPER PICCINNO 

EMBARGADO: ELIENE FERREIRA MAIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001801-0 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.029371-4 CLASSE: 29 
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IMPUGNANTE: 10 TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA CAPITAL 

ADV/PROC: SP016650 - HOMAR CAIS E OUTRO 

IMPUGNADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001805-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2008.61.00.012312-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: JOSE LUIZ DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001918-9 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0044950-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MACIEL BRANDAO STERN 

EMBARGADO: DORIS ITSUKO TOZAWA E OUTROS 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001919-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.025616-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

EXCEPTO: ROBSON FERREIRA ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001991-8 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2005.63.01.078678-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO QUARTIM DE MORAES 

EXCEPTO: MARIA DE LOURDES MEIRA DOMINGUES 

ADV/PROC: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002000-3 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0061606-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EMBARGADO: JOAO ANTONIO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002001-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.00.004894-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PATRICIA MARA DOS SANTOS 

EMBARGADO: ANTONIO RIBEIRO BARBIERI 

ADV/PROC: SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002002-7 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2006.61.00.024446-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: UNIAO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. PATRICIA MARA DOS SANTOS 

EXCEPTO: AGOSTINHO FERREIRA DE ALMEIDA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002003-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.027987-7 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA LOPES DA CRUZ 

EMBARGADO: MARIA CLEMENTINO BENEDICTO 

ADV/PROC: SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002004-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0002079-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA 

EMBARGADO: TEXTIL MOURADAS S/A 

ADV/PROC: SP011372 - MIGUEL LUIZ FAVALLI MEZA E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002005-2 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0038212-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CARVALHO DE ANDRADE 

EMBARGADO: INOMA - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP106337 - ANDREA CEPEDA KUTUDJIAN E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002008-8 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.079974-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IVY NHOLA REIS 

EMBARGADO: HOWA S/A INDUSTRIAS MECANICAS 

ADV/PROC: SP066614 - SERGIO PINTO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002009-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.047094-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA MARTA ONOFRE DE ARAUJO 

EMBARGADO: ANGELA MARIA FERNANDES SHIONO E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MARTINS DE MACEDO E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002015-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0060666-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

EMBARGADO: LEONOR PEIXER LOPES E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002016-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0044867-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DIRCE RODRIGUES DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2024/3068 

EMBARGADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO TASSETTO 

ADV/PROC: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002096-9 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2006.61.00.023920-6 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

IMPUGNADO: ROBERTA CASSANIGA E OUTROS 

ADV/PROC: SP201652A - UBIRAJARA SPINOSA PRANDINI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002097-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.008656-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA 

ADV/PROC: SP211620 - LUCIANO DE SOUZA 

IMPUGNADO: ALTUS SISTEMAS DE INFORMATICA S/A 

ADV/PROC: SP086366A - CLAUDIO MERTEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002117-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 95.0009166-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI E OUTRO 

IMPUGNADO: FRANCISCO OLMOS TORRES E OUTROS 

ADV/PROC: SP062397 - WILTON ROVERI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002148-2 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.021288-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

IMPUGNADO: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP269706 - CINTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002149-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.030618-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

IMPUGNADO: LUIZ FERNANDO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002247-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027681-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO 

EXCEPTO: OSVALDO MADRUGA 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002254-1 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0008042-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. PAULO GUSTAVO DE LIMA 
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EMBARGADO: NEDYA DORSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002255-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.034689-5 CLASSE: 148 

AUTOR: PEDRO AUGUSTO MARCELLO 

ADV/PROC: SP170781 - RUI CAVALHEIRO GUIMARÃES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002256-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.031547-0 CLASSE: 28 

EMBARGANTE: PEDRO GONCALVES 

ADV/PROC: SP100004 - OSMAR ALVES DE LIMA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002257-7 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.031547-0 CLASSE: 28 

EMBARGANTE: NEW CARNES REPRESENTACOES LTDA 

ADV/PROC: SP100004 - OSMAR ALVES DE LIMA E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002393-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 1999.61.00.002749-0 CLASSE: 98 

REQUERENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO 

REQUERIDO: FRANCISCO SOUTO 

ADV/PROC: SP103934 - CARLOS EDUARDO FRANCA 

VARA : 25 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020348-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RINALDO RODRIGUES LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.005781-2 PROT: 06/03/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: PARTWORK ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL, FISCAL E FINANCEIRA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP247439 - FRANCISCO ROBERTO DA SILVA JUNIOR 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022682-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORIVALDO COLCHON MONTEZINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP222626 - RENATA GONÇALVES DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E 

OUTRO 
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VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023517-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: RINALDO RODRIGUES LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

VARA : 16 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032407-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR PEIXE SORRISO - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.034052-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 

ADV/PROC: SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001502-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP156654 - EDUARDO ARRUDA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001697-8 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DFAMY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP137421 - ANTONIO ANGELO NETO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001875-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: EDUARDO LUIS RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000119 

Distribuídos por Dependência______________: 000027 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000155 

 

 

Sao Paulo, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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3ª VARA CÍVEL 

 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL 

 

 

PORTARIA Nº 02/2009 

 

 

A DOUTORA GISELE BUENO DA CRUZ, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO NA 3ª VARA 

CÍVEL FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei nº 5.010/66 e artigos 64 a 79 do Provimento COGE nº 

64/2005, 

 

RESOLVE: 

 

I - Designar o dia 09 de março de 2009, às 13 horas e 30 minutos, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria 

da 3ª Vara Cível Federal de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 13 de março de 

2009, por cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região.II - A Inspeção será efetuada nos Livros e Registros da Secretaria, bem como nos 

processos em trâmite. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d;c) não haverá expediente destinado às partes, 

ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação da Juíza ao recebimento de reclamações ou à hipótese 

da alínea d; 

d) a Juíza somente tomará conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento 

de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; 

e) não serão concedidas férias aos servidores que a Juíza reputar indispensáveis à realização dos trabalhos. 

IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem após o término da Inspeção.V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que 

apresentem, por ocasião da abertura dos trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, 

procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução.VII - Expeçam-se ofícios à Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VIII - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da 

União, à Defensoria Pública, à Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social, ao Setor Jurídico da Caixa 

Econômica Federal e à Ordem dos Advogados do Brasil Seção São Paulo, cientificando-se da Inspeção, os quais 

poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. 

IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

X - Afixe-se o edital no local de costume. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

 

GISELE BUENO DA CRUZ 

Juíza Federal Substituta 

6ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos das normas previstas no Provimento COGE nº 59, de 26/11/2004, providenciem os subscritores abaixo 

relacionados, a regularização do pedido de desarquivamento efetuando o recolhimento das custas devidas e procedendo 

a entrega da guia DARF junto a secretaria desta 06ª Vara Cível, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido prazo sem regularização, arquivem-se as petições em pasta própria e oportunamente, remetam-se ao arquivo. 

 

 

PROTOCOLO Nº 2009.050000751-1/2009.050000755-1  
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PROCESSO Nº 00.0505209-2  

ADVOGADO(A) Dra. Silvia N.G.B.Nivoloni OAB/SP130.756 e Dr. Eduardo .PA 1,03 A.M.Guarnieri 

OAB/SP170.135-E  

 

PROTOCOLO Nº 2008.310004321-1  

PROCESSO Nº 89.0008718-5  

ADVOGADO(A) Dra. Cássia Martucci Melillo OAB/SP211.735 e Dra. Glauce  

Manuela Molina OAB/SP208.103 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000296622-1  

PROCESSO Nº 89.0017831-8  

ADVOGADO(A) Dr. Eliton Cristiano Sgardiolli OAB/SP261.608 e Dr. Dilvio  

Salvador Martins OAB/SP88.091 

 

PROTOCOLO Nº 2009.000009917-1  

PROCESSO Nº 89.0029148-3  

ADVOGADO(A) Dra. Christianne Vilela Carceles Giraldes OAB/SP119.336 

 

PROTOCOLO Nº 2009.000006834-1  

PROCESSO Nº 91.0667455-0  

ADVOGADO(A) Dr. Silvio Donato Scagliusi OAB/SP90.851 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000324171-1  

PROCESSO Nº 91.0685207-6  

ADVOGADO(A) Dr. João Carlos Ridenti Francisco OAB/SP44.513 e Dr. Luiz1,03 Riccetto Neto OAB/SP81.442  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000296833-1 

PROCESSO Nº 91.0686533-0  

ADVOGADO(A) Dr. Nicolau Antonio Arnoni Neto OAB/SP46.364  

 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000360654-1  

PROCESSO Nº 91.0727651-6 

ADVOGADO(A) Dr. Roberto Pereira de Oliveira OAB/SP22.631 

 

PROTOCOLO Nº 2008.120041823-1  

PROCESSO Nº 92.0004556-1  

ADVOGADO(A) Dra. Simone Cristina Pozzetti Dias OAB/SP186.917  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000319073-1  

PROCESSO Nº 92.0027912-0  

ADVOGADO(A) Dr. Pedro André Donati OAB/SP64.654  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000335249-1  

PROCESSO Nº 92.0035588-9  

ADVOGADO(A) Dr. Gerusa Holtz Brisola OAB/SP214.523  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000309587-1  

PROCESSO Nº 92.0039341-1  

ADVOGADO(A) Dra. Edina Versutto OAB/SP132.269 

 

PROTOCOLO Nº 2008.090025890-1  

PROCESSO Nº 92.0053980-7  

ADVOGADO(A) Dr. Adriano Mellega OAB/SP187.942 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000307883-1  

PROCESSO Nº 93.0004797-3  

ADVOGADO(A) Dra. Nilza Helena de Souza OAB/SP130.943  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000307876-1  

PROCESSO Nº 93.0004950-0  

ADVOGADO(A) Dra. Nilza Helena de Souza OAB/SP130.943  
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PROTOCOLO Nº 2008.000307881-1  

PROCESSO Nº 93.0005709-0  

ADVOGADO(A) Dra. Nilza Helena de Souza OAB/SP130.943  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000327442-1  

PROCESSO Nº 95.0007100-2  

ADVOGADO(A) Dr. Marcelo Papalexiou Marchese OAB/SP209.764  

 

PROTOCOLO Nº 2009.000012273-1  

PROCESSO Nº 95.0046573-6  

ADVOGADO(A) Dra. Ana Cristina F.Fabris Codogno OAB/SP114.598 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000356466-1  

PROCESSO Nº 96.0023841-3  

ADVOGADO(A) Dr. Roberto Correio da Silva Gomes Calda OAB/SP128.336 

 

PROTOCOLO Nº 2008.140031355-1  

PROCESSO Nº 96.0035672-6  

ADVOGADO(A) Dr. Adriano Augusto Montagnolli OAB/SP159.834 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000317061-1  

PROCESSO Nº 97.0055752-9  

 

ADVOGADO(A) Dra. Alik Tramarim Trivelin OAB/SP175.419 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000305508-1  

PROCESSO Nº 97.0058749-5  

ADVOGADO(A) Dr. Sérgio Francisco Soares dos Santos OAB/RS21.550 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000270843-1/2009.000014922-1  

PROCESSO Nº 98.0013175-2  

ADVOGADO(A) Dr. José Edgard da Cunha Bueno Filho OAB/SP126.504 e Dra.1,03 Alessandra Cristina Mouro 

OAB/SP161.979  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000334258-1  

PROCESSO Nº 98.0049875-3  

ADVOGADO(A) Dra. Maria Lucia Dutra Rodrigues Pereira OAB/SP89.882  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000319071-1  

PROCESSO Nº 1999.61.00.023658-2  

ADVOGADO(A) Dr. Pedro André Donati OAB/SP64.654  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000357123-1  

PROCESSO Nº 2000.61.00.040719-8  

ADVOGADO(A) Dr. Francisco Carlos da Silva Chiquinho Neto  

OAB/SP249.635A 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000305183-1  

PROCESSO Nº 2000.61.00.049174-4  

ADVOGADO(A) Dra. Edelir Carneiro dos Passos OAB/SP82.740 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000357116-1  

PROCESSO Nº 2001.61.00.000186-1  

ADVOGADO(A) Dr. Francisco Carlos da Silva Chiquinho Neto  

OAB/SP249.635A 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000341022-1  

PROCESSO Nº 2001.61.00.014576-7  

ADVOGADO(A) Dra. Rita de Cassia Lopes OAB/SP92.389  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000347491-1  

PROCESSO Nº 2002.61.00.027552-7  

ADVOGADO(A) Dra. Virginia Maria de Lima OAB/SP237.193 
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PROTOCOLO Nº 2008.000323397-1  

PROCESSO Nº 2004.61.00.000931-9  

ADVOGADO(A) Dra. Márcia Cabral Henrique OAB/SP148.801  

 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000347298-1  

PROCESSO Nº 2004.61.00.032612-0  

ADVOGADO(A) Dra. Rita Domingos da Silva OAB/SP143.566 

 

PROTOCOLO Nº 2008. 000358921-1  

PROCESSO Nº 2007.61.00.019081-7  

ADVOGADO(A) Dr. Israel Moreira de Azevedo OAB/SP61.593 

 

PROTOCOLO Nº 2009.000002928-1  

PROCESSO Nº 2007.63.01.081063-8  

ADVOGADO(A) Dra. Marina Parsanessi Poggio OAB/SP206.360  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000309805-1/ 2008.000359665-1  

PROCESSO Nº 2008.61.00.000922-2  

ADVOGADO(A) Dr. Roberto Gomes Lauro OAB/SP87.708  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000337302-1  

PROCESSO Nº 2008.61.00.008571-6  

ADVOGADO(A) Dr. Cristiane Saldys OAB/SP208.207  

3ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 3ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.PRAZO: QUINZE DIAS. 

 

A Doutora GISELE BUENO DA CRUZ, Juíza Federal Substituta em exercício na 3ª Vara Cível Federal da Subseção 

Judiciária de São Paulo, 

FAZ SABER que, em cumprimento do disposto no artigo 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e artigos 64 a 79 do 

Provimento COGE nº 64/2005, designou o período de 09 de março de 2009 a 13 de março de 2009, por 05 (cinco) dias 

úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização do Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de 

instalação, a ser realizada às 13 horas e 30 minutos do dia 09 de março de 2009, na Secretaria da Vara, com a presença 

de todos os servidores e serão realizados pela MMª Juíza Federal da 3ª Vara Cível Federal, Corregedora da Vara, Drª 

Maria Lucia Lencastre Ursaia, servindo como Secretária a Senhora Diretora de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que 

durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a distribuição; b) não se realizarão 

audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os 

prazos processuais e limitando-se a atuação da Juíza ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; d) a Juíza 

Federal somente tomará conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinados a evitar perecimento de 

direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e) não serão concedidas férias aos servidores que a Juíza reputar 

indispensáveis à realização dos trabalhos. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na 

própria Vara, localizada no Fórum Pedro Lessa, na Avenida Paulista, nº 1682, 5º andar, Bela Vista, nesta cidade de São 

Paulo, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara, cientificados o 

DD. Ministério Público Federal, a Seção da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, a Defensoria Pública, a 

Advocacia-Geral da União, a Procuradoria da Fazenda Nacional, a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social 

e o Setor Jurídico da Caixa Econômica Federal, que poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. E para 

que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, que será 

afixado em local de costume, na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 

2009.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

GISELE BUENO DA CRUZ 

Juíza Federal Substituta 

7ª VARA CIVEL - EDITAL 
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E D I T A L DE CITAÇÃO 

 

 

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA CITAÇÃO DOS RÉUS NA AÇÃO MONITÓRIA Nº. 

2007.61.00.030979-1, MOVIDA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, EM FACE DE HIDEAKI EGUTI. 

 

O DOUTOR DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, MM. Juiz Federal Substituto em exercício na titularidade da 7ª 

Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo.  

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo da 7ª Vara 

Cível Federal de São Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da Ação Monitória, movida por CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, tendo como pedido a condenação do réu ao pagamento de R$ 82.450,89 (oitenta e 

dois mil, quatrocentos e cinqüenta reais e oitenta e nove centavos) atualizado em 07.11.2007. Estando o réu, em lugar 

incerto e não sabido é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias para citação do réu HIDEAKI EGUTI 

(RG nº 5.359.109 e CPF nº 060.495.408-53), para os atos e termos da ação proposta, para que pague o valor 

supramencionado ou ofereça Embargos no prazo de 15 (quinze dias). Ficando ciente de que, não opondo embargos, 

constituir-se-á de pleno direito, o título executivo judicial, e o mandado de citação inicial se converterá em mandado 

executivo. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente, com prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado e afixado na forma da lei. São Paulo, 07 de janeiro de 2009. Eu, ________ (Pedro Luiz Soler Ascêncio), 

Técnico Judiciário, digitei. E eu, ______________(Veridiana Toledo de Aguiar), Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

 

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E D I T A L DE CITAÇÃO 

 

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA CITAÇÃO DO RÉU NA AÇÃO MONITÓRIA Nº. 2007.61.00.022002-

0, MOVIDA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF EM FACE DE ADIMAX CONSULTORIA DE 

PESSOAL E OUTROS. 

 

O Dr. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, MMº Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade, da 7ª Vara 

Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo.  

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 7ª Vara 

Cível Federal de São Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da Ação Monitória, movida por CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, tendo como pedido a condenação dos réus ao pagamento de R$ 422.002,09 

(quatrocentos e vinte e dois mil, dois reais e nove centavos) atualizado até 29/06/2007. Estando os réus, em lugar 

incerto e não sabido é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias para citação dos réus, FERNANDA 

MARCONDES ARANTES AFRICO SILVA E JORGE LUIZ MORAN, para os atos e termos da ação proposta, para 

que paguem o valor supramencionado ou ofereçam embargos no prazo de 15 (quinze dias). Ficando cientes de que, não 

opondo embargos, constituir-se-á de pleno direito, o título executivo judicial, e o mandado de citação inicial se 

converterá em mandado executivo. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente, com prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei. São Paulo, 12 de janeiro de 2009. Eu, ________ (Pedro 

Luiz Soler Ascêncio), Técnico Judiciário, digitei. E eu, ______________(Veridiana Toledo de Aguiar), Diretora de 

Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES  
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Juiz Federal Substituto  

no exercício da titularidade 

21ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINARIA 

N.º 2008.61.00.002325-5, EM TRÂMITE NO JUÍZO DA 21ª VARA FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO/SP,MOVIDA POR UNIÃO FEDERAL EM FACE DE JOAO VIANES MIRANDA FREITAS.  

 

A Doutora LIN PEI JENG, Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da Vigésima Primeira Vara Cível da 

Primeira Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma e sob as penas da lei etc. FAZ SABER aos que o 

presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA, processo nº 

2008.61.00.002325-5, requerida por UNIÃO FEDERAL em face de JOAO VIANES MIRANDA FREITAS, inscrito no 

CPF 064.194.938-38, que pelo presente edital fica CITADO o requerido, que está em lugar incerto e não sabido 

conforme certidões dos Oficiais de Justiça, para que conteste o feito nos termos dos artigos 285 e 297 do Código de 

Processo Civil, ficando advertido que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela 

autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil , ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma 

legal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente 

edital de citação, com prazo de 30 (trinta dias) que será afixado e publicado na forma da lei, para que produza seus 

efeitos de direito. Dado e passado nesta Subseção Judiciária de São Paulo/SP. São Paulo, 20 de janeiro de 2009. Eu, , 

ANA BEATRIZ ORTIZ NOLASCO, RF 3197, técnico judiciário, digitei. Eu, ,Denise Cristina Calegari, Diretora de 

Secretaria, conferi e subscrevo.  

LIN PEI JENG Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade Da 21ª Vara Federal  

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIO FERRO CATAPANI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000593-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: UBIRATAN DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP077698 - KATIA MARQUES CARRASCO P ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000615-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000617-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000618-6 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000619-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000620-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000621-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000622-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000623-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000624-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000625-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000626-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000627-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000628-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000629-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: ANMP, ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEDICOS PERITOS DA PREVIDENCIA SOCIAL 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000630-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000631-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000632-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000633-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000634-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000635-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000636-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000637-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000638-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LUZIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000639-3 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO -RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000640-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO -RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000641-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000642-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000643-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000644-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000645-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000646-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000647-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000648-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000649-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000650-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000651-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000652-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000653-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000654-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000655-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000656-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000657-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000658-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000659-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000660-5 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000661-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000662-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000663-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000664-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUBARAO - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000665-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000666-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000667-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000668-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000669-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000670-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 
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ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000671-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000672-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000673-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000674-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000675-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000676-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000677-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000678-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: FARID MEKHAEL KHEIR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000679-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000680-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.81.000681-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000682-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000683-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO PAULO GALLUCCI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000684-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000685-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ADEMIR APARECIDO CORREA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000686-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000687-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000688-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000689-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALEX GOES DE ARAUJO 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000616-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: 2007.61.81.012885-4 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2003.61.19.002871-5 PROT: 24/06/2003 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EDINALDO FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015683-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: YU SHAN HSIEH 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015749-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000075 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000079 

 

 

Sao Paulo, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA nº 01/2009  

A DOUTORA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA TERCEIRA VARA FEDERAL CRIMINAL DA PRIMEIRA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS,  

CONSIDERANDO que esta Vara estará realizando PLANTÃO JUDICIÁRIO nos dias 24 e 25 de janeiro de 2009  

RESOLVE, autorizar os servidores abaixo relacionados para comparecerem ao aludido plantão:  

Dia 24/01/2009 - sábado:  

Eliane Dias da Cruz Oliveira  

Carla de Souza Nóbrega  

Lais Ponzoni  

Lilian Midori Nagamine  

Dia 25/01/2009 - domingo:  

Eliane Dias da Cruz Oliveira  

Carla Panelli de Almeida Potzik  

Adriana Pereira de Rivorêdo  

Cláudia da Silva Santos Appolonio 

Luciana Rodrigues Guz Heidorne 

Yolanda de Oliveira Silva  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009.  
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FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 02/2009 

A Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta na Titularidade da Quinta Vara Criminal 

da Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO a escala de férias dos servidores desta 5ª Vara Criminal Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de a agilização e racionalização dos serviços de secretaria desta 5ª Vara Criminal 

Federal; 

RESOLVE: 

Por imperiosa necessidade e no interesse do serviço público, ALTERAR a parcela de férias da servidora VALÉRIA 

GARGI - RF 4299, conforme segue: 

1ª parcela: do período compreendido entre os dias 30 de janeiro e 13 de fevereiro de 2009, para o período compreendido 

entre os dias 06 de fevereiro e 20 de fevereiro de 2009. 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

Juíza Federal Substituta 

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA nº 1, de 23 de janeiro de 2009. 

 

 

A DOUTORA MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO, Juiza Federal Substituta da 9ª Vara Federal 

Criminal em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, resolve: 

 

I. A L T E R A R os períodos de férias da servidora abaixo indicada, por absoluta necessidade de serviço:  

 

a) LUCY YUMI FUJITA - RF 5913:  

 

- período anterior: 13/07/2009 a 12/05/2009 - 30 dias (Portaria nº. 25, de 3/11/2008, publicada em 05/11/2008) -  

 

- novo período: 05/02/2009 a 20/02/2009 - 15 dias (1º período); 

 

- novo período: 03/11/2009 a 16/11/2009 - 15 dias (2º período) 

 

 

 

Publique-se, dando-se ciência e cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

 

 

MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO - Juíza Federal Substituta 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
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DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001148-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA APARECIDA ROSAS E SILVA 

ADV/PROC: SP084539 - NOBUAKI HARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001149-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILARIO GARBELINI 

ADV/PROC: SP084539 - NOBUAKI HARA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001150-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

AUTOR: EDSON DIAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP257696 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001151-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001152-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001153-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001154-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR GONCALVES SALES 

ADV/PROC: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001155-6 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DE SOUSA LIMA JUNIOR 

ADV/PROC: SP116708 - LUIZ DE SOUZA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001156-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DERVIL MARQUEZINI 

ADV/PROC: SP149621 - AIRTON CAZZETO PACHECO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001157-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA MARIA DA SILVA MARQUEZINI 

ADV/PROC: SP149621 - AIRTON CAZZETO PACHECO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001193-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEIDE BALSALOBRE RIGUETTI 

ADV/PROC: SP190935 - FERNANDA CHIQUITO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001194-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WENDEL MATEUS OLIVEIRA DE SOUZA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP273725 - THIAGO TEREZA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Aracatuba, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

CENTRAL DE MANDADOS DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA 002/2009 

 

 

 

 

A DOUTORA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, JUÍZA FEDERAL, CORREGEDORA DA CENTRAL DE 

MANDADOS DE ARAÇATUBA, 7ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
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AUTORIZA, a Senhora ANA PAULA COELHO DA CRUZ, RF 5743, Analista Judiciário - Executante de Mandados, 

a cumprir a diligência, nesta data, no Município de Lavínia/SP, para dar cumprimento à Carta Precatória nº 

2009.61.07.000681-0 (nosso nº), extraída do Processo 2006.61.81.002718-8, tendo como partes: Ministério Público 

Federal X Antônio Cláudio de Souza e outros. 

Publique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

 

Araçatuba, 20 de janeiro de 2009. 

 

 

 

ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

JUÍZA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000211-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000212-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GOMES & REISER LTDA -ME 

ADV/PROC: SP186277 - MAXIMILIANO GALEAZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000213-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

EXECUTADO: LOCAUT COMERCIO E LOCACAO DE CARROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000214-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

EXECUTADO: BRANDO VIAGENS E TURISMO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000215-5 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

EXECUTADO: DEISY CRISTINA GUERRA DIAS ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000216-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

EXECUTADO: CLAUDIO SILVA FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000217-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO ONOFRE PINHEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000218-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

EXECUTADO: ANDREA LUCIA DORINI DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000219-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

EXECUTADO: SILVANA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000220-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

EXECUTADO: KIKO REPRESENTACOES S C LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000221-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

EXECUTADO: EXPRESSO INTEGRACAO DO VALE LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000222-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: COMERCIAL HERZOG LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000223-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: COMERCIAL DE FILIPPO LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000224-6 PROT: 22/01/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2046/3068 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: ASSIS PETROLEO LTDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Assis, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000225-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMILDA DA SILVA CASSIANO SANTOS 

ADV/PROC: SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Assis, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SILENE PINHEIRO CRUZ MINITTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000767-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULO ALVES 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000768-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO TAVARES 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000769-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO CARLOS RANDI 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000771-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO TAVARES DE MORAIS 

ADV/PROC: SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000772-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO VITORIO DOUTEL 

ADV/PROC: SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000773-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONATO JORGE JAQUETA 

ADV/PROC: SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000774-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMIR MACIEL DE MATTOS 

ADV/PROC: SP123095 - SORAYA TINEU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000775-4 PROT: 23/01/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2048/3068 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000776-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: CONVENIENCE HOTEL LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000777-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000778-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: TAIANA MAIA SILVA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000779-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000780-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: PANNA RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000781-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: JOSE CARLOS GARCIA CESPEDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000782-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: LAURINDO MENEGASSI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000783-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MONTEIRO 

ADV/PROC: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000784-5 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RUBENS BARBOSA JUNIOR 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000785-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORLANDO RIOS BOCAJO 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000786-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DE FATIMA LIMA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000787-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIVIANA APARECIDA DA SILVA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP198471 - JOSE ARTEIRO MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000788-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE PEREIRA LEITE 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000789-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MIRIAM TERESA GONCALVES TABOADA 

ADV/PROC: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ITATIBA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000790-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO LUCIJA 

ADV/PROC: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM VALINHOS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000791-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: LAVANDERIA AUTOMATICA MARTINS SC LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000792-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: ENTEX TECNOLOGIA DA AGUA E EQUIPAMENTOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000793-6 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: E RIBEIRO E CIA LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000794-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: JESSICA DEL CARMEN VEGA GALVAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000795-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: PAULA ZHAO XIAO PING 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000796-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000797-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000798-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000799-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000800-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000801-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000802-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORIENTADOR ALFANDEGARIO COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP269643 - KELMER POZZEBOM E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000803-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP164926 - DANIELA SCARPA GEBARA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000804-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000806-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAVID DOS SANTOS SIMOES 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000807-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUELI CARRERO 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000808-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MILTON CALHIARANA 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000809-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALDIR RODRIGUES 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTROS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000810-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DJALMA DE JESUS SALLES 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000811-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO BATISTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTROS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000812-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FELICIO DE SOUZA AZEVEDO 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000813-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WESLEY LOPES 
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ADV/PROC: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000815-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000816-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: ALCEBIADES DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS E OUTROS 

IMPETRADO: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CRIMINAL DE INDAIATUBA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000817-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EURIDES ALVES LIMA DA SILVA 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000818-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO JORGE DO AMARAL 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000819-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000820-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VITOR DA SILVA 

ADV/PROC: SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000821-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZACARIAS ANTONIO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP242200 - ELIEZER MARQUES ZATARIN E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000822-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AUTO VIACAO OURO VERDE LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP199695 - SÍLVIA HELENA GOMES PIVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000823-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EXPRESSO UNIAO LTDA 
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ADV/PROC: SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000824-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A 

ADV/PROC: SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000805-9 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.001776-7 CLASSE: 207 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ARTUR SOARES DE CASTRO 

EMBARGADO: ANTONIO MIGUEL PEREIRA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000814-0 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.05.006699-7 CLASSE: 240 

REQUERENTE: ANE JULIANE PINTO 

ADV/PROC: SP102005 - ANGELO APARECIDO GONCALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000055 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000057 

 

 

Campinas, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

Certifico e dou fé que os processos de n.ºs 2001.03.99.028817-3, 2000.03.99.036736-6, 2001.03.99.055064-5, 

1999.03.99.085583-6, 1999.03.99.015966-2, 2000.03.99.036812-7, 2000.03.99.037830-3, 93.0605594-3 e 93.0604417-

8, encontram-se arquivados com baixa-findo, tendo em vista o trânsito em julgado das r. decisões que julgaram 

EXTINTAS as execuções. 

Uma vez que as petições de protocolos nºs 2008050068739, 2008150011288, 2008280001987, 2009050000732, 

2008050060231, 2008050071373, 2008050071371, 2008050060232 e 2008050068796 tratam-se de solicitação de 

desarquivamento, cujos subscritores são os i. advogados: VANDERLEI CÉSAR CORNIANI, OAB/SP 123.128; 

ANTONIO ASSONI JR., OAB/SP 134.544; THAÍS MELLO CARDOSO, OAB/SP 159.484; ALEX SANDRO DE 

OLIVEIRA, OAB/SP 185.583; CAROLINA CECCERE COVIC, OAB/SP 226.509; IVAN LUIZ PAES, OAB/SP 

80.253 e CAMILO SIMÕES FILHO, OAB/SP 94.010, consulto Vossa Excelência como proceder. 

À apreciação de Vossa Excelência. 

Em vista da certidão supra, intime-se pela Imprensa Oficial os i. Advogados dos referidos processos para que, em 

observância ao disposto no art. 218 do Provimento 64 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, 

regularizem as petições de desarquivamento, instruindo-as com comprovantes de recolhimento em guia DARF, código 
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5762, no valor de R$ 8,00 (Oito Reais), para cada processo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento das 

petições em pasta própria. 

Outrossim, no caso de ocorrer o arquivamento das petições, solicite-se ao SEDI o cancelamento dos seus protocolos 

junto ao sistema processual. 

 

Certifico e dou fé que os processos de n.ºs 2001.03.99.045365-2, 2000.03.99.073413-2, 2000.03.99.035820-1, 

2001.03.99.047284-1, 2000.03.99.035530-3, 2000.03.99.036197-2, 2000.03.99.037212-0, 2000.03.99.034285-0, 

2000.03.99.034978-9, 2001.03.99.045903-4, 2000.03.99.034948-0, 2001.03.99.047388-2, 2000.03.99.036066-9, 

2001.03.99.044892-9, 2000.03.99.043859-2, 2001.03.99.047220-8, 2000.61.05.015778-5, 2000.03.99.035507-8, 

2000.03.99.065634-0, 2001.03.99.048069-2, 2000.03.99.035574-1, 2002.03.99.027353-8, 2000.03.99.064195-6, 

2000.03.99.037015-8, 2002.03.99.000287-7, 2000.03.99.006733-4, 2000.03.99.039250-6, 2001.03.99.053112-2, 

2001.03.99.047424-2, 2001.03.99.046925-8, 2001.03.99.050014-9, 2001.03.99.045846-7, 2001.03.99.045750-5, 

2000.03.99.036427-4, 2000.61.05.015788-8, 1999.03.99.108785-3, 2001.03.99.048079-5, 2001.03.99.047234-8, 

2000.03.99.036998-3, 2000.03.99.010488-4, 2001.03.99.048037-0, 2000.03.99.036938-7, 2000.03.99.037849-2, 

2000.03.99.035510-8, 2000.03.99.035882-1, 2000.03.99.036919-3, 2000.03.99.045588-3 e 2002.61.05.002358-3, 

encontram-se arquivados com baixa-findo, tendo em vista o trânsito em julgado das r. decisões que julgaram 

EXTINTAS as execuções. 

Uma vez que as petições de protocolos nºs 2009060000593, 2009060000596, 2009060000599, 2009060000601, 

2009060000603, 2009060000606, 2009060000608, 2009060000610, 2009060000630, 2009060000631, 

2009060000636, 2009060000639, 2009060000640, 2009060000641, 2009060000642, 2009060000644, 

2009060000660, 2009060000663, 2009060000664, 2009060000665, 2009060000667, 2009060000670, 

2009060000672, 2009060000673, 2009060000675, 2009060000676, 2009060000678, 2009060000680, 

2009060000682, 2009060000684, 2009060000685, 2009060000687, 2009060000689, 2009060000691, 

2009060000693, 2009060000697, 2009060000699, 2009060000701, 2009060000702, 2009060000704, 

2009060000706, 2009060000707, 2009060000708, 2009060000710, 2009060000712, 2008060053890, 

2008060053891 e 2008060053894, tratam-se de solicitação de desarquivamento, cujo subscritor é o i. advogado: 

PAULO CESAR ALFERES ROMERO, OAB/SP 74.878, consulto Vossa Excelência como proceder.À apreciação de 

Vossa Excelência. 

Em vista da certidão retro, intime-se pela Imprensa Oficial o i. Advogado dos referidos processos para que, em 

observância ao disposto no art. 218 do Provimento 64 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, 

regularize as petições de desarquivamento, instruindo-as com comprovantes de recolhimento em guia DARF, código 

5762, no valor de R$ 8,00 (Oito Reais), para cada processo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento das 

petições em pasta própria. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000265-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANA GIMENES ORQUIZA 

ADV/PROC: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000266-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.13.000697-6 PROT: 18/04/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: AGUINALDO LUIS DA SILVA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Franca, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000149-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000150-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000153-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER CESAR DA GUIA 
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ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000154-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

EXECUTADO: JOSE TADEU ABREU DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000155-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA BENEDITA DA SILVA 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000156-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MAXIMO 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000157-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000158-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LOPES FIGUEIRA 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000159-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELCIO ROSA PEREIRA 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000160-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000161-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SOARES BATISTA IRMAO 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000162-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DINIZ DE CARVALHO 
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ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000163-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON FAGUNDES PEREIRA 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000164-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AFRANIO EUSTAQUIO BESSA 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000165-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDIR MACHADO 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000166-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ZORILDA DA SILVA SANTANA 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000167-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIO PACHECO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000168-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000169-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM BRAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000170-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000171-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA RIBEIRO MARTINS E OUTRO 
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ADV/PROC: SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000172-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I 

REQUERENTE: JOSE CANDIDO FORTES E OUTRO 

ADV/PROC: SP130157 - FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO 

INTERESSADO: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000173-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSINEIDE DA SILVA RODRIGUES - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000174-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIANO JOSE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000175-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL 

ADV/PROC: SP112989 - ELCIO PABLO FERREIRA DIAS 

REQUERIDO: SUPRIHARD INFORMATICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000176-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP251042 - IVAN MAGDO BIANCO SEBE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000151-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.18.001551-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 

EMBARGADO: ADELINO RIBEIRO DE CASTILHO 

ADV/PROC: SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000152-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.18.001079-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 

EMBARGADO: IVANIR MATOS DOS SANTOS CESAR DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 
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Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

Guaratingueta, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000701-5 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JAILSON BARBOSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000743-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENEDITO SABINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000744-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DIAS 

ADV/PROC: SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000747-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA ALIETE RIBEIRO LARRUBIA 

ADV/PROC: SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000748-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANDERS LENNART EUGEN 

VARA : 2 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2060/3068 

PROCESSO : 2009.61.19.000749-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FELICISIMO ENCOMIENDA AGUJA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000750-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000751-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR APARECIDO DE MORAIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000752-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERA SIMOES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP227848 - VALDIR APARECIDO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000753-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALVES DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000754-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JOSE DE MOURA 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000755-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ULISSES SEVERO ALVES 

ADV/PROC: SP226068 - VERÔNICA MAGNA DE MENEZES LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000756-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE MOURA DAS NEVES 

ADV/PROC: SP226068 - VERÔNICA MAGNA DE MENEZES LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000757-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIA ROMAO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000758-1 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE RIGOL 

ADV/PROC: SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000759-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO FRANCISCO CHAGAS 

ADV/PROC: SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000760-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIR DOS SANTOS VETORE 

ADV/PROC: SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000761-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MALVINO RODRIGUES DE SOUZA NETO 

ADV/PROC: SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000762-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DA CONCEICAO SANTOS 

ADV/PROC: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000763-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GERALDO NETO 

ADV/PROC: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000764-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO ALVES BITENCORTH 

ADV/PROC: SP080690 - ANTONIO CESAR BALTAZAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000765-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000766-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000767-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000771-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDO 

ADV/PROC: SP236890 - MARIO SILVA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000777-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO OSVALDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DE GUARULHOS - UNG 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000778-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIDIA MARIA SOUTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000779-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE GOMES DE SOUZA - INCAPAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000780-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAMIRES ROSA ALCANTARA DO AMOR DIVINO 

ADV/PROC: SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000784-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDA GUILHERME DOS SANTOS IBIAPINA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000745-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.004594-2 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: EDGAR ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000773-8 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.19.003897-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE GUARULHOS 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000774-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2063/3068 

PRINCIPAL: 2005.61.19.003990-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE GUARULHOS 

ADV/PROC: SP080138 - PAULO SERGIO PAES 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027467-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E OUTRO 

EXECUTADO: CANDI TEL INFORMATICA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Guarulhos, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A DOUTORA IVANA BARBA PACHECO, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, 

por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 20086119005621-6, em que a JUSTIÇA PÚBLICA move 

em face do réu AHMED ABDALLAH AYOUB, alcunha BABA ou BA BA, filho de Abdallah Ayoub e Rukia 

Ramadhan, nascido no dia 11/06/1968 na Tanzânia, constando como último endereço no feito Rua Ambrósia, 56, 

Parque Guarani, São Paulo/SP, para que, mediante advogado, apresente resposta à acusação, na forma do artigo 396, 

parágrafo único do Código de Processo Penal, sendo pertinente consignar que, na hipótese de não constituição de 

advogado, defensor dativo será nomeado pelo Juízo para a referida finalidade. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Juíza 

que se expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. NADA 

MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 15 de janeiro de 2009. Eu, ______, Roberto da Silva Teixeira Junior, 

Técnico Judiciário, digitei, e eu, ______, Cristiane Ribas Portioli de Oliveira, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

IVANA BARBA PACHECO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

NA TITULARIDADE 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA TITULARIDADE DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. IVANA BARBA PACHECO, 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, 

por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2007.61.19.009434-1, que a Justiça Pública move em face 

de EZEQUIEL PEREIRA, filho de Euclides José Pereira e Maria Teresa Pereira, nascido no dia 03 de janeiro de 2005 

em Mandaguari/PR, para que, mediante advogado, apresente resposta à acusação, na forma do artigo 396, parágrafo 
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único do Código de Processo Penal, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que for de interesse da defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, sendo pertinente consignar que, na 

hipótese de não constituição de advogado, defensor dativo será nomeado pelo Juízo para a referida finalidade. E para 

que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Juíza que se 

expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. NADA MAIS. 

Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 15 de janeiro de 2009. Eu, ______, Roberto da Silva Teixeira Junior, 

Técnico Judiciário, digitei, e eu, ______, Cristiane Ribas Portirole Oliveira, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

IVANA BARBA PACHECO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

NA TITULARIDADE 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA TITULARIDADE DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. IVANA BARBA PACHECO, 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, por 

este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2006.61.19.005854-0, que a Justiça Pública move em face de 

NEUZIBERTO SILVEIRA, alcunha Quinca, brasileiro, natural de São João do Sul/SC, filho de Antonio Joaquim 

Fernandes e Maria Berto Fernandes, para que, mediante advogado, apresente resposta à acusação, na forma do artigo 

396, parágrafo único do Código de Processo Penal, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que for de interesse da 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, sendo pertinente 

consignar que, na hipótese de não constituição de advogado, defensor dativo será nomeado pelo Juízo para a referida 

finalidade. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a 

MM. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 

oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 15 de janeiro de 2009. Eu, ______, Roberto da Silva 

Teixeira Junior, Técnico Judiciário, digitei, e eu, ______, Cristiane Ribas Pontiroli Oliveira, Diretora de Secretaria 

Substituta, conferi.  

 

IVANA BARBA PACHECO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

NA TITULARIDADE 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA TITULARIDADE DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. IVANA BARBA PACHECO, 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, 

por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2007.61.19.002648-7, que a Justiça Pública move em face 

de CECILIA MADALENA RODIGUES FERRARI, portadora do RG 2348690, com último endereço constante nos 

autos à Rua Aloísio Azevedo, 129, 151/52, Santana, São Paulo/SP, para que, mediante advogado, apresente resposta à 

acusação, na forma do artigo 396, parágrafo único do Código de Processo Penal, podendo argüir preliminares e alegar 

tudo o que for de interesse da defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, sendo pertinente consignar que, na hipótese de não constituição de advogado, defensor dativo será 

nomeado pelo Juízo para a referida finalidade.E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar 

incerto e não sabido, mandou a MM. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de 

costume e publicado na Imprensa oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 14 de janeiro de 

2009. Eu, ______, Roberto da Silva Teixeira Junior, Técnico Judiciário, digitei, e eu, ______, Cristiane Ribas Pontiroli 

Oliveira, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

IVANA BARBA PACHECO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

NA TITULARIDADE 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA TITULARIDADE DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. IVANA BARBA PACHECO, FAZ 

SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, por 

este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2005.61.19.002532-6, que a Justiça Pública move em face de 
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ANTONIO DANIEL, portador do RG 4-362-909-3/PR, nascido no dia 05/03/1966 em Candido Abreu/PR, filho de 

Sebastião Daniel e Judite Rosa dos Santos, para que, mediante advogado, apresente resposta à acusação, na forma do 

artigo 396, parágrafo único do Código de Processo Penal, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que for de 

interesse da defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, sendo 

pertinente consignar que, na hipótese de não constituição de advogado, defensor dativo será nomeado pelo Juízo para a 

referida finalidade.E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, 

mandou a MM. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de costume e publicado na 

Imprensa oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 15 de janeiro de 2009. Eu, ______, 

Roberto da Silva Teixeira Junior, Técnico Judiciário, digitei, e eu, ______, Cristiane Ribas Pontiroli Oliveira, Diretora 

de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

IVANA BARBA PACHECO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

NA TITULARIDADE 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA TITULARIDADE DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. IVANA BARBA PACHECO, FAZ 

SABER a todos que o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2006.61.19.003629-4, que a Justiça Pública move em face de IKE 

CHRISTOPHER OBINNA, nigeriano, nascido no dia 30/04/1966, com último endereço constante nos autos à Rua 

Odassi Nazalli, 89, Casa 2 A, São Paulo/SP, mediante advogado, apresente resposta à acusação, na forma do artigo 396, 

parágrafo único do Código de Processo Penal, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que for de interesse da 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, sendo pertinente 

consignar que, na hipótese de não constituição de advogado, defensor dativo será nomeado pelo Juízo para a referida 

finalidade.E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a 

MM. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 

oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 14 de janeiro de 2009. Eu, ______, Roberto da Silva 

Teixeira Junior, Técnico Judiciário, digitei, e eu, ______, Cristiane Ribas Pontiroli Oliveira, Diretora de Secretaria 

Substituta, conferi. 

 

 

IVANA BARBA PACHECO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

NA TITULARIDADE 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA TITULARIDADE DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. IVANA BARBA PACHECO, 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, 

por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2004.61.19.008068-7, que a Justiça Pública move em face 

de IRACY SOUZA SILVA, portador do RG 9676165 SSP/SP, filho de Olímpia Souza Silva, natural de Itamaraju/BA, 

nascido no dia 15/03/1958, nascido no dia 15/03/1958, com último endereço constante nos autos à Rua Royo Itapevi, 

75, Santa Etelvina, Bairro Cidade Tiradentes, São Paulo/SP, para que, mediante advogado, apresente resposta à 

acusação, na forma do artigo 396, parágrafo único do Código de Processo Penal, podendo argüir preliminares e alegar 

tudo o que for de interesse da defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, sendo pertinente consignar que, na hipótese de não constituição de advogado, defensor dativo será 

nomeado pelo Juízo para a referida finalidade. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Juíza 

que se expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. NADA 

MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 14 de janeiro de 2009. Eu, ______, Roberto da Silva Teixeira Junior, 

Técnico Judiciário, digitei, e eu, ______, Cristiane Ribas Portirole Oliveira, Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

IVANA BARBA PACHECO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

NA TITULARIDADE 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.03.00.102939-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000264-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000265-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000266-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000267-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000268-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000269-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000270-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: LAURO LAVISIO 

ADV/PROC: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000271-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE NUNES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000272-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ANDRADE IRMAO 

ADV/PROC: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000273-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASSIO ROBERTO FERRAZ DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000274-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOTA AMABILE GERMIN 

ADV/PROC: SP091627 - IRINEU MINZON FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000275-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MALVINA MARTINS JACOMINI 

ADV/PROC: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Jau, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000407-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000408-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000409-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000410-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000411-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000412-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA MARIA FURQUIM DA SILVA 

ADV/PROC: SP163932 - MANOEL AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000413-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA LOPES 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000414-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTACILIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.11.000415-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA ROBERTO NHOQUE GALDINO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP279303 - JOSE CARLOS PINTO FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000416-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE APPARECIDA BOLDORINI 

ADV/PROC: SP113961 - ALBERTO DE LIMA MATOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000417-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAGNER MORIS PICCINELLI 

ADV/PROC: SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000418-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINEI PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000419-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REPRESENTADO: MARIA JOSE ROSSATO ROLIM MARILIA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000420-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000421-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000422-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000423-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REPRESENTADO: BRUMA DE MARILIA COMERCIAL LTDA - ME 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.11.000424-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000425-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REPRESENTADO: CONSTRUTORA MENIN LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000426-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTPONIO FERNANDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP199399 - IÁSCARA MICHELETTI TORRECILHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000427-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REU: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO E OUTROS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Marilia, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2071/3068 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000708-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENEDITO BRAZ DELGADO 

ADV/PROC: SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000709-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000710-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNIR LUPPI FILHO 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000711-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OLIVAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000712-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OLIVAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E OUTROS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ARARAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000713-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA - MENOR 

ADV/PROC: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000714-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LUIZ DE ALMEIDA GURTLER 

ADV/PROC: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000715-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EUGENIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000716-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE CEZARIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.09.000717-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: RONALDO NUNES RAMALHO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000718-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE RAMOS 

ADV/PROC: SP095174 - OSWALDO SA LOPES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000719-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REU: RADIO INDEPENDENCIA DE CORDEIROPOLIS LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000720-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DE JESUS ALVES MARTINS 

ADV/PROC: SP205333 - ROSA MARIA FURONI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000721-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON BENEDITO PIRES 

ADV/PROC: SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000723-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000724-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000725-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000726-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000727-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000728-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000729-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000730-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000731-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000732-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000733-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000734-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000735-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000736-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIVIO SGARBIERO E OUTRO 

ADV/PROC: SP118326 - EZIO ROBERTO FABRETTI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000737-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA XAVIER PEREIRA 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.09.000738-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ SANTIN 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000739-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE SOARES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM LEME - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000740-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO GERALDO CUCOLO 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000741-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIONE MARIA MESSIAS DUCATI 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000742-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO GERALDO CUCOLO 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM LEME - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000743-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARLINDO GIMENES 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000744-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON DA SILVA MARQUES 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000745-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

AVERIGUADO: MARIA APARECIDA BOCCHI E OUTROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000722-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: 2008.61.09.004344-3 CLASSE: 155 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Piracicaba, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001065-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001066-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON SOUZA PALMA 

ADV/PROC: SP075614 - LUIZ INFANTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001067-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO FERNANDO CESAR DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001068-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001069-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001070-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001071-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001072-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001073-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001074-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001075-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001076-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001077-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001078-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001079-7 PROT: 21/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001080-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001081-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001082-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001083-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001084-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001085-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001086-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001087-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001088-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001089-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001090-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001091-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001092-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001093-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001094-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001095-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001096-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001097-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001098-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEDALVA DA SILVA VASQUES 

ADV/PROC: SP134632 - FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001101-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP123683 - JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.12.001102-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001103-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JANUARIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001104-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANESIA FLORINDO 

ADV/PROC: SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001105-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001106-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001107-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001108-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001109-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001110-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001111-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.001112-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001113-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001114-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001115-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS RAFAEL 

ADV/PROC: SP123573 - LOURDES PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001116-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001117-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001118-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001119-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001120-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001121-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001122-4 PROT: 21/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001123-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001124-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001125-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001126-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001127-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001128-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA - APEC 

ADV/PROC: SP095158 - MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA 

IMPETRADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001129-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001130-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO ROMAO FERREIRA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001131-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENE PINTO MARTINS 

ADV/PROC: SP266913 - ARETUSA APARECIDA FRANCISCA MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.12.001099-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.000135-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOL IND COM E DIS IMP EXP LTDA SUC DE ISAAC I E OUTROS 

ADV/PROC: SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001100-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.12.002689-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP037536 - GILBERTO ANTONIO PEREIRA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000065 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

Presidente Prudente, 21/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001132-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SATURNINO JOSE DE BRITO 

ADV/PROC: SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001133-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA 

ADV/PROC: PR038504 - CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR 

EXECUTADO: MOIZES PIRES DE OLIVEIRA JUNIOR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001134-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA 

ADV/PROC: PR038504 - CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR 
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EXECUTADO: MOYSES CALIXTO JUNIOR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001135-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELICA ALVES FRANCO 

ADV/PROC: SP194355 - ADRIANA RODRIGUES RIBAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001136-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CICERO LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001137-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ILDA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001138-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OTILIA PARISI MIRANDA 

ADV/PROC: SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001141-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001142-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001143-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001144-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001145-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001146-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001147-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001148-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001149-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001150-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001151-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001152-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001153-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001154-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001155-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001156-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.001157-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001158-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001159-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001160-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001161-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001162-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001163-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001164-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001165-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001166-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001167-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001168-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001169-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001170-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001171-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001172-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001173-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001174-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001175-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001176-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001177-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.001178-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001179-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001180-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001181-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAIUBY MARTINS VILELA JUNIOR 

ADV/PROC: SP171986 - TEDDY CARLOS RIBEIRO NEGRÃO 

IMPETRADO: CAIUA SERVICOS DE ELETRICIDADE S.A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001182-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001183-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001184-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001185-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001186-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001187-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA MARTINELI DA FONSECA 

ADV/PROC: SP141916 - MARCOS JOSE RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.12.001188-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS RODRIGUES AGUIAR 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001189-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA DANTAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001190-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SERGIO VILLA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001139-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.12.004283-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PRUDENCO - COMPANHIA PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO 

ADV/PROC: SP184338 - ÉRIKA MARIA CARDOSO FERNANDES E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001140-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.12.002623-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VALTER LEAL FILIZZOLA 

ADV/PROC: SP139281 - CARLOS ALBERTO DESTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001191-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.12.005771-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

EMBARGADO: CICERO GOMES DE LIMA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001192-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.12.005799-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

EMBARGADO: ALCIDIA TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP172343 - ADELINO CARDOSO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 
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Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000061 

 

 

Presidente Prudente, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001193-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MARIA LUZIA CALVO PERETTI ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001194-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG ITAPURA LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001195-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001196-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: SASSOM - SERVICO DE ASSISTENCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIARIOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001197-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG ANTONINHO LTDA EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001198-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MARCIO ROGERIO CAGNIN ME 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001199-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001200-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ROSEMARY APARECIDA PIAI ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001201-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: OSMARINA MELO BARROS ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001202-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ELISABETE OLIVEIRA RIZZO ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001203-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ANGELA CRISTINA DEL POZZO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001204-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE LUIZ RODRIGUES MIZAEL 

ADV/PROC: SP169670 - HÉLIO PINOTI JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001205-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001206-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MARCUS VINICIUS TOLIM GIMENES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001207-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ASSOC ASSIST ADOLPHO BEZERRA MENEZES 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001208-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: OLIVEIRA E RIZZO PRES PRUDENTE LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001209-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001210-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001211-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN ALFREDO MARCONDES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001212-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG EVEREST LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001213-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001214-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PAULO CESAR LOPES MARCELINO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001215-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: OSCO E SILVEIRA LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001216-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: RENATO RUIZ GARCIA FCIA ME 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001217-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN STO EXPEDITO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001218-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001219-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001220-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN NARANDIBA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001221-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN RANCHARIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001222-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001223-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: SASSOM - SERVICO DE ASSISTENCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIARIOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001224-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE TARABAI/SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001225-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001226-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001227-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001256-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SIQUEIRA DE MORAES 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001257-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001258-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIVALDO FRANCISCO DIAS 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001259-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIMAR LUZIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001260-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO VARELLA CAMARA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001261-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001262-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP150165 - MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001267-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001268-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001269-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIBA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001270-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIBA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001271-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001272-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001273-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001274-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001275-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001276-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.001277-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001278-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001279-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001280-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001281-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001282-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001283-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001284-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001285-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001286-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001287-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001288-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001289-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001290-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001291-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001292-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001293-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001294-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001295-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001296-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001264-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.007348-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE ALVES DA ROCHA 
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EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000072 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Presidente Prudente, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o(a)(s) executado(a)(s) JOSÉ DE OLIVEIRA MARQUES, por si e como 

representante legal de COMÉRCIO DE BEBIDAS FERREIRA MARQUES PRUDENTE LTDA, atualmente em lugar 

ignorado, da penhora realizada nos autos à(s) fl(s). 97, a saber: R$ 4.975,62 (quatro mil, novecentos e setenta e cinco 

reais e sessenta e dois centavos) depositados em conta judicial vinculada a este processo junto a Caixa Econômica 

Federal - CEF, PAB da Justiça Federal. E, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos, se assim desejar. 

Expedido nos autos do(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 199961120104474 e apenso 199961120106343, movido(s) 

pelo(a) União Federal em face de COMÉRCIO DE BEBIDAS FERREIRA MARQUES PRUDENTE LTDA, CNPJ 

00.178.915/0001-91 e JOSÉ DE OLIVEIRA MARQUES, CPF 604.452.548-15, CDA(s) 80 2 98 007011-02, da série 

IRPJ/1998 e 80 7 98 003993-05, da série PIS/1998 inscrita(s) desde 06/08/1998, valor do débito R$3.232,22, em 

26/06/2008(soma dos feitos). Este Fórum da Justiça Federal fica localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim 

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo. E, para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. Expedido nesta 

cidade de Presidente Prudente, em 15 de janeiro de 2009. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 199961120066620 e apenso 199961120066631, 

movido(s) pelo(a) União Federal em face de DISK DOG COMERCIO DE RACOES LTDA - MASSA FALIDA, CNPJ 

71.664.742/0001-60, MARA RUBIA ANDREASI ROCHA, CPF 073.509.718-69, JOSE ROBERTO ANDREASI, CPF 

585.769.598-87 e EUGENIO EDUARDO ANDREASI, CPF 726.836.008-87, CDA(s) 80 2 99 031896-33 e 80 2 99 

031897-14, da série IRPJ/99 inscrita(s) desde 30/04/1999 , encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) MARA RUBIA 

ANDREASI ROCHA, atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito à Rua Ângelo 

Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): 

MARA RUBIA ANDREASI ROCHA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 31/10/2008 

importava no valor de R$ 77.628,21 (soma dos feitos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena 

de, não o fazendo, ser-lhes penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. INTIMA 

também da(s) penhora(s) realizada(s) nos autos à(s) fl(s). 119, a saber: penhora no ROSTO DOS AUTOS da Ação 

Falimentar nº 1.964/96 da 2ª Vara Cível desta Comarca. E, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos, se 

assim desejar. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 21 de janeiro de 
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2009. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 9512040697, movido(s) pelo(a) Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em face de AR ELETRONICA ME, cnpj 56.296.361/0001-81, ANTONIO 

APARECIDO TELES GONCALVES, CPF 926.525.228-68 e MARIA KATUE OTANI GONCALVES, CPF 

926.525.228-68, 31.732.887-5, inscrita desde 01/01/1994, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) MARIA KATUE 

OTANI atualmente em no Japão. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que 

será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. 

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): MARIA KATUE 

OTANI, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 29/07/2008 importava no valor de R$384,72 

(trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob 

pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada 

mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 19 de janeiro de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200261120083964, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de DALAMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E MOVEIS PARA ESCRITORIO L, 

CNPJ 00.705.367/0001-00, LUIZ ANTONIO DALAMA, CPF 117.300.898-52 e BRASILIO ATHAYDE NETO, CPF 

858.958.578-68, CDA 80 4 02 039093-24, da série TD/2002, inscrita desde 28/03/2002, encontrando-se o(a)(s) 

executado(a)(s) BRASILIO ATHAYDE NETO atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA 

o(a)(s) devedor(a)(es): BRASILIO ATHAYDE NETO, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que 

em 04/07/2008 importava no valor de R$15.921,02 (quinze mil, novecentos e vinte e um reais e dois centavos), mais os 

acréscimos legais 

 

, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 23 

de janeiro de 2009.  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200761120029141, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de V J SOUZA PECAS ME, CNPJ 00.126.032/0001-38 e VALDIR JOSE DE 

SOUZA, CPF 097.465.498-12, CDA 80 2 04 053879-36, da série IRPJ/2004, inscrita desde 30/07/2004, CDA 80 2 06 

055596-09, da série IRPJ/2006, inscrita desde 20/07/2006, CDA 80 4 05 107121-96 da série TD/2005, inscrita desde 

22/09/2005, CDA 80 6 04 071577-91 da série DO/2004, inscrita desde 30/07/2004, CDA 80 6 124900-90 da série 

DO/2006, inscrita desde 20/07/2006 e 80 6 06 124901-70 da série DO/2006, inscrita desde 20/07/2006, encontrando-se 

o(a)(s) executado(a)(s) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) 

devedor(a)(es): VALDIR JOSE DE SOUZA, por si e como representante legal de V J SOUZA PECAS ME, para que, 

no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 18/03/2008 importava no valor de R$R$16.712,49 (dezesseis 

mil, setecentos e doze reais e quarenta e nove centavos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena 

de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada 

mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 23 de janeiro de 2009. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120053658, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de MENEZES & SÃO JOÃO LTDA, CNPJ 01.090.712/0001-01, CLAUDETE 

REGINA MENEZES SÃO JOÃO, CPF 058.757.058-09 e CLAUDEMIR SÃO JOÃO, CPF 055.818.558-46, CDA 80 2 

04 000288-57 da série IRPJ/2004, CDA 80 4 04 000087-02 da série TD/2004, 80 6 04 000829-07 da série DO/2004, 

CDA 80 6 04 000830-40 da série DO/2004 e CDA 80 7 04 000177-46 da série PIS/2004, inscritas desde 10/02/2004, 

encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, 

com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, 

sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) 

devedor(a)(es): MENEZES & SÃO JOÃO LTDA, na pessoa de seu representante legal, CLAUDETE REGINA 

MENEZES SÃO JOÃO e CLAUDEMIR SÃO JOÃO, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 

24/06/2008 importava no valor de R$R$110.468,74 (cento e dez mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e 

quatro centavos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) 

penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. 

Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 23 de janeiro de 2009.  

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120010386, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de UNIAO COMERCIAL PRUDENTINA LTDA, CNPJ 03.777.980/0001-21, 

OSWALDO HERCULANO MACHADO JUNIOR, CPF 154.040.858-27, LUCIA APARECIDA MARQUES, CPF 

58.771.428-01 e ARISTIDES MARQUES, CPF 726.459.038-00, CDA 80 6 03 097847-59 da série DO/2003, inscrita 

desde 30/10/2003, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) LUCIA APARECIDA MARQUES e ARISTIDES 

MARQUES atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 

110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): LUCIA 

APARECIDA MARQUES e ARISTIDES MARQUES, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que 

em 07/07/2008 importava no valor de R$R$6.035,06 (seis mil e trinta e cinco reais e seis centavos), mais os acréscimos 

legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 23 

de janeiro de 2009.  

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200261120099170, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de LOJAO DA AVENIDA CONFECCOES LTDA, CNPJ 96.379.086/0001-84, 

GIOVANNI ARAUJO, CPF 526.715.506-34, SEBASTIAO DE FREITAS PROCOPIO, CPF 243.465.436-34 e 

BENICIO GERALDO ARAUJO, CPF 419.283.776-53, CDA 80 6 02 057540-80 da série DO/2002, inscrita desde 

27/09/2002, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) SEBASTIAO DE FREITAS PROCOPIO atualmente em lugar 

ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma 

da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de 

Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): SEBASTIAO DE FREITAS PROCOPIO, para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 26/06/2008 importava no valor de R$R$24.391,26 (vinte e 

quatro mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e seis centavos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, 
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sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. 

Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 23 de janeiro de 2009.  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120010635, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de ESTRELA & MELLO LTDA ME, CNPJ 65.895.609/0001-11, LEANDRO 

MELLO ESTRELA, CPF 175.897.538-58 e ALEXANDRE MELLO ESTRELA, CPF 097.549.138-54, CDA 80 6 03 

097940-45 da série DO/2003, inscrita desde 30/10/2003, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) LEANDRO MELLO 

ESTRELA atualmente em Moçambique. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 

110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): LEANDRO 

MELLO ESTRELA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 07/07/2008 importava no valor 

de R$R$13.406,78 (treze mil, quatrocentos e seis reais e setenta e oito centavos), mais os acréscimos legais, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação 

da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 23 de janeiro 

de 2009.  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200261120099236, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de COSTA & MAIA PRUDENTE LTDA, CNPJ 01.354.129/0001-60, ADALTO DE 

NARDI COSTA, CPF 083.678.448-07 e MARCO ANTONIO BONINI MAIA, CPF 097.482.608-10, CDA 80 6 02 

057546-75 da série DO/2002, inscrita desde 27/09/2002, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) ADALTO DE NARDI 

COSTA atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. 

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): ADALTO DE 

NARDI COSTA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 10/07/2008 importava no valor de 

R$R$21.500,16 (vinte e um mil, quinhentos reais e dezesseis centavos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a 

execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 23 de janeiro de 2009.  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200261120098979 e apenso 200261120098980, 

movido(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de FRANCISCO & FRANCISCO PRESIDENTE PRUDENTE 

LTDA ME, CNPJ 80 6 02 057564-57, SILVIA APARECIDA SILVA FRANCISCO, CPF 97.473.988-00 e 

FERNANDO VILLAS BOAS, CPF 259.092.278-74, CDA 80 6 02 057564-57 e CDA 80 6 02 057565-38 da série 

DO/2002, inscrita desde 27/09/2002, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) SILVIA APARECIDA SILVA 

FRANCISCO e FERNANDO VILLAS BOAS atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA 

o(a)(s) devedor(a)(es): SILVIA APARECIDA SILVA FRANCISCO e FERNANDO VILLAS BOAS, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 26/06/2008 importava no valor de R$24.138,10 (vinte e quatro mil, 

cento e trinta e oito reais e dez centavos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o 

fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que 

para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 23 de janeiro de 2009.  
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120080935, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES TREIS IRMAOS LTDA, CNPJ 

57.070.187/0001-17, GUILHERME JERONIMO FERNANDES - ESPOLIO, CPF 054.145.718-72, PAULO SERGIO 

CAMINAGUI, CPF 097.458.788-55 e EDISON MENDES BRASIL, CPF 204.568.868-26, CDA 80 2 04 032599-49 da 

série IRPJ/2004, CDA 80 6 04 047280-97 e CDA 80 6 04 047281-78 da série DO/2004 e CDA 80 7 04 011690-35 da 

série PIS/2004 inscritas desde 11/05/2004, , encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) EDISON MENDES BRASIL 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. 

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): EDISON MENDES 

BRASIL, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 10/07/2008 importava no valor de R$ 

13.603,62 (treze mil, seiscentos e três reais e sessenta e dois centavos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a 

execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 23 de janeiro de 2009.  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200761120029700, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de SILVA & KOMURO LTDA, CNPJ 01.010.525/0001-70, CDA 80 2 06 055622-

35 da série IRPJ/2006, CDA CDA 80 6 06 124943-20 da série DO/2006 e CDA 80 7 06 028929-31 da série PIS/2006, 

inscritas desde 20/07/2006, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse 

fato, pelo presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado 

de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): SILVA & KOMURO LTDA, na pessoa de seu representante legal, para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 30/06/2008 importava no valor de R$R$25.173,54 (vinte e 

cinco mil, cento e setenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a 

execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 23 de janeiro de 2009.  

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200661120078494, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de FELIX E FERREIRA LTDA ME, CNPJ 00.381.252/0001-08, CDA 80 4 04 

001650-50 da série TD 2004, inscrita desde 14/06/2004, CDA 80 4 04 052248-61 da série TD/2004, inscrita desde 

3/08/2004 e CDA 80 6 04 053248-87 da série DO/2004, inscrita desde 14/06/2004, encontrando-se o(a)(s) 

executado(a)(s) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo 

Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): 

FELIX E FERREIRA LTDA ME, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) 

a dívida, que em 26/06/2008 importava no valor de R$R$11.941,82 (onze mil, novecentos e quarenta e um reais e 

oitenta e dois centavos) , mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) 

penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. 

Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 23 de janeiro de 2009.  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLAVIA DE TOLEDO CERA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013905-6 PROT: 10/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LILIAN AMANSO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP209638 - JOSÉ CARLOS DIAS GUIMARÃES 

IMPETRADO: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.014141-5 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO GARCIA 

ADV/PROC: SP093440 - LUIZ ANTONIO DESTRO 

IMPETRADO: GERENTE DA CIA/ PAULISTA DE FOCA E LUZ - CPFL DE GUARIBA - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.000991-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA E OUTRO 

AVERIGUADO: ALOISIO LIMA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001217-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001229-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLANIGAS COM/ IND/ E SERVICOS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001251-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL CARDOSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001252-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: UEIDE JULIANO DE OLIVEIRA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.02.001253-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO MACHADO NETO 

ADV/PROC: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001254-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURO MATTAR JUNIOR 

ADV/PROC: SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001255-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO SILVA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001256-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE ROBERTO MARTINELLI 

ADV/PROC: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001257-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUSTAVO ZANINI SVERZUT 

ADV/PROC: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001258-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMULO JOSE MARTINELLI 

ADV/PROC: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001259-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE LUIS ZANINI SVERZUT 

ADV/PROC: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001260-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULA MARIA ZANINI SVERZUT STECCA 

ADV/PROC: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001261-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUIZ SVERZUT 

ADV/PROC: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.02.001262-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICTOR MARTINELLI 

ADV/PROC: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001263-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LENI TEREZINHA ZANINI CHERUBIM 

ADV/PROC: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001264-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEILA MARIA APARECIDA SVERZUT 

ADV/PROC: SP251982 - SABRINA CAMPANINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001265-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRUNO GIOVANNI MARTINELLI 

ADV/PROC: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001266-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONARDO ZANINI CHERUBIM 

ADV/PROC: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001267-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001268-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001269-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001270-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001271-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001272-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001273-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001274-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001275-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001276-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001277-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001278-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001279-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001280-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001281-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.001282-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001283-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001284-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001285-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001286-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001287-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001288-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001289-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001290-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001291-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001292-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001293-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001294-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001295-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001296-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001297-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001298-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001299-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001300-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001301-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001302-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.001303-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001304-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001305-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001306-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001307-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001308-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001309-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001310-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001311-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001312-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001313-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001314-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001315-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ERIKA DA SILVA BRONZI E OUTROS 

ADV/PROC: SP193129 - DANIEL CARLOS DE OLIVEIRA BELEZA E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001316-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ARMAS PRECINOTO 

ADV/PROC: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001317-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ BACCAGLINI 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001318-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RINA SASSI 

ADV/PROC: SP069229 - MARIA SYLVIA BAPTISTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001319-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FAUSTINO CISCATI 

ADV/PROC: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001320-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GONCALO DA SILVA 

ADV/PROC: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001321-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: JOSE OTAVIO DE AZEVEDO E SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001322-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2110/3068 

EXECUTADO: CONSTRUPEG COSNTRUCOES E EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001323-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: MAXJATO COMERCIO DE MAQUINAS LTDA EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001324-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: JAYME MEIRELLES SIQUEIRA FILHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001325-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: MARIA ESTELA FERREIRA DO NASCIMENTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001326-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: PAULO MALVESTIO MANTOVAN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001327-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: ANTONIZA ARACY LUCIANO AMORIM 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001328-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: SIMONE REGINA ALVES GUSMAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001329-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: MARCO TULIO MIRANDA GOMES DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001330-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: ADEMAR FREITAS MOTTA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001331-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERCI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001332-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO BARTOLETTI 

ADV/PROC: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001333-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

AVERIGUADO: ANTONIO FERNANDO PALMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001334-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUNTA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE ACO LTDA EPP 

ADV/PROC: SP197759 - JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001335-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON DE ALMEIDA CLEMENTE 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001336-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEY GOMES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001337-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL ARRUDA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001338-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001339-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001340-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE BARRETOS 

ADV/PROC: SP042077 - GILSON VICENTIM VILELA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.001342-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VANTUIR JEOVANI BECKER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001345-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001346-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GIVONIL BARBOSA BATISTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001348-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDIONOR DIONIZIO DE SA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001350-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO LUO SIMIN 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001351-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WALMIR DEFENDE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001352-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001353-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001354-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001356-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CEZAR ANTONIO PINHO CUNHA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001357-0 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: HARDY VIAGENS E TURISMO LTDA EPP - RESPONSAVEIS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001358-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MAURO ALESSANDRO MUTTON 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001359-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOAO SILVESTRE PEGHIM 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001360-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PASCHOALINO GIRARDI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001361-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIETA GATO 

ADV/PROC: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001362-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HEVALDO LUIZ NATALI 

ADV/PROC: SP231427 - ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001363-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO DUARTE NETO 

ADV/PROC: SP151626 - MARCELO FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.014142-7 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.014141-5 CLASSE: 126 

REQUERENTE: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADV/PROC: SP211774 - FREDERICO AUGUSTO VEIGA 

REQUERIDO: PEDRO GARCIA 

ADV/PROC: SP093440 - LUIZ ANTONIO DESTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001067-2 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

PRINCIPAL: 2008.61.02.005509-2 CLASSE: 29 

AUTOR: PAULO HENRIQUE RODRIGUES FLORES 

ADV/PROC: SP245503 - RENATA SCARPINI 

REU: ROBINEI JACINTO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.02.001068-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.02.001067-2 CLASSE: 20 

REQUERENTE: ROBINEI JACINTO 

REQUERIDO: PAULO HENRIQUE RODRIGUES FLORES 

ADV/PROC: SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001069-6 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.02.001067-2 CLASSE: 20 

REQUERENTE: ROBINEI JACINTO 

ADV/PROC: SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA 

REQUERIDO: PAULO HENRIQUE RODRIGUES FLORES 

ADV/PROC: SP245503 - RENATA SCARPINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001248-6 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.02.007652-8 CLASSE: 29 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP209155 - JULIANO FERNANDES ESCOURA 

REU: VICENTE DIOGO DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001249-8 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.02.003894-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOSE SEMIELE 

ADV/PROC: SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO 

EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001341-7 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 91.0302513-6 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE ANTONIO FURLAN 

EMBARGADO: VALDIVIA RUGIERO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001343-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2008.61.02.003849-5 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MARCELO PIRILO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP132313 - LUCIANO PEREIRA DE SOUZA 

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001344-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2008.61.02.003849-5 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MARCELO PIRILO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP132313 - LUCIANO PEREIRA DE SOUZA 

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000112 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000121 

 

 

Ribeirao Preto, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.02.001250-4 

PROTOCOLO: 22/01/2009 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMINDA BENTO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP237981 - CAMILA BONO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ARMINDA BENTO - ESPOLIO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Ribeirao Preto, 26/01/2009 

 

FLAVIA DE TOLEDO CERA 

Juiz Federal Distribuidor 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 02/09 

 

O Doutor ALEXANDRE ALBERTO BERNO, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da Sétima 

Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na 

forma da lei, etc,  

 

CONSIDERANDO a necessidade do serviço; 

 

 

RESOLVE:  

 

INTERROMPER as férias da servidora SILVIA HELENA BALBINO MILAGRES MEIRELLES, RF 2291, no dia 21 

de janeiro de 2009, inclusive, ficando o período remanescente para gozo oportuno. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000322-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DONIZETI DAVID 

ADV/PROC: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000324-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: DOMINGOS TADEU TORREGLOSA PERNIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000325-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FERNANDES DANTAS 

ADV/PROC: PA011568 - DEVANIR MORARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000326-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000327-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARCIA ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000328-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANO FELIPE DA SILVA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000329-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DIAS DO ROSARIO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000330-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: NOBUYOSHI SHIGUEDOMI E OUTROS 

ADV/PROC: SP255482 - ALINE SARTORI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000331-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JULIO PERIN 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000332-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARUZZO - ESPOLIO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000333-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORENTINO DURAN MARTIN - ESPOLIO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000334-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GALUZIO 

ADV/PROC: SP195179 - DANIELA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000335-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE BINHARDI 

ADV/PROC: SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000323-6 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.26.003923-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI GARDINO 

EMBARGADO: MULTISERVICE REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP222622 - RAIMUNDO ARAUJO TAVARES E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Sto. Andre, 23/01/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO IVENS DE PAULI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000710-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000729-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000730-7 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000733-2 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000734-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000735-6 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000737-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000738-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000739-3 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000740-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000741-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000742-3 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000753-8 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000754-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000755-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000756-3 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000757-5 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000759-9 PROT: 20/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000803-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000811-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE CARVALHO COSTA 

ADV/PROC: SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000812-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR OGEIA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000813-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS RODRIGUES PINHEIRO 

ADV/PROC: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000814-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BISPO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000823-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: WILSON ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA 

REU: ADEMIR NOGUEIRA DOS REIS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000827-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000828-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAUDELINO BARBOSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP219523 - EDUARDO GOMES DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000829-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA MENEZES 

ADV/PROC: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000830-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTA FREITAS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

ADV/PROC: SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000832-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA TEODORO BUENO 

ADV/PROC: SP252282 - WILLIAN AMANAJÁS LOBATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000833-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: PAULO KAHOL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000834-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: ROSELY CERSOSIMO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000835-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTRO 

EXECUTADO: NEUZA ANTONIO ABRAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000836-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTRO 

EXECUTADO: ANA PAULA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000837-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTRO 

EXECUTADO: RICARDO FERREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000838-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTRO 

EXECUTADO: ELIAS SOARES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000839-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTRO 

EXECUTADO: NOEL ALVES DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000840-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTRO 

EXECUTADO: CLAUDIA EVANGELISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000841-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANE SILVA RIBEIRO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000842-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON DE MELO GERONIMO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000843-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS GONCALVES HENRIQUE 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000844-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CELSO BASTOS 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000845-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000846-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000847-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000848-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 
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ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000849-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU VIEIRA DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000850-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU VIEIRA DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000851-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU VIEIRA DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000853-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000854-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DE SOUZA LIMA 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000855-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUSTAVO FRANCISCO BARBOSA 

ADV/PROC: SP190255 - LEONARDO VAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000856-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000857-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP097441A - RAPHAEL ZIGROSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000858-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIRGILIO GONCALVES PINA FILHO 

ADV/PROC: SP100645 - EDISON SANTANA DOS SANTOS 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000860-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL GOMES SILVESTRE 

ADV/PROC: SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA VESARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000861-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO VASQUES SOARES 

ADV/PROC: SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA VESARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000862-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA DA SILVA SOARES 

ADV/PROC: SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA VESARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000863-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARTINEZ RANA 

ADV/PROC: SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA VESARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000864-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDSON JORGE NUNES 

ADV/PROC: SP254218 - ADRIANA SANTOS DE ANDRADE E OUTROS 

REU: FUCHS AGRO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP166913 - MAURICIO MÁRIO DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000865-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSEFINA MARIA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP165966 - BASILIANO LUCAS RIBEIRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000869-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO GOMES BARBOSA 

ADV/PROC: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000873-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP062397 - WILTON ROVERI 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000876-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000877-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000881-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000884-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP218322 - PAULO EGIDIO SANTOS ROSLINDO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000888-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIEL BETTAMIO TESSER 

ADV/PROC: SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000898-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAPON CORONA METAL PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000804-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.04.000803-8 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000805-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.04.000803-8 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000806-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.04.000803-8 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000807-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.04.000803-8 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 
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EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000808-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.04.000803-8 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000809-9 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.009535-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HAPAG LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA 

ADV/PROC: SP069555 - NILO DIAS DE CARVALHO FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000826-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.009711-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HAPAG LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA 

ADV/PROC: SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000831-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.04.000830-0 CLASSE: 126 

REQUERENTE: ROBERTA FREITAS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA E OUTRO 

REQUERIDO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

ADV/PROC: SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000852-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 90.0202289-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: CIA/ DE NAVEGACAO MARITIMA NETUMAR 

ADV/PROC: SP041225 - LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.000859-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2002.61.04.006177-0 CLASSE: 29 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

REU: DIVA GAMO DE MELO E OUTROS 

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000068 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000078 
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Santos, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA N. 10/2009 

 

 

 

O DOUTOR FÁBIO IVENS DE PAULI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA PRIMEIRA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE SANTOS, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES, 

 

 

 

CONSIDERANDO as necessidades pertinentes aos trabalhos desenvolvidos neste Juízo, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

ALTERAR os períodos de férias do Servidor JOSÉ CARLOS HAMUÉ FAUSTO NARCISO (Técnico Judiciário, RF 

4361), anteriormente marcados para: 

12/05/2009 a 21/05/2009, 09/09/2009 a 18/09/2009 e 09/12/2009 a 18/12/2009; 

para que sejam usufruídos nos períodos de: 

23/03/2009 a 07/04/2009 e 24/11/2009 a 07/12/2009. 

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.  

3ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA FIM DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA. 

 

A Dra. SIMONE BEZERRA KARAGULIAN, Juíza Federal Substituta na 3ª Vara Federal de Santos, Seção Judiciária 

de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao sentenciado IVO DOMINGOS BUNBA, angolano, filho de Eva Domingos Francisco e Azevedo 

Jacinto, natural de Luanda, nascido aos 24.12.1975, solteiro, Comerciante, RG. n/c, outrora residente na rua Pedro 

Américo, 242, Belas Artes, Itanhaém/SP, ou na rua Marius, 54, Vila Celeste, ou Vila Prudente, São Paulo/SP, 

condenado nos autos do processo nº 2004.61.04.009548-0, como incurso no artigo 309 do Código Penal, à pena de 1 

(um) ano de detenção, no regime aberto e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, equivalentes, cada qual, a 1/30 do 

maior salário mínimo vigente na data do fato. A pena privativa de liberdade de 1 (um) ano foi substituída por multa, 

também equivalente a 10 (dez) dias-multa, totalizando 20 (vinte) dias-multa, cada qual correspondente a 1/30 (um trinta 

avos) do maior salário mínimo vigente na época do fato. E, como não tendo sido encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça, 

pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que vai publicado e afixado na forma da lei, ficando INTIMADO a 

comparecer perante este Juízo, sito à pça. Barão do Rio Branco, 30, 6º and., Centro, Santos/SP, no dia 19 DE MAIO DE 

2009, às 15 horas, para a realização da audiência de advertência, nos autos da execução penal nº 2006.61.04.006792-3, 

sendo que o não comparecimento equivalerá à recusa da mercê, acarretando, em conseqüência, a imediata expedição de 

mandado de prisão para cumprimento da pena imposta. Dado e passado nesta cidade de Santos aos 22 de janeiro de 

2009. 

4ª VARA DE SANTOS - EDITAL 
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EDITAL DE CITAÇÃO DE ALAGOINHA COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS GERAIS bem como de 

TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS, nos autos da Ação de 

USUCAPIÃO requerida por INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA e 

OUTROS, com o prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Processo nº 2007.61.04.007914-0 

 

 

O Doutor DECIO GABRIEL GIMENEZ, Juiz Federal Substituto da 4ª Vara da Justiça Federal em Santos, Seção 

Judiciária de São Paulo, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER a todos os que o presente Edital vierem ou dele tiverem notícia, especialmente ALAGOINHA 

COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS GERAIS, além de outros eventuais interessados e réus ausentes, que 

perante este Juízo e respectiva secretaria tramita a Ação de Usucapião nº 2007.61.04.007914-0 movida por INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORA AGRÁRIA - INCRA, em face de ALAGOINHA COMPANHIA DE 

EMPREENDIMENTOS GERAIS, inscrita no CNPJ 33.490.400/0001-81 e outros, objetivando usucapir imóvel 

consistente à parte da Transcrição nº 2.512, do 13º Perímetro, do Serviço de Registro de Imóveis e Anexo de Registro 

de Títulos da Comarca de Eldorado/SP,perfeitamente identificada através do Memorial Descritivo Georreferenciado e 

mapas constantes dos autos a saber: GLEBA A que inicia-se no ponto 21 com coordenadas UTM ESTE 

762.593.926,0m e NORTE 7.278.031,9130m, segue-se confrontando com a Gleba B da Comunidade André Lopes no 

13º Perímetro de Eldorado Paulista com azimute de 170º5440.00 e distância de 160,29m, chega-se ao ponto 22; deste, 

segue-se confrontando com a Gleba B da Comunidade André Lopes no 13º Perímetro de Eldorado paulista com azimute 

de 180º4747.00 e distância 111,35m,chega-se ao ponto 23; deste, segue-se confrontando com a Gleba B da Comunidade 

André Lopes no 13º Perímetro de Eldorado Paulista com azimute de 185º2651.00 e distância de 344,97m, chega-se ao 

ponto 24; deste, segue-se confrontando com a Gleba B da Comunidade André Lopes no 13º Perímetro de Eldorado 

Paulista com azimute de 200º0519.00 e de 323,08m, chega-se ao ponto 25; deste, segue-se confrontando com a Gleba B 

da Comunidade André Lopes no 13º Perímetro de Eldorado Paulista com azimute de 200º3521.00 e distância de 

130,58m, chega-se ao ponto 26; deste, segue-se confrontando com a Gleba B da Comunidade André Lopes no 13º 

Perímetro de Eldorado Paulista com azimute de 197º0222.00 e distância de 64,52m,chega-se ao ponto 27; deste, segue-

se pela margem esquerda do Rio Ribeira de Iguape, montante, com distância de 1.507,11m, chega-se ao ponto 20; deste, 

segue-se pelo Espigão, confrontando com 13º Perímetro de Eldorado Paulista com distância de 712,21m, chega-se ao 

ponto 21, início desta descrição. . 

Alegam os autores que como órgão competente para realizar a titulação das áreas pertencentes aos remanescentes das 

comunidades de quilombos e considerando que a comunidade dos remanescentes de Quilombos do Bairro de André 

Lopes exercem a posse ad usucapionem, contínua e exercida publicamente com animus domini, do imóvel há muitos e 

muitos anos, sem interrupção ou qualquer forma de oposição dos proprietários, tendo ainda, estabelecido a morada 

habitual de seus associados, realizando obras e serviços de caráter produtivo.Requer o demandante que a ação seja 

julgada procedente, para o fim de ser decretado, por sentença, o domínio da Associação dos Remanescentes de 

Quilombos do Bairro de André Lopes, ora substituída, sobre a área usucapienda, mediante outorga de título coletivo e 

pro-indiviso à comunidade, com cláusula de inalienabilidade, imprescritibilidade e impenhorabilidade, nos termos do 

artigo 17 do Decreto nº 4887/03, com a condenação da parte que vier a contestar a ação no pagamento das custas 

judiciais e honorários advocatícios. 

na fim de conferir-lhes o domínio do imóvel sub-judice. E, para que chegue ao conhecimento de quem possa interessar, 

determina a expedição do presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para a citação de ALAGOINHA 

COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS GERAIS, além de outros eventuais interessados, bem como a afixação no 

átrio do Fórum e sua publicação na Imprensa Oficial do Estado, para que, querendo, contestem ou ofereçam resposta no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo de trinta dias deste edital, sob pena de serem aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pelos autores. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido 

o presente edital na forma da lei. Santos, 22 de janeiro de 2009. Eu, __________, Sandra Regina P. Tirlone digitei, 

conferi e subscrevo. 

 

 

 

DECIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal Substituto  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000431-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP213154 - DANIELA TEIXEIRA RODRIGUES CAPATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000433-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000434-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000435-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000436-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000437-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000438-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000439-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000440-7 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000441-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000442-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000443-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000444-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000445-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000446-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000447-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000448-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000449-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000450-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000451-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000452-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000453-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000454-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000455-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000456-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000457-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000458-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000459-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000460-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000461-4 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000462-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000463-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000464-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000465-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000466-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000470-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000471-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO PEREIRA DE MELO FILHO 

ADV/PROC: SP116166 - ALENICE CEZARIA DA CUNHA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000472-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000473-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000474-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: DIRCE OGALLA GARCIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000475-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IRONILDES ALVES DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000476-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEXANDRE FERREIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000477-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDA BARBOSA DE LIMA 

ADV/PROC: SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000478-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU RODRIGUES BARUEL 

ADV/PROC: SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000479-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000480-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DE DEUS MARTINEZ PALBO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000481-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO MENDONCA CARVALHO 

ADV/PROC: SP196516 - MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000482-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ 

REPRESENTADO: HARALD AUGUST ACHATZ E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000483-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOKI ALIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP100809 - REGINA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.14.000485-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACI LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000486-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA DE FATIMA DOS REIS 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000487-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONEL BEVENUTO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000488-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CORREIA NOBRE 

ADV/PROC: SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000489-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP167034 - SHEILA CRISTINA DUTRA MAIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000490-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP230556 - QUELI FERNANDA MORO FERNANDES DA COSTA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000491-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FUNDACAO SALVADOR ARENA 

ADV/PROC: SP167034 - SHEILA CRISTINA DUTRA MAIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000492-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JULIA MOLEZ DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP267216 - MARCELO TANAKA DE AMORIM 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000493-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICARDO FIORI COLAIORI 

ADV/PROC: SP166069 - MÁRCIO SUHET DA SILVA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE METODISTA DE SAO PAULO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.14.000494-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GES FEITOSA FERREIRA 

ADV/PROC: SP280572 - KELLY CRISTINA RANGEL GUSMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000495-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BREDA TRANSPORTES E SERVICOS S/A 

ADV/PROC: SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000496-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.1500228-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: GILBERTO ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP104112 - GERALDO DELIPERI BEZERRA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000479-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

S.B.do Campo, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000119-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FUNDACAO PARA O INCREMENTO DA PESQUISA E APERFEICOAMENTO INDUSTRIAL - 

FIPAI 

ADV/PROC: SP183031 - ARCÊNIO RODRIGUES DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000120-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURORA DE MORAIS BAGNATO 

ADV/PROC: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000121-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO MACHADO BELLO 

ADV/PROC: SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIDADE SEDE DO CENTRO FED DE EDUCACAO TECNOLOG DE SP-CEFET 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000122-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO SOARES 

ADV/PROC: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000123-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NELSON VIEIRA PIRES 

ADV/PROC: SP088705 - MARIA GERTRUDES SIMAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000125-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA APARECIDA SANTISSIMA MORENO PEREA 

ADV/PROC: SP233570 - VANLERÇO APARECIDO MORENO PEREA 

REU: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIB PRETO - COHAB E OUTROS 

ADV/PROC: SP064439 - STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000126-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE PAULO DA SILVA SANTOS 

EXECUTADO: REGINALDO CESAR RODRIGUES ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000127-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE PAULO DA SILVA SANTOS 

EXECUTADO: ERALDO KAZUO SHINZATO ME 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.15.000128-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE PAULO DA SILVA SANTOS 

EXECUTADO: ERALDO KAZUO SHINZATO ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000129-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES TASSO DE SOUZA MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000130-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000131-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS 

ADV/PROC: SP185741 - CAROLINE GARCIA BATISTA 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000132-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIO MORAES 

ADV/PROC: SP105283 - OSMIRO LEME DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2006.03.00.013773-0 PROT: 23/02/2006 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.15.001801-0 CLASSE: 99 

REQUERENTE: GUILHERME ANTONIO FURCHI 

ADV/PROC: SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.03.00.034940-2 PROT: 12/04/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.15.001899-9 CLASSE: 99 

REQUERENTE: ATALAIA AUTO POSTO LTDA 

ADV/PROC: SP147657 - EDUARDO RIGOLDI FERNANDES 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.03.00.096950-7 PROT: 24/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 1999.61.15.003606-9 CLASSE: 99 

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

REQUERIDO: TEIXEIRA DE BRITO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000124-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2009.61.15.000123-3 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI 

EMBARGADO: NELSON VIEIRA PIRES 

ADV/PROC: SP088705 - MARIA GERTRUDES SIMAO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000701-2 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: INCTAM INDUSTRIA CERAMICA TAMBAU LTDA 

ADV/PROC: SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000702-4 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: INCTAM INDUSTRIA CERAMICA TAMBAU LTDA 

ADV/PROC: SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Sao Carlos, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000552-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELCIO NOGUEIRA BRAGGIO 
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ADV/PROC: SP178794 - LETÍCIA PEREIRA DE ANDRADE 

REU: BANCO NOSSA CAIXA S/A E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000553-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO MACIAS 

ADV/PROC: SP213699 - GUILHERME LUIZ MALVEZZI BELINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000554-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP244719 - RICARDO GOMES BATISTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000555-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP244719 - RICARDO GOMES BATISTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000556-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA DE MOURA 

ADV/PROC: SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000557-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000558-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000559-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000560-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000561-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000562-4 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 AUDITORIA MILITAR DA 3 CJM PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000563-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000564-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000565-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000566-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000567-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000568-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000569-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000570-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: CSM ELEVADORES, COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000571-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: VALE REVEST CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000572-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: TRANS NATTA TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000573-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: LABORATORIO OSWALDO CRUZ LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000574-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO MARTINS BARBOSA 

ADV/PROC: SP167361 - ISA AMELIA RUGGERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000576-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TSUTOMU MATSUMOTO 

ADV/PROC: SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000577-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000578-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CRFMG 

ADV/PROC: MG107272 - HELIDA MARQUES ABREU E OUTRO 

EXECUTADO: SONIA ISABEL LAMBERT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000579-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000580-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000581-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000582-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.03.000583-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000584-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000585-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000586-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000587-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000588-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000589-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000590-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO YAMAJI 

ADV/PROC: SP228823 - WILSON APARECIDO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000575-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0402207-5 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TIAGO PEREIRA LEITE 

EMBARGADO: IVA MIRANDA VIEIRA PAIVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP041895 - CARLOS FORTES PORTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

Sao Jose dos Campos, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000204-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000205-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000206-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000207-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000208-4 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000209-6 PROT: 12/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000210-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000211-4 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000212-6 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000213-8 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000214-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000215-1 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000216-3 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000217-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000218-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000219-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000220-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000221-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000222-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000223-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000224-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000225-4 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000226-6 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000227-8 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000228-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000229-1 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000230-8 PROT: 12/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000231-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000232-1 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000233-3 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000234-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000235-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000236-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000237-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000238-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000239-4 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000240-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000241-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000242-4 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000244-8 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000245-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000246-1 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000247-3 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000248-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000249-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000250-3 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000251-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000252-7 PROT: 12/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000253-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000254-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000255-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000256-4 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000257-6 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000258-8 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000259-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000260-6 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000261-8 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000262-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000263-1 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000264-3 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000265-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000266-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000267-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000268-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000269-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000270-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000271-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000272-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2150/3068 

PROCESSO : 2009.61.10.000273-4 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000274-6 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000275-8 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000276-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000277-1 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000278-3 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000279-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000280-1 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000281-3 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000282-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000283-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000284-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000285-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000286-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000287-4 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000288-6 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000292-8 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000293-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000294-1 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000295-3 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000296-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2152/3068 

PROCESSO : 2009.61.10.000297-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000298-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000299-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000300-3 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000301-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000302-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000305-2 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000306-4 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000341-6 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000342-8 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000343-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2153/3068 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000344-1 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000345-3 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000346-5 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000347-7 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000767-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIS CARLOS RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000975-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000976-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000978-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO BASSI 

ADV/PROC: SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000979-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO HERSEGEL 

ADV/PROC: SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000980-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FARINELLI ZANI 
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ADV/PROC: SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000981-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENILDO CAVALCANTI DA SILVA 

ADV/PROC: SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000982-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELENICE ANTUNES QUEIROZ 

ADV/PROC: SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000983-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000985-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LAGOA VERMELHA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000987-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000988-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001052-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON ALVES 

ADV/PROC: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001053-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001054-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001055-0 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: DARCI ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR 

ADV/PROC: SP248917 - RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001136-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: METALAC COML/ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001137-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITAPEVA 

ADV/PROC: SP147010 - DANIEL BARAUNA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001138-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITAPEVA 

ADV/PROC: SP147010 - DANIEL BARAUNA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001139-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR DE GODOI MURAT 

ADV/PROC: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001143-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001144-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001145-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUTH VASSALLO ANTONELI 

ADV/PROC: SP277853 - CESAR WILLIAM GONÇALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001146-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001147-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVANI DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001148-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO SEVERINO DE MEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP171224 - ELIANA GUITTI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001140-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.002662-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE ITARARE 

ADV/PROC: SP075068 - CELSO COLTURATO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001141-3 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.003080-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE ITARARE 

ADV/PROC: SP080782 - LUIS EDUARDO TANUS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001142-5 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.002663-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE ITARARE 

ADV/PROC: SP075068 - CELSO COLTURATO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000130 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000133 

 

 

Sorocaba, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO do executado ANTONIO JOSE CORREA ROZAS, nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, 

processo nº 2007.61.10.006324-6 que a Fazenda Nacional move contra ANTONIO JOSE CORREA ROZAS, com o 

prazo de trinta (30) dias. 

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª 
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Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao(s) executado(s) ANTONIO JOSE CORREA ROZAS, CPF: 090.687.918-08, que por este Juízo tramita 

regularmente ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2007.61.10.006324-6, que lhe move a Fazenda Nacional, para 

a cobrança da importância de R$ 17.207,98 em (06/09/2007), mais os acréscimos legais, referente à(s) CDA(s) nº 

80107025264-45. E, estando o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente EDITAL com a 

finalidade de ser(em) o(s) mesmo(s) CITADO(S), para que NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetue(m) o pagamento 

da dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de serem penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para a 

garantia da dívida. E, para que não alegue(m) ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado na 

forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 22 de Janeiro de 2009. Eu, Solange Fioruci, técnico Judiciário, 

digitei. Eu, Bel José Antônio Augusto de Souza Mello, Diretor de Secretaria Substituto, subscrevi. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO do executado DELI CARNEIRO DE MIRANDA, nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, 

processo nº 98.0902937-3 que a Fazenda Nacional move contra COMERCIAL BRASNEI IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA. E OUTROS, com o prazo de trinta (30) dias. 

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao(s) co-executado(s) DELI CARNEIRO DE MIRANDA, CPF: 085.722.658-48, que por este Juízo 

tramita regularmente ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 98.0902937-3, que lhe move a Fazenda Nacional, para 

a cobrança da importância de R$ 16.778,80 em (22/04/2008), mais os acréscimos legais, referente à(s) CDA(s) nº 

80297033171-90 e 80697048161-65. E, estando o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi expedido o 

presente EDITAL com a finalidade de ser(em) o(s) mesmo(s) CITADO(S), para que NO PRAZO DE CINCO (05) 

DIAS, efetue(m) o pagamento da dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de serem penhorados seus bens em tantos 

quantos bastarem para a garantia da dívida. E, para que não alegue(m) ignorância no futuro, expediu-se o presente edital 

que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 23 de Janeiro de 2009. Eu, Solange Fioruci, 

técnico Judiciário, digitei. Eu, Bel José Antônio Augusto de Souza Mello, Diretor de Secretaria Substituto, subscrevi. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO do executado AUTO POSTO PETUNIA LTDA. E OUTROS, nos autos de EXECUÇÃO 

FISCAL, processo nº 2005.61.10.010445-8 que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS move contra AUTO 

POSTO PETUNIA LTDA. E OUTROS, com o prazo de trinta (30) dias. 

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao(s) executado(s) e co-executado(s) AUTO POSTO PETUNIA LTDA., CNPJ: 67.241.935/0001-30; 

MIGUEL JACOB NETO, CPF: 054.470.558-06 E REGINA MARCIA OLIVEIRA SILVA JACOB, CPF: 

077.120.388-80, que por este Juízo tramita regularmente ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 

2005.61.10.010445-8, que lhe move o Instituto Nacional do Seguro Social, para a cobrança da importância de R$ 

180.588, 94 em (16/09/2005), mais os acréscimos legais, referente à(s) CDA(s) nº 35.6299.123-5. E, estando o(s) 

executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente EDITAL com a finalidade de ser(em) o(s) 

mesmo(s) CITADO(S), para que NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetue(m) o pagamento da dívida ou garanta(m) a 

execução, sob pena de serem penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para a garantia da dívida. E, para que 

não alegue(m) ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no local 

de costume. Sorocaba, 22 de Janeiro de 2009. Eu, Solange Fioruci, técnico Judiciário, digitei. Eu, Bel José Antônio 

Augusto de Souza Mello, Diretor de Secretaria Substituto, subscrevi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000792-5 PROT: 21/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRTON AUGUSTO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000793-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DESIRA SARTORI MENDONCA 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000794-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON VALVERDE DE CO 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000795-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO SINIEGHI 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000796-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA FOCANTE 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000797-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS VENTURA MAXIMINO 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000847-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000848-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL CALISTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000849-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO ANTONIO JOSE 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000850-4 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000851-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SALVADOR DE JESUS DIAS 

ADV/PROC: SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000852-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUSTINA LEME COSTA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000853-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SOLANGE DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000854-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONIDIA DE JESUS SANTOS 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000855-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO ALCIMAR VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000856-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PATRICIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000857-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON NILO DE SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000858-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO ZAMPIERI 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000859-0 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000860-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANOEL ANTUNES MENDES 

ADV/PROC: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - CENTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000861-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERALDINO DE SOUZA MORAES 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000862-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIO JOSE LOPES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000863-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELCIR COELHO DUARTE 

ADV/PROC: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000864-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANEUZILA FILGUEIRA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000865-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO AVELINO 

ADV/PROC: SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000866-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TONSA 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000867-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO LOURENCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP258406 - THALES FONTES MAIA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000868-1 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CACIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000869-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARGEMIRO MATOS DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000870-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MONICA DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000871-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FELICIANO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000872-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000873-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANANIAS DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000874-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NESTOR TEODORIO 

ADV/PROC: SP018997 - JOAO PAULO MAFFEI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000875-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000876-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000877-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE SETE LAGOAS - MG 
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DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000878-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE MARQUES DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP227286 - DÉBORA DE OLIVEIRA CARVALHO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA 13 JUNTA DE RECURSOS DO INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000879-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO JESUS DA SILVA 

ADV/PROC: SP262271 - MÔNICA LÍGIA MARQUES BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000880-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: WALDEMAR GOUVEIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000881-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA JANUARIA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP220296 - JOSE CARLOS DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000882-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURELIO VICENTE VIEIRA 

ADV/PROC: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000883-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELESTINO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000884-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE SIQUEIRA DE MOURA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000885-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO EUCLIDES CONSTANTINO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000886-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO VENANCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000887-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAURO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000888-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONAS JULIANI OLIVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000889-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DIAS DE CAMPOS FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000890-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO SCANDOLA GIMENES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000891-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO HIPOLITO ALEXANDRE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000892-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON DE ALMEIDA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000893-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR ROBERTO MANZANO 

ADV/PROC: SP256791 - ALCIDES CORREA DE SOUZA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000894-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS PEREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000895-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DISIRIEE DONIZETTI DOMINGOS FERREIRA 
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ADV/PROC: SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000896-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGENOR JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000897-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MISAO OTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000898-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TIE YAMAGUTI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000899-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL CARLOS DE CASTRO ALVES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000900-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE LAMBERTI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000901-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURO BURJATO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000902-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DE ALCANTARA PASSOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000903-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA FERREIRA DA COSTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000904-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSARIA TEIXEIRA 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000905-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON KOZO TAIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000906-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000907-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO NARCIZO NETO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000908-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO APARECIDO NUNES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000909-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBSON OLIVEIRA DE JESUS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000910-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000911-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAQUEL INACIA PEREIRA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000912-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MACEDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000921-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO LUGES ORTIZ 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000922-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000928-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIR MANTOVANI FARIAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000945-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TERESINHA CELLERO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000951-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.61.83.004080-9 PROT: 02/10/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO DI CROCE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2000.61.83.005357-9 PROT: 18/12/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUTO ALVES BARBERINO 

ADV/PROC: SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADARNO POZZUTO POPPI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2003.03.99.004652-6 PROT: 13/12/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIZA CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.002120-2 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIVANILDA JORGE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004079-8 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMILA SOBRINHO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003373-0 PROT: 25/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL CALIXTO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005165-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

EXCEPTO: GIVANILDA JORGE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005784-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: CAMILA SOBRINHO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000077 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000085 

 

 

Sao Paulo, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DENISE APARECIDA AVELAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.03.00.093547-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MOACYR ZITELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000527-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000528-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000529-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000530-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000531-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000533-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000534-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000535-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.20.000561-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000571-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000572-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000573-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000581-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000582-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000591-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELIA MARTINS CINEL 

ADV/PROC: SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000592-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP270409 - FRANCISCO MARINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000593-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO MOACIR SINIBALDI 

ADV/PROC: SP270409 - FRANCISCO MARINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.20.000594-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000595-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP212795 - MARIA AUGUSTA FORTUNATO MORAES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000596-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ARTHUR CECCHETTO 

ADV/PROC: SP210870 - CAROLINA GALLOTTI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000597-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISRAEL RESENDE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000598-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISRAEL RESENDE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000599-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISRAEL RESENDE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000617-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARILDO RESSUDE 

ADV/PROC: SP181651 - CARLA CECILIA CORBI MISSURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000618-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEY MARIN 

ADV/PROC: SP181651 - CARLA CECILIA CORBI MISSURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000621-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APPOLINARIO 

ADV/PROC: SP063143 - WALTHER AZOLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.20.000622-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR BRONDINO ALVES 

ADV/PROC: SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000624-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILU APARECIDA NASSIF 

ADV/PROC: SP252198 - ADELVANIA MARCIA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000626-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERCEDES CABRERA CORTEZ 

ADV/PROC: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000628-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEDRO COELHO 

ADV/PROC: SP253468 - ROSANGELA CRISTINA GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000629-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISA SANSON DE CASTRO COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000630-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEANDRO DE CASTRO COSTA 

ADV/PROC: SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000631-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO MAZZOLA GARRIDO 

ADV/PROC: SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000632-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAULO SANTESSO GARRIDO 

ADV/PROC: SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000634-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANO SANTESSO GARRIDO 

ADV/PROC: SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.20.000635-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE DE CASTRO COSTA 

ADV/PROC: SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000637-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

INDICIADO: MARCOS ROBERTO QUEIROZ DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000638-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000657-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL INSS DE MATAO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000672-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000673-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000674-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000675-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000676-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000677-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.20.000678-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000679-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000680-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000681-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.20.000802-4 PROT: 10/01/2001 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: ACKRON IND/ E COM/ DE EQUIP ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

ADV/PROC: SP129571 - MARCELO JOSE GALHARDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

Araraquara, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARARAQUARA - EDITAL 

 

INTIMAÇÃO  

Por ordem da MMª Juíza Federal desta Primeira Vara Federal de Araraquara, DRa. DENISE APARECIDA AVELAR, 

fica o procurador abaixo nomeado, INTIMADO a providenciar o recolhimento da taxa dedesaquivamento, no importe 

de R$ 8,00 (oito reais) para cada processo, comprovando tal recolhimento junto à Secretaria do Juízo, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de devolução da respectiv petição ou arquivamento da mesma em pasta própria, nos termos do 

art. 218, do Provimento n.º 64/2005 - COGE:  
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DR. ALEXANDRE CAMPANHÃO OAB/SP 161.491, petição protocolo n. 2008.200021259-1 referente ao Processo nº 

2008.61.20.002193-0. 

 

Araraquara, 26 de janeiro de 2009.  

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000149-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TRANSGODOI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000150-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TRANSGODOI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000151-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JESU LUIZ AFONSO JUNIOR BRAGANCA PAULISTA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000152-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AVENIR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000153-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: EMMILLY ESTER ROSA 

ADV/PROC: SP278018 - BRUNO BERTOLOTTI E OUTRO 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE SAO FRANCISCO (USF) - BRAGANCA PAULISTA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000154-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

ADV/PROC: SP252434 - INGRID KUHN 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000155-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000156-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTO HIDEYUKI SUZUKI 

ADV/PROC: SP178207 - MARCELO HIDEO NAKAHARA 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGENCIA DE ATIBAIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000157-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: M A M DE CARVALHO CONFECOES EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000158-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000159-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000160-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAIAS GONCALVES CARDOSO 

ADV/PROC: SP198777 - JOANA D´ARC DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000161-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAUTO DANTAS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000162-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILIO DANTAS FILHO 

ADV/PROC: SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000164-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPOLIO-BENEDITO COLOMBO 

ADV/PROC: SP102142 - NELSON DA SILVA PINTO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Braganca, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000257-1 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIDIA NAVES DE OLIVEIRA ORTIZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP115622 - ANA MARIA ORTIS DE ARAUJO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000269-8 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000289-3 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 
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EXECUTADO: JOSE VICENTE DE CARVALHO TAUBATE ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000292-3 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

INDICIADO: ALBERTO G CEPEDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000293-5 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE DE ALENCAR OLIVEIRA SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000294-7 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: ASSOCIACAO PAULISTA DE CIRUGIOES DENTISTA DA REGIAO DE TAUBATE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000297-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP136352 - ROSEMEIRE RODRIGUES FEITOSA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000298-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000299-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000300-9 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP101451 - NILZA MARIA HINZ E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000301-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000302-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000303-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000304-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000305-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP196567 - TIAGO FILIPE FERREIRA DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000306-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP167004 - LUCIANA MARTINS LINO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000307-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP239106 - JOSE CLAUDIO BRITO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000308-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA - SP 

ADV/PROC: SP085390 - VALTER VAGNO CAMARGO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000309-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000310-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHRISTIANE APARECIDA DE MELO OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000311-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE SOCUTA 

ADV/PROC: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.000312-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABRAO REIS 

ADV/PROC: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000313-7 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IARA MONTE MOR BASTOS 

ADV/PROC: SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000314-9 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO MAGELA ALMEIDA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000315-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO ADEMIR FABRINI 

ADV/PROC: SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000316-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000317-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000318-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOELI DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP237988 - CARLA MARCHESINI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000319-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Taubate, 19/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000286-8 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA DE PADUA SANTO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000291-1 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: CHANG WEN CHUNG 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000320-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BENEDITA ALVES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP270630 - JULIANA ROCHA LEITE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000321-6 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA COELHO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP266508 - EDUARDO DE MATTOS MARCONDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000322-8 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TREMEMBE - SP 

ADV/PROC: SP124939 - JOSMARA SECOMANDI GOULART 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000323-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000327-7 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIMAR PEREIRA RODRIGUES 
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ADV/PROC: SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000328-9 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZAMA TENORIO GALVAO 

ADV/PROC: SP277217 - GUSTAVO JOSE RODRIGUES DE BRUM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Taubate, 20/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000325-3 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I 

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP175315 - PAOLA CRISTINA DE BARROS BASSANELLO E OUTROS 

INTERESSADO: SOURCETECH QUIMICA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000326-5 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARO SCHMIDT - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP275193 - MARINA MARIA BANDEIRA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000329-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: FRANCISCO CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000330-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 
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EXECUTADO: MAY LAHUD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000331-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: RAUL GUISARD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000332-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: INDUSTRIAS QUIMICAS TAUBATE S A IQT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000333-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: TRANS ELO - TRANSPORTES, LOCACAO E TURISMO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000334-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000335-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: ANTONIO DE SOUZA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000336-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA CAMPOS DINIZ DE CASTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000337-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: MIGUEL ARCHANJO LOPES MAIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000338-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: SERGIO MARCON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000339-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 
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EXECUTADO: EUSTACIO BATISTA DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000340-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: MAURO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000341-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: EDMAR MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000342-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000343-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000344-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000346-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIONE VALERIA SOARES PEREIRA 

ADV/PROC: SP252377 - ROSANA DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000347-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIO CADORINI NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP116844 - FRANCISCO SIMOES DE ARAUJO FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000350-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARA HONORATO 

ADV/PROC: SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000348-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.21.004413-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2184/3068 

IMPUGNADO: MARIA TERESA FERREIRA DAS NEVES 

ADV/PROC: SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000349-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.21.004097-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: ROBERTO FLAMINIO DA VEIGA 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

Taubate, 21/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2000.03.99.040491-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARILDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.005143-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAFAIETE JOSE ALMEIDA MARCONDES 

ADV/PROC: SP214642 - SIMONE MONACHESI ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.005223-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDA MARIA DE MOURA BARROS 

ADV/PROC: SP111744 - MIRIAM AMBROGI BARBOSA DA LUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000288-1 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AMANDA DURAN LEITE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000352-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP168661 - CLARA TAÍS XAVIER COELHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000353-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000354-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000355-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000356-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000357-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000358-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000359-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000360-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP098240 - TANIA MARA BALDUQUE COUTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000361-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP128043 - ELENICE APARECIDA DE PAULA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000362-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP196090 - PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000363-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000364-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000365-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RENATO ABRAHAO 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Taubate, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000324-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE CAMPOS DO JORDAO - SP 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: RICARDO REIS DE CARVALHO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000351-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES STEPHANO NENEGHIN E OUTROS 

ADV/PROC: SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000366-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP274136 - MARCOS BERNHARDT E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000367-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HERIBERTO JOSE FABRETTI 

ADV/PROC: SP214643 - STÊNIO MOREIRA PERINI 

IMPETRADO: CHEFE POSTO ATEND CLIENTE BANDEIRANTE ENERGIA S/A DE PINDAMONHANGABA E 

OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000368-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANGULO ATIVIDADES EDUCACIONAIS LTDA 

ADV/PROC: SP090392 - IVENS ROBERTO BARBOSA GONCALVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000369-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP165178E - RICARDO BERGOSSI DE BRITO SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: PERILLO GUIMARAES DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000370-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: MS CALDERARIA TREMEMBE LTDA ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000371-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP165178E - RICARDO BERGOSSI DE BRITO SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: LUIZ RICARDO DE LIMA TEIXEIRA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000372-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP165178E - RICARDO BERGOSSI DE BRITO SILVA E OUTRO 
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EXECUTADO: BRUFERRACO FERRO E ACO LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000374-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO ASSIS GOMES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP143001 - JOSENEIA PECCINE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.000376-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTORIDADE POLICIAL: SEGREDO DE JUSTICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.26.005455-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Taubate, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

PORTARIA N. 31/2008 

 

O Doutor VANDERLEI PEDRO COSTENARO, Juiz Federal da 1ª Vara de Tupã, 22ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os serviços relativos a esta Vara e a extrema necessidade de serviço. 

RESOLVE: 

ALTERAR o 3º período de férias referente ao período aquisitivo de 2007/2008 do servidor FÁBIO MARTINHO, 

Técnico Judiciário, RF 6177, anteriormente marcado de 19/01/2009 a 28/01/2009, para que passe a constar o período de 

07/01/2009 a 16/01/2009. 

ALTERAR AINDA as férias, correspondentes ao período aquisitivo de 2008/2009, anteriormente marcado para 

01/09/2009 a 30/09/2009, passando a constar conforme seguem: 

1ª Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

2ª Parcela: 11/01/2010 a 21/01/2010 
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Antecipação da remuneração mensal: simAntecipação da gratificação natalina: não 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Tupã, 01 de dezembro de 2008. 

 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000285-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: LUIZA RIBEIRO DELPHINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP212948 - FÁBIO JOSÉ DE SOUZA PEDRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000298-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILCA MARIA VENANCIO 

ADV/PROC: PR045535 - DAVI VENANCIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000299-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVI VENANCIO 

ADV/PROC: PR045535 - DAVI VENANCIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000300-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000301-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000302-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000303-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000304-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000305-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000306-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000307-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000308-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000309-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000310-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000311-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000312-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.000313-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000314-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000315-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000316-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000317-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000318-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000319-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000320-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000321-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000322-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000323-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000324-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000325-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000326-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000327-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000328-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000329-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000330-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000331-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000332-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000333-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.000334-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000335-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000336-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000337-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000338-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CIBELE GOMES FOGAGNOLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP154899 - JOELSON INOCÊNCIO DE PONTES E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000339-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HISSAKO KOGA 

ADV/PROC: SP264918 - FLAVIA GARCIA MOREIRA COBIANCHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

Ourinhos, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 

 

F A Z S A B E R a FERNANDO CESAR DA CUNHA, portador do RG n. 42.141.639-7/SSP/SP, filho de Ezequiel da 

Cunha e de Rosalina Baia da Cunha, nascido aos 24.03.1982, natural de Piraju-SP, com endereço à Rua Augusto 

Garcia, n. 27, bairro Tibiriçá,Piraju - SP, que, por este Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária em Ourinhos - 

SP, tramita a ação penal n. 2003.61.25.003521-4, onde foi(ram) denunciado(a)(s) como incurso(a)(s) nas penas do(s) 

artigo(s) 34, caput, e parágrafo único, inciso II, da Lei n. 9.605/98, tendo em vista que no dia 13 de abril de 2003, por 
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volta das 13 horas, o denunciado foi flagrado, pelo policiamento, às margens do Rio Paranapanema, a menos de 500 

metros da barragem da UHE Paranapanema, situada no município de Piraju - SP, desenvolvendo atividade de pesca 

amadorista, em local proibido, mediante a utilização de petrechos não permitidos, e, por não ter(em) sido encontrado(s) 

pessoalmente, pelo presente fica(m) CITADO(S) a fim de que apresente resposta, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca das acusações narradas na denúncia apresentada nos autos em epígrafe (cópia anexa), consoante o disposto nos 

artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. Deverá o réu ser CIENTIFICADO, de que se, no prazo acima, não 

apresentar(em) resposta ou não constituir(em) advogado, ser-lhe(s)-á nomeado defensor por este Juízo Federal. Fica, 

ainda, o réu CIENTIFICADO, de que a audiência de interrogatório designada para o dia 20 de outubro de 2008, às 14 h 

30 min, foi cancelada da pauta de audiências. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não venha a ser alegada 

ignorância, expediu-se o presente Edital, que vai publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

DISTRIBUICAO DO FORUM S J B VISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005547-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM PINTO 

ADV/PROC: SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005548-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA TRIANO 

ADV/PROC: SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005549-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA YUMIKO OGIMA TOMO 

ADV/PROC: SP249179 - THIAGO SEIXAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005550-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SIQUEIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005551-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA ALCANTARA 

ADV/PROC: SP229341 - ANA PAULA PENNA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005552-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005553-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA DE MORAES MINGORANCE 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005554-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAR MARIA IMACULADA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005555-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LUIZA DE MORAES MINGORANCE 

ADV/PROC: SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005556-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA DE MORAES MINGORANCE 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005557-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAR MARIA IMACULADA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005558-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LUIZA DE MORAES MINGORANCE 

ADV/PROC: SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005559-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA MARCONI LOURENCINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005560-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LUIZA DE MORAES MINGORANCE 

ADV/PROC: SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.005561-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA DE MORAES MINGORANCE 

ADV/PROC: SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005562-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LUIZA DE MORAES MINGORANCE 

ADV/PROC: SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005563-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JOSE PINHEIRO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005564-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA DE MORAES MINGORANCE 

ADV/PROC: SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005565-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: WALDOMIRO GRESPAN 

ADV/PROC: SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005566-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDOMIRO GRESPAN 

ADV/PROC: SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005567-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE CORSINI MOREIRA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005568-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LUIZ ANTONIO GUERINO 

ADV/PROC: SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005569-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LUIZ ANTONIO GUERINO 

ADV/PROC: SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.005570-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THIAGO MOREIRA PORTO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005571-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: THERESINHA GUERINO 

ADV/PROC: SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005572-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS BARBOSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP229341 - ANA PAULA PENNA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005573-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICTOR CANUTO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005574-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005575-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA DI RUZZE CONVERSO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005576-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005577-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CORACARI 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005578-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.005579-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMONE CRISTIANE JACYNTHO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005580-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005581-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OFELIA MORENO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005582-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO JORDAO ARRIGUCCI 

ADV/PROC: SP159259 - JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005583-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA FERREIRA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005584-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JULIANA ZOGBI FARIAS DE ROSA 

ADV/PROC: SP094265 - PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005585-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GENI SOUZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005586-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARTINS LINO 

ADV/PROC: SP094265 - PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005587-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE VITORINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.005589-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARIA ZOGBI FARIAS 

ADV/PROC: SP094265 - PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005590-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRAZ QUIRINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP137104 - RENATO MACEDO ZEFERINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005591-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE POLTRONIERI 

ADV/PROC: SP137104 - RENATO MACEDO ZEFERINO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005592-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES MARIA FRANZE PESTANA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP225803 - MARIO HENRIQUE AMBROSIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005593-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELIM MASSONI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005594-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABILIO GATTEI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP106827 - SEBASTIAO GALVAO BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005595-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDEZIO GOMES LOURENCO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005596-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA NASSER REZENDE E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005597-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIZE APPARECIDA DA SILVA LIPPARINI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005598-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CYPRIANO DE CARVALHO 
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ADV/PROC: SP144438 - GENIMARA APARECIDA ROMEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005599-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA BARBOSA LEGASPE 

ADV/PROC: SP100702 - GISELE BUSON LEGASPE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005600-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS MATTOS SERGIO 

ADV/PROC: SP100702 - GISELE BUSON LEGASPE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005601-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARBOSA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP100702 - GISELE BUSON LEGASPE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005602-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRISCILA LEGASPE DOS REIS 

ADV/PROC: SP100702 - GISELE BUSON LEGASPE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005603-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS REIS NETO 

ADV/PROC: SP100702 - GISELE BUSON LEGASPE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005604-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO DA SILVA PINHEIRO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005605-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005606-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA GRAF E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005607-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELVIRA LOMBARDI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.005608-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA ROCHA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005609-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO THOMAZINE E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005610-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA CORREIA LIMA MOREIRA 

ADV/PROC: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005611-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZELINDA DE MORAES ANTONIO 

ADV/PROC: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005612-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO TRIZZINI 

ADV/PROC: SP142308 - CARLA CANTU MOREIRA CORREA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005613-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEPHA AZEVEDO TABARIN E OUTROS 

ADV/PROC: SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005614-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONICE GARCIA VIGO TARIFA E OUTROS 

ADV/PROC: SP208640 - FABRICIO PALERMO LÉO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005615-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LYDIA VIEIRA MARCONDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP208640 - FABRICIO PALERMO LÉO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005616-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS THEODORO DE AZEVEDO NETTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP208640 - FABRICIO PALERMO LÉO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005617-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO OLINTO GUSMAO 

ADV/PROC: SP039307 - JAMIL SCAFF E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005618-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LAMEU ABE 

ADV/PROC: SP256964 - JOÃO PAULO MASSAMI LAMEU ABE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005619-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES COSTA FILHO 

ADV/PROC: SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005620-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA SOBRINHO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005621-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAICE GOFREDO DE CARVALHO SALOMON 

ADV/PROC: SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005622-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITALO AUGUSTO XAVIER 

ADV/PROC: SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005623-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO CIACCO BUZON 

ADV/PROC: SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005625-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME AKILA KOCHI 

ADV/PROC: SP218154 - SADRACK SORENCE BORGES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005626-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNESTO INVERNO 

ADV/PROC: SP218154 - SADRACK SORENCE BORGES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005627-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOAO BAPTISTA PELOZIO 

ADV/PROC: SP196616 - ARIADNE CASTRO SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000001-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIO DOMINGOS 

ADV/PROC: SP100393 - PEDRO TRISTAO LOPES DA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000002-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIO HERMAM SUAREZ CASTEDO 

ADV/PROC: SP232730 - PAULO CÉSAR DA SILVA BRAGA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000055-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000056-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000057-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000058-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000059-1 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000060-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000062-1 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: CRISTIANE DA SILVA BUARQUE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000063-3 PROT: 07/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES 

ADV/PROC: SP241594 - CAMILA FRASSETTO BONARETI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000064-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO LIMA GONCALVES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000065-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO GABRIEL DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000066-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDINON FERREIRA DA CUNHA 

ADV/PROC: SP175125 - JOÃO MARCELO DE ARAUJO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000067-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LUIS CLAUDIO VICENTE 

ADV/PROC: SP169694 - SEBASTIÃO HENRIQUE DE FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000068-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIO ANTONIO DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP217694 - ADRIANA SANCHEZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000003-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.27.005311-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE AGUAI 

ADV/PROC: SP147147 - MARCOS RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000061-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.27.004266-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

ADV/PROC: SP184326 - EDUARDO FORTUNATO BIM 

EXCEPTO: VIACAO NASSER LTDA 

ADV/PROC: SP112087 - JOSE VITOR SALVATO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000094 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000096 

 

 

S.J.Boa Vista, 07/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000004-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000005-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000006-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000007-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000008-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000009-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000010-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2206/3068 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000011-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000012-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000013-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000014-1 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000015-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000016-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000017-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000018-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000019-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000020-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.27.000021-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000022-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000023-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000024-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000025-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000026-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000027-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000028-1 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000029-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000030-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000031-1 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000032-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000033-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000034-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000035-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000036-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000037-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000038-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000039-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000040-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000041-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2209/3068 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000042-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000043-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000044-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000045-1 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000046-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000047-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000048-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000049-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000050-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000051-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000052-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000053-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000054-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000069-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IEDA MARIA GIOVANELI 

ADV/PROC: SP214614 - REGINALDO GIOVANELI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000070-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDER TOGNI 

ADV/PROC: SP190290 - MÁRIO LUIS DE LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000071-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO CASAVECHIA 

ADV/PROC: SP103247 - JOAO MARCOS ALVES VALLIM E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000072-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO BRUNELLI 

ADV/PROC: SP103247 - JOAO MARCOS ALVES VALLIM E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000073-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGGER WILLIAM DANVANZO 

ADV/PROC: SP136672 - EDELWEISS MACIEL FONSECA ALVAREZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000074-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEANNY MARY DANVANZO 

ADV/PROC: SP136672 - EDELWEISS MACIEL FONSECA ALVAREZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000075-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRA EVELIN DANVANZO 

ADV/PROC: SP136672 - EDELWEISS MACIEL FONSECA ALVAREZ 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000077-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA MANZINI SOUZA DIAS 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000078-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA MANZINI VENANCIO 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000079-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO TEODORO 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000080-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDALINA BUSSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000081-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA MARQUES DE OLIVEIRA ARUFO 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000082-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE COSTA PEREIRA 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000083-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDALINA BUSSO 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000084-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA GIGLIO PACHECO 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000085-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZELIA MARIA PACHECO 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000086-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDALINA BUSSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000087-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA MANZINI VENANCIO 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000088-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA CHANOSQUI 

ADV/PROC: SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000089-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALONSO ROSSI FERNANDES 

ADV/PROC: SP146046 - ANTONIO PAULO BACAN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000090-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVALINO GUERINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000091-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TRANSPORTADORA CRISNORA LTDA 

ADV/PROC: SP156792 - LEANDRO GALATI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000092-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO MOUSESSIAN 

ADV/PROC: SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000093-1 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENOVEVA CASSIANO MOUSESSIAN 

ADV/PROC: SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000094-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO CERRUTI 

ADV/PROC: SP274751 - VILMA CONSTANTINO DE SOUZA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000095-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000096-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000097-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MELCHIORI 

ADV/PROC: SP142479 - ALESSANDRA GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000098-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FELIPE GONCALVES 

ADV/PROC: SP201392 - FELIPPE MOYSES FELIPPE GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000099-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELIPE ALVAREZ 

ADV/PROC: SP136672 - EDELWEISS MACIEL FONSECA ALVAREZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000100-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: JULIO CEZAR DELALIBERA E OUTRO 

ADV/PROC: MG079129 - MAURO HENRIQUE SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000101-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR FERRI MAZUCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP159802 - VALDIR RAUL DE MELLO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000102-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO ALVAREZ JUNIOR 

ADV/PROC: SP136672 - EDELWEISS MACIEL FONSECA ALVAREZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000103-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.27.000104-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000105-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000106-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000107-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000108-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000109-1 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000110-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000111-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE VASCONCELOS ALVES 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000121-2 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSPORTADORA RIOPARDENSE LTDA 

ADV/PROC: SP184393 - JOSÉ RENATO CAMILOTTI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000152-2 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: JULIO CEZAR DELALIBERA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000095 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000095 

 

 

S.J.Boa Vista, 08/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005624-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA DE FATIMA DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP136672 - EDELWEISS MACIEL FONSECA ALVAREZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000076-1 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000112-1 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO ANTONIO SILVEIRA 

ADV/PROC: SP224648 - ALEXANDRE INÁCIO LUZIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000113-3 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO LEONCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP224648 - ALEXANDRE INÁCIO LUZIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000114-5 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANICE DE FATIMA FONSECA MANUEL 

ADV/PROC: SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000115-7 PROT: 08/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINEI FELICIO DE ASSIS 

ADV/PROC: SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000116-9 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO LEONCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP224648 - ALEXANDRE INÁCIO LUZIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000117-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA BARONI NUDELIMAN VALDAMBRINI 

ADV/PROC: SP262063 - GABRIELLA NUDELIMAN VALDAMBRINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000118-2 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MIRANDA FIRMINO 

ADV/PROC: SP224648 - ALEXANDRE INÁCIO LUZIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000119-4 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MIRANDA FIRMINO 

ADV/PROC: SP224648 - ALEXANDRE INÁCIO LUZIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000120-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MIRANDA FIRMINO 

ADV/PROC: SP224648 - ALEXANDRE INÁCIO LUZIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000122-4 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: NEIDE ALTAFINI 

ADV/PROC: SP205432 - CLEIDE APARECIDA SARTORELLI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000123-6 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: GIUSEPPE MIGLINO 

ADV/PROC: SP205432 - CLEIDE APARECIDA SARTORELLI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000124-8 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DURIVAL MONTEIRO 

ADV/PROC: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000125-0 PROT: 08/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGROTECNICA VERRONE COML/ AGRICOLA LTDA 

ADV/PROC: SP258504 - JOAO TERIGE DIAS JUNIOR E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000126-1 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COESA TRANSPORTE REVENDA RETALHISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP201311A - TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000127-3 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MANGAROTTI 

ADV/PROC: SP110475 - RODRIGO FELIPE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000128-5 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDIR GONCALVES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP198430 - FABIANA RIETHER FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000129-7 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO CANDIDO 

ADV/PROC: SP198430 - FABIANA RIETHER FERNANDES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000130-3 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDWIGES APARECIDA PELLEGRINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP198430 - FABIANA RIETHER FERNANDES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000131-5 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO SERGIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000132-7 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG VINTE QUATRO HORAS MOGI MIRIM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000133-9 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: RNA FCIA MAGISTRAL LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000134-0 PROT: 08/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: JA CORDEIRO DROG ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000135-2 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGARIA JR SAO JOAO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000136-4 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN ESTANCIA TURISTICA HOLAMBRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000137-6 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN ESTANCIA TURISTICA HOLAMBRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000138-8 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG GRANSUL LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000139-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: LUIZ A PAINA DROG ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000140-6 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: J A LUIZ ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000141-8 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGARIA GENI LOURETTI ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000142-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG GIANELLI LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000143-1 PROT: 08/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGARIA NEIMASIL LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000144-3 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGARIA JR SAO JOAO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000145-5 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ALCARA & DATORRE DROG LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000146-7 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGARIA MANTIQUEIRA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000147-9 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGARIA SANJOANENSE LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000148-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000149-2 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000150-9 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000151-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000153-4 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA CASSIANO BELCHIOR 

ADV/PROC: SP110110 - VALTER LUIS DE MELLO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000154-6 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000155-8 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE AGUAS DA PRATA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000156-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN ESTANCIA TURISTICA HOLAMBRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000157-1 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FERNANDO OLIVEIRA VENANCIO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000158-3 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: SUPERDROGARIA LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000159-5 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: JOEL CANDIDO DROG ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000160-1 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: JAIR AMARAL & FILHO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000161-3 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ISABEL MACHADO SEIXAS 

ADV/PROC: SP215365 - PEDRO VIRGILIO FLAMÍNIO BASTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000162-5 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALERIA DE LIMA BOARATI 

ADV/PROC: SP215365 - PEDRO VIRGILIO FLAMÍNIO BASTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

S.J.Boa Vista, 09/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000163-7 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000164-9 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000165-0 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELENICE APARECIDA MIGUEL 

ADV/PROC: SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000166-2 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BIANCA CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000167-4 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER PELEGRINI 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000168-6 PROT: 09/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO LUIZ TOLEDO MACIEL 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000169-8 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCELEI DE SOUZA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000170-4 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000171-6 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO MUNHOZ TORRES 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000172-8 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMIR RAMOS 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000173-0 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO BARBOSA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000174-1 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZEQUIEL DE OLIVEIRA ROSA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000175-3 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS JACINTO 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000176-5 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETE COSTA DA PAIXAO 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000177-7 PROT: 09/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA REGINA GUILHERME 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000178-9 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ZANON SOBRINHO 

ADV/PROC: SP153481 - DANIELA PIZANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000179-0 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOVINO XAVIER 

ADV/PROC: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000180-7 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCY SCALI BELLO 

ADV/PROC: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000181-9 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO LOPES DE LIMA 

ADV/PROC: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000182-0 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO IVO VOLPE 

ADV/PROC: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000183-2 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO REZENDE 

ADV/PROC: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000184-4 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL COBRA MONTEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP215365 - PEDRO VIRGILIO FLAMÍNIO BASTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000185-6 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000186-8 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000187-0 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000188-1 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000189-3 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

ADV/PROC: SP172798 - HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA E OUTROS 

REQUERIDO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000190-0 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: MARCELO STUDART HUNGER 

ADV/PROC: SP162379 - DAIRSON MENDES DE SOUZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000191-1 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA 

ADV/PROC: SP160095 - ELIANE GALATI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000192-3 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMONE MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000193-5 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CAVERZAN DI RUZZE E OUTROS 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000194-7 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA SOARES NETO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000195-9 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TERESA FERRARETO ASSOFRA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000196-0 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TERESA FERRARETO ASSOFRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

S.J.Boa Vista, 12/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000197-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA MANGILI FERNANDES 

ADV/PROC: SP062880 - WILDES ANTONIO BRUSCATO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000198-4 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DANIEL DA COSTA 

ADV/PROC: SP205885 - GLÁUCIA MARIA CANDIDO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000199-6 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZULEICA DE PAULA BITTAR 

ADV/PROC: SP205885 - GLÁUCIA MARIA CANDIDO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000200-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALARICO GOMES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP169103 - LÍGIA MARIA MARTHA FRANCHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.27.000201-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000202-2 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000203-4 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000204-6 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000205-8 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000208-3 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FRANCO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000209-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FRANCO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000210-1 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOIRDE NOGUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000211-3 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UBIRAJARA RAMOS 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000212-5 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIANE MENOSSI MOTTA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2227/3068 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000213-7 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEANDRO APARECIDO RAMIRES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000206-0 PROT: 01/12/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.27.001076-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA PIRES 

ADV/PROC: SP176843 - ELIO AUGUSTO PERES FIGUEIREDO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CECILIA ALVARES MACHADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000207-1 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.27.004265-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

ADV/PROC: SP184326 - EDUARDO FORTUNATO BIM 

EXCEPTO: TRANSUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP112087 - JOSE VITOR SALVATO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

S.J.Boa Vista, 13/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000214-9 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BORGES DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP268224 - DANIEL ALONSO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000215-0 PROT: 13/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000216-2 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURI MARTINELI DE SOUZA 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000217-4 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CASTIGLIONI 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000218-6 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMAURI DONIZETI TEODORO 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000219-8 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALBERTO LAURINDO GOMES 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000220-4 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MALANDRIN 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000221-6 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROQUE BARBOSA DE JESUS 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000222-8 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO TERUEL 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000223-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA MOREIRA 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000224-1 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: PAULO VIEIRA 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000225-3 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000226-5 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO BONIMANI 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000227-7 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO LUCIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000228-9 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUPPI 

ADV/PROC: SP255273 - TIAGO GEROLIN MOYSÉS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000229-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA DAVOLI ROSSI 

ADV/PROC: SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000230-7 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO BERNARDES DA CUNHA 

ADV/PROC: SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000231-9 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000232-0 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: NORMA MAZZI FERRARI E OUTROS 

ADV/PROC: SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000233-2 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: VICENTE NORIVALDO ESBERCI 

ADV/PROC: SP241503 - ALESSANDRO NESPOLI ZANATTA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000234-4 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCEBIADES MELLO 

ADV/PROC: SP264638 - THAÍS BARBOSA LEGASPE BELANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000235-6 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENI MARTINELLI 

ADV/PROC: SP277461 - FERNANDO BOAVENTURA MARTINELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000236-8 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR MIGUEL MARTINELLI 

ADV/PROC: SP277461 - FERNANDO BOAVENTURA MARTINELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000238-1 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARACI RODRIGUES DE FARIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP225803 - MARIO HENRIQUE AMBROSIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000239-3 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONEL LEONE ROMANHOLLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000240-0 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOAO COSTA 

ADV/PROC: SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000241-1 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CORNELIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000237-0 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.27.004267-2 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

ADV/PROC: SP184326 - EDUARDO FORTUNATO BIM 

EXCEPTO: VIACAO SANTA CRUZ S/A 

ADV/PROC: SP112087 - JOSE VITOR SALVATO 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

S.J.Boa Vista, 14/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005276-8 PROT: 11/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DIOGO PERINOTTI 

ADV/PROC: SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000242-3 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO SEGATTI 

ADV/PROC: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000243-5 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAMILE MARIA ANDRE BUENO 

ADV/PROC: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000244-7 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEI LEONARDI 

ADV/PROC: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000245-9 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO VITAL DO PRADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.27.000246-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000247-2 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000248-4 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000249-6 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000250-2 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000251-4 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR FRASSETO 

ADV/PROC: SP241594 - CAMILA FRASSETTO BONARETI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000252-6 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA CARMELITA FRANCESCHI 

ADV/PROC: SP142481 - ANA LUCIA DA SILVA PATIANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000253-8 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZIO FRANCIOLE E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000254-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS XAVIER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000255-1 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HOMERO MOREIRA RODRIGUES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000256-3 PROT: 15/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

S.J.Boa Vista, 15/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000257-5 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES JORGE CHIOCHETTI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000258-7 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES 

ADV/PROC: SP185622 - DEJAMIR DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000259-9 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PATRONI SOBRINHO 

ADV/PROC: SP185622 - DEJAMIR DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000260-5 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO BRAJAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000261-7 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO JOSE VITORIANO FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP126534 - FABIOLA BORELLI ROMAGNOLE 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000262-9 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO JOSE VITORIANO FILHO 

ADV/PROC: SP126534 - FABIOLA BORELLI ROMAGNOLE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000263-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CLAUDIA CRISTINA FELIPE DIAS 

ADV/PROC: SP126534 - FABIOLA BORELLI ROMAGNOLE 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000264-2 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000265-4 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU ALVES MACHADO 

ADV/PROC: SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000266-6 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000267-8 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000268-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA BERTOCCO 

ADV/PROC: SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000269-1 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO CESAR PARAMELLI ZANI 

ADV/PROC: SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000270-8 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000271-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIO EDUARDO MALTEMPI MACIEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000272-1 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON MACIEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000273-3 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ PALERMO PEZOTI 

ADV/PROC: SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000274-5 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS NORBERTO BARROSO 

ADV/PROC: SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000276-9 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO BARROSO 

ADV/PROC: SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000277-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELI ALVES 

ADV/PROC: SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000278-2 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANI MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000279-4 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMIR TABARIN E OUTRO 

ADV/PROC: SP224970 - MARA APARECIDA DOS REIS AZEVEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000280-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARREIRO 

ADV/PROC: SP224970 - MARA APARECIDA DOS REIS AZEVEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2236/3068 

PROCESSO : 2009.61.27.000281-2 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRIGIDA TIBURCIO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP198430 - FABIANA RIETHER FERNANDES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000282-4 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOIRDE NOGUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000283-6 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOIRDE NOGUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000284-8 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184326 - EDUARDO FORTUNATO BIM 

REU: AERGI IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000285-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIDICE SOUSA COELHO 

ADV/PROC: SP128656 - VALERIA APARECIDA F BUENO RISSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000286-1 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SERGIO FRASSETO 

ADV/PROC: SP241594 - CAMILA FRASSETTO BONARETI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000287-3 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GABRIELA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000288-5 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA BRIZOLA OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000289-7 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERIS DIOLISI ROVANI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.27.000290-3 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA CLAUDINO 

ADV/PROC: SP150505 - ANTONIO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000291-5 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA DONIZETE CORDEIRO 

ADV/PROC: SP150505 - ANTONIO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000292-7 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR MARANGONI 

ADV/PROC: SP241594 - CAMILA FRASSETTO BONARETI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000293-9 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR FRASSETTO 

ADV/PROC: SP241594 - CAMILA FRASSETTO BONARETI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

S.J.Boa Vista, 16/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005588-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO VICENTE ZOGBI FARIAS 

ADV/PROC: SP255047 - AMANDA BARGAS CASTILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000294-0 PROT: 19/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE AGUAS DA PRATA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000295-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CARLOS COELHO NETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000296-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: FRIGORIFICO S JOAO DA BOA VISTA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000297-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA REGIAO DA MOGIANA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000298-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: RICARDO PERAL DELGADO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000299-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: TYRESOLES SANJOANENSE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000300-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: JOSE BELLES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000301-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: DELAPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000302-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: GORIMI TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000303-8 PROT: 19/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: AUTO BOA VISTA LIMITADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000304-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: COMERCIAL GRULI DE PECAS E ACESSORIOS P/ VEICULOS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000305-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: SUCCESS PROMOCOES ARTISTICAS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000306-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR FERREIRA DA FONSECA 

ADV/PROC: SP268668 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA JUVENCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000307-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA ELIZABETH MORARI E OUTROS 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

S.J.Boa Vista, 19/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000309-9 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000310-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000311-7 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000313-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO CESAR PARAMELLI ZANI 

ADV/PROC: SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000314-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000315-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO DESTRO 

ADV/PROC: SP142479 - ALESSANDRA GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000316-6 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REU: TRAMASSEY AUTO PECAS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000318-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000152-2 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: JULIO CEZAR DELALIBERA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2241/3068 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

S.J.Boa Vista, 20/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA S J BOA VISTA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NOS TERMOS DO DISPOSTO 

NO ARTIGO 363, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

PROCESSO-CRIME nº 2003.61.27.001035-1 - O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA/SP, NA FORMA DA LEI, ETC.  

FAZ SABER aos acusados JOSÉ APARECIDO PEDRINI, RG nº 8.580.345/SSP/SP, CPF/MF nº 032.814.008-25, filho 

de Leopoldo Pedrini e de Iracema Ramos Pedrini, nascido aos 11/04/1934, em Mogi Guaçu/SP e MARIA HELENA 

FONSECA PEDRINI, RG nº 6.529.534/SSP/SP, CPF/MF nº 061.934.378-86, filha de Guiomar Augusta da Fonseca, 

nascida aos 05/05/1939, em Mogi Guaçu/SP, ambos residentes e domiciliados na Rua Nunes Pedrosa, 20, Centro, na 

Comarca de Mogi Guaçu/SP, que pelo presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto no artigo 

363, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal, ficam CITADOS acerca dos fatos narrados na denúncia ofertada pelo 

Ministério Público Federal, como incurso nas sanções do artigo 168-A, 1º, inciso II, combinado com os artigos 29 e 71, 

todos do Código Penal, e INTIMADOS para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

do disposto no artigo 396, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Penal. E como os referidos acusados não 

foram encontrados em nenhum dos endereços constantes dos autos, encontrando-se, portanto, ora em lugar incerto e não 

sabido, expediu-se o presente, que será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. São João da Boa Vista/SP, 

19 de janeiro de 2009. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALDO JOSE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000454-8 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000455-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000456-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

ADV/PROC: MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000457-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000458-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000459-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: MS004461 - MARIO CLAUS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000460-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000461-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS010170 - DENISE CORREA DA COSTA MACHADO BEZERRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000462-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000463-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000464-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS008437 - CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000465-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS010170 - DENISE CORREA DA COSTA MACHADO BEZERRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000466-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS009350 - ROBSON QUEIROZ DE REZENDE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000467-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

ADV/PROC: MS002391 - JAIR DOS SANTOS PELICIONE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000468-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

ADV/PROC: MS005970 - NELMI LOURENCO GARCIA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000469-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000470-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

ADV/PROC: MS008978 - ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000471-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE SONORA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000472-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUD. DE SANTOS/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000473-1 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 4A VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000474-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000475-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

ADV/PROC: MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000476-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

ADV/PROC: MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001060-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE 

REU: MARIA ANGELICA MARCHETI BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001061-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001062-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001063-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001064-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001065-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001066-4 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001067-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001068-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001069-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001070-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001071-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001072-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001073-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001074-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001075-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001076-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001077-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001078-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001079-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001080-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001081-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001082-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001083-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001084-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001085-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001086-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.60.00.001087-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001088-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001089-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001090-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001091-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001092-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001093-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001094-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001095-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001096-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001097-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001098-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001099-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001100-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001101-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001102-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001103-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001104-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001105-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001106-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001107-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.60.00.001108-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001109-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001110-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001111-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001112-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001113-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001114-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001115-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001116-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001117-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001118-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001119-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001120-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001121-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001122-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001123-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001124-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001125-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001126-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES - MS 

ADV/PROC: MS010471 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001127-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001128-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.60.00.001129-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001130-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001131-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001132-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001133-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001134-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001135-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001136-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001137-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001138-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001139-5 PROT: 23/01/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001140-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001141-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO GRANDE DO SUL - CRA/RS 

ADV/PROC: RS009324 - HERMETO ROCHA DO NASCIMENTO E OUTROS 

EXECUTADO: O & A CONSULT. E TREINAMENTO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001142-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO GRANDE DO SUL - CRA/RS 

ADV/PROC: RS009324 - HERMETO ROCHA DO NASCIMENTO E OUTROS 

EXECUTADO: ROSANE ZAMBERLAN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001143-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

ADV/PROC: MS008978 - ELOISIO MENDES DE ARAUJO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001144-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001145-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00213 - TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELE 

REQUERENTE: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MS 

REQUERIDO: JUIZO DO ANEXO DA EXECUCAO PENAL EM CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001146-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001150-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATA TSIEMI FURUGUEM YONAMINE 

ADV/PROC: RJ108391 - ERIKA FURUGUEM E OUTROS 

REU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001160-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ARIOSVALDO BARBOSA BASTOS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. DANIELE DE SOUZA OSORIO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001161-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA DA CUNHA PEREIRA 

ADV/PROC: MS012232 - RENATO DE OLIVEIRA CORREA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001163-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.60.00.011109-9 CLASSE: 157 

REQUERENTE: CICERO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: MS005266 - MARIA GILSA DE CARVALHO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000113 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000114 

 

 

CAMPO GRANDE, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

PORTARIA Nº 2/2009 - 2ª VARA 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO RONALDO JOSÉ DA SILVA, no exercício da titularidade da 2ª Vara da Primeira 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições;  

CONSIDERANDO o movimento atual do Poder Judiciário brasileiro no sentido de utilização dos meios eletrônicos 

para dar celeridade aos atos processuais; 

CONSIDERANDO o disposto no 2o , do artigo 154, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006, pelo qual Todos os atos e termos do processo podem ser produzidos, transmitidos, armazenados e 

assinados por meio eletrônico, na forma da lei.  

CONSIDERANDO a necessidade de contribuir para a preservação do meio ambiente com a redução da utilização de 

papel; 

CONSIDERANDO a falta de espaço em Secretaria;  

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de agilizar e padronizar os trabalhos desenvolvidos pela Secretaria; 

 

R E S O L V E 

 

I - DETERMINAR que: 

A) - A partir de 07/01/2009, a Secretaria adote o formato eletrônico - composto de arquivos de textos salvos em pasta 

na rede -, para os seguintes expedientes: 

a) Ofícios Expedidos; 

b) Mandados Expedidos; 

c) Cartas Precatórias Expedidas; 

d) Cartas; 

e) Solicitações de pagamento; 

f) Editais. 
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B) - Poderão ser adotadas as seguintes subdivisões: 

- GJ2V; 

- SD02; 

- SE02; 

- SM02; 

C) - Os expedientes deverão ser salvos no Diretório Vara2, em pastas próprias, com backups periódicos; 

D) Para que seja mantida a ordem cronológica, a numeração deverá ser seqüencial e anual, obedecendo o critério nnnn 

XY (exemplo: 0001 MI; 0002 MC. 

E) Os documentos eventualmente não gravados, deverão ser digitalizados e gravados na pasta de expedientes 

respectiva; 

F) No caso de cancelamento de expediente: 

F.1) o arquivo texto deverá ser renomeado, fazendo constar a palavra cancelado após a numeração.  

Ex: 0001 MS cancelado. 

F.2) o texto deverá ser tachado: 

selecionar todo o texto - ir em Formatar - ir em Fonte - selecionar tachado.  

G) Idêntico procedimento poderá ser adotado em relação a outros expedientes que Secretaria entender necessário. 

II - COMUNIQUE-SE à Direção do Foro, à Corregedoria, Ordem dos Advogados de Mato Grosso do Sul, Ministério 

Público Federal, Procuradorias Federais, Defensoria Pública da União e publique-se no Diário Oficial Eletrônico da 3ª 

Região. 

CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA.  

Campo Grande, 15 de janeiro de 2009.  

RONALDO JOSÉ DA SILVA 

JUÍZ FEDERAL SUBSTITUTO 

PA 0,10 No exercício da titularidade 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

SEDI DOURADOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MASSIMO PALAZZOLO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000295-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVANDIR JOSE DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: MS003310 - JOSE CARLOS MANHABUSCO 

REU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A E OUTRO 

ADV/PROC: MS008767 - EDYEN VALENTE CALEPIS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000296-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SOLANGE MARQUES 

ADV/PROC: MS005180 - INDIANARA APARECIDA NORILER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000303-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MAICON DA CRUZ RODRIGUES 

ADV/PROC: MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000304-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ARASTOR DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000308-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEAN CARLOS CAVALHEIRO NUNES 

ADV/PROC: MS005676 - AQUILES PAULUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000309-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA DA SILVA DANTAS 

ADV/PROC: MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000310-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SCARIOTE ROCHA 

ADV/PROC: MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000311-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000313-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE IGUATEMI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000314-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE IGUATEMI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000315-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE IGUATEMI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000316-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE AMAMBAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.02.000317-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE AMAMBAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000318-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE AMAMBAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

DOURADOS, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MASSIMO PALAZZOLO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000297-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: AMANDA FERNANDA COSTA DINIZ CHICATO E OUTROS 

ADV/PROC: MS005300 - EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000319-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000320-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL SIMOES 

ADV/PROC: MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000321-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: SEBASTIANA MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000322-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000323-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA NUNES PEREIRA DUARTE 

ADV/PROC: MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000324-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ROBERT OLIVEIRA DE CAMPOS 

ADV/PROC: MS011674 - ELIN TERUKO TOKKO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000325-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SAULO ANDRE DA ROCHA 

ADV/PROC: MS011674 - ELIN TERUKO TOKKO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000326-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CAMPOS DE CARVALHO 

ADV/PROC: MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000327-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDECI BESSA CORNELIO 

ADV/PROC: MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000328-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA NUNES DE SOUZA 

ADV/PROC: MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 
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DOURADOS, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE DOURADOS 

 

 

 

PORTARIA Nº 06/2009-SE01 

 

O Doutor MASSIMO PALAZZOLO, Excelentíssimo Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, 2ª Subseção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

 

I. DISPENSAR o servidor PEDRO JORGE CARDOSO DE MARCO, Analista Judiciário, Matrícula S04370-7, da 

função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-05), a partir de 27 de janeiro de 2009. 

II. DISPENSAR o servidor WULMAR BIZÓ DRUMOND, Analista Judiciário, RF 5182, da função comissionada de 

Assistente (FC-04), a partir de 27 de janeiro de 2009. 

 

III. DESIGNAR o servidor WULMAR BIZÓ DRUMOND, Analista Judiciário, RF 5182, para a função comissionada 

de Oficial de Gabinete (FC-05), a partir de 27 de janeiro de 2009. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

Dourados, 20 de janeiro de 2009. 

 

MASSIMO PALAZZOLO 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000064-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL DE FRANCA/SP - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000065-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

CONDENADO: DERCIVAL BARBOSA SILVA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000066-6 PROT: 03/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: ALEXANDRE MOURA BRITO E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

PONTA PORA, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/12/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
 

PROCESSO: 2003.61.84.082199-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAUDELINO STUANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049400-9 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: SUELI PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP093582 - MARISA CARRATURI BUZON DE SOUZA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.065265-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VALDETE MARIA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.065579-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANA PINTO DA CUNHA SILVA 

ADVOGADO: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.065583-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: GABRIEL LAURINDO MONTEIRO DINIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248284 - PAULO LASCANI YERED 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.065589-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: HILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.065595-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JAIR FRANCISCO FURLANETO 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.065602-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ADRIANA BALTAZAR 

ADVOGADO: SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.065608-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUCIA MARTINS 

ADVOGADO: SP132293 - FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.065611-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SEVERINA BARROS DE PAIVA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 10 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/12/2008 
 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.066147-9 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/12/2008 
 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2003.61.84.058767-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.84.091912-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA FESSENKO 

ADVOGADO: SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2004.61.84.102913-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSIANE MIRANDADA SILVA QUELE E FILHOS 

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.84.348948-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRLEI ZINI 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2004.61.84.533850-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA CAETANO 

ADVOGADO: SP199746 - MARCIA APARECIDA DE MORAES SCHIAVOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026774-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDINALDO EURIPEDES PIMENTA 

ADVOGADO: SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015166-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.01.041683-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESUS FERNANDO MAGRO 

ADVOGADO: SP108631 - JAIME JOSE SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.01.121963-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WARLEY JOSE RESENDE 

ADVOGADO: SP160506 - DANIEL GIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.01.264468-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MILTON LORENA 

ADVOGADO: SP262900 - MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.01.306241-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ALMEIDA CAMPOLIM 

ADVOGADO: SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.01.312544-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTAVIANO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.01.314319-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ KAZUTARO MATSUMOTO 

ADVOGADO: SP138403 - ROBINSON ROMANCINI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP065489 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.01.342794-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA PAULA CASTRO PIACSEK (REPRESENTADA PELA DPU) 

ADVOGADO: SP085114 - JOSE VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2006 15:15:00 2ª) PSIQUIATRIA - 21/05/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2005.63.01.353862-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TOMYIO FUJISAKI BUNO 

ADVOGADO: SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2263/3068 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001584-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMUALDO TINOCO FILHO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001781-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERONICA RADIONOFF BARIONI 

ADVOGADO: SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007090-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014954-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS CASTILHO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012726-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENOQUE RODRIGUES BRANDAO 

ADVOGADO: SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014544-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ SCARAMAL 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014892-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGARD ADOLPHO IAMARINO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014918-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALESSANDRA TEREZINHA MIRANDA 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015528-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2264/3068 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016404-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR LEITE 

ADVOGADO: SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016620-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AILTON JOSÉ MARTINELLI 

ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018931-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELOISA CORAL SCOCATE 

ADVOGADO: SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.03.019298-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDINALDO DA CONCEIÇÃO SANTOS 

ADVOGADO: SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.03.021895-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR DOS SANTOS BRAZ 

ADVOGADO: SP123095 - SORAYA TINEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022671-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAGALI PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013249-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002414-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDERES ALONSO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006106-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ROBERTO CAIRIAC 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2265/3068 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007522-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARZOLENE LAPA FERREIRA 

ADVOGADO: SP068905 - DARIO BARBOSA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007525-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL VICTOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP068905 - DARIO BARBOSA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007549-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DEOCLECIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212583 - ROSE MARY GRAHL (Excluído desde 01/01/2002) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008269-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO LUIZ CARDOSO 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008419-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADILIS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP226296 - THAIS ELAINE CORREIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008566-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009100-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDEL LUI 

ADVOGADO: SP226296 - THAIS ELAINE CORREIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009547-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KATHERINA SCHEVCHENKO 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011967-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA MARIA GRANERO BAILAO 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2266/3068 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012267-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIVO PIPOCA DE LIMA 

ADVOGADO: SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002237-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA LACROES 

ADVOGADO: SP243441 - ELIETE DA SILVA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003441-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUFLOSINO SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003569-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO MOREIRA FERRO 

ADVOGADO: SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.01.010104-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON RASZL 

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.011119-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES CASTANHEIRA LAU 

ADVOGADO: SP196841 - LUIZ RICARDO CASTANHEIRA LAU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.017393-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESARIO PEDRO MOTTA 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/05/2006 08:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 20/06/2007 08:30:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

12/09/2007 13:30:00 4ª) PSIQUIATRIA - 12/03/20 

 

PROCESSO: 2006.63.01.020498-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2267/3068 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043491-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELLA DIDIO 

ADVOGADO: SP242583 - FERNANDO AWENSZTERN PAVLOVSKY 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.01.052795-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIANE APARECIDA PUTINI 

ADVOGADO: SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.01.066389-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONOR BARRAS DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068059-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVARINO PEREIRA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070631-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189530 - ELIANA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070871-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS MAZOCO 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073579-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073800-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA APARECIDA ROCHA OLIANI 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.074297-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO MOCHE 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2006 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 31/03/2008 14:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2268/3068 

 

PROCESSO: 2006.63.01.077322-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UILSON LEITE BARBOSA 

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.077894-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LEONARDO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP231416 - WAGNER CAVALCANTE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/11/2006 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/11/2006 

13:00:00 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2008 10:0 

 

PROCESSO: 2006.63.01.078754-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VAGNER MONTAGNANI 

ADVOGADO: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/12/2006 10:00:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.083101-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITOR DE MOURA 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.083170-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084362-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MELO DE MORAES 

ADVOGADO: SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084582-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADENILZA MOURA DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2007 13:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 15:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 

16/10/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.085337-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIENE MARIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP071446 - JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086107-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BEATRIZ DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086125-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERCILIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087233-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LINDALVA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087498-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILCE ROSARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237392 - RICARDO DA SILVA REGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087975-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088534-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: AC001653 - JOAQUIM ALVES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2007 13:00:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088827-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO MOREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089418-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/01/2007 13:30:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.091383-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO GONCALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/03/2007 09:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 30/04/2007 15:00:00 3ª) NEUROLOGIA - 

15/04/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005920-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ RAMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008059-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008061-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008150-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIRGINIO BENEDITO ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009588-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO PAULO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011899-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EUCLIDES CAETANO CASALETTI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013074-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUMBERTO DE ASSIS RUVIERI 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014478-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015164-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ANTONIA PARREIRA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2271/3068 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015742-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015885-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIONOR LOURENÇO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016931-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADEMIR ARRUDA 

ADVOGADO: SP091866 - PAULO ROBERTO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001772-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRUNO CENTIOLI 

ADVOGADO: SP084841 - JANETE PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001937-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DE CARVALHO MATOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002941-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS BASSO DA CUNHA LEAL 

ADVOGADO: SP078442 - VALDECIR FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002943-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PANTALEÃO ELOI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078442 - VALDECIR FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002980-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIMILSON SOUZA 

ADVOGADO: SP078442 - VALDECIR FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.03.003605-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDISON CAMARGO 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.03.003859-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARISA MARTINICOS MAIA 

ADVOGADO: SP231896 - DENIS MARK FEIJÃO TAVARES 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004786-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANIA TEREZINHA ALVES 

ADVOGADO: SP222736 - ELIANE ZINI VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005213-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236726 - ANDREZA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005884-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA CRISTINA FREIRE 

ADVOGADO: SP103973 - LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006665-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MISAEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136589 - CLEUSA APARECIDA MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006936-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES GONCALVES BOLDRIN 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007256-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007564-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ONESIMO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007671-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007707-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFEU FISSORE 

ADVOGADO: SP223217 - TATIANI MIRONE FISSORE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000351-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA FRANCO DO PRADO 

ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001255-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO ROBERTO SERAFIM 

ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001957-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO BITTENCOURT GOUVEIA 

ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002019-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JAIRO SAVIOLI 

ADVOGADO: SP219877 - MICHELE COSTA GILIOTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002021-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JAIRO SAVIOLI 

ADVOGADO: SP219877 - MICHELE COSTA GILIOTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004477-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA BERNADINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004669-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIMIR PIOVANI 

ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005091-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARACI GIARETTA MATTIUZZO 

ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006699-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES ANGELO IAQUE 

ADVOGADO: SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007110-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA SIBINEL FOTEBASSO 

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000947-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMARILDO DE FRANÇA CRUZ 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002643-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003489-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA SPOSITO 

ADVOGADO: SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004248-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MERCEDES SILVEIRA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005416-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE JOSEANO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005624-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDAURA MARIA ARRUDAS DOS SANTOS REP/ P/ ELIEZER ARRUDA FEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006970-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURITA PAULA DE JESUS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2006.63.11.008020-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA CABRERA ALVAREZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010358-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL LANCHA NOVO NETO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011198-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA HELENA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011507-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194713B - ROSANGELA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011712-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GAMO 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011741-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELAINE CRISTINA DA MATA NEVES 

ADVOGADO: SP216085 - OSWALDO GERINO PEREIRA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011907-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE TORRECILLA 

ADVOGADO: SP095004 - MOACYR FRANCISCO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012315-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA MARIA DE MATOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000615-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2276/3068 

PROCESSO: 2006.63.14.000872-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINA GARCIA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001537-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA ORIDES BETIOL 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001621-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERNESTINA HERMINIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001622-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA FALQUETI DOS REIS 

ADVOGADO: SP124961 - RICARDO CICERO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001722-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BRAGA NOGUEIRA MILHIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001873-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085477 - ADYR CELSO BRAZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001889-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALINO PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001928-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANNA VAZ ALONSO 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002500-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2277/3068 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZULMIDES BIAGIONI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002543-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAO MOTA 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002553-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARINE DOS SANTOS ANTONIO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002796-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003324-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GORO OYAFUSO 

ADVOGADO: SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003411-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMERICO FOLIO 

ADVOGADO: SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003538-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA BECKER DIAS DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.14.004229-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MILTON BORGES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.14.005074-3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2278/3068 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUE BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.14.005304-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLOTILDE BAIONE DAL ROVERE 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.007285-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTO THOMAZ MASSARO 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.015754-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO BEZERRA DE LUCENA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.019689-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORALICE VIANA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/08/2007 16:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 14:45:00 3ª) ORTOPEDIA - 

16/05/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.021719-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175831 - CARLA VERONICA ROSCHEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024837-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JONAS DAMASIO SOARES 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2007 17:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025164-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025767-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODILIA ALVES DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2279/3068 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025888-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP182615 - RACHEL GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027636-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDALIA ROSA DE ARAGAO 

ADVOGADO: SP244494 - CAMILA ACARINE PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2007 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 30/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028432-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028641-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODANIR SCALON 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.029090-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZACARIAS PINHEIRO POLICARPO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.029172-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENJAMIN ROSE 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.029706-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FERREIRA TORRES 

ADVOGADO: SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.029711-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON MIRANDA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/10/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.030996-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2280/3068 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS VELOZO 

ADVOGADO: SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/01/2008 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 21/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031564-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RANDOLFO ROBERTO DIAS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.041134-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELINALDO CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/02/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.041408-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MARCOS FABRICIO 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047041-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADIR NERIS XAVIER 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047063-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANO LUZ CAIRES 

ADVOGADO: SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/04/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049224-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DOMINGOS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050252-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANUEL JACINTO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050841-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2281/3068 

RECTE: MOHAMAD AHMAD MOURAD 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/01/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051291-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LAZARO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051363-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052776-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL NUNES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/05/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053103-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA SEVERINA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053171-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/05/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053283-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053288-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES LINS 

ADVOGADO: SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2008 09:30:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2282/3068 

PROCESSO: 2007.63.01.054079-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORBERTO DA SILVA NEGRAO 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054290-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP160281 - CRISTIANE SOUZA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054710-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO ALVARO MARTINS 

ADVOGADO: SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054986-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056190-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MAURICIO FAGUNDES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056829-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUAREZ SOARES DA MOTA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058709-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERIBERTO BEZERRA GOMES 

ADVOGADO: SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059369-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GABRIEL VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059378-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO ORDONEZ 

ADVOGADO: SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059390-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAIS GALVAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.060421-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO LOPES NETO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.061380-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIA MORENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.061475-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE CESAR DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP162352 - SIMONE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.061483-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.061592-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2008 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2008 10:00: 

 

PROCESSO: 2007.63.01.061682-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR CARDOSO MACEDO 

ADVOGADO: SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062204-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI CAMARGO DE ARRUDA BATISTA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062226-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: AGNALDO FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/05/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062609-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERSON MANUEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.063382-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVELYNE GINETTE CONGAL 

ADVOGADO: SP170216 - SERGIO CONRADO CACOZZA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.063852-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES CORREA LOPO 

ADVOGADO: SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064258-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLUCIA TEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 11:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064369-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CINTIA LAURENIA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059462 - MARIO SOARES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064895-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA REGINA FINOCCHIARO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064898-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLGA GONÇALVES NICOLLI 

ADVOGADO: SP098653 - IZILDINHA LUZ REBELLO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.065060-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUTA DE SOUZA ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.065351-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITOR DEFENDE 

ADVOGADO: SP196613 - ANDRÉ ROSSETTO MENDES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.065869-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA REGINA PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP119156 - MARCELO ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.065876-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066062-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRAILDE DE BARROS PORTO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066143-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE PORTO 

ADVOGADO: SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066345-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO APARECIDO QUERANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066568-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066569-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BEATRIZ MARLENE PANACCIONE KOBAYASHI 

ADVOGADO: SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2007 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.067499-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231150 - RICARDO MEDICI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 15:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068090-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ELEODORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068344-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068379-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERONIMA CARVALHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068676-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANATECIA BELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068777-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA BARBOSA DE LUCENA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069274-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA EULALIO BUENO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069400-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069924-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KAUANY KETLEY MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2007.63.01.070093-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DOS REIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070127-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO JACIEL MARCOLINO 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2008 11:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070154-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO FERREIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070607-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANU PEREIRA DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 17:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070863-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SANTOS VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070875-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ULISSES DINIZ RIBEIRO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

16/06/2008 

11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071680-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071689-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE ALVES BARBOSA TAKAHASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071918-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARIA GANEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072194-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FRANCISCO DE NOBREGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072690-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE APARECIDA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/11/2007 10:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072738-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILDA DIAS ALVES 

ADVOGADO: SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/12/2007 14:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 28/02/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073020-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OVIDIO MARCHETTI 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.076883-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELMA DE ANGELI GOMES 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077265-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARGEMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218021 - RUBENS MARCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079173-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GETULIO BARBOSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079884-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE SENATORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079941-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETE ROSA DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2289/3068 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080148-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA JOSEFA DAMASIO CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2008 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 21/10/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000344-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DONIZETE VICENTE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000631-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE DA SILVA RECHE 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001013-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIS GONCALVES 

ADVOGADO: SP235871 - MARCO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001349-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIJALMA DE MARTIM 

ADVOGADO: SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001640-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS SAMMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001779-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUFINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003018-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACONIAS DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004698-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MILANI 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2290/3068 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006077-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FILIPINI 

ADVOGADO: SP151428 - MAURICIO MARCONDES MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007371-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA BASSI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009699-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WLADIMIR TURKO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009782-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ALVES MARCOLINO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010894-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO MARIN 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011710-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VERA LUCIA DA SILVA STABILE 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011775-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS TARDIVO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011857-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURA FERNANDES DA COSTA CASTRO 

ADVOGADO: SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012738-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO MARTINS 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012911-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO RODRIGUES DE GODOY 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013876-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLEUSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014387-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015446-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FULVIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015827-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015852-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO SALVADOR ROCCA 

ADVOGADO: SP178022 - JOÃO BAPTISTA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016315-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ZULMIRA ROSA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016323-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016368-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURILIO RODRIGUES DE GODOI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016575-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOELI MINUSSI 

ADVOGADO: SP209936 - MARCELO POLACHINI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016577-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOPHIA IGNEZ ZANETTI MINUSSI 

ADVOGADO: SP209936 - MARCELO POLACHINI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.017033-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000238-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000245-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GARCIA TRAVALON 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000249-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL SUZIGAN 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000256-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICIO COSTA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000257-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO MARCIANO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000261-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO OLIMPIO EZEQUIEL 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000262-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000946-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179752 - MARCELO REIS BIANCALANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001139-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CECILIA MAIA PORFIRIO 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001274-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE MASSARI 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001275-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MINERVINO JOSÉ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001280-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIMPIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001697-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO SIQUEIRA CANDIDO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002356-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAIR EXPEDITO BALLAMINO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003007-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDERES BUENO 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003008-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003020-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS INACIO LOPES 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003021-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROQUE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003286-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ARMINDO CAMILLO 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003395-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ISMAEL ANTONIO 

ADVOGADO: SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003958-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA GOULART DE SOUZA DONATO ASSIS 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004061-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA TRIAS 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004062-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA TRIAS 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004826-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO JOSE RAMPAZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2007.63.03.004989-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO LOPES DA TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005006-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEIJI TAKANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005566-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDUARDO AOKI 

ADVOGADO: SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005708-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL MARCOS TOLEDO 

ADVOGADO: SP152797 - JOEL MARCOS TOLEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005947-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006187-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHIRLEY SANTOS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006281-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VERA LUCIA CARTAROZZI CRACHI 

ADVOGADO: SP199435 - MARA REGINA DALTO CASTELO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006334-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO KEIJI DA CUNHA KAVAGUTI 

ADVOGADO: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006428-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALIETE TORRE VAZ 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006430-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: EDSON LUIZ CARAVELLI 

ADVOGADO: SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006545-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE CORNELIO ALVES 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006569-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS RODRIGUES SEIXA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006584-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMICAR MACHADO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006585-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS GIOLO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006587-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL GUILHERME MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006588-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ATILIO PIGNATA FILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006589-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONIZETE BANGARTE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006823-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS ANTONIO CHMINAZZO 

ADVOGADO: SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006836-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARIA MATILDE RITA DIAS BICALHO 

ADVOGADO: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006954-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS AUGUSTO FELIPPETE 

ADVOGADO: SP078442 - VALDECIR FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006997-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE MARIA DE MARCHI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007029-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS ALBA PAVANELO 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007142-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PERES ARGENTINI 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007163-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELVIRA NOVAC 

ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007210-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YOKO OTAKI 

ADVOGADO: SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007413-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GERALDA LEAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP128685 - RENATO MATOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007480-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007483-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ANTONIA DOS SANTOS CAMARGO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007592-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA DE SOUSA PEREIRA MORAIS 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007593-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITOR MARIO FERRARI 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007597-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA FILISBINA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007620-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALVADOR QUADRADO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007805-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE SILVESTRE 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007910-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA APARECIDA RISSO FERREIRA 

ADVOGADO: SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007938-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA MARIA VERRUCI 

ADVOGADO: SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008006-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008037-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUANA LORRAINE GONÇALVES PEREIRA - REP. PEDRELINA DE F. GONÇ 
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ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008183-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEOCLIDES ALCANTARA 

ADVOGADO: SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008194-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MORALES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008268-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO NINI 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008328-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESAR AUGUSTO ARSUFFI 

ADVOGADO: SP254432 - VANESSA ARSUFFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008347-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTA CAROLINA ARSUFFI 

ADVOGADO: SP254432 - VANESSA ARSUFFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008365-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM SEBASTIAO SARRA 

ADVOGADO: SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008370-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA SERRA TANNER 

ADVOGADO: SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008406-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORINDA VIEIRA BENTO 

ADVOGADO: SP227058 - RODRIGO PINHATA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008523-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINETE DIAS CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008642-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IDALINA VIGANO BARGERI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008755-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALEIXO GERMANO 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008764-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INEZ DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009088-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRAMAIA COUTO CAMPOS MARSIGLI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009100-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO BATISTA 

ADVOGADO: SP161078 - MARIA APARECIDA SORGI DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009297-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANA FERNANDES PIEROTI 

ADVOGADO: SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009408-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO UTTEMBERGHE 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009531-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR FREDERICO DELLA ROSA 

ADVOGADO: SP249385 - MARY HELEN MATTIUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009568-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSILENE SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009635-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIBERATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009715-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YOLANDA CANDIDO 

ADVOGADO: SP072164 - SONIA DE SOUZA MONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009723-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP218255 - FLAVIA HELENA QUENTAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009754-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL PINTO GOIS 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009757-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009817-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DARCY CERVI 

ADVOGADO: SP239197 - MARIA MADALENA LUIS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009880-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEODICI DOS SANTOS CORDEIRO 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009964-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAILDA DA CONCEIÇAO MELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009974-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CASSIA REGINA VERGILIO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010191-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIR CARDOSO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010304-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAULO MARTINS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010363-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO POSSEBOM 

ADVOGADO: SP195809 - MARCELO DEPÍCOLI DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010430-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIETA MARIA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010517-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TUGUO TOMA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010559-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BATAIER NETO 

ADVOGADO: SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010612-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANA APARECIDA MENDES 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010902-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MACEDONIO SARTORI 

ADVOGADO: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011204-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO: SP193955 - GISLENE DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP193955 - GISLENE DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA LOPES 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011689-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIMONE APARECIDA LEINAT LOPES 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011962-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAUDELINO RODRIGUES RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012069-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ONOFRE IZAIAS PORFIRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012115-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA MENEZES ALCANTARA 

ADVOGADO: SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013891-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZELITA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001484-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BIBIANA STEFANO 

ADVOGADO: SP222769 - JOSE EDUARDO POLLI FACHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001812-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAMANTA DE SOUZA SENCIARELI 

ADVOGADO: SP250200 - VALTER ROBERTO ARMONAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002143-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003510-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE SEABRA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.04.003747-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOILDA PINHEIRO DE AGUIAR ARRAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005937-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ VALENTINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006205-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006813-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBINA JESUS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007176-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TAIS AVELINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007214-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOPES E ROVERI LTDA - ME 

ADVOGADO: SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO 

RECDO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - JUNDIAÍ 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001249-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENTINO CORNACHIM 

ADVOGADO: SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001575-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO CAETANO DE LIRA 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001870-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AVARI MARIANO 

ADVOGADO: SP193952 - RAFAEL MARIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2007.63.07.001873-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AVARI MARIANO 

ADVOGADO: SP193952 - RAFAEL MARIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001874-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AVARI MARIANO 

ADVOGADO: SP193952 - RAFAEL MARIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001878-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AVARI MARIANO 

ADVOGADO: SP193952 - RAFAEL MARIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002502-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEM BALLESTEROS MARTINEZ 

ADVOGADO: SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002518-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO LUIZSAVINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002519-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANESSA SAVINI 

ADVOGADO: SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002520-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE NICOLA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003307-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP104293 - SERGIO SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2007.63.07.003806-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGNALDO DONIZETTI BRUN 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003846-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TAMIRES NAYARA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004203-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTIANE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004581-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIA MILOZO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005174-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENTO DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000221-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARTHUR RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000337-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ADALGISA DE ARAÚJO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000844-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001073-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURECI LEDO NUNES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001698-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MESIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002906-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003106-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS TAVARES 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003109-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLOANTO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003116-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALFREDO GARCIA COTA 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003117-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL COSTA 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003119-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL AFONSO LUIZ VAIRO 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003253-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003367-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER LARA 

ADVOGADO: SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004272-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEVI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004298-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DOS SANTOS CONCEIÇAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004981-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA SANTEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005009-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005227-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAEL DE SOUZA NUNES (REPRES.P/) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005269-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LORAND FANTINATTI FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005309-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUANA MERTINAT MARTINS, REPR. P/SONIA MARIA MERTINAT MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005443-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005933-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS VIDAL DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005976-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DEL CARMEM GIL MACEDO DE SA 

ADVOGADO: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007017-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CREUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007062-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ NUNES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007409-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RAIMUNDO ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007935-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007966-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007969-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA FOLGANES FRANCO 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008026-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE BENEDITA MARIA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008186-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RAIMUNDO (REPR.P/) 

ADVOGADO: SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008204-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA ACEITUNO TIMOTEO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2310/3068 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008205-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELOISA CRISTINA BRAZÃO MORELLI 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008238-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008340-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APPARECIDA GONZALEZ 

ADVOGADO: SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008365-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELVINA LA FURIA DE ABREU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008719-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009115-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISA RITA MACHADO 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009373-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELENI FREITAS DE AMORIM 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009393-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009481-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENIGNA DE BRITO MENDEZ 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2311/3068 

PROCESSO: 2007.63.11.010534-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES PAULA DE LIMA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010970-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA LIA TAVARES 

ADVOGADO: PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011371-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMARIO FRANCISCO FERRARI 

ADVOGADO: SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011451-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINETE VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011470-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANISIO FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO: SP022986 - BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011674-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011677-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOISES DA COSTA GOMES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011782-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011802-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELEONORE KALININ 

ADVOGADO: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2312/3068 

PROCESSO: 2007.63.14.000120-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE SAO JOSE COLATRUGLIO 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000587-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA GASPARINI CALIXTO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000666-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILZA GOMES FAVARO 

ADVOGADO: SP063098 - JOVELINA JOSE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000928-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE CANDIDO BATISTA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001381-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KARINA PERPETUA DOS REIS 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001619-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILZA MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002073-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO WALTER AGUDO ROMAO 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002199-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA KRAUNISKI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2313/3068 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002290-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA BEATRIZ DUO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002617-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA LIA MOURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002699-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZULMIRA MORESCHI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002807-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HAMILTON PERES 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002955-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EVANILDE SCHINZARI SANTOS 

ADVOGADO: SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003101-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETH RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003156-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003415-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA APARECIDA DE JESUS EUSEBIO 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003490-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2314/3068 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO FERNANDES MACIEL 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003492-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO MORENO 

ADVOGADO: SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003539-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IVONE DE FARIAS 

ADVOGADO: SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003614-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE JORGE GONÇALVES 

ADVOGADO: SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003677-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCOS JOSÉ LUCAS 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003717-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DELACORTE PAIOLA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003739-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003757-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCILIA DE SOUZA MOURA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2315/3068 

PROCESSO: 2007.63.14.003822-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FREDERICO 

ADVOGADO: SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003824-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE PEREIRA 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003948-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ANTONIO MELHEIROS 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003980-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDENIR DONIZETI RONDAO 

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004105-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DONIZETE MARJIOTTI GONCALVES 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004117-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODILIA APARECIDA VIEIRA CORREA AMARAL 

ADVOGADO: SP195103 - PATRÍCIA COLOMBO AMARANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004140-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESUS ESPURIO 

ADVOGADO: SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004173-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APPARECIDA DE POLI FERREIRA 

ADVOGADO: SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2007.63.14.004268-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA ESTEVES CUPAIOLI 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004429-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA PASTEGA 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004431-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004455-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CERINEIDE DE BRITO FALEIROS 

ADVOGADO: SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004460-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERCY JOSE GOMES FURTADO 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004511-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000770-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICTOR JOSE LATANZIO MALLULEY 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001945-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ FLÁVIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002951-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES COSTA 

ADVOGADO: SP207297 - FABIO NOGUEIRA DE MACEDO PROENÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003168-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FABRICIO 

ADVOGADO: SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004774-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ALCANTARA CUNHA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004802-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS NICOLINO 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005430-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO LEROY 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008519-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APPARICIO NUNES DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009232-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CREMILDA NUNES PRUDENTE 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011410-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ EDUARDO VALENTIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232631 - GRAZIELA USIGNOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013763-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES LAURENTINO PENA 

ADVOGADO: SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2007.63.15.013890-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIONISIO ESPOSITO MERCADO 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013949-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE VALTER MACHADO 

ADVOGADO: SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013955-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUTH MEBIUS 

ADVOGADO: SP096042 - MARIA INES CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013989-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMANDA PRESTES GIL 

ADVOGADO: SP260251 - ROGÉRIO MENDES DE QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014146-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELCINA DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP242222 - MARKUS HENRIQUE TAVARES GONSALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014157-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO APARECIDO FUGANHOLI 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014216-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE DE LIMA TELES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014251-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIOVANNA KAMILE ANDRADE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014290-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2007.63.15.014336-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208983 - ALINE CRISTINA TITTOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014389-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA AMORIM BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014390-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVO PAULO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014403-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CRISTINA CARDOSO 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014404-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA GLORIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014443-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014638-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA STEINER DE CARVALHO HESSEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015622-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NICOLLY ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015998-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO AMORIM BONIFACIO 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.17.005731-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO MANOEL DE SANTANA 

ADVOGADO: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000454-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAROLINA OLIVEIRA RIZZATO 

ADVOGADO: SP228983 - ANA PAULA LIMA BILCHE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000536-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPÓLIO DE ODEMES ALVES DA SILVA - MARIA APARECIDA BATISTA E 

ADVOGADO: SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001025-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001061-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003135-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004779-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KATIANE FORTUNATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178542 - ADRIANO CAZZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.20.003170-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARISMEIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2007 09:30:00 
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PROCESSO: 2007.63.20.003333-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO BRUNO GODO 

ADVOGADO: SP126984 - ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018977-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE CARREIRO ORDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021996-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR ANDREOTTI 

ADVOGADO: SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.040540-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000084-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOCELINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000142-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERNADETE TOGNON LUPPI 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000694-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AGENOR DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000837-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORION CALIXTO BARRETO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001407-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ERNESTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001596-7 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIA TEIXEIRA BRAVO 

ADVOGADO: SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001789-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OTAVIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001848-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002058-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA MARCIA JORDAO BORDIN 

ADVOGADO: SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002160-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEUVACI NOGUEIRA PORTO 

ADVOGADO: SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002227-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA DAVID DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002262-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARINA FABIANA RAMOS LEOCADIA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002403-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS ANTONIO GALERANI CALEGARI 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002477-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALITO MARCOS PIRES 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002529-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CIRENEA CABECA FAVARO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002589-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALESSANDRO REINALDO ZABOTTO 

ADVOGADO: SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002605-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO VICENTE PENA 

ADVOGADO: SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002607-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVERSINO RIBEIRO DE SENA 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002839-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KATIA CAROLINA DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003059-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JENI FELTRIN DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003152-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BRITO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003525-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORCELINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003601-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA VITORIA MACHADO DE FAZZIO 

ADVOGADO: SP228522 - ALVARO FERACINI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003628-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003804-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP267361 - MAURO CÉSAR COLOZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003805-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANESIO BAENA BARROSO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003814-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA DANTAS BAPTISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003880-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO SIDNEI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004016-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004023-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTIANE PESSOLO FORASTIERI 

ADVOGADO: SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004037-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVID ALVES GOMIDES 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004041-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CILANIA CASSIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004057-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: IVO ROQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267361 - MAURO CÉSAR COLOZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP213212 - HERLON MESQUITA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004143-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004144-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABILIO FRANCISCO PORTO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004281-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA SIMONETI COSTA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004403-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004456-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KELLY CRISTINA ROLIM ROSA 

ADVOGADO: SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004467-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004469-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDREIA POMPILIO PAVANIN 

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004480-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004633-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOUSSA KAMAL TAHA 

ADVOGADO: SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004861-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISETI APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP262753 - RONI CERIBELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004871-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004876-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZAI PEREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP245369 - ROSELENE VITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004888-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GONÇALVES VALENTIM 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004902-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI FERREIRA ORTEGA 

ADVOGADO: SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004909-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE FATIMA ALVARENGA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004912-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DONIZETI DE SOUZA CASTRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004923-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERMINIO CARLOS JUSTO 

ADVOGADO: SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004929-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS BARBOZA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004957-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA JAEN DA SILVA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004966-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDINA CARNEIRO SANTA ROSA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004971-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004986-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE CANDIDO 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005006-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005017-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO AMPARO RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005051-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS CESAR DA CRUZ 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005102-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA RUTH RAFAEL 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005108-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATA APARECIDA CAMARGO ISQUIAVINOTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005119-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005148-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELAINE NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005170-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIO VIANNA ANDRADE 

ADVOGADO: SP194655 - JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005186-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLODOALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005204-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO ROSARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005249-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE DEFILICIBUS 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005275-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DE PAULA ROSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005295-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA DA GLORIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005545-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDES BALTAZAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005622-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO BARBOSA AMARAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005647-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE DIAS CASTRO 

ADVOGADO: SP135785 - PAULO CESAR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005661-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA REGINA CAPRETTI BORTOLOTI 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005779-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MORAIS SOARES 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005805-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE DE PAULA ARANTES PEDRO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005833-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DONIZET DE SOUZA MARQUES SIRIQUETI 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005847-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SCHUBERT DONIZETT STOCCO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005849-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA HELENA DE JESUS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005883-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DE POLI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005889-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELI APARECIDA ZAMPIERI INACIO 

ADVOGADO: SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005895-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RITA DE JESUS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005901-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS APARECIDO LOURENCO 

ADVOGADO: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005941-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVA MARIA BATISTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005946-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA DINIZ BARBOSA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005998-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMERSON LEANDRO PETRI 

ADVOGADO: SP262556 - PAULO CESAR MARINI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006010-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELAINE DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006054-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SUELI DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006057-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANALDO PARRA DIAS 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006073-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRO CERIBELLI 

ADVOGADO: SP262753 - RONI CERIBELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006107-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DARC DE PAULA FRANCO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006120-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006129-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE DOS SANTOS FARIA 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006155-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: URSULINA PAVAO BIBIANO 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006156-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MESSIAS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006160-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ TODERO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006164-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUDOVINA CONCEICAO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006180-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL EUGENIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006215-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLAUCIA MARIA MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006229-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA CELIA COLANTONIO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006324-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE FATIMA DE OLIVEIRA CAETANO 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006366-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISRAEL RODRIGUES PORTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006376-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS FELIPE 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006417-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA DE FATIMA TORRES MERLO 

ADVOGADO: SP178813 - NEUSA APARECIDA MANFRIN BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006524-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006564-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SEVERINO DOMINGOS FILHO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006589-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006617-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA LAUZA ALVES FRIGERI 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006641-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO MAROSTICA CERVI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006648-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEMAR MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006710-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DONIZETTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006725-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORDELINA PEREZ GALDINO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006729-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO LUCHESI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006771-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO DE SOUSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006775-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006786-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS BOLFARINI 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006790-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CALMERIA ROSA PROCOPIO 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006794-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006796-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROQUE GALLICO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006804-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA IGNACIO DONATO 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006829-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINA GOBBO SOARES 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006864-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL THEODORO DE FARIA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006874-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHILDES MELLO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006876-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIDES PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006878-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ETELVINA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006880-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AVANDA RITA DA SILVA VALADAO 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006894-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FLORENTINA DIAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006906-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO TAVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006920-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA GONÇALVES BRAGA MIRANDA 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006977-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS HERRERA 

ADVOGADO: SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007000-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO RENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007050-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADALBERTO DA SILVA BOTELHO 

ADVOGADO: SP147195 - SERGIO LUIZ LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007069-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAURA DOS SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007174-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007866-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDNEY PIRANI DIAS 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008037-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008039-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008041-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008043-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008045-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008323-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ BARICHELLO NETO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008382-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JAMBERCI 

ADVOGADO: SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008512-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JADEIR DIOGO LERMINO 

ADVOGADO: SP200482 - MILENE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008759-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR GONCALVES 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008874-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LICURGO ANCHIETA FILHO 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008946-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDICTA GONCALVES AMICI 

ADVOGADO: SP243539 - MARIA APARECIDA GONÇALVES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009083-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GREGORIO GAMES 

ADVOGADO: SP214365 - MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009269-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALEIXO SILVA 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009346-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HAMILTON JOSE ROSSI 

ADVOGADO: SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009435-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON DA SILVA FABIANO 

ADVOGADO: SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009474-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MATHEUS BENELLI JUNIOR 

ADVOGADO: SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009630-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FREDERICO AUGUSTO RUBANYA ROCCO 

ADVOGADO: SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009632-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZOE GARBELLINI 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009633-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZOE GARBELLINI 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009717-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE HELENA CASSUCCI 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009746-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FUHED ELIAS 

ADVOGADO: SP262155 - RICARDO LELIS LOPES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009905-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIA NEUSA CORAUCCI 

ADVOGADO: SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009912-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LORIVALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010050-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA ROMAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010053-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACI BATISTA DUARTE 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010312-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR DOMINGOS DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SC005892 - DOUGLAS SEBASTIÃO ESPINDOLA MATTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010370-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LORIVAL JOSE JERONIMO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010371-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ SILVA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010400-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010489-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO PINTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010490-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010520-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010524-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES LIMA FERLIN 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010549-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010645-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANO CARDOSO MATTA 

ADVOGADO: SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010881-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011169-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABENOR ALVES 

ADVOGADO: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000006-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA BALIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000027-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIETE MACHADO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000067-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000139-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUCIA DE SOUZA MORAIS 

ADVOGADO: SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000340-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DEMERVAL MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000687-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000720-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUZANA FERREIRA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP268598 - DANIELA LOATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000801-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ODETE GOMES VERDOLINI 

ADVOGADO: SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001056-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS THOME 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001216-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLETE DUARTE OLIVEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001311-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELY DOS SANTOS DAVID 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001371-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NATALINO ZANATA 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001463-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA APARECIDA COLUCCI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001526-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DO SOCORRO ALVES 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001532-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAETANO CARUSO 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001587-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODNEI ZERBINATTI 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2008.63.03.001603-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001606-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCILIO LOPES DA MOTA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001631-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ELIAS LOPES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001787-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURA CARDOSO 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002018-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDINALDO SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002041-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUGO JOSE BALDO 

ADVOGADO: SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002044-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CANDIDO LEMES 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002045-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002084-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDENOR CODOGNO 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.03.002167-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERGINIA APPARECIDA MARTINS DE ASSIS 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002190-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MARLENE 

ADVOGADO: SP160011 - HÉLDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002193-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO HARUKI MIYAMOTO 

ADVOGADO: SP139735 - RICARDO AUGUSTO FABIANO CHIMINAZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002305-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AURINDO PEREIRA NOVAES 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002308-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JENITA FRANCISCA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002310-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TARGINO BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002367-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEMENTE ALVES PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002744-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002756-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE APARECIDA COLUCCI LOURENCINE 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.03.002851-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENE LUCAS RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003135-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEODOMIRO CALAZANS LEITE 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003136-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA FLOSI DA COSTA 

ADVOGADO: SP133377 - SABRINA CERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003401-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003424-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003721-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMO LUIZ ALVES 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003725-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALICE DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003727-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA MARIANO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003773-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP107687 - ARIANE CRISTINA BARBEIRO MINUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.03.004008-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004030-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA MAZZO BRUGNOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004146-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIO CEZARINI 

ADVOGADO: SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004147-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO ALBINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004173-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO PIRELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004189-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004191-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA QUEIROZ MENDONCA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004193-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLECIO VENICIO DE SOUZA LOBO 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004310-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DENAIR FERREIRA DE PAULA MARCILIANO 

ADVOGADO: SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004313-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA LIMA RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP128353 - ELCIO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004617-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VERISSIMO CIBINEL 

ADVOGADO: SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004661-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON ELIAS 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005028-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO YOSHIKASO NISHIMARU 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005029-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO YOSHIKASO NISHIMARU 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005115-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENYO MELO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006004-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VINICIUS DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006191-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIVIO LUCAS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006764-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTIN HALCSIK JUNIOR 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006809-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006863-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORIVAL DALARMI 

ADVOGADO: SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006933-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERVAZIO GRANJA FALCÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007145-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON CARVALHO MINEIRO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007155-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007157-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ESPINDOLA FARIAS 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007158-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTA REGINA BUCHIDID LOEWEN 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007160-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADERVAL PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007161-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO EDSON LIRA CORREA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007163-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMAR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007214-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA EUGENIO DE MATOS MARIUCCIO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007217-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ APARECIDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007218-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON LUIS PIETROBOM 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007220-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007222-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO CESAR ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007224-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OGARITA BUENO CUNHA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007227-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007229-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE TEJO SIGRIST BUENO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007230-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO SENNA FILHO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007233-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIANO NETO DE LIMA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007249-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CIRINEU MACHADO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007259-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GABRIEL DE AQUINO MATOS 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007624-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IOLANDA MACOR DE LIMA 

ADVOGADO: SP248903 - MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007728-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO HONORIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007985-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007986-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO BIM 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007989-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007990-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUMBERTO LOTUFFO FILHO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008007-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERMANO SERAFIM NETO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008008-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BASILIO GARCIA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008248-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CECILIA OTRANTO JORGE AHNERT ORTENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008404-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA DE ANDRADE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008634-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TOSHIO KUMADA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009652-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ELOI BARBOSA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009656-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADIR DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009991-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES FERREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010013-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSALITA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.03.010014-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIRA PIMENTA DA SILVA THEOPHILO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010100-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN COSTA OLIVERIO 

ADVOGADO: SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010310-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BEZERRA FERRI 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010503-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CORNELIS JOHANNES MAANDONKS 

ADVOGADO: SP147144 - VALMIR MAZZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001017-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTAVIO DO CARMO ARAUJO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001023-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000254-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DALVINA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000772-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA MORO VICTORINO 

ADVOGADO: SP203350 - RONALDO APARECIDO GRIGOLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000814-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR ALEIXO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.07.000884-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL MUNIZ BARRETO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000885-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000886-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALDERI IGNACIO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001123-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FELIX DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001143-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CASSIA SILENE DA COSTA PUGLIESI 

ADVOGADO: SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001211-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRELA FERNANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001212-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO APARECIDO BALDINI 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001505-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON LEITE DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP230800 - ERLIN ABILIO ZACHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001506-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLEMENTE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2008.63.07.001508-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELOISA LOURENCO 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001846-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MARCIA RICCI DE LIMA 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001856-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARMEN DA SILVA ROVERO 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000389-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000643-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURICO SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000703-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FLAVIO THOME SILVA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000734-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DE FRANCA MELO 

ADVOGADO: SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000745-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO PONCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000752-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CICERA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2008.63.11.000780-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AUGUSTA FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP213778 - RENATA ALVES GONCALVES LINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000791-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES E RODRIGUES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000793-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENIDES SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000859-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GARCIA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000920-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001042-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001073-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALCALDE 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001086-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001089-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO MARTIMIANO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.11.001092-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JERONIMO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001095-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001096-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001100-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORGIVAL BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001101-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001102-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO VENTURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001105-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AQUILINO GOMES DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001177-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA MARIA LEMES MOURA 

ADVOGADO: SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001234-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE ESTEVES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.11.001235-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENO ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001236-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO PEREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001238-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DA SILVA MARTINIANO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001292-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI DO CARMO OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001322-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ESTEVAM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001323-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUIZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001340-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRIAM ELISEU DE MATOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001345-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PFEIFER NETO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001361-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLA DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2008.63.11.001364-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELA FERREIRA RIOBO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001366-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001420-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMO MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001421-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR FRANCISCO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001450-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RUSSO 

ADVOGADO: SP089032 - FRANCISCO DE PAULA C DE S BRITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001469-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO KASPRZAK JOGA 

ADVOGADO: SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001483-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS SIMOES 

ADVOGADO: SP178582 - FABIOLA RENATA DE AVEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001659-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CARLOS KOUVALIZUK 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001665-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2008.63.11.001668-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VIDAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001703-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA REGINA DE PAIVA COSTA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001755-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS PAES MARINHO 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001812-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON BONIFACIO FRAGOSO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001815-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALFREDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001850-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LARECIO LUIZ CASTELLOES COSTA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001904-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURIVAL PEREIRA MAIA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001915-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRUNO ANTUNUCHE 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001921-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GELDESI DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2008.63.11.001970-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SIMONETTI 

ADVOGADO: SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001986-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002055-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPÓLIO DE JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP214571 - LUIZ CARLOS BASTOS DE ALEMAR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002062-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGAR VIEIRA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002088-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIMONE CRISTINA DE LIMA FRANCO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002144-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO CARLOS ARAUJO HYPOLITO 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002259-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002262-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA REGINA GOUVEA DE FIGUEIREDO GUEDES 

ADVOGADO: SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002297-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO DA NÓBREGA MORAES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2008.63.11.002343-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FERNANDA BARRETTO PENTEADO PEDROSO 

ADVOGADO: SP053330 - LUIZ MAURICIO DE TULLIO AUGUSTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002345-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILDO FONSECA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002348-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABELLA CARRETERO NOVO SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002412-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213774 - PRISCILLA CHRISTINA GONÇALVES DE MIRANDA VAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002415-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE TIMOTEO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002417-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURENTINA ALVES TAVARES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002418-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL CORTEZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002427-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PASSOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002497-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA REGINA BONFIM 

ADVOGADO: SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2008.63.11.002554-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE APARECIDA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002653-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE CASTRO AZEVEDO FILHO 

ADVOGADO: SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002658-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INACIO FILIPE CLARO EDUARDO 

ADVOGADO: SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002675-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO DOS SANTOS RINALDI 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002724-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002755-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ONIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002756-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002837-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILMAR MOIA VARJAO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002854-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE NEVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2008.63.11.002875-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINA AUGUSTO MATIAS 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002907-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YARA LESCURA 

ADVOGADO: SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002931-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIOVANNI BATTISTA SAETTONI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002940-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERCULES POLASTRINI TREVISANI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002953-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA MARIA SALES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002958-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA LUNA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002961-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDO DONIZETI DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002966-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002969-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMARY PERES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.11.002970-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DILSON DOS SANTOS ARAGAO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002971-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002974-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINA DI GIORGIO FERNADES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002975-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PADOVEZZI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002976-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIEGO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002980-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002985-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAEL DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002997-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO REGINATO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002998-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILENE MARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2008.63.11.002999-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEMI DA SILVA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003022-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARISTIDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003031-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003033-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA MARIA SALES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003034-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CASSITAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003036-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO PEREIRA PARDINHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003052-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS ALBERTO FERNANDES CARVALHO 

ADVOGADO: SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003093-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO KORIK 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003119-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARIO DE FRANCA CRUZ 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.11.003121-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARIVALDO MOTA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003124-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE JAIME DUARTE 

ADVOGADO: SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003142-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HATSUYO ROMAN 

ADVOGADO: SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003204-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON BERNARDO 

ADVOGADO: SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003277-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUIDO NELSON SANTUCCI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003279-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA ASSUMPCAO CASEMIRO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003331-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BELONIZIA LOPES DINIZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003332-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALADIA CARNEIRO THOMÉ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003336-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELTON DE JESUS FONSECA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2366/3068 

PROCESSO: 2008.63.11.003370-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTO GIACOMIN 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003371-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINAURA DE MEDEIROS CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003376-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN ARROJO PAES PERROTTI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003380-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HIPOLITO SOUTO CAMPOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003398-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLA DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003399-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELAINE PLACIDO JOAQUIM 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003433-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MAURICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003436-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003438-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DILSON DOS SANTOS ARAGAO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2367/3068 

PROCESSO: 2008.63.11.003444-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MOURA DA COSTA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003447-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTINA ANDRADE PASSOS 

ADVOGADO: SP062891 - HELIO GREGORIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003452-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO LUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003520-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALIA DA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003534-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LOPES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003536-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003539-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO REGINATO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003565-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TAKEO SUGUIURA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003578-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUACIRA DOS SANTOS HELENO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2368/3068 

PROCESSO: 2008.63.11.003581-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEOLINDA FARIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003672-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDEMAR CHAGAS FILHO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003700-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA APARECIDA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003701-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGEL AZNAR VAREA 

ADVOGADO: SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003724-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP186215 - ADRIANA MARIA DE ORNELAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003747-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE EDUARDO MONTES GALLI 

ADVOGADO: SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003806-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003807-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO VERDEAL DIAZ 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003820-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVAN MACHADO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2369/3068 

PROCESSO: 2008.63.11.003846-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALINA GENNARO FRANZOLIM 

ADVOGADO: SP140738 - SONIA PIEPRZYK CHAVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003851-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PALMIERI FILHO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003869-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPÓLIO DE MANOEL CORREIA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003890-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUDITH FIRMINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003898-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEMI MACHADO RIGUENGO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003921-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDUARDO VIVIAN MITCHELL 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004002-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WANDERLEY WALFALL 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004031-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIA REGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004074-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BERNARDINO GOMES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2370/3068 

PROCESSO: 2008.63.11.004075-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO SOMAIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004110-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER CHAVES 

ADVOGADO: SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004121-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILSON SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004149-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL DIMAS 

ADVOGADO: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004151-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABEL TAVARES DE PINHO 

ADVOGADO: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004310-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALVADOR SILVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004327-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA DE SOUZA CARRAMÃO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004331-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINALVA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004342-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ROBERTO FERREIRA PASSOS 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2371/3068 

PROCESSO: 2008.63.11.004345-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAUTO ALVES ARAÚJO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004348-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CARMELITA FERRO DOS PASSO 

ADVOGADO: SP184714 - JOÃO BATISTA BARBOSA BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004427-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE JOAQUIM ROSARIO 

ADVOGADO: SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004466-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CLAUDIA CARRERA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004478-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVAN CHAGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004482-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON LIMA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004557-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ITA FANG 

ADVOGADO: SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004582-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INACIO LOIOLA TURAZZI DE MELO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004753-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA DE ALMEIDA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2372/3068 

PROCESSO: 2008.63.11.004754-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA FELICIANO CORRÊA 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004837-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO BISPO GOMES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004843-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004844-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004877-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS LADISLAU 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004880-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM MANUEL FERREIRA ANDRINO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004883-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PAULO FERREIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004885-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO MARQUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004886-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMERICO CESAR QUITERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2373/3068 

PROCESSO: 2008.63.11.004887-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ONEIDA ANUNCIATA DI SALVO ALBURQUERQUE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004890-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA TELLAROLI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004891-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON BARBOSA VERGÍLIO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004893-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUY DA COSTA REGO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004895-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO CARDOSO FILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004897-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAMYR CURY SADDOUR 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004898-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENILDO JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004904-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABEL AGUIAR DE MELO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004905-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLETE AZEVEDO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2374/3068 

PROCESSO: 2008.63.11.004906-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004907-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILENE FERREIRA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004908-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILLIAN DASPIRAÇÃO MORILHAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004911-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO NICOLAU FILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004912-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS ORNELAS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004913-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO AVELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004918-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIVALDO ALMEIDA BATISTA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004920-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004921-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AQUILINO VILLA ALVAREZ 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2375/3068 

PROCESSO: 2008.63.11.004922-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS GONZALEZ FONSECA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004923-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS CARREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004924-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CESAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004926-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ MANUEL HERNANDES DE SOUSA PAULINO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004927-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004950-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ MANUEL HERNANDES DE SOUSA PAULINO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005016-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRIAM ELISEU DE MATOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005037-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FREDERICO ALVES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005038-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CIRQUEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2376/3068 

PROCESSO: 2008.63.11.005054-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO RAMOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005091-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DJAIR TADEU GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005099-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELIPE GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP262425 - MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005233-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CUNHA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005234-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL LEONEL DA CUNHA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005272-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR GAGO LORENZO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005275-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA PEREIRA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005279-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ETEVALDO CARLOTTI FERREIRA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005463-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINA MARIA PINTO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2377/3068 

PROCESSO: 2008.63.14.000104-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ATILA MEMDES LOURENCO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000373-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA DE FATIMA DA CRUZ QUEIROZ 

ADVOGADO: SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000597-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADIR MAGAROTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000895-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVANDRO GOLDONI PIRES 

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000958-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VERGINIO DALTO 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000985-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINO BOMBARDA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001087-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THALITA NEVES MENEZES 

ADVOGADO: SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001235-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOELA LOPEZ TAFELE MIGUEL 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001330-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2378/3068 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDOMIRO DOMINGOS AMARAL 

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001427-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURIVAL BENTO MOTTA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001631-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALIOVARDA MARQUES SIMEK 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001786-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001828-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIA EGEA NEGRELLI 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001845-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA FRACASSO DA COSTA 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001865-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MARCIO HIDAKA 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001928-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DONIZETI NICOLAU DA SILVA 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2379/3068 

PROCESSO: 2008.63.14.001932-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSIER LEITE DE MORAES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001937-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVA DE LIMA GARCIA 

ADVOGADO: SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001996-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI APARECIDA MARCHESINI 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002097-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALVADOR DEL CAMPO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002139-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DELACORTE PAIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002162-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUGLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002167-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DO ROSARIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002258-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO CESAR MARTINS LEAL 

ADVOGADO: SP139679 - ALESSANDRO PARDO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2380/3068 

PROCESSO: 2008.63.14.002261-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR ZAVANELA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002300-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARMANDO VIUDES CHORRO 

ADVOGADO: SP139679 - ALESSANDRO PARDO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002301-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELENICE DE CARVALHO VIUDES 

ADVOGADO: SP139679 - ALESSANDRO PARDO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002380-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTINHO EDISSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP100010 - PEDRO RUI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002440-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DONIZETE BALDUINO 

ADVOGADO: SP153043 - JOSE HUMBERTO MERLIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002527-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA BUCK SIMOES 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002623-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002758-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIA CAROLINA SBROGGIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2381/3068 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003062-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE HIPOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003195-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA DE LOURENCO FELTRIN 

ADVOGADO: SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003211-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003260-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA BRAOIOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000556-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YURI ADAO TAVARES GOLEMBIEWSKI 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000847-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESTHER RIBEIRO ABIBE 

ADVOGADO: SP055110 - ANTONIO SERGIO SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000854-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESTHER RIBEIRO ABIBE 

ADVOGADO: SP055110 - ANTONIO SERGIO SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000976-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAMARIS HENRIQUE QUINELATO 

ADVOGADO: SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2382/3068 

PROCESSO: 2008.63.15.000982-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO WALDEMAR PACILEO 

ADVOGADO: SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000983-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO WALDEMAR PACILEO 

ADVOGADO: SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001378-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE DE SOUZA E AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001814-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMAR GUARE 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001816-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSCARLINO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001911-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGENOR CESAR PIVETTA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001940-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA FRANCA DUARTE 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002330-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODINEY FELICIO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002333-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA MENDES DE GOES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2383/3068 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002334-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR LOPES DE TORRES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002335-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002362-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONIL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002366-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE TEREZA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002367-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILAS BERBET FERREIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002394-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002520-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVO ROSA 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002671-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIOVANO LEONEL QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003101-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ALVES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003102-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2384/3068 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003115-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA DOS SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003229-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003323-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE TELES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003394-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADILSON CARLOS MERIGIO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003400-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO GOLOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003560-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO: SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003573-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDREIA GOMES MONTALVAO 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003610-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER DOMINGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003631-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO WILSON DE CASTRO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003787-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA MENDES SANTOS 

ADVOGADO: SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003855-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCEU VALDECI PAIVA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003991-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETE LEITE GONCALVES 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004031-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL DE PAULA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004060-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERENICE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004080-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO LEITE 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004082-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILMAR GUTIERREZ RUIZ 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004085-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO LEITE 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004095-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS JOSE DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004099-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARY LANCIA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004110-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO MARCHETTI 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004114-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILMAR GUTIERREZ RUIZ 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004248-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIO PEDRO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004294-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICREIRE PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004395-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO JORGE GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004476-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004514-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANE FATIMA LOUREIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004523-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON ROBERTO JOSÉ PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004536-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELAIDE APARECIDA PAIFFER 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004603-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004613-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO AGAPITO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004620-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA DE ARRUDA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004641-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESARIO BUZZO 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004646-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESARIO BUZZO 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004744-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DOS SANTOS LEMES 

ADVOGADO: SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004766-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO EDUARDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.15.004845-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDISON FERREIRA MANAO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004851-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO ROLIM MACHADO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004860-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004863-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO LOPES DE MEIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004864-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANIBAL FRAGOSO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004865-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ELSIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004868-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO SHIGUEO NAGAI 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004869-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DORIVAL CORREA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004870-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMAR HONORIO SILVA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2008.63.15.004872-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINO RIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004873-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004874-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA SOARES HOLANDA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004876-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMAR DOMINGUES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004879-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALINO BUTIERI 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004880-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTO BIRAL 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004881-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004915-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO GONÇALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004917-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO SEBASTIÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.63.15.004919-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004920-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DA ASSUNÇÃO FERREIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004934-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004985-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SELMA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005020-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005053-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMABILE MARIA MONEGATTO MASCHIETTO 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005054-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CLETO 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005077-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO BAREA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005081-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005083-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005086-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONORA BUENO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005167-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETE KEIKO WATANABE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005430-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL SOUTO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005505-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA ZUPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005557-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR FERREIRA PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005578-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO MACHADO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005722-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PADILHA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005732-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005733-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005775-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIDE MARIA DA COSTA DEL GRANDE 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005829-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA RAMOS MOYA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005849-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: URBANO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005858-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALINA SOARES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005894-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP222171 - LUIS FERNANDO ALMEIDA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005904-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE HIPOLITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005967-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DA ROSA 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006146-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GREGORIO ISAIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006160-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DE ANGELO 

ADVOGADO: SP233704 - DENISE APARECIDA BARON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006165-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YOSHICO SAITO 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006297-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA THOMAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006451-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELO CUSTODIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006454-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIO CAETANO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006455-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006463-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006552-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALMIR DIAS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006554-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO JOSE ANTONIO ALBIERO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2394/3068 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006557-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006559-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006561-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORVITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006607-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP249437 - DANIELA COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006664-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALVADOR ANTONIO PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006770-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELYSEU APARECIDO POZZEBOM 

ADVOGADO: SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006774-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PAULO FERREIRA 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006783-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACYNTHO GUSTAVO TAMEIROS 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.15.006786-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACYNTHO GUSTAVO TAMEIROS 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006798-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILMAR GUTIERREZ RUIZ 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006804-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GUTIERREZ RUIZ FILHO 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006806-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GUTIERREZ RUIZ FILHO 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006809-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRUNO LIMA DE MORAES 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006881-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO CESAR SALGADO LOBO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006894-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006946-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: POTIGUARA CARVALHO PINTO 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006984-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARCI DE ARRUDA 
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ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007077-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007227-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARMANDO COLO NETO 

ADVOGADO: SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007310-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS CARLOS SILVA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007311-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERNADINA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007313-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSUE CEZARIO FILHO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007314-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEIZI SONODA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007319-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AILTON JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007589-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007591-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: LUCI DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007661-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BAPTISTA BUZZO 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007664-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA BARBOSA NUNES 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007670-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMINIO DIAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007674-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLY CANDIDA DA SILVA CORREA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007676-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL TEODORO BEZERRA 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007778-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007789-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO LUIZ CIPELLI 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007808-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO CORREA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2008.63.15.007826-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA CAMPANHA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007827-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURYDES JOAO CORRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007957-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDINALDO CICERO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007960-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILSON FLORIANO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007961-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDEZIO TADEU DA SILVA XAVIER 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007962-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YOSHIO ONODERA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008039-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HEROS ALCIATI 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008113-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO BATISTA SARTORELO 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008265-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS FILHO 
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ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008268-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON PIVETTA 

ADVOGADO: SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008269-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA MIGLIANI BAZZO 

ADVOGADO: SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008306-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIA GRAZIOLI MACEDO 

ADVOGADO: SP076985 - CARLOS ROBERTO PAULINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008375-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA SANTINI CAMPOS 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008554-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAQUE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008555-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE GILBERTO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008557-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008660-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO DE AROLDO PICHE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2008.63.15.008831-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008840-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008842-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDVAL DE MELO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008936-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO CARLOS KELLERMANN DE MACEDO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008937-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON DOS REIS JORGE VAZ 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009441-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL ARCANJO GOMES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009508-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009737-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LYDIA MOREIRA MESSIAS 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009738-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARICIO ANGELO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009835-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO SANCHES SALAS 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009840-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LEMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009875-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON JOAO RIELLO 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009941-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PENA 

ADVOGADO: SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010071-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANTUIL SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010122-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRIAM ESPERANCA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010289-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010329-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010358-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010359-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON PEREIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010360-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO FEITOSA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010361-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUTELCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010362-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALETIM AUGUSTO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010462-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARISSA NASSERALA DA COSTA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010472-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDA BARBOSA ORTELHADO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010555-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESUS MARIA PINTOR ESPINOZA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010772-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010882-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BENTO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010957-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011010-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA MARIA AGENOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011011-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: COSME COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011061-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVID FOGAÇA 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011085-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA LEME PRESTES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011087-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO PENNA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011088-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA RIBEIRO DANTAS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011089-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON RUFINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011179-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HOMERO DONOLA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011180-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO ROQUE PINTO 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011181-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011225-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DECIO MORALES GARCIA 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011226-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESAR NUCCI 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011300-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FELIPE RUSSO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011303-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIENE VALENTIM FERNANDES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011389-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRAI MARCOLINO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011507-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011508-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOAO PAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011509-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDICTO GILBERTO FRANCO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011522-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011527-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELPIDIO LIMA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011528-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA ALICE ADUAN RACHED 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011553-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ITALO MANFRIN 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011756-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANNA LAFFAYETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011766-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011862-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CORREA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.15.011863-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA ALICE DOS REIS CORREA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011888-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DIAS ROSA 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011902-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO DE JESUS BIANCHIN 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011903-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MORENO FILHO 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011904-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012000-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NERCINA BIZONI 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012001-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO VICENTE BIZONI 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012141-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABDIAS FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012142-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GALVAO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.15.012276-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS LEITE 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012381-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO CORREDATO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012764-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012769-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL ANTUNES LEITE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012897-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE EUGENIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012899-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO VIEIRA TENORIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012900-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROSA NHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013322-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013323-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOAO BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000581-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ESCUDEIRO 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002262-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO MANOEL TINARELLI 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002270-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACINTO MARIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002271-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO NASSIMBENI NETO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002272-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIDIO RONCOLETA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002273-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AURORA PIRES BARBOSA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002274-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEDRO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002275-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002277-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ATAIDE BATISTA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002278-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002279-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MIGUEL ABREU 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002280-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO FRANCA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002281-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDOMIRO CANO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002283-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA BASSAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002285-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA AMANCIO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002287-9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2410/3068 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO FRANCISCO RAMOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002336-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA ULIAN ZANON 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002339-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DECIO JOSE VEJAN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002362-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CLEUSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP244053 - ALEXANDRE OLIVEIRA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002363-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP244053 - ALEXANDRE OLIVEIRA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002430-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUSTAVO KRUGER 

ADVOGADO: SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002445-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ORMINDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002476-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDES RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002491-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2411/3068 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO ROBERTO 

ADVOGADO: SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002650-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAIDE DE PAULA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153995 - MAURICIO CURY MACHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002651-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002652-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002653-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AURELIO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002656-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO OCTAVIO LEME DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002657-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAILTON DANTAS LOUZADA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002658-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.63.19.002659-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARCELINO ALTRAN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002660-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002661-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APPARECIDO TORQUATO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002663-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENUARIO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002664-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002721-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDILSON CARMELIM 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002739-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ZORATTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002740-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCILIO GIMENES 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2008.63.19.002745-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIGIA LUZIA COSTA 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002746-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTENOR BRIGHENTI 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002747-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZENILEA DE LIMA GALVAO LEME 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002748-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLETE MARLI TONIN RIBEIRO 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002788-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE EDUARDO LEOPOLDINO ARAUJO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002861-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANA CRISTINA DE OLIVEIRA KENIS 

ADVOGADO: SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002862-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IGNEZ MEGIAS 

ADVOGADO: SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002863-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA ROMUALDO ALVES 

ADVOGADO: SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2008.63.19.002917-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS TAVARES 

ADVOGADO: SP112847 - WILSON TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002947-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS CASSIOLATO 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002948-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL BELIZARIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002951-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESUINO PIRES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002961-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUSCELINO CORDEIRO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002962-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDALINA IGLEZIAS OTTONICAR 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002984-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE ROSARIO 

ADVOGADO: SP153296 - LUIZ MARTINES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002986-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERVASIO RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP153296 - LUIZ MARTINES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2008.63.19.002989-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO AFONSO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP153296 - LUIZ MARTINES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002990-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SELVINO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP153296 - LUIZ MARTINES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002991-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SELVINO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP153296 - LUIZ MARTINES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003003-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO PASSEROTTI 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003012-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI CERONI GUEDES 

ADVOGADO: SP068157 - AUGUSTO SEVERINO GUEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003031-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENTIL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003218-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUCLIDES TERAMUSSI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1361 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1361 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2416/3068 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/12/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2004.61.28.002418-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSILEI PEREIRA SCHRODER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2004.61.28.002462-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CANDIDA GOTTARDI ZANOTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2004.61.28.003446-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NYMPHA BENATTI BUONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2004.61.28.003538-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELINA BIFFI SAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.28.006992-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA GONÇALVES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007372-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZULMIRA DE OLIVEIRA CASSALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007533-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TACILIA DAS DORES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007910-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMERITA CLAUDIO TREVISAM 

ADVOGADO: SP055050 - OSMAR GERALDO PINHATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.04.001747-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GESSI TEIXEIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2005.63.04.001865-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALICE SILVA PICÃO 

ADVOGADO: SP246357 - ISAC PADILHA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002559-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CASIMIRA CARVALHO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002589-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENEDINA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002607-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANDIRA MARIA DAS DORES MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002823-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MALVINA DUARTE SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002901-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACEMA FIGUEIREDO CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003003-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA DE MORAES FRIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003081-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA RORATO MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003099-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA ARCOS PAGANATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003177-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZENITE RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003195-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORMA SUELY EMYGDIO DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003211-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSWITHA SCHLEICH PIRES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003229-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA PEZOTE MAXIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003355-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA PENHA INGLEZ AMATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003585-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUFINA MARIA RIBEIRO MINELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003599-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILEUZA OLIVEIRA FELICIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003625-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INEZ FERRARRETTO TELES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003629-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLY MASSA PIOVESAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003647-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003767-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANUNCIADA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003787-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EFIGENIA DOS SANTOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.04.004267-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSALINA FRANCO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.04.004293-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA GALVAO DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.04.006973-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA BRAGA BREDARIOL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007141-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007397-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA BENEDICTO MILAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007831-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADIR PEDRO ALVES 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013318-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NEUSA GARCIA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013674-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA DAMASCENO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000026-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CHOGIRO TSURUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001369-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONILDO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2006.63.04.004072-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELINO MOREIRA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068930-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINA APARECIDA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073987-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA SANTOS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079831-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/05/2008 

12:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080449-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILMAR MAXIMIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001254-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002037-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002290-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MENEZES BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002519-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS XAVIER DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002826-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSE CANDIDO DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003596-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA REGINA FORMAIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP121015E - MARI CLEUSA GENTILE FLAVIANO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005942-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SANDRA MARISA MOREIRA JESUS DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006252-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMILDO DE BRITO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006332-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA ARAÚJO ROSSI 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006941-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES RODRIGUES FRANCO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007126-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELTON JULIO DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP101320 - ROQUE FERNANDES SERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001273-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANDRE LUIS SOARES 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001446-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI APARECIDO BERTI 

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001758-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESMERALDO ALVES PEREIRA 
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ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002060-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACIRA DA SILVA MODES 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002114-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002779-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURANDIR PRECOMO 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005701-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUCILEUDA VIANA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006459-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE CHAVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002315-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO MARCELINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002485-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO PATRICIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002845-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUCLIDES JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 67 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 67 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2008 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2423/3068 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2003.61.84.032789-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SAO PEDRO DA CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2003 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 22/11/2005 17:00:00 

 

PROCESSO: 2004.61.84.019032-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADÉLIA BENETOLLO 

ADVOGADO: SP099053 - IRENE GOMES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011731-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO JOSE LUCHESI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.04.016060-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOTOO YOKOTA - ME 

ADVOGADO: SP189126 - PRISCILA DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.01.066794-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA CELIA LIMA ANTUNES NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073781-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MINELO 

ADVOGADO: SP208282 - ROGÉRIO PINTO DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073785-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO ITAO 

ADVOGADO: SP208282 - ROGÉRIO PINTO DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000203-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VALINI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001581-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2424/3068 

RECTE: MANOEL ESTRADA 

ADVOGADO: SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001585-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO LUÍS ESTRADA 

ADVOGADO: SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001587-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA SILVEIRA ESTRADA MONTALTI 

ADVOGADO: SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001593-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA JANETES GUITTE GARDIMAN 

ADVOGADO: SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001660-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENTIL BERGAMO 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001671-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALESSANDRO MENDES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001673-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO MENDES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001677-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI DE FÁTIMA SAVIOLI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001679-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI DE FÁTIMA SAVIOLI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001681-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: SUELI DE FÁTIMA SAVIOLI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001685-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001693-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ANUNCIATO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001695-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO VITIELLO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001697-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ VITIELLO JUNIOR 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001699-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO VITIELLO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001701-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS LÁZARO TORRES VALERINI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001904-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DUZOLINA SANTA ROSA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002113-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002319-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: VALDOMIRO SCARAVELLI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002335-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CÉLIA SILVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002337-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGAPITO ROBERTO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002349-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARCI JACOB CARGNELUTTI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003639-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELENI FERRAZ DE CAMPOS FABBRI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003653-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CÉLIA ANTONIA SITTA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003671-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALENTINA POLO SITTA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003677-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR ALARCON CORREA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003681-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OZUALDO GAVIOLI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003693-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: VALENTINA POLO SITTA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003872-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUTH GUERRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP101515 - PEDRO LUIZ LORENCON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003897-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA MARIA FIORI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003903-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARISA GUIMARÃES CINTRA VOLPATO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004931-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP226334 - STEFANIA PENTEADO CORRADINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005173-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRMA MAZZUCO FANCHINI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005183-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELO ANTONIO ROVENTINI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005193-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALEXANDRINA MANCILHA NEVES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005199-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOLORES FERNANDES NUNES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005201-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: DOLORES FERNANDES NUNES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005209-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALEXANDRINA MANCILHA NEVES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005221-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEA APARECIDA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005223-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005231-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONILDES CORREA DE FARIA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005237-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO LEANDRO CORREA DE FARIA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005247-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUREMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005253-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DE OLIVEIRA JÚNIOR 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005267-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005269-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: LEONILDES CORREA DE FARIA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005273-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ SALVADOR RICCI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005287-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA MOURA BASTOS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005289-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUAN MOURA HORTENCIO BASTOS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005291-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA BENEDITA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005459-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ANTONIO ROVENTINI 

ADVOGADO: SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006049-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LORRAYNE EMILY GOMES CAMILOT 

ADVOGADO: SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006595-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CICERO FERNANDES 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006667-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARA BALSAN ITALIANI 

ADVOGADO: SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2007.63.01.000167-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VAGNER DE SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172050 - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI (MAT. SIAPE Nº 1.480.475) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.067529-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO SANTOS ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016068-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALCEU MORETTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008214-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YVONE BATAGIN BELOMO 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005427-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDAURA GAVASSA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005541-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007288-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO VIANNEY DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001873-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARA DA SILVA FRIAS 

ADVOGADO: SP032547 - JORGE EUSTÁCIO DA SILVA FRIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016439-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMELIA NANCI SEVERINO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016443-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016458-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DANTAS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016466-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERNADETE MARIA CARDOSO MARTINS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016473-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MANUEL MOREIRA REIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016509-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016514-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016524-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA RITA ROLAND MANCO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.063041-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: WANDA ZACCANINI PINTO 

ADVOGADO: SP069851 - PERCIVAL MAYORGA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067908-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: NERCIA AYALA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067931-9 
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CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: SEBASTIÃO APARECIDO LOPES 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067938-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARIA NELY DELAVALE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067942-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: JOSE PAULINO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067946-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: NEUZA ROCHA BONFIM 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067950-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARCOS ALBERTO XAVIER 

ADVOGADO: SP278443 - ALEXANDRE RUFINO DANTAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 85 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 85 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
 

PROCESSO: 2005.63.11.010502-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUCLYDES NICOLI GOMES 

ADVOGADO: SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011048-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDOMIRO GIL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011562-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BARTOLOMEU OLIVA 
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ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011753-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001995-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALIPIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002362-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEILDO VIEIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002883-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CRISTINA BATISTA QUIRINO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003246-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAMILA OLIVEIRA LIMA (MENOR) REP P/ 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003454-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AFRAUSIA MATOS DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005345-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006837-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007232-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CREUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250858 - SUZANA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008619-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADYR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011002-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011003-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA COLAÇO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011004-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILDEBRANDO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012224-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ BRONER 

ADVOGADO: SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028321-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000149-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DILSON DOS SANTOS ARAGAO 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000234-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AUGUSTO PERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001186-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DA LUZ VELHO 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001196-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDEMIR NOVO DE BARROS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001366-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA FERNANDES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001637-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EDUARDO BERNARDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002856-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EROTILDES SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004409-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEM BLANCO FERMI 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004443-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA CANZI BIONDI 

ADVOGADO: SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004446-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005470-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005529-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DOLORES FERNANDEZ CUMPLIDO REP/ P/ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2007.63.11.005567-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSELINA MARQUES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005631-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERALDA DE OLIVEIRA PASSOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006025-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN TERESINHA SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP219966 - PEDRO FERNANDES SAAD 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006417-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL BENEDITO DE LIMA 

ADVOGADO: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006765-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA FAVARO CILTRON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007046-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS PINTO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007146-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGENARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121191 - MOACIR FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007188-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE AMARO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007210-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALAIR GONÇALVES 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007301-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: GISLENE MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007498-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO HUMBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008286-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008288-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEVALDO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008343-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDENICE MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008488-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALBERTO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008509-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVARO BENTO G 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008510-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PAULO FERREIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008512-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUE KATSUSHI KOGA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008523-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOAO NICOLAU FILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008588-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEDRO 

ADVOGADO: SP088565 - WILGES ARIANA BRUSCATO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008630-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVARO BENTO G 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008780-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS BELLINI 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008859-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP223569 - SONIA REGINA SILVA AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008886-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO PINTO 

ADVOGADO: SP262345 - CELIO VIEIRA TICIANELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009016-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO GARGIULO 

ADVOGADO: SP262345 - CELIO VIEIRA TICIANELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009054-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR FRANCISCO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP088565 - WILGES ARIANA BRUSCATO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009056-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009070-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ODEMESIO FIUZA ROSA 

ADVOGADO: SP233004 - LUCIANO QUARTIERI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009094-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REYNALDO OREFICE GALDINO BRAGA 

ADVOGADO: SP088565 - WILGES ARIANA BRUSCATO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009598-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIO ALVES 

ADVOGADO: SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009604-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARIOVALDO MARIA 

ADVOGADO: SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009828-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009856-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELINA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009960-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS MATOS COSTA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010105-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIRTON JOSÉ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010261-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADENILDE FARIA RAMOS SOUZA 

ADVOGADO: SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010292-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ANTONIO FRANCISCO VAZ 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010355-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINO SETTANI 

ADVOGADO: SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010558-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORICE AUXILIADORA DE JESUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010638-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CATULO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010639-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: COSME BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010642-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE HAROLDO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010676-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER DA SILVA 

ADVOGADO: SP088565 - WILGES ARIANA BRUSCATO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010743-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010915-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILDO AQUINO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011010-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THERESINHA SIMOES JUNQUEIRA 
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ADVOGADO: SP262345 - CELIO VIEIRA TICIANELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011036-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBINA CROCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121191 - MOACIR FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011240-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO NEY NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011645-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA UBEDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011705-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUCLIDES DE GODOI FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000137-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VIEIRA DO ROSARIO SANTA ROSA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000142-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO AGUIAR 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000173-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ARGINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000232-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000315-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS MANUEL ALOIS PEREIRA 
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ADVOGADO: SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000337-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP052799 - ROBERTO AIRTON MACKEVICIUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000379-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS HAVEL 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000380-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRINO GARCIA 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000419-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUZEL MATHEUS LEAL TAVARES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000420-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADACAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000425-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOUGLAS DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000426-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUILHERME TAVARES DALSIN 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000702-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINEI JORGE RODRIGUES COUTO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000750-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON DA COSTA CORREA 
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ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000803-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000879-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000880-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MACEDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000884-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS DATOGUIA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000890-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANO GOMES BARAUNA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000891-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEBORA MARIZA ALVES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000893-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODRIGO FERNANDO TAVARES NOVAES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000896-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEITON SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000897-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON DE PAULA MACHADO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000898-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMAR SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000917-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IZABEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000929-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000934-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNALDO GOMES SABINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000937-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001243-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ELIAS CUNHA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001404-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001611-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MONICA NOVAIS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP265701 - MONICA NOVAIS FERREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001735-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DONIZETI GONCALVES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001737-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIVALDO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002077-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR ARRUDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002118-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO DA SILVA COELHO 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002327-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA MARIA PECKOLT CAMPOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002331-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINA ROSA MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002420-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINO MANOEL DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002671-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMIR MOREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002680-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILZETE DO NASCIMENTO SALLES 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002689-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002765-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002783-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARCELINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002802-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO DE FREITAS SU 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002922-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIOVANNI BATTISTA SAETTONI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002934-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002950-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002957-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCEU DE ALMEIDA ASEVEDO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002965-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRALDA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002967-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEIÇAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002972-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO CABRAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002978-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002981-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002982-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAXWEL DOS SANTOS FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002983-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003002-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA RIBEIRO HENRIQUES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003021-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDO GONZAGA MAIA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003032-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILHETE CITRONI BERNUDES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003039-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA VIEIRA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003082-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BELMIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003184-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI CARDOSO DE MELO 

ADVOGADO: SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003186-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDA AUREA BORGES MORENO 

ADVOGADO: SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003333-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA PERES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003334-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGAS VIERA COSTA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003337-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCEU SIMOES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003338-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DOROTHY MOURA PEREIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003374-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO VARELA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003387-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL LAURENTINO DE MELO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003421-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELANOS AMADO GONZALEZ 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003422-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACINTO HERMENEGILDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003425-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURINDO MODESTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003426-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOCRATES RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003441-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE MARIA SIMOES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003443-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADILSON MATEUS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003448-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JARBAS FLORIPEDES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003500-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003516-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS FIGLIOLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003518-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003522-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMILDE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003525-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO CESAR CHAVES 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003529-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO CLAUDIO LOUSA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003532-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA MARIA ALONSO BUENO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003544-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CYNARA DE OLIVEIRA CORREIA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003547-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUTE FERNANDES LOPES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003582-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUACIRA DOS SANTOS HELENO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003584-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003586-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELAIDE GARCIA SIMAO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003588-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI RUBIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003592-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TAKEO SUGUIURA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003625-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO PINTO BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003656-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MIQUELINO GONCALVES 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003718-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003782-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINNEU PIRES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003784-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RICARDO SOARES PRADO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003795-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERAFIM SITA 

ADVOGADO: SP158687 - ROBERTO OSVALDO DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003854-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA TORRES COELHO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003904-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO COSTA 

ADVOGADO: SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004007-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GALDINO DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004059-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE MACEDO NUZA 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004234-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAILSON VIEIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004238-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FEDERIZO MARZANO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004298-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004325-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER SIDES BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004340-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZA PRIETO RUIVO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004359-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004449-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DE ABREU 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004514-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO WILLY DOMINGUES 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004606-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004696-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VITOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004701-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIO BATISTA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004744-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO RODRIGUES DA HORA 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004748-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REINALDO FERREIRA GADELHO 

ADVOGADO: SP012033 - GETULIO VARGAS LOSCHIAVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004750-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RILDO LUIZ SILVA 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004751-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO SILVA DAMACENO 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004757-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004788-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004835-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004838-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004874-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CANDIDO GOMES 

ADVOGADO: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004902-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA MARIA PECKOLT CAMPOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005061-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON RECUSANI 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005108-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA MURALO PEDRO 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005144-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVINA DE SOUZA SILVA - INVENTARIANTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005314-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MIUDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096916 - LINGELI ELIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005543-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAGOBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005658-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIVALDO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005891-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO MARQUIS 

ADVOGADO: SP202200 - WILROBSON BATISTA MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005901-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANILDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005903-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANILDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005975-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HORACIO SODRE 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005985-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS QUIXABEIRA 

ADVOGADO: SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2456/3068 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005987-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACI APARECIDA BITENCOURT DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005988-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACI APARECIDA BITENCOURT DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006003-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDOMIRO MARIANI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006046-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO DE SOUZA ALVARES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006047-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA VILARINDO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006051-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GISELA MIRANDA MARIANI 

ADVOGADO: SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006059-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO VASCONCELOS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006061-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA MARTINS DE AMORIM 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006062-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006063-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEIDE DIAS PFERDEKAEMPER 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006070-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO TRAJANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006072-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AVACI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006073-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DA CRUZ LICIO 

ADVOGADO: SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006090-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO AGNELLO BOTTA 

ADVOGADO: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006120-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HAROLDO GONCALVES OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006299-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO FRANCA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006414-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006665-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006818-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLINDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000089-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA SIMONCINI CARDOSO 

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000093-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO SEBASTIAO VIRGINIO 

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000183-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE THIMOTIO NETO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000286-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA OZORIO 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000447-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAO JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP098137 - DIRCEU SCARIOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000766-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA MARIA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP231191 - TELMA ALVES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000782-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA MACHADO ABONIZIO 

ADVOGADO: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000927-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDALICE DE CARVALHO VALERIO 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2459/3068 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001027-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001061-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO ZAMPOLI 

ADVOGADO: SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001759-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELCI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001810-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001919-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSILDA FERREIRA MARTINS PIRES 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002227-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DOURADO DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002285-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP159750 - BEATRIZ D´AMATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003366-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTO PELANDA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003491-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOVELINO EURIDES PETRI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003084-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOSE SALABERI DE OLIVERIA 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003087-3 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: VENINA APARECIDA SADOCO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003091-5 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA LUIZA MARTINS SCALISE 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003095-2 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REQDO: EDITH FILIPE ALVES 

ADVOGADO: SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003127-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

IMPDO: FLAVIO FARAH 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 252 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 252 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
 

PROCESSO: 2005.63.06.010728-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263851 - EDGAR NAGY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005890-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA TOMAZATI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130281 - WANDER DONALDO NUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.63.08.001584-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DIOGO CAMACHO ORTEGA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001595-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIOGO CAMACHO ORTEGA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003513-5 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOAO MARIANO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003517-2 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: GESILENE RODRIGUES ALECRIM 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003522-6 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIO FRANCISCO ARANHA NAPOLITANO 

ADVOGADO: SP236150 - PATRICIA PERINAZZO COSTA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003529-9 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: PASCOAL ROBERTO ARANHA NAPOLITANO 

ADVOGADO: SP236150 - PATRICIA PERINAZZO COSTA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003533-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: PAULO PINHEIRO CONTRIN 

ADVOGADO: SP211999 - ANE MARCELLE DOS SANTOS BIEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003619-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ADELITA APARECIDA COPPOLARO MANSINI 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003622-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: REGINALDO GOMES VIANA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2462/3068 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.003626-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SUELI DOS SANTOS JOAQUIM 

ADVOGADO: SP278493 - FERNANDO MANOEL SPALUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 12 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2004.61.84.009175-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERCILIO SAVIO 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2004.61.84.038847-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO LIMA 

ADVOGADO: SP212832 - ROSANA DA SILVA AMPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.01.078450-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA SANCHES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.01.171144-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ANTONIO CEREGATTI 

ADVOGADO: SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.01.292088-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENAL DONIZETE TREVISAN 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.01.295020-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SCARPIN 

ADVOGADO: SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2463/3068 

 

PROCESSO: 2005.63.01.298722-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACY PEREIRA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.01.299376-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILMA MACIAS MARTINS 

ADVOGADO: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.01.301918-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO JOSE PAVANELLI 

ADVOGADO: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.01.307591-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BRAZ BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002483-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IMACULADA DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008789-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO SINFRONIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.03.004387-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA AUGUSTA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022803-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE BARON 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007034-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO ALEXANDRE FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007674-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.04.012544-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR LEONARDI MENCHINI 

ADVOGADO: SP163366 - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014754-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO PEDRO PAULINO 

ADVOGADO: SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.01.000659-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIDIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.024745-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 6.933.046) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.064477-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTA APARECIDA DA SILVA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073783-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CARMINATI 

ADVOGADO: SP208282 - ROGÉRIO PINTO DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073960-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO NERIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073973-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMAR TEODORO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073982-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ANTONIO SARCETI BLASQUE 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073988-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERCINO DE BRITO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.01.074121-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO BENTO DONIZETTI FELICIANO 

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.076793-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO VENTURINI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086346-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABRAÃO ISIDORO FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2007 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 14/09/2007 17:00:00 3ª) CLÍNICA 

GERAL - 

18/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087301-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELSA MARIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088260-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/03/2007 09:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 14/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.091004-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTO MAGILA 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.01.092768-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELFINO FREO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2466/3068 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093992-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANISIA MATOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP160971 - ESTELA MARIS BONOME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2007 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 23/07/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016257-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALMIR FULQUINI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016451-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO CASTELLANI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017091-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017124-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS BENTO 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002445-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA CAVALARO DIOGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002493-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENAL DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004123-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETH SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000501-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CELSO BECCA 

ADVOGADO: SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000503-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CELSO BECCA 

ADVOGADO: SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001950-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO SCANFERLA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002374-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002769-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE FAVARI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002862-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTA MARQUES MENDONÇA RUIZ 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003743-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA MARIA ZAPPAROLI 

ADVOGADO: SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003965-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO SCARAVELLI 

ADVOGADO: SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003985-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO BRAZ LEITE 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004062-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ WANDERLEY ANTONIOLLI 

ADVOGADO: SP171782 - AUGUSTO THOMÉ DA FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004213-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS SCARPINELLI 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004265-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA PESSOTO ZARANTONELLO 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004612-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VICTALINA MASIERO CRIVELARI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004649-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EXPEDITO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004779-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDGARD JERONIMO MICHELETTO 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005092-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARACI GIARETTA MATTIUZZO 

ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005403-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI PEDRO PERON 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007056-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA BENEDICTA DE OLIVEIRA VASCON 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.07.002308-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.07.003684-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MELLONI 

ADVOGADO: SP203350 - RONALDO APARECIDO GRIGOLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.12.000676-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIO BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.12.000734-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CLEIDE DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.12.000892-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA APARECIDA ARAO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.12.001192-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO LUIZ GIOLO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.16.003290-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO PAUPITZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP232462 - FELIPE PAUPITZ 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.006726-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.012595-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZETE SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2007 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/06/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.018494-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIVIA DIAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 16/04/2008 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2470/3068 

DO 

AUTOR) 3ª) CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 13:15: 

 

PROCESSO: 2007.63.01.020650-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074723 - ANTONIO LOURIVAL LANZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024352-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSCENILDO COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024508-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCELINA MARQUES BOMFIM DUTRA 

ADVOGADO: SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/03/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025659-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELENA BAZOTI 

ADVOGADO: SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2007 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 10:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

21/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027076-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO MARCIO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027231-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAIAS REGO LEITE 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.029013-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA JOSANE CORREIA 

ADVOGADO: SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.029208-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TELMA MESSIAS SOARES 

ADVOGADO: SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2471/3068 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2008 13:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033934-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.040721-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FLAVIO NUNES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.042179-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDAURA SOUZA DAS MERCES 

ADVOGADO: SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/04/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.045319-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARISTON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046162-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MERECEDES VIANA DE SALLES 

ADVOGADO: SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/04/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047003-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229514 - ADILSON GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/04/2008 18:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 25/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048270-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CILENE BARBOSA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/04/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048896-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIVAN COSTA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP244494 - CAMILA ACARINE PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/05/2008 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 07/08/2008 09:15:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2472/3068 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054121-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIS DA COSTA VELOSO 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/05/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055211-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA LIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/05/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057113-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AILTON MIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.060334-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIRGINIA CARDOSO DO VALE 

ADVOGADO: SP152694 - JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.060423-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDO SEBASTIAO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.060840-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ESMERALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.063847-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IVALDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.063849-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO PRADO MOREIRA 

ADVOGADO: SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064843-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL DE LEONARDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2473/3068 

ADVOGADO: SP115894 - MARCOS ANTONIO GASPARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066574-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO DE SOUZA PORTO 

ADVOGADO: SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068334-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SELMA DOS ANJOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP094028 - JOSE CARLOS VIVIANI NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068339-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIVIA DANTAS VELOZO 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068351-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA FALAVINA MARINS 

ADVOGADO: SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069099-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MEIRE VIEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069243-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE IVANILDE DE CAMPOS SIGNORETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069360-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/07/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069398-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANILO PIRES DOS SANTOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP256684 - ANDREA DAVINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069404-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2474/3068 

RECTE: DIVA ANGELO DE MORAES 

ADVOGADO: SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069673-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO SOARES 

ADVOGADO: SP227394 - HENRIQUE KUBALA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069675-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTIANE CONCEIÇÃO LOURENÇO 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069725-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180838 - ARMANDO GOMES DA COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069737-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA PAULA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069768-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA APARECIDA BENVENGA GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069843-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL JOAQUIM SANTANA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069989-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WELINGTON DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244494 - CAMILA ACARINE PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/06/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070085-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO TEMOTEO VIEIRA 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2475/3068 

PROCESSO: 2007.63.01.070121-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEILA MARIA MELO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070417-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO TRAJANO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070475-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVID OSCAR MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071006-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PRISCILA FARINA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071034-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHEUS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071118-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENILDO RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP059944 - MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071246-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESTEVÃO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071298-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MONIQUE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071908-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO SALVADOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132654 - LUCI MIRIAN CACITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2476/3068 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072941-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073291-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SUSSUMO TSUHA 

ADVOGADO: SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073972-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL VITURINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073973-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CANDIDA DE CARVALHO BORDIN 

ADVOGADO: SP167482 - RENATA PELOCHE BORDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.074718-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DE ALMEIDA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077526-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079918-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BRUNO FRANÇA MENDONÇA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/03/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

08/05/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079929-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079942-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA ROZA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2008 11:00:00 
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PROCESSO: 2007.63.01.079967-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARI BARROSO 

ADVOGADO: SP074048 - JANICE MASSABNI MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080122-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE LOURDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080125-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDCARLOS MISSIAS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/03/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 14/05/2008 

17:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080131-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AVAIR FRANCISCO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080722-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES DE NORONHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080725-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEMIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080772-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALICE SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003615-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS BOCALON 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003646-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR COSTANARI 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004012-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESUS DOS SANTOS GUALTIER 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005621-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO CASSARO 

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007238-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GOMBIO 

ADVOGADO: SP253546 - JEAN CLEBERSON JULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007770-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IBRAIM TOMAZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP226117 - FABIO JOSE FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008704-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ORDALIA RUGGIERO ME 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011515-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BRAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012607-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FRANCISCO MOTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012705-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012741-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANIVALDO ANTONIO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012748-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALMIRA DOS REIS SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012918-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DIONISIA DE OLIVEIRA GIMENEZ 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013527-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADEMILSON ELEODORO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013662-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAMELA CRISTINA BORGES 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014767-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SELMO GERALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014919-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACYR CAZAROTTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015434-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015505-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JAIR FICHER 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016366-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DUARTE 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016446-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000003-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SENHORINHO VIEIRA MERTINS 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000232-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO CATALAN 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000253-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FRANCISCO JUVENTINO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000258-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000260-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001181-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO TAVARES 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001276-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA AVELINA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001277-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL DELMONDES 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001278-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE JOAO DE LIRA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001279-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA GUERINO 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001285-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001286-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001287-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001288-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HORMINDO PEREIRA LACERDA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001295-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001296-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001297-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001299-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA CLEMENTE BUCHINO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001301-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001304-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANESIA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001305-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAAC MANUEL COSTA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001306-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA JOSE DE CAMPOS BOCAIUVA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001307-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR TORQUATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001313-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001316-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERCINA PESTANA SANTANA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001809-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE SALLES 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001812-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEREIRAGOMES 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001823-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002333-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO PRATA 

ADVOGADO: SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002435-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002599-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERNANDES DUCCA 

ADVOGADO: SP135113 - KAREN SILVIA OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.005483-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONOR SERAPHIM 

ADVOGADO: SP133596 - LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006191-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAMUEL RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006238-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINA PAVANATTI DRESDI 

ADVOGADO: SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006335-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO MOTTA 

ADVOGADO: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.03.006552-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA MARCONDES 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007477-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA RODRIGUES E RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE FURLAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007482-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE RODRIGUES E RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE FURLAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007541-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MADALENA ROSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007576-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007691-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES PINHEIRO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007797-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CELIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007935-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS EDUARDO LONGHI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008014-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZA INES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP133596 - LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008072-1 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA CRUZ 

ADVOGADO: SP144739 - MAURICIO BELTRAMELLI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008158-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO SHINKAI 

ADVOGADO: SP044886 - ELISABETH GIOMETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008163-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA STELLA NUNES BOLZAM 

ADVOGADO: SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008372-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUREA DA SILVA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008405-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA DE NORONHA ALCÂNTARA 

ADVOGADO: SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008829-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA PATA BISPO-REP.MARILA AP. BISPO MADALENA 

ADVOGADO: SP244183 - LUCIANA APARECIDA MADALENA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008942-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMANDA DE SOUZA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP197977 - TATIANA STELA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009039-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLODOALDO CARRILHO 

ADVOGADO: SP199435 - MARA REGINA DALTO CASTELO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009071-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINA RAMALHO VELOSO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009072-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: APARECIDO MARANHA 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009074-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009075-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO MARSIGLI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009086-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANNA MARIA ASSENÇO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009087-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEODORICO CARLOS MARSIGLI JUNIOR 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009246-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROGERIO ANTONIO KERCHES MARTINS 

ADVOGADO: SP233194 - MÁRCIA BATAGIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009364-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODALY TOFFOLETTO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009365-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES RIBEIRO LONGHI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009366-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA CECILIA LEONELLO CAMPOS 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009367-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: VANI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009372-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO CRUZ 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009378-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AURELIO JOSE GUARNIERI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009382-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ZILDA PICCIN 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009384-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HERMINIO BENATTI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009400-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE LUIZ QUAGLIO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009401-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA TUROLA 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009790-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERSON JOSE BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009945-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILZA DA SILVA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010013-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: NIVALDO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010166-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVISE TREVISAN 

ADVOGADO: SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010178-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALEX DE SOUZA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010180-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010182-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDREIA JUSTINO DA PAZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010286-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010301-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE ELIAS 

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010381-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERCILIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010520-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEUSDETE RODRIGUES COELHO 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010553-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSINEI DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010599-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE MARIA DA SILVA MILITÃO 

ADVOGADO: SP207899 - THIAGO CHOHFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011041-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP218255 - FLAVIA HELENA QUENTAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011108-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUZA RAMOS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011227-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE BONFIM 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011344-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRIELLI AURELIANO NISTA MORETTE-REP ANA CLAUDIA A.NISTA 

ADVOGADO: SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011752-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA PELEGRINO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011865-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE ESTEVES GOMES 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011949-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANETE FABIANO 

ADVOGADO: SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012004-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIA BREGA DELTREGIA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2007.63.03.012116-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012134-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL FARIAS MOTA 

ADVOGADO: SP258704 - FABIANE ALENCAR PEREIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012228-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201027 - HELDERSON RODRIGUES MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012639-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013069-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013260-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ARIMATEIA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013590-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WEVERTON EMANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013619-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013771-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216825 - ADAUMIR ABRÃO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013893-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO LINO DA COSTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013987-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS NUNES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.014105-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000006-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VIRGINIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000398-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILLIAN GARCIA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP223622 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001313-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ PROCOPIO ALVES 

ADVOGADO: SP164929 - GLAUCO ALESSANDRO RONCONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001406-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REINA PORTUGAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001420-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEOFILO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002260-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROQUE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002379-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BEATRIZ FERNANDA RUBIO SOARES 

ADVOGADO: SP092459 - FATIMA CONCEICAO RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003141-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003191-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO JOSE LEITE 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003222-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE LOURENCON PELLIZZARI 

ADVOGADO: SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003223-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PELLIZZARI 

ADVOGADO: SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003464-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA PARDINI DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003522-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003595-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES IANILLI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003618-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003621-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS CASAMASSA 

ADVOGADO: SP091962 - MARIA MADALENA FERIGATO ZYLBERLICHT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2007.63.04.003738-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE ABREU DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003854-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004057-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CATARINA MARTINS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004798-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA DE ALMEIDA BONETTO 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005088-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRIAN MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005210-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES RITA PEREIRA 

ADVOGADO: SP223622 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005669-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR MARCONDES 

ADVOGADO: SP247729 - JOSÉ VAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005691-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO NUNES 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005771-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACI ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2007.63.04.006216-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006308-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES SOARES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006790-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA DE ALMEIDA VIZICATO 

ADVOGADO: SP070204 - MIRIAN TERESA BUENO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006794-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTAMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006916-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PRIMO GIRIOLLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007623-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDESIO FLORENTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.008552-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA ANSELMO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.011203-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARIO DA COSTA MINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.011259-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA FERNANDES DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.06.011641-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013370-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SARA LEONINA RODRIGUES DOMINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013500-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON SIDLOVSKIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013674-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDNEY BUENO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017789-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017944-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AURELIO BONFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018215-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018391-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMBROSIO SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018443-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO CANDIDO DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.06.019081-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.019941-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA ESTEFANIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020015-7 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEOCLECIO FELICIANO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020049-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALICIO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020050-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENCIO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020064-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020127-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020838-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDO MURBACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.06.021407-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO TEIXEIRA DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.021691-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORCINDO DOMINGOS DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.021920-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANA SPERANDIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.021930-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IERES MIQUELINO COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.023244-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCINO ALVES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.023311-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GONCALVES PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.023331-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA MICHELLY DA CRUZ SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.023394-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.023399-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.07.000467-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AYRES NETO 

ADVOGADO: SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001183-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TELMA F. C. MIGGIOLARO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002178-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE VELOZO 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002248-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002979-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACI PEREIRA ROMEIRO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2007.63.07.003069-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA NEVES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003161-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA HELENA GOMES 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003217-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELTER RAMIRO GUEDES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003390-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA MARIA OLIVEIRA MORAIS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003544-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGIANE CRISTINA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003566-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003653-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONIZETI DE LIMA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003952-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVERALDO PEDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003995-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: QUITERIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004056-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2499/3068 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIA DIAS JUSTIMIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004073-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REINALDO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004123-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AMARO DE LIMA 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004141-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO JOSÉ DE MELLO FILHO 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004380-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO PINTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004446-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SEGOBIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004474-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON ANTONIO ZARATINI 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004479-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZALTINA FORTUNATA RUBIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004480-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENTO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004512-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIO LUIZ LALLA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004521-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIRTON APARECIDO SALUSTIANO 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004567-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TERESINHA CLERICE 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004568-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDINEUZA DE CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004569-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSELITA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004650-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIANE MARIA PIMENTEL ALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004785-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP068578 - JAIME VICENTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004877-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE SEGOBIA POLO 

ADVOGADO: SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004912-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO APARECIDO EUGENIO 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004923-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA FOGACA BULGARELI 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004924-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004955-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINETE DE FATIMA GARCIA MORENO 

ADVOGADO: SP223351 - DULCILENE MARIA PASCOTTO GRAVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005029-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO GIORGE CEQUINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005088-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANO AUGUSTO ALVES 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005156-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO TREZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005165-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODOLFO APARECIDO DINIZ FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005177-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAERCIO DONIZETI DOS REIS 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005244-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MEIRE DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005326-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CAMARGO BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005353-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: HELENICE CARDOSO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP129322 - FABIANE EDLEINE PASCHOAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004162-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANLOBERTO NICOLETTE 

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004988-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIANA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000862-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ADOLFO BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.16.000601-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JENI SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.16.000772-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME BUZON 

ADVOGADO: SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.16.001428-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JULIETA PRADO FOGACA 

ADVOGADO: SP219233 - RENATA MENEGASSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.16.001582-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA FURTADO DUARTE 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.16.001660-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL PERES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.16.001693-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.16.001804-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINA GOMES DE LIMA-REP.POR JUSCILAINE JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.16.001948-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.16.002132-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL GONCALVES 

ADVOGADO: SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.16.002308-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELIPE DA SILVA ALBUQUERQUE REPR. FABIANA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.16.002309-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO RAMALHO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.16.002334-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTO REIS LOUREIRO 

ADVOGADO: SP243524 - LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.16.002382-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FUMIO KAMIMURA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.16.002395-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDEVINO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.16.002398-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO COLTRE 
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ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.16.002552-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.20.002890-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PATRICIA FERREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP245238 - OSMIR PIRES COUTO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.20.003523-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ROSA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.008576-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINEI SILVA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.012280-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.012282-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LINO REIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/07/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.014715-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO PRESTES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP082008 - ALEXANDRE MELE GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.014992-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL FERNANDES BARRETO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019081-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIDAL RIBEIRO GASPAS 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020751-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023851-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000088-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS HENRIQUE LUCIANO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001374-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS SOUZA FACHO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001384-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCOLINO RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001934-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALAOR ZANCHETA 

ADVOGADO: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002045-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE DA SILVA LISBOA 

ADVOGADO: SP183973 - ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002075-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.02.002434-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDECIR PINTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002554-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLEI CICILINI CALDEIRA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002624-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002679-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA MARIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002822-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ANTONIO BARBOZA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003084-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LETICIA DELFINO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP116389 - JOSE FIRMINO HOLANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003320-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESAR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003475-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARMANDO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003773-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VITORIA SILVA BAIN 

ADVOGADO: SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.02.003962-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICTOR HUGO BELEM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003997-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DONIZETE AMORIM BEZERRA 

ADVOGADO: SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004040-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATILDE SONIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004427-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADILSON GERALDO DE BARROS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004599-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004621-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO PEREIRA PITTA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004636-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS RODRIGUES DA MOTA 

ADVOGADO: SP233462 - JOÃO NASSER NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004639-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO VALENTIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004641-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANCESSIELMA FERRAZ GOBBI 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2008.63.02.004643-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE ABILIO CAMPOS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004669-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA DA SILVA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004670-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DAPARECIDA LISBOA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004724-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO MARTINIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004726-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM FREITAS 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004735-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004742-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO FLAVIO MENEZES DA COSTA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004745-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLETE CRISTINA POLONI 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004781-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO PIRES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2008.63.02.004810-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JONAS THEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004827-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO ARVATTI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004856-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL ARCHANGELO ROCILLO JUNIOR 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004907-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAGMAR DA CUNHA SILVA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005042-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CESAR DO ROZARIO 

ADVOGADO: SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005165-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEONICE POTENTE GUALBINO 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005166-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005199-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005220-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA DOS SANTOS FLAVIO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.02.005248-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILSON GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005251-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005274-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON FRANCISCO MARCO ANTONIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005317-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMARY FERRAZ ALVES 

ADVOGADO: SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005318-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOACIR TEODORO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005325-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELENA FERREIRA MINELLI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005348-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDERICO GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005359-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODENICE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005394-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA MARIA RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2008.63.02.005404-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OCIMAR JOSE FARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005416-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005460-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCO AURELIO ZERBINI CAMPOS 

ADVOGADO: SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005489-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE OSMAR MARQIES 

ADVOGADO: SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005492-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BORGES 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005506-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO MEZAVILA 

ADVOGADO: SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005538-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO ANTONIO DE BASTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005549-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDECI PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005554-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO MIRABELO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.63.02.005557-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IOLANDA DE CAYRES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005575-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETE FIALES PEREIRA MESSIAS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005576-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005620-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005633-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL APARECIDA DEMARTINE 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005640-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ GABRIEL CALORI 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005642-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAVINIA TEREZA CARLETTI GONCALVES 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005643-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADALVO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005657-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGENOR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2008.63.02.005660-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE DE PAULA DIMAS 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005668-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETH DA SILVA 

ADVOGADO: SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005700-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVAN PANTALEAO CRUZ 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005712-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005745-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI ADÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005846-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILEIDE FABRICIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005850-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CELIA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005855-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSNI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005856-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2008.63.02.005884-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005904-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEBORA DIANA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006205-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO SERGIO MUNARI 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006258-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACIARA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006306-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUTH ROSA MARIM 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006434-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006439-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA MARIA DAVID ROCHA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006442-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006455-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANISE DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2515/3068 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006466-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS SOUSA NUNES 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006487-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDA RIBEIRO MARQUES FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006492-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE PINTO VIEIRA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006505-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZA PESSOTI RECEFINO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006523-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MADALENA LAVGNOLLI 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006583-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIDIA LIDANE DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006611-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA STTECA MOLESIN 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006626-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMUALDO INDALECIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006678-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS ROBERTO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.02.006680-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CUNEGUNDES DE SOUZA TOSTA 

ADVOGADO: SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006690-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIO GOMES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP247873 - SEBASTIÃO FELIX DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006701-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENEZIO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006770-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO LUIS ADRIANI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006833-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IMACULADA MIQUELASSE CAMPOS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006877-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006885-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSIMEIRE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070552 - GILBERTO NUNES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006900-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVO ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006904-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MAURO LEITE FERREIRA 

ADVOGADO: SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2008.63.02.006905-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRO FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006916-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL JOSE ADAO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006961-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERICK HEBERT ADAO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006970-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006983-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA LOPES DE FARIA PEDRO 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007039-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007267-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA OZELIA BENTO 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007282-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ECIO FAUSTINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007560-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CONCEICAO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP212844 - THIEME CAROLINE NAKAMURA LIBÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2008.63.02.007566-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CASSIA REGINA BECARI DA SILVA 

ADVOGADO: SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007675-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR MINGOSSI 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007711-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA DE CASSIA ANDREOLLI SPANO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008150-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUDITH TOPPI DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008456-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERSINA MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008468-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NAZARE GONCALVES 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008562-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIANA BELLODI BOVERIO 

ADVOGADO: SP178622 - MARCEL BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008672-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALENTIM ALMEIDA BISPO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008760-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.02.008827-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO TOME 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009166-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE MARIA STEFANELLI 

ADVOGADO: SP105279 - JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009174-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IARA CAROLINE PIMENTA DE MELLO 

ADVOGADO: SP209902 - JACILENE RIBEIRO OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009218-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA CORACINI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009325-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO PAULO ROCCO 

ADVOGADO: SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009347-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDA DE ALMEIDA BORGES 

ADVOGADO: SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009372-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009420-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERNANDES GONCALVES 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010288-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA SERRA 

ADVOGADO: SP209414 - WALTECYR DINIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2008.63.02.010323-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDIR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP105279 - JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010454-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAIANE CRISTINA GAZETA 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010997-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO BUENO VIEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000645-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CAMILO ROLAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000704-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLINDA MANOEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000710-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA MARIA SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000712-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES PEREIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000719-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA GUALBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000725-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANIDERVAL OLIVEIRA FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000900-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAIAS IRINEU MAGALHAES 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000940-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGUSTINHO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000946-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCA BIANCHI PETRUCCI 

ADVOGADO: SP050791 - ZENOBIO SIMOES DE MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001114-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE NEPOMUCENO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001143-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMARO ALBUQUERQUE DE SALES 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001150-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AZILDA FERREIRA LUCIANO 

ADVOGADO: SP047283 - JAMIR JOSE MENALI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001223-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANESIO GUSMAO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001231-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001234-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001280-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001298-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2522/3068 

RECTE: FLORINDA CONCEICAO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001301-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001321-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLGA DE FATIMA FAZIO 

ADVOGADO: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001360-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS ANDRADE 

ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001381-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURIVALDO FRANCISCO CASTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001505-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001538-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSEFA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001639-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUCIANO CARDIM DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001713-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON APARECIDO OSORIO 

ADVOGADO: SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002147-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOISES TENORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.63.03.002347-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS FERNANDES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002357-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BARSOTI 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002358-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002364-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MICHELE DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002399-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA ROSARIO ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002425-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA MAIA MIGUEL 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002443-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDERSON DA SILVA MENESES 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002448-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CIPRIANO FARIAS FILHO 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002452-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO TONETO 

ADVOGADO: SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002461-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO PINTO MADUREIRA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002621-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE DA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002631-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002640-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002643-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MIRANDA MONTOIA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002842-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ LOPES 

ADVOGADO: SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002910-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE FRANCISCA ASSIS 

ADVOGADO: SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003016-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA MARIA LEME LOPES CARVALHO 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003049-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CANDIDA ROQUE TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003066-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARCI DORIVAL PAIVA 
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ADVOGADO: SP140428 - MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003069-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DJANIRA SOARES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003286-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003332-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003383-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA REGINA LEME MELO 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003386-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO NERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003405-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003425-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA MARIA RAMOS 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003436-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA SIDNEIA BARBOSA SALMAZI 

ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003443-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.03.003449-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE ROSA DA SILVA PERONICA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003501-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANO LIMIRO DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003506-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTIANE JULIANO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003536-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA PEREIRA DANTAS WRUBEL 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003559-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIZETE DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003644-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLEO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003669-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003671-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA SAMPAIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003684-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS SODRE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003686-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO FRANCISCO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2008.63.03.003697-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ GONZAGA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003698-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME BENEDITO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003759-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ADAO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003943-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004119-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL FRANCISCO MARCAL 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004323-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODETE FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004334-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO RODRIGUES RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004394-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004457-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS GERBONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004464-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA APARECIDA PIRES BUENO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004494-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004504-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERIVALDO DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004510-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO EUGENIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004511-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RUTH PEREIRA GRIPPA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004552-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004650-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO VALENTIM NETO 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004810-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELVIS APOLINARIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005926-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA BRUSCALIN FIN 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005928-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KATIA MENDES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.03.006601-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERIKA BERNARDI ZORZETTO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006648-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESINHA DE JESUS ANDRADE ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007826-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALCINO MESSIAS DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007866-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MARTON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007945-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA SAVITSKI DE SOUSA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008290-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANIRDE FERRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008480-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO SCARANARI 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008652-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEICAO XAVIER DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008949-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES DA PENHA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008955-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANE APARECIDA RESTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2008.63.03.009197-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEWTON GUIMARAES 

ADVOGADO: SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009229-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LARISSA SANTOS FARIA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009287-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMES VIEIRA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009771-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010054-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HEBE DOVIGO PIVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010077-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR BOMBARDI DA ROCHA 

ADVOGADO: SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010206-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010303-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTINHA AZEVEDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010991-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODILIA INEZ MASCIMILIANO 

ADVOGADO: SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011556-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DIVINA DA COSTA VICENTE 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000374-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES PIRES 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000425-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA DAUTRO 

ADVOGADO: SP183352 - EDINETE COSTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002209-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MERCEDES DE JESUS BATISTA VITALONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003375-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABRAAO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.06.000367-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.06.000449-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERSON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.06.001115-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CEZIRA SGARBI CEREJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.06.001705-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARISTEU BALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.06.001707-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2008.63.06.001761-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LISANDRA LIMA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002142-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002298-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANILO SILVA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002946-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA PEREIRA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.06.003496-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FELIX FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004461-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA DA SILVA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.005135-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AGENOR TEIXEIRA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.06.005410-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACILDO BATISTA LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.06.006064-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA FATIMA MILANESI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.06.006742-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008526-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALVADOR BENTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008699-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS BARBOSA DOS SANTOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008726-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CUSTODIO JACOB DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008735-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE BARRONCA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010060-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENTIL PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011910-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS FERREIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.06.013472-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO ADÃO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000163-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JERUSA BATISTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000173-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ROBERTO CORAZZA 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000252-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALNEIDE CIRINO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000253-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NIVALDO AVILA DOS ANJOS 
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ADVOGADO: SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000377-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIA ELEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000378-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000379-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES GUSSON 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000380-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELIA MARIA RINALDI MORAES 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000402-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELI APARECIDA MELLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000422-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CICERO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000517-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000518-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINO APARECIDO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000567-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MIZAEL 

ADVOGADO: SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000584-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GEDALVA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000586-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA DE ANDRADE ZANELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000631-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERCULIS JOVEM CAPRIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000660-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDOMIRO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000679-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA DA COSTA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000680-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DOMINGUES ROSSANESI 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000681-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DONIZETTI LORENCETTO 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000728-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ELISABETE CARNEIRO VIDOTTI 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000826-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO VICTOR PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000929-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACI LOPES 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000931-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IVAN LEOTIR MASSETTO 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000956-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA MARIA LIMA MARQUEZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001112-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAURA TEREZINHA OLIVEIRA PISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001144-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA DE FATIMA BRISOLA ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001186-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KATIA ELIZABETE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001189-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IRIS RAMALHO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001199-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA RANGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001207-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FERNANDO GABRIELLI 

ADVOGADO: SP245785 - CARLOS AUGUSTO CONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001209-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NEUZA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2008.63.07.001384-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALERIA VASSELUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001385-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCILENE CANTU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001397-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINILSA GOUVEIA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001436-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001441-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001493-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001501-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP145502 - MAIRA GALLERANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001502-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARIANA CRUZ CARLOS 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001526-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLINDO TARDIVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001682-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDREA SIMARA TORRES 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.07.001692-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE PEREIRA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001896-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO DE BRITO COSTA 

ADVOGADO: SP124500 - LILIAN ELIAS MARTINS DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001930-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDELI BILIZARIO LOPES 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002067-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI PORSEL 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002074-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROGERIO ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002078-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTO CABECA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002211-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINA ANDRADE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002306-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONARDO GABRIEL DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002311-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESIEL EDUARDO DE MATOS MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002320-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: KARINA BERNEBA ASSELTA CORREIA 

ADVOGADO: SP057850 - OLAVO CORREIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002376-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIRLEI AUGUSTO GARCIA 

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002464-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002535-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA GLORIA PAIXAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002624-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002693-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILGNER LEAL MACHADO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002694-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DANIEL DONIZETTE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002786-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001168-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO RONALDO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP081430 - MARCIO JOSE CALIGIURI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001538-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEMIRAMIS DOS SANTOS TITO 

ADVOGADO: SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002592-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA DE MEDIO 

ADVOGADO: SP220826 - CLEIDE NISHIHARA DOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000459-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000059-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000098-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RIBEIRO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000115-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL PAIVA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000175-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000198-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA DE OLIVEIRA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000207-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAUR BENTO PAVAN 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000230-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA DE JESUS TROCATE DA SILVA 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000233-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMERINO LINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000281-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO NOIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000282-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000287-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEICAO DA CUNHA LIARIO 

ADVOGADO: SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000361-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMILSON ANGELO 

ADVOGADO: SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000456-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VASTI HELENA ROSSETTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000457-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA VENANCIO GODOI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000460-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAUDICEIA CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000486-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA SILVA DE OLANDA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2542/3068 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000488-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI CHAGAS 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000492-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000501-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEICAO JOSSELEN XARAO SEQUEIRA 

ADVOGADO: SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000520-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ARNALDO FERNANDES MOREIRA 

ADVOGADO: SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000618-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO TAGLIACOLO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000624-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000695-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO JOSE SELIO 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000700-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000701-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA MARIA LOURENCO 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000706-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIETA ANDOLFATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000714-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZOLICA ROSA RIBEIRO BOLAIANI 

ADVOGADO: SP184286 - ANDRESSA CAPALBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000779-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA LUCIA PREVITALI SARTI 

ADVOGADO: SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000809-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000810-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONORA MARTINIANO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000847-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARMANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000868-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA LIVRAMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000893-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000972-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERRARO 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000982-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO DE SOUZA SILVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001041-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORENTINO JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001042-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLOVIS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001044-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO GRASSI 

ADVOGADO: SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001045-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GRASSI 

ADVOGADO: SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001139-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TOHORU MOMO 

ADVOGADO: SP213322 - TADASHI MURAKAWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001155-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALMI BEZERRA 

ADVOGADO: SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001196-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUILHERME GONCALVES CELESTINO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001197-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2545/3068 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001198-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MINERVINO SATURNINO MEIRA NETTO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001199-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO MARTINEZ GARCIA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001200-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO FRANCISCO SOARES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001201-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001202-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA LINO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001203-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001204-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO OLIVEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001233-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILO IKEDA 

ADVOGADO: SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001234-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILO IKEDA 
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ADVOGADO: SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001235-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TAKEO MATSUOKA 

ADVOGADO: SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001236-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TAKEO MATSUOKA 

ADVOGADO: SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001269-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARISVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001282-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO ZEQUIM 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001283-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULINO GALIARDI 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001303-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERNARDINO BONFIM 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001304-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERCINA DIAS DO NASCIMENTO WERNECK 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001342-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA MARTINHO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.16.001343-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001469-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001470-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARY MARTINS ARAUJO 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001505-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO BENEVIDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001506-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CANDIDO SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001507-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001508-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TUYAKO MATSUMOTO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001509-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FELIX FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001510-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM V CHAGAS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.16.001511-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DARK GOMES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001512-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001513-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERNARDINA ANTUNES RIOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001514-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORIVAL TAVARES CAMARA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001515-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARISVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001516-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001628-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON SILVA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001639-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISEU BALTAZAR 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001640-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.16.001641-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANIZIO JOSE PIRES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001642-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRINEU BALTAZAR 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001643-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAROLINO MARTINS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001644-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001645-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARCEDINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001646-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001647-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAIR APARECIDA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001648-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LADISLAU GAIOTTO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001649-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO SEZARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.16.001650-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001651-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001652-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ VIEIRA JORGE 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001653-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001654-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001655-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001656-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001658-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO SIZILIO DE MATOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001659-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.16.001660-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERLETE 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001661-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA FERLETE 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001662-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO ALVES MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001663-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001664-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ANGELO LUIZ 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001665-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA CRISTINA SAWADA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001666-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001667-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDICE CUNHA DE LIMA LUIZ 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001668-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA ONORATO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001669-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001670-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILMO MONZONE 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001671-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DO CARMO SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001672-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA MARIA BATISTA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001673-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001674-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA BRANDINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001676-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGRIPINO VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001735-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENAL FERRARETTI 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001976-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JERONIMA ROSA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP190905 - DANIELA DE CÁSSIA NELLIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002012-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IZABEL SANCHES ESTEVES 

ADVOGADO: SP164540 - EMILIANA ALMEIDA VIEIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002013-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IZABEL SANCHES ESTEVES 

ADVOGADO: SP164540 - EMILIANA ALMEIDA VIEIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002014-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IZABEL SANCHES ESTEVES 

ADVOGADO: SP164540 - EMILIANA ALMEIDA VIEIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002024-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON CINI 

ADVOGADO: SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002028-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CREUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002032-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSEFINA FUSETTI DE BRANCO 

ADVOGADO: SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002050-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP210283 - CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002051-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANISIO COSTA 

ADVOGADO: SP256054 - BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002053-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO GIAMATEI 

ADVOGADO: SP256054 - BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002058-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZENAIDE VIEIRA NICOLIELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002059-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO SALVA 

ADVOGADO: SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002080-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIO RICARDO LOURENCO TERUEL 

ADVOGADO: SP136518 - CLEBER SERAFIM DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002081-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA LOURENÇO 

ADVOGADO: SP136518 - CLEBER SERAFIM DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002131-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA SILVA DO CARMO 

ADVOGADO: SP262352 - DAERCIO RODRIGUES MAGAINE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002132-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO FERNANDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002135-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAFALDA PAVANI DORNELLAS 

ADVOGADO: SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002136-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI DORNELLAS 

ADVOGADO: SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002140-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELIA POLIZEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002141-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MICHELE CRISTINA FORMIGONI FRONHO 

ADVOGADO: SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.01.004462-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: GIACOMO CONZONI 

ADVOGADO: SP173190 - JOSE AUGUSTO HORTA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.01.004648-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LUCI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 853 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 853 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007939-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.01.073775-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO SANTANA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.01.219163-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP085369 - JOSE ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.01.314768-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO MORETTI 

ADVOGADO: SP102844 - ANTONIO GALVAO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003143-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTENOR PINHEIRO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007543-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007697-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDALINA TEREZA MURARI BARTACI 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.04.012553-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACEMA DE CAMPOS MARTELOZO 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013216-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VLADEMIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000260-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES VEDOVATTO BORTOLIN 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2005.63.12.000368-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMAR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.12.001462-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIETA FIORENTINO NAPOLITANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.12.001734-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVINA DE MELLO GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.12.001751-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DYONISIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.12.002056-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVINO ABARCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.01.021963-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2006 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 23/04/2007 17:30:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.052858-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA VILLAS BOAS 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2006 15:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 13/03/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084101-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PATRICIA SIMIONI 

ADVOGADO: SP268780 - ELLEN DE PAULA PRUDENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2007 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/03/2007 13:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2008 10:0 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084533-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEL CARDOSO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP163037 - JURANDI GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2006.63.01.085293-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUSSARA MELLO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087093-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KENDI KATAYAMA 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001015-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEVINO PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001025-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001027-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR BATISTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001029-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIONOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001033-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO CORNETTO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001049-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURO NUNES GARCIA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001051-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2006.63.04.001053-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI ANTONIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001057-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO JUSTINO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001071-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001089-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUTROPIO JACO TARCILIO BISCUOLA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001097-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO TEOPILO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001101-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REINALDO CAVICHIO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001105-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGARD DE CAMPOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001107-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ANTONIO BERGAMANN 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001109-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LUIZ CASATTI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2006.63.04.001113-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SILV?RIO DA PAZ 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001119-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DANIEL 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001121-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001239-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO TRAVALIN 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001291-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001295-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARY FOSSEN 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001301-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA GRAÇA MALATESTA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001305-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001309-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO LUIZ MARCELINO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2561/3068 

PROCESSO: 2006.63.04.001323-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001387-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001389-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO CORREA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001719-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ASPIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001723-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARIOVALDO AVENDANHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001729-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANUEL MATIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001891-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORIVALDO IZZO 

ADVOGADO: SP041083 - BELMIRO DEPIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002207-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ MESCOLOTTO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002442-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVAL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2562/3068 

PROCESSO: 2006.63.04.002575-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002629-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR BRESSAN 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002633-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON FELIX DREUZZO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002635-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002641-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA MARIA C?MARA MARTINELLI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002779-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUMERCINDO GARCIA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002899-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ISABEL FONTRAN PIRES 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002926-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE GILIOLI SPINACE 

ADVOGADO: SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002937-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP041083 - BELMIRO DEPIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2563/3068 

PROCESSO: 2006.63.04.003043-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDENES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003074-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ONOFRE MALAQUIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP029931 - VALDIR NAPOLITANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003351-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCAS ALEXANDRE SERRA BUSATO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003563-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELESTE DA LUZ LOUREIRO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003711-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO AMAURI CRUZ 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003729-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA LEME 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003731-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMAR CALEGARI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003735-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CASTRO NUNES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003834-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR FERREIRA VAZ 

ADVOGADO: SP041083 - BELMIRO DEPIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2564/3068 

PROCESSO: 2006.63.04.004105-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADALBERTO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004107-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONATO CAIONE 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004113-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS CORREIA LEITE 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004115-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS DUCATTI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004131-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BENEDITO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004137-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILSON MORENO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004139-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS ANSELMO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004141-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAX DE CASTRO COUTINHO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004147-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO CATARINO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2565/3068 

PROCESSO: 2006.63.04.004268-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETH CASAGRANDE PAZINI 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004332-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GEORGINA DA CONCEIÇÃO SIMÃO 

ADVOGADO: SP041083 - BELMIRO DEPIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004415-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON PIOVESAN 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004417-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004419-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS RONCOLETTA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004421-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CANTELLI NETO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004423-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004425-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE FÁTIMA RAVELI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004427-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS SILVESTRE 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2566/3068 

PROCESSO: 2006.63.04.004429-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DJAIR PREBIANCHI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004431-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTINO SATURNINO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004433-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004435-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004437-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004439-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO CORREA LEITE 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004441-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESUS NATALINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004443-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE BARRETO LOPES 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004445-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LUIZ GRAPEIA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2567/3068 

PROCESSO: 2006.63.04.004447-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM BUENO VASCONCELOS FILHO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004449-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004451-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NESTOR OLIMPIO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004679-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO GENTIL RIGOLO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005049-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS SBRISSA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005051-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005139-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005577-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESWALTER RODRIGUES 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005647-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO ZEFERINO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2568/3068 

PROCESSO: 2006.63.04.005649-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS SALGADO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005651-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENIVAL BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005661-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005781-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ADAILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005785-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACYR CASATTI 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005857-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMAR MARTINS ROSA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005861-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOELCELY ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005931-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA MARIA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005933-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2006.63.04.005970-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO ZACCHEO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005979-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO JOAO ZACARATTO 

ADVOGADO: SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006106-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIONOR DE OLIVEIRA SERAFIN 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006267-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO FORNAGIERI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006475-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO ALMEIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006894-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORIVALDO TEDESCO FILHO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006902-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES GILBERTI 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006910-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE THEODORO MING 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006911-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO GUEDES PINTO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.04.006913-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO FRANCO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006939-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDESIO ALVES 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.009657-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO SERGIO DA SILVA AMARAL 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/07/2007 09:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.011713-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL SEVIRIANO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2007 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 

17/03/2008 

10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.011992-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VILMA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/09/2007 08:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.018981-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGUIDA IGNEZ ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP231841 - ZACARIAS BERNARDES FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP222923 - LILIANE MAHALEM DE LIMA (MATR. SIAPE Nº 1.481.070) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055285-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILMAR BRAULIO 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057209-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO CARLOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2008 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/09/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066024-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO MARIANNO 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066579-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO DONIZETI ESTEVAO 

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.067083-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO TOLEDO REIS 

ADVOGADO: SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069670-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069772-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238499 - MARCIA RODRIGUES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/07/2008 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 14:00:0 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070090-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIRILO SOUZA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070295-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAQUEL ANGELO 

ADVOGADO: SP195389 - MANOEL ANTONIO ROMERO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071877-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAGDELISIA DE ANDRADE LIMA CAMARA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.074660-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077063-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MANOEL BONON BOVIS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077327-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA MARIA BAIA LUZ 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003411-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANETE TAPXURE 

ADVOGADO: SP179572 - JEAZI CARDOSO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004452-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ANTÃO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP199819 - JOSUÉ PAULA DE MATTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005090-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS MANOEL 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005432-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ALCINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005438-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADHEMAR NELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005440-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDES DONIZETTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005643-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005647-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DE PADUA TELES 

ADVOGADO: SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005722-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGARD RAIMUNDO MAY 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005864-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA ROZZANTI ZANIQUELLI 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005866-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS PACKER 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006006-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BEATRIZ DE MORAIS SILVA 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006241-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CRISTINA DE TOLEDO GOMES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006669-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO MARCOS FERRETTI 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006688-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDNEI GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006736-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANOEL CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007608-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AURELIO DRUMMOND 

ADVOGADO: SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007621-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IGNEZ CANO PARRA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.12.001216-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSALINA PARRAS PISANI 

ADVOGADO: SP121649 - ISABEL CRISTINA NARDIM DE PADUA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.12.001925-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REINATO FIORIN 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000726-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003829-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIA DA COSTA CAMARGO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005153-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PIRES DE CAMPOS NETO 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005960-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILZE CLEIDE GIMENEZ 

ADVOGADO: SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006583-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEHEMIS MACHADO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006689-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABIGAIL DE CAMARGO MARIGO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007644-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIDE BRASSOLOTTO AMORIM 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008334-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KATUAKI NAKAHARA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008573-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIL ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP088331 - CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010923-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FANI CRISTINA LOPES AFFONCO 

ADVOGADO: SP108043 - VERA LUCIA BENETON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012230-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL RODRIGUES PLACENCIO 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012371-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSINEIDE DOS ANJOS ELIAS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012650-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI MUGNAINI 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.15.012826-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVO FLORIANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013036-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PASQUALINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013399-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODRIGO RESTA FRANCO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013477-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DURVALINO ROSEIRO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014022-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014481-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL GIRALDI 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014503-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ VIEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014509-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP259333 - PATRÍCIA PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014576-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BENEDITO BARROS 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014619-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2577/3068 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACI AMORIM FILHO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014739-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ODERALDO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014791-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROQUE LEITE 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014825-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014865-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILCEIA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014867-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON CABRAITZ 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014989-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELOZA ANDRADE CAVALCANTE CURADOR ANTONIO ANDRADE C. SOBRINHO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015098-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015124-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO NATALICIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015156-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO FIDENCIO 
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ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015316-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVA LOMBARDI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015358-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO MARZAROTTO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015437-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO ROQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015455-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUSTAQUI ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015497-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GEOVANE BEZERRA DE MELO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015501-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DE GOIS LIMA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015527-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARVALHO BARBOZA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015531-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFINA MARIA DE JESUS CAMARA 

ADVOGADO: SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015595-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDA GAITAROSA PAULO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015651-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PRADO FRANCO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015660-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CORREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183958 - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015663-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL CARDOSO DE SA 

ADVOGADO: SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015752-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELMIRA CANDIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015988-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016020-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016194-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIA FERNANDA TREVISAN QUEIROZ 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016195-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIO RODRIGO MENEZES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016251-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BALDUINA PINTO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.015921-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA KOKETSU 

ADVOGADO: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020276-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MOREIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035145-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUDITH NUNES MORIANI 

ADVOGADO: SP056863 - MARCIA LOURDES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000034-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LENITA APARECIDA BRABO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000179-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINEI JOSE DE GODOY 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000256-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA FRANCO DE CAMARGO VINCENZI 

ADVOGADO: SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000284-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GREGORIO QUINONES SANCHES 

ADVOGADO: SP238009 - DAISY PIACENTINI FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000392-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZAIRA MARTUCCI 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000432-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000436-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARTUR APARECIDO MATINS 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000498-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000614-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMUR JOSE NADALIN 

ADVOGADO: SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000718-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIA ROCHA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000926-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001026-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVINO DOS REIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001526-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO AUGUSTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001534-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDELICE RODRIGUES DA MOTA CARRAFA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001597-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001704-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINEY FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001706-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA MARIA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001758-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILTON PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001797-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001878-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANO BELLI 

ADVOGADO: SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002100-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANE DE JESUS 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002224-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARGEMIRO SOMBINI 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002434-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUTH RODRIGUES DUARTE 

ADVOGADO: SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002482-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIA LISBOA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002498-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZULMIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002535-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA COELE ROCHA GONCALVES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002652-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BONJORNO DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000100-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MARTINS DE BARROS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000194-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TANIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000656-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ GONZAGA GIANDONI 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000658-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR BARRIO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000823-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BIANQUINI STEIN 

ADVOGADO: SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000925-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAYSE MARIA RIBEIRO CARDOZO 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000945-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIDA NELLY VITA DE ALDAY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000958-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO TORRES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001073-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARTINS OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001140-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BEATRIZ PIOVANI FARIA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001184-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201924 - ELMO DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001204-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DA COSTA DIAS 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001386-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE SENNO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001397-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDELINA FLORIANO SORIANI 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001534-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2008.63.15.001574-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DA CUNHA PINTO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001726-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIVA MARIUZZO ZAMBELLI 

ADVOGADO: SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001727-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES SOUZA BALDINI 

ADVOGADO: SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001886-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGENOR LINES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001931-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEANDRO AUGUSTO PORTELLA SANTOS 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002003-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO MARCOS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002037-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DE BARROS ALCANTARA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002052-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA VENDRASCO 

ADVOGADO: SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002217-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS REGIS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.15.002222-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CICERO DIAS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002261-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO LOPES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002318-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002414-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRYSLAINE TERESINHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002420-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MAGNOS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002552-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CAROLINA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002567-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACIRA DE GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002697-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002758-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PALMIRA CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002847-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: AURELIA ZIROLDO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP213958 - MONICA LEITE BORDIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003047-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUSTAVO PROENCA LIMA 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003058-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA CONCEICAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003128-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVARO KANJI NODA 

ADVOGADO: SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003331-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCEU CARLOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003444-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA VILELA GONZAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003493-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO MONTEIRO GARCIA DIAS 

ADVOGADO: SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003607-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LINS BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003858-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDECI CAVELAGNA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003913-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA DOMICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2008.63.15.003915-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEONICE VALIM 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003974-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIONE APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003984-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA ALVES LIBERATO 

ADVOGADO: SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004014-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMILDO ALVES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004224-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NESTOR CAPUCHO 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004307-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA CRISTINA LOURENÇO RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO: SP250157 - LUIZA ABIRACHED OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004369-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAZARE LUCAS SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004376-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DENIA ALBINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004659-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA PELEGRIN CARNEIRO 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004660-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS VICENTE DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004779-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMELINA TEREZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004797-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CALVINO VEIGA GOMES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005094-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251330 - MARCOS DONIZETE FABIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005133-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005360-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSIAS PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005363-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO ROBERTO NUNES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005397-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005401-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA ARRUDA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005445-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON MOLINA SIMON 
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ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005562-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCINA KRAUS SILVERIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005565-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLERI APARECIDA PAULA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005645-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA PIEDADE CAETANO 

ADVOGADO: SP192607 - JÚLIO CÉSAR RAMOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005678-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDYR JOSE DE PAULA 

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005716-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO EVANGELISTA FILHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005741-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDEMIR MARQUES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005767-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DUARTE FARIAS 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005839-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES ROLIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005914-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA NASCIMENTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005992-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005998-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006073-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SATURNINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006076-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESTER DO NASCIMENTO CAMARGO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006083-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO DIONIZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006119-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANI CERQUEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006212-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MACYR ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006302-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006309-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDNEY APARECIDO ALEIXO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006334-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEPHA AGUILERA FIORI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006367-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILDETE PESSOA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006387-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALVES DA ROCHA NONATO 

ADVOGADO: SP016168 - JOAO LYRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006395-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRMA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006418-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006439-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUZANA ANTUNES MORAIS 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006639-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IRANETE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006869-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006882-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KELLY CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.15.007043-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARGEU SOARES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007115-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON NOVAQUE 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007118-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALUIZO BANDEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007179-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMARO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007290-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURO BRAGA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007291-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YOSHIO ONODERA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007322-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDENIL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007371-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILZA LIMA DATRI 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007491-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETE ANDRADE ARANHA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007605-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007681-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BALDINO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007705-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CLAUDETE FRARE AMARO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007718-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORIONICE GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007855-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANI RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007958-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS PINTO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007992-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIDIA SKRYNKO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008028-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON LEONEL DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008128-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008136-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSUE DAVID PEREIRA 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008139-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008200-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMELINDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP016168 - JOAO LYRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008234-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008324-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS SCUDELER 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008349-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALANDE CIPRIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008376-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIA ISABEL MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008392-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DARC BRANDINI 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008417-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO LUIZ SOUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008482-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: VICENTE DE PAULA PINTO 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008673-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIVALDO OTAVIO BIANCHI 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008714-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMARA NEUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008718-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAILDA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008799-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008808-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHIRLEY RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008825-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA DE OLIVEIRA FORNAZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008875-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GELVANIO TEIXEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008881-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008915-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA RAMOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009018-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA OSCARLINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009030-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO RENATO FREITAS SEQUEIRA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009038-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009090-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALETE DAS GRACAS BERNARDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009092-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TERESA FEDEL XOCAIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009133-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROQUE RODRIGUES FORTES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009170-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO JONIS NOGUEIRA DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009241-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIRGINIA CARDOSO LOPES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009327-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO HENRIQUE SALINAS VARGAS 

ADVOGADO: SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2008.63.15.009358-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA DIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009379-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSCARLINA DA CANDELARIA NARDY 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009380-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSCARLINA DA CANDELARIA NARDY 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009401-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009459-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRUNO AFFONSO DE PAULO PEREZ 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009527-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARCI JACOB CARGNELUTTI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009756-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZABEL ROSENA DE MORAES 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009772-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EGIDIO BACCINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009773-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL HONORATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009775-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARI YAMAGUCHI SHIOMI 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009794-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALVADOR JOSE DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009796-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO NANI 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009797-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EURIDES OLIVEIRA FELISBINO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009798-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA ELISABETE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009807-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SABRINA MENDES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009839-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUZIA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009847-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURANDY MENDES DE MATOS 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009848-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ OTAVIO PAIM 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009849-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ROBERTO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009850-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROQUE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009851-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO VARGAS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009870-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EZEQUIEL FOGACA DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009937-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO CATANELI 

ADVOGADO: SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010161-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010189-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010207-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUDITH FERREIRA GANDRA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010208-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE POLÔNIA SBRISSA BINOTTO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010209-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE POLÔNIA SBRISSA BINOTTO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010210-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE POLÔNIA SBRISSA BINOTTO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010211-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA PAULA BETTINELLI ALVES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010213-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010214-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO VITIELLO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010215-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ VITIELLO JUNIOR 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010218-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO MARTINI 
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ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010219-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA BENEDICTA NARDY 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010220-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA BENEDICTA NARDY 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010223-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABEDE DUARTE GUILGER 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010276-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DONIZETE JOAO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010278-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO MORETTI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010279-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO TOSCHI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010280-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO MESSIAS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010281-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLEI SAMPAIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2008.63.15.010282-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDO DE MORAIS SILVEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010287-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA CAMILO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010389-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI SANTOS DA MOTA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010398-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO DONIZETI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010403-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIDIA ANTONIA LEITE ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010425-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARAVILHA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010574-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIO FRATI 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010602-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP248227 - MANOEL FRANCISCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010613-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEICAO APPARECIDA FERRAZ OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010633-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PIRES PRESTES FILHO 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010635-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL RODRIGUES MIRANDA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010643-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ERMELINDA TOGNI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010647-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA MARIA DA GRACA BATAGLINI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010648-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ERMELINDA TOGNI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010649-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON PEYRER 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010650-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEICAO APPARECIDA FERRAZ OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010651-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRANI FERRAZ MOYSES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2008.63.15.010664-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILSON CORREIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010666-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDI BENEDITO PAIZANI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010667-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MÁRIO VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010668-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETH CARBONE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010706-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA VITTIELLO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010879-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010962-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA CRISTINA MARTINS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010967-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO FERNANDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011084-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011090-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011093-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABILIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011096-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011099-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR DE MORAES SOUZA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011130-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA MARIA LOURENCON BARBOSA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011141-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISA REGINA IMPERATRICE 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011236-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE MARIA SCHIMING 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011276-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINÊS AUGUSTO SOARES RODRIGUES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011336-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELINO LUCIANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011734-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONINA DE FATIMA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011739-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO PEREIRA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011807-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSUE RIBEIRO LEITE 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011813-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTO FURQUIN DE 0LIVEIRA 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011844-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDALVA CANDIDO VITURINO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011966-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL GOMES DE PROENCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011976-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012002-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES LINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012078-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DONISETE SILVA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.15.012188-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012203-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO GARCIA GUARNIERI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012204-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZIRA RUTH MARTINI BETTINELLI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012205-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONICE ARMENIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012207-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHEILA BERMERO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012209-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA DE CASSIA PALERMI DA SILVA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012210-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTAIR ROBERTO DE SOUZA TOLEDO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012212-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTAIR ROBERTO DE SOUZA TOLEDO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.15.012213-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA MARIA OSTI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012215-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO HENRIQUE GARCIA GUARNIERI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012217-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LELIA CAMARGO MORAES FERRARI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012218-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012219-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012220-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR ALARCON CORREA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012222-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAUL BONATTI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012226-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO LOPES PALOMO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012237-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDEVANIR GELONI 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012277-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012278-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DE DEUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012279-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR FAVARO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012280-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS PIRES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012281-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO FLORENTINO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012379-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA ROGERIO PINTO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012380-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ALVES PIRES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012383-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EDIMA MOURA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012384-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012399-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012453-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MASAYOSHI OSIRO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012482-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALQUIRIA SILVA PEINADO 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012529-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDEMAR LUNGWITZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012706-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DE PAULA NETTO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012721-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS TAMAIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012723-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARLINGTON WILSON ALVES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012867-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS DE LIMA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012869-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELZUITA TEODORO DUTRA 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012914-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO LOURENÇO TEODORO FILHO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012956-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THIAGO ACIOLE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012958-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WANDERLEY RIBEIRO 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013072-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACY FERREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013127-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLGA SANSON DE NADAI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013128-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013129-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO BERBET FERREIRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013130-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERONICA MAZZER SCOMPARIM 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2613/3068 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013131-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENO VICENTIM 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013132-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA QUINSAN AFFONSO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013133-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS DE BELOTO BACILI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013134-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CACILDA MARIA PAIVA COAN 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013135-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ PRESTES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013136-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013137-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELOISA CLAUDIONOR GOLDONI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013138-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BETE ABDALLA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013139-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AMELIA BENTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013140-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA NICOLOSI DE FARIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013141-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ MANOEL DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013142-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS BOVI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013143-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013144-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013145-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IGNEZ GAIOTTO DEMARTINI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013147-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELAIDE QUALIOTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013148-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA MELARE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013149-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUIZA DO CARMO MENUCCI SILVEIRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013150-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMAR MACHIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013151-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA BONAPARTE GARCIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013152-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBATIÃO ROQUE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013153-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTIM MILTON PARESCHI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013173-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO NICOLOSI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013174-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CELINA PESSATI MODANESE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013175-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VITORIA STEFANI PARESCHI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013176-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EFIGENIA DE FREITAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013177-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013178-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR MODANESI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013179-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS PASQUOTTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013180-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA ZAMUNER 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013181-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO REGONHA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013182-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FRANCISCO BERTELINI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013183-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ COAN 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013184-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013185-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO DE LUCCAS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013186-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE ORSI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013187-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLINDO REGONHA HENRIQUES 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013189-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMAR PAULO DE MORAES 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013191-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS LOURENCO SERAFIM 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013192-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLGA MARIA PIRES FERRAZ 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013193-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS FIUZA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013194-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONISETE APARECIDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013195-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGAIR MARTINS AGUDO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013196-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERMIANO ANTONIO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013197-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABILIO CARNELOS PASQUOTTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013198-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO CARDIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013199-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUILHERME FERNANDES PEDRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013201-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO BENEDITO CARNIEL 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013202-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIRTON DE CAMPO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013203-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO TEZOTTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013204-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AURORA BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013208-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MEDICCI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013209-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PAULO MARCOM 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013210-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SERAFIM PASQUALI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013211-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ DE GHIRALDI PIZZOL 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013212-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA BETTE SAVASSA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013213-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONIDAS LOPES 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013214-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA CORREIA DE ANDRADE GUITTE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013216-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE CRISTOVAM 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013217-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CATARINA MARIA ZANATA PAZIM 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013218-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO GAIOTTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013219-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS INOCENTE TOMAZELA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013220-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LÁZARO VIEGAS MIANO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013221-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS ELIAS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013222-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROQUE RIBEIRO FIUSA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013223-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE JORGE MARSON 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013224-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO BISCARO FILHO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013225-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTOS ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013226-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAUL CORRÊA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013227-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO RAVICCINI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013228-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FAUSTO TEZOTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013229-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO REGONHA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013230-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAMES ANTONIO MILANELO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013231-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO SERAFIM FILHO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013232-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA CARDOZO MARIANO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013233-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINA FURIAN MARIANO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013234-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013235-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RAFAEL MAIMONI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013236-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANEZIA SPAVIERI GIMENEZ 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013237-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FERNANDES PEDRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013238-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUCLIDES BENETTI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013239-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON COPPINI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013240-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013326-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE WESLEY SANTOS 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013358-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACI WEISSBERG 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013359-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR GUERRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013360-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BUCKUS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013361-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ONESIMO TOLEDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013362-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PRASSEDE TEREZA GRANDO SEBASTIANI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013363-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUIDO ZANATTA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013556-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESSIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP081240 - ESSIO DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013558-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA LAURINDO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013560-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA ANTUNES 

ADVOGADO: SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013602-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTENICIO SANTANA ROCHA 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013604-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABDIAS ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013613-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LOLAIDE DE MEIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013614-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIONIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013615-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CASSIANO MACHADO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013616-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTUNES FILHO 
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ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013617-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVAIR DE MODENA TREVISAN 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013618-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLINDO DUARTE 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013619-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013620-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILAZIR DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013621-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIVANO PISSINATI CITRONI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013622-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENIVALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013723-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO SANTANA FERREIRA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013749-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANETE CARDOSO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014221-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL JOSE DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014222-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMAURI BASQUES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014223-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO APARECIDO THOMAZ 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014224-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON NUNES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014225-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALFRIDO DE GOODI VIEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014227-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEVANIL ORTEGA FERREIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014228-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE ANTONIO SCHMIDT 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 624 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 624 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000005/2009. 
 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 02 de fevereiro de 

2009, segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou em Sessões subseqüentes, ser 

julgados os processos adiados ou constantes de pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e 

julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional 
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de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial 

Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

 

0001 PROCESSO: 2004.61.84.587336-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA JULIA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0002 PROCESSO: 2005.63.14.002502-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: AILTON DA SILVA NEVES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2005.63.14.002543-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LEONILDA CONDI DAVOLLI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2005.63.14.002608-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA PRADO PEREZ 

ADVOGADO: SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2005.63.14.003540-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA LUZIA MARTINES DE FREITAS 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2005.63.15.001081-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDO DE SOUZA RIOS 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2005.63.15.002859-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELINDA SCOLA CORREA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2005.63.15.003125-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DA GRAÇA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2005.63.16.000124-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISA CATARINA SANTANA SOARES 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2006.63.01.057684-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANA DE ARAUJO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2006.63.01.063097-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DORALICE OLIVEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2006.63.03.001160-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVAIR APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178009 - FLAVIA REGINA SILVA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2006.63.04.000645-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO NILSON PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2006.63.04.002644-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE BOATO 

ADVOGADO: SP163397 - SÍLVIA REGINA TRESMONDI 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2006.63.04.005806-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILVANO DE OLIVEIRA MEIRA 

ADVOGADO: SP200072 - CRISTIANE DA SILVA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2006.63.05.001584-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON DOMINGOS 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2006.63.06.009654-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2006.63.07.004374-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2006.63.08.000887-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO MARQUES 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2006.63.08.001474-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA LEONEL BUENO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2006.63.08.001695-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2006.63.08.002046-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILAS RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2006.63.08.002087-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR GARBELOTTI 

ADVOGADO: SP229574 - MIGUEL FABRICIO NETO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2006.63.08.002267-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 
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RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2006.63.08.002465-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DUQUES MACIEL 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2006.63.08.003194-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE CORREA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2006.63.08.003847-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇAO MARIANO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP207284 - CLÁUDIO JOSÉ DE SOUZA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2006.63.10.000402-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDEMIR MARTINS DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2006.63.13.000288-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA PEREIRA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2006.63.13.000355-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2006.63.13.000456-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO VICENTE BOTELHO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2006.63.13.000624-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IOLANDA RODRIGUES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0033 PROCESSO: 2006.63.13.000908-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SANTINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2006.63.13.001183-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINA NUNES DE CAMARGO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2006.63.13.001273-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IOLINA MACEDO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2006.63.13.001290-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI DE SOUZA MATOS 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2006.63.13.001315-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AMELIA DOS SANTOS WASCHINSKI 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2006.63.13.001411-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA FROES CONSTANTINO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2006.63.13.001866-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA APARECIDA ORZI 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2006.63.13.001869-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BARBARA MARIA DE JESUS VIEIRA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2006.63.13.001891-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA DE JESUS SANTOS 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2006.63.14.001902-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MANOEL BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2006.63.15.000097-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCELEIDE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2006.63.15.000104-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ AUGUSTO BENINI 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2006.63.15.000119-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAUDA ROSA DE NOVAES SANTOS 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2006.63.15.000335-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILENE DIAS GARRIDO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2006.63.15.000485-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE OLIVEIRA DUBAS/PROC. SILVANA DUBAS SOARES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2006.63.15.000619-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENILDA JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2006.63.15.000837-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0050 PROCESSO: 2006.63.15.001025-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVARINA ARAUJO CORREA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2006.63.15.001371-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATIA REZENDE PEREIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2006.63.15.001692-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DORVALINA MARIA ANTUNES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2006.63.15.001850-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAUZINA RODRIGUES DE LIMA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2006.63.15.001934-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILMARA EZEQUIEL 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2006.63.15.002054-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARLENE BISPO DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2006.63.15.002243-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLARICE CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2006.63.15.002365-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA SOARES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2006.63.15.002628-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA REGINA MENDES SALDANHA 
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ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2006.63.15.002742-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NERCI FERREIRA DE PROENÇA 

ADVOGADO: SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2006.63.15.002884-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOB VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2006.63.15.003156-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS DUARTE LEME 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2006.63.15.003209-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CARNEIRO DA SILVA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2006.63.15.003228-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MYRTES BAPTISTA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2006.63.15.004335-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO ALVES BAHIA 

ADVOGADO: SP149325 - NANCI DE OLIVEIRA FRANCA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2006.63.15.004418-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENIRA GUERALDE DE AQUINO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2006.63.15.006161-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0067 PROCESSO: 2006.63.15.006177-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA ORLANDINI MAZZO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2006.63.15.006336-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140181 - RICHARDSON DE SOUZA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2006.63.15.006354-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE PEREIRA DO PRADO 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2006.63.15.007713-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA GOMES MACHADO 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2006.63.15.008185-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2005.63.01.040827-0 

RECTE: OTAVIO MODESTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2005.63.01.234781-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA COSTA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2005.63.03.006319-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIGEKO SAITO KATAGI 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2005.63.03.019020-7 

RECTE: ODAIR ALVES DO AMARAL 
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ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2005.63.03.019069-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO VIEIRA 

ADVOGADO: SP228641D - JOSE FRANCISCO DIAS 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2005.63.03.019642-8 

RECTE: VICENTE DE PAULA CONTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0078 PROCESSO: 2005.63.04.007905-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE DE OLIVEIRA MOREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2005.63.04.008019-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL GERVILLA BRONZERI 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2005.63.04.012606-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FAUSTINA ROPERA MOREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2005.63.04.012962-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2005.63.04.014422-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL TREVISAN MONTOYA 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2005.63.05.002823-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE DE PONTES 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0084 PROCESSO: 2005.63.06.011279-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMIRA MARIA VELOZO 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2005.63.08.001833-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2005.63.08.002457-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANISE MARIA VALLEJO FAGUNDES 

ADVOGADO: SP125459 - MARIO FAGUNDES FILHO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2005.63.08.002561-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA CORREA MONTEIRO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2005.63.08.003762-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GENI AUGUSTO MESSIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2005.63.09.005850-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMINIO MACHADO 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2005.63.09.006204-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVANI BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2005.63.10.001689-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON CAMPOS MARIANO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0092 PROCESSO: 2005.63.14.000339-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE ROBERTO DE ALMEIDA NETO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2005.63.15.005338-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES GALDINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2005.63.15.006745-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUSANA DA SILVA BACCARO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2005.63.15.006850-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE DE CAMARGO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2005.63.16.001109-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CHAGAS 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2006.63.01.020720-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAC DOS SANTOS FAVARO 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2006.63.01.020936-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2006.63.01.026642-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO ESMOLARI DA SILVA 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0100 PROCESSO: 2006.63.01.035248-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FABIANA ALVES 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0101 PROCESSO: 2006.63.01.086284-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP174359 - PAULO JESUS DE MIRANDA 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2006.63.02.000423-7 

RECTE: CARLOS ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2006.63.02.006287-0 

RECTE: MARIZA MIRANDA JUSTINO 

ADVOGADO(A): SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2006.63.02.014701-2 

RECTE: MARIA NEUSA RODRIGUES DA MATA 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2006.63.02.016233-5 

RECTE: JOSE DA CRUZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2006.63.03.000429-5 

RECTE: ALVARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2006.63.03.000460-0 

RECTE: JOSE ALVES SPINDOLA FILHO 

ADVOGADO(A): SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0108 PROCESSO: 2006.63.03.000892-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BARBOSA PAZ 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2006.63.03.001068-4 

RECTE: DARIO BATISTA ALVES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2006.63.03.002688-6 

RECTE: APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2006.63.03.004902-3 

RECTE: JOÃO JOSE DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2006.63.03.005145-5 

RECTE: ANTONIO ILDEU DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2006.63.03.005149-2 

RECTE: JOSE GONÇALVES DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2006.63.03.006067-5 

RECTE: IZAIRA SILVA BRUNHARA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2006.63.03.007780-8 

RECTE: CARLOS ROBERTO VENTURATO 

ADVOGADO(A): SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0116 PROCESSO: 2006.63.04.003589-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA RODRIGUES SAVIOLI 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2006.63.04.006316-8 

RECTE: JUSTINO VAZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2006.63.04.006415-0 

RECTE: JOSE RAIMUNDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2006.63.04.006469-0 

RECTE: MARIA APARECIDA BERNI DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2006.63.04.006511-6 

RECTE: MARILISA CORRADINI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2006.63.04.006618-2 

RECTE: JOSE APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2006.63.04.006818-0 

RECTE: LUIZA PRETTI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2006.63.04.007000-8 

RECTE: MARCILIO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 
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DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2006.63.04.007133-5 

RECTE: GENI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2006.63.04.007140-2 

RECTE: VALDECIR COSTA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2006.63.05.000992-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA APARECIDA DE CRIXI ULIANA 

ADVOGADO: SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2006.63.10.008867-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA MENUCCELLI CRUZATTO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2006.63.11.010481-6 

RECTE: LUIZ ARTHUR BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2006.63.13.000378-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GODOFREDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2006.63.15.010201-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA LEONÇO DEMBISQUE 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2006.63.17.001043-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA LOPES 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
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RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2006.63.17.001348-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DO PRADO ZANARDO 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2006.63.17.001370-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE BRONZATTI MILANELI 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0134 PROCESSO: 2007.63.01.024343-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL JERONIMO DA SILVA FARIAS 

ADVOGADO: SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2007.63.01.049621-0 

RECTE: IVANILDO HENRIQUE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2007.63.01.088753-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA PINHEIRO SCARAMUZZA 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2007.63.02.008387-7 

RECTE: ISABEL APARECIDA FELIPE 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0138 PROCESSO: 2007.63.02.011107-1 

RECTE: ADRIANA HELENA DE SOUSA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2007.63.02.012685-2 

RECTE: MARIA TEREZINHA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2007.63.02.014031-9 

RECTE: MARIA JOSE RUBIO AVEJANIEA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0141 PROCESSO: 2007.63.02.014799-5 

RECTE: JUAREZ MESSIAS ROSA 

ADVOGADO(A): SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0142 PROCESSO: 2007.63.03.002253-8 

RECTE: MARIA DOLORES GOMES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0143 PROCESSO: 2007.63.03.002723-8 

RECTE: SEBASTIANA RODRIGUES GERALDO 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0144 PROCESSO: 2007.63.03.002729-9 

RECTE: CELENE BEGALLI MOLINA 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0145 PROCESSO: 2007.63.03.007353-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLARINDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP200505 - RODRIGO ROSOLEN 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0146 PROCESSO: 2007.63.03.007960-3 

RECTE: AGENOR BUSCARIOLLI 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0147 PROCESSO: 2007.63.03.010795-7 

RECTE: JOSÉ GERALDO DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0148 PROCESSO: 2007.63.04.002748-0 

RECTE: ANGELO MARTINELLI 

ADVOGADO(A): SP242139 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0149 PROCESSO: 2007.63.04.003840-3 

RECTE: LUCILA GARCIA GUILHAMATE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0150 PROCESSO: 2007.63.11.009796-8 

RECTE: LUIZ JOSE DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0151 PROCESSO: 2007.63.11.010641-6 

RECTE: EUNICE TOMÉ 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0152 PROCESSO: 2007.63.14.002312-4 

RECTE: ANTONIO SERGIO RISSATTI 

ADVOGADO(A): SP250473 - LUCAS SPEGIORIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0153 PROCESSO: 2007.63.15.002232-3 

RECTE: ANTONIA MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0154 PROCESSO: 2007.63.17.001723-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA FACHINELLI MANZATO 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0155 PROCESSO: 2007.63.20.000565-0 

RECTE: ESTEVAO ALVES 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2645/3068 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0156 PROCESSO: 2008.63.02.001828-2 

RECTE: MARCOS JOSE VILLA 

ADVOGADO(A): SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0157 PROCESSO: 2008.63.03.003741-8 

RECTE: ATHAIDE MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0158 PROCESSO: 2008.63.11.001850-7 

RECTE: LARECIO LUIZ CASTELLOES COSTA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0159 PROCESSO: 2008.63.15.007949-0 

RECTE: GERSON SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0160 PROCESSO: 2004.61.84.158743-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: QUITERIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0161 PROCESSO: 2004.61.84.172313-3 

RECTE: MARIA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECTE: DOUGLINEI RODRIGUES DA SILVA 

RECTE: DIEGO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY (MATR. SIAPE Nº 1.358.365 ) 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0162 PROCESSO: 2005.63.01.011309-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0163 PROCESSO: 2005.63.01.031763-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA ROSA 

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0164 PROCESSO: 2005.63.01.089526-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ARLINDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0165 PROCESSO: 2005.63.01.098969-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR SILVA MARTINS 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0166 PROCESSO: 2005.63.01.234199-2 

RECTE: MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP234608 - CHARLES GONÇALVES PATRÍCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0167 PROCESSO: 2005.63.01.349214-0 

RECTE: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA BOMFIM 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0168 PROCESSO: 2005.63.01.351413-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0169 PROCESSO: 2005.63.04.007728-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA FERRER MORENO MORENO 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0170 PROCESSO: 2005.63.04.010272-8 

RECTE: BENEDITO GONZAGA DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0171 PROCESSO: 2005.63.04.010414-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SEBASTIANA DA PENHA PEREIRA MILAGRES JULINHO 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0172 PROCESSO: 2005.63.06.012479-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198816 - MARINA APARECIDA GONÇALVES TAVARES 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0173 PROCESSO: 2005.63.06.013137-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOUZA LOBO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0174 PROCESSO: 2005.63.06.015023-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA FARIA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0175 PROCESSO: 2005.63.08.000048-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA MARQUES CRISPIM 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0176 PROCESSO: 2005.63.08.002635-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DO PRADO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0177 PROCESSO: 2005.63.08.003122-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIONISIO SIENA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0178 PROCESSO: 2005.63.09.002210-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PASCOAL ANTÔNIO DA SILVA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0179 PROCESSO: 2005.63.09.006706-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON FERREIRA DE MELLO 
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ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0180 PROCESSO: 2005.63.09.006752-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0181 PROCESSO: 2005.63.09.007682-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA ALVES NUNES ONO 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0182 PROCESSO: 2005.63.09.008176-9 

RECTE: REOMAR TEIXEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0183 PROCESSO: 2005.63.09.008222-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: URSULINA PEREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0184 PROCESSO: 2005.63.09.008570-2 

RECTE: LUIZA ETELVINA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0185 PROCESSO: 2005.63.10.003457-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE AJUDARTE 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0186 PROCESSO: 2005.63.10.008430-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDECI APARECIDA MARTINI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0187 PROCESSO: 2005.63.10.008975-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: SEBASTIÃO FERMIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0188 PROCESSO: 2005.63.11.001897-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELMIRA BERNARDES PINTO 

ADVOGADO: SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0189 PROCESSO: 2005.63.11.010412-5 

RECTE: JOSÉ EDMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA (Excluído desde 13/10/2008 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0190 PROCESSO: 2005.63.11.012489-6 

RECTE: ELIAS CRUZ COSTA 

ADVOGADO(A): SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0191 PROCESSO: 2005.63.12.000562-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0192 PROCESSO: 2005.63.13.000872-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE MARTINS PILHEIRO 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0193 PROCESSO: 2005.63.14.001637-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SEBASTIAO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0194 PROCESSO: 2005.63.14.002519-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LUSIA APARECIDA FERNANDES GRAVA 

ADVOGADO: SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0195 PROCESSO: 2005.63.15.004293-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213958 - MONICA LEITE BORDIERI 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0196 PROCESSO: 2005.63.15.004905-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BORGES 

ADVOGADO: SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0197 PROCESSO: 2005.63.15.007104-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNEZ ARAUJO 

ADVOGADO: SP143414 - LUCIO LEONARDI 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0198 PROCESSO: 2006.63.01.016879-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANCI VERISSIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0199 PROCESSO: 2006.63.01.017757-3 

RECTE: ANTONIO FABIO DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0200 PROCESSO: 2006.63.01.024825-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0201 PROCESSO: 2006.63.01.034256-0 

RECTE: JONAS BASTOS EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0202 PROCESSO: 2006.63.01.039347-6 

RECTE: LUZINETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0203 PROCESSO: 2006.63.01.045606-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUZIA DUARTE BATALHA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0204 PROCESSO: 2006.63.01.049913-8 

RECTE: MARCILENE DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0205 PROCESSO: 2006.63.01.072585-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TIONILIO DE ATHAYDE 

ADVOGADO: SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0206 PROCESSO: 2006.63.01.079872-5 

RECTE: SOLANGE CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192095 - FERNANDA CASTRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0207 PROCESSO: 2006.63.01.080388-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119156 - MARCELO ROSA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0208 PROCESSO: 2006.63.01.083515-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0209 PROCESSO: 2006.63.01.086214-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE GRANADO 

ADVOGADO: SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0210 PROCESSO: 2006.63.01.089246-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALCI NUNES ROCHA 

ADVOGADO: SP161765 - RUTE REBELLO 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0211 PROCESSO: 2006.63.01.089879-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BENTO 

ADVOGADO: SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0212 PROCESSO: 2006.63.02.000278-2 

RECTE: JOSÉ ARDT 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0213 PROCESSO: 2006.63.02.003219-1 

RECTE: NARCISO FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0214 PROCESSO: 2006.63.02.004581-1 

RECTE: JOSE ARNOR SOARES 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0215 PROCESSO: 2006.63.02.005867-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAYTON GERENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225145 - THAIS TOFFANI LODI 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0216 PROCESSO: 2006.63.02.007202-4 

RECTE: DALVA GONZAGA DE OLIVEIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0217 PROCESSO: 2006.63.02.008621-7 

RECTE: DEVAIR BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0218 PROCESSO: 2006.63.02.009673-9 

RECTE: APARECIDA CORREIA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0219 PROCESSO: 2006.63.02.015122-2 
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RECTE: ILDA CAZZAMALLI BORIAN 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0220 PROCESSO: 2006.63.02.016830-1 

RECTE: MARIA INES BARBOSA GRACI 

ADVOGADO(A): SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0221 PROCESSO: 2006.63.03.005985-5 

RECTE: ROZALINO MOREIRA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0222 PROCESSO: 2006.63.03.006815-7 

RECTE: MARIA MARLENE AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0223 PROCESSO: 2006.63.03.007412-1 

RECTE: MIGUEL MIRANDA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0224 PROCESSO: 2006.63.06.011474-1 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0225 PROCESSO: 2006.63.09.000969-8 

RECTE: ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0226 PROCESSO: 2006.63.09.001881-0 

RECTE: CLAUDEMIR SILVA CAETANO 

ADVOGADO(A): SP166130 - CARLOS MOLTENI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0227 PROCESSO: 2006.63.09.004299-9 
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RECTE: MARIA MADALENA DE ALMEIDA FAIS 

ADVOGADO(A): SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0228 PROCESSO: 2006.63.09.004587-3 

RECTE: MARIA DE FÁTIMA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP166130 - CARLOS MOLTENI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0229 PROCESSO: 2006.63.17.001703-1 

RECTE: TEREZA BORGES 

ADVOGADO(A): SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0230 PROCESSO: 2006.63.17.003684-0 

RECTE: EDUARDO RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0231 PROCESSO: 2008.63.01.034053-5 

IMPTE: RENE ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

FEITOS CRIMINAIS: 

 

0232 ACR 2002.61.05.006124-9 

APTE : Justiça Pública 

APDO : ALEX SANDRO ROBERTO DA SILVA 

ADV : OAB/SP 199.413 - ROBERTO ZAMARIOLA 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

RELATOR(A) : LUÍS ANTÔNIO ZANLUCA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 30/05/2008 

 

0233 HC 2008.67.01.000008-3 

PROC DE ORIGEM: 2007.61.18.000263-2 

IMPTE : ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PACTE : JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE GUARATINGUETÁ/SP 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0076/2009 

LOTE Nº 6083/2009 

 

2002.61.84.017470-4 - MARIA DA GLORIA MARGARIDO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Percebo que as diferenças 

pleiteadas pela 

parte autora constituem o complemente ativo, não pago pelo INSS, conforme consulta ao histórico de créditos anexado 

aos autos. De modo geral, a sentença que determina a implantação do benefício impõe também a condenação ao 

pagamento das prestações vencidas. Embora com procedimentos executórios distintos, enquanto não confirmado o 

direito 

ao benefício, o pagamento das parcelas respectivas ficam suspensas. Logo, com o trânsito em julgado da decisão 

legitima-se o pagamento das parcelas por força do título executivo, devendo, portanto, ser incluídas no cálculo para 

pagamento. (...). Por conseguinte, intime-se pessoalmente o chefe de serviço da unidade avançada de atendimento/SP, 

Senhor Sergio Jackson Fava, para que proceda ao pagamento do complemente ativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de descumprimento de ordem judicial. 

 

2004.61.84.012820-0 - MARIA ASSUNTA ROMANO DEL PRETE (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE 

CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo nº 

2004.61.84.014670- 

5 entre as mesmas partes, em trâmite neste Juizado, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Distribua-se livremente para apreciar petição de habilitação. Após, encaminhem-se os autos novamente ao INSS para 

cálculos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.019743-9 - AMALIA LOPES SALVADOR (ADV. SP105218 - ELISABETE MARIA CUNSOLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando o processo nº 2004.61.84.011513-7, não 

verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Indefiro o pedido de reunião deste feito e do processo nº 2004.61.84.011513-7, 

pois 

os objetos (benefícios) de ambos são distintos. Regularize o sr. Edgard Salvador sua representação processual, juntando 

procuração. Prazo: dez (10) dias. Após a regularização supra, providencie a Secretaria a retificação do polo ativo, 

conforme documentos apresentados em 16/03/2007 e 21/09/2007. No silêncio, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2004.61.84.024778-9 - GUMERCINDO ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP201650B - RENATA SILVIA PAIVA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.029093-2 - SEBASTIAO ORSINI (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o Processo nº. 

2005.63.01.104491-6, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2656/3068 

entre as mesmas partes e com o mesmo objeto, foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do 

CPC, já 

tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento 

ao 

feito. 

 

2004.61.84.030255-7 - MARIA DO CARMO NASCIMENTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora juntou petições requerendo o andamento do 

feito 

com pagamento dos atrasados, alegando que não existe litispendência em vista da extinção do processo nº 

2004.61.84.547545-4, que tramitou neste Juizado, entre as mesmas partes. Verifico, contudo, que consta na decisão que 

extinguiu o feito em razão de litispendência "ação ajuizada com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite em 

outro 

juízo"(Processo nº. 2003.61.83.0024301 - 5ª Vara Previdenciária de São Paulo). Em razão deste fato, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do referido processo em trâmite na 5ª 

Vara Previdenciária. No caso de não cumprimento integral, baixem os autos conforme decisão de 5/7/2004. Intime-se. 

 

2004.61.84.048532-9 - NELMA APARECIDA DA FONSECA (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo, contudo, que o INSS foi 

condenado ao 

pagamento de verba de sucumbência. Considerando a sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 

276, VI e 795 ambos do Código de Processo Civil, o acórdão proferido carece de exeqüibilidade, razão pela qual não há 

título executivo judicial. Assim, indefiro o pedido de execução do acórdão. Intime-se, após, arquive-se os autos. 

 

2004.61.84.052062-7 - FRANCISCA TEREZINHA BRAULIR PEREIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o 

título 

executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à 

parte 

autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.052248-0 - RUTE CLEMENTE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.053393-2 - JOAO CHILLES CASSARES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.056947-1 - YVONNE VECCHI BARREIRO (ADV. SP211350 - MARCELO LIBERTO DE 

VASCONCELOS 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição 

acostada aos autos, tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente 

demanda por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer discussão referente aos valores. Contudo, se a parte 

autora desejar prosseguir no questionamento da execução, deverá, no prazo de 20(vinte) dias, recompor os valores 

levantados junto à Caixa Econômica Federal devidamente atualizados. Frisa-se que a recomposição da conta não é 

critério deste juízo, mas, dos procedimentos adotados para expedição de pagamento contra a Fazendo Pública, 

considerando que quando da expedição da requisição levantada pela parte, havia a informação ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal de que se tratava de requisição do valor total da condenação e, não, de parte incontroversa. Há de se 

observar, também, o disposto no artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. Ademais, se pudesse a parte autora, satisfeita 

com o cumprimento da obrigação de fazer e pagar, permanecer questionando a relação processual, tornaria o 

procedimento deste Juizado Especial eterno. Decorrido o prazo concedido a parte autora, sem cumprimento do 

determinado, arquive-se o feito diante do exaurimento da prestação jurisdicional. Com a recomposição da conta, tornem 
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conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.84.059640-1 - ANTONIO ZOPELARO (ADV. SP221787 - TELMA SANDRA ZICKUHR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.074251-0 - LUCIANO JOSE DA CUNHA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.075099-2 - CLEIDE PIEDADE PERARO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.078855-7 - JANDIRA DUARTE DOS SANTOS (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.080271-2 - ALICE DE OLIVEIRA FOSCARDO (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO e ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Desta 

feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, 

da 

Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

Dê-se 

ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.080329-7 - ANNA DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.081382-5 - GILDA VARNIER (ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os cálculos elaborados pela 

Autarquia-ré, 

via sistema eletrônico (DATAPREV), atendem ao sistema informatizado deste Juizado e abarcam as condenações 

determinadas na sentença, não gerando planilha de cálculos, indefiro o requerido. Assim, fundamente a parte autora as 

razões de seu inconformismo e explique os pontos de discordância, devidamente comprovados, no prazo de 20 (vinte) 

dias sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2004.61.84.082054-4 - ABILIO AUGUSTO TEIXEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 
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e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.083233-9 - CLAUDEMIRO BONANI (ADV. SP148012 - LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.083852-4 - GONCALO PEIXEIRO (ADV. PR030077 - FABRICIO ZILOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, 

com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.088865-5 - ELVIRA MENEGAZZO DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.094519-5 - DIOMAR CIRILLO DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.096564-9 - MARIA VITORIA GOMES (ADV. SP142116 - HELIO CAETANO DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.096617-4 - MARIA ASSUMPÇAO DE SA MENDES (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.099537-0 - LUIZ ANTONIO MOREIRA (ADV. SP147287 - SERAFIM TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é 

inexeqüível, 

com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do 

Código 

de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.110403-2 - MARIA DE LOURDES NOGUEIRA (ADV. SP157202 - SIMONE APARECIDA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 
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2004.61.84.130368-5 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.131603-5 - ZILDA APARECIDA TOSELLI (ADV. SP037201 - GERALDO VIAMONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.131942-5 - ANTÈNIA APPARECIDA CHIRALDINI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título 

executivo 

obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 

267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.138089-8 - MARIA FELICIANO DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.138526-4 - ANTÈNIO FRANCISCO FILHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.138638-4 - AMARO ANTÈNIO DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo 

obtido pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.144562-5 - MARIA NEIDE BEGO ZOMIGNAN (ADV. SP149910 - RONALDO DATTILIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.153612-6 - NELSON JOSE VIANA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.154690-9 - ELVIRA BIZARRI FALCOCHIO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 
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parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.155014-7 - TEREZINHA ANA DE FREITAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.155037-8 - RENALDO CARAZOLI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.155318-5 - LOURIVAL BISPO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.156471-7 - VANDA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo 

obtido pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.157315-9 - INACIO APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.157377-9 - OSNY DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.158013-9 - JOSE BELATO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que não consta dos autos 

certidão 

de certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS. Diante 

disso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentado o referido documento. Int. 

 

2004.61.84.163031-3 - MARIA ISABEL GOMES VALVERDE (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.163458-6 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 
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795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.174874-9 - MARIA PAZ SANTOS UMBELINO (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.179882-0 - MARIA LAVES DE ALMEIDA CESTARIOLLI (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA 

RIBEIRO e 

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

" Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 

51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa 

dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.181126-5 - ALCIDES BONIOLO (ADV. SP091358 - NELSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, 

com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.181280-4 - CARLINDO LUIZ DA SILVA (ADV. SP187074 - CELSO FERNANDO GIANNASI 

SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.181290-7 - ANDRELINA WANDA DE PAULA ALVES (ADV. SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.182585-9 - MILTON CARLOS NOGUEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.192338-9 - MARIA JOSE DE CARVALHO AMATO (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU 

VIRGINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.255362-4 - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.255825-7 - GENY COSTA (ADV. SP215769 - FLAVIA ADRIANE BETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, 
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com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.256795-7 - MARIA EUVALDINA DE SANTANA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título 

executivo 

obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 

267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.257819-0 - FARID ABDO YAZIGI (ADV. SP187935 - ELISABETH GORGONIO SANTOS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não efetuou 

o 

levantamento do RPV na Caixa Econômica Federal, passo a examinar o pedido: Diante da existência de divergência 

entre 

os cálculos efetuados pelo Instituto-réu e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria 

do 

Juizado para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, 

elabore os cálculos conforme condenação em sentença. Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, 

manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.260325-1 - JOSE ALELUIA RAMOS GOMES (ADV. SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o patrono do 

autor para 

se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o ofício do Serviço de Proteção ao Crédito anexado aos autos. No 

mesmo prazo, a fim de comprovar suas alegações, deverá apresentar certidão oficial dos órgãos de proteção ao crédito 

que, ao contrário do quanto narrado na petição de aditamento à inicial, fornecem informações às pessoas físicas, 

sobretudo quando constam apontamentos em seu nome. Findo o prazo, voltem conclusos para sentença. 

 

2004.61.84.266420-3 - MARIA APPARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.266460-4 - NELSON LOURENCO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.266573-6 - MARIA SALETE PEREIRA (ADV. SP086991 - EDMIR OLIVEIRA e ADV. SP083266 - 

SONIA 

MARIA GIOVANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, 

mantenho a 

decisão anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da 

decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada 

a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2004.61.84.266599-2 - JORGE B DE MORAES (ADV. SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 
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2004.61.84.267090-2 - ZENITH ALVES DA SILVA (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.273330-4 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.278137-2 - ELVIMERA DE MARI (ADV. SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.278413-0 - ANTONIA RAMOS DE FREITAS ARAUJO (ADV. SP166841 - CLAUDIA REGINA 

CELEGUIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.281441-9 - JOAQUIM BERNARDO DA SILVA (ADV. SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.281571-0 - ISAURA DE LIMA DIAS (ADV. SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.288893-2 - NEI RODRIGUES (ADV. SP114225 - MIRIAM DE SOUSA SERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é 

inexeqüível, 

com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do 

Código 

de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.302697-8 - MARIA BERNARDO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.303563-3 - VALDEMIRA AUGUSTA DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título 

executivo 

obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 

267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. 
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Cumpra-se. 

 

2004.61.84.309354-2 - LOURDES PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP092249 - DECIO JOSE NICOLAU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.309943-0 - DORACY LAZARA DE PAULO SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.314278-4 - JAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.314729-0 - JURACY DA SILVA CRUZ (ADV. SP153631 - ADRIANA DA SILVA CAMBREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.348958-9 - JOSE MIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação da 

dependente consignada na carta de concessão da pensão por morte de fl. 05, na qualidade de sucessora do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos em 01.10.2008, 

devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do 

cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os 

habilitados. 

Ademais, deverá a parte autora cumprir o despacho proferido em 05.09.2008, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, 

aguarde- 

se provocação em arquivo. 

 

2004.61.84.365947-1 - GERALDO RIPPI (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o feito, verifico que não consta procuração 

outorgando poderes ao subscritor da petição inicial. Portanto, determino que a parte autora regularize a sua 

representação 

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, juntando aos autos virtuais procuração. Após, expeça-se ofício precatório. Int. 

 

2004.61.84.448453-8 - BORIS BURACOFF (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade que 

informam o sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a ocorrência de erro 

material na criação do termo de audiência, conforme explicitado, determino a anulação da sentença, bem como da 

decisão que determina a baixa dos autos. Após, inclua-se o presente feito no próximo lote de julgamento. Intimem-se e 

cumpra-se. 

 

2004.61.84.450912-2 - PAULO SOARES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito não pode permanecer indefinidamente suspenso por conveniência 
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das 

partes ou de seus advogados. Noticiado o óbito do autor, foi concedido aos seus herdeiros prazo muito superior ao 

previsto em lei (30 dias) a fim de que reunissem a documentação necessária à instrução do pedido de habilitação. A 

inércia dos requerentes pode revelar a falta de interesse no processo. Por isso, concedo-lhe o prazo improrrogável de 10 

dias para que cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2004.61.84.457825-9 - ANTONIO FALCONI (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor recompôs a conta na Caixa Econômica Federal, 

passo a examinar o pedido: Diante da juntada da relação dos salários de contribuição pela parte autora nas provas 

iniciais, 

determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada 

do 

parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de 

preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.462737-4 - JOSE CARLOS VIEIRA JUNIOR (ADV. SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, 

portanto, 

encaminhado ao INSS para elaboração dos cálculos. Todavia, o determinado não foi cumprido, sendo assim, remetam-

se 

os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos nos termos do julgado. Após, venham-me conclusos. 

Cumpra- 

se. Intimem-se. 

                                                                                   

2004.61.84.486341-0 - FERNANDO CRISTOVAO DE OLIVEIRA (ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o comprovante do depósito, referente à recomposição da conta dos valores devidamente atualizados 

levantados junto à Caixa Econômica Federal. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se o feito 

diante do exaurimento da prestação jurisdicional. Com a juntada do comprovante, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.84.496596-6 - ELISABETE CANUTO DA SILVA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.526801-1 - MARIA JOAO PALMA DA SILVA FARINHA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO 

ANDRETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Uma vez que a recomposição da conta não é 

critério deste juízo, mas, dos procedimentos adotados para expedição de pagamento contra a Fazendo Pública, Indefiro 

o 

requerido e mantenho a decisão anterior, concedendo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra 

com o quanto determinado da decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição 

da conta, dê-se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2004.61.84.531579-7 - CARLO ROTA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Uma vez que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas, dos 

procedimentos adotados para expedição de pagamento contra a Fazendo Pública, Indefiro o requerido e mantenho a 

decisão anterior, concedendo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado 

da decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê- 

se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2004.61.84.558560-0 - MARGARIDA LONGUINI FORTINI (ADV. SP105816 - ZULEIDE BERTOLETI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício anexado em 16/09/2008: defiro o requerido pelo 

INSS 

(não liberação dos valores a título de atrasados, decorrentes da revisão judicial), até que seja esclarecido o alegado 

débito, em virtude de recebimento do benefício, após o óbito da titular. 

Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2666/3068 

2004.61.84.562872-6 - ANA ROMERO LIBANORE (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial. Expeça-se o necessário para cumprimento da sentença proferida nestes autos. 

 

2004.61.84.565422-1 - APARECIDA NAIR MALDONADO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.565647-3 - ALCINDO STOCCO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, 

com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.566339-8 - ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.566556-5 - FIDENCIO FRANCO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.566630-2 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.568500-0 - BERNARDINO LOPES DE JESUS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo 

obtido pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.583065-5 - ROSA FETH NAGEL (ADV. SP198264 - MARIANA DE PUCCIO PUJOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.583947-6 - JOAO DE SOUZA BRAGA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA e ADV. 

SP274311 - 

GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Analisando 

os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da 

carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-Ré. Todavia, observo que um dos herdeiros não veio aos 

autos requerer sua habilitação, Requerendo, as demais herdeiras apenas a parte que lhes compete por herança. 

Considerando a impossibilidade de desmembramento destes valores para levantamento parcial e, diante da 
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complexidade 

do pedido de habilitação, tendo em vista a ausência de herdeiros no feito, faz-se necessário o ingresso com processo de 

inventário junto à Vara da Família e Sucessões, não sendo este o foro competente para habilitações de maior 

complexidade, uma vez que a esse é possível, inclusive, citação por edital. Determino o sobrestamento do feito por 90 

(noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos valores apurados neste processo, ainda que este 

seja o único bem do falecido devendo, realizada a diligência, juntar aos autos o termo de inventariança, para que a 

análise 

possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a administração dos bens deixados pela falecida até a devida 

partilha. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que 

proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.001163-0 - MARINA CLEMENTINA RIBEIRO (ADV. SP250032 - HUGO ORRICO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.014035-1 - MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA RINKE (ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, 

verifica-se 

que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os 

termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado 

das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não 

alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, 

diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem como, considerando que a pensão por morte que a 

parte autora recebe não tem benefício precedente, determino a remessa dos autos ao arquivo, uma vez que não há 

diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

2005.63.01.016062-3 - CALIFE ANTONIO JORGE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos 

cálculos, 

conforme pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, 

considerando ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o 

INSS da conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, 

determino: a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição 

utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o 

solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) 

com 

a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, voltem conclusos. d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.016068-4 - NATAL CORTEZ (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor recompôs a conta na Caixa Econômica Federal, 

passo a examinar o pedido: Diante da juntada da relação dos salários de contribuição pela parte autora nas provas 

iniciais, 

determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada 

do 

parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de 

preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.018101-8 - MARCOS ALEXANDRINO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, 

cumpre 

esclarecer que a r. sentença que julgou procedente o pedido do autor determinou, em sua parte dispositiva que "no caso 

de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, 

intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento(...)". Da análise dos autos não verifico embargos ou 

recurso contra o dispositivo da sentença em questão. (grifo nosso). Outrossim, observo que os cálculos foram 
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apresentados pela Autarquia-ré e disponibilizados no sistema informatizado deste Juizado em dezembro de 2006, sendo 

que a expedição do pagamento ocorreu em maio de 2007, isto é, mais de cinco meses após, tempo suficiente para que o 

autor conhecesse dos cálculos para manifestação. Ressalta-se, também, que a questão da parte incontroversa da 

condenação já restou dirimida anteriormente. Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e concedo o prazo suplementar 

de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora requer reconsideração. Intime- 

se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.018483-4 - HEISHO TAMASHIRO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, 

cumpre 

esclarecer que a r. sentença que julgou procedente o pedido do autor determinou, em sua parte dispositiva que "no caso 

de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, 

intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento(...)". Da análise dos autos não verifico embargos ou 

recurso contra o dispositivo da sentença em questão. (grifo nosso). Outrossim, observo que os cálculos foram 

apresentados pela Autarquia-ré e disponibilizados no sistema informatizado deste Juizado em dezembro de 2006, sendo 

que a expedição do pagamento ocorreu em maio de 2007, isto é, mais de cinco meses após, tempo suficiente para que o 

autor conhecesse dos cálculos para manifestação. Ressalta-se, também, que a questão da parte incontroversa da 

condenação já restou dirimida anteriormente. Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e concedo o prazo suplementar 

de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora requer reconsideração. Intime- 

se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.018661-2 - NIVALDO MANOEL DE SANTANA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Primeiramente, 

cumpre esclarecer que a r. sentença que julgou procedente o pedido do autor determinou, em sua parte dispositiva que 

"no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento(...)". Da análise dos autos não verifico 

embargos ou recurso contra o dispositivo da sentença em questão. (grifo nosso). Outrossim, observo que os cálculos 

foram 

apresentados pela Autarquia-ré e disponibilizados no sistema informatizado deste Juizado em dezembro de 2006, sendo 

que a expedição do pagamento ocorreu em maio de 2007, isto é, mais de cinco meses após, tempo suficiente para que o 

autor conhecesse dos cálculos para manifestação. Ressalta-se, também, que a questão da parte incontroversa da 

condenação já restou dirimida anteriormente. Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e concedo o prazo suplementar 

de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora requer reconsideração. Intime- 

se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.018701-0 - LUIZ VANCSEK (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, cumpre esclarecer que a r. 

sentença que julgou procedente o pedido do autor determinou, em sua parte dispositiva que "no caso de o valor das 

parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a 

parte 

autora para que se manifeste acerca do pagamento(...)". Da análise dos autos não verifico embargos ou recurso contra o 

dispositivo da sentença em questão. (grifo nosso). Outrossim, observo que os cálculos foram apresentados pela 

Autarquia- 

ré e disponibilizados no sistema informatizado deste Juizado em dezembro de 2006, sendo que a expedição do 

pagamento 

ocorreu em maio de 2007, isto é, mais de cinco meses após, tempo suficiente para que o autor conhecesse dos cálculos 

para manifestação. Ressalta-se, também, que a questão da parte incontroversa da condenação já restou dirimida 

anteriormente. Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a 

parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a 

recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.018705-7 - DJAIR GOMES DA COSTA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, 

cumpre 

esclarecer que a r. sentença que julgou procedente o pedido do autor determinou, em sua parte dispositiva que "no caso 

de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, 

intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento(...)". Da análise dos autos não verifico embargos ou 

recurso contra o dispositivo da sentença em questão. (grifo nosso). Outrossim, observo que os cálculos foram 

apresentados pela Autarquia-ré e disponibilizados no sistema informatizado deste Juizado em dezembro de 2006, sendo 
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que a expedição do pagamento ocorreu em maio de 2007, isto é, mais de cinco meses após, tempo suficiente para que o 

autor conhecesse dos cálculos para manifestação. Ressalta-se, também, que a questão da parte incontroversa da 

condenação já restou dirimida anteriormente. Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e concedo o prazo suplementar 

de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora requer reconsideração. Intime- 

se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.018908-0 - HELIO RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, 

cumpre 

esclarecer que a r. sentença que julgou procedente o pedido do autor determinou, em sua parte dispositiva que "no caso 

de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, 

intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento(...)". Da análise dos autos não verifico embargos ou 

recurso contra o dispositivo da sentença em questão. (grifo nosso). Outrossim, observo que os cálculos foram 

apresentados pela Autarquia-ré e disponibilizados no sistema informatizado deste Juizado em dezembro de 2006, sendo 

que a expedição do pagamento ocorreu em maio de 2007, isto é, mais de cinco meses após, tempo suficiente para que o 

autor conhecesse dos cálculos para manifestação. Ressalta-se, também, que a questão da parte incontroversa da 

condenação já restou dirimida anteriormente. Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e concedo o prazo suplementar 

de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora requer reconsideração. Intime- 

se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.020831-0 - EDINAMAR DA CONCEIÇAO ASSUNÇAO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.022268-9 - MANOEL RAIMUNDO DE SANTANA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.023076-5 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS MONTEIRO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título 

executivo 

obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 

267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.023684-6 - ANALIA DA ROSA LUIZ (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.023693-7 - JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.024077-1 - JOSE ROQUE MUNIZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.024709-1 - CARLOS GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 
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FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo 

obtido pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.024767-4 - LURDES ROSADA CABRAL (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.024843-5 - LAIZELENA APARECDA THEODORO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título 

executivo 

obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 

267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.025152-5 - IRENE FIGUEIREDO SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.028583-3 - IDETE FERREIRA ANDRADE (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.032489-9 - JOSE AGNELO DOS SANTOS (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO 

COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o 

processo 

2007.61.06.000597-6 foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado certificado, dou prosseguimento à 

execução devendo os autos serem encaminhados à Seção de Precatório e Requisitório para análise. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.044068-1 - OSVALDO NARDOTTO (ADV. SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE e 

ADV. 

SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 

20/11/2005, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados apresentem os 

documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.01.044499-6 - ESMERALDA MARCHI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o alegado pela parte autora 

na 

petição anexada aos autos em 26/11/2008, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore parecer e 

eventuais cálculos em conformidade com a sentença proferida nestes autos, verificando seu efetivo cumprimento pelo 

INSS. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.044890-4 - FLAVIO DE OLIVEIRA FERRAZ (ADV. SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra integralmente a 
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decisão 

proferida em audiência anterior, sob pena de extinção do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

2005.63.01.045817-0 - MARIA PLENS DE OLIVEIRA (ADV. SP102116 - HELOISA HELENA SOGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, o título obtido pela parte autora é inexeqüível, 

pois 

incabível a correção do seu benefício pelo índice IRSM de fevereiro de 1994. Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº. 9,009/95. c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência a parte autora. 

 

2005.63.01.046989-0 - PETRONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP204407 - CICERO GARCIA DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da decisão proferida em 24/11/2008 e 

petição anexada em 19/12/2008, aguarde-se a realização da audiência de conhecimento de sentença que se realizará 

em 20.04.09, às 14h00min. Fica dispensado o comparecimento das partes. Advirto que o ônus da prova relativo ao fato 

constitutivo do direito ao autor pertence. Intimem-se. 

 

2005.63.01.054613-6 - MARIA ROSILDA SANTANA DE JESUS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que 

no 

prazo de 30 (trinta) dias proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal 

do benefício da parte autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se 

 

2005.63.01.055940-4 - MARIA LIMA DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido pela parte 

autora é 

inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, 

e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.070040-0 - MARIA DE LOURDES GONÇALES REALI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, como o título executivo obtido 

pela 

parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.078910-0 - JOAO EMILIO QUAGIA SERRANO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 

30 

(trinta) dias proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do 

benefício da parte autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se 

 

2005.63.01.080140-9 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

de 

salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o 

retorno 

sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 

51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa 

dos autos. Ciência à parte autora 

 

2005.63.01.080605-5 - PAULO CANIL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o quanto requerido pelo autor, em sua manifestação de maio de 2008, 
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eis que 

não há que se falar, no caso em tela, na correção do montante devido pela CEF pelos índices de correção e taxa de juros 

aplicáveis às ações condenatórias, em geral. Com efeito, versa a presente demanda acerca dos expurgos de conta 

vinculada de FGTS, e a condenação da CEF - já transitada em julgada - foi expressa no sentido da aplicação das regras 

especiais do regime de FGTS no que se refere à correção monetária e aos juros incidentes sobre o montante a ser 

depositado. Assim, tenho por cumprida a obrigação da CEF, razão pela qual determino a remessa dos presentes ao 

arquivo. Ressalto, por oportuno, que qualquer impugnação do autor acerca de saques efetuados na sua conta vinculada 

deve ser feita por via própria, haja vista não ser objeto da presente demanda. Cumpra-se. Int. 

 

2005.63.01.081323-0 - CYRINO BONONI DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 

(trinta) 

dias proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da 

parte autora já foi revista por ação civil pública. 

Cumpra-se 

 

2005.63.01.085868-7 - CARLOS TAVARES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor recompôs a conta 

na 

Caixa Econômica Federal, passo a examinar o pedido: Diante da juntada da relação dos salários de contribuição pela 

parte autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos 

efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) 

dias 

sobre os mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.087722-0 - FRANCISCO CHAGAS DA SILVA (ADV. SP230729 - ELIEZER SILVA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, o título obtido pela parte autora 

é 

inexeqüível, pois incabível a correção do seu benefício pelo índice IRSM de fevereiro de 1994. Ante o exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº. 9,009/95. c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência a parte autora. 

 

2005.63.01.104806-5 - SEBASTIAO JOSE SILVERIO (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-

se que 

o benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 03/10/2006, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo 

de 30 (trinta) dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 

da Lei 8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.01.107025-3 - JOSE DOS SANTOS FILHO (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias 

proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da parte 

autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se 

 

2005.63.01.118085-0 - AMELIA LEONEL PFEIFER (ADV. SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

de 

salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o 

retorno 

sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 

51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa 

dos autos. Ciência à parte autora 

 

2005.63.01.119485-9 - ORIDES BASILIO DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias 
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proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da parte 

autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se 

 

2005.63.01.122427-0 - JOSE EDSON DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA 

PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, desnecessário o prosseguimento do 

feito, 

visto que não há mais controvérsia quanto ao objeto da presente ação. Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei nº 9,9009/95, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa 

dos autos. 

 

2005.63.01.125835-7 - GERSINO GREGORIO DA SILVA (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 

(trinta) 

dias proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da 

parte autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se 

 

2005.63.01.125854-0 - FRANCISCO DOURADO FRANCA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela 

parte 

autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da 

inexistência de salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados 

versando 

sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora 

 

2005.63.01.128587-7 - JOSE INACIO ROMEIRO NETO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias 

proceda a elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença proferida de forma individualizada. 

 

2005.63.01.129335-7 - JOSE FERREIRA FERRO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

de 

salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o 

retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.130133-0 - DALVANI ROSA RUAS (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo 

obtido 

pela parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em 

virtude 

da inexistência de salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados 

versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora 

 

2005.63.01.132421-4 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias 

proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da parte 
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autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se 

 

2005.63.01.136596-4 - ISIDORO REIS (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos anexados pelo autor, aguarde-se a audiência 

designada. Int. 

 

2005.63.01.150852-0 - IZABEL TRINDADE DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela 

parte 

autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da 

inexistência de salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados 

versando 

sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.151655-3 - JOSE MARIA LEMES DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, 

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.152535-9 - AFONSO PEREIRA NEVES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o 

benefício 

previdenciário da parte autora foi cessado em 05/03/2006, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 30 

(trinta) 

dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.01.152576-1 - NELY MARTON PINHEIRO (ADV. SP034206 - JOSE MARIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a 

ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência de salário de 

contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem 

cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 

dos 

autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.152667-4 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP034206 - JOSE MARIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

de 

salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o 

retorno 

sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 

51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa 

dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.155610-1 - JOSE CORREIA DE MENEZES (ADV. SP115783 - ELAINE RAMIREZ e ADV. AC002839 - 

DANILO BERNARDES MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 

consulta 

ao Sistema Dataprev, verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 06/05/2004, pelo 

Sistema 

de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à 

habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no 
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arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.01.156333-6 - AMADEU LUIZ VIEIRA (ADV. SP120714 - SANDRA RODRIGUEZ LOPEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

de 

salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o 

retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.160956-7 - VALDIR MOREIRA (ADV. SP237053 - CARLOS HENRIQUE APARECIDO DE LIMA e 

ADV. 

SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA e ADV. SP222617 - PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 

(trinta) 

dias proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da 

parte autora já foi revisto por ação civil pública. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.166840-7 - FRANCISCA ANA MARIA DE JESUS (ADV. SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 

(trinta) 

dias proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da 

parte autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.166893-6 - MARIA SOCORRO ALVES (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Na petição inicial, a parte autora apresenta documento indicando que o 

benefício orginário de sua pensão é identificado pelo NB 08/097.467.483-4. Intime-se e oficie-se ao INSS para que, em 

30 dias, informe de qual espécie de benefíco se trata e apresente os cálculos de liquidação, caso não se trate dos 

benefícios insuscetíveis de revisão pela OTN/ORTN. Intimem-se. 

 

2005.63.01.168676-8 - NATALINA PAVAN VENTURA (ADV. SP143497 - OSWALDO WAQUIM ANSARAH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela 

parte 

autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da 

inexistência de salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados 

versando 

sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.173857-4 - HUMBERTO MAURO RIBEIRO (ADV. SP126283 - ELECIR MARTINS RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

de 

salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o 

retorno 

sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 

51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa 

dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.175111-6 - DOROTI MACHADO ALMEIDA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 

(trinta) 

dias proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da 
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parte autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.176736-7 - NAIR PEDRINO POIANO (ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos anexados pela parte autora, 

demonstrando 

a existência de beneficio originário, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o determinado na 

sentença proferida nestes autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.178725-1 - BENEDITA DE BRITO OLIVEIRA (ADV. SP088582 - MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA BLUM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido 

pela parte 

autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da 

inexistência de salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados 

versando 

sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.178731-7 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BLUM (ADV. SP088582 - MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo 

obtido 

pela parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em 

virtude 

da inexistência de salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados 

versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.179175-8 - ADELINA SILVESTRE OTTE DORTA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela 

parte 

autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da 

inexistência de salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados 

versando 

sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.191969-6 - NEUSA CHEHADE (ADV. SP152072 - MARTA LUZIA HESPANHOL FREDIANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido em petição juntada aos autos em 

15/10/2008. À Secretaria para a alteração do cadastro do advogado. Int. 

 

2005.63.01.192425-4 - JOSE INACIO DE SOUZA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias 

proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da parte 

autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.193391-7 - MARIA JOAQUINA MOURA ALVES (ADV. SP194722 - ANDRÉ GUILHERME LEMOS 

JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Logo, não obstante o teor da sentença 

proferida 

nestes autos, a revisão objeto da presente ação não pode ser aplicada, tratando-se, portanto, de título executivo 
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inexequível. Assim sendo, determino a baixa dos autos, arquivando-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.200283-8 - ROQUE RIBEIRO ARANHA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o 

benefício 

previdenciário da parte autora foi cessado em 07/11/2006, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 30 

(trinta) 

dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.01.233159-7 - ADELIA DE NOVAES RIBEIRO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias 

proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da parte 

autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.234927-9 - WILSON ROBERTO BADIO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, uma vez que o autor já obteve a revisão 

pretendida, entendo que não há mais interesse no prosseguimento do processo. Ante o exposto,com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95, c.c. 267, inciso VI, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa 

dos autos. Ciência a parte autora. 

 

2005.63.01.239245-8 - TOMIO YORIOKA (ADV. SP220466A - MARIA CRISTINA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

de 

salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o 

retorno 

sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 

51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa 

dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.239628-2 - LUIZ FERREIRA DA CUNHA CORREIA (ADV. SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela 

parte 

autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da 

inexistência de salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados 

versando 

sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.246844-0 - RODRIGUES PEDRO DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito não pode permanecer indefinidamente suspenso 

por 

conveniência das partes ou de seus advogados. Noticiado o óbito do autor, foi concedido aos seus herdeiros o prazo 

legal de 30 dias a fim de que reunissem a documentação necessária à instrução do pedido de habilitação. A inércia dos 

requerentes pode revelar a falta de interesse no processo. Por isso, concedo-lhe o prazo improrrogável de 10 dias para 

que cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2005.63.01.248682-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA CELIBERTI (ADV. SP128151 - IVANI SOBRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito a r. Decisão 

de n.º 

6301057197/2008 por ser estranha ao processo, visto tratar-se de revisão de benefício pela ORTN. Peticiona a parte 
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autora requerendo a juntada a planilha de cálculos para conferência dos mesmos. Tendo em vista que os cálculos 

elaborados pela Autarquia-ré, via sistema eletrônico (DATAPREV), atendem ao sistema informatizado deste Juizado e 

abarcam as condenações determinadas na sentença, não gerando planilha de cálculos e, considerando que a parte 

autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio de RPV, reputo prejudicada a 

petição 

acostada aos autos. Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.256431-2 - DIRCEU PAES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO e ADV. SP106056 - RENILDE PAIVA 

MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema 

Dataprev, 

verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 25/01/2007, pelo Sistema de Óbitos. Assim, 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos 

termos do art. 112 da Lei 8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.01.262064-9 - JOSE JULIO DA CAMARA (ADV. SP093376 - RITA DE CASSIA VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o benefício 

previdenciário da parte autora foi cessado em 23/10/2004, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 30 

(trinta) 

dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.01.263832-0 - RAFFAELE ESPOSITO PAPA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor recompôs a conta na Caixa 

Econômica Federal, passo a examinar o pedido: Diante da juntada da relação dos salários de contribuição pela parte 

autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos efetuados 

pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre 

os 

mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.273838-7 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) 

dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido 

o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.277968-7 - EUNICE ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não efetuou o 

levantamento 

do RPV na Caixa Econômica Federal, passo a examinar o pedido: Diante da existência de divergência entre os cálculos 

efetuados pelo Instituto-réu e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado 

para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, elabore 

os cálculos conforme condenação em sentença. Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifestem- 

se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. Sem prejuízo, providencie a autora a juntada da cópia do 

seu CPF, uma vez que não consta nos autos, motivo da expedição do RPV em nome divergente. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.280356-2 - NILDE MARIA TRUYTS PEREIRA (ADV. SP086570 - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS 

e ADV. 

SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias proceda a elaboração dos cálculos do montante 

de 

atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da parte autora já foi revisto por ação civil pública. Cumpra-

se. 

 

2005.63.01.280769-5 - NIVALDO PEREIRA GUEDES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, 

mantenho a 

decisão anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da 
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decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada 

a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.282524-7 - CARLOS FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, 

mantenho a 

decisão anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da 

decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada 

a 

prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.282569-7 - NARCISO ESTEVES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, 

mantenho a 

decisão anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da 

decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada 

a 

prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.282627-6 - MARIA AMELIA DE LIMA PEDRO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela 

parte 

autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da 

inexistência de salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados 

versando 

sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.289809-3 - RUBENS SCHNEIDER (ADV. SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

de 

salário de contribuição no período. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o 

retorno 

sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 

51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa 

dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.289825-1 - DIOCENA BARBOSA DE MOURA (ADV. SP025261 - JOAO FRANCISCO FRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, a sentença proferida não analisa o pedido, 

tendo 

em vista erro o cadastramento ocorrido. Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade que 

informam o sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a ocorrência de erro 

material na criação do termo de audiência, conforme explicitado, determino a anulação da sentença, bem como da 

decisão que determina a baixa dos autos. Após, inclua-se o presente feito no próximo lote de julgamento. Intimem-se e 

cumpra-se. 

 

2005.63.01.289912-7 - ROBERTO DALIA (ADV. SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, a sentença proferida não analisa o pedido, 

tendo 

em vista erro o cadastramento ocorrido. Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade que 

informam o sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a ocorrência de erro 

material na criação do termo de audiência, conforme explicitado, determino a anulação da sentença, bem como da 

decisão que determina a baixa dos autos. Após, inclua-se o presente feito no próximo lote de julgamento. Intimem-se e 

cumpra-se. 
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2005.63.01.290349-0 - TEREZA APARECIDA DE SOUZA BROCCHI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos anexados 

pela 

parte autora, demonstrando a existência de beneficio originário, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

cumpra o determinado na sentença proferida nestes autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.290766-5 - EDUARDO CALVO CASTELHANO (ADV. SP155694 - PAULO HENRIQUE CORREIA 

PERES 

ROMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, a sentença 

proferida não 

analisa o pedido, tendo em vista erro o cadastramento ocorrido. Assim, em obediência aos princípios da celeridade e 

da informalidade que informam o sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a 

ocorrência de erro material na criação do termo de audiência, conforme explicitado, determino a anulação da sentença, 

bem como da decisão que determina a baixa dos autos. Após, inclua-se o presente feito no próximo lote de julgamento. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.294341-4 - JOAQUIM DE SOUZA NETO (ADV. SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

comprovante do depósito, referente à recomposição da conta, dos valores, devidamente atualizados, levantados junto à 

Caixa Econômica Federal. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se o feito diante do 

exaurimento 

da prestação jurisdicional. Com a juntada do comprovante, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2005.63.01.295340-7 - JOSE SIMIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Desse modo, a sentença proferida não analisa o pedido, 

tendo 

em vista erro o cadastramento ocorrido. Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade que 

informam o sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a ocorrência de erro 

material na criação do termo de audiência, conforme explicitado, determino a anulação da sentença, bem como da 

decisão que determina a baixa dos autos. Após, inclua-se o presente feito no próximo lote de julgamento. Intimem-se e 

cumpra-se. 

 

2005.63.01.295785-1 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 

(trinta) 

dias proceda a elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença proferida de forma individualizada. 

 

2005.63.01.296262-7 - JULIO CESAR DONADI E OUTRO (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA 

DANIEL); 

RICARDO OTAVIO NEGRI(ADV. SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

"Suspendo o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Ao término deste prazo, comprove o autor o andamento dos 

processos mencionados em sua petição datada de 20/01/2009. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.301691-2 - COSTABILE GENTILE NETO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) 

dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido 

o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.301845-3 - MARCOS FRANCISCO PEREIRA IGNACIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no 

prazo 

de 30 (trinta) dias proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do 

benefício da parte autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se. 
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2005.63.01.305221-7 - MARIA NAIR LEITÃO (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, a sentença proferida não analisa o pedido, 

tendo 

em vista erro o cadastramento ocorrido. Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade que 

informam o sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a ocorrência de erro 

material na criação do termo de audiência, conforme explicitado, determino a anulação da sentença, bem como da 

decisão que determina a baixa dos autos. Após, inclua-se o presente feito no próximo lote de julgamento. Intimem-se e 

cumpra-se. 

 

2005.63.01.306197-8 - OLGA REDIGOLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, a sentença proferida não 

analisa o 

pedido, tendo em vista erro o cadastramento ocorrido. Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da 

informalidade que informam o sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a 

ocorrência de erro material na criação do termo de audiência, conforme explicitado, determino a anulação da sentença, 

bem como da decisão que determina a baixa dos autos. Após, inclua-se o presente feito no próximo lote de julgamento. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.306221-1 - JOSE ROBERTO MACEDO (ADV. SP188558 - MICHELE SOUZA DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, a sentença proferida não analisa o pedido, 

tendo 

em vista erro o cadastramento ocorrido. Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade que 

informam o sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a ocorrência de erro 

material na criação do termo de audiência, conforme explicitado, determino a anulação da sentença, bem como da 

decisão que determina a baixa dos autos. Após, inclua-se o presente feito no próximo lote de julgamento. Intimem-se e 

cumpra-se. 

 

2005.63.01.307459-6 - JUSTINO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e 

ADV. 

SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 

20/03/2006, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados apresentem os 

documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.01.308214-3 - PRIMO BANZATO JUNIOR (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, a sentença proferida não analisa o pedido, 

tendo 

em vista erro o cadastramento ocorrido. Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade que 

informam o sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a ocorrência de erro 

material na criação do termo de audiência, conforme explicitado, determino a anulação da sentença, bem como da 

decisão que determina a baixa dos autos. Após, inclua-se o presente feito no próximo lote de julgamento. Intimem-se e 

cumpra-se. 

 

2005.63.01.308382-2 - HUSAKO MIZUKAWA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, a sentença proferida não 

analisa o 

pedido, tendo em vista erro o cadastramento ocorrido. Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da 

informalidade que informam o sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a 

ocorrência de erro material na criação do termo de audiência, conforme explicitado, determino a anulação da sentença, 

bem como da decisão que determina a baixa dos autos. Após, inclua-se o presente feito no próximo lote de julgamento. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.308635-5 - LUZIA PINTO BANZATTO (ADV. SP110055 - ANDERSON NATAL PIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Concedo o prazo suplementar improrrogável de 30 dias 

para 

que a parte autora apresente comprovante do número do benefício previdenciário que originou a atual pensão por morte, 

caso haja um benefício anterior. Não havendo NB anterior a pensão por morte, desnecessário pronunciar-se. 2. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2682/3068 

Apresentada comprovação de existência de benefício anterior, intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e comprovação 

do cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 3. Não comprovada a existência de benefício precedente, caso em 

que não haverá diferença a apurar em favor da parte autora, nos termos da lei, determino a remessa dos autos ao 

arquivo. 

Consigno que, em havendo petições meramente protelatórias, que dificultem o regular andamento do feito, estas 

poderão 

ser interpretadas como litigância de má-fé. Intimem-se as partes desta decisão. No silêncio da parte autora dê-se baixa 

findo. 

                     

2005.63.01.310205-1 - NESTOR TOFFOLI (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, 

mantenho a 

decisão anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da 

decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada 

a 

prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.313823-9 - IRENE ELIZABETH AMINGER GOMES (ADV. SP080627 - ANTONIO CAMATA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Logo, não obstante o teor da sentença 

proferida 

nestes autos, a revisão objeto da presente ação não pode ser aplicada, tratando-se, portanto, de título executivo 

inexequível. Assim sendo, determino a baixa dos autos, arquivando-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.320360-8 - NILSON RAGONHA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Verifico que este processo foi reativado neste JEF/SP 

indevidamente, vez que já havia sido prolatada decisão declinatória de competência para o JEF/Americana, razão pela 

qual também indevida a decisão de 22/10/2008. 2. Assim, torno sem efeito tal decisão e determino a baixa definitiva 

dos 

autos, sobretudo diante do deslinde do feito noticiado em 13/01/2009. 

  

2005.63.01.327220-5 - HILMA MARIA TRINDADE (ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as 

que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim 

de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Publicada em audiência, saem os 

presentes intimados. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.342955-6 - JOAO ROBERTO JULIO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não efetuou o levantamento do RPV na 

Caixa Econômica Federal, passo a examinar o pedido: Diante da existência de divergência entre os cálculos efetuados 

pelo Instituto-réu e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, elabore os 

cálculos conforme condenação em sentença. Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifestem-se 

as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.357272-9 - MARIO SARBU E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR e 

ADV. 

SP155254 - CARLOS OLIVEIRA MOTA SOBRINHO e ADV. SP216564 - JOÃO GEORGES ASSAAD e ADV. 

SP217745 - 

FERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS); MAGDA APARECIDA AGUILAR DIAS(ADV. SP175292-JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); MAGDA APARECIDA AGUILAR DIAS(ADV. SP155254-CARLOS OLIVEIRA MOTA 

SOBRINHO); 

MAGDA APARECIDA AGUILAR DIAS(ADV. SP216564-JOÃO GEORGES ASSAAD); MAGDA APARECIDA 

AGUILAR 

DIAS(ADV. SP217745-FERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP218965 - 

RICARDO SANTOS e ADV. SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) : "Petição 
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de 

17.12.08: Nada a apreciar, tendo em vista que o processo já está na Justiça Federal. Considerando que o autor deixou de 

atender à determinação contida na decisão proferida em 09.12.08, aguarde-se a decisão do Conflito de Competência. 

Int. 

 

2006.63.01.003515-8 - GENARO GALDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da disponibilização pelo Instituto-réu das planilhas 

de 

cálculos individualizados, referentes as revisões de ORTN/OTN, à Contadoria deste Juizado Especial Federal, 

determino a 

remessa dos autos à Contadoria do juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das 

audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste 

processo. Com a juntada da planilha, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.007404-8 - CARLOS EDUARDO BONGIOVANI DE ABREU E OUTROS (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); OLIVIA BONGIOVANI(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

JOAQUIM DE ABREU(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); REGINA CELIA DOS 

SANTOS(ADV. 

SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, considerando que os processos com lide semelhante ao presente 

processo 

estão sendo encaminhados à Subseção Judiciária de São Paulo, remetam-se os autos à 4ª Vara Cível, dando-se baixa na 

distribuição e no caso de ser outro o entendimento daquele D. Juízo, suscito conflito negativo de competência, nos 

termos 

do artigo 118 do Código de Processo Civil. Int. 

 

2006.63.01.010066-7 - THEREZA DE JESUS LEITE DE CARVALHO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de CPF da parte autora nos autos e 

considerando que referido documento é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a 

parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF, sob pena de arquivamento do processo. Com a 

juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.032112-0 - EZEQUIAS GOMES DE MEDEIROS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo 

exposto, 

mantenho a decisão anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto 

determinado da decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê- 

se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2006.63.01.034649-8 - CRISTINA EMILIA MARTINS FERNANDES E OUTROS (ADV. SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS 

SILVA); MARIA DELL GRAÇA DE ROSIS FERNANDES(ADV. SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA); 

VALDEMAR 

MARTINS FERNANDES JUNIOR(ADV. SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA); RICARDO MARTINS 

FERNANDES 

(ADV. SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA); LUCIA MARTINS FERNANDES CARDOSO(ADV. SP036063-

EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando 

que para a 

elaboração dos cálculos, conforme pretendido pela parte, é imprescindível que a Contadoria deste Juizo tenha acesso a 

relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando ainda que é dever da parte apresentar 

referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da conservação do processo concessório do 

benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: a) junte a parte autora, no prazo de 30 

(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, 

ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) com a juntada da relação de salários, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 
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pagamento pelo valor apurado pelo INSS; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2006.63.01.048451-2 - ANNA MEOLA FERREIRA (ADV. SP061503 - CLAUDETE DE ALMEIDA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício 

originário à 

pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a 

anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, 

apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.051176-0 - ZIOMAR MACEDO DE ALMEIDA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, 

verifica-se 

que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os 

termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado 

das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não 

alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, 

diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem como, considerando que a pensão por morte que a 

parte autora recebe não tem benefício precedente, determino a remessa dos autos ao arquivo, uma vez que não há 

diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

2006.63.01.051280-5 - MARIA ODETE AP FREITAS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos anexados pela parte 

autora, 

comprovando a existência de beneficio originário, encaminhem-se os autos ao INSS para que, no prazo de 20 (vinte) 

dias, 

cumpra o determinado na sentença proferida nestes autos, comprovando nos autos o cumprimento. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.056602-4 - SYLVIO VIEIRA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

a 

petição e documento apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 15/12/2008. Decorrido o 

prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.058487-7 - ARLINDO GONZAGA DA SILVA (ASSISTIDO POR GUIOMAR S. DOS SANTO (ADV. 

SP208436 

- PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Encaminhem-se os autos ao Setor de Atendimento a fim de cadastrar a curadora definitiva do autor, Sra. Guiomar 

Senhora dos Santos, CPF 073.617.598-90. Após, expeça-se em seu nome a requisição de pequeno valor. 

 

2006.63.01.059159-6 - GLORIA ADAMO AYRES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou 

existência de benefício originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da 

sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte 

autora. Em caso de discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa 

findo. Comprovada documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que 

não exista diferença a apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes 

desta decisão. 

 

2006.63.01.062133-3 - MARINHA PEREIRA BERNARDES (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos anexados pela parte 

autora, 

demonstrando a existência de beneficio originário, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o 

determinado na sentença proferida nestes autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.064460-6 - JOSE SEVERINO (ADV. SP110952 - VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolada em 11/11/2008: nada a deferir. Com a 

sentença proferida em 10/11/2008, esgotou-se a atividade jurisidicional. Certifique-se o trânsito em julgado, após dê-se 

baixa no sistema informatizado do juizado. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.080714-3 - CARLOS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cadastre-se o advogado William Oliveira 

Cardoso, 

OAB 189.121, conforme requerido. Aguarde-se a realização da audiência. Dispenso o comparecimento das partes à 

audiência de conhecimento. Int. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.080730-1 - ISABEL HORVATH AFFONSO (ADV. SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a data agendada para conhecimento de 

sentença 

(03/02/2009). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.081198-5 - BRAZ DE MELO (ADV. SP148695 - LUCIMEIRE GUSMÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência designada para 13/02/2009. Int. 

 

2006.63.01.081404-4 - MARIA APARECIDA BORNSTEIN MARTINELLI (ADV. SP044787B - JOAO MARQUES 

DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dos autos, verifico que a 

audiência de 

conhecimento de sentença foi agendada para dia 13.02.2009, às 15h00min, portanto, diante da proximidade da 

audiência, aguarde-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.081520-6 - DIRCEU AUGUSTO PINTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proximidade da audiência designada 

(17/02/2009), reputo prejudicada a petição anexada aos autos em 15/03/2007. Aguarde-se a audiência. Int. 

 

2006.63.01.081522-0 - ABILIO FERNANDES DA SILVA FILHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que foi aberta conclusão a 

este 

Juízo somente nesta data, restou prejudicado o requerimento da parte autora de antecipação da audiência, que se 

realizará no próximo mês. Int. 

 

2006.63.01.082636-8 - EDUARDO FRANCISCO BARI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Mantenho a decisão 

pelos 

próprios fundamentos. Remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2006.63.01.082947-3 - RENATO TADEU LORETO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Autos vieram 

conclusos 

somente em 22/01/2009. 2 - Diante do tempo transcorrido, prejudicado o pedido de antecipação da audiência, marcada 

para o próximo dia 03/03/2009. Int. 

 

2006.63.01.083000-1 - JAIME HIROTAKA MATSUMOTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da proximidade da audiência - 

03.03.2009, 

aguarde-se. Tratando-se de matéria de direito, dispenso o comparecimento das partes. Int. 

 

2006.63.01.084958-7 - ANA MARIA JULIANI MARTINEZ (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício anterior que 

originou a 

pensão por morte, visando a correção dos salários-de-contribuição decorrente da variação da ORTN. 1. Intime-se/oficie- 
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se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 20 dias. 2. Com a anexação da documentação pelo 

INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. Comprovado documentalmente o cumprimento da condenação pelo INSS e nada 

opondo a parte autora, resta cumprida a prestação jurisdicional, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se 

as 

partes desta decisão. 

 

2006.63.01.087495-8 - NICOLA ANTONIO DELLA MONTAGNA (ADV. SP222585 - MARCO ANTONIO DE 

CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da proximidade da 

audiência 

16.02.2009, aguarde-se. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, dispenso o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.004680-0 - MANOEL JOAQUIM CLEYTON COSTA (ADV. SP237090 - GLAUCIA COLEBRUSCO DE 

SOUZA 

BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Mantenho a 

decisão anteriormente proferida. Aguarde-se a realização da audiência, quando então será apreciada a revelia levantada 

pela parte. 

 

2007.63.01.005679-8 - RUBENS GLAUCO F G MENDES (ADV. SP205323 - PRISCILA ALBUQUERQUE 

BATISTA) X 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO : "Considerando o teor do ofício do E. TRF 

da 3ª 

Região, juntado aos autos no dia 16/12/2008, comunicando decisão proferida no conflito de competência nº 99320/SP 

(2008/0223650-0), que declarou competente o Juízo da 14ª Vara Cível da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

(Sorocaba), determino a remessa dos autos àquele Juízo. Após dê-se baixa findo. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.007028-0 - MARIA JOSE SEABRA (ADV. SP222911 - KAMILA RAQUEL PAPA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ELENICE DIAS GASPAR (ADV. ) : "Recebo a petição de 

28/07/2008 como aditamento à inicial. Por conseguinte, proceda a Secretaria à anotação do novo endereço da parte 

autora. Outrossim, citem-se novamente o INSS e a co-ré Elenice, com urgência. Int. 

 

2007.63.01.011498-1 - JEFFERSON APARECIDO DE PAULA (ADV. SP200738 - SIMONE DE ALMEIDA 

FERNANDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando 

o decurso 

do prazo sem a manifestação da parte autora, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.012750-1 - TISUAU FUKUDA (ADV. SP075326 - SUZANA MARIA DE REZENDE VAZ DA COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A sentença que 

reconheceu o 

pedido da autora conferiu-lhe tão somente o direito à atualização do saldo vinculado ao FGTS. O levantamento do 

depósito condiciona-se às hipóteses descritas na Lei 8036/90. O levantamento questionado pela advogada não encontra 

amparo legal, e certamente encontrará óbice na via administrativa. Tal circunstância, à evidência, é lide estranha aos 

autos, e deverá ser postulada em via própria. Dou por cumprido o julgado. Dê-se baixa findo, arquivando-se. 

 

2007.63.01.015772-4 - ADEMIR MONFREDINI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a realização da audiência agendada. Int. 

 

2007.63.01.019601-8 - ERONY MARCELLINO DA SILVA (ADV. SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO 

LAMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Concedo o prazo suplementar 

improrrogável de 

30 dias para que a parte autora apresente comprovante do número do benefício previdenciário que originou a atual 

pensão por morte, caso haja um benefício originário. Não havendo NB originário a pensão por morte, ou seja, se o 

instituidor da pensão - a pessoa falecida - não era titular de benefício previdenciário ao tempo de sua morte, 

desnecessário pronunciar-se. No silêncio ou concordância da parte autora, dê-se baixa findo. 2. Anexada a comprovação 

de existência de benefício originário, intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e comprovação do cumprimento da 

sentença, no prazo de 30 dias. 3. Anexada documentação pelo INSS sobre o cumprimento da obrigação, havendo 

interesse, manifeste-se o(a) autor(a). 4. Inexistente benefício originário da pensão por morte, determino a remessa dos 
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autos ao arquivo, visto que não haverá diferença a apurar em favor da parte autora, nos termos da lei. Consigno que 

petições meramente protelatórias, que dificultem o regular andamento do feito, poderão ser interpretadas como 

litigância de 

má-fé. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.020090-3 - NILSON CARA PESSOA (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. SP256596 - 

PRISCILLA 

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, 

mantenho a 

decisão anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado na 

decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada 

a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2007.63.01.023241-2 - JOAO FELIX MARTINS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP190393 - 

CLÁUDIA 

REGINA PIVETA e ADV. SP251536 - CLARISSA CHRISTINA GONÇALVES DA SILVA e ADV. SP254724 - 

ALDO 

SIMIONATO FILHO e ADV. SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Para fins de análise do pedido de habilitação anexado aos autos, apresentem os interessados, no prazo de 

30 dias: 1. instrumento de mandato dos interessados; 2. cópia atualizada da certidão de casamento da interessada 

Magnólia com o falecido autor; 3. comprovante de residência dos interessados, em seus nomes e com CEP; e, ainda, 4. 

declaração de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS, setor de benefícios. 

Caso já tenha sido concedido benefício de pensão por morte, apresentem também a respectiva carta de concessão. 

Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.024696-4 - MARLENE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste 

juízo 

para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que 

se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pelo Autor, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. NADA 

MAIS. 

 

2007.63.01.027644-0 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o perito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclareça se os novos documentos apresentados pela parte autora (24/07/2008 e 25/11/2008) têm o condão de alterar 

as conclusões do laudo apresentado, justificando. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.027661-0 - REJANE MARIA DA SILVA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se 

mandado 

de busca e apreensão da cópia do procedimento administrativo NB 502.141.145-0, com cópia da perícia lá realizada e 

indicação dos exames clínicos realizados durante a perícia. Cumpra-se, no mais, a decisão anterior. 

 

2007.63.01.031007-1 - ODETE GONÇALVES RAMOS (ADV. SP248308 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA 

(Excluído desde 10/12/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas 

as 

partes, efetuada a revisão, verifica-se que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação 

do índice ORTN, considerando os termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro 

de 1984, bem como o Enunciado das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de- 

contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem 

como, considerando que a pensão por morte que a parte autora recebe não tem benefício precedente, determino a 

remessa dos autos ao arquivo, uma vez que não há diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

2007.63.01.033510-9 - AUGUSTA FURLANI FIODOROVAS (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA 

COSTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, 

verifica-se 

que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os 

termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado 

das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não 

alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, 

diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem como, considerando que a pensão por morte que a 

parte autora recebe não tem benefício precedente, determino a remessa dos autos ao arquivo, uma vez que não há 

diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034451-2 - IVANI DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP163336 - ROSALINA DE FÁTIMA SANTOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem para 

tornar 

sem efeito a r. Decisão de n.º 6301058973/2008 por ser estranha ao processo, visto tratar-se de revisão de benefício pela 

ORTN. Peticiona a parte autora requerendo a juntada a planilha de cálculos para conferência dos mesmos. Tendo em 

vista que os cálculos elaborados pela Autarquia-ré, via sistema eletrônico (DATAPREV), atendem ao sistema 

informatizado 

deste Juizado e abarcam as condenações determinadas na sentença, não gerando planilha de cálculos e, considerando 

que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio de RPV, reputo 

prejudicada a petição acostada aos autos. Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se 

o 

feito. 

 

2007.63.01.035247-8 - NOELI DE LAMONICA CORDEIRO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos anexados 

pela 

parte autora, demonstrando a existência de beneficio originário, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

cumpra o determinado na sentença proferida nestes autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.043458-6 - JANEI ROCHA GUEDES (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes do laudo médico anexado, pelo prazo de 

10 

(dez) dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.044544-4 - MANOEL LOPES DE ALENCAR (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº 2005.63.01.356255-4 foi extinto sem julgamento de mérito e já houve o trânsito em julgado, 

conforme certidão nos autos. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.044930-9 - JOSEPHA DURAN FERRITE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício 

originário à 

pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a 

anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, 

apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.044981-4 - ARTUR FERREIRA MARQUES (ADV. SP236113 - MARCOS ANTONIO FERREIRA 

BENI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Designo a 

audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 26/03/2009 às 15 horas, dispensada a presença das partes. Intimem- 

se as partes. 

 

2007.63.01.045680-6 - CATHARINA LOPES SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente 
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Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria 

ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2007.63.01.045878-5 - JURANDYR JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Peticiona a parte autora discordando dos 

valores 

apresentados pelo INSS no presente feito. Fundamente o autor as razões de seu inconformismo e explique os pontos de 

discordância, devidamente comprovados, juntado inclusive, a planilha de cálculos para conferência dos mesmos no 

prazo 

de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2007.63.01.047472-9 - CARMELA MARLENE SPAGNUOLO E OUTRO (ADV. SP198907 - ADRIANA GERALDO 

DE 

PAULA); DEMENICO SPAGNUOLO(ADV. SP198907-ADRIANA GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Peticiona a parte autora discordando dos valores apresentados pelo INSS no 

presente feito. Tendo em vista que os cálculos elaborados pela Autarquia-ré, via sistema eletrônico (DATAPREV), 

abarcam as condenações determinadas em sentença, uma vez que o benefício em questão foi cessado em 15/07/2002, 

não possuindo derivativos, indefiro o requerido. Intime-se. 

 

2007.63.01.047550-3 - ATENI PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, no prazo de 

10 

(dez) dias, querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 21/01/2009. Decorrido o 

prazo, 

voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.051975-0 - ALBERTINA MARTINS VICENTINI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retifico a data de audiência de instrução e julgamento 

para 

esse processo, equivocadamente grafada na decisão 6301006753/2009, para o dia 26.02.2009, às 15 horas. Publique- 

se. Intime-se. 

 

2007.63.01.052135-5 - IRACI CAMPOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que se manifeste acerca do parecer da Contadoria 

Judicial, no prazo de quinze dias, devendo acostar aos autos, no mesmo prazo, cópia do processo administrativo do 

benefício de aposentadoria por invalidez recebida pelo segurado falecido (NB01.705.389-7), ou de eventual revisão 

neste 

benefício. Findo o prazo, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.052450-2 - ANTONIO RODRIGUES MACIEL (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o termo de 04/07/2007 apontou 

provável prevenção com o processo nº 2004.61.84.211994-8, em nome de Antonio Rodrigues Maciel, CPF nº 

599.207.938-68. Em 22/08/2007, foi informado erro no cadastro da parte, sendo solicitada a retificação dos dados do 

autor, conforme documentos apresentados com a inicial. Efetuada a retificação do cadastro, em cumprimento à 

determinação de 14/04/2008, foi gerado outro termo de prevenção (29/04/2008), que apontou o mesmo processo do 

anterior com o CPF nº 883.035.608-59. Da análise de ambos os processos, verifico tratar-se de homonímia, pois o autor 

do 

processo nº 2004.61.84.211994-8 possui o CPF nº 599.207.938-68, data de nascimento em 12/09/1937, benefício nº 

101.525.424-9 e o autor deste feito possui o CPF nº 883.035.608-59, data de nascimento em 30/04/1953 e benefício nº 

106.538.140-6. Constatado o erro de CPF registrado no processo nº 2004.61.84.211994-8, conforme termo de 

prevenção 

de 29/04/2008, foi efetuada a devida retificação no cadastro da parte de código 356982. Em relação a estes 

autos, foi efetuado novo cadastro com os dados corretos, que recebeu o código 1771384. Após a retificação dos dados 

das partes de ambos os processos, foi efetuada novamente a rotina de prevenção, não sendo encontrado nenhum 

processo (termo de 22/01/2009). Em consulta ao sistema informatizado do INSS, consta que o benefício nº 

106.538.140- 

6, objeto destes autos, foi revisto por despacho judicial. A fim de esclarecer a informação supra, foi efetuada consulta ao 

sistema processual eletrônico desta Justiça Federal para o CPF nº 883.035.608-59, sendo localizado o Mandado de 

Segurança nº 2003.61.83.001350-9, com o mesmo número de benefício objeto destes autos, que tramitou na 4ª Vara 

Previdenciária/SP. Tendo em vista que os dados constantes no sistema informatizado são insuficientes para 
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verificar eventual prevenção, informe o INSS sobre a revisão efetuada. Prazo: trinta (30) dias. Sem prejuízo, junte a 

parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé do processo nº 

2003.61.83.001350-9, da 4ª Vara Previdenciária/SP. Prazo: trinta (30) dias. Intimem-se. 

 

2007.63.01.053173-7 - ALAYD NERY MAZZUIA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, conforme pretendido pela 

parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando ainda que é dever 

da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da conservação do processo 

concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: a) junte a parte autora, no 

prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a 

RMI 

concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada 

impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) com a juntada da relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, dê-se o 

normal 

prosseguimento ao feito; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2007.63.01.054519-0 - CLEUSA VALVERDE VERMUDES (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE 

MORAES 

e ADV. SP183219 - RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando que outros foram os males que ensejaram a concessão do anterior auxílio-doença, aguarde-

se 

a realização da perícia ortopédica. Mantenho, pois, o anterior indeferimento da medida liminar. Tornem os autos 

conclusos 

após a juntada do laudo pericial aos autos. 

 

2007.63.01.055910-3 - JOSE PINTO FILHO (ADV. SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A petição anexada em 29/10/2008 não se refere ao presente feito. Proceda a 

Secretaria à juntada no feito correspondente. Int. 

 

2007.63.01.059601-0 - GERALDINA ROSA PESSOTTI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício 

originário à 

pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a 

anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, 

apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.061285-3 - RITA MARTINS (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os documentos médicos anexados pela 

parte 

autora em 13/01/2009, encaminhem-se os autos ao Senhor Perito para que, se possível, esclareça se à vista da 

documentação é possível retroagir a data de início da incapacidade. Prazo: 10 (dez) dias. Após, vista às partes para 

manifestação em 5 (cinco) dias, independentemente de nova intimação. Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.061393-6 - DULCINEIA DE OLIVEIRA GRACIANO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não 

houve resposta da empresa Pianofatura Paulista S.A ao ofício nº 9105/08, reitere-se, com prazo de 15 (quinze) dias, 

salientando que o descumprimento de determinação judicial configura-se como crime de desobediência. Oficie-se. 

Intime- 

se. 

 

2007.63.01.062644-0 - NEUSA SONCIN CUNHA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos anexados pela parte 
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autora, 

demonstrando a existência de beneficio originário, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o 

determinado na sentença proferida nestes autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.065029-5 - ANTONIO DE MOURA RODRIGUES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, 

encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.01.065698-4 - MARIA NEIDE FAMA DO CARMO (ADV. SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que se intime a autora para que 

no 

prazo de 05(cinco) dias, manifeste-se quanto aos esclarecimentos médicos apresentados aos autos em 07.01.2009. Após, 

venham-me conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.065743-5 - JACOB BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da 

Silva, 

clínico geral, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com o oftalmologista, e, por se 

tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização desta perícia médica no dia 

14/04/2009 às 13h00min., aos cuidados do Dr. Orlando Batich, no 4º andar desse Juizado Especial. Fica a parte autora 

ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.066801-9 - VENICIO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido do patrono do autor. 

Determino a 

realização de perícia médica com o oftalmologista, Dr. Orlando Batich, no dia 26/02/2009, às 13:30 horas, na Rua 

Domingos de Morais, 249 - Ana Rosa. No mesmo dia (26/02/2009), o autor deverá comparecer ao 4° andar deste 

juizado 

para ser avaliado por perito Clínico Geral (cardiologista), Dr. Roberto Antonio Fiore, às 17:15 horas. Intime-se com 

urgência. 

 

2007.63.01.069590-4 - JOSE FOGLIANO JUNIOR (ADV. SP231955 - LURDES DAS GRAÇAS BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para 

cumprimento integral do determinado em decisão anterior. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.070149-7 - ERSILIA CARLUCCI CIPRO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X BANCO 

DO 

BRASIL S/A : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito, pois não restou caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da 

Constituição Federal. Por fim, em razão do princípio da celeridade que norteia os Juizados Especiais e do pedido 

formulado em 31/08/2007, determino a impressão das peças dos autos e sua remessa ao Juizado Especial Cível Central 

(Justiça Estadual), situado na rua Vergueiro, 835 - CEP 01504-001 - Capital/SP. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.070583-1 - MARIA ANTONIA TOSCANO (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a sentença proferida 

nestes 

autos foi publicada em 09/12/2008 e o recurso da parte autora foi interposto apenas em 19/01/2009, de rigor o 

reconhecimento de sua intempestividade, nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.099/95. Ante o exposto, ante sua 

manifesta 

intempestividade DEIXO DE RECEBER o recurso interposto. Intimem-se. 

 

2007.63.01.072074-1 - DEXXO MULTIMIDIA LTDA (ADV. SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES 
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MONTESANTI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "1- Em 13/01/2009 foi anexada aos autos cópia do processo administrativo 

10880.536.550/2005-71. 2- Dê-se vista à parte autora da documentação anexada. 3- Aguarde-se a audiência 

redesignada. Int. 

 

2007.63.01.072136-8 - MARIA BENEDITA RIOS DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos apresentados, dê-se 

continuidade ao feito, incluindo-o na pauta de julgamento. Int. 

 

2007.63.01.074653-5 - FRANCISCO FLOR DE SA (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o decurso do 

prazo de 

suspensão. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.076423-9 - IVAN STIVALE (ADV. SP151726 - ROGERIO MEDICI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o aditamento a inicial requerido na petição 

despachada, 

onde a parte autora corrige o valor da causa. Assim, verifico que o valor da causa ultrapassa os sessenta salários 

mínimos. O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, razão 

pela qual reconheço a incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. Determino o retorno do processo 

à 

Vara de origem. Após, dê-se baixa nos presentes autos vietuais. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.077587-0 - FLORACI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Concedo o prazo suplementar 

improrrogável de 

30 dias para que a parte autora apresente comprovante do número do benefício previdenciário que originou a atual 

pensão por morte, caso haja um benefício originário. Não havendo NB originário a pensão por morte, ou seja, se o 

instituidor da pensão - a pessoa falecida - não era titular de benefício previdenciário ao tempo de sua morte, 

desnecessário pronunciar-se. No silêncio ou concordância da parte autora, dê-se baixa findo 2. Anexada a comprovação 

de existência de benefício originário, intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e comprovação do cumprimento da 

sentença, no prazo de 30 dias. 3. Anexada documentação pelo INSS sobre o cumprimento da obrigação, havendo 

interesse, manifeste-se o(a) autor(a). 4. Inexistente benefício originário da pensão por morte, determino a remessa dos 

autos ao arquivo, visto que não haverá diferença a apurar em favor da parte autora, nos termos da lei. Consigno que 

petições meramente protelatórias, que dificultem o regular andamento do feito, poderão ser interpretadas como 

litigância de 

má-fé. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.079463-3 - CLAUDETTE FONTAINHAS GIORDANO (ADV. SP185478 - FLÁVIA ALESSANDRA 

NAVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos 

anexados pela parte autora, demonstrando a existência de beneficio originário, intime-se o INSS para que, no prazo de 

20 

(vinte) dias, cumpra o determinado na sentença proferida nestes autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.082313-0 - JOSE PALAZOLO (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão 

de 

objeto e pé do processo nº 00.907028-1, da 2ª Vara Previdenciária/SP 

                     Intime-se. 

 

2007.63.01.082345-1 - DIRCEU SALAROLI (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA e ADV. 

SP223107 - 

LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a 

apresentação da proposta de acordo, MANIFESTE-SE A AUTORA no prazo de dez dias. Com a concordância, 

remetam- 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2693/3068 

se os autos à contadoria para cálculos conforme o acordo. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com discordância do autor, voltem cls. 

Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.083056-0 - CAMILO DE LELIS MEGGIOLARO (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora em relação a proposta de 

acordo 

apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.083061-3 - JOAO JOSE VIANA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora em relação a proposta de 

acordo 

apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.083063-7 - ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES 

ORLANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora em relação a 

proposta 

de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.083074-1 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE 

ROCHA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora 

em 

relação a proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.083076-5 - MARIA ADALGISA DE SENA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora em relação a 

proposta 

de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.083162-9 - FERNANDA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA e 

ADV. SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e ADV. SP171628 - PRISCILA 

BORGES TRAMARIN e ADV. SP177517 - SANDRA GUIRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora em relação a proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 

10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.083202-6 - MARIA LUIZA GONÇALVES REZENDE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora em 

relação a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.083262-2 - JOSE EDUARDO MAXIMO (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora em relação a proposta de 

acordo 

apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.083273-7 - VALDOMIRO BATISTA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora em relação a 

proposta 

de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 
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2007.63.01.084758-3 - MARIA ERMINIA BATISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o aditamento à inicial. Cite-se novamente o INSS. 

Int. 

 

2007.63.01.085565-8 - EDSON NORBERTO BARNI (ADV. SP051448 - DENIVALDO BARNI e ADV. SP235518 - 

DENIVALDO BARNI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista 

que o autor não compareceu à perícia, apresente seu patrono, no prazo de cinco dias, e para que possa ser homologado 

o acordo entre as partes, nova declaração da instituição "Casa de Repouso recanto dos Idosos São José", atualizada, de 

que o sr. Edson Norberto Barni ainda se encontra internado em suas dependências. Após, tornem conclusos, com 

urgência. Int. 

 

2007.63.01.085972-0 - ELISEU DAMIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP177252 - RINALDO BARBOSA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição junrtada aos 

autos 

em 09/01/2009, determino que o autor apresente no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de prova, cópia 

integral dos processos administrativos nºs 570.772.302-8 e 526.759.665-1. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.086495-7 - AMBROSINA TIAGO DE FRANCA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a conclusão do perito 

médico 

ortoopedista acerca da necessidade de avaliação clínica da autora, determino a realização de nova perícia médica a ser 

realizada no dia 18/03/2009, às 11:00 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pela médica clínica geral, Dra. Zuleid 

Dantas Linhares Mattar. A autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames médicos e clínicos que 

porventura possua referentes às suas enfermidades. O laudo médico deverá ser anexado aos autos no prazo de 10 (dez) 

dias contados da realização da perícia. Apresentado o laudo médico, intimem-se as partes para que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2007.63.01.088591-2 - NEUZA MARILDA PEREIRA RUOCO (ADV. SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício 

originário à 

pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a 

anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, 

apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.090570-4 - FLORACI LAURA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP211350 - MARCELO LIBERTO DE 

VASCONCELOS ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante 

disso, 

entendo presente a verossimilhança das alegações da autora. Também está presente o perigo de dano irreparável, tendo 

em vista o caráter alimentar do benefício. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora FLORACI LAURA SILVA DOS SANTOS, NB 

502.059.244-3, 

no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Intime-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.091843-7 - ANTONIO MARCOLINO GOMES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as considerações contidas no 

quesito 10 do laudo pericial, determino que o autor apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de 

prova, cópia integral de seu prontuário médico, a fim de possibilitar a fixação da data do início da incapacidade. Int. 

 

2007.63.01.092423-1 - VILMA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, eventual acolhimento de sua pretensão, com 

a 

revisão do ato administrativo impugnado, só poderá ocorrer após a fase instrutória. Por essa razão, indefiro a medida 
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liminar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.092993-9 - JUDITE DOS SANTOS NUNES (ADV. SP239759 - ADRIANA REGINA DE PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, 

determinando ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez à autora JUDITE DOS SANTOS 

NUNES, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.093839-4 - FRANCISCO DE ASSIS LEONEL (ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor do laudo pericial 

médico 

anexado aos autos, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à 

verificação de carência e qualidade de segurado do autor para percepção do benefício de auxilio doença/aposentadoria 

por invalidez pretendido, com anexação da respectiva contagem de tempo de serviço e pesquisas CNIS/DATAPREV. 

Após, voltem conclusos com urgência para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2007.63.20.000637-0 - BENEDITA ALVES DE SENE MIRANDA (ADV. SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

termo de 

prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.000689-7 - ANTONIO AUGUSTO MAROTTA VILLELA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, mantenho a 

decisão 

anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão 

que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a 

prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2007.63.20.000693-9 - MILTOM GONÇALVES (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e concedo o 

prazo 

suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora requer 

reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação 

jurisdicional 

e arquive-se o feito. 

 

2007.63.20.000697-6 - MILTON LEMES DE MOURA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e 

concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora 

requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação 

jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2007.63.20.001596-5 - NILSON DA SILVA BRAGA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e 

concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora 

requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação 

jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2007.63.20.001645-3 - THEREZINHA MARIA SERRA BURIS (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e 

concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora 

requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação 

jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2007.63.20.002494-2 - DIMAS BEZERRA DE FREITAS (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, mantenho a decisão anterior 

e 

concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora 

requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação 

jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2007.63.20.002499-1 - DULCE CANDIDA DA SILVA (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e 

concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora 

requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação 

jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2007.63.20.002613-6 - GENTIL VIAN (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e ADV. SP062870 - 

ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra 

com o quanto determinado da decisão que ora requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição 

da conta, dê-se por encerrada a prestação jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2007.63.20.002845-5 - PAULINO GARUFE (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, mantenho a decisão anterior e 

concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para que a parte cumpra com o quanto determinado da decisão que ora 

requer reconsideração. Intime-se. Decorrido o prazo sem a recomposição da conta, dê-se por encerrada a prestação 

jurisdicional e arquive-se o feito. 

 

2008.63.01.001254-4 - MARIA ALBERTINA BERNARDO LEANDRO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação 

do 

perito, Dr. Luiz Soares da Costa (psiquiatra), que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação 

neurológica e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de 

perícia médica para o dia 02/04/2009 às 13h15min, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres 

(neurologista), 

no 4º andar deste Juizado. Deverá a parte autora comparecer com todos os seus documentos médicos e pessoais. Fica 

ciente de que seu não comparecimento injustificado implicará na extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.001493-0 - ILVONIA ZIN FANCIO (ADV. SP262691 - LUANA ZAMBROTTA NUNES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos anexados 

pela 

parte autora, demonstrando a existência de beneficio originário, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

cumpra o determinado na sentença proferida nestes autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.001822-4 - THEREZINHA MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a autora no início de sua 

incapacidade, possuía qualidade de segurado e carência, requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio 

doença, uma vez que conforme dados extraídos do sistema DATAPREV a autora recebeu benefício no período de 

20/01/2003 a 29/06/2005. Além disso, estão anexados documentos médicos (fls. 20/26). Diante disso, entendo presente 

a verossimilhança das alegações da autora. Também está presente o perigo de dano irreparável, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento 

do 

benefício de auxílio-doença da autora THEREZINHA MESSIAS DE SOUZA, NB 504.062.486-3, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco dias). Intime-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.002897-7 - MANOEL JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Há vício na representação processual da parte autora. Assim, concedo o prazo de 5 

(cinco) dias à parte autora para que junte aos autos o instrumento de procuração de seu patrono, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Após, tornem os autos para análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Registre- 

se. Intime-se. 
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2008.63.01.003088-1 - IRAILTON DE SOUZA MENEZES (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Jonas Ap. 

Borracini 

(ortopedista), que reconheceu a necessidade de submeter o autor a uma avaliação com clínico geral e, por se tratar de 

prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o dia 

15/04/2009 às 14h15min, aos cuidados da Dra. Lucilia M. dos Santos (clínico gera), no 4º andar deste Juizado. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.003302-0 - ELIDIO ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor do laudo médico judicial anexado 

aos 

autos em 21/01/2009, intime-se o autor, devidamente representado por advogado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

traga aos autos cópias de seus prontuários médicos referentes ao Hospital e Ambulatório de Saúde Mental de Franco da 

Rocha e Hospital e Pronto Socorro Itamaraty bem como cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício 

objeto da presente ação, relatório médico do Dr. Franklin Antonio Ribeiro e demais documentos que comprovem a 

incapacidade alegada. Apresentados os documentos, encaminhem-se os autos à perita médica judicial para conclusão do 

laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003793-0 - FRANCISCA MARGARIDA DUARTE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES); RINARI DUARTE ALMEIDA X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente as autoras para que confirmem a desistência da 

presente ação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.004169-6 - CARLOS HENRIQUE PAULAIN ALVES (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a renúncia da perita anteriormente 

nomeada, 

expressa no comunicado social acostado aos autos, redesigno a realização da perícia socioeconômica na residência do 

autor, aos cuidados da assistente social Sra. Rosângela Cristina Lopes Alvares, para o dia 11/02/2009 às 10:00 horas, 

conforme disponibilidade da agenda do JEF/SP. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.004551-3 - ROSIMEIRE OLIVEIRA DO CARMO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 

22/01/2009, 

determino a substituição do ortopedista, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, pelo Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, para 

realização da perícia médica do dia 29/01/2009, às 16h00, conforme disponibilidade de agenda no Sistema JEF. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 

não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, 

III, do 

CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.004553-7 - ROSA MARIA DE LIMA EUGENIO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a certidão da SMA acostada 

aos 

autos em 22/01/2009, determino a substituição do ortopedista, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, pelo Dr. Wladiney 

Monte 

Rúbio Vieira, para realização da perícia médica do dia 29/01/2009, às 16h30, conforme disponibilidade de agenda no 

Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem 

sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.010303-3 - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor o prazo de dez dias para 

acostar 

aos autos cópia integral de todas as suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 30/03/2009, às 15 horas, vinculando-se o feito a esta magistrada. Int. 
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2008.63.01.010439-6 - ANICETO DAMIAO DE SANTANA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ e ADV. SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes dos laudos 

médicos 

anexados, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.010792-0 - ELISSONIA TEIXEIRA (ADV. SP151930 - CLARICE APARECIDA DOS SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105) : "Cite-se. 

 

2008.63.01.012072-9 - JOEL DIAS (ADV. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anote-se o nome da procuradora do autor no sistema 

informatizado. Dê-se ciência do desarquivamento do feito. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquive-se 

novamente. Publque-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012203-9 - DURCELINA GOMES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 24/03/2009, às 

14h15min, a 

ser realizada no 4º andar deste Juizado, pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva - Psiquiatra. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos e prontuários médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.013798-5 - JOSE FLORENTINO SOBRINHO (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não efetuou 

o 

levantamento do RPV na Caixa Econômica Federal, passo a examinar o pedido: Diante da juntada da relação dos 

salários 

de contribuição pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos 

efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) 

dias 

sobre os mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2008.63.01.014187-3 - MARIA LUIZA DE ARAGAO PAIVA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP192751 - 

HENRY 

GOTLIEB e ADV. SP265746 - ARUANA DE ARAGÃO PAIVA DOS SANTOS); ALMIR DOS SANTOS 

NETO(ADV. 

SP192751-HENRY GOTLIEB); MARCELO ARAGAO PAIVA DOS SANTOS(ADV. SP192751-HENRY 

GOTLIEB); 

ARUANA DE ARAGÃO PAIVA DOS SANTOS(ADV. SP192751-HENRY GOTLIEB) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Considerando que já foram anexados os extratos das contas 

que os 

autores pretendem corrigir e tendo em vista que a CEF já apresentou contestação, determino inclusão do processo em 

lote 

para julgamento. Int. 

 

2008.63.01.018051-9 - HILDA HELENA PEREIRA (ADV. SP186953 - ODAIR VANDRÉ BORGES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

autora 

apresente comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. Int. 

 

2008.63.01.018356-9 - NERCI SARAIVA DE JESUS (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino perícia médica ortopédica com o 

médico perito, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira (ortopedista), para o dia 19/03/2009, às 10h15min, 4º andar deste 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munido de todos os documentos e exames médicos referentes às 
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suas enfermidades. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018646-7 - TERESINHA RIBEIRO DE SOUZA MARTINS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Na medida em que a maioria das pessoas 

que 

ajuizam ações no Juizado Especial Cível são enfermas ou idosas, não é possível a antecipação das perícias e 

audiências, o que somente pode ocorrer em caráter absolutamente excepcional, o que não é o caso dos autos. Assim, 

deverá o autor aguardar a realização da perícia designada por ordem cronológica do ajuizamento das ações. Intime-se. 

 

2008.63.01.019299-6 - DAMAZIO ANTONIO DE MEDEIROS (ADV. SP242293 - CLEDEMIR ALBERTO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor não efetuou o 

levantamento do RPV na Caixa Econômica Federal, passo a examinar o pedido: Diante da juntada da relação dos 

salários 

de contribuição pela parte autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

verificação 

dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo 

de 

20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.019780-5 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS 

SANTOS e ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Determino perícia médica neurológica com o médico perito, Dr. Renato Anghinah (neurologista), 

para o dia 15/09/2009, às 12h30min, 4º andar deste Juizado. O autor deverá comparecer à perícia munido de todos os 

documentos e exames médicos referentes às suas enfermidades. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020607-7 - CINTIA ARAUJO NUNES (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da 

tutela 

pleiteda, determinando o restabelecimento do auxílio-doença 31/570.083.358-8 (DIB 04/08/2006) em favor da autora 

CINTIA ARAÚJO NUNES, que deverá ser efetuado pelo INSS no prazo de 30 (trinta) dias. Oficie-se com urgência 

para 

cumprimento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.021917-5 - IVONE VICENTE (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Prossiga-se, citando-se. 

 

2008.63.01.022850-4 - LUANA DE LIMA SILVA (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em exame, não foram elaborados os laudos 

médico e 

social, de modo que não há como aferir se a parte autora adequa-se ao conceito legal de deficiente e de hipossuficiente 

para efeito da obtenção do benefício em questão. Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo 

que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023361-5 - PAULO POSSIDONIO DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, por publicação e 

pessoalmente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cumpra, na íntegra, o determinado em 

decisões anteriores, apresentando cópia integral do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente 

ação. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.023759-1 - RITA DE CASSIA OLIVEIRA SARAIVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

e ADV. 

SP236217 - SUSANA UEMURA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Recebo o 

aditamento. Cite-se o INSS. Int. 

 

2008.63.01.025440-0 - APARECIDO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP161997 - CLAUDIA SLEMIAN) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se carta precatória com a finalidade de oitiva das 

testemunhas arroladas na petição de 20/01/2009. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.025619-6 - JOANA ARA DE SOUZA (ADV. SP099992 - LUCIANA AYALA COSSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à 

perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se 

possui interesse no prosseguimento do feito. 

Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Intime-se 

 

2008.63.01.025976-8 - JACQUELINE ONORATO MOREIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro, sobrestando o presente feito até a apresentação da 

curatela provisória. Int. 

 

2008.63.01.032139-5 - RAABE MANOEL PEREIRA ARANTES E OUTROS (ADV. SP128454 - WALDIR 

ESTEVAM 

MARIA e ADV. SP176295 - ITAMAR GONÇALVES); MARCELO PEREIRA DE ARANTES(ADV. SP128454-

WALDIR 

ESTEVAM MARIA); MARCELO PEREIRA DE ARANTES(ADV. SP176295-ITAMAR GONÇALVES); JAIRO 

PEREIRA DE 

ARANTES(ADV. SP128454-WALDIR ESTEVAM MARIA); JAIRO PEREIRA DE ARANTES(ADV. SP176295-

ITAMAR 

GONÇALVES); IVONE PEREIRA DE ARANTES(ADV. SP128454-WALDIR ESTEVAM MARIA); IVONE 

PEREIRA DE 

ARANTES(ADV. SP176295-ITAMAR GONÇALVES); PAULO ROBERTO PADIA LEITE(ADV. SP128454-

WALDIR 

ESTEVAM MARIA); PAULO ROBERTO PADIA LEITE(ADV. SP176295-ITAMAR GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No presente caso, inexiste qualquer 

situação 

excepcional que justifique a alteração da ordem cronológica de designação de audiências. Diante disso, indefiro o 

pedido 

de antecipação de audiência. Intime-se. 

 

2008.63.01.032280-6 - MARIA HELENA REIS VASCONCELOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

45 

(quarenta e cinco) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.032736-1 - JOSEFINA BERTAGGIA VIEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

20 

(vinte) dias improrrogáveis para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.033680-5 - EVA DE MORAES SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as alegações apresentadas 

pela 

parte autora, determino a expedição de ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia 

do processo administrativo identificado pelo número 21/145.876.746-6. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Oficie-se ao INSS. 

 

2008.63.01.035246-0 - PEDRO MAURICIO DOMINGUES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Assim, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que regularize a representação processual, apresentando 

documentos que comprovem sua condição de inventariante ou sucessor. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.037476-4 - IZIDORO LEONILDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - 
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ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência para conhecimento de sentença para 16/06/2009, às 

13:00 

horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038278-5 - OSMAIR BULGARELI (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista informação trazida pela parte autora de que seu processo 

administrativo encontra-se na 10ª Junta de Recursos do Rio de Janeiro, expeça-se ofício ao INSS, para que encaminhe 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cópia do procedimento administrativo nº 143.548.018-7, bem como as das 

carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição do autor, sob pena de expedição de mandado de busca e 

apreensão. Oficie-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038601-8 - ANSELMO MACIEL (ADV. SP243870 - CÍNTIA DE PAULA LEÃO FRACALANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à 

perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se 

possui interesse no prosseguimento do feito. 

Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Intime-se 

 

2008.63.01.040032-5 - GERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP223797 - MAGALI APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro prazo improrrogável 

de 5 dias 

para que o autor cumpra a decisão anteriormente proferida, juntando cópia do CPF do autor (e não do RG), sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, sem cumprimento, voltem os autos conclusos para 

extinção do processo. Cumprida a determinação, cite-se. Int. 

 

2008.63.01.040048-9 - BRUNO BERNARDO DA SILVA (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

30 

(trinta) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.040050-7 - NATIVIDADE CASTILHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro 

a dilação 

de prazo requerida por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.041080-0 - MARIA SOKOLOWSKI BUSKO (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA 

REGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos apresentados 

pela 

autora, dê-se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.041299-6 - MARIA DINALVA SILVA PRADO NOVAES (ADV. SP229590 - ROBSON APARECIDO 

RIBEIRO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a 

antecipação 

de tutela pleiteada. Determino, outrossim, que a parte autora apresente, em 30 dias, cópia integral do prontuário médico 

e 

histórico do autor na Clínica onde faleceu, localizada na rua Ventos do Amor, 99, em Parelheiros/SP. Após, tornem 

conclusos. Cite-se o INSS. Int. 

 

2008.63.01.042063-4 - FRANCISCO LEITE DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Necessário, portanto, a realização de perícia 

para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.042565-6 - PEDRO MONTEIRO SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à 

perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se 

possui interesse no prosseguimento do feito. 

Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Intime-se 

 

2008.63.01.043312-4 - PATRICIA DE LIMA MORAES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, 

determinando ao INSS que conceda o benefício de auxílio-doença em favor da autora PATRÍCIA DE LIMA MORAES, 

com DIB em 18/12/2008 e implantação no prazo de 30 (trinta) dias. Oficie-se com urgência para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.043354-9 - EUNICE BATISTA PEREIRA (ADV. SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. A 

questão poderá ser reapreciada quando proferida sentença. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044636-2 - WOLFGANG FRANZ JOSE SAUER (ADV. SP094038 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tem em vista a petição acostada aos autos 

em 

16.01.2009, defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias para o cumprimento do determinado em decisão anterior. 

Advirto que os documentos solicitados são imprescindíveis ao deslinde do feito, portanto, deveriam ter sido 

apresentados 

aos autos quando do ajuizamento da ação, visto que a parte encontra-se representada por advogado. Decorrido o prazo, 

voltem os autos ao Gabinete da Presidência. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045016-0 - VERA LUCIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o pedido de antecipação da 

tutela a 

partir da juntada do laudo pericial, aguarde-se a realização da perícia para análise. Cite-se o réu. Int. 

 

2008.63.01.045957-5 - ELIAS AMANCIO DE SOUSA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO 

a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048027-8 - MASAHAKI SHIRAZAWA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento integral do determinado em decisões anteriores, com a apresentação dos documentos determinados. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.049680-8 - ONDINA RODRIGUES VILAR (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, antecipo os efeitos da 

tutela 

para determinar a implantação de aposentadoria por idade em favor da autora no valor provisório de um salário mínimo 

no 

prazo de 45 dias. Oficie-se o INSS para o cumprimento da tutela e para que providencie, no prazo de 90 dias, cópia do 

processo administrativo de aposentadoria por idade da parte autora. Transcorrido in albis o prazo acima, expeça-se 

mandado de busca e apreensão. 

 

2008.63.01.051952-3 - VIVIANE DE ALMEIDA GOMES RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP152664 - JAVA 

LUCIA 

FAGUNDES STRAUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação 

de prazo 

requerida por mais cinco dias, improrrogáveis, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.052785-4 - RAIMUNDA DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a intimação da 
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parte autora 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão proferida 29.10.2008, apresentando cópia do processo 

administrativo identificado pelo número 21/126.525.412-2. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.052853-6 - SIDNEY PIRES ALONSO (ADV. SP059387 - VIVIANE ELIZABETH DIAS DE T CIORRA 

C DOS 

REIS e ADV. SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento integral do determinado em decisão 

anterior. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053072-5 - ARLINDO DUARTE MENDES (ADV. SP056494 - ARLINDO DUARTE MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053384-2 - CLAUDIO ARISTIDES DA SILVA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento à inicial. Cite-se 

novamente 

o INSS. 

 

2008.63.01.054828-6 - GUILHERME FANTOCCI NETO (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as alegações apresentadas 

pela 

parte autora, determino a expedição de ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia 

do processo administrativo identificado pelo número 42/108.195.980-8. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Oficie-se ao INSS. 

 

2008.63.01.054989-8 - ANALIA SOUZA DE SANTOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.055083-9 - ILSON BARBOSA DAMACENO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte o autor o comprovante do último indeferimento de 

seu 

benefício, tendo em vista referido documento ter sido mencionado, porém não anexado à última petição da parte autora, 

no prazo de 5 dias. Int. 

 

2008.63.01.056152-7 - CARLOS INGEGNO (ADV. SP107316 - IVAN PEDRO DE MELO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

"Antes de apreciar o pedido de antecipação de tutela, esclareça o autor a petição de desistência de fl. 20 do arqvuivo 

'pet provas.pdf'. Intime-se 

 

2008.63.01.056185-0 - LUIZ TRENTIN (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

20 

(vinte) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.056695-1 - MARCIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP222479 - CLAUDIO MARQUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

20 

(vinte) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.056728-1 - MARIA IZABEL LIMA DE SOUZA (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) X REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS ; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. ) ; GOVERNO DO 

ESTADO 
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DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Cite-se a ré. 

 

2008.63.01.056843-1 - MARIA APARECIDA COSTA LONGO (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Necessário, portanto, a realização de perícia 

para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.057449-2 - JOAO RIBEIRO PINTO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. 

SP234974 - 

CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Cite-se a ré. Int. 

 

2008.63.01.060916-0 - EDIVONISIO CONCEICAO VIANA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Ainda, INDEFIRO, por ora, a antecipação da perícia requerida, uma vez não comprovada a urgência 

alegada e a gravidade do estado de saúde do autor que não possa aguardar a perícia já designada. Ademais, considere- 

se a sobrecarga da pauta de perícias deste Juizado e a necessidade de observância do critério de anterioridade das 

demandas. Intimem-se. 

 

2008.63.01.060954-8 - ANTONIO JOSE HAIBI FILHO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias, 

apresente 

cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição ou a relação das contribuições efetivamente 

recolhidas após a aposentadoria. Intime-se. 

 

2008.63.01.060956-1 - FRANCISCO ARAUJO DE BRITO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias, 

apresente 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo contendo a memória de calculo do beneficio, cópia legível 

das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição ou a relação das contribuições efetivamente recolhidas após 

a aposentadoria. Intime-se. 

 

2008.63.01.060957-3 - NATALINO SERGIO MAURI (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias, 

apresente 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo contendo a memória de calculo do beneficio, cópia legível 

das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição ou a relação das contribuições efetivamente recolhidas após 

a aposentadoria. Intime-se. 

 

2008.63.01.060958-5 - ELISEO POSE FERNANDEZ (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias, 

apresente 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo contendo a memória de calculo do beneficio, cópia legível 

das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição ou a relação das contribuições efetivamente recolhidas após 

a aposentadoria. Intime-se. 

 

2008.63.01.060963-9 - JOSÉ GARBO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias, apresente cópia 

legível e 

integral dos autos do processo administrativo contendo a memória de calculo do beneficio, cópia legível das carteiras de 

trabalho e eventuais carnês de contribuição ou a relação das contribuições efetivamente recolhidas após a aposentadoria. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.060964-0 - SUELI DE SOUZA PEDRO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias, 

apresente 

cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição ou a relação das contribuições efetivamente 

recolhidas após a aposentadoria. Intime-se. 
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2008.63.01.061833-1 - JOSE GILSON DOS SANTOS (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, declino da competência para 

julgar o 

presente processo em favor de uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital. Encaminhem-se os autos ao Juízo 

competente, com urgência, tendo em vista que há pedido de antecipação de tutela pendente de apreciação, dando-se 

baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2008.63.01.061843-4 - AGEMIRA VICENCA BORGES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor esclareça a divergência do nome da autora declinado na 

qualificação inicial e nos diversos documentos e laudos médicos apresentados. Se pertinente, junte cópia recente da 

certidão de nascimento/casamento com as devidas averbações. Após, distribua-se livremente para apreciação do pedido 

de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.062347-8 - MARIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP269800 - FERNANDA CHAVES NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que a subscritora esclareça a divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial 

e 

nos diversos documentos apresentados. Após, distribua-se livremente para apreciação do pedido de antecipação da 

tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.062641-8 - JOSE RICARDO DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo como aditamento à inicial. Cite-se o INSS. Int. Cite-se. 

 

2008.63.01.062642-0 - AFONSO CARLOS ZELLI (ADV. SP062329 - AFONSO CARLOS ZELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não há alteração do pedido e que a 

contestação foi corretamente ofertada em secretaria pelo INSS, recebo o aditamento apresentado pelo autor como mera 

correção dos termos da inicial. Ciência ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.062766-6 - DALVA MARIA PORFIRIO RIBEIRO (ADV. SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, declino da competência para 

julgar o 

presente processo em favor de uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital. Encaminhem-se os autos ao Juízo 

competente, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2008.63.01.062791-5 - MELINA DOLORES GRISKA (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista que já há contestação nos autos, aguarde-se o julgamento do processo. 

 

2008.63.01.063367-8 - KEILA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP129303 - SILVANA DE SOUSA e ADV. SP141414 - 

ROSANGELA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Inicialmente concedo 

o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do 

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.063657-6 - MARIA DO AMPARO ALVES DA SILVA SOUSA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA 

LUZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, em podendo o segurado 

requerer, nos 15 dias que antecedem o encerramento do benefício, sua prorrogação, e em sendo sua perícia agendada 

para dali a alguns dias (muitas vezes durante a vigência, ainda, do benefício), não verifico qualquer razão para o 

afastamento da alta programada para a parte autora. Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte 

autora. Int. 
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2008.63.01.063698-9 - ROSELITA DE BRITO CRODA (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO e 

ADV. 

SP245091 - JOSÉ ROBERTO ONDEI) X BANCO DO BRASIL S/A : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista não 

restar 

caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição Federal. Por fim, em razão do princípio da celeridade 

que norteia os Juizados Especiais, determino a remessa dos autos físicos, bem como todas as peças dos autos virtuais 

devidamente impressas, à Justiça Estadual. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.064046-4 - NELSON FERREIRA BRAZIL DE VERAS (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra o autor 

integralmente a decisão anteriormente proferida, apresentando comprovante de residência com CEP, no prazo de 10 

dias. 

Int. 

 

2008.63.01.064456-1 - FREIDE JOSE GALMACCI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - 

MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora 

pleiteado, 

das carteiras de trabalho (todas as páginas que contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.064457-3 - LEONEL TEODORO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que contenham 

anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.064459-7 - ALUIZIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.064460-3 - ARCY RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.064461-5 - MARIO ERCIO CARRILLO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.064463-9 - JOSE CANDIDO HERCULANO FILHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.064464-0 - JOSE NI DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que contenham 

anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.064465-2 - JOSE ABILIO SALLA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que contenham 

anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.064482-2 - DORA CALIPO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. MG024888 - APARECIDA MARIA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tudo isso, concedo à parte autora, sob 

pena 

de indeferimento da inicial, o prazo de 10 (dez) dias para a emenda à inicial, de modo que especifique quais critérios de 

revisão pretende ver aplicados ao seu benefício. No mesmo prazo deverá juntar os documentos que entenda aptos à 

comprovação do direito alegado, especialmente a integralidade do processo administrativo de concessão do benefício 

aposentadoria especial, que precedeu a pensão por morte, sob pena de preclusão da prova. Int. 

 

2008.63.01.064633-8 - KATSUMI HIROTA (ADV. SP024334 - ANISIO FERREIRA BARBOSA e ADV. SP146990 - 

ADRIANA LOT BARRETO BARBOSA e ADV. SP147030 - JOAO EDUARDO BARRETO BARBOSA) X BANCO 

DO 

BRASIL S/A : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito tendo em vista não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 

da Constituição Federal. Por fim, em razão do princípio da celeridade que norteia os Juizados Especiais, determino a 

remessa dos autos físicos, bem como todas as peças dos autos virtuais devidamente impressas, à Justiça Estadual. Dê-se 

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.064856-6 - ARNALDO SOARES DE SOUSA (ADV. SP267368 - ALESSANDRO JOSE DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Sopesando a ocorrência 

dos 

pressupostos ensejadores da liminar, percebo que da fundamentação do Requerente, o fumus boni juris não resta 

evidente. Ao que verifico, a documentação acostada aos autos não é suficiente a autorizar o levantamento segundo 

legislação em vigor. Por conseguinte, INDEFIRO, por ora, a liminar, podendo ser reapreciada por ocasião da sentença. 

Int. Cite-se. 

 

2008.63.01.065109-7 - JONAS OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao sistema informatizado desta Justiça 

Federal, 

verifico que o referido processo ainda está ativo. Entretanto, a intimação da sentença ocorreu em 04/12/2008 e não há 

nenhuma petição cadastrada. Portanto, não há qualquer possibilidade de recurso pela preclusão temporal. Posto isso, 

não 

reconheço a litispendência e dou prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2008.63.01.065199-1 - MARIA ELZA ARAUJO PEREIRA (ADV. SP035333 - ROBERTO FRANCISCO LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que a autora 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em seu nome, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2008.63.01.065609-5 - CLEMENTINA FRANCA (ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que contenham 

anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.066626-0 - MARIA LUIZA DE CAMARGO BICUDO BIN (ADV. SP045557 - PERCYDES CAMARGO 

BICUDO) 

X BANCO DO BRASIL S/A : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista não restar caracterizada nenhuma 

das 

hipóteses do art. 109 da Constituição Federal. Por fim, em razão do princípio da celeridade que norteia os Juizados 

Especiais, determino a remessa dos autos físicos, bem como todas as peças dos autos virtuais devidamente impressas, à 

Justiça Estadual. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.066631-3 - VILANI DE CASTRO MOURA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA e 

ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo que indeferiu o 

benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que contenham anotações) e de eventuais carnês de 

contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.068313-0 - JOSE DE RIBAMAR BRITO CASTRO (ADV. SP278910 - DALILLE COSTA TOIGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão de 13/01/2009 por seus 

próprios fundamentos. Int. 

 

2008.63.01.068619-1 - ARISTIDES DOMINGOS SILVA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.008723-0 - TANIA STELLA DA SILVA ALEGRE (ADV. SP090316 - MARCONDES TADEU DA 

SILVA 

ALEGRE e ADV. SP126622 - ODALEA DA SILVA PENICHE ALEGRE e ADV. SP244104 - BRUNA FABIELLI 

SILVA 

PENICHE DE SOUZA e ADV. SP253194 - ANTONIO MAURO DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a redistribuição. Ratifico todos os atos praticados. 

Verifico que muito embora o exame médico pericial já tenha sido realizado, o réu ainda não foi citado. Posto isso, 

determino 

a citação do INSS e a sua intimação para que se manifeste acerca do laudo juntado e, em até trinta dias da data da 

audiência, junte a cópia dos autos do processo administrativo. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

16/12/2009 às 16:00. Após a citação e intimação do réu, distribua-se livremente para o pedido de antecipação de tutela. 

     

2009.63.01.000741-3 - ALEXANDRE KATAYAMA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.001178-7 - VICENTE ANTONIO URCULINO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.001395-4 - ADHEMAR BELON FERNANDES (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA 

MUNIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove o 

autor, no 

prazo de 10 (dez) dias, o protocolo junto à CEF do requerimento formulado em setembro de 2008 (solitação de extratos) 

e 

eventual resultado da pesquisa. Int. 
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2009.63.01.001609-8 - MARLI APARECIDA LOPES MASSARE (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA 

RODRIGUES 

VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, esclareça o objeto da presente demanda, posto que, embora mencione no corpo de sua inicial, 

pretender 

a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de seu filho, no pedido requer o pagamento das parcelas 

devidas a partir do óbito de seu esposo. Após, voltem conclusos para apreciação da possibilidade de prevenção e do 

pedido de tutela antecipada. Cumpra-se. Int. 

 

2009.63.01.001657-8 - ZILDA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Necessário, portanto, a realização de perícia para 

constatação 

do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.001698-0 - ISAIAS SEVERINO DE ANDRADE (ADV. SP160281 - CRISTIANE SOUZA ALENCAR e 

ADV. 

SP167914 - ANDERSON SOUZA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora 

pleiteado, 

das carteiras de trabalho (todas as páginas que contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002155-0 - JOEL SILVEIRA MEDEIROS (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para comprovação do preenchimento desses requisitos é 

essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime- 

se. Cite-se. 

 

2009.63.01.002387-0 - AUDALIO LEITE DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002461-7 - ORLANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002465-4 - SONIA REGINA BALESTRI (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002481-2 - ELIAS AZEVEDO GOMES (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2710/3068 

 

2009.63.01.002507-5 - MARIA NEUZA BARBOSA DA COSTA (ADV. SP261893 - DOUGLAS TELES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002512-9 - VERA LUCIA SPINELLI LEAO (ADV. SP261893 - DOUGLAS TELES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002526-9 - PATROCINIA TEIXEIRA MOREIRA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002541-5 - JOAO MIRANDA SOUZA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002729-1 - JORGE ALAMINO GARCIA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo 

pericial 

por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.002732-1 - WELLINGTON SOARES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os termos do pedido de antecipação dos 

efeitos 

da tutela - após a juntada do laudo pericial - nada há a apreciar, neste momento. 

Cite-se o INSS. Int. 

 

2009.63.01.002737-0 - JOSE ROBERTO ELIAS SANTANA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002740-0 - RAFAEL SOARES DOS SANTOS (ADV. SP144654 - LUIZ ANTONIO GARDIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.002820-9 - ODILIO DA SILVA MOREIRA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO e ADV. SP190026 

- IVONE 

SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia 

legível e 

integral dos autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as 

páginas que contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 
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2009.63.01.002824-6 - MILVA SOARES TEIXEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Necessário, portanto, a 

realização de 

perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.002828-3 - VICENTE CORREA DOS SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faz-se necessário, no caso em tela, o exame 

pela 

contadoria judicial dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, já que os documentos apresentados 

pela parte autora não demonstram, de plano, o cumprimento da carência de 162 meses - aplicável ao ano de 2008, 

quando completou a idade de 65 anos - e o cálculo efetuado pelo INSS somente apurou 116 contribuições (fls. 21 da 

petição inicial). Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2009.63.01.002829-5 - FLORINDA DOS SANTOS (ADV. SP039899 - CELIA TERESA MORTH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002840-4 - SONIA HONORIO DA SILVA (ADV. SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 dias para a regularização dos 

autos, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002847-7 - VALDIVIA REBOLCAS DOS SANTOS (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo que indeferiu o benefício ora pleiteado, das carteiras de trabalho (todas as páginas que 

contenham anotações) e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002852-0 - AMAURI JOSE PALHARES (ADV. RJ048766 - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAUJO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002954-8 - JOAO CARLOS MATIAS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.002958-5 - CELSO MARQUES (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse 

juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 
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2009.63.01.002962-7 - FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.002963-9 - FRITZ FERDINAND FONK (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar 

requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002981-0 - JOSE MARTINS ALCANTARA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo 

pericial 

por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as 

partes. 

 

2009.63.01.002988-3 - JOAO ANTONIO NALOTO (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.002993-7 - CLAUDIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.002998-6 - EDNA DIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003005-8 - TANIA MOREIRA ROCHA (ADV. SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.003009-5 - ZENI SOUZA DO CARMO LOPES (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.003013-7 - PAULO CESAR GERMANO (ADV. SP142858 - MARCELO JORGE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 
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postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.003021-6 - MARIA DO CARMO COSTA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.003030-7 - MARILANDE NOVAIS BASTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.003034-4 - MARIA DE LOURDES AVELAR (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.003035-6 - JOSUE PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA 

CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003040-0 - MARIA DAS GRACAS INACIO RAIMUNDO (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES 

CHRISTE 

ROSCHEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003041-1 - NAIR GONCALVES DE MENEZES (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, adite a parte autora sua 

petição 

inicial, adequando o valor atribuído à causa ao valor do benefício econômico pretendido - benefício este que 

corresponde à soma de 12 prestações vincedas, com todas as vencidas e com o montante de indenização requerido (50 

salários de benefício). 

Após, tornem conclusos. Int. 

 

2009.63.01.003042-3 - AUGUSTA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP254156 - CIRLENE OLIVEIRA MOTA 

DE 

SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por 

ora, a 

medida liminar requerida, que poderá ser reapreciada por ocasião da sentença. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003045-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP244184 - LUCIANO TAVARES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.003072-1 - CACILDA DE CASTRO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, sem prejuízo 

de 
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sua reapreciação por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o 

INSS. 

 

2009.63.01.003078-2 - ELCIO DOS SANTOS MESSIAS (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.003085-0 - SERGIO LUIZ THUR (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.003100-2 - HELVIO FACUNDO DE SOUSA (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória 

postulada. Publique. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.003106-3 - LUIZ BEZERRA DANTAS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Sem 

prejuízo, apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópias de sua (s) CTPS e 

eventuais carnês e guias de recolhimento. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003107-5 - DONIZETE JOSE DE SOUZA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não vislumbro, de plano, a 

verossimilhança do 

direito alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos, o que 

não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003110-5 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.003111-7 - AILTON TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e ADV. 

SP222168 - 

LILIAN VANESSA BETINE e ADV. SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os 

males 

noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudos aos autos. Cite-se. 

Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.003119-1 - JEANNETTE PEREIRA MARTINS (ADV. SP134515 - JOAO INACIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

Cite-se. 

 

2009.63.01.003124-5 - ANNALINA SIMPLICIA DE JESUS (ADV. SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003126-9 - FATIMA MARIA DE LIMA SILVA (ADV. SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida, 

podendo ser 

reapreciada por ocasião da sentença. Cite-se. Intimem-se. 
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2009.63.01.003129-4 - ELAINE CAMILO SARAGOSSA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.003130-0 - ELIANA DA CONCEICAO (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003133-6 - IOLANDA APARECIDA DA SILVA COSTA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA 

RODRIGUES 

VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, 

por ora, 

a medida liminar requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003134-8 - NAIR IAZZETTI GARCIA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003135-0 - ELZA POSSEMOUZER DA PAZ (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003264-0 - LUIZ FERREIRA DE LIMA (ADV. SP228087 - JEAN HIDALGO DA SILVA e ADV. 

SP249965 - 

EDINALDO BASTOS GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Com a vinda das informações, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Cumpra-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.003464-7 - ANDRE SANCHES NETO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar 

requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Cite-se. 

Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.003498-2 - MARLENE TAVARES GONCALVES (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI e 

ADV. 

SP233579 - ELEANDRO ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Indefiro 

o pedido de expedição de ofício às entidades de saúde elencadas pela autora, em sua petição inicial, concedendo-lhe o 

prazo de 30 dias para juntada dos documentos médicos que entender necessários para demonstração de sua alegada 

incapacidade. Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à 

propositura 

da demanda (no caso em tela, que demonstrem seu direito ao benefício), somente se justificando providências do juízo 

no 

caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

 

2009.63.01.003545-7 - MARIA ROSA DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Inicialmente 

concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro 
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a 

medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.004495-1 - ADILSON BALLET (ADV. SP195186 - EDUARDO MARTINS PAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse 

juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito 

da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 10/2009 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2006.63.03.005465-1 - HENRIQUE RUSSO (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:Trata-se 

de ação 

de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ajuizada por HENRIQUE RUSSO, já 

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.A soma das prestações 

vencidas 

mais as doze prestações vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal 

(STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite 

legal 

de 60 salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações 

vencidas na data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, dizer se 

renuncia ao valor que a soma das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede de 60 salários mínimos 

na data do ajuizamento da ação. Intime-se. 

 

2006.63.03.007560-5 - DOMINGOS FERREIRA DA COSTA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da designação do dia 

28/01/2009 às 13:30 horas para audiência de oitiva da testemunha arrolada pela parte autora, no Juízo de Direito da 

Comarca de Iporã/PR. Intimem-se, com urgência." 

 

2007.63.03.013084-0 - MARIA APARECIDA ALMEIDA DA CRUZ SILVA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA 

TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os 

embargos 

de declaração opostos pela parte autora têm caráter infringente, necessária a intimação do embargado para a 

apresentação de contra-razões.Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que o INSS apresente contra-razões aos 

embargos de declaração interpostos.Publique-se. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2008.63.03.000345-7 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 

17/12/2008, fica remarcada a perícia médica para o dia 25/02/2009, às 11:00 horas, com o perito médico Dr. Ricardo 

Francisco Ferreira Lopes, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, 

nesta cidade.Em havendo nova falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas 

conseqüências.Intimem- 

se. 
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2008.63.03.003760-1 - LUIZ CARLOS FERNANDES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, 

verifico que não é caso de coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Concedo ao INSS o 

prazo 

de 30 dias para apresentação de eventual proposta de acordo.Designo audiência para conhecimento de sentença para o 

dia 11/05/2009 às 14:15 horas, ficando as partes dispensadas de comparecer.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005934-7 - DJAIR DE MELO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, concessão de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido 

acrescido de correção monetária e de juros moratórios.Tendo em vista que o laudo médico pericial acostado aos autos 

sugere nova reavaliação em janeiro de 2009, determino a realização de perícia médica complementar, com o perito 

médico Dr. Ricardo Abud Gregório, para o dia 19.02.2009 às 14 horas, na sede deste Juizado, localizado na Rua Doutor 

Emílio Ribas, 874, Cambuí, nesta cidade, com acompanhamento do assistente médico da autarquia previdenciária.Fica a 

parte autora ciente que no dia da perícia deverá apresentar todos os documentos relevantes à conclusão do laudo 

médico pericial, tais como atestados, declarações e receitas das medicações em uso atualizado. Com a vida do laudo 

médico complementar, voltem-me os autos conclusos para sentença. Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006337-5 - DONIZETI APARECIDO ORTIZ (ADV. SP170368 - LUIS CARLOS RODRIGUES 

ALECRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2008.63.03.007009-4 - OTACILIO TOMAZ BARBOZA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista às partes dos documentos juntados pela parte 

autora e pelo réu para manifestação no prazo de 10 dias.Após, façam-se os autos conclusos para sentença que será 

publicada, conforme decisão proferida em audiência.Intimem-se. 

 

2008.63.03.007487-7 - CLAUDIRCE ALFREDO PEREIRA (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2008.63.03.007895-0 - JOAO SANTANA VAZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a 

proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011082-1 - RODRIGO WILSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP065648 - JOANY BARBI 

BRUMILLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos.Considerando o conflito de 

competência 

suscitado, deverá o processo permanecer em situação de "baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de 

pauta.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011586-7 - MARILDA NOGUEIRA (ADV. SP173315 - ANDRÉ RUBEN GUIDA GASPAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.000111-8 - ANA PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP117508 - VALERIA DE OLIVEIRA LOPES 

NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 
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antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.03.000412-0 - PEDRO TROLESI FILHO (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.000414-4 - VERA LÚCIA COSSI DE SOUZA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.03.000417-0 - LUCIANA DINIZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.000420-0 - CORDOVIL AGAPITO DA PAIXAO (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.03.000421-1 - SERAFINA RODRIGUES DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO 

SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.03.000427-2 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP250362 - ANGELICA FERNANDES MIR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 
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somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.03.000432-6 - ROSANEA APARECIDA ALVARES (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.000433-8 - JOAO BATISTA FERREIRA DOS REIS FILHO (ADV. SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.03.000434-0 - LEOSVALDO BENJAMIN DE SOUZA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.012411-6 - CARLOS MAGNO CAPRANICO CORREA (ADV. SP244844 - REGINA LUISA QUIRINO 

CEREJO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 19/11/2008, providencie-se a 

retificação do pólo passivo para União Federal - Fazenda Nacional.Cite-se e intimem-se. 

 

2007.63.03.012412-8 - FRANCISCO RONALD SILVA NOGUEIRA (ADV. SP244844 - REGINA LUISA QUIRINO 

CEREJO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 19/11/2008, 

providencie- 

se a retificação do pólo passivo para União Federal - Fazenda Nacional.Cite-se e intimem-se. 

 

2007.63.03.012414-1 - LUIZ CARLOS RAMOS (ADV. SP244844 - REGINA LUISA QUIRINO CEREJO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 19/11/2008, providencie-se a retificação do 

pólo passivo para União Federal - Fazenda Nacional.Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.03.004559-2 - LEONARDO CACAU SANTOS LA BRADBURY (ADV. CE019119 - GABRIELA DANTAS 

DE 

CASTRO LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista a petição comum apresentada pelo autor, em 

16/12/2008, 

e encontrar-se o processo devidamente instruído, inexistindo proposta de acordo pela ré, designo a audiência para 

conhecimento de sentença para o dia 10/03/2009, às 14h15 minutos, em pauta-extra, ficando as partes dispensadas de 

comparecerem, visto que serão intimadas na forma da Lei. Intime-se. 

 

2007.63.03.006843-5 - VERA LUCIA DA SILVA PESSOPANE (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança junto 

à ré, 

mas lhe faltam extratos que revelem a existência de saldo no período objetivado, indispensáveis para o julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos da conta de caderneta de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 
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2007.63.03.007037-5 - MARILIA DE CASTRO FERREIRA LEMOS (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente 

formulado à 

ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2007.63.03.007064-8 - JOSE OLIMPIO DUTRA DO PRADO (ADV. SP223297 - BENEDITO DO AMARAL 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento 

administrativamente 

formulado à ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente 

feito, mediante apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2007.63.03.007246-3 - ANGELA MARIA ROSSI BIT (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e requerimento 

administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no período objetivado, 

indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos 

extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2007.63.03.007527-0 - MAURICIO STRUCKEL PEDROZO MENDES (ADV. SP243573 - PAULO FERNANDO DE 

ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a 

proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2007.63.03.007881-7 - BERENICE ELIZETE BETARELLI LOPES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias. Intime-se. 

 

2007.63.03.007887-8 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Mediante comprovação, em dez dias, do inventário, do estado atual em que se 

encontra, bem como da inventariança, defiro o pedido de alteração do polo ativo da demanda. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008825-2 - MAURO MORATORI DOMENE (ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS 

FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a ré não conseguiu localizar os extratos das 

contas- 

poupança objetivadas no presente feito, concedo o prazo suplementar de dez dias para que a parte autora promova a 

indispensável instrução processual.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009392-2 - JOAO OSWALDO FERNANDES OLIVEIRA (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2007.63.03.010823-8 - ANA MARIA SCAPOLAN DE CARVALHO (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO 

GALLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2007.63.03.010961-9 - DEONIDE WEHENCKEL RODRIGUES (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA 

SILVA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de 

acordo 

apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 
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2007.63.03.010972-3 - DIMAS ANTONIO SALGUEIRO MUÑOZ E OUTRO (ADV. SP110202 - GISLAINE D 

ERCOLI e 

ADV. SP117968 - MARIA APARECIDA GUIRAO); CONSUELO RICO SALGUEIRO(ADV. SP117968-MARIA 

APARECIDA 

GUIRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta 

de 

acordo apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2007.63.03.013242-3 - OSMAR SCHINCARIOL (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2007.63.03.013700-7 - JOANNA MUNHOZ DIAS THOMAZINI (ADV. SP044630 - JOSE EUGENIO 

PICCOLOMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.01.058637-8 - LUIZA FRANZO GARCIA MARTINS (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI 

MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a 

proposta de 

acordo apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.000322-6 - LOURDES TEIXEIRA DRUMOND (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte ré, Caixa Econômica Federal, em dez dias, sobre a proposta 

de 

acordo apresentada pela parte autora.Intime-se. 

 

2008.63.03.001395-5 - HERCIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.002086-8 - CONCEICAO RAMALHEIRO DE ANDRADE (ADV. PE025351 - MARILIANNY FRAGA 

DE LIMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de 

poupança 

e requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a 

estes autos dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.002126-5 - NILSON ADRIANO PIMENTA (ADV. SP144739 - MAURICIO BELTRAMELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Esclareça a parte autora, em dez dias, a instrução da petição inicial por extratos 

bancários que não foram emitidos pela parte ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.002186-1 - MARIA YOLANDA ISHIKAWA (ADV. SP236928 - PAULA RIBEIRO MESAROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se estes autos ao Cadastro, para a alteração devida nos termos do 

pedido 

deduzido na petição inicial. 

 

2008.63.03.003241-0 - HILDA SCHIAVINATO SILVA (ADV. SP145762 - RENATA VALDEMARIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.003248-2 - CLEIDE LAIDE AVANSE GOMES (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2722/3068 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.008327-1 - NELSA ALVES DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.008497-4 - LUIZ CARLOS VICHIATO (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.008741-0 - DURVAL MALANDRIN (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.008742-2 - ANTONIO FONTOURA AMARAL (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.008743-4 - EDUARDO MARCURIO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.008745-8 - LUIZ TAGLIOLATTO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.009020-2 - DALTRO GARCIA PINATTI (ADV. SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.009021-4 - EDMIR ANTONIO MAZZIERO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.009204-1 - WILMA KASAHARA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.009295-8 - BENEDITO SERGIO CUSTODIO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

CLEIDE APARECIDA BALDIN(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa Econômica 

Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.009359-8 - NERCIO CORREA (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é caso de 

litispendência 

ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.Remetam-se estes autos virtuais ao Setor de 

Cadastro e Distribuição para a retificação do complemento do assunto da presente ação, vez que a parte autora requer a 

aplicação da taxa progressiva de juros à conta vinculada do FGTS.Cumpra-se. 
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2008.63.03.009428-1 - MARCELA RITA MONTEIRO (ADV. SP140217 - CLEBER GOMES DE CASTRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.009728-2 - MARCIA ADELINA ROCHA MICAI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.009952-7 - MARIO DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP045333 - OLIMPIO PALHARES FERREIRA); 

LAURINDA DE ANDRADE SQUIM - ESPOLIO(ADV. SP045333-OLIMPIO PALHARES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela 

ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.010324-5 - LUIZ POLASTRO (ADV. SP146120 - AGILDO DE SOUZA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.010362-2 - GUIOMAR ROVESTA GOUVEIA (ADV. SP134826 - EMERSON LAERTE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.010366-0 - MÁRIO ANTOMANI MUNIZ E OUTRO (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO 

BORGES); 

MARIA APARECIDA BAGLIONI MUNIZ(ADV. SP200340-FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.010452-3 - GERALDO SARTORI E OUTRO (ADV. SP028098 - MARIO DE OLIVEIRA SANTOS); 

ALAYDE 

ALEXANDRONI SARTORI(ADV. SP028098-MARIO DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa Econômica 

Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.010559-0 - JOSE ARMANDO PIRES CARDOSO (ADV. SP169833 - RENATO BIBIANO FAGUNDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.010597-7 - HELENE RISKALLAH AEK (ADV. SP202820 - GABRIEL JOSÉ DOS SANTOS CORREA 

SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.010619-2 - ALVARO LUIZ MELGES BRITTO (ADV. SP034717 - SILVIA HELENA MELGES 

BRITTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.010658-1 - PAULO BRESCIANI (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.010706-8 - MARIANA DE CASTILHO MARTINS (ADV. SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE 

C 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta 
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de 

acordo apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.010709-3 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE CASTILHO MARTINS (ADV. SP046589 - MARIA 

ANGELA 

OLIVEIRA DE C MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez 

dias, sobre a 

proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2009.63.03.000355-3 - MARGARIDA MARIA ALACHOCHE (ADV. SP062289 - MAURICIO LEITE DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente 

formulado à 

ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.001996-5 - ELI CAMARGO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez NB. 127.376.999-3, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante 

será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 

(trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 

60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos 

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora 

estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 

(dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 

60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-

se-á 

por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.004887-8 - NELSON DE MOURA LIMA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pelo 

autor, NELSON DE MOURA LIMA. 

 

2008.63.03.001561-7 - ROSANGELA BENTO DE SOUZA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido da autora, ROSÂNGELA BENTO DE SOUZA. Declaro a existência de relação jurídica entre as partes que 

obriga o 

INSS a reconhecer o exercício de atividade especial pela autora nos períodos de trabalho para os empregadores 

IRMANDADE DE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAPIRA, 01/12/1985 a 26/02/1987; CLÍNICA DE 

REPOUSO 

DE ITAPIRA, de 01/09/1989 a 13/10/1994 e FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP, 24/01/1995 a 

28/05/1998, convertendo-os em tempo de atividade comum, mediante o fator de conversão 1,2. 
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2007.63.03.006650-5 - DEVAIR FRANCISCO SILVESTRE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido 

do autor, DEVAIR FRANCISCO SILVESTRE. Declaro a existência de relação jurídica entre as partes que obriga o 

INSS a 

reconhecer que o autor exerceu atividade rural em regime de economia familiar no período de 01/01/1973 a 31/12/1975 

e atividade especial (25 anos - fator de conversão 1,4) nos períodos de trabalho para os empregadores CIA 

CAMPINEIRA, 

de 01/08/1980 a 01/02/1985; PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES, de 22/02/1985 

a 

14/04/1988 e de 15/06/1988 a 07/11/1988 e CARLOS ALONSO PUIGDOMENCH, de 07/08/1989 a 28/05/1998. 

 

2005.63.03.018960-6 - MARIA ZULEICA NUNES DE AGUIAR (ADV. SP128925 - JOAO HENRIQUE 

PELLEGRINI 

QUIBAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às parcelas anteriores a 02.09.2002; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do 

art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora.Defiro o 

pedido 

de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a 

teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as 

parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando 

o 

INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 120.504.319-2, mediante aplicação do 

critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o 

INSS 

para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de 

a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar 

à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos 

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora 

não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.03.001991-6 - ADEVALDO JOSE PEREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.001309-4 - ALDA SCRAZOLO ZANCHETTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.001311-2 - DJALMA ERNESTO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2005.63.03.018944-8 - MARIA ELIDE FORTI CASSANIGA (ADV. SP128925 - JOAO HENRIQUE 

PELLEGRINI QUIBAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, 

rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o 

feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da 

parte autora quanto às parcelas anteriores a 02.09.2002; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício 

previdenciário da parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período 

básico 

de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha 

sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o 

mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) 

após 

o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com 

acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, 

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em 

julgado.Julgo improcedentes os pedidos de reajuste pelo art. 58 do ADCT/CR88, de aplicação de índices diversos para 

1992 a 1994, de incidência do INPC em maio/1996 e do IGP-DI como índices de reajuste do benefício previdenciário 

da 

parte autora.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo 

prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais 

vantajoso.Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 

3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008908-6 - DIVA DE ALMEIDA (ADV. SP157789 - JOSÉ CARLOS BRANCO) ; DANIEL DE 

ALMEIDA 

FRANCO DA CUNHA-REP GENITORA 62228(ADV. SP157789-JOSÉ CARLOS BRANCO); DEMETRIUS DE 

ALMEIDA 

FRANCO DA CUNHA-REP GENITORA 62228(ADV. SP157789-JOSÉ CARLOS BRANCO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARCIA GISELE DOMINGUES(ADV. SP268625-GILDA SOUZA DE 

ALMEIDA). 

Diante do exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido dos autores e extingo o feito com resolução de 

mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a cancelar o benefício de pensão 

por 

morte concedido à co-ré MÁRCIA GISELE DOMINGUES.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei 

n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.001325-2 - ANITA ROSA DE ARRUDA RAMOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

da 

parte autora, ANITA ROSA DE ARRUDA RAMOS, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, 

CPC, para o fim de condenar o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da 

parte autora, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 314,11 (TREZENTOS E QUATORZE REAIS E ONZE 

CENTAVOS), 

para a competência outubro de 1999 e renda mensal atual (RMA) para a competência outubro de 2008 no valor de R$ 

581,21 (QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E UM CENTAVOS).b) pagar as diferenças devidas, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, do período de novembro de 2001 a outubro de 2008, no total de R$ 

5.734,95 (CINCO MIL SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), nos 

termos do 

parecer da Contadoria, que passa a fazer parte integrante da presente sentença.Sem custas e honorários advocatícios, 

nos termos da Lei 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos 

atrasados.Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em 

vista a hipossuficiência declarada. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.002739-8 - JAIR SIQUEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.000245-6 - BENEDICTO ANTONIO KALVON (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.006939-7 - JOSE OCANHA LOPES (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; 

declaro prescrita a pretensão da parte utora quanto ao pleito que antecede o qüinqüênio precedente à propositura desta 

ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.03.003907-5 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, 

CARLOS 

DOS SANTOS, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas do período de 11/11/2004 a 19/12/2007, no total de R$ 953,46 (NOVECENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao 

qual me 

reporto e passa a fazer parte integrante da sentença. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.004453-0 - AMARO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004578-9 - MARIA FRANCISCA DA SILVA CAMPOS (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA 

DUARTE 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005039-6 - MARCOS ANTONIO POMPEU (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005041-4 - ABILIO FAGNANI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005043-8 - JOSE BARCELOS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004094-9 - REYNALDO JORGE NICOLAU (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005046-3 - RUI CARLOS ALVARES SCANAVINI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005049-9 - BENEDITO SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005243-5 - REINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005245-9 - ATAIR CUSTODIO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005247-2 - ERCILIO ALICIO FLAVIO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006194-1 - WILSON IVANOR (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005249-6 - DORIVAL CLINES FERNANDES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001944-4 - JOSE PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.002666-7 - LYCURGO DE CASTRO SANTOS NETO (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE 

MIRANDA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.002737-4 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.002740-4 - FERNANDO TOBARU (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.002774-0 - TARCISIO JOSE MALTA SIGRIST (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001876-2 - ANTONIO GIMNENES SANCHES (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006897-2 - PAULO TORQUATO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006899-6 - CLAUDIA MARIA PEREIRA BORGES LORENCATTO (ADV. SP198803 - LUCIMARA 

PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006901-0 - JUVENAL FRANCISCO CLEMENTE (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006938-1 - BENIGNO ARJONAS NETO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006664-1 - CARLOS ROBERTO DE CAMPO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007008-5 - MARIA INÊS DA CUNHA BARBIERI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006662-8 - JOAO PAULO DE TOLEDO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006660-4 - DURVAL USTULIN (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006658-6 - ELIZEU DA CRUZ (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006656-2 - DEOSDETE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006654-9 - APARICIO CORNELIO SOBRINHO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006629-0 - PAULO GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006626-4 - NELSON SEBASTIÃO MARIANO DE LIMA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001575-0 - JUVENAL FERREIRA COSTA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001565-7 - ROBERTO RISSI (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001568-2 - MARIA FRANCISCA TRANSFERETI BRISCHI (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA 

DUARTE 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001570-0 - GERMANO ALVES AMORIM (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001573-6 - DELCINO DE SOUZA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.007133-8 - AGENOR SELEGHINI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001577-3 - OSVALDO VILANI (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001579-7 - SEBASTIÃO DOS SANTOS (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001581-5 - ALFREDO PIRES (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001583-9 - FAUSTO DOMINGOS DA SILVEIRA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE 

JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001585-2 - SILVIO CARLOS DUARTE (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.03.004027-5 - JOAQUIM FERREIRA DE PADUA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.002467-1 - JOSE CARLOS PALMIERI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005277-0 - DANILO SANTO SOSSAI (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005275-7 - VALDOMIRO ÍNFEL (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005272-1 - VANDA ELISABETE DE MORAES BARATELLA (ADV. SP200340 - FERNANDO 

PAZZINATTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001593-1 - OSWALDIL PIETROBON (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001595-5 - ALCIVO MARQUES FILHO (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005279-4 - JOSE CARLOS DUARTE (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004942-4 - JOSE CLAUDIO CARRARA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004940-0 - EUCLIDES EMIDIO DA COSTA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004784-1 - DIVA MARCHISSOLO LANATTI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004710-5 - ANTONIO JULIO DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004025-1 - MELCHIOR FERREIRA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006519-3 - JOAO BATISTA DA COSTA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006509-0 - PAULO LUIZ PEREIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006517-0 - MARCILIO GAMBA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006515-6 - JOSE MAURICIO MATIAS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006513-2 - JAIR AMARAL (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2732/3068 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006511-9 - VALDEMAR BENEDITO DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005281-2 - PAULO QUIRINO (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006200-3 - PAULO BARNABÉ (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001588-8 - LAERCIO MENZOTE (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005287-3 - APARECIDO ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005285-0 - RAUL FAUSTINO (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005283-6 - GENTIL SALVADEGO (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.010537-7 - ANTONIA RAMOS (ADV. SP149770 - CREUSA REGINA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela autora, ANTONIA RAMOS, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, 

da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publicada esta em audiência, saem intimadas as partes 

presentes. NADA MAIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.003875-7 - ANTONIETTA MALFATTI CICCOLANI (ADV. SP219585 - LENIR RANKRAPES 

RINALDI ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

autora, ANTONIETTA MALFATTI CICCOLANI. 

 

2007.63.03.006161-1 - NESTOR GERALDO DUARTE (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.006041-6 - JOSE GROTOLI (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, JOSÉ 
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GROTOLI. Condeno o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, alterando o 

coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento), com renda mensal inicial revisada de R$ 1.226,46 (um mil, duzentos 

e 

vinte e seis reais e quarenta e seis centavos), para a competência novembro de 2002, e renda mensal atual revisada no 

valor de R$ 1.768,53 (um mil, setecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), para a competência 

dezembro de 2008. 

b) pagar ao segurado as diferenças relativas às prestações vencidas, do período de 21/11/2002 a 31/12/2008, 

respeitado o prazo prescricional, que somam R$ 26.275,00 (vinte e seis mil, duzentos e setenta e cinco reais)., já 

deduzido 

o valor correspondente à renúncia ao excedente da alçada deste Juizado. 

 

2007.63.03.001824-9 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do 

autor, JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, 

CPC.Sem 

custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório 

para o pagamento dos atrasados.Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2005.63.03.018731-2 - CARLOS CESAR BORRASCA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, pela falta de interesse de agir. Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. NADA MAIS. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.007046-6 - ODILA APARECIDA PADOVAN ALEIXO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

julgo 

procedente em parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte 

autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes 

no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em 

vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta 

ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava 

em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, 

com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Fica, porém, 

condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou carta de adjudicação, 

salvo 

comprovada co-titularidade. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual 

adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.010741-6 - CANDIDO ANTONIO ADORNO (ADV. SP154386 - WALDIR PENHA RAMOS GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ocorre que não logrou a parte 

autora 

comprovar a existência de conta e saldo de caderneta de poupança dentro dos períodos reconhecidos na presente 

sentença, e a parte ré localizou elementos que permitem aferir que a agência só foi criada em 1998. Evidentemente, fica 

(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem 

condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional 

adotado 

nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.002412-6 - JOSE DAVID PUCH (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, ficando 

extinto o 

processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, 

de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 

1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, 

de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre 

o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou 

seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da 

condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data 

de 

aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. As contas mencionadas na petição inicial e sobre as 

quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente condenação. Fica, porém, condicionado o pagamento 

à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada 

co-titularidade. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro 

grau 

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.009834-1 - JOAO FERNANDES (ADV. SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Posto isto, acolho o pedido formulado pela parte 

autora, 

homologo a desistência e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 

9.099/95, 

1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, VIII do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.001884-9 - WALDOMIRO MARCONDES VELOSO (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA 

TEODORO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). No caso dos autos, porém, 

não 

logrou a parte autora comprovar a existência de conta de poupança com data-base ('aniversário') no período reconhecido 

na presente sentença. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios, por ser 

incompatível com o procedimento de primeiro grau jurisdicional adotado no sistema processual dos Juizados Especiais 

Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, verifico a ausência 

de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e, por conseqüência, julgo-o extinto 

sem resolução de mérito, nos termos nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV do 

Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.005643-3 - MIRZA DE FATIMA TEIXEIRA MACHADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005636-6 - SILVIA APARECIDA CEZARETTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005596-9 - UBIRACELY SPER DE ALBUQUERQUE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005583-0 - HELENO CAETANO MARQUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005570-2 - NAIR DE SOUSA SILVA MATOS ESPOLIO OSVALDO ELIAS DE MATOS (ADV. 
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SP999999-SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, afastada a pretensão 

referente ao Plano Collor I e reconhecida a prescrição referente ao Plano Bresser, julgo procedente em parte o pedido, 

ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do 

trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em 

janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas 

últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será 

acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de 

poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com 

data- 

base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos reconhecidos na presente sentença. Sem condenação em custas e 

honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais 

Federais. 

 

2008.63.03.000666-5 - MARIA FRANCISCA LOPES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002040-6 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001570-8 - LIETE RAMOS DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001238-0 - JOSE CELSO BATISTA DE ABREU (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.007997-4 - VANESSA ARSUFFI (ADV. SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Sendo assim, dou parcial 

provimento aos 

presentes embargos, acolhendo-os em parte, pela dúvida, a fim de que passe a integrar a sentença embargada a 

concessão à parte embargante dos benefícios da Justiça gratuita. 

 

2008.63.03.004739-4 - VALENTINA DA SILVA ANTONIEL (ADV. SP037695 - WALTER JOSE GRANZOTTI 

BAETA 

NEVES e ADV. SP047115 - MARIA EGIDIA TOZZE BAETA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, ficando extinto o processo 

com 

resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e 

o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 

a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos 

até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última data, sobre o capital aplicado à 

época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo 

de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. Fica condicionado o pagamento à comprovação por documento idôneo de 
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que a parte autora residia em cidade integrante desta 5ª Subseção Judiciária com sede em Campinas, SP, no momento 

do 

ajuizamento da petição inicial. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual 

de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária 

desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua 

vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.000334-2 - CLEA PAZINATO (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000320-2 - MARIA THEREZA PAZINATO (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000297-0 - ELZA MACCARI COELHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) ; 

LAERCIO 

APPARECIDO COELHO(ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002466-7 - CLEIDE APARECIDA ESTEVES MONZANI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária 

desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua 

vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação . Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.001896-5 - NOEMIA BORETTI FERRARI (ADV. SP245068 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000926-5 - JOSE APARECIDO BRUZASCO (ADV. SP044721 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2008.63.03.002118-6 - ALEXANDRE BATISTELLA PIMENTA (ADV. SP144739 - MAURICIO 

BELTRAMELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo 

exposto, 

homologo a desistência quanto aos planos Bresser e Verão, extinguindo o feito sem resolução de mérito quanto a estes 

pedidos, e, no mérito, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem 

condenação 

em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos 

Juizados 

Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.005576-7 - VITOR CARVALHO DOS REIS (ADV. SP166971 - CARLOS ALBERTO PEDRINI 

CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.005898-7 - ANTONIO CARLOS JORGE (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003468-5 - MARIA LUISA PIFFER SIQUEIRA (ADV. SP136486 - WELLINGTON MARTINEZ DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP165578 - OTÁVIO SIQUEIRA) ; LOURENÇO FRANCISCO POLITO(ADV. SP136486-WELLINGTON 

MARTINEZ 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.005603-6 - PEDRO DIAS (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000248-9 - URSULINA RECANELLI DOS SANTOS (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.005520-2 - ALVARO FRASSON (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.014050-0 - ESPOLIO DE MANOEL ALVES DE SOUZA REP MARIO A. A. DE SOUZA (ADV. 

SP164312 - 

FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.004748-5 - ALDO ANTONIO MENEGHINI (ADV. SP035018 - REINALDO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.004994-9 - MARISILDA TESCAROLI (ADV. SP043859 - VICENTE DE PAULO MONTERO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.004998-6 - LEONOR BERTOLUCI VITALE (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.005005-8 - CARLOS AIRTON SIQUEIRA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.005514-7 - ISABEL MARIA FALCAO ALMILHATTI (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO 

GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2008.63.03.006103-2 - MILTON ARCOLINI (ADV. SP060370 - DARCI APARECIDA SANDOLIN) ; HILDA 

MARIA 

PIEDADE DE MORAIS ARCOLINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB 

SP 16967 

A). 

 

2008.63.03.002749-8 - JOSE CARLOS MELZANI (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) ; LIGIA 

APARECIDA FREM MELZANI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2008.63.03.002054-6 - HONESTO JOAO GOMEZ FLO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001913-1 - HELIO MARIANO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002394-8 - LAURO DE SIQUEIRA (ADV. SP152868 - ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001891-6 - ELAINE APARECIDA LEME (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002690-1 - VITALINA FORTI JANOTTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

; MARIA CELIA FORTI JANOTTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB 

SP 16967 

A). 

 

2008.63.03.002693-7 - CARLA VIGORITO FORTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002696-2 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003413-2 - JOSE CARLOS DONATO (ADV. SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002904-5 - MARILDA APARECIDA GIGLIOLI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002905-7 - LEONILDA DARIOLLI MAZETTO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002907-0 - ANTONIO DARCI PAVAN (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003082-5 - MARILDA PELLEGRINE MALKOMES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003093-0 - CREUSA ROCHA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003224-0 - TEREZINHA DELPOIO DAVID (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2739/3068 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003348-6 - SEBASTIÃO PATROCINIO (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.013482-1 - FRANCISCO VENTURELLI (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.008900-5 - LUIS ANTONIO SANTUCCI (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007409-9 - MARIA MARINA GRITTI DARIOLLI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008148-8 - EDUARDO LEVORIM (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007780-5 - MARLI APARECIDA TEIXEIRA LOMBA (ADV. SP211859 - ROBERTO ZANDONA 

JUNIOR) ; 

VIRGILIO ASCENCAO DA LOMBA(ADV. SP211859-ROBERTO ZANDONA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007967-6 - ROGERIO BEDENDI (ADV. SP164211 - LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.010124-8 - BENEDITO DE CAMPOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.009147-4 - JOAO SOLIDARIO DE SOUZA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.008976-5 - FABIANO DA SILVA PINTO (ADV. SP106226 - LUCIANO CARNEVALI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006855-1 - MARIA CELIA FERREIRA LOUREIRO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007107-4 - CHRISTINA DE CAMARGO BRAGAGNOLLO (ADV. SP093047 - SANDRA MARIA 

FONTANA 

BRAGAGNOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.008535-8 - JOSE ORAGGIO (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007947-0 - WANDA ANTONIETTA BARBATO (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007822-2 - SHIGUEO TERANISI (ADV. SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA e ADV. SP225638 

- 

CRISTIANE LUCENA DE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI 
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OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006129-9 - MARIA DE LOURDES LINARDI GUERATO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) ; 

ELIANA 

MARA LINARDI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007438-5 - VICTORIO LUCIO (ADV. SP204531 - LUIS CARLOS PÊGO) ; MERCEDES NICOLETTI 

LUCIO 

(ADV. SP204531-LUIS CARLOS PÊGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI 

OAB SP 

16967 A). 

 

2008.63.03.008002-6 - AUGUSTO ANGELIN (ADV. SP240375 - JOSÉ CARLOS RODRIGUES MOREIRA) ; GENI 

CARNELOS ANGELIN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007590-0 - MARIA THEREZA COLANERI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007675-8 - OADIL PIETROBON (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) ; CYNIRA 

LEONE 

PIETROBOM(ADV. SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007676-0 - OADIL PIETROBON (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) ; CYNIRA 

LEONE 

PIETROBOM(ADV. SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.010593-0 - JOSÉ BANDO FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.010357-5 - IDENEIDE APARECIDA BRUSCO REGINATO (ADV. SP143765 - EMERSON PIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006638-8 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO 

GALLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006153-6 - EDGARD JOSE FRANCO MELLO (ADV. SP106226 - LUCIANO CARNEVALI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006690-0 - JULIANA MOREIRA FERRO (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006139-1 - JOSE ORLANDO SILVA (ADV. SP023129 - ISMARIO BERNARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009820-8 - MARIA DE LOURDES GALDINO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009420-3 - CELSO LUIZ CUNHA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006635-2 - JAIR BENEDITO LIXANDRAO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008531-7 - GRACIA MARIA SONEGO (ADV. SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008310-2 - SYBILA MINGATTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008352-7 - JOSÉ ANTONIO AVONA (ADV. SP131810 - MARIA APARECIDA TAFNER e ADV. 

SP157216 - 

MARLI VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008355-2 - DARCY LOURENÇO DE BRITTO (ADV. SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006807-5 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP218539-MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.001404-2 - MARIA PEREIRA SOARES DA SILVA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.006213-1 - ANDREZA ASSIS CORREA DE LUCA (ADV. SP167753 - LUCIANO CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001575-7 - JOSE COLOMBO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001396-7 - ALCINDO LUIZ GUIDINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001915-5 - LEILA LUCIA COLOMBO (ADV. SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001403-0 - MARIA ALICE LANG PANSANI (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001919-2 - HERMINIO BENATTI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001577-0 - ROSELI APARECIDA C G (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001581-2 - SYNESIO MARCHESI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001591-5 - YOLANDA LOURENCAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001883-7 - MARIA APARECIDA BAZZUCO (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002185-0 - HORMINDA VALERIANO LONGATO (ADV. SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001922-2 - MARIA FERNANDA ADELIZZI SIMONE (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI 

MANDARINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001921-0 - MARLENE CIARCIA ADELIZZI (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001914-3 - EDSON ANTONIO CATINI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002189-7 - GETULIO JOSE DE ARAUJO SILVA (ADV. SP129868-VILSON APARECIDO 

MARTINHAO eADV. 

SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2008.63.03.000920-4 - MAURO GOMES MARTINS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000880-7 - VILMA MARIA TADEO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000757-8 - MARIA ELENA JORGE ELEUTHERIO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000776-1 - JOSE EDUARDO MULLER (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA e ADV. 

SP128371 - 

LUIZ CARLOS PUATO e ADV. SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000871-6 - LIBERATA DE GODOY FRANCISCO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000754-2 - JESUS DA SILVA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) ; MARIA JULIA DO 

NASCIMENTO(ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000330-5 - JOSE EDUARDO DA COSTA ISSA (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000878-9 - MARIA SUELI SILINGARDI DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000771-2 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000324-0 - ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000921-6 - ADALBERTO BATISTA DA COSTA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). 

 

2007.63.03.008617-6 - APARECIDO JOSE CAPELINI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009895-6 - RICARDO APPARACIO BACCI (ADV. SP048558 - CLAUDIO RODRIGUES e ADV. 

SP216472 - 

ALEXANDRE LUIS OLIVEIRA RODRIGUES) ; MARIA CELIA BACCI NOGUEIRA(ADV. SP048558-CLAUDIO 

RODRIGUES); JOSE MILTON BACCI(ADV. SP048558-CLAUDIO RODRIGUES); MARIA APARECIDA 

BONFIM BACCI 

LEPORI DIAZ(ADV. SP048558-CLAUDIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000990-3 - APARECIDA BENEDITA FERREIRA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.000869-8 - DIRCEU BARBOSA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) ; MARIA 

APARECIDA RODRIGUES BARBOSA(ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o 

processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema 

processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007121-5 - ANA PAULA TEZOTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente 

pedido, 

ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até 

a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à 

época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo 

de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há 

comprovação, por óbvio, não se incluem na presente condenação. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ocorre que não logrou a parte 

autora comprovar a existência de conta e saldo de caderneta de poupança dentro dos períodos reconhecidos na 

presente sentença, e a ré localizou elementos que permitem aferir não se incluir(em), a(s) conta(s) apresentada(s), nas 

referidas hipóteses tratadas na presente sentença. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, 

"data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, 

ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com 

o 

sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.009358-2 - PEDRO ROSSETTO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2007.63.03.010816-0 - CIRILO NILSON TEIXEIRA (ADV. SP134089 - SERGIO ROBERTO BASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 
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2008.63.03.002529-5 - DOMINGOS MARTELLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária 

desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua 

vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com 

data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Sem condenação em 

custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais Federais. 

 

2008.63.03.007620-5 - MIRTES DA SILVA FELIPE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). No caso dos autos, porém, não logrou a parte autora 

comprovar a existência de conta de poupança com data-base ('aniversário') nos períodos reconhecidos na presente 

sentença, e a ré localizou elementos que permitem aferir não se incluir(em), a(s) conta(s) apresentada(s), nas referidas 

hipóteses tratadas na presente sentença. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de 

aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando 

extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o 

sistema 

processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária 

desde esta última data, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua 

vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.009895-0 - LUIZ HENRIQUE XAVIER (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003194-5 - ORLANDO BOTTI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; HILDA 

MORATO 

BOTTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003187-8 - BEATRIZ MARIA FACCIOLI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) ; 

AURELIANO 

BENEDITO FACCIOLI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003157-0 - JOAO SETIMO MENEGATTI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2008.63.03.007558-4 - NILTON ROBERTO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007579-1 - JOSE ALEXANDRE (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002184-8 - LIBERATO CORTEZ (ADV. SP219501-BIANCA MELISSA TEODORO eADV. SP999999-

SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006383-1 - OSWALDO LUIZ LOPES (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.013874-0 - ESP. JOSÉ CARLOS DE CAMARGO CAMPOS-INV. MARIA LUCIA C. BUENO (ADV. 

SP023129 - 

ISMARIO BERNARDI) ; JOSE CARLOS DE CAMARGO CAMPOS(ADV. SP023129-ISMARIO BERNARDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

 

2007.63.03.010098-7 - ESPOLIO DE JOSE DELPHIM CANETTIERI - REP. 62914 (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2007.63.03.007073-9 - JOSE DE JESUS BALDINI (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000915-0 - THEREZINHA ARMELIN CASACIO (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso 

do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a 

Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em 

vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de 

primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.005657-7 - IRANI TERESINHA DOS SANTOS (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO e 

ADV. 

SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB 

SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007008-9 - LUCIA HELENA SACA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2008.63.03.002411-4 - APARECIDA CRESCENCIO (ADV. SP241421 - FERNANDO ANDRIGO DIAS FERRI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002172-1 - TADEU AURELIO BRANCO DE ARAUJO (ADV. SP137366-PAULINO CAITANO DOS 

SANTOS 

eADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI 

OAB SP 

16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.007076-4 - JULIANA ESTEVES MONZANI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

julgo 

procedente em parte pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte 

autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes 

no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em 

vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou 

seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da 

condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema 

processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, nego provimento aos 

presentes embargos de declaração. 

 

2007.63.03.011428-7 - CICILIA BERNARDI DA CUNHA (ADV. SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA 

MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.010092-6 - JORGE ANTONIO CURY SAAD (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008265-1 - JOSÉ ANTONIO TONELLA (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO 

NOGUEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.002603-9 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP248084 - DENIS REGINATO TAVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007556-0 - LADEMIR URBANO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.011424-0 - MARCILIO PIETRAFEZA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.003225-1 - REGINA BRESCIANI CEREZER (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; JOSE 

CEREZER(ADV. SP164312-FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB 
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SP 16967 A). Pelo exposto, homologo o pedido de desistência com relação a uma das duas contas de poupança 

objetivadas na petição inicial, nesta parte extinguindo o processo sem resolução de mérito, e, no mais, julgo procedente 

em parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em 

vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau 

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconhecida a 

prescrição quanto ao Plano Bresser, e afastada a pretensão quanto aos Planos Collor I e II, este relativamente ao 

contrato 

vigente em fevereiro/91 com incidência de resultados em março/91, julgo procedente em parte o pedido, quanto ao 

Plano Verão, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária 

desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua 

vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com 

data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Sem condenação em 

custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais Federais. 

 

2008.63.03.001894-1 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI 

VASCONCELOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.011111-0 - ESPÓLIO AUGUSTINHO D. ANDRIOLLI REP. MARIA N. M. ANDRIOLLI (ADV. 

SP104361 - 

ALBA APARECIDA CASCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.010386-1 - GERALDO TETSUMA FUKAKUSA (ADV. SP233334 - FERNANDA NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo 

exposto, 

julgo procedente em parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à 

parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras 

vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta 

ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em 

vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta 

ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava 

em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, 

com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 
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sentença. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau 

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.010755-6 - MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA FUSSI (ADV. SP151958 - TERESA CRISTINA 

NASCIMENTO 

MAZZOTINI) ; ELIZABETH FUSSI(ADV. SP151958-TERESA CRISTINA NASCIMENTO MAZZOTINI); VERA 

LUCIA 

FUSSI DE AZEVEDO SOUZA(ADV. SP151958-TERESA CRISTINA NASCIMENTO MAZZOTINI); MARCO 

ANTONIO 

FUSSI(ADV. SP151958-TERESA CRISTINA NASCIMENTO MAZZOTINI); LIGIA FUSSI RAFFUL 

KANAWATY(ADV. 

SP151958-TERESA CRISTINA NASCIMENTO MAZZOTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em parte pedido, ficando extinto o processo com resolução 

de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que 

deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo 

existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 

15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês 

de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, com 

correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Fica, porém, 

condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de 

adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o 

sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.012977-5 - BERENIZA THEODORO FELICE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; FRANCISCA 

TEODORA ; 

ROSA MARIA THEODORO DE OLIVEIRA ; HERONDINA THEODORO X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, ficando extinto o 

processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 

1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, bem como, a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do 

trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em 

janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas 

últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será 

acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de 

poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Fica, porém, condicionado o pagamento à comprovação 

do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-

titularidade. 

Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos 

contemplados na presente sentença. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema 

processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em 

vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde esta última data, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) 
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excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos reconhecidos na presente 

sentença. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau 

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007194-0 - ESDRAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP078705 - SEBASTIAO BATISTA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005434-5 - GERTRUDES DA SILVEIRA BAGAROLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005506-4 - CRISTIANO BRAMBILA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.001190-9 - MATILDE LEONOR BIANCHINI MANZOCHI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo 

procedente 

em parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso 

do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 

32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, 

diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e 

honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais 

Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ocorre que não logrou a parte 

autora comprovar a existência de conta e saldo de caderneta de poupança dentro dos períodos reconhecidos na 

presente sentença. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo 

com 

resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de 

primeiro 

grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.008264-0 - LOURDES DE FATIMA BENEFITO (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA 

NEGRÃO 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000484-0 - GERALDO BATISTA PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002564-7 - MARIA APARECIDA LAGNE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.010754-4 - LEONILDA APARECIDA MASTEGUIM LIBANORI (ADV. SP233020 - RAFAELA 

CORDIOLI AZZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005015-7 - SHIRLEY KEIKO IDE OISHI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002391-2 - ADOLFO LUIZ DOMINIQUINI (ADV. SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso dos autos, porém, não 

logrou a parte autora comprovar a existência de conta de poupança com data-base ('aniversário') nos períodos 

reconhecidos na presente sentença. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios, 

por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau jurisdicional adotado no sistema processual dos Juizados 

Especiais Federais. 

 

2008.63.03.000988-5 - DIVA DE ARRUDA GALVEZ (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001393-1 - LUIZ ODECIO FIORINI CANHASSI (ADV. SP037756 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DE 

SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em 

vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos 

até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado 

à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo 

de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o 

sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.001170-3 - APARECIDA DA SILVA SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012550-2 - ANTONIO DIAMANTINO CHAVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.000954-0 - JOAO LUIZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, 

ficando extinto o processo com resolução de mérito, para, afastado o direito alegado com relação ao Plano Collor I e 

reconhecida a prescrição quanto ao Plano Bresser, condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à 

diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela 

norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de 

janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta 

de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava 

em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, 
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com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau 

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.002378-0 - AIMEE NUNO MARTELLETTI GRILLO (ADV. SP222529 - FERNANDO VILAR 

MAMEDE BRAGA 

MARQUES e ADV. SP262742 - RAFAEL BIASON ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente pedido, ficando extinto o processo com resolução de 

mérito, 

para condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter 

sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em 

caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, 

quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 

1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária 

desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua 

vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em 

vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde esta última data, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em 

custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais Federais. 

 

2008.63.03.000983-6 - LAERCIO SCANAVACHI (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000986-1 - IGOR VERGAL RECCHIA (ADV. SP044721 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001746-8 - MILTON DE SOUZA COSTA (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002192-7 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso 

do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 
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32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo 

existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando 

ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do 

mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo 

os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios 

contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos 

contemplados na presente sentença. As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por 

óbvio, não se incluem na presente condenação. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o 

sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.002113-7 - FELIX CAPARROZ FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000258-1 - ELIZABETH BONANNO (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001230-6 - MARIA ELENA DE MATOS MIRANDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso 

do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 

32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção 

monetária desde esta última data, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, 

diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída 

(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Sem 

condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional 

adotado 

nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.007823-8 - MARCIA MARIA FERRAMOLA PIETROBOM (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003646-3 - ROGERIO FELETTI DIAS (ADV. SP204292 - FERNANDO CESAR BARBOSA SIQUEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000314-7 - STELLA MARYS CADENASSO DE PINTOS (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.005572-0 - FLAUDERCI GERALDO MORETTI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006161-5 - JOAO CARLOS FELICIO (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2008.63.03.002379-1 - ABEL ALVES PEREIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). Pelo 

exposto, julgo procedente em parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a 

pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as 

regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se 

encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não 

se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, 

antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital 

aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com 

os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% 

ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", 

fora 

dos períodos contemplados na presente sentença. As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há 

comprovação, por óbvio, não se incluem na presente condenação. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.000908-3 - GUILHERME NEGRELLO (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelas razões supra expendidas, 

reconheço 

a prescrição da exigibilidade do direito alegado, quanto ao pedido de aplicação do índice resultante da diferença do que 

foi e o que deveria ter sido aplicado não fosse a retroação indevida das regras decorrentes da implantação do plano 

econômico governamental que ficou conhecido como Plano Bresser. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e 

extinto o processo com resolução de mérito. Sem custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o sistema 

processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.010973-5 - LEONARDO CARUZO SOBRADIEL DE SOUZA GODOI (ADV. SP134242 - CARLOS 

EDUARDO 

URBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

dou 

provimento aos presentes embargos de declaração, para explicitar a parte dispositiva da sentença embargada: "Pelo 

exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas 

e 

honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais 

Federais." 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido. Sem custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado 

nos 

Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.000767-0 - ADA ANNICCHINO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000874-1 - MANOEL BENITES CARA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000876-5 - VANDA LUCIA RODRIGUES ARSSUFFI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2008.63.03.000882-0 - SOEMES ALVES BENITES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001885-0 - GABRIEL MANOEL DA COSTA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001925-8 - HELENA PINING (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001917-9 - MARIA ANTONIA CHAGAS CRUVINEL (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002179-4 - ELIZETE CONTI (ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

eADV. 

SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em 

vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau 

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.002049-2 - JOSEFINA MARTIN VECHINI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; MARIA 

BECHINI(ADV. 

SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2008.63.03.001976-3 - AFONSO ARMELIN (ADV. SP233194 - MÁRCIA BATAGIN) ; JOANNA PANSONATO 

ARMELIN 

(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI 

OAB SP 

16967 A). 

 

2007.63.03.010808-1 - ARTHUR FERNANDES GASPARI (ADV. SP251642 - MARIANA FERNANDES VOLF) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002055-8 - LOURIVAL BARELI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.001993-3 - CESAR AUGUSTO MONTEIRO VIEL (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002191-5 - JOSE GERONIMO DA CRUZ (ADV. SP219501-BIANCA MELISSA TEODORO eADV. 

SP999999- 
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SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até 

a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à 

época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo 

de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há 

comprovação, por óbvio, não se incluem na presente condenação. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2008.63.03.002264-6 - EDUARDO CARVALHO BENTO GONCALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007154-9 - TOSHIHAR SHIRAISHI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006986-5 - VALMIR ALVES (ADV. SP208790 - LUCIANO STRINGHETI SILVA DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007199-9 - ANA VALERIA BARALDI LOPES (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007213-0 - ELZA MENDES DE PAULA (ADV. SP141985 - MAGDA BURATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008975-0 - JULIANA ROGATTI LIMA - REP PROCURADOR 62386 (ADV. SP168415 - JEFERSON 

NAGY DA 

SILVA NANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ocorre que não logrou a parte 

autora comprovar a existência de conta e saldo de caderneta de poupança dentro dos períodos reconhecidos na 

presente sentença, e a parte ré localizou elementos que permitem aferir não se incluir(em) a(s) conta(s) apresentada(s) 

nas 

referidas hipóteses tratadas na presente sentença. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, 

"data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, 

ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com 

o 

sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006321-8 - JORILZA PADAVINE ROSSI (ADV. SP118229 - RONALDO EREDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007027-2 - ATHINA NOEL RACHED AFONSO (ADV. SP037583 - NELSON PRIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2007.63.03.013299-0 - RODOLFO BERGMAN SALOMAO BOTEGA (ADV. SP147645 - ANA PAULA YANSSEN 

NOVELETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007177-0 - DELMA TOGNIN (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.010811-1 - CARMEM LUCIA TULLIO CUNHA (ADV. SP085581 - ZAIRA ALVES CABRAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.013182-0 - NEIDE CARICCHIO (ADV. SP216952 - VICENTE CARICCHIO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.013280-0 - CACILDA VEDOVATTO BORTLOZO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.014062-6 - MARIA LUCIA CARVALHO BENTO GONCALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.013298-8 - EDGARDO LUIZ VERGAL (ADV. SP134826 - EMERSON LAERTE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.010747-7 - NELSON PIRES DE GODOY (ADV. SP113017 - VICENTE ORTIZ DE CAMPOS JUNIOR) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.003239-1 - FERNANDO ANTONIO SARAIVA FILHO (ADV. SP052643 - DARIO PANAZZOLO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

julgo 

procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso 

do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a 

Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em 

vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em 

custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007044-2 - ORLANDO BENEDICTO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do 

trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em 

janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas 

últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será 

acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de 
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poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com 

data- 

base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos reconhecidos na presente sentença. Sem condenação em custas e 

honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais 

Federais. 

 

2007.63.03.005292-0 - IRINEU COVO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ocorre que não logrou a parte autora comprovar a existência de conta e 

saldo de caderneta de poupança dentro dos períodos reconhecidos na presente sentença, e a parte ré não localizou 

elementos que viabilizassem a indispensável aferição. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, 

isto 

é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.013459-6 - ELITA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, dou 

provimento aos 

presentes embargos de declaração, para julgar improcedente a pretensão jurídica da parte autora-embargada deduzida na 

petição inicial. 

 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2008.63.03.001467-4 - MARIA GERALDA GUEDES (ADV. SP086528 - MARILUCE WULF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos 

autos, 

informando que a parte Autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 

seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, 

expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2005.63.03.012554-9 - ROBERTO MACHADO CALDEIRA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, 

no 

prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a 

não manifestação implicará no recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se 

que, em caso de renúncia, deverá o autor manifestar-se pessoalmente ou por meio de procuração com poderes 

específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.03.000377-1 - APARECIDA ROCHA (ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando 

que 

a parte Autora se encontra com a situação cadastral suspensa junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a 

mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

Outrossim, especifique a parte autora, para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009362-4 - APARECIDO DA LIMA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Torno sem efeito a decisão proferida no dia 19/12/2008, posto que não há interposição de 

recurso 

de sentença pela parte autora." 

 

2007.63.03.009381-8 - HELOISA HELENA FRANCIOSO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Torno sem efeito a decisão proferida no dia 19/12/2008, posto que não há 

interposição de recurso de sentença pela parte autora." 

 

2007.63.03.006345-0 - ROSINA SANTA ROSSIN DRESDI E OUTROS (ADV. SP179139 - FABIANA MARIA 

GRILLO 

GONÇALVES); EDMIR DRESDI FERRARESI(ADV. SP179139-FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES); 

CLARICE 

DRESDE DE SOUZA(ADV. SP179139-FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES); MARIA CONCEICAO 

DRESDI 

SCARASSATO(ADV. SP179139-FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, 

para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.006891-5 - ACHILES FORTI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.007069-7 - ALDA NOVAIS BASSETTO E OUTRO (ADV. SP113119 - NEUSA APARECIDA 

GONCALVES 

CARDOSO); PEDRO BASSETTO(ADV. SP113119-NEUSA APARECIDA GONCALVES CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.007149-5 - RODRIGO FERREIRA CARNICELLI (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF 

RENOSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e 

via postal, 

da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 

90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.007197-5 - ANTONIO IRINEU GASPARI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.007875-1 - MARIA APARECIDA DELPHIN EMBOAVA (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO 

MANIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 
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2007.63.03.007885-4 - JOSE WALTER MACHADO (ADV. SP163924 - JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.007965-2 - REINALDO VICTOR DOMINGUES E OUTROS (ADV. SP117559 - RINALDO CARLOS 

BARBOSA); MARIA VICTOR DOMINGUES TORRES(ADV. SP117559-RINALDO CARLOS BARBOSA); 

MARIA 

AUSTELINA VITOR DOMINGUES(ADV. SP117559-RINALDO CARLOS BARBOSA); BENEDITA IRENE 

DOMINGUES 

(ADV. SP117559-RINALDO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se 

ciência à parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.007999-8 - WALFRIDS A POLONI (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008000-9 - CARLOS CESAR PASCHOALÃO (ADV. SP253205 - BRUNO YOHAN SOUZA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008018-6 - ZILDO BORGONOVI E OUTRO (ADV. SP250130 - GERALDO FERREIRA MENDES 

FILHO); 

MARIA DE FATIMA BORGONOVI(ADV. SP250130-GERALDO FERREIRA MENDES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008045-9 - OSWALDO PACETTA (ADV. SP084777 - CELSO DALRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante 

comparecimento 

à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008046-0 - JOSÉ NELSON PEGORETTI (ADV. SP084777 - CELSO DALRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 
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mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008054-0 - GERALDO FAVARO (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante 

comparecimento 

à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008061-7 - JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA); 

ANTONIA 

CANDIDA DOS SANTOS(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se 

ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da 

Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008074-5 - ROMEU FIORITTI CORBO (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008082-4 - MAURO PADULA GUIDETTI (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008120-8 - MARIA ELIANE DA SILVA (ADV. SP140428 - MARIA DE LOURDES ALBERGARIA 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008124-5 - GERMANO DAGOBERTO HIRSCH E OUTRO (ADV. SP139886 - CARLOS EDUARDO 

PUCHARELLI); DEISE APARECIDA PUCHARELLI HIRSCH(ADV. SP139886-CARLOS EDUARDO 

PUCHARELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 
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2007.63.03.008147-6 - DOSOLINA DALFRE CAMARGO (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008159-2 - MARIO SHINKAI E OUTRO (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI); TAKAE WAKE 

SHINKAI(ADV. SP044886-ELISABETH GIOMETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se 

ciência à parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008170-1 - FERNANDA SOLIGO DOMENE (ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS 

FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008181-6 - BRUNO MONFARDINI NETO (ADV. SP039867 - SONIA CASTRO VALSECHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008227-4 - KARL AUST (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, 

para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008247-0 - SILVIO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP139101 - MILENA APARECIDA BORDIN); 

ELSA 

VITALI RODRIGUES(ADV. SP139101-MILENA APARECIDA BORDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, 

para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008272-9 - JAIR VIEL (ADV. SP158379 - RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 
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comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008273-0 - JAIR VIEL (ADV. SP158379 - RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008289-4 - ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS E OUTRO (ADV. SP034310 - WILSON CESCA); 

PARÓQUIA 

DO DIVINO SALVADOR(ADV. SP034310-WILSON CESCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se ciência 

à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008293-6 - MARIA LUIZA ZOCCHIO E OUTRO E OUTRO (ADV. SP167753 - LUCIANO CUNHA); 

MAURICIO ZOCCHIO(ADV. SP167753-LUCIANO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se ciência 

à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008298-5 - DENISE LINARDI PICCOLI MARTINS (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008301-1 - MILTES ANA DE SOUZA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008303-5 - ISABEL ALVES (ADV. SP167753 - LUCIANO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, 

para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008324-2 - REYNALDO GOMES (ADV. SP024628 - FLAVIO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante 

comparecimento 

à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 
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atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008333-3 - LIDIA MARTINS MARTINEZ GARCIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e 

via postal, 

da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 

90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008334-5 - BENONI SANTINI BALAN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008335-7 - MAICOL ALEXANDER BOSSOLAN BALAN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial 

e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008343-6 - DANIELA APARECIDA BOSSOLAN BALAN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via 

imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido 

numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa 

dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008348-5 - JOSÉ FRANCISCO SARTORELLI (ADV. SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008379-5 - JOÃO RAPHAEL GRAZIA BEGALLI (ADV. SP152561 - JOAO RAPHAEL GRAZIA 

BEGALLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008395-3 - GERALDO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 
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dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008428-3 - REGINA HELENA TESSUTTI SIMÕES (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES 

FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008430-1 - MARCIA TUROLLA (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008445-3 - JESUS ADEMIR CARLINI (ADV. SP209013 - CAROLINA VITAL MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008485-4 - JOÃO RAPHAEL GRAZIA BEGALLI (ADV. SP152561 - JOAO RAPHAEL GRAZIA 

BEGALLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008486-6 - BARBARA APARECIDA GRAZIA BEGALLI (ADV. SP152561 - JOAO RAPHAEL 

GRAZIA 

BEGALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, 

da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 

90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008487-8 - BARBARA APARECIDA GRAZIA BEGALLI (ADV. SP152561 - JOAO RAPHAEL 

GRAZIA 

BEGALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, 

da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 

90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 
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documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008491-0 - ONDINA BARBOSA TORRES E OUTRO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); 

FRANCISCO ANTONIO ALMEIDA SILVA(ADV. SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante 

comparecimento 

à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008500-7 - RUBENS GRIMALDI E OUTRO (ADV. SP041413 - JOSE LUIS ROSSI e ADV. SP254274 - 

ELIANE SCAVASSA); GENOVEVA BELIX GRIMALDI(ADV. SP041413-JOSE LUIS ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008502-0 - ODIL DE CAXIAS (ADV. SP216908 - JACQUELINE EVA ODENHEIMER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008538-0 - GUILHERME FRANCISCO SANDO (ADV. SP250170 - MARIZA FABRIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008539-1 - GUILHERME FRANCISCO SANDO (ADV. SP250170 - MARIZA FABRIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008573-1 - ADALBERTO GASPAR E OUTRO (ADV. SP173315 - ANDRÉ RUBEN GUIDA GASPAR); 

AZELMA GURGEL DO AMARAL GUIDA GASPAR(ADV. SP173315-ANDRÉ RUBEN GUIDA GASPAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008604-8 - ANA LETICIA GUERREIRO (ADV. SP152897 - GRAZIELA SPINELLI SALARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 
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e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008613-9 - MARIA APARECIDA LOURENÇÃO E OUTRO (ADV. SP197599 - ANTONIO GERALDO 

RUIZ 

GUILHERMONI); LUIZ ROBERTO LOURENÇÃO(ADV. SP197599-ANTONIO GERALDO RUIZ 

GUILHERMONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008653-0 - SALETE DE LOURDES SANTOS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP093422 - EDUARDO 

SURIAN MATIAS); ADMAR COSTA DE OLIVEIRA(ADV. SP093422-EDUARDO SURIAN MATIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008743-0 - ROBERTO RINALDI E OUTRO (ADV. SP219585 - LENIR RANKRAPES RINALDI ); 

MARIA 

REGINA RINALDI(ADV. SP219585-LENIR RANKRAPES RINALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "Intime-se 

ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da 

Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008757-0 - MARIA DE NAZARÉ BARROS AVEIRO (ADV. SP143765 - EMERSON PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008846-0 - SEBASTIANO GENTILE (ADV. SP062167 - GILBERTO FORTUNATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.008932-3 - NELSON MACHADO DA SILVA (ADV. SP140231 - FREDERICO JOSE AYRES DE 

CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 
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2007.63.03.008965-7 - NEUZA NUCCI RONDINI (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.009013-1 - HORACIO BOSSOLAN (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante 

comparecimento 

à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.009035-0 - CARLOS HENRIQUE SELEGATTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.009045-3 - LORETA LUISA GRANATO (ADV. SP208661 - LEANDRO CONTE FACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.009058-1 - JOAO DE DEUS PEDRAO E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); LEONTINA 

ORLANDINI PEDRAO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se ciência 

à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.009060-0 - DIOGO PELEGRINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.009063-5 - MARINES VERONESE PELEGRINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao 

arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 
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2007.63.03.009222-0 - BENEDITO STEIN (ADV. SP022663 - DIONISIO KALVON e ADV. SP037212 - JOAO 

ELIAS DE 

TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, 

da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 

90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.009353-3 - VALMIR CASON (ADV. SP208661 - LEANDRO CONTE FACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.009356-9 - ADEMAR CAMACHO DA SILVA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.009370-3 - ROMILDO TASCA E OUTRO (ADV. SP028098 - MARIO DE OLIVEIRA SANTOS e ADV. 

SP172023 - MARCELO TASCA DE OLIVEIRA SANTOS); GIOVANNA PISAN TASCA(ADV. SP028098-MARIO 

DE 

OLIVEIRA SANTOS); GIOVANNA PISAN TASCA(ADV. SP172023-MARCELO TASCA DE OLIVEIRA 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.009407-0 - ODAIR UTTEMBERGHE (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.009705-8 - JOSE FERREIRA MACHADO (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.010093-8 - JORGE ANTONIO CURY SAAD (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 
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dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.010096-3 - MARIA DA CONCEIÇAO TEIXEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.010193-1 - ANTONIO GAION (ADV. SP164211 - LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.005669-0 - SONIA MARIA CORREA PERES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, 

para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório." 

 

2007.63.03.005100-9 - ANTONIO JANUARIO DE SOUZA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo"." 

 

2007.63.03.005122-8 - FERNANDO ANTONIO PACINI RICCI E OUTRO (ADV. SP205624 - MARCELO FREIRE 

DA 

CUNHA VIANNA); LUCIA PACINI RICCI(ADV. SP205624-MARCELO FREIRE DA CUNHA VIANNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo"." 

 

2007.63.03.006192-1 - RENZO BACCO (ADV. SP097884 - FLAVIO RENATO ROBATINI BIGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : ""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha 

feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo"." 

 

2007.63.03.006443-0 - DARCY TOSI E OUTROS (ADV. SP213049 - SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); DIVA 

TOSI DE 

OLIVEIRA(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); DIVALDO TOSI(ADV. SP213049-SABRINA 

BULGARI 

DE OLIVEIRA); DEISY SICURO TOSI REP ESPÓLIO DE MARIA DO E SANTO CORREA(ADV. SP213049-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2770/3068 

SABRINA 

BULGARI DE OLIVEIRA); DJANIRA TOZZI ALVES DA CUNHA REP ESP. DE MARIA DO E S CORREA(ADV. 

SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); JOSE AMERICO ALVES DA CUNHA(ADV. SP213049-

SABRINA 

BULGARI DE OLIVEIRA); DIRCE TOZZI CIOLFI REP ESPÓLIO DE MARIA DO E SANTO CORREA(ADV. 

SP213049- 

SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); BENEDITO GONÇALVES CIOLFI REP ESPÓLIO DE MARIA DO E S 

CORREA 

(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); DINO TOZZI REP ESPÓLIO DE MARIA DO E SANTO 

CORREA 

(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); DINICE TOZZI TEIXEIRA(ADV. SP213049-SABRINA 

BULGARI 

DE OLIVEIRA); SERGIO CARLOS TEIXEIRA REP ESPÓLIO DE MARIA DO E S CORREA(ADV. SP213049-

SABRINA 

BULGARI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e 

via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário 

no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do 

mesmo e remessa dos autos ao arquivo"." 

 

2007.63.03.007489-7 - MARILSA APARECIDA GONCALVES DE PAULA E OUTRO (ADV. SP042715 - 

DIJALMA 

LACERDA); CRISTINE MARIA MORANZA SERRANO(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : ""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha 

feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo"." 

 

2007.63.03.007945-7 - TEREZA CARLOTA PIRES NOVAES E OUTRO (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE 

OLIVEIRA); EMILIA PIRES(ADV. SP247840-RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo"." 

 

2007.63.03.008059-9 - ANA PAULA PALANCH (ADV. SP192923 - LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo"." 

 

2007.63.03.008211-0 - PEDRO SANCHES RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo"." 

 

2007.63.03.008239-0 - GISELA MATOS CORRÊA FRASSON SCAFI (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO 

CORRÊA 

NEGRÃO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e 

via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário 

no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 
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deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do 

mesmo e remessa dos autos ao arquivo"." 

 

2007.63.03.008837-9 - JULIANA STRUCKEL PEDROZO (ADV. SP243573 - PAULO FERNANDO DE ANDRADE 

SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo"." 

 

2007.63.03.008972-4 - WILMA CONTRERAS (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo"." 

 

2007.63.03.009327-2 - ALESSANDRA GUEDES PAULO (ADV. SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo"." 

 

2008.63.03.001594-0 - LAERTE FORTI E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ROSALIA FORTI LUI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

VALERIA FORTI 

SUDKI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

""Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo"." 

 

2003.61.86.003147-2 - CANDIDO GIMENEZ (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, 

da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa 

dos autos ao arquivo." 

 

2003.61.86.003865-0 - SOLANGE WISBBOWSKI VIEPRZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso 

não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2004.61.86.015560-8 - VALERIA MAGALHÃES PEREIRA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 
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ao arquivo." 

 

2007.63.03.002520-5 - IRENE PISTONI ANTUNES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial 

e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo 

e 

remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.005354-7 - EMIKO WADA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se à parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a 

uma 

das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.005417-5 - WILSON CONCEIÇÃO MURARO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante 

comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de 

residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.006326-7 - HORACIO DE SOUZA FERNANDES (ADV. SP079530 - LUIS FERNANDO AMARAL 

BINDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo." 

 

2007.63.03.006851-4 - ANA PAULA AGUIAR DA ROCHA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso 

não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.007158-6 - ARIOVALDO LONGO RAMOS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso 

não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.007452-6 - JOÃO ELIAS DE LIMA (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados 

em 

seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, 

mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.008051-4 - VICENTE WATANABE (ADV. SP146310 - ADILSON DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados 

em 
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seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, 

mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.008104-0 - WILSON DINIZ (ADV. SP162995 - DENIS PAULO ROCHA FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados 

em 

seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, 

mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.008844-6 - JOSÉ ALCEU TONELOTO (ADV. SP236822 - JERONIMO FRANCO DE SOUZA 

TONELOTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo." 

 

2007.63.03.008862-8 - MANOEL CARNEIRADA DOS SANTOS (ADV. SP164738 - ALECSANDRA CRISTINA 

BENATTI 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa 

dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.009048-9 - ALICE DE LOURDES TESCH TOLEDO (ADV. SP147102 - ANGELA TESCH TOLEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso 

não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.009220-6 - ARLINDO BELLINI E OUTRO (ADV. SP247230 - MARIANA SALGADO MARTINS); 

GUIOMAR 

APARECIDA PIZI BELLINI(ADV. SP247230-MARIANA SALGADO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante 

comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de 

residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.009396-0 - MARIA DE LOURDES ANDERSONSCHREINER DE ROJAS (ADV. SP212357 - TIAGO 

NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial 

e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo 

e 

remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.009829-4 - NEIVA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP157322 - ALEXANDRE ALVES DE GODOY) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 
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dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo." 

 

2007.63.03.010613-8 - JOÃO FERREIRA MIRANDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso 

não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.013248-4 - LOURDES CEZAR DE GODOY MEDEIROS (ADV. SP133596 - LEANDRA MARA A 

FELISBERTO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e 

via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo 

e 

remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.013271-0 - MANOEL INACIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso 

não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2008.63.03.006219-0 - MARIA NELMA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se à parte autora, via imprensa oficial 

e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo 

e 

remessa dos autos ao arquivo." 

 

2008.63.03.006255-3 - LUIZ BORGES E OUTRO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); 

MIRIAM DA 

SILVA LOPES BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se à 

parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a 

uma 

das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2008.63.03.006261-9 - CIRO TASSARA DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR); MARISTELA PAZ DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Intime-se à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante 

comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de 

residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2008.63.03.006507-4 - TERTULHANO DE ARAUJO CAVALCANTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se à 

parte autora, 

via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento 

do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a uma das agências 

da 

Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 
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devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo." 

 

2007.63.03.002981-8 - JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "O i. patrono da parte autora, em petição protocolada em 02.12.2008, aduz ser 

extemporânea a alegação da Ré, bem como os documentos colacionados pela mesma, pugnando pelo reconhecimento 

da preclusão consumativa.Ocorre que na petição protocolada em 06.11.2008, a ré informou o cumprimento da 

obrigação 

de fazer contida na sentença proferida nestes autos.Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pelo autor.Proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006867-8 - WALTER VALBERT (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a parte autora, 

qualificada no processo, em síntese, a condenação da ré no pagamento do valor relativo à diferença de correção 

monetária aplicada em sua conta de poupança e o percentual que era devido, pelos índices expurgados em junho de 

1987, e/ou janeiro de 1989, e/ou março, ou abril ou maio de 1990 e fevereiro de 1991 os denominados "planos Bresser, 

Verão e Collor I e II".Em petição protocolada no dia 17.07.2008, informa a Caixa Econômica Federal, o cumprimento 

da 

obrigação de fazer determinada na sentença, juntando, para tanto, o comprovante de depósito judicial.Diante da 

impugnação do valor depositado, a contadoria informou que os valores depositados pela Caixa não estão corretos, 

apresentando, ainda, os cálculos dos valores devidos à parte autora, conforme parecer anexado aos autos virtuais.Ante o 

exposto, considerando que os cálculos constam dos autos virtuais e o depósito complementar, no valor de R$ 691,56 

(seiscentos e noventa e um reais e cinqüenta e seis centavos) já foi efetuado pela ré, indefiro o pedido formulado pelo 

autor na petição protocolada em 17.11.08.Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005192-0 - LUIZ OSTROVSKY (ADV. SP186303 - ADRIANA CRISTINA MONTU) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 18.12.2008, informa a Ré, de que a autora aderiu ao acordo 

previsto 

na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pelo 

autor, bem como o extrato com os valores creditados.A i. patrona da parte autora, por seu turno, aduz ser extemporânea 

a 

alegação, bem como os documentos colacionados pela ré, pugnando pelo reconhecimento da preclusão 

consumativa.Entretanto, incabível o pedido formulado pelo autor se não vejamos:A apresentação do termo de adesão 

noticiada, somada a comprovação do efetivo depósito dos valores decorrentes da correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS, pelos percentuais fixados na sentença, está a demonstrar a satisfação do direito pleiteado 

pelo autor, inexistindo razão para o prosseguimento da execução, em conformidade com os artigos 739 e 741, do 

CPC.Ademais, reconhecer a ocorrência da preclusão consumativa, como pretende o autor é permitir que o mesmo 

receba 

duas vezes o mesmo crédito, sendo forçoso reconhecer, assim, que ocorreria o locumpletamento sem causa com relação 

ao que seria recebido em duplicidade.Diante do exposto, indefiro o pedido formulado pelo autor.Proceda a Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2005.63.03.008407-9 - ADAIR BENEDITO PEREIRA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS e ADV. 

SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário pela aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros 

salários-de-contribuição dentre os trinta e seis utilizados para o cálculo.Referida ação foi julgada procedente, sendo 

expedida a requisição de pagamento do valor da condenação em 31/01/2008, contudo, em ofício encaminhado em 

19.02.2008 sob o número 1341/2008 UFEP-P-TRF3ªR, informou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região o 

cancelamento da requisição de pequeno valor, em razão da existência de solicitação anterior expedida nos autos do 

processo nº 93.060.29470, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Campinas.De acordo com as informações 

apresentadas pela 2ª Vara Federal Cível de Campinas, anexadas aos autos em 07/11/2008, constata-se que o processo 

nº 93.060.29470 trata do REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFICIOS - REVISAO DE BENEFICIOS - 

PREVIDENCIARIO, restando comprovado que o pedido de revisão da renda mensal inicial não se deu pela aplicação 

do 

índice da ORTN/OTN.Ante o exposto, considerando não ser caso de litispendência ou coisa julgada, dê-se o 

prosseguimento ao feito, procedendo a Secretaria deste Juizado Especial Federal à expedição do ofício requisitório.A 

fim 

de se evitar duplicidade de requisições, insira-se no campo correspondente a informação da existência de requisição 

anterior referente à matéria diversa da discutida nestes autos.Intimem-se. 
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2007.63.03.004629-4 - NELZA DA SILVA ANDRADE (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 28.11.2008 o INSS protocolou pedido de 

reconsideração da 

decisão que aplicou a pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) pelo descumprimento da determinação exarada no 

ofício 772/2008, informando que procedeu à implantação do benefício tal como determinado, efetuando o cumprimento 

da obrigação de fazer dentro do prazo e condições estabelecidas.Através dos documentos apresentados verifico que o 

INSS procedeu à implantação do benefício previdenciário de pensão por morte da parte autora dentro do prazo 

estabelecido, razão pela qual reconsidero a decisão prolatada em 19/11/2008, eis que cumprido o determinado na 

sentença e comprovada a satisfação da obrigação.Aguarde-se a anexação do comprovante do pagamento das parcelas 

em atraso pelo Banco depositário. Após, proceda a Secretaria à baixa findo do processo no sistema informatizado.Int. 

 

2007.63.03.004956-8 - OLIVIA ROSSI DA SILVA (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR e ADV. 

SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 

decisão 

proferida no dia 08.08.2008, determinou-se a suspensão do processo, em virtude da informação do falecimento da parte 

autora. Tendo em vista que até a presente data não houve pedido de habilitação pelo Espólio ou pelos sucessores, 

remeta-se o processo virtual ao arquivo. Dê-se Baixa do processo no sistema informatizado. 

 

2007.63.03.009697-2 - ONDINA SIMOES TONIN (ADV. SP159706 - MARIA PERPÉTUA DE FARIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a habilitação do Espolio de Ondina Simões Tonin, 

representado por seu inventariante, Milton Roberto Tonin, nomeado nos autos do arrolamento nº 114.02.2002.007021-

2, 

Ordem nº 2374/02, em trâmite perante a MM. 2ª Vara Judicial do Foro Regional de Vila Mimosa - Campinas, nos 

termos do 

artigo 1.060 do Código de Processo Civil. Anote-se.Expeça-se ofício para a Caixa Econômica Federal a fim de que 

deposite o valor requisitado em nome da autora falecida, em conta do Juízo da MM. 2ª Vara Judicial do Foro Regional 

da 

Vila Mimosa/Campinas, para posterior partilha nos autos do arrolamento. Oficie-se ao MM. Juízo Estadual, com a 

informação acerca do depósito ora determinado.Int. 

 

2008.63.03.006169-0 - MARIA INIS DA SILVA VACCARI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação apresentada pelo setor 

de 

Atendimento do Juizado Especial Federal de São Paulo, intime-se o patrono da parte autora a fim de que, no prazo de 

20 

(vinte) dias, providencie cópia da petição inicial (com o protocolo do Juizado Especial Federal de São Paulo) 

acompanhada de todos os documentos referentes ao processo nº 2004.61.84.273174-5, a fim de viabilizar o 

prosseguimento do presente feito.Intimem-se. 

 

2008.63.03.007722-2 - NAYELLEN DINIZ PEREIRA DELLA COSTA (ADV. SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA 

ALVES 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem.Considerando 

o erro material ocorrido no julgamento, onde constou a data da DIP - data do início do pagamente, na mesma da DIB - 

data de início do benefício, faço a devida retificação a fim de constar a data do início do pagamento, a partir de 01 de 

dezembro de 2008.O valor das parcelas devidas em atraso deverá ser calculado da data do início do benefício à data do 

início do pagamento.Intimem-se. 

2005.63.03.010363-3 - JOSÉ ROBERTO ROQUE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.010408-0 - ARNALDO SATTE DA COSTA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.010727-4 - JACINTO FIDA NETO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 
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Federal." 

 

2005.63.03.010979-9 - BENEDITO ALVES PEREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.011185-0 - DARCI FERNANDES GOMES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.011257-9 - ADILSON FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.011297-0 - JOSE APPARECIDO MIRANDA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.011319-5 - ANTONIO BATISTA DIAS FILHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.011379-1 - OSVALDO AUGUSTO MARTINS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.011392-4 - ROBERTO SOAVE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme 

requerido pela 

Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.011443-6 - EURIPES POLÇAQUI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.011455-2 - PAULO ALFREDO LOMBELLO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.011479-5 - ALCINDO MARTINS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.011533-7 - ALDAMIRO VALARINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.011537-4 - ARECIO VANNUCCHI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 
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2005.63.03.011549-0 - GERALDO CAMILO DE CAMARGO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de 

prazo, 

conforme requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.012131-3 - FABIO JOSE MALFATTI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.012518-5 - ANTÔNIO BATTISTEL (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.012637-2 - ANTÔNIO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.012746-7 - ARLINDO DIAS FERREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.012765-0 - SÔNIA STELA ABRAHÃO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.012865-4 - ANTONIO SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.012873-3 - ANTONIO MARCOS NUINTIN (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de 

prazo, 

conforme requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.013308-0 - EDGAR BEDIN (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.013445-9 - PAULO RODRIGUES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro prorrogação de prazo, 

conforme 

requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.013799-0 - ARNALDO SCHIMPL (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.014066-6 - BILDE DA SILVA PONTES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.015939-0 - RAMIRO NERES CALDEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.016006-9 - SILVESTRE PENHA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.016265-0 - CELSO CAXEFFO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.016434-8 - JOAQUIM GONÇALVES DAVID (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.016851-2 - NELSON USBERTI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal." 

 

2005.63.03.021085-1 - SABURO TSUDA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro prorrogação de prazo, conforme requerido pela Caixa Econômica 

Federal." 

 

2005.63.03.017340-4 - HELOISA NAPOLEÃO FERREIRA (ADV. SP209282 - LUDMILLA NAPOLEÃO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) : "Dê-se ciência à 

parte autora, 

via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento 

do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório" 

 

2007.63.03.005514-3 - DANIELE CAPRONI TEZOTO (ADV. SP206182B - JÚLIO CESAR CAPRONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.006890-3 - MARIA SELENI DE CAMPOS ARANHA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.008583-4 - APARECIDA ALVES (ADV. SP149785 - JUCIANE APARECIDA MOREIRA JORGE) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.008863-0 - FAUSTO BERNARDES MOREY FILHO (ADV. SP250130 - GERALDO FERREIRA 

MENDES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, 

da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao 

arquivo.Expeça-se o ofício liberatório" 

 

2007.63.03.009412-4 - JOSE BRAGA SOBRINHO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.009427-6 - SYLVIO BRAGIATTO E OUTRO (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI); 

ALMELINDA BASSO ZOCCA BRAGIATTO(ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.009701-0 - PEDRO PIRES DE GODOY (ADV. SP162459 - JANAINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.009703-4 - SEBASTIANA SILVA CARDOSO (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.009812-9 - EGLE DEMONTE FRANCHI (ADV. SP106534 - VIVIAN REGINA DE CARVALHO 

CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2781/3068 

 

2007.63.03.010047-1 - ESPOLIO DE ORLANDO EGIDIO-REP POR 63234 E 63235 (ADV. SP096852 - PEDRO 

PINA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.010288-1 - JOAO CARLOS CORSI (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.010373-3 - CARMEN MARIA DE SIQUEIRA ROMANO E OUTROS (ADV. SP164212 - LIGIA 

FERNANDA 

MARTIM TEIXEIRA); ODILA DE SIQUEIRA FONSECA(ADV. SP164212-LIGIA FERNANDA MARTIM 

TEIXEIRA); JOSE 

PEDRO SIQUEIRA NETO(ADV. SP164212-LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA); FABIO SIQUEIRA(ADV. 

SP164212- 

LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA); LEANDRO SIQUEIRA(ADV. SP164212-LIGIA FERNANDA 

MARTIM 

TEIXEIRA); SIMONE SIQUEIRA MEIRELES(ADV. SP164212-LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA); 

SOLANGE 

MARIA SIQUEIRA MEIRELLES(ADV. SP164212-LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício 

liberatório" 

 

2007.63.03.010521-3 - TOTARO HONDA (ADV. SP158379 - RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.010957-7 - CARMELA LUDOVICI GIULIANO E OUTROS (ADV. SP248217 - LUIS HENRIQUE 

SALINA); 

ESPOLIO DE CASTRIZIO UMBERTO GIULIANO - REP: 64194(ADV. SP248217-LUIS HENRIQUE SALINA); 

LUCIA 

GIULIANO CAETANO(ADV. SP248217-LUIS HENRIQUE SALINA); CARLO GIULIANO(ADV. SP248217-LUIS 

HENRIQUE SALINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório" 

 

2008.63.03.002404-7 - VALENTINA BUENO DE CAMARGO CAMPOS (ADV. SP206182B - JÚLIO CESAR 

CAPRONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2782/3068 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o 

ofício liberatório" 

 

2007.63.03.009152-4 - SYLVIO BRAGIATTO E OUTRO (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI); 

ALMELINDA BASSO ZOCCA BRAGIATTO(ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha 

feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF 

e 

comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

 

2007.63.03.009390-9 - DAGMAR SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso 

não tenha feito, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

 

2005.63.03.011466-7 - ANTONIO BATISTA DO PRADO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição protocolada no dia 07.01.2009, aguarde-se pelo prazo 

de 60 

(sessenta) dias, o cumprimento do acórdão. 

 

2006.63.03.000758-2 - ESPOLIO DE JOSE GARCIA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 29.12.2008, requer a parte autora à liberação do 

saldo 

existente nas contas vinculadas do FGTS.Entretanto, o levantamento do valor creditado poderá ser feito 

administrativamente, mediante comparecimento do autor nas Agências da Caixa Econômica Federal, observadas as 

hipóteses previstas na Lei 8036/90 e LC 110/01.Outrossim, considerando o falecimento do titular da conta vinculada do 

FGTS, o pagamento de valores não recebido em vida deverá observar o disposto no art. 1º da Lei 6858/80, verbis:"Art. 

1º 

- Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia 

do 

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão 

pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica 

dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

independentemente de inventário ou arrolamento".Isto posto, julgo prejudicado o pedido formulado pela parte autora, 

proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008938-4 - WALDENI DA SILVA SPERANÇA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Dê-se ciência à parte autora do depósito judicial realizado pela Caixa 

Econômica 

Federal, em cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença.Ressalte-se que a liberação à parte autora, do 

valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada a comprovação da co-titularidade, ou, 

conforme o caso, do formal de partilha ou termo de adjudicação, devendo a parte autora providenciar a respectiva 

comprovação, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

2008.63.03.005614-0 - PEDRO JERONIMO BELO (ADV. SP034472 - DORIVAL CUSTODIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição 

protocolada 

pelo autor no dia 08.01.2009. 

 

2008.63.03.008410-0 - EDGAR SILVEIRA MARTINS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 29.12.2008, impugna o patrono da parte autora, a 

alegação da ré, de que a mesma já recebeu o crédito decorrente da atualização da conta fundiária, alegando ser matéria 

completamente diversa da discutida na presente demanda.Aduz o patrono da parte autora, que a demanda noticiada 

refere-se às diferenças dos índices aplicados em razão dos planos econômicos, alegando, ainda, que a presente 

demanda tem como objeto a aplicação dos juros progressivos aos depósitos referentes ao FGTS, nos termos da Lei 

5.107/66.Analisando os autos, verifico que a ação foi julgada parcialmente procedente, com o reconhecimento do 

direito 

da parte autora apenas à correção monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos percentuais citados na 

sentença prolatada, descontados os percentuais já aplicados, bem como às diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes 

da aplicação dos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados.Não houve, no caso, condenação da Ré ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em conta vinculada do FGTS.Outrossim, 

conforme 

consulta processual anexada aos autos, verifico que a ação noticiada versou sobre a correção monetária do saldo das 

contas fundiárias do FGTS, com os mesmos percentuais citados na sentença prolatada, não podendo, portanto, como 

pretende o autor receber os créditos decorrentes da presente ação, sendo que o mesmo já recebeu em outra ação.Desta 

sorte, tendo em vista que já houve o pagamento do crédito resultante da correção monetária do saldo da conta fundiária 

da parte autora em outra ação, conforme noticiado pela ré, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011189-8 - RAMON MEDINA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta por RAMON MEDINA em face da CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando a revisão de sua conta vinculada de FGTS pela aplicação da taxa progressiva de juros.Em 

petição protocolada em 01.12.2008, requer a parte autora a "reconsideração da decisão prolatada", sob a alegação de 

que a ação versa sobre aplicação da taxa progressiva de juros em sua conta vinculada referente ao período laborado e 

registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social, conforme acosta aos autos, e não sobre o pagamento diferenças 

a título de correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas vinculadas do FGTS, 

pelos 

seguintes percentuais: julho/87: 18,02%; janeiro/89: 42,72%; abril/90: 44,80%; maio/90: 5,38%; fevereiro/91: 7%. , 

processo 2007.63.03.004945-3.Ocorre que o presente feito foi extinto sem resolução de mérito, com base no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada verificada, tendo em vista que a parte autora já havia 

proposto demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal Cível de Campinas, processo nº 2007.63.03.004945-3, 

que foi julgada improcedente, já transitada em julgado.Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração formulado 

pelo 

autor, salientando, outrossim, que a via adequada para o caso em tela, seria a oposição de embargos de declaração ou a 

interposição de recurso de sentença.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006258-9 - JOSE LOPES PADILHA E OUTRO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); 

ESTRELA DA CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se à 

parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, caso não tenha feito, mediante comparecimento a 

uma 

das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

 

2006.63.03.003152-3 - AUGUSTA DINIZ CAMPOS (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto 

a revisão da renda mensal inicial pela aplicação do artigo 1º da Lei 6423/77, com o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.O pedido da autora foi julgado procedente e o réu condenado a 

efetuar o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário pela aplicação do ORTN/OTN.Remetidos os 

autos ao Instituto Réu, para cumprimento da obrigação, o mesmo não o fez sob alegação não foi informado o número do 

benefício previdenciário que deu origem à pensão por morte, objeto de revisão desta ação.Analisando os autos, verifico 

que a autora, não informou qual o benefício que deu origem à sua pensão por morte.Ante o exposto, providencie a parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada dos documentos relativos ao benefício originário da pensão por 

morte.Após, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.013826-7 - CAITANA PASTORA DE JESUS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte autora a revisão de sua renda mensal 

inicial - 

RMI, por meio da aplicação do artigo 1º da Lei 6423/77 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS.Referida 

ação foi julgada procedente, condenando a ré a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido 

pela 

parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela 

de 

correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das 

diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que 

o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, 

inclusive quando derem origem à pensão por morte.Remetidos os autos, o Juízo foi informado da inexistência de 

créditos a 

serem pagos à parte autora, apresentando a autarquia previdenciária, a seguinte alegação: "ESPECIE/ESP. ANTERIOR 

INVALIDA PARA REVISAO ORTN".Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da informação apresentada 

pelo 

INSS, salientando que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à 

realização dos cálculos de liquidação de sentença bem como efetuasse a revisão do benefício previdenciário da parte 

autora, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação dos cálculos no prazo de 10 

(dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Nada sendo requerido, certifique-se oportunamente o trânsito em julgado da sentença, bem como proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2006.63.03.001371-5 - CHRISTINE HEIMANN (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Especifique a parte autora, para qual 

advogado e 

seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se." 

 

2006.63.03.001423-9 - THEREZINHA CARVALHO VASCON (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Especifique a parte autora, para qual advogado e 

seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se." 

 

2006.63.03.000614-0 - MANOEL RODRIGUES VANDERLEI (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.004386-0 - JOÃO PEREIRA PONTE (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.006416-4 - ROSILDA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.002350-6 - AIRTON FERNANDES SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 
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recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.003777-3 - ROSELI DE LOURDES CAMARGO NASCIMENTO (ADV. SP035574 - OLIVIA 

WILMA MEGALE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.005866-1 - HELENA FERES PEREIRA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.005907-0 - CELIA NARCISA DOS SANTOS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006899-0 - WALTER JOSE DA SILVA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.011190-0 - MARIA DO CARMO TEIXEIRA LOPES (ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO 

MARTINELLI 

PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.012614-9 - MARTA DOS SANTOS (ADV. SP193434 - MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.000332-9 - EDUARDO ISSA (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.03.001530-7 - LISTER OLIMPIO GONCALVES MANSO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.001531-9 - IZAEL TOME DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.002658-5 - MARIA DE BRITO DIAS (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.003879-4 - JOSE CARLOS BORELLI (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006559-8 - EDNA FELIX DA SILVA (ADV. SP173315 - ANDRÉ RUBEN GUIDA GASPAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007461-7 - LEONEL AZEVEDO NERIS (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.000310-0 - EDUARDO ISSA (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.03.000323-8 - ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.000329-9 - JOSE EDUARDO DA COSTA ISSA (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.003385-1 - THEREZINHA MAURO (ADV. SP136147 - JOAO CARLOS DORO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.004965-2 - ODAIR FURLAN DA COSTA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.011920-3 - JESUINO DA SILVA FAGUNDES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.000770-0 - JOSÉ ALVES DE GODOY (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.000875-3 - DIRCE FORNER GUIMARAES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 
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prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.000877-7 - ANTONIA BENEDITA DE MORAES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.000879-0 - JANDYRA GONCALVES GUARIZO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.000881-9 - DECIO FIORANTE BERTOLOTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.000884-4 - JANDYRA GONCALVES GUARIZO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/01/2009 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000206-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEOLINDA PULZATO DO PRADO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000211-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000213-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA PAIXAO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000214-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000218-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO ALVES 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000219-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000223-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS CARDOSO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000224-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA COSTA 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000228-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RINA BENASSI TIMPONI (PELO ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP122019 - VERA LUCIA FALCONI MIGUEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000229-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATSUAKI TANOUE 
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ADVOGADO: SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000230-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BUENO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000231-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DE MOURA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000232-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY AMARAL LEITE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000233-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA TORSO DELPOTO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA APARECIDA FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000235-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURIVALDO SANGUIM 

ADVOGADO: SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000236-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENICE GERBATI GALHARDO 

ADVOGADO: SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000237-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000238-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO COUTINHO CEZAR 

ADVOGADO: SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000239-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO GALVAO SOARES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2790/3068 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000240-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENA ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000241-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANI DIAS CORTES 

ADVOGADO: SP238396 - SUMARA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000242-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CAROBA DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO LUIZ OLAIA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/02/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000244-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINO DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000245-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PUGA 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000246-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA TREVISONE 

ADVOGADO: SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000247-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SCHEILA SUELY ROSSI 

ADVOGADO: SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SCHEILA SUELY ROSSI 
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ADVOGADO: SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000249-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO MURARO NETO 

ADVOGADO: SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000250-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FIGUEIREDO BRITO 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME RODRIGUES BRITO 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000252-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL RODRIGUES BRITO 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000253-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENI MENEGACO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000254-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000309-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TARTARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO TESCAROLLO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000311-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CRISTINA MORA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000312-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO TESCAROLLO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000313-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANGELO BASSI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000314-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RICARDO GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSSI MACHADO 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000316-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILDA CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199835 - MARINA MOLINARI VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000317-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CONCEICAO ZEQUIN MEAN 

ADVOGADO: SP067301 - ELZA MARIA MEAN 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000318-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO VIEIRA DE ALMEIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000319-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELINA STEFANI BARBOSA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000320-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS GROBMAN 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000321-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000322-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MONTICO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000323-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.04.000324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE OLIVEIRA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000325-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO RODRIGUES PIRES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000326-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000327-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PIEDADE SAVARI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000328-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA BARBARINI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA BARBARINI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000330-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ALICE KLEIN 

ADVOGADO: SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000331-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA ROSA 

ADVOGADO: SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ROBERTO PACHECO 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000333-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000334-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NAIR ROCHA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000335-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GISELMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000336-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/02/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000337-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/03/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THERENCIO VARANDA 

ADVOGADO: SP262725 - MIRIAN VARANDA MORELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000339-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MARIA BRANDAO 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/02/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000340-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CALIXTO VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE LUNA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000342-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000343-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000344-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000345-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDMILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237930 - ADEMIR QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000347-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES CONCEICAO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000348-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000349-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ANDRADE DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000350-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MEIRELES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000351-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ZAMBON 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 07:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000352-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000353-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REVALCI RODRIGUES AGUIAR 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/03/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000354-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LOPES FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 07:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE GARCIA FILHO 

ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000356-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000357-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDA VITORIA DE FARIA 

ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000358-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000359-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA ZANELLA BARBOSA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000360-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR POLOZZI 

ADVOGADO: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000225-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE TARSO DITANO 

ADVOGADO: SP187197 - GUARACI ALVARENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO NETO 

ADVOGADO: SP186251 - IDALIANA CRISTINA ROBELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.04.000227-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO GALVAO 

ADVOGADO: SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 89 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 92 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000361-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEACYR SEBASTIANA SORES TOMASINI 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000362-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA SCARABELINI 

ADVOGADO: SP239062 - FLAVIO RIGOLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA APPARECIDA ROSON BREDARIOL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000364-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE LOURDES RODRIGUES RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000365-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE LOURDES RODRIGUES RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000366-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE LOURDES RODRIGUES RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000367-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE SCARABELINI 

ADVOGADO: SP239062 - FLAVIO RIGOLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000368-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIBERTO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/02/2009 08:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 24/03/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA TERUKO S NAKAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000378-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA TERUKO S NAKAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA TERUKO S NAKAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000381-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIQUE FAGUNDES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

18/02/2009 

08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000383-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MATIKO NAKAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000384-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MATIKO NAKAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000385-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MATIKO NAKAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000388-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM KIMIE NAKAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000390-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM KIMIE NAKAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000391-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM KIMIE NAKAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000395-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000397-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DE MORAIS GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000399-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE CONCEICAO DE ALMEIDA DADAUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000401-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RAIMUNDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000404-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000408-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/03/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000414-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/01/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000421-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVONILDE CASAGRANDE FLORENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000423-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENEGASSO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000425-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEILA DE MORAES LUVIZON (POR SI E P ESPÓLIO DE MAURO LUVIZON 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000428-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FUJIO FUJIKI 

ADVOGADO: SP139812 - VLADIMIR RIBEIRO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENY LYOKO BOSSO FUJIKI 

ADVOGADO: SP139812 - VLADIMIR RIBEIRO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000431-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DIRCE CASSAN MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000433-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ANTONIA DE PONTES 

ADVOGADO: SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000435-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DIRCE CASSAN MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA PEDROSO 

ADVOGADO: SP184521 - VIVIANE ESTOPA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000438-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA CASSANI CAVALETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000441-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000443-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000444-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.04.000445-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000446-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000448-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FATIMA PIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000452-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOILO SERRANO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000457-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO LUIZ PIOVESAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000460-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELMA APARECIDA VENITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000463-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA RUTH DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000467-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA MARRANHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000468-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA MARRANHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000469-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA MARRANHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000470-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA REGINA MARRANHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000471-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO LOURENCO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.04.000472-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA REGINA MARRANHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000473-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA REGINA MARRANHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES VARELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 29 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/01/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000370-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELGA DOERLER 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000371-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MORALES REIS 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES FELIX 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000373-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM AVELINO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000374-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000375-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI KNOP 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000376-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARAUJO COSTA 

ADVOGADO: SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000379-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000382-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR POLOZZI 

ADVOGADO: SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA JACOB 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000392-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA BARBOSA SOUZA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA COELIS DE AZEVEDO GRIMALDI 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000396-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMIR LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000398-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000400-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CELSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000402-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ESTANISLAU DE SANTANA 
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ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000403-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS BONATTE 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000406-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO ANTONIO GONELA 

ADVOGADO: SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000407-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000409-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO VALMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000410-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PASQUALINI RONDON 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000411-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CRISTIANO 

ADVOGADO: SP232225 - JOÃO RENATO DE FAVRE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000412-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIANO BARBOSA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.04.000415-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000416-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA CONCEICAO TORREZIN 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000417-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GUERRA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000418-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE JOSE BONFIM 

ADVOGADO: SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000420-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ANTONIA CREPOSCOLI 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000424-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000426-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.04.000429-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETTE DA SILVA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000432-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN CARLOS BREBE 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/02/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000434-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA STELLA 

ADVOGADO: SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000437-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAETE MARIA DA ROCHA MORAES 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000439-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO BALESTRIN 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000440-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO AUGUSTO RISONHO 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000442-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000447-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000449-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO DE BRITO 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000450-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES SILVA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000451-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO ROSA 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000454-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO EURIPEDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000455-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO GRACIANO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000456-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO TEIXEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CARDOZO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000459-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAUSTINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BUENO CAMARGO LIANDRO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000462-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELENE FERMINO 
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ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

02/03/2009 

07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000464-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000465-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE ALVES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000466-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ZENEIDE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000474-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CARLOS POSSATTE 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000476-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO DIAS 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000477-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIL APPARECIDA FARON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000478-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA ALVES BALDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000479-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARBONERI 

ADVOGADO: SP067301 - ELZA MARIA MEAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000480-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ROVERI 

ADVOGADO: SP067301 - ELZA MARIA MEAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.04.000481-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/02/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000482-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIE MATSUMOTO 

ADVOGADO: SP114376 - ANTONIO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000483-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA CANDIDA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000484-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOS ANJOS ROCHA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000485-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DONIZETE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000486-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000487-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BRANDAO OKAMATSU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000488-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BRANDAO OKAMATSU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BRANDAO OKAMATSU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000490-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PERISSON 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000491-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA GARBELINI PANHAN - (ESPOLIO DE ELVIRA P. GARBELINI) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA INACIO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000493-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASAKO NOZAKI PAES 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000494-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA FIORESE DREZZA - (ESPOLIO DE ANTONIO DREZZA) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000495-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL CLINI PONTES CARVALHO-(ESP DE MANOEL N. PONTES) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000496-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000497-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DI STEFANO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000498-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES MANDU DESOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000499-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES MANDU DESOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000500-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES MANDU DESOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000501-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES MANDU DESOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000502-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SMITH - (OSPÓLIO DE OSWALDO SMITH) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER JOSE PAULIELO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000504-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANET ALVES GASPARI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000505-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERREIRA POSSANI 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000506-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA SUZAN BERNARDI 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000507-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇAO GONÇALVES BOLIZANI - (ESPOLIO DE NELSON BULIZANI) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000509-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BARBARINI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000512-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000514-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000387-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP111951 - SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.04.000389-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PROFIRO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133522 - AURINO DA SILVA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000393-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 04/03/2009 08:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 24/03/2009 14:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 92 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 95 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/01/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ROSSI QUINONES 

ADVOGADO: SP123634 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000510-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAULA ROSSI QUINONES 

ADVOGADO: SP123634 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ROSSI QUINONES 

ADVOGADO: SP123634 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000521-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ROSSI QUINONES 

ADVOGADO: SP123634 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000528-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS VENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000537-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMAR APARECIDA GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000556-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA CRISTINA BAKR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000557-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA CRISTINA BAKR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000559-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA CRISTINA BAKR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000564-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AARON DE OLIVEIRA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000566-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AARON DE OLIVEIRA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000568-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AARON DE OLIVEIRA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000569-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AARON DE OLIVEIRA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000570-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AARON DE OLIVEIRA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000571-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AARON DE OLIVEIRA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000573-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000574-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERSON SIQUEIRA MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2814/3068 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/68 - LT 893 

 

2008.63.04.000132-9 - JOSE EDSON DOS SANTOS (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - 

REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. Redesigno a audiência para o dia 11/02/2009, às 15 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000303-0 - FLAVIANO SILVA DO AMOR DIVINO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. Redesigno a audiência para o dia 18/02/2009, às 14 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000305-3 - CINIRA CASALHO DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP090651 - AILTON MISSANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. Redesigno a audiência para o dia 11/02/2009, às 13:30. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000316-8 - ISOLINA LORO SIMOES (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos.Redesigno a audiência para o dia 11/02/2009, às 11:30. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000319-3 - WILSON MINGOTTI (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. Redesigno a audiência para o dia 11/02/2009, às 15:30. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000325-9 - MAURO SANCHES POLIDO (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

"Vistos. Redesigno a audiência para o dia 11/02/2009, às 14:30. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000330-2 - REGINALDO FERREIRA BISPO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. Redesigno a audiência para o dia 11/02/2009, às 14 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000331-4 - MARIA ROSA SUZAN SUHER (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. Redesigno a audiência para o dia 11/02/2009, às 11 horas. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000069 - LT 907 

 

2006.63.04.000445-0 - AMÓS DE CASTRO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, AMÓS DE CASTRO, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 1354701477), cuja 

renda 

mensal inicial passa de 70% para 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal atualizada do benefício 

a 

corresponder ao valor de R$ 1.935,20 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE 

CENTAVOS), para 

dezembro de 2008. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 55.699,16 (CINQüENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E 
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NOVE REAIS 

E DEZESSEIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB, em 19/07/2004, atualizadas pela 

contadoria 

judicial até janeiro de 2009, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório / 

precatório, conforme opção da parte autora que se manifestará em momento oportuno. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/70  

 

2006.63.04.000445-0 - AMÓS DE CASTRO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Observo que houve equívoco de digitação ao ser estabelecido o tempo de serviço / contribuição do autor na 

sentença 

proferida em 21/01/2009, constando indevidamente que a nova contagem resulta em 32 anos, 07 meses e 17 dias, 

quando deveria constar 37 anos, 03 meses e 07 dias, devendo ser considerada a seguinte redação: Assim, com o 

reconhecimento dos aludidos períodos de atividades consideradas insalubres e subseqüente conversão em tempo 

de 

serviço comum, o tempo de serviço/contribuição do autor até a DIB resulta em 37 anos, 03 meses e 07 dias, 

conforme 

cálculos da Contadoria do Juízo, possibilitando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do 

autor. Observo, ainda, que no dispositivo da sentença foi considerado o tempo de 37 anos, 03 meses e 07 dias, 

com 

majoração da renda mensal para 100% do salário-benefício, não havendo alterações a serem feitas no 

dispositivo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/0071 - lt 924 

 

2008.63.04.007444-8 - JOSE CARPI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARINA GASPARI CARPI X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.007506-4 - MARIA APARECIDA BOCALETTO VIEL E OUTRO ( SEM ADVOGADO); RUBENS 

VIEL X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.007508-8 - MARIA APARECIDA BOCALETTO VIEL E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JOSE 

ROBERTO DE 

FREITAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000072 - lt 993 

 

2006.63.04.001787-0 - MANOEL FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP208718-ALUISIO MARTINS BORELLI). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.004400-9 - SHIRLEY NATAL PEDROSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP067876-GERALDO GALLI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a pagar à parte 

autora a quantia 

de R$ 932,00, a título de danos patrimoniais, com atualização monetária desde o evento nos termos da Resolução 

561/07, do Conselho da Justiça Federal, que aplica a Selic (que engloba juros e correção monetária). 

A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme a 

Resolução 561 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/0073 - lt 1000 

 

2007.63.04.006831-6 - JOÃO FRANCISCO DO PRADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos. Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (2000.03.99.075160-9 

da 3ª 

Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

processo sem o julgamento do mérito.Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000074 lote 995 

 

2008.63.04.005133-3 - MATEUS DE MELO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, 

incisos III e IV 

do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

 

2006.63.04.001883-7 - JOSE PEREIRA TAVARES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 068.006.012-0), cuja renda mensal inicial passa 

para 

100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 837,37, para 

dezembro de 2008. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 13.459,74, referente às diferenças devidas desde a DER, observada a 

prescrição 

qüinqüenal, e atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2008, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.006727-0 - MARIA APARECIDA SOLITO EVANGELISTA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na 

concessão do 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor de um salário mínimo, ou seja, R$ 415,00 

(trezentos e 

oitenta reais), na competência de setembrol/2008, que deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias 

contados desta 

sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta 

sentença, com DIB na data da citação em 30/11/2007. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de 

difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos 

efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de abril/2008 

desde a 

citação em 30/11/2007, no valor de R$ 4.442,15 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS 

REAIS E 

QUINZE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste 

Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para 

pagamento em 

60 dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada 

em 

audiência, saem intimadas as partes. Registre-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.005247-7 - JOSE APARECIDO DE CAMARGO SANTANA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.001281-1 - ANA MARIA FAGUNDES MEIRELES PASCHE (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES 

DOS 

SANTOS) ; ANA CARMEM FAGUNDES PASCHE(ADV. SP124866-IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.001877-1 - EDSON ANTONIO SCANDALO (ADV. SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, para: 
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i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 122.686.640-6), cuja renda mensal inicial passa 

para 

100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 1.184,15 

(UM MIL 

CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS) , para dezembro de 2008. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 22.129,08 (VINTE E DOIS MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E 

OITO 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, observada a prescrição qüinqüenal, e atualizadas 

pela 

contadoria judicial até janeiro de 2008, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta 

sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.007372-1 - ANA CRISTINA DE SIQUEIRA (ADV. SP230202 - HELIO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do 

FGTS, 

da conta vinculada de Sérgio Donato dos Santos, pela autora da ação, ANA CRISTINA DE SIQUEIRA. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Esta sentença possui efeitos de alvará judicial, devendo a CAIXA efetuar o pagamento diretamente à parte 

autora, 

mediante o comparecimento desta na Agência TRF, anexo a este Juizado. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.004409-9 - GENIVALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, não recebo os embargos de declaração, pois fundamentados em fato inverídico. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000075 LOTE 999 

 

2008.63.04.005474-7 - GENY APARECIDA DA SILVA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS 

BARNABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.C 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora, tendo em vista a ausência dos 

requisitos 

necessários. 

Sem custas, nem honorários. P.R.I. 

 

2007.63.04.004386-1 - MARIA ONEIDA TERRA MANTUAN (ADV. SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA 

GOMES 

DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.004820-2 - SUZANA MARIA DE PAIVA MATAVELI (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO 

PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000674-1 - MARIA MOREIRA MARTINS (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2008.63.04.007446-1 - SUZANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP162572 - CLÁUDIA REGINA DE SALLES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento 

de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta 

instância 

judicial. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.000286-3 - JOSE CARLOS BERALDO FIORINI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas 

do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.007091-1 - WILSON MENDONCA MONTENEGRO (ADV. SP147437 - PAULO ROGERIO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento 

de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.003440-9 - GECI CAMORCADI PINES (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e revogo a antecipação de tutela anteriormente concedida, 

determinando que o INSS não efetue descontos de valores eventualmente pagos à autora em virtude da concessão 

da 

tutela, pelos motivos já expostos. Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2006.63.04.003140-4 - ANDRELINA ROSA DE JESUS PEREIRA SILVA (ADV. SP228651 - KEILA 

CARVALHO DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO); CAIXA 

SEGURADORA ; 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA(ADV. SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Pelo que ficou exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANDRELINA ROSA DE 

JESUS PEREIRA 

SILVA na presente ação e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme art. 269, I, do CPC. Sem 

custas ou 

honorários nesta instância. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado 

e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.007582-9 - ANTONIO DONATO TEIXEIRA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.04.007584-2 - OSILDES PAGANATTO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0076/2009 LT 994 

 

2004.61.28.001346-8 - CLAUDIO CESAR CORREA DE ANDRADE (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Ciência ao autor quanto ao ofício do INSS. Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, ao arquivo. Intime-se. 

 

2004.61.28.003360-1 - ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, ao arquivo. Intime-se. 

 

2004.61.28.003726-6 - APARECIDA DE FATIMA ARRUDA (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a inércia das partes, nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, ao arquivo. Intime-se. 

 

2004.61.28.004090-3 - IVONE NASCIMENTO FERREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º 

da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício 

requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. No silêncio, expeça-se ofício 

requisitório, no 

valor limitado a 60 (sessenta) salários mínimos. Intime-se. 

 

2004.61.28.004706-5 - ISAAC MIKOWSKI (ADV. SP228126 - LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No presente caso, o índice aplicado administrativamente pelo INSS foi maior que a variação da ORTN/OTN 

naquela 

data, ou seja, o índice aplicado foi mais benéfico, e a aplicação do índice da ORTN/OTN iria diminuir o valor do 

benefício 

do autor, situação que a própria sentença ressalvou expressamente. 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 

Intime-se 

o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.28.005320-0 - WILSON VECCHI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS quanto a petição do autor, anexada aos autos em 11/06/2008, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

2004.61.28.011916-7 - ADEMAR CRAIS (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º 

da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício 

requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. No silêncio, expeça-se ofício 

requisitório, no 

valor limitado a 60 (sessenta) salários mínimos. Intime-se. 

 

2005.63.04.001702-6 - ELIZABETH SULAMITA BASTOS VENTURA (ADV. SP197897 - PATRICIA 

LAURINDO 

GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em vista da divergência entre o nome do autor constante em seu RG, CPF original e o constante no cadastro do 

Ministério 

da Fazenda (disponível através da Internet), intime-se o autor para que regularize tal situação junto à Receita 

Federal, 

solicitando a adequação entre o cadastro e o documento, providência necessária à expedição do ofício para 

pagamento. 

Ressalte-se que após tal providência, deverá a parte autora noticiar o fato a este Juizado, comprovando o 

referido acerto 

dos dados com a juntada da cópia de seu CPF e do comprovante de atualização cadastral. 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento desta decisão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.007810-6 - SONIA MARIA FANTINELLI ZONHO (ADV. SP111144 - ANDREA DO PRADO 

MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Comprove a autora a regularização da situação cadastral de seu CPF em 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

2005.63.04.008306-0 - ORITA APARECIDA FORMIGONI CATUZZO (ADV. SP152365 - ROSANA RUBIN DE 

TOLEDO e 

ADV. SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Defiro o pedido de habilitação formulado e declaro habilitado o Sr. João Cattuzo. Autorizo o hora habilitado a 

levantar os 

valores depositados através do ofício requisitório expedido nestes autos em nome da falecida autora. 

Providencie-se as 

necessárias retificações cadastrais. Intime-se. 

 

2005.63.04.010118-9 - CARMEN PICCOLOMINI LEARDINE (ADV. SP150758 - LUCIANE CRISTINA 

LEARDINE LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No presente caso, o índice aplicado administrativamente pelo INSS foi maior que a variação da ORTN/OTN 

naquela 

data, ou seja, o índice aplicado foi mais benéfico, e a aplicação do índice da ORTN/OTN iria diminuir o valor do 

benefício 

do autor, situação que a própria sentença ressalvou expressamente. 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 

Intime-se 

o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.010172-4 - ILZA DE ANDRADE CERQUEIRA DO CARMO (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO 

SIMIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º 

da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício 

requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. No silêncio, expeça-se ofício 
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requisitório, no 

valor limitado a 60 (sessenta) salários mínimos. Intime-se. 

 

2005.63.04.010872-0 - MARIA IVANIR MOREIRA DA SILVA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ato contínuo, caso permaneça o descumprimento, impõe-se a necessidade de medidas para punir a ruptura e 

restabelecer 

o equilíbrio do sistema jurídico, quais sejam: ... 

Assim, expeça-se novo ofício para cumprimento em 15 (quinze) dias da ordem judicial proferida. 

Intime-se. Cumpra-se, sob as penas da lei. 

 

2005.63.04.011854-2 - VALDOMIRO IUGA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciencia ao autor quanto ao ofício do INSS. Intime-se. 

 

2006.63.04.001975-1 - ENISON PITTHAN SILVEIRA (ADV. SP083845 - NEUSA GERONIMO DE 

MENDONCA COSTA) 

X TELESP - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A: 

Deste modo, determino o retorno dos autos à 2ª Vara Cível da Justiça Estadual, da Comarca de Jundiaí. 

Providencie a Secretaria deste Juizado a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados 

durante a 

tramitação do feito neste Juizado, para que acompanhem os autos físicos. 

Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa do processo. 

 

2006.63.04.002666-4 - MACEANO BRAZ VELOSO (ADV. SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS quanto a petição do autor que alega descumprimento do acordo, em 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

 

2006.63.04.004694-8 - MARCELO JACINTO LOPES (ADV. SP136483 - ROSANGELA APARECIDA DOS S 

BATISTIOLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA e ADV. 

SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM) ; CAIXA SEGURADORA : 

Cite-se, com urgência, a Caixa Seguradora S/A para apresentar contestação no prazo legal. 

 

2006.63.04.005015-0 - MARCIA SILVA BORBA (ADV. SP064379 - CESAR BUSO) X TELESP - 

TELECOMUNICACOES 

DE SAO PAULO S/A : 

Deste modo, determino o retorno dos autos à Justiça Estadual (Turma Recursal da 5ª CJ). 

Providencie a Secretaria deste Juizado a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados 

durante a 

tramitação do feito neste Juizado, para que acompanhem os autos físicos. 

Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa do processo. 

                                                   

2006.63.04.005110-5 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º 

da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício 

requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. No silêncio, expeça-se ofício 

requisitório, no 

valor limitado a 60 (sessenta) salários mínimos. Intime-se. 

 

2007.63.04.001858-1 - MARIA DE FATIMA BARBOSA MOREIRA (ADV. SP118540 - EVANI DA SILVA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Cumpra a autora a decisão anterior, uma vez que é necessária a regularização da situação cadastral de seu CPF 
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(nome 

divergente) para que seja possível a expedição do ofício requisitório junto ao TRF da 3a. Região. Deverá a autora 

comprovar a regularização com a juntada da cópia atualizada de seu CPF. Defiro prazo de 45 (quarenta e cinco 

dias) para 

cumprimento desta decisão. Intime-se. 

 

2007.63.04.003628-5 - CELSO DE MELO ALMADA (ADV. SP258211 - LUIZ MAURO PISSOLITO e ADV. 

SP267698 - 

MARCIO RANHA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício requisitório em favor do advogado requerente, referente aos honorários contratuais devidos em 

função 

do falecimento do autor, no montante de 20% do valor apurado a título de atrasados, no prazo de 60 (sessenta) 

dias. Após 

o pagamento do RPV e não havendo qualquer habilitação nos autos, arquivem-se independente de novo 

despacho. 

Intime-se. 

 

2007.63.04.005830-0 - WALTER FERREIRA FONSECA (ADV. SP170480 - GLÓRIA ANARUMA e ADV. 

SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o pedido de habilitação formulado e declaro habilitado o Sr. Augusto César Prado Fonseca. Providencie-

se as 

necessárias retificações cadastrais. Intime-se. 

 

2007.63.04.006193-0 - BENEDITA ARAUJO ROCHA (ADV. SP104454 - BRENO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a justificativa apresentada pelo advogado da parte autora, reconsidero a decisão anterior (nº 

10828/2008), para torná-la sem efeito, e determino a realização de perícia ortopédica, neste Juizado, no dia 

16/01/2009, 

às 9h30. P.R.I. 

 

2008.63.01.047248-8 - LUCIEDIA NOGUEIRA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP076285 - SILVANA DE 

CARVALHO 

AMATRUDA e ADV. SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Designo perícia médica para 

o 

dia 26/02/2009, às 08:40 horas, na sede deste Juizado. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.047918-5 - GILBERTO ALVES DA SILVA (ADV. SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica para o dia 26/02/2009, às 14 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

 

2008.63.01.051856-7 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Designo perícia médica para o dia 26/02/2009, às 15 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.052682-5 - EDMILSON MARCELO MORAES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Designo perícia médica para o dia 26/02/2009, às 13:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime- 

se. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.060854-4 - CASSILENO DA SILVA E SENA (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Designo perícia médica para o dia 02/03/2009, às 08:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime- 

se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.065452-9 - SEVERINO JOAO DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Designo perícias médicas para o dia 26/02/2009, às 14:00 horas (ortopedia) e às 15:30 

horas 

(clinica geral), ambas na sede deste Juizado. Intime-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005136-9 - ZENAIDE MAROSTICA DE BRITO (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que o Laudo contábil apresentado não continha os cálculos nos exatos termos da proposta de 

acordo 

formulada pelo INSS, bem como que foi anexado aos autos laudo contábil complementar, desta feita nos exatos 

termos da 

proposta formulada, manifeste-se a parte autora novamente para informar se aceita ou não o acordo proposto, 

no prazo de 

15 (quinze dias). Intime-se. 

 

2008.63.04.006050-4 - LAERTE MASINI (ADV. SP167967 - EDUARDO SOARES LACERDA NEME) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Retifique-se o pólo ativo da ação, para que figure como co-autor o Sr. LAERTE MANSINI FILHO, em 

conformidade com 

os termos da sentença proferida nos autos do processo nº 2008.63.04.006051-6. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006124-7 - ANTONIO CLIDOMAR DE MOURA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na 

petição inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta 

decisão e independentemente da interposição de eventual recurso, RESTABELEÇA O BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO AUTOR, a partir desta data, sendo mantido até ulterior deliberação 

deste 

Juízo. No mais, designo perícia médica na especialidade clinica geral para o dia 26/02/2009, às 16:30 horas, na 

sede 

deste Juizado. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006892-8 - NATALINO DE FREITAS (ADV. SP261682 - LUCIANA RODRIGUES BRANDÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora em 5 (cinco) dias quanto a seu interesse no prosseguimento da causa, uma vez que 

conforme 

informação do sistema informatizado do INSS o autor já aposentou-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.007270-1 - JOAO NUNES QUIRINO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 
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prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.007356-0 - DALVA EREMITA DE SOUSA (ADV. SP111951 - SERGIO DE OLIVEIRA 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Assim, tendo a competência para apreciação da causa já sido fixada, por opção da parte autora, no Juízo Cível 

da 

Comarca de Francisco Morato, este Juizado é incompetente para conhecer da presente, razão pela qual 

determino 

a remessa dos autos à Vara Cível da Comarca de Francisco Morato/SP. 

Providencie a Secretaria deste Juizado a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados 

durante a 

tramitação do feito neste Juizado, para que acompanhem os autos físicos. 

Caso assim não entenda o Juízo da Comarca de Francisco Morato/SP, fica desde já suscitado o conflito negativo 

de 

competência. Fica cancelada a perícia médica anteriormente agendada. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.007440-0 - JULIA ALVES LOBATO (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.007554-4 - FLAVIO VILLAS BOAS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do(s) processo(s) apontado(s) no "Termo de Prevenção", juntando cópia da 

respectiva 

petição inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

 

2008.63.04.007592-1 - CLAUDIO JOSE FACHINI (ADV. SP127833 - FLAVIO LUIS UBINHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.007606-8 - ADA MARIA MEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.007608-1 - MARCIO CAROLINO FRANCO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); ANA CRISTINA CAROLINO FRANCO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.007626-3 - HELENA PIOVEZANA CONSOLINE (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

 

2008.63.04.007650-0 - FRANCISCO CAETANO BUGIN (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO em relação ao pedido de incorporação do índice 

de 

correção IRSM de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo 

Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e 

de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

                  

2008.63.04.007652-4 - MARIA MARCIANO DE SOUZA (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

 

2009.63.04.000010-0 - JOSE MARCOS GOMES (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

 

2009.63.04.000012-3 - THEREZA PINTO CARDOSO (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

 

2009.63.04.000024-0 - RUY JACINTO RODRIGUES (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

 

2009.63.04.000028-7 - JOAO BATISTA BRUNELLI NETTO (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

 

2009.63.04.000032-9 - PEDRO DE SOUZA NETO (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

 

2009.63.04.000034-2 - LUIS CARLOS AMBROSIO (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

 

2009.63.04.000038-0 - OLIVIO MARCELINO MARTINS (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que não há prevenção. 
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Dê prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

 

2009.63.04.000042-1 - MARIA ANTONIA SANFINS (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000046-9 - ANTONIO FERREIRA DE MATOS (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000048-2 - FELICIO BIASIN (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000050-0 - JOSE CARLOS VIGNOTTO (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000052-4 - JOSÉ LUIS VIGATO NETO (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000054-8 - MARIA JOSE FERREIRA PEDRA (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000056-1 - APARECIDA DE SOUZA DE LIMA (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000064-0 - LUIZ ANTONIO BIAJONI (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000068-8 - MARIA REGINA SANFINS (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 
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Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

2009.63.04.000070-6 - EDUARDO ALEXANDRE DIAS DA SILVA (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000074-3 - HELENA BRICK (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000120-6 - MOACIR GOMES E OUTRO (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); YOLE 

GOMES(ADV. 

SP211851-REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI 

) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000136-0 - FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.000152-8 - AMARIA GUIMARAES ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP145604 - MARCELO 

ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.000154-1 - CLAUDIO CORREA (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.000164-4 - GERTRUDES LOPES DE SOUZA (ADV. SP237930 - ADEMIR QUINTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.000168-1 - SONIA REGINA LONGO GODO (ADV. SP090593 - MARIA CELIA DA SILVA 

QUIRINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000176-0 - GINALDA DE SALES LEMOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 
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prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.000178-4 - ISABEL CRISTINA BULIZANI RIBEIRO (ADV. SP161543 - FABIOLA ELIANA 

FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000188-7 - AZILDO PIRES VARELA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.000198-0 - VANILDE TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS 

SANTOS 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Intime-se. 

 

2009.63.04.000258-2 - FATIMA HELENA DE CAMARGO (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA 

FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000260-0 - ANTONIO SANTO ALMEIDA (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000272-7 - PEDRO RAGAGNIN NETTO (ADV. SP187182 - ANA PAULA VICENTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000276-4 - ILDA SAITO (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000278-8 - LUZIA OLIVA SILVA (ADV. SP232225 - JOÃO RENATO DE FAVRE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.04.000282-0 - MARCIO ROMANI (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 
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2009.63.04.000290-9 - PEDRO PINTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000077 - LT 1009 

 

2007.63.04.007521-7 - VALMIR APARECIDO DOMINGOS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, VALMIR APARECIDO DOMINGOS, 

para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de R$ 1.095,94 (UM MIL NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda 

mensal atualizada 

no valor de R$ 1.101,52 (UM MIL CENTO E UM REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), para 

dezembro de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 14.002,13 (QUATORZE MIL DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS), referente 

às 

diferenças devidas desde a citação, em 06/02/2008, atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2009, a 

serem 

pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000126-3 - APARECIDA MARIA VOLTOLIN CAMPANHA (ADV. SP111453 - SIMONE 

AZEVEDO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, APARECIDA MARIA 

VOLTOLIN 

CAMPANHA, para condenar o réu a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB em 

26/02/2008 e 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, para aquela competência, e renda mensal atual 

(RMA), para 

a competência dezembro de 2008, também no valor de um salário mínimo, correspondente a R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS). 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 26/02/2008 a 31/12/2008, num 

total de 

R$ 4.910,75 (QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), cálculo este 

elaborado 

com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
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Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Registre-se. 

 

2008.63.04.000135-4 - SANTA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, SANTA 

PEREIRA DOS 

SANTOS, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar aos autores o benefício de aposentadoria por idade rural, de um salário mínimo, previsto nos 

artigos 48/142 

da Lei 8.213/91; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 4.910,75 (QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E 

SETENTA E 

CINCO CENTAVOS) para a autora, desde a DIB em 26/02/2008, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados 

com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido à autora, no 

prazo de 30 

dias a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publicada em audiência, saem as 

partes 

presentes intimadas. Registre-se. 

 

2008.63.04.000450-1 - GERALDO ARRUDA (ADV. SP223135 - MÁRCIO PESSINI RAIMUNDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, GERALDO 

ARRUDA, para 

condenar o réu a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB em 12/03/2008 e com renda 

mensal 

atual (RMA), para a competência dezembro de 2008, no valor de R$ 642,19 (SEISCENTOS E QUARENTA E 

DOIS 

REAIS E DEZENOVE CENTAVOS). 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 12/03/2008 a 31/12/2008, num 

total de 

R$ 7.211,47 (SETE MIL DUZENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), cálculo este 

elaborado com 

base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Providencie o Atendimento a alteração no cadastro deste processo para que conste o novo endereço declarado 

pelo 

autor. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. 

 

2008.63.04.000124-0 - ALCIDES ANTONIO TIMOTEO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) ; 

SEBASTIANA ALVES TIMOTEO(ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pelos autores, ALCIDES 

ANTONIO 

TIMOTEO e sua esposa SEBASTIANA ALVES TIMOTEO, para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a: 

a) implantar aos autores o benefício de aposentadoria por idade rural, de um salário mínimo, previsto nos 

artigos 48/142 

da Lei 8.213/91; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 4.910,75 (QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E 

SETENTA E 

CINCO CENTAVOS) para cada um dos autores, desde a DIB em 26/02/2008, nos termos dos cálculos anexo, que 

foram 

elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante os benefícios previdenciários ora concedidos aos 

autores, no 

prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios requisitórios visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publicada em audiência, saem os 

presentes 

intimados. Intime-se o INSS. Registre-se. 

 

2007.63.04.007830-9 - JERSON BERCELINO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, JERSON BERCELINO, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.550,31 (UM 

MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) e renda mensal também no valor de R$ 

1.550,31 

(UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), para janeiro de 2009, 

considerando a 

DIB nesta data, ou seja, 16/01/2009, sem valores atrasados. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 15/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença, cessando o benefício de 

auxílio- 

doença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.04.000125-1 - ARLINDA CAJUEIRO DAMASIO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ARLINDA 

CAJUEIRO 

DAMASIO, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar aos autores o benefício de aposentadoria por idade rural, de um salário mínimo, previsto nos 

artigos 48/142 

da Lei 8.213/91; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 4.910,75 (QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E 

SETENTA E 

CINCO CENTAVOS) para a autora, desde a DIB em 26/02/2008, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados 

com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 
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tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido à autora, no 

prazo de 30 

dias a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publicada em audiência, saem os 

presentes 

intimados. Intime-se o INSS. Registre-se. 

 

2008.63.04.000138-0 - JOSEFA MEZA LIRA FOGAR (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - 

REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, JOSEFA MEZA LIRA FOGAR, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, DIB em 16/02/2008, com renda mensal inicial de 100% 

do salário- 

de-benefício no valor de R$ 633,24 (SEISCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS) e 

renda mensal atualizada no valor de R$ 636,46 (SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E 

SEIS 

CENTAVOS), para dezembro de 2008. 

iii) pagar à autora o valor de R$ 7.541,18 (SETE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

DEZOITO 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação, em 26/02/2008, atualizadas pela contadoria 

judicial até 

janeiro de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUJUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0005/2009  

 

 

 

 

2006.63.05.000830-0 - MARIA ODILIA DA FONSECA LIMA (ADV. SP083055 - OCTAVIO SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O requerido pela parte autora não encontra base 

nestes autos 

virtuais. 

                             Conforme consignado na sentença, mantida em sua íntegra em grau de recurso, não houve 

condenação em atrasados: 

"Frise-se, pois, injustificado o indeferimento do benefício, tendo em vista o conteúdo do laudo pericial que atesta 

que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de sua função habitual. Fixo, entretanto, a data do início da 

incapacidade 

como a da entrega do laudo pericial em juízo (hoje), motivo pelo qual não há atrasados a serem pagos. Faço isto 
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porque 

as crises mencionadas pela autora, aliadas aos fundamentos contidos no laudo pericial, não permitem precisar a 

data do 

início da incapacidade laborativa'.(grifei) 

                              

                             Quanto à requisição de pagamento efetuada em 27.3.2008, tratava ela dos honorários 

advocatícios 

arbitrados pela Turma Recursal (R$ 300,00 com os acréscimos legais). Observo, conforme consta na tela de 

andamento 

do feito, que a requisição de pagamento foi corretamente feita em benefício do patrono, razão pela qual não 

havia 

qualquer depósito em nome da autora a ser levantado. 

                             Devolva-se ao arquivo. 

                             Intimem-se. 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002357-3 - MARIA RITA PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; IRACI ALVES DOS 

SANTOS (ADV. ) : 1. 

Tendo em vista que a audiência anterior foi redesignada por falta de citação da co-ré e considerando que a nova 

tentativa 

de citação restou frustrada em virtude da devolução do AR, com endereço desconhecido, cancelo a audiência 

marcada 

para 20/01/2009. 

                      2. Cite-se a co-ré, por via postal, no novo endereço fornecido pela parte autora, após, efetivada ou 

não a 

citação, venham-me os autos conclusos. 

                       

                      3. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000306-2 - DESIDERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP156765 - ADILSON GUIMARÃES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Pretende o autor o reconhecimento de tempo 

trabalhado em 

atividade especial (com a conversão para comum) e a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

                             Tendo em vista que Autarquia noticiou não ter localizado o procedimento administrativo 

referente ao 

benefício titularizado pelo autor, a fim de evitar maiores delongas, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que 

este 

informe, apresentando a documentação pertinente, eventuais vínculos de emprego não relacionados nos 

documentos já 

apresentados. 

                             2. Intimem-se. 

 

 

 

2008.63.05.001843-0 - ROBERTO JOSE CORREA (ADV. SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ROBERTO JOSÉ CORRÊA propôs a presente ação, 

em face do 

INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Alegando estar incapacitado 

para o 

trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora, 
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no que diz respeito à controvertida incapacidade. 

                             Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam 

informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora 

encontrava-se incapacitada para suas atividades normais. 

                             Necessário, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova 

pericial, 

de modo que o perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001903-3 - ROSALVO LUIZ DE JESUS (ADV. SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ROSALVO LUIZ DE JESUS propôs a presente ação, 

em face do 

INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Alegando estar incapacitado 

para o 

trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora, 

no que diz respeito à controvertida incapacidade. 

                             Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam 

informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora 

encontrava-se incapacitada para suas atividades normais. 

                             Necessário, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova 

pericial, 

de modo que o perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001904-5 - ENEAS JOSE MAZAGAO (ADV. SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Chamo o feito à ordem. 

                   

                  A decisão supra foi disponibilizada no Diário Eletrônico do dia 19/12/2008; assim, de acordo com a Lei 

11.419/2006, a data da publicação é 07/01/2009 (período de recesso na Justiça Federal 20/12/2008 a 06/01/2009). 

Considerando que a parte autora tem 10 (dez) dias para cumpri-la e o agendamento da perícia médica para 

21/01/2009 e 

a perícia social para 22/01/2009, tenho como prudente o cancelamento destas, por ora, aguardando-se a 

regularização 

da inicial. 
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Intimem-se as partes e os peritos, estes por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001030-3 - CLEY SEIXAS /REPRES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA MONTEIRO (ADV. SP177945 - 

ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Com razão a 

Autarquia no 

que se refere ao erro material contido no trecho da sentença que determinou a implantação imediata do 

benefício. 

Tratando a ação de pedido de concessão de benefício de pensão por morte, foi determinada a implantação do 

benefício 

de "aposentadoria por idade". 

                       Fica retificado o equívoco. 

                       2. Quanto ao mais, não lhe assiste razão. 

                       A imediata implantação do benefício foi deferida a partir da data da sentença, saindo a Autarquia 

intimada 

em audiência (há erro material na sentença quando, após a determinação para imediata implantação do 

benefício, 

constou o prazo de 45 dias, depois do trânsito em julgado, para fazê-lo - parágrafo seguinte). 

                       As alegações da autarquia, buscando a revogação da medida cautelar, não se sustentam, uma vez 

que 

esta foi concedida com base no poder de cautela deferido ao juiz pelo art. 4.º da Lei n. 10.259/2001, e não nos 

moldes do 

art. 273 do Código de Processo Civil. Ademais, expressamente, quanto à esta questão, o recurso foi recebido 

apenas no 

efeito devolutivo. 

                       3. Por fim, todo o arrazoado a respeito da cumulação de pensões deveria ter sido exposto nas razões 

de 

recurso. Em análise superficial, ainda, verifico que o óbice apontado pelo INSS não encontra respaldo no art. 124 

da Lei 

n. 8.213/91. 

                       4. Expeça-se ofício, para fins de retificação, ao INSS, para a implantação, no prazo de dez dias, a 

partir da 

data em que tomar conhecimento desta decisão, do benefício de pensão por morte, segundo os parâmetros (DIB, 

DIP, 

RMI, RMA) da sentença exarada. 

                       Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001703-6 - NICOLAU JUBILEU (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : NICOLAU JUBILEU propôs a 

presente ação, em 

face do INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial ao deficiente, requereu a antecipação dos efeitos 

da 

tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora 

                             No que diz respeito à alegada incapacidade para o trabalho e para a vida independente, os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para 
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suas atividades normais. 

                              Quanto à controvertida hipossuficiência econômica, necessário, para a verificação ou não da 

existência de risco social, aguardar-se a realização da instrução processual, de modo a se confrontar as atuais 

necessidades da autora com as reais possibilidades (financeiras) de seus familiares. 

                             Em síntese, há que se aguardar a realização da instrução processual (prova pericial e 

audiência), para 

se aferir o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Despicienda a citação, na medida em que o INSS já apresentou contestação. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001812-0 - DOLVALINA DIAS MORATO (ADV. SP232295 - SVETLANA DOBREVSKA 

CVETANOSKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DOLVALINA DIAS MORATO propôs 

a presente 

ação, em face do INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial ao idoso, requereu a antecipação dos 

efeitos 

da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora. 

                             Para a verificação ou não da existência de risco social, necessário aguardar-se a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, de modo a se confrontar as atuais necessidades da parte autora com as reais 

possibilidades (financeiras) de seus familiares. 

                             Em síntese, há que se aguardar a realização da instrução processual (prova pericial e 

audiência), para 

se aferir o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Cite-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001907-0 - BENEDITO PEDROSO DE FRANCA (ADV. SP163230 - EDILON VOLPI PERES e 

ADV. 

SP230835 - NARA DE SOUZA RIVITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTRO 

; BANCO PARANÁ (ADV. ) : 1. Defiro a utilização da documentação anexada ao processo 2008.63.05.001123-0 

neste 

feito. Providencie a secretaria judicial o necessário 

                        2. Considerando o documento HISCNS juntado aos autos, bem como o fato de o autor estar 

representado 

pela Defensoria Pública da União, resta necessária a integração à lide da instituição financeira que realizou o 

empréstimo 

(Banco Paraná), no endereço constante do sistema informatizado deste Juizado (R. Visconde de Nácar, 1.441, 

Centro, 

Curitiba/PR). 

                        3. Citem-se o INSS e a instituição financeira, esta por via postal. 

                        4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24.3.2009, às 10h30min. 

                        5. Para fins de análise do pedido de tutela antecipada e sem prejuízo da contestação que poderá 

apresentar até a audiência, faculto ao Banco Paraná, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar a este juízo a 

regularidade da 

operação realizada. Com esta informação, ou o decurso do prazo, tornem-me os autos conclusos para 

deliberações. 

                        6. Intimem-se. 
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2008.63.05.001970-7 - ERNANI JOSE FERREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo 

Juízo. 

                        Tendo em vista que o processo 200663050015020, julgado procedente, tramita na Turma Recursal, 

justifique a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, o interesse no ajuizamento 

desta ação. 

                        2. Desmarque-se, por ora, a perícia agendada. 

                                                

                               3. Intimem-se a parte autora e o perito. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001974-4 - WILSON MOURA DOS SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Inexiste relação de coisa julgada 

entre este feito 

e o de n. 200863110056168, do JEF de Santos, extinto sem julgamento do mérito, por incompetência territorial. 

                               2. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001980-0 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar nos autos elementos que 

comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos 

o 

procedimento administrativo, bem como os precedentes médicos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001981-1 - JAKSON COUTINHO RE P LUIZA COUTINHO ANTUNES (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA 

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar nos 

autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a parte autora mesma 

requerer e juntar 

aos autos o procedimento administrativo, bem como os precedentes médicos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001988-4 - ILSON DE SOUZA MUNIZ (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

                        a) regularizando a sua representação processual. 

                        Observe-se que, no caso de pessoa não alfabetizada, a procuração outorgada deve ser por 

instrumento 

público, ou a parte autora deve comparecer à Secretaria do Juizado para ratificá-la; 

                        b) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo 

com o 

titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                         

                        2. Após, se cumpridas as letras a e b do item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do 

pedido 

de tutela antecipada. 

                        3. Desmarquem-se, por ora, as perícias agendadas. 

                               4. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001992-6 - MAURO APARECIDO GOMES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o 

dia 24/03/2009, às 09 h e 30 min. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002014-0 - GEDEON DE LIMA FILHO (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que 

o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. De outra lado, inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de 

n. 

2008.63.05.001000-5, extinto sem resolução do mérito. 

                             2. Passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

                              GEDEON DE LIMA FILHO propôs a presente ação, em face do INSS, objetivando a concessão 

de 

benefício previdenciário por incapacidade. Pediu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Vislumbro, nesta análise sumária dos elementos constantes dos autos, notadamente a prova 

pericial 

realizada no processo 2008.63.05.001000-5 (ora admitida como prova emprestada), que fixou estar o autor 

incapacitado 

para o exercício de sua atividade habitual desde o ano de 2005, época na qual apresentava qualidade de 

segurado, 

consoante documentos anexados ao processo. 

                             Assim, presentes a verossimilhança dos fundamentos aventados, assim como a iminência de 

dano em 

face da não concessão, a este tempo, do provimento requerido (trata-se de verba de natureza alimentar), defiro o 

pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício de auxílio-doença (em nome do 

autor), 

em 30 dias a contar da comunicação recebida desta decisão. Observo que, caso os valores pagos sejam 

considerados 

indevidos, terá o INSS condições de cobrá-los da parte autora. Assim, nos moldes do art. 273 do CPC c/c artigo 

4.º da Lei 
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n. 10.259/2001, a medida deve ser deferida. 

                             Oficie-se à APS/Itanhaém, para que proceda à implantação do benefício de auxílio-doença, nos 

seguintes termos: 

                              DIB: provisoriamente, data do ajuizamento da demanda (28.11.2008) 

                              DIP: 1.º.1.2009 

                              RMI e RMA: R$ 717,92 

                             3. Resta cancelada a perícia agendada. 

                             4. Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002026-6 - ROSELI FERNANDES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 200863050004066, extinto sem julgamento 

do 

mérito (autora faltou na perícia). 

                        2. Juntem-se nestes autos, como prova emprestada, os documentos acostados com a inicial, ao 

processo 

200863050004066. 

                         

                                3. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002053-9 - APARECIDA KOTONA NARDES (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo 

em vista 

que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

                        Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora que esta demanda não repete aquela já resolvida por 

este 

Juizado, processo 20056305002731, conforme acusa o quadro de prevenção. 

                        2. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                                                

                               3. Intimem-se a parte autora e o perito. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002062-0 - JAIR RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Jair Rodrigues Júnior propôs a 

presente ação, em 

face do INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Alegando estar 

incapacitado para o trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora, 

no que diz respeito à controvertida incapacidade. 

                             Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam 

informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora 

encontrava-se incapacitada para suas atividades normais. 
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                             Necessário, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova 

pericial, 

de modo que o perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002066-7 - APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar nos autos elementos que 

comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos 

o 

procedimento administrativo, bem como os precedentes médicos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002078-3 - MARIA HELENA VIANA SABINO (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO 

TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar nos autos 

elementos 

que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos 

autos o 

procedimento administrativo, bem como os precedentes médicos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002091-6 - MARIA DA GRAÇA QUINTILIANO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP202200 - WILROBSON BATISTA 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Comprove a parte 

autora, no prazo de 

10 (dez) dias, documentalmente, sob pena de indeferimento da inicial, se requereu o benefício ou sua 

prorrogação, após a 

cessação em julho de 2007, juntando o seu indeferimento, se for o caso. 

                                                               Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002115-5 - ROBERTO DO CARMO DE JESUS (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize a parte 

autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante de residência 

(atualizado) em seu 

nome. Caso esteja em nome de terceiro, deverá juntar documento que comprove o vínculo com o titular do 

endereço; 

                          

                        2. Desmarque-se, por ora, a perícia agendada. 
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                        3. Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

                         

                        4. Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002119-2 - MARILIA PEDROSO DE AGUIAR (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

comprovante de 

endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome 

de 

terceiro, sob pena de indeferimento. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002121-0 - SILVANA DE ANDRADE RIBEIRO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este 

mesmo Juízo. 

                        Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora que esta demanda não repete aquela já resolvida, com 

análise 

de mérito por este Juizado, processo 200763050020705, conforme acusa o quadro de prevenção. 

                               2. Intime-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002186-6 - VALDEMIR DE MACEDO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando procuração outorgada ao subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002188-0 - IZABEL ALVES MENDES (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : IZABEL ALVES MENDES propôs a 

presente ação, 

em face do INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial ao idoso, requereu a antecipação dos efeitos 

da 

tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 
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autora. 

                             Para a verificação ou não da existência de risco social, necessário aguardar-se a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, de modo a se confrontar as atuais necessidades da parte autora com as reais 

possibilidades (financeiras) de seus familiares. 

                             Em síntese, há que se aguardar a realização da instrução processual (prova pericial e 

audiência), para 

se aferir o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Cite-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou 

sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000212-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000213-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAUNA MIROMAS CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000214-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY HENRIQUE DE OLIVEIRA FABIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000215-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO BRAZ BORGES 

ADVOGADO: SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

14/07/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000217-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL MORENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/02/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

29/07/2009 

17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000218-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA SALGADO NAVARRO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/02/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000219-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA MARMONTEL PEDROSO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/02/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000220-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDA ROSA VITORIO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000221-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE SCOTA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000222-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VECCHI 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.000223-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000224-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AINARA EMANUELLE BIASON 

ADVOGADO: SP251056 - LARISSA GOMES DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000226-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO GOBI 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000227-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEONARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000228-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO MAZZONI 

ADVOGADO: SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000229-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDO BUENO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000230-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINÉIA MARCONDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000231-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA THEODORO DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.000232-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE ALONSO 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000234-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232951 - ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000235-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000236-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DAMADA 

ADVOGADO: SP214824 - JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000237-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU CANDIDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000238-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MIGUEL 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO MARINHO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000240-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.000241-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOSE DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000243-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY SIMOES DE MIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 07:10:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/02/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000244-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO LUNARDI 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000245-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS PINTO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000246-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM CLAUDINEI DOS SANTOS VARANDAS 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000248-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LUIZ ALONSO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000249-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS JUVENCIO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000251-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000252-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO JOSE GRAVA 

ADVOGADO: SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000253-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO GUERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000254-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARELISA BARBOSA LENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000255-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205751 - FERNANDO BARDELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DELEVEDOVE 

ADVOGADO: SP257719 - MURILO KAZUO EBURNEO SUGAHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000257-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR PEDRO 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000258-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO OCAMPOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/02/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000259-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIMILSON VANDERLEI BERNARDES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 16:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000260-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIR SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000261-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLORINDA DE JESUS PONTE SOARES 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000262-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA GIACOMINI BARBOSA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000263-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA COSTA BEZERRA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS BRASILIO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000265-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000266-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000267-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SENA DIM 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000268-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SALLES EULALIO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000269-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDA DA SILVA EVANGELISTA RISSATO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000270-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA HENRIQUE 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 27/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000271-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 27/04/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000272-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 27/04/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIRA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/02/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

03/08/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000274-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA ANTONIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/02/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

03/08/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000275-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAZARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/02/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.07.000276-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE MARIA BASSO NETTO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/02/2009 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000277-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELEN VITORIA MOLINO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HOMERO BERNARDO 

ADVOGADO: SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000279-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000280-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ONEIDE FAVARO GIANTI 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000282-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERTUCE FILHO - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 71 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000283-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANSELMO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/02/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000284-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000285-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000286-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA MENEZES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/02/2009 07:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DE JESUS AYRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/02/2009 07:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000288-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DAL MASO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000289-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DE MELO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000291-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000292-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000293-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI PINHEIRO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000294-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 12:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ BONIFACIO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 16:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000296-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA TOBIAS DE BARROS 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000297-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA AMARO 

ADVOGADO: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000298-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000299-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA IMACULADA VOLPATO 

ADVOGADO: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BUFALO GARCIA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000301-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000302-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP264382 - ALEX FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000303-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEMUEL JEZER RODRIGUES AMERCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000304-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000305-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIO PAES 

ADVOGADO: SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000307-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA DE FATIMA MORAES BRAGA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000308-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000309-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SILVA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000310-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA AYRES BIONDAN 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000311-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MACIEL 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000312-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RENATO ARAUJO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000313-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA VANZO ARAUJO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO LUIZ MARABEZZI 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 13:50:00 2ª) PSIQUIATRIA - 15/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000315-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE PAULA COLLA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000316-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO DE JESUS SILVESTRE 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000317-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR MICHELETTO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000318-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HOTENCIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000319-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANNA THEODORO PAPILE 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000320-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ZORZIN SERRANO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000321-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA ELEUDERIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000322-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO FUGITA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BISCOLA DA COSTA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000324-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA LETAIF GALVANINI 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000325-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA UMEMURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000326-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA FRAGA LIMA 

ADVOGADO: SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000327-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FRAGA LIMA 

ADVOGADO: SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO CHAVARI 

ADVOGADO: SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000329-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FATIMA MARIA CHAVARI DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000330-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA CORREA CARMESINI 

ADVOGADO: SP185119 - ANDRÉ FELIPE TREVISANUTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA CORREA CARMESINI 

ADVOGADO: SP185119 - ANDRÉ FELIPE TREVISANUTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000332-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000333-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LUIZ RAMOS 

ADVOGADO: SP202460 - MARIA CAROLINA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000334-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RODRIGUES PAPA 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000335-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MORENO GIMENEZ 

ADVOGADO: SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000336-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA GONZAGA DE ALMEIDA MONTANHEIRO 

ADVOGADO: SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA GONZAGA DE ALMEIDA MONTANHEIRO 

ADVOGADO: SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000338-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZA GONZAGA DE ALMEIDA MONTANHEIRO 

ADVOGADO: SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 56 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000339-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BOVOLENTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELIS APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/02/2009 07:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000341-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE FATIMA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/02/2009 07:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000342-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 13:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000343-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DE LOURDES CASTILHO CANDIDO 

ADVOGADO: SP145502 - MAIRA GALLERANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000344-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARGARETI FERREIRA ALBERTI 

ADVOGADO: SP145502 - MAIRA GALLERANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DANTAS BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/02/2009 11:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.000346-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS OVIDIO 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/02/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000347-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY DOS SANTOS FREITAS NAVAS 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000348-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA CAVALCANTE FARIAS 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 27/04/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000349-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000350-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DORIVAL DOMESI 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000351-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000352-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE VOLTOLIN 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 17:10:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2009 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000353-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA EDUARDA PROENCA VAZ 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

05/08/2009 

17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAGLIONI 

ADVOGADO: SP145502 - MAIRA GALLERANI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000355-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOURDES DE CAMARGO MARTINS 

ADVOGADO: SP145502 - MAIRA GALLERANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000356-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/02/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000357-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000358-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000359-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000360-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS VICENTE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000361-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME RIZZIOLLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

05/08/2009 

17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA TONELLI 
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ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/02/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000363-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO MIRANDA DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000364-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR JOSE LANG 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000365-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO ALVES FERNANDES 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2009 12:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 21/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000366-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000367-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA APARECIDA DIAZ BAPTISTA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA LAKY 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000369-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETE MENDES 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000370-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MINGOTTI 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 07:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000372-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA MARINHO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000373-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000374-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA MARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000375-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DA CONCEICAO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO SEIVA 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000377-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE APARECIDA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 04/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000378-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE OLIVEIRA SENE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000379-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES ROSSATO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/02/2009 16:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DE FARIA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/02/2009 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2009 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000381-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMARGO CORDONI 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000382-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA CARDOSO GIANTI 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000383-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE JESUS ALAMPI 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000384-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOARDINA MARIA DA CONCEIÇAO LOPES 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA TAMBARA 

ADVOGADO: SP226729 - RAFAEL MARCULIM VULCANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000386-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARTIM BALARIN 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000387-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAILA THOME 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000388-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAILA THOME 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAILA THOME 
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ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA MARIA MISCHAN 

ADVOGADO: SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000391-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA MARIA MISCHAN 

ADVOGADO: SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 32 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000392-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE MARIA ZAPAROLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/02/2009 07:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUZA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/02/2009 07:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000394-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/02/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CASTURINO MARCONDES 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 09:10:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.000397-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA ALBINA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 04/05/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE MELO BRITO 

ADVOGADO: SP079374B - BERENICE PEREIRA BALSALOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.000399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/02/2009 07:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000008 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

2008.63.07.003097-6 - GERALDO PAULO LISTONI (ADV. SP185307 - MARCELO GASTALDELLO 

MOREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT . Apregoadas as partes, 

verificou-se a 

ausência da parte autora, bem como de seu patrono constituído, na audiência para o qual foram devidamente 

intimados 

no momento da distribuição da presente ação, o que enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos 

termos 

do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Isto 

posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso 

I, da Lei n° 

9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2008.63.07.003677-2 - APARECIDO AQUINO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

reconhecer em favor da 

parte autora o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do período de 29/04/1995 a 01/12/2003, em 

que 

laborou em atividades sob condições hostis à saúde, conforme fundamentação contida nesta sentença, e, em 

conseqüência, condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a revisar o beneficio de 

aposentadoria 

por tempo de serviço/contribuição de que é titular a parte autora, fixando a renda mensal, em valor atualizado 

para janeiro 

de 2009, em R$ 846,46 (Oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos), conforme cálculo elaborado 
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pela 

Contadoria Judicial, que fica a fazer parte integrante deste julgado. 

Deixo de antecipar os efeitos da tutela, uma vez que o autor não está desprovido de meios para sua mantença, 

uma vez 

que já se encontra aposentado. Após o trânsito em julgado, oficie-se para implantação da nova renda mensal, 

com data 

de início de pagamento (DIP) em 1º de janeiro de 2009, pagando-se tudo mediante complemento positivo, 

acrescido de 

atualização monetária consoante os índices estabelecidos no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto 

nº 3.048/99. 

Os atrasados, desde a data de início do benefício até 31/12/2008, calculados com base na Resolução nº. 561/2007 

do 

CJF e juros de mora de 1% ao mês, totalizam R$ 9.663,11 (Nove mil, seiscentos e sessenta e três reais e onze 

centavos), 

expedindo-se, oportunamente, o ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004713-3 - CELENE LUIZ PEGO (ADV. SP139515 - APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante a omissão da parte autora no cumprimento da 

determinação 

feita por este Juízo, na apresentação de documento essencial ao regular prosseguimento da ação (artigo 283 

CPC), 

EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Em caso de repropositura da demanda, a parte deverá apresentar todos os documentos indispensável à 

propositura do 

pedido, como exige o CPC. 

Publique-se. Registre-se .Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, diante da ocorrência de 

litispendência, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005765-9 - JOSE ROSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2008.63.07.005052-5 - KLEBER WILLIAM GONCALVES (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006745-8 - ELZA LOPES PEREIRA BENEVIDES (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006736-7 - ELISABETE FONSECA SANTIAGO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006526-7 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006504-8 - NADIA ALVES GUEDES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006491-3 - EDINA DE FARIA SANTANA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006426-3 - JOSE WILSON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.007093-7 - IVADIL BOMBONATO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006970-4 - LUZINETE MAZETI DE CARVALHO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005879-2 - THEREZINHA ROSSI JORGE (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005172-4 - MARIO FORMAGIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005173-6 - MARIA APARECIDA LEITE GUILHERME (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006188-2 - PAULO JOSE DO CARMO (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006161-4 - JOVELINO FURNALETO (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005652-7 - ROMUALDO FAGGIAN (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005814-7 - ORLANDO GABRIEL (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005158-0 - RUBENS DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006248-5 - FELICIO APARECIDO CARLONE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.003675-9 - JOSE DAMASIO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para 

reconhecer em favor da parte autora o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) seguinte(s) 

período(s), 

em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para 

que 
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produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

1) De 01/03/1971 a 01/08/1977; 

2) De 20/06/1981 a 15/07/2005 (data indicada pelo PPP). 

Condeno o réu, em conseqüência, a revisar a renda mensal do autor. Conforme cálculos da Contadoria desta 

Subseção, a 

renda mensal, em valor atualizado para janeiro de 2009, totaliza R$ 1.608.99 (Um mil, seiscentos e oito reais e 

noventa e 

nove centavos). 

Os atrasados, desde a data de início do benefício até 30 de dezembro de 2008, calculados com base na Resolução 

nº. 

561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, totalizam R$ 9.961,93 (Nove mil, novecentos e sessenta e um 

reais e 

noventa e três centavos), expedindo-se, oportunamente, o ofício requisitório. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor não está desprovido de meios para 

sua 

mantença (já é aposentado), e também não se enquadra na proteção legal deferida pela Lei nº 10.741/2003. Após 

o 

trânsito em julgado, oficie-se para implantação da nova renda mensal, com data de início de pagamento em 1º de 

janeiro 

de 2009, pagando-se as parcelas vencidas a partir daquela data mediante complemento positivo, com atualização 

monetária nos termos do que dispõe o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. A implantação será no 

prazo de 

30 dias, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.07.001954-6 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acato o pedido de extinção do 

feito, em razão 

da perda do objeto e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de 

Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001318-4 - MARIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) ; ANA 

LUIZA DA 

SILVA RAMOS(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004981-0 - LUIZ CONSTANTINO CAPINZAIK PARICE JUNIOR (ADV. SP264558 - MARIA 

FERNANDA 

FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de 

ação na qual 

pretende a parte autora o restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, à qual a parte 

autora não 

compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Oficie-se, com urgência, à EADJ-Bauru, para conhecimento da cessação da medida antecipatória. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000343-2 - ODUVALDO MANOEL DIOGO (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 

10.259/2001, 

art. 3°, § 3°), acolho a alegação do INSS e declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da 

causa e 

EXTINGO o processo sem resolução de seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, por 

falta de pressuposto processual subjetivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

                      Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.003704-1 - GERALDO ROCHA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, verificou-se a ausência da 

parte autora, 

bem como de seu patrono constituído, na audiência para o qual foram devidamente intimados no momento da 

distribuição 

da ação, o que enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei 

n° 9.099, 

de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, 

inciso I, da Lei 

n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá atentar para o que estabelece a Súmula nº 10 da 

Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

Sai intimado o INSS. Intime-se o autor. 

 

2008.63.07.000615-9 - BENEDITA QUEBEM DELOMO (ADV. SP114385 - CINTIA SANTOS LIMA e ADV. 

SP077632 - 

CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer à 

parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB 560.478.832-1, conforme segue: 

a) Termo inicial:18/08/2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Atrasados: R$ 4.580,52 (QUATRO MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS) , 

valor das diferenças correspondentes ao período desde 18/08/2007 até 30/06/2008, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada 

pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. Os valores resultantes da 

diferença dos 

valores dos benefícios, a partir de 01/07/2008, deverão ser pagos administrativamente. 

d) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de julho de 2008, com renda mensal de R$ 415,00. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para conversão do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2870/3068 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004714-5 - JOSE ANTONIO SCOTA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para 

reconhecer, em favor do autor, o direito ao cômputo, para todos os efeitos previdenciários, dos períodos de 1º de 

fevereiro 

de 1965 a 25 de agosto de 1971 e de 4 de março de 1972 a 31 de dezembro de 1977, em que exerceu a atividade de 

lavrador no Sítio Aguinha, no município de Pederneiras (SP), bem assim a conversão, para tempo de serviço 

comum, dos 

períodos de 30/8/1971 a 3/3/1972 e de 23/1/1988 a 4 de abril de 1991, em que lavorou sob condições especiais, 

hostis 

à saúde, tudo conforme fundamentação contida nesta sentença, e, tendo em vista que ele implementou os 

requisitos 

necessários à obtenção do benefício almejado, CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a 

implantar e pagar-lhe aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com termo inicial em 29 de novembro 

de 2005 

(data da entrada no requerimento administrativo) e renda mensal de R$ 1.268,82 (mil, duzentos e sessenta e oito 

reais e 

oitenta e dois centavos), valor referido a dezembro de 2008. 

Tendo em vista a expressa renúncia do autor ao montante dos atrasados que excedia a 60 salários mínimos até o 

mês da 

propositura da demanda, o montante da condenação totaliza R$ 39.636,36 (trinta e nove mil, seiscentos e trinta e 

seis 

reais e trinta e seis centavos), compreendendo: a) R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) da data da 

entrada do 

requerimento (29/11/2005) até novembro de 2007, inclusive; e b) R$ 16.836,36 (dezesseis mil, oitocentos e trinta e 

seis 

reais e trinta e seis centavos) a englobar as parcelas relativas ao período de dezembro de 2007 (mês seguinte ao 

da 

propositura do pedido) a novembro de 2008 (data limite dos cálculos da Contadoria). Os cálculos da Contadoria 

foram 

elaborados consoante as diretrizes da Resolução nº. 561/2007 do CJF, com juros de mora de 1% ao mês. 

Oportunamente, expeça-se precatório, aplicando-se ao caso o Enunciado da Súmula nº 16 das Turmas Recursais 

dos 

Juizados Especiais Federais de São Paulo: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, 

nos termos 

do artigo 17, §4º, da Lei nº 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 (sessenta) salários mínimos". 

Tendo em conta que o autor exerceu atividades penosas e insalubres durante sua trajetória profissional; que está 

desempregado, conforme consulta que realizei junto ao CNIS; e que logo completará 60 anos de idade, com o que 

se 

tornará destinatário das garantias e direitos estabelecidos na Lei nº 10.741/2003, decido, com amparo na Súmula 

nº. 729 

do Supremo Tribunal Federal, e atento ao fato de que eventual recurso só será recebido no efeito devolutivo, 

conceder a 

antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
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contados 

do recebimento, implante a nova renda mensal do benefício em favor da parte autora, com data de início de 

pagamento 

(DIP) em 1º de dezembro de 2008, sob pena de imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face do 

INSS 

em que se pretende a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Em petição anexada em 

18/11/2008, a 

parte autora requer a desistência da ação. Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO 

O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004913-0 - ENIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000568-4 - MAIARA MUNIZ PINTO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005941-3 - GILDA MASSOLA BRANCAGLIAO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.000157-1 - DIRCE DE FATIMA CORREA CEZAR (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para reconhecer, em favor da parte autora, o direito a conversão, em tempo de atividade comum, dos 

períodos de 

11/03/1974 a 31/08/1978 e de 23/03/1983 a 14/10/1991, em que laborou em atividades sob condições especiais, 

hostis à saúde, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos 

previdenciários 

pertinentes, e, tendo em conta que, segundo parecer elaborado pela Contadoria Judicial desta Subseção, a parte 

autora 

implementou as condições para a obtenção do benefício vindicado, condeno o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a proceder, em favor dela, à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, conforme quadro que se segue. 

Conforme cálculos da Contadoria desta Subseção, a renda mensal, em valor atualizado para janeiro de 2009, é 

de R$ 

455,50 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta centavos). 

Tendo em vista a expressa renúncia da parte autora ao montante dos atrasados que excedia a 60 salários 

mínimos até o 

mês da propositura da demanda, o quantum da condenação, já excluídas as parcelas prescritas, conforme 

Súmula nº 85 

do Superior Tribunal de Justiça, totaliza R$ 34.188,35 (trinta e quatro mil, cento e oitenta e oito reais e trinta e 

cinco 

centavos), compreendendo: a) R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) até dezembro de 2006 (mês do ajuizamento do 

pedido), 

inclusive, já acrescido do abono anual de 2006; b) R$ 13.188,35 (treze mil, cento e oitenta e oito reais e trinta e 

cinco 

centavos), de janeiro de 2007 a dezembro de 2008, inclusive. 

Os cálculos da Contadoria foram elaborados consoante as diretrizes da Resolução nº. 561/2007 do CJF, com 

juros de 

mora de 1% ao mês, contados da citação. Oportunamente, expeça-se precatório, aplicando-se ao caso o 

Enunciado da 
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Súmula nº 16 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo: "É possível a expedição de 

precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, §4º, da Lei nº 10.259/2001, quando o valor da 

condenação exceder 60 (sessenta) salários mínimos". 

Tendo em conta tratar-se de beneficio de caráter alimentar, estando presentes os requisitos do artigo 273 do 

CPC, e diante 

do que dispõe a Súmula nº 729 do STF ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária"), e considerando, ainda, que eventual recurso será recebido apenas no efeito 

devolutivo, o que 

não impede a execução imediata do julgado, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício à 

EADJ, para 

que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, implante o benefício em favor da parte 

autora, com 

data de início de pagamento (DIP) em 1º de janeiro de 2009, sob pena de imposição de multa diária de R$ 100,00 

(cem 

reais). 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004458-6 - MARIA CARVALHO NOGUEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, 

extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais),restabelecer o benefício de auxílio-doença NB: 31/122.644.271-1 (cessado em 

31/05/2008). 

Com data do início do pagamento (DIP) a partir de 01/10/2008 e renda mensal permanece sem alteração. 

Os atrasados foram fixados no valor de 70% do valor encontrado que corresponde a R$ 1.396,29 (UM MIL 

TREZENTOS 

E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS). 

Fica ressalvada ao segurado a possibilidade de, posteriormente, pleitear administrativamente a prorrogação do 

benefício 

ao INSS, na forma estabelecida no art. 78 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 

3.048/99, na 

redação que lhe deu o Decreto nº 5.844/2006, e na Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 

2006, 

caso em que o benefício não será suspenso enquanto não for realizada a nova perícia, sem prejuízo, ainda, do 

direito de 

interpor pedido de reconsideração (PR), caso as conclusões periciais lhe sejam desfavoráveis. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de que trata o art. 77 do Regulamento da Previdência Social, aprovado 

pelo 

Decreto nº. 3.048/99. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

Oportunamente, dê-se baixa nos autos virtuais. Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005477-4 - JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOI (ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI 
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SORIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2008.63.07.002548-8 - JAYRO RODRIGUES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2008.63.07.003006-0 - VERA ROSA CIAPPINA SALVINO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2008.63.07.005478-6 - APARECIDA LOPES VILLELA (ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2008.63.07.005119-0 - ESPÓLIO DE OZONIO PAGANINI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2008.63.07.005369-1 - LUIZ SANTUCI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ; MARIA 

DE 

LOURDES SANTUCCI(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2008.63.07.005390-3 - OSVALDO PEREIRA DE GODOY (ADV. SP105563 - JOSE EDISON ALBA SORIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.002890-8 - DIEGO ANGELO DA SILVA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) ; 

DANILO ANGELO 

DA SILVA(ADV. SP206284-THAIS DE OLIVEIRA NONO); GABRIEL ANGELO DA SILVA(ADV. SP206284-

THAIS DE 

OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação 

proposta em 

face do INSS em que se pretende a concessão de benefício previdenciário. 

Em petição anexada em 30/11/2008, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

SEU 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003728-4 - MARIA INES LUCAS DE OLIVEIRA (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA 

FERNANDES LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA INÊS LUCAS DE OLIVEIRA o 

benefício de 

aposentadoria por idade, com termo inicial na data do requerimento administrativo (03/07/2006), conforme 

requerido 

expressamente na petição inicial. 

Considerando a proteção legal que é deferida à autora pelo ordenamento jurídico, na condição de pessoa idosa 

(Lei nº 

10.741/2003, artigos 1º e 2º), e tendo em conta, ainda, tratar-se de prestação de natureza alimentar, aplico ao caso 

o que 

prescreve a Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal para conceder, com fundamento no art. 273 do CPC, a 

antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

implante o 

benefício em favor da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de janeiro de 2009, no valor de 

um 

salário mínimo, sob pena de imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 
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Ressalto que não há óbice legal à antecipação de tutela por ocasião da sentença, como tem decidido o STJ (3ª. 

Turma, 

Recurso Especial nº. 648886/SP, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, DJU 6/9/2004, p. 162), nem quanto à sua 

concessão ex-officio (v. g., TRF 3ª R. - AC 1999.61.17.001788-3 - (664355) - 7ª T. - Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral - 

DJU 29.09.2005 - p. 487). 

Os atrasados, calculados de 3 de julho de 2006 até 31 de dezembro de 2008, com base na Resolução nº. 561/2007 

do 

CJF e juros de mora de 1% ao mês, totalizam R$ 14.052,80 (quatorze mil, cinqüenta e dois reais e oitenta 

centavos), 

expedindo-se, oportunamente, o ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000478-3 - MARCELO BIASOTTO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a converter em aposentadoria por invalidez o benefício de auxílio-doença NB 

31/505.798.499-0, nos 

seguintes termos: 

a) Termo inicial: 23/11/2005 (DIB); 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

 c) Atrasados:R$ 17.928,25 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% 

ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 23/11/2005 

a 

31/07/2008, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. A diferença referente ao percentual de 9% (nove 

por 

cento) a partir de 01/08/2008, ou eventual cessação do benefício, deverão ser pagos administrativamente. 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Caso fique 

demonstrado que a parte autora retornou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será 

oficiado à 

Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores 

recebidos 

indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS. O benefício poderá ser revisto somente após nova 

perícia 

administrativa, com obediência ao devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de 

interpor 

pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a 

esses 

direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 
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Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004463-6 - LEODONIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

para 

reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) seguinte(s) 

período(s), 

em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para 

que 

produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 1) de 01/12/1968 a 30/12/1970; 2) de 01/01/1973 a 

30/12/1973; 

3) de 01/01/1977 a 30/12/1977; 4) de 01/01/1981 a 30/12/1981 e 5) de 01/01/1983 a 30/03/1995. 

Em conseqüência, condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a proceder à revisão da 

renda 

mensal de sua aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 31/03/1995. 

Conforme cálculos da Contadoria desta Subseção, a renda mensal, em valor atualizado para dezembro de 2008, 

totaliza R 

$ 484,00 (Quatrocentos e oitenta e quatro reais.). 

Os atrasados, desde a data de início do benefício até 30 de novembro de 2008, calculados com base na Resolução 

nº. 

561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, já deduzido o período atingido pela prescrição, totalizam R$ 

5.362,07 

(Cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e sete centavos), expedindo-se, oportunamente, o ofício requisitório. 

Tendo em conta tratar-se de idoso, destinatário das garantias e direitos estabelecidos na Lei nº 10.741/2003, com 

amparo 

na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, e considerando que eventual recurso só será recebido no efeito 

devolutivo, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 

(quarenta e 

cinco) dias, contados do recebimento, implante a nova renda mensal do benefício em favor da parte autora, com 

data de 

início de pagamento (DIP) em 1º de dezembro de 2008, sob pena de imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais). 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000245-2 - MARCILIO ALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, diante da inércia da parte autora e, por 

tratar-se de 

hipótese de eventual litispendência, que é um pressuposto processual negativo, envolvendo questão de ordem 

pública, 

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que aplico 

subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004974-2 - MARIA JOSEFA DE LIMA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, diante da inércia da parte 

autora em 

apresentar a cópia do processo administrativo e em providenciar as regularizações determinadas, EXTINGO o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.07.000605-6 - JOSE ROBERTO CAMILO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar a parte autora o benefício de auxílio-

doença, conforme 

segue: 

a) Termo inicial: 11/01/2008 (data da entrada do requerimento) 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º julho de 2008 com renda mensal de R$ 1.093,84. 

d) Atrasados: R$ 6.543,06 (SEIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E SEIS CENTAVOS) , 

correspondente ao valor das diferenças desde 11/01/2008, data do requerimento administrativo, até 30/06/2008, 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001050-0 - JESUARDO FELIX (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia a concessão do 

benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, requerendo para tanto a conversão, para tempo de serviço comum, de 

períodos em 

que a parte autora teria laborado sob condições hostis à saúde, para todos os efeitos previdenciários, inclusive 
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obtenção 

de aposentadoria. 

Contudo, em consulta realizada ao site do TRF3 e anexada aos autos virtuais em 28/10/2008 constatou-se a 

existência 

de processo idêntico julgado pela ação 2ª Vara Cível da Comarca de São Manuel, feito autuado sob nº.2027/98, o 

qual 

teve reexame em segunda instância. 

Em razão disso, indefiro o requerimento efetuado pela parte autora em 12/09/2008 e, face a comprovação de 

existência 

de coisa julgada, julgo EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, ficando revogada eventual tutela antecipada concedida. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Botucatu, 

data 

supra. 

 

2007.63.07.004740-6 - IRENE MARTINS DA SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002774-6 - MARCIA DE FATIMA BUENO TAIATELA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002751-5 - SERGIO ASSUNCAO (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002499-0 - MARIA HELENA COUTINHO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002322-4 - JEORGE GABRIEL VIEIRA FILHO (ADV. SP226312 - WELLINGTON ARMANDO 

PAFETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002205-0 - EDSON MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002248-7 - ANIR CARDOSO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002119-7 - SANDRA VALERIA CORAZZA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001826-5 - CARMELITA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001816-2 - THEREZA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001311-5 - ISRAEL MARQUES (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.07.003049-6 - ELISABETE DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003050-2 - SILVANA DE FATIMA MAZIERO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002844-1 - JOANA RODRIGUES (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002846-5 - INES APARECIDA DE SIBIA BERNARDO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002952-4 - CASSIA ADRIANA DE PAULA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002956-1 - VALDECI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003019-8 - DEOLINDA PARRA POLATO (ADV. SP225667 - EMERSON POLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003051-4 - VALDECI DE SOUZA COSTA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003021-6 - ELIAS PEDRO ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003054-0 - VALDA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003046-0 - MARIA AMALIA CASTRO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.004137-8 - ALEXANDRA MARIA DE JESUS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo 

entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com datas, de início do benefício 

(DIB) 

19/04/2008 e de início do pagamento (DIP) a partir de 19/04/2008 e renda mensal a ser apurada pelo sistema do 

INSS. 

Não haverá atrasados a serem pagos por ofício requisitório, pois, a nova DIP é imediatamente posterior à antiga 

DCB do 

auxílio-doença anteriormente recebido. 

Fica ressalvada ao segurado a possibilidade de, posteriormente, pleitear administrativamente a prorrogação do 

benefício 

ao INSS, na forma estabelecida no art. 78 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 

3.048/99, na 
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redação que lhe deu o Decreto nº 5.844/2006, e na Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 

2006, 

caso em que o benefício não será suspenso enquanto não for realizada a nova perícia, sem prejuízo, ainda, do 

direito de 

interpor pedido de reconsideração (PR), caso as conclusões periciais lhe sejam desfavoráveis. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de que trata o art. 77 do Regulamento da Previdência Social, aprovado 

pelo 

Decreto nº. 3.048/99. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.000618-4 - MAURA MARTINS TESTA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, tratando-se de 

competência 

absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconheço a incompetência deste Juizado Especial para o conhecimento e 

julgamento da causa, mas concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS implante em favor da autora o benefício de auxílio-doença, com 

data de início 

de pagamento em 1º de dezembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do 

ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), enquanto durar o descumprimento, respondendo por ela o 

réu, com 

direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento 

(Lei nº 

8.112/90, artigos 46 e 122). 

Caberá ao Juízo competente decidir sobre a mantença ou não desta decisão, e, em caso de procedência do pedido, 

deliberar sobre os valores devidos ao autor, bem como o benefício a ser concedido. 

Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria 

deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo competente, 

procedendo na 

forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Após, remeta-se tudo ao E. Juízo de Direito de uma das Varas Federais da Seção Judiciária de Jaú (SP), com as 

nossas 

homenagens. 

Oficie-se à EADJ/Bauru para cumprir a implantação do benefício, através da antecipação da tutela. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.07.003132-4 - APARECIDO GENESIO MESQUITA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2008.63.07.000563-5 - FATIMA APARECIDA BOLETTI PISSUTTO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ E 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER à 

parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB 31/505.549.891-5 conforme segue: 
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a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º agosto de 2008 com renda mensal de R$ 415,00. 

c) Atrasados: R$ 4.459,64 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E SESSENTA 

E 

QUATRO CENTAVOS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e 

juros de 

mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período 

de 

02/10/2007 a 31/07/2008, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, diante da inércia da parte 

autora 

em apresentar a cópia do processo administrativo, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Ficam deferidos os benefícios da justiça 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005511-0 - BENEDITO RODRIGUES NETO (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004660-1 - MARIA TEREZA DE MORAES THEODORO (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA 
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MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005535-3 - JAIR DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004626-1 - ELAINE LARA MENDES TAVARES (ADV. SP233230 - VANESSA JARDIM 

GONZALEZ VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004929-8 - MARIA FRASSETO DE FREITAS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005605-9 - BENEDITO ALVES (ADV. SP211006 - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005500-6 - JOSE RAIMUNDO PEREIRA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005683-7 - JOAO ATILIO AUDI (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005019-7 - MAURICIO ANTONIO COLOMERA (ADV. SP077836 - LUIZ CARLOS CARMELINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004869-5 - JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005608-4 - NELSON VERNIER (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004954-7 - ANTONIA DAIRVA DELBONI DA SILVA (ADV. SP077836 - LUIZ CARLOS 

CARMELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004955-9 - LIBERO AROSIO (ADV. SP077836 - LUIZ CARLOS CARMELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004629-7 - ERASMO RICCI (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004582-7 - PAULINO FAVERO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005883-4 - LAERCIO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004956-0 - OSVALDIR FERNANDES MASSIAS (ADV. SP077836 - LUIZ CARLOS CARMELINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006249-7 - SALVADOR VOLTOLIN (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.07.006250-3 - JOAO SPOSSAR (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006246-1 - NOEL PEREIRA DE MIRANDA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005159-1 - ZILDA TEREZA FORNAROLI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006251-5 - FRANCISCO DOMINGOS DE GODOY (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006252-7 - PAULO MARQUES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006253-9 - JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004838-5 - JOSE PEREIRA QUINTO NETO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006247-3 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005161-0 - CELSO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005170-0 - FATIMA MARIA LUIZ (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005160-8 - LUIZ CARLOS VIANA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005162-1 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005163-3 - JOSE CIRILO DE SOUZA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005164-5 - SEBASTIAO CARLOS ALEIXO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005165-7 - JESUS GUERREIRO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005166-9 - ADEVALDO CORREA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005167-0 - TEREZINHA FATIMA DE LIMA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005168-2 - LUIZ ANTONIO ALEIXO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005169-4 - PRIMO ANTONIO SYLVESTRE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005455-5 - PEDRO CARLOS BENEDITO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005157-8 - GILBERTO ANTONIO RONCHE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005156-6 - ALZIRA AMADO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.004592-6 - NAVARRO MARQUES DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

para reconhecer 

em favor da parte autora o direito à conversão, em tempo de atividade comum, dos períodos de 01/07/1974 a 

28/03/1984, de 13/03/2000 a 20/11/2001, e de 08/02/2002 a 15/08/2005, em que laborou em atividades sob 

condições hostis à saúde, conforme fundamentação contida nesta sentença, e, considerando que implementou o 

tempo 

de contribuição necessário, condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e 

pagar-lhe a 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com renda mensal, em valor atualizado para outubro, de R$ 

1.517,54 

(Um mil, um mil, quinhentos e dezessete reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria 

Judicial, que fica a fazer parte integrante deste julgado. 

Tendo em vista a expressa renúncia do autor ao montante dos atrasados que excedia a 60 salários mínimos até o 

mês da 

propositura da demanda, o montante da condenação totaliza R$ 44.493,36 (quarenta e quatro mil, quatrocentos 

e 

noventa e três reais e trinta e seis centavos), compreendendo: a) R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) 

da data 

da entrada do requerimento (16/8/2005) até outubro de 2007, inclusive; e b) R$ 21.693,36 (vinte e um mil, 

seiscentos e 

noventa e três reais e trinta e seis centavos), a englobar as parcelas relativas ao período entre novembro de 2007 

(mês 

seguinte ao da propositura do pedido) e novembro de 2008 (data limite dos cálculos da Contadoria). Os cálculos 

da 

Contadoria foram elaborados consoante as diretrizes da Resolução nº. 561/2007 do CJF, com juros de mora de 

1% ao 

mês. 

Oportunamente, expeça-se precatório, aplicando-se ao caso o Enunciado da Súmula nº 16 das Turmas Recursais 

dos 

Juizados Especiais Federais de São Paulo: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, 

nos termos 

do artigo 17, §4º, da Lei nº 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 (sessenta) salários mínimos." 

Tendo em conta que o autor está prestes a completar 60 anos de idade, com o que em breve se tornará 

destinatário das 
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garantias e direitos estabelecidos na Lei nº 10.741/2003, com amparo na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal 

Federal, e 

considerando que eventual recurso só será recebido no efeito devolutivo, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, implante a 

nova 

renda mensal do benefício em favor da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de dezembro 

de 2008, 

sob pena de imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005019-3 - MARIO APARECIDO DE MORAES LEME (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o pedido (Súmula nº 15 do STJ), mas, conforme 

fundamentação 

acima, concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS restabeleça, em favor do autor, o benefício de auxílio-doença, com data de início de 

pagamento em 1º de dezembro de 2008, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena 

de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais), enquanto durar o descumprimento, respondendo por ela o réu, com 

direito de 

regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (Lei nº 

8.112/90, 

artigos 46 e 122). 

Caberá ao Juízo competente decidir sobre a mantença ou não desta decisão, e, em caso de procedência do pedido, 

deliberar sobre os valores devidos até 30 de novembro de 2008. 

Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria 

deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo competente, 

procedendo na 

forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Após, remeta-se tudo ao E. Juízo de Direito de uma das Varas Estaduais da Comarca de Botucatu (SP), com as 

nossas 

homenagens. 

Oficie-se à EADJ/Bauru. 

Determino a secretaria o cadastro da nova patrona no sistema, em razão da juntada do substabelecimento sem 

reserva 

de poderes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.07.000932-0 - MARIA EMILIA MASQUETTO BARBOSA (ADV. SP068286 - LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, e, 

PROCEDENTE O 

PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA, conforme segue: 

a) Termo inicial: março de 2008. 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01 de maio de 2008. 

d) Atrasados: R$ 2.201,87 (DOIS MIL DUZENTOS E UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) 

correspondente ao valor das diferenças desde a incapacidade (01/03/2008) até 31/04/2008, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 
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elaborada 

pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005028-8 - TANCREDO PUCCINELLI (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, com o que a CEF fica obrigada ao depósito em conta do autor, no banco CEF 

ag: 3109 

nº 013 464/5, no valor de R$ 1.500,00 (UM MIL QUINHENTOS REAIS). Por conseguinte, extingo o processo 

com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Oportunamente, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004390-5 - LUIZ SERGIO SANTUCCI (ADV. SP254893 - FABIO VALENTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE 

CONVERSÃO DO 

AUXÍLIO DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de auxílio-doença 

sob o NB ° 

560.535.033-8 conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 
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do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º maio de 2008. 

c) Atrasados: R$ 11.072,16 (ONZE MIL SETENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) calculados 

com 

base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme 

memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 16/04/2007 a 30/04/2008, expedindo-se 

oportunamente o ofício requisitório. 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005480-4 - ALEXANDRE BERNARDO BREVILIERO - ESPÓLIO (ADV. SP147095 - 

ALEXANDRE MELOSI 

SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Homologo, para que 

produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, 

nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

Expeça-se o competente ofício de levantamento. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Oportunamente, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.003215-8 - SALVADOR ROMAO DE SOUSA (ADV. SP219859 - LUCIO RICARDO DE SOUSA 

VILANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, verificou-se a 

ausência da 

parte autora, bem como de seu patrono constituído, na audiência para o qual foram devidamente intimados, o 

que enseja 
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a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, 

combinado 

com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, 

inciso I, da Lei 

n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Registro que, segundo o parecer da contadoria judicial, o autor ainda não possui a idade mínima necessária para 

obter a 

aposentadoria por tempo de contribuição, e também não conta com o número mínimo de anos de atividade sob 

agentes 

insalubres para pleitear aposentadoria especial, o que deverá ser observado em caso de repropositura da ação. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sai o INSS intimado. Intime-se o autor. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face do 

INSS 

em que se pretende a revisão de benefício previdenciário. Em petição anexada em 20/11/2008, a parte autora 

requer a 

desistência da ação. Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Deferem-

se os 

benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005740-4 - LUIZ MENEGHIN (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006319-2 - PAULO FABRIS (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.002070-0 - VIVIANE FERNANDES ROCHA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; SIMONE APARECIDA DE 

OLIVEIRA SILVA(ADV. 

SP114749-MAURICIO PACCOLA CICCONE); ANDRE VINICIUS(ADV. SP114749-MAURICIO PACCOLA 

CICCONE). Por 

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.001335-8 - IVANI DE OLIVEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004492-6 - JOSE ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004377-6 - SUELI APARECIDA TOBIAS DE BARROS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004733-2 - PEDRO PAULO BUSSAB (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005563-8 - CINIRA GARCIA MIRANDOLA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004806-3 - OSVALDO RIBEIRO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.000507-2 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação 

proposta em face 

do INSS em que se pretende a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. 

Em petição anexada em 16/09/2008, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

SEU 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003727-2 - ROSA MURONI GONCALVES (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES 

LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ROSA MURONI GONÇALVES o 

benefício de 

aposentadoria por idade (rural), no valor de um salário mínimo mensal, com termo inicial na data requerimento 

administrativo (6 de junho de 2006), conforme requerido expressamente na petição inicial, e declaro extinto o 

processo, 

com julgamento de mérito. 

Considerando a idade da autora, as enfermidades de que está acometida, sua evidente dificuldade em conseguir 

trabalho, 

sua pouca instrução, bem assim a proteção legal que lhe é deferida pelo ordenamento jurídico, na condição de 

pessoa 

idosa (Lei nº 10.741/2003, artigos 1º e 2º), e tendo em conta, ainda, tratar-se de prestação de natureza alimentar, 

aplico 

ao caso o que prescreve a Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal para conceder, com fundamento no art. 

273 do 

CPC, a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias 

implante o benefício em favor da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de dezembro de 

2008, no 

valor de um salário mínimo mensal, sob pena de imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Os atrasados, compreendendo o período de 6 de junho de 2006 a 30 de novembro de 2008, totalizam R$ 

13.043,85 

(treze mil, quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos), conforme cálculo da Contadoria Judicial, que passa a 

fazer 

parte integrante deste julgado, contas essas feitas com base nos índices de atualização monetária estabelecidos na 

Resolução nº. 561/2007, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001003-5 - HELIO COTRIM DE OLIVEIRA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; UNESP-UNIV. ESTADUAL PAULISTA "JULIO 

DE MESQUITA 

FILHO" . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 
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Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E 

JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o 

artigo 267, 

inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. Dê-se baixa nos 

autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.07.006470-6 - VALDEMAR ANTONIO BORGATO (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006518-8 - TEREZINHA OCAMPOS (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006422-6 - LUZIA APARECIDA DOMINGUES CARDOSO (ADV. SP276138 - SABRINA BEATRIZ 

MONTEIRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006700-8 - ROSEMEIRE TALAMONTE (ADV. SP083216 - MARIA HELENA DE MELLO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.007269-7 - JOVENICE FRANCISCA SANTOS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.007098-6 - ROGERIO SOARES FRANCO (ADV. SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.007007-0 - ROSENEI DINIZ (ADV. SP225668 - ERICA DAL FARRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual pretende a 

parte 

autora o restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. Conforme declaração 

anexada aos 

autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, à qual a parte autora não compareceu. Destarte, por 

tratar-se 

de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, 

tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, 

nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Ficam 

deferidos os 

benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006052-0 - CLEIDE MOTA RODRIGUES NEVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006023-3 - JOSE MOISES DA SILVA (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA 

VEIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006009-9 - MARIA DE LOURDES ANTUNES SEBASTIAO (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS 
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GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005526-2 - RUTE MARIA MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004807-5 - MARIA DE LOURDES DA SILVA ALVES MARQUES (ADV. SP182323 - DIÓGENES 

MIGUEL 

JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004924-9 - SILVANA APARECIDA MARINHO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003353-9 - TRINDADE GONCALVES DA ROCHA (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006151-1 - SANDRA REGINA DE FARIA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.003382-5 - ELISABETE CUNHA DO CARMO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pelo autor, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, para que 

produza os seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.07.004228-0 - EDUARDO MANUEL MARTINS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, 

extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), implantar o benefício de auxílio-doença, com datas, de início do benefício (DIB) 

18/07/2008 e 

de início do pagamento (DIP) a partir de 01/10/2008 e renda mensal a ser apurada pelo sistema do INSS. 

Os atrasados foram fixados no valor de 70% do valor encontrado pela contadoria judicial a partir da DIB (data 

da 

incapacidade que corresponde a R$ 3.090,63 (TRêS MIL NOVENTA REAIS E SESSENTA E TRêS 

CENTAVOS). 

Fica ressalvada ao segurado a possibilidade de, posteriormente, pleitear administrativamente a prorrogação do 

benefício 

ao INSS, na forma estabelecida no art. 78 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 

3.048/99, na 

redação que lhe deu o Decreto nº 5.844/2006, e na Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 

2006, 

caso em que o benefício não será suspenso enquanto não for realizada a nova perícia, sem prejuízo, ainda, do 

direito de 

interpor pedido de reconsideração (PR), caso as conclusões periciais lhe sejam desfavoráveis. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de que trata o art. 77 do Regulamento da Previdência Social, aprovado 

pelo 

Decreto nº. 3.048/99. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 
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Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, EXTINGO o 

processo, 

sem resolução do mérito. Sem custas. Sem honorários nesta instância. Ficam concedidos os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita. Registre-se, publique-se e intime-se. 

 

2007.63.07.003790-5 - JOSE DONIZETI ROTONDANO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003793-0 - ODAIR BONAFE (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.000624-0 - NELSA KELLER (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE 

CONVERSÃO DO 

AUXÍLIO DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de auxílio-doença 

sob o NB 

560.002.416-5 conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º junho de 2008 com renda mensal de R$ 481,91; 

c) Atrasados: R$ 5.203,53 (CINCO MIL DUZENTOS E TRêS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 22/07/2007 a 

31/05/2008, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 
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Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.002507-5 - MAURICIO BASQUES (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto EXTINGO o processo, sem 

julgamento do 

mérito, com base no artigo 267, incisos I e VI, combinado com o art. 295, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.07.000166-6 - FLAVIO LUIZ MARABEZZI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, tratando-se de 

competência 

absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado 

Especial 

para o conhecimento da causa, mas mantenho a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, devendo o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS restabelecer, em favor do autor, o benefício de auxílio-doença, com 

data de 

início de pagamento em 1º de agosto de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), enquanto durar o descumprimento, respondendo por 

ela o réu, 

com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha de 

pagamento (Lei 

nº 8.112/90, artigos 46 e 122). 

Caberá ao Juízo competente decidir sobre a mantença ou não desta decisão, e, em caso de procedência do pedido, 

deliberar sobre os valores devidos ao autor. 

Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria 

deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo competente, 

procedendo na 

forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Após, remeta-se tudo ao E. Juízo de Direito de uma das Varas Estaduais da Comarca de São Manuel (SP), com 

as nossas 

homenagens. 

Oficie-se à EADJ/Bauru para cumprir a manutenção da antecipação da tutela, devendo ser encaminhada cópia 

desta 

sentença e do termo de audiência nr. 6307003673/2008. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.07.000477-1 - JOANA DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2893/3068 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000009 

 

2004.63.07.000189-2 - CLEIDE LOPES SCHINCARIOL (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "POSTO ISSO, 

homologo os cálculos 

periciais anexados ao sistema em 13/05/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. 

Determino o 

levantamento parcial dos valores depositados, devidamente corrigidos até a data do efetivo saque, sendo 

descontado o 

valor excessivo de R$ 78,21 (setenta e oito reais e vinte e hum centavos), conforme cálculo atualizado para março 

de 

2008. Expeça-se ofício de levantamento. Comprove a Caixa Econômica Federal o levantamento dos depósitos 

judiciais 10 

(dez) dias após o saque. Após a comprovação do levantamento, dê-se baixa aos autos. Registre-se. Publique-se. 

Intimem- 

se." 

 

2005.63.07.001440-4 - GERALDO PASCHOAL SALMAZO LONGHI (ADV. SP159451 - EDSON PINHO 

RODRIGUES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "POSTO ISSO, 

homologo o cálculo 

pericial anexo ao sistema em 10/12/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a 

CEF 

para realizar o depósito judicial complementar no valor de R$ 32,65 (trinta e dois reais e sessenta e cinco 

centavos), 

atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% 

sobre o 

montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003430-0 - ANTONIO MELGAR E OUTRO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR); 

MARIA APARECIDA CASAVECHIA MELGAR(ADV. SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo o cálculo 

pericial anexo ao 

sistema em 10/12/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Determino o levantamento 

parcial dos 

valores depositados, devidamente corrigidos até a data do efetivo saque, sendo descontado o valor excessivo de 

R$ 

120,72 (cento e vinte reais e setenta e dois centavos), atualizado para outubro de 2008. Expeça-se ofício de 

levantamento. Comprove a Caixa Econômica Federal o levantamento dos depósitos judiciais 10 (dez) dias após o 

saque. 

Após a comprovação do levantamento, dê-se baixa aos autos. Registre-se. Publique-se. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003556-0 - JOSE DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2005.63.07.003832-9 - PAULINA CABANAS E OUTRO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR); 

PAULO CABANAS ROSSONI(ADV. SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo o cálculo pericial anexo ao sistema em 

10/12/2008, 
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cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Determino o levantamento parcial dos valores 

depositados, 

devidamente corrigidos até a data do efetivo saque, sendo descontado o valor excessivo de R$ 7,83 (sete reais e 

oitenta 

e três centavos), atualizado para outubro de 2008. Expeça-se ofício de levantamento. Comprove a Caixa 

Econômica 

Federal o levantamento dos depósitos judiciais 10 (dez) dias após o saque. Após a comprovação do levantamento, 

dê-se 

baixa aos autos. Registre-se. Publique-se. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003835-4 - PAULINA CABANAS E OUTRO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR); 

PAULO CABANAS ROSSONI(ADV. SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "POSTO ISSO, homologo o cálculo pericial anexo ao sistema em 

10/12/2008, 

cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Determino o levantamento parcial dos valores 

depositados, 

devidamente corrigidos até a data do efetivo saque, sendo descontado o valor excessivo de R$ 62,99 (sessenta e 

dois 

reais e noventa e nove centavos), atualizado para outubro de 2008. Expeça-se ofício de levantamento. Comprove 

a Caixa 

Econômica Federal o levantamento dos depósitos judiciais 10 (dez) dias após o saque. Após a comprovação do 

levantamento, dê-se baixa aos autos. Registre-se. Publique-se. Intimem-se." 

 

2006.63.07.001560-7 - MARCO ANTONIO RODRIGUES GARCIA E OUTRO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES DE MENDONÇA); ANTONIO RODRIGUES GARCIA(ADV. SP159605-

ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"POSTO ISSO, 

homologo o cálculo pericial anexo ao sistema em 08/08/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da 

condenação. 

Determino o levantamento parcial dos valores depositados, devidamente corrigidos até a data do efetivo saque, 

sendo 

descontado o valor excessivo de R$ 36,35 (trinta e seis reais e trinta e cinco centavos), atualizado para maio de 

2008. 

Expeça-se ofício de levantamento. Comprove a Caixa Econômica Federal o levantamento dos depósitos judiciais 

10 (dez) 

dias após o saque. Após a comprovação do levantamento, dê-se baixa aos autos. Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.001578-4 - MARCO ANTONIO RODRIGUES GARCIA E OUTRO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES DE MENDONÇA); ANTONIO RODRIGUES GARCIA(ADV. SP159605-

ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"POSTO ISSO, 

homologo o cálculo pericial anexo ao sistema em 06/08/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da 

condenação. 

Determino o levantamento parcial dos valores depositados, devidamente corrigidos até a data do efetivo saque, 

sendo 

descontado o valor excessivo de R$ 9,72 (nove reais e setenta e dois centavos), atualizado para maio de 2008. 

Expeça- 

se ofício de levantamento. Comprove a Caixa Econômica Federal o levantamento dos depósitos judiciais 10 (dez) 

dias 

após o saque. Após a comprovação do levantamento, dê-se baixa aos autos. Registre-se. Publique-se. Intimem-

se." 

 

2006.63.07.003203-4 - SONIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP194130 - PAULO ROBERTO FRANCO e 

ADV. 

SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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"Manifeste-se o senhor perito JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do erro 

material nos 

cálculos, alegado pela parte autora em sede de embargos de declaração, retificando, se necessário, as contas 

apresentadas. Com a manifestação, tornem os autos conclusos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004346-9 - APARECIDA CEZARIO FOGAÇA E OUTROS (ADV. SP103996 - MILTON CARLOS 

BAGLIE); 

GUSTAVO APARECIDO FOGAÇA(ADV. SP103996-MILTON CARLOS BAGLIE); AUGUSTO 

APARECIDO FOGAÇA(ADV. 

SP103996-MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intimem- 

se as partes da designação da audiência para oitiva de testemunhas no dia 09/03/2009, ás 15:45 horas, no Juízo 

da 

Comarca de Pederneiras, no Fórum Benedicto Sória, situado na rua Belmiro Pereira, S-367." 

 

2007.63.07.000161-3 - LUIZ JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início de 

pagamento a 

contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena de 

multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo 

valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001109-6 - MARCELINA BELUQUI LANZA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora 

somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. Intime-se a parte 

contrária 

para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas de 

praxe." 

 

2007.63.07.003089-3 - CRISTIANE DE FATIMA BENJAMIN (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte requerida 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003220-8 - NEUSA PRACUCCI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no efeito 

devolutivo, em 

razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. (...) 

Intime-se 

a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003313-4 - LILIAN DE FATIMA TAVARES (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes, do laudo 

médico 

elaborado pelo perito judicial, para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem-me os 

autos." 
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2007.63.07.004494-6 - VICENTE DE JESUS JORGE CHAPARRA (ADV. SP052006 - DINAIR LIDIA LODI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004587-2 - ARMANDO LEONCIO JACINTO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar na 

Turma Nacional 

de Uniformização designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/06/2009 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004825-3 - LUZIA PIRES DA FONSECA DESIDERIO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR 

FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recuso adesivo 

interposto pelo 

Autor, por ausência de previsão legal, em sede de Juizado Especial Federal, por restrição expressa no art. 5º da 

Lei nº 

10.259/2001, bem como pela sua incompatibilidade com o princípio da celeridade processual (Súmula 10 da 1ª 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal do Distrito Federal e Proc. 200232007012544, 1ª Turma Recursal do AM, 

18/11/2002). Intimem-se." 

 

2007.63.07.004834-4 - APARECIDO LOURENCO (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004894-0 - JORGE DE SA CAMPOS (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.000227-0 - DARCY GOMES CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes dos documentos 

apresentados 

pelo TRF da Terceira Região. A autora deverá informar, no prazo de 48 horas, se desistiu do recurso por ela 

interposto 

naquele feito, juntando documento comprobatório. Deverá trazer a sua CTPS quando da audiência já designada. 

Aguarde-se a realização do ato processual. Int." 

 

2008.63.07.000456-4 - SAMUEL DE JESUS (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000465-5 - INEZ DO PRADO SILVEIRA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 
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parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000547-7 - PAULO SERGIO SILVESTRE (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000549-0 - MARIA APARECIDA TEODORO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000555-6 - ELAINE TEIXEIRA DIAS (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000617-2 - VERA LUCIA BATISTA DA SILVA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.000625-1 - AUREA MARIA BOSCOA CAVALLARI (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.000639-1 - VALDILENE DOS SANTOS (ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para se manifestar, 

no prazo de 

10 (dez) dias, sobre a petição da parte autora, anexada em 30/09/2008, conforme determina o artigo 264 do 

Código de 

Processo Civil. Havendo concordância com a alteração do pedido, deverá o INSS apresentar eventual proposta 

de 

acordo dentro do pedido requerido na petição de 30/09/2008. Após, tornem os autos." 

 

2008.63.07.000658-5 - PAULO CESAR CORREA (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 17/09/2008: Intime-se a parte 

autora para, 

no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar, na forma de quesitos suplementares, os esclarecimentos que pretende 

que o Sr. 

Perito Médico realize, pois não será designada audiência de instrução e julgamento em razão das provas serem 

essencialmente documentais e periciais. Int." 

 

2008.63.07.000880-6 - MARIA CELIA FRANCO BORRO DE CAMPOS (ADV. SP119682 - CARLOS 

EDUARDO 

COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNESP-

UNIV. ESTADUAL 

PAULISTA "JULIO DE MESQUITA FILHO" : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.001003-5 - HELIO COTRIM DE OLIVEIRA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNESP-UNIV. ESTADUAL PAULISTA 

"JULIO DE 

MESQUITA FILHO" : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Intime-se a 

parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as 

anotações 

e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.001213-5 - MATEUS APARECIDO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ 

DIAS 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso 

interposto pela 

parte ré somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser 

matéria já 

pacificada na jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001674-8 - JAIR VERGILIO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar na Turma Nacional de 

Uniformização designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/06/2009 às 12:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.001675-0 - JOSE SOARES MOREIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar na 

Turma Nacional 

de Uniformização designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/06/2009 às 11:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.002253-0 - EMERSON LOPES DA FONSECA (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002315-7 - SILVIA CRISTINA ROSA VASQUES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, 

a contar 

do 1º dia do corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de 

multa 

diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor 
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ocorrer, no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do 

CPC. 

Considerando o teor do comunicado médico anexado aos autos virtuais em 03/03/2008, redesigno perícia médica 

na 

especialidade clínica geral a ser realizada pelo Dr. Eduardo Rommel Peñaloza, no dia 18/04/2008, às 14:20 horas, 

nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação 

médica 

que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de 

hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do 

Conselho 

Federal de Medicina. Intime-se a perita Natália Palumbo para realizar a perícia contábil no prazo de vinte dias. 

Redesigno 

audiência de conciliação para o dia 19/03/2009, às 14:00 horas. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Int." 

 

2008.63.07.002329-7 - ANGELA MARIA DIONISIO LOPES E OUTRO ( SEM ADVOGADO); THALES 

WILSON DA SILVA 

(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando minha designação para atuar na Turma Nacional de Uniformização designo audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 30/06/2009 às 11:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.002526-9 - RAMONA ORTEGA DOS SANTOS (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso 

interposto pela 

parte ré somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser 

matéria já 

pacificada na jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002549-0 - ZILDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.002617-1 - APARECIDA DA COSTA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002812-0 - ARLETE PAES DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 
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autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003128-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003276-6 - LUCILENE DE OLIVEIRA DIAS MACIEL (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003352-7 - JOSE CARLOS NUNES (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003364-3 - JACIRA DE SOUZA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, 

a contar 

do 1º dia do corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de 

multa 

diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor 

ocorrer, no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do 

CPC. Oficie- 

se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003403-9 - INES GONCALVES DAS DORES LOPES (ADV. SP220534 - FABIANO SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003405-2 - RICARDO EUGENIO FIGUEIRA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003480-5 - MARIA ELENA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS 

LAPERUTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de 
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habilitação 

do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de 

honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003480-5 - MARIA ELENA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS 

LAPERUTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003497-0 - OZIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003514-7 - IOLANDA PEREIRA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003522-6 - HELENA ALVES DE OLIVEIRA BRANDAO (ADV. SP220534 - FABIANO 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003556-1 - LUIZ GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003566-4 - LOURDES DE FATIMA SORRINI BERTOLA (ADV. SP243565 - MURILO 

FERNANDES 

PAGANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimetno do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, 

a contar 

do 1º dia do corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de 

multa 

diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor 

ocorrer, no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do 

CPC. Oficie- 

se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 
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2008.63.07.003607-3 - ELISABETE CORREA NARCIZO (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003696-6 - LUZIA MARIA ZAMBONI (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003719-3 - MARIA BARRETO TEIXEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003738-7 - ELZA RODRIGUES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do 

INSS (EADJ), 

em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003748-0 - MARIA APARECIDA BELLINETTI BOSCO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, 

a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, 

sob pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003803-3 - NIVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

a contar do 

1º dia do corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de 

multa 

diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor 

ocorrer, no 
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máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do 

CPC. Oficie- 

se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003845-8 - JOSE JOAO PEREIRA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003872-0 - MARIA DE SOUZA JAUCH (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003948-7 - ELANI APARECIDA BORGATO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004030-1 - JOSE ANTONIO CACHONE (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004057-0 - ROSELENE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 
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urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004101-9 - LUIZ DONIZETTI SIMAO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar na 

Turma Nacional de Uniformização designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/07/2009 às 11:00 

horas. 

Int." 

 

2008.63.07.004102-0 - MAURICIO ALBANO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar na 

Turma Nacional de Uniformização designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/07/2009 às 11:30 

horas. 

Int." 

 

2008.63.07.004103-2 - CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar na 

Turma Nacional de Uniformização designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02/03/2009 às 15:00 

horas. 

Int." 

 

2008.63.07.004104-4 - NIVALDO APARECIDO COSTA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação 

para atuar na 

Turma Nacional de Uniformização designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02/03/2009 às 15:30 

horas. 

Int." 

 

2008.63.07.004112-3 - LUIZA SPINELI STRAMANTINOLLI (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar na 

Turma Nacional de Uniformização designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/03/2009 às 10:00 

horas. 

Int." 

 

2008.63.07.004733-2 - PEDRO PAULO BUSSAB (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.006741-0 - MARIA DAS GRACAS GONSALVES (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado médico anexo ao 

sistema em 

20/01/2009, designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. JOEL CHILOFF, 

especialidade Ortopedia, para o dia 25/02/2009, às 08:20 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso 

essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 

15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 
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2008.63.07.007447-5 - ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 03/02/2009, 

às 15:10 

horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da 

parte 

obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.07.007469-4 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP213306 - ROBERTO COUTINHO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 03/02/2009, 

às 15:20 

horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da 

parte 

obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.07.007475-0 - JOSE SIMOES FILHO (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito a ordem: altere-se a classificação do 

assunto para 

revisão da renda mensal inicial pelo art. 1º da Lei nº 6.423/77 (OTN/ORTN); designo audiência de conhecimento 

de 

sentença para o dia 24/04/2009, às 11:00 horas. Dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se." 

 

2008.63.07.007497-9 - MARIA APARECIDA PIEDADE DA COSTA (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA 

DE ROGATIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser 

realizada nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 03/02/2009, 

às 15:40 

horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da 

parte 

obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.07.007500-5 - ALMERINDA LOPES BUENO (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas 

dependências deste 

Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 03/02/2009, às 15:50 horas, 

ocasião em 

que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção 

do feito 

sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos 

termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.007501-7 - ANA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY 
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JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 03/02/2009, 

às 16:00 

horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da 

parte 

obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.07.007503-0 - APARECIDO PARRA OLLIER (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 03/02/2009, 

às 16:10 

horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da 

parte 

obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.07.007505-4 - JOSE MARCOS SANTOS MELLO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 03/02/2009, 

às 16:20 

horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da 

parte 

obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.07.007563-7 - EDIVALDO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO 

CRAVEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 03/02/2009, 

às 16:30 

horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da 

parte 

obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem- 

se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

DECISÕES PROFERIDAS EM AUDIÊNCIA PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/630700010 
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UNIDADE BOTUCATU 

 

2008.63.07.001911-7 - EDSON GONÇALVES CHAGAS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Aberta 

tentativa de 

conciliação, a mesma restou prejudicada por falta de laudo médico pericial. 

Aguarde-se designação de nova data para tentativa de conciliação após apresentação do laudo médico pericial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta tentativa de conciliação, a 

mesma 

restou prejudicada. Aguarde-se designação de nova data para tentativa de conciliação. 

 

2008.63.07.000656-1 - JOAO BATISTA FREITAS DE OLIVEIRA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003396-5 - FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.001132-5 - SERGIO GOMES (ADV. SP022367 - SERGIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em seguida pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: "Concedo a parte 

autora o 

prazo de 5 (cinco) dias para que apresente cópia dos recolhimentos efetuados no processo de parcelamento até a 

presente data. 

Determino à Secretaria deste Juizado que expeça-se ofício a agencia do INSS de Lençóis Paulista S.P. em para 

que 

apresente cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício (NB- 131.585.903-0) bem como do 

processo administrativo de parcelamento de débitos em nome de Aparecida Natalina Gabriel Gomes (devedor - 

37.770.02363/02 - parcelamento nº 60.231.227-2). 

Após, à Contadoria. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/06/2009 às 11:30 horas. Dispensada a presença das 

partes. 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.07.004586-0 - LUIZ FERREIRA NETO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte 

DECISÃO: " 

Concedo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que apresente justificação de sua ausência ao presente 

ato. 

À contadoria para elaboração de cálculos, observando o seguinte: 

a) Verificar a regularidade formal dos formulários DSS-8030 apresentados pelo autor, relativamente aos 

períodos em que 

requer a conversão para tempo de serviço comum, não sendo considerados, para esse efeito, declarações 

firmadas pelo 

próprio autor da ação; 

b) Analisar os formulários no que tangem à atividade desempenhada e aos eventuais agentes nocivos a que o 

autor tenha 

estado sujeito, conforme orientação deste Juízo, realizando os cálculos correspondentes; 

c) Períodos laborados como servidor estatutário não serão convertidos, por falta de previsão legal, a não ser que 

concomitantemente o autor tenha exercido atividade no regime geral, caso em que a conversão só abrangerá os 

períodos 

laborados no RGPS; 

d) A contadoria deverá também verificar a existência ou não de salários-de-contribuição recebidos em vínculos 

simultâneos, para efeito de cálculo, de modo a prevalecer o mais vantajoso. 

Designo audiência de conhecimento especial para o dia 17/04/2009 às 14:00 horas. Dispensada a presença das 

partes. 

Saem os presentes intimados. 
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2008.63.07.000229-4 - OLIVIA GUEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte 

DECISÃO: " 

Defiro o requerido pelo autor em petição anexada aos autos em 10/12/2008 para, em caráter excepcional, 

redesignar a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 22/09/2009 às 10:00 horas. Deverá a autora, oportunamente, 

justificar de 

maneira fundamentada a este Juízo a ausência ao ato processual. 

Sai o INSS intimado. 

Intime-se a autora." 

 

2008.63.07.002097-1 - CYRO PINCKE KRAHENBUHL (ADV. SP213777 - RAFAEL TONIATO 

MANGERONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Aberta tentativa de conciliação, a 

mesma restou 

prejudicada. 

Intime-se o INSS para ofertar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 

Aguarde-se julgamento . 

 

2007.63.07.004506-9 - ADALGIZA SOUZA REZENDE (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Aberta tentativa de conciliação, a mesma restou 

prejudicada em 

13/11/08, pois a parte autora não compareceu, apenas peticionou e não concordou com proposta do INSS para 

fins de 

conciliação. 

Não há que se marcar uma nova audiência de tentativa de conciliação, já que a mesma restou frustrada. 

Intime-se o INSS para ofertar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 

Aguarde-se julgamento. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta tentativa de conciliação, a 

mesma 

restou prejudicada. Aguarde-se julgamento. 

 

2008.63.07.002191-4 - GENI DE FATIMA FERNANDES LUCHESI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001927-0 - FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001300-0 - OSANA VICENTE (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000203-8 - VALDIR CARLOS PEREIRA CAMPOS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002443-5 - LUIS ANTONIO ARAUJO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002809-0 - ADAO CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.002965-9 - VALTER MARCIONILO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.07.003473-8 - NIVALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP104141 - LUIZ FERNANDO PAES 

ZANARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003475-1 - ALOISIO DA SILVA BONFIM (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001970-1 - MARIA LUCIA DE BARROS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002102-1 - MARIA JOSE RIBEIRO GONCALVES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002234-7 - MARIZETE FELICIANA DE JESUS (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002109-4 - ONOFRE PEREIRA DOURADO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003441-6 - APARECIDA CONCEICAO CLARO GASPAROTO (ADV. SP133956 - WAGNER 

VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003434-9 - LORIVALDO RAMOS DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002166-5 - BENEDITA APARECIDA DE LIMA SILVERIO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002239-6 - WILSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002684-5 - VICENTE GONCALVES DE MACEDO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002752-7 - BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA SANDOVAL (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA 

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002894-5 - VILSON ANTUNES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002898-2 - MARIA JOSE BERNARDINO TROVAO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002899-4 - CLEUSA MACHADO SALES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003565-2 - MARIA ANGELA HERVAZ (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.07.001070-9 - MARIA DE LOURDES SOUZA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000159-9 - ROSA MARCIOLA DE FREITAS (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO 

AMBROZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005336-4 - MANOEL SOARES LEITAO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000767-0 - SILVANA DE OLIVEIRA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000865-0 - VALDECIR MUNHOZ (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004200-0 - ANIBAL JOSE DE JESUS (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001055-2 - ANDREIA CRISTINA MARTINELLI DA SILVA (ADV. SP258201 - LUCIANO 

AUGUSTO 

FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001067-9 - JOSE MURBACK (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000167-8 - NILZA MARIA VAZ PINHEIRO (ADV. SP220534 - FABIANO SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005291-8 - LAURITA DE ALMEIDA (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005001-6 - VALDECI BEBIANO DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004379-6 - CIBELE APARECIDA SAMPAIO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001887-3 - JAIRO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001909-9 - ELIZABETE APARECIDA MASTELLARI (ADV. SP144663 - PAULO CESAR 

PAGAMISSI DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003546-9 - SILVANA DE FATIMA BARBOSA (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta tentativa de conciliação, a 

mesma 
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restou prejudicada. Intime-se o INSS para ofertar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Aguarde-se 

julgamento. 

 

2008.63.07.003377-1 - ANTONIO ROFINO MACHADO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003502-0 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004448-3 - LEONILDA JUSTULIN XAVIER (ADV. SP145654 - PEDRO ALEXANDRE NARDELO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004308-9 - ROSA ALICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003581-0 - BENEDITO FERREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003580-9 - SIMONE OLEGARIO ALVES (ADV. SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003442-8 - CARLOS BEZERRA DE LIMA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003573-1 - MARIA MOREIRA SALES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002087-9 - MARIA CRISTINA UNIDA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001969-5 - JOAO FRANCISCO RESSINA NAVARRO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000353-5 - ANTONIO ALVES DE FARIA FILHO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001052-7 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001291-3 - INIVALDO CONCEICAO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001482-0 - RENATA CRISTINA LISTONI (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001748-0 - CLEA BISPO DE SOUZA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001891-5 - CLAUDEMIR GUERRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001924-5 - NADIR MAIA FERREIRA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000350-0 - CIRILEIS PALOMBARINI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002042-9 - JANDIRA RODER FINATTI (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002088-0 - DANIEL DUARTE DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002134-3 - JENIRA DE ALMEIDA MACHADO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002140-9 - MARCELO DO ROSARIO BASTOS (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003183-0 - MARIA IVONE FERREIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.002009-0 - NILVA APARECIDA BONGIOVANNI (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Aberta tentativa de 

conciliação, a 

mesma restou prejudicada. 

Intime-se o INSS para ofertar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 

Aguarde-se julgamento ou designação de nova data para tentativa de conciliação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dou por prejudicada a audiência de 

conciliação. Aguarde-se julgamento. 

 

2008.63.07.003472-6 - EDUVIRGES APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI 

BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003239-0 - JOSE ROBERTO GRAVA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000202-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO VIDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL APARECIDO DINIZ FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000228-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 10:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000178-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRACEMA DE PONTES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000179-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICENA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP242856 - OSMIR RICARDO BORIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000181-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICENA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP242856 - OSMIR RICARDO BORIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000182-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTUNES DE LIMA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000183-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA PACHECO BRITO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 14:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000184-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 15:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.000186-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEVINA DAS GRACAS VALADAO CRUZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000187-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIGUEL DIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000188-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000189-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES RIBEIRO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 15:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000190-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIDINEIA DE SA 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000191-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS ANTUNES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 09:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/02/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000192-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA PONTES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2916/3068 

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE MOURA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/02/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

06/02/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000194-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA ANTUNES FOGACA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000195-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH ALVES GOTZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/02/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/02/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000196-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000197-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENEROSA SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/02/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

06/02/2009 

14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000198-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP268677 - NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000200-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE BEZERRA DA SILVA CALIANI 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000201-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENAIDE INIGO MANSANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP268677 - NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.000203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENAIDE INIGO MANSANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP268677 - NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PARIZE CORREIA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000206-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADZIEJA LUCH 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000207-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADZIEJA LUCH 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000208-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADZIEJA LUCH 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADZIEJA LUCH 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000210-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA BARRETO MACHADO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA HELENA GONCALVES BORGES 

ADVOGADO: SP136505 - ANNIBAL VENTURA GONCALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 08:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP202883 - VÂNIA DE FÁTIMA SOARES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 
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19/02/2009 

08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO BREZIO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000214-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000215-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CERRI 

ADVOGADO: SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000217-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000219-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VERPA 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIRANDA 
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ADVOGADO: SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDA DE OLIVEIRA XAVIER 

ADVOGADO: SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000224-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA VIEIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000230-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE BENEDITA ESTECI SANTOS 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000231-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DA SILVA PONTES NETO 

ADVOGADO: SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000232-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO DE CAMARGO PERES 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000234-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO PEDRO VALADARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BENEDITO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000236-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FABIANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENCARNACAO DELFINO AURORA CAMARGO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA SILVA BARBOZA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000239-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FITZ GARCIA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000240-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAYRA BANZATTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000241-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKEO FUKUNAGA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2921/3068 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PARIZE CORREIA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000244-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA TSUBOI 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000245-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA BONATTO GOUVEA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000246-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN LOPES SCUCUGLIA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000247-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MARTINS CASTILHO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000248-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ARGENTA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDAIR JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000250-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SEDASSARI REZENDE 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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PROCESSO: 2009.63.08.000251-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: URIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000253-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAYEZ ASSAAD MAHMOUD 

ADVOGADO: SP123367 - SANDRA REGINA ARCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000254-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONORA DIAS BATISTA ROLIM 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000255-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MOTTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000256-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DALAVA 

ADVOGADO: SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000258-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA ORCESI PEDRO MOURA 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000259-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA PEREIRA LEME 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM SEITI OKADA 

ADVOGADO: SP275003 - LAIZA GABRIEL ROSOLEM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000261-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLINA MARIA BARBOSA TEODORO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000262-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERCULANO NAOKI OKADA 

ADVOGADO: SP275003 - LAIZA GABRIEL ROSOLEM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000263-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

13/02/2009 

15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000264-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUNKO MIURA OKADA 

ADVOGADO: SP275003 - LAIZA GABRIEL ROSOLEM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000265-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINA BENEDITA BARBOSA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIEKO NIKUMA YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000267-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE LEITE CARRIEL 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/02/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000268-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000269-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000270-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

26/02/2009 

08:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000271-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO ROMAO SILVA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000272-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS DE GODOI 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000273-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMINDA MOREIRA CASTRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE BUENO ROSOLEM 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.08.000275-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA TESTA CRUZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000276-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE GOMES PEREIRA COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/02/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000277-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MENDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GONCALVES VIEIRA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM CANDIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA MARIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACE ZEFERINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUGENIA DA SILVA PONTES 
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ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000284-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

19/02/2009 

09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CARVALHO VENDRAMINI RAMOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000286-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000287-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ROQUE TADEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA APARECIDA PAES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA TEREZA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

12/02/2009 

08:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTERO DA COSTA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 10:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.000291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BERNARDINO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000292-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MAINETTI 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000293-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MALAQUIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000294-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO DE LARA SILVA 

ADVOGADO: SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA CUSTODIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARTINS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 114 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 114 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000299-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODENYS GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000304-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SHICO UEMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000309-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVALDE GRANADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000311-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA BARON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000349-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO VALENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000358-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/02/2009 10:45:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000469-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANSELMO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000470-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MATIELI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA SIMOES DAS NEVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000475-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO DEPONTE DOVIGO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000478-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SIQUEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000479-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROCHA GOULART 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000481-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE CARVALHO PENAZZO 
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ADVOGADO: SP087162 - JACINTA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000483-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE CARVALHO PENAZZO 

ADVOGADO: SP087162 - JACINTA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000484-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CESAR BAROBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES ARGENDONI DA SILVA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000491-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES ARGENDONI DA SILVA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000492-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CESAR BAROBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000493-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CESAR BAROBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000514-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DE FREITAS BUENO 

ADVOGADO: SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000516-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AZELIA HENRIQUE TIENGO 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000517-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA ZAGO MAZIVIERO 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000518-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR TOMAS DE GODOI 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000519-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MARTINS 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000520-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARTINS 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000521-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO BRAGAGNOLI SCATOLINI 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000522-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA LUCIANA BRAGAGNOLI 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO JOSE LISSONI 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000524-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA BIGNARDI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000525-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSE VALDIRENE BRAGAGNOLI SCATOLINI 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000526-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR JOSE RAVANINI 

ADVOGADO: SP242940 - ANDERSON CLAYTON ROSOLEM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000527-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA RAQUEL BERTASI KULL 

ADVOGADO: SP123337 - RICARDO KOJI MIAMOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000528-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA SANCHES CORREA 

ADVOGADO: SP124933 - HUMBERTO FRANCISCO FABRIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO TOSELLI 
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ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000531-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DO CARMO 

ADVOGADO: SP139531 - JOSE GERALDO DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000535-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIRCEU SGOBBI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000536-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL SANTO BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP185935 - MARCOS ROBERTO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOVALDO DE MORAES JUNIOR 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000538-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA PICIOLI 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000539-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NASARETH BRAGA PICIOLI 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231954 - LUIZ FERNANDO SAMPEL BASSINELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000541-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA MARIA FERNANDES DADIO 

ADVOGADO: SP145171 - SILVIO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000542-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELIA LISBOA CHIARATTI 

ADVOGADO: SP145171 - SILVIO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000543-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO MARINELI NETO 

ADVOGADO: SP145171 - SILVIO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000544-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR SGUISSARDI 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000545-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR SGUISSARDI 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000546-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CLARETE ALVES 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000547-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000548-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS ALVES BORDINI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000549-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO CASTIGLIONE 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000550-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA DO CARMO REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000551-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERLI LOURENÇA DE FARIA 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000552-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIDO MAZARO 

ADVOGADO: SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000553-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CRISTINA BUENO 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000555-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CRISTINA BUENO 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000556-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA XAVIER DANIELI 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000557-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELLA NEVES ELIAS 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000558-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FELIPPE ELIAS 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000559-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIELA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000560-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONATHAS NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000561-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA GALHOTE ALVAREDO 

ADVOGADO: SP136163 - JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000562-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE CREMONEZZI DOMINGUES 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ ANTONIO FAVARETTO 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000564-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DIAULAS DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000565-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA REGINA FELTRIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000566-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000567-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PEREIRA DO PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIA ALVES PEREIRA MOSCARDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 63 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000569-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000570-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE JOANA MARIANO GOMES 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS LUZIA MARZICO PERRUZZI 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000572-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DEA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/05/2009 18:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.12.000573-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ANTONIO EDINO ANDRETTA 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000574-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO GRANA 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000575-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA CUNHA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000576-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA LOBBE 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA RODRIGUES DE CARVALHO GABRIELLI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000578-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PRATA VIEIRA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000579-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIA PAULINA VIANA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIA ROSSATTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000581-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY BARBOZA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000582-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA MICHELLE ZANETTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000583-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS DE SOUZA BORDINI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIANE ISOLINA BEZERRA MARIA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000586-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APPARECIDA SCHALCH 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000587-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA TEIXEIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000588-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MATIAS 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000589-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO NICOLETTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JALMEU ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DAS GRACAS LUSATELLO FAGGIAN 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000592-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON LUIS ZANETTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000593-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOAQUIM SOARES 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2938/3068 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE MIRANDA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDERICO DONIZETI BATISSACO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000596-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIRMIANO SANCHES 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000597-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DA CUNHA ROSA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000598-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO CARDOSO PRADO 

ADVOGADO: SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROBERTO ANCETI 

ADVOGADO: SP237619 - MÁRCIO LUIS BIANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000600-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCIO EDEMIR BERTANHA 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000601-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GIELFI 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000602-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FRANCELIN 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000603-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANDRA CRISTINA ZANETTI CHIARI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BIAZI 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000605-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA TON CANALLI 

ADVOGADO: SP156717 - MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000606-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156717 - MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000607-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP156717 - MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000608-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA NEVES ELIAS 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000609-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR VIZOTTO 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000610-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA CANALLI 

ADVOGADO: SP156717 - MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000611-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA CANALLI 

ADVOGADO: SP156717 - MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000612-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE FELIPE BOTIGELI 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ALICE BONELLA 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000614-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NUNES DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000615-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CIRINO 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000616-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LAZARINI MARCATTI 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000617-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HUMBERTO TANDELLO 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000619-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000620-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR APARECIDO BAFUN 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ZAFFANI 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000622-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OSCAR VIDEIRA 

ADVOGADO: SP212715 - CARINA MARIA LEPRI VIDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000623-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETTI ALFIERI 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000624-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETTI MARINELLI 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000625-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000626-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANALLI TEFANIN 

ADVOGADO: SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMEN DOS SANTOS BASSI 

ADVOGADO: SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000628-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA FINATO GALETTI 

ADVOGADO: SP239708 - MARCOS ROBERTO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000629-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE GUSMAN ROSIM 

ADVOGADO: SP072918 - NEUSA MARIA LODI UGATTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ASSUMPTA EDUARDO CAMARGO 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000631-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DE LIMA ROCCO E COSTA 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000632-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FRANZINI GOUVEA 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000633-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE LIMA ROCCO E COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000634-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA MARIA ARAUJO ROZIN CABIANCA 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE BENETTI PARREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2942/3068 

ADVOGADO: SP184483 - ROGÉRIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000636-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA MARIA ARAUJO ROZIN CABIANCA 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000637-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO DE LIMA ROCCO E COSTA 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000638-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDAIR MOZANER 

ADVOGADO: SP072918 - NEUSA MARIA LODI UGATTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000639-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO TRIBYA 

ADVOGADO: SP072918 - NEUSA MARIA LODI UGATTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000640-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BUENO CAMARGO 

ADVOGADO: SP072918 - NEUSA MARIA LODI UGATTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000641-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMARA CRISTINA TRIBIA 

ADVOGADO: SP072918 - NEUSA MARIA LODI UGATTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000642-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA CRISTINA SIQUEIRA CELIN 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MORAD 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE JESUS CASTRO GRANDE 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000645-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO EISENRING 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000646-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES LEBEIS FARRENKOPF 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000647-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERMINO GONCALVES 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000648-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BALADORE 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA REGINA SIQUEIRA CELIN 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000650-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CELIN 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000651-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE MARIA TUCKMANTEL MARANGOM 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000653-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000654-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000656-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA CONCEICAO RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000657-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON TAVARES DE LIRA 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000659-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA NUNES MARTINS TRALBACK 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000660-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS THIM SILVA 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA BRAZ COSTA 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000662-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CARINA REATTO 

ADVOGADO: SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000663-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE ARANTES GUSMAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000664-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAMPARO 

ADVOGADO: SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000665-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ANVERSA 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS VALTER LANDGRAF 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000667-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO PRIVATTI 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEVIA RABELLO 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000670-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BERBEL MARTOS 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000671-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE VALDELEIA MAROSTEGAM SCANTABULE 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000672-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR GRANDE 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000673-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA JESUS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000674-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE CARON FELIPPE DO PRADO 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000675-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES CARON 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000676-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE MORAES 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000677-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BERBEL MARTOS 
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ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000678-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO JOSE CANONICI 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000679-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE GRANDE CALIXTO 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000680-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE LUCIA POZZI CASATI 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000681-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON SENARELLI 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000682-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SASSI FUZARO 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE CONTI GLASER 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000684-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON HENRIQUE REATTO 

ADVOGADO: SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000685-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA PAGLIOTTO DIAS 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000686-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVALDO MARQUEZINI 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000687-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA BOTARO REATTO 

ADVOGADO: SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000688-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NUNES JOAQUIM 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDAIR MOZANER 

ADVOGADO: SP072918 - NEUSA MARIA LODI UGATTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000690-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA CARNIELLI CALOVI 

ADVOGADO: SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000691-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE RICARDO REATTO 

ADVOGADO: SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA GISELE REATTO CARNIELLI 

ADVOGADO: SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000693-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE MARGUTTI VISENTAINER 

ADVOGADO: SP227802 - FERNANDO BADIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000694-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORTENCIA SECCARECHE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000695-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO LUIZ VISENTAINER 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000696-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CAPODIFOGLIO ZANECHELLI 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE FAHL CAMARGO 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000698-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS MAGANHA 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000699-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000700-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE FAHL CAMARGO 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000701-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE FAHL CAMARGO 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000703-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE FAHL CAMARGO 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000704-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000705-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BERBEL MARTOS 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000706-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDONOR VADALA 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000707-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CHOGI MORIWAKI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000709-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON SENARELLI 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000710-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM QUINTINO FILHO 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000711-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY GUERRA 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000712-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GERALDO LEBEIS 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000713-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA GUERREIRO FUZARO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000714-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE BEM 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000715-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ALVES DE ARAUJO JUNIOR 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARTINS SCURACCHIO 

ADVOGADO: SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000718-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL CORREA BUENO 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000719-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL CORREA BUENO 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000720-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EZEQUIEL CORREA BUENO 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000721-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY AUREA MARTINELLI MACEDO 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000722-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NAYLOR SIGOLO 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000723-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH MILLER MONTEFUSCO 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000724-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL CORREA BUENO 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CEROCHI 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000726-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CEROCHI 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000727-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE FREITAS 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000728-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE FREITAS 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000729-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE FREITAS 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000730-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUIRRO 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000731-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO GUIRRO 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000732-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO NUNES VIVEIROS 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL CORREA BUENO 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000734-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL CORREA BUENO 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000735-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL CORREA BUENO 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000717-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 166 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 167 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO BASILIO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000740-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVONE DA COSTA GHIDELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 2952/3068 

PROCESSO: 2009.63.12.000741-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL SOARES MENDJOUD 

ADVOGADO: SP044624 - ANTONIO MARIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO SOARES MENDJOUD 

ADVOGADO: SP044624 - ANTONIO MARIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000743-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LETICIA SOARES MENDJOUD 

ADVOGADO: SP044624 - ANTONIO MARIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000744-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BOLIVAR SOARES MENDJOUD 

ADVOGADO: SP044624 - ANTONIO MARIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000745-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CALIL MENDJOUD 

ADVOGADO: SP044624 - ANTONIO MARIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000748-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIWACO YONEDA 

ADVOGADO: SP143440 - WILTON SUQUISAQUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000749-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ESCRIVAO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA LAMON CHIUSOLI 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000752-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MARCIO MIGNONE COSTA 

ADVOGADO: SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000753-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MARCIO MIGNONE COSTA 

ADVOGADO: SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000754-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONEY LEITE FONSECA 
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ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000755-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MORAES DE ANGELIS 

ADVOGADO: SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000757-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SABINO CARICOLA 

ADVOGADO: SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000758-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000759-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000760-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SORAYA MEDZIUKEVICIUS ROCHA LEITE 

ADVOGADO: SP205637 - MAURICIO SAAB 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000761-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR FRANCESCHINI 

ADVOGADO: SP268927 - FERNANDO SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000762-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA PERUSSI MARTINS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000763-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANGELO PADULLA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000765-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO GEALORENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000766-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAMAR FERRARI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000767-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUSIA BIANCHI NEGREGIOL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000768-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO KIYOSHI MORIWAKI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000769-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MARIA MARGARIDO BERTOCCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000770-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN GUERRA MANGETTI 

ADVOGADO: SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000771-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN GUERRA MANGETTI 

ADVOGADO: SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000772-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN GUERRA MANGETTI 

ADVOGADO: SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR APARECIDA VERONA SAIDEL 

ADVOGADO: SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000774-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR APARECIDA VERONA SAIDEL 

ADVOGADO: SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000775-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR APARECIDA VERONA SAIDEL 

ADVOGADO: SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000776-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONINHO SAIDEL 

ADVOGADO: SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000777-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/05/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO MANGETTI 

ADVOGADO: SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000779-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO MANGETTI 

ADVOGADO: SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000780-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELA MARIA LEPRI VIDEIRA BIASOLI 

ADVOGADO: SP212715 - CARINA MARIA LEPRI VIDEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA MAZZA LEPRI VIDEIRA 

ADVOGADO: SP212715 - CARINA MARIA LEPRI VIDEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000782-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA FEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/02/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000783-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000784-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA LUCIA MEDEIROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP102544 - MAURICE FERRARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000786-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON CARLOS KULL 

ADVOGADO: SP123337 - RICARDO KOJI MIAMOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO WOOD CHIARELLO 

ADVOGADO: SP117051 - RENATO MANIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000788-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP131662 - TATIANA MATIELLO CYMBALISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000789-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ROMAO BERTINI 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLYDIA GUIDA PASSADOR 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000791-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA TEIXEIRA DE GODOI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000792-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO LOMBARDO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP139623 - RICARDO LUIS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000793-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA SPANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000794-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO FRANCESCHETTI 

ADVOGADO: SP184483 - ROGÉRIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DE PAULA GONCALVES 

ADVOGADO: SP177212 - VIVIANE DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000796-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO SEMENSATO 

ADVOGADO: SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000797-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA MARTINS BORGES 

ADVOGADO: SP185886 - EDUARDO BORGES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000798-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO: SP227802 - FERNANDO BADIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP218939 - RODRIGO REATO PIOVATTO 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000799-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MYRTHIS FARIA TORRONI BORGES 

ADVOGADO: SP218939 - RODRIGO REATO PIOVATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA THEREZA BARBOSA DANELLA 

ADVOGADO: SP170892 - ALETHÉA PATRICIA BIANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000801-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEDRINE PASCHOAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000802-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO TRALDI 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000803-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LOPES MACHADO 

ADVOGADO: SP214849 - MARCIA DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000804-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000805-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINA KOENIG GIANNOTTI 

ADVOGADO: SP180241 - RAUL RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JARDIM DIAS 

ADVOGADO: SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000807-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERALDO CHIAVOLONI 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000808-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO TARTARINI 

ADVOGADO: SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000809-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000810-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETE AUGUSTO ROSA 

ADVOGADO: SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000811-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARQUES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000812-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PICCOLO 

ADVOGADO: SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000813-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGO CANTIZANI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELINA PELEGRINI CARVALHO 

ADVOGADO: SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000815-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000816-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MENDES MARTINS 

ADVOGADO: SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000817-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO MARCATTO 

ADVOGADO: SP247666 - FABIO ESTEVES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000818-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO MARTINHO NETO 

ADVOGADO: SP247666 - FABIO ESTEVES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 74 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 74 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 
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UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000736-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ANTONIO PASCHOALATTI 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000737-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ANTONIO PASCHOALATTI 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000738-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO CURY NASSOUR 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000746-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE FREITAS 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO CURY NASSOUR 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000751-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO CURY NASSOUR 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE FREITAS 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MASSONI BICALETO 

ADVOGADO: SP112833 - LILIANA BOLANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000785-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO MANGETTI 

ADVOGADO: SP216478 - ANA CAROLINA PAULINO FONTANARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000819-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA CRISTINA MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/02/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000820-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINA DE LIMA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000821-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE SIMOES GRILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE DESCALVADO 

ADVOGADO: SP203407 - DMITRI OLIVEIRA ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000824-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179725 - ANDRÉ FAZIO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000825-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APPARECIDA ROVIERO FAZIO 

ADVOGADO: SP179725 - ANDRÉ FAZIO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000826-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO BECASSI 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000827-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ADOLFO BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA ALVES BARBUGLIO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000829-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERCILIA DONIZETTI PIRAN BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000830-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROBERTI 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000831-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA RODRIGUES AGUILAR 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000832-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGUILAR 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000833-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PRIARO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000834-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAMPARO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000835-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONCALVES DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000836-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CONTI 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL VICTORIO DELSIN 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000838-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000839-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA ALVES BARBUGLIO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM CONTI NETO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000841-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME MORETO ZUANETI 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000842-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO MORETO ZUANETI 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000843-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUCLIDES ZUANETI 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000844-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDECY BETKER BARIOTTO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000822-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MICHIO WAKIDA 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000846-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA GONÇALVES VALENTE 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000847-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRINI FILHO 

ADVOGADO: SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000848-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE ROSSI NETTO 

ADVOGADO: SP179725 - ANDRÉ FAZIO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.000849-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARNIATO FILHO 

ADVOGADO: SP264810 - DANIEL DIAS FADELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000850-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VIVIANI 

ADVOGADO: SP264810 - DANIEL DIAS FADELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000851-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR BISSACO 

ADVOGADO: SP046683 - EDVALDO DOS SANTOS LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000852-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE PEREIRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP046683 - EDVALDO DOS SANTOS LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000853-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON DE FRANCESCH VELLOSO 

ADVOGADO: SP046683 - EDVALDO DOS SANTOS LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APPARECIDA CHECHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/02/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000855-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMABILE ZOPPELLARI IORI 

ADVOGADO: SP242766 - DAVID PIRES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000856-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA SARTORIO VICTOR 

ADVOGADO: SP198645 - ELIANA AUXILIADORA VICTOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000857-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX REZENDE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000858-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PASCHOAL MIGLIATO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DEOLINDA MARINHA GIACOMETTI RAMOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000860-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOURACY BARBOSA IZIDIO 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000861-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/03/2009 09:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CORDERO PEREZ 

ADVOGADO: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.000863-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090153 - ILTON ROBERTO PRATAVIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 04/2009 

 

2008.63.12.004002-9 - ADELIA GUMIERO DIAS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, 

pelo prazo 

de 30 (dez) dias. 

Intime-se." 

 

2006.63.12.001042-9 - ALICE GREGORIO DOS SANTOS (ADV. SP269891 - JOAO PAULO LOPES 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, 

pelo prazo 

de 30 (dez) dias. 

Intime-se." 

 

2007.63.12.003148-6 - JOSE ELEODORO ROSA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se o réu, no prazo de 10(dez) dias, acerca da contra proposta 

anexada a 

estes autos virtuais em 23/04/2008 e 23/10/2008. 

Intime-se." 
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2007.63.12.000762-9 - DIANA APARECIDA MIGALETTO DE LIMA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição anexada aos autos 

virtuais em 

17/11/2008, nomeio como perito o Dr. Márcio Gomes, CRM 88.298, em substituição ao anteriormente designado. 

Designe 

a secretaria data para a realização de nova perícia médica, com urgência. Intime-se." 

DESIGNADA PERÍCIA A SER REALIZADA DIA 25/02/2009 AS 10:30 H - ESPECIALIDADE ORTOPEDIA - 

MÉDICO DR. 

MÁRCIO GOMES 

END: AV. DR TEIXEIRA DE BARROS, 741 VILA PRADO - SCARLOS - SP 

 

2007.63.12.000609-1 - EVA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T 

RODRIGUES 

PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a 

Secretaria, com 

urgência, a requisição do processo administrativo que resultou no cancelamento do benefício de aposentadoria 

por 

invalidez da parte autora. Após, dê-se vista às partes e retornem para a prolação de sentença." 

 

2008.63.12.001618-0 - CLEONICE DA SILVA (ADV. SP210633 - FLÁVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias. 

Intimem-se." 

 

2008.63.12.001879-6 - LUVERCY LEPPI (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.001952-1 - HUGO EUFROSINO FARIA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo 

Réu, em seus 

regulares efeitos.Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.002528-4 - IRAIDES COSTA DE CASTILHO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.002782-7 - SILVIA RIBEIRO ROCHA (ADV. SP249534 - MARIA VITÓRIA CABRAL 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 
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sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.002959-9 - LEANDRO APARECIDO COSTA ABRAHAO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.003041-3 - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

2008.63.12.004683-4 - JOSE MIGUEL MENDES (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

PERÍCIA A SER REALIZADA DIA 15/04/2009 AS 18:00:00 h 

ESPECIALIDADE: PSIQUIATRIA- DRª. SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

ENDEREÇO: AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0051/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E. caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de 

recurso 

da CEF, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2007.63.14.001832-3 - DIVA AMORIM MACHADO (ADV. SP163875 - LEONILDO DAMIN BRUNCA 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002240-9 - ROSELI DA SILVA GAUDENCIO (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO 

BEZERRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002439-0 - APARECIDO DONIZETE BALDUINO (ADV. SP153043 - JOSE HUMBERTO 

MERLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003406-0 - ILDA MAXIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0052/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 
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Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada 

pela CEF. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2006.63.14.001930-0 - KENNETH CLEAVER (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0053/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada 

pela CEF. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2006.63.14.001305-9 - EURICO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0054/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem 

esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2005.63.14.000506-0 - IRACI CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004080-8 - EDSON AUGUSTO BARBOZA E OUTRO (ADV. SP083199 - ROSANGELA 

BAPTISTA); OZELIA 

ALVES BARBOZA(ADV. SP083199-ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001169-2 - LUIZ ANTONIO LIMA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001518-1 - OFIR BUSTAMANTE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001908-3 - CARLOS LUIS DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003005-4 - VALDERES CRISTINA SOCORRO TOMAZELLO (ADV. SP225267 - FABIO 

ESPELHO MARINO 

e ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.003546-5 - ADEMAR LUIZ DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003749-8 - MARIA LUCIA IEMBO DE LIMA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003756-5 - CLEIDE LAZARO ZORNIO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003766-8 - MARIA VIEIRA BUENO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003773-5 - TERESA BIBO GONÇALVES MENDES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003795-4 - DEJAIR VIEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003970-7 - HARUE FUJIHARA AOKI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003972-0 - IVANIL BOIAGO (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004093-0 - ALMIR ZANARELLI (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004094-1 - OTACILIO BUENO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004143-0 - NEIDE APARECIDA BERNARDE AVEIRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004242-1 - JOAO LINO VIEIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004247-0 - NEIDE MUNIZ TORRENTE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004381-4 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004413-2 - THAIS DE PAULA LAZARINI (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004422-3 - VALDIR ANTONIO RUDIAN (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004531-8 - ALESCIO COSTA FONSECA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004596-3 - MARIA IZILDA BUZZONI (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0055/2009 

2005.63.14.000521-6 - JOSE AGUINALDO CAMPI (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Em face do 

teor das 

respeitáveis decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, junto aos autos de Conflito de Competência 

referentes aos 

processos 2005.63.14.001686-0, 2005.63.14.001688-3 e 2005.63.14.001689-5, determino o regular prosseguimento 

do 

feito. Cite-se e intimem-se. 

2005.63.14.002187-8 - APPARECIDA PUTTI SIMOES (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO 

TOMANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor do v. 

Acórdão 

proferido pela Egrégia Turma Recursal, o qual reformou a sentença proferida por este Juízo, dando assim, 

provimento ao 

recurso apresentado pela parte autora, determino a expedição de ofício ao INSS visando a imediata implantação 
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do 

benefício assistencial (Loas Idoso), nos exatos termos do quanto determinado. Outrossim, oficie com urgência à 

Egrégia 

Turma Recursal comunicando a implantação do benefício assistencial em favor da parte autora no presente 

feito, haja 

vista a existência do processo n.º 2006.63.14.003095-1, originário deste Juízo, atualmente em tramite naquele 

colégio 

recursal, que versa sobre o mesmo objeto. Intimem-se e cumpra-se. 

2007.63.14.001610-7 - JORGE CARDOSO BOMFIM (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Intime-se a 

parte autora para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância 

de má- 

fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da 

aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.001627-2 - CLAUDINEI ARCENIO E OUTRO (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ 

ROMERO); 

DIRCEU ARCENIO(ADV. SP128163-ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 

41 e 

seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei nº 9.099/95, rejeitando a atribuição do efeito suspensivo, uma vez que o conceito de família 

para 

efeitos de verificação da renda per capita do grupo familiar respectivo inclui somente aquelas pessoas elencadas 

no art. 

16 da Lei 8.213/91, o que exclui o sobrinho, conforme fundamentado na sentença. Dê-se vista à parte contrária 

para 

apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, 

distribua-se à 

Turma Recursal competente. Intimem-se. 

2007.63.14.001744-6 - MARIA LUIZA GIOS (ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Oficie-se à 

CEF, para que 

providencie a juntada dos extratos necessários para prosseguimento do presente feito, contas-poupança 3384-1 e 

60000107-0, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Intimem-se. 

2007.63.14.001818-9 - REGINO GARCIA PARRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Intime-se a 

parte autora para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância 

de má- 

fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da 

aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.002628-9 - JOSE DOMINGOS UNGARO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, 

previsto no 

artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente 

pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95, eis não há que se 

falar em 

pré-existência de doença, nem falta de carência, conforme fundamentado na sentença. Dê-se vista à parte 

contrária para 

apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, 

distribua-se à 

Turma Recursal competente. Intimem-se. 

2007.63.14.003105-4 - IVAN ANTONIO FLORINDO (ADV. SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA 

DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de recurso de 

sentença definitiva 

interposto tempestivamente pela parte ré, com pedido de concessão de efeito suspensivo, sob o fundamento de 

dano 

irreversível ao erário, uma vez que a parte autora ao passar pela perícia judicial estava trabalhando, estando o 

vínculo em 

aberto. Afirma que este fato evidencia a plena capacidade laborativa da parte autora. Todavia, o pedido do INSS 

não 

merece ser acolhido. Isto porque o simples fato da parte autora possuir vínculo empregatício, não é prova de que 

a 

mesma estava apta a trabalhar, visto que o empregador não tem condições de aferir, sem a ajuda de um médico, 

o real 

estado de saúde do segurado. Ao contrário, demonstra sim, o estado aflitivo que se encontrava, uma vez que 

mesmo 

incapacitada teve que se submeter ao trabalho para poder manter sua sobrevivência. Nesse sentido: 

Origem: JEF Classe: RECURSO CÍVEL Processo: 200232007008890 UF: AM Órgão Julgador: 1ª Turma 

Recursal - AM 

Data da decisão: 08/11/2002 Documento: 

JUÍZA FEDERAL JAIZA MARIA PINTO FRAXE 

Vistos e relatados estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Juízes da Egrégia Turma Recursal dos 

Juizados 

Especiais Federais do Amazonas e Roraima, À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO 

INSS, PARA 

CONFIRMAR A DECISÃO QUE CONCEDEU A MEDIDA CAUTELAR RECORRIDA. Além da Signatária, 

participaram do 

Julgamento os Excelentíssimos Senhores Doutores Vallisney de Souza Oliveira, 1ª Relator, e Maria Lúcia Gomes 

de 

Souza, 3ª Relatora. 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA JUDICIAL INDICANDO INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA 

TRABALHO, ENSEJA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IRRELEVANTE QUE A AUTORA POSSUA 

CARTEIRA DE 

TRABALHO ASSINADA. 1.Laudo pericial elaborado por perito judicial do JEF, informando que a Autora está 

incapacidade 

total e definitivamente para o trabalho, impõe seu enquadramento no conceito de deficiente; 2.É irrelevante que 

a Autora 

possua Carteira de Trabalho assinada. O fato de trabalhar sem que suas condições de saúde o permitam, 

demonstra sua 

extrema necessidade de amparo; 3.Recurso conhecido e improvido. 

 

Dessa forma, ao contrário do que entende o INSS, este Juízo firmou sua convicção, conforme r. sentença 

proferida, com 

base no laudo médico, em que o perito do Juízo concluiu pela incapacidade permanente, absoluta e total da parte 

autora 

Assim, indefiro o pedido de concessão do efeito suspensivo ao recurso do INSS, que recebo somente no efeito 

devolutivo. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido 

prazo, 

com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-se. 

2007.63.14.003829-2 - MARIA MESQUITA ESTANINI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da 

petição anexada 

pela parte autora em 16.01.2009, dando conta da impossibilidade de arcar com as despesas decorrentes dos 

exames 

médicos solicitados pelo Sr.º Perito, determino, em caráter excepcional, que a secretaria deste Juizado expeça 

ofício ao 

Ambulatório Regional de Especialidades (ARE), na pessoa de seu diretor, para que este, se possível for, adote as 

providências necessárias à realização dos exames solicitados pelo Sr.º Perito deste Juízo, por intermédio do 

"Sistema 

Único de Saúde - SUS", em data a ser previamente agendada, ou, encaminhe o autor à outra unidade de saúde 

que os 

realize. Referido ambulatório deverá comunicar a data designada diretamente ao advogado da parte autora, 

para que este 
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a comunique. Após a realização dos exames, com a expedição dos resultados pertinentes, deverá a parte autora 

anexá- 

los ao presente feito. Com a anexação dos exames, intime-se o Sr.º Perito, especialidade Neurologia, para que 

conclua os 

trabalhos periciais e providencie a anexação dos respectivo laudo complementar, no prazo de 05 (cinco) dias. Na 

seqüência, deverá ser franqueado às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para manifestação. Decorrido tal 

lapso 

temporal, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2007.63.14.004075-4 - MARIA HELENA BENATTI SOLER E OUTRO (ADV. SP181986 - EMERSON 

APARECIDO DE 

AGUIAR); ANTONIO ELCIO BENATTI(ADV. SP181986-EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Intime-se a parte autora para 

que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, 

mediante 

depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da 

multa 

prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.004318-4 - ADINAEL BRAZ (ADV. SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se a parte autora para 

que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, 

mediante 

depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da 

multa 

prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

 2007.63.14.004494-2 - JESUS ALBERTO BALBO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Trata-se de ação proposta em 

face do 

INSS objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Em 07/11/2008 foi proferida 

sentença que 

julgou parcialmente procedente o pedido e, em 03/12/2008, foi anexada petição pela procuradora, acompanhada 

de 

Certidão de Óbito do autor, ocorrido em 03/11/2008, requerendo a habilitação de herdeiros. Pois bem, ocorrendo 

o 

falecimento da parte autora, necessário se faz a suspensão imediata do processo para a competente regularização 

processual, uma vez que o mandato se extingue com o óbito do mandante, daí decorrendo a anulação de todos os 

atos 

processuais por impossibilidade de convalidação. Portanto, declaro nulos todos os atos praticados a partir do 

falecimento 

do autor, ou seja, a partir de 03/11/2008, inclusive a sentença proferida em 07/11/2008, registrada sob nº 

6314003635/2008. Assim a jurisprudência: 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 174990 - PROCESSO - 2003.03.00.013012-5 - SP - TRF300138312 - 

JUIZA 

THEREZINHA CAZERTA - OITAVA TURMA-12/11/2007 - DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 313 

EMENTA- PROCESSO CIVIL. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. NULIDADE. FALHA DA 

REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. ERRO CÁLCULO. INCLUSÃO DE PARCELAS POSTERIORES À EXTINÇÃO DA 

PERSONALIDADE E 

DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. 

- Todos os atos processuais praticados após a morte da autora, ocorrida em 19.02.93, por advogado cujo 

mandato já 

havia sido extinto, são nulos, inclusive a liqüidação e respectiva homologação, por sentença de 12.93. 

- Ausentes os pressupostos processuais necessários ao válido prosseguimento do feito. Irrelevante a habilitação 

posteriormente procedida, não havendo que se falar em regularização da representação processual. 

- Impossibilidade de regularizar a representação processual da falecida, em nome de quem o advogado persistiu 

em atuar. 

Também em ratificação, pelos sucessores, dos atos praticados pelo advogado da falecida, não há falar, porque 

constituíram novo procurador, "revogando" expressamente, o mandato primitivo. 

- Írritos os levantamentos efetuados pelos sucessores habilitados. Há, ainda, indícios de que os valores pagos não 
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estejam 

corretos. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar a restituição dos valores levantados, que 

deverão ser 

retidos em depósito judicial. 

ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava 

Turma do 

Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante. Vencida a Desembargadora Federal 

Vera 

Jucovsky, que lhe negava provimento. Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina 

Galante. 

 

Outrossim, verifico que, com relação ao requerimento de habilitação de herdeiros, necessário se faz a anexação 

de 

procuração outorgada pelo herdeiro a ser habilitado. Portanto, intime-se a procuradora para, em dez dias, 

regularizar a 

representação processual. Após, cls. para apreciação do pedido de habilitação. Intimem-se. 

2008.63.14.000045-1 - EURIDES PEREIRA DOURADO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se a 

parte autora para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância 

de má- 

fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da 

aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.000048-7 - LUCIA FLORA VASQUES (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se a parte autora para 

que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, 

mediante 

depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da 

multa 

prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.000049-9 - LUZIA APARECIDA CASSUCI DA SILVA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se a 

parte autora para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância 

de má- 

fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da 

aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.000697-0 - ILDA BESSA DE ANDRADE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 04/03/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao(s) processo(s) ali indicado(s) (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.000886-3 - BENEDITO ROZEU TEODORO (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Com a 

anexação do instrumento de mandato em 18/11/2008, operou-se a revogação daquele acostado junto à inicial. 

Após a 

publicação, DETERMINO à Secretaria que providencie a exclusão do patrono destituído e remeta os autos 

virtuais para 

sentença. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.000943-0 - CIDE ALBERTO AVILA RIBEIRO (ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES e ADV. 

SP252796 - 

DANILO LEAO PASCHOAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : 
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"Vistos. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que 

diz respeito 

à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa 

Econômica Federal 

deste Juízo, sob pena da aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.000972-7 - APPARECIDA MIJONI PUZZI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Prezando pelos ditames da celeridade e 

informalidade do 

micro sistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, e tendo em vista que fora 

registrada 

sentença estranha ao presente feito, nº 6314004186/2008, determino, de ofício, a anulação da mesma. Venham os 

autos 

conclusos para prolação de sentença. Intimem-se 

2008.63.14.002107-7 - APARECIDA ANIELE ALVES DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento 

em diligência. 

Visa a parte autora a concessão do benefício assistencial, LOAS, e, embora anexado nos autos laudo pericial e 

laudo 

médico que serviu de base no processo de interdição, este anexado em 28/10/2008, verifico que o INSS não foi 

citado 

no processo. Assim, determino a citação do INSS. Decorrido o prazo para resposta, cls. para sentença. Cite-se, 

Intimem- 

se. 

2008.63.14.002267-7 - DARCI CRAVEIRO DA ROCHA LARANJA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); 

SERAFINA DA 

ROCHA BERTOCHI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : 

"Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 16/12/2008, determino o regular prosseguimento do 

feito, 

haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de 

pedir). 

Intimem-se. 

2008.63.14.002499-6 - JOSE ADRIANO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita do Juízo (Cardiologia), para que, 

no prazo de 

05 (cinco) dias, providencie a entrega do respectivo laudo. Cumpra-se. 

2008.63.14.002590-3 - CARLOS ALBERTO DANIEL (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada 

pela 

autarquia ré em 19.01.2009, designo o dia 13.02.2009, às 14:00 horas, para realização de audiência de 

conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.14.002711-0 - MANOEL MESSIAS DE BRITO (ADV. SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO e 

ADV. 

SP254518 - FABRICIO PIRES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. 

sentença 

proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado 

junto ao PAB 

da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. 

Intimem-se. 

2008.63.14.002712-2 - SANDRA DE ANDRADE (ADV. SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO e ADV. 

SP254518 - 

FABRICIO PIRES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO 

MARTINS) : " Vistos. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença 
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proferida no 

que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da 

Caixa 

Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.002715-8 - DOMINGOS ANTONIO MAZZONI ALVES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Vistos. Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à 

condenação por 

litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste 

Juízo, sob 

pena da aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.002757-2 - LEIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor do documento 

anexado em 

16.01.2009, o qual demonstra a resistência do INSS, designo o dia 26.02.2009, às 13:45 horas, para realização de 

perícia 

médica na especialidade "Psiquiatria", que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a 

apresentação de 

quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida 

de 

seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos 

referentes 

ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Após, com a anexação do laudo, intimem-se as 

partes 

para manifestação no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos 

Intimem-se. 

2008.63.14.002853-9 - ZULMIRA GABRIEL HERRERA (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Visa a parte 

autora a 

concessão do benefício assistencial, LOAS, e, embora anexado nos autos laudo pericial e laudo médico, verifico 

que o 

INSS não foi citado no processo. Assim, determino a citação do INSS e, decorrido o prazo para resposta, cls. 

para 

sentença. Cite-se, Intimem-se. 

2008.63.14.002994-5 - JOSE ALTAIR BERGAMINI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Intime-se a 

parte autora para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância 

de má- 

fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da 

aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.002996-9 - LUCIENE FERNANDES (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Intime-se a parte autora para 

que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, 

mediante 

depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da 

multa 

prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.003156-3 - CLARICE BEGUELINI DE OLIVEIRA (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. Sem prejuízo da perícia realizada na 

especialidade 

cardiologia e, tendo em vista a ponderação do perito naquela especialidade, ratifico a perícia realizada na 

especialidade 

clínica geral, em 07/01/2009. Verifico que o laudo médico foi anexado em 16/01/2009 e, assim, intimem-se as 

partes para 
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manifestação, no prazo simples de 05 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos. 

Intimem-se. 

2008.63.14.003198-8 - GILMAR CONTIERO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Intime-se a 

parte autora para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância 

de má- 

fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da 

aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.003441-2 - MARIA RIGOLDI CHAIM (ADV. SP233750 - LETÍCIA ROGOLDI BONJARDIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o constante 

da certidão exarada em 03/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.003621-4 - NAIR REDIGOLO GUERIN (ADV. SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora (30 

dias), visando 

o cumprimento da r. decisão proferida em audiência por este Juízo. Intimem-se. 

2008.63.14.003734-6 - ANTONIO CARLOS PAULO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada 

pela 

autarquia ré em 19.01.2009, designo o dia 13.02.2009, às 14:15 horas, para realização de audiência de 

conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.14.003874-0 - JOSE PAULO JORDAO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Visa a parte 

autora a 

concessão de auxílio-acidente, e, embora anexado nos autos laudo laudo médico pericial, verifico que o INSS não 

foi 

citado no processo. Assim, determino a citação do INSS e, decorrido o prazo para resposta, cls. para sentença. 

Cite-se, 

Intimem-se. 

2008.63.14.004216-0 - IVANILDE RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP220626 - DANIEL MOREIRA 

ANSELMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o constante 

da certidão exarada em 27/11/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004288-3 - VALDIR BARBUDO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o constante 

da certidão exarada em 27/11/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção 

em relação ao processo ali indicado (extinção sem resolução do mérito). Intimem-se. 

2008.63.14.004368-1 - OSWALDO DA SILVA VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

certidão exarada em 04/11/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004371-1 - OSVALDO VASSOLER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 04/11/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004375-9 - MARIA DE CASTRO MEIRA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da 

petição anexada 

pela autarquia ré em 19.01.2009, designo o dia 13.02.2009, às 14:30 horas, para realização de audiência de 

conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.14.004443-0 - NORBERTO AMBRIZI (ADV. SP275781 - RENATO GIAZZI AMBRIZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 27/11/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004448-0 - EMILIA LOPES SANCHES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 27/11/2008, determino o regular prosseguimento do 

feito, 

haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de 

pedir). 

Intimem-se. 

2008.63.14.004507-0 - VALDECI GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 05/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (extinção sem resolução de mérito). Intimem-se. 

2008.63.14.004508-2 - LUIZ CALGARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 11/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004561-6 - WILSON DONIZETI DAN (ADV. SP236664 - TALES MILER VANZELLA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o constante 

da certidão exarada em 26/11/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004666-9 - ANTONIO LUIZ TAVARES (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 

02/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo 

ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004689-0 - MARIA ISABEL OSTI E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); SIDNEI CARDOSO FERMINO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o constante 

da certidão exarada em 15/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004819-8 - SERGIO ROBERTO CAMARGO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante 

da certidão exarada em 12/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004848-4 - RUBENS ANTONIO DE SIQUEIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 16/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004858-7 - ADELINA MARIA PEREIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 

17/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo 

ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004859-9 - SALVADOR FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Tendo em vista o 

constante da certidão exarada em 17/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004860-5 - NELSON RUBIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 17/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004861-7 - MARIA ELISA BRANDAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 17/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004862-9 - OSTACIO CALIXTO DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

certidão exarada em 17/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004880-0 - DAIZA MARA HERRERA (ADV. SP226178 - MARCIO FERNANDO APARECIDO 

ZERBINATTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. 

Tendo em vista o 

constante da certidão exarada em 17/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004887-3 - SELMA TEREZINHA FERNEDA (ADV. SP224897 - ELLON RODRIGO GERMANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o constante 
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da certidão exarada em 17/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004901-4 - MARIA MADALENA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante 

da certidão 

exarada em 15/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (extinção sem resolução do mérito). Intimem-se. 

2008.63.14.004904-0 - IVONE CAPELI GIANOTTI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 

15/12/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo 

ali indicado (extinção sem resolução do mérito). Intimem-se. 

2008.63.14.004965-8 - NELSINO GOLFI ANDREAZI (ADV. SP103632 - NEZIO LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 

08/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo 

ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.004991-9 - MARISA CRISTINA PASCHOAL LEITE (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro a dilação de prazo requerida pela 

parte autora (45 

dias), visando o cumprimento da r. decisão proferida por este Juízo em 18.12.2008. Intimem-se. 

2008.63.14.005005-3 - MARIA KITAKAWA FUJINO (ADV. SP171791 - GIULIANA FUJINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Trata-se de ação proposta por Maria Kitakawa Fujino 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, a concessão do benefício de 

auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requer, também, os 

benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, 

de 12 de 

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 

determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a 

forma de 

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, 

de 26 

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o 

faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se 

oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A 

conclusão que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no 

âmbito dos 

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as 

provas 

até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da 

alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e 

também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. 

Pelo 

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para 
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apreciação do 

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas 

e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intimem- 

se. 

2008.63.14.005029-6 - IRMA APARECIDA MARQUES DA SILVA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo 

em vista o 

constante da certidão exarada em 17/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.005030-2 - EDSON RICARDO DE ALMEIDA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 09/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.005033-8 - SILVIO EDUARDO FIRMINO (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS 

MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Sílvio 

Eduardo Firmino em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a 

concessão do 

benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, ou de aposentadoria por invalidez. Requer, 

também, 

os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Inicialmente, verifico a inexistência de prevenção entre o 

presente feito e 

o processo n.º 2008.63.14.003941-0 deste Juizado, vez que este último foi extinto sem resolução de mérito, já 

tendo 

ocorrido o trânsito em julgado da respectiva sentença terminativa. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos 

da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas 

regras de 

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado 

pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu 

turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 

efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com 

vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos 

pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a 

indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 
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2008.63.14.005044-2 - EMILIA CANDIDA TONON BARATELLA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 14/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.005061-2 - EDUARDO RODRIGUES (ADV. SP153049 - LUCIMARA APARECIDA 

MANTOVANELI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o constante 

da certidão exarada em 14/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.005065-0 - ELIZEU MANOEL DA SILVA (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.005103-3 - ZAIDE ROZENDO (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 

13/01/2009, 

determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado 

(extinção sem resolução do mérito). Intimem-se. 

2008.63.14.005115-0 - IRINEU PERISSOTTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 16/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.005116-1 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 16/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.005122-7 - BENVINDA DE OLIVEIRA BARBOUR E OUTROS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO); MARTA MARIA DE OLIVEIRA 

BARBOUR(ADV. 

SP202067-DENIS PEETER QUINELATO); MARTA MARIA DE OLIVEIRA BARBOUR(ADV. SP219324-

DAVIS GLAUCIO 

QUINELATO); MATILDE DE OLIVEIRA BARBOUR(ADV. SP202067-DENIS PEETER QUINELATO); 

MATILDE DE 

OLIVEIRA BARBOUR(ADV. SP219324-DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada 

em 

17/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo 

ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.005150-1 - MARIA TEREZINHA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Vistos. Tendo 

em vista o constante da certidão exarada em 17/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista 

a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 
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2008.63.14.005151-3 - MARIA TEREZINHA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Vistos. Tendo 

em vista o constante da certidão exarada em 17/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista 

a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.005154-9 - LAURINDO BRIGHENTE (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 17/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação 

ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.005155-0 - AMERICO ANTONIO PEREIRA DIAS (ADV. SP224897 - ELLON RODRIGO 

GERMANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo 

em vista o 

constante da certidão exarada em 17/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de causa de pedir). Intimem-se. 

2008.63.14.005160-4 - APARECIDA MACEMILIA DOMICIANO GONCALVES (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em 

vista o 

constante da certidão exarada em 17/01/2009, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (extinção sem julgamento de mérito). Intimem-se. 

2008.63.14.005211-6 - IZABEL DA SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o requerimento constante da petição inicial - oitiva de 

testemunhas que devem ser intimadas pessoalmente, não se mostra razoável as testemunhas residentes em 

circunscrição 

judiciária diversa arcar com as despesas decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito 

das 

mesmas serem ouvidas na localidade em que residem (São José do Rio Preto - SP), salvo se por sua livre 

iniciativa deixe 

de exercer tal prerrogativa objetivando colaborar com a Justiça (art. 410, II, CPC). Nesses termos, mantenho a 

audiência 

designada para o dia 02/06/09, às 11:00 horas, para efeito de colheita do depoimento pessoal da autora (art. 342, 

CPC), 

e, indefiro a expedição de cartas para intimação das testemunhas arroladas, conforme motivos acima expostos. 

Caberá à 

autora, caso entenda conveniente, promover o deslocamento das testemunhas até a sede deste Juízo, sem ônus 

para as 

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob sua responsabilidade, inclusive, independentemente de intimação, 

para 

serem inquiridas na audiência já designada perante este Juízo, ou, não sendo possível, requerer a expedição de 

precatória em audiência. Cite-se e intimem-se. 

2009.63.14.000013-3 - VALDECIR ANTUNES FOGACA (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI 

BERNARDES DE 

OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Inicialmente, 

considerando o 

teor da peça inicial, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a inclusão dos filhos 

menores: 

Regiane Antônio Fogaça; Regiele Antônio Fogaça; Rosane Antônio Fogaça; e Jéferson Antônio Fogaça, no pólo 

ativo da 

presente relação jurídica. No mesmo prazo, deverá regularizar a representação processual e providenciar a 

anexação de 

cópia da cédula de identidade e do cartão do CPF/MF de cada um dos menores. Após o decurso do prazo acima 

assinalado, tornem conclusos com urgência para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se e 

cumpra-se. 

2009.63.14.000383-3 - TACITO RIBEIRO COSTA NETO (ADV. SP081788 - TACITO RIBEIRO COSTA 
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FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Trata-se de 

Medida Cautelar 

Inominada ajuizada por Tácito Ribeiro Costa Neto e Tacila Ribeiro Costa contra Círculo de Trabalhadores 

Cristãos do 

Embaré (Universidade Camilo Castelo Branco -UNICASTELO) e Caixa Econômica Federal - CEF, com pedido 

liminar, na 

qual postulam seja concedida ordem para que os requerentes freqüentem oficialmente as aulas e participem de 

todos os 

atos escolares do curso de medicina para todos os fins curriculares, inclusive terem seus nomes inseridos nas 

listas de 

chamadas nos semestres que cursam. Sustentam que estão em débito com a universidade, mas que não 

obtiveram êxito 

no que concerne à celebração do contrato de financiamento estudantil - FIES, por falhas da segunda demandada 

(CEF). 

Aduzem que a segunda demandada falhou, pois num primeiro momento esta os reclassificou para participarem 

do FIES e 

posteriormente os excluiu da lista onde constavam seus nomes. Requerem liminar para poderem continuar seus 

estudos 

em face da primeira demandada (UNICASTELO) e posteriormente protestam pelo ajuizamento de ação 

principal com o fim 

de compelir as duas partes demandadas a formalizarem o financiamento pelo sistema FIES. É o relatório. 

DECIDO. O 

direito à educação está expressamente previsto no artigo 205 da Constituição Federal, que prevê sua promoção e 

incentivo com a colaboração da sociedade, com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, seu preparo 

para o 

exercício da cidadania e qualificação para o trabalho. O ensino é dever do Estado. A participação da iniciativa 

privada na 

área da educação tem natureza ancilar. A instituição particular deve respeitar os princípios constitucionais 

atinentes à 

matéria, mas não pode ser compelida a prestar serviços gratuitos. O artigo 5º da Lei 9.870/99 dispõe a respeito: 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, 

observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual." 

A lei, portanto, prevê expressamente que a instituição privada não deve suportar a inadimplência. A instituição 

particular 

de ensino tem obrigações e encargos e no exercício de sua atividade objetiva lucro. Não pode, portanto, ser 

compelida a 

patrocinar o ensino de forma gratuita. Por tal razão é que a lei impede a renovação de matrícula quando 

verificado o 

estado de inadimplência. Ademais, os requerentes, ao que se denota das provas, procuraram viabilizar acordos 

perante a 

Universidade demandada, reconhecendo suas dívidas, e não demonstraram, mesmo perfunctoriamente, que 

tenha 

havido recusa ou óbice da instituição de ensino a que se rematriculem para o próximo semestre, nem tampouco 

que esta 

os tenha impedido de freqüentar o curso regular de medicina. Quanto à reclassificação para o FIES, alegada 

pelos 

requerentes, entendo que embora haja prova documental que demonstre que ela ocorreu, igualmente há prova 

de que, 

posteriormente, os requerentes foram excluídos da lista que os reclassificava. É sabido que a habilitação para 

fazer jus ao 

FIES observa todo um procedimento legal. Se houve posterior retirada do nome dos requerentes da lista de 

reclassificados 

deve haver alguma explicação para isto. Neste momento, à vista dos elementos contidos nos autos, entendo ser 

necessária a oitiva da CEF, através de sua citação e possível contestação, a fim de que sejam angariados mais 

elementos 

de modo a se descobrir os motivos de exclusão do nome dos requerentes da lista de reclassificados ao FIES. Na 

medida 

cautelar, para o deferimento da liminar, a prova deve ser previamente constituída. No entanto, por ora, entendo 

que os 

requerentes ainda não demonstraram de plano os requisitos ensejadores para a concessão da ordem. Por todo o 

exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Citem-se e intimem-se as partes demandadas, na forma do art.802 do CPC. 
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Int. 

Catanduva, 23 de janeiro de 2.009. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 631500031/2009 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001466-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE RESENDE 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001467-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001468-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001469-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO ACEITUNO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001470-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS IZAQUIEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001471-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CORREA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001472-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001473-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI RODRIGUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP096887 - FABIO SOLA ARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001474-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FRANCESCHINI PRADO 

ADVOGADO: SP206724 - FERNANDO FRANCESCHINI PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR ANGELINI 

ADVOGADO: SP144205 - JOSE AUGUSTO PINTO DO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001476-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA CECILIA GERMANO 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001477-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID MOREIRA 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001478-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA APARECIDA SONEGO 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001479-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA PEDROSO BASTOS 

ADVOGADO: SP249466 - MICHELE ZANETTI BASTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001480-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001481-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AVENIR MAZINI 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001482-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE MORAIS AMARAL 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001483-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DORIVAL DE LIMA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001484-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001485-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001486-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDELARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/02/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001487-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALCOLEA ALBIERO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001488-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA LOPES SANCHES 

ADVOGADO: SP230737 - GISLAINE GARRIDO LAZARO LORENZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARILUCIA CABRAL GUITTI 

ADVOGADO: SP180099 - OSVALDO GUITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001490-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DE SANT ANA HEDLUND 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001491-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SCHREINER RIBEIRO 

ADVOGADO: SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GARCIA PETTAN 

ADVOGADO: SP096887 - FABIO SOLA ARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001493-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO JOSE DELLABARBA 

ADVOGADO: SP201502 - SABRINA DE CARVALHO LINHARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001494-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO FILHO 

ADVOGADO: SP199488 - SILVIA HELENA CASTRO AMÉRICO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001495-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PURA SANCHES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP253561 - ANNA GESTEIRA BAUERLEIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001496-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SCHREINER RIBEIRO 

ADVOGADO: SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001497-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PURA SANCHES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP253561 - ANNA GESTEIRA BAUERLEIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001498-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PURA SANCHES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP253561 - ANNA GESTEIRA BAUERLEIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001499-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR OLIVA SANDRINI 

ADVOGADO: SP050958 - ARISTEU JOSE MARCIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001500-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO DE CARVALHO LINHARES 

ADVOGADO: SP201502 - SABRINA DE CARVALHO LINHARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001501-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001502-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IARA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RICCI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001504-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA SEWAYBRICKER 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001505-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO CARLO TEZOTO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001506-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEISON JESUS MOLINA VIEIRA 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001507-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE DE SAMPAIO 
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ADVOGADO: SP025520 - DANTE SOARES CATUZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUSTAVO TAVARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143121 - CARLOS HENRIQUE BRUNELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001509-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP032419 - ARNALDO DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001510-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OTAVIANO DE CARVALHO PRESTES 

ADVOGADO: SP281650 - ADRIANA CELESTE DE CARVALHO PRESTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OTAVIANO DE CARVALHO PRESTES 

ADVOGADO: SP281650 - ADRIANA CELESTE DE CARVALHO PRESTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001512-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI SOARES RAMOS BRISQUI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001513-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001514-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE BACARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 11:55:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001515-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTUNES DE PROENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001516-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 10:10:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.001517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001518-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LAUREANO DE MEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001519-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA JOSEFA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUZA FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001521-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINA GONZALES CAVALARI 

ADVOGADO: SP232655 - MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001522-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP232655 - MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001523-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GUILGER 

ADVOGADO: SP195087 - MARIA FERNANDA ELIAS SCHANOSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001524-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO BELLOTTO 

ADVOGADO: SP168142 - HELIO JOSÉ GERTH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE LISBOA FERNANDES 

ADVOGADO: SP168142 - HELIO JOSÉ GERTH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001526-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIL BERNARDINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP027508 - WALDO SCAVACINI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001527-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS LUIZI LANDUCCI 

ADVOGADO: SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001528-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIL BERNARDINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP027508 - WALDO SCAVACINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001529-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP195087 - MARIA FERNANDA ELIAS SCHANOSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001530-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BUENO DE LIMA 

ADVOGADO: SP225113 - SERGIO ALVES LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001531-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTEIA MADALENA PINHEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP204053 - JOSÉ ROBERTO RODRIGUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001532-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP225185 - BEATRIZ GATTAZ SIMÕES JACOB 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001533-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELI FACIN KRIGUER 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MIGUEL 

ADVOGADO: SP266164 - RENATA ADELINA RODRIGUES SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001535-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO DIAS ARANHA 

ADVOGADO: SP266164 - RENATA ADELINA RODRIGUES SILVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001536-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA PROENCA 

ADVOGADO: SP266164 - RENATA ADELINA RODRIGUES SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001537-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO AMGARTEN 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001538-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CLOVIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FERREIRA LOUZADA 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001540-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP145087 - EZEQUIEL ZANARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001541-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELI FACIN KRIGUER 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEO GALAO MOREIRA 

ADVOGADO: SP219879 - MIGUEL MOMBERG VENÂNCIO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001543-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JOSE CRISTOFOLETTI NITAQUES 

ADVOGADO: SP044758 - MARIA MARTA CRISTOFOLETTI NITAQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001544-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA BOLOGNA RAMIRES 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001545-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001546-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA BOLOGNA RAMIRES 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001547-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BATISTA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ EDUARDO CERIONI DUARTE 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001549-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GARCIA GOMES MACHADO 

ADVOGADO: SP247264 - ROGÉRIO BENEDICTO PASCHOAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001550-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE SIQUEIRA DUARTE SILVA 

ADVOGADO: SP025668 - LELIO ANTONIO DE GOES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE ANTUNES DE CAMPOS BENITES 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001552-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO NUNES VIEIRA 

ADVOGADO: SP219879 - MIGUEL MOMBERG VENÂNCIO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001553-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIRO CASAGRANDI 

ADVOGADO: SP068542 - PAULO DE SOUZA ALVES FILHO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001554-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELINDA NOCHELLI POLASTRI 

ADVOGADO: SP068542 - PAULO DE SOUZA ALVES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001555-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA LUCIA DE GODOY ANDREAZE 

ADVOGADO: SP163414 - ANDREA BISCARO MELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FERREIRA 

ADVOGADO: SP253561 - ANNA GESTEIRA BAUERLEIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001557-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MILANI 

ADVOGADO: SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001558-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE MOREIRA BRANCO 

ADVOGADO: SP075278 - ELISABETE BRANCO MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001559-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE MOREIRA BRANCO 

ADVOGADO: SP075278 - ELISABETE BRANCO MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001560-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO MARTINS 

ADVOGADO: SP075278 - ELISABETE BRANCO MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001561-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE BIAJOTTI GAVIOLI 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001562-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE BIAJOTTI GAVIOLI 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001563-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR CONSORTE 

ADVOGADO: SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001564-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCELINO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001565-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001566-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSIO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001567-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PIRES PRESTES FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001568-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO GOMES EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP075278 - ELISABETE BRANCO MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001569-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SENA BEZERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001570-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEZITO PEDRO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP167073 - EDUARDO HENRIQUE AGOSTINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001571-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIVAL ALEXANDRE DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2009.63.15.001572-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ TEZOTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001573-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE PULIDO MOURA 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001574-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001575-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS DA ROCHA LARA 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001576-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GAGLIARDI WALTER 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001577-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZY ETTORE MARANGONI 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001578-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZY ETTORE MARANGONI 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO VARA LOPES ORSI 

ADVOGADO: SP228964 - ALEXANDRE NOVAIS DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001580-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PEREIRA TELLES 

ADVOGADO: SP172895 - FABIO RICARDO SCAGLIONE FRANÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2009.63.15.001581-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LAUREANO DE MORAES 

ADVOGADO: SP273595 - BRUNO ROGER FRANQUEIRA FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACY GALLIO 

ADVOGADO: SP145087 - EZEQUIEL ZANARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001583-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP145087 - EZEQUIEL ZANARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 118 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 118 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001584-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLI MARIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001585-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 18:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001586-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OTAVIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001587-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/02/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001588-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CONCEICAO RODRIGUES ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.001589-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO ANTUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001590-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001591-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DAVID DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001592-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA FLORENCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001593-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS VANDERLEI DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001594-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001595-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DOIN GUEDES 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252656 - MARCOS ANGELO SOARES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001597-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI NASCIMENTO BELLINAZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001598-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROCHA TABACOW 

ADVOGADO: SP217662 - MARIO PIRES DE ALMEIDA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2009.63.15.001599-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA NASCIMENTO BELLINAZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001600-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA VIANA FAZOLIN 

ADVOGADO: SP080556 - AGENOR RIBEIRO VIANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001601-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA MARIA LEITE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001602-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO MARQUES 

ADVOGADO: SP142773 - ADIRSON MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001603-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VIEIRA 

ADVOGADO: SP161970 - MARCOS ANTONIO BRIZZOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001604-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA MARQUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP142773 - ADIRSON MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001605-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO MARQUES 

ADVOGADO: SP142773 - ADIRSON MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA MULLER CACCIACARRO 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001607-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA LOMBARDI MENDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001608-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALZIRA DE MIRANDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP228964 - ALEXANDRE NOVAIS DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001609-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO D ERCOLE 

ADVOGADO: SP120038 - DIMAS FARINELLI FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001610-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO D ERCOLE 

ADVOGADO: SP120038 - DIMAS FARINELLI FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001611-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO D ERCOLE 

ADVOGADO: SP120038 - DIMAS FARINELLI FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001612-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO D ERCOLE 

ADVOGADO: SP120038 - DIMAS FARINELLI FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001613-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA NEVES 

ADVOGADO: SP057753 - JORGE RABELO DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001614-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001616-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001617-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: HERALDO BELCHIOR 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001618-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERALDO BELCHIOR 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001619-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA FERRAZ LEITE NATEL 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001620-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ FLORIO 

ADVOGADO: SP127731 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001621-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIDEKO OKI WATANABE 

ADVOGADO: SP082023 - FABIO ALEXANDRE TARDELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001622-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANDRADE LOPES 

ADVOGADO: SP273595 - BRUNO ROGER FRANQUEIRA FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001623-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUALBERTO PEDRINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001624-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001625-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANISE BEGOSSI 

ADVOGADO: SP211885 - VALDIR COLAÇO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001626-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CLOVIS PASQUALINO BALDI 

ADVOGADO: SP211885 - VALDIR COLAÇO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001627-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001628-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BORGES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MASEDO RAFAGNIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 46 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001630-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA DE CAMARGO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001631-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA SIQUEIRA TERRA 

ADVOGADO: SP272181 - PAULO HENRIQUE DE SALVE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001633-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PERES TUDELA 

ADVOGADO: SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001634-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE MOREIRA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001635-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LAURA MOREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001636-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001637-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO DE JESUS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001638-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RICCI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001639-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIO CASSILI DA COSTA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001640-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RICCI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001641-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA NUNES ROMIO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001642-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERCILIA BATAGLIA CAVANA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 3003/3068 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001643-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO DE JESUS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001644-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DENUNCIO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001645-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DENUNCIO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DENUNCIO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001647-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIO CASSILI DA COSTA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001648-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIO CASSILI DA COSTA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001649-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA CRISTOFOLETTI NITAQUES 

ADVOGADO: SP044758 - MARIA MARTA CRISTOFOLETTI NITAQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001650-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA CRISTOFOLETTI NITAQUES 

ADVOGADO: SP044758 - MARIA MARTA CRISTOFOLETTI NITAQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001651-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONI JOSE CRISTOFOLETTI NITAQUES 

ADVOGADO: SP044758 - MARIA MARTA CRISTOFOLETTI NITAQUES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001652-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA SCARAVELLI 

ADVOGADO: SP044758 - MARIA MARTA CRISTOFOLETTI NITAQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001653-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR LUIZ BANDONI 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001654-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO BALTAZAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001655-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001656-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA MACHADO 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001657-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUDOVICO KUFTA JUNIOR 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001658-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001659-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA MACHADO 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001660-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO BALTAZAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001661-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUDOVICO KUFTA JUNIOR 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001662-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR LUIZ BANDONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001664-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DEVASA JAMAS 

ADVOGADO: SP110125 - RITA DE CASSIA FALSETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001665-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP183874 - JORGE OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001666-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRIMO MENABO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001667-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MIGUEL 

ADVOGADO: SP266164 - RENATA ADELINA RODRIGUES SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001668-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LAUREANO 

ADVOGADO: SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001669-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LESLIE APARECIDA PENHA FOGACA 

ADVOGADO: SP073327 - ELZA VASCONCELOS HASSE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001670-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAZ MORENO MOLEIRO 

ADVOGADO: SP082707 - TELMA AGUIAR FOELKEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001671-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PARENTI MARIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001672-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO QUEIROZ DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001673-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PLENS DE QUEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001674-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGER JOSE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001675-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA MASCARENHAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001676-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS ROBERTO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE SOUZA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001678-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCELINA LIMA DA SILVA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001679-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ALVES DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.001680-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 16:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/04/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001681-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001682-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA OLIVEIRA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001683-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001684-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINO URSULINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001685-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO QUEIROZ DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001686-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MANGIOPANI GARDENAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001687-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIA LAUREANO 

ADVOGADO: SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001688-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA REGINA LAUREANO 

ADVOGADO: SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001689-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001690-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DOMINGOS ZANETE 

ADVOGADO: SP037535 - FRANCISCO DE ASSIS GERMANO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001691-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JORGINA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001692-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINA DE SUTILO FLORIAN 

ADVOGADO: SP037535 - FRANCISCO DE ASSIS GERMANO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001693-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS PISSINATTO CICONELLO 

ADVOGADO: SP037535 - FRANCISCO DE ASSIS GERMANO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO PALMIERI 

ADVOGADO: SP037535 - FRANCISCO DE ASSIS GERMANO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001695-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP220699 - RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001696-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DE CARVALHO PIRES 

ADVOGADO: SP029456 - DAVI COPPERFIELD DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001697-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE BON MION MORAES 

ADVOGADO: SP029456 - DAVI COPPERFIELD DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001698-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA DE CARVALHO BRANCAGLIO 

ADVOGADO: SP235838 - JORGE CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDECI APARECIDO COSTA 

ADVOGADO: SP235838 - JORGE CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001700-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA DE CARVALHO BRANCAGLIO 

ADVOGADO: SP235838 - JORGE CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001701-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ANGELO SANTINOM 

ADVOGADO: SP238725 - ULISSES ROBERTO BATISTELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001702-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIVERA LOPES 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001703-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO LEAO JULIO 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001704-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIA LAUREANO 

ADVOGADO: SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001705-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERNIE ROMANATTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP247662 - FABIANA LEITE DE CAMARGO 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001706-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS INACIO PIRES 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001707-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA REGINA LAUREANO 

ADVOGADO: SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2009.63.15.001708-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO AURELIO LAUREANO 

ADVOGADO: SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001709-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO AURELIO LAUREANO 

ADVOGADO: SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001710-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LAUREANO FILHO 

ADVOGADO: SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001711-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL ANTONIO CAMILO 

ADVOGADO: SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001712-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR ELIAS 

ADVOGADO: SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON MARTINS RICCI 

ADVOGADO: SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001714-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP246969 - CLEBER SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001715-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP246969 - CLEBER SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 86 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 86 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500030/2009 

 

2007.63.15.009869-8 - CLEUSA ELIAS CORREA FIDENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a ausência de informações nos documentos apresentados pela empresa Santista Têxtil do Brasil 

S/A, 

oficie-se à referida empresa para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desobediência, apresente: 

1) Formulário de Atividade sob condições especiais e/ou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido 

pela 

empresa, relativo a todos os períodos em que a parte autora trabalhou nesta empresa, legível, datado, com o 

carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

sua 

permanência e habitualidade de exposição; 

2) Laudo Técnico Individual relativo aos períodos trabalhados pela parte autora considerando a alegação de 

exposição 

ao agente nocivo ruído, que exige a apresentação de Laudo Técnico para reconhecimento de período como sendo 

especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e qualificação do responsável técnico pela 

elaboração do 

documento. 

No silêncio, oficie-se ao Ministério Público do Trabalho. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.15.009876-5 - NELSON DE CAMARGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a ausência de informações nos documentos apresentados pela empresa Santista Têxtil do Brasil 

S/A, 

oficie-se à referida empresa para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desobediência, apresente: 

1) Formulário de Atividade sob condições especiais e/ou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido 

pela 

empresa, relativo a todos os períodos em que a parte autora trabalhou nesta empresa, legível, datado, com o 

carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

sua 

permanência e habitualidade de exposição; 

2) Laudo Técnico Individual relativo aos períodos trabalhados pela parte autora considerando a alegação de 

exposição 

ao agente nocivo ruído, que exige a apresentação de Laudo Técnico para reconhecimento de período como sendo 

especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e qualificação do responsável técnico pela 

elaboração do 

documento. 

No silêncio, oficie-se ao Ministério Público do Trabalho. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.15.010100-4 - CELI APARECIDA VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a ausência de informações nos documentos apresentados pela empresa Santista Têxtil do Brasil 

S/A, 

oficie-se à referida empresa para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desobediência, apresente: 

1) Formulário de Atividade sob condições especiais e/ou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido 

pela 
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empresa, relativo a todos os períodos em que a parte autora trabalhou nesta empresa, legível, datado, com o 

carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

sua 

permanência e habitualidade de exposição; 

2) Laudo Técnico Individual relativo aos períodos trabalhados pela parte autora considerando a alegação de 

exposição 

ao agente nocivo ruído, que exige a apresentação de Laudo Técnico para reconhecimento de período como sendo 

especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e qualificação do responsável técnico pela 

elaboração do 

documento. 

No silêncio, oficie-se ao Ministério Público do Trabalho. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.15.010103-0 - MIGUEL VIEIRA MIRANDA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a ausência de informações nos documentos apresentados pela empresa Santista Têxtil do Brasil 

S/A, 

oficie-se à referida empresa para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desobediência, apresente: 

1) Formulário de Atividade sob condições especiais e/ou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido 

pela 

empresa, relativo a todos os períodos em que a parte autora trabalhou nesta empresa, legível, datado, com o 

carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

sua 

permanência e habitualidade de exposição; 

2) Laudo Técnico Individual relativo aos períodos trabalhados pela parte autora considerando a alegação de 

exposição 

ao agente nocivo ruído, que exige a apresentação de Laudo Técnico para reconhecimento de período como sendo 

especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e qualificação do responsável técnico pela 

elaboração do 

documento. 

No silêncio, oficie-se ao Ministério Público do Trabalho. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.15.012471-5 - ADEMIR THEODORO MARTINS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a ausência de informações nos documentos apresentados pela empresa Santista Têxtil do Brasil 

S/A, 

oficie-se à referida empresa para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desobediência, apresente: 

1) Formulário de Atividade sob condições especiais e/ou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido 

pela 

empresa, relativo a todos os períodos em que a parte autora trabalhou nesta empresa, legível, datado, com o 

carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

sua 

permanência e habitualidade de exposição; 

2) Laudo Técnico Individual relativo aos períodos trabalhados pela parte autora considerando a alegação de 

exposição 

ao agente nocivo ruído, que exige a apresentação de Laudo Técnico para reconhecimento de período como sendo 

especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e qualificação do responsável técnico pela 

elaboração do 
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documento. 

No silêncio, oficie-se ao Ministério Público do Trabalho. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.15.012814-9 - PAULO RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a ausência de informações nos documentos apresentados pela empresa Santista Têxtil do Brasil 

S/A, 

oficie-se à referida empresa para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desobediência, apresente: 

1) Formulário de Atividade sob condições especiais e/ou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido 

pela 

empresa, relativo a todos os períodos em que a parte autora trabalhou nesta empresa, legível, datado, com o 

carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

sua 

permanência e habitualidade de exposição; 

2) Laudo Técnico Individual relativo aos períodos trabalhados pela parte autora considerando a alegação de 

exposição 

ao agente nocivo ruído, que exige a apresentação de Laudo Técnico para reconhecimento de período como sendo 

especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e qualificação do responsável técnico pela 

elaboração do 

documento. 

No silêncio, oficie-se ao Ministério Público do Trabalho. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.15.013835-0 - PAULO PERES (ADV. SP058631 - JOSE ROBERTO ALMENARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Analisando os presentes autos, verifico que a parte autora comprova a existência da conta 

poupança nº 013.00033854-9, pelo menos até o mês de maio de 1990. No que se refere às contas 013.00036727-1 e 

013.00038446-0, há comprovação nos autos de que foram abertas em 11/05/1990 e 18/12/1990, respectivamente. 

Assim, entendo relevante deferir também a inversão do ônus da prova para que a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL junte 

aos autos, no prazo de trinta dias, cópias dos extratos da contas 013.00036727-1, 013.00038446-0 e 013.00033854-

9, 

necessários para o julgamento do pedido de correção das contas de poupanças pelas perdas do Plano Collor II. 

 

2007.63.15.013851-9 - DEISI JOSEFINA SEQUERO CABRAL (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição da parte autora. 

Após, 

tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.15.014262-6 - MARCELO GONÇALVES JACOMO (ADV. SP075946 - LUIZ CLEMENTE 

MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.15.015325-9 - MOISES GOMES DE PONTES (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista a determinação contida no voto da Turma Recursal, designo perícia médica com o 

ortopedista Dr. 

João de Souza Meirelles Jr, na sede deste juízo, no dia 14/04/2009, às 8h50min. 

           Após a entrega do laudo, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.15.015865-8 - TADEU APARECIDO FRANCO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 28.04.2009, às 14h00min. 

                  Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim 

de 

comprovar a união estável alegada. 

 

2008.63.15.002550-0 - JOSE ADILSON TEIXEIRA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO 

DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo requerido de 20 (vinte) dias. 

 

2008.63.15.004463-3 - PEDRO RICARDO DINIZ (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 

10 

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2008.63.15.004741-5 - JOSE COSTA DUARTE (ADV. SP111843 - JOSE ALFREDO DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Designo a perícia médica do autor para o dia 27/02/2009, às 10h20min, com o clínico geral Dr. Frederico 

Guimarães Brandão. 

 

2008.63.15.006102-3 - LAZARO DE JESUS MASCARENHAS (ADV. SP113723 - SANDOVAL BENEDITO 

HESSEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido de vista da parte autora para vista dos autos "fora de cartório" vez que nos 

Juizados 

Especiais Federais todos os processos são informatizados e disponibilizados para consulta processual através do 

sítio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Desse modo, o novo patrono da parte autora possui amplo acesso aos 

documentos anexados aos autos virtuais objeto da presente demanda. 

 

2008.63.15.007423-6 - ILO CIRO BENDLIN ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Intime o INSS para que forneça cópia integral do processo administrativo n.º 126.832.811-9 no prazo de quinze 

dias. 

 

2008.63.15.007465-0 - JOSE CARLOS DA SILVA PINTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Intime-se o INSS para que, em quinze dias, junte aos autos cópia integral do processo administrativo do 

benefício n.º 

063.665.424-9, constando principalmente informações sobre o pecúlio requerido em 2003 e revisão 

administrativa 

realizada em 2005. 

 

2008.63.15.007542-3 - CARMEN BONFIM ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

             Designo a perícia médica da autora para o dia 27/02/2009, às 10h00min, com o clínico geral Dr. Frederico 

Guimarães Brandão. 

             Intime-se a autora. 

 

2008.63.15.009647-5 - MILTON DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente 

agendada, 

redesigno a perícia médica para o dia 13.04.2009, às 11h50min com ortopedista Dr. João de Souza Meirelles 

Junior. 
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                  Intime-se a parte autora desta decisão. 

 

2008.63.15.013779-9 - NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE 

THEMER); 

SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

 

2008.63.15.013780-5 - NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE 

THEMER); 

SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.013781-7 - NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE 

THEMER); 

SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.013899-8 - ELIS ROBERTA DE SOUZA RUFO (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Proceda a autora, no prazo de dez dias, a inclusão na lide da filha menor do segurado, sob pena de 

extinção do 

processo (CPC, art. 47, par. único). 

 

2008.63.15.014042-7 - MAGALI RIBEIRO (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista que o comprovante de endereço refere-se ao mês de junho/2007, cumpra a parte autora 

integralmente a 

decisão anterior, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

 

2008.63.15.014601-6 - MARIA CONCEIÇÃO FELIZARDO DO NASCIMENTO (ADV. SP277274 - LUCIANE 

DE FREITAS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014602-8 - JOSÉ ROBERTO DE CAMPOS (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS 

CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014603-0 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014606-5 - APARECIDA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014609-0 - JAIR SCHIAN ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014610-7 - ADEMIR PEDRO DA SILVA (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014612-0 - VANDERLEI GONZALES (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014613-2 - ZENITH MARIA DE JESUS (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014614-4 - BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 
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realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014623-5 - SIDNEI CASTILHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014625-9 - ALCEU MOISES AUZZI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014627-2 - AMERICO BARBOZA DE OLIVEIRA (ADV. SP262034 - DAVID LOPES DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Emende o autor, no prazo de dez dias, sua inicial, indicando os fatos e fundamentos do pedido de 

revisão, sob 

pena de extinção do processo (CPC, art. 282, III e IV) . 

 

2008.63.15.014628-4 - CLAUDINEY DE BARROS (ADV. SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Emende o autor, no prazo de dez dias, sua inicial, indicando os fatos e fundamentos do pedido de revisão, 

sob 

pena de extinção do processo (CPC, art. 282, III e IV) . 

 

2008.63.15.014631-4 - JOSE CARLOS DE BARROS (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014633-8 - JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. SP068879 - CONCEICAO APARECIDA DIAS 

KRAMEK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 
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meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014635-1 - APARECIDO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014636-3 - VALDIR APARECIDO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014637-5 - NILSA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                        2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014638-7 - VALMISOLANE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014639-9 - PETERSON LEONARDO SOARES DE MORAES (ADV. SP207290 - EDUARDO 

MASSAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias 
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do RG 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014640-5 - GENTIL RIBEIRO (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                              2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o 

referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014641-7 - MAGALI ROSSATI (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014644-2 - MARIA MADALENA SENA DE MELO (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014645-4 - PEDRO DIAS BATISTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
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           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014647-8 - TARCISIO DE MARCO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014648-0 - JOSE CARLOS DE MARCO E OUTROS ( SEM ADVOGADO); TARCISIO DE 

MARCO ; JULIA DE 

MARCO ; PEDRO TADEU DE MARCO ; MARCIA MARIA DE MARCO MATTIAZO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014649-1 - JOSE CARLOS DE MARCO E OUTROS ( SEM ADVOGADO); TARCISIO DE 

MARCO ; JULIA DE 

MARCO ; PEDRO TADEU DE MARCO ; MARCIA MARIA DE MARCO MATTIAZO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014653-3 - ROSA SPINARDI TERRASAN (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014655-7 - MARIA DO CARMO SAVIOLI BERNI (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014656-9 - WILSON ONORATO DE SOUZA (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014657-0 - WILSON ONORATO DE SOUZA (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 
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2008.63.15.014659-4 - MARIA GORETI DE LIMA (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014662-4 - ANTONIO AFONSO DE LIMA (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014663-6 - ANTONIO AFONSO DE LIMA (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014664-8 - TARCISIO DE MARCO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014666-1 - MARIA DE LOURDES BIMBATTI DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP113825 - 

EVANGELISTA 

ALVES PINHEIRO); ALUISIO MANOEL DE OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014667-3 - MARIA DE LOURDES BIMBATTI DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP113825 - 

EVANGELISTA 

ALVES PINHEIRO); ALUISIO MANOEL DE OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014668-5 - ROSA SPINARDI TERRASAN (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014669-7 - ROSA SPINARDI TERRASAN E OUTRO (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO 

TERRASSANI 

SILVEIRA); MARIA APARECIDA TERRASSANI(ADV. SP208095-FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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2008.63.15.014671-5 - BENEDITO OSMAR TERRASAN E OUTRO (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO 

TERRASSANI 

SILVEIRA); MARIA DO CARMO FANCHINI TERRASAN(ADV. SP208095-FABIO RICARDO 

TERRASSANI SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014673-9 - MATILDE RANUZZI (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014674-0 - MARIA ANTONIA DE ASSUNCAO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014675-2 - MARIA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, ALÉM DE CÓPIA LEGÍVEL DO RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014676-4 - JOSE HERNANDES MORENO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014677-6 - ESTER PANSARINI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014678-8 - MARIA ISABEL MARTINEZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014681-8 - OLGA APARECIDA VASQUES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, ALÉM DE INSTRUMENTO DE MANDATO, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014682-0 - JOSÉ ALVES DE BARROS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014683-1 - JOSE HERNANDES MORENO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014684-3 - TADÃO NAKAMURA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Pelos documentos juntados pela autora, verifica-se que a sentença proferida no inventário transitou em 

julgado. 

Portanto, com o trânsito em julgado, encerrou-se a capacidade de o inventariante representar o espólio ativa e 

passivamente (CPC, art. 991, I). O espólio encerra-se com a partilha, sendo nulos os atos praticados 

posteriormente pelo 

inventariante. 

           Pelo exposto, determino que a autora proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do falecido titular 

da conta 

poupança, no prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014685-5 - JANE APARECIDA DE PAULA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014687-9 - MARIA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014688-0 - MARIA ANTONIA DE ASSUNCAO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014689-2 - TADÃO NAKAMURA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Pelos documentos juntados pela autora, verifica-se que a sentença proferida no inventário transitou em 

julgado. 

Portanto, com o trânsito em julgado, encerrou-se a capacidade de o inventariante representar o espólio ativa e 

passivamente (CPC, art. 991, I). O espólio encerra-se com a partilha, sendo nulos os atos praticados 
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posteriormente pelo 

inventariante. 

           Pelo exposto, determino que a autora proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do falecido titular 

da conta 

poupança, no prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014691-0 - CELINA FOGAÇA RIZZO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9400011350, em curso na 12ª Vara Federal de São 

Paulo, sob 

pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014692-2 - IDA MAGALI BLAZ MARTINEZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014693-4 - IDA MAGALI BLAZ MARTINEZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014694-6 - KAZUMI HIRAYAMA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de cópia do CPF e RG do representante do autor que assina o instrumento de mandato, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.014695-8 - JORGE TSUJINO (ADV. SP073308 - JOSE MILTON DO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.015700-2 - JOSE SAAD (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.015703-8 - JOB DELFINO DE SOUZA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 
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vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.015706-3 - YOSHIO SATO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.015712-9 - ROQUE BRAZ E OUTRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); BENEDITA 

CLAUDETE PINTO 

BRAZ(ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.015716-6 - FLAVIO BERTIN (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.015721-0 - ANGELINA ROSA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.015723-3 - IGNEZ DEZZOTTI DE OLIVEIRA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 
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eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015724-5 - IGNEZ DEZZOTTI DE OLIVEIRA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 
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indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015726-9 - ERIC RENATO GRIGNOLI DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.015727-0 - EDNA MARIA DE ABREU ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.015728-2 - JOSE BELO FILHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 
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2008.63.15.015730-0 - HENRIQUE CARLOS LODIGIANI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015731-2 - ROSARIA DI CESARE COSTA (ADV. SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE 

LUCCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 3029/3068 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015732-4 - TEREZINHA ROCHA DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.015734-8 - MARIA ESTELA VERDERI PIVA (ADV. SP249384 - MARIA CECILIA VERDERI 

PIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.015735-0 - JOAQUIM BENEDITO ARRUDA (ADV. SP249384 - MARIA CECILIA VERDERI 

PIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.015736-1 - JOAQUIM BENEDITO ARRUDA (ADV. SP249384 - MARIA CECILIA VERDERI 

PIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 
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em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.015739-7 - IRIDE FIORAVANTE SENGER (ADV. SP079322 - SERGIO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

           3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015741-5 - RENATA CRISTINA BERTONCINI MENDES (ADV. SP068002 - WALDERLI TULIO 

LOUSAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da CPF e RG da representante que assina o instrumento 

de 

mandato, sob pena de extinção do processo. 
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2008.63.15.015742-7 - ANEZIA GARCIA FERREIRA (ADV. SP254346 - MARCO ROBERTO GOMES DE 

PROENÇA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015744-0 - EDVALDO DOS SANTOS PRIOR (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 
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falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015745-2 - ANA LUCIA DE FREITAS NASCIMENTO (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 
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eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015746-4 - HIGINO BEBER (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 
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prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015747-6 - IRACEMA NUNES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.015748-8 - SIRLEI BATISTA DA SILVEIRA (ADV. SP275701 - JOSÉ EDUARDO GALVÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015750-6 - EURIDIA LOPES DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP275701 - JOSÉ EDUARDO 

GALVÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 
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de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015752-0 - ALZIRA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.015753-1 - NADIR COELHO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA 

RODRIGUES); MERCEDES COELHO DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.015755-5 - PAULO GALHARDO RAMIRES (ADV. SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.015757-9 - VALTER GUSTAVO SEVERINO SILVA FAUSTINO (ADV. SP240550 - AGNELO 

BOTTONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015758-0 - JOSE ALENCAR DO NASCIMENTO (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 
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qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015759-2 - MIGUEL PEDROSO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 
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não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015760-9 - VICTOR VITONIS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 
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juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015761-0 - AMÉLIA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE 

LUCCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, ALÉM DE CÓPIA LEGÍVEL DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.015762-2 - LEILA MARTINS DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 
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2008.63.15.015764-6 - GISELE APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015765-8 - JOSE ROBERTO HUMMEL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 
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falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015767-1 - ISABEL APARECIDA HERNANDES PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 
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           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015774-9 - SILVIA MORENO RODRIGUES (ADV. SP139553 - REGINALDO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 

RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.015775-0 - LAIDE VIEIRA DUTRA E OUTRO (ADV. SP159428 - REGIANE CRISTINA 

MUSSELLI); MILTON 

CANDIDO DUTRA(ADV. SP159428-REGIANE CRISTINA MUSSELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.000232-1 - ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando-se os atestados e exames médicos carreados aos autos, redesigno perícia médica com 

perito 

ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior para o dia 14.04.2009, às 09h10min. 

 

2009.63.15.001463-3 - ANDERSON DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP076102 - SOLANGE MARIA DE LIMA 

TACCOLA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2007.63.15.007885-7 - PRISCILA MARA TEZOTO MARIANO DA SILVA (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO 

PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

: "Na presente 

ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito 

em 

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 3043/3068 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007994-1 - NELSON PRADO NEGRITA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008053-0 - NADYR PETELINKAR (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008106-6 - ODILON DA SILVA CHAVES JUNIOR (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 
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Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008432-8 - LEONOR GAEM CAMPOS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.000860-4 - JOÃO DE MELO (ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 
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Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004087-1 - GILMAR GUTIERREZ RUIZ E OUTRO (ADV. SP058615 - IVAN LEITE); ANTONIO 

GUTIERRES 

RUIZ NETO(ADV. SP058615-IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação 

da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004810-9 - RODOLFO ARAUJO CUNHA (ADV. SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.009377-2 - MARIO MARTINI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 
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em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.009378-4 - MARIO MARTINI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.010137-9 - MARISABEL CAMPOS ARGENTO DE FREITAS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); 

MATHEUS 

CAMPOS ARGENTO DE FREITAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

: "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada 

aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.010216-5 - LUCIA HELENA GEVAERD VITIELLO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 
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SILVEIRA 

RUIZ); LUIZ VITIELLO JUNIOR(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o 

valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.010217-7 - JOSE ANTONIO THOMAZ (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.010646-8 - JOSE NAVARRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 
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de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.010652-3 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.012208-5 - REGINA DE FATIMA CORAZZA PEREIRA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.012211-5 - ANTONIO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 
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Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.012214-0 - ALTAIR ROBERTO DE SOUZA TOLEDO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); ALCYR EDUARDO DE SOUZA TOLEDO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.012216-4 - HELIER JORGE BARBI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); MARLENE 

BRASILEIRO BARBI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas 

poupança dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 
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de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.012223-1 - HELIO MARINS E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

LILIA APARECIDA 

VECCHI MARINS(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos 

autores. Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.012224-3 - LILIA APARECIDA VECCHI MARINS E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); HELIO MARINS(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas 

poupança dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.012225-5 - BENEDITO LOPES PALOMO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

MARIA RITA DE OLIVEIRA LOPES(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 
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contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o 

valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000029 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.15.000135-6 - EUCLIDES DE ALMEIDA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.15.014634-0 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014632-6 - ANA LUCIA DE CAMPOS BASSI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.006341-0 - ELIANA APARECIDA BOSSO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . 

Por todo o exposto, e em face da prescrição, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, IV, do 

CPC. 

 

2007.63.15.015666-2 - MARIO ANTONIO LUIZ (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido 

 

2008.63.15.011166-0 - ALMYR LANNES FILHO (ADV. SP115264 - MARIA ANTONIA FREITAS DE 

BARROS M LUIZ) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Homologo, para que 

produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes 

 

2009.63.15.001464-5 - MARIA ANA OLIVEIRA (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) ; 

JORDALINA JACI 

ANTUNES DOS SANTOS(ADV. SP022523-MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução do mérito 

 

2008.63.15.008356-0 - JOCELINA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI 

CRESPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido da 

parte autora. 

 

2007.63.15.015816-6 - DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.15.002844-5 - ZENILDA ARAUJO DE MATOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos 

termos do artigo 295, II, e artigo 267, I, ambos do CPC 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.016070-7 - BENEDITO DE ALMEIDA VAZ (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016060-4 - EDISON BERNINI (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.013468-3 - FELIPE UMEDA VALLE (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Pelo exposto, considerando que 

não há 

qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança na época das edições dos demais planos 

econômicos indicados na inicial e, ainda, diante do reconhecimento da prescrição com relação ao Plano Bresser, 

julgo 

extinto o processo, com relação ao pedido de aplicação do expurgo inflacionário do Plano Bresser, com resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC e, com relação ao pedido de aplicação dos expurgos 

inflacionários dos 

Planos Verão, Collor I e Collor II, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.15.001110-3 - MAHRA AICHINGER (ADV. SP247788 - MARIA FERNANDA DOS SANTOS COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001111-5 - MAHRA AICHINGER (ADV. SP247788 - MARIA FERNANDA DOS SANTOS COSTA) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.014779-0 - CIBELE PEDROSO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, e com fundamento nos 

artigos 283, 

284, parágrafo único, 295, inciso VI e 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e extingo 

o 

processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.15.008655-0 - ALEXANDRE AURELIO ALVES DE CAMPOS VIEIRA (ADV. SP127921 - NEMÉSIO 

FERREIRA 

DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, e 

com 

fundamento no artigo 60 e seu parágrafo, da Lei 8.213/91, julgo procedente o pedido 

 

2008.63.15.003502-4 - JOSE JOAQUIM DOMINGUES LEITE (ADV. SP182337 - JOSE JOAQUIM 

DOMINGUES LEITE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo procedente o pedido 

 

2008.63.15.010423-0 - ELFRIDA GARANHANI (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2008.63.15.000114-2 - BENEDITO FONSECA LEME (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.15.007102-8 - EVANDRO SOARES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos 

do artigo 267, VI, do CPC. 

 

2008.63.15.007966-0 - ADOLFO BUENO DE ALMEIDA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus 

legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a converter o auxílio-doença previdenciário - 

NB 

31/560.102.100-3 - em aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à cessação administrativa (DIB - 

27/04/2007), 

de modo que a RMI corresponda a R$ 759,04 (majoração do coeficiente de cálculo de 91% para 100% do 

salário-de- 

benefício). A DIP será fixada em 01/01/2009. A RMA equivalerá a R$ 796,99, para a competência de 

janeiro/2009. 

Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia de R$ 13.000,00 (treze mil reais), exclusivamente por 

meio de 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes da Resolução n° 439, de 30 de 

maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento dos 

atrasados. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Sem 

custas. 
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2008.63.15.007107-7 - JOSE MARCELINO FILHO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007103-0 - MARINE EMIKO TOMISAKI (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.006132-1 - ORLANDO HUNGARO (ADV. SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA e ADV. 

SP260804 - 

RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE VIEIRA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 09:05:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000082-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000121-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.000152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/04/2009 09:05:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6317000009 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2007.63.17.001095-8 - BENEDITO DA SILVA BASILIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que 

condeno o 

INSS a pagar à parte autora a quantia de R$ 3.597,97 (TRêS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SETE 

REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS) , atualizada até dezembro/2008, a ser pago mediante expedição de ofício 

requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.17.004466-3 - MARIA MARTINS SILVA (ADV. SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Sem 

custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e honorários advocatícios 

porquanto 

incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte autora de que seu prazo é 

de 10 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 
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2007.63.17.005046-4 - SEBASTIAO BADARO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007372-5 - JOVERCINA DE PAULA PADUELI (ADV. SP149110 - EDVALDO FERREIRA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007520-5 - JULIA PARACHINA PALMIRO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007519-9 - SERGIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008220-9 - JOSE OLEGARIO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007521-7 - ANGELINO VICENTE DIAS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007371-3 - IDEVARTE PADUELI (ADV. SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007217-4 - JOAQUIM CUNHA FILHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007202-2 - ARTHUR JULIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS 

SANTOS 

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007036-0 - NANCI JORDÃO FRANCISCO (ADV. SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006887-0 - LUIZ JOSE DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008221-0 - EDMUNDO FERREIRA COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007530-8 - NELSON MARTINS DE LIMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008216-7 - PAULO ROBERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008214-3 - ESTEVAM TOTH SOBRINHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008212-0 - ARACY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.17.007848-6 - MARIA LINDINALVA DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007522-9 - AGUSTIN MACHADO GARCIA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007528-0 - RUBENS PINTO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007527-8 - UNALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007526-6 - PEDRO CELSO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007525-4 - EDITE SOARES DA CRUZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007524-2 - CLAUDIR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008217-9 - CLAUDIO SALUSTIANO TEIXEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006395-1 - SEVERINO JANUARIO BARBOSA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005364-7 - HELENA CRISTINA STAMATO CUPINI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005505-0 - JOSE SANCHES LOPES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005506-1 - JAIR RODRIGUES DE QUEIROZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005508-5 - VLADEMIR BINHAME (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005509-7 - JOSÉ CARLOS CARVALHAES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005811-6 - NORBERTO DURANTE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005812-8 - LUIZ GONZAGA DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006370-7 - JOAO BALERA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006394-0 - JOSE SINHOROTO FERREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008223-4 - GIVALDO FERREIRA DE OMENA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006403-7 - JOSE AMARO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008225-8 - ALVARO PIVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008484-0 - BEATRIZ MARIA PEPERAIO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006404-9 - JOSIAS NUNES DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006396-3 - IRACI AMORIM VIANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006401-3 - JOAO GONÇALVES DE ARAUJO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006400-1 - WELLINGTON FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006397-5 - JURACI NUNES DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.003949-3 - IZABEL GOIVINHO DOS SANTOS (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE 

OLIVEIRA BRAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, CONFIRMANDO a tutela antecipada, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na 

concessão do 

benefício de auxílio-doença à autora, IZABEL GOIVINHO DOS SANTOS, com DIB em 30.04.08, NB 

530.152.271-6, 

renda mensal inicial e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para dezembro de 2008, cabendo ao 

INSS a 

reavaliação pericial, na forma do art. 199, § 7º, IN-INSS 20/07. 

 

Deixo de condenar no pagamento de atrasados, tendo em vista que a autora já vem percebendo o benefício desde 

o 

deferimento da tutela (30.04.08). 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.004956-5 - MANOEL LENDRO PINHEIRO (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício NB 

129.774.674-8, de 

forma que passe a R$ 1.256,95, e renda mensal atual no valor de R$ 1.591,57, para setembro de 2008. Condeno 

também 

o INSS ao pagamento das prestações vencidas que totalizam R$ 1.096,66, atualizado até outubro de 2008, a ser 

pago 

por meio de ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.003726-5 - EDJAIME PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Assim, julgo extinto o processo 

sem a 

resolução do mérito, conforme dispõe o artigo 267 em seu inciso V e § 3º do Código de Processo Civil. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.002406-4 - ANTONIO ANGELO SANTIM (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO e ADV. 

SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, pelo que condeno o INSS a pagar à parte autora a quantia de R$ 2.845,61 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , atualizada até dezembro/2008, a ser pago 

mediante 

expedição de ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

 

2008.63.17.004302-6 - MARIA LUIZA ZEZELL DALASTTI (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS 

STIVAL e ADV. 

SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução 

de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas 

(art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.004373-7 - NILCE ISABEL LOURENCO ALMEIDA (ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA 

ANGELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.004578-3 - JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem 

custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.004406-7 - EDNA CARMEN DA SILVA (ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e 
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extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem 

honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.008545-4 - JOSE CONCEICAO CARVALHO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo o autor carecedor 

da ação, por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de 

sucumbência nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido formulado. Resolvo o mérito na forma do art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários (art. 55 Lei 

9.099/95). 

Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. PRI. 

 

2007.63.17.006876-6 - ANTONIO BUENO DE CAMARGO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006880-8 - ERMINDO TRINCA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006878-0 - ARMANDO CESARIO PESTANA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006879-1 - EGNALDO BATISTA DO ROSARIO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006881-0 - JOAO FLORENCIO DE GODOY (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.004455-9 - GIVALDO ABREU DOS REIS (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje 

recorrer, 

cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias.. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

 

2007.63.17.005772-0 - VANDERLIR PAULINO (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE 

CALLEGARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício NB 

107.717.386-2, de 

forma que passe a R$ 799,24, e renda mensal atual no valor de R$ 1.633,04, para setembro de 2008. Condeno 

também o 

INSS ao pagamento das prestações vencidas que totalizam R$ 7.048,72, atualizado até outubro de 2008, a ser 

pago por 
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meio de ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.001081-8 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o 

INSS a pagar 

à parte autora a quantia de R$ 1.129,27 (UM MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E SETE 

CENTAVOS) , 

relativos a pecúlio entre os meses de maio de 1993 a março de 1994, quantia aquela atualizada até 

dezembro/2008, a ser 

pago mediante expedição de ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

NADA MAIS. 

 

2008.63.17.004375-0 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido, e 

extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e 

honorários (art. 55 

da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.004295-2 - LUIZ OLIVEIRA FARIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da parte 

autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Cientifique-se a parte autora 

de que, 

caso pretenda recorrer, terá 10 dias para tanto, devendo se valer de advogado. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.004570-9 - NEY PINTO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito (art. 

267, VI, 

CPC). Sem custas e honorários (art. 55 Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.004376-2 - AMELIA EMILIA TUSEI DELALIBERA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido da 

parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código 

de 

Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.003466-5 - LARA VIEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício NB 

506.637.618-2, de 

forma que passe a R$ 319,98. Condeno também o INSS ao pagamento das prestações vencidas que totalizam R$ 

194,52 

(CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 
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2009, a ser 

pago por meio de ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.007488-2 - PAULO HENRIQUE LOURENÇO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício NB 

125.149.974-8, de 

forma que passe a R$ 860,34, e renda mensal atual no valor de R$1.304,08, para setembro de 2008. Condeno 

também o 

INSS ao pagamento das prestações vencidas que totalizam R$ 26.499,70, atualizado até outubro de 2008, a ser 

pago por 

meio de ofício requisitório, destacando que foram descontados nos cálculos os valores percebidos 

administrativamente no 

período de novembro/2004 a março/2007, bem como considerando as consignações descontadas do benefício, que 

deverão ser cessadas. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.17.004413-4 - KAREN ANDRESSA GOMES (ADV. SP259801 - DANIELE NUNES MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, 

em 

conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95 c/c art. 1º da lei 10.259/01). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000219-3 - JOSE LAURENTINO AIRES (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Especial 

Federal, remetendo-se à livre distribuição para uma das Varas, após impressão das peças digitalizadas. Sem 

custas e 

honorários de sucumbência na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.006699-0 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BENEDICTO (ADV. SP217613 - GERALDO 

BORGES DAS 

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; UNIÃO FEDERAL (PFN) 

; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do 

Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Cientifique-se o autor do prazo de 10 (dez) dias 

para 

recurso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). 

Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.004462-6 - SOLANGE APARECIDA DA SILVEIRA EUGENIO (ADV. SP069155 - MARCOS 

ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.004404-3 - VALDEMAR SORRENTINO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000967-5 - HENRIQUE FIRMINO FERREIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.17.000212-0 - IRISMAR TOME DE SOUSA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução 

de mérito, 

nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região combinado 

com o 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre- 

se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/01/2009 

LOTE 375 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000468-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

ADVOGADO: SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000469-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000470-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO: SP249401 - VINICIUS VISCONDI GONZAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000471-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA DE PAULA RETUCCI 

ADVOGADO: SP249401 - VINICIUS VISCONDI GONZAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000472-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO EDUARDO CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP206238 - FERNANDO DE FREITAS NICOLELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000473-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOADIR ANTONIO RETUCCI 

ADVOGADO: SP249401 - VINICIUS VISCONDI GONZAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000474-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA DE ALMEIDA PALUDETTO 

ADVOGADO: SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000475-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA INOHE CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP206238 - FERNANDO DE FREITAS NICOLELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000476-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA GALHARDO MOLINA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000477-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000478-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO GUALHARDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000479-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALICIA MARGUETE BRAGA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000480-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BRAGA DO COUTO ROSA 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000481-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO TASSINI 

ADVOGADO: SP076476 - ANTONIO DE PADUA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000482-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALICE GAMA BRANDAO 

ADVOGADO: SP193870 - DANILO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000483-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO JOSE DA SILVA VIOTTO 

ADVOGADO: SP201494 - RODRIGO MÁRCIO DE SOUZA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000484-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO FELIX 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000485-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA CORREA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000486-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS GUASTI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000487-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MARIA ANAWAT ABRAHAO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000488-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO GARABINI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000489-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HERMOGENES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000490-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000491-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARQUES 

ADVOGADO: SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000492-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO GERON 

ADVOGADO: SP178629 - MARCO AURÉLIO GERON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000493-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO PINI 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000494-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PIRES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000495-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DO CARMO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000496-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BATISTA MARTINS 

ADVOGADO: SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000497-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP232290 - RUI FREITAS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000499-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

ADVOGADO: SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000500-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP230381 - MARIANA SILVEIRA CARILO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000501-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CONSUELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000502-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000503-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSA FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000504-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CONSUELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000505-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000506-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIR CANAVEZ 

ADVOGADO: SP178617 - LUCIANA LOPES CANAVEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000507-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PRIETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177168 - EDUARDO GIRON DUTRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000508-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCENIRA EURIPEDES DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000509-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOZART COTEGIPE PELLICO 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000510-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GASPARINA DE CASTRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000511-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000512-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CARLO FERREIRA 

ADVOGADO: SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000513-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CASSIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000514-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DOS PRAZERES 

ADVOGADO: SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000515-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DOS PRAZERES 

ADVOGADO: SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000516-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2009 3068/3068 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CERCIDIO ESTEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 48 
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